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A reforma administrativa francesa

0 M UNDO contemporâneo não deve subestimar, muito menos ignorar, aquela observa­
ção viva e realistica de M a x  W e b e r , transcrita por H e r m a n  F i n e r  em seu mo­

numental tratado —  “Teoria e Prática de Govêrno Moderno” .
D e acôrdo com essa observação —  que é também uma advertência —  no Esta­

do de nossos dias, “o govêrno não se efetiva através dos debates parlamentares nem atra­
vés das proclamações reais, mas no exercício diário da administração, necessária e inevità- 
velmente nas mãos dos servidores civis.” A verificação dêsse estado de coisas e a revelação 
de sua inevitabilidade começaram, já agora, a influir na mentalidade dos políticos e homens 
de govêrno.

Eis porque todos os governos dos países civilizados estão dando mostras de que es­
tão em vias de reconhecer, ou de que já reconhecem amplamente, a importância crescente 
do Serviço Civil. Dispõem-se a criá-lo, sem demora, os que ainda não o possuem; diligen­
ciam por reforçá-lo e aprimorá-lo, os que já o possuem.

Segundo numerosos depoimentos de técnicos e de leigos, a França carece de um 
Serviço Civil eficiente, profissionalizado, consentãneo ao grau da civilização francesa. o S iz  
E l l i o t  P a u l ,  observador que nada escreveria em desfavor da França pois que a ama 
apaixonadamente e escreveu um livro extraordinário para exaltá-la. E impossível exage­
rar a ineficiência dos serviços públicos na França, especialmente daquelas repartições 
onde o público haja de se apresentar com demasiada freqüência, para ser interpelado e in­
juriado. Os métodos burocráticos de trabalho na frança do século X X  não seriam tolera­
dos nos Estados Unidos nos mais remotos tempos coloniais, e certamente nem mesmo an­
tes pelos índios”. Sim, é sabido que o ServiçoCivil não conseguiu alcançar, naquele pais, o 
ritmo do progresso geral, nem a excelência das artes, das letras, da ciência e do pensa­
mento franceses.

Mas a França, mal saída da guerra e ainda a braços com os mil e um problemas 
angustiantes que ora se acumulam sobre ela, está sentindo a necessidade imperiosa de re­
formar o seu serviço público. Notícias recém-chegadas de Paris dão conta de várias deli­
berações tomadas pelo govêrno para empreender a melhoria e ensejar a elevação do nível 
de eticiência da administração pública.

Ao cabo de aprofundada e detida análise das condições, o atual govêrno identifi­
cou algumas das principais causas perturbadoras do funcionamento de sua aparelhagem 
administrativa. Dentre elas, cumpre salientar a grande diversidade das carreiras abertas 
aos candidatos ao serviço público, agravada pelo fato de que cada repartição recruta os 
próprios servidores e organiza os respectivos quadros e carreiras, —  exatamente como se 
fazia no Govêrno Federal do Brasil até o advento da let 284, de 30 de outubro de 1936. 
Em conseqüência de tal d iv e r s id a d e ,  as relações do funcionalismo com o govêrno são re­
guladas por estatutos variados. Cargos e carreiras iguais recebem tratamento diferente, que 
vai das exigências para ingresso até a remuneração.

Essas averiguações levaram o govêrno irancês a tomar, em setembro de 1945, pro­
vidências tendentes, por um lado, a unificar o recrutamento e, até certo ponto, a carreira
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administrativa, e, por outro, a reorganizar os quadros atuais. Vê-se, assim, que o govêrno 
francês perfilhou agora a mesma solução dada, em 1936, pela Administração Federal bra­
sileira a problemas idênticos.

A fim de formar pessoal para o exercício das funções especializadas, o govêrno 
francês resolveu criar vários Institutos de Estudos Políticos, anexos às Faculdades de Di­
reito e de Letras, uma Escola Nacional de Administração e um Centro de Altos Estudos 
Administrativos.

A partir de outubro do corrente ano, segundo as notícias recebidas, estariam fun­
cionando, junto às Universidades de Paris e Strasbourg, Institutos de Estudos Políticos in­
cumbidos de receber estudantes de cursos superiores e prepará-los para a Escola Nacional 
de Administração, “proporcionando-lhes cultura política e administrativa geral”. Quanto 
à Escola de Administração, deverá iniciar suas atividades ainda êste ano, tal a urgência 
de preparar, em número crescente, pessoal para os postos administrativos do Serviço Civil 
francês. O Centro de Altos Estudos Administrativos cuidará do aperfeiçoamento de ser­
vidores em atividade, acaso já amadurecidos pela experiência, e também de pessoas estra­
nhas a funções públicas, que o Estado francês julgar conveniente chamar ao seu serviço. 
Acrescenta o jornal parisiense em que colhemos êstes informes que, ao ensejo da reorganiza­
ção dos quadros atuais, serão criados cargos de Secretários de Administração e de Adminis­
tradores Civis. Os Secretários servirão nos serviços de correios, documentação, etc. Para os 
Administradores Civis, formados pela Escola Nacional de Administração, serão reservados 
postos de chefia. A referida Escola, dividida em quatro seções, tal como a esta hora já deve­
rá estar funcionando, ministra os seguintes grandes cursos: Administração Geral, Adminis­
tração Econômica, Administração Social e Negócios Estrangeiros.

O simples exame dessas providências revela o paralelismo impressionante —  cer­
tamente ditado pela identidade de problemas —  entre as providências tomadas, em 1945, 
pelo govêrno francês, para assegurar a eficiencia de sua máquina administrativa, e a refor­
ma do Serviço Civil brasileiro, iniciada com a lei 284, de 1936. Também aqui se fêz unifi­
cação do recrutamento. Também aqui se deu estatuto único aos servidores públicos. Tam­
bém aqui se criaram Cursos de Administração para preparo e aperfeiçoamento de candi­
datos e servidores públicos.
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Evolução da teoria orçamentária e da doutri­
na governamental nos Estados Unidos

( 1921-1946)
C a t h e r y n  S e c k l e r - H u d s o n  

Presidente do Departamento de 
Administração Pública, da Escola de 
Ciências Sociais e  Negócios Públicos, 
da “American University’ ’, Washing­
ton, D .C ., EE. UU.
(Tradução de VlCTOR A lv e s  DA SlLVA FrLHO, 

Contador do M inistério da Fazenda)

APR E SE N TA Ç Ã O

Por A r íz io  d e  V ia n a  
Diretor da Divisão do Orçamento

O  nom e de CATHERYN SECKLER-HUDSON não c 
desconhecido no Brasil. Os funcionários brasileiros 
que estudaram administração pública nos Estados 
Unidos e  freqüentaram a “ American University 
tiveram o  privilégio de travar relações com essa 
em inente professora. D e regresso ao nosso con ­
vívio, vários dêles têm, freqüentem ente, feito  re fe ­
rências ao seu talento, à sua cultura e  aos provei­
tosos ensinamentos que receberam dela na Univer­
sidade. D os trabalhos de C a t h e r y n  S e c k l e r - 
HUDSON, o  mais recente, talvez, é  uma série de sete 
volumes enfeitados sob o titulo : “ Budgeting : An 
instrument o f  planning and management . O sim­
ples contato com  os títulos dêsses volumes produz, 
desde logo, uma irresistível fascinação naqueles que 
se dedicam aos estudos orçamentários. Forçado por 
dever profissional a percorrer, freqüentem ente, a b. 
bliografia universal sôb te orçamento, posso, sem  
qualquer exagêro, afirmar que a obra de CATHERYN 
S e c k l e r -H u d s o n  é a mais rica, a mais moderna, 
mais documentada e  a mais útil contribuição pa. 
os estudos definitivos da teoria geral do orça 

m en to .

N o artigo que se vai ler, escrito especialm ente 
para a Revista do Serviço P ú b lic o , numa simpatica 
demonstração de cortezia e  apreço da . Pro 
S e c k l e r - H u d s o n  ao Brasil, revela a autora o es 
p.endor do seu penetrante espírito crítico e  do sen 
admirável m étodo de exposição, ao analisar as teo ­
rias de orçam ento e  as doutrinas de Govêrno, qu 
repontam das mensagens dos Presidentes dos Esta­
dos Unidos ao Congresso daquele país. A autora e 
seu brilhante artigo dispensam, portanto, apresen­

tação .

D êsse pretexto, porém, m e utilizo para salientar 
a oportunidade excepcional da publicação do seu 
trabalho. Com efeito , rr.elhor ocasião não poderia 
existir para que êle  fôsse divulgado em  nosso pais 
As transformações políticas do m om ento estão a 
exigir vulgarização dos verdadeiros princípios que 
devem  orientar nossa administração. Atravessamos 
uma fase de transição, em  que o  G ovêrno se cons­
tituiu apenas para proceder às eleições presidenciais 
e parlamentares. Coincide esta la te  com  a do tér ­
mino de um exercício financeiro e  a do início de 
novo ano fiscal. Uma im portsnte questão surgs, 
por conseguinte, capaz de preocupar não só os nos­
sos estadistas com o o público em  geral. Essa ques­
tão é  a da elaboração do próxim o orça m en to.

Uma hipótese simplista —  que, aparentem ente, 
talvez, resguardasse os escrúpulos do atual Govêrno, 
no sentido de evitar a aprovação d e um orçam ento, 
que não teve tem po suficiente para sxaminar com  
maior profundeza) e  afastar assim  a transmissão de 
um orçam ento que o  sucessor iria, apenas, executar, 
sem  havsr planejado —  seria a d e prorrogar, para 
1946, o  orçamento da 1945. Contra essa hipótese ha­
veria, porém , a objeção irrefutável de que o  orça­
m ento de 1945, a extinguir-se, também não foi exa­
minado pelo atual govêrno e  não a fastariat se 
prorrogado, o suposto aspecto de uma “ im posição”  
ao novo G ovêrno. N o caso, aliás, de prorrogação, 
a "im posição”  seria muito mais penosa, porque, ao 
fim  do exercício, já se acha o  atual orçam ento des­
figurado, seja pela supressão de repartições, que  
no ano vindouro continuariam, inutilm ente, a o n e ­
rá-lo, seja pela exclusão de programas previstos  e 
já cumpridos ou modificados, seja, ainda, pela apa­
rição de novas necessidades, já reconhecidas, de 
aumento de despesas decorrentes das leis em  vigor. 
O número e a variedade das retificações, que o 
novo G ovêrno teria fatalm ente de enfrentar, sorfa
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m uito maior se recebesse o  velho orçamento pror­
rogado, em  lugar d e um orçam ento novo, prepara­
do à base de uma proposta em  que ioram ponde­
radas e  atendidas as antigas e  novas necessidades 
administrativas, de acôrdo com  os programas apre­
sentados e  discutidos pelas diversas repartições, em  
face dos recursos disponíveis. Longe de parece: 
uma “ imposição” , a aprovação do novo orçamento 
seria, na realidade, uma preciosa colaboração do 
atual ao futuro G ovêrno.

Não há, por conseguinte, im pedim ento legal, nem  
m esm o o  m enor constrangimento d e ordem moral, 
capazes de constituir m otivos relevantes para que o 
G ovêrno atual deixe de expedir um decreto-lei apro- 
hatório do novo Orçamento Geral da União para 
1946, segundo a proposta já elaborada e em  fase 
de conclusão.

A  leitura do artigo de C a t h e r y n  S e c k l e r - 
H ü DSON demonstrará, com  uma admirável riqueza 
de fundamentos doutrinários e experim entais, pro- 
manados de altas e  respeitáveis autoridades, com o 
os Presidentes dos Estados Unidos, a justeza daque­
la expressão lapidar de CALÓGERAS de que “ todo 
orçamento traduz uma política” .

Ora, todos os atos administrativos de um G ovêr­
no se convertem  em  despesas. Nenhuma despesa, 
porém, pode ser feita  sem  prévia autorização legai 
e esta depende da estimativa de recursos para su- 
portá-la. O orçamento é  a lei fundamental que 
aprova a estimativa das receitas e  a fixação das 
despesas públicas para um exercício . Sem  orça­
m entos previam ente aprovados, a administração p ú ­
blica se torna ilegítim a. O orçam ento condensa, 
sob forma de dotações, os planos, projetos e  propó­
sitos da administração para um ano. Tal com o é 
elaborado, atualmente, pelo  G ovêrno Federal do 
Brasil, êle  reflete os resultados de uma análise m i­
nuciosa das propostas parciais de despesa, organi­
zadas por tôdas as unidades administrativas e , por 
outro lado, contém  a estimativa da arrecadação dos 
diferentes recursos que, segundo a legisllação v i­
gente, o Tesouro efetuará para cobrir os gastos da

N ação.

Pela Constituição de 1937, o  Presidente da R e ­
pública pode expedir decretos-leis, na ausência do 
Parlam ento. Por isso, a Proposta Orçamentária do 
G ovêrno tem  sido, a partir de 1938, convertida, au­
tomaticamente, em  L ei. N o próxim o ano de  1946, 
terá inicio novo Govêrno constitucional e  instalar-se- 

' á o  Parlamento Nacional. Antes, porém, de desem ­
penhar suas funções de Poder Legislativo Ordiná­
rio, o Parlamento Nacional reunir-se-á em  Assem ­
bléia Constituinte. Provavelm ente, durante, talvez, 
mais de metade do exercício vindouro, governará o 
novo Presidente da República com os poderes dd 
Constituição de 1937. Terá, portanto, a faculdade 
de expedir, também, decretos-leis .N o uso dessa fa ­
culdade, poderá o novo Presidente modificar o or­
çamento para o exercício de 1946, se assim lhe con ­
v ier .

Quando o  atual govêrno assumiu o poder, em  30 
de outubro de  1945, a Proposta de Orçamento G e­
ral para 1946 já  estava praticam ente concluída, à 
base das discussões e  análises, realizadas pelo D . 
A. S. P. (qua corresponde ao “ Bureau of the Bud­
get”  norte-am ericano), em  tôrno das propostas 
parciais elaboradas pelos M inistérios e  demais ór­
gãos subordinados diretam ente ao Presidente da 
R epública. Se aprovar a nova Proposta de Orça­
mento, depois de emendá-la convenientem ente e  con- 
vertê-la, automaticamente, em  Lei, o G ovêrno atual, 
embora de transição, oferecerá ao G ovêrno Consti­
tucional que o suceder uma programação m etodica­
m ente organizada das atividades administrativas 
para 1946. Poderá o novo G ovêrno retificá-la com o  
achar conveniente; mas, estará habilitado a iniciar
o  desem penho de suas atividades sem  nenhuma in­
terrupção cu  perturbação na marcha dos negócios 
administrativos. Assim que o  Parlamento Nacional 
retomar suas funções de Poder Legislativo Ordiná­
rio, o Poder E xecutivo apresentar-lhe-á a Proposta 
Orçamentária para 1947. Com essa Proposta e  as 
dos exercícios que Se seguirem, o  Presidente da R e ­
pública enviará ao Parlamento mensagens justifica­
tivas, em  que defenderá as idéias do G ovêrno a 
respeito dos grandes problemas nacionais, bem  com o 
os seus planos para resolvê-los.

Sôbre a impressionante e inquestionável im por­
tância política dessas mensagens, o artigo de C a ­
t h e r y n  SECKLER-HUDsbN oferece a mais exu be­
rante, edudita e oportuna explicação.

INTRODUÇÃO

0
 PROPÓSITO dêste artigo é mostrar a evo­

lução da teoria orçamentária e da doutrina 
governamental, nos Estados Unidos, conforme se 

tem refletido nas mensagens orçamentárias anuais 
do Presidente ao Ccngresso, a partir da aprova­
ção da Lei de Orçamento e Contabilidade, de 10 
de junho de 1921. As mensagens orçamentárias 
são exposições do Chefe do Executivo transm n- 
do a sua proposta orçamentária ao Congresso dos 
Estados Unidos. Contêm uma explicação da esti­
mativa presidencial das receitas e despesas pú­
blicas para o ano fiscal vindouro, que começa seis 
meses depois da data da mensagem orçamentária- 
As primeiras mensagens orçamentárias, em forma 
e conteúdo, eram um pouco mais do que pedidos 
formais para verbas, a fim de cobrir a despesa 
estimada, ou pedidos ao Congresso para legislar, 
autorizando o levantamento da renda necessária 
por meio de tributação ou empréstimo. M e n s a ­

gens orçamentárias posteriores, principalmente as 
do Presidente Franklin Roosevelt, passaram, p0' 
rém, a adquirir a natureza de expressivos relato- 
rics à Náção, onde eram expostos políticas e pía'



EVOLUÇÃO DA TEORIA ORÇAMENTÁRIA NOS EE . UU .

nos governamentais condizentes com a sua econo­
mia e os seus problemas sociais. Recentemente, 
as mensagens orçamentárias se transformaram em 
mais do que uma expressão do estado econômico 
nacional. Refletem, também, um julgamento an­
tecipado de futuros problemas nacionais e inter­
nacionais. Contêm, outrossim, a orientação dos 
respectivos presidentes com referência às funções 
governamentais, à política fiscal do país e às res­
ponsabilidades internacionais.

A evolução do significado das mensagens orça­
mentárias cr:gina-se, em parte, da natureza mu­
tável do documento orçamentário. Os primeiros 
orçamentos eram um pouco mais do que documen­
tos estatísticos de estimativas de despesas pro­
postas para o próximo ano fiscal. Apesar das de­
terminações da Lei de Orçamento e Contabilidade 
de 1921, eram feitas, apenas ,referências inciden- 
tais à parte da receita no orçamento proposto.

Em geral, os assuntos relativos à receita ficavam 
aos cuidados do Congresso e dentro do mesmo 
eram tratados separadamente, e sem muita re­
lação com a proposta da despesa. Infelizmente, 
ainda hoje essa situação permanece parcialmente 
verdadeira. Há, contudo, uma nítida tendência 
em reconhecer a fraqueza ds um sistema em que 
o orçamento nacional, em ambas as fases, da ela­
boração e da discussão, não constitui um . plano 
correlacionado de receita e de despesa. Êste pe­
rigo é tanto mais visível, quando examinado em 
relação ao panorama econômico da Nação, desde 
a instituição do sistema orçamentário nacional. 
A primeira mensagem orçamentária (datada de 5 
de dezembro de 1921) recomendou um programa 
total de despesa de 35 bilhões de dólares (incluin­
do e amortização da dívida pública) para o ano 
fiscal de 1923. A receita total foi estimada em 
3,3 bilhões de dólares. Comparem-se estas esti­
mativas com as da mensagem do Presidente Roose­
velt (10 de janeiro de 1944) para o ano fiscal de 
1945, na qual êle recomendou uma despesa total 
de 99,8 bilhões de dólares (exclu-ndo a amorti­
zação da dívida e devolução de fundos de tercei­
ros). O déficit orçamentário previsto, era de 128 
bilhões de dólares, em 1923, e de 59 bilhões para 
1945. As despesas orçamentárias estimadas au­
mentaram, assim, trinta vêzes dentro de um pe- 
ríodo de 23 anos.

Nesse mesmo espaço de tempo, a renda na­
cional caiu de 53 bilhões em 1921 para 40 bilhões 
ern 1932, para atingir ao histórico total de 161

7

bilhões em 1945. A dívida pública permaneceu 
em cêrca de 30 bilhões durante o decênio ter­
minado em 1930, atingiu ao total de 53 bilhões 
em 1940, e daí saltou para 201 bilhões de dólares 
em 1944.

As mensagens orçamentárias foram escritas com 
base nos seguintes acontecimentos: a breve in­
flação do após-guerra do início do segundo decênio 
dêste século, a derrocada repentina, a crescente 
alta que culminou com a falsa prosperidade de 
1928 e 1929, a bancarrota, a prolongada depres­
são nos primeiros anos do decênio de 1930, a 
lenta reconversão até 1937, a queda de 1938 e. 
depois, a alta repentina devida às transações de­
correntes da guerra de 1939 até Pearl Harbour 
(7 de dezembro de 1941), e, finalmente, o au­
mento espetacular de todos os índices de atividade 
econômica decorrente da nossa mobilização para 
a guerra. Que revelam, pois, essas mensagens 
orçamentárias? Refletem uma teoria de govêrno 
em mutação ? Tornam clara a função do govêrno 
numa democracia, indicam ou predizem uma po­
lítica fiscal da nação? Revelam uma filosofia 
orçamentária ? Projetam um plano econômico e 
social? Ou refletem um estado de confusão e 
controvérsias ?

I. HARDING E COOLIDGE: O ORÇA­
MENTO NA INFÂNCIA

Ao analisar as mensagens orçamentárias, fica-se 
impressionado com a revelação de que, de 1921 
até a administração Roosevelt, os princípios da 
boa teoria orçamentária e governamental eram :

1) economia governamental e eficiência;
2 ) limitação e controle das atividades gover­

namentais ; e
3 ) equilíbrio entrs as despesas governamen­

tais e as receitas ordinárias.

A primeira mensagem orçamentária do Presi­
dente Harding (5 de dezembro de 1921) é uma 
ilustração dessa atitude. Disse o Presidente :

“ Com a continuada pressão no sentido de eco­
nomia em todos os M inistérios. . . deve ser atin­
gido o equilíbrio do total das receitas e despejas 
para os anos fiscais de 1922 e 1923” .

Na sua mensagem seguinte, o Presidente Har­
ding de novo se referiu ao prevalecente ideal 
clássico de economia nacional, de govêrno de não- 
-interferência na vida economica e de orçamento 
equilibrado. Encorajou aquêles que se opuseram 
à drenagem de fundos das emprêsas particulares
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para as despesas públicas. Nesta mensagem (4 de 
dezembro de 1922), fêz as seguintes observações:

“ Haverá possibilidade de conseguir-se ama 
considerável redução nas despesas governamen­
tais em um futuro próximo ? Essa pergunta, sem 
dúvida, preocupa muita gente. O pêso da tribu­
tação causada pela guerra mundial recai sensi­
velmente sôbre nós, e tem sido o mais sincero 
desejo do Govêrno reduzir êsse pêso ao mínimo 
compatível com  o próprio funcionamento dos ser­
viços federais. Tem os visto, contudo, que, aproxi­
madamente, dois têrços dos impostos arrecadados 
são utilizados no pagamento de certas despesas 
fixas, sôbre as quais só pode ser exercido peque­
no ou nenhum controle administrativo. Os juros 
e o principal da dívida pública devem ser pagos..

“Depois de deduzir êsses itens restará, com o 
foi demonstrado, somente cêrca de um bilhão de 
dólares, do qual devem ser pagas as despesas 
ordinárias do Govêrno. É  contra êsse grupo de 
despesas que o Govêrno dirigiu a sua políticu 
de economia. Até então, em  nossa história fi­
nanceira, nunca houve, por parte do Executivo 
e do Congresso, tão severo exame de cada item 
de despesa para manutenção do Govêrno. Não 
somente os Ministérios organizaram repartições 
para controle das estimativas e execução das des­
pesas, com o também o Executivo fêz pressão, 
no sentido de efetuar economias nas operações 
ordinárias de govêrno” .

O pêso da tributação, a que se referiu o Presi­
dente Harding, produziu, sem dúvida, uma brusca 
alteração na responsabilidade do povo americano. 
Referiu-se aos impostos relativamente altos da 
primeira guerra mundial, os quais parecem extre­
mamente baixos, quando comparados com os 
atuais.

Historicamente, os Estados Unidos têm sido um 
dos países mais libertos de impostos ( “tax free” ). 
Esforços esporádicos para criar o impôsto de ren­
da não tiveram sucessc, até que uma emenda 
constitucional, em 1913, autorizou um impôsto 
de 1 %  sôbre a renda superior a três mil dólares. 
A taxa do impôsto de renda sôbre as pessoas jurí­
dicas era também a mesma. Os dividendos eram 
isentos do impôsto individual.

Essa política continuou através da primeira 
grande guerra, embora a taxa do impôsto de renda 
individual e das pessoas jurídicas fôsse elevada 
a lz  %  nesse período. Durante os primeiros anos 
apos 1920, a taxa do imposto sôbre as pessoas 
jurídicas foi elevada, enquanto que a do impôsto 
de renda individual foi reduzida. Em 1936, quan­
do os dividendos foram considerados sujeitos ao

impôsto de renda individual, a relação entre o im­
pôsto das pessoas jurídicas e o impôsto individual 
foi quebrada.

Mesmo antes da segunda guerra mundial, a ten­
dência da tributação fsderal foi sempre baseada 
sensivelmente em impostos sôbre transações, porém, 
os impostos sôbre a renda líquida eram relativa­
mente baixos, e, principalmente, a incidência tri­
butária era restrita. Até 1939, o impôsto direto 
federal era arrecadado de apenas quatro milhões 
de contribuintes, embora o impôsto progressivo 
fôsse sensivelmente alto. Com a nossa entrada 
na segunda guerra mundial, tôdas as taxas dos 
impostos foram abruptamente elevadas, e consi­
deravelmente ampliadas as bases de incidência do 
impôsto.

A par de sua preocupação por impostos pouco 
elevados, a Mensagem de 1922 do Presidente 
Harding é também interessante porque revela 
uma teoria conservadora do orçamento executivo 
e, simultaneamente, de um mais amplo e mais 
progressivo conceito público de govêrno. A recon­
ciliação dessas duas teorias constitui hoje um pro­
blema agudo na esfera das despesas governamen­
tais. O Presidente Harding, falando de “ativida­
des estranhas” do Govêrno, as quais “provêm de 
leis sancionadas de acôrdo com a exigência po­
pular” , disse :

“Há, contudo, um outro campo de operações 
governamentais —  um cam po que rapidamente 
se amplia nas despesas do govêrno —  o  quül 
deve ser discutido com  proveito para todos nós. 
Kefiro-m e às despesas que têm sido feitas com 
dotações para auxílio federal a pesquisas, m e­
lhoramentos e desenvolvimentos, as quais, embcra 
não tenham relação direta com  as operações dos 
negócios governamentais, cresceram e tornaram- 
-se uma parte relevante de suas atividades. Não 
é fácil, entretanto, banir de nossas mentes o fato 
de que consideráveis somas das verbas concedi­
das ao Govêrno são despendidas com  coisas que 
não pertencem às funções ou operações normais. 
Uma pergunta deve ser feita —  até onde o govêrno 
deve participar nessas atividades estranhas ? Sou 
franco em dizer que uma resposta à pergunta — 
se podemos ou não aspirar, no futuro, a uma 
redução material nas despesas do Govêrno — 
depende, em grande parte, de haver ou não uma 
redução ou expansão dessas atividades, as quais 
aumentaram sensivelmente as ordens de paga­
mento contra o Tesouro dos Estados Unidos. 
Essas atividades estranhas surgiram de leis san­
cionadas de acôrdo com  a exigência popular, e 
aprõveito a oportunidade para referir-me a elas
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com  o p ro i»s ito  de mostrar que a tributação que 
necessariamente acarreta o fornecimento de fun­
dos para tais «étividades, é um incidente necessá­
rio à satisfação daquela exigência” .

O Presidente Coolidge continuou exemplifican­
do a teoria da restrição das atividades governa­
mentais, e o desejo de aliviar o povo do pêso da 
tributação.

Na sua primeira Mensagem ao Congresso (da­
tada de 3 de dezembro de 1923), aderiu às teo­
rias que afirmam que a nossa teoria orçamentária 
se originou da doutrina do “laissez faire”, de não- 
-interferência do govêrno na vida econômica da 
Nação. No trecho transcrito a seguir, o Presiden­
te Coolidge expressou a crença ds que o propósito 
do “programa fiscal” era a redução dos impostos :

“ O povo americano deu uma demonstração real 
e magnífica de paciência e patriotismo, durante 
os anos em que teve de suportar êsse encargo. 
E m  menos de sete anos, para resumirmos o 
assunto, tivemos de gastar quarenta bilhões, dos 
quais 18 bilhões provieram da receita ordinária 
ou, aproximadamente, quase metade da soma. 
Certamente a Nação, que pacientemente tem 
persistido em suportar o  enorme pêso das despe­
sas governamentais, tem direito, o  mais breve 
possível, ao maior alívio no pêso da tributação 
que possa ser concedido. Estou convencido de 
que chegou a hora de se conceder êsse alívio 
através de uma redução substancial da tributa­
ção, e está baseado neste propósito o programa 
fiscal que é cristalizado nas estimativas orça­
mentárias ora transmitidas ao Congresso. . .

Estamos todos familiarizados com o fato de que 
a maior parte do pêso da tributação não provém 
da exação federal e  sim dos custos governamen­
tais dos Estados e M u nicip a lidad es... É, por­
tanto, altamente conveniente que um exemplo 
de determinada e  insistente economia deva ser 
instituído pelo Govêrno Federal com  o  objetivo 
de influenciar todo e qualquer órgão que possua 
competência, para arrecadar impostos. Eu estou 
firmemente persuadido de que, se o Govêrno 
Nacional reduzir suas despesas e seus impostos 
durante a execução do programa ora apresen­
tado, isto produzirá um efeito altamente salutar, 
pois induzirá maiores economias em todos os 
outros setores de tributação publicai” .

Nessa mesma Mensagem, Coolidge fêz um ex­
pressivo apêlo em prol da redução dos impostos, 
usando as seguintes palavras :

“N ão sei de outra coisa que possa dar ao povo 
desta nação maior certeza de que estamos firm e­
mente dedicados a uma campanha de economia

nas despesas públicas, do que uma redução dos 
nossos impostos. Êste orçamento exclui da es­
fera dos debates todo e qualquer plano que en­
volva despesas extravagantes, ou aumento das 
atividades governamentais que não sejam estri­
tamente necessárias à execução eficiente das 
funções específicas do G o v ê r n o . . . ”

As Mensagens para os anos fiscais de 1926 e 
1927 levantaram bem alto a flâmula da “Campa­
nha da Economia” , insistindo, uma vez mais, na 
afirmação de que uma sadia política governamen­
tal exige uma limitação das despesas públicas ao 
essencial e. conseqüentemente, estabelecendo o 
conceito de que as necessidades sociais poderiam 
ser mais bem atendidas pela iniciativa privada. 
O Presidente Coolidge disse (1.° de dezembro 
de 1924) :

i

“ Estamos, agora, no quarto ano da nossa cam ­
panha em prol da redução do custo do Govêrno. 
Nosso objetivo é reduzir o pêso da tributação. 
Quanto a isto, temos sido bem  sucedidos. Esta­
mos reduzindo, rapidamente, os nossos gastos a 
um mínimo com patível com  a eficiência do ser­
viço. Tem os diante de nós um “ superávit”  pre­
visto de 67 milhões de dólares para o corrente 
ano fiscal e de 373 milhões para o  próxim o ano 
fiscal. Devem os atacar novos projetos que acar­
retem despesas que impedirão a acumulação 
dêsses “ superavits”  previstos, ou devemos con ­
tinuar em nossa campanha da econom ia ? Eu 
sou pela economia. Se continuarmos na cam ­
panha da economia, o caminho para posterior 
redução de impostos será facilitado. Essa redu­
ção não pode ser efetuada imediatamente. Antes 
que a mesma possa ser efetuada, deveríamos 
saber definitivamente qual seria a arrecadação 
de acôrdo com  os impostos atuais. N o entanto, 
o conhecimento da receita prevista não nos trará 
nenhum proveito se iniciarmos um  novo e con­
siderável programa de despesa” .

Um novo tópico apareceu na mensagem orça-
- mentária para o ano fiscal de 1927 (datada de 

7 de dezembro de 1925). O Presidente Coolidge 
avisou que os gastos de funcionamento do govêr­
no não podiam ser reduzidos ainda mais. Referin­
do-se à proposta de redução de impostos, que 
tinha sido preparada pelo “Ways and Means Com- 
mittee” da Câmara dos Deputados, êle disse :

“ Os frutos de nossos trabalhos estão refletidos 
na vindoura proposta de redução de impostos. 
Ela representa o resultado, em benefício do povo, 
dos esforços de seus funcionários e deputados.
A  organização dessa proposta não foi conseqüên­
cia de pressão política partidária.
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“ Isto leva-nos às estimativas das dotações con­
tidas neste orçamento. Estas estimativas re­
fletem a contínua pressão para economia ntvs 
despesas federais. Acercâmo-nos do tem po em 
que as legítimas atividades governamentais não 
podem ser desenvolvidas com  menores despesas 
do que aquelas ora solicitadas. Os custos de 
funcionamento das atividades legítimas do Govêr­
no foram reduzidos quase que ao mínimo. A  »x- 
pansão normal dos negócios do govêrno acom­
panhando os passos de uma nação que se desen­
volve, acarretará novas despesas de ano para 
ano. O esforço pela economia, contudo, deve 
continuar. . . ”

Em sua Mensagem de um ano mais tarde (da­
tada de 6 de dezembro de 1926), o Presidente 
Coolidge alertava o Congresso contra a redução 
permanente das taxas dos impostos ou abolição de 
algum outro impôsto :

“ Cada uma das três reduções nos impostos que 
foram votadas pelo Congresso, a partir do ano 
fiscal de 1921, foi baseada na confiança ern 
nossas condições financeiras. Tal segurança não 
pode ser dada hoje com o uma garantia para 
futura redução permanente dos impostos” .

É possível que o auge da campanha pela eco­
nomia, por um orçamento equilibrado e pela per­
sistente exigência para que o govêrno não favoreça 
o desbaratamento do dinheiro público, tivesse sido 
atingido quando o Presidente Coolidge apresen­
tou seu orçamento para o ano fiscal de 1929. 
Nesta Mensagem (5 de dezembro de 1927), êle 
louvou a “estabilidade financeira” do Govêrno. a 
qual atribuiu à “direção científica de nossos ne­
gócios” . Prcpòs despesas de 3,3 bilhões de dólares 
e estimou um excesso de receita sôbre as despesas 
de ma:s de 252 milhões de dólares.

Na sua última mensagem orçamentária (3 de 
dszembro de 1928), disse o Presidente Coolidge :

“ Estamos irrevogàvelmente empenhados em uma 
política de equilíbrio orçamentário e isto im­
plica em afirmar que. se houver revisão nas 
nessas leis fiscais, esta será efetuada com  o 
objetivo de redução” .

Nestas palavras cheias de colorido, êle solicitou 
a mais absoluta vigilância sôbre as despesas pú­
blicas em uma época em que o país se encontrava 
em franca prosperidade :

Nosso formidável Tesouro não é uma fonte 
sem fundo, que se abastece automaticamente de 
recursos fiscais, e o seu fluxo deve ser continua­
m ente vigiado e cuidadosa e sabiamente dirigido 
para os canais próprios” .

A renda nacional para o ano de 1929 subiu ao 
total, jamais alcançado, de 83,3 bilhões de dólares. 
Diminuiu o desemprêgo e as cotações nos merca­
dos de títulos atingiram a alturas impressionantes. 
Então, veio a quebra, com o colapso do mercado 
do títulos em 4 de setembro de 1929. Do auge da 
prosperidade o país mergulhou na fase de negócios 
que o levou à tremenda depressão de 1930.

II. HOOVER —  O ORÇAMENTO NA ADO­
LESCÊNCIA

As duas primeiras Mensagens Orçamentárias do 
Presidente Hoover davam o grito inicial de bata­
lha, para reaI;zação dos seguintes objetivos :

1) equilíbrio orçamentário :
2 ) redução nas despesas governamentais; e
3) continuação da política do “laissez faire” .

Na sua primeira Mensagem (2 de dezembro 
de 1929), o Pi-esidente Hoover disse :

“Estamos sabiamente empenhados em uma p o­
lítica que assegura uma futura redução gradativa 
da dívida pública. . . As despesas estimada3 para 
êste e o  próximo ano estão em relação às recei­
tas previstas. Com a recomendada redução dos 
impostos, a margem entre as duas será sensi­
velmente diminuída, porém, não sabemos hoje 
precisamente em que extensão. Esta situação 
vem  encarecer a necessidade de um cuidadoso 
exame na proposta de qualquer atividade extra 
que envolva um aumento substancial nas des­
pesas, a fim  de não pôr em perigo o equilíbrio 
orçamentário ou a continuação dos benefícios 
provenientes da redução dos im p o s to s .. .”

Mas os tempos mudaram rapidamente. A pro­
dução diminuiu e o desemprêgo aumentou con- 
sideràveimente. Era óbvio que o Govêrno seria 
forçado, pela pressão pública, a adotar medidas 
que aliviassem a situação. Apesar da situação 
alarmante, os esforços da administração Hoover 
foram grandemente contraditórios, embora, ainda, 
limitando a ação do Govêrno. O impôsto de renda 
foi mais uma vez reduzido e a Tarifa foi revista 
para alcançar o mais alto grau em sua história. 
Foi inaugurado um programa de auto-suficiência 
de serviços públicos e o Sistema de Reserva Fe­
deral promoveu empréstimos por meio de uma 
política de redução das taxas de redesconto e a 
compra de títulos do govêrno.

Durante a sua gestão, o Presidente Hoover agiu, 
cautelosamente, tendo sempre em vista a possibi­
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lidade de equilibrar o orçamento dentro de um 
ou dois anos. O Presidente Roosevelt, ao contrá­
rio, esqueceu as precauções e pensou, principal­
mente, em têrmos do objetivo imediato de trazer 
ds volta a prosperidade do país, sem olhar o custo 
para as futuras gerações.

O Presidente Hoover advertiu, em dezembro 
de 1930, que o aumento do desemprêgo seria 
apresentado por certos grupos como justificativa 
de novas aventuras no campo das despesas gover­
namentais. Mas ,declarou êle, “nenhum exame ra­
zoável da perspectiva pode assegurar que tais ar­
gumentos possam ser usados em relação às des­
pesas do orçamento de 1932” .

A marcha dos acontecimentos, no entanto, forçou 
o Presidente Hoover a fazer novas considerações, 
na sua Mensagem Orçamentária de 7 de dezem­
bro de 1931. Disse êle :

“ Estamos enfrentando uma situação onde por 
certo tempo as rendas ordinárias do govêrno, 
segundo as leis atuais, estão aquém das somas 
exigidas para fazer face a despesas absolutamen­
te necessárias” .

Advertiu êle que nem “a confiança pública; 
nem a estabilidade do Govêrno Federal” pode­
riam ser mantidas “sem se lançar mão do aumento 
temporário de alguns impostos” . Mais tarde, o 
Presidente declarou ser impossível impor um nível 
de tributação capaz de equilibrar o orçamento 
para o ano fiscal corrente. Disse o seguinte :

“ Devemos nos esforçar pelo aumento dos irn 
postos e restringir ao máximo as despesas, a fim 
de equilibrar o orçamento para o próximo ano 
fiscal, exceto no que diz respeito às somas neces­
sárias às amortizações, previstas em lei, da dí­
vida púbJica. Deveríamos assegurar seu equi­
líbrio, incluindo essas amortizações para o anc 
fiscal seguinte” .

O Presidente apresentou “um programa defini­
do” para manter a “integridade financeira do Go­
vêrno Federal” .

Em relação a êste programa, voltemos à sua 
Mensagem, datada de 7 de dezembro de 1931 :

“ O bem-estar do país exige que a integridade 
do Govêrno Federal seja m antida Isto constitui 
fator primordial na reconstrução de uma sólida 
prosperidade nacional. Êste orçamento, que re 
comenda redução nas despesas e aumento das 
rendas, apresenta um programa definido quanto 
aos seus objetivos, envolvendo os três seguintes 
itens : primeiro : uma redução substancial no 
déficit previsto para o corrente ano fis ca l; se­

gundo : uma relação entre as receitas e despesas 
estimadas para o ano fiscal de 1933, que evitará 
um futuro aumento nos débitos públicos durante 
aquêle a n o ; e terce iro : um equilíbrio orca 
mentário para 1934.

Para continuar êste programa, é importante 
acentuar o fato de que estamos atravessando um 
período em que as finanças federais não perm i­
tem a aceitação de nenhuma obrigação que re­
sulte em aumento de despesa, a ser satisfeito 
com a receita ordinária” .

Na sua última Mensagem Orçamentária (data­
da de 5 de dezembro de 1932) e entregue depois 
da eleição de seu sucessor, o Presidente Hoover 
fez um apêlo final ao Congresso, no sentido de 
que c mesmo não votasse despesas adicionais que 
sobrecarregassem o Tesouro Público. Acredita­
va que,uma política fiscal e uma política orça­
mentária sadias jamais seriam desastrosas em face 
do programa das despesas. Ao que parece, não 
apreendeu a significação das tendências econô­
micas da Nação ou do colapso de seu sistema 
econômico de 1929.

Nessa mesma Mensagem (5 de dezembro de 
1932) o Presidente Hoover recomendou um corte 
na estimativa original de 4 .403 .178 .032  para 
4 .218 .808.344 dólares. Êste é o único exemplo, 
na história do Orçamento, em que um Chefe Exe­
cutivo solicitou uma redução ds suas próprias 
estimativas orçamçntárias. A Mensagem continha 
a seguinte advertência :

‘Nao obstante a grande redução das despesas 
estimadas para o corrente ano fiscal, inferiores 
àquelas do ano fiscal de 1932, e  0 previsto au­
mento das rendas, durante êste ano, em virtude 
das leis de impostos votadas na ú ltím » sessão 
do Congresso, é previsto um grande “ déficit”  
para o corrente ano fiscal com  o conseqüente 
aumento da dívida pública.

‘Tal situação não pode continuar sem acarretar 
um desastre para as finanças federais. As reco­
mendações aqui apresentadas ao Congresso, com  
o objetivo de futuras reduções drásticas nas des 
pesas e aumento nas rendas, servirão para pre­
venir, mais tarde, um aumento na dívida pú­
blica, durante o gno fiscal de 1934, caso o Con­
gresso^ se abstenha de gravar o Tesouro Ferteta! 
com  onus adicionais.

“ Não será demasiado dizer que todos os esfor­
ços devem  ser feitos no sentido de limitai- as 
despesas e evitar compromissos adicionais, v isin - 
d_o não somente o interêsse do contribuinte, já 
ta° Pesadamente sobrecarregado, mas, também, 
o interesse de tôda a integridade das finanças 
do Govêrno Federal” .
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Mas .havia passadc a época da economia nas 
despesas governamentais, do govêrno de não-in- 
terferência na vida econômica da nação e do squ;- 
líbrio orçamentário. Em 1932, a renda nacional 
desceu à cifra inacreditável de 40 bilhões de dó­
lares —  menos da metade do máximo alcançado 
em 1929. Em julho de 1932, as ações tinham 
caído de 83 %  em relação à sua cotação máxima 
de 1929. e o índice dos preços por atacado das 
utilidades desceu de 100,7, em setembro de 1929. 
para 63,2 em março de 1933, s o desemprêgo 
subira de um milhão em 1929 para 14 milhões 
em 1933. Durante os dois primeiros meses de 
1933, deflagrou o pânico bancário, e, em 4 de 
março, os bancos da nação se encontravam fe­
chados .

A indústria e o comércio paralisaram as suas 
atividades, e o povo, chocado pela confusão, cla­
mava pela ajuda do govêrno naquela crise jamais 
vista no país. E o Presidente Roosevelt no seu 
discurso inaugural disse : “Somente o tolo otimis­
ta pode negar as sombrias realidades do momento’-. 
Assim, uma nova era se iniciava.

III. ROOSEVELT —  O ORÇAMENTO NA 
MOCIDADE

1. OS PRIMEIROS ANOS

Nos primeiros momentos da Administração 
Roosevelt, iniciada em 1933, a Nação estabeleceu 
uma teoria tradicionalmente negativa de govêrno e 
de orçamento público. O Orçamento era olhado, 
essencialmente, como um instrumento de econo­
mia e um meio de controlar a expansão das fun­
ções governamentais. O Orçamento, certamente, 
não era, então, considerado um instrumento para 
planejar a política fiscal da Nação ou tôda a sua 
economia.

Como revelaram as Mensagens Orçamentárias 
presidenciais nos períodos anteriores a 1933, o 
ccnceito de orçamento e do papel do govêrno 
abrangia os seguintes pontos :

1) Os sãos princípios das finanças governa­
mentais clamavam por uma severa restri­
ção nas despesas públicas, no tocante às 
operações tradicionais do Govêrno.

2) A economia privada deveria sofrer o mí­
nimo de perturbações. As necessidades 
sociais seriam atendidas mais satisfatoria­
mente, se as emprêsas particulares fôssem 
garantidas contra a influência prejudicial

do Govêrno. Não haveria indicação em 
nenhuma das Mensagens sôbre se as flu­
tuações nos ciclos de negócios poderiam ou 
deveriam ser compensadas pelo orçamento, 
ou se era uma função pública normal con­
trolar ou reduzir ao mínimo determinados 
problemas, tais como desemprêgo, infla­
ção, etc.

3 ) Os impostos deveriam ser mantidos nos 
limites mínimos compatíveis com o equilí­
brio orçamentário. Na realidade, “impos­
tos baixos” e “equilíbrio orçamentário” 
constituíam assuntos sôbre os quais, está- 
vamos “irremediàvelmente comprometidos” .

Franklin Delano Roosevelt, na sua primeira 
Mensagem Orçamentária, datada de 3 de janeiro 
de 1934, continuava a refletir a teoria tradicional. 
O Presidente repetia a promessa de equilibrar o 
orçamento, mas declarava também que as necessi­
dades dos problemas que se apresentavam, oriun­
dos de depressão, “acarretaram ao govêrno despe­
sas superiores à renda governamental” . Como 
meio de contornar a sua apreensão, declarou que 
“devemos traçar um plano, a fim de se conseguir, 
definitivamente, um orçamento equilibrado para 
o terceiro ano de recuperação s, dai por diante, 
continuar com a política de reduzir o débito na­
cional . ”

Na mesma Mensagem, o Presidente justificou 
o excesso das despesas sôbrs a receita (cêrca de 
sete bilhões de dólares) com as seguintes palavras:

“ Os resultados das despesas já estão traduzi­
dos de forma concreta, em melhores preços para 
produtos agrícolas, na atividade com ercial reno­
vada, no aumento de empregos, na reiniciada e 
restaurada confiança nos bancos, e no auxílio 
bem orientado” .

O Presidente acentuou o caráter de emergência 
de ncvas despesas, ao mesmo tempo que conti­
nuou a solicitar um equilíbrio orçamentário. Real­
mente, nesta Mensagem, declarou que, em exce­
ção da amortização da dívida, as estimativas 
orçamentárias apresentadas para o ano fiscal de 
1935 “mostrariam um pequeno superávit” , mas 
“que êste superávit” não incluiria nenhuma des­
pesa adicional para fins extraordinários de re­
cuperação” . Obviamente, o “orçamento equili­
brado” não era completo e a existência do cha­
mado “orçamento extraordinário” foi publicamen­
te criticada. .
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Na Mensagem ds 3 de janeiro de 1935. vemos 
uma interessante tentativa por parte do Presidente 
Roosevelt no sentido de reconciliar a noção po­
pular de orçamento equilibrado, dívida reduzida e 
crédito público, com a sua crescente convicção de 
que o Govêrno deve tornar mais positivas suas 
funções de auxílio na adversidade econômica e so­
cial. Depois de uma minuciosa revista das me­
lhorias verificadas na situação econômica, decla­
rou :

“ Na Mensagem Orçamentária do ano passado, 
eu disse, falando do ano fiscal de 1936, que 
devíamos planejar ,para conseguir um orçsmento 
definidamente equilibrado para o terceiro ano 
de recuperação e. daí, procurar uma redução 
contínua do débito nacional.

“ Apesar do muito que se conseguiu para o 
objetivo de recuperação, desde que aquela decla­
ração foi feita, o desem prêgo ainda é grande. 
As unidades estaduais e locais fornecem agora 
uma cota de auxílio proporcionalmente inferior 
à concedida há um ano atrás e o governo é, 
portanto, obrigado a prestar ajudo nesta obra de 
grande utilidade.

“ Por esta razão, é evidente o motivo por que 
ainda não alcançamos uma situação capaz de pro­
porcionar um com pleto equilíbrio do orçamento. 
Estou, entretanto, submetendo ao Congresso um 
Orçamento para o ano fiscal de 1936, que seria 
equilibrado se fôssem excluídas as despesas com 
o desem prêgo.”

O Presidente declarou que, “com a única exce­
ção dêste item” (despesas ds auxílio), o país po­
dia ter certeza de que “tôdas as despesas correntes, 
de qualquer natureza, serão completamente co­
bertas pelas nossas estimativas de receitas ordi­
nárias” .

Nessa ocasião, o Govêrno tinha, com referência 
ao setor de auxílios, assumido compromissos 
consideráveis. O Presidente Roosevelt estava 
convencido de que o Govêrno não podia mais se 
satisfazer com uma política financeira negativa ou 
mesmo passiva, enquanto esperava que o país vol­
tasse à normalidade. Êle dirigira com segurança, 
através do Congresso, medidas de auxílio e re­
cuperação, auxílios aos desamparados e desem­
pregados, estendera a ajuda financeira e o crédito 
às instituições econômicas, encorajara as constru­
ções de casas e estimulara o poder de compra e 
o emprêgo. através da Administração de Recupe­
ração Nacional ( National Recovery Administra­
tion'). Grandes dotações foram conseguidas para 
programas de obras públicas e pagamentos de

benefícios à agricultura. Portanto, enquanto se 
procurava acentuar publicamente o caráter de 
emergência das novas despesas e assegurar a pro­
messa de um equilíbrio orçamentário, o Presidente 
aceitou uma nova concepção do papel do orça­
mento, como Sendo um instrumento capaz de pla­
nejamento e direção. Aceitou a transição da fun 
ção governamental da concepção do “laissez-faire” 
para aquela capaz de estabilizar a economia pri­
vada e auxiliar uma rápida recuperação econô­
mica através de fortes e positivos programas fi­
nanceiros. A tradição de uma nação cedia terre­
no. em face das necessidades econômicas de seu 
povo.

Nessa época, o Presidente Roosevelt apresentou 
a sua Mensagem Orçamentária de 3 de janeiro 
de 1936 e justificou o gasto de grandes somas de 
dinheiro, obtidas mediante empréstimo, como sen­
do inversões de capital capazes de promover a 
recuperação econômica do país. Êle podia ufa­
nar-se da impressionante organização do conjunto 
das repartições públicas recentemente criadas. As 
medidas de auxílio social, como estavam sendo 
administradas por seu Govêrno, constituíam um 
corajoso e revolucionário afastamento da política 
do passado. O “direito ao trabalho” tornou-se 
uma diretriz governamental. O Govêrno conse­
guiu trabalho através do “Civilian Conservation 
Corps” , da “Public Works Administration”  e da 
“Works Progress Administration” . Segundo esti­
mativa, no princípio de 1930 cêrca de 4 .000 .000  
de pessoas dependiam, para sua subsistência, de 
empregos criados pelo Govêrno. Nesse mesmo 
período, fazendeiros que estavam sobrecarregados 
de dívidas em virtude da desastrosa queda nos 
preços dos produtos agrícolas, ao passo que o 
valor do equipamento agrário permanecia relati­
vamente alto, foram auxiliados pela “Agricultural 
Adjustment Administration” . e pela “Federal Farm 
Mortgage Corporation” . Em 1935, o “Social Se- 
curity Act” foi assinado. Através desta Lei, o 
Govêrno estabeleceu um sistema de pensão à ve­
lhice e os Estados foram estimulados e auxiliados 
no sentido de prover seguro contra o desemprêgo. 
O progresso do movimento trabalhista foi estimu­
lado e, por meio da promulgação da Lei Wagner, 
em 193d, os direitos de organização e de contratos 
coletivos de trabalho foram reafirmados, o que 
produziu, conseqüentemente, enorme aumento no 
total de membros dos sindicatos. Em 1934, o 
Securities and Exchange Act” foi assinado, o que 

veio regularizar as operações no mercado de Câm­
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bio, evitando, dêsse modo, a especulação. O con­
trole monetário se estendeu aos bancos e ficou 
centralizado no “Board of Governors of the Fe­
deral Reserve System” .

Coletivamente, essas medidas representavam um 
desenvolvimento da consciência social e respon­
sabilidade por parte do Govêrno. Uma após 
outras, elas alcançaram um grau de controle go­
vernamental, em relação à vida econômica da 
nação, jamais conhecido em tempo de paz. Na 
sua Mensagem Orçamentária o Presidente apre­
sentou um quadro otimista dos resultados do seu 
programa fiscal dos dois anos anteriores, frisando 
a já melhorada situação econônrrca e a solidez do 
crédito do Govêrno.

O ano de 1936 foi o da eleição presidencial. 
Impostos reduzidos e um orçamento equilibrado 
eram, ainda, conceitos caros ao eleitorado. O Pre­
sidente declarou que não estava incluindo estima­
tivas exatas para auxílio social, mas que sem êsse 
item —  “o orçamento estaria equilibrado” . Con­
tinuou :

“ O estado da recuperação nacional é tal que 
as receitas das atuais fontes de impostos, na 
base das taxas em vigor, parecem ser adequadas 
para financiar as operações ordinárias do Govêrno 
em 1937, incluindo o serviço da dívida pública ; 
nenhum impôsto novo ou adicional será proposto” .

Na sua primeira Mensagem Orçamentária do seu 
segundo mandato presidencial (5 de janeiro de 
1937), o Presidente Roosevelt resumiu a sua 
política financeira dos quatro anos precedentes 
com as seguintes palavras :

Os programas inaugurados durante os últimos 
quatro anos, para combater a depressão e ini­
ciar muitas reformas necessárias, obrigou-nos a 
despender grandes somas de dinheiro, mas os 
benefícios provenientes dessas despesas são ines­
timáveis. Cedo estaremos colhendo os benefícios 
dêstes programas e teremos, ao mesmo tem po, um 
orçamento equilibrado que também incluirá re­
cursos para a redução da dívida pública” .

“ Os planos fiscais do Govêrno Federal para 
esses quatro anos foram elaborados com dois 
objetivos : primeiro, restaurar a vida econômica 
do país, melhorando as condições de emprêgo e 
o poder aquisitivo do povo, estimulando o uso 
mais equilibrado da nossa capacidade produtiva 
e aumentando a renda nacional e distribuindo-a 
sôbre uma base maior de propriedade ; segundo, 
conseguir novos progressos de valor duradouro 
para o povo americano. Ambos os objetivos 
poderiam ser atingidos sob uma firme política 
financeira” .

Referindo-se aos aspectos específicos do pro­
grama fiscal e a repercussão dêsse programa'sôbre 
a economia nacional, o Presidente Roosevelt de­
clarou :

“ Seguindo esta política, o  povo americano está 
obtendo constantes benefícios. A  proteção eco­
nômica à velhice e à incapacidade física está 
sendo assegurada através das operações do “ So­
cial Security A ct” . Foram aperfeiçoados os 
meios para o fazendeiro conseguir um bem-estar 
mais constante, pela promulgação de leis espe­
cialmente elaboradas paro êsse fim. O proprie­
tário fo i beneficiado através do financiamento 
de hipotecas a taxes razoáveis de juros. Aos 
capitalistas que investem em títulos de crédito 
têm sido dadas maiores medidas de proteção pelo 
“ Securities and Exchange A ct” . O mercado de 
ações foi restaurado e a indústria está em con­
dições de atender suas amortizações a longo 
prazo sôbre uma base favorável. O direito ao 
trabalho está sendo substancialmente desen­
volvido por meio das operações do “ National 
Labor Relations A ct” .

Deve-se notar que nessa Mensagem o Presiden­
te antecipou que, para 1939, seria possível ter “um 
completo equilíbrio orçamentário, com provisão 
suficiente para atender aos requisitos legais para 
redução da dívida” . Mas seu “programa fiscal” 
não recomendava tributação adicional.

Na Mensagem Orçamentária datada de 3 de 
janeiro de 1938, o Presidente esboçou, com algu­
ma minúcia, o processo formal da apresentação 
e elaboração do orçamento. Definiu êle, então, 
o orçamento nestas palavras :

“ As propostas orçamentárias são os planos fis­
cais da adm inistração; e na forma adotada pelo 
Congresso durante o  inverno e a primavera, 
torna-se praticamente um programa fixado de 
despesas, o qual não pode ser m odificado durante 
muitos meses, embora as condições econômicas 
alterem radicalmente a receita estimada” .

Segundo êste conceito, o Presidente classificou 
as despesas públicas dentro de quatro categorias :

1) Despesas fixas, que não podem ser reduzi­
das pela ação do Executivo, incluindo ser- 
ciço da dívida pública, pensões, aposenta­
dorias etc.

2) Gastos diários normais com o funciona­
mento do Govêrno.

3 ) Pagamentos “para prestar auxílio à  segu­
rança econômica de um grande grupo de 
cidadãos em tôdas as partes do país, que,
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por muitas razões, exigem, categoricamen­
te, alguma forma de assistência por parte 
do Govêrno.

4 ) Inversões em obras públicas.

Observe-se como nesta classificação se eviden­
cia o rompimento com a política do “laissez-faire . 
Mas, é notório o fato de que nessa mesma Men­
sagem se estimava em 38,5 bilhõss de dólares o 
total da dívida pública em 31 de junho de 1939. 
O Govêrno financiou a quase totalidade do “dé­
ficit” do exercício por empréstimos tomados de 
br.ncos, companhias de seguros e firmas indus­
triais, através da venda de seus bônus e títulos a 
curto prazo. Parte do “déficit” , entretanto, fo! 
financiado por meio do aumento das receitas 
provenientes dos impostos. Para o ano fiscal de 
1937-38 a receita proveniente dos impostos mon­
tou a 5,7 bilhõss de dólares, o máximo na história 
do país. Para 1938-39 as receitas oriundas dos 
impostos foram de 5,2 bilhões de dólares. Mas, 
ainda, não se havia proposto um programa tribu­
tário completo, capaz de atender aos problemas 
oriundos da sempre crescente dívida pública.

2. A p a r e c i m e n t o  d e  u m  n o v o  c o n c e i t o  d e

ORÇAMENTO

A Mensagem Orçamentária de 3 de janeiro de
1939 foi um documento progressista. Convencio­
nou-se a idéia de que a Adm.nistração tinha aceito 
o ponto de vista de que o equilíbrio orçamentário 
está sujeito ao volume da renda nacional. O Pre­
sidente apresentou diversos níveis de renda nacio­
nal e os totais de receita que seriam obtidos de 
cada um por meio do sistema tributário. O se­
guinte excertc, e todo o texto da Mensagem, indica 
que o Govêrno deveria interessar-se mais com a 
elevação de renda nacional a um total apropriado, 
do que com o equilíbrio orçamentário, porque, 
presumivelmente, êste surgiria automaticamente 
do alto nível daquela. Vejamos o trecho da Men­
sagem :

“ Não podemos, por um simples ato legislativo, 
j aumentar o nível da renda nacional, mas nossa

experiência nos últimos anos tem  amplamente 
demonstrado que, por meio de inteligente polí­
tica fiscal e outros atos de govêrno, podemos 
fazer muito para estimulá-la” .

O Presidente relatou que, durante os últimos 
nove exercícios fiscais, “um período que viu a ren­
da nacional cair de um montante de 81 bilhões 
de dólares no ano civil de 1929 para cerca de 40

bilhões de dólares em 1932 e subir de novo para 
cêrca de 70 bilhões de dólares em 1937” , a re­
ceita federal, apesar do aumento dos impostos, 
jamais cobriu inteiramente as despesas. Portanto, 
êle aconselhou :

“ Precisamos levar a efeito um estudo contínuo:

1) das rendas necessárias ao prosseguimento das 
funções normais do Govêrno Federal, e 2 )  do 
papel que a política federal teria na estabilização 
da economia nacional.

“ O estudo inclui considerações sô b re : a ) a 
praticabilidade da reclassificação das despesas ern 
uma base funcional e m étodos mais apropriados 
de financiar as diferentes classificações; ò )  o 
problema da segurança social que inclui auxílio 
e respectivos cu stos; c )  a correlação entre a 
renda nacional e as receitas e despesas gover­
namentais” .

Estas são palavras de grande significação. Elas 
indicam um arrojado abandono da era “Hoover- 
Coohdge” . Aqui está um apêlo para correlacio­
nar as receitas com as despesas —  elaborar um 
completo plano financeiro. Eis o reconhecimento 
positivo de que o Govêrno tem um papel na esta­
bilização da economia nacional e da responsabili­
dade do Estado administrativo em estabelecer um 
mínimo social. Foi nesta Mensagem que o Pre­
sidente distinguiu, profundamente, as despesas 
“ordinárias” das “extraordinárias” . Além do mais 
êle apresentou uma nova forma de orçamento, 
porém, não muito pormenorizada, mas o suficiente 
para, publicamente, afirmar sua preferência uor 
orçamentos paralelos destinados a atender a pro­
jetos públicos auto-suficientes. Consultemos a 
Mensagem

“ As despesas constantes de um orçamento p o ­
dem ser divididas em duas grandes classes 
chamadaj —  ordinária, que inclui as despesas 
com  as operações normais e a continuidade das 
funções governamentais, e extraordinária, que 
inclui aquelas despesas para fazer face a gastr.s 
governamentais cjue nao sejam, ou de seu fun­
cionamento, ou de caráter eventual’ *.

A segunda classe de despesas, a extraordinária
—  afirmou o Presidente —  “diz respeito mais par­
ticularmente às relações entre a política fiscal e 
o bem-estar econômico do país” . Tais despesas 
referir-se-iam aos empréstimos governamentais, 
inversão de capitais e auxílio aos necessitados. 
Segundo o Presidente :

“ As despesas extraordinárias são de uma natu­
reza tao flexível que permitem, ao contraí-las
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ou expandí-las, uma compensação parcial para o 
aumento ou diminuição da renda nacional” .

Nesta significativa Mensagem, o Presidente so­
licitou aprovação para incluir uma espécie de 
orçamento de inversões no documento orçamen­
tário. Disse : '

“ O público tem mostrado um crescente in te­
rêsse na adoção, por parte do Govêrno, de uma 
fcrma de orçamento que se assemelharia tn&is 
à prática seguida nos meios comerciais. Tem  
sido alvo de crítica a prática do Govêrno, de 
incluir em suas despesas orçamentárias as somas 
desembolsadas £ara empréstimos, ou para os pro­
jetos auto-suficientes ou para outras inversões 
extraordinárias de capital que aumentam a ri­
queza nacional” .

O Presidente continuou a declarar que reco­
nhecia o mérito de tais sugestões e por isso tinha 
sugerido ao Congresso, na sua Mensagem ante­
rior, uma modificação no método de financiar os 
pedidos do “Commodity Credit Corporation” ( * )  
E declarou :

“ Embora eu não seja defensor da idéia de que 
o Govêrno deva empregar tôdas as suas des­
pesas em melhoramentos físicos, parece-m e que 
as dotações para o custeio dos projetos públicos 
auto-suficientes deveriam ocupar um i categoria 
à parte nos documentos orçamentários. Nossos 
documentos financeiros, naturalmente, devem re 
fletir, claramente, em classificações apropriadas, 
a soma que o Govêrno investe em melhoramen­
tos físicos não auto-suficientes. Devem os levar 
em conta a necessidade de fazer estas e outras 
modificações, que permitam a apresentação io  
Congresso e ao público de documentos mais pre­
cisos e inteligíveis das operações financeiras do 
G ovêrno” .

A Mensagem Orçamentária de 3 de janeiro de 
1940 continha uma nova definição do Orçamento. 
O Presidente Roosevelt declarou ser o Orçamento 
um documento que exprime, em têrmos de di­

nheiro. o que o Govêrno faz para o povo e o com 
que o povo contribui para o Govêrno” . Mais 
especificamente, reconhecendo a atitude do povo, 
com referência ao papel sempre em mutação do 
Gnvêrno em uma democracia, disse o Presidente :

Nestas cifras, estão espelhadas, durante o cur­
so de alguns anos, as mudanças de atitude por 
parte do povo, em relação às crescentes nece3sf- 
dades, cuja satisfação êle espera de seu Govêrno.

( * )  Uma agência do Govêrno, organizada com  o pro­
pósito de estabilizar os preços e a produção agrícola,

O nível relativamente baixo e constante das des­
pesas durante a década iniciada em 1920, refle­
tiu precisamente o papel relativamente insigni­
ficante desempenhado pelo Govêrno, durante 
aquêles anos. O sensível aumento na década 
passada é um reflexo do grau em que o  país —  
em conseqüência de mutações econômicas, e de 
mudanças nas condições e atitudes internacionais
—  tem  apelado para o Govêrno, no sentido de 
solucionar as necessidades sociais, reconhecidas 
pela coletividade. Em  nenhum outro lugar, 
nossos processos democráticos foram tão fiel 
mente retratados.

Tendo assim assinalado um papel positivo do 
Estado, o Presidente Roosevelt condenou a polí­
tica fiscal do Govêrno anterior a 1933, como “ex­
cessivamente simples na teoria e extraordinaria­
mente desastrosa na prática” . Disse êle :

“ Consistia em tentar conservar as despesas tão 
baixas quanto possível, em virtude da redução da 
renda nacional. A persistência nessa tentativa qua­
se levou o povo e o nosso Govêrno à bancarrota” .

Desde 1933, o Presidente adaptou nossa polí­
tica fiscal às necessidades do povo, de um modo 
mais realista. Ousadamente, reconheceu o pro­
grama financeiro do Govêrno como um instru­
mento para controlar a economia nacional. Que 
contraste, com as Mensagens cautelosas do decê­
nio de 1920, encontramos nestas palavras:

“ O uso deliberado dos fundos e créditos do G o­
vêrno, com  o propósito de incentivar o empreen­
dimento particular —  colocar o poder aquisitivo 
nas mãos daqueles que urgentemente dêle ne­
cessitavam e criar uma procura dos produtos ma­
nufaturados e agrícolas —  teve um efeito pro­
fundo no Govêrno e nas rendas particulares. A 
renda nacional em quatro anos subiu de 69% , 
ou seja de 42 bilhões de dólares em 1933 para 
72 bilhões de dólares em 1937, o maior aumen­
to absoluto em qualquer quatriênio de nossa his­
tória, mesmo levando em conta o aumento du­
rante a Grande G uerra. As receitas de impostos 
subiram de 2 bilhões de dólares, no ano fiscal 
de 1933, para cêrca de S bilhões de dólares no 
ano fiscal de 1937, principalmente porque o 
povo tinha mais renda com  que podia pagar im ­
postos. O povo pagou mais de 3 bilhões de dó­
lares em impostos, mas tinha dez vêzes mais do 
que isto, ou seja 30 bilhões de dólares, para 
gastar com  outras coisas. Esta declaração mere­
ce um cabeçalho nos jornais” .

Proclamando ainda mais a efetividade de uma 
política fiscal relacionada com as necessidades eco­
nômicas, o Presidente Roosevelt explicou como o
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Govêrno poderia manipular êsse importante instru­
mento no processo orçamentário, a fim de reduzir 
ao mínimo os extremos das flutuações do ciclo de 
negócios. Disse :

“ O sábio exercício de tal política fiscal impõe 
uma grave responsabilidade sôbre o  G ovêrno. O 
Govêrno deve ter prudência para usar o seu cré­
dito, a fim  de sustentar as atividades econômicas 
nos períodos de depressão, e a coragem de retê-
lo e resgatar a dívida nos períodos de prosperi­
dade econôm ica. Não esqueçamos de que a re­
tenção dos créditos governamentais em períodos 
de necessidade, com  o propósito de usufruir van­
tagens de natureza política, não é menos repro­
vável do que o seu esbanjamento em qualquer 
época” .

Em contraste com as Mensagens Orçamentá­
rias do decênio de 1920, o Presidente Roosevelt 
dedicou considerável atenção à parte relativa à 
receita orçamentária, —  “O outro lado do Orça­
mento” , como êle a chamava. Esta foi a primei­
ra vez, na história do Orçamento, em que um 
plano fiscal foi apresentado ao Congresso e com­
pletamente aprovado, não só quanto à despesa, 
mas também quanto à receita. Ao recomendar 
que se promulgasse uma legislação específica para 
financiar as despesas de emergência com a de­
fesa nacional, expressou o Presidente a esperança 
de que:

“ O Congresso seguirá o princípio aceito em 
boa tributação, de taxar de acôrdo com  a ca­
pacidade de pagamento, e evitará impostos que 
diminuam o poder aquisitivo do consumidor” .

Esta frase é significativa no sentido em que 
desencorajou o lançamento do impôsto geral sô­
bre vendas (sa/es taxes) ou o aumento nos im­
postos indiretos. Êsse foi o tipo de impôsto sè- 
riamente proposto, quando a inflação ameaçou o 
país.

M r. Roosevelt deve ter tido uma invulgar 
coragem política para, no ano de eleição presiden­
cial, quando um terceiro mandato era previsto, 
anunciar sua política fiscal nestas palavras:

“ Eu proponho que no campo da política fiscal 
adotemos o  seguinte curso: D evem os contar com  
um aumento natural nas receitas dos impostos e 
uma diminuição nas despesas de em ergência; de­
vemos compensar o aumento inevitável nas despe­
sas para a defesa nacional, incluindo impostos 
especiais na receita, e ter esperança de conseguir 
em linhas gerais uma gradativa redução e não 
um rápido desaparecimento do “ déficit” .

E, acentuando a correlação entre o equilíbrio 
orçamentário, em longo prazo, e a obtenção de uma 
renda nacional suficientemente elevada, junta­
mente com o programa de ação positiva para sa­
tisfazer às necessidades sociais fundamentais, o 
Presi dente acrescentou:

“ Na proposta orçamentária tentei interpretar 
os desejos de nosso povo. O povo quer forti­
ficar a defesa nacional e está preparado para 
pagar mais impostos para êste f im . D eseja con­
seguir, se possível, uma diminuição total nas des­
pesas. Gostaria de ver uma redução no déficit, 
mas não de tal magnitude que pusesse em p e­
rigo o  programa de recuperação” .

Concluindo esta Mensagem revolucionária, o 
Presidente introduziu um novo conceito do Exe­
cutivo a respeito da dívida pública, que, por essa 
época, andava por cêrca de 42 bilhões.

Declarou que o montante absoluto da dívida 
pública não era tão significativo quanto o mon­
tante relativo e explicou as razões do seu aumen­
to. Incluiu itens que poderiam ser considerados 
para compensar o débito, tais como a soma de 
ouro suficiente para o resgate da dívida, o capital 
das emprêsas pertencentes ao govêrno e outros 
“valores ativos construídos ou adquiridos pelo go­
vêrno, que constituem uma real compensação para 
a dívida, embora jamais incluídos como tais” . 
Disse também: “O crédito do Govêrno jamais foi 
tão alto” , e explicou que o aumento do débito, 
era, de certo modo, devido ao auxílio federal a 
Estados e Municípios. O pêso da depressão sôbre 
as finanças dos governos estaduais e municipais 
tornou imperativo o auxílio por parte do Go­
vêrno Federal, para restabelecer o crédito e dimi­
nuir a dívida acumulada. Ao todo, o Govêrno Fe­
deral despendeu 17 bilhões de dólares, entre ju­
nho de 1933 e junho de 1940, para auxílio local, 
auxílio ao trabalho e obras públicas locais.

Assim o Presidente tentou conceituar dívi­
da pública, relacionando-a às despesas e receitas 
governamentais. Disse êle:

“ O débito, quer seja individual, de emprêsa 
ou governamental, não pode ser julgado isola­
damente; deve ser considerado à luz dos ganhos 
bens ativos e obrigações a pagar. Quando o  au­
mento na dívida nacional é examinado em re­
lação àquilo que fo i realizado em conseqüência 
do aumento físico de valores ativos e do poder 
aquisitivo nacional e pelo fortalecim ento do cré­
dito e a moral da nação, não há motivo, com



18 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO —  DEZ. 1945

fundo econômico, para ansiedade, no que se re­
laciona com a dívida nacional ou o futuro do 
país. Se os nossos cidadãos se compenetrarem 
de que a capacidade possuída pela Nação, para 
produzir uma renda nacional, é cada vez maior, 
e agirem conseqüentemente, com  tôda a fé  e 
energia possíveis, êles estarão em condições de 
tornar viáveis orçamentos equilibrados, sem que 
haja necessidade de reduzir programas sociais 
fundamentais” .

Na época em que esta Mensagem Orçamen­
tária foi transmitida, a guerra na Europa foi de­
clarada. Os Estados Unidos tinham começado a 
preparar a defesa nacional. Entretanto, a própria 
Mensagem Orçamentária não indicava o novo pa­
pel das despesas governamentais em face da si­
tuação. De um modo claro, nesta última Mensa­
gem Orçamentária do tempo de paz, a adminis­
tração Roosevelt tinha aceitado o déficit como' um 
instrumento para efetivar a recuperação e a esta­
bilização econômica. Da mesma forma, o Orça­
mento tinha sido aceito como um instrumento pelo 
qual a política fiscal do Govêrno podia ser cor­
relacionada com a prevalecente economia privada, 
a fim de assegurar uma economia nacional total­
mente' coordenada.

O papel do Govêrno na democracia foi acei­
to como sendo o de definir as necessidades e ob­
jetivos sociais e traduzir tais objetivos em progra­
mas de ação. O Govêrno “negativo" abriu cami­
nho para o Govêrno “positivo” . O Estado admi­
nistrativo foi aceito, de um modo geral, pelo pú- 
olico americano.

3. Os O r ç a m e n t o s  d e  G u e r r a

Quando o Presidente submeteu seu Orçamen­
to ao Congresso, em 3 de janeiro de 1941, nós 
fazíamos parte de um “mundo em guerra” . O Sr. 
Roosevelt havia se tornado o primeiro a ocupar 
a Presidência da Nação por três períodos. Seu 
prestígio político era alto. Em têrmos incisivos, 
sua curta Mensagem Orçamentária expôs os ob­

jetivos duais da Nação e o implmento necessário 
para alcançá-los. O Presidente disse:

“ Sendo portador do mandato do povo, o G o­
verno viu-se a braços com um programa de defesa 
total de nossa dem ocracia. Isto significa navios 
de guerra, navios mercantes, tanques, aviões e 
armas, que nos protejam da agressão; e empre­
gos, saúde e segurança, para fortalecer os baluar­
tes da dem ocracia. Nosso problema, no ano vin­

douro, é combinar êstes dois objetivos, assim 
com o proteger nossa democracia contra pressão 
externa e a fraqueza interna” .

Definindo o significado de “defesa total” , o 
Presidente continuou:

“ Defesa total tem um significado mais amplo 
do que armamentos. Significa uma capacidade 
industrial destinada a produzir todo o material 
para defesa, com  a maior rapidez possível. . . 
Significa um sistema social e econôm ico funcio­
nando sem atritos e entrosado para produzir, o 
mais breve possível, os melhores resultados. O 
orçamento de defesa, portanto, deve ir além das 
necessidades do Exército e da M arinha.

“ . . . Foi desafiada a capacidade das dem ocra­
cias em empregar seus recursos abundantes em 
mão de obra, técnica e fabricação. Nós enfren­
tamos êste desafio apoiados pela máxima utili­
zação fabril, de mão d/e obra, e pela manutenção 
de serviços governamentais, segurança e auxílio 
social aos necessitados. Somente pela manuten­
ção destas atividades pode nos ser assegurado o 
uso efetivo de recursos, os quais esperamos sejam 
concedidos pelo nosso sistema democrático e as­
sim justificar as despesas necessárias para sua 
defesa” .

Esta primeira Mensagem de Guerra solici­
tou autorização para um programa de despesas 
fiscais, para 1942, orçado em 17,5 bilhões de dó­
lares. Para o mesmo período, o Presidente ante­
cipou “a renda nacional de maior vulto da nação, 
em conjunto, e também as maiores receitas tribu­
tárias” . Referindo-se às dotações e “autorizações” 
votadas para a defesa nacional desde junho de
1940 até a data de sua mensagem, mais as reco­
mendações para créditos suplementares e “auto­
rizações” para 1941 e as recomendações contidas 
no Orçamento de 1942, o Presidente declarou: 
“Nós temos um programa de 28 bilhões de dóla­
res” . “Esta é uma enorme soma’’, disse êle, “di­
fícil de ser encarada em têrmos de trabalho ainda 
a ser feito” . Se pudermos provar que somos ca­
pazes de organizar e executar um programa tão 
gigantesco de modo democrático, teremos dado 
uma contribuição positiva a um mundo em que 
a praticabilidade de um govêrno democrático está 
posta à prova” .

Sessenta e dois por cento do total da desps- 
sa eram para a defesa nacional e o Presidente 
chamava (a atenção para qus: “Ninguém pode 
predizer o custo final de um programa que está 
ainda em desenvolvimento, pois não nos é pos­
sível determinar o futuro” . A soma total do pro­
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grama de defesa proposto, disse o Sr. Roosevelt, 
“deve estar associada à capacidade produtiva des­
ta Nação, expandida ao máximo” .

Em têrmos específicos, o Presidente relatou 
o programa de despesas proposto para a receita 
prevista. Êle previu um “déficit” de 9 bilhõões de 
dólares para o ano fiscal de 1942, e aconselhou 
que uma parte substancial do programa total de 
defesa fôsse financiada por meio de empréstimos. 
“Tais empréstimos” , disse êle, “não são tão arris­
cados, desde que sejam acompanhados por medi­
das tributárias que assegurem um suficiente ren­
dimento fiscal no futuro” .

Cem referência à tributação, expôs a seguin­
te política:

“ Não existe concordância de opiniões a res­
peito de quanto um tão extraordinário programa 
de defesa deveria ser financiado sôbre uma base 
de pagamentos à vista, com  recursos obtidos atra­
vés de tributação (pay-as-you -go), e de quanto 
seria por m eio de em préstim os. Só uma tributa­
ção restritiva e muito drástica, que corta rente o 
consumo, poderia financiar inteiramente a defe­
sa sob uma base de “ pay-as-you-go” . Eu receio 
que tal tributação iria interferir no emprêgo com ­
pleto de nossa capacidade produtiva. Podemos 
escolher entre medidas tributárias restritivas apli­
cadas à atual renda nacional e uma arrecadação 
de impostos mais alta, em conseqüência da ren­
da nacional crescente sob menos taxas restriti­
vas de tributação. Sugiro, portanto, uma política 
financeira dirigida no sentido de arrecadar im ­
postos oriundos de um mais alto nível da renda 
nacional. Sou contrário a uma política tributá­
ria que restrinja o consumo geral, enquanto hou­
ver capacidade de trabalho disponível e possibi­
lidade de empregar os desocupados” .

Havendo reconhecido que era impossível, 
neste ponto, conceber um programa tributário tão 
extensivo, como o de resgatar todo o programa de 
emergência, o Presidente recomendou, enèrgica- 
mente, que “deveriam ser tomadas imediatas pro­
vidências no sentido de satisfazer uma percenta­
gem maior de pagamentos destinados à defesa na­
cional, com as receitas ordinárias de impostos’ . 
Êle acrescentou:

“ As medidas tributárias adicionais deveriam 
ser baseadas no princípio da capacidade de pa­
gar. Porque, sendo política estabelecida pelo 
Govêrno que nenhum cidadão deve tirar da de­
fesa nacional qualquer lucro liquido irregular, eu 
não estou convencido de que sejam adequadas 
as leis existentes neste sentido.

“ Espero que sejam tomadas providências nes­
ta sessão do Congresso.

“ Nós devemos encarar o  fato de que a manu­
tenção contínua de um Exército e M arinha que 
tornam cada vez maiores o  juro de nossa dívida 
de defesa, necessitará de enormes gastos federais 
nos anos vindouros. Nosso sistema tributário deve 
estar pronto a satisfazer tais necessidades” .

O Presidente expressou maior interêsse sôbre 
um futuro sistema tributário aperfeiçoado, do que 
sôbre a necessidade imediata de financiamento do 
programa de defesa. Êle insistia em uma perfeita 
investigação das possibilidades de uma reforma 
tributária generalizada, a qual êle não acreditava 
pudesse ser levada a cabo sem reajustar inteira­
mente as relações fiscais federais —  estaduais __
locais.

Ainda que o Presidente se abstivesse de fa­
zer recomendações específicas sôbre o financia­
mento do programa proposto, esta Mensagem re­
presenta o pensamento mais progressista, do pon­
to de vista da receita, que jamais haja sido ex­
presso nas Mensagens Orçamentárias.

Expíicando sua teoria *da crescente dívida 
pública, o Presidente afirmou que

"o  principal programa fiscal não é elevar a 
dívida e sim elevar os encargos da dívida em  re­
lação ao desenvolvim ento de nossos recursos” .

Até mesmo se êsses encargos aumentassem, 
êle percebia que raramente representariam um 
sério problema fiscal, enquanto pudesse ser manti­
do um alto nível da renda nacional. A mensagem 
concluía com uma nova definição de Orçamento, 
a qual reconhecia, claramente, ser êste qualquer 
coisa mais do que um registro ou um inventário. 
O Presidente oosevelt disse :

“ O Orçamento dos Estados Unidos representa 
nosso programa nacional. Ê le é uma previsão de 
nosso plano de trabalho, uma antecipação do fu ­
turo. Ê le traça o  curso da N ação” .

A 5 de janeiro de 1942, o Presidente Roose­
velt, submetendo o Orçamento de 1943 ao Con­
gresso, referiu-se ao Orçamento como “um instru­
mento de transformação de uma economia de paz 
em uma economia de guerra” . No verdadeiro sen­
tido, era o Orçamento de uma nação em guerra 
num mundo em guerra” . Sem entrar em minú­
cias sôbre as dotações de guerra, o Presidente
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apresentou ponderações práticas do orçamento, 
nestas palavras:

“ E m  têrmos práticos, o Orçamento aceita o 
desafio das potências do E ixo. D evem os prover 

os fundos para armar e equipar as nossas for­

ças combatentes. Devem os prover os fundos para 

continuarmos o nosso papel de Arsenal da D e­

mocracia” .

O Presidente explicou a utilização de uma 
política fiscal nacional como segue:

“ A  política fiscal do último ano foi usada para 
acelerar o desenvolvim ento econôm ico. H oje  ela 
é um instrumento de transformação da nossa eco­
nomia de paz em economia de guerra. Esta trans­
formação deve ser completada com  o mínimo 
atrito e a máxima velocidade. As medidas fis- 
cai-j, que delineio nesta Mensagem, são elementos 
essenciais no programa de guerra da N ação” .

A Mensagem revelou que durante os 12 me­
ses precedentes, as estimativas orçamentárias ori­
ginais tinham sido acrescidas de 46 bilhões de 
dólares. O Presidente fêz um pedido inicial para 
uma dotação de guerra de 13,6 bilhões de dóla­
res para o ano fiscal de 1943. Êle advertiu en­
tretanto, que seriam feitos pedidos suplementares 
à medida que a nação se aproximasse da utiliza­
ção máxima da sua capacidade produtiva. Em 
virtude da mudança da situação da guerra, não 
podiam ser feitos prognósticos dos custos defini­
tivos. (Em janeiro seguinte, o Presidente infor­
mou que a despesa total de guerra, no ano ante­
rior, atingira o montante de 77 bilhões de dóla­
res). Incluindo no quadro do esforço de guerra as 
atividades de outras unidades do Govêrno, o Pre­
sidente reconheceu que, se o país tinha que exe­
cutar uma política fiscal coerente, os programas 
dos Estados e Municípios deveriam estar coor­
denados com o programa do Govêrno Federal. 
Em referência à coordenação dos programas fis­
cais, êle declarou:

“ A  política fiscal do Govêrno Federal, especial­
mente com  respeito aos trabalhos públicos, está 
sendo reforçada pela dos governos estaduais e 
locais. Comissões executivas do Conselho de G o­
vernadores Estaduais e a Conferência dos G o­
vernadores tem  emitido excelentes sugestões para 
harmonizar vários aspectos da política fiscal, lo­
cal e estadual, com  objetivos nacionais. Êstes 
governos estão reajustando muitos de seus ser­
viços a fim  de acelerar o  program a.de guerra” .

Destemidamente, o Sr. Roosevelt recomen­
dava medidas tributárias adicionais como a mais 
importante fonte de receita adicional. Reconhe­
cendo o aumento das receitas dos dois anos ante­
riores, insistia êle:

“ Creio que 7 bilhões de dólares em  impostos 
adicionais devem ser arrecadados durante o  ano 
fiscal de 1943. Sob inova legislação proposta 
mais adiante, nesta Mensagem, os fundos para 
manutenção do seguro social aumentarão de 2 
bilhões de dólares. Assim, novos meios de fi­
nanciamento iriam perfazer um total de 9 b i­
lhões de dólares no ano fiscal de 1943” .

Mais especificamente, o Presidente destacou 
vários aspectos do seu programa tributário. En­
careceu a necessidade de continuar a vigorar o 
princípio dos impostos progressivos, por uma ques­
tão de eqüidade, e solicitou com insistência que o 
Congresso considerasse a conveniência de uma le­
gislação tributária que assegurasse flexibilidade e 
tornasse possíveis rápidos ajustamentos nas épo­
cas de arrecadação das receitas.

Suas sugestões mais importantes, contudo, 
foram no campo das medidas anti-inflacionistas. 
O Presidente salientou que um programa tribu­
tário bem equilibrado devia incluir medidas que 
combatessem a inflação, tais como impostos de 
renda arrecadados na fonte, impostos sôbre ven­
cimentos ( pay-roll taxes) e impostos de consu­
mo. O Presidente julgava que qualquer impôsto 
era melhor do que uma alta descontrolada de 
preços, muito embora estivesse ainda convencido 
de que cs impostos de consumo e de venda (exci- 
ses and sa*?s taxes) não ocupavam lugar no sis­
tema tributário federal. Propôs, também, que fôs­
sem elevadas as contribuições para seguros so­
ciais, de velhice e de sobrevivência, pois as con­
tribuições aumentadas resultariam em reservas de 
alguns bilhões de dólares para contingências de 
após-guerra, e o acúmulo de tais reservas absor­
veria o excesso de poder aquisitivo. Recomenda­
va, outrossim, a distribuição racional de materiais 
para manufatores e industriais, e um raciona­
mento selecionado ao nível do consumidor, como 
medida suplementar ao programa anti-inflacionis- 
ta. O Presidente resumiu suas recomendações 
com segue:

“Um  programa integral incluindo controle di­
reto de preços, uma política tributária flexível, 
distribuição de materiais, racionamento e con-
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trôle de créditos, e, ao mesmo tem po, a coope­

ração de produtores e consumidores, nos tomará 

aptos a financiar o  esforço de guerra sem perigo 
de inflação. Esta é uma difícil tarefa, mas que 
deve e pode ser feita” .

Na época em que a Mensagem do Presidente 
foi recebida pelo Congresso (5 de janeiro de 
1942), os salários, os preços de gêneros alimentí­
cios e serviços tinham começado a subir vertigi­
nosamente. Em 30 de janeiro de 1942, o Congres­
so aprovou a Lei de Emergência para Controle de 
Preços, a qual criou o Departamento de Adminis­
tração de Preços ( Office of Price Administration). 
Em maio, o Administrador de Preços expediu or­
dens de congelamento de preços para cêrca de 
50%  de tôdas as comodidades. Em outubro de 
1942, o Congresso deu ao Presidente uma auto­
rização com plenos poderes para cessar a espiral 
ascendente do custo de vida. Dentro de 14 horas, 
o Presidente expediu uma ordem executiva au­
torizando o congelamento de mais de 90%  de 
todos os preços, inclusive quase todos os salários, 
rendas e alimentos, utilizando os preços do dia 
15 de setembro como preços-teto para a maioria 
das comodidades. O programa de racionamento 
da alimentação foi estabelecido pelo Departa­
mento de Administração de Preços. Além do 
mais, a Lei da Receita Federal, de 1942, aumen­
tou, aproximadamente, para 40 milhões, o núme­
ro de contribuintes do impôsto de renda indivi­
dual. Em conjunto, todos êsses fatores contribuí­
ram para pôr em movimento o programa de esta­
bilização do Presidente, antes que sua próxima 
Mensagem Orçamentária fôsse apresentada ao 
Congresso.

Em janeiro de 1943, o Presidente enviou ao 
Congresso um orçamento de guerra, cujas despe­
sas excediam de 100 bilhões de dólares, para o 
ano fiscal começando em 1.° de julho de 1943. 
Um ano antes, o Presidente se referira ao Orça­
mento de 1943 como “um instrumento para trans­
formar uma economia de paz em uma economia 
de guerra” . Em sua Mensagem datada de 6 de 
Janeiro de 1943, declarou que o orçamento de
1944 “apresenta o programa máximo de custeio da 
guerra” . O Presidente explicou que as despesas 
mensais excediam de 6 bilhões de dólares e ante­
cipou que, em 1944, deveriam chegar a 8 bilhões 
de dólares, mensalmente. Parecia um programa 
fantástico. O Presidente omitiu, novamente, os

detalhes das dotações de guerra e indicou que o 
programa proposto era muito rigoroso. Disse:

“Mas, um programa de despesas de 100 bi­
lhões de dólares reflete um esforço nacional de 
gigantesca magnitude. Exige visão por parte da­
queles que são encarregados da produção de guer­
ra, grande capacidade de direção, e proficiência, 
devoção e tenacidade por parte dos que labutam 
nos campos e nas fábricas. Possibilita a expan­
são necessária às nossas fôrças armadas para as 
operações de ofensiva, a produção de aviões e 
munições que nos dará superioridade inconteste, 
e a construção de navios que nos permitirão ata­
car o inimigo onde quer que esteja” .

O Presidente advertiu novamente a Nação do 
perigo de elevar os preços. Advogou o uso efe­
tivo de tôdas as medidas de controle a fim de 
proporcionar estabilização econômica a todos os 
grupos. Fêz sentir a necessidade de usar medidas 
fiscais governamentais para controlar a economia 
nacional. Disse o Sr. Roosevelt:

‘A  estabilização ultrapassa o  controle efetivo 
dos prêços. Infelizmente, sob condições de guer­
ra, um aumento nos lucros, salários e rendas 
agrícolas, nao aumenta o suprimento de m erca­
dorias para o povo, apenas convida a uma com ­
petição de preços de mercadorias escassas. A  
estabilização de rendas e a absorção do excesso 
de poder aquisitivo, por medidas fiscais, são es­
senciais ao sucesso do programa de estabilização. 
Espero que o Congresso apóie êste programa 
com  uma legislação adequada, aumentando os 
impostos, as economias, ou am bos” .

Para apoiar as despesas de guerra e o pro­
grama de estabilização, o Presidente afirmou acre­
ditar que o Govêrno devia fazer o possível por 
obter nada menos que 16 bilhões de dólares de 
funcjos adicionais por meio de impostos, econo­
mias, ou ambos, durante o ano fiscal de 1944 
Esta foi uma recomendação sem precedentes. Mas 
o Presidente relatou que nas bases da legislação 
vigente somente cêrca de um têrço das despesas 
federais propostas poderia ser obtido por, meio 
de impostos durante o ano fiscal de 1944 Des­
crevendo seus planos financeiros com maior de­
talhe, disse:

“ Financiar uma guerra total envolve dois prin­
cipais problemas fiscais. U m  problem a é suprir 
os fundos continuamente requisitados para aten­
der as despesas da guerra e conservar o  aumento 
da divida pública dentro dos lim ites. O segun­
do problem a é causado pela distribuição de 100 
bilhões de dólares por ano, aos contratantes, tra­
balhadores de guerra, fazendeiros, soldados e suas
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famílias, assim adicionando muitos bilhões ao 
poder aquisitivo do povo, numa época em que a 
quantidade de mercadorias a ser comprada esta 
decrescendo consideravelmente .U m a grande 
parte dêsse poder aquisitivo em excesso deve ser 
recuperada pelo Tesouro, para evitar que êste 
excedente seja usado para aumentar o preço de 
mercadorias escassas e arruinando, dessa forma, 
pela quebra dos preços-teto, o programa de es­
tabilização, criando mercados negros e aumen­
tando o custo de vida.

“ Não podemos esperar aumentar a arrecadação 
de impostos tão rapidamente quanto efetuamos as 
despesas de guerra ou absorver, sòmente com 
medidas fiscais, todo excesso de poder aquisitivo 
criado por estas despesas. Devem os, portanto, 
prover uma porção substancial dos fundos neces­
sários recorrendo a empréstimos, e devemos, tam­
bém, usar controles diretos, com o preços-teto e 
racionamento para proteção do consumidor. Não 
obstante, quanto mais rapidamente o aumento 
nas despesas fôr seguido de aumento da receita, 
tanto melhor salvaguardamos nossa integridade fi­
nanceira e mais fácil será a administração do 
controle de preços e racionamento. Tôdas estas 
medidas estão relacionadas entre si. Cada au­
mento nos impostos e cada .aumento no total de 
economias diminuirá a pressão para alta dos pre­
ços, e reduzirá a quantidade de racionamento e 
outros controles diretos que necessitemos” .

Nestes parágrafos, o Presidente propôs o pro­
grama público mais progressista da história dêste 
país. Seus pontos principais eram:

1) aumento de impostos;

2) empréstimos adicionais;

3) aumento de economias; e

4) controles diretos, tais como o tabela-
mento de preços e o racionamento de
mercadorias.

Os objetivos do programa eram duplos: o 
bem sucedido prosseguimento da guerra e a es­
tabilização da economia nacional.

O Presidente estimou que pelo fim do ano 
fiscal o débito público atingiria um total de 135 
bilhões de dólares e que, em 30 de junho de 1944, 
alcançaria 210 bilhões de dólares. Isto excederia 
o limite legal da dívida sob a legislação vigente. 
O Presidente antecipou que solicitaria ao Con­
gresso a extensão dêsse limite, nestas palavras:

“ Antes que o atual lim ite da dívida, de 125 
bilhões de dólares, seja alcançado, o Congresso 
será solicitado a elevar êsse lim ite. Isto pode ser

feito com  segurança, pois tal dívida pode ser e 
será indenizada. A  Nação é perfeitamente sol- 

vável” .

O impacto da primeira guerra mundial, de­
pois a enorme depressão nacional e agora a se­
gunda guerra mundial tinham-se tornado fatores 
preponderantes no desenvolvimento de uma nova 
teoria do Govêrno e do orçamento e finanças pú­
blicas. Os “slogans” tradicionais das administra­
ções ds Harding e Coolidge —  “um orçamento 
equilibrado” , “atividades governamentais restritas” 
e “impostos reduzidos” deram lugar à “utilização 
máxima de recursos” , a “um programa de estabi­
lização econômica”  e ,a “reconstrução de após- 
guerra” . A administração de Roosevelt aceitara 
o “deficit-spending”, controles governamentais ex- 
temivos, úmpostos adicionais, empréstimos, eco­
nomias compulsórias e aumento moderado de pre­
ços, como essenciais a um gigantesco esforço de 
guerra. O Presidente tinha aceito a responsabili­
dade direta do Govêrno, em promover estabili­
dade econômica, segurança social e êxito militar. 
Éle passou a encarar o instrumento orçamentário 
como um dos mais agudos de que podia dispor 
para um planejamento social bem sucedido e para 
a execução dêsses planos e políticas.

4 )  O  P r o c e s s o  O r ç a m e n t á r i o  n o  D e c o r r e r  

d a  G u e r r a

Quando o Presidente Roosevelt enviou sua 
Prcposta Orçamsntária ao Congresso, em 10 de 
janeiro de 1 9 4 4 , referiu-se ao Orçamento como o 
plano de trabalho do govêrno para o período a 
terminar em 3 0  de junho de 1 9 4 5 . Era um pla­
no difícil de imaginar. Abrangia necessariamente 
três objetivos não coerentes entre si. O plane­
jamento simultâneo para todos os três propósi­
tos proporcionava um legítimo teste para a flexi­
bilidade e estabilidade do Orçamento, como ins­
trumento de gerência pública. Os três objetivos 
eram:

1) Planejar uma contínua e completa der­
rota militar do inimigo, para todo o pe­
ríodo fiscal, se necessário.

2) Planejar o ajustamento da produção e
das despesas de guerra no caso da vi­

tória ser alcançada em uma das prin­
cipais frentes durante o período; e
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3 )  Planejar os programas de reajustamen­
to e de reconversão para a paz, tanto para 
os negócios internos com o para os in­
ternacionais.

Para o ano fiscal de 1945, o Presidente es­
timou o total das despesas federais em 100 bilhõss 
de dólares (Contas dos Fundos Geral e Especiais, 
saldos líquidos de caixa das emprêsas do Govêr­
no, excluindo amortização da d ív id a ). Salientou 
o caráter de tentativa de suas estimativas para as 
despesas de guerra, nestas palavras.

“ S aliento, todavia , que esta estim ativa é uma 
tentativa ; é  baseada na suposição de que a guer­
ra continuará p or  tod o  o  ano fisca l de 1945. 
N osso p lan ejam en to  m ilitar, finan ceiro  e de p ro ­
dução, não p ed e  ser baseado em  esperanças de 
um a v itória  p róx im a . D evem os  estar preparados 
para a even tu alidade da guerra continuar, em  tô ­
das as frentes, p or  tod o  o  ano de 1945 ou  m ais. 
Se um a reviravolta  desfavorável nos a con tecim en ­
tos m ilitares der em  resultado um  aum ento da 
n ecessidade d e  m unições, devem os, com  as fac i­
lidades existentes, produzir m esm o m ais m unição 
d o  q u e  a ca lcu lada, e  as despesas serão m aiores. 
Se, p or  ou tro  lado, a v itória  fô r  alcançada, em  
um a das principa is  frentes, m ais ce d o  d o  que  se 
espera, asseguro ao C ongresso e à N açãó que  a

* p rod u ção  de guerra será prontam ente ajustada 
às m od ifica ções  requeridas e  as despesas de guer­
ra no ano fisca l d e  1945, ta lvez sejam  m enores 
d o  que  as estim adas a tua lm ente. Q ualquer que 
seja a redução d o  program a d e  guerra, os paga­
m entos em  dinheiro  serão necessàriam ente m aio­
res em  v irtu d e  das despesas com  pagam ento de 
pessoal d esm ob iliza d o  e  outras decorrentes da 

term inação da guerra .

O Presidente manifestou a esperança de que 
a importância estimada para o programa tot 
guerra nunca seria inteiramente empenhada e gas a. 
M as disse que era necessária a aprovação do Con­
gresso para a importância global, ,-a fim e p^r 
mitir aos nossos líderes militares e às nos.' 
partições compradoras a flexibilidade que pre„i 
sam ter no planejamento e na execução do tra a 
lho que se lhes depara” .

Passando para o assunto dos ajustamentos de 
após-guerra, o Presidente explicou que, se as hos­
tilidades terminassem em uma das principal- 
frentes antes de terminar em outras seriam n -
cessários ajustamentos para
grande escala, enquanto o pais estaria,

empsnhado numa guerra de grandes proporções. 
Disse:

“ Os problem as de ajustam ento cob rem  um a 
grande área d e  term inação d e  contratos, recon ­
versão de fábricas de guerra, venda d e  proprie ­
dades d o  G ovêrn o, ^m ovim entação dos hom ens 
para em pregos d e  paz e m uitos ou tros. N osso 
m od o  d e  encarar êstes problem as deve ser p os i­
tivo , não n ega tivo . N osso o b je t iv o  deve ser um 
padrão de vida perm anentem ente a lto ” .

A êsse respeito, o  Presidente afirmou que 
era imperativo desenvolver um programa unifi­
cado que cuidasse dêsses problemas inter-relacio- 
nados. Na frente internacional, afirmou que es­
tavam sendo feitos planos para estabilizar as m oe­
das, promover com ércio internacional e desenvol­
ver os meios de investimento a longo prazo. “Mais 
e mais”, disse o Presidente, “nossa prosperidade e 
a prosperidade mundial se tornam interdepen­
dentes”  .

A Mensagem continha outro apêlo vigoroso 
para a aprovação de legislação fiscal adicional. 
Apesar do aumento da arrecadação de receita re­
sultante da Lei de Receita de 1942 e do “Current 
Tax Payment A ct”  de 1943, o Presidente esti­
mou que o total de despesas para o ano fiscal de
1945 excederia o líquido das receitas em cêrca de 
59 bilhões de dólares Referindo-se ao seu pedido 
de receita adicional, feito três meses antes, o Pre­
sidente disse:

“ E m  outubro de 1943, a adm inistração apre­
sentou um  program a adicional d e  im postos de 
guerra, na im portância  de 10,5 b ilhões d e  d óla ­
res. A quelas recom endações estão ainda sendo 
consideradas p e lo  C ongresso e  desejo, presente­
m ente, acentuar a necessidade d e  im postos ad i­
cionais de guerra, p e lo  m enos na im portância  so­
licitada em  ou tu b ro .

“ Os desenvolvim entos d o  ano passado não d i­
m inuíram  as necessidades de renda adicional e 
até agora nada ocorreu  que indicasse que o  p ro ­
gram a apresentado pela  Adm inistração continha 
m ais d o  que um  m ínim o. Certam ente, a necessidade 
de  um a renda adicional torna-se ainda m ais agu­
da, à m edida que a guerra con tin ua . A  dív ida 
atingiu a um a cifra  sem  precedentes e  espera-se 
nos m eses vindouros um  acréscim o contínuo com  
pequena ou nenhum a d im in u ição . D evem os en­
carar o  fato  de que a falta de aprovação, até o 
presente m om ento, de um  adequado program a 
fiscal, agravou as d ificu ldades de m anutenção da 
estabilidade e co n ô m ica . A um entos nas rendas 
dev iam  ser Ilim itados a razoáveis recom pensas 
para o  esfôrço  a d ic ion a l. U m a política  de im -
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postos de guerra visando êste objetivo constitui 
uma base necessária para estabilização de preços 
e salários. E ’ , além disso, uma importante con­
tribuição para o plano fiscal de após-guerra.

“ Agora é .a época de lançar impostos altos, 
pois as rendas são altas e as mercadorias escas­
sas. Nesta situação, se não pagarmos agora em 
impostos tudo que pudermos, estaremos tratando 
injustamente aqueles que devem  enfrentar a con­
ta acumulada depois da guerra. Após o paga­
mento de todos os impostos, federais, estaduais e 
locais, a renda individual será aproximadamente 
4 0%  mais alta no ano civil de 1944 do que em 
1941. Os lucros das empresas depois do paga­
mento dos impostos são, ainda, maiores do que 
em qualquer tem p o . A  época para abrandar al­
guns impostos de guerra virá quando as merca­
dorias forem  novamente abundantes, depois da 
reconversão da indústria para uma produção de 
tem po de paz” .

Novamente, o Presidente afirmou que breve 
seria necessário solicitar legislação autorizando ain­
da outro aumento no limite legal do débito, de 
210 bilhões de dólares. Afirmou que em 30 de 
junho de 1944 a divida pública alcançaria, prova­
velmente, 190 bilhões de dólares e um ano mais 
tarde 258 bilhões de dólares. Tal dívida produzi­
ria um pagamento de juros de 5 bilhões de dó­
lares, mantidas as atuais taxas. Mas, disse o Pre­
sidente:

“ Com uma renda nacional de 125 bilhões de 
dólares ou mais, êstes pagamentos não serão, ne­
cessariamente, opressivos. Confio em  que possa­
mos conceber uma estrutura tributária e outras 
medidas econômicas apropriadas que permitirão 
ambos os pagamentos, tanto dos juros, com o a 
gradual amortização do principal, durante os 
anos de prosperidade, sem prejudicar a estabi­
lidade e cresimento da renda nacional” .

A última mensagem orçamentária de Fran- 
klin D . Roosevelt, datada de 3 de janeiro de 1945, 
é um dos trabalhos mais significativos do Presi­
dente . Suas características especiais são as se­
guintes :

1) A revelação de solenes objetivos do Go­
vêrno que abrangem planos econômicos 
e sociais para as gerações futuras;

2 ) A revelação de que, de um ponto de 
vista econômico, o orçamento de uma 
nação pode representar uma fôrça deter­
minante, potencialmente estabilizadora, 
numa economia flutuante; e

3 ) A premissa de que as economias pri­
vada e pública, os ativos e passivos de 
produtores e consumidores estejam to­
dos contidos dentro de um orçamento 
nacional total, e de que as relações se­
lecionadas de tôdas essas unidades eco- 
nômicás constituem “o orçamento da 
nação” .

Pela primeira vez a Mensagem do Presidente 
incluiu um orçamento focalizando a receita e des­
pesa dos Estados Unidos como um todo econô­
mico. A essência do novo conceito consistia em 
que as receitas e despesas totais dos grupos eco­
nômicos dentiro da nação deviam equilibrar-se. 
Êsses totais foram designados como o “Gross Na­
tional Product” . Os grupos econômicos foram 
classificados como:

1) consumidores;

2 ) negócios;
3 ) Governos estaduais e locais; e

4 ) Govêrno Federal.

Se qualquer dêsses setores da economia re­
cebesse mais do que gastasse, obter-se-ia um or­
çamento equilibrado se, em outros setores, as des­
pesas fôssem maiores do que as receitas. Mas, 
uma vez que o total de pagamentos e recebimen­
tos dêstes grupos sejam iguais, não haverá “défi­
cit” . Que revolução na liderança governamental 
desde os primeiros anos da administração de Roo­
sevelt!

A natureza da Mensagem Orçamentária re­
sultou em parte dos objetivos que propôs para o 
govêrno. Não devíamos apoiar apenas o esforço 
militar com o máximo de produção interna, mas 
devíamos atirar a massa de nosso poder militar 
na campanha contra o Japão, logo que a guerra 
na Europa fôsse vencida. Também dizia a Men­
sagem: “Devemos iniciar planos para transformar 
uma total economia de guerra em uma economia 
de “full-employment” de paz, assim que a des- 
mobilização se torne possível. Os programas para 
êsses acontecimentos devem ser incluídos no pla­
no orçamentário para um período que vai além de 
18 meses” . Eram objetivos desafiadores.

Para apoiar o plano proposto, o P r e s id e n te  

recomendou um programa de despesas, para o ano 
fiscal de 1946, no total de 83 bilhões de dólares. 
Êle estimou que, ao aproximar-se o fim daquêle
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ano fiscal (30 de junho de 1941), a dívida fe­
deral alcançaria 292 bilhões de dólares. Nesse 
meio tempo, o limite da dívida, de 280 bilhões 
de dólares, deveria ser aumentado. O Presidente 
estimou que o custo total do programa de guerra 
para os anos fiscais de 1941 a 1946, seria de 450 
bilhões de dólares. Que cifras astronômicas!

Mas, a despeito do aumento brusco nas des­
pesas previstas, o Presidente não propôs mudan­
ças substanciais na legislação tributájria •. Deve- 
se levar em consideração que na data desta men­
sagem já se verificava a existência de pressão no 
sentido de serem levadas a efeito reduções nos 
impostos. O Presidente fêz advertências contrá­
rias a tais reduções, enquanto fôssem necessárias 
despesas de guerra em grande escala. Mesmo 
sem reduzir os impostos, seria necessário, para o 
Govêrno, tomar emprestado de indivíduos e ins­
tituições cêrca de 40 bilhões de dólares durante o 
ano fiscal de 1946. A administração da dívida pú­
blica tinha certamente se tornado uma das prin­
cipais operações financeiras do Govêrno. Além 
disso, tinha uma influência direta em tôda a eco- 
ncmia nacional. Em relação a êste assunto, o Pre­
sidente disse:

“ A  administração da dívida pública está des­
tinada por muito tem po, a ter uma influência 
profunda na econom ia. A  retenção de altos im ­
postos sôbre os consumidiores, com  o objetivo de 
redução geral da dívida a favor de instituições 
financeiras, pode destruir o  poder aquisitivo e 
criar o problema do desemprêgo. M as o uso de 
impostos progressivos, com  o fito  de resgatar os 
títulos em poder de milhões de indivíduos, pode 
ter uma influência estabilizadora nas rendas e 
empregos. Eu sou a favor de uma política de 
redução ordenada, porém  firme, da dívida pú­
blica, compatível com  os objetivos de política 
econômica duradoura. Não devem ser repetidos 
os erros de gestão da divida e de política tri­
butária verificados depois da última guerra .

A Mensagem, em seu conjunto, foi mais de­
dicada a uma análise de responsabilidades espe­
cíficas do govêrno do que a uma construtiva po­
lítica tributária. Entre as responsabilidades exa­
minadas, muitas das quais teriam projeção muito 
além do período de guerra, estavam as seguintes:

1) Continuação dos subsídios pagos pelos fundos da 
“ Reconstruction Finance Corporation’ para as­
segurar a produção de guerra e estabilizar o cus­

to de vida.

2 ) Continuação e extensão dos auxílios à agricul­
tura, atendidos com  fvpidos providos por em ­
préstimos e subsídios aos programas para eli­
minar a deficiência d© nutrição e  pobreza rural.

3 ) Responsabilidades grandemente ampliadas nos 
campos do seguro social e educação —  especial­
mente para os veteranos de guerra.

4 ) Maiores responsabilidades com  os veteranos da 
presente guerra, que constituem cêrca de um dé­
cim o da população e quase um quarto da fôrça de 
trabalho. Estas responsabilidades incluem em­
pregos, educação, cuidados m édicos e assistência 
financeira.

5 ) Aceitação de uma parte conveniente nas respon­
sabilidades de administração de territórios ocupa­
dos e de socorro e reabilitação nas áreas liber­
tadas.

6 ) Elaboração de um programa internacional para 
cooperação monetária e financeira, incluindo em ­
préstimos, investimentos e estímulos ao com ércio .

7) Estímulo da economia privada, através da con­
tinuação do programa de estabilização e  da ga­
rantia de mercados sustentados, e prom oção de 
investimentos com erciais.

8 ) Boas oportunidades de emprego após-guerra, para 
um mercado- de trabalho com  o potencial de 60 
milhões de homens e mulheres.

O parágrafo final da Mensagem revela um 
conceito quase paternal das responsabilidades e 
funções do Govêrno. Reza:

“ Devem os desenvolver os padrões humanos e 
recursos materiais da Nação, o que, por sua vez, 

tenderá a aumentar nossa produtividade e apoiar 

mais efetivam ente a expansão dos negócios e  dos 
empregos. Nosso programa deve incluir provi­

dências para um mais amplo seguro social, in­

clusive cuidados médicos; para uma m elhor edu- 

caçao, saude pública e nutrição; para o melhora­

mento de nossos lares, cidades e fazendas; e para 

o  desenvolvim ento das facilidades de transporte 
e dos vales dos rios. D evem os planejar agora de 

tal m odo que êstes programas possam tornar-se 
efetivos, quando a m ão de obra e o material 
forem  disponíveis’ *.

A literatura no campo da administração fi- 
nanceira não contém definição de orçamento que 
seja adequada a um tão avassalante e compreen­
sivo conceito da função do govêrno. Certamente 
o orçamento é um plano de trabalho financeiro,
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Certamente é um instrumento de administração. 
Mas, potencialmente, de acôrdo com esta última 
Mensagem de Franklin Delano Roosevelt, é mui­
to mais do que isso. O orçamento como um instru­
mento nas mãos do Chefe Executivo, secundado 
êste, como é, por tôda a experiência e sabedoria 
de seus técnicos de administração que despenderam 
anos nos laboratórios de negócios públicos, encerra 
enormes potencialidades. O orçamento torna-se 
um instrumento, não somente para determinação 
da política fiscal do Govêrno, mas da Nação; não 
somente para influenciar a economia do país, mas 
para determinar a verdadeira natureza dessa eco­
nomia, e assim, o bem-estar do povo.

Poderoso nos negócios internacionais, como 
se tem tornado nosso país, nosso orçamento in­
fluenciará o curso do mundo inteiro. Não somente 
influenciará a solução de problemas do mundo 
de amanhã. Através de sua análise antecipada e 
de sábio planejamento, é possível que alguns dos 
problemas de amanhã nunca cheguem a materia­
lizar-se .

Se nossa doutrina de Govêrno chegou ao 
ponto de abranger mesmo as linhas gerais dos 
princípios expostos nas Mensagens discutidas aci­
ma, talvez o nosso problema mais crítico será o 
de lotar as repartições responsáveis com as mais 
esclarecidas mentalidades que os recursos huma­
nos de nosso país possam vir a produzir.
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Orçamento governamental e orçamento
nacional

I. O NOVO CONCEITO ORÇAMENTÁRIO

A  SEGUNDA guerra mundial não fêz surgir 
muitas inovações no domínio tributário, mas 

transformou profundamente as concepções orça­
mentárias. Essa verificação não diz respeito nem 
a normas técnicas, regras de classificação e com­
petência dos vários órgãos governamentais na ela­
boração e aprovação do orçamento, nem ao pro­
cesso administrativo de sua execução. T cdoí êsses 
setores do sistema orçamentário sofreram também 
modificações importantes, porém de caráter mais 
temporário e excepcional. Entretanto, a inova­
ção mais decisiva e, segundo tôda probabilidade, 
mais durável, refere-se à conexão do orçamento 
governamental com o orçamento nacional, ou se­
ja com o conjunto de atividades da economia na­
cional, suas receitas e despesas, sua proveniência 
e aplicação.

Até há pouco tempo esta conexão quase não 
existia. Naturalmente, a economia nacional sem­
pre foi a base e, em larga medida, também o obje­
tivo do orçamento governamental. A maior parte 
da receita do govêrno provém da renda nacional, 
e sua estimativa é, ou devia ser, baseada na ob­
servação das fontes de que derivam.

Não obstante, em quase todos os países estas 
estimativas se faziam para cada impôsto separa­
damente, sem levar em conta o efeito que produ­
ziriam sôbre a renda nacional. O mesmo se veri­
ficava quando novos impostos eram introduzidos 
ou se modificavam taxas. Estudava-se o ônuâ fis­
cal que incidia sôbre o contribuinte, ou, no caso 
dos impostos indiretos, sôbre os consumidores, em 
conseqüência da traslação. Examinava-se, princi­
palmente sob o aspecto social, a capacidade tri­
butária das pessoas que percebiam uma certa

R i c h a r d  L e w i n s o h n

D r . r er . p o l .

renda, se bem que essa noção de capacidade tri­
butária fôsse, inevitàvelmente, bastante vaga. Es­
tas considerações, porém, tinham por base a con­
cepção fundamental de que as receitas do Estado 
representam despesas para o povo.

A contrapartida desta proposição —  a influên­
cia das despesas do govêrno sôbre as receitas do 
povo —  raramente era levada em conta. Mes­
mo aquêles que admitiam serem tôdas as despe­
sas do Estado indispensáveis consideravam-nas 
como perdas definitivas, do ponto de vista eco­
nômico. De acôrdo com tal concepção, excetuan­
do talvez algumas aplicações diretas em favor da 
economia, sob a forma de subvenções ou créditos 
auxiliares para tal ou qual indústria, as despesas 
governamentais desapareceriam como se o dinhei­
ro fôsse lançado ao mar. O Estado “consumia” o 
que recebia pagando os seus funcionários, fazendo 
compras ou investimentos que servissem a seus 
próprios fins.

O efeito dêste consumo sôbre a renda nacio­
nal geralmente não fazia parte nem do orçamento 
nem das mensagens e exposições de motivos que o 
acompanhavam. Admitia-se comumente que pe­
quenas capitais ou cidades dispondo de uma gran­
de guarnição militar “viviam” à custa dos funcio­
nários ou dos soldados, isto é, nestes casos excep­
cionais, as despesas tinham influência sensível sô­
bre as receitas da economia privada de determina­
da zona; insistia-se também nas vantagens de que 
certas indústrias desfrutavam permanentemente, 
como fornecedoras de materiais de que o Estado 
era grande comprador; mas as repercussões do or­
çamento governamental sôbre o nacional eram, 
menos ainda que a influência do último sôbre o 
primeiro, objeto de discussões e estudos.

Não eram a negligência nem a falta de do­
cumentação a causa de tal deficiência; ela decorria
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do papel que a ciência das finanças atribuía ao or­
çamento do govêrno. Conforme jo conceito de 
L e r o y -B e a u l ie u , de S t o u r m  e da maioria de 
seus contemporâneos do fim do século passado e 
comêço do atual, os órgãos competentes devem 
fixar as despesas do govêrno e tratar de cobrí-las 
integralmente, a fim de evitar um desequilíbrio. 
O orçamento de govêrno que menos atingir a eco­
nomia nacional será o melhor,uma vez que quais-

r  %

quer repercussões econômicas das finanças públi­
cas são, em princípio, indesejáveis. De acôrdo com 
as'idéias dessa escola, o fisco é um parasita da eco­
nomia. Cumpre deixá-lo viver, mas tomando pre­
cauções para que não cresça demasiadamente. A 
teoria mais moderna de A d o l f  W a g n e r , que atri­
bui ao impôsto uma função social própria —  inde­
pendente das necessidades financeiras do Estado —  
como instrumento para ajustar a distribuição de 
rendas, n^o significa alteração decisiva do con­
ceito orçamentário, uma vez que ela também con­
sidera o orçamento nacional independente do go­
vernamental .

Foi somente em conseqüência das grandes des­
pesas do govêrno com a assistência social que 
economistas como P ig o u  e H u g h  D a l t o n  deti­
veram a atenção sôbre o papel do Estado como 
fornecedor de uma parcela cada vez mais impor­
tante de renda nacional. A famosa teoria do 
“multiplier” —  estabelecida por K a h n  e K e y n e s

—  ou seja a extensão automática da renda su­
plementar fornecida pela execução de obras pú­
blicas, deu a estas reflexões base mais ampla e 
conduziu à doutrina equívoca do “déficit finan- 
cing” , do qual falamos em nosso último artigo (1 ).

Antes da guerra, estas teorias, nos Estados Uni­
dos principalmente, aplicavam-se essencialmente 
no campo social; com a guerra, porém, passaram 
a empregar-se, grandemente aperfeiçoadas, na 
elaboração dos orçamentos. A economia de guer­
ra, sujeita ao controle e, em grande parte, à di­
reção imediata do govêrno, permitiu determinar 
não somente o orçamento governamental, como 
também o nacional, fixando com extraordinária 
precisão a parte dêste último a ser aplicada às 
despesas públicas, quer por meio de impôsto, quer 
de empréstimo.

Apoiando-se nos trabalhos teóricos e experiên­
cias práticas dos economistas suecos, os serviços

( 1 )  “ Desmobilização financeira” . Rçvista do Serviço  
Público, novenjbro, 1945, págs, 28-38.

dos Tesouros britânico e norte-americano elabo­
raram esquemas que põem em evidência o orça­
mento governamental no quadro do orçamento na­
cional, suas relações mútuas e o ritmo de sua evo­
lução. O Tesouro britânico, a partir de 1941, vem 
publicando todos os anos, por ocasião da apresen­
tação do novo orçamento ao Parlamento, expo­
sições sôbre o assunto (2 ).

No orçamento de 1945/46 —  o último elabo­
rado 90b os auspícios do Presidente R o o s e v e l t  —  

o Govêrno Americano pela primeira vez incluiu 
no seu plano financeiro um esquema do orçamento 
nacional, que parece particularmente instrutivo, 
pela clareza e simplicidade.

II. o  e s q u e m a  d o s  e s t a d o s  u n id o s

Diferentemente dos diversos esquemas, muito 
minuciosos, do Tesouro britânico, o Tesouro ame­
ricano reuniu o orçamento do govêrno e o da na­
ção em um só esquema. A base do balanço é 
dada pelo “gross national product” , que represen­
ta o valor total dos bens e serviços produzidos 
durante o ano, sem qualquer dedução nem paia 
os fundos de depreciação, amortização e outras 
reservas, nem para as taxas comerciais (3 ). O 
produto nacional bruto é, assim, sensivelmente 
maior —  cêrca de 25 % , em média —  do que a 
renda nacional, no sentido corrente, que é consti­
tuída pelo conjunto de rendas individuais e eco- 
ncmias das emprêsas privadas, sem inclusão, nos 
Estados Unidos, dos impostos indiretos. Ao pro­
duto nacional bruto deve corresponder exatamen­
te a “gross national expenditure”, que abrange 
tôda espécie de despesas quer relativamente ao 
ccnsumo, quer f aos impostos, investimentos ou 
fundos de reserva.

O orçamento nacional compõe-se de três gran­
des setores : o orçamento dos consumidores —  
pessoas físicas —  o das emprêsas comerciais ( “bu- 
siness” ) e o orçamento governamental, êste últi­
mo subdividido em orçamento do govêrno federal 
e orçamentos dos Estados e Municípios ( “State

(2 )  C f. ‘ ‘Balanços econôm icos” . Revista do Serviço  
Público, abril, 1945, págs. 55 /56 . —  O último Livro Bran­
co do Govêrno Britânico, relativo aos anos de 1938/44 
( Cmd. 6 .6 2 3 ) fc i integralmente reproduzido no “ Federal 
Reserve Bulletin”  (W ashington), agôsto de 1945, págs. 
732-763.

(3 )  Uma explicação detalhada desta noção própria à 
estatística americana encontra-se no “ Survey of Current 
Business” , Departamento do Comércio, Washington, março 
de 1943,
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and Local Government” ). Há ainda uma quarta 
rubrica principal para o ajustamento dos diversos 
orçamentos, sobretudo no que respeita às despesas 
governamentais para outros fins que não os bens 
e serviços pessoais (pagamentos do serviço da dí­
vida pública, e tc .) . Assim, chega-se ao seguinte

esquema, que reproduzimos em sua forma con­
densada ( 4 ) :

(4 )  The Budget o i the United States G overnm ent
f° rJ he F, ‘ SCa’ l t f r  endÍné June’ 30> 1946 (Washington, 
1945), pug. X X V ; um esquema mais detalhado está in­
cluído, com o apêndice 10, no orçamento para 1946  nátr* 
8 3 0 /831 . ’ p  g

THE GOVERNMENT’S BUDGET AND THE NATION S BUDGET

(in billions of dollars)

Econom ic group Calendar year 1939
j

Calendar year 1944

1

Consumers
Income after taxes 67,3

i
1

132,8

Expenditures 61,7 97,0

Savings ( +  ) +  35,8

Business
Undistributed profits and reserves 8,3 12,3

Gross Capital formation 10,9 2,6

Excess o f receipts ( + )  
or Capital formation (— )

J  +  9,7

State and Local G overnm ent
Receipts from the public, other than borrowing 8,9 10,4

Payments to the public 9,1 8,8

Excess +  1,6

Federal Governm ent
Receipts from  the public, other than borrowing 6,5 47,9

Payments to the public 9,3 95,0

Excess —  47,1

Less : Adjustm ents
Receipts 2,4 5,9

Expenditures 2,4 5,9

Excess 0

Total Gross National Product
Receipts 88,6 197,5

Expenditures 88,6 197,5
Balance 0 0
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A disposição do esquema põe em evidência os 
resultados financeiros do exercício, para cada se­
tor. O superávit de uns deve compensar o déficit 
dos outros, pois o “total gross national product” 
jamais deve acusar excedente, positivo ou ne­
gativo. Em 1939 as pessoas físicas ( “consumers” ) 
eram o único grupo que fazia economias conside­
ráveis ( “savings” ), ao passo que as pessoas jurí­
dicas ( “business” ) investiam ( “capital forma­
tion” ) mais do que tinham à sua disposição, após 
terem pago as despesas de produção e distribuído 
os dividendos. Isto significa que as pessoas físicas 
financiavam parte das construções, etc., das com­
panhias, subscrevendo os títulos por elas emitidos 
e oferecendo-lhes créditos. Mais de metade das 
suas economias, porém, (3 bilhões num total de 
5,6 bilhões de dólares), já estava aplicado em tí­
tulos da dívida pública, para cobrir o déficit or­
çamentário, dos governos federal, estaduais e 
locais.

Em 1944, a situação era diferente. Metade das 
despesas do govêrno' federal deviam ser financia­
das por meio de empréstimo, o que se tornava pos­
sível graças aos grandes excedentes de receita que 
as pessoas físicas tinham sôbre as respectivas des­
pesas . Os investimentos que as companhias fa­
ziam para seus próprios negócios diminuíam de 
10,9 a 2,6 bilhões de dólares, de modo que elas 
também podiam contribuir em larga escala para 
a subscrição de títulos governamentais. Assim, o 
mecanismo do financiamento da guerra nos Esta­
dos Unidos revela-se com perfeita transparência 
em alguns algarismos.

Um ponto, entretanto, é obscuro, à primeira 
vista. O axioma de que a balança do “gross na­
tional product” está sempre equilibrada parece 
em contradição com a balança de pagamentos in­
ternacionais. Onde se encontram, no novo esque­
ma orçamentário, os créditos concedidos pelos 
Estados Unidos ao estrangeiro a título de “Lend- 
Lease” ou sob outras formas, e onde deviam ser 
incluídos, se se aplicasse o esquema a países de­
vedores, os empréstimos e outros investimentos de 
capital estrangeiros ?

A questão esclarece-se pela terminologia do or­
çamento americano, segundo o qual a expressão 
“public” (na rubrica “Federal Government” ) com­
preende individuais, private corporations, and 
State, local and foreign governments” (5 ). O têr-

(5 ) “The Budget of the United States” , pág. 802,

mo “public” seria aplicado de maneira análoga aos 
orçamentos dos Estados e Municípios e de outros 
grupos econômicos. O material de guerra, por 
exemplo, que o Govêrno' Americano forneceu aos 
aliados, constitui para êle uma despesa que figura, 
por conseguinte, entre os “payments to the pu­
blic” ; para os fabricantes, porém, representa uma 
receita que se inclui na renda das pessoas físicas 
ou jurídicas. Despesas e receitas estão, dêsse 
modo, equilibradas, no orçamento nacional.

III. ORÇAMENTO DESEJÁVEL E ORÇAMENTO PROVÁVEL

O esquema do orçamento nacional, que faz 
parte do orçamento governamental dos Estados 
Unidos relativo a 1945/46, é ainda retrospectivo. 
Reúne os últimos dados disponíveis no momento 
em que o orçamento governamental devia ser ela­
borado, mas não o acompanha. Não é uma pre­
visão, mas sim a constatação dos fatos econômi­
cos e financeiros referentes ao ano de 1944. To­
davia, a técnica de avaliar a receita nacional bru­
ta e a líquida desenvolveu-se a tal ponto, durante 
a guerra, que possibilitou previsões oficiais. 
Assim, o Secretário do Departamento de Comér­
cio, Sr. Henry A. Wallace, estimou, em setembro 
último, que a renda nacional dos Estados Unidos 
para o segundo semestre de 1945 será, em conse­
qüência da desmobilização industrial, 8 bilhões 
de dólares inferior à do primeiro semestre do mes­
mo ano (6 ).

Disposições legislativas também já foram to­
madas para fazer o orçamento nacional instru­
mento permanente da política econômica, social 
e financeira. No princípio do ano corrente, um 
grupo de senadores introduziu um projeto de lei
—  denominado “Full Employment Act of 1945”
—  que reclama, ao lado do orçamento governa­
mental, um orçamento nacional da produção e do 
emprêgo (7 ). As principais disposições dêste pro­
jeto, quanto ao orçamento nacional, são as se­
guintes :

“ O Presidente enviará ao Congresso, no início de 
cada sessão ordinária, o  Orçamento Nacional da Pro­
dução e ,do Emprêgo (a  ser designado, doravante, 
com o o  “ Orçamento Nacional” ) ,  o qual descreverá

(6 )  T he Commercial & Financial Chronicle (New 
Y ork ), 2 7 /9 /1 9 4 5 .

(7 )  “ A Bill to establish a national <policy and pro- 
gram for assuring continuing full employm ent in a free 
com petitive economy, through the concerted efforts of 
industry, agriculture, labor, State and local governments, 
and the Federal Government” . 79th Congress, lst Ses- 
sion. S . 380.
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não só em resumo com o discriminadamente, para o 
próximo ano fiscal, ou período maior a ser determi­
nado pelo Presidente :

1) a estimativa do volum s do potencial de tra­
balhadores, inclusive os que trabalham por conta pró­
pria, na indústria e na agricultura;

2) a estimativa do volume global do investimen­
to e despesas por parte das emprêsas privadas, con­
sumidores, governos estaduais e municipais e Govêr­
no Federal, necessários à produção de tal volume de 
“gross national product” , ao nível de preços previsto, 
que proporcione oportunidades de emprêgo para êsse 
potencial de trabalhadores; e

3 ) a estimativa do volume global do investimen- 
to e despesas prováveis, a serem feitos por empresas, 
consumidores, governos estaduais e municipais e Go- 
vêrno Federal” .

O orçamento nacional, de acôrdo com essa pro- 
posição, deverá conter dois esquemas : um, que 
determina o orçamento nacional desejável, e ou­
tro, que indica o orçamento nacional provável. 
Se êste se afastar sensivelmente daquele, o Presi­
dente dos Estados Unidos estabelecerá um pro­
grama para eliminar ou reduzir a divergência. 
Se os investimentos e despesas públicas e pri­
vadas forem julgados insuficientes para garantir a 
ocupação completa do potencial operário, o  go­
vêrno preparará um programa de medidas apro­
priadas para encorajar atividades econômicas. Se, 
pelo contrário, os investimentos e despesãs pare­
cerem tender a uma super-extensão, que ultrapas­
se as dimensões do orçamento desejável, o govêr­
no elaborará um programa de restrições para 
prevenir perturbações inflacionistas e preservar o 
mercado de trabalho das repercussões dos exces­
sos especulativos.

A finalidade essencial do orçamento nacional, 
segundo esta sugestão, é a de servir de regulador 
da conjuntura. Êle deve fornecer ao próprio go­
vêrno e a todo o país uma bitola para orientar as 
atividades econômicas no bom sentido, evitar a 
depressão e a pseudo-prosperidade malsã, que le 
va a crises agudas. A forma do orçamento na­
cional não está rigorosamente definida, mas as 
indicações gerais demonstram que êle deverá ba 
sear-se no esquema retrospectivo concernente a 
1944, completado para fins práticos, notadamen- 
te no que se refere ao número de operários ocupa­
dos e desocupados. O governo devera, ademais, 
juntar ao orçamento nacional para o exercício se­
guinte um relatório sôbre a distribuição da renda 
nacional no último ano financeiro e prováveis mo­
dificações determinadas pelo novo orçamento.

O orçamento nacional será elaborado no Gabi­
nete Executivo do Presidente dos Estados Unidos, 
sob sua direção e supervisão. Um Comitê especial 
do Congresso ( “Joint Committee of the National 
Budget” ) o estudará e enviará ao Congresso até 
1.° de março de cada ano, ou seja quatro meses 
antes flo início do ano fiscal. O Presidente terá, 
além disso, pleno poder de criar órgãos consulti­
vos compostos de representantes da indústria, agri­
cultura, trabalho, Estados e Municípios.

A realização dêste plano requererá, sem dúvi­
da, um aparelhamento bastante vasto, mas os di­
versos departamentos do govêrno americano já 
possuem pessoal especializado e experimentado em 
trabalhos desta espécie. A economia e as finanças 
de guerra foram uma excelente escola nesse cam­
po. Certamente os problemas da previsão ir-se-ão 
complicando no futuro, à medida que a vida eco­
nômica se normalize e perca o caráter de eco­
nomia dirigida que tinha durante a guerra. E ’ na­
turalmente muito mais difícil estimar antecipada­
mente os investimentos e as despesas das emprê­
sas privadas numa economia livre do que numa 
economia estritamente controlada pelo govêrno, 
em que as encomendas do Estado garantem, à 
indústria, trabalho a pleno rendimento. Todavia, 
a manutenção do controle dos preços facilitará, 
ainda em futuro próximo, a avaliação da renda e 
outros elementos do orçamento nacional.

Mesmo os que encaram o êxito completo dêste 
plano com um certo ceticismo e, por princípio, 
opõem-se à economia dirigida pelo Estado, re­
conhecem plenamente a utilidade de um observa­
tório da conjuntura econômica, que é tão neces­
sário, em todos os países, quanto os observatórios 
meteorológicos —  ainda mesmo que suas previsões 
sejam às vezes falsas. Foi o Presidente R o o s e ­

v e l t  quem, em sua última mensagem orçamentá­
ria, insistiu na ampliação dêstes serviços, dizendo:

“ Informações estatísticas sôbre o m ovim ento dos 
negócios e mercados, emprêgo e desemprêgo, renda, 
despesa e economias são de necessidade urgente, com o 
guia para as políticas econômicas a serem adotadas 
neste fim  de guerra e durante a reconversão e o 
após-guerra. Recom endei ao últim o Congresso m edi­
das neste sentido. E m  futuro próximo, enviarei re­
comendações a respeito desta parte essencial do pro­
grama, sôbre a qual o Congresso não deliberou. 
Indústria, com ércio, agricultura, trabalho e G ovêr­
no precisam conhecer os fatos econôm icos básicos e 
saber se cada um desempenha sua tarefa com  a mj.- 
xima eficiência, durante os meses e anos vindouros1'
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r

Alguns problemas de administração 
in ternacional

H e r b e r t  H . L e h m a n

D iretor Geral d a - U . N . R . R . A .
( Tradução de PAULO LOPES CORRÊA)

(/n  “ P u b l ic  A d m i n i s t r a t i o n  R e v i e w ” , Vol. V, N. 2, Spring 1945).

I NFELIZMENTE, para quem assume a res­
ponsabilidade de lançar uma organização des­

tinada a realizar uma ou outra das tarefas em que 
as Nações Unidas colaborarão nestes próximos 
anos, não existem fórmulas mediante as quais or­
ganizações como essa possam ser estruturadas ou 
administradas. Com efeito, há poucos padrões 
prontamente disponíveis, de que os administrado­
res possam lançar mão ao criarem qualquer nova 
organização, ainda mesmo que seja uma organiza­
ção puramente interna, para —  digamos —  dis­
por do excesso de mercadorias ou efetivar os con­
troles do potencial humano. Organização nunca 
se faz de antemão; a organização mais conve­
niente para qualquer trabalho, bem como os méto­
dos que deverá empregar para realizá-lo, são ne­
cessariamente “feitos sob medida” . Devem ser ta­
lhados e ajustados à tarefa particular a ser exe­
cutada .

Tem havido, naturalmente, outras organizações 
internacionais antes da instituição da Adminis­
tração de Socorro e Reabilitação das Nações Uni­
das ( United Nations Relief an Rehabilitation Ad- 
ministrafton). Depois da última guerra (1914- 
1918), fundaram-se numerosas organizações in­
ternacionais, do mesmo modo que outras terão de 
ser criadas após esta guerra. Entre as que sur­
giram à esteira da última guerra, incluem-se a 
Liga das Nações, a 'Organização Internacional do 
Trabalho, a Côrte Permanente de Justiça Interna­
cional, e outras. Mas, entre essas e a U.N.R.R.A., 
deve-se estabelecer uma distinção básica. As or­
ganizações por mim citadas eram organizações co- 
laborativas, que faziam recomendações aos go­
vernos delas participantes ou decidiam diferenças. 
E’ certo que as realizações ■ dessas organizações

foram multifárias. Sua presença e suas atividades 
no sentido de difundir informações, mobilizar a 
opinião e recomendar ações —  como, por exemplo,, 
o trabalho realizado pela O . I . T .  no setor traba­
lhista e o da Liga das Nações quanto à organi­
zação sanitária e ao controle do tráfico de narcó­
ticos — , resultaram em realizações nacionais que 
beneficiaram às populações de uma ou mais na­
ções. Não eram, porém, organizações destinadas a 
agir, no sentido de executar programas completos.

A U . N. R . R . A . .  é uma organização de exe­
cução, responsável pela realização de responsa­
bilidades executivas reais em muitos países. Hou­
ve também, naturalmente, após a última guerra, 
instituições empenhadas no socorro e na reabili­
tação das áreas devastadas —  a Administração 
de Socorro Americana ( American Relief Admin­
istration) e as Missões de Socorro Britânicas 
( British Relief Missions), por exemplo. Contudo, 
ambas essas organizações eram instituições nacio­
nais que, por serem responsáveis perante uma 
única nação, operavam dentro de uma estrutura 
de referência fundamentalmente diferente. Ne­
nhuma dessas organizações oferece um padrão 
conveniente que a U . N . R . R . A .  possa adotar 
quando se equipar para as tarefas especiais que 
lhe cumpre desempenhar. Por conseguinte, ao 
construir sua organização, a U . N . R . R . A .  não

( * )  H e r b e r t  H .  L e h m a n  ingrssou na função pú­
blica em 1928, com o Vice-governador do Estado de Nova 
York, após uma longa carreira bancária. Em  1932 su­
cedeu a Franklin D . Roosevelt no Govêrno do Estado de 
Nova York, pôsto em que se manteve até 1942, havendo 
sido várias vêzes reeleito. Em  1942-43, exerceu a função 
de diretor das operações de socorro e reabilitação no es­
trangeiro, junto ao Departamento de Estado. E ’ Diretor 
Geral da U .N .R .R .A .  desde a criação dessa institui­
ção, em novembro de 1943. D iplom ou-se pelo “W illiams 
College”  e possui numerosos diplomas honorários.
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poderá obter senão um limitado auxílio de suas 
predecessoras de vinte cinco anos atrás.

A TAREFA DA U . N .R .R .A .

A tarefa da U . N . R . R . A .  é, de um modo ge­
ral, bem conhecida. Consiste em prestar auxílio 
às nações que sofreram com o ataque do inimi­
go comum, ajudando-as a socorrer e reabilitar suas 
populações e suas terras. Mas, se se deseja for­
mar uma idéia efetiva sôbre problemas de orga­
nização e administração, deve-se saber um pouco 
mais a respeito dessa tarefa e do ambiente den­
tro do qual ela terá de ser realizada.

As regiões das Nações Unidas, que, com rapidez 
crescente, estão sendo libertadas do inimigo, so­
freram penosamente. Seus suprimentos alimenta- 
res foram queimados, arruinados ou roubados. 
Seus lares e fábricas foram destruídos em muitos 
casos. Suas rodovias, ferrovias e utilidades foram 
propositadamente danificadas, e com fantástica 
habilidade, por saber o inimigo que elas consti­
tuem o próprio sistema nervoso da civilização mo­
derna. Mesmo seus homens e mulheres foram le­
vados —  em muitos, muitos casos —  para traba­
lhar como escravos nas fábricas do inimigo, ou 
expulsos dos seus lares por perseguição. A saú­
de dos que restam foi prejudicada.

Para reparar tais devastações do inimigo, os po­
vos das regiões libertadas necessitam de alimentos 
até que suas culturas possam sex plantadas e mais 
tarde colhidas. Também precisam de roupas; nes­
te inverno, em algumas terras assoladas pela guer­
ra, tal necessidade será desesperada. Necessitam 
ainda de assistência médica e de fornecimentos 
médicos, e isso com urgência, se se pretende sal­
var-lhes a vida. E mesmo para manter a vida em 
suas terras —  para alimentar as populações de 
suas cidades —  devem reconstruir imediatamen­
te suas rodovias e ferrovias. Precisam de obter 
materiais para tudo isso, para a reconstrução de 
seus lares e para a recriação das utilidades bá­
sicas e essenciais que exige a vida coletiva de 
milhões de indivíduos em qualquer parte do 
mundo.

A despeito dos anos de guerra e devastação, 
muitos países podem e desejam obter por conta 
própria êsses elementos essenciais de socorro e rea­
bilitação. Êsses países possuem os recursos neces­
sários ao financiamento das importações de ali­
mentos e matérias primas que suas terras não

podem agora produzir. Possuem também o na­
tural orgulho que os faz não desejarem assistên­
cia de quem quer que seja, embora apreciem o 
auxílio que lhes é pôsto à disposição. Há outros 
países não tão afortunados. Seu orgulho é tão 
grande quanto o dos outros, mas seus recursos, 
mesmo antes da guerra, não eram tão abundantes, 
ou não foram capazes de salvar êsses recursos 
do saque do inimigo, ou a guerra, longa e devas­
tadora, consumiu quaisquer recursos que possuí­
am. Para êsses países e suas populações deve ha­
ver assistência, se se quiser evitar perda de vidas, 
sofrimento contínuo —  e o germen de um novo 
conflito. E’ a êsses países —  Grécia, Tcheco-Es- 
lováquia, Polônia, Iugoslávia, Etiópia, China, e 
outros —  que a U . N . R . R . A .  serve especial­
mente .

A U . N . R . R . A .  foi criada na Sala Oriental da 
Casa Branca, em 9 de novembro de 1943, quan­
do os representantes de quarenta e quatro dife­
rentes nações assinaram um acôrdo, com o obje­
tivo de colaborar no sentido de fornecer assis­
tência aos países vitimados pela guerra e inca­
pacitados de atender às próprias necessidades de 
socorro e reabilitação. Aquelas nações concor­
daram em tomar a seu cargo, conjuntamente, cer­
tos auxílios a serem prestados aos governos li­
berados. Concordaram em criar uma organização 
para o desempenho dessas tarefas. Concordaram 
em contribuir conjuntamente para o financiamen­
to da mesma organização —  aproximadamente 
em proporção com sua capacidade de pagar, o que 
certamente não constitui nenhuma novidade para 
levantamento de numerário. Concordaram tam­
bém —  o que é talvez de maior importância —  
em trabalhar conjuntamente, através da organiza­
ção que haviam criado.

Nós, nos Estados Unidos, conseguimos apren­
der que comó nação não podemos viver sozinhos. 
Resolvemos desempenhar nçssa parcela na cons­
trução de um mundo mais seguro, colaborando 
com outras nações. Por conseguinte, ao construir 
as organizações internácionais da próxima déca­
da, bem podemos considerar qual pode ser a nossa 
contribuição para a sua estruturação e adminis­
tração. À luz da experiência da U . N . R . R . A . ,  
isso significa especificamente: Poderemos nós, 
nos Estados Unidos, contribuir com nossa boa 
vontade e com nossa experiência para o desenvol­
vimento de : 1) maquinaria eficiente para cola­
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boração internacional; 2 ) padrões de organiza­
ção adequados ao cumprimento de tarefas impre­
visíveis em muitas partes do globo; e 3 ) técnicas 
de administração flexíveis, embora adequadas ao 
funcionamento de uma agência nova, extensa, de 
curta duração, que operará simultaneamente em 
muitas regiões ?

MAQUINARIA PARA COLABORAÇÃO

Pelo fato de ser a primeira repartição criada 
pelas Nações Unidas, a U . N . R . R . A .  é, em lar­
ga medida, um terreno experimental para a co­
laboração entre as mesmas nações. Para efetivar 
essa cooperação, a U . N . R . R . A .  dispõe de cer­
tos mecanismos de organização, através dos quais 
as várias nações participantes colaboram na tare­
fa da Administração. Isso é tanto mais verda­
deiro quanto a organização estrutural da U . N.  
R . R . A .  é”, em muitos pontos, seguida em outras 
organizações das Nações Unidas, já realizadas ou 
ainda em projeto. Chamo atenção para o fato de 
que em tôdas as outras organizações das Nações 
Unidas presentemente constituídas ou em anda­
mento —  exceção feita do Conselho de Segurança 
das Nações Unidas, conforme se estabeleceu nas 
propostas de Dumbarton Oaks —  o órgão ela- 
borador de diretrizes gerais inclui representação 
de todcs os governos-membros, sendo as decisões 
tomadas por maioria. Assim também, o pessoal 
executivo constitui um serviço civil internacional. 
E’ significativo, ainda, que os ante-projetos de 
constituição das organizações germinadas em Hot 
Springs, Bretton Woods, Dumbarton Oaks e Chica­
go conferem amplos poderes aos chefes executivos 
das organizações. O primeiro passo nesse sentido 
foi tomado pelo acôrdo da U . N . R . R . A .  Isso 
representa uma diferença essencial em relação ao 
sistema de Liga das Nações, no qual o chefe da 
administração possuía muito menos poderes de 
decisão independente —  de fato, não passava de 
um alto servidor civil decorativo, sem iniciativa 
própria para elaboração de qualquer diretriz 
substancial.

O Conselho da U . N . R . R . A .  é essencialmente 
o nosso órgão legislativo; êle determina as dire­
trizes básicas a serem seguidas, recomenda os pa­
drões para o levantamento de numerário, distri­
bui fundos para objetivos administrativos e de­
sempenha as funções que habitualmente são exer­
cidas quer por uma legislatura, quer por um con­

selho de diretores. O Conselho se reúne duas 
vêzes por ano, e, para que haja continuidade no 
decurso do ano, um comitê central composto de 
representantes das quatro potências principais —  
os Estados Unidos, o Reino Unido, a U . R . S . S .  
e a China —  se reúne entre as sessões do Conse­
lho, para agir, quando necessário, em relação a 
problemas emergentes. Além do Conselho e do 
comitê central, existe dentro da U . N . R . R . A .  
um conjunto de comissões, cada uma das quais 
trata de problemas de determinada área geográfi­
ca —  Europa ou Extremo Oriente, por exemplo
—  ou de determinado campo de operações, como 
saúde pública, repatriação de refugiados, ou rea­
bilitação industrial.

Já foi mencionado que, ao setor executivo da 
Administração, se fêz ampla concessão de autori­
dade discricionária. Isso era inevitável e, segun­
do penso, será inevitável em qualquer organização 
internacional colaborativa que fôr autorizada a 
agir por iniciativa própria. O fato básico a ser 
considerado é o da soberania nacional. O Conse­
lho da U . N . R . R . A .  não pode obrigar as na- 
ções-membros. Pode somente recomendar-lhes 
ação. A elas cabe decidir sôbre a ação que em­
preenderão. E isso tanto é verdade para as na­
ções que devem fornecer provisões e fundos, como 
para as que devem receber suprimentos e servi­
ços. O Conselho, portanto, deve dar autoridade 
ao diretor geral e seu staff para entabolar nego­
ciações e concluir acordos. Isso já foi feito pelo 
Conselho.

Em essência, nossa tarefa nos primeiros meses 
da U . N . R . R . A .  consistiu em negociações. Le­
vamos a têrmo entendimentos para ação mútua 
com numerosos governos, com repartições gover­
namentais e com órgãos intergovernamentais. 
Para mencionar alguns : concluímos ajustes para 
o trabalho, com as Juntas Mistas; entramos em 
acôrdo com os comandos aliados locais, para o 
fim de estabelecer as responsabilidades dêsses co­
mandos e da U . N . R . R . A .  no trabalho de so­
corro; estabelecemos métodos de trabalho, em 
consulta com as repartições de aquisições dos go­
vernos fornecedores de provisões; negociamos en­
tendimentos formais com os governos habilitados 
a receber auxílio, em suprimentos e serviços, da 
comunhão internacional, para a qual o diretor 
geral age como curador. Cada uma dessas ne­
gociações envolveu problemas inteiramente novos 
de relações è de autoridade. Se fomos capazes de
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abrir tantos caminhos novos, isso se deve princi­
palmente, creio, ao fato de haverem meus auxilia- 
res mantido sempre no pensamento a soberania 
individual dos vários países como conceito básico 
de ação na esfera de cooperação das Nações Uni­
das. E’ isso que distingue a idéia das Nações Uni­
das das idéias do Eixo, a respeito de novas ordens 
e esferas de co-prosperidade. Estabelecer combina­
ções que se ajustem aos princípios da soberania 
nacional é coisa lenta. Isso explica muitas, senão 
tôdas as demoras havidas no desenvolvimento de 
nossos programas. Não estou me lamentando, es­
tou simplesmente afirmando um fato básico, ine­
rente ao padrão necessário de cooperação entre 
nações livres. Lamento, sim, que êsse fato não seja 
mais claramente compreendido pelos espíritos im­
petuosos que esperam ação “imediatamente”, de 
uma repartição de serviço intergovernamental co­
mo a nossa. O que lhes passa despercebido é a 
verdade de que, se fôssemos capazes de empreen­
der ação por nossa própria iniciativa, sem consi­
derar os desejos dos governos que nos criaram, 
não seriamos uma repartição de serviço, mas um 
super-estado. Não acredito que os que se quei­
xam do tempo necessariamente consumido pelo 
nosso processo de cooperação desejassem a exis­
tência de uma organização dessa natureza. Gos­
tariam muito menos dela do que da nossa atual 
estrutura.

Sem insistir demasiadamente neste ponto, eu 
gostaria de salientar uma profunda diferença en­
tre a situação administrativa que prevalece depois 
que uma legislatura nacional aprovou um estatu­
to de autoridade, e a que existe depois que o Con­
selho da U . N . R . R . A .  adotou uma resolução 
de autoridade. No ramo executivo de um govêr­
no nacional, os órgãos executores têm à mão tôda 
a maquinaria do poder nacional soberano. Apli­
cam-se penalidades mais ou menos severas contra 
°s cidadãos que não agem de acôrdo com a lei. 
Assim não acontece com a U . N . R . R . A .  As re­
soluções do Conselho conferem ao diretor geral 
autoridade para agir no sentido de conseguir con­
cordância e ação por parte das nações-membros. 
Não lhe conferem fôrça de prescrição legal; o que 
lhe é permitido é o uso da persuasão.

Assim é que, numa época de deficiência críti­
ca de transportes, o meu pessoal não pode sim­
plesmente ir adiante e requisitar transportes para 
levar gêneros de socorro às regiões que dêles ne­
cessitam desesperadamente, mas deve conseguir

quotas de embarque, do grupo intergovernamental 
encarregado do ajustamento dos transportes. 
Assim é que não podemos dizer às autoridades 
fornecedoras de uma nação não invadida: “Os 
governos libertados necessitam da metade da sua 
produção não militar de tecidos de lã. Dê-no-la”
—  mas devemos entrar com requerimentos junto 
aos órgãos distribuidores intergovernamentais e go­
vernamentais. Assim é que não podemos dizer ao 
govêrno de uma nação libertada que carece de 
câmbio estrangeiro : “Importaremos mercadorias 
para o seu povo e nós próprios as distribuiremos” 
—• mas devemos entrar em combinações aceitá­
veis para o govêrno cujo povo deve receber as 
mercadorias —  sempre, naturalmente, dentro dos 
têrmos de nossa condição de curador: sem qual­
quer discriminação na distribuição e na aplica­
ção das necessárias medidas de racionamento e 
de controle de preços. Em suma, uma repartição 
de serviço intergovernamental como a nossa age 
e deve agir de acôrdo com os governos-membros 
e através dêles.

Volvamos agora a um importante ponto con­
cernente ao sistema da U . N . R . R . A .  Compreen­
dendo a reação tipicamente alérgica que os ad­
ministradores públicos dêste país freqüentemente 
manifestam em relação aos comitês consultivos, 
julgo necessário salientar aqui o papel importan­
te que tais comitês desempenham. A U.N.R.R.A 
não vos esqueçais, é um instrumento das Nações 
Unidas. Não está a serviço exclusivo de uma só 
nação. E ’ o instrumento através do qual essas 
várias nações preferiram exercer conjuntamente 
umas e outras, a tarefa de prover socorro às víti­
mas da guerra. A U . N . R . R . A .  pode prestar 
auxílio efetivo na mitigação da miséria nas zonas 
libertadas. e, entretanto, falhar na sua missão ple­
na, se não alimentar e, afinal, desenvolver a cola­
boração ativa e participante de tôdas ou, pelo 
menos, da maioria das Nações Unidas. Necessita 
de obter da parte delas mais do que uma simples 
contribuição financeira anual. Precisa obter mais 
do que fornecimentos, ou transportes, ou o pesso­
al que elas possam proporcionar-lhe. A  U . N . R .  
R . A .  precisa contar com a sua participação ativa; 
se isso falhar, terá falhado a primeira das várias 
tentativas de colaboração internacional para a 
qual os povos desta e de outras nações se vol­
tam na esperança de um mundo melhor. Eis 
porque o funcionamento constante dêsse Conselho
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e de tôda sua estrutura de comitês e subcomités 
é de importância vital. Seria de desejar que os 
manuais de administração proporcionassem um 
pouco mais de lições a respeito da tarefa aparen­
temente simples de garantir que os comitês se­
jam efetivamente usados para utilizar o máximo 
de capacidades, tanto dos consultores como dos 
aconselhados.

Nós na U . N . R . R . A .  devemos admitir franca­
mente que temos ainda muito que aprender acêrca 
do uso de comitês para a consecução dessa cola­
boração internacional altamente importante. Su­
ponho que alguns dentre nós hajam inconsciente­
mente encarado êsses comitês como uma ameaça 
à nossa liberdade de ação como administradores. 
Em outras ocasiões, temos usado tais.comitês co­
mo platéia ou palco de ressonância paTa coisas 
que desejávamos dizer. Por outro lado, todavia, 
alguns dêsses comitês têm sido efetivaménte usa­
dos, quer para adquirir o conhecimento técnico 
dos delegados das várias nações representadas, 
quer para aumentar a colaboração total de cada 
nação no trabalho da U . N . R . R . A .  Nós nos pro­
pomos garantir que cada comitê contribua para 
essa finalidade.

Conseguir colaboração internacional através das 
atividades diárias oferece outro diferente proble­
ma de especial significação. E’ o problema de 
desenvolver relações de trabalho efetivas com as 
repartições de cada govêrno-membro com o  qual 
e através do qual a U . N . R . R . A .  deve traba­
lhar. Assim como suas predecessoras —  a Liga 
das Nações e a Organização Internacional do 
Trabalho — , a U . N . R . R . A .  teve de empreen­
der o desenvolvimento de relações efetivas com os 
ministérios de relações estrangeiras das nações- 
membros. Da mesma forma, tiveram elas de de­
senvolver o interêsse e a cooperação de outras 
agências governamentais —  por exemplo, depar­
tamentos do trabalho e as repartições de saúde 
pública. Pela sua lei orgânica, a U . N . R . R . A .  
tem uma relação adicional com a repartição na­
cional de aquisições dos países em que obtém 
seus suprimentos. As aquisições em geral são 
feitas através das repartições específicas do go­
vêrno das nações fornecedoras —  por exemplo, 
em nosso país, a Fore*'gn Economic Adminis­
tration, o Tesouro e a War Food Administration.

E ’ nessas relações diárias com as repartições 
de cada govêrno que se põe à prova o empenho 
geral de colaboração num esforço internacional.

Com a U . N . R . R . A . ,  assim como aconteceu com 
nossas predecessoras no campo internacional, ve­
rifica-se que essas relações variam surpreenden­
temente de um país para outro, e até, dentro 
de um mesmo país, de uma repartição oficial para 
outra. Por alguns países, a U . N . R . R . A .  pode 
ser tratada com excessivo paternalismo, esperan­
do-se que aceite a direção dos mesmos ou 
a sua supervisão; ao passo que, por outro 
govêrno ou por outra repartição, pode ser 
tratada como um parente distante ou mes­
mo desconhecido. Naturalmente, entre êsses 
extremos há governos e repartições nacionais que 
reconhecem a U . N . R . R . A .  como instituição in­
dependente e com ela trabalham na qualidade de 
sócios numa arriscada emprêsa conjunta. Con­
seguir essa posição relativamente a cada país é, 
naturalmente, o problema com que estamos lu­
tando .

PROBLEMAS DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

A obtenção de colaboração internacional por 
intermédio das atividades diárias, preferentemente 
à que se consegue sòmente por meio de tratados 
e acordos, torna-se difícil, naturalmente, por causa 
daqueles obstáculos fundamentais que sempre di­
ficultam a colaboração entre homens de diferen­
tes terras. Referímo-nos à língua, à tradição e à 
distância. O primeiro e mais óbvio dêsses obstá­
culos, como é natural, é a língua. Mas de impor­
tância igual são todos aquêles obstáculos mais 
sutis, que encontram sua raiz em práticas dife­
rentes, em experiências diferentes e em tradi­
ções diferentes. O inglês é o idioma oficial da 
Administração, e em inglês são realizadas tôdas as 
sessões do nosso Conselho e as reuniões dos comi­
tês. Habitualmente, a maioria das nações-mem- 
bros são representadas por delegados que falam 
inglês, embora haja alguns que se entendem por 
intermédio de intérpretes. Ao observador fortui­
to poderia parecer que essas reuniões se desenro­
lam com pouca demora e da mesma maneira que 
as reuniões de uma organização inteiramente na­
cional. Aquêles de nós que já têm participado 
dessas reuniões sabem, contudo, que freqüente­
mente não se atinge à plena convergência doS 
espíritos, porque os matizes de sentido veiculados 
pela língua inglêsa não são percebidos por de­
legados que falam inglês mas ainda perdem aS 
nuanças de nosso idioma, que temos por certo se 
rem de todos entendidas. E nós também compre'
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endemos que, muitas vêzes, um adiamento poli­
damente solicitado é motivado pela necessidade 
sentida por determinado delegado, de fazer tradu­
zir por seu intérprete o documento pôsto imedia­
tamente em discussão, antes de expressar sua opi­
nião a respeito do mesmo.

Êsses mesmos obstáculos se juntam às dificul­
dades que encontramos para construir uma organi­
zação eficaz. A U . N . R . R . A .  tem, no momento, 
um staif de mais de dois mil indivíduos. Êsses 
indivíduos, homens e mulheres, pertencem a mais 
de trinta nacionalidades diferentes. Situam-se 
em muitas partes do mundo —  Londres, Paris, 
Atenas, Roma, Belgrado, Addis Abbaba, Rio de 
Janeiro, Sydney, Chungking e Washington. E se 
se deseja que a U . N . R . R . A .  seja uma organi­
zação eficaz, essas duas mil pessoas espalhadas 
pelo mundo, com os mais variados backgrounds 
nacionais e com experiências pessoais ainda mais 
diversas, devem ser amalgamadas em urpa uni­
dade na qual cada uma desempenhe sua parte 
com uma compreensão clara e comum dos objeti­
vos da U . N . R . R . A .  e de quão conjuntamente 
procuramos atingí-los.

Mas é excessivamente difícil conseguir essa in­
dispensável compreensão comum a despeito das 
diferenças de língua, dos modos usuais de nego­
ciar e das experiências pessoais amplamente va­
riadas. Aqui na sede —  para dar um único e 
simples exemplo —  nosso staff executivo supremo 
inclui um inglês, um polonês, um russo, um chi­
nês e um canadense, assim como um número mais 
ou menos igual de americanos. Após uma das reu­
niões de nosso staff ,um dos membros não-ameri- 
canos fêz perguntas a respeito da conclusão de 
certas discussões nas quais parecia haver-se che­
gado a completo acôrdo. Perguntou êle : “Go­
vêrno “nonpartisari”  (não controlado por partidos 
políticos) é um govêrno no qual o partido “Par- 
tisan”  não terá participação alguma ?”  Em outra 
ocasião, um de nossos colegas não-americanos, 
que já falava inglês há cêrca de seis anos, pergun­
tou : “Que quer êle dizer quando afirma “l  have 
a hunch ( “Tenho um pressentimento” )?  Mesmo 
entre os membros de língua inglêsa verificamos, 
em uma reunião do staff, que certa divergência 
de opinião, aparentemente irreconciliável, surgira 
simplesmente do fato de que nós, americanos, em­
pregamos as palavras “administrative” e “exe- 
cutive” para significar exatamente o contrário dos 
sentidos que elas têm na Inglaterra.

Podemos dar uma ou duas ilustrações relativas 
a diferenças de tradições que também concorrem 
para tornar mais difícil a administração. Tradi­
cionalmente, em nosso país, tanto nas emprêsas 
privadas como públicas, exige-se fiança dos servi­
dores responsáveis pelo manejo ou desembolso de 
fundos. Entretanto, quando foi sugerido que cer­
tos oficiais do Exército Britânico, destacados para 
a U . N . R . R . A .  a fim de prestarem auxílio em 
operações de campos de refugiados no Oriente 
Médio, deveriam ser afiançados, verificamos que 
êsses homens tinham o entendimento tradicional 
de que nenhuma fiança era mais valiosa do que o 
juramento de um oficial do Exército Britânico. In­
sistir na violação dessa tradição, como viemos a sa­
ber, daria em resultado, simplesmente, a resignação 
de todo o grupo de oficiais. Encontramos uma rea­
ção algo semelhante por parte de nossos colegas 
britânicos, quando sugerimos que todos os novos 
servidores de nosso staff de Londres deveriam 
declarar formalmente lealdade à U . N . R . R . A  
Nós, americanos, estamos tão acostumados à prá­
tica de exigir-se um juramento, por parte dos al­
tos funcionários, que êsse juramento pode por 
vêzes tornar-se sem sentido; mas na Inglaterra 
não existe essa tradição. O cidadão britânico que 
vai trabalhar num emprêgo público tem por certo 
que sua lealdade ao novo empregador é esperada 
e compreendida. Pedir-lhe. que jure que êle será 
leal é manifestar certa desconfiança nêle e insul­
tá-lo. Em vista disso, modificamos nossas prá­
ticas e, simplesmente, solicitamos aos membros 
britânicos do staff que assinem uma declaração 
de lealdade, quando aceitam o emprêgo.

A lealdade a uma instituição internacional, por 
parte de milhares de homens e mulheres oriundos 
de muitas nações, constitui um problema que se 
apresentou sucessivamente a cada uma das ins­
tituições internacionais que precederam a U .N  
R . R . A .  Quando a Liga das Nações foi fundada, 
discutiu-se se o seu pessoal seria constituído de 
servidores civis experimentados, para ela desig­
nados, ou de indivíduos de ambos os sexos sem 
quaisquer laços que os prendessem aos respecti­
vos governos nacionais, recrutados para servirem 
exclusivamente à Liga. Foi preferida esta última 
alternativa; e a experiência demonstrou a sabedo­
ria da escolha.

A Liga sustentou que os indivíduos que aceita­
vam emprêgo em seu staff, conquanto conservan­
do sua identidade nacional, trabalhavam única-
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mente tendo em vista os interêsses da Liga. Os 
funcionários do secretariado que teve início em 
1932 tiveram que fazer e assinar uma declaração 
de fidelidade, pela qual se comprometiam, en­
quanto servissem à Liga, a “não procurar ou re­
ceber instruções de qualquer govêrno ou outra au­
toridade externa” . O mesmo princípio e, conse­
qüentemente, o mesmo problema prevalecem na 
U . N . R . R . A .  Para ser realmente uma institui­
ção intergovernamental, deve ela recrutar um pes­
soal com a indispensável competência intelectual 
e profissional, selecionado das numerosas nações 
que a constituem. E ’ o que a U . N . R . R . A .  tem 
procurado fazer, e de cada novo membro de seu 
staít solicita que assine a seguinte declaração:

“ Comprometo-me solenemente a exercer com  tôda 
a lealdade, discreção e consciência as funções a mim 
confiadas com o (oficial ou empregado) da Adminis­
tração, u cumprir minhas funções e regular minha 
conduta tendo em vista unicamente seus interêsses, 
e  a não procurar ou receber, de qualquer govêrno ou 
autoridade exterior à Administração, quaisquer instru­
ções controladoras da execução de meus deveres ofi­
ciais” .

Um problema menos fundamental, que surge 
quando se pretende organizar um stafí internacio­
nal, é o que diz respeito aos salários. Poder-se-ia 
facilmente pensar que a U . N . R . R . A .  devesse 
estabelecer um sistema de classificação de cargos 
abrangendo tôdas as suas posições, para assegurar 
que indivíduos incumbidos de tarefas do mesmo 
gênero e de igual responsabilidade percebessem 
compensação idêntica, fôsse qual fôsse sua nacio­
nalidade ou a zona geográfica em que se situas­
sem . Essa conclusão simples e aparentemente 
óbvia é, na realidade, impossível de se atingir. Os 
contadores recrutados nos Estados Unidos, no pre­
sente mercado de trabalho, percebem, em dólares, 
uma compensação cêrca de 20 %  superior à que 
percebem contadores com treinamento e experi­
ência comparáveis, na Grã-Bretanha e no Cana­
dá, e 30 ou 40%  superior à dos recrutados na 
Austrália. Diferenças semelhantes existem entre 
muitas outras nações e praticamente em tôdas as 
profissões dentre as quais a U . N . R . R . A .  deve 
recrutar seu pessoal.

Uma solução alternativa para o problema se­
ria remunerar os servidores com salários equipara­
dos aos dos funcionários públicos do país em que 
se acham a serviço da U . N . R . R . A .  Se isso não 
fôr feito, os altos funcionários do país se ressenti­

rão com a U . N . R . R . A . ,  por estar, mediante a 
oferta de salários superiores, roubando gente de 
outros empregadores. Por outro lado, se isso fôr 
feito, a U . N . R . R . A .  não poderá recrutar pes­
soal em regiões de salários elevados, para servi­
rem em zonas onde os salários são de nível infe­
rior. Não se poderá, por exemplo, recrutar ameri­
canos para serviço na Austrália.

Resulta, pois, impraticável o ideal de uma clas­
sificação de cargos nítida e metódica, com paga­
mento igual para trabalho igual. Se.a U . N . R .  
R . A . adotasse uma clasificação de cargos uni­
forme, isso lhe permitiria um recrutamento mais 
livre em todos os países e asseguraria um maior 
movimento de pessoal, de uma tarefa para outra, 
dentro da administração. Mas a única base satis­
fatória para uma classificação uniforme seria a 
usada pela Liga das Nações; isto é, remunerar 
tão bem seus cargos quanto o mais bem remune­
rado serviço civil de qualquer nação. Se a U . N . 
R . R . A .  aceitasse essa posição, o custo de suas 
operações seria muito aumentado e ela seria alvo 
da crítica da maioria das nações-membros que a 
acusariam de estar sendo estouvadamente perdu­
lária .

O terceiro obstáculo básico por mim enumera­
do foi a distância. Contemplai por um momento 
a dispersão do pessoal da U . N . R . R . A .  através 
do mundo. No momento, a U . N . R . R . A .  conta 
com membros de seu pessoal no Egito, França, 
Luxemburgo, Itália, China, Tcheco-Eslováquia, 
Etiópia, Grécia, Albânia, Polônia e Iugoslávia. 
Mas a assistência que êsse pessoal poderá prestar 
depende dos recursos que outros membros do staif 
forem capazes de obter, de países tão distantemente 
separados como o Irã e o Paraguai, México, Cuba, 
e Nova Zelândia e Austrália. Para converter as 
contribuições dessas e de outras nações nos forne­
cimentos essenciais necessários às zonas de socorro 
•—  gêneros alimentícios, adubos, maquinismos, re­
médios, roupas, calçados e outros vários —  a U. N> 
R . R . A. tem, no momento, especialistas em aquisi­
ções no Brasil, na Inglaterra, na Austrália e nos 
Estados Unidos. Essas diferentes atividades, as­
sim como o pessoal nelas empenhado, em tão dis­
tantes partes do globo, devem ser efetiva e cons­
tantemente coordenadas, se a U . N . R . R . A .  9U1* 
ser empregar eficientemente seus limitados re- 
cursos financeiros para, quando necessário, obter 
de determinada parte do mundo os fornecimentos 
essenciais destinados às zonas de socorro.
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A distância torna difícil essa coordenação admi­
nistrativa. Tal coordenação é dificultada pelo 
tempo exigido para as comunicações entre o escri­
tório central e os membros do staff. Em tempo de 
guerra, o congestionamento e a drástica limitação 
dos meios telefônicos, telegráficos, sem-fio e rádio, 
bem como a necessidade de censura, tornam as co­
municações inteiramente inadequadas a uma ad­
ministração centralizada eficaz.

Pensai por um momento nas dificuldades com 
que a U . N . R . R . A .  se defrontou para comuni­
car-se com sua missão em Atenas durante os re­
centes conflitos. Por alguns dias, quando decisões 
anteriores estavam em fase de execução, o pes­
soal de nosso escritório central não teve qualquer 
comunicação de nossos representantes locais. 
Quando se rompeu o silêncio, apenas magérrimos 
cabogramas puderam vir até nós, através de uma 
única linha de comunicação militar. Mesmo em 
ocasiões mais normais, cartas aéreas do Cairo 
atingem Washington três semanas após o despa­
cho e, de Londres, freqüentemente gastam duas 
semanas em trânsito. Naturalmente se faz uso 
de cabogramas, mas mesmo êsse método de co­
municação exige freqüentemente de dois a cinco 
dias entre pontos relativamente acessíveis de Lon­
dres e Washington, e cinco dias o u , mais entre 
Cairo ou Roma e Washington.

Em face dêsse problema da distância e das di­
ficuldades de comunicações que o mesmo estabe­
lece, a U . N . R . R . A .  se encontra debatendo, tal 
como todos os departamentos do govêrno federal 
dos Estados Unidos o têm debatido em uma ou 
outra ocasião, o problema da centralização versus 
descentralização. Existem entre nós as mesmas 
tendências humanas encontradas na maioria das 
instituições públicas em desenvolvimento, de se li­
gar tôda a autoridade e responsabilidade ao escri­
tório central. Simultâneamente, existe a mesma 
insistência da parte de nossos agentes locais, para 
que haja uma generosa delegação de autoridade.
Na U . N . R . R . A . ,  a solução dêsse problema, que 
é tanto humano quanto de organização, deve ser 
encontrada nas várias características da tarefa a 
ser feita. Uma dessas características já foi men­
cionada -— a vasta dispersão das atividades da 
U . N . R . R . A .  através do mundo. Uma segunda 
característica, igualmente importante, da tarefa 
da U . N . R . R . A .  é o caráter imprevisível do tra­
balho a ser feito; as necessidades de socorro da 
maioria das zonas a serem libertadas não podem

ser conhecidas agora. Quando essas zonas forem 
abertas, suas necessidades serão imediatas e deve­
rão ser enfrentadas pela improvisação de quais­
quer métodos e meios que se ajustem às condi­
ções do momento. Uma terceira característica da 
tarefa da U . N . R . R . A .  diz respeito aos gêneros, 
materiais e transportes, que constituem as neces­
sidades básicas das zonas de socorro; 80 %  sai­
rão dêste hemisfério e, mais da metade, dos Es­
tados Unidos. As duas primeiras características 
depõem fortemente em favor de um alto grau de 
descentralização de autoridade e responsabilidade. 
A terceira característica torna essencial o desem­
penho, em Washington, de atividades que neces­
sariamente controlam o que pode ser feito nas 
zonas onde a U . N . R . R . A .  presta serviços. A 
medida que formos agindo, desenvolveremos uma 
administração descentralizada, adaptada a essas 
três principais características da tarefa da U . N .  
R . R . A . ,  a qual permitirá que funcionários lo­
cais responsáveis ajam decisiva e prontamente, 
com conhecimento dos fornecimentos que estarão 
à sua disposição pelo trabalho do escritório cen­
tral.

CONCLUSÃO

Eu enumerei alguns problemas de administra­
ção qüe a U . N . R . R . A .  tem encontrado, a fim de 
ilustrar problemas peculiares a uma repartição in­
ternacional ou, pelo menos, de maior significação 
para esta do que para uma repartição nacional.
Até o presente momento, a U . N . R . R . A .  en­
frentou e, posso dizer, dominou muitos dos mes­
mos problemas de administração encontrados por 
tôdas as repartições públicas novas de Washington 
à medida que vão atravessando a angústia da fase 
de organização e de início das operações.

Nossos concidadãos dotados de experiência e 
habilidade em administração pública têm especial 
obrigação de considerar êsses problemas de admi­
nistração internacional, na U . N . R . R . A .  e nas 
outras instituições que os Estados Unidos criaram 
ou criarão. Nossa política exterior do’ passado pro­
porcionou pouca saída aos talentos que possuímos 
nesse campo. Os protestos de nosso país, no sen­
tido de assumir um lugar ativo e, de alguma sor­
te, de liderança nos negócios internacionais nos 
anos vindouros, devem ser concretizados pela par­
ticipação de pessoas dotadas de experiência essen­
cial na organização e administração das institui­
ções através das quais a colaboração internacio­
nal se tornará uma realidade.
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Assistência e proteção à fam ilia  dos 
servidores do Estado

SUMÁRIO : Fundamentos —  Histórico —  M ontepio civil 

—  Pecúlio e pensões —  Abono familiar —— In­

fluência da situação familiar na vida funcional

—  Salário-família —  Licença por m otivo de 

doença em pessoas da família —  Facilidades

educacionais —  Conclusões. 
t

S
ENDO o servidor do Estado um assalariado, 

não pode, de modo geral, constituir reser­
vas econômicas que permitam amparo e proteção 

suficiente à sua família, após o seu desapareci­
mento .

O Estado, agindo com a dupla responsabilidade 
social e de patrão, tem, por isso, procurado aju­
dar os servidores a resolver êsse problema, não 
somente pela criação de institutos oficiais de pre­
vidência, de inscrição obrigatória, como também 
pelo estabelecimento de outras formas de assis­
tência e previdência.

O Estatuto dos Funcionários (Decreto-lei 1.713, 
de 28-10-39), por exemplo, prescreve que o Go­
vêrno deve promover o bem estar e o aperfei­
çoamento físico, intelectual e moral dos funcio­
nários e de suas famílias, msdiante a organização 
de

“ um plano de assistência, que compreenderá a 
previdência, seguro, assistência médico-dentária 
e hospitalar, sanatórios, colônias de férias e co­
operativas”  (Item  I, § 1 °, art. 219 ),

e estabelece como um dos deveres do funcioná­
rio,

amparar a família, tendo em vista os princípios 
constitucionais, instituindo, ainda, pensão que lhe 

assegure bem-estar futuro”  (Item  X I, art. 224 ).

A fim de dar objetividade a tão amplo progra­
ma assistencial e, ao mesmo tempo, conseguir a 
sua ordenação harmônica e sistemática, criou o

E d u a r d o  P i n t o  P e s s o a  S o b r in h o

Técnico de Administração

Govêrno uma Comissão Organizadora de Assis­
tência Social aos Servidores do Estado (1 )  .

$
* *

Não data de hoje, entretanto, êsse interêsse do 
Estado Brasileiro pela sorte da família dos seus 
servidores. Êle é antigo e constante.

Assim é que ainda nos albores da República, 
para não irmos mais longa, pelo Decreto 942a de 
31-10-1890, foi instituído o Montepio obrigatório 
dos empregados do Ministério da Fazenda, com 
o objetivo de

“prover a subsistência e amparar o futuro das 
famílias dos mesmos empregados, quando êstes 
falecessem ou ficassem inabilitados para susten­
tá-las decentemente”  (art. 1.°) .

Criado embora para os funcionários do Minis­
tério da Fazenda, o Montepio foi sendo ampliado, 
abrangendo outros Ministérios, até compreender 
a totalidade dos então existentes.

O Montepio assegurava aos herdeiros dos fun­
cionários falecidos uma pensão pagável mensal­
mente, de acôrdo com a contribuição correspon­
dente e que eqüivalia a um dia de ordenado (2)-

A pensão representava a metade do o r d e n a d o  
que servira de base à  contribuição, ou seja, 1/3 
do vencimento básico.

Nenhum estudo técnico determinara, entretan­
to, a relação entre as contribuições exigidas e as 
pensões fixadas. Elas foram estabelecidas a êsmo, 
no puro domínio do empirismo. Dessa falta ds 
orientação resultou que, em breve, o Govêrno fo1

(1 )  Decreto-lei 8 .145 , de 28-10-45.
(2 )  O vencimento até a vigência do Estatuto dos F u n ­

cionários, era dividido em  duas partes : ordenado, <lue 
correspondia a 2 /3 , e gratificação pro labore, que repre­
sentava o outro têrço.
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obrigado a suspender a admissão de novos con­
tribuintes ao Montepio (3 ), dadas as responsa­
bilidades acumuladas para os cofres públicos.

Como demorassem os estudos para o estabele­
cimento de um novo regime, em substituição ao 
Montepio, resolveu o Govêrno reabrir, em 1910 
(4) ,  as inscrições de novos contribuintes, para 
suspendê-las, definitivamente, cinco anos de­
pois ( 5 ) .

Apesar de suspensa há quase 30 anos a admis­
são de novos contribuintes para o Montepio, ainda 
hoje a despesa anual com as pensões pelo mesmo 
atribuídas atinge a apreciável quantia de CrS
82.176.000.00 ( 6 ) .

❖
* *

Durante 10 anos não tiveram os funcionários 
civis qualquer instituto oficial de previdência, até 
que pelo Decreto 5.128, de 31-12-26, foi criado 
o Instituto de Previdência dos Funcionários Pú­
blicos da União, com a finalidade de conceder 
pecúlio às famílias dos funcionários, por morte 
dêstes.

Os pecúlios, pagos de uma só vez, eram do valor 
de Cr$ 10.00,00 para os funcionários que rece­
biam até Cr$ 3.600,00 anuais, e de Cr$ ...........
15.000.00 para os que tinham mais de CrS
3.600,00 anuais, e as contribuições variavam de 
conformidade com a idade do contribuinte e com 
o plano de amortizações escolhido que podia va­
riar entre 10 e 30 anos.

Em 1934, o Instituto passou a denominar-se 
Instituto Nacional de Previdência e os pecúlios 
a serem concedidos foram fixados em 5, 10, 15, 
20, 25 e 30 mil cruzeiros, de acôrdo com os ven­
cimentos dos segurados.

Os beneficiários poderiam receber o pecúlio de 
uma só vez, ou convertê-lo em pensão mensal, 
na conformidade da tabela então aprovada ( 7 ) .

Com o decreto-lei 288, de 23-2-38, foi criado 
um novo Instituto de Previdência e  Assistência 
dos Servidores do Estado ( I . P .  A . S . E .  ), no qual

(3 )  Lei 490, de 16-12-1897. Durou, assim, apenas 
sete anos, a primeira fase do M ontepio.

(4 )  Lei 2 .356 , de 31-12-910.
(5 )  Lei 3 .089 , de 8-1-916.
(6 )  Orçamento para o exercício de 1945 (Decreto-lei 

7-191, de 23 -12 -44).
(7 )  Decreto 24 .563 , de 3-7-934.

são obrigatoriamente inscritos todos os servidores, 
funcionários ou extranumerários.

O I . P . A . S . E .  assegura aos beneficiários dos 
seus contribuintes pecúlios e pensões.

O pecúlio é entregue a pessoa livremente escolhi­
da pelo segurado, seja ou não parente. Na falta 
de prévia determinação, será entregue à sua fa­
mília.

As pensões são assim classificadas :

a ) vitalícias —  para o cônjuge sobrevivente 
do sexo feminino, ou do sexo masculino, se 
inválido; e para a mãe viúva ou pai in­
válido, no caso de ser o segurado solteiro 
ou viúvo;

b ) temporárias —  para cada filho e enteado, 
de qualquer condição, até a idade de 21 
anos, ou, se inválido, enquanto durar a in­
validez ; ou para cada irmão órfão de pai 
e sem padrasto, também até a idade de 21 
anos, no caso de ser o segurado solteiro ou 
viúvo sem filhos nem enteados ( 8 ) .

A contribuição para o I . P . A . S . E .  correspon­
de a 5 %  do vencimento, remuneração ou salário 
do servidor. Comparando-a com a mensalidade 
do antigo Montepio, que correspondia ao ordena­
do de um dia (2 /3  do vencimento) e que repre­
senta cêrca de 2,22 % , chega-se à conclusão de 
que aqusla é bem mais elevada. Tomando-se, por 
exemplo, dois funcionários que tenham ingressa­
do para o serviço público com a idade de 30 
anos, ambos com o vencimento mensal de Cr$
900,00, sendo um contribuinte do antigo Monte­
pio e o outro segurado do I . P . A . S . E . ,  descon­
taria o primeiro vinte cruzeiros mensais, e o outro, 
quarenta e cinco cruzeiros mensais.

Quanto ao regime de benefícios, é difícil esta­
belecer uma comparação, pela diversidade de sis­
tema. No Montepio ,as pensões dependem, ape­
nas, da retribuição do contribuinte; no I.P.A.S E 
elas variam de conformidade com a retribuição 
e a idade do segurado no momento da inscrição, 
e do número e da idade dos beneficiários, porque 
as pensões temporárias são fixadas em determi­
nada base para os menores de seis anos de idade; 
aumentam entre os seis e os 12 anos e tornam à 
elevar-se quando os menores completam 12 anos, 
até a cessação do pagamento.

(8 )  Decreto-lei 3 .347 , de 12-6-941.
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A fim de dar uma idéia de cada um dos siste­
mas, imaginemos que aquêles dois funcionários, 
ao falecerem, deixem, cada um, viúva, um filho 
com menos de seis anos, dois filhos entre os seis e 
os 12 anos, e outro com mais de 12 anos.

O contribuinte do Montepio deixará uma pen­
são fixa de CrS 300,00 (a metade do ordenado, 
ou 1/3 do vencimento), cuja metade caberá à 
viúva (Cr$ 150,00) e o restante será repartido, 
igualmente entre os filhos (CrS 37,50 a cada um).

O segurado do I . P . A . S . E .  deixará as seguin­
tes -pensões individuais :

Cr$

à viúva . . . . . . ; ...................................................... .. 159.30

ao filho menor de seis anos ..............................  32,40

a cada um dos filhos compreendidos entre seis
e 12 anos, Cr$ 47,70 . . ......................................... 95,40

ao filho de mais de 12 anos ................................. .. 63,90

Total ................................................................ 351,00

Ao atingir a idade de seis anos, o filho mais 
novo passará a receber Cr$ 47,70; ao completar 
12 anos, e até a cessação do pagamento, Cr$ 63,90.

Além dessas pensões, o segurado do I.P.A.S.E., 
no caso em exame, deixará um pecúlio de Cr$ 
3.828,60, pagável de uma só vez, à pessoa livre­
mente designada pelo funcionário, faça parte ou 
não de sua família.

Procurou-se, por êsse meio, atender a situações 
de fato em que, além dos beneficiados pelo regi­
me de amparo social, deseja o funcionário amparar 
pessoas outras, por quem se interesse.

No exemplo focalizado, há ligeira vantagem 
para o regime do I . P . A . S . E. Se o segurado não 
tivesse filhos, deixaria, porém, apenas a pensão 
da viúva (Cr$ 159,30), enquanto que a do contri­
buinte do Montepio, nas mesmas condições, seria 
sempre CrS 300,00.

.Conclui-se, pcis, que o regime estabelecido pelo 
I . P . A . S . E .  é mais favorável às famílias nume­
rosas, embora seja ainda insuficiente para garan­
tir um mínimo de subsistência aos herdeiros dos 
servidores desaparecidos.

Jamais deveria a pensão (individual-ou cole­
tiva) ser inferior a 1/3 do vencimento, remune­
ração ou .salário do servidor.

Quando o funcionário fica em inatividade, apo­
sentado ou pôsto em disponibilidade, mesmo em 
virtude de pena disciplinar, estabelece o Estatuto,

como provento mínimo, 1/3 do seu vencimento ou 
remuneração, a fim de evitar uma brusca quebra 
do padrão de vida, o que é de todo desaconselhá- 
vel. O mesmo deve ser feito em relação às pen­
sões concedidas pelo I . P . A . S . E . ,  já que as do 
Montepio obedecem a êsse critério.

*
* *

Havendo a Constituição estabelecido que a fa­
mília está sob a proteção especial do Estado e 
que “às famílias numerosas serão atribuídas com­
pensações na proporção dos seus encargos” 
(art. 124), foi expedido o Decreto-lei 3.200, de 
19-4-941, dispondo sôbre a organização e prote­
ção da família.

Em relação aos servidores do Estado dispôs o 
referido decreto-lei:

a) dando preferência, para nomeação ou pro­
moção, à situação de família dos candida­
tos ;

b) assegurando um abono familiar aos che­
fes de famílias numerosas.

Com referência à promoção, por exemplo, dis­
punha a Lei (redação dpda pelo Decreto-lei 
3.284, de 19-5-41) que na classificação por anti­
guidade ou em igualdade de merecimento, teria 
preferência sucessivamente :

a) o funcionário casado ou viúvo que tivesse 
maior número de filhos;

b) o casado;

c ) o solteiro que tivesse filhos reconhecidos;

d ) o que tivesse maior tempo 
Ministério;

de serviço no

e ) o que contasse maior maior tempo de ser­
viço público federal, civil ou militar;

0 o mais idoso.

Dava, assim, a lei uma importância extraordi­
nária à situação de família do funcionário, para 
efeito de promoção.

O acesso dos funcionários é, entretanto, ma­
téria que interessa profundamente à Administra­
ção, pelo incentivo que representa na melhoria da 
execução dos serviços públicos, è não deve ficar, 
pôr isso mesmo, subordinado a influências exter­
nas, alheias às condições de trabalho, por mais
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ponderosas que elas sejam. Sôbre o assunto, es­
crevíamos em 1943 :

“ Outra coisa que não se justifica, ao nosso 
ver, é, o  estado civil ou o  numero de filhos 
influir na prom oção ou melhoria de salario.

O Estado tem o dever de incrementar a nup- 
cialidade e  a natalidade. Isso, entretanto, deve 
ser feito por meio de mútuos, abonos, facilida­
des educacionais e outros auxílios julgados con­
venientes, e não por meio de prom oção.

A prom oção diz, apenas, respeito à atividade 
funcional. Se um servidor é o melhor da sua 
classe, não vemos porque se deva indagar se e 
solteiro ou casado, ou se tem filhos, para pre- 
miá-lo com  um acesso”  (9 )  .

Foi, felizmente, o que compreendeu a Adminis­
tração, que, tendo em vista :

a ) que a promoção deve ser um estímulo 
constante para o  funcionário e um m eio que 
permita à Administração premiar os mais capa­
zes, despertando a justa ambição daqueles que 
desejam progredir na carreira, merce dos seus 
predicados funcionais e do esforço e energia de­
dicados ao serviço público ;

b )  que baseadas as promoções em circuns­
tâncias alheias às atividades funcionais ter-se-á 
estancado essa fonte de interesse, que é a com ­
petição no trabalho, com  prejuízo para o  serviço 
público, pois os funcionários verão diminuídas as 
possibilidades de acesso, de recompensa, pro­
curando outros misteres e afazeres (1 0 ) ,

alterou o sistema de desempate, restabelecendo, 
em conseqüência, os princípios fixados no Estatu­
to (11) ,  que levam em conta, precipuamente. a 
situação funcional dos interessados.

O abono familiar era concedido ao servidor que 
tivesse mais de oito filhos menores de 18 anos, 
ou incapazes, desde que recebesse menos de mil 
cruzeiros mensais, de acôrdo com a seguinte base:

a) Cr$ 20,00 por filho, aos que ganhavam 
menos de Cr$ 500,00 mensais; e

b )  CrS 10,00 por filho, ao que percebiam 
entre Cr$ 501,00 e CrS 1.000,00 mensais.

(9 )  PlN TO P e s s o a , Manual dos Servidores do Estado
—  2.° Tom o, Livro do Extranumerário, 1.® edição, R io, 
1943, pág. 84.

(1 0 ) Exposição de motivos 2 .321 , de 16-10-43, do 
D .A .S .P .

(1 1 ) D ecreto-lei 5 .938 , de 28-10-43.

Tal abono, além de abranger bem reduzido nú­
mero ds servidores (12) ,  concedia um parco auxí­
lio, de todo insuficiente ao fim que visava. Deve 
ser salientado, ainda, de relance, a ilogicidade que 
encerrava o sistema, ao concedsr auxílio inversa­
mente proporcional ao vencimento dos funcioná­
rios, quando os encargos de família crescem na 
razão direta do nível de vida conquistado pelo 
cidadão na órbita social a que pertsnce.

A experiência comprovou, dentro de pouco tem­
po, a inconveniência do regime.

Aproveitando a oportunidade de estudos sôbre 
o reajustamento de vencimentos e salários dos 
servidores, a fim de adaptá-los aos novos níveis 
do custo de vida, resultantes da segunda guerra 
mundial, substituiu o Estado o abono familiar 
pelo salário-íamília, de objetivos mais amplos e 
de efeitos mais seguros.

É que, como afirmou o D . A . S . P .  em Expo­
sição de Motivos aprovada pelo Govêrno,

“o regime de abonos familiares, que o 
Estado concede aos necessitados, não se 
deve aplicar, evidentemente, ao funcio­
nalismo público, que não participa da­
quela condição” ( 13 ) .

*
* *

O salário-família, que é extensivo a todos os 
servidores do Estado, ativos ou inativos, seja qual 
fôr a sua classificação, constitui um novo siste­
ma de retribuição, em que são levados em conta 
os encargos de família do trabalhador, e segundo 
o qual é concedido, além do vencimento, remu­
neração, salário ou provento, Cr$ 50,00 mensais, 
por dependente.

São considerados dependentes, para os efeitos 
legais, os filhos ou enteados de qualquer natureza 
menores de 21 anos, ou inválidos de qualquer 
idads, que vivam total ou parcialmente às expen­
sas do servidor ou inativo.

O sistema atualmente em vigor nao constitui 
privilégio nosso nem está restrito ao âmbito do 
Govêrno Federal.

(1 2 )  D um  total de 146.000 servidores federais, apenas 
450 se habilitaram ao recebim ento do abono familiar 
(E xp . M o t. 3 .474 , de 8-11-43, do D . A . S . P . )  o que 
representa cêrca de 0 ,3 %  da massa de servidores.

(1 3 )  E xp . m ot. 3 .4 74 , cit.
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Com efeito, como afirmou o Professor F a l l o n  
no prefácio que escreveu para o livro de P a u l o  
SÁ (14), pioneiro, no Brasil, dos abonos familia­
res, êstes “estão fazendo a volta do mundo” .

Assim é que na França, na Bélgica, na Itália, 
na Nova Gales do Sul, na Nova Zelândia e na 
Austrália (15 ), entre outros países, já vigoram 
sistemas semelhantes.

Entre nós devem ser citados os exemplos de 
três Estados que antecederam o Govêrno Fe­
deral na concessão de salário-família aos seus ser­
vidores : Minas Gerais (16) ,  que fixou em 5 %  
do vencimento o auxílio a ser concedido por filho 
menor de 18 anos; Santa Catarina (17) ,  que 
atribuía um adicional de 10 %  dos vencimentos 
aos servidores que tivessem seis ou mais filhos; 
e Pernambuco (18),  que dava um acréscimo de
3 %  sôbre o vencimento do funcionário ou mi­
litar, por filho menor de 18 anos.

Seguindo o exemplo do Govêrno da União, di­
versos Estados já concedem salário-família aos 
seus servidores, de acôrdo com as peculiaridades 
locais ou com as suas possibilidades financeiras. 
Assim, fixaram em :

I —  CrS 50,00 por de­
pendente :

Distrito Federal . . .  Decreto-lei 6 .027 , de 24-11-43

Pará ............................  Decreto-lei 4 .574 , de 2- 6-44

II —  CrS 40,00 por de­
pendente :

S. Catarina ..............  Decreto-lei 1 .022, de 29- 5-44

III —  Cr$ 30,00 por de­
pendente :

Espírito Santo .........  Dec.-lei 15.230, de 26-11-44

Paraná .......................... Decreto-lei 354, de 6- 8-45

R io de Janeiro ......... D ecreto-lei 1 .117, de 25- 3-44

IV  —  Cr$ 25,00 'por de­
pendente :

Bahia ....................... .. . Decreto-lei 487, de 30- 4-45

(1 4 ) P a u lo  Sá, Abonos Familiares, Rio, 1943, pág. 9.
(1 5 ) Ibidem, pág. 23.

(1 6 ) Decreto-lei 77, de 8-2-38. Atualmente concede 
7 %  para a espôsa e 7 %  p 0r filho (D ecreto-lei 971, 
de 1-12-43) .

(1 7 ) Lei 283, de 19-1-39. Atualmente concede CrS
40,00 por dependente (D ecreto-lei 1 .022, de 2 9 -5 -44 ).

(1 8 )  Decreto-lei 435, de 28-12-39. Atualmente con­
cede 5 %  aos que recebem até CrS 500,00 m ensais; 4 %  
aos que recebem entre Cr$ 501,00 e Cr$ 1.000,00, e 3 %  
aos que recebem mais de Cr$ 1.000,00 (Decreto-lei 
1 .1 6 0 ) .

V  —  CrS 20,00 por de­
pendente :

Ceará ............................  Decreto-lei 1.143, de 12- 5-44
Goiaz ...........................  Decreto-lei 6, de 7- 3-45
M ato Grosso ............ Decreto-lei 665, de 24- 5-45
R io Grande do Norte Decreto-lei 367, de 23- 3-45
Sergipe ........................ Decreto-lei 583, de 31-12-44
São Paulo ...................  Dec.-lei 15.128, de 15-10-45

V I —  CrS 15,00 por de­
pendente :

Maranhão ................... Decreto-lei 944, de 22-12-44
Piauí ............................  Decreto-lei 830, de 25- 8-44

Finalmente, o Estado do Rio Grande do Sul 
concede um abono familiar, de Cr$ 40,00 por de­
pendente a todo servidor que perceba menos de 
CrS 4. 000,00 mensais.

Constituiu, sem dúvida, grande conquista dos 
servidores públicos a concessão do salário-família, 
que atendeu, indistintamente, a todos os que têm 
dependentes sob sua guarda. Duas observações 
pedem ser feitas, entretanto, ao regime instituído.

A primeira diz respeito à espôsa, que não seja 
servidora do Estado. Indubitàvelmente, deve ser 
concedido o salário-família nesse caso, como já 
procedem, aliás, o Instituto de Resseguros do Bra­
sil (19)  e o Estado de Minas Gerais (20) .

A outra observação se refere à uniformidade 
do salário-família, sem levar em conta a remu­
neração do servidor. Dada a ordem social vigente, 
os funcionários de vencimentos mais elevados têm 
responsabilidades maiores de representação, des­
frutam de um padrão mais alto de vida, seus filhos 
freqüentam, necessariamente, escolas mais caras, 
de modo que o custeio dos seus filhos é mais ele­
vado que os dos funcionários de menor retribui­
ção. Enquanto que Cr$ 50,00 de salário-família, 
por dependente, representam 10 %  da retribuição 
do servidor que recebe Cr$ 500,00 mensais, é in­
ferior a 1 %  da dos que recebem Cr$ 5.500,00. 
Deveria, pois, o salário-família levar em conta 
essas diferenças, podendo ser estabelecida uma 
escala como a que apresentamos abaixo, a título 
de sugestão :

Cr$ 50,00 por dependente, aos que recebessem 
até Cr$ 1.000,00 ;

(1 9 )  O Instituto de Resseguros do Brasil concede CrS
150,00 ao cônjuge —  P a u l o  Sá, ob . c i t . ,  pág. 79.

(2 0 ) Decreto-lei 971, de 1943, cit.
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CrS 75,00, por dependente, aos que recebessem 
entre CrS 1.000,00 s Cr$ 3 . 000,00 ;

CrS 100,00 por dependente 30s que recebessem 
acima de Cr$ 3 . 000,00.

veja compelido, pelas dificuldades de vida e en- 
carecimento do ensino, a cedo retirar seus filhos 
das escolas, agravando, assim, a falta de prepa­
ração técnica e geral em que se debate o nosso 
país.

Outra medida de assistência, de grande impor­
tância, que se dispensa ao funcionário, é a licença 
por motivo de doença em pessoa da família, ou 
do cônjuge do qual não esteja legalmente sepa­
rado.

Tal providência, além de permitir ao funcioná­
rio dispensar uma assistência mais direta e ime­
diata aos que lhe são caros, em caso de moléstia 
grave, vem beneficiar o próprio serviço, pois é 
curial que o funcionário, obrigado a trabalhar em 
disposição de espírito desfavorável, não poderia 
dar tôda a sua capacidade de produção, com 
evidentes prejuízos para a Administração, em al­
guns casos bem maiores que os resultantes do seu 
afastamento remunerado.

Por isso, pelo que representa de espírito de so­
lidariedade humana, de sentimento de família e 
pelas vantagens que proporciona ao próprio ser­
viço, o sistema de licença por motivo de doença 
em pessoas da família deve abranger também os 
funcionários interinos e os extranumerários, hoje 
excluídos dessa forma de amparo social.

Finalmente, assegura o Estatuto ao funcioná­
rio, ou às pessoas de sua família cuja subsistência 
esteja ao seu cargo, matriculados em estabeleci­
mento de ensino, em caso de remoção ou transfe­
rência, matrícula em estabelecimento congenere no 
local de sede da nova repartição ou serviço, em 
qualquer época do ano, e independentemente da 
existência de vaga.

Em matéria de ensino muito pode e deve o Es­
tado fazer pela família dos seus servidores.

O ensino gratuito, em todos os graus e ramos, 
deve ser assegurado, de imediato, aos filhos dos 
servidores públicos, civis ou militares, quer pela 
concessão de auxílio aos estabelecimentos existen 
tes, em razão do número de filhos de servidores 
matriculados gratuitamente, quer pela criação^ q 
novos institutos especialmente destinados a êsse 
fim, de modo a evitar que, como se verifica atual­
mente, grande número de servidores do Estado se

Chegamos ao fim do nosso trabalho. Bosque- 
jamos o sistsma de assistência que o Estado pro­
porciona aos seus servidores, tendo em vista, prin­
cipalmente, o que diz respeito à situação de famí­
lia ; comparamos sistemas e procuramos mostrar 
a sua evolução; demonstramos vantagens e des­
vantagens e apresentamos algumas sugestões. Va­
mos agora sintetizar.

Do exame de tudo, podemos concluir que, se 
muita coisa foi feita em benefício do servidor, 
muito ainda resta realizar.

Indicamos, assim, como aspirações imediatas 
dos servidores do Estado :

a ) a concretização do plano de assistência 
traçado no art. 219 do Estatuto dos Funcionários, 
extensivo a todos os servidores e não apenas aos 
que são lotados ou têm exercício no Distrito Fe­
deral ;

b ) o estabelecimento de um limite mínimo de 
1/3 do vencimento, remuneração ou salário do 
servidor, para as pensões a serem concedidas aos 
seus herdeiros;

c )  a concessão do salário-família à esposa do 
servidor, que não seja, também, servidora do Esta­
do ;

d ) a concessão do salário-família em razão 
da retribuição do servidor;

e ) a extensão do regime de licença para tra­
tamento de pessoas da família aos interinos e aos 
extranumerários; e

f )  facilidades educacionais para os filhos dos 
servidores do Estado.

Confiamos em que a Comissão Organizadora de 
Assistência Social aos Servidores do Estado 
( C. O.  A . S . S . E .  ), ultimamente criada, dê um 
caráter objetivo aos seus trabalhos, convertendo 
em realidade dispositivos legais de proteção e assis­
tência aos servidores públicos, e sugira novas for­
mas de amparo aos que dedicam seus esforços em 
prol da causa pública.
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Considerações sôbre o problema imigratório

A
S CONDIÇÕES atuais, dentro e fora de nossas 
fronteiras, atestam a marcha que o mundo 

realiza na direção de um novo estado de coisas, 
favorável à resolução de problemas brasileiros 
que afetam particularmente o nosso bem-estar so­
cial e econômico.

O extraordinário desenvolvimento dos meios 
de transporte e comunicações reduziu de tal forma 
as distâncias, que novas concepções constituem 
condição fundamental para um proveitoso inter­
câmbio do progresso representado pela vulgari­
zação das vitórias científicas sôbre os males físi­
cos e pelos descobrimentos e invenções ampliado- 
ras das possibilidades de confôrtò e bem-estar.

Unidos povos e nações na mobilização integral 
de recursos, e também nos multiformes padeci- 
mentos impostos pelo gigantesco conflito, apren­
demos que, malgrado diferenças de raça, língua, 
religião e costumes, a humanidade é uma só 
e um só o seu problema: a implantação decisiva 
de um genuíno sentimento de fraternidade uni­
versal .

Ante as novas contingências que se delineiam, 
parece oportuno colocarmo-nos à altura dos acon­
tecimentos, identificando e provendo racionalmen­
te as necessidades que assolam a nossa estrutura 
social e econômica.

A pobreza demográfica de nossa pátria e a pro­
ximidade de empreendimentos carecedores, qua­
litativa e quantitativamente, de mão de obra, pa­
recem reclamar a introdução imediata de largos 
contingentes imigratórios, a exemplo do que se 
vem verificando com outros países sul-americanos.

Os aspectos delicados que a questão oferece 
prestam-se a considerações bastante amplas, às 
quais somos levados mais pelo objetivo de enca­
recer a sua importância do que de versá-la com a 
segurança e proficiência dos que se acham de ofí­
cio incumbidos do seu tratamento.

❖ ❖

C a r l o s  D o d s w o r t h  M a c h a d o

Assistente de Organização do D . A . S . P .

Já nos períodos iniciais da história da huma­
nidade, podem ser observados movimentos migra­
tórios nos grupamentos humanos mais rudimenta­
res, à cata de alimentos ou empenhados em mo­
vimentos coletivos de conquista e colonização.

A princípio francamente hostil, a atitude das 
sociedades, quanto à aceitação de elementos ad- 
Ventícios, variou através do tempo, ao sabor das 
contingências históricas.

Essa hostilidade, caracterizadpra da atitude dos 
povos primitivos com relação aos estrangeiros, 
evoluiu lentamente no sentido de uma crescente 
tolerância, que culmina em Roma, com a intro­
dução, na magistratura romana, da figura do 
“praetor peregrinus” . Com efeito, não obstante 
originàriamente avêssa à integração de estranhos, 
a “urbs” institui estabelecimentos de beneficên­
cia destinados a acolher estrangeiros necessitados 
( “xenodochia” ), marcando tais fatos, a nosso ver, 
o reconhecimento púbhco da existência de direi­
tos próprios do estrangeiro.

Essas tendências foram acentuadas pelo incre­
mento das atividades de comércio, aliados à ado­
ção dos princípios cristãos de fraternidade uni­
versal, elevando gradativamente a personalidade 
do alienígena, até quase nivelá-lo à situação do na­
cional .

O tema é vasto demais para enquadrar-se nos 
limites de um ponto de vista exclusivamente ju­
rídico, o que daria uma visão unilateral do pro­
blema imigratório. Prende-s'e a outros ramos de 
conhecimento, eriçando-se das dificuldades pró­
prias das ciências sociais.

Daí o não se poder, como faz E s p í n o l a , con­
siderar a Revolução Francesa como o marco prin­
cipal da história das migrações no mundo, atri­
buindo-lhe a virtude de haver dissipado as preven* 
ções existentes contra os estrangeiros, quando na 
realidade aquêle movimento veio apenas reconhe­
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cer uma situação que já se vinha verificando an­
teriormente (1 ) .

Reconhecidos aqueles direitos fundamentais que 
haviam sido durante tanto tempo negados, o pe­
ríodo é da mais absoluta liberdade, e a imprevi- 
são e indiferença gerais, quanto às migrações, 
iriam produzir as tão lastimáveis conseqüências 
que se seguiram.

* *

Foi por volta de 1850 que grandes massas imi­
gratórias se canalizaram para os Estados Unidos, 
transpondo o oceano por fôrça das perseguições 
religiosas e raciais, da fome, da pobreza, e das 
facilidades propiciadas pelos naturais americanos, 
desejosos de vender terras e passagens.

John  Commons, na sua interessante obra inti­
tulada “Race and Immigrants in America” , passa 
em revista os fatores que influíram na formação 
daquela corrente imigratória, enunciando também 
os seus salutares efeitos sôbre a vida norte-ameri­
cana.

A  iniciativa particular predominou francamen­
te, em razão das possibilidades que o braço es­
trangeiro vinha oferecer aos seus inescrupulosos 
exploradores. Organizaram-se várias companhias 
para introduzir imigrantes, e a influência dos m o­
tivos mercenários que norteavam a sua ação trou­
xe uma série de inconvenientes, tornando-se in­
clusive, a causa de futuros desajustamentos so­
ciais .

(1 )  Tais são as palavras do m estre: “ Foi a R evo­
lução Francesa, com  a violenta transformação das condi­
ções sociais, operada sob o influxo das idéias filosóficas 
da época e do proselitismo incomedido. _ através das 
ondas de sangue das vítimas de uma reação insaciável, 
imoladas nas confusões do terror, que teve a virtude de 
dissipar as prevenções contra os estrangeiros, admitindo-os 
a compartilhar, por tôda parte, dos próprios direitos re­
conhecidos aos nacionais, sem preconceitos, e, em muitos 
Estados, até, sem preocupações de reciprocidade legisla­
tiva ou diplom ática” . —  (E d u ard o  E sp ín o la  e E d u ar­
d o  ESPÍNOLA F ilh o  —  Tratado de D ireito Civil Brasi­
leiro  —  Vol. VI, E d . Freitas Bastos, 1938, pág. 236).

O Sr. ESTANISLAU FISCHLOWITZ, que durante 18 
meses pôs, no D .A .S .P . ,  a serviço da Administração Pú­
blica Brasileira, a sua esplêndida cultura, refere-se ao 
assunto nos seguintes têrmos : “ O principio^ da liberdade 
das migrações foi proclamado pela revolução francesa e 
depois aplicado paralelamente ao liberalismo industrial, 
praticado, não somente na regulamentação interna, como 
também em relação às trocas internacionais de mercadorias 
e capitais”  —  (ESTANISLAU FISCHLOWITZ —  “Migrações 
*— problema internacional” , in Revista do Serviço Publi­
co, dezembro 1943, pág. 4 3 ).

Os governos iam-se deixando ficar à margem 
do problema e, quando não permaneciam em ati­
tude passiva, limitavam-se a comprar colônias, 
providenciar a instalação dos imigrantes, firmar 
tratados e editar disposições administrativas in­
ternas, quando a verdadeira atitude cabível seria 
encarregar-se da direção sistemática de todo o apa­
relho imigratório, transformando a imigração, “de 
função do indivíduo, em função do Estado” .

O resultado do influxo de indesejáveis, aprovei­
tadores das disposições acomodatícias dos poderes 
públicos paia penetrar com o pè esquerdo as 
portas da imigração indiscriminada, refletiu-se mais 
tarde no gangsterismo.de Chicago e nos crimes e 
contravenções peculiares aos representantes da 
baixa classe de certas raças.

Em 1868 a América negociou com a China o 
tratado de Builingame, outorgando amplas rega­
lias aos chineses.

Uma nova fôrça introduziu-se na vida do con­
tinente americano, com a política dos altos salá­
rios. Havia entrechoque de ínterêsses de grandes 
proprietários, com empregados altamente assala­
riados, resultando dessa luta a falta de nacionais 
para a execução das tareias mais pesadas.

Daí generalizar-se a avidez de mão de obra ba­
rata, encontrada nos grandes e necessitados contin-

Ccm o vemos, 1789, proclamou o  princípio da liberdade 
das migrações, mas não veio dissipar a prevenção contra 
o estrangeiro, pois esta fo i exacerDada durante a guer­
ra, em lace aas ativioades dos países totalitários em pe­
nhados em  aproveitar os seus imigrantes com o “ vanguar­
da de suas agressões e im perialism os” , no dizer de FlS- 
CHLOWITZ.

Tam bém  a prevenção contra o  estrangeiro não fo i 
dissipada pela R evolução Francesa, porque já  vinha ela 
ae longa aata sofrendo abrandamentos sensíveis, com o se 
poderá verificar nas afirmativas de Clóvis B evilacqua  
(D ireito  das Obrigações —  K d . Freitas Bastos, 19 3 1  
pág. 4 5 ), de que mesmo antes de reconhecidos os direi­
tos dos estrangeiros, inventou-se um derivativo no insti­
tuto da hospitalidade. E  citando Ihering  : “N o tem po da 
compieta incapacidade jurídica do estrangeiro, a hospita­
lidade era a umca forma dos contratos pessoais, entre pes­
soas pertencentes a comuriidades diversas. À  hospitalidade 
ligava-se todo o com ércio internacional ou, mesmo, todo 
o movimento mercantil. Devia, portanto, ser o  mais vee­
mente empenho de uma comunidade, que não queria ex- 
cluir-se de tôdas as relações com  o mundo exterior, pro­
teger o negociante estrangeiro que vinha ao país com  suas 
mercadorias. A  estrada devia ser franqueada ao mercador 
estrangeiro, do contrário êle não viria . Garantir-lhe a 
livre passagem era a condição essencial para atraí-lo. Esta 
livre passagem assegurava-lhe a hospitalidade que fazia, 
às vêzes, do salvo-conduto da idade m édia” .
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gentes estrangeiros, dispostos á trabalhar por 
qualquer preço (2) .

A situação de desigualdade de compensação do 
trabalho do alienígena feria a suscetibilidade dos 
intelectuais estrangeiros.

L u ig i  V i l l a r i  profligava a emigração de seus 
compatriotas, asseverando que os italianos saíam 
de sua terra em bom estado de saúde e a ela re­
tornavam invalidados por acidentes de trabalho, 
ou arruinados pelo trabalho em zonas insalubres e 
no interior de fábricas de condições higiênicas 
precárias. Tuberculose, sífilis, alcoolismo, e uma 
deplorável giria, eram as principais exportações 
dos Estados Unidos para a Itália.

Apesar dessas invectivas, a opulência dos Es­
tados Unidos continuou a atrair os imigrantes, pro­
vando que na riqueza e nas possibilidades eco­
nômicas de 'uma nação reside o principal fator de 
atração de alienígenas.

Os Estados Unidos, tradicionalmente democra­
tas, sempre procuraram beneficiar-se com a críti­
ca construtiva de seus cidadãos, empenhados na 
erradicação oportuna de erros ignorados pelo po­
der público, a fim de impedir, através do tempo, 
o prolongamento de suas conseqüências lamentá­
veis.

Já começara a imigração tumultuária a produzir 
seus nefastos resultados, quando a voz vigilante de 
B e n j a m i n  F r a n k l i n  se fêz ouvir para denunciar 
a germanização da Pensilvânia: “Por que há de a 
Pensilvânia, terra fundada por inglêses, tornar-se 
ante nossas vistas, uma colônia de estrangeiros, 
que cedo serão tão numerosos a ponto de germa- 
nizar-nos, ao invés de serem por nós anglifica- 
dos ?”

A 3 de março de 1891, criava-se o “Bureau of 
Immigration” no Departamento do Tesouro ,de 
onde foi transferido para o do Comércio e Tra­
balho em 14 de fevereiro de 1903. A 29 de junho 
de 1906, foram ampliadas as suas funções, caben­
do-lhe também as atribuições relativas a naturali­
zação, passando então a chamar-se “Bureau of 
Immigration and Naturalization” .

Mais tarde, em conseqüência do “Reorganiza- 
tion Plan V ” , aprovado em 4 de junho de 1940, 
passou para o “Department of Justice” , tomando o

(2 )  JOHN R o g e rs  Com m ons —  Races and Immi- 
grants in America  —  Heath and C o ., 1933, págs. 111-112.

nome de “Immigration and Naturalization Servi­
ce” . Cabe-lhe a aplicação das leis sôbre imigração, 
assim como a identificação e registro de todos os 
estrangeiros residentes em terras norte-americanas.

O exame de casos de expulsão e extradição, e 
a imposição de multas às companhias de navega­
ção infratoras de dispositivos legais sôbre o assun­
to, estão a cargo do “Board of Immigration Ap- 
peals” , órgão integrante do “Office of the Attor- 
ney General” do Departamento de Justiça.

A coleta de informações sôbre a conveniência 
da introdução de imigrantes, levando em conside­
ração os interêsses nacionais, assim como a fixa- 
xão de quotas, constituem atribuições do Depar­
tamento de Estado. O órgão incumbido dessas 
funções é o “Office of Controls” , constituído de 
quatro divisões “Passport Division” , “Visa Divi­
sion” (exercendo funções relacionadas com a imi­
gração), “Special War Problems Division” e “Di­
vision of Foreign Activities Correlation” (incum­
bidas do estudo dos casos provenientes de rela­
ções decorrentes do estado de guerra, tais como 
troca de prisioneiros, repatriação de cidadãos ame­
ricanos,’ etc., e, ainda, da articulação entre as ati­
vidades executadas pelo departamento a que per­
tencem os Departamentos de Guerra e Mari­
nha) (3) .

A nosso ver, a orientação norte-americana no 
trato dêsses problemas encerra uma idéia digna 
de aproveitamento : a proximidade entre a imi­
gração e a naturalização, confiadas a um mesmo 
órgão, com vistas, é claro, a uma intensiva nacio­
nalização .

*
* *

A variabilidade da condição do estrangeiro atra­
vés dos séculos é de molde a demonstrar a fra­
gilidade dos alicerces em que os governos têm 
baseado a sua ação no tocante à imigração.

Nota-se a falta de um plano sistemático e su­
ficientemente detalhado, em que sejam nitida­
mente fixados os objetivos visados com a intro­
dução de imigrantes, e provendo a sua seleção se­
gundo critérios preestabelecidos.

(3 )  Informações colhidas do “ United States Govern­
ment M anual” , 1945, First Edition, pgs. 203-273-275- 
613-619. Não nos prolongamos mais sôbre a enumeração 
das atribuições dos órgãos mencionados, porque é nosso 
propósito fazê-lo em estudo especialmente dedicado a 
êsse fim .
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As enormes exigências do mercado de trabalho 
brasileiro e a vizinhança de uma nova era eco­
nômica, de trabalho e prosperidade, reclamam a 
abertura de nossas portas ao estrangeiro, sem pre­
juízo, evidentemente, das medidas acautelatorias 
necessárias para evitar a incidência em erros con­
denados por experiências anteriores.

E ’ chegada a hora de fazer ouvidos de mer­
cador ao brado dos adversários da imigração, que 
se estribam no pretenso resguardo dos fatores 
étnicos da nacionalidade. A imigração racional­
mente dirigida, na qualidade de um ato voluntá­
rio de um país de pobre demografia que se debate 
angustiosamente na procura de braços, não pode 
ser temida como um fantasma ameaçador que 
venha desagregar a raça. Além disso, uma sele­
ção bem feita e uma assimilação favorecida 
anulam os perigos representados pela impermea- 
bilidade de certas raças. Os quistos raciais só 
aparecem quando a inércia dos poderes públicos 
permite o seu processo de formação.

Nenhuma raça é rigorosamente pura, e afirmar 
o contrário é incidir nas teses tão do agrado dos 
geo-políticos alemães. Esta é uma aeever^ção ocio­
sa, em face do que diz C o m m o n s , sôbre a realiza­
ção de amálgamas desde a idade da pedra.

A bolha de sabão do arianismo puro de L a - 
p o u g e , C h a m b e r l a i n , G o b i n e a u , e outros adep­
tos do dolicocéfalo louro como padrão de “homo- 
sapiens” , apesar de nascida como um movimento 
científico, acabou por empolgar o espírito germa­
no, que precisava de uma justificativa para os 
seus excessos nacionalistas e suas tendências do- 
minadoras.

Já é, portanto, tempo de relegar a doutrina às 
ruínas do passado, em visfa do sangue, suor e lá­
grimas que exigiu a destruição daquele mito.

Os argumentos da Ciência corroboram a ine­
xistência de superioridades raciais. Os Drs. 
B e r t h a  M. B o o d y  e E d m u n d  de S .B r u n n e r  rea­
lizaram testes psicológicos em filhos de fazendei­
ros imigrantes e crianças imigradas para os Estados 
Unidos, concluindo, da comparação entre as possi 
bilidades mentais dos diferentes grupos raciais, 
pela inexistência de quaisquer inferioridades quan­
to à facilidade de apreensão, habilidade, etc. (4) .

(4 )  Experiência narrada por H a n n ib a l G e ra ld  
D u n ca n  ( Immigration and Assimilation —  Heath and Co., 
1933, p£g. 490 ).

Os americanos não se pejam em reconhecer que 
sem o trabalho do imigrante as suas estradas de 
ferro não se teriam construído tão rapidamente, 
nem se teria erguido, desenvolvido e mantido o 
seu extraordinário poderio industrial.

Achamos que o nosso país bem poderia valer-se 
da experiência dos Estados Unidos neste paTticu- 
lar, dado que as semelhanças entre os seus atuais 
problemas e os daquela nação, no passado, argu­
mentam em favor de soluções análogas (5) .

A tremenda lacuna econômica representada pe­
lo despovoamento rural reclama a afluência de 
novos elementos e as atenções dos poderes públi­
cos para o restabelecimento do equilíbrio entre a 
população rural e a urbana em nosso país.

O abandono dos campos, pela falta de recursos 
dos camponeses, e o deslocamento dêstes para as 
cidades acarretam o crescimento desproporcional 
das metrópoles e o agravamento de seus proble­
mas de manutenção.

As massas são atraídas pela vida falsamente os­
tentosa dos centros populosos, indo engrossar as 
fileiras dos que pululam à beira de uma prospe­
ridade fictícia.

São as chamadas tendências rurifugas, tão bem 
analisadas num trabalho do Dr. F e r n a n d o  Mi- 
b ie l i  d e  C a r v a l h o  ( 6 ) .

A política imigratória orientada no sentido de 
povoamento do “hinterland” , promovendo a fixa­
ção do homem à terra, identificando o campônio 
com novos processos agrícolas, servirá para esten­
der-lhe os benefícios de ordem material e intelec­
tual até agora adstritos ao âmbito dos grandes

(5 )  Êste é tam bém o ponto de vista do ilustre Dr. 
A r th u r  H e h l  N eiva, que na sua magnífica tese intitula­
da “ O problema imigratório brasileiro" (Publicada na 
“Revista de Imigração e  Colonização” , set. 1944, pág 
458) declara: (pág . 525) « . . .  mas com o havia’ possi­
bilidades quase ilimitadas de prosperidade e progressos pes­
soais, desde que se desejasse realmente trabalhar com  in­
tensidade, para aquêle país fo i atraída a maior imigração 
de tôda a história por ser uma nação democrática, onde 
as diferenças de sangue ou de condições econômicas nada 
significavam para quem  desejasse, pelo seu esfôrço, con­
tribuir para o desenvolvimento geral dos Estados Unidos. 
E  extremamente difícil traçar um paralelo adequado entre 
os Estados Unidos e Brasil. Entretanto, as oportunidades 
existentes no Brasil de hoje não são m enores do que as 
apresentadas pelos Estados Unidos de 1870” . (é  nosso o 
g r ifo ) .

(6 )  O trabalho, que é realmente interessante, inti- 
tula-se: “ O êxodo rural”  e fo i publicado na “ Revista de 
Imigração e Colonização” , dezembro, 1942, pág. 9 .
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centros urbanos, obviando os fatais inconvenientes 
do absenteísmo rural.

Mas não estamos muito certos das possibili­
dades imigratórias de após-guerra. A Comissão 
de Imigração da Conferência de Havana acha 
que “o empobrecimento considerável dos povos 
europeus, depois da guerra, criará fortes necessi­
dades de emigração e aumentará a atração que 
sôbre êsses povos tem exercido o hemisfério oci­
dental”.

R o o s e v e l t , em 1939, prevendo os enormes 
deslocamentos que iriam exigir as atividades bé­
licas, prognosticava, para um mundo livre das 
ameaças totalitárias e quintacolunistas, a atenua­
ção das considerações de ordem demográfica, étni­
ca e política, predominantes depois da primeira 
guerra mundial.

Supomos, todavia, não obstante a atual depres­
são dos povos europeus, que os países duramente 
atingidos pelo látego da guerra não poderão abrir 
mão de seus trabalhadores, mais do que nunca 
necessários ao soerguimento de suas nacionali­
dades .

O entendimento recíproco entre os países de 
emigração e os de imigração faz parte das novas 
concepções a que fizemos referência no início des­
tas considerações. A imigração1 é um problema 
irremediavelmente preso a soluções internacionais, 
pois só dêste modo as transfusões de sangue eu­
ropeu para a América tenderão a uma distribui­
ção mais eqüitativa do fator humano sôbre a ter­

ra, de conformidade com os supremos interesses 
da humanidade (7) .

O Brasil se ressente, neste momento, da ausên­
cia de uma organização administrativa capaz de 
arcar com as responsabilidades que acompanham 
a ampla introdução de braços estrangeiros. Per­
duram ainda dúvidas sôbre o tipo de organização 
necessário à solução do assunto, tendo êste, aliás, 
constituído motivo para uma das recomendações 
da Conferência de Teresópolis, que chegou a optar 
pela criação de um Ministério de Povoamento, 
solução adotada com bons resultados em outros 
países.

A nosos ver, a principal necessidade é de que 
uma ação segura e objetiva proceda ao reajusta­
mento das peças do organismo administrativo 
existente, seguida da racionalização das normas 
jurídicas reguladoras do assunto, o que se poderá 
conseguir mediante uma criteriosa consolidação, 
ou mesmo, elaboração de um Código de Imigração 
e Colonização.

Êste é, seguramente, um meio de amparar o 
Brasil na sua marcha rumo à industrialização de 
suas fôrças, rumo à posse de si mesmo, rumo ao 
reconhecimento de sua maioridade política e eco­
nômica, rumo, enfim, a uma nova era de prosperi­
dade, em que o bem-estar da coletividade seja o 
reflexo ampliado do bem-estar de cada indivíduo.

(7 )  Recomendamos ao leitor o trabalho do Sr. 
FISCHLOWITZ, já citado, no qual focaliza com bastante 
agudeza êste aspecto da questão.
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ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL
ESTUDOS SÔBRE PREÇOS E MERCADOS

1. I m p o r t â n c i a  e  d e s c o n h e c im e n t o

0
 ESTADO Moderno, em virtude de ser “a 

maior emprêsa até hoje estabelecida pelo 
homem” (1) ,  é o maior comprador do país, por­

que não há organismo que funcione sem mate­
rial. Não resta dúvida de que a influência dos 
fatores humanos sobrepuja em importância a dos 
fatores materiais, uma vez que é da inteligência 
do homem que tudo decorre. Desde que haja a 
necessidade da organização de um órgão, feito o 
levantamento preliminar, quando chegar a vez de 
planejá-lo, o planejamento não se limitará a 
fixar-lhe as atribuições e a dotá-lo apenas de pes­
soal ; terá de equipá-lo materialmente, porque 
quem trabalha usa e emprega material. E essa 
necessidade continuará durante o período de im­
plantação, adaptando-se os meios aos fins e, en­
fim, sempre, pois a indústria evolui, de modo que 
será conveniente valer-se de material melhor ade­
quado às finalidades em vista.

A verdade é que a administração do material 
tem sido descurada. Segundo o Censo dos Esta­
dos Unidos da América do Norte, na indústria 
daquele país, em cada dólar, 57 cêntimos são 
gastos em material, 17 em salários e os restantes 
26 em extraordinário, imposto, lucro, etc. E dois 
especialistas norte-americanos, tecendo comentá­
rios em tôrno, estranharam o cuidado com que 
tem sido observado e controlado o gasto de 43 
cêntimos de cada dólar que vão ao operário, à 
administração ,ao extraordinário e às taxas, quan­
do tão pouca atenção é dada aos 57 cêntimos 
gastos com material, o que vem permitindo gran-

(1 )  SILVA B enedicto, Ensaio de Análise do Estado 
M oderno, H . S . P . ,  janeiro, 944, pág. 19.

J. P. COELI

Assistente da D  .M . do D . S . P . e 
secretário do Conselho de Estudos do 

M aterial do Estado de São Paulo

des desperdícios (2) .  Isto, lá nos EE. UU., que, 
de há 20 anos para cá, vêm aplicando a raciona­
lização. Em nosso país, foi nesta última década 
que nos interessamos objetivamente pelo assunto.

Muito embora a percentagem gasta em mate­
rial pelo Estado Moderno mantenha-se, mais ou 
menos, em 20 %  do seu orçamento, e não 57 % , 
como a indústria norte-americana, justamente 
porque êle se limita a suprir as falhas do empre­
endimento particular e, por conseguinte, rara­
mente se dedica à manufatura, propriamente dita, 
que é o ramo que mais consome matéria prima, 
assim mesmo são vultosas as suas despesas nesse 
campo. Basta lembrar que o  Govêrno da União 
despende um bilhão de cruzeiros, e o do Estado 
de São Paulo, quatrocentos milhões de cruzeiros, 
mais ou menos, por ano, em época normal. Por­
tanto, é inegável a importância técnico-econômica 
da administração do material. Tanto é assim que, 
em 1931, foi instituída, na esfera federal, a Co­
missão Central de Compras, atual Departamento 
Federal de Compras, e, em 1935, a Comissão Per­
manente de Padronização.

O que lamentàvelmente perdura é o desconhe­
cimento da importância dos problemas diretamen­
te ligados ao material.. É preciso reeducar a men­
talidade dos funcionários, a fim de que compre­
endam que as normas sôbre uso econômico e con­
tra desperdício de material visam beneficiá-los e 
não prejudicá-los. Como dizem G u s h é e  e B o f f e y , 
é no setor do material que se poderá fazer ainda 
muita economia, através da compra científica. 
Mas a importância da administração do material 
é tão grande, que se emaranha com os problemas 
aduaneiros e da industrialização do país. Sem

(2 )  G ushée, E dward T . ,  e B o ffey , L . F . ,  Scientific 
Purchasing, M cGraw-H ill B ook C o . In c ., N .Y . ,  370 Se- 
venth Avenue, p á g . 11.
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entrar na análise de tais problemas, que exigiriam 
desenvolvimento à parte, será vantajoso saber o 
que se entende por compra científica e ventilar o 
que, a respeito, vem sendo tentado entre nós.

2. A COMPRA CIENTÍFICA

Há enormes economias potenciais na compra e 
no emprêgo de material, cientificamente realiza­
dos. Primeiro, porque a verba de material, no 
govêrno, só é sobrepujada pela de pessoal. Se­
gundo, porque os métodos de compra dispõem, 
presentemente, de muito maiores recursos e opor­
tunidade para se desenvolverem. Daí a necessi­
dade da compra científica —  esforço sistemático 
para a obtenção do “material certo, no volume 
certo, no tempo certo, da fonte certa, ao preço 
certo” (3 )  —  o que será impossível, se o Depar­
tamento, Central de Compras não dispuser de da­
dos suficientes para orientar as suas decisões. Em 
geral, todos os dados indispensáveis ao mesmo 
cabem dentro destas cinco classes :

1 —  Que indica o que comprar;
2 —  Que indica quando comprar;
3 —  Que indica onde comprar;
4 —  Que indica quanto comprar;

5 —  Que indica quanto pagar (4 )  .

É claro que apenas a compilação de dados, 
por mais completa que seja, será insuficiente para 
permitir que qualquer leigo na especialidade faça 
compras infalíveis. Todavia, quando sobrevier a 
necessidade de adquirir um material, para o qual 
ainda não existe especificação padronizada, o com­
prador precisa saber de quem deverá ou poderá 
obtê-la. Desta questão decorrem outras, como : 
Quais as melhores fontes abastecedoras ? Quais 
os fatores geográficos que influirão na compra, 
principalmente tendo-se em vista o tempo e o 
encarecimento proveniente das despesas de trans­
porte? As condições do mercado justificariam 
compra volumosa ou pequena ? Seriam razoáveis 
os preços cotados ?

Só a centralização das compras pode assegurar 
que tôdas as aquisições sejam feitas através de 
jm  departamento especializado, responsável pela 
procura dos materiais, de conformidade com as 
especificações e os padrões fixados pelos departa­
mentos consumidores; pela seleção das fontes de

suprimento, baseada na análise do mercado; pela 
aprovação das compras entaboladas ou efetuadas 
por outros departamentos em casos excepcionais, 
através de tomadas de contas; e pela legalização 
de tôdas as compras. Convém esclarecer, entre­
tanto, que a centralização, seja do que fôr, exige 
organização eficiente, sob pena de fracassar. Em 
compensação, diminui os itens estocados, descon­
gelando parte da verba; reunindo as requisições 
parciais de cada departamento, adquire em gran­
de escala e a preço unitário muito mais favorável; 
elimina a dualidade de funções e controla o ex­
cesso de consumo; possibilita a compra em épo­
ca propícia; colabora no reajustamento de espe­
cificações e padrões de material, de acôrdo com 
as fontes de produção; analisa a composição dos 
preços dos manufaturadores, eliminando lucros 
excessivos; incentiva a substituição de produtos 
anti-econômicos e simplifica o processo.

Justamente por ser o organismo centralizador, 
o Departamento Central de Compras tem que 
coordenar a sua atividade com a dos demais de­
partamentos da emprêsa. Não adquirirá material 
por sua alta recreação. Deverá estar a par, além 
das necessidades normais do abastecimento, do 
Programa de Obras, com a devida antecedência. 
Como se depreende, a compra científica, para que 
o seja na verdade, exige o desenvolvimento ra­
cional das indústrias. Um parque industrial inci­
piente não produz materiais uniformes, padroni­
zados. O que é considerado como manufatura 
por uma indústria, às vêzes não passa de matéria 
prima para outra. A grande industrialização é 
uma cadeia, de modo que uns dependem de outros, 
bem como a qualidade padrão do produto.

O estabelecimento de laboratórios de ensaio 
coíbe muitos abusos e evita muitas falhas, que 
prejudicam tanto o bom nome dos industriais 
conscienciosos como o trabalho do Departamento 
Central de Compras. A compra e a venda, cien­
tificamente realizadas, evitam dúvidas e facilitam
o entendimento entre compradores e vendedores.

3 . P r e ç o s  e  m e r c a d o s

Como deixamos claro em artigo anterior (5)> 
ao passo que as compras na União são centrali­
zadas, no Estado de São Paulo são descentraliza­
das. Pelas tendências do ante-projeto de padrão 
de Diretoria do Material, que o Conselho de Es-

(3 )  G üsh ée  e B o f fe y ,  Ob . c i t . ,  pág. 21.
(4 )  Idem , pág. 22.

(5 )  A  Administração do M aterial no Estado de São 
Paulo, R .S .P . ,  agôsto de 1945.
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tudos do Material vem elaborando, pelo menos a 
parte administrativa do sistema do material pau­
lista será, futuramente, centralizada por Secre­
taria ou Departamento autônomo. Como todos 
sabem, o Departamento Federal de Compras, que 
funciona no Ministério da Fazenda, é quem cen­
traliza as aquisições da União e, como não podia 
deixar de ser, a Divisão Comercial do mesmo e 
que “recebe as propostas, indicando ao diretor 
geral as aquisições mais vantajosas para o Go­
vêrno, baseadas na eficiência do material, nos 
elementos estatísticos e nos preços correntes do 
mercado” (6) .  Ora, numa organização descen­
tralizada, como vigora atualmente em São Paulo, 
cada repartição compra como melhor lhe parece.

De onde ss conclui que, com referência à com­
pra científica, as idéias entre nós eram bastante 
embrionárias. Diante da indiscutível dificuldade 
que se tem para estudar e fixar a composição dos 
preços de material e as disponibilidades do mer­
cado, vimos tateando o terreno. O Decreto-lei 
que dispõe sôbre a compra dos artigos necessá­
rios às repartições públicas, diretamente nas fon­
tes de produção (7) ,  dominou melhor a questão, 
fixando normas de acôrdo com a compra cien­
tífica. Depois de prescrevê-la, “por motivo de 
ordem econômica, financeira ou técnica” (art. 1.°), 
esclarece que “o preço de compra do material, 
para todos os efeitos, inclusive os de escrituração, 
será a soma do preço de custo na praça de origem, 
acrescido das despesas realizadas com o material 
para o seu transporte ate o local da aplicação, 
sejam de frete, seguro, armazenagem e quaisquer 
outros que incidam diretamente sôbre o mesmo 
(art. 3.°) :

1 —  preço de custo na praça de origem;
2 —  despesas com embalagem;
3 —  despesas com carretos, transportes, segu­

ro, frete, armazenagem, capatazia, carga, 
descarga, despacho, taxa e demais que 
incidam sôbre a mercadoria;

4 —  direitos aduaneiros e taxas adicionais.

A Divisão do Material do Departamento do 
Serviço Público do Estado de São Paulo também 
vem estudando o assunto e, entre outros serviços, 
que manterá, a fim de dar execução ao seu pro­
grama de “staff” normalizador do sistema do Ma-

( 6 ) D ecreto-lei n.° 2 .206 , de 20-5-40, art. 14, alí­
nea c ) .

(7 )  N .° 6 .292 , de 24-2-44.

terial paulista, está previsto o de preços e mer­
cados. Dos mais complexos e difíceis, exigindo 
merceologistas especializados em cada grupo de 
material, fica além das possibilidades de cada Se­
cretaria ou Departamento autônomo, pelas des­
pesas que acarreta; e, mesmo que assim não 
fôsse, as finalidades de tais organismos justifica­
riam a sua integração.

O Serviço de Preços e Mercados da D . M .  do 
D . S . P .  de São Paulo terá as seguintes atribui­
ções :

a) segregação e análise dos artigos de con­
sumo geral e vultoso;

b )  estudo da qualidade e quantidade dos 
principais itens adquiridos;

c )  verificação e comparação dos preçòs de 
custo dos materiais adquiridos;

d ) estudo da formação de estoques;
e ) pesquisa das disponibilidades, nas fontes 

de produção e distribuição, dos materiais 
de interêsse para o Estado;

/ )  estudo dos tipos e quantidades dos mate­
riais disponíveis;

é )  composição dos preços de custo dos mate­
riais que devem ser adquiridos pelo Es­
tado;

h) manutenção de registros de produtores, dis­
tribuidores, transportadores e seguradores;

i) comparação dos preços de compra aos 
preços de mercado;

j ) divulgação, aos órgãos compradores, dos 
resultados dos estudos realizados, sugerin­
do medidas para tomar mais econômicas as 
compras futuras ( 8 ) .

4. C e n t r a l i z a ç ã o  o u  d e s c e n t r a l i z a ç ã o

Aos estudiosos do assunto, parece incrível que 
ainda haja, entre nós, adversários da centraliza­
ção das compras. Geralmente, as falhas que êles 
citam, como fundamentos da sua oposição, no 
fundo não infirmam os princípios combatidos; 
quando muito, põem à mostra as deficiências da 
organização dos órgãos abastecedores, alegando 
que a requisição não foi atendida a tempo e hora 
etc. É dos EE. UU., onde a centralização das 
compras se generalizou, tanto nas indústrias como

(8 )  Relatório  apresentado pelo D r. Á lv a r o  P ires  da 
C osta , Diretor do D .M .  do D . S . P . paulista, referente 
&o ano de 1944.
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no govêrno, que nos chegam as melhores lições 
práticas a respeito. As vantagens da centraliza­
ção das compras são indiscutíveis, para os norte- 
-americanos, o que não quer dizer que êles não 
apontem as falhas que, comumente, podem advir 
aos órgãos compradores, pela ineficiência da sua 
organização.

É óbvio que o abastecimento não é tão fácil 
como pode parecer à primeira vista, mormente 
para aquêles qus só se lembram de requisitar ma­
terial quando o necessitam para emprêgo imedia­
to. Para êstes, os órgãos abastecedores deviam 
adivinhar a multiplicidade de material, que êles 
possam necessitar da noite para o dia, e mantê-la 
em estoque, a fim de poder atender às suas re­
quisições imediatamente. Os que assim pensam 
não fazem idéia do valor econômico e da impor­
tância técnico-industrial dos problemas administra­
tivos do'material. Quase sempre, as requisições 
que preenchem se apresentam falhas, a partir da 
nomenclatura do material e da unidade de com­
pra, de maneira que exigem revisão técnica, antes 
de serem atendidas.

É por isso que a centralização das compras se 
torna muito mais fácil quanto maior fôr o número 
das especificações padronizadas, a ponto de alguns 
desejarem que esta preceda aquela. Todos sabem, 
porém, quão difícil e demorada é a elaboração de 
padrões, que devem atender tanto as necessida­
des dos consumidores como as possibilidades dos 
produtores. Sôbre a centralização das compras 
governamentais ,os estudiosos do assunto não de­
vem ignorar o que, a respeito, escreveu W i l l o u - 
GHBY ( 9 )  ; e, com referência às falhas que mais 
comumente surgem no período da transição da 
descentralização para a centralização ou em con­
seqüência da supercentralização, convém ler o 
último livro de H o w a r d  T. L e w i s  ( 1 0 )  ; embora 
verse especialmente sôbre compras industriais, os 
princípios são sempre os mesmos.

Segundo L e w i s , há três métodos para efetuar 
a transição da descentralização para a centraliza­
ção.

(9 )  Principies oi Public Administration —  Francisco 
de Sales Oliveira, representante do I . D . O .R .T .  no Con­
selho de Estudos do Material da D .M .  do D .S .P .  de
S . Paulo, traduziu e condensou a parte I I I  sôbre M ate­
rial, págs. 381 a 425.

, ( 1 0 )  Industrial Purchasing Principies and Practice, 
pags. 54-57 e 56-76, de preferência. O lím pio Carr R i­
beiro, Assistente Técnico da Divisão de Compras da Pre­
feitura M unicipal de S . Paulo e membro do C .E .M . da 
D .M .  do D . S . P . está traduzindo êsse liv ro .

O primeiro é estabelecer um Departamento 
Central de Compras. Vantagens: a) centraliza­
ção imediata e completa; b ) compras mais expe­
ditas; c )  vantagens informativas para os forne­
cedores. Desvantagens : a) violenta oposição dos 
órgãos anteriormente autônomos; h ) desconten­
tamento do pessoal; c )  perda da intimidade com 
os consumidores; d) burocratização do D .C .C .

O segundo método é estabelecer um Departa­
mento Central de Compras apenas supervisor, re­
conhecendo aos departamentos menores o direito 
de comprar, diretamente, quaisquer itens que, na 
sua opinião, possam comprar com maior vanta­
gem. Varitagens: a) implantação gradual e sem 
resistência; b ) conveniente para preparar a fu­
tura centralização total; c )  relações íntimas e 
constantes com os consumidores. Desvantagens :
a ) centralização vagarosa, com perigo de ser re­
laxada, antes de dar tempo para a experiência ser 
comprovada; b ) muito dispendioso; c )  dificul­
dades para impor novas políticas de compra.

O terceiro método consiste em estabelecer uma 
Comissão Central de Compras, composta do ge­
rente geral e dos encarregados das compras de 
cada fábrica. Por ser mais sutil, apresenta as se­
guintes vantagens: a) cooperação geral; b )  pa­
dronização de materiais e equipamento; c )  flexi­
bilidade .

A Divisão do Material do D . S . P .  paulista, de 
comum acôrdo com os membros do Conselho de 
Estudos do Material, considerando detidamente as 
dificuldades e as exigências técnicas de centrali­
zação das compras e, mesmo preferindo ater-se 
às características de órgão normativo, conforme a 
lei que a instituiu, resolveu não cogitar, presente­
mente, da centralização das compras no Estado de 
São Paulo. Como se verá no ante-projeto de pa­
drão de Diretoria do Material, que está sendo 
ultimado, é idéia vitoriosa fazer a centralização, 
pelo menos administrativa, do setor do material, 
nas Secretarias e Departamentos autônomos. As­
sim, a D . M .  do D . S . P .  obterá, com maior fa­
cilidade e rapidez, tôdas as informações necessá­
rias ao levantamento do material consumido, por 
classe, grupo e subgrupo, firmando a sua nomen­
clatura e codificando-a para, depois, desde a re­
dução dos tipos afins, atingir, finalmente, a pa­
dronização. Concomitantemente, tratará da racio­
nalização do sistema do material paulista e, prin­
cipalmente, fará estudos práticos sôbre preços e 
mercados, através dos quais será obtida, sem dú­
vida, grande economia.



TRIBUTAÇÃO NOS TERRITÓRIOS FEDERAIS ( I ) 55

Tributação nos territórios federais

SUMÁRIO : 1 —  O problem a. 2 —  Princípios dire­

tores. 3 —  Objeto e fonte da obrigação tribu­
tária. 4 Taxa do tributo. 5 —  Competência 

tributária. 6 —  Incidência do im pôsto. 7 —  Im ­

posto sôbre a propriedade territorial. 8 —  Im ­

posto sôbre transmissão de propriedades. 9 —  Im ­

posto sôbre vendas e consignações. 10 —  Im pos­

to sôbre exportação de mercadorias. 11 Im ­

posto sôbre indústrias e profissões. 12 —  Impos­

to tfo sêlo. 13 —  Conclusões.

1. O  PROBLEMA

NO momento em que se cogita de elaborar 
um código tributário para os Territórios 

Federais, pareceu-nos oportuno tecer algumas con­
siderações a respeito ds tributação. Animado dêsse 
propósito, logo nos ocorreu a ideia de percutir a 
delicada tecla da incidência do impôsto, e conse­
qüentemente discorrer em largos traços sôbre a 
política mais conveniente a seguir, no caso, em 
face dos interesses do Estado, do indivíduo e tam­
bém da coletividade. Daí por que, como era na­
tural, não nos pudemos furtar a uma explanação 
de cunho doutrinário, antes de situarmos o pro­
blema, através de breves comentários em tôrno de 
alguns dos tributos que, com a criação dos Terri­
tórios, passaram à competência privativa da União.

O problema da incidência do impôsto, pela sua 
complexidade, implica uma profunda análise da 
economia que, em última análise, deverá supor­
tar o encargo tributário.

“ Quando perquirimos sôbre o  incidência de 

um im pôsto”  —  escreve JosiAH St a m p  usu­
almente queremos dizer “ por quem é afinal pago
o impôsto ? E  quando falamos de efeitos, te- 
mos em mente alguma coisa além da incidência 

se a conduta do contribuinte, em virtude do

C r e s o  T e i x e i r a

T écnico de Economia e  Finanças 
T écnico de Orçam ento

impôsto, é m odificada de tal m odo, em  suas 

relações econômicas com  os outros, a ponto de 

alterar o equilíbrio dos negócios”  ( 1 ) .

Daí por que, sempre que fôr chamado a dispor 
sôbre o assunto, terá o legislador que ponderar 
a cada instante os efeitos imediatos ou remotos 
da incidência sôbre a economia da área em que 
venha recair.

2. P r in c íp i o s  d i r e t o r e s

D o:s princípios, sobretudo, devem estar presen­
tes ao se gravar a riqueza òu a at;vidade econô­
mica do contribuinte —  o da generalidade e o da 
uniformidade da imposição —  cuja importância, 
em política tributária, não é demais ressaltar.

Segundo o princípio da generalidade, tanto 
quanto possível a obrigação de contribuir deve 
estender-se a tôdas as pessoas físicas e jurídicas 
que, por sua situação patrimonial ou pela renda 
que percebem, podem pagar um impôsto. Tal 
princípio, está claro, exclui de gravame o cha­
mado “mínimo de subsistência” , pois reconhece 
que a capacidade tributária de cada um começa 
quando se satisfazem as necessidades mais vitais 
e tem início o supérfluo.

Quanto ao princípio da uniformidade, êste, vi­
sando a justiça distributiva, leva muito em conta 
a capacidade econômica do contribuinte. Mas, 
semelhante conduta implica a consideração da 
política econômica do Estado. E a propósito desta 
última consideração, vale referir aqui as três 
principais teorias que sôbre o assunto se erigiram, 
tôdas guardando maior ou menor afinidade com
o próprio fundamento da imposição. Ei-las. pela

(1 )  Sir JosiAH St a m p , T h e Fundamental Principies
o i Taxation  —  London, 1936, págs. 143, 144.
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ordem do mérito em que são tidas como norma 
de ação dos governos:

I —  teoria do seguro;

II —  teoria da equivalência;
III —  teoria da imposição pela capacidade de 

prestação. '

I —  A teoria do seguro considera o impôsto 
como o prêmio do seguro pela proteção do patri­
mônio, exercida pelo Estado. É uma doutrina 
que restringe muito os fins do Estado, pois que 
êste não existe só para êsse fim.

II —  A teoria da equivalência, por sua vez, 
recomenda gravar em conformidade com as van­
tagens e gozos que cada um perceba do Estado. 
O impôsto é aqui a contraprestação dos cidadãos 
pela prestação do Estado. A importância dessa 
teoria acha-se quase que adstrita às corporações 
de direito público distintas do Estado.

III —  A teoria da imposição segundo a capa­
cidade de prestação entende que, se o fundamento 
do impôsto está na essência e imprescindibilidade 
do Estado e na obrigação de os cidadãos lhe man­
terem as instituições, a uniformidade na imposi­
ção só será conseguida se se gravar cada contri­
buinte segundo sua capacidade de prestação eco­
nômica .

Para E h e b e r g  ( 2 ) ,  êste princípio não só do­
mina na teoria moderna, como ainda tem uma 
função norteadora na prática, a julgar pela direj 
ção seguida pelas mais recentes reformas tribu­
tárias .

Tcdavia, como obter o equilíbrio entre as solici­
tações do fisco e a capacidade tributária de cada 
região ?

O ponto de partida não poderá ser outro senão 
o patrimônio no seu mais amplo sentido, isto é, 
todos os bens suscetíveis de valor de troca. Fica­
rá, no entanto, por determinar o mais importante, 
talvez, que é a taxa de incidência. Daí a necessi­
dade de uma detida análise da economia de cada 
uma das áreas territoriais, a fim de que se possa 
fixar na legislação a ser elaborada o objeto em 
que deve incidir o impôsto, o quantum ou taxa do 
seu pagamento e a sua forma de arrecadação. 
Antes, porém, conheçamos o

(2 )  C. r . E h eberg , Hacienda Pública, tradução de 
Enrique Rodriguez M ota —  Barcelona, 1936, pág. 1 9 .

3 . O b j e t o  e  f o n t e  d a  o b r ig a ç ã o  t r i b u t á r i a

O objeto da obrigação tributária, segundo seu 
significado técnico-jurídico, é a própria prestação 
pecuniária devida ao Estado pelo sujeito passivo 
da obrigação que é o contribuinte. Ou, mais dis- 
criminadamente, como conceitua P u g l i e s e  :

a) a parte alíquota do patrimônio ou da renda 
dos cidadãos; ■

b ) a porcentagem do preço ou do valor de 
bens dados (impôsto sôbre transmissão e 
consumo) ; ou

c )  a quantidade fixa que o contribuinte deve 
entregar ao Estado para pagar uma dívida 
fiscal própria ou alheia ( 3 ) .

Quanto às fontes da obrigação tributária, con­
siderando que nenhum vínculo se forma entre o 
indivíduo e o Estado se a lei não estabelece êsse 
efeito, cumpre ao legislador ponderar a diversidade 
de circunstâncias, condições ou diferenças que 
tanto influem na capacidade do contribuinte. Tais 
condições, todavia, não devem ficar adstritas a 
elementos de natureza objetiva só pelo fato de 
serem êstes mais ponderáveis. De acôrdo com a 
moderna técnica tributária, não se deve subesti­
mar o contingente que possa oferecer elementos 
ou relações jurídicas próprias do contribuinte. 
Essa distinção, salienta P u g l i e s e , muito importa 
considerar, pois às vêzes :

“ para o nascimento da obrigação tributária o  le­
gislador exige que existam determinadas condi­
ções ob jetivas ; outras, somente condições sub­
jetivas ; e outras, enfim, exige que existam con­
dições ao mesmo tem po objetivas e subjetivas, isto 
é, não só a manifestação de um fato determi­
nado, objetivo, que tenha importância tributária, 
com o também a existência de uma relação jurí­
dica, ou só material, determinada entre o  sujeito 
passivo do tributo e o  fato mesmo”  (4 )  .

4 . T a x a  d o  t r i b u t o

Exprimindo as relações entre a base imponível 
e a própria imposição, é a taxa que vai dar forma 
ao conteúdo da política tributária. Precisamente 
por isso, ela tem refletido, através dos tempos, os 
mais diversos conceitos formados em tôrno do Es-

(3 )  MÁRIO P u g lie se , D erecho Firmnciero, Institticio- 
nes de D erecho Firmnciero, tradução espanhola de Jose 
Silva —  M éxico, 1939; pág. 102.

(4 )  M á r io  P u g lie se , idem, pág. 136.



TRIBUTAÇÃO NOS TERRITÓRIOS FEDERAIS ( I ) 57

tado e da sua economia. E na época em que 
vivemos, essa importância assume um relêvo que 
não é demais ressaltar.

Como é sabido, a taxa pode ser fixa ou variá­
vel. No primeiro caso, expressa-se numa deter­
minada soma de dinheiro devido por cada unida­
de da base imponível. No segundo, é indicada ou 
entre um máximo e um mínimo, ou, mais freqüen­
temente, em uma cota relacionada com a grandeza 
da base imponível. Em virtude de não permitir 
uma justa distribuição dos tributos, a taxa fixa é 
hoje de aplicação muito restrita, enquanto a taxa 
variável entre um máximo e um mínimo não mais 
se justifica a não ser para os pequenos impostos.

O critério da progressividade, muito bem aceito 
pela moderna política tributária, consiste em que 
a taxa do impôsto, para o mesmo tributo, ao invés 
de ser uniforme, varia com a base imponível. Se­
gundo a própria expressão de G i a n n i n i , “a pro­
gressividade encontra aplicação sobretudo no im­
pôsto que mais diretamente tende a adequar-se à 
capacidade contributiva do cidadão” (5) .  Êsse 
critério, se não vale para tôdas as categorias de 
imposição, ao menos tem o seu papel na realiza­
ção da justiça distributiva, atenuando os encargos 
dos contribuintes menos afortunados. É que uma 
taxa progressiva que atenda realmente a capaci­
dade econômica do contribuinte, só tem aplica­
ção no impôsto sôbre a renda e, em dadas circuns­
tâncias, sôbre o patrimônio e a herança (6) .  Ain­
da assim é inconteste que a mais recente opin-ão 
propende para a imposição progressiva, procuran­
do na teoria da utilidade limite ou marginal, um 
fundamento científico para sua justificação (7) .

Parece que a solução está em evitar uma de­
masiada diferenciação das rendas e patrimônios 
que tenham de fato concorrido para o progresso 
da comunidade, limitando a sua intervenção à 
própria constituição da economia ou seja conside­
rando sempre suas repercussões na produção, na 
circulação e, mesmo, no consumo dos bens econô­
micos e evitando tanto quanto possível gravar a 
renda derivada do trabalho ( 8 ) .

(5 )  A. D . G i a n n i n i ,  Istituzioni di D iritto Tributário
—  Milano, 1938, pág. 120.

(6 )  E hebehc, o b . c it.
(7 )  O tributo, segundo essa teoria, deve gravar apenas 

a margem que o contribuinte possui acima das suas ne­
cessidades imediatas.

(8 )  “ Não há dúvida que tal é a tendência prevalente 
no sistema tributário do Estado moderno e que a multi­
plicidade e variedade do im posto real e conseqüencia ne

5. C o m p e t ê n c i a  t r i b u t á r i a

Diretamente administrados pela União, da qual 
são meros departamentos administrativos, os Ter­
ritórios Federais não dispõem de competência tri­
butária. Os serviços que prestem à coletividade 
são, em conseqüência, custeados sob regime de 
dotações consignadas pelo Govêrno Federal. Pre­
cisamente por isso, os tributos que a Constituição 
atribui aos Estados, nas respectivas áreas des­
membradas, passaram à União, que os decreta e 
arrecada, de acôrdo com o art. 20, I, letra f, 
emendado pela Lei Constitucional n.° 4 (9 )  .

Nos seus lineamentos gerais, pode assim ser 
condensada a situação dessas áreas especiais do 
território federal, em matéria de tributação :

I —  competência exclusiva da União (art 20);
II —  competência anteriormente exclusiva dos 

Estados (art. 23) ;
III —  competência de decretar e arrecadar jun­

tamente com os municípios (art. 23, § 2.°, 
L. Const. n.° 4 ) ;

IV —  competência não discriminada (facultada
art. 24) .

Em conformidade com a competência privativa 
e a remanescente admitida aos Estados, cumpre 
ao legislador fiscal elaborar o sistema tributário 
dos Territórios Federais, distribuindo convenien­
temente os tributos em face das suas condições 
geo-econômicas e dos encargos assumidos pela 
União nas respectivas áreas jurisdicionais. “Não 
faz muito”  —  acentuamos em um dos nossos tra­
balhos —  “como que desconhecendo a convergên­
cia dos interêsses públicos e privados, só depois 
de avaliada a despesa com o custeio dessas ativi­
dades é que se procedia à estimativa da receita 
que, dêsse modo, aparecia in totum como uma 
conseqüência das ex:gências de gasto. A tendên­
cia, no entanto, é para se observar cada vez mais 
uma constante reciprocidade de consultas, de ma­
neira a que as reais necessidades sejam providas

cessána da própria evolução econômica, que dá lugar ao 
com plicado ordenamento da produção e da distribuição” . 
(V . E. O r la n d o , D iritto Am m inistrativo Italiano vol IX  
Parte I —  Milano, 1915, pág. 1 9 1 ).

( 9 )  D e acôrdo com  essa Lei Constitucional, da arre­
cadação, pela União, do tributo sôbre a im portação e a 
exportação de combustíveis e lubrificantes líquidos ficou 
cabendo aos Estados e M unicípios uma cota-parte pro­
porcional ao consumo nos respectivos territórios, a qual 
é aplicada na conservação e no desenvolvim ento das suas 
rêdes rodoviárias.
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e a economia privada possa desenvolver-se melhor 
e mais rapidamente” (10 ) .

A questão, que implica fatores de ordem não só 
fiscal, mas também jurídica, econômica e política, 
reside sobretudo em determinar a que pessoas se 
estende efetivamente ou deve estender-se a obri­
gação tributária e como regular o modo e extensão 
do pagamento do tributo. Tratemos então da sua 
distribuição, ou mais precisamente, da

6. I n c i d ê n c i a  d o  i m p ô s t o

Dispondo a União do seu sistema tributário, 
não nos interessa no momento examinar a incidên­
cia dos tributos compreendidos no campo da dis­
criminação do art. 20, a não ser os que por fôrça 
do disposto na letra /, dêsse mesmo artigo, passa­
ram para a União. Ocupar-nos-emos, por isso, dos 
tributos da competência exclusiva dos Estados, fi­
cando para outra oportunidade as taxas e impos­
tos cuja criação lhes é facultada (art. 24). Con­
siderando que a incidência depende em grande 
parte da natureza do impôsto, pareceu-nos acerta­
do discutir a questão da incidência ao tratar de 
cada tipo de tributo.

Como ponto de partida, no entanto, aludire­
mos ao que afirmou B i e l s a  ao escrever, a pro­
pósito da distribuição do tributo, que as leis im- 
positivas podem “estabelecer impostos sôbre os 
mesmos contribuintes e até sôbre as mesmas coi­
sas gravadas por outro nível de govêrno, desde que 
não o sejam pelo mesmo fato nem pela mesma 
causa”  ( 1 1 ) .

7. I m p ô s t o  s ô b r e  a  p r o p r i e d a d e  t e r r i t o r i a l

O impôsto territorial, a que se refere a letra a 
do n.° I do art. 23 da Constituição, incide sôbre
o valor venal da terra, cultivada ou não, de pro­
priedade rural, com exclusão das benfeitorias, tais 
como edifícios, construções e instalações em geral. 
Não oferece, êsse impôsto, a flexibilidade de cer­
tos tributos, mas sua estabilidade o isenta das 
grandes flutuações de ordem econômica. Suas 
taxas, no entanto, por vêzes experimentam amplas 
variações de Estado para Estado.

( 1 0 ) Eficiência da Despesa —  Tese apresentada no 
concurso para a carreira de Técnico de Administração do 
D . A .S .P . ,  1943, pág. 20.

(1 1 )  R a f a e l  B ie l s a , D erecho Administrativo, T om o I
• — Buenos Aires, 1939, pág. 495.

O Código Tributário do Estado do Amazonas, 
depois de dividir os terrenos em legitimados ou 
não legitimados, subdivide essas categorias em be­
neficiados ou incultos. E conceitua : legitimados 
são os terrenos adquiridos por título hábil, ante­
riormente medidos ou demarcados; não legitima­
dos são os que se acham na posse de qualquer, 
inclusive as concessões autorizadas ou toleradas 
pelo vigente regime de terras; beneficiados são 
todos aquêles que contêm edificações ou constru­
ções para qualquer fim, plantações ou benfeitorias, 
definindo-se estas pelos trabalhos ou explorações, 
permanentes ou progressivas; incultos são os ter­
renos baldios. Êsse mesmo Código completa a 
conceituação do objeto tributário classificando os 
terrenos da maneira como segue :

a) terras de lavoura ou indústria agrícola;
b )  de criação ou de indústria pastoril;
c )  de indústria extrativa de castanha, borra­

cha, balata, caucho e de látex de qualquer 
espécie e óleos vegetais e congêneres;

d ) de madeira, inclusive a extração de lenha.

O impôsto territorial grava o imóvel sôbre que 
incide, bem como seus produtos e rendimentos, 
pelo que, na falta do seu pagamento no tempo 
devido, por êle responderão as colheitas, frutos 
pendentes, rendimentos ou outros quaisquer bens.

Para determinação dêsse valor, o Código Tribu­
tário do Estado de Pernambuco adota um critério 
bem mais simples, pois toma em consideração tão 
apenas:

a ) a localização da propriedade e sua exten­
são ;

h ) o valor constante das mais recentes escri­
turas ou documentos que se referirem à 
propriedade e que tenham transitado por 
cartórios ou repartições públicas.

Por último, transcreveremos a classificação das 
terras adotada pelo Código Tributário do Estado 
do Piauí, também muito mais simples que a esta­
belecida pelo Estado do Amazonas :

a) terras de criação e lavoura (mistas), por 
hectare;

b ) terras de mata para lavoura, sítio, oitici- 
cais, etc., por hectares ;

c )  terras de matas, babaçuais e produtos se­
melhantes, também por hectares.
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No Estado do Amazonas, cabe esclarecer, não 
há cadastros nem regime de valorização dos terre­
nos. O impôsto é cobrado à razão de 0,0002 do 
centavo por metro quadrado. Pagam, no entanto, 
apenas 50 %  da taxa

a) os terrenos destinados à indústria pastoril, 
possuindo campos naturais;

b ) os terrenos de pequena lavoura;
c )  as terras de indústria agrícola.

A rigor, a fonte do impôsto aqui deveria ser a 
renda da terra em sentido estrito e não, como 
acontece entre nós, tôda a renda agrícola, inclu­
sive a resultante da colaboração do trabalho e 
do capital. E, como se sabe, a diversidade e as 
variações de valor dos diferentes terrenos muito 
dependem de causas estranhas a êsses dois fato­
res, como qualidades naturais, situação, desenvol­
vimento da população, etc.

A l.a Conferência Nacional de Legislação Tri­
butária apresentou nas suas resoluções finais ,entre 
outras, as seguintes normas sôbre êsse impôsto :

I —  O impôsto territorial rural recai sôbre 
as terras situadas fora das zonas urba­
nas e suburbanas;

II —  Êsse impôsto é calculado sôbre o valor 
venal da propriedade, não computadas 
a produção e as benfeitorias.

Numa tentativa de sistematização da matéria, 
o  Sr. G e r s o n  d a  S i l v a  ( 1 2 ) ,  baseado na legis­
lação tributária vigente nos Estados, classificou 
as taxas do impôsto da maneira como segue:

À —  Taxas percentuais sôbre o valor venal:

1 —  Proporcionais :

a ) Com taxa única para todo o Brasil;
b ) Com taxas especiais para determi­

nadas categorias de propriedades.

2 —  Progressivas:

a ) Em relação ao valor das terras;
b )  Em relação à sua extensão.

B —  Taxas fixas por unidade de superfície, dis­
criminada por categorias :

1 —  Segundo a natureza da produção ou 
destino das terras;

(1 2 )  B oletim  do Conselho Técnico de Economia e 
Finanças, abril de 1944, pág. 20.

2 —  Segundo a zona do Estado em que se 
encontra a propriedade.

C —  Taxas mistas.

Adotam proporcionais para êsse tributo os Es­
tados de S. Paulo, Minas Gerais, Paraíba, Ceará, 
Bahia, Rio Grande do Sul e Sergipe, numa ordem 
decrescente que vai de 1,25 a 0,40 % . Prescrevem 
taxas progressivas os Estados de Pernambuco, Rio 
de Janeiro, Santa Catarina, Alagoas e Rio Gran­
de do Norte (êste em relação às áreas crescentes 
da propriedade).

Prescrevem taxas fixas por unidade de super­
fície os Estados do Amazonas, Pará, Piauí, Goiaz e 
Espírito Santo.

As taxas mistas, só o Estado de Goiaz as pres­
creve.

8. I m p ô s t o  s ô b r e  t r a n s m i s s ã o  d e  p r o p r i e d a d e s

Êsse impôsto compreende a transmissão “causa- 
-mortis” e a transmissão “inter-vivos”  da proprie­
dade plena ou limitada, de bens imóveis e móveis. 
Depois do de vendas e consignações, constitui a 
principal fonte de renda tributária arrecadada em 
conjunto pelas Unidades Federadas.

O de transmissão de propriedade “causa-mortis” , 
êste incide por título de sucessão legítima ou tes- 
tamentária :

a) nos direitos reais sôbre bens, móveis ou 
imóveis, e existentes ou situados nos Es­
tados, por ocasião da abertura da sucessão ■

b) nas ações de companhias ou sociedades 
anônimas, parte, quinhões ou cotas de so­
ciedades civis ou comerciais;

c )  nos depósitos bancários ou de qualquer 
natureza, créditos em conta corrente e 
quaisquer direitos obrigacionais;

d) em quaisquer direitos ou ações que tenham 
de ser movimentados ou tenham objeto 
nos Estados;

e ) sôbre os valores dos bens corpóreos, in­
clusive títulos e créditos pertencentes à 
sucessão aberta no estrangeiro que tenham 
de ser liquidados ou transferidos aos seus 
herdeiros nos Estados;

í )  no caso de curadoria e sucessão provisó­
ria, salvo o direito de restituição, apare­
cendo o ausente ( D . L .  456, de 22-1-40,
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da Interventoria do Estado de Pernam­
buco) .

O cálculo para o pagamento dêsse impôsto deve 
ter por base o total da herança partilhável, de 
acôrdo com as taxas em vigor ao tempo da aber­
tura da sucessão. >

Quanto ao impôsto sôbre transmissão de pro­
priedade “inter-vivos”, dispõe o Decreto-lei nú­
mero 2.723, de 30-12-41, da Interventoria do Es­
tado de Alagoas, que o mesmo incide :

a) na compra e venda, doação, adjudicação, 
dação em pagamento e atos equivalentes 
de imóveis, inclusive usucapião julgado 
por sentença;

b ) na constituição da enfiteuse, sub-enfiteuse
e laudêmios recebidos pelos proprietários
no ato da transferência;

/ .
c )  nos contratos de antecrese e de arrenda­

mento ou locação de imóveis;

d ) na cessão de herança, inclusive a desistên­
cia em favor de outrem;

e) nas vendas ou cessão de benfeitorias, com 
exceção da indenização de benfeitorias pelo 
proprietário ou locatário;

f ) nas sub-rogações de bens inalienáveis;

é ) no ato que faz cessar entre os sócios ou 
acionistas a individualidade dos bens co­
muns com relação aos imóveis que propor­
cionalmente forem dados em partilha ou 
liquidação social e na alteração de con­
trato da sociedade, com exceção dos bens 
imóveis e transmitidos para formação do 
capital da sociedade em relação à cota do 
seu capital;

h ) nos contratos de compra e venda de direi­
tos à sucessão aberta de bens situados no 
Estado ;

i) nas renúncias de herança em benefício 
de determinadas pessoas;

;') no valor dos bens imóveis que entrarem 
como cota de capital na constituição das 
sociedades anônimas.

Em geral êsse impôsto é calculado sôbre o valor 
real dos bens ou direitos transmitidos, sendo de­
vido novo impôsto :

a ) quando o vendedor exercer o direito de 
preleção;

b )  quando as partes resolverem retratação do 
contrato que já houver sido lavrado;

c )  quando se efetivar o pacto de retro-venda.

9. I m p ô s t o  s ô b r e  v e n d a s  e  c o n s ig n a ç õ e s

Êsse impôsto, previsto na letra d, n.° I, art. 23. 
da Constituição, incide sôbre as vendas e cons:gnar 
ções efetuadas no território do Estado, ou Terri­
tório Federal, por comerciantes ou produtores, in­
clusive industriais, e é devido sempre que se rea­
lizar qualquer dessas operações.

É um tributo que deve ser cobrado de maneira 
uniforme, sem distinção de procedência, destino 
ou espécie de produtos (§  1.°, n.° II, art. 23, da 
Const.). A própria Constituição isenta dêsse tri­
buto a primeira operação do pequeno produtor, 
como tal definido em lei, o que, como pondera 
P o n t e s  d e  M i r a n d a , não implica imunidades, pois 
que “a mercadoria pagará o impôsto federal de 
consumo se se subsumir em qualquer das classes 
previstas na lei federal” (13 ) .

É devido no local em que se realizar qualquer 
das seguintes operações :

a) vendas a vista, a prazo, ou a têrm o;
b ) consignações de mercadorias dentro e para 

fora do Estado;
c )  transferências de mercadorias destinadas a 

vendas e consignações;
d) vendas e consignações efetuadas para fora 

do país;
e ) vendas às repartições federais e municipais;
í )  operações efetuadas por sociedade civil, de

fins econômicos, que não estejam sujeitas 
por outro título a êste impôsto ou ao de 
transmissão de propriedade imóvel “inter- 
-vivos” .

Dispõe o Código de Impostos e Taxas do Es­
tado de São Paulo (14 ) que nos contratos de 
compra e venda celebrados fora do Estado, mas 
que tiverem execução no seu território, com a 
entrega da mercadoria ao comprador por filial ou 
representante do vendedor ali existente, ou por 
outro terceiro qualquer, a venda estará sujeita a 
êsse impôsto, ainda que a operação seja faturada 
por estabelecimento situado fora das divisas es-

(13) P o n t e s  d e  M i r a n d a ,  Comentários à Consti­
tuição de 1937, vol. I, pág. 556.

(14) D ec. 8.255, de 23-4-37.
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taduais. Será no entanto devido novo impôsto 
se, na hipótese em aprêço, o próprio vendedor 
fizer entrega de mercadoria já existente no Esta­
do. Ainda segundo disposições dêsse Código, não 
estão sujeitas ao impôsto as vendas de merca­
dorias importadas, quando, após a celebração do 
contrato de compra e venda, o vendedor estabe­
lecido fora do Estado remeter a mercadoria ven- 
d:da diretamente da praça exportadora ao impor­
tador ou comprador domiciliado em território 
paulista.

O Código Tributário do Estado do Paraná dis­
põe que êsse impôsto seja pago r

a) nas vendas a vista, por quinzena :

até Cr$ 1.000,00 .................  Cr$ 12,50
de mais de CrS 1.000,00 . . .  IVa %

b )  nas vendas a prazo :

m áxim o.......................................  1% %

m ínim o............. .......................... CrS 1,30

Essas taxas são calculadas :

a) nas vendas a vista, sôbre o importe das 
mercadorias ou produtos vendidos em cada 
quinzena;

b )  nas vendas a prazo, ou nas realizadas para 
fora do Estado, sôbre o importe da fatura 
pelo valor real das mercadorias ou produ­
tos vendidos ou importados.

Na Conferência dos Secretários de Fazenda, 
realizada em 1938, foi assinado convênio entre 
os Estados, uniformizando, parcialmente, em 1,25% 
as taxas dêsse impôsto. As taxas vigentes, no 
entanto, eram, até bem pouco tempo :

Amazonas —  8 %  ou 4 % , na hipótese de o 
impôsto ser pago adiantadamente; Pará —  
2,50 %  ; Maranhão e Piauí —  2 %  ; Ceará —  
0,7 %  ; Mato Grosso —  1 % . Os demais Esta­
dos, inclusive o Distrito Federal, cobravam, 1,25%. 
Com o Decreto-lei federal n.° 7.549, de 14-5-45, 
êsse tributo passou a ser cobrado em todos os 
territórios, à razão de 1,25 % , até CrS 10.000,00, 
e a partir dêsse limite, à razão de Cr$ 12,50 por 
CrS 1.000,00, ou fração.

Quanto às terras cultiváveis e não aproveitadas, 
é razoável qu2 sofra o  impôsto uma progressão 
periódica de maneira a estimular o cultivo das 
áreas aproveitáveis.

10. I m p ô s t o  s ô b r e  e x p o r t a ç ã o  d e  m e r ­

c a d o r ia s

Uma condição fundamental é que esta merca­
doria seja de produção do Estado (ou Território).
É um impôsto que, seja qual fôr a denominação, 
não mais tem razão de ser como barreira fiscal 
entre os vários níveis de govêrno, em face do 
art. 25 da Constituição e do Decreto-lei n.° 379, 
de 18-4-38, que estabeleceu a extinção progressiva 
da parte interestadual. Nenhum outro impôsto 
ocupa posição tão diversa no sistema tributário 
dos Estados. No Piauí, como no Ceará, chegou 
mesmo a manter-se no primeiro plano em relação 
à arrecadação dos demais tributos. Suas taxas 
em geral são proporcionais, até o limite máximo 
de 10 %  “ad valorem” , fixado pela Constituição.

Não é demais insistir na necessidade de supri­
mir terminantemente a arrecadação, sob qualquer 
denominação, de impostos ou taxas interestaduais 
ou intermunicipais, de modo a assegurar a livre 
circulação das mercadorias do Estado (ou  Terri­
tório), para outros pontos do país, acabando de 
uma vez com interferências que tanto entravam 
o progresso da nação. 'Só assim se terá uma cir­
culação harmoniosa ao longo e através do terri­
tório nacional, retardando ou estimulando as vá­
rias regiões e suas atividades econômicas. E como 
medida de precaução, basta que sejam as mer­
cadorias acompanhadas por guias em que fique 
consignado o pagamento do respectivo tributo ou 
a sua isenção, consoante já se vem fazendo.

11. I m p ô s t o  s ô b r e  in d ú s t r i a s  e  p r o f i s s õ e s

É um tributo devido por todos aquêles que exer­
çam comércio, indústria ou profissão de qualquer 
natureza, arte ou ofício, seja individualmente ou 
em sociedade de qualquer espécie. À sua incidên­
cia estão sujeitas tôdas as sociedades civis ou co­
merciais, ainda quando tenham a sede fora do 
Estado, ou Território, sendo devido em dada lo­
calidade, mesmo que seja a atividade tributável 
exercida pela mesma pessoa física ou jurídica. A 
sua arrecadação deve ser dividida em partes iguais 
entre o Território e o Município (art. 23, § 2.°, 
da Const.). Essa igualdade, entretanto, não tem 
sido confirmada pela estatística, dada a intercor- 
rência de vários fatores, dentre os quais a exis­
tência, ou não, de adicionais, atingindo diferente­
mente a parte estadual ou a municipal, e a cessão 
aos Municípios, total ou parcialmente, da parte
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que cabe ao Estado, como no caso do Pará e Espí­
rito Santo (1 5 ) .

Quanto às taxas, há Estados que adotam o sis­
tema misto de taxas fixas e proporcionais, como 
os há que prescrevem tabelas contendo apenas a 
parte fixa. É um tributo que não tem sido bem 
aceito pelos contribuintes e cujo crescimento não 
acompanhou o desenvolvimento geral da receita 
tributária das unidades federadas.

12. I m p ô s t o  d o  s ê l o

Acêrca dêsse tributo, referiremos apenas que 
sua incidência deve dar-se :

a) sôbre os atos emanados dos poderes da 
União e negócios de sua economia ou re­
gulados por suas leis;

b )  sôbrfj atos e papéis referentes às muni­
cipalidades, quando se tratar de negócios 
regulados por leis federais.

13. C o n c l u s õ e s

A elaboração de um sistema tributário peculiar 
às áreas compreendidas pelos Territórios Federais 
pressupõe, assim, uma adequada distribuição de 
rendas, o que só será viável mediante estudo das 
respectivas condições geo-econômicas. A expla­
nação que fizemos, em parte de natureza teórica, 
teve sobretudo um objeto, que foi predispor o le-

(1 5 ) Finanças do Brasil, v o l. X III , B&lanços dos 
Estados e M unicípios no triênio 1940-1942, Publicação da 
Secretaria do C .T .E .F . ,  1944, pág. 52.

gislador a uma atitude que às mais consagradas 
autoridades pareceu necessária ao tratar de ma­
téria tão relevante. Ademais, é possível, por pro­
cedimento legislativo, evitar uma distribu;ção de­
feituosa dos encargos tributários, de modo a obje­
tivar “o progresso sócio-econômico das regiões 
desertas para o engrandecimento e posse efetiva 
da terra” , a que alude em Relatório o Técnico de 
Administração Sr. Araújo Cavalcanti ( 1 6 ) .

Tudo isso, com efeito, tem um fundamento eco­
nômico. Os direitos do Estado e os deveres do 
cidadão não podem distanciar-se muito da lei 
do processo econômico que governa a produção e 
o uso da riqueza. Por outro lado, é manifesta a 
tendência para cada vez mais utilizar a renda 
tributária para fins sociais ( 1 7 ) .  Já em 1 9 3 5 , 

nos Estados Unidos, o “Revenue Act” fixou taxas 
extremamente altas para o impôsto sôbre a renda, 
com o fito de, segundo expressou o Presidente 
Roosevelt em mensagem ao Congresso Norte-Ame­
ricano, “encorajar u’a mais ampla distribuição da 
riqueza” . Em nosso país, parece prudente ao 
Estado usar de seus poderes para ajustamentos 
econômicos e sociais, contrariando também aqui 
a “tendência para uma maior disparidade de ri­
queza”  a que tão incisivamente faz menção o 
eminente Professor S e l i g m a n .

(1 6 ) J . M . d o s  S a n t o s  A r a ú j o  C a v a l c a n t i ,  Admi­
nistração Territorial —  Relatório apresentado aos Srs. Pre­
sidente da República e do D .A .S .P . ,  1944.

(1 7 ) “ . . . a  tendência da moderna» im posição é forte­
mente nessa direção” , afirma-o RAYM OND G r e e n ,  The 
Theory and Practice çí Modem Taxation, Com merce Clea- 
ring House, N .Y . ,  1938, pág. 18.
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O Museu Nacional de Belas Artes

A NTES de iniciar esta reportagem conside­
ramos bem a tarefa a executar e, natu­

ralmente, a comparamos com outras anteriores, de 
que demos conta nesta Revista, realizando-as de 
acôrdo com os recursos e facilidades que então nos 
foram proporcionados.

Não sabemos se agradaram. Fizemos o que 
estava a nosso alcance e, nas passagens mais difí­
ceis, ao ter de revelar nossas deficiencias, a indigen- 
cia de conhecimentos especializados, recorremos à 
entrevista, deixando que os técnicos falassem..  . 
E, assim, transpusemos profundos e escuros pre­
cipícios .

De uma feita, no Instituto Osvaldo Cruz, se 
não tosse a boa vontade do saudoso Proiessor 
/vri.ur iseiva, teríamos deixado em meio a repor­
tagem que ali taziamos, comendo apontamentos 
em laboratorios de complicada apareinagem e 
trabalhada por silenciosos e circunspectos cien­
tistas, indiferentes a qualquer publicidade. E a re­
portagem saiu e, por sinal, bem extensa. Toma­
mos coragem. E, desde então, passamos a consi­
derar íáceis as reportagens sôbre os assuntos mais 
difíceis. . . Nossa desenvoltura na prática dêsse 
jornalismo cheio de imprevistos, embaraços e sur- 
prêsas cresceu de tal forma que chegamos a escre­
ver sôbre... a Casa de Rui Barbosa. É verdade que 
ali também contamos com boa ajuda, a do Diretor 
Américo Jacobina e do Professor Homero Pires, 
que já dirigiu a Casa de Rui e onde ainda hoje 
mantém, na Sala Dreyfus, seu cantinho de traba­
lho, todo de amor e reverência à memória do 
grande Mestre, de cuja obra sempre foi, com jus­
tiça, considerado o maior intérprete.

No Museu Histórico Nacional —  grande livro 
aberto da história política e social do país o 
Diretor Gustavo Barroso deu a mãozinha ao velho 
repórter e o foi conduzindo pelas numerosas salas 
da Casa do Brasil, indicando-lhe o que era mais 
precioso e raro, conveniente, portanto, a uma re 
portagem. E, quando cansou, deixou-nos entregues 
ao Professor Menezes de Oliva, que também nos

Reportagem de A d a l b e r t o  M á r i o  R i b e i r o

orientou com muita segurança e inteligência na 
revista às preciosidades do Museu.

Agora, vamos percorrer uma outra grande 
casa, onde, em vez de preciosidades históricas, 
temos que apreciar quadros e esculturas, depois 
mencionar, a correr, alguns dêles, e reproduzir aqui 
as fotografias que conseguimos dos mesmos.

Não será demais que acentuemos que apenas 
desejamos fazer reportagem ... E, quanto a sen- 
tí-los e bem compreendê-los —  os quadros e as 
obras de escultura —  temos sempre em muita 
conta a advertência de A peles.. .

Como era natural, procuramos primeiro o Di­
retor do Museu, Professor Osvaldo Teixeira, que, 
inteirado do nosso propósito, achou conveniente 
oferecer-nos algumas publicações da casa, acres­
centando que, depois, poderia conversar conosco.

E dentro em pouco, a nobre secretária do Pa­
lácio das Artes, senhorita Regina Real, que conhe­
cíamos através de suas críticas e comentários a 
coisas e assuntos de artes plásticas, oferecía-nos 
com o melhor dos sorrisos o Anuário e o Guia do 
Museu, adiantando-nos que estaria às ordens para 
ulteriores informações. E ali naquela sala come­
çamos a fazer nossas primeiras observações.

—  Pelo que notamos, há muito expediente a 
despachar nesta secção .. .

—  Muito! Aqui é Secretaria e também Secção 
Técnica. Como vê, o recinto não é muito propício 
a trabalhos burocráticos e muito menos aos de na­
tureza técnica, que exigem sossêgo e tranqüi­
lidade. . .

—  Realmente. Assim deve ser. E, com fran­
queza, parece-nos que nesta sala falta tudo isso e 
mais esta coisa: espaço, muito espaço.

Por natural associação de idéias, lembrâmo- 
nos das instalações do Museu Histórico Nacional.
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Que beleza a sua Secretaria! E o gabinete de tra­
balho do Sr. Gustavo Barroso? Um primor de 
conforto, sobriedade e elegância!

Deixamos a Secretaria do Museu de Belas 
Artes mais confiantes na possibilidade de fazer 
mesmo esta reportagem. Acolhimento atencioso e 
solicitude em bem servir ao colaborador da Revis­
ta do Serviço Público.

Já tínhamos em mão o roteiro do tesouro 
precioso, onde se guardam as finas jóias de nossos 
pintores e escultores e algumas preciosidades tam­
bém de artistas estrangeiros, e só nos restava ler 
e anotar o que nos parecesse adequado a oferecer 
depois aos leitores da Revista do Serviço Público.

Não poderá sair, bem o sabemos, trabalho 
escorreito e equilibrado, de tal processo de elabo­
ração . . . Cabe-nos, portanto, dizer muito pouco

do que observamos e sentimos, em nossa visita às 
galerias, e aproveitar muito, muitíssimo, da leitura 
das publicações oficiais do Museu e também dessa 
outra fonte, não menos valiosa, o Boletim de Belas 
Artes, do qual possuímos os dez números até 
agora editados, desde janeiro de 1945, quando 
apareceu essa atraente e útil publicação. Deve-se 
à Sociedade Brasileira de Belas Artes a iniciativa 
e responsabilidade do Boletim, onde se encontram 
crítica honesta e competente e oportuno registro 
de nossas realizações no mundo das artes plásticas.

Deixamos para o fim dêste programa de tra­
balho esta outra informação, que prestamos com 
muito agrado aos nossos leitores: quando nossa 
reportagem estava em meio de execução, encontra­
mos no Museu o pintor Henrique Sálvio, o grande 
animador da Sociedade Brasileira de Belas Artes, 
de que é presidente, e conseguimos que êle tam­
bém, como fêz Gustavo Barroso, nos desse a mãozi­
nha e nos mostrasse algumas preciosidades do

A Secretaria do Museu, vendo-se no primeiro plano a secretárial senhorita Regina M. Real
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Museu, que, conforme já sabíamos, mantém rela­
ções muito amistosas com a referida sociedade. 
Pena é que o Acaso não nos tivesse sido mais ge­
neroso, proporcionando-nos outros encontros, ali 
no Museu, com o conhecido pintor e crítico de 
arte. Também não nos animamos a provocar-lhe 
êsses encontros casuais.. . Seria pedir muito, com 
franqueza. . .  E Henrique Sálvio, que não pôde 
deter-se por muito tempo com o velho repórter, só 
lhe fêz companhia na visita à Galeria Irmãos Ber- 
nardelli. Voltamos dias depois ao Museu, cujas 
dependências percorremos, orientados pela secre­
tária, senhorita Regina M . Real, que nos encantou 
pela vivacidade, solicitude e interesse, revelados 
na demonstração das preciosidades da casa.

Agora, dispomos de bom material e é só apro- 
veitá-lo devidamente .

Comecemos pelo

6 5

HISTÓRICO DO MUSEU

O Museu Nacional de Belas Artes foi criado 
pela lei 378, de 13 de janeiro de 1937, e sua inau­
guração oficial se verificou no dia 19 de agôsto de 
1938, com a presença do Presidente Getúlio 
Vargas.

No Anuário do Museu assim nos é contada a 
sua história:

“ A  coleção de quadros que constitui sua exposição per­
manente teve origem na primitiva Academia Imperial de 
Belas Artes, fundada por D . J ;ã o  V I em  1816 e inaugu­
rada dez anos depois, para seu ensino especializado sob a 
direção da Missão Lebreton. Êste, aceitando o convite de 
Marialva, em Paris, ilembrou-se de trazer uma pequena 
coleção para o  início d e  uma Pinacoteca no Brasil. E  é 
Henrique José da Silva que vai ser nomeado, em 1820, seu 
primeiro diretor.

A  desinteligência que teve com  os artistas franceses, 
aos poucos agravada, encontrou, felizmente, solução satis­
fatória na intervenção do Imperador D . Pedro I . Assim 
foi conseguido um desenvolvim ento artístico mais expressivo 
e um maior interêsse peló ensino das belas artes. M ais 
eficiente ainda se tornou quando, em 1834, com  a morte
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de Henrique José da Silva, assumiu a direção Felix Em ile 
ííaunay; que recebeu valiosa colaboração por parte de Pôrto 
A legre. Restauradas as telas que vieram da França, as 
dádivas imperiais e  particulares, acrescidas, progressiva­
mente, com  os envios dos próprios alunos da instituição, 
vieram a formar um pequeno conjunto digno de nota.

Funcionou a Academia no antigo prédio do Tesouro Na­
cional, projeto de Grandjean de M ontigny, até 1908, data 
em  que se transferiu para o  atual edifício, projeto de 
M o r a l e s  d e  l o s  R ios , já  com  o  nome de Escola Nacional 
de Belas Artes, que lhe fo i dado à proclamação da 
R epú blica .

Com a reforma do M inistério da Educação e Saúde 
e por iniciativa do M inistro D r. Gustavo Capanema, se­
parou-se da Escola a Pinacoteca, assim com o os objetos de 
arte em  geral, para a formação do Museu Nacional de Belas 
Artes, sendo nomeado seu primeiro diretor em comissão, 
por decreto de 12 d e  maio d e  1937, o P ro f. Osvaldo 
Teixeira, que ainda exerce êsse cargo.

AS OBRAS DE ARTE DO MUSEU
t •

Falamos anteriormente que iríamos ver no 
Museu quadros e esculturas. A rigor, as suas obras 
de arte acham-se divididas por estas três secções:

a ) Quadros, desenhos, gravuras e medalhas;
b ) Esculturas;
c )  Objetos de arte, em geral, tais como mó­

veis, moedas, medalhas, pratarias, porcelanas, ce­
râmica etc.

9
O INTERÊSSE DO PÚBLICO PELAS OBRAS 

EXPOSTAS

Nos seus oito anos de existência as estatísti­
cas revelam que vem crescendo, de forma expres­
siva, a visita do público às galerias do Museu, tam­
bém freqüentadas de vez em quando por grupos de 
estudantes, sobretudo de cursos secundários.

Há tempos, a direção do Museu teve esta 
iniciativa: reproduzir em cartões postais as foto­
grafias de quadros expostos em suas galerias. Foi 
tal a aceitação que tiveram êsses cartões postais, 
que a edição se esgotou ràpidamente.

Agora, é preciso que o Museu mande impri­
mir mais. .  .

Além de cartões postais, foi também solici­
tada ao Diretor dos Correios e Telégrafos a re­
produção, em selos, de várias obras do Museu, para 
sua maior divulgação, destacando-se dentre elas 
as seguintes : “0  Derrubador Brasileiro” e “Des­
canço do modêlo” , de Almeida Júnior; “Irace­

ma”, de J. Medeiros; “Último Tamoio” , de R o­
dolfo Amoedo.

Na, Espanha, “La Maja” , de Goya, figura em 
vários selos.

Ao que apuramos, os selos nacionais não che­
garam a ser editados.

INTERCÂMBIO ARTÍSTICO

O Museu mantém constante intercâmbio com 
museus estrangeiros, enviando-lhes e dêles rece-

"O  Cristo e a adúltera” , de BernardcJIi.

bendo publicações de informações sôbre assuntos 
de artes plásticas.

E, quanto a êsse intercâmbio no país, dia a dia 
vai êle aumentando, embora muitos de nossos 
artistas se queixem de que não há quase interêsse 
por suas atividades. . . Não é tanto assim. Co­
nhecíamos de perto as atividades da Sociedade 
Brasileira de Belas Artes, aqui nesta Capital 
através de süas constantes exposições e trabalhos



Coleção Barões de S. Joaquim (galerias internas).

de defesa do patrimônio artístico da cidade, e 
agora verificamos que, fora do Rio, ha agremiações 
congêneres e em número já bem apreciável, tôdas 
trabalhando no mesmo sentido do Museu Nacional 
de Belas Artes: a elevação do nosso nível cultural 
no que diz respeito as artes plasticas.

Não nos custa mencionar os nomes dessas 
agremiações:

Associação dos Artistas Brasileiros (exposi­
ções, conferências, horas musicais, teatro educa­
tivo) —  Sede: Pálace Hotel, Rio de Janeiro.

Instituto Brasileiro de História da Arte (cursos 
e conferências; excursões a monumentos históri­
cos) —  Sede: Avenida Rio Branco, 188, Rio de 
Janeiro.

Instituto de Arquitetos do Brasil (exposições, 
conferências) —  Sede: Praça Floriano, 7, Rio de 
Janeiro.

Associação Cristã de Moços (cursos, confe 
rências, exposições) —  Sede: Rua Araújo Pôrto 
Alegre, 36, Rio de Janeiro.

Associação Fluminense de Belas Artes (expo­
sições) —  Sede: Em Niterói, Estado do R io.

Clube Nilopolitano (exposições, cursos e ex­
cursões) —  Sede: Em Nilópolis, Estado do R io.

Sociedade Cearense de Artes Plásticas (ex­
posições, conferências) —  Sede: Em Fortaleza, 
Ceará.

Sociedade Mineira de Belas Artes (exposi­
ções, conferências) —  Sede: Em Belo Horizonte, 
Minas Gerais.

Sociedade Antônio Parreiras (exposições, 
cursos) —  Sede: Av. Rio Branco, 2.173, Juiz de 
Fora, Minas Gerais.

Associação Paulista de Belas Artes (exposi­
ções,'< ursos, conferências) —  Sede: Rua Quintino 
Bocaiúva n.° 176, São Paulo.

Instituto de Belas Artes do Rio Grande
(cursos, exposições, conferencias, músicas) __
Sede: Rua Senhor dos Passos n.° 248, Pôrto 
Alegre, Rio Grande do Sul.
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O PATRIMÔNIO DO MUSEU NACIONAL DE 
BELAS ARTES

Três anos depois de fundado o Museu Na­
cional de Belas Artes, seu patrimônio artístico já 
era bem vultoso. Agrada-nos informar que seu 
valor excedia 34 milhões de cruzeiros! Havia, só 
de obras de pintura, gravura e desenho, 1.574 
exemplares, sendo 1.396 de autores autenticados, 
139 de autores ignorados e 39 cópias. Quanto a 
obras de escultura, o número de exemplares era 
muito menor: apenas 435. Mobiliários: 78 exem­
plares; objetos de arte: 193; medalhística: 289. 
Êsse acervo estava assim avaliado na moeda da 
época:
Pintura, gravura e de­

senho ..........................  28 .303 :899$0
E scu ltu ra .......................... 6 .004 :550$0
M obiliário ...................  153:000$0
Objetes de ar,te .........  17í5:855$0
Medalhística ................. 172:150$0

T o t a l .............  34 .813 :454$0

Hoje, o patrimônio do Museu, segundo apura­
mos na Secretaria, é calculado em mais de 36 mi­
lhões de cruzeiros.

Não é fácil agora fazer preço de obras de 
arte, com o comércio todo de-especulação de qua­
dros e esculturas, conforme temos observado e no 
qual nem sempre o que é bom tem aceitação me­
recida. . . E as causas dêsse desajustamento são 
várias e não vale a pena mencioná-las. . .

Mas tratemos do que está lá no Museu, con­
seguido por aquisição, doação e troca, conforme 
está previsto em seu regulamento.

DOAÇÕES

As doações são muito antigas e vêm desde a 
época da Missão Artística Francesa e têm aumen­
tado depois da criação do Museu, o que bem re­
vela o aprêço e confiança dos ofertantes em sua 
direção, confiança e também amor às artes plás­
ticas .

“ Tentação” , prêmio de viagem, de Manoel Constantino.
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Gostaríamos de reproduzir aqui os nomes de 
todos êsses doadores, mas a relação é bem longa...

Das obras ofertadas depois da criação do 
Museu, desejamos destacar estas:

Diógenes, escultura de E . Boisseau, oferta
Sr. Carlos Guinle.

Jarra B eethoven, à qual assim se refere o
Boletim do Museu:

“ Rafael Bordallo Pinheiro (cerâm ica) . Fabricada nas 
Caldas da Rainha, em Portugal, é uma das maiores peças 
de cerâmica do mundo, medindo 2m,25 de altura por 
0m,85 de diâmetro, em sua maior largura. De estilo 
barroco, traduz o  encantamento que suscita a Sinfonia do 
grande com positor alemão. O próprio autor doou-a ao 
Brasil; estêve algum tempo no Palácio do Catete, daí passou 
para o Museu Nacional da Quinta da Boa-Vista, de onde 
foi, em 1939, remetida ao Museu Nacional de Belas Artes. 
Figura atualmente na “ Sala da Mulher Brasileira’ ’ .

Como nota curiosa, reproduzimos abaixo a 
fotografia de um quadro ofertado ao Museu em 
novembro de 1941 pela Sra. Olímpia Wanderley 
e que foi pintado por uma artista suíça. . .  e com
os pés.

—  Mas com os pés?
__ Sim, com os pés! É melhor ler a legenda,

conforme transcrevemos do Anuário do Museu.

Retrato da Sra. Maria Oliveira Beltrão, de autoria de Ai- 
mée> Rapin, 1895. Essa tela, que hoje integra as coleçoes 
do Museu, tem um grande íníeresse, inclusive por haver 
sido pintada pela rsferida artista swça, de G e n e b r a , oue 
num dos esforços mais curiosos da Historia c/a r e, co  
seguiu desenhar e pintar com maestria e desembaraço, uti­
lizando-se unicamente de seus pés, pelo lato d a haver nas­

cido sem braços.

VISITA AO MUSEU

Já é tempo de dizermos alguma coisa de nossa 
visita ao Museu.

Não será descrição minuciosa como a que fi­
zemos da Casa Rui Barbosa e do Museu Histórico 
Nacional, nesta mesma Revista.

Um quadro aqui, uma escultura acolá e, entre 
um e outra, qualquer coisa sôbre os serviços roti­
neiros do Museu. Mas, nessa pressa, desejamos 
muito não tropeçar. . .

Comecemos, portanto, pelo vestíbulo. Duas 
estátuas, dois bustos e algumas telas lá em cima, 
perto do teto.

Só falemos das estátuas. Uma, “A Escrava” , 
de A n to n in o  M a tos , escultor brasileiro, falecido 
há pouco tempo, em 1938. É autor do monumento 
“A Retirada da Laguna” , que vocês todos conhe­
cem e que foi erguido na Praia Vermelha. A n to - 
n in o  M a tos  foi aluno da Escola Nacional de Belas 
Artes e conquistou o prêmio de viagem à Europa 
e, mais tarde, a medalha de ouro. “A  Escrava” é 
um belo trabalho.

Ainda defronte da entrada principal do 
Museu vê-se, à direita ,outra estátua: o “Paraíba’ ', 
bronze de Cândido C aeta n o  de A lm eida  R eis, 
também escultor brasileiro, mas de época bem an­
terior à de A n ton in o  M a tos . Nasceu êle nesta ca­
pital a 3 de outubro de 1838 e faleceu em 1889.
O “Paraíba” está representado por um índio 
tamoio.

Quanto às telas, destacam-se entre elas a 
“Alegoria à cidade de Paris” , do pintor francês 
Edmond François A m a n -Jean , e o quadro “Eros 
e a Noite” , com  que R odolfo A moedo  conquistou 
a medalha de ouro.

Passemos ao

HALL DO 1 .° ANDAR

Chama logo a atenção do visitante a escultura 
“Vitória de Samotrácia” , encontrada no século 
passado na ilha dêsse nome, na Grécia, em 1863, e 
levada para o Museu do Louvre, em Paris, onde 
hoje se encontra.

O “Pulo da Onça” é excelente trabalho do 
saudoso escultor carioca A rm ando M a ga lh ã es
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'Entardecer” , de Vicente Leite (prêmio de viagem de 1040).

C o r r e ia , que com êle conquistou em 1912 o prê­
mio de viagem à Eiiropa.

Não conhecíamos êsse bronze de M a g a l h ã e s  

C o r r e ia , artista e escritor que muito apreciamos 
através de sua constante colaboração ao “Correio 
da Manhã” , cujo suplemento dos domingos vinha 
sempre repleto de desenhos seus de aspectos do 
Sertão Carioca, como êle chamava tôda essa vasta 
zona do Distrito Federal lá para os lados de Barra 
da Tijuca, Jacarepaguá, Sepetiba, etc. Como de­
senhava bem o grande amigo da cidade! Também 
andou êle pelo interior dos Estados do Rio e de 
Minas, à cata de velhas igrejas, pontes rústicas, de 
antigas fazendas, fixando-as em descrições minu­
ciosas e sempre belamente ilustradas.

I
Defronte do “Pulo da Onça” , de M a g a l h ã e s  

C o r r e ia , encontra-se o delicado trabalho “Santo 
Humberto” , de J o s e f i n a  V a s c o n c e l o s , escultora 
brasileira, que há muito reside na Inglaterra. Va­

mos transcrever aqui o que informa sôbre essa
ivwartista patrícia o Guia do Museu

|
Josephina Vasconcellos —  Brasileira.

Escultora contemporânea. Nasceu em Hamptbn Court 
(Inglaterra) a 26 de outubro de 1904, ten do  sido registrada 
no Consulado brasileiro. Iniciou seus estudos no Brasil coffl 

Rodolpho Bernardelli, tendo tido mais tarde còm o mes­
tres Guido Calore em Florença, Bourdelle em Paris, e p ° r 
último Brownswood. T em  obtido vários prêmios na Ingla­
terra e na França. “ Santo H um berto”  foi exposto 
Salão Nacional de Belas Artes do R io  em 1927 e nesta 
ocasião adquirido pele Estado. Dentre os seus mais notá ­

veis trabalhos acham-se o Altar-mor da Igreja de Varen~ 
geville-sur-mer e um busto da Virgem e o  M enino Jesus  

para a mesma Igreja. Dedica-se especialmente aos tema3 
religiosos.

O “Ceifeiro” , como a “Vitória de Samotrácia 
a que já nos referimos, é escultura dominante d o 
“hall” , pela sua imponência. Seu autor é C oN S- 
t a n t i n o  M e u n i e r , escultor belga, antigo professor 
das Academias de Louvain e de Bruxelas.
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O govêrno belga fêz doação do “Ceifeiro”  à 
nossa Escola de Belas Artes por ocasião da visita 
ao Brasil, do rei Alberto I .

Não suponha o leitor que no “hall so existem 
“O Pulo da Onça”  e “O Ceifeiro” . Há muitos outros 
trabalhos valiosos de escultura, mas precisamos 
tocar pr’a frente!

Passemos agora para a

G A LE R IA  IR M Ã O S B E R N ARD ELLI

Eis como o Professor Osvaldo Teixeira se re­
fere à obra dos irmãos Rodolfo, Henrique e Félix 
Bernardelli:

“ A  obra  dos irmãos B ernardelli é feita d e  tradiçao e de 
beleza; por isso resistirá ao tem p o . Só os artistas que com  
sinceridade e em oção constróem  sua arte, lançam  raizes 
fecundas e  nobres, para as gerações futuras.

A  lição  sábia, humana e generosa dos artistas Bernar­
delli ficará glorificada com o oração perene d o  ardente culto 
ao trabalho e ao esplendor da verd ade.

A  almas tão fraternas e a espíritos tão estéticos, bem  
se poderia aplicar o pensam ento de M ESSER LEONARDO DA 

V in c i  : Cosa bella mortal passa e non d ’a rte.”

Na Galeria Irmãos Bernardelli, vamos en­
contrar obra copiosa dos três grandes artistas, que 
tão alto elevaram as artes plásticas no Brasil, en­
riquecendo o nosos patrimônio artístico de tra­
balhos que, como bem disse O s v a l d o  T e i x e i r a , 

resistirão ao tempo, pois foram, realmente, realiza­
dos com sinceridade e em oção.

Os Bernardelli têm história interessante e 
agrada-nos contá-la aos leitores da Revista do Ser­
viço Público- conforme nos oferece o Guia dos tra­
balhos Expostos na Galeria Irmãos Bernardelli, 
elaborado pelos técnicos do Museu Nacional e 
Belas Artes:-

R od o lío  Bernardelli 

?  (18 5 1 -1 93 1 )

nascim ento, italiano d e  origem  pelo lado 
m aterno e tam bém  p elo  paterno, pois seu pai^em bora ri  ̂ >

M exican o  por
m aterno e  la m o e iu  r --------  ' -  _
era f i l h o -d e  i t a lia n o  e  a u s tr ía c o , R o d o lp h o  B e r n a r d e l l i  fo i

brasileiro d e  coração, ded icand o um  gran e 
terra, que passou a ser a sua, ilustrando-lhe a histo 
obras prim orosas e  im perecíveis.

Seu: tem peram ento era, pois, form ado d e  muitas raças 
predom inando, porém , a in fluência italiana, segu.ndo-se-lhe 
a russa, a francesa, a austríaca, a espanhola.

R o d o lfo  B ernardelli descendia d e  artistas; seu pa-,

Oscar Bernardelli, era violin ista; sua ^ '  ^  o  Z a v ô  
ry, dansarina form ada p e l o  C o n s e r v a t o n o  de M ü a o , .eu

materno, escultor, o qual tendo sido contratado para fazer 
a estátua d e  Juarez, no M éxico , para lá seguiu com  sua 
filha, que aí se casou com  Oscar Bernardelli, que havia 
conhecido em  Paris. D aí ter R od o lp h o  nascido no 
M é x ic o .

T em pos após, resolveu a fam ília B ernardelli transfe­
rir-se para o  Chile, naufragando o navio em  que viajavam , 
à altura (las ilhas T a it i. D epois  d e  longa e  angustiosa 
espera, conseguem seguir numa em barcação e chegar ao seu 
destino, onde logo depois nasce o  grande p intor H enrique.

M as tarde, a fam ília Bernardelli m uda-se para Argen­
tina e, após, para o R io  G rande d o  Sul, onde v iv e  d e  lições

"O  pão nosso de cada dia” , d e  O svaldo T eixsira  —  " Salão 
de  1945” .

e da renda de uma com panhia d e  variedades. Finalm ente, 
transfere-se para o  R io .

N um  lar d e  artistas, fo i, pois, que R od o lp h o  form ou 
sua personalidade e, quando voltava d o  M osteiro  d e  São 
Bento, onde estudava, detinha-se para apreciar a aula de 
Chaves P inheiro, na antiga E scola  de B elas A rtes. O  seu 
radioso destino cham ava-o àquela Casa, onde entrou em  
1870, tendo com o prim eiro m estre Chaves P inheiro. C om o 
aluno, executou a estátua “ D a v id ” , com  a qual obteve m e­
dalha d e  ou ro.

L ogo  depois, apresenta R o d o lfo  B ernardelli "S auda­
des da tr ibo”  e “ À  espreita” , prem iada esta na E xposição 
Universal de F ilad élfia .
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Em  1876, com um trabalho tendo com o m otivo uma 
cena grega, conquista o prêm io de viagem à Europa e parte 
para a Itália. Inicia-se, então, o  período decisivo de sua 
carreira. Em  Rom a, viveu nove anos, trabalhando, obser­
vando e estudando com  afinco, desenvolvendo, assim, suas 
raras qualidades de artista nato. Aí, teve com o mestre 
Monteverde, que se tornou seu grande amigo e admirador. 
O meio artístico elevado contribui grandemente para que 
seu espírito criador se revele de uma maneira verdadeira­
mente prodigiosa.

Ainda com o pensionista, apresenta trabalhos de artista 
feito, com o “ Cristo e a Adúltera” , considerado com o o 
melhor grupo escultural que possuímos; “ A  Faceira” , 
“ S to. Estevam” , “ Fabiola” , bem com o as cópias de 
“ Venus Calipxgia”  e “ Venus de M édicis” . Essas foram, 
aliás, as melhores obras do grande escultor, nunca excedidas 
na maturidade.

Regressando de Rom a em 1885, R od o lfo  passou logo 
a ser Professor de Escultura da Escola de Belas Artes. No 
início da República, Benjamin Constant nomeou-o Diretor 
dessa mesma Escola, cargo que ocupou com  eficiência e 
dedicação durante 25 anos, conseguindo realizações notáveis, 
com o a remodelação do ensino artístico, a criação de ex­
posições com instituição de novos prêmios, a fundação do 
Conselho Superior de Belas Artes.

Lutou ardorosamente pela construção do novo edifício 
da Escola de Belas Artes; empenhou-se junto às autoridades,

aos poderes públicos, e conseguiu vê-lo pronto e inaugurá-lo 
ainda com o Diretor dêsse estabelecim ento. Despendeu, 
então, enorme atividade, mas, acima da dedicação que 
tinha ao seu cargo de Diretor d o  ensino artístico, estava o 
amor à sua arte e, assim, produzia sempre, com  crescente 
entusiasmo.

Nas praças e jardins do R io  de Janeiro, erguem-se belas 
estátuas de sua autoria,, entre as quais as de Osório, Caxias, 
José de Alencar. Otoni. Teixeira de Freitas. Francisco de 
Castro, Barão de Mauá, o  grupo do Descobrim ento do 
Brasil, os bustos de Pereira Passos e Gonçalves D ias. Fora 
da Capital, encontram-se ainda outros monumentos im­
portantes: Pedro I, d o  M onum ento do Ipiranga; José Bo­
nifácio, em  Santos; Carlos Gomes, em  Campinas; R i°  
Branco, em Curitiba e Uruguaiana.

As estátuas que decoram o  nosso Teatro M unicipal; 
as da Biblioteca Nacional; as do túmulo de Campos Sales; 
do antigo edifício do “ O País” .

M odelou um enorme número de bustos das persona­
lidades mais representativas de sua época; fêz baixos- 
relevos, medalhões, um grande número de maquetes para 
túm ulos.

M uito produziu R od olfo  Bernardelli, legando-no», em 
forma concreta, tôda a beleza de seu privilegiado tem pe­
ramento de artistas. Era invulgar a sua capacidade de com ­
preensão, a sua inteligência, e estudou sempre, até o  fim

“F im  de caçada” , de Osvaldo Teixeira — “ Salão de 1945” . Adquirido pslo  Jockey Club (R io ) .
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W é :S ,

«A  caminho do curral” , de Baptista da Costa

- ■ nnanto é necessária ao artista umada vida, cônscio de quanto e nei. _
cultura vasta e sólida, com o a que possuía.

Por tôdas essas qualidades, era relacionado nos me- 
I h J T  círculos d o  país, não só com artistas, mas com 
homens de letras, políticos, jornalistas,

O Imperador muito o admirava e pousou para ele.

Com o
construtora entre nos todos seus alunos o amavam e a1 c  . •
êles transmitia R .  Bernardelli não só op e r fe ito , ca n h e ,. 
mento da técnica escultórica, com o erudição, pers.stenc

110 ^Ensinou a maior parte dos bons escultores que possuí-

m° S para o Brasil e para a arte ^ t o
R odolfo Bernardelli —  79 anos de uma vi ,
conservando até o  fim  tôdas as qualidades de esp.nto 
intelecto, merecendo, assim, de todos, respeito e adm.

ra Ç a O  atelier dos inseparáveis irmãos Bernardelli, em C o ­
pacabana, foi, durante muitos anos, com o que um oas.s 
em meio às com petições e lutas da vida; la, se reU“  
artistas e intelectuais, um grande e seleto numero de, amigo 
que ouviam em ocionado, a sábia palavra d o  grande »  
tre . A  ação de sua presença era um bálsamo p a -  j e m  
dêle se aproximava; seu caráter era firme e  sem jaça to - 
lera n ta  p a ra  c o m  t o d o . ,  n ã o  tra n s ig ia  c o n * g o  m o .m o ,  c o n

servava sempre nos lábios um perene sorriso de indul­
gência .

M odesto por natureza e com o são todos os que pos­
suem real valor, R odolfo  Bernardelli sabia que sua glória 
estava assegurada com  as obras que executara. A  7 de 
abril de 1931, finou-se o ilustre mestre, mas aí estão e 
estarão sempre, desafiando a posteridade, na Capital do 
país e em diversas cidades desta terra que êle tanto amou, 
os monumentos de sua autoria; aqui estão reunidos na 
“ Galeria Irmãos Bernardelli”  as mais importantes obras do 
grande plástico, que hcnram o nosso Museu e m uito digni­
ficam  a arte brasileira.

Henrique Bernardelli 

(1858-1936)

Irmão de R odolfo, pomo êste herdou de seus ascen­
dentes um verdadeiro sentimento artístico.

Henrique Bernardelli nasceu no M éxico em  1858; 
vindo para o R io, matriculou-se na Imperial Academia de 
Belas Artes em  1870, onde teve com o mestre João Zefe- 
rino da Costa.

Em  1878 fo i por conta própria estudar na Europa, 
fixando-se na Itá lia . Nesse grande centro artístico, Hen­
rique muito lucrou, aperfeiçoando seus conhecimentos 
com  os sábios ensinamentos dos mestres italianos, rece­
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bendo, principalmente, forte influência de Dom ênico 
M ore lli.

D e volta ao Brasil, realizou em  1886 uma exposição, 
apresentando trabalhos de tal maneira vigorosos, originais, 
diferentes, que causaram uma verdadeira revolução e não 
foram por muitos com preendidos; entretanto, Gonzaga 
Duque teceu-lhe os maiores elogios; três dessas telas des­
tacavam-se sobremaneira: “ Tarantela” , esplêndida pin­
tura de costumes, pincelada com  muita energia e reali­
dade; “M ater” , representando uma jovem  mulher 
amamentando uma criança, e “ A o m eio-dia” , paisagem 
pintada de maneira sólida, segura e franca. Foi, sem 
dúvida alguma, um inovador em  nosso m eio .

Daí por diante, Henrique Bernardelli, apreciado por 
muitos, com batido por poucos, im põe-se com o um artista 
fe ito . Conquista medalha de bronze na Exposição Univer­
sal de. Paris, em 1889. Primeira medalha de ouro, na 
Exposição Geral de Belas Artes do R io  de Janeiro, em 
1890. Nesse mesmo ano, é nomeado Professor de Pintura 
da Escola Nacional de Belas Artes, onde suas lições fize­
ram época .

A  carreira artística de Henrique Bernardelli, porém, 
atinge seu ponto culminante com  a apresentação de “ Os 
Bandeirantes”  onde representa a epopéia titânica dos pe- 
netradores do nosso “ hinterland”  e na qual a floresta 
brasileira está representada na magnífica realidade de sua 
pujança. É  um quadro forte e digno de um mestre.

Decorador, retratista, paisagista, pintor de gênero e 
de natureza morta, Henrique Bernardelli produziu, em 
tôdas as modalidades, obras adm iráveis. Além do óleo, 
executou pinturas a têmpera e aquarelas. É  o autor dos 
vinte e dois medalhões “ afresco”  da fachada do atual 
Museu Nacional d e  Belas Artes.

Em  1916 conquistou a mais alta premiação a que um 
artista plástico pode aspirar no Brasil: a Medalha de 
H onra .

F ci M em bro do Conselho Superior de Belas Artes, 
onde prestou relevantes serviços.

M uito trabalhou Henrique Bernardelli em  seu atelier 
em Ccpacabana, conjuntamente com seu irmão, o grande 
escultor R od o lfo . Sobrevivendo ao irmão querido, faleceu 
a 6 de abril de 1936, deixando para imortalizar-lhe o 
nome, grande número de obras que demonstram clara­
mente todo o brilho do talento privilegiado de tão ilustre 
m estre.

Felix Atiliano Bernardelli 

(1866-1905)

Dos três irmãos Bernardelli artistas, foi Felix Atiliano 
o unico brasileiro de nascimento, pois nasceu no R io  
Grar.de do Sul, a 8 de outubro de 1866.

Vindo para o R io, matriculou-se na Imperial Aca­
demia de Belas Artes em 1877. M ais tarde foi para o
M éxico.

Estêve na Europa, aperfeiçoando em Rom a seus co­
nhecimentos de pintura; também cultivou a música; 
obteve, com o pintor, medalha de 3.a classe na Exposição 
Geral de 1894. .

Artista de grande talento, Félix Atiliano faleceu 
muito jovem  ainda, no M éxico, em 1905, onde muito pro­
duziu não só para a glória da pintura com o da m úsica. 
Foi, sem dúvida, um apóstolo da beleza; serviu com fervor 
e justificado orgulho ao divino A poio e à encantadora 
Euterpe.

Em nosso Museu temos, de Félix Atilino Bernardelli, 
uma pequena tela de técnica notável e de efeito surpreen­
dente: “Passará êle?” . Dir-se-ia um holandês do nosso 
tempo, observando os nossos costumès com  uma graça de 
que só os eleitos são portadores.”

“ Igreja de Santo Antônio” , prêmio de viagem, de Jordão 
de Oliveira.

ALGUNS DOS NUMEROSOS TRABALHOS EXPOSTOS NA 

GALERIA

Antes de qualquer referência aos trabalhos 
expostos na Galeria, não podemos deixar de men­
cionar esta lembrança afetuosa de admiradores dos 
Bernardelli; pequena vitrine contendo a palheta 
de H e n r i q u e , oferecida ao Museu pelo D r . Ubira- 
jara Coutinho. Ao lado da palheta, vêem-se vários 
desbastadores de que se servia R o d o l f o , doação 
da Sra. Ester Campista. São, ao todo, 21 instru­
mentos diferentes para modelagem no barro.

Logo acima da vitrina, encontra-se um retrato 
a óleo de R o d o l f o , trabalho de seu irmão 
H e n r i q u e .
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O pintar H enrique Sálvio chama-nos a 
atenção para as mãos de R odolfo, a naturalidade 
com  que o escultor segura um desbastador, a ex­
pressão de sua fisionomia, tudo, enfim, a revelar 
a maestria de H enrique, a maneira vigorosa de 
sua arte pictórica.

De H en riq u e  B e r n a r d e ll i  são, ainda, 
alguns outros quadros, poucos, aliás, naquela mes­
ma galeria, onde os trabalhos de escultura predo­
minam . “Cabeça de estudo” , óleo, mostra-nos um 
velho italiano, com seu lenço à cabeça e expressão 
exata d e . . .  muita estupidez e rusticidade.

A galeria é, sobretudo, muito rica em traba­
lhos do escultor R o d o l fo  B e r n a r d e ll i  . A Fa­
ceira” (bronze), “Cristo e a adúltera” , mármore, 
“S . Lucas”, gêsso patinado, etc. são esculturas 
que nos deixam funda impressão.

Muito bonita a escultura “Santo Estevão” de 
que ali está o original em gêsso, pois a escultura 
em bronze se acha exposta na pinacoteca. Santo

Estevão, caído, depois de apedrejado, revela-nos 
dor, tortura dos ferimentos e insultos recebidos.

É imensa a exposição de bustos originais em 
gêsso, de figuras de outros tempos do nosso mundo 
político e social, como Carlos Gomes, Visconde de 
Araguaia, Condessa de Frontin, Leopoldo Miguez, 
Visconde de Amoroso Lima, Engenheiro Teixeira 
Soares, Conselheiro Gaspar da Rocha, Antônio Co- 
xito Granado, e muitos outros.

Quanto ao de Coxito Granado, pudemos ve­
rificar a fidelidade de sua expressão, pois temos 
bem viva na lembrança a figura simpática do 
saudoso industrial, que na sua velhice —  mais de 
90 anos! —  mantinha a cordialidade, a alegria de 
um moço!

A Galeria dos Irmãos B e r n a r d e ll i  não é só 
alta e nobre exposição de arte, mas também reli­
cário precioso de recordações do nosso Rio, atra­
vés de figuras das mais representativas do seu 
meio social, figuras que vão desaparecendo de 
nosso convívio, de nossa admiração!

Sala Missão Artística Francesa
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SALA FRANZ POST

Da Galeria Irmãos B e r n a r d e ll i  passamos 
para a pequena Sala Franz Post, onde se encon­
tram 24 quadros, sôbre madeira e tela, de Franz 
P ost (1612-1680) e dêstes outros pintores holan- 
dêses da época C o rn e liu s  V an  H eem  (1631­
1695); B o th  (1610-1652); P e t e r  M o ly n  (1632­
1701).

Realizou-se no Museu, em 1942, de 11 a 23 
de julho, uma exposição, de trabalhos de F ran z 
P o s t .

Os estudiosos de História da Arte tiveram 
nessa exposição muito que apreciar.

F ran z P o s t  foi “uma das figuras mais inte­
ressantes de arte européia a documentar o Novo 
Mundo, como revelador do Nordeste do Brasil do 
século X V II . Aqui viveu, segundo consta, somente 
sete anos, durante o período nassavianò. De tal 
forma, porém, se impressionou com tudo o que 
viu, com todos os exotismos de uma civilização he­
terogênea que ainda procurava formar-se, que até 
o fim de sua vida, aliás longa, limitou-se quase ex­
clusivamente a representar os temas aqui colhi­
dos” . Do Anuário do Museu, n.° 4, de 1942, ex­
traímos o que aí ficou dito entre aspas. Mas há 
esta observação sôbre a obra de F ran z P ost, que 
deve ainda ser passada para aqui: “É, pois, de um 
valor inestimável para nós essa obra. É a do­
cumentação mais completa de nossas cidadezinhas 
nordestinas, de seus habitantes e de seus costumes. 
Nela encontramos dados para o estudo da indu­
mentária da época em nosso interior, de vários 
tipos de construção em uso, de sua distribuição 
nas fazendas e nas vilas; constatamos já a existên­
cia de estradas largas, de magníficas ruínas de 
pedras invadidas por rica vegetação. Aquela 
região tão nova provava já ter um passado. . . ”

Naquela pequena sala do Museu está, pois, 
verdadeiro tesouro, documentação preciosíssima 
do nordeste brasileiro, de uma época que tanto tem 
sido pesquisada pelos nossos historiadores, sobre­
tudo daqueles que mais se detêm em estudar o 
período da dominação holandesa.

Lá está “Paisagem de Pernambuco” , de F ran z 
P o st , oferta do Govêrno Real Holandês por 
ocasião do Centenário da Independência do Brasil, 
em 1922; “Vista de Olinda-Pernambuco” (óleo —  
tela); “Paisagem da Paraíba” (óleo —  madeira);

“Interior de Pernambuco” (óleo —  madeira); “En­
genho de cana” (óleo —  tela); etc.

F ran z P ost, que era pintor, desenhista e 
aguafortista, deixou também retratos magníficos, 
como o do Conde João Maurício de Nassau, que 
também figura no Museu. Acredita-se que F ran z 
P o s t  tenha sido discípulo de V an  D y ck .

A senhorita Regina Real ressaltou-nos ainda 
o valor de outros quadros expostos na Sala Franz 
Post e contemporâneos dêste artista, como os de 
P e t e r  M o ly n  {Pôrto fortificado), de B o th

jóias do museu.

( Grande vaso com flores), de C o rn e liu s  V an  
H eem  (Vasos sôbre tapete) .

Já na reportagem anterior, que fizemos sôbre 
o Palácio do Ministério da Educação, havíamos 
aludido, ao tratar da biblioteca, ao célebre B ar- 
le u s , que folheamos com admiração e respeito e 
no qual também admiramos magníficas paisagens 
de Pernambuco dessa mesma época de relêvo de 
nossa formação social. E, francamente, se nos so­
brasse tempo, talvez procurássemos conhecê-la 
melhor abeirando-nos da documentação escrita a 
ela referente e detendo-nos com mais vagar a 
observar as pinturas da época.
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'Tarantela”  de H . Bernardelli

Como não podemos fazer semelhante incursão 
pelo domínio da nossa história, aqui deixamos 
estas referências às primeiras pinturas realizadas 
no Brasil para que outros as apreciem com mais 
proveito.

SALA MISSÃO ARTÍSTICA FRANCESA

A existência da Sala Missão Artística Fran­
cesa constitui justa e merecida homenagem a um 
grupo de artistas franceses de nomeada, que muito 
concorreu para o desenvolvimento e progresso do 
ensino das artes plásticas no país.

Melhor será transcrever em seguida o his­
tórico da Missão Artística Francesa, conforme nos 
oferece, de forma autorizada, o Anuário do Museu. 
Ei-lo:

h is t ó r ic o

Elevado o  Brasil a sede da Monarquia Portuguesa, 
verificou-se um  enorme 6urto de progresso, o  qual não

deixou, não podia deixar de atingir as artes, reflexo ver­
dadeiro de uma civilização.

D . João VI, com o todo Bragança, amava as belas 
artes; daí o ter apoiado inteiramente os conselhos de 
Antônio de Araújo e Azevedo, Conde da Barca, de mandar 
buscar à  França uma missão artística e  criar uma escola 
onde fôsse ministrado o  ensino das belas artes.

Em  fins de 1815, foi, pois, incum bido o  então en­
carregado dos negócios de Portugal em França, o  M arquês 
de M analva, de organizar essa M issão. Êste, com o hábil 
diplomata que era, recorreu a Hum baldt e  desempenhou- 
se coni muito critério da incum bência.

Para chefiar a Missão, foi aceito o  nome de Joaquim 
Lebreton, membro do .instituto de França e homem de 
vasta cultura especializada no assunto, que, segundo d o ­
cumentos de origem portuguesa, já havia oferecido os ser­
viços próprios e os de um grupo de artista e profissionais 
ao M arquês de M arialva. T odos êsses artistas, inclusive 
Lebreton, atravessavam então uma fase de dificuldades na 
França, depois da queda d e  Napoleão, o  grande Monarca 
que muito os protegera. D aí o interessar-lhes a perspec­
tiva de uma tão longa viagem .
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A  Missão ficou, pois, constituída de pessoas de re­
conhecida competência, as quais podem  ser divididas em
2 partes distintas:

a ) quadro diretor e artístico, com posto de:
Joaquim Lebreton —  chefe (1760-1819);

Pierre Dillon —  secretário;
Nicolas Antoine Taunay (1755-1830), pintor de 

paisagem;
Jean Baptiste D ebret (1768-1848), pintor his­

tórico;
Auguste Henri V ictor Grandjean de M ontigny 

(1776-1850), arquiteto;
Auguste M arie Taunay (1768-1824), escultor;
Charles Simon Pradier (1786-1848), gravador;
François Ovide, professor de mecânica; e  três 

assistentes: François Bonrepos, Charles Louis 
Levasseur e Louis Simphorien M eunié.

b ) quadro complementar ou de artes mecânicas, com­
posto de seis mestres ds artes e ofícios (carpinteiros, fer­
reiros, segeiros, e t c . ) .

O cozinheiro” , de Joseph Bail (coleção Baronesa de São 
Joaquim).

Posteriormente, vieram ao Brasil incorporar-se a essa 
M issão os irmão M arc e Zepherino Ferrez, o  primeiro es­
cultor, o segundo gravador.

Reunidos todos esses elementos, embarcaram os fran­
ceses no pequeno brigue americano “ Calpe” , que partiu do 
Havre a 22 de janeiro de 1816. Para essa viagem recebera 
Lebreton d o  cavalheiro Brito, funcionário da Embaixada 
Portuguêsa em  Paris, uma ajuda de custo de dez mil 
franco*.

É  interessante salientarmos o fato de não haver Le­
breton cuidado apenas de trazer artistas —  futuros mestres 
dos brasileiros —  e sim também uma coleção de cinqüenta 
e quatro quadros, com os quais pretendia fundar a pinaco­
teca da futura Academia, na qual figuravam telas de artis­
tas de renome, inclusive cópias de alguns dos mais célebres 
quadros italianos. Lebreton não conseguiu formar a Pi­
nacoteca projetada, que só muito mais tarde foi orgahizada. 
Ainda hoje o Museu Nacional de Belas Artes possui alguns 
daqueles quadros, que figuravam na “Exposição Missão 
Artística Francesa de 1816”  e que foram trazidos por Le­
breton graças à sua larga visão de esteta, d e  homem que de 
há muito trabalhava nos mais reputados meios artístico- 
culturais, com o o Instituto de França e o Museu do Louvre.

A  26 de março de 1816, chegou a M issão Artística 
Francesa ao R io . Dias após, foram os artistas apresentados 
pelo Conde da Barca a D . João VI, que lhes deu amistoso 
acolhimento.

A  ação dêsses artistas no Brasil foi, porém, dificultada 
por uma enorme série de contratempos. Inicialmente,- so­
freram a guerra que lhes moveu o  diplomata que então 
representava a França na Côrte de D .- João VI, o Cônsul 
Geral M aler. Esta perseguição visava principalmente a 
Lebreton, ardoroso Bonapartista, e  o  Cônsul M aler quis 
levar o  escrúpulo e o zêlo de representante do Govêrno dos 
Bourbons ao ponto de per3eguir o chefe da M issão Francesa 
nesta outra parte do Hemisfério, chegando mesmo a lem ­
brar a D . Jcão V I que ia nomear para o alto pôstp de 
Diretor da Academia a um “ servidor fidelíssim o de Na- 
poleão I e correligionário daqueles que haviam forçado sua 
magestade a embarcar para a Am érica” .- Êsse o m otivo 
pelo qual só depris de decorridos mais de quatro meses da 
chegada dêsses artistas ao R io  foram os mesmos nomeados 
oficialmente com o professores, por decreto de 12  de agôsto 
de 1816, que criou a “ Escola R eal de Ciências, Artes e 
O fícios” .

Mais tarde, muitas outras dificuldades vieram retardar 
e restringir a ação dos mestres franceses entre nós, entre as 
quais podemos destacar:

—  a morte d o  Conde da Barca, infatigável protetor 
da Missão (1 8 1 7 ); o falecimento de Lebreton 
(18 1 9 );

—  o retardamento da construção do edifício da A ca­
demia (projeto de Grandjean de M ontigny) e 
principalmente o  da sua instalação, que só se veri­
ficou dez anos após a chegada dos artistas fran­
ceses;

—  a nomeação de dois portuguêses para os altos 
cargos de Diretor e Secretário da Academia, res­
pectivamente Henrique José da Silva (1772-1834) 
e Padre Luís Rafael Soyé, pelo decreto de 23 de 
novembro de 1820, que reorganizou essa Academia.

Por êsse mesmo decreto verifica-se haverem sido con­
tratados cs irmãos M arc e Zeferino Ferrez, que os assisten­
tes dos professores franceses não foram contemplados e  que 
em lugar dêles foram aproveitados os já então discípulos de 
Debret, Sim plício Rodrigues de Sá, João de Cristo M oreira 
e Francisco Pedro d o  Am aral.



O MUSEU NACIONAL DE BELAS ARTES 7 9

Nicolas Antoine Taunay, desanimado, dedica-se quase 
que exclusivamente à arte em sua vivenda na Tijuca, onde 
trabalha incessantemente, encantado com a beleza de nossa 
natureza Ííúpical —  era êle um artista feito, premiado em 
v ã V ic s  “ Saioni”  de Paris, mem bro do Instituto de França,

: Üeí grandé tafónto e marcada sensibilidade artística, com o 
prbvam as telas expostas no presente certâmen, especial­
mente os retratos de pessoas de sua família e seus quadros 

. ' .dei “ gênero” , <le pequenas dimensões, verdadeiras m i­
niaturas, de notável execução. Seguiu-lhe o exemplo de re- 
traimentp seu irmão, o escultor Augusto M arie Taunay, 
aqui falecido em 1824.

Çom o regresso de Nicolas Antoine à pátria, em 1821, 
ficou com o seu substituto, na cátedra de pintura de paisa­
gem, seu filho e discípulo Félix Ém ile Taunay (1795-1881), 
que o acompanhara ao Brasil muito jovem  ainda, não 
sendo por isso incluído na relação dos artistas competentes 
da M issão.

Tornando-se o país independente e subindo Pedro I 
ao trono n ova s ' esperanças tiveram os artistas francesés. 
Conseguiram, então, do nosso Primeiro Imperador, a ins­
talação d e ' “ cursos livres”  de cada uma de suas especia­
lidades,.fdevido ao fato de ainda não estar oficialmente 
inaugurada a Academia, mas mesmo depois que isso se

"Á "

c

deu, com  tôda a solenidade —  a 5 de novem bro de 1826
—  continuaram os mestres franceses a ensinar em seus 
“ cursos livres” , porque o Diretor, Henrique José da Silva, 
havia elaborado um regulamento que obrigava o  aluno a 
permanecer cinco anos na aula de desenho, da qual era 
professor, antes do estudo de qualquer ramo de arte que 
desejasse seguir. Sòmente Grandjean de M ontigny podia 
dar uma lição de duas horas por dia aos alunos de de­
senho que se destinavam à arquitetura.

D e b r e t , porém, desde que chegou ao Brasil, apesar 
de tôdas as dificuldades encontradas, dedicou-se ao pro- 
fessorado, exercendo êsse ilustre artista, m em bro do Ins­
tituto de França, prêm io de Rom a, aluno d o  grande 
D a v id , uma ação verdadeiramente construtora e  decisiva 
para o nosso ensino artístico. Podemos afirmar que, du­
rante os quinze anos que permaneceu no Brasil, D e b r e t  
dividiu sua atividade em duas partes distintas, mas igual­
mente proveitosas e interessantes para nós: ensinou com  
eficiência e dedicação e estudou com tal amor e  interêsse 
nossa terra e nossa gente que nos deixou a maior e melhor 
documentação dessa época. A o seu espírito dp observador 
inteligente, de esteta, nada passou despercebido fixando 
em seus trabalhos desde os aspectos da partida do “ Calpe”  
do Havre e da vida a bordo, os da entrada da Barra do

"Último diálogo de Sócrates” . Prêmio de viagem, de Raimundo Cela.
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R io de Janeiro, até sua residência em Catumbi; pintou 
nossas paisagens, motivos arquitetônicos, assuntos reli­
giosos; a flora e fauna brasileiras; as três raças que for­
maram o  nosso povo —  a índia, a lusa e a negra, foram 
cbjeto de seu detalhado e9tudo. T odos êsses seus dese­
nhos, aquarelas ou  óleos, foram ainda reunidos, reprodu­
zidos e por êle descritos e comentados em seu interessan­
tíssimo livro “ Voyage pittoresque et historique au Brésil” , 
publicado depois de seu regresso à  pátria. A  D e b r e t  de­
vemos ainda a organização das duas primeiras exposições 
de Belas Artes realizadas no Brasil em 1829 e 1830.

G r a n d j e a n  d e  M o n t i g n y , o grande arquiteto francês, 
discípulo de P e r c ie r  e  FONTAINE, também muito traba­
lhou no Brasil, fazendo numerosos e interessantes pro­
jeto* de habitações e planos urbanísticos, a maoiria dos 
quais não conseguiu tornar realidade. É  interessante 
notar que nessa exposição não figuram apenas desenhos 
e projetos arquitetônicos de sua autoria e sim, também, 
três belíssimas telas.

F e l i x  É m i l e  T a u n a y  fo i de sua família quem teve 
maior e mais marcada influência no ensino artístico do 
Brasil. Substituto de seu pai N i c o l a s  A . T a u n a y  na 
catedra de pintura de paisagem, Secretário da Academia 
em 1831 e seu diretor em 1834, quando da morte de

Henrique José da Silva, nesse cargo, d e  comum acôrao 
com  G r a n d j e a n  d e  M o n t ig n y , teve uma ação m uito p r o ­
fícua. Conseguiu êle, entre outras importantes medidas, 
transformar as exposições anuais da Academ ia em “ e x p o ­
sições gerais de belas artes” , com a instituição d e  p r e -  
miações aos expositores que mais se distinguissem, perten­
centes ou não à Academ ia. Incentivados pelos prêmios, 
muitos artistas concorrem ao Salão de 1840, que marca um 
grande sucesso e o início da fase de verdadeiro floresci­
mento das artes no Brasil, pois nesse ano sobe ao trono 
D . Pedro II, o  nosso grande Im perador.

Em  1845, outra relevante conquista vem  influir de 
maneira decisiva para o  progresso das artes: a instituição 
dos prêmios de viagem .

Dessa época em diante, realizam-se exposições- e  c o n ­
cursos aos prêmios de viagem, podendo, portanto,, se r  c o n ­
siderado organizado o  ensino artístico do Brasil, p a ra  o  q u e  
tanto concorreram os componentes d a  missão artística d e  
1816 e muitos de seus discípulos brasileiros, dignos c o n t i -  
nuadores da obra encetada com  tanta e ficiência .”

O QUE CONTÉM A SALA M IS S Ã O  ARTÍSTICA FRANCESA 

Na Sala Missão Artística Francesa, encon­
tram-se trabalhos de:

"N u ” , de Amoedo, uma das mais valiosas telas do Musau.
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Felix Emile Taunay (1791-1881) —  4 telas.

Nicolas Antoine Taunay (1755 —  1830) —  
22 telas, entre as quais figuram muitos retratos e, 
tambem, êstes recantos da cidade do Rio de 
Janeiro: “Morro de Santo Antônio em 1816” ; “O 
largo da Carioca em 1816” ; a “Praia de Botafogo 
em 1816” .

Jean Baptiste Debret (1768 —  1848) —  3 
telas, entre as quais magnífico retrato de
D. João VI.

Na Esplanada do Castelo, passando pelos fun­
dos do Palácio do Ministério da Fazenda e indo 
até a Avenida Nilo Peçanha, encontra-se a Rua 
Debret, homenagem da Prefeitura Municipal ao 
grande artista francês, que tanto trabalhou pelas 
artes plásticas no Brasil.

Eis aqui sua biografia:
Nasceu em Paris a 18 de abril de 1768 e faleceu nessa 

mesma cidade a 22 de junho de 1848. Pintor de historia 
costumes e paisagem. M em bro do Instituto de França.

Discípulo da Escola de Belas Artes de Paris na classe de 
Jacques Louis David; obteve em 1791 o  segundo prêm io 
de R om a. Estreou no “ Salon”  de Paris de 1798, onde con ­
tinuou a expor até vir para o Brasil com o mem bro da 
Missão Artística Francesa de 1816. Aqui, executou D e b r e t  
muitos trabalhos e, com o professor de pintura, teve uma 
ação verdadeiramente construtora. A  êle se deve a orga­
nização da primeira exposição oficial de Belas Artes no 
Brasil, em 1829. Foi condecorado por D .  Pedro I com  o 
oficialato da Ordem de Cristo. E m  1831, voltou à França, 
onde escreveu e ilustrou seu conhecido livro “ Voyage pitto- 
resque et historique au Brésil” . Faleceu em Paris a 22 de 
junho de 1848.

Zepherin Ferrez (1797 —  1851) —  um busto 
e duas medalhas. Foi êle o gravador de nossas 
primeiras medalhas, o mestre de nossos técnicos 
e o autor dos primeiros botões das fardas do Brasil 
Independente.

Marc Ferrez (1788-1850) —  um busto e um 
bronze de D . Pedro I.

Ao canto da Sala Missão Artística Francesa 
destacam se dois bustos: um de Nicolas Antoine

"Antes da Aleluia’ ’, de Arthur Timotheo (prêmio de viagem).
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Taunay, executado pelo escultor francês François 
Felix Rouband (1825-1876), e outro de Felix 
Emile Taunay, de autoria de Rodolfo Bernardelli. 
exposição  missão a r t ís t ic a  fra n c e s a  de 1816

De 23 de novembro a 31 de dezembro de 
1940 realizou-se no Museu a Exposição Missão 
Artística Francesa de 1816, na qual figuraram 670 
peças, sendo 625 obras de arte e 45 peças de mo­
biliário e objetos diversos. Das peças de arte, 386 
partenciam a particulares e 284 a estabelecimentos 
públicos.

Eram êstes os proprietários particulares das 
386 peças que figuraram na interessante e pre­
ciosa montra: Dr. Raimundo de Castro Maia 
(298 peças); Dr. Djalma da Fonseca Hermes 
(5 8 ); Sr. Francisco Marques dos Santos (16 ); 
Srs. Júlio e Gilberto Ferrez (9 ) ; D . Laurinda 
Santos Lôbo (2 ) ; Dr. Augusto de Lima Júnior 
(2 ) ;  e Dr. Carlos Guinle ( 1) .

Artistas figurantes:

Quadros trazidos por Lebreton . . 27 
Trabalhos de Jean Baptiste De­
bret ...................... ............................  313
Trabalhos de A . H . Victor 
Grandjean de Montigny . . . . . . .  204
Trabalhos de Nicolas Antoine 
Taunay ’. . .  . .  . ,  ... . .  . .. . . 33 
Trabalhos de Zepherino Ferrez 26 
Trabalhos de Felix Émile Tau­
nay ................................................... 9
Trabalhos de Charles Simon 
Pradier . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4
Trabalhos de Adrien Aimé Tau­
nay ...................................................  3
Trabalhos de Thomas M . Hi- 
pollyte Taunay . . . . . . . . . . . . . .  3
Trabalhos de Auguste Marie
T a u n a y ........... ................................  2
Trabalho de Marc F errez ...........  1

Essa exposição, que obteve grande êxito, foi 
organizada pelo Museu Nacional de Belas Artes, 
sob os auspícios da Sociedade de Amigos do Rio de 
Janeiro.

Na vigência do certâmen, breves conferências 
públicas foram proferidas pelos Srs.:

Prof . Morales de los Rios, sôbre “Grandjean 
de Montigny e a arquitetura do século X IX  no 
Rio de Janeiro” ;

Francisco Marques dos Santos, sôbre “O am­
biente artístico fluminense por ocasião da chegada 
da Missão Francesa de 1816” ;

Prof. Feijó Bittencourt, sôbre “A Missão Ar­
tística Francesa e a civilização brasileira” ;

Prof. José Mariano Filho, sôbre “A influên­
cia cultural da Missão Artística Francesa de 1816” ;

PRIM EIRA GALERIA DE BRASILEIROS

Quando penetramos na longa sala da Pri­
meira Galeria de Brasileiros, com suas três séries

"Cavalheiro do Tosão de Ouro” , de Van D yck.

de quadros às paredes, de ponta a ponta, sentimos 
bem a dificuldade de nos reportar depois ao que 
vimos e transmitir aos leitores os apontamentos 
que deveríamos tomar de tudo. Só aquela galeria 
constitui imenso, valiosíssimo patrimônio artístico 
de que todos nós devemos orgulhar-nos!
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E como mencionar, mesmo a correr, já não 
dizemos todos os quadros expostos, mas só os prin­

cipais ?
Assim, pois, não procurem levar muito em 

conta a omissão de nomes de alrtistas e de seus 
trabalhos nestas notas —  verdadeira reportagem- 
relâmpago, que deveria ser desdobrada em vários 
números de Revista do Serviço Publico, pois so 
assim conseguiríamos ser um pouco menos defi­
cientes no descrever o nosso Museu Nacional de 
Belas Artes. Mas a Revista do Serviço Público não

inaugurou, ainda, reportagem em série. . . Neip 
tão pouco dispõe de repórteres especializados para 
cada assunto, e se tivesse, só o grande museu diri­
gido pelo Professor Osvaldo Teixeira exigiria, para 
ser bem descrito, vários críticos de arte e técnicos 
de museologia capazes de aproveitar conveniente­
mente tão Irico e copioso material.

Prossigamos, portanto, nesta reportagem. . . 
desabalada:

Na l.a Galeria de Brasileiros, encontram-se os 
trabalhos de artistas do Século X IX .

Pedro Américo

Lá está o maior quadro do museu e um dos 
maiores do mundo: “A Batalha de Avaí” , de Pedro 
Américo. Falamos de pintura de cavalete, pois em 
composições murais há outros que excedem em 
dimensões o quadro do grande artista paraibano. 
Diz o Guia do Museu:✓

“ Pedro Am érico dedicou-se às ciências e principal­
mente às artes. Com o pintor, sente-se em seu estilo ten­
dência natural e  espontânea para o  gênero decorativo das 
alegorias. Pedro Am érico fo i o nosso grande pintor de ba­
talhas. ”

Manuel Dias de Oliveira Brasiliense

Pintor fluminense, viveu ,por muito tempo, 
em Roma. No meio artístico era chamado o “R o­

Prêmio de viagem, de Angelina AgostiniVaidade'
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mano” . No Museu figura belo quadro de Brasi- 
liense, “Nossa Senhora da Conceição” . Como é 
bonito!

Brasiliense, ao regressar ao Brasil, trouxe esta 
inovação, que causou verdadeiro escândalo: o 
“modelo vivo” .

Jorge Grimm

É considerado, entre nós, como o fundador da 
escola ao ar livre. Era natural da Baviera, sendo 
contratado pelo govêrno brasileiro para pro­
fessor de paisagem da Academia de Belas Artes. 
Teve como sucessor, nessa cátedra, Vítor Meireles. 
“Vista do Cavalão, Niterói” é um dos quadros de 
Grimm, no Museu.

Manuel Araújo Pôrto Alegre

Pôrto / Alegre foi tudo isto: pintor, arquiteto, 
orador, professor e poeta!

Foi, com D e b r e t , para a França, lá estudou 
e, na volta ao Rio de Janeiro, substituiu o mestre 
francês na cadeira de Pintura Histórica. “Paisa­
gem” (quadro 98 na Galeria) é de Pôrto Alegre.

João Zeferino da Costa

Todo o Rio de Janeiro que já entrou na Can­
delária —  conhece algumas das mais notáveis 
obras de Zeferino da Costa: a linda decoração 
dessa igreja.

José Ferraz de Almeida Júnior

Discípulo de Vítor Meireles é considerado 
como um dos maiores pintores brasileiros. Foi 
assassinado em 12 de dezembro de 1899 em Pi­
racicaba . Possui o Museu suas obras primas.

Vítor Meireles

Vítor Meireles de Lima, como Pedro Américo, 
foi grande pintor, dos maiores que o Brasil tem 
tido. Não há brasileiro que não conheça o seu 
quadro “A primeira Missa no Brasil” . Pintou “A 
Batalha de Riachuelo” , “A  Passagem de Humaitá” ., 
a “Batalha dos Guararapes” .

São numerosos os trabalhos de Vítor Meireles 
no Museu.

Quanto a esculturas, vimos, na Primeira Ga­
leria de Brasileiros, trabalhos de: Hildegardo Leão 
Veloso, Rouis Rochet, Ricardo Cipicchia, Hugo 
Bertazzon e Décio Vilares.

SALA AMOEDO

É pequena a “Sala Amoedo” . Fica no ângulo 
do edifício, entre a Primeira e a Segunda Galeria 
de Brasileiros.

Todos os quadros que figuram na “Sala 
Amoedo” são da autoria dêsse artista, menos um, 
que ali foi colocado por uma questão de perspec­
tiva: é a “Fuga para o Egito” , a grande tela de 
Almeida Júnior.

"A  Virgem, o M enino Jesus e  Santos” , de Perugino (P ietio  
Vannucci) 1446-1524. E ’um dos quadros mais antigos do 

M useu e  foi identificado recentem ente.

Também se encontram nessa sala várias es­
culturas, de autoria de diversos artistas. Assim e 
que ali podem ser vistos trabalhos de Francisco de 
Andrade, Nicolina Vaz de Assis, Hugo B e r ta z z o n , 

Rodolfo Bernardelli, Almeida Reis, Amadeu Zani 
e de Humberto Cozzo.

No Palácio do Ministério da Fazenda os 
baixos relêvos foram feitos pelo escultor paulista
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Humberto Cozzo, que é autor de vários monu­
mentos existentes no país.

Segunda Galeria de Brasileiros

É situada no fundo do edifício, lado da rua 
México. É tão extensa como a primeira. Nela 
figuram alguns artistas contemporâneos e também 
do Século X IX .

Vamos dar primeiro os nomes dos artistas 
e depois fazer referência destacada a um ou outro, 
e toquemos para fijente, pois ainda precisamos 
descer ao porão, onde há muito que fazer.. .

Primeiro os pintores:
Osvaldo Teixeira, Cândido Portinari, Augusto 

Bracet, Manuel Constantino, Presciliano Silva, An­
tônio Parreiras, Pedro Peres, Arsênio Silva, Aurélio 
de Figueiredo, Teles Júnior, França Júnior, Este­
vão Silva, Firmino Monteiro, João Batista Castag- 
neto, Belmiro de Almeida, Rafael Frederico, Antô­
nio Rafael Pinto Bandeira, Hipólito Boaventura 
Caron, Henrique Bernardelli, Eliseu d’Angelo Vis- 
conti, Fiuza Guimarães, Rosalvo Ribeiro (o 
“Alagoano” ), Manuel Lopes Rodrigues, Luís Chris- 
tophe, João Batista da Costa, Gustavo DalFAra, 
Lucílio de Albuquerque, Pedro Bruno, Túlio Mag- 
naini, Rui Alves Campeio, Quirino Campofiorito, 
Artur Lucas, Paula Fonseca, Jorge de Mendonça, 
Malagutti, Georgina de Albuquerque, Guttman 
Bicho, Gilberto Trompowsky, Arquimedes Dutra, 
Vicente Leite, Alfredo Galvão, Luís de Almeida 
Júnior, Armando Viana, Atílio Baldocchi, Manuel 
Santiago, Teodoro de Bona, Henrique Cavaleiro, 
Renée Lefevre, Edgar Parreiras, Marques Júnior, 
Haidéa Lopes Santiago, Manuel Santiago, Garcia 
Bento, Paulo Vale Júnior, Jordão de Oliveira, Olga 
Mary Pedrosa, Francisco Manna, Hélios Seelinger, 
Manoel Constantino, Décio Vilares, Manuel Faria, 
Artur Timóteo, Eugênio Latour, Manuel Madruga, 
Mário Vilares Barbosa, Carlos Chambelland, João 
Batista Bordon, Rodolfo Chambelland, Pedro Ale­
xandrino, Modesto Brocos, Oscar Pereira da Silva, 
Augusto Luís de Freitas, Roberto Rowley Mendes, 
Nicola Facchinetti, Pedro Weingartner, João Ba­
tista Pagani, Daniel Berard, Antônio de Sousa 
Viana, Domingos Garcia Y  Vasquez.

Agora os escultores:
Correia Lima, Luigi Preatoni, Almeida Reis, 

Hugo Bertazzon, Leão Veloso, Cunha Melo, Mar­
garida Lopes de Almeida, Nicolina Vaz de Assis,

Zacco Paraná, Jorge Campos, Joaquim Lopes Fi­
gueira, Modestino Kanto, Paulo Mazzuchelli, An- 
tonino Matos, Armando Magalhães Correia e 
E . Lansere.

Convenhamos que é mesmo impossível citar 
todos os trabalhos expostos nesta sala, pois só a re­
lação dos nomes dos artistas que nela figuram 
basta para dar uma idéia ao leitor da extensão da 
tarefa que iríamos executar, se nos sobrasse en­
genho, arte e . .  . muito papel!

Em todo caso, vamos fazer uma ou outra cita­
ção só para tirar a feição de catálogo que esta 
reportagem já está assumindo.

Correia Lima

F l e x a  R i b e ir o , escrevendo no Boletim de 
Belas Artes sôbre Correia Lima, afirmou: “Depois 
de Rodolfo Bernardelli, que foi, de certo, a maior 
técnica escultórica da América do Sul, Correia 
Lima se afirmou, entre nós, como estatuário de mais 
destacada valia, continuando aquelas gloriosas tra­
dições” .

Vimos no Museu “Remorso” , com que Correia 
Lima obteve o prêmio de viagem à Europa. São 
de sua autoria: o retrato de Gama Rosa e o de 
Batista da Costa, que também se encontram na 
Escola Belas Artes, e cá fora, a enriquecer o patri­
mônio artístico da cidade: o monumento do almi­
rante Barroso, na praia do Russell; o  friso decora­
tivo, em cimento, da “loggia” do edifício do Con­
selho Municipal, na praça Floriano; monumento ao 
Coronel Machado, em Florianópolis; a Domingos 
José Martins, em Vitória; à República, em Niterói; 
ao Comandante Batista das Neves, em Jacuecanga* 
a Teixeira Soares, na praça Mauá; o busto de' 
Amoedo, no Russell, e o de Bernardelli, no Passeio 
Público.

Batista da Costa

Vamos ver também o que diz de Batista da 
Costa o competente crítico Flexa Ribeiro: “João 
Batista da Costa foi das mais sólidas expressões 
artísticas do Brasil. Sua pintura é honesta e con­
sistente, despida de artifícios. Viu a nossa na­
tureza com encantamento, mas sem desfigurá-la 
Dêle diz Carlos Rubens: “Ninguém conseguiu in­
terpretar a luz dos nossos céus, a névoa azul de 
nossas montanhas, o nosso verde, a nossa terra, 
com o sentimento, a fidelidade, a alma com que 
Batista os interpretou” . E, prosseguindo, afirmou
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F le x a  R ib e iro : “A arte de Batista da Costa é 
uma determinante nacional. Antes dêle, os paisa­
gistas brasileiros, sem excluir Agostinho de Matos, 
pintavam a natureza brasileira pelas fórmulas 
européias” .

No Museu vimos “Sapucaieiras engalanadas” . 
de B a tis ta  da C osta . O Boletim de Belas Artes 
reproduz “Paisagem do Alto da Serra em Petró- 
polis” , da coleção Ubirajara Campos e o auto-re­
trato do artista, pertencente à sua família.

Portinari

Seu quadro no Museu —  “O Café” —  foi 
premiado nos Estados Unidos e constitui ótima re-

Aspecto do depósito dn quadros, antes dos melhoramentos 
introduzidos numa dependência do Museu.

presentação da arte moderna entre nós e do valor 
de um grande artista.

Eliseu d’An gelo Visconti

“Oreadas” , “A caminho da escola” , “Gioven- 
tu” , são os quadros que vimos de Visconti no 
Museu, além de outros.

Êsse artista fêz várias decorações de vulto 
nos diversos estabelecimentos públicos, sendo de

notar as do Teatro Municipal. A Editora Zélio 
Valverde acaba de editar, em livro que é um pri­
mor de técnica de impressão, tudo quanto fêz Vis­
conti, fazendo reprodução em lindas gravuras.

Lucílio de Albuquerque

“Despertar de ícaro” , grande quadro de Lu­
cílio, que Georgina de Albuquerque assim classifi­
ca: “tela magistral pela concepção, pelo desenho, 
pelo colorido e pela execução” . Pode ser vista no 
Museu.

São quadros de L u c íl io : “Mãe Preta” , os re­
tratos de seu filho Dante Jorge e de sua espôsa 
Georgina de Albuquerque. L u c íl io  retratou Epi- 
tácio Pessoa e Rui Barbosa, sendo notáveis suas 
composições históricas “Expedição a Laguna” , que 
está no Palácio do Govêrno em Pôrto Alegre; 
“Catequese” , “Farrapos”, “A bênção divina” e 
outros trabalhos de grande valor.

Presciliano Silva

O grande pintor baiano Presciliano Silva de­
dica-se a “interiores” , especialmente de igrejas.

No Museu figura o “Interior bretão” de Pres­
ciliano, que viajou pela Bretanha, onde executou 
várias telas, nas quais fixou paisagens e tipos 
locais.

Aqui no Rio, Presciliano tem um mundo de 
admiradores.

Manuel Madruga

O pintor fluminense Manuel Madruga ofere­
ce-nos “Leitura santa” . Viveu êsse artista muitos 
anos em Paris, tendo ali exposto em vários “salons” . 
O grande painel “Proclamação da Independência” , 
que figura no Ministério da Guerra, é de sua 
autoria.

Margarida Lopes de Almeida

Essa escultora brasileira, que foi discípula de 
C orre ia  Lima, conquistou medalha de prata e de 
ouro e prêmio de viagem à Europa pela Escola Na­
cional de Belas Artes. No Museu está exposto um 
bronze seu, “Crioula” .

Sala Francesa

Vamos agora correr um pouco mais em nossos 
apontamentos . . .
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O depósito de quadros no porão, vendo-se a longa série ds trainéis montados recentem ente, os quais p .rm item  fácil 
exam e das obras nêles penduradas e, também) melhor conservação das mesmas.

Figuiram na Sala Francesa trabalhos de: 
C. Olson, Theodule Ribot, Henri Martin, J. E . 
Clary, Marius Michel, Adrien Moreau, Guillemet, 
J. L . M . Cosson, Eugène Baptiste, Émile Dau- 
phin, Edouard Bernard Debat-Ponsan, Eugène 
Baudouin, Eugène Henri Gauchois, Jean Paul Lau- 

rens, Alexis La Maye, Leon Gustave Ravanne, 
Edouard Gelhay, Maurice Bompard, Henri Royer, 
Louis Edouard Fournier, Edouard Zier, Alphonse 

Marie de Neuville, Alexandre Gaston Guignard, 
J. J. Henner. Todos são pintores.

Trabalhos de escultura de: Hugo Bertazzon, 
Émile Andrée Boisseau, Jeanne Milde, Giuseppe 
Renda, Jean Antoine Houdon, Henry Bouchard e 
Gabriel Emamnuel Faraill.

Os quadros fazem parte das coleções: Conde 
de Figueiredo” , “Barões de S. Joaquim” e “Luiz de 
Rezende” .

PRIM EIRA GALERIA DE ESTRANGEIROS

Nesta galeria há muitos trabalhos de artistas 
italianos, holandeses, portuguêses, alemães, espa­
nhóis, flamengos e franceses. Destacamos da Pri­
meira Galeria de Estrangeiros os seguintes qua­
dros: “O Tosão de Ouro” , de Van Dyck; “Nobre 
Holandês” e “Nobre Horandesa” , de Mierevelt; 
“Paraíso Terrestre” , de Savery; “A Virgem, o Me­
nino Jesus e Santos” , de Perugino. Êste quadro foi 
identificado recentemente. A coleção dos Malhôa. 
Quadros italianos, do período-fim da Renascença, 
os quais são na sua maioria da coleção de D . João 
VI que, ao partir para Portugal, deixou aqui uma 
coleção. “Santa Clara” , de autor ignorado (pri­
mitivo flamengo); “Jumentos” , de Valezzi; “Priamo 
e Tisbe” , de Caravaggio.

Há ali também bons quadros espanhóis dos 
seguintes pintores. Sorolla, Lagueruela, Madrazzo 
e Cubeis y Ruiz.
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Quando nos mostrava os quadros da Galeria 
de Estrangeiros, disse-nos D . Regina Real:

—  Sente-se deficiência na nossa pinacoteca do 
rico período da pintura francesa do Impressio- 
nismo.

—  Não seria mau que os nossos doadores se 
lembrassem do Museu, nesse particular, oferecen­
do-lhe quadros dêsse período. . ., dissemos a D. Re­
gina Real, que concordou prontamente, sorrindo à 
nossa lembrança.

SEGUNDA GALERIA DE ESTRANGEIROS

Só também as nacionalidades, como acima. 
Há trabalhos expostos de artistas argentinos, pe­
ruanos, chilenos, uruguaios, inglêses, norte-america­
nos, gregos e brasileiros.

SALA DOS CONTEMPORÂNEOS

Citemos'primeiro os brasileiros: Martinho de 
Haro, Henrique Cavaleiro, Augusto Luís de Freitas,

Euclides Fonseca, José Ferreira Dias Júnior, Herá- 
clito Ribeiro dos Santos, Luís Fernandes Almeida 
Júnior, João dei Nero, Henrique Sálvio, Mário 
Túlio, Leopoldo Gotuzzo, Francisco Coculilo, 
Haidéa Santiago, André Vento, Gastão Formenti, 
Emídio Magalhães, Alberto Naddes, Eugênio de 
Proença Sigaud, Valdemar Costa, Armando Pa­
checo, Roberto Niaud, Domingos Dias da Silva, 
João Felipe de Azevedo, Osório Belém, Edgard 
Walter, Alberto da Veiga Guignard, Raul Deveza, 
Manuel Santiago, Rubem Fontes, Bustamante Sá, 
Edison Mota, Hilda Campofiorito, Roberto Burle 
Marx, Milton da Costa, Vicente Leite, Salvador Pu- 
joli Sabati, José Pancetti, Inês Maria Luíza 
Correia da Costa, Orlando Teruz, Aldo Bonadei, 
Antônio José de Mesquita Bonfim, Hernani de 
Irajá, João Fahrion, Honório Peçanha, Bruno 
Georgio e Samuel Martins Ribeiro.

O pintor Henrique Sálvio conversando com o redator da “ Rsvista do Serviço Público” .
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Estrangeiros : Dimitri Ismailovitch, russo; 
Bibi Zoghe, argentina; Maria Margarida de Lima 
Soutelo, portuguesa; Takaoka Yoshya, japonês; 
Franco Cenni, italiano; Fúlvio Pennacchi, italiano; 
e Guena Seide, argentino.

OS FLUMINENSES NAS ARTES PLÁSTICAS

Obsarvamos em nossa visita ao Museu que 
são numerosas as telas, esculturas e outros traba­
lhos ali expostos, de autoria de artistas fluminenses.

Não é só na política e nas letras que o Estado 
do Rio de Janeiro tem oferecido valioso contin­
gente ao patrimônio cultural do pais. Nas artes 
plásticas sua contribuição e tambem muito ex­
pressiva .

Dêmo-nos ao trabalho de anotar os nomes de 
artistas fluminenses, levados por desculpáveis sen­
timento regionalista, que não soubemos sopitar, 
mesmo em coisas de arte. . . Mas falta cometida 
assim e confessada, afinal, com sinceridade, como 
estamos fazendo, quase não merece que seja toma­
da realmente como falta. . . Não exageramos se 
afirmamos que, nela, outros fluminenses como nós 
também incidem. . .

E, à distância, podemos contar a nosso lado 
com êste fluminense estudioso e culto, o juriscon- 
sulto e poeta Artur Nunes da Silva, que ao ler na 
relação abaixo o nome de Honório Peçanha, seu 
conterrâneo de Cantagalo, há de sentir-se real­
mente satisfeito. Nem há dúvida !

Então, vamos à relação dos artistas flumi­
nenses, entre os quais se destaca um grande artista 
vivo: Correia Lima.

José Otávio Correia Lima, escultor 
João Batista da Costa, pintor (Itaguaí) 
Antônio Parreiras, pintor (Niterói)
Oscar Pereira da Silva, pintor (S . Fidélis) 
Manoel Madruga, pintor (Teresópolis) 
Honório Peçanha (Cantagalo)
Edgard Parreiras, pintor (Niterói)
Galdino Guttman Bicho (Petrópolis)

Antônio Rafael Pinto Bandeira, pintor (Ni­
terói)

João Batista Bordon, pintor 
Eugênio de Proença Sigaud, pintor (Santo 

Antônio de Carangola)
Alberto da Veiga Guignard, pintor (Friburgo) 
Milton da Costa, pintor (Niterói)

Antônio Garcia Bento, pintor (Campos) 
Jorge Drumond de Mendonça, pintor (Va- 

lença)
Hipólito Boaventura Caron, pintor (Rezende) 
Antônio Araújo Sousa Lobo, pintor 
Manuel Dias de Oliveira. Brasiliense, pintor 

(M acaé)
Antonino Matos, escultor.

CONVERSANDO COM O PINTOR MANOEL 
CONSTANTINO

No Museu só encontramos dois trabalhos de 
Manuel Constantino : Tentação, prêmio de via­
gem à Europa em 1938 (damos, nesta reporta­
gem, fotografia de Tentação), e Peixes do Mar, 
que o Museu adquiriu no “Salão” de Belas Artes 
de 1937.

No momento em que fotografávamos o primeiro 
dêsses quadros, indagamos do artista se no Museu 
não havia outros de sua autoria.

—  Não. Aqui no Museu só tenho êstes dois 
quadros e isto porque, como deve saber, os traba­
lhos premiados, com prêmio de viagem à Europa 
e no Brasil, ficam automàticamente pertencendo 
às galerias do Museu. E ’ o caso de Tentação. E 
o outro, Natureza morta, de pequenas dimensões, 
foi adquirido no “Salão” de 1937, como já disse, 
quando havia verba para aquisições durante os 
“salões” anuais.

—  E hoje, então, não há mais essas verbas para 
aquisição de trabalhos expostos no “Salão” ?

—  Não. Existe, entretanto, verba anual para 
aquisições mediante requerimento do interessado 
na venda, dirigido ao Ministro da Educação, de­
pendendo cada aquisição de parecer do Diretor do 
Museu.

—  Não seria melhor que se restabelecessem as 
verbas anuais, como antigamente, para os “Salões” , 
continuando também estas outras de que nos 
falou ?

—  Seria, de fato, um grande estímulo aos ar­
tistas se fôssem mantidas as verbas para aquisi­
ções nos “Salões” . Não sei se o senhor se lembra 
de que antigamente havia “prêmios de animação” 
em dinheiro —  pequenas quantias, é verdade, mas 
que sempre representavam alguma coisa para a 
época. Êsses “prêmios de animação” eram distri­
buídos aos novatos para animá-los de fato. Nesse 
caso, os quadros continuavam a pertencer aos seus 
autores.
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—  Lemos hoje no Diário Oficial qualquer coisa 
referente à aquisição de quadros expostos no “Sa­
lão”  de 1945.

—  De fato. Êste ano foi restabelecida, sob no­
va modalidade, a aquisição, por parte do Govêrno, 
de trabalhos expostos no “Salão” . As aquisições 
serão promovidas pelo Serviço do Patrimônio His­
tórico e Artístico Nacional, mediante indicação 
das comissões de julgamento das Divisões Geral e 
Moderna do presente “Salão” . Os trabalhos assim 
adquiridos não serão exclusivamente destinados ao 
Museu Nacional de Belas Artes, mas também aos 
demais museus federais e não federais, filiados ao 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional .

—  Essa medida, até certo ponto, parece-nos 
bem razoável. . .

—  E ’, çle fato, muito razoável. Aliás, devo 
dizer-lhe que o “Salão” , apesar de ser mostra de 
arte —  ou deveria ser —  recebe trabalhos cujo 
valor artístico é relativo e muitos dos quais são 
valiosos como documentos históricos e, sendo 
assim, é lógico que devam figurar em museus es­
pecializados, como o Histórico Nacional, o Impe­
rial de Petrópolis, o Museu da Cidade, aqui no 
Rio, etc. Não é demais que acentue que sempre 
achei ser imprescindível que as obras de arte no 
Museu Nacional de Belas Artes sejam cem por 
cento obras de arte, sem se levar em conta o assun­
to focalizado.

Além dos prêmios de viagem à Europa, o senhcr 
também aludiu a prêmios de viagem no país. . .

—  Êsses prêmios de viagem no país foram es­
tabelecidos há anos e destinam-se a possibilitar aos 
artistas melhor conhecimento das paisagens, cos­
tumes e ambientes nacionais. E’ claro que, com 
essas viagens ao interior do país, não se procura 
o aperfeiçoamento técnico do artista. . . Por isso 
é que todo artista deve ir à Europa, onde I 
muito que ver e aprender. . .

—  E quanto tempo se dá ao artista para per­
correr o Brasil ?

—  Um ano. E cêrca de quinze pintores já 
conseguiram êsse prêmio de viagem.

Desculpe-nos se, de vez em quando, temos 
de voltar atrás. . . Mas o senhor também nos fa­
lou a princípio em Divisão Geral e Moderna. Que 
Divisões são essas ?

—  E ’ fácil a explicação. O “Salão” antiga­
mente era um só. Nêle não havia “Divisões”. Em

1940 criou-se a Divisão Moderna, destinada aos 
artistas modernistas. A Divisão Geral é para os 
acadêmicos de tendência clássica. Logo depois de 
criada a Divisão Moderna foi instituído um prê­
mio de viagem no país para expositores dessa Di­
visão. Como já havia o mesmo prêmio antes des­
sa criação, passou a haver, portanto, dois prêmios 
de viagem no país : um destinado à Divisão Ge­
ral e outro à Divisão Moderna.

—  E quanto ao prêmio ao estrangeiro ?

—  Continuou a haver um só e isto até 1944. 
Agora, a Divisão Moderna já dispõe também 
dêsse prêmio.

—  Uma grande coisa essa resolução. . .

—  Realmente é medida acertada, sob todos os 
pontos de vista. Dessa forma, não haverá qual­
quer restrição aos modernistas, que disputarão o 
prêmio de viagem ao estrangeiro exclusivamente 
entre êles, num campo mais favorável, o mesmo 
acontecendo com os da Divisão Geral, porque os 
escrutínios finais para a indicação definitiva do 
premiado só se realizarão entre os componentes de 
cada divisão.

—  E de quantas secções é formada cada Di­
visão ?

—  Neste ponto quero esclarecê-lo quanto a essa 
denominação de “Divisão” . Até ao Salão de 1944 
havia realmente duas Divisões, cada uma delas 
com as suas respectivas secções, a saber: pintu­
ra, arquitetura, escultura, gravura, desenhos, artes 
gráficas e artes decorativas. No presente “Salão” 
de 1945, o regulamento estabelece estas 7 Divi­
sões : Arquitetura, Escultura, Gravura, Pintura, 
Desenho, Artes gráficas e Artes aplicadas. Por 
sua vez, cada Divisão do Salão Nacional de Belas 
Artes terá estas duas secções : Geral e Moderna. 
Como vê, o que antes era denominado Divisão 
passou a chamar-se Secção e vice-versa.

—  Seria também liberal e justo que se desse 
mais de um prêmio ao estrangeiro e, se possível, 
a cada Divisão. . .

—  A h ! isso seria ideal! Mas o Govêrno ale­
garia que semelhante concessão sobrecarregaria os 
cofres públicos. Como sabe, um prêmio ao estran­
geiro não fica por menos de cem mil cruzeiros. . . 
Calcule se fôssem concedidos 14 prêmios anual­
mente às 7 Divisões de cada seção. . .

—  E já houve concessão de prêmios ao estran­
geiro em cada uma das Divisões ?



O MUSEU NACIONAL DE BELAS ARTES 91

—  Não. Até agora só obtiveram prêmios dessa 
natureza pintores, escultores, arquitetos e grava­
dores . A

—  Gravadores também ?

—  Também. Assim de pronto posso citar os ar­
tistas Adalberto Matos, Leopoldo Alves Campos 
e Calmon Barreto.

Depois, nossa palestra com o gentilíssimo Ma­
noel Constantino derivou para outros setores da 
vida do Museu, que, como dissemos no início desta 
reportagem, mantém constante intercâmbio com 
instituições culturais do pais que se dedicam as 
coisas de arte. E, a propósito, o conhecido pintor 
assim se referiu a uma dessas instituições :

—  Ninguém ignora que as relações dêste Mu­
seu com a Sociedade Brasileira de Belas Artes 
são antigas e constantes. Se o senhor conversar 
com o atual presidente dessa nobre instituição, o 
pintor Henrique Sálvio, terá notícia dessa aproxi­
mação e pormenores que, no momento, me esca­
pam. Posso afirmar-lhe, em suma, que essas rela­
ções são, de fato, muito úteis aos nossos artistas e 
também, até certo ponto, a quantos se interessam 
pelo progresso das artes plásticas entre nós.

O MUSEU E A SOCIEDADE BRASILEIRA 
DE BELAS ARTES

A propósito das relações entre o Museu Nacio­
nal de Belas Artes e a Sociedade Brasileira de 
Belas Artes, ouvimos o presidente desta, o pintor 
Herique Sálvio, que assim nos falou, quando o pro­
curamos na sede da tradicional instituição, ali 
mesmo perto do Museu, no “Edifício Pòrto Ale­
gre” , atrás da Escola Nacional de Belas Artes :

—  Não existe nenhuma ligação oficial entre o 
Museu de Belas Artes e a S .B .B .A .,  sabendo-se 
que esta é uma organização autônoma. Mas exis­
te, sim, um trabalho continuado, conduzido em 
harmonia, pois caminhamos todos para a mesma 
finalidade. Embora independente do “Salão ofi­
cial”, nossa agremiação respeita suas decisões, pro­
curando cada vez mais prestig'á-lo. Assim, aca­
tamos os julgamentos dos júris oficiais. Quadro 
recusado no “Salão” não pode ser exposto nas nos­
sas exposições coletivas. Os artistas hors-con- 
cours” , no “Salão” , são por nós reconhecidos co­
mo tal. Ainda mais : para votar ou ser votado 
é necessário ter exposto pelo menos uma vez no 
“Salão” nacional, isto é, ter passado pelos seus

júris. Como vê, há perfeita consonância entre am­
bas as instituições.

—  E a Sociedade de Belas Artes congrega no 
seu seio muitos artistas ?

—  Somos um numeroso agrupamento de pes­
soas empenhadas, de uma maneira ou de outra, no 
progresso artístico do Brasil. Alguns, profissionais 
que são das Artes, aqui encontram apoio às suas 
atividades. São cêrca de 150. Outros, que for­
mam a maioria, aqui se sentem à vontade, pois, 
neste clima, convivem com artistas, trocam idéias, 
aprimoram seus conhecimentos e passam horas 
agradáveis, livres dos problemas prosaicos que 
apoquentam o comum dos mortais. Isto aqui é 
um refúgio, um derivativo para muitos. Dêste mo­
do, sub-repticiamente, vai-se distendendo a cultu­
ra artística entre nós, graças a uma agremiação 
que, sem ser grande nem poderosa, é contudo in­
fluente. Porque, sem nunca ter conhecido gran­
deza ou opulência, nossa Sociedade, em compen­
sação, tem vivido com dignidade.

—  E quanto à subvenção federal ?

—  E’ mínima. Dez mil cruzeiros por ano. Tão 
pequena contribuição é largamente compensada 
pelos serviços com que a ela correspondemos. Di­
zemos isto não sem um pouco de orgulho, como 
certos filhos que se gabam de não serem pesados 
aos pais. E’ claro que se formos contemplados 
com uma subvenção maior —  mostraremos des­
de pronto como rende o dinheiro em nossas 
mãos. . . E isto não é nenhum segrêdo. Resulta 
do grande espírito de colaboração dos nossos asso­
ciados, todos dispostos a produzir muito sem nada 
receber em troca. Porque aqui, não obstante a 
gratuidade dos serviços —  ou talvez por isso mes­
m o—  o trabalho é sempre intenso. Sentimos um 
sabor um tanto esportivo ao trabalhar para a nos­
sa S .B .B .A ., não só os da Diretoria, como todos 
os associados, mesmo os que conosco não convi­
vem. Nosso “Boletim” é rico de colaborações pre­
ciosas, que nos chegam envolvidas em simpatia. 
Flexa Ribeiro, Roquete Pinto, Carlos Rubens, Luís 
Felipe do Rego Rangel, Henri Kauffmann, Tapa­
jós Gomes, Maria Barreto, Jarbas de Carvalho, 
C. Paula Barros, Regina M . Real, Alfredo Gal- 
vao e muitos outros colaboram na nossa publica­
ção com a maior alegria. L^uitos dêstes deixaram 
de aceitar remuneração de outras revistas prefe­
rindo figurar em nossas páginas, sem nada rece­
berem . Não é isto bem expressivo ?
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Não é só quanto ao Boletim : o Professor Ca- 
valleiro, artista famoso, emprega grande parte de 
seu tempo a ensinar nossos associados, como che­
fe de atelier, de forma não menos esportiva.

NO PORÃO

Descemos ao porão, onde se acha todo o mate­
rial de reserva do Museu. Supúnhamos encontrar 
ali, empilhados pelos cantos, como coisas esqueci­
das e imprestáveis, quadros cobertos de pó e en­
voltos em teias de aranha e tudo a cheirar anti­
guidade, mas não essa antiguidade mimada pelos 
apreciadores de relíquias artísticas. . . E por que, 
afinal, considerávamos tão mal os pòrões do 
Museu ?

Ninguém desconhece o poder corrosivo da ma­
ledicência. . . No Rio de Janeiro, todo o mundo 
arrepia-se quando ouve falar nos porões do Museu.

—  E ’ um crime deixar estragar-se tanta precio­
sidade ! Mas não há jeito, não! No Brasil é tudo 
assim .. .

Também há o reverso da medalha : quando se 
consagra que tal ou qual instituição é um primor 
de organização, acabou-se!

Assim também as pessoas.
Mas, vamos dizer o que vimos no porão do edi­

fício do Museu de Belas Artes, o que vimos e o 
que fotografamos.

E’ claro que no ambiente sombrio e escuro do 
porão do Museu é de contraste a impressão que 
se tem, depois da visita às galerias externas, lá de 
cima, onde o público, todos os anos, aprecia o 
Salão Nacional de Belas Artes, em recinto amplo 
e de iluminação natural, pois a luz o invade por 
amplas janelas que deitam para a rua. Talvez, 
mesmo, haja luz excessiva.

No porão, a iluminação durante o dia é artifi­
cial, como artificial também é a renovação do ar 
por meio de possantes exaustores. Basta que 
um dêsses aparelhos funcione durante uma hora 
apenas para que o ar fique renovado para 24 ho­
ras ! O problema da poeira foi resolvido com 
instalação de uma bomba exaustora que força a 
entrada do ar pelo pátio interior do edifício, de 
atmosfera proveniente das camadas livres, tanto 
quanto possível, de partículas de poeira.

E a senhorita Regina Real, que nos acompa­
nhou até ao porão, deu-ncs mais êstes esclareci­
mentos :

—  Como vê, os mezzaninos foram obstruídos, 
ficando um dêles encerrado na caixa do exaustor, 
como porta de saída para o ar expelido pela 
bomba.

Lárgo trecho do piso do porão é assinalado por 
trilhos estreitos, distanciados uns dos outros cêrca 
de meio metro e nos quais a gente tropeça natu­
ralmente, se andar sem atenção.

—  Por que êsses trilhos ?
—  Veja bem onde êles desaparecem : lá de­

baixo dos trainéis. . . Então o senhor não conhe­
cia os trainéis do depósito do Museu ?

—  Não, pois é a primeira vez que aqui vi­
mos. . .

—  O espaço de que dispúnhamos para acomo­
dar todo o material de reserva do museu era pe­
queno. Os quadros viviam encostados, em série, 
às paredes, e todos no chão em sentido vertical, 
pois se fôssem simplesmente deitados ainda mais 
se estragariam. E quando se queria tirar um dê­
les, em meio dos outros, que dificuldade! E co­
mo situá-lo com precisão, no caso de uma retirada 
rápida? Adotamos, pois, êsses trainéis —  grandes 
telas de arame que, dotadas de roldanas, deslisam 
suavemente sôbre êsses trilhos. Cada trainel re­
cebe vários quadros de um lado e de outro, e cada 
quadro nêle fica dependurado como se estivesse 
numa galeria de exposição permanente. Os qua­
dros nos trainéis são fàcilmente examinados e 
identificados. Este ano, quando orientei a coloca» 
ção nesses trainéis, tive oportunidade de ver e 
corrigir a identificação de vários dêles. Também 
são refrescados de tempo em tempo.

—  E quantos trainéis há. aqui ?

—  77. Mede cada um 4.50 x 2.50. Como ambas 
as faces são utilizadas, temos uma área de 1.848 
metros quadrados para pendurar quadros.

—  E se se desejar ver determinado quadro, 
como se pode situá-lo, sem trabalho ?

—  Lá em cima, na Secretaria, temos o registro 
de cada trainel com o mesmo número de que dis­
põe aqui, nesta chapinha esmaltada, que o senhor 
vê. Às vêzes, tôda uma coleção de quadros de 
determinado pintor se acha contida num único 
trainel. Refiro-me a coleções pequenas, é claro.

—  Não seria ideal que o Museu não precisasse 
dêsse depósito, conservando todos os seus quadros 
permanentemente expostos nas galerias lá em 
cima ?
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—  Absolutamente. Os grandes museus não pres­
cindem de depósitos, como êste. Os museus não 
devem ser parados. Precisam ser de vez em 
quando renovados, numa ou noutra galeria, com 
o material de que dispuser nos depósitos. Assim 
se faz em Paris, Londres, Nova York e noutras 
grandes cidades. Uma grande parte das ativida­
des de um museu se desdobra em seções vedadas 
à visitação pública. Como num teatro, agora nos 
achamos nos bastidores do Museu. E quer ver 
um verdadeiro camarim, onde um artista traba­
lha silenciosamente na renovação das telas?

E D . Regina Real, batendo a uma porta, cha­
mou êsse artista :

—  Sr. Angenor está aí ?
—  Já vou lá, D . Regina!
E, sem demora, nos veio abrir a porta o Sr. 

Angenor Cesar de Barros, a quem D . Regina nos

apresentou, dizendo-lhe de nosso propósito de 
saber

COMO SE TRABALHA NA SECÇÃO DE RESTAURAÇÃO 
DE QUADROS

Numa grande mesa estavam à vista, em meio 
de telas desprovidas de moldura, vidros e outros 
recipientes contendo naturalmente as drogas em­
pregadas na limpeza e restauração de velhos 
quadros. E, ao lado dêsse material, pincéis e pa­
lhetas com tintas servidas recentemente.

O chefe da Secção de Restauração de Pinturas 
é o Sr. Tomás Glicério Alves da Silva, que no 
momento não se achava presente. E ’ êle o funcio­
nário mais antigo do Museu e começou seu ofício 
ao lado do restaurador já falecido, da Escola 
Nacional de Belas Artes, Sr. João José. Na admi­
nistração Batista da Costa, passou o Sr. Tomás 
Glicério a restaurador.

Na Seção de Restauração de Pintura, vendo-se o pintor Angenor de Barros na restauração de um quadro de Rosalvo  
Ribeiro, “ Carga de Cavalaria” , grands tela que foi exposta recentem ente no M useu, entre outras daquele consagrado

pintor alagoano.
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O Sr. Angenor Cesar de Barros é artista pintor 
laureado pelo Salão Nacional de Belas Artes e an­
tes foi professor de desenho na antiga Escola Ven- 
ceslau Braz, hoje Escola Técnica Nacional.

Sabíamos que artistas assim não gostam muito 
de falar sôbre os processos, a técnica, enfim, que 
adotam em seus trabalhos de restauração de pin­
turas. Mas logo de início sentimos que nos da- 
ríamos bem com o Sr. Angenor. . . E, ali, ao lado 
do artista e de seu material renovador de precio­
sidades que o tempo procura manchar ou des­
truir, permanecemos mais de uma hora, à cata 
de apontamentos complementares desta reporta­
gem.

E  fizemos esta primeira pergunta ao técnico :

—  As telas estragam-se facilmente ?

—  Não tanto como talvez o senhor suponha. 
Como são ihuitas as que no Museu precisam de 
restauração, aqui não me falta trabalho.

Seria mesmo verdade que aquele restaurador de 
quadros não nos falaria também, embora por alto, 
dos segredos de seu ofício ? Não nos custaria for­
çá-lo docemente a transigir um pouco com o velho 
repórter. . . Afinal, não nos interessaria muito co­
nhecer com minúcia tudo que se faz na recompo­
sição de uma tela furada ou suja. Só o essencial.

—  Ninguém, lá fora na rua, sabe que se tra­
balha tanto no Museu e muito menos neste porão, 
onde tuao parece escondido. . .

—  Se não tem muita pressa, posso mostrar ac 
senhor o trabalho dêstes últimos dias : uma cole* 
ção de 17 quadros do pintor Rosalvo Ribeiro, que 
o govêrno de Alagoas nos mandou para restaurai-, 
O serviço está pronto. Êste quadro grande, “Car­
ga de cavalaria” , está no fim da restauração. Tem 
dois metros de comprimento por 1,30 de largura.

E observamos a tela. Que belo quadro!

O Sr. Angenor de Barros vai nos mostrando em 
seguida êste outro quadro de Rosalvo Ribeiro : 
Dans Souci” . Um mimo de composição! Um ga 

rotinho gracioso, com a mãozinha no bolso, e sen­
tado à porta de casa, com um jeitinho natural das 
crianças de dois a três anos, de inocente despreo­
cupação .

Pois olhe, êste quadro chegou aqui em pe­
tição de miséria. Da mãozinha esquerda do me­
nino só restava um dedo. Todo êsse primeiro pia. 
no do aparelho estava comido. .

—  Do aparelho ? Que aparelho ?

—  Nós chamamos aparelho à pintura.

—  A h ! bem !

O sr. Angenor adianta que, além do sujo ou 
perfuração das telas, há outros defeitos resultante? 
do ambiente em que elas permanecem, no qual 
a umidade ou o calor sejam excessivos.

—  Aqui está uma tela cujo aparelho está se 
despregando e é preciso fixá-lo novamente, senão 
a derrocada continua. E ’ necessário passar a pin­
tura para outra tela nova, pois a original não pres­
ta mais.

—  E como se consegue fazer isso, sem prejudi­
car a pintura ou, melhor, o aparelho, como o se­
nhor diz ?

—  Venha cá ver. Aqui está êste quadro antigo, 
sôbre o qual colocamos um papel, cobrindo-o todo. 
Êsse papel fica assim esticado uns dois dias. De­
pois, com uma esponja embebida em água morna, 
umedece-se a tela pelo lado de trás. E, em se­
guida e com muito cuidado, pode-se levantar a 
pintura, sem rompê-la, pois esta fica agarrada in­
teiramente no papel que lhe havia sido ajustado 
à frente e que depois é fixado numa prancheta, 
onde recebe a tela nova. Mas não vale a pena 
dar-lhe outros detalhes da operação seguinte por­
que seria exaustivo para o senhor ouvir.

O essencial aí está descrito, como desejávamos.

O Sr. Angenor de Barros, observando que tudo 
ali na sua oficina nos interessava realmente, apa­
nhou pequeno quadro no qual a pintura fôra feita 
diretamente sôbre madeira. Esta já estava perfu­
rada em alguns pontos pelo cupim. Impunha-se a 
passagem da pintura para outro bloco de madeira. 
Esta operação pareceu-nos mais difícil que a an­
terior. E é realmente. No seu início é semelhante 
à precedente. Empapela-se a pintura e sôbre o 
papel ajusta-se um papelão, cobrindo-a tôda. A 
pintura assim coberta é posta sôbre uma pranche­
ta e virada para esta. Inicia-se depois esta outra 
operação, bem delicada, aliás. Com uma serra 
muito fina, depois de dividir-se em quadros a 
madeira, serra-se esta seguindo-se os riscos feitos 
a lapis e até certa profundidade. Depois, com a 
ajuda de um formão, vai-se levantando a madeira, 
desbastando-a até certo ponto e de tal forma que 
se não deixe perfurar a pintura pelo formão. 
Depois de ultimada essa operação com o desbaste
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total das costas da pintura, esta fica naturalmente 
reduzida a quase uma película, que se ajusta a 
nova tábua. Molha-se em seguida o papel que es­
tava colado sôbre a pintura e, por meio de uma 
espátula, vai-se levantando o mesmo com cuidado. 
Vimos essa transplantação num quadro pequeno 
de Visconti.

Voltando à restauração em tela, passou o Sr. 
Angenor de Barros a tratar da reintelação, quando 
a pintura apresenta rachaduras e é necessário evi­
tar que estas prossigam.

E ’ outra modalidade de restauração, pois temos 
que considerar o fato de não se tratar apenas de 
uma pintura que está se desprendendo da tela, mas 
que apresenta, também, rachaduras. O processo 
de restauração, no caso, é êste : cola-se uma tela 
nova atrás da antiga, na qual se passa uma ca­
mada de cola especial de importação francesa, 
a “Cola Totin” . E’ preciso muito cuidado na pre­
paração dessa cola, de forma a conseguir-se sua 
infiltração até atingir a pintura. Quando o tempo 
está quente, esta infiltração se opera em 24 horas. 
Já no inverno demora 48 horas. O que se obser­
va depois é que a pintura, embora conserve suas 
antigas rachaduras, não fica sujeita a desprender- 
se, por se achar, agora, perfeitamente amparada.

E o técnico do Museu acrescenta :
_  E quantas telas de alto valor s e  perdem por 

aí porque os seus donos ignoram que há recursos
para salvá-las ?

__ Também quando sabem que existem êsses
recursos de que o senhor nos falou, naturalmente 
procuram utiliza-los em tempo.

—  Isso é verdade. Ainda há anos, quando o 
saudoso engenheiro Aguiar Moreira era provedor 
da igreja de S. Francisco de Paula, fui convi­
dado a restaurar o teto da sacristia e os quadros 
da galeria dêsse templo, quase todos muito sujos 
e outros com buracos. Levei cêrca de três meses 
no trabalho de restauração dessas pinturas, de au­
toria do saudoso Augusto Petit e de outros artis­
tas. Também já tenho feito êsses serviços em ca­
sas particulares, de colecionadores de arte, aliás 
já bem numerosos entre nós.

Ficamos encantado ao ver as telas que o Sr. 
Angenor de Barros nos mostrou, recebidas ali no 
Museu em precário estado de conservação, como 
aquêles quadros de Rosalvo Ribeiro, e considera­
mos naturalmente que a retribuição ao técnico por 
tão delicado serviço, de responsabilidade que não 
precisamos ressaltar, devia ser bem compensado- 
ra. E, com essa indiscrição que caracteriza o re­
pórter, perguntamos-lhe assim de chôfre:

__ No alfabeto burocrático qual é a sua letra,
Sr. Angenor ?

__ Não se espante, Sr. Ribeiro, pois outras pes­
soas também já se espantaram. . . Por isso é que 
lhe faço esta advertência cautelosa. . .  A minha 
letra é esta : F . Ganho 900 cruzeiros por mês 
e há pouco tempo o govêrno me pagava 400.

—  Que pena fechar esta nossa conversa com 
semelhante informação. . . Antes tivéssemos sido 
mais discretos !
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DOUTRINA

Do direito de poucos para o direito de muitos (*)

A TRAVESSAMOS' a mais profunda das cri­
ses que a civilização conheceu desde a Re­

forma ou, talvez mesmo, desde a queda do Império 
Romano. E da nossa capacidade de compreender as 
suas causas e de agir na conformidade das mes­
mas dependerá a paz e o bem-estar da humani­
dade por muitos séculos futuros” . E ’ essa a afir­
mação recpnte de um dos mais profundos pen­
sadores contemporâneos, Harold Laski, em seu úl­
timo livro, intitulado “Reflexões sôbre a Revolu­
ção de nossa época” . Na verdade, à geração pre­
sente coube o teriível encargo de dar ao mundo 
novas bases de existência, operando a passagem 
daquilo a que poderemos chamar a civilização de 
poucos para a civilização de muitos ou, como será 
o ideal, para a civilização de todos. Tem razão 
Laski: não se passa fàcilmente de formas mi­
lenares em que prevaleceu o domínio de poucos, 
para a nova fase que surge e em cujos umbrais nos 
encontramos : a do bem-estar de muitos. E essa 
tese não é difícil de ser demonstrada.

Basta volvermos um olhar retrospectivo pela 
história e, sob o brilho dos grandes feitos de armas, 
das conquistas e das epopéias, das realizações ar­
tísticas e culturais, procurarmos discernir as rea­
lidades da vida de tantos povos, no âmago das 
quais refulgem os privilégios de alguns e os so­
frimentos do maior número. A lição nos vem, 
aliás, da própria antiguidade, cantada em versos 
imortais e candentes : humanum paucis vivit ge- 
nus. Para poucos vive o gênero humano.

De mais acêrto não poderia ser essa sentença 
lapidar no que concerne às organizações que no 
mundo pagão se qualificavam de democráticas.

As democracias gregas foram mitos que a vi­
são errônea de escritores do Século X V III trouxe 
à tona, pois a verdade é que as suas assembléias 
populares reuniam apenas castas privilegiadas que 
não passavam, segundo a observação de C h a r l e s

O s c a r  S a r a iv a

Consultor Jurídico do M .T . I .C .
Presidente da Câmara de Justiça do Trabalho.

B e u d a n t , de oligarquias ociosas, que vicejavam à 

custa da escravatura. Do mesmo modo a Roma 
Republicana, em cujos comícios se reuniam os 
quirites, a estirpe fundadora e exclusiva, investi­
da da plenitude dos direitos de cidadania, posta 
à margem, no todo ou em maior parte, a gente 
plebéia, tradição que se perpetuou através do 
Império, até a decadência, embora a cidadania se 
houvesse sucessivamente estendido aos povos itá­
licos e, dentro de certos limites, a outros povos. Em 
ambas as civilizações, e em número incalculável, 
viviam, ou melhor, vegetavam os escravos, sôbre 
cujo trabalho se fundava, quase exclusivamente, 
a economia dessas civilizações.

Das outras civilizações anteriores, tanto a egíp­
cia como as asiáticas, poucas referências seriam 
necessárias; prevaleciam os grupos ou as castas 
e a grande massa humana era simples instru­
mento de servir. Nem demandará larga imagina­
ção para que possamos reconstituir o quadro gi­
gantesco, verdadeiramente ciclópico, que deveria 
ter sido a edificação das Pirâmides ou de outros 
monumentos, cujas ruínas até hoje perpetuam o 
orgulho dos que os fizeram erguer e o labor dos 
que efetivamente os ergueram.

P l a t ã o , iluminado de espírito como era, decla­
rava que certos homens achavam-se naturalmente 
destinados à escravatura, e A r i s t ó t e l e s , com o 
método e a clareza que lhe foram peculiares, di­
vidiu a sociedade em dois grupos; os homens 
superiores, que, pelas suas qualidades físicas, mo­
rais e intelectuais, tinham por destino comandar, 
e os outros, despidos dêsses atributos, destinados 
a servir e a obedecer.

Se a idéia cristã mitigou as brutalidades da ex­
ploração do trabalho humano e se conseguiu evi­
tar que o homem fôsse considerado coisa ou pou­

( * )  Oração proferida por ocasião da data com em o­
rativa do quarto aniversário da instalação da Justiça do 
Trabalho. D .F . ,  1945.
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co mais, como sucedia em pleno apogeu do Di­
reito Romano, não conseguiu impedir, no entanto, 
que a servidão pesasse sôbre o maior numero da 
população européia e que o trabalhador do cam­
po, na Europa medieval e da Renascença, pouco 
mais fôsse do que um escravo, vivendo em nível 
que hoje consideraríamos de completa miséria, 
embora houvesse aquela idéia concorrido podero­
samente para atenuar os seus sofrimentos.

Nem variou na América, depois de sua desco­
berta, a regra universal. Os povos indígenas iner- 
mes ou atrasados, foram fácil prêsa nas mãos ávi­
das dos colonizadores espanhóis ou lusitanos. E 
a glória máxima da Companhia de Jesus entre 
nós há de residir na sua defesa pertinaz do 
bem-estar do homem americano e do direito do 
índio à vida livre de que antes gozava. Cessada, 
entretanto, ou diminuída, a exploração do autócto­
ne, iniciou-se a do negro, no mais desumano dos 
tráficos e na mais cruel das escravidões.

O direito, como um envólucro da ordem social 
existente, seguia em todos os seus contornos a es­
trutura econômica vigorante. No Direito Romano 
predominaram,- em seus vários aspectos as re­
gras sôbre a aquisição, a posse ou a perda dos 
bens. E ’ em relação a êsses fenômenos que a 
personalidade humana ganha maior ou menor re- 
lêvo e que se definem os seus direitos; é em tôrno 
da propriedade que as instituições jurídicas se 
desenvolvem e cristalizam, até se resumirem no 
aforismo característico, beati possidentes (bem- 
aventurados os que possuem). O Direito Civil, 
hipertrofiado no capítulo dos bens, foi o direito 
da antiguidade e só cedeu o passo, já na época 
moderna, a um conjunto de normas jurídicas me­
lhor ajustadas à velocidade crescente das transa­
ções econômicas, ou seja ao Direito Mercantil.

Êsses dois ramos da ciência jurídica ocuparam 
a melhor das atenções dos juristas, e é somente 
com B eccaria , em fins do Século XVIII, que  ̂o 
Direito Criminal lhes veio disputar essa atençao. 
Nem a era nova que surgiu com a Revolução In­
dustrial e com as grandes descobertas no campo 
da técnica, alterou a atitude secular do predomí­
nio de poucos, nem o direito, com a Revolução 
Francesa, passou a ser um direito popular. Se 
em 1783 caíram as últimas barreiras do feudalis­
mo, a libertação do povo só em fórmulas teve lu 
gar, não passando do verbo à ação. Em nome 
da liberdade, da igualdade e da fraternidade sur­
giu, ao revés, no mundo jurídico, o individualis

mo liberal como contemporâneamente surgira o 
liberalismo econômico, com a escola dos fisiocra- 
tas. Sôbre ambos iria edificar-se a nova forma da 
servidão moderna, a servidão industrial, que trans­
portou a miséria do campo para as cidades, amon­
toando, em grandes manufaturas, proletários pri­
vados das mais rudimentares condições de vida 
humana.

O ideal jurídico da época repousava sôbre o 
tabu da liberdade contratual. Em nome dessa li­
berdade, o débil deveria enfrentar o  forte, e o 
economicamente poderoso tinha à mercê de suas 
condições o economicamente fraco. No livre jô- 
go do contrato, e na santidade de suas cláusulas, 
embalava-se o artificialismo jurídico, e pena era 
que os doutores da época não vislumbrassem um 
pouco da realidade que já transparecia nas pági­
nas de D ick en s ou de H ugo.

Os romancistas e literatos verberavam as con­
seqüências desumanas de um corpo de regras ju­
rídicas que se prestavam apenas à expoliação do 
maior número, mas os seus clamores só aos pou­
cos conseguiam abalar a rigidez da ortodoxia 
contratual.

Pouco a pouco, no entanto, essa rigidez se foi 
vergando sob os golpes humanitários de alguns 
legisladores mais esclarecidos. A princípio na In­
glaterra e depois na França, surgem as primeiras 
leis limitadoras da livre discreção das partes no 
contrato de trabalho, e aparecem na Europa as 
primeiras formas do seguro social.

“A gestação do novo direito operário —  ensina 
S ílv io  T r e n t in o  —  “é lenta e penosa, algumas 
vêzes quase imperceptível, contrariada a todo ins­
tante pelos preconceitos, a bem dizer intranspo­
níveis, que o velho individualismo formalista não 
cessava de alimentar no espírito de magistrados e 
juristas. Não obstante, os seus princípios pouco 
a pouco sobrepujaram todos os obstáculos capa­
zes de se opor à sua expansão” .

Nessa época fêz-se ouvir a voz de Leão XIII, 
reclamando o reconhecimento de condições mais 
humanas para o trabalho, o que, entretanto, só 
veio ocorrer anos após no Tratado de Versailles, 
que, malfadado no campo político, teve o mérito 
social de firmar, no mundo ocidental, os precei­
tos primordiais da garantia ao trabalhador, ao 
recomendar às nações signatárias de seu convê­
nio a observância dos princípios que deveriam
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adotar no tocante à legislação do trabalho e aos 
seguros sociais.

E coincidiu essa declaração jurídica dos direi­
tos básicos do trabalhador com um fato social 
que, no campo prático, contribuiu paralelamente 
para o triunfo da idéia social. A revolução que, 
em outubro de 1917, se iniciara na Rússia assina­
lou a implantação de um novo regime político, 
instaurado em nome dos interesses do maior nú­
mero.

Daí por diante, acelerou-se o ritmo da evolução 
jurídica; ao novo direito que surgia foi dado o 
nome de Direito Social porque, na frase de Rad- 
BRUCH, Correspondia a uma alteração radical na 
estrutura de todo o pensamento jurídico de então, 
repousando sôbre uma nova concepção do ho­
mem e referindo-se, não ao indivíduo despido de 
realidade, abstrato, isolado ou dissociado, mas ao 
homem concreto e socializado.

Entre nós, os primeiros albores dessa evolução 
jurídica datam da lei de acidentes, de 1919, 
quando o classicismo civilista sofreu o primeiro 
impacto, com a proclamação do princípio do ris­
co profissional em substituição ao dogma da culpa 
contratual ou extra-contratual. Curioso é observar 
que o Código Civil fôra promulgado três anos 
antes e, de seus 1.087 artigos, consignou apenas 
21 às relações de trabalho, incluídos êsses arti­
gos em uma seção do Capítulo sôbre a locação 
em geral, que tratava, igualmente da locação de 
coisas.

Dêssè Código, que avizinhou o trabalho humano 
ao uso da coisa, pode-se repetir, sem medo de 
contestações, o que foi dito de seu paradigma, o 
Código de Napoleão, que é bem “le code du pro- 
priétaire” , tão impregnado se acha, até em seus 
capítulos referentes à Família, de regras atinen- 
tes a bens ou direitos patrimoniais.

Não nos poderia causar admiração, portanto, 
que a maioria da população do país, despida da 
posse de bens imóveis e possuidora apenas de mó­
veis de valor precário e de serventia puramente 
doméstica, vivesse à margem da vida jurídica, e 
não tivesse, jamais, o ensejo de ingressar num tri­
bunal, digo melhor, num tribunal civil, porque, in­
felizmente, fácil e freqüente era o ingresso nos 
pretórios criminais pelas portas da deseducação e 
da miséria. Aliás, o conteúdo jurídico não poderia 
divergir do continente político e, se a Constituição 
então vigente traçava limites negativos e cogita­

va apenas do homem abstrato, não se poderia 
exigir que a lei ordinária cuidasse do homem so­
cial .

A obra que se processou de 1930 a esta data no 
campo jurídico foi, portanto, uma obra de reer- 
guimento humano e de justiça social. Uns após 
outros surgiram os diplomas que vieram assegu­
rar aos trabalhadores os direitos que o Brasil lhes 
reconhecera em 1919, em Versailles; alguns tra­
zendo certos defeitos de técnica, obras não raro 
tanto da pressa como da boa vontade, e despertan­
do por isso mesmo as críticas, quando não as iro­
nias, dos juristas da velha guarda. Mas o movi­
mento continuou: limitou-se a jornada do tra­
balho, assegurou-se o repouso hebdomadário e 
anual,traçaram-se regras protetoras da mulher e 
dos menores, estatuiu-se o  salário mínimo, asse­
gurou-se o emprêgo do trabalhador, dando-lhes 
direito à indenização por despedida injusta 
e a estabilidade ao cabo de dez anos de 
serviço, ampliou-se a reparação pelos acidentes 
do trabalho, estendeu-se à quase totalidade dos 
trabalhadores urbanos o regime de seguros so­
ciais contra a incapacidade da velhice, da doença 
e da invalidez e em favor de seus dependentes em 
caso de morte, protegeu-se e reintegrou-se na sua 
dignidade o trabalhador brasileiro.

E essas garantias, transcendendo dos textos de 
leis ordinárias, tiveram ingresso nos mandamen­
tos constitucionais, quer na Constituição de 1934, 
quer na Carta de 1937, sendo criadas, para sua 
fiel execução, as côrtes judiciárias trabalhistas 
cuja instalação nesta data comemoramos.

Passamos assim, um pouco mais de um decênio, 
da pré-história social à integração de todos os bra­
sileiros na órbita jurídica do Estado. Hoje, e 
entre nós, os bem-aventurados do Direito não são 
apenas o possuidores, heati possidentes, mas tam­
bém os que trabalham e que, com o esforço de seu 
braço ou de sua inteligência constituem as alavan­
cas da vida e do progresso de nossa Pátria.

Dir-se-á, entretanto, que estamos sendo condu­
zidos pelo entusiasmo ou pelo fervor apostólico 
próprio dos obreiros do edifício social e que, 
muito maior do que aquilo que foi realizado, é a 
obra a realizar. Não há dúvida que o caminho 
a percorrer é ainda longo. Mais longo talvez do 
que aquêle já caminhado; mas, a êsse respeito, 
seja-nos lícito repetir uma anedota ocorrida em 
França, que D a n ie l S te rn  narra em sua “História
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da Revolução de 1849” : Apenas se instalara o 
Govêrno Provisório que substituíra o rei Luís- 
Filipe, compareceu perante seus membros um tri­
buno popular e lhes disse : “Cidadãos, há já 24 
horas que a Revolução triunfou e o povo espera 
ainda os resultados. Venho dizer-vos que não se­
rá tolerada maior demora” .

Mutatis mutandis, essa é a atitude dos crí­
ticos à obra social no Brasil, que desconhecem que 
os efeitos da legislação sôbre a massa do povo são 
lentos, por mais benéficas que possam ser essas 
leis e que a revolução que age em profundidade 
é a de evolução; a sociedade, como a natureza, não 
quer saltos. Mas, os resultados, já visíveis e tangí­
veis nas leis que quotidianamente aplicamos, hão 
de vir em maior abundância e traduzir-se-ão em 
frutos que farão rejuvenescer a velha árvore do 
direito, permitindo que sua sombra não abranja 
apenas grupos de beneficiados, mas todo o povo 
brasileiro.

Meus Senhores : na data de hoje marcamos 
mais uma etapa vencida, mais um ano de aplica­
ção do Direito Social nas duas Câmaras em que se

bifurca êste Conselho e, em sua plenitude, nos 
Conselhos Regionais, nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento ou nos Juizados de Direito em tôda 
a extensão do território nacional. E a solenidade 
que aqui nos congrega, sob a presidência de um 
jurista ilustre, titular da Pasta do Tiabalho, e na 
honrosa presença de convidados insignes, serve 
para que reafirmemos de público nossa fé nesse 
direito novo, e para que manifestemos nossa tran­
qüilidade e nossa confiança nos resultados da re­
volução que se opera e a que de início aludi, in­
vocando a visão de L a s k i  . Essa revolução não nos 
alcançará voltados para o passado, na atitude da­
quelas figuras bíblicas petrificadas em sal, mas 
há de nos encontrar de espírito dirigido para o 
futuro, ao serviço de um ideal que, —  permita- 
se-nos a frase churchilleana—  argamassado pelo 
suor, pelas lágrimas e pelo sangue generoso de 
tantos heróis e que hoje se resume num código 
de poucas palavras, a Carta do Atlântico, emerge 
triunfante sob os escombros e as ruínas da guerra 
para trazer aos homens de- boa vontade a felici­
dade que há tantos séculos lhes é prometida.

PARECERES
FUNCIONÁRIO PÚBLICO —  VENCIMENTO

—  IRREDUTIBILIDADE —  ESTATUTO

__O estatuto é um sistema complexo, com­
preende um conjunto de normas que inte­
gram o regime da função pública, e não é 
possível, fora dos casos ali previstos, n\utilar 
o diploma legal com a eliminação de um 
elemento essencial ao sistema.

__j4 irredutibilidade de vencimento pressu­
põe garantia constitucional ligada intima­
mente à vitaliciedade e i n a m o v i b i l id a d e .

—  Os vencimentos fazem parte der próprio 
sistema do estatuto. Não se pede atribuir 
a um funcionário civil vencimentos militares, 
nem ao militar subordinação ao regime de 
remuneração dos funcionários civis.

—  O Estado deve amparo e garantia aos 
que a êle se encontram ligados pelo serviço.

—  Interpretação do D ec. n.° 204, de 31- 
12-1934, art. 174.

—  Idem, do Decreto-lei n.° 3.042, de 11- 
2-41.

C O N SU L TO R IA  G E R A L  D A  R E P Ú B L IC A

PARECER

1 . Os dois processos em que são requerentes O. de 
M . M . e J. E. do C. O ., remetidos a esta Consultoria por 
determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente da R e ­
pública, são semelhantes e contêm, em  Substância, a 
mesma tese jurídica. Am bos se referem a reclamações 
de funcionários do quadro suplementar do M inistério da 
Guerra, quanto aos vencimentos.

2. A  questão ,em resumo é a seguinte :

Os requerentes eram funcionários do extinto quadro da 
Diretoria Geral de Contabilidade da Guerra, tendo feito o 
curso de adaptação da Escola de Intendência do Exército 
de acôrdo com  o art. 174 do D ecreto n.° 204, de 31 de 
dezembro d e  1934, que dispunha em seu § 1.° :

“Haverá um curso de adaptação, especialmente 
instituído na Escola de Intendência, para os fun­
cionários que satisfaçam as seguintes condições i

a ) tenham capacidade física com provada em 
inspeção de saúde, para o exercício de suas 
fu n ções ;

h ) estejam habilitados ou se habilitem com  o 
concurso de segunda entrância;
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c )  não tenham em seus assentamentos qualquer 
nota desabonadora ;

d )  não contem mais de 58 anos de idade” .

Em  conseqüência, julgam-se com  direito às vantagens 
constantes do seu § 2 .°, in verbis :

“ Os funcionários aprovados no curso de adap­
tação passarão a ter os vencimentos dos postos 
correspondentes às honras e  graduações que pos­
suem, ou venham a possuir, em virtude de 
acesso, e concorrerão ao respectivo m ontepio” .

Os Decretos n.° 24 .287 , de 24 de maio de 1934 e seu 
regulamento, e n.° 204, de 31 de dezembro de 1934, por 
sua vez dispunham :

O primeiro, artigo 67 :

“ § 6.° O quadro da Diretoria Geral de Con­
tabilidade da Guerra fica extinto por efeito da 
organização do Serviço de Fundos, mas os seus 
atuais funcionários serão mantidos no exercício 
das funções que ora desempenham ou em .seme­
lhantes, nos órgãos dêsse Serviço e na Comissão 
de Orçamento e Fiscalização Financeira, e con­
servarão o direito de acesso dentro do seu qua­
dro de origem ” .

O segundo, art. 174 :

“ Os oficiais honorários e graduados do extinto 
quadro da Diretoria Geral de Contabilidade da 
Guerra, com  exercício nos órgãos especificados 
neste regulamento, gozam dos direitos, regalias e 
vantagens que atualmente possuem, ou venham a 
ter pelo acesso que lhes cabe, no seu quadro de 
origem, e são assemelhados, no exercício das suas 
funções, aos oficiais da Reserva do Exército, con­
vocados para o serviço ativo” .

Em  conseqüência da extinção do quadro, passaram os 
requerentes para a categoria de funcionários civis, no 
cargo de oficiais administrativos, percebendo vencimentos 
correspondentes aos respectivos padrões, por fòrça do dis­
posto no Decreto-lei n.° 3 .042 , de 11 de fevereiro de 
1941.

3. Julgam-se os requerentes prejudicados com  essa 
situação e feridos os direitos que lhes haviam sido asse­
gurados pelas leis anteriores, porquanto os padrões do qua­
dro civil são inferiores àqueles “ correspondentes”  do qua­
dro militar e respectivos postos.

Assim, o último pôsto da hierarquia militar a que po 
diam atingir (coronel) seria de CrS 4.150,00, enquanto 
que a última classe (2 7 ) do quadro suplementar percebe 
CrS 4.000,00,

Tenente-coronel ................ \_______ C t$  3.600,00

Classe 24 .......................................... ....CrS 3 .300,00

M ajor ......................................................CrS 3 .160,00
Classe 22 .......................................... ....CrS 2 .900,00

e assim por diante, sempre para menos, na categoria civil.

4. Levado o caso ao exame do Departamento A dm i­
nistrativo do Serviço Público, êste manifestou-se contra a 
pretensão, abrindo exceção, apenas, para um caso parti­
cular, o que evidentemente vem  ferir muito diretamente 
a rigidez do princípio firmado por aquêle departamento.

5. A  pretensão dos requerentes merece exame atento, 
levando-se em conta não sòmente o seu aspecto puramente 
administrativo, quanto aos padrões de vencimentos e orga­
nização dos quadros, mas ainda sob os pontos de vista 
jurídico e m oral.

Efetivam ente, se é indiscutível que, dentro dos bons 
princípios de direito, os requerentes não podem :

a ) permanecer no quadro dos funcionários civis, sob 
o regime de estatuto dos funcionários civis, e ao mesmo 
tem po perceber vencimentos ou remuneração pelas tabelas 
m ilitares;

b )  pleitear a irredutibilidade dos seus vencimentos,
é também certo que o objetivo de tôdas as leis reguladoras 
ds> sua situação particularíssima fo i assegurar os proven­
tos que teriam, se tivessem permanecido sob o regime do 
seu quadro inicial.

E  isto mesmo reconheceu o Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, ao opinar, em 1941, sôbre a si­
tuação decorrente daquela transferência de quadro, in 
verbis :

“ O requerente e todos os demais oficiais hono­
rários e graduados, da antiga Diretoria Geral do 
Contabilidade da Guerra, foram assemelhados aos 
militares, por ocasião da criação do Serviço de 
Fundos do Exército, para efeito  da percepção  
das vantagens correspondentes aos respectivos 
postos militares, estando, portanto, em uma si­
tuação sui-generis. A  medida acertada, portanto, 
no entender dêste Departamento) é a inclusão, 
no Quadro Suplementar do pessoal civil do M i­
nistério da Guerra, de cargos correspondentes, em  
vencim entos e  atribuições, aos que ora ocupam  
os aludidos servidores, provendo-se, nêles, o pes­
soal de que se trata .............................................s”

6. Sob o ponto de vista jurídico, estritamente da apli­
cação da lei, não me parece que tenha apoio a pretensão 
dos requerentes, porquanto nem os seus vencimentos são 
irredutíveis, nem seria possível atribuir vencimentos m ili­
tares a funcionários civis.

Que os vencimentos não eram irredvtíveis, não tenho 
dúvida, não só porque a norma invocada com o fundamento 
do pedido, o Decreto n.° 304, de 1934, emanou do poder 
executivo, não constituindo diploma legislativo, com o ain­
da porque a irredutibilidade dos vencimentos pressupõe 
garantia constitucional, ligada iirtimamente à vitaliciedade 
e inamovibilidade (V er C a s t r o  N u n e s  —  Teoria e  Prá­
tica do Poder Judiciário, pág. 108 ; nosso Tratado de 
D ireito Administrativo, v o l. III, pág. 2 6 8 ).

Esta é a doutrina hoje universalmente aceita.
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Já o nosso A l c id e s  C r u z  dizia :

“ E  uma vez que tais relações não são de ordem 
contratual, a remuneração pode ser alterada pela 
autoridade que a fixou, diminuindo-a ou aumen­
tando-a, salvo disposição constitucional em con­
trário (com o no Estado do Piauí, art. 100 da 
C on st.) sem dar direito a nenhuma reclamação, 
a não ser quando a lei estabelecer que durante o 
exercício das funções de determinado cargo o 
estipêndio do respectivo titular será invariável 
(C fr . “ Revista de D ireito” , v . 20, pág. 6 0 9 )”  
( D ireito Admirtstrativo, pág. 1 0 0 ).

C a r l o s  M a x i m i l i a n o ,  ainda, comentando a Constitui­
ção de 1891, art. 12, n.° 3, que prescrevia as leis retroa­
tivas, ofensivas de direitos adquiridos, escrevia :

“ Cabe ao poder público a faculdade de au­
mentar cu restringir ais obrigaçoes dos funcioná­
rios, bem  com o as condições de aposentadoria, 
reforma ou jubilação, diminuir os vencimentos, 
em olum entos e  custãs ( salvo exceções raras, pre­
vistas pela Constituição ou por uma lei supe­
rior), instituir novas penas para o não cumpri­
mento dos deveres e, na maioria dos casos, reme- 
ver o empregado ou suprimir o cargo”  ( Com en­
tários à Constituição, pág. 2 7 3 ; ver tambem 
A r a ú j o  C a s t r o ,  Estabilidade dos iuncionárics 
públicos, pág. 40 e seguintes).

M a r c e l o  C a e t a n o , igualmente :

“ os vencimentos são fixados por lei para cada 
classe de cargos e podem  por lei ser m odifica­
dos, conforme o  interesse do serviço público, sem 
que o funcionário possa arrogar-se um direito 
subjetivo.

d) a situação do funcionário relativamente 
aos vencimentos ainda não ganhos e, pois, uma 
situação geral, impessoal, objetiva e modificáve! 
por lei”  ( Manual de D ireito Administrativo —  
Lisboa, 1937, pág. 2 4 6 ).

O  m e sm o , B i e l s a  —  D erecho Administrativo, II, p á ­

g in a  117.

R o g e r  B o n n a r d  :

“ le traitement peut toujours être modifié par 
une loi ou un règlement, sans que le fonctionnaire 
puisse pretendre au maintien du chiffre qui exis- 
tait au mom ent de sa nomination. C est pour- 
quoi si les réduetions de traitement opérees par 
le D .L .  du 4 avril 1934 sont criticables au poinv 
de vue financier, elles sont parfaitement correctes 
au point de vue juridique”  (Précis de Droit Ad- 

ministratif, pág. 4 0 9 ).

Igualmente, R o u b ie r  —  Les conilits des lots dans le 
tem ps, II, pág. 473 .

Nos Estados Unidos, vigoram os mesmos princípios —  
são de B l a c k  as seguintes considerações :

“ The election or appointment o f a public offi- 
cier, and his acceptance o f the office, do not 
constitute a contract between the State or mu- 
nicipality and himself. Such an officer Í3 a 
public agent or trustee, but he does not hold 
his office by  virtue o f any contract. T he Consti- 
tution may protect him in his o ffice  or his com - 
pensation, and if so, he is beyond legislative 
interference. But so far as concern»the clause 
we are now consideríng, it is entirely com petent 
for the legislature to abolish the office, rem ove 
the incumbent, change the scope o f his juris- 
diction or duties, or reduce or alter his salary, 
emoluments, or fees, and this without impairing 
any contract which the Constitution protects” .

E mais adiante :

“ The prospective salary or other emoluments 
o f a public office are not property in any sense 
and may be increased, reduced or regulated by 
law at ali times, except in cases where the Cons­
titution expressly forbids it”  (C onst Law, pág. 
7 3 4 ).

Igualmente, C o c l e y  —  Const. Limitations, pág. 388.

Além do mais, com o já disse, o dispositivo invocado 
com o fundamento da irredutibilidade dos vencimentos, ou 
melhor, do direito aos proventos da carreira militar, não 
emana de lei, mas de um decreto executivo, artigo 174, 
do regulamento baixado com  o  Decreto n.° 204, de 31 de 
dezembro de 1934.

7. Por outro lado, não é possível assegurar a fun cio­
nários civis vencimentos correspondentes a patentes m ili­
tares, porque não pode haver sôldo militar sem a patente 
respectiva, nem pode haver funcionário civil com  patenla 
militar (a  não ser meramente honorário) .

Por isso mesmo, os vencimentos fazem  parte do próprio 
sistema do estatuto. Não se pode atribuir a um funcioná­
rio civil vencimentos militares, nem  ao militar subordi­
nação ao regime de remuneração dos funcionários civis

8. O estatuto é um sistema com plexo, com preende um 
conjunto de normas que integram o regime da função pú­
blica, e não é possível, fora dos casos ali previstos, mutilar 
o diploma legal com  a eliminação de um elem ento essen­
cial ao sistema.

A  equiparação pretendida é, portanto, meramente con­
vencional, visa apenas conservar os aludidos funcionários 
nos padrões da carreira primitiva, de maneira a não pre­
judicá-los.

9. Não há, pois, que cogitar aqui de direito adquirido, 
porquanto, com o procurei mostrar, a situação do funcio­
nário só é inalterável quando a Constituição e a lei assim 
o determinam expressamente. Quando, porém, não haja 
garantia legal expressa, a lei nova pode m odificar os ven­
cimentos, bem com o o seu regime jurídico.
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10. N o caso em aprêço, modificou-se ainda o próprio 
regime jurídico e estatutário, por uma lei nova, qua os 
transferiu para um quadro inteiramente diverso, obedecen­
do a padrões de vencimentos, regime e atividades funcio­
nais completamente diferentes.

Não obstante, porém, não encontrar amparo na lei pc 
sitiva e no regime jurídico que preside a organização •• 
funcionamento dos serviços públicos, subsiste para o Es­
tado a obrigação fundada em um princípio ético, qua 
im põe o dever de não reduzir os proventos atribuídos aos 
seus funcionários, salvo com o medida geral imposta por 
motivos econômicos da maior relevância.

11. Deve-se considerar, também, outra circunstância 
digna de maior atenção : por decreto, ofereceu o Govêrno 
vantagens àqueles que satisfizessem determinadas exigên­
cias. Cumpridas estas, teriam de ser asseguradas as van­
tagens oferecidas.

Embora não constitua o decreto executivo diploma ade­
quado para criar uma situação jurídica definitiva, parece- 
-me, entretanto, que a pretensão dos requerentes representa 
interêsse legítimo digno de ser atendido.

12. A  redução dos vencimentos e a m odificàção da 
situação jurídica do funcionário só se justificam por m o ­
tivo de relevante interêsse público. O Estado deve am­
paro e garantia aos que a êle se encontram ligados pelo 
serviço.

Ora, a diminuição dos proventos altera profundamente 
a vida do funcionário e sôbre ela se reflete, por vêzes, de 
forma desastrosa.

O próprio Govêrno ,dentro de um critério superior, tem 
atendido às exigências de seus servidores, procurando rea­
justar os salários com  o aumento progressivo do custo d;:, 
v id a .

13. Êste é um problema, com o notam M osher e K ings- 
le y , não só de ordem econômica, mas também ético e 
social, em que o Estado deve proceder de maneira exem-

JULGADOS
FUNCIONÁRIO PÚBLICO —  DIREITO À 

PROMOÇÃO —  DOUTRINA E LEGISLA­
ÇÃO COMPARADAS —  NATUREZA JU­
RÍDICA DA RELAÇÃO DE EMPRÊGO 
PÜBLICO —  DIREITO ADQUIRIDO — 
ATOS DISCRICIONÁRIOS —  ABUSO OU 
DESVIO DE PODER —  CONTRÔLE JU- 
RISDICIONAL DOS ATOS ADM INISTRA­
TIVOS .

—  O direito à promoção está condicionado 
à conveniência administrativa.

—  Os atos administrativos sòmente podem 
ser fulminados psio Poder Judiciário quando 
eivados de ilegalidade.

piar ( Public Parsonnel Administration, pág. 441 e  se­
guintes) .

Efetivamente, assim o deve ser porque, dentro de uma 
atividade hoje considerada legítima, o Estado im põe, mes­
m o aos particulares, o pagamento de um mínimo de sa­
lário .

14. Acha-se, portanto, a situação dos requerentes vin­
culada a um princípio ético de que se não deve afastar 
a administração na solução dos casos em que está em 
jôgo a sua autoridade. De memento que, ao remover o 
requerente para outro quadro, assegurou certas e determi­
nadas vantagens, não deve modificar a sua orientação, a 
não ser que razões de ordem superior e de interêsse pú­
blico irrponham a m odificação do critério anterior.

Ora, isto não fo i alegado.
A  solução pleiteada, de pagamento da diferença entre 

o padrão atual e os correspondentes postos militares, é a 
mais simples, mas não constitui solução, porquanto sujeita 
a uma permanente abertura de créditos que se agravará 
quando estiver em funcionamento o poder legislativo or­
dinário .

Por outro lado, ficará sujeita a um reajustamento per­
manente, tôdas as vêzes que houver aumento ou m odifi­
cação nos proventos dos militares, m odificações quase 
sempre discordantes daquelas atribuídas aos funcionários 
c iv is .

15. E m  resumo, posso concluir que, do exame m eti­
culoso do processo, ressalta que não há direito a ser am­
parado, mas um interêsse legítimo a ser considerado pela 
administração, que, segundo me parece, deve procurar uma 
solução justa e eqüitativa para o caso.

É  o meu parecer.

R io  de Janeiro, em 25 de setembro de 1945.—  Themís- 
tocles Cavalcanti, Consultor Geral da R epública.

SU P R E M O  T R IB U N A L  F E D E R A L

Recurso Extraordinário n.° 8.575

Relator : o Sr. Ministro Filadelfo Azevedo.
Recorrente: Adolfo Goldstein e outros.
Recorrida : a Prefeitura Municipal de S. Paulo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Recurso 
Extraordinário número 8 .575 , de São Paulo, em que são 
recorrentes A dolfo Goldstein e outros e recorrida a Pre­
feitura M unicipal de São Paulo, acorda o Supremo T ri­
bunal Federal, pela Primeira Turma, em conhecer do re­
curso e lhe negar provimento, nos têrmos das notas 
juntas, pagas pelos recorrentes as custas.

R io, 16 d e . abril de 1945. —  Laudo de Camargo, Pre­
sidente e Relator do Acórdão.



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA 103

RELATÓRIO

O Sr. M inistro Filadelto A zevedo  (R elator) —  Adolfo 
Goldstein e outros, funcionários da Prefeitura de São 
Paulo, gfnoveram ação contra esta para que fosse declarado 
lhes com petir direito à promoção ao cargo de segundo 
auxiliar de contador, em  1938, o que não acontecera, em. 
seu prejuízo, por inobservância do Ato n.° 1 .146, ds 1936, 
desde o não funcionamento, por obra do Prefeito, da Co­
missão de Serviço Público, encarregada das listas de 
classificação por merecimento e a recusa ao preenchimento 
de vagas ocorridas a partir daquele exercício.

Assim, queriam ver reafirmados o direito à promoção e 
o cumprimento do A to de 1936, que continua em vigor 
até a regulamentação do estatuto dos funcionários muni­
cipais, cuja vigência também era envolvida no pedido 
declaratório.

A  Prefeitura contestou, alegando impropnedade de ação, 
por não ser o  Judiciário órgão de consulta e, menos ainda, 
o indicado para decidir questões de caráter discricionário, 
afastadas de apreciação no pretório, máxime na ausência 
do abuso de poder, eis que explicada estaria a conduta 
da autoridade, norteada pelo bem público.

Ainda mais : não haveria, para o funcionário, um di­
reito de promoção, salvo excepcionalmente, diante de texto 
expresso, inexistente na espécie, de m odo que à adminis­
tração cabe sempre julgar da oportunidade do preenchi­
mento de vagas, especialmente quando ligadas apenas ao 
critério de merecimento, apurável após vários trâmites e 
exigências; descendo ao exame do caso, destacou a re a 
situação dos vários autores, em face das vagas ocorridas 
e do aproveitamento de outros funcionários, e concluiu sua 
defesa, mostrando que desde 1942 vigorava o estatuto 
municipal, dependente, porem, de regulamentação nesso 
particular.

Afora documentação fornecida pelas partes, prescindi­
ram estas de outras provas, mas se empenharam em ma­
gistral debate, realçado por pareceres emitidos pelos maio­
res nomes da nossa cultura jurídica ( 1 ) -

Afinal o juiz pendeu para a legitimidade dos autores, em 
face de irrecusável interesse, e da idoneidade e do meio 
declaratório; no mérito concluiu pela procedencia do pe­
dido, dado que o acesso constitui pela procedência do pe­
dido do funcionário e estava atendido no ato municipal 
de 1936, senão com o direito adquirido, ao menos com o 
espectativa, suficiente para assegurar um resultado, en­
quanto não atingido pela nova, o que se dera somente 
em 1942, já  depois de lesados os autores e ainda nao 
vigente por falta com plem entar.

O poder discricionário, acrescentou o  magistrado, não 
se poderia estender ao abuso, censurável, ao menos indi­
retamente, pela ação judicial, máxime quando se pedia 
somente a declaração, assim respondida afirmativamente.

(1 )  N. da R . —  Foram  publicados na Revista do Ser­
viço Público, fascículo de agôsto de 1944, págs. 92 e 96, os 
pareceres dos P ro fs . F r a n c is c o  C a m p o s  e M a e io  M a z a - 
g ã o .

Apelou a Prefeitura, que em erudito arrazoado reafir­
mou os seguintes pontos : imprestabilidade do meio de­
claratório, incompetência do Pcder Judiciário para apre­
ciar a conveniência do ato, ausência do direito à prom oção 
em princípio e na hipótese, e faculdade do administrador 
em fixar a oportunidade para o preenchimento de va ga s; 
novos pareceres foram exibidos, após com bate à reserva 
da sentença, quanto ao argumento de autoridade.

Responderam os autores e a Primeira Câmara do T r i­
bunal de São Paulo, por acôrdo de votos, afastou a p ie - 
liminar nos têrmos do art. 275 do Código de Processo, 
embora a reapreciasse, diante do agravo no auto de pro­
cesso, interposto pela edilidade contra o  despacho sanea- 
dor, e a tivesse por procedente, eis que já seria cabível a 
ação condenatória : no mérito, tam bém  concluiu pela 
improcedência do pedido, eis que não existia qualquer 
preceito determinando prazo para o preenchimento de 
vagas, escapando, por isso, do Judiciário a apreciação da  
demora no exercício de atos discricionários praticados sem 
abuso, antes mediante satisfatória explicação —  os auto­
res só podiam pedir e os Juizes lhes conceder indeniza­
ção, quando, acaso, fôssem preteridos na prom oção por 
terceiros, sem direito ( 2 ) .

Daí, o recurso extraordinário com  fundamento nas letras 
a e c do inciso constitucional adequado, ante o desprí-zo 
da lei municipal e da federal, pois o debate se orientara 
em tôrno do Decreto-lei n.° 1.713, de 1939, e dos regula­
mentos sôbre promoção ns. 2.290, 3.409 e 8.168 de 1938 e 
1941 ; além disso, se cometeria ofensa aos arts. 159 e 160 do 
Código Civil, quando na causa se debatera sôbre abuso3 
de poder e de direito.

Deferido o recurso, foi longamente arrazoado pelas par­
tes, Sendo que a recorrida levantou a prelitrinar de não 
cabimento, por versar a demanda em tôrno de leis muni­
cipais, não sobrepostas a qualquer regra federal, e não 
haver sido ferido o texto do Estatuto dos Funcionários 
da União; aliás não questionado oportunamente.

Nesta instância, assim opinou a Procuradoria Geral da 
R epública .

“ O recurso parece-nos cabível, com  apoio na 
invocada alínea c  ( fls . 868) ,  pois os recorrentes 
contestaram a validade do ato do govêrno local 
também em face da lei federal ( fls . 850) e 
aquêle ato fo i julgado válido.

Em  se tratando da alínea c, saber se fo i certa 
ou errada a invocação da lei federal, é ponto que 
diz com  o mérito do recurso.

D e meritis, opinamos que ao recurso seja ne­
gado provim ento.

Como bem  decidiu o  Acórdão de fls . 866v.-867, 
não tendo a lei marcsdo prazo para as promoções 
questionadas, o Poder E xecutivo há de ser o

(2 )  N. da R . A  decisão recorrida, do Tribunal de 
Apelação de São Paulo, fo i publicada em nosso número 
anterior, pág. 117. ,
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juiz da oportunidade era que elas devam ser de­
cretadas .

A o Poder Judiciário não seria lícito interferir 
ns matéria, sem exorbitar, pois estaria invadindo 
atribuição privativa de outro P od er.

É  o que temos sempre sustentado (v . parecer 
no Arquivo Judiciário, v o l. 50, pág . 4 3 0 ).

V e ja -s e , p o r  e x e m p lo , o  e n s in a m e n to  d e  ClNO 

V lT T A  :

“ A  propósito delle prom ozione in genere si íece  
questione se, essendovi vacanze nei gradi supe- 
riori ed  avendo 1’ im piegato dei grado inieriore i 
voluti requisiti alV avanzamento, possa costui pre- 
tendere che la amministrazione pubblica procedei 
a prom overlo ;  in altritermini se siavi un diritto 
p ertetto  alia prom ozione. La rispostu per gli 
impiegati civili iu  negativa, essendo rimesso 
alVapprezzamento delia pubblica arr.ministrazionc 
cuoprire o  lasciar vacanti i posti di ruolo seconde 
le  necessitá dei m om ento”  ( D iritto Ammirxistra- 
tivo, 1935 vo l. 2.°, pág. 4 3 3 ).

F r a n c e s c o  D ’ A l e s s io , p o r  sua  v e z , e s c la re ce  :

“ D ovrem o dunque escludere, salvo a larne la 
riprova, in via di massima, che u diritto subietti- 
vo abbia ciascun im piegato alV avanzamento, in 
quanto questo resta pur sem pre subordinato al 
p otere discrezionale delVamministrazione, la qual3 
6 poi arbitra assoluta di scegliere anche il m o­
m ento piü oportuno per eseguire le  promozioni.

Accelerandosi o ritardandosi le promozioni, posso- 
no essere apostate sin le basi sulle quali la scel- 
ta deve esercitarsi e  possono ricevere pregiudi- 
zio gli interessi di coloro che al veriíicarsi delia 
vacanza trovansi in determ inate condiziom per 
aspirare alia prom ozione.

M a non è dato agli interessati reclamare per 
tali eventuali pregiudizi rissentiti dalVesssrcizio 
di una potestá discrezionale insindicabile delia 
pubblica amministrazione”  (Istituzioni di D iritto 
Amministrativo, 1932, vo l. 1.°, pág. n.° 477 -8 ).

Nesse sentido tem  sentenciado o egrégio T r i­
bunal, com o se pode ver das decisões citados em 
nosso referido parecer e de outra, mais rebente, 
na Apelação Civel 7 .307  (em bargos), de que foi 
redator o eminente M inistro Orozim bo Nonato 
(apenso ao Diário da Justiça n.° 259, de 7 de 
novembro de 1944, pág. 5 .1 7 7 ) .

Em face do exposto e do mais que consta das 
magistrais decisões do ilutre patrono da Prefeitura 
recorrida, opinamos que ao recurso seja negado 
provim ento.

Distrito Federal, 20 de novembro de 1944. —  
Luiz Gallotti, Procurador da República. —  De 
gcôrdo. —  Gabriel de R. Passos” .

ANTECIPAÇÃO AO VOTO

O Sr. Ministro Filadelfo A zeved o  —  Sr. Presidente, 
o advogado da Prefeitura de São Paulo levantou nova 
preliminar, porque tendo o Tribunal de Apelação recebido 
a prejudicial da inidoneidade da ação declaratória, embora 
por demasia examinasse o m érito e concluísse pela impro- 
cedência do pedido, o recurso extraordinário, que se lim i­
tou, apenas, à última questão, estaria definitivamente 
prejudicado.

É  preciso, porém, raciocinar dentro do sistema da lei 
processual que se afastou do velho caminho, que a lógica 
formal indicava. E  tanto se afastou que, não obstante 
os juizes entenderem incabível o processo declaratório, 
entraram no mérito, porque, no atual sistema, sempre há 
prevalência do princípio de economia processual; e, ainda 
quando o  processo seja nulo, se o  juiz entender que, ape­
sar da nulídade, a parte por êle prejudicada teria ganho 
de causa, afasta-se do rigorismo formal e entra no mérito, 
para decidir favoravelmente àquêle a quem a nulidade 
prejudicaria.

Por conseguinte, embora o  Tribunal entendesse que a 
ação declaratória era imprópria, entrou no m érito despre­
zando a prelim inar; não haveria assim necessidade da 
parte vencida recorrer também contra essa preliminar, se, 
invertendo a ordem do debate, essa Côrte fôsse favorável 
no mérito aos recorrentes, aí é que se teria de cogitar, 
a posteriori, da idoneidade do meio processual empregado.

A  causa é muito interessante, principalmente devido aos 
valiosos estudos de direito administrativo, que os autos 
contêm, especialmente em tôrno do conceito da função 
pública, versado com tanto brilhantismo pelos advogados 
de ambas as partes, especialmente pelo da recorrente e 
enriquecida ainda mais aquela com  dezenas de pareceres dos 
nossos mais notáveis juristas desta Capital e de São 
Paulo. Isso me forçou a fazer demorado estudo da matéria 
e a escrever o  longo voto, que peço a benevolência dos 
ilustres colegas para ouvir :

VOTO

O Sr. Ministro Filadelfo A zeved o : —  Conheço do re­
curso, não só pela orientação que sempre adotei, com o 
à vista do parecer da Procuradoria Geral da República.

É perfeitamente legítimo e, muitas vêzes, conveniente 
o uso da declaratória, embora o agente já disponha da 
condenatória, sem irrportar abuso do espírito de finesse 
o destaque das finalidades de ambas.

Já no empirismo da antiga legislação processual se en­
contravam casos de desdobramento da prestação jurisdi- 
cional, recorrendo-se, v . g . ,  à anulação da hipoteca, antes 
do executivo hipotecário, à rescisória do contrato de loca­
ção, antes do despejo, ao seqüestro antes da penhora, à 
ordinária antes da decendiária ou executiva, enfim, à irs- 
crição da hipoteca judicial de sentença passada em  ju l­
gado, ou sujeita a recurso extraordinário, antes de exe­
cução definitiva, desde logo cabível.

L e v í  C a r n e ir o  reuniu num só capitulo de seu projeto 
de Código de Processo, com o meios para a declaração de
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direitos, a ação declaratória e o mandado de segurança, 
que também pressupõe concurso eletivo com  as ações 
petitórias.

A  cautela e a ponderação do bom  pai de família sempre 
recomendaram os procedimentos moderados, em  caso de 
dúvida, para evitar que uma decisão, porventura tomada 
contra a espectativa do autor, não depare com  o dano 
irreparável ou de custosa reparação, a que, v . g . ,  alude 
o Código de Processo, a respeito da anulação de execução 
provisória (art. 883, n°. I I I ) ,  em caso de recurso mera­
mente devolutivo.

Por isso, a ação declaratória encontrou terreno prepa­
rado e vicejou no pretório brasileiro, a despeito de tími­
da reação, em alguns casos, com o nas sentenças do sau­
doso B u r l e  d e  F ig u e ir e d o , o u  nos votos do ilustre S a ­

r a i v a  JÚNIOR, a que adiante se aludirá.

Em  geral, os tribunais admitem e ampliam o emprêgo 
dêsse processo mais suave de litigar, tão da índole do 
nosso sentimentalismo, a fim  de não impor ao interessado 
o duro emprêgo de meios desnecessários.

Nada mais consentâneo com  a conduta jurídica de homem 
padrão que a reserva resultante do emprêgo de soluções 
menos drásticas, sem a menor ofensa a interêsses de ordem 
pública —  o único argumento em contrário de solidez 
aparente é o do acréscimo de despesas ; mas se a sentença, 
em tal hipótese, não tem execução e exige repetição de 
energias, contudo, fará coisa julgada e, assim, somente 
por capricho o vencido se furtará à execução, mantendo 
inútil rebeld ia ; também a sentença condenatória pode 
ser cumprida espontaneamente e as despesas de execução 
somente se justificam diante da insistência do vencido.

É  certo que ainda na doutrina nacional e estrangeira se 
mantém algum dissídio, mas, a meu ver, no terreno pura­
mente teórico.

Observa-se, por exemplo, que, na Alemanha, a possibi­
lidade de abertura da condenatória exclui a declaratória, 
mas semelhante interpretação do § 256 do Z .P .O .  en­
contra uma série de exceções levantadas especialmente, 
quando não há cálculos certos, mas dependência de esti­
mação de danos, ou quando o processo se dirige contra o 
Estado, ante a probabilidade de se submeter êste ao ju l­
gado, sem ameaça de execução ( G o l d s m i t h  —  Derecho  
processual civil —  1936, pags. 108, § 14 e notas 28 e 29 ).

Nos países anglo-americanos, onde a moderna declara­
tória nasceu e se expandiu, não há, em geral, reservas, 
quanto ao seu emprêgo, com o se vê da memória apresen­
tada por B o r c h a r d , Professor de Yale, ao 1.° Cdngresso 
de D ireito Comparado na Haya (Anais, tom o II, 4. parte, 
pág. 5 3 5 ) ; mais tarde, êsse animador da lei uniforme 
norte-americana sóbre o assunto proclamou suas virtudes 
—. m ore civilized m ethod o i submetting disputes to judi­
cial determ ination  —  em  segunda edição de seu livro 
clássico e no artigo da “ Brocklin Law Review ” , trasladado 
à pág. 39 de Current Legal Thought —  1939, censurando 
reservas encontradas em Pensilvania e M ichigan.

Naquele Congresso, fôra relator da tese o insigne CHIO- 
VENDA (Anais c it . ,  vo l, II, 2-a parte, págs. 598 ). que

aliás, reproduziu seu relatório e a conclusão, unanime­
mente aprovada, na Rivista di D iritto Processuale (vo lu ­
me 1933, l .a parte, pág. 3 ) ,  mostrando com o, ao invés 
de carrear graves e prejudiciais sanções, a ação deve ter 
mero caráter provocatório, re adhuc integra, sem multi­
plicação de lides.

O mestre, já nos Princípios (p ág . 175), já nas Insti­
tuições (§  66, v o l. I, pág. 2 1 0 , da edição italiana, e 328 
da trad. portuguesa), mostrava com o o interessado pode 
querer apenas a primeira função da sentença, ainda que 
depois de já violado seu direito.

PlERRE LEPAULLE, na R evu e trim estrielle d e droit civile  
(1934, págs. 773), acentua que “ le prejudice peu t n ’étre  
qu’eventuel”  e  na obra clássica de MIGUEL M a y n a r d  não 
se encontra outra orientação, afora a diretriz germânica, 
sujeita, aliás, a colapsos, com o o julgado de 1880 (Lea  
jugem ents declaratoires —  1912, págs. 98 ) e a opinião 
de H e l l w i g , trazida a colapso por S a b o i a  d e  M e d e ir o s  
(Apelação n.° 3 .094 , 1932) e reproduzida em  acórdão 
relatado por F r e d e r ic o  S u s s e k i n d .

N o Brasil, é  certo, a controvérsia se tornou renhida, 
embora sem maior profundeza, a despeito da valia pes­
soal dos propugnadores da incompatibilidade das duas fór­
mulas.

Cita-se, por exemplo, o  egrégio COSTA M a n s o , que, no 
ante-projeto Paulista (art. 11156 —  Trabalhos, v o l. 4 , 
pág. 3 8 1 ), excluiria o  uso da declaratória, quando já 
aparelhada a condenatória, mas a verdade é que entre os 
exemplos típicos por êle formulados se encontra o da 
abertura de discussão sôbre legitimidade de im pôsto :á 
cobrável por ação executiva, aberta, embora, esta a ampla 
defesa, dadas as vantagens da declaratória no evitar que 
se fizessem e desmanchassem pagamentos, com  juros, e t c .;  
também se alude ao relatório C a r l o s  d e  C a m p o s  (R ev . 
Forense, vo l. 52, pág. 4 0 3 ), sôbre a lei mineira, aliás, 
silenciosa a respeito.

Certo é que aquêle grande jurista ainda há pouco pa­
trocinou ruidosa causa, iniciada em  São Paulo, onde se 
pedia declaração sôbre a moeda de pagamentos já  efe­
tuados, de acôrdo com  parecer de P e d r o  M a r t i n s  (R e ­
vista Forense, v o l. 84, pág. 67 ) ; do resultado dêsse 
pleito, redundaria, de certo, m otivo para a repetição do 
pago, que poderia, contudo, ter sido logo objeto de ação 
condenatória.

Não posso, por isso, aceitar a provecta opinião de L u íc. 
M a c h a d o  G u i m a r ã e s , nascida, aliás, a propósito de caso 
típico, a meu ver, de declaratória : o  de um pai que que­
ria apenas declarar o débito do filho, acusado de rasgar 
o documento com probatório, em mão do procurador, não 
pretendendo, porém, cobrá-lo no m om ento (apelação 
n.° 3 .094  no Distrito Federal —  1 9 3 2 ).

Por isso, ao tempo do Congresso de Direito Judiciário, 
manifestou-se M a c h a d o  G u i m a r ã e s  (A rq . J ud ., vol. 40
—  S u pl.. pág. 42, e Anais do Congresso, 1940 —  2.° vol., 
pág. 314 —  7 e anexo I ) ,  em apoio à proposta de G u i ­
l h e r m e  E s t e l i t a , (projeto art. 8.° )  que sôbre o assunto 
já escrevera elogiada monografia (D a  ação declaratória no 
direito brasileiro —  1933), mas admitira, em sentença,
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a simples provocação sôbre a espécie de moeda, em que 
seria paga dívida já vencida ( Arquivo Judiciário, vol. 21, 
pág. 8 0 ) .

Em  favor da madureza da ação, ainda volveu MACHADO 
G u im a r ã e s ,  outras vêzes, à liça, quer em  comentário ao 
art. 2.° do Código de Processo (R e v .  Forense, vol. 81, 
pág. n.° 3 8 ), quer (R e v . Forense, v o l. 82, pág. 811) a 
propósito da tese de TCRQUATO CASTRO ( Ação declarató- 
ria, Recife, 1940), favorável à  livre escolha do caminho 
pelo interessado (§  45, pág. 1 2 3 ).

Acompanharam M achado  G u im arães , nesse terreno, 
Pereira B raga, que também invoca C osta M anso  (E x e ­
gese do Código de Processo Civil —  II, págs. 89 e 147), 
L opes da Ccsta , buscando analogia com  o direito alemão 
( D ireito processual civil, pág. 19), H erotides L im a  ( C ó­
digo de Processo Civil Brasileiro, I, pág. 3 9 ), e CARVALHO 

Santos , embora êste pouco nítido a respeito (Código de 
Processo Civil interpretado, v o l. 1, pág. 52 ) e estendendo 
a proteção a direitos eventuais ou a têrmo, se houver 
interesso atual (p ág . 4 5 ) .

D e acôrdo com  TORQUATO C a s t r o  ficou, porém, JOEGE 
A m e r i c a n o ,  a desp-eito das culpas que em geral lhe impu­
tam, fazendo abortar a proposta de C o s t a  M a n s o ,  em 
1924, aliás, por um escrúpulo de ordem constitucional; 
em verdade, o reitor da Universidade de São Paulo hoje 
sustenta o cabimento irrestrito dêsse meio tão dútil, até 
porque “ quem pode o mais, pode o menos”  ( Comentário 
ao Código do Processo, v o l. 1, pág. 623) ; em  verdade, 
se o réu assenta sua negativa apenas na incerteza da si­
tuação, e não na intenção de descumprí-la, quando acer­
tada, não há razão para sxcluir o m eio esclarecedor, air.la 
que possa vir a falhar a espectativa de satisfação.

P a u l o  B a r b o s a  d e  C a m p o s  entende, mesmo, que êsse 
meio permite substituir o conselheiro particular, sempre 
falível, pelo Tribunal (R evista  Forense, v o l. 82, página 
2 64 ), evitando que se azedem os litígios, com o já obser­
vava JORGE d a  V e ig a ,  na conferência do Instituto dos 
Advogados, que despertou, confessadamente, a iniciativa 
de .C o s t a  M a n s o  em São Paulo (R e v . dos Tribunais, 
volume 49, pág. 259 ). Só não se deve tolerar o abuso 
qus transforme o judiciário em academia para a resolução 
de teses abstratas.

P edro B atista  M artins , não só em parecer (R e v .  
Forense, vo l. 84, pág. n.° 6 7 ), com o no comentário ao 
Código, de sua autoria, sustentou o emprêgo indiferente 
dos meios judiciais, ao sabor das conveniências, ainda com  
carater meramente preventivo, para eliminar a res dubla, 
recordando a hipótese de tributo, aventada por C osta 
M an so , e o caso da anulatória de assembléia de sociedade 
anônima, cuja gravidade entibiaria o litigante mais auda­
cioso no tomar uma iniciativa, que pudesse ser tida por 
abusiva e até acarretar uma indenização (Com entários ao 
Código de Processo, v o l. 1, pág. 34, e  3, pág. 363) ; 
assim, aliás, aconteceu no caso de arresto inútil (R evista  
Forense, v o l. 92, pág. 4 50 ). Seabra Fagundes também 
encom icu o papel reservado à  ação declaratória (Revista  
Forense, v o l. 96, pág. 40 ) no direito administrativo, 
com o já opinara G uilh erm e  E stelita , respondendo à

indagação de TEMÍSTOCLES C a v a l c a n t i  ( Arquivo Judi­
ciário, v o l. 40, Suplemento, pág. 4 0 ), e sustenta R o f -  
c h a r d  (Revista citada, pág. 6 7 ).

Assim, também, já foi decidido em  caso de Jóquei Clube, 
a despeito da oposição do Procurador Geral da República 
(D ireito, v o l. 14, pág. 252) e, em outra hipótese, até 
sem dependência do depósito eu a admitia (Agravo 
n.° 11.886, em 23 de outubro de 1944), embora vencido.

Mas, onde o assunto está melhor estudado é na tese 
de A. B u z a id  —  A ação declaratória no direito brasileiro, 
1943 —  apreciando o fundamento e os objetivos das ações 
concorrentes, desde o precedente de R u i B a r b o s a , no 
caso do Acre Setentrional, até os julgados conhecidos de 
nossos tribunais, rescenseados para melhor confirmação da 
tese de livre opção (8 120, pág. 1 5 3 ).

Não destoa dessa orientação o  ilustre anotador LlEBM AN 
da obra de C h io v e n d a , ora em colaboração científica 
conosco na gloriosa Faculdade de São Paulo, conform e a 
nota 8 ao § 66, da tradução das Instituições do grande 
mêstre italiano.

Como já observamos, escassos foram, no pretório, as 
espécies de repulsa à declaratória, por inoportuna (R e ­
vista de D ireito, v o l. 103, pág. 501, e Revista Jurispru­
dência Brasileira, v o l. 13, pág. 227 ), quando freqüentes 
as hipóteses de seu recebimento irrestrito, conform e já 
acentuara E s t e l i t a  em sua te se ; —  ainda, a sentença 
por êle mesmo já prolatada (Arquivo Judiciário, v o l. 21, 
pág. 8 0 ), com o a de N e l s o n  H u n g r i a  (A rqu ive Judiciá­
rio, v o l. 16, pág. 76) e os acórdãos do Distrito Federal 
(R evista  Forense, v o l. 67, pág. 721, e  Revista do Direito, 
vol. 98, pág. 7 1 ), do R io  Grande do Sul ( Justiça, 
vo l. 25, pág. 411) e de São Paulo ( Revista dos Tribu­
nais, v o l. 1 .137, pág. 6 53 ), embora às vêzes surja, de 
novo um dissídio ( v .g .  Revista dos Tribunais, v o l. 152, 
pág. 104, Diário da Justiça —  1944, pág. 3 .7 3 0 ) .

Se há dúvida, por exemplo, sôbre a firma do devedor e 
o credor hesita em consciência, por que iniciar a cobrança 
sob a violência da psnhora, quando se pode previamente 
deslindar êsse ponto essencial ?

Seria mais prudente usar de ação ordinária, com o dantes 
se alcançava com  a fase liminar da decendiária, ou, ainda, 
de mera declaratória.

A  tôdas as razões, que aqui e alhures têm  desaconse­
lhado o afastamento da declaratória, quando o interessado 
já dispõe da condenatória, poderia acrescentar um último 
argumento no sentido de anular a objeção do acréscimo 
de ônus.

É  que nosso Código de 1940, a despeito de valiosos e 
louváveis esforços em prol da economia processual, adetou 
preceito nada elogiável, mas denunciador da irrelevância 
da duplicação de lides —  o do art. 157, que permite ao 
autor separar pedidos, ainda que conexos, desdobrando as 
a ções ; se assim acontece com  duas ou mais ações conde- 
natórias, a despeito do g r a v a m e  que traz ao réu, por que 
não admitir o prévio uso da declaratória, que na grande, 
na imensa, maioria de caso3  dispensará qualquer outro 
procedim ento ?
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Tão pouco o mandado de segurança evitaria novo pro­
cesso para a reparação dos danos acaso decorrentes da 
ofensa a direito certo e incontestável por aquêle já am­
parado.

Apurada, assim, a idoneidade do meio, usado, aliás, na 
esfera do direito administrativo até na Alemanha, com o 
já vimos, e afastada a segunda objeção por confundida 
com  o mérito, isto é, saber se há interêsse no seu uso 
e não mera consulta teórica, incompatível com  a função 
judicante, mais lógico seria passar agora ao exame da le­
gitimidade do interêsse dos autores, mas a natureza da 
demanda aconselha a debater preliminarmente a existên­
cia do direito, em tese, para apurar, em seguida, seu 
exercício in concreto.

Preliminarmente, convém assentar ,quão infrutífero seria 
entrar, a fundo, no campo doutrinário, eis que para com­
pensar o labor da penetração no labirinto das opiniões 
isoladas, ou obedientes a sistemas, com  caráter piü dottri- 
nale che pratico (C in o  VlTTA —  “Digesto italiano” , 
vo l. VI, pág. 796), problema elegante da "eíficienza  
pratica piuttosto scarsa —  ( P e t r o z ie l l o  —  in Tra*to di 
D ir. A m m s. de Orlando —  v o l. 2, p . 3, pág. C X IÍ ). 
nem sequer encontraríamos o prazer da novidade, pois, 
no Brasil, o  debate sôbre a natureza do emprêgo público 
tem sido levado ao máximo analitismo, especialmente a 
propósito de duas questões surgidas, em 1924 e 1926. à 
conta de modificações feitas na organização judiciária dr 
Distrito Federal.

O s tra b a lh o s  d e  M e l o  R o c h a , J o s é  M ir a n d a  V a l v e r - 
d e , Á l v a r o  P e r e ir a  e  P ir e s  e  A l b u q u e r q u e  e s ta n caram  
tô d a s  as fo n te s  d e  p e sq u isa s  e  a r t if íc io s  d e  d ia lé t ic a , p o ­
d e n d o , fo ra  d o s  p r e c io s o s  m e m o r ia is , e n tã o  p u b lic a d o s , 
e n co n tra r -se , p o r  e x e m p lo , o  p r im e ir o , na Revista de D i­
reito, v o l .  86, p á g s . 267 e  4 8 0 ; a in d a  o s  v a lio so s  arra - 
z o a d o s  d e  L e v í  C a r n e ir o 1, O s c a r  S a r a i v a  e  O s c a r  S a n ­
t a n a , r e s p e c t iv a m e n te  e m  ca sos  da  P re fe itu ra  d e  N ite ró i, 
e  d o s  m é d ic o s  d a  U n iã o  e  d a  M u n ic ip a l id a d e  d o  R io  d e  
J a n e iro , e in c lu in d o  p a re ce re s  d e  R u i ,  CLOVIS, E s p ÍNi; „A , 
L a c e r d a  d e  A l m e i d a , A b e l a r d o  L ô b o  e  SÁ V i a n a , d e s ­

ta ca ra m  o s  c o n to r n o s  d o  p r o b le m a  d o  e m p rê g o  p u b l ic o  n o  
B ra s il, a fo ra  m o n o g r a fia  d e  C a r p e n t e r  ( Revista de D i­
reito, v o l .  22, p á g . 24 9 ), JOSÉ H ig in o  ( Revista Forense, 
v o l .  2, p á g .  15), N e l s o n  B a t i s t a  (Revista Forense, v o l. 25, 
p á g . 5 ) e  P e d r o  V e r g a r a , ê s te  na a sse m b lé ia  co n st itu in te  

( p á g .  1 .7 03 ) e  os  c o m p le to s  ca p ítu lo s  d o s  n ossos  m o ­
d e rn o s  e  c o n s p íc u o s  a u tores  d e  d ir e ito  a d m in is tr a t iv o .

Na presente demanda, também os arrazoados e os pare­
ceres versaram com  erudição e excepcional brilho o 
mesmo problema básico, mas todos, confessadamente ou 
não, chegaram à conclusão de que pouco proveitoso, senão 
indiferente, para o desfecho da lide, seria o debate a  tal 
respeito ; a menos que se recusasse todo e qualquer direito 
aos funcionários, seria, em rigor, secundário colocá-los em 
face das teorias privatistas ou publicistas, institucionais, 
contratuais ou unilaterais, eis que a um m eio termo ra­
zoável e conciliador dos interesses em jôgo, já  chegaram, 
em regra, autores e  teorias, as mais opostas, dando-se 
rendez-vous para a convergência de pontos de vista do 
Estado e de seus servidores, de modo a excluir o puro

regalismo (R u i B a r b o s a  —  Constituição federal, vol. 3 , 
pág. 2 2 6 ).

Razões de ordem pública poderiam, assim, justificar 
modificações leves ou prefundas na organização dos ser­
viços estatais, afetando, com ou sem compreensão, inte- 
rêsses individuais, e ofendendo até, por menção expressa, 
direitos adquiridos, respeitados sempre os  l im ite s  consti­
tucionais, porventura estabelecidos.

Na balança de interesses, a tendência é, sem dúvida, 
para favorecer a liberdade de ação do Estado, de mãos 
livres para inovar sempre que não encontrar direitos já 
assegurados ou óbices constitucionais : o funcionário, por 
sua vez, só poderá reclamar o que lhe tiver sido conce­
dido no estatuto, fornecido unilateralmente pelo empre­
gador, mas dentro dêle adquirirá verdadeiros direitos sub­
jetivos aptos a um  valimento em ju ízo.

Admite-se ainda que a êsse terreno estatutário não 
alcançasse sequer o  texto do art. 123 da Constituição 
Federal, que ressalva outras garantias que não as explí­
citas no preceito imediatamente anterior.

Êsses os postulados de já muito assentados e a que 
sempre me curvei, dando-lhes o máximo de rendimento, 
em várias oportunidades surgidas e procurando afastar 
preocupações privatistas : assim, os direitos têm  que pro­
vir todos da lei (m eu voto in apelação 8 .4 30  —  Direito, 
vol. 29, pág. 2 4 4 ).

Aceitando, portanto, ainda uma vez, semelhante argu­
mentação, forro-me ao esforço de documentar objeções e 
reservas dos adversários, que ainda não se rendaram ou 
exageram unilateralmente a face favorável ao empregado 
com o G i o v a n n i  P a c i n o t t i , em seu I ’im piego nelle puh- 
bliche amministrazione —  tom o —  1907; todavia, im ­
põe-se, ao menos, ressalva, não incom patível com  a exten­
são há pouco repelida : é que as garantias funcionais 
podem não decorrer de têrmos peremptórios ou minuden- 
tes, bastando que resultem do próprio sistema estatutário, 
inscrito na Constituição ou em leis ordinárias.

Eis aí insinuada a questão básica, que se agita com 
tanto .brilho e imensa cultura nesta demanda.

Existe um direito de prom oção para o funcionário, aci­
ma de preceitos positivos de leis ou regulamentos, que 
lhe fixem os contornos, que o declarem e regulem ?

Na falta de regras, que fixem um têrmo para que as 
promoções se realizem, podem  elas ser diferidas indefinida­
mente, demorando, assim, mais de seis anos, com o acontece 
no presente caso ?

Não basta, ao revés, a pressuposição derivada da indi­
cação de datas para a prom oção ou para a organização de 
listas, v .g . ,  anualmente, além da alusão a suplementos 
para o caso de se esgotarem elas prematuramente?

Para mim, dês que a Constituição Federal se refere a 
carreira e faz a distinção entre cargos de carreira e cargos 
isolados, deesnvolvida em inúmeras leis ordinárias, existe, 
em tese e em contrário ao que ocorre, v .g .  na Itália è 
em outros países, um direito de acesso, que aliás todos 
consideram conveniente, senão necessário ao próprio inte-
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rêsse estatal pelo estímulo que traz aos funcionários —  
ClNO VlTTA o tem, até, por uma das características do 
emprêgo público (V . D igesto Italiano, v o l. VI, pág. 792).

Os recorrentes se apóiam, ainda, em opinião do M inis­
tro CASTRO N u n e s  que, embora relativa ao Poder Judi­
ciário, tolera generalização, no exaltar o  interêsse da car­
reira para todo o servidor, com o para todo homem que 
precisa da esperança de progresso para ser feliz, ou, ao 
menos, tentar a felicidade, ainda que à custa de ilusões.

P o d e m , a ss im , as le is  o rd in á ria s  d e s e n v o lv e r  o u  re s tr in ­

g ir  êsse  d ir e ito  fu n d a m e n ta l na  sua r e g u la m e n ta çã o , m as 
n u n ca  n e g á -lo  e m  d e f in it iv o , la n ça n d o  p o s it iv a  n o r m a  ju r í -  
gen a  n a  ca te g o r ia  d o s  p r e c e it o s  lite r á r io s , le m a s  in g ê n u o s  
o u  a fo r ism a s  d e  in tu ito  ilu s io n is ta , s e m  r e f le x o  ju r íd ic o , 
c o m o  a d v e r te  e m  sua  p r é v ia  c la s s if ic a ç ã o  PONTES DE M I ­
RANDA ( Constituição, 1937, v o l .  I, p á g . 8 5 ), q u e , c o n s i­
d e ra n d o  o  e m p r ê g o  p ú b l i c o  f ig u ra  b ila te ra l, e m b o r a  in s t i­
tu c io n a l, n ã o  d e ix a  d e  r e c o n h e c e r  d ir e ito s  s u b je t iv o s  d e  

o r d e m  p ú b lic a  a fa v o r  d e  fu n c io n á r io s  ( Comentários à 
Constituição —  1934, v o l .  2, p á g .  4 5 0 ) .

Podem  os funcionários não ter maiores garantias, inclu­
sive quanto à própria estabilidade, mas não se lhes pode 
retirar de todo o acesso qualquer que seja a conceituação 
que se prefira, com o direito subjetivo, situação jurídica ou 
direito eventual, sob proteção sui generis (RU BEN S G A ­
LENO G o m e z  —  Ensaio de una Teoria de los derechos 
eventuales —  Santiago —  1941, págs. 185-6). PETRO- 
z ie l l o  que se refere a pretese giuridiche transformáveis 
( volta in veri e proprio d iritti), acentua não ser verda­
deiro que nenhuma conta se faça de interêsses dos empre­
gados, tuteláveis “ per puro acidente, per mera casualitá, 
si trove a coincider con quello generale (o p . c i t . ,  pági­
na C X I I I ) ” .

É  certo que, ao elaborar-se a Constituição de 1934, 
foram rejeitadas propostas de inclusão, no elenco do futu­
ro estatuto, do direito de prom oção dentro em sessenta 
dias, em razão dos princípios de merecimento e anti­
guidade, vencido o  mem bro da sub-comissão encarregada 
do assunto, e então deputado Valdemar Falcão.

Seria realmente exagerado chegar a êsses detalhes, 
quando, em relação aos próprios juizes, nem se precisaram 
os prazos para o acesso, nem a proporção de critérios 
(art. 104, í>), deixada às ordinárias de cada Estado, sem 
prejuízo, porém, de garantia eficaz, com o transparece, 
ainda, da lei n.° 3 .0 7 0 .

A  carreira com o situação objetiva resulta, portanto, de 
regras constitucionais, repetidas em 1937, tanto para ju i­
zes, com o para funcionários.

Reconheceu-o o legislador ordinário em todos os pro­
jetos de estatuto e, em várias oportunidades ( Diário O fi­
cial de 17 de dezembro de 1938, Diário do Congresso, 
1929, pág. 6 .453 , projetos Henrique Dodsworth, de 1934, 
e Morais Paiva, de 1937, e parecer de M uniz Sodré, de 
1913), ainda em 1936, o Poder Legislativo, votando a Lei 
n.° 284, chamada do reajustamento, regulou o direito de 
prom oção para os cargos de carreira, no art. 1.°, desta­
cado na exposição, precedeu o projeto de estatuto ( Diário 
Oficial de 17 de dezem bro de 1938 —  pág. 2 5 .56 7 ) :

“ A  presente lei adota o  princípio geral da formação de 
carreiras para os funcionários civis federais” .

Justificando a adoção do estatuto federal, após reme­
morar o  histórico do problema, entre nós, e o fracasso de 
inúmeras tentativas anteriores. L u ís  S im õ e s  LOPES acen­
tuou dito aspecto :

“ A  negação da tese contratual não importa em 
negar-se aos funcionários direitos e prerrogati­
vas. . .

“ A  Constituição de 1934, cometendo ao legis­
lativo ordinário a expedição do estatuto, fixou des­
de logo es garantias essenciais da função pública, 
não mais sujeita aos caprichos da legislação co ­
mum, ao menos em sua estrutura fundamental. 
O estatuto manteve o método de apuração do 
mérito pov meio de uma fórmula matemática, a 
fim  de cercar de maiores garantias e direito à 
promoção (R e v . Forense, vo l. 78, págs. 10, 
13 e 1 5 )” .

Antes mesmo da adoção do estatuto federal, já haviam 
sido baixados os regulamentos de promoções para desen­
volvimento de preceitos da Constituição e da lei ordinária, 
desde os de ns. 2 .290  e 3 .409 , de 1938, até o de nú­
mero 3 .569 , de 1941, que transferiu das Comissões de 
Eficiência para os Serviços de Pessoal a formação das 
listas; a lei de proteção à família chegou a intervir no 
assunto, em favor das proles numerosas, assunto afinal 
regulado no Decreto-lei n.° 5 .976 , de 1943.

Ainda a Lei n.° 1 .202, de 1939, sôbre as relações entre 
Estados e M unicípios e a União, no regime provisório de 
incompleta aplicação da Carta de 1937, já estabelecia, no 
art. 48, que os funcionários locais teriam os mesmos de- 
veres e gozariam das mesmas garantias que os federais.

O estatuto, aprovado pelo Decreto n.° 1 .713, de 1939, 
aplicável, no que coubesse, a funcionários locais, se referiu, 
inequivocamente, à prom oção no art. 55, em têrmos in­
cisivos, e fixou com. extraordinária minúcia o dia da aber­
tura de vagas —  arts. 93 e 94, inclusive as decorrentes de 
um só evento.

Ainda, a Lei n.° 3 .070 , que determinou a elaboração de 
estatutos locais, acentuou no art. 6.° que seria adotado 
o princípio geral da formação de carreiras, salvo impossi­
bilidade, e, nos arts. 19 e 20, que a lei regularia as con­
dições de promoção e a apuração de merecimento de m odo 
objetivo, e a de n.° 5 .527  fo i ao cúmulo de igualar as 
retribuições, proibindo fôssem ultrapassadas as tabelas 
federais para cargos locais idênticos.

Pessoalmente, venho me insurgindo, quer em matéria de 
serviços públicos ( v .g . ,  R ec . extr. n.° 8 .614  in Diário 
Justiça, 1944 —  págs. 5 .802  e 6 .412 , em  14 de dezem­
bro de 1944, e agravo n.° 10.923, in Diário Justiça, 
34, págs. 3 3 ), quer no terreno fiscal ( v .g .  R ec . extr. 
n.° 6 .221  em embargos e Agravo n.° 10.908 in Diário 
Justiça, 1943, pág. 118, e em 1944, pág. 1 .3 1 1 ), contra 
a indébita intervenção da União na esfera local, ainda que 
neste período transitório, diante afinal do regime federa­
tivo mantido de todo modo na carta de 1937.
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F o i ,  p o r t a n t o , c o m  g r a n d e  s a t is fa ç ã o , q u e  e n c o n t r e i ,  n o  
m e s m o  s e n t id o , o  p a r e c e r  a u t o r iz a d o  e  in c is iv o  d e  F r a n ­
c i s c o  C a m p o s , q u e  a  r e c o r r id a  t r o u x e  a  f l s .  1 .0 3 2  v . ,  
n e s te s  a u t o s .

M as, não m enos certo  é que a m aioria de votos, nesta 
casa, tem  sancionado sem elhante extensão, adm itindo v . g ., 
que não apenas os preceitos constitucionais alcançam  a 
todos os funcionários locais, mas tam bém , e igualm ente, os 
constantes de leis ordinárias federais, especialm ente quan­
do, com  tanto cuidado, resguardam  o  acesso, ligado a raí­
zes constitucionais.

Assim , o  recurso, com o bem  notou  o  parecer da P ro­
curadoria G eral da  R ep ú b lica , encontraria cabim onto 
diante da invocada inaplicação do art. 55 do estatuto 
federal, que postula :

“ As prom oções serão processadas e realizpdas 
em  épocas fixadas em  regulam ento”  ;

para m im , é certo, não seria suficiente, mas bastante a 
ofensa à própria  Constitu ição, referida, aliás, na petição 
de f l s . 868, diante da recusa genérica e  total ao direito 
de prom oção, postulada pela  recorrida, ou de sua degra­
dação ao arbítrio da esfera regulam entar.

Observem os, de passagem , que a alteração de funda­
m ento ju ríd ico, irrogada aos recorrentes, não teria m aior 
consistência, eis que a lei sem pre teve de ser aplicada 
pe lo  ju iz, em bora sem  provocação das partes, desde o 
nascedouro da vida ju ríd ica  —  Ia Cour connsit son droit
—  se os fatos não são alterados, intactos perm anecem  as 
con dições ob jetivas da dem anda.

N ão seria, portanto, razoável negar-se, em  princíp io, o 
direito de prom oção, aberto à evidência , desde a C onsti­
tu ição, aos funcionários civis, com o aos ju izes e aos m ili­
tares e, na espécie, reiterado nos Atos m unicipais núm e­
ros 1 .1 4 6  d e  1936 e 1 .3 4 9  de 1939.

Assim  tam bém  o  reconhecem  T i t o  P r ATES ( D ireito  
adm inistrativo  —  1939, págs. 2 9 4 ) e GU IM A R ÃE S M e -  

NEGALE (D ir e ito  A d m .,  v o l.  1, p á g . 2 0 3 ) ; os que o 
negam , aqui ou  n o estrangeiro, adm item , já  vim os, exce­
ções expressas na lei positiva, o  que exclui uma incom pa­
tib ilidade substancial, v . g . ,  B e r t h e l e m y  —  D roit a d m ., 
p á g . 77, e W a l i n e , D ro it a d m .,  p á g . 3 56 .

A o  contrário, ClNO VlTTA destrói tôda sua fam osa teo ­
ria  com  a resposta dada à própria pergunta que form ulara :

“ E ’stato spesse vo lte  discusso se esista un di- 
ritto alia prom ozion e  nel senso che l ’am m inistr»- 
zione sia obligata a provvederv i quando un posto 
superiore resta scoperto e l ’ im piegato abbia i 
requisiti acertati p or coprirlo  e la risposta d e v a /  
essere negativa in via  generale, m a per certe 
categorie d ’ im piegati versam ente : nel siienxio  
delta legge si presum e Ia regola ch e rton v i visia 
diritto  al avanzam ento  ( N u ovo D igesto , vol. cit., 
p á g . 8 0 1 ) ” .

E xatam ente o  contrário d o  que ocorre  no Brasil, com o 
se viu  e se verá adiante, a propósito d o  caso dos m ilitares 
a ser m elhor exam inado diante de outros aspectos.

V ejam os, pois, as ob jeções levantadas contra a afirm a­
tiva exposta, algumas das quais provariam  até d e  m ais : 
assim, a falta de prazo legal para o  preench im ento de 
vagas libertaria a adm inistração, e o esgotam ento d o  têrrr.o, 
quando porventura fixado e  desatendido, não ensejaria, d «  
qualquer m odo, a intervenção d o  Judiciário, salvo usur­
pando funções executivas.

O  g r a n d e  JÈZE, a c e n t u a n d o  q u e  o  p o d e r  d e  p r o m o ç ã o  é , 
e m  p r in c íp i o ,  d is c r ic io n á r io ,  i s t o  é ,  e x e r c i t a d o  p e l o  c h e fe ,  
s a lv o  d e s v io  d e  p o d e r  —  co :n m e il v eu t e t  quand il v eu t
—  o b s e r v a  :

“ Ce cas est de plus en plus rare en France. 
Le pouvoir peut être conditioné par une presen- 
tation ou par un concours”  ( L ’avancem ent, in  
“ R e v . de droit p u b lic”  —  1928, tom o 45, pági­
nas 500 e  segs.) .

E m  outros têrm os o  arbítrio da  adm inistração exclu i­
ria o com pulsório da prom oção e  a indeterm inação dos 
favorecidos im pediria que o  m ero interêsse se concretizasse 
em  direito ; por últim o, som ente no regim e d e  con tencioso 
adm inistrativo se adm itiria a pesquisa do abuso de pod er 
na esfera d o  sim ples interêsse, distante d o  terreno legal.

Passemos à  discussão dêsses m otivos, que resum em  a 
extensão do debate, na síntese feita  p elo  grande B i e l s a , 
em  sua nota de autorizado apoio  à recorrida ( Anuário dei 
Instituto d e D erech o  P ú blico  da Universidad d ei Litoral, 
Rosário, 1944, pág. 4 7 9 ) .

A  indeterm inação de prazos não seria irrem ediável, 
com o não é na órbita civil, em  que a lei presum e, ou  os 
juizes fixam , a data de cum prim ento de obrigação incertas 
no tem po (C ód ig o  C ivil, arts. 127 e 9 5 2 ) .

T ã o  pou co  existe, no caso dos juizes, ou no dos m ilitares, 
prazo obrigatório para o preench im ento de vagas, fixado 
diretam ente em lei, mas, às vêzes, preceitos sim plesm ente 
indicativos de época d e  prom oção ; todavia, n inguém  ousa­
ria lhes recusar d ireito a essa prom oção, cruzando o  J u ­
diciário os braços, diante da rebeldia  do E xecu tivo  em  
efetivar o acesso p or meses ou  anos a f io .

Estudando-se, p or exem plo, o  estatuto dos m ilitares, vê - 
-se que acesso não fo i sequer inclu ído na parte relativa 
a seus direitos e vantagens (ca p ítu lo  II I  —  art. 6 7 ) ,  mas 
em  outro títu lo ( V I ) ,  sôbre a carreira m ilitar.

O  estatuto m ilitar (D ecretos-le is  ns. 3 .0 8 4  e 3 .8 6 4 , 
de 1941) e, principalm ente, a lei de prom oções d o  E xér­
cito, n .° 1 .9 2 8  de 1939, regulam  o acesso de m odo indi­
reto, fixando apenas os processos prelim inares d e  escolha, 
a form ação de listas e  quadros d e  acesso e indicando as 
datas de p r o m o çã o ; ditas regras sequer se aplicam  inte­
gralm ente à M arinha ou à A eronáutica, onde os regula­
m entos não consignam  datas certas para as prom oções, 
sgm que isso coloqu e  seus oficia is  em  posição in ferior à 
dos colegas d o  E xército , eis que, desde 1873, a Lei 
n.° 2 .2 9 6  se referia à anualidade das prom oções na A r­
mada, com o fato suficiente para assegurá-las.

É  certo que o  art. 128 daquele estatuto assegura o  
direito de prom oção p or antiguidade desde o  dia da vaga,
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mas além de não envolver a regra diretamente um prazo 
para execução, como pretende a recorrida, nada significaria, 
pois, o regulamento civil n.° 2 .290 , desde 1938, fôra, 
além, mandando contar a antiguidade na nova classe a 
partir da vaga, preenchível por antiguidade ou m ereci­
m ento, £.té sua m odificação pelo art. 119 do estatuto, que 
adotou outras regras.

Am bos os regulamentos, civil e militar, asseguram, ainda, 
reaparecimento ao funcionário nomeado (TEMÍSTOCLES C a ­
v a l c a n t i  —  D ireito Administrativo, vol. II, pág. 238) ; e 
ultrapassada a época normal da promoção, per qualquer 
critério haveria que satisfazer a diferença de estipêndio, 
pelo tempo da m ora.

O mesmo sistema prevalece, assim, exatamente para os 
funcionários civis, onde, por igual, os regulamentos des­
ceram a minúcia no preparo de quadros e na época de pro­
moções, por qusdrimestre embora sem declaração precisa 
sobre o prazo de execução salvo a contagem de antiguidade 
em reaparecimento (D ecreto n.° 2 .290 , de 1938).

Tal corolário se há de ter, porém, por im plícito e a 
solução, que se' tomar em um setor, ampliado aos demais, 
nada autorizando, em princípio, uma solução diversa para 
civis e militares, ao menos no Brasil, e provavelmente no 
estrangeiro, onde a querela não assentar em minúcias de 
direito positivo.

Mas, se o govêrno deixar passar as épocas regulares, 
sem preencher vagas, ou abster-se de designar os membros 
das Comissões de Promoções, e direito dos militares, e dos 
juizes, com o os dos burocratas, ficará, acaso, desamparado, 
sem mercê ?

Ninguém o diria, a menos que se considerassem todos 
êsses preceitos com o leges im porícctas, simples recomen­
dações ou conselhos, o que seria incompatível com  o regi­
m e de repartição de poderes.

Negue-se o direito, considerando-o condicionado, de­
grade-se seu conceito a situação genérica, espectativa ou 
simples interesse, mas não se admita que a simples fixação 
ds um prazo rígido na lei fizesse o milagre de afastar 
tôdas as dificuldades alinhadas de ordem substancial, com o 
a imprecisão, a escolha e o arbítrio intransferível ao 
Judiciário.

Isso seria pagar-se com  a simples letra, insuflar alento 
à llatus voeis ou espiritualizar a matéria, pois a regra 
que declarasse obrigatória a promoção em dia certo, não 
se distanciaria, em essência, das que, com  maior ou menos 
amplitude, aludem às promoções periódicas e  ao processo 
de realizá-las.

D e que maneira diversa se sancionaria a infração da­
quele preceito que mandasse, por exemplo, fazer as pro­
moções até por merecimento dentro de 60 dias do im ple­
mento de vaga. Com o resolveriam os autores nacionais 
e italianos as dificuldades dos juizes para reparar a ofensa, 
a menos que concluíssem em ambos os casos pela sua im ­
portância ?

Então, o Decreto, minuciosíssimo, de prom oções esta­
duais, em São Paulo, n.° 13.561, de 1943, a despeito das 
regras tomadas, aliás, dos modelos federais, também de

nada valeria se o Govêrno não o quizesse cumprir como, 
pois, chamar a isso lei ?

Na própria Itália, não existiria convincente justificativa 
para admitir, p . ex. que haja direito adquirido à pro­
m oção de militares e impere a irretroatividades de normas, 
nessa terreno, segundo sustenta o próprio C in o  V lTTA 

(o p . c it ., v o l . ,  págs. 5 0 9 ).

Será, com o se declara, por que lá existe um texto de 
lei a respeito ? M as aqui existem êles. E  para militares 
e civis, em planos semelhantes, não sendo excepcional

“ Qu’il existe pour certains fonctionnaires un 
statut legal (BONNARD —  Precis elem entaire ds 
dir. adm ., 1926, pág. 7 9 )” .

A  indicação de um prazo rígido, ou de declaração do 
automatismo das promoções não alteraria, assim, de uma 
linha a posição do problema, eis que o desrespeito, a se­
melhantes normas ofereceria sanção diversa da dos pre­
ceitos indireta, e mais razoavelmente, outorgam sadia dis- 
eveção ao Govêrno sem lhe afligir com  preceitos escusados, 
diante de uma aplicação, corrente e normal de textos mais 
aúteis quanto ao p razo ; se atrasaram por dificuldades 
técnicas, mas, realizadas recentemente, asseguraram a per­
cepção de vantagens pretéritas, ainda nos casos de mereci­
mento .

N a espécie, em debate, o fenôm eno seria rigorosamente 
o mesmo que se processasse com a União : havia um 
diploma legal, regulador do processo de promoções, pres­
supondo claramente sua execução anual, embora sem deter­
minação precisa de época, e seu cumprimento fo i obstado 
ab initio pela não designação ou reunião do Com itê de 
Promoções, ou Comissão M unicipal de Serviço P ú b lico .

Não importa, ainda, o exemplo norte-americano, se se 
acentua que lá não há carreira nem acesso, em princípio, 
tanto que uma promoção eqüivale a nova nom eação; aliás, 
com o na Inglaterra, os próprios juizes nunca podem  pre­
tender mudança de pôsto.

Tenho sempre o cuidado de não ver com  olhos de civi- 
lista as relações jurídicas de direito público (R ec. extr. 
5 .890 , 23 outubro 1944, Apelações ns 8 .083  e  7 .131  e 
R ec . extr. n.° 5 .243 , a propósito de concessionários da 
Recorrida in Diário Justiça, 1944, pág. 5 .3 6 0 ) ;  mas, 
perfeitamente adequada é a extensão de um princípio de 
direito genérico, em suas fontes profundas, embora repro­
duzido no Código Civil, sob feição contratual :

“ reputa-se verificada, quanto aos efeitos jurídicos, 
a condição cujo im plem ento fôr maliciosamente 
obstado pela parte a quem desfavorecer. Con­
sidera-se, ao contrário, não verificada a condição 
maliciosamente levada a efeito por aquêle a 
quem aproveita o implemento (art. 1 2 0 )” .

Apliquei-o em certo caso de oficial de marinha, atra­
sado na escala, por que fôra im pedido ilegalmente de 
prestar exame, feito, porém, no ano seguinte; argumen­
tava-se que constituiria simples hipótese sua aprovação 
anterior, que o Judiciário, assim, não poderia presumir 
(A pelação n.° 8 .117 , in Diário Justiça, 1944, pág . 3 .2 1 0 ).
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E não destoei da boa prática desta Côrte, porque, em 
sua Jurisprudência (v o l. 25, pág. 905) se encontra o 
acórdão de 14 de janeiro de 1935, na liquidação de sen­
tença n.° 77, sob a seguinte ementa :

“ A  impossibilidade de prestar as provas para 
promoção ao pôsto superior se deve ter por jus­
tificada pela ilègalidade, judicialmente declarada, 
de afastamento do oficial por efeito da reforma 
compulsória do serviço da ativa, porque só nesta 
poderia prestar ditas provas” .

Por sistema diverso, ficaria impune a imensa maioria 
de lesões a direitos individuais praticadas pelo Estado, 
assim quanto a conseqüências próximas com o a rem otas; 
ao revés, o Poder Judiciário há de levar ao máximo os 
corolários da reparação, só estancando diante da impossi­
bilidade física.

Nos casos de promoção por antiguidade, o  problema é 
fácil e pode ser apreciado com  precisão de datas e quan­
tias ; em  certo caso, alegou-se até que a interessada es­
taria colocada em número inferior ao das vagas mas 
bastou a consideração do aproveitamento de candidatos 
mais distantes para justificar também a sua Apelação 
n.° 8 .161 , in Diário Justiça —  S upl., 1944, pág. 3 .1 2 7 ).

Nos de merecimento, enssja-se, porém, maior arbítrio, 
apoiado na escolha, intransferível a terceira.

Mas, em caso nenhum, de antiguidade ou merecimento, 
o Judiciário se substituiria ao Executivo, limitando-se ao 
terreno da reparação econômica, ao menos no regime atua l; 
assim, as conseqüências por êle extraídas não envolveriam 
usurpação de atribuições, graduando apenas a  extensão 
dos prejuízos, conform e a certeza ou a indeterminação 
dos interesses apurados.

Na p r ó p r ia  F ra n ça , às v ê z e s , a a n u la çã o , r e fo rm a  o u  
su b st itu içã o  d o  a to  a d m in is tr a t iv o , se p r e fe r e  u m a  in d e ­
n iz a çã o , f ix á v e l  p o r  a rb ítr io , v . g . ,  30 .000  fra n co s  ( R e v .  

ds D roit public, v o l .  45, p á g . 160); e m  v e r d a d e  tô d a  
l iq u id a ç ã o  &3senta  e m  c e r to  grau  d e  p r o b a b il id a d e  e  so 
n ã o  a tin g e  aos ch a m a d o s  son h os  d e  ga n h os  ( F i s c h e r  

Danos civiles, p á g s . 57 e  5 9 ) .

A  incerteza do benefício, maior ou rr.enor, na espocie, 
aliás desprezível, porquanto os candidatos superavam às 
vagas existentes, pode se refletir no ambito da reparação 
econômica, mas nunca impedi-la de todo, a menos que se 
trate de situação puramente aleatória, com o no caso da 
Apelação cível n.° 7.372 ( Diário Justiça, 1943, pág. 1 .2 j1 ).

Por isso, nossa jurisprudência, em regra vacilante, a 
propósito de causas de funcionários públicos, e firme no 
sentido da proteção de direito daquele que alcançou o 
número um do quadro, ao tem po da abertura da vaga
—  Diário da Justiça, 1942, págs. 892 e 1944, pag. 5.061 
e outras decisões, adiante indicadas.

P o n t e s  d e  M ir a n d a  su sten ta , é  c e r to , a p o ss ib il id a d e  

d e  alteração d o  r e g im e  d e  a cesso , a in d a  n esse  m o m e n to  

( Comentário à Constituição de 1937, p á g . 187), m as < 
v o z  iso la d a , p r e v a le c e n d o  g e r a lm e n te  a s o lu çã o  a p on ta d a  

p o r  T e m is t o c l e s  C a v a l c a n t i , e m  co n tr á r io  a fó rm u la  es­

trangeiras ( D  i r . A d m ., 2, pág. 238) segundo acordam 
os recorrentes.

O caso tem próxima semelhança com  o  das concorrên­
cias públicas e concursos, sendo possível que não se possa 
precisar o prejudicado, o que melhor prova prestaria dês 
que o promitente as impeça, mas nem por isso se justi­
ficaria o desalento de uma evasiva do Judiciário, tornando 
letra morta a que o Código Civil estabeleceu nos artigos 
1.512 a 1.516, na órbita privada, assim, várias vêzes 
assegurado (R evista  dos Tribunais, vols. 61, págs. 328 e 
78, pág. 551 ), conform e pareceres de C l ó v is  B e v i l á q u a  
e C a r v a l h o  M o u r ã o  e arrazoado de S a b o i a  d e  M e d e i­
r o s  (R e v . Jurídica, v o l. 19, págs. 104 a 122), diante 
mesmo do óbice criado pela parte ( R evista Forense, 
vo l. 87, págs. 469) ; em direção análoga, D o l o r  B a r r e i ­
r a  ( Revista de D ireito, v o l. 120, págs. 133) e E s p í n o l a  
( M anuel Lacerda, v o l. 3, l .a parte, págs. 42, 91 e 9 6 ), 
êste dando certa proteção até a direitos futuros, com o o 
chileno G o m e z  já referido.

Pode-se hesitar em atribuir a todos os concorrentes a 
mesma reparação o que, aliás, não me repugnaria, em 
caso de malícia e a título punitivo para o  promitente 
faltoso, mas alguma coisa se haverá de estabelecer, ao 
menos a título de interêsse negativo ou in rem verso  
segundo ensina o mesmo ilustre P o n t e s  d e  M i r a n d a  (M a ­
nuel Lacerda, vo l. X V I, 2 .°) ; assim, quando se deu a 
fusão de Faculdades de Direito, em 1920, achava-me, com 
outros colegas, inscrito em concurso, afinal desfeito pelo 
excesso de pessoal docente que dali resultou —  conforma- 
mo-nos, todos, porém, em  receber compensação oferecida 
pelas despesas ligadas ao preparo de concurso e à im ­
pressão da tese, o que, em  princípio, autorizaria maiores 
exigências, se então as reclamássemos.

O mesmo acontece com  o dano moral em face das 
dificuldades, de fixação da pecunia doloris, mas de qual­
quer modo não se deverá deixar impune o infrator __
preferível será sempre uma estimação arbitrária eis que 
a indenização constitui o  máximo com um divisor jurídico. 
Assim, também ocorre nas obrigações de fazer ,quando sua 
execução exigir violência à p essoa ; 0 nem o ad factum  
cogi potest determina, por isso, a forma indireta de repa­
ração aplicável ainda nas causas contra o Estado quando 
se considera impossível praticar o juiz diretamente o ato 
impugnado sem que a objeção do caráter exclusivamente 
político, tenha o  menor cabimento diante da ofensa de um 
direito individual.

O  professor O d il o n  C. A n d r a d e  ( Serviços Públicos
—  São Paulo, 1937), estremado adversário do privatismo 
e dos direitos adquiridos Revista Forense, v o l. 70, pági­
na 4 63 ), aliás não totalmente ausentes de trabalho de pu­
blicistas, bastando recordar D u g u it  que o com bate com  
veemência (D roit C onstit., v o l. 3, § 6 5 ), conclui admi­
tindo, em certos casos, a indenização para que “ não se 
perca a confiança no direito (p á g . 1 4 8 )” .

A n t ã o  d e  M o r a is  e S íl v i o  P o r t u g a l ,  em convincen­
tes pareceres, acentuam com o a supressão de cargos, por 
efeito de reforma, teria de ressalvar interêsses, individuais 
(R e v . T ribs. , v o l. 145, págs. 4 7 3 -8 ) ;  M e n d o n ç a  A z e ­
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v e d o  ( A  Constituição interpretada pelo  S. Tribunal, nú­
mero 1 .7 3 6 ) .

As lições definitivas de R u i B a r b o s a  e P e d r o  L e s s a  

têm ainda todo o cabimento, com o declarou, com  prestígio 
inacessível, o M inistro F r a n c i s c o  C a m p o s , ao abrir o ano 
judiciário de 1941, nesta Suprema Côrte, que considerou 
de caráter político sempre mantido, em expressões com o 
ss seguintes :

“ Os vossos poderes não são apenas os da jus­
tiça com um  ou ordinária. A  Constituição vos 
outorgou poderes de Govêrno. As vossas mais 
altas instituições têm, portanto, raízes na política 
e nas rtmosferas de política se encontram os 
princípios sôbre os quais trabalha vossa técnica. 
Decidindo a questão, decidis, embora reflexa, 
oblíqua ou indiretamente, sôbre a política legis­
lativa do Govêrno. Sois o  juiz dos limites do 
poder do G ovêrno”  ( R evista Forense, v o l. 86, 
pág. 6 9 4 ).

Na própria França a execução do “ act de gouverne- 
m ent”  que corresponde aos nossos atos políticos sofrem 
temperamentos capazes de excluir as lesões a direitos in­
dividuais ( V e l t e r  —  Contrite Jurisdicial de Ia moralité 
administrative —  1929, pág. 6 2 ) .

Quanto às objeções em têrmo da feição inexpressiva 
de interêsses inobjetiváveis ou inconcretizáveis, pois ha­
verá sempre probabilidades para um cálculo, que, no m o­
mento, não interessa determinar, podendo agravar-se ainda 
o tonus da indenização, em face da atitude assumida, pos­
teriormente ao julgamento declaratório.

O jurista não se pode equiparar ao burro de Buridan 
que morreu de fom e por não ter motivos para escolher 
um dos molhos de feno, nem ao avarento de Tom as Reid, 
que não dava esmolas para não preferir qualquer das m oe­
das idênticas, contidas em seu saco.

N a  e s p é c ie , n ã o  h o u v e , s e m  d ú v id a , e s co lh a  o u  p r e fe ­
rê n cia , m as recu sa  na  p rá t ica  d e  a tos , q u e  as p re s su p u ­
sessem , o  q u e  se  to rn a  m ais  g ra v e  d o  q u e  a p ró p r ia  p r e ­
te r iç ã o  . •

A demonstração inequívoca da precariedade de argu­
mento encontra-se na concessão feita pelos partidários da 
abstenção e da lavagem de m ã os ; o não provim ento a 
ninguém prejudica ao contrário da escolha de quem não 
poderia ser contemplado, caracterizadora, esta sim, de uma 
lesão positiva.

Mas, onde a diferença essencial no terreno de prejuízo 
e da conseqüente reparação, máxime se se admitir que 
o juiz não pode refazer o ato, mas anulá-lo e quedar 
inerte, voltando à primeira forma, sem meios sequer para 
compelir a paralisação das vantagens fruídas pelo usur­
pador, se o Estado não as fizer estacar ? Para mim, os 
atos, têm, aliás, a mesma gravidade, especialmente na 
órbita econôm ica.

Se há cinco concorrentes e nenhum é nomeado, a situa 
ção é idêntica à nomeação de um sexto, estranho, pois 
as probabilidades de interêsse ferido são as mesmas e, a

incerteza da ofensa para cada um rigorosamente igual, 
não se concedendo ação para um  efeito simplesmente 
moral, isto é, a volta ao statu quo, afastado o intruso, 
o que, isso sim, poderia envolver excesso de intervenção 
judicial.

O parecer de C a r l o s  M a x i m i l i a n o ,  às vêzes, apon­
tado ( Diário Justiça, 1944, pág. 2 .9 5 7 ) só autorizaria a 
uma repristinação teórica anulando a prom oção indébita, 
sem indicação de outra, e tornando vã a ação, apresenta­
da, assim, com verdadeiro caráter popular ( Arquivo Ju­
diciário, v o l. 321, pág. 7 9 ).

N a França, se existe a demonstração de certo interêsse, 
embora, de m odo lato, para se evitar mera ação popular, 
mas se assegura reparação eficaz ao lesado ( G a s t o n  J Ê z e
—  R ev . de D roit Public, 1928, v o l. 45, págs. 133 a 193), 
assim com o na Itália ( V lT T A  —  D ir. Arrtm., v o l. 1, 
págs 574 e 6 21 ), sem falar no caso do contencioso da 
declaração, admitido na França, com o em Portugal em 
bem  da pureza teórica da lei administrativa em têrmos 
análogos ao recurso de cassação na defesa da lei privada.

A  alegação de que, em um caso a lesão seria definitiva 
e noutro provisória, não basta, porque não só outro ou o 
mesmo administrador poderia desfazer o ato ilegítimo, 
com o de qualquer maneira, o prejuízo correspondente ao 
período de inércia, que se pode prolongar anormalmente 
com o na espécie, apresenta, exigiria reparação adequada.

N o caso, por exemplo, dc Govêrno não aposentar o 
funcionário que atingiu a idade limite, retardando abu­
sivamente a expedição do decreto, o funcionário a que 
tocasse, v .g . ,  a promoção poderia pedir a diferença de 
vencimentos, sem que a invocação de conveniência ou 
discreção pudesse obstá-la.

É  irrecusável a existência de dificuldades e de obstá­
culos lógicos e jurídicos para a perfeita solução de pro­
blemas assim criado pelo desrespeito à lei, mas não a 
ponto de se tornarem irremovíveis, a justificar atitude de 
desânimo e de tolerância pela lesão franca de direitos.

Não se adiantaria, naquela hipótese de escolha ilegítima 
de terceiro, um passo no sentido de caracterização de dano, 
a propósito de cada um dos interessados, que teriam de 
demonstrar sua possível entrada em lista e o exame de 
títulos, de m odo que a lesão em essência seria a mesma 
que no caso de omissão ; em ambos se ensejaria a desculpa 
de falta de adminínculos nada restando ao Judiciário senão 
reparar indiretamente a menos que, por irrisão, se pudesse 
êle conformar com  nominem ledit por quem jura suo 
utitur.

Que no sentido de nosso direito não seria o de abdi­
cação em casos tais, basta recordar a regra, ao contrário, 
inscrita na Lei n.° 191, de 1935, a propósito do mandado 
de segurança :

“ Quando o direito ameaçado ou violado seja 
“ certo e incontestável, mas não se tenha indivi­
dualizado o titular respectivo, cabendo, indeter- 
minadamente, a uma ou determinadas pessoas, 
qualquer delas poderá impetrar mandado de se­
gurança para que o mesmo seja garantido a algu­
mas delas (L ei n.° 191, art. 6.°, § 1 . ° ) . ”
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A reprodução, em essência, dêsse texto, no Código de 
Processo Civil, art. 3 19 ), ainda que de m odo mais sin­
tético não lhe alterou o sentido impressionante de norma 
altamente moralizadora para o prestígio do direito, segun­
do acentuaram todos os seus comentadores ; CASTRO N u n s s  
( Mandado de segurança, pág. 199), TEMÍSTOCLES CAVAL­
CANTI, que aludiu ao direito comparado ( Mandado de se­
gurança, pág. 163), M a c h a d o  G u i m a r ã e s  ( Comentários 
ao art. n.° 319) etc. ; a justificação da emenda feita 
pelo então deputado professor F e r r e ir a  d e  S o u s a  e outros, 
concretizará rigorosamente o  caso de cinco concorrentes, 
sendo a sugestão aceita pelo relator L e v i  C a r n e ir o , ainda 
em parte a discurso do proponente (D . Cong. Nac. 29 
de dezembro de 1935, págs. 10.137 e 10.143 de 21 de 
novembro de 1935, pág. 6 .0 2 9 ) , DUGUIT estende o inte­
resse da reclamação de m odo amplo ( Direito Constitu­
cional, vo l. 3, 8 63, pág. 137) e já vimos como Jèzs  
rescenseou a fixação construída pelo Conselho de Estado.

Nem por estar incluída a propósito de um remédio 
excepcional ou por se apresentar com o idiotismo na legis­
lação comparada perderia tal preceito o carater generico, 
que caracteriza, no direito pátrio, o interesse protegido na 
aplicação da norma jurídica, de modo que a indetermi- 
nação não excluiria a proteção e a defesa dos direitos o 
interesse.

Irrecusável se apresenta, portanto, a existência de um 
direito genérico à promoção, inscrita na Constituição fe ­
deral e desenvolvido em leis federais e locais com  possi­
bilidade de correição judicial, embora indireta, máxima no 
caso de sua negação total ou infração absoluta, com  des­
respeito dos textos que o regulamentarei.

Várias decisões têm sufragado êsse direito à promoção 
resultante da carreira, com o o recente acórdão da mesma 
Primeira Câmara, do Tribunal de São Paulo, ihserto na 
Revista dos Tribunais, confirmatório de sentença do 
D r . C l Óv is  d e  M o r a is  BARROS anulando o ato e mandando, 
até, promover o autor (v o l. 151, pag. 6 9 8 ).

Inútil seria ainda, em rigor, transferir o debate para o 
campo dos direitos adquiridos, que, perdendo, embora, a 
categoria constitucional, mantiveram, ate 1942, a concci 
tuação peculiar, inscrita na antiga lei de Introdução do 
Código C ivil.

De passagem, permito-me, apenas, recordar que sempre 
sustentei os defeitos da definição, embora dela resultasse, 
de qualquer forma, a hipertrofia de conceito de direito 
adquirido para alcançar, no Brasil, o que em outros países, 
em geral, se teria por meras espectativas —  em critica n 
acórdão do Tribunal do Ceará desenvolvi êsse ponto de 
vista (Rcnr. c r i t . Judiciária, v o l. 11, pág. 150) , que 
também vi sustentado por CARVALHO SANTOS ( Código 
Civil interpretado, v o l. 1, pág. 4 2 ), M ELO ROCHA (R e ­
vista C rit. J ud ., v o l. 16 a 315, e Revista do D ir .,  vol. 86, 
págs. 285 e 485) E d m u n d o  L in s  (R e v . D ir ,,  v o l. 80, 
pág. 9 2 ), e vários outros juristas de nomeada.

Todavia, recentemente, se pronunciaram sobre a primei­
ra asserção, contrariando-a formalmente E d u a r d o  E s p ín o l a  
ft E s p ÍNOLA F il h o  (T r . de D ireito Civil, vol. 2, pág. 270
—  Lei de Introdução, v o l. 1, pág. 352 ), sib fundamento

de que só são proibidas as condições potestativas puras 
e a favor do devedor, e O r o s i m b o  N o n a t o , em voto nesta 
Côrte, tendo-a por envolvente de petição de princípio 
(D iário da Justiça, 1944, p á g .  5 .1 7 7 ) .

Data venia, não se convenceram as outras censuras 
máxime quando os primeiros opositores reconheceram a 
contradição flagrante entre o  art. 3.°, § 1.°, da Intro­
dução e o art. 118 do Código Civil, com o P o n t e s  M i ­
r a n d a  ao salientar também vários defeitos daquela fór­
mula, e o próprio E s p ÍNOLA praticamente ao adotar a 
solução, que tenho propugnado, no caso Guiyanaz, adiante 
referido.

Posso, por isso, repetir :

1 .° q u e  ta l d e f in iç ã o  é  ím p a r  n o  d ir e ito  u n i­
versa l, c o m o  se p o d e  fa c i lm e n te  v e r  n a  c o le ta  d e  
F e r r e ir a  C o e l h o  ( Com entário ao Código Civil, 
v o l. 2, p á g s . 71-79) p ro v in d a , c o m o  f o i ,  d e  p r o ­
je to  C o e l h o  R o d r ig u e s , q u e , a liá s , n ã o  c o n te m ­

p la v a  te x to  co r re s p o n d e n te  a o  a tu a l a r t . 118;

2.° q u e  o  a r t . 3.°, §  1.°, g ira v a  e m  ó rb ita  
d iv e rsa  d êsse  o u tro  a b r a n g e n d o  a ss im  to d o s  o s  
ía m o s  d e  d ir e ito  (R e v . D ir ., v o l .  86, p á g . 4 9 ) ;

3.° q u e  só  se  p o d e r ia  d ir ig ir  a o  le g is la d o r , eis  
q u e  o  p a r t icu la r  n ã o  p o d e r ia  p re s c re v e r  le is  r e ­
tro a tiv a s  ;

4.° q u e  a p a la v ra  condição n ã o  c o r r e s p o n ­
d eria  a seu  s e n t id o  t é c n ic o , d e  a c o n te c im e n to  
in ce r to  e  fu tu ro , n ã o  d e p e n d e n te  e x c lu s iv a m e n te  
d a s  p a rtes , ta n to  m a is  q u a n d o  te r ia  d e  p re s su p o r  
a le tra  d o  a r t . 115, e  n ã o  q u a isq u e r  re s tr içõ e s  
d ou trin á ria s, p o r  m a is  a u to r iza d a s  q u e  fô s s e m  a 

q u e  n ós  m e sm o s  su ste n ta m o s  lo n g a m e n te  ( r e c .  
e x tr . n .°  5 .832  —  R ev . D ireito, v o l .  148, 
p á g . 48) ; E s p ín o l a  m o stro u , a liás , c o m o  o  C o'- 
digo Civil e m p re g a  o  tê r m o  e m  m ú lt ip la s  
a c e p çõ e s  ( M a n u e l  L a c e r d a , v o l .  3, p a rte  2.® 
p á g . 50) e  C l ó v is  ta m b é m  n ã o  d isse  co is a  d i ­
versa  e m  v á r io s  p a re ce re s  a d ia n te  le m b r a d o s  ;

5.° q u e  a s im  q u is  o  le g is la d o r  s u b lim a r  a p r o ­
t e ç ã o  d o  d ir e ito  a d q u ir id o , le v a n d o -o  a os  ca so s  
d e  p e n d ê n c ia , a té  à v e r i f i c a ç ã o  d e  p ra z o  o u  d e  
c o n d iç ã o  o u , m e lh o r , d e  c lá u su la  p o r  ê le  p r ó p r io  
e s t a b e le c id a ;

6 .°  q u e , p o r  isso , as o p in iõ e s  e m it id a s  n o  
es tra n g e iro  n ã o  p o d e r ia m  se r  a q u i r e c e b id a s  sen ã o  
cum grano salis (R ev . D ir ., v o l .  86, p á g . 4 9 4 ).

A  crítica, feita, sob o ponto de vista lógico tolera data 
venia perfeita inversão, pois, para sustentar a solução, 
aliás tecnicamente defeituosa, a cláusula final do texto 
resultando inócua, seria preciso sustentar que em 1891 
1899, quando se elaboraram a Constituição e o Código, 
já estariam excluídas a influência privatística e a natu­
reza contratual do serviço público, então dominante na 
doutrina e no pretório pátrios —  bastaria, para não trazer 
um exército, a ajuda de C l ó v is  (Soluções práticas, vol. 1, 
pág. 21 e 2, pag. 65) hoje sim, domina a teoria esta­
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tutária, mas a despeito da debilidade do elem ento histó­
rico para submeter o  antigo art. 3.°, § 1.°, aos novos 
princípios, seria mister grande violência verbal e de sen­
tido. Além  do anacronismo se exigiria generalização extre­
ma, pois o texto não abrangeria apenas relações oriundas 
de empregos públicos : VIVEIROS DE C a s t r o  autor do fam o­
so voto que, em  1918 (ap e . 2 .847  in R ev . F o r ., vo l. 31, 
pág. 119) fulminava a explicação contratual nessa ma­
téria, com o velharia, em 1925, admitia ainda que relações 
contratuais se estabelecessem entre o Estado e os estudan­
tes para que em cursos não sofressem modificações por leis 
posteriores ( Arquivo Jud ., vo l. 7, pág. 455) :

Da definição defeituosa resultou, pelo menos, a varia­
bilidade de nossa jurisprudência, exatamente no campo do 
direito administrativo onde as relações jurídicas se formam 
entre o funcionário e o Estado, e não entre particulares, 
e o art. 3.°, § 1.°, da Introdução foi centenas de vêzes 
invocado em oposição a atos tidos de natureza pública.

Por isso, o  proteção a direitos, considerados, pela téc­
nica comum, condicionais e eventuais, tem variado quase 
ao infinito e, somente a partir da vigência da nova Intro­
dução se poderá contar com  a estabilização do pêndulo —  
a despeito de todos os freios e das novas doutrinas, a 
noção ampla e original do direiío adquirido repontava 
subconscientemente, de quando em vez e assim o  Supremo 
Tribunal chegou a conceder mandado para que um estu­
dante seguisse o curso pela lei anterior ( A rq . Jud ., vol. 55, 
pág. 119) com o a assistentes de professores (.Arq. Jud. 
42, pág . 160), até habeas-corpus, para que a reforma do 
ensino Rocha Vaz não alcançasse os acadêmicos, já então 
matriculados ( habeas-corpus n.° 16.175, in A rq. Jud ., 
vol. 7, pág. 4 5 3 ) .

Essa a mentalidade judicial, que hoje pode ser tida por 
abusiva cu romântica, mas que se esteava na hipertrofia 
do direito adquirido.

Sem pretender, o que aliás, seria inútil, um levantamento 
com pleto da jurisprudência desta Côrte, em matéria de 
emprêgo público, animo-me a apontar apenas os traços 
gerais demonstrativos da hesitação que sempre denunciou, 
diante de hipótese semelhantes.

Assim, em matéria de garantias, ora se apoiou no feitio 
contratual rígido para o emprêgo público, a fim  de que 
prevalecesse a lei do dia da admissão do funcionário ( R e­
vista de Jurisprudência, Brasil, v o l. 39, pág. 35, Revista  
Supremo Tribunal Federal, vols. 28, pág. 215, 57, pág. 202, 
60, pág. 122 e 63, pág. 166) ora tolerou a incidência de 
normas gerais modificadoras de situação jurídica genérica, 
favorável ou prejudicialmente aos funcionários (.Revista 
D ireitc, vo l. 99, pág. 316 e acórdão recente de SEASRA 
F a g u n d e s , in Revista Tribunais, vo l. 136, pág. 2 7 6 ).

Para a -prom oção por antiguidade ora assentou a intan- 
gibilidade geral de escalas e quadros ( Revista Direito, 
vols. 11, pág. 83 e 33, pág. 497, e Revista Suprcrro Tri­
bunal Federal, vo l. 48, pág. 131, Arquivo Judiciário, 
vo l. 46, pág. 105, parecer do Procurador Geral PIRE3 E 
A l b u q u e r q u e  na Apelação n.° 5 .7 8 2 ) , até contra lei ex­
pressa ( Diário Justiça, 1943, pág. 151), ora exigiu atin­
gisse o lesado o primeiro lugar na colocação para poder

reclamar (R e v . Supremo Tribunal Federal, vols. 32, 
pág. 135; 33, pág. 77; 63, pág. 107; e  69, pág. 579) ; ao 
caso dos Juizes locais uma lei veio manter o princípio ante­
rior para a promoção de todos os antigos magistrados 
(n.° 4 .988 , de 8 de janeiro de 1926), tornando o pri­
meiro pleito sem objetivo, não tendo tido o segundo ainda 
solução definitiva (Apelação n.° 6 .024 , ambas as senten­
ças, porém, favoráveis aos autores.

Quanto ao mínimo de aquisição de direito à vaga já 
aberta, a jurisprudência se mostrou, por exceção, firme 
(R e v . T ribs., v o l. 136, pág. 233 parecer de G a l o t t i , 
in A rq . Jud ., v o l. 50, pág. 429 ) ; demonstração eloqüen­
te fo i a feita na oportunidade já referida, por M e l o  R o c h a , 

o homem que me deu a impressão de mais profunda cul­
tura técnica no país, embora sem o renome correspondente, 
ante a reduzida produção que deu a público.

N o tocante à aposentadoria, a controvérsia se pôde res­
tringir, ora se aplicando rigidamente a lei vigente na 
data do direito, ora se prolongando a eficiência da antiga 
(R e v . D ir .,  v o l. 52, pág. 5 11 ), ao menos, se quando 
abolida, já o funcionário perfizera as condições exigidas 
para alcançar a vantagem (R e v . de D ir ., v o l. 131, pá­
gina 8 3 ; R ev . T rib . Federal, v o l. 62, pág. 5 8 ; e R ev. 
dos T ribs., v o l. 131, pág. 233 —  contra R ev . D ir .,  
vo l. 111, pág. 282, por não se ter usado oportunamente 
da faculdade —  G a l o t t i , in A rq . J ud ., v o l. 44, pág. 79 
e Boletim  J ud ., Estado do R io  de Janeiro, v o l. 1.°, pági­
na 156, salvo se já requerida —  R ev . F o r ., v o l. 87, pá­
gina 428) ; não, porém, quando ainda estivessem penden­
tes (A rq . Jud ., vols. 32, pág. 474, e 33, pág. 77. 
D .A .S .P . ,  in Diário Oficial de 1 de abril de 1942, pá­
gina 5 .300 , A rq. M . Justiça, v o l. .6, pág. 193 ; R ev. 
Forense, vols. 82, pág. 698 e 64, pág. 37 ; Diário Justiça, 
1944, pág. 979 ; e R ev. S. T. Federal, vol. 7, pág. 381 ).

N o que tange com  a reforma dos militares, alguns 
arestos chegaram a afastar, por ilegítimas, as leis que 
diminuíram a idade da compulsória, sem respeitar a si­
tuação dos que já tivessem alcançado o pôsto (caso do 
General Pedra —  R ev . D ir ., vols. 80, pág. 92 ; e  87, 
pág. 224, M e n d o n ç a  A z e v e d o , op . c it . ,  n.° 265) ; outros 
porém, em  maior número, tiveram por válidas e sem óbice 
as reduções de idade exigidas pelo interêsse público (Arq. 
J ud .} v o b .  34, pág. 31; e 525, 29, pág. 320; 16, pág. 32; 
e 18, pág. 272 ; Jurisprudência do Suprem o Tribunal 
Federal, vols. 21, pág. 697 e 38, pág. 2 4 0 ; e R ev .  
Forense, v o l. 90, pág. 1 0 9 ).

O montepio foi tido por inalterável (R e v . S . T .  F e ­
deral, vols. 7, pág. 423 ; e 25, pág. 99 ) e até a inamo- 
vibilidade de professores (R e v . Forense, vol. 70, pág. 550 ), 
com o as vantagens de inatividade de funcionários, inclu­
sive da ora recorrida (D iário Justiça, 1942, pág. 892) 
e a permanência do critério de antiguidade (Jurisprudên­
cia S . T . Federal, v o l. 22, pág. 78 —  contra —  Diário 
Justiça, 1944, pág. 4 .0 4 1 ) .

A  pedra de toque foi, porém, o caso das gratificações 
adicionais, por tempo de serviço, dependentes de têrmo 
e até de condição, com o bons serviços ou feitura de livros 
didáticos.
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Nesse terreno, o  Tribunal, em princípio, recuou do veto 
à irretroatividade, fundado em distinção, a meu ver inca- 
bível, entre gôzo e exercício, pois, oriunda do estrangeiro, 
aqui não encontraria apoio na regra constitucional, nem 
na conceituação exagerada e original do direito adquirido, 
pelo art. 3.°, S 1.°, da lei introdutória.

Quando o Estado prometia vantagens pelo tempo de 
serviço futuro, sujeitava o direito a têrmo ou condição 
inalteráveis a seu próprio arbítrio, em face do preceito 
constitucional que vedava a prescrição de leis retroativas 
(acórdãos do R io  Grande do Sul, in A rq . Jud ., v o l. 54, 
pág. 3 1 6 ).

A  v e r d a d e , p o ré m , é  q u e  a S u p re m a  C ô rte  p re s tig io u  
a a p lic a ç ã o  im e d ia ta  d a s  le is  re v o g a to r ia s  d e  a d ic io n a is  n o  

M in is té r io  da  V ia ç ã o , e m  1912 e  1916, (R e v . Direito, 
v o l .  193, p á g .  357; R ev . S . T . Federal, v o l .  35, p á g s . 
114, 50, p á g s . 1 e  110; e  10, p á g .  109), c o m  p r e ­

ju íz o  d a s  s itu a çõ e s  e m  cu rso  e m b o r a  t iv e sse  a n tes  a sse ­
gu ra d o  o  a cré s c im o  a ce r to s  d o c e n te s , c o m o  a o  e g r e g io  J o ã o  
V ie ir a  d e  A r a ú jo  (O  D ireito, v o l .  117, p a g .  3 83 ). N o  
ca s o  d o  p r o fe s s o r  e s ta d u a l A lo n s o  G u a ia n á s  ( r e c .  e x t r . ,  
n .°  1 .2 71 ) os  v o to s  e ru d ito s  d e  E d u a r d o  E sp ín o la , L a u d o  
d e  C a m a r g o  e C a r v a l h o  M o u r ã o ,  d e  a cô rd o  c o m  o  p a r e ­
ce r  d e  P i r e s  e  A l b u q u e r q u e ,  su sten ta ra m , p o ré m , a in v u l­
n e ra b ilid a d e  d a  c o n d iç ã o  e m  cu rso , a d e sp e ito  d e  recu sa rem  

a te se  co n tra tu a l (R evista  Forense, v o l .  65, p a g s . 532 e 
s e g s . ; e  R ev . Jurisp. Brasileira, v o l .  33, p á g . 202), 
e m b o r a , p re v a le ce s s e , a fin a l, a c o n c lu sã o  d o  M in is tr o  
A r t u r  R ib e i r o ,  a ssen te , a liás , e m  o u tro  fu n d a m e n to , q u a l 
o  da  r e d u t ib il id a d e  co n s t itu c io n a l d e  v e n c im e n to s  sa lv o  os 
d e  m a g istra d o s , h o jo  a d m it id o  (P a r e c e r  e ju lg a d o s , in R ev. 
Tribunais, v o l .  152, p á g s . 13 e  177), sem  m a is  re se rv a s , 
c o m o  as q u e  ta n to  rec la m a ra  H e n r i q u e  C o e l h o ,  m as q u e  
na e s p é c ie  esta ria  d e s lo c a d o , c h e g a n d o  a p ro v a r  d e  m ais , 
is to  é , a p ró p r ia  su p ressã o  d e  a d ic io n a is , já  c o n c e d id a s  e  

p e r ce b id a s , o  q u e  n ã o  se d e b a t ia .

Não aludo aos recentes e numerosos casos vindos da 
Bahia, porque também, outra razão se insinuara qual a 
da aprovação de atos do Governo Provisorio, com o na orbita 
federal, pela Assembléia Constituinte do Estado (R ev. 
dos Tribunais da Bahia, vols. 29, pag. 62 ; 30, pag. 2 97 , 
31, pág. 6 8 ; e 32, pág. 5 1 ; Diário Justiça, 1942, pá­
gina 654, 1.000, 1 .3 6 7 ; e 1.944, pág. 489, e t c . ) ,  mas 
aos do Ceará em que prevaleceu a proteção de acréscimos 
progressivos de estipêndio (R e v . Crit. Jud ., vols. 7, 
pág. 3 1 5 ; e 11, pág. 151 ; e R ev . Direito, v o l. 93, 
pág. 3 6 9 ).

Mas, já ficou observado não interessaria qualquer dis­
cussão em tôrno da extensão de direitos adquiridos, uma 
vez que, na espécie, não se aponta ao menos com  resultado 
prático, a revogação de qualquer preceito, antes ou depois 
da abertura da vaga, tudo se resumindo na excusa silencio­
sa no seu preenchimento e no desrespeito as regras regu­
ladoras do processo preparatório para as promoções, à 
conln tio Píulpr F.vprntivn.

Por isso, seria admissível sustentar-se, sem qualquer 
estorvo, a aplicação imediata de leis modificadoras do 
status funcional, sinda mesmo que já aberta a vaga, dan­

do-se, assim, curso livre às diretrizes favoráveis à amplia­
ção irrestrita de atividade estatal (ainda recs. extr. 
n.° 8 .471 , desta turma, relatado por A n í b a l  F r e i r e  —  

Diário Justiça —  1945, S u p l., págs. 23 e 6 .412 , ju lga­
do em  27 de dezembro p .p .  e decisão do Tribunal de 
Apelação dêste Distrito redigida por SERPA L o p e s  in Diá­
rio Justiça, 1944, pág. 2 .3 0 5 ) .

Tôdas as mutações no estatuto seriam, destarte, tole­
ráveis, ainda que com  ofensa de interêsses e até de di­
reitos adquiridos, que hoje, aliás, poderiam  ser transpostos 
por dispositivos expressos, mesmo sem a reparação eco­
nômica, aconselhável por elementar justiça em casos tais ; 
nunca se recusaria, aliás, que o Estado pudesse suprimir 
empregos, embora compensando os titulares dos prejuízos 
sofridos, com o ressalvam T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i  (Trat., 
v o l. 3, pág. 388) e os pareceres já  colecionados de A n t ã o  
d e  M o r a is  e S íl v i o  P o r t u g a l .

P r e v a le c e , ir re s tr ito , o  in te re sse  p ú b l ic o ,  m a s  n ã o  se 

a n u le  ex-radice t o d o  e  q u a lq u e r  d ir e ito  d o  fu n c io n á r io , 
sem  p o s s ib il id a d e  d e  in d ire ta  c o m p e n s a ç ã o ; o  ilu stre  
a d v o g a d o  da  r e c o rr id a  a o  tra ça r  o s  c o n to r n o s  d o  a to  —  
un iã o  q u e  p r o p u g n a v a  p a ra  o  e m p r ê g o  p ú b l ic o ,  d e s ta c o u  a 
e q u a çã o  e c o n ô m ic o -f in a n c e ir a  d o  fu n c io n á r io , re g u la m e n - 
ta rm e n te  a ssegu ra d o  (O .  A . B a n d e ir a  d e  M e l o  in D ireito, 
v o l .  24, p á g .  9 8 ) .

Somente uma barreira encontraria o legislador ordinária
—  a dos direitos assegurados constitucionalm ente; assim, 
a supressão de serviços não prejudicaria os funcionários 
vitalícios e estáveis, com o as reformas e as aposentadorias, 
nos casos previstos na Constituição.

D e tais limites me tenho aproximado, procurando pres 
tigiar, ao máximo, as medidas ditadas pelo bem  público, 
ainda que em prejuízo de interêsse, que não chegaram a 
constituir direitos adquiridos, salvo, ainda, a ofensa, ex­
pressamente determinada pelo legislador, hoje absoluto 
com  a erradicação da cláusula constitucional.

Diz-se inexistir um só precedente, obrigando o Estado 
a fazer promoções mas, em vão, se procurará até hoje 
nos anais administrativos a paralisia do acesso em  bloco, 
por tanto tempo, e à distinção pregada, entre direito à 
carreira em geral e direito a determinada prom oção, 
corresponderiam lesões específicas, sendo que no caso do 
acórdão citado pela recorrida, dêste Distrito Federal, de
1943, houve interferência de lei nova e não de simples 
arbítrio governamental.

Mas, na presente espécie, não houve supressão de vagas, 
nem alteração de carreira —  esta, ao revés, fôra pouco 
antes ampliada por vários atos da autoridade precedente, 
embora os lugares não preenchidos, ficando em  sèr as 
verbas orçamentárias.

Ao arbítrio do legislador, que poderia suprimir as vagas, 
com o o fêz  a recorrida, em  caso análogo, segundo alegam 
os recorrentes, e faz diariamente o D . A .S .P . ,  e, bem 
assim, reduzir as probabilidades de acesso, se substituiu, 
na hipótese, o  arbítrio do administrador em não cumprir 
as leis, mediante simples omissão, que se pretende ter 
por legítim a.
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Nem  a fórmula simplista de que tal implicaria, menos 
do que a supressão dos cargos e a ofensa direta a direitos 
e interesses, afastaria a solução ilegítima, ainda que tam­
bém  relegado do debate o princípio da continuidade admi­
nistrativa, tão chocantemente pôsto à prova na hipótese.

Não posso aceder à sedutora argumentação, tolhido por 
primacial distinção, que põe em terra o  m otivo principal, 
versado, em todos os tons, nos brilhantes arrazoados e 
nos eruditos pareceres, favoráveis à recorrida.

Assentam êles fundamentalmente, na lição estrangeira, 
que atribui desmesurado arbítrio à administração, quando 
exatamente, na França e na Itália, de onde provém , o 
estatuto dos funcionários é antes regulamentar do que 
legal.

T odos os tratadistas salientam e deploram a situação, 
aludindo à secula>r campanha desenvolvida para alcançai 
o traspasse de órbitas, apenas atingido fragmentàriamente, 
diante de poderosos interesses políticos, com o depõe in­
suspeitamente G aston  JÈze  (R e v .  c it . ,  vol. 45, pág. 500).

HAURIOU d e c la ra  q u e  as p r o m o ç õ e s  p o d e m  ser reg u la d a s  
p o r  s im p le s  a^os m in is te r ia is  s e m  n e n h u m a  ga ra n tia , a 
t ítu lo  d e  m era s  m u ta ç õ e s  d e  e m p re g o , m a s  p o d e m  ta m b é m  
ser re g id a s  p o r  le is  o u  r e g u la m e n to s  d o  C h e fe  d e  E s ta d o , 

t o rn a n d o -se

“ d e s  a v a n ta g e s  d e  la  fo n c t io n  e t  c o m p ta n t  dans 
l ’ é ta t  d u  fo n c t io n n a ire , ca r  la  v io la t io n  d es  règ les  
p e u t  d o n n e r  l ie u  à re co u rs  p a r  e x c é s  d e  p o u v o ir ” ;

Nesse terreno são privilegiados juizes, militares e do­
centes ( Précis de droit a d , 8.® e d ., pág. 6 3 6 ).

B e r t h e l e m y  mostra com o até a Terceira República, 
salvo exceções, nada se conseguiu nas leis de finanças 
anuais, além de :

“ p re c is e r  le s  ca d re s , les  n o m b re s  d es  e m p lo i i  

e t  le  c h if f r e  d es  tra ite m e n ts , sans c o n te n ir  a u cu n e  
l im ita t io n  serieu se  au  p o u v o ir  a rb itra ire  des  m i­
n is tres , q u a n fa u x  n o m in a t io n s  e t  a u x  a v a n ce m e n - 
ts ”  ( B e r t h e l e m y  —  Traité ei. de D roit ad ., 
1926, p á g .  7 1 ) .

A  própria ação do Conselho de Estado é débil porque :

“ Malheureusement, il advint le plus souvent 
que les ministres dont les actes étaint ainsi cen- 
surés par le Conseil D ’État ne craignirent pas 
de m odifier les règlements qu’on leur reprochait 
d ’avoir meprisés afin de maintenir en place les 
agents qui avaient beneficie des dispositions ille- 
gales justement condamnées”  (pág. 7 ) .

o  que A l e s s io ,  na Itália, apreciava de outro modo, para 
mostrar que a gar&ntia não seria perfeita enquanto

“ non sottrato alia contringente disciplina delia 
stessa amministrazione” . ( I s ti t . di d ir . ammirx., 
1932, vo l. 1, pág. 420) .

Concluía aquêle mestre :

“ Ceei demontre plus clairement encore la né- 
cessité de substituer ici la loi au decret et jus-

tifier l ’action opiniâtre des associations des fonc- 
tionnaires pour arriver à cette fin .

D e 1’ensemble des mesures appliquées en vertu 
des divers décrets, nous pouvons déduire ce 
qu ’est non statut legal, mais le statut reglemen- 
taire de la plupart des fonctionnaires publies”  
(1 7 2 ) .

W a l i n e  confirma a competência do executivo francês, 
nessa matéria ( Manual de d r . ada, pág. 3 41 ), e B o n n a r d  

se reporta aos abusos apenas afastáveis quando as m odi­
ficações emanarem de autoridade

“ qui est placée en dehors et au dessus de la hie- 
rarchie administrative”  (o p . c i t . f pág. 2 3 0 ).

DUGUIT recorda que, para muitos funcionários, a situação 
é regulada por simples decreto e se acha, assim, “ à la 
discretion du gouvernement” , e em relação a outros servi­
dores nem se pede dizer que tenham estatuto positivo 
( D r .  con st., v o l. 3, § 65, pág. 149) ; a seguir, justifica 
a conveniência do estatuto em proveito do serviço público 
e indiretamente do funcionário, embora para lhe com pen­
sar novas e especiais obrigações, com vantagens legítimas, 
in-iusive quanto a lhes assegurar “ un avancement ré- 
gulier”  (pág . 160) .

Na Itália, o problema é ainda mais expressivo :

C lN O  V lT T A , estudando as fontes da relação de emprego 
público, confessa que :

“ La fonte principale è il regolamento emanato 
dalla amministrazione dei rispettivo ente pubbli- 
c o ; leggi e contratti hanno carattere eccezio- 
nale” ,

fracassando tentativas para que o legislativo tomasse a 
matéria, ao menos sob a form a de competência delegável 
( D iritto amministrativo, v o l. II, § 96, pág. 4 4 0 ), ao 
contrário do que acontece no direito alemão, onde a lei 
domina (v o l. I, § 21, pág. 6 0 1 ).

P e t r o z ie l l o  lembra com o o regime fascista volveu à 
rigidez regulamentar, salvo para militares e magistrados 
(o p . c it . C X V I-C X V III ) .

W a l i n e  admite, assim, que não só a autoridade legis­
lativa, com o a governamental, possa a todo momento m o­
dificar a organização do serviço “ sans être genée par des 
droits aquis” , a tomar quaisquer medidas, inclusive su­
pressão de empregos (o p . c i t . ,  pág. 3 45 ), salvo a apu­
ração de desvio de poder (p á g . 356 ). Tam bém , na 
Itália, a administração é arbitrária e, assim, não sujeita, 
em regra, a prazos para agir, nem seu silêncio pode ter 
significação, para obrigá-la a agir. (C lN O  V lT T A  —  op. 
c i t . ,  pág. 580) ; todavia, a jurisprudência tem afirmado 
que :

“ il lungo silenzio, in ispecie, dopo la messa in 
mora da parte dell’ interessato eqüivalesse a rin- 
fiuto e quindi danno adito alia giurisdizione admi­
nistrativa”  (p ág . 621-3) .



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA 117

Entre nós, nunca se tolerou, entretanto, a menor dúvida 
a respeito, nítidos com o são os campos de atividade do 
Executivo e do Legislativo : àquele nunca competiu, no 
Brasil, criar empregos, fixar vencimentos, regular prom o­
ções, graduar critérios, estabelecer direitos para funcioná­
rios —  tal ainda o motivo por que deixei, exatamente, de 
atender à reclamação de concorrentes a cargo de fiscal de 
imposto de consumo, fundada em preferência meramente 
regulamentar (Apelação n.° 7 .912 , in Diário da Justiça,
1944, S u p ., pág. 1 .7 2 5 ) .

Inútil é, ainda, a invocação de atos municipais, de 1932 
a 1934, que punham o preenchimento de cada vaga ao 
arbítrio do administrador, por evidentemente ofensivos 
da Constituição; o máximo tolerável seria abrir-se opor­
tunidade à proposta de supressão, mas nunca deixar sem 
provimento um cargo incluído nas leis e orçamentos e 
cujos créditos nao poderiam ser aplicados a outros fins, 
sem ofensa a princípios de contabilidade publica e ate de 
caráter funcional punitivo.

E m  contraste, ao Legislativo não se toleraria invadir a 
seara governamental, disfarçando nomeações com preceitos 
de favor, com o aconteceu com certo ca so . de indicação 
nominal passado ao tempo da Presidência Venceslau Braz, 
e repelido pelo então Ministro da Justiça, Carlos Maxi- 
miliano, embora tolerado, por esta Côrte, na hipótese de 
médicos da Saúde Pública em número determinado que 
tiveram seu concurso anterior revalidado, caso mais fla­
grante que o dos médicos da Prefeitura, aludido pelos re­
correntes .

A  supressão de vagas só se poderia dar, assim, por ato 
legislativo e não pelo Executivo, ainda que de modo vago 
e indefinido, com o seria, quiça, licito na Italia e na França, 
ante o argumento banal de que, quem pode o  mais, pode 
o menos.

Nem a cumulação transitória de funções nas mãos de um 
só titular autorizaria equívoco ou confusão mais clara­
mente indefensáveis ao tem po da dicotomia de poderes 
municipais : os Decretos ns. 1 .202, de 1939, e 5 .511, 
de 1943, destacam árduas atividades, com maior nitidez, 
do que na esfera central (arts. 17 e 32) , é que os „im 
pies decretos estaduais e municipais se distinguem, em 
sua própria formação, dos decretos-leis da mesma cate 
goria, dependentes êstes de pronunciamento da Comissão 
Administrativa e, às vêzes, até de placet superior (art. 17).

O Tribunal de São Paulo já acentuou a distinção (R ev . 
T ribs., v o l. 137, pág. 653 ), mostrando, em ação detla- 
ratória, com o a presente, ser inócua a m odificação do 
estatuto emanada de fonte executiva ou regulamentar, e 
O s v a l d o  A r a n h a  B a n d e ir a  d e  M e l o  já destacou uma 
conseqüência do sistema, separando a disciplina legal 
da meramente regulamentar, em função de cargos e escalas, 
para caracterizar funcionários, nomeados, e salariados, 
simplesmente admitidos (D ireito , vo l. 24, pág. 9 6 ).

O Prefeito poderia, assim, reduzir quadros e suprimir 
promoções conseqüentes, ainda que ofendendo direitos e 
interêsses, mas somente pela forma específica do ato !e 
gislativo, e não de mero decreto ou por simples inação, 
vedado, ainda o abuso, que ao próprio legislador alcan­

çaria ; P o n t e s  d e  M ir a n d a , insuspeito no assunto, com o 
já vimos, declara que importaria em fraude à Constituição 
estabelecer, por exemplo a lei, para a prom oção de juizes, 
cem vagas por antiguidade e uma por merecimento, ou 
vice-versa, não podendo o  arbítrio exceder do total dos 
componentes do quadro (Com entários à Constituição de 
1937, v o l. 3, pág. 1 8 6 ).

Mutatis, mutandis, a fraude à lei contaminaria idênticas 
práticas, em prejuízo do direito ao acesso, genericamente 
outorgado ao funcionalismo, afastado, assim, o  apêlo ao 
discricionário poder administrativo, que os escritore3 ita­
lianos, principalmente, proclamam com  tanto entusiasmo.

Acabamos de mostrar que o  discricionário não pode 
transformar-se no arbitrário, e, se, deixando à margem a 
estreita legalidade, não pode chegar ao outro extremo, o 
da oportunidade, ao menos, alcançará o meio-têrmo, evi­
tando, não apenas o abuso ,de que o Estado tam bém pode 
ser acusado (A rq . J ud ., v o l. 24, pág. 189), mas o desvio 
de poder, que abrange a defesa dos limites da com petên­
cia, ainda no campo tipicamente jurídico.

Em  todos os países se acentua a restrição, em têrnios 
razoáveis, ao discricionário, tendo-se em atenção, principal­
mente, motivos e fins das leis e dos atos administrativos • 
quase todos os autores, citados pela recorrida, ressalvam, 
fora dos casos de ativitá vineolata ou de pouvoir lié o 
exame do abuso do poder em função dos fins da lei, com o 
v .g . ,  R e n a r d  na introdução a W e l t e r , Z a n o b i n i  e 
W a l i n e .

Na Itália e na França, principalmente, a tarefa do 
Conselho de Estado se vem  orientando no intuito de acen­
tuar um controle jurisdicional, avançado, porque não só 
alarga a medida no interêsse, quanto ao recebim ento de 
reclamações, com o amplia os efeitos da direta anulação dos 
atos fulminados, mais livremente do que entre nós (G . 
JÈZE, in R ev . D ir. Público, vo l. 45, págs. 1 55 -7 ).

M a r c e l  W a l i n e  é perfeito no acentuar a existência 
de dois graus na execução de seu papel pelo adminis­
trador :

1.°) não esquecer o interêsse público, que baliza os 
poderes discricionários e o arbítrio, a fim  de não agir por 
vingança ou interêsse pessoal;

2 .°) mais delicado e assim descrito :

“ il ne suffit pas qu ’il poursuive un but public ; 
il n ’est pas charge, en effet, de poursuivre n ’ im- 
porte quel but p u b lic ; il est specialement chargé, 
dans l ’Administration, de telle tâche precise de- 
finie par sa com pétence” .

A  primeira regra é sancionada pela anulação, por desvio 
de poder (m óvel pessoal ou político) e a segunda por in­
competência ou desvio (m óvel fiscal, desvio de processo 
ou, enfim, por violação da Lei —  êrro de direito) :

II n y a donc jusqu’ici place pour aucun pou­
voir discretionnaire, de Taministrateur, qu; ne 
peut jamais apprecier souverainement sa propre 
competence, mais doit se conform er au contraire 
à un standard fixé d ’avance par la lo i”  (R evu s  
de droit public, v o l. 47, 1930, pág. 2 1 5 ).
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W a l i n e  conclui pela necessidade de espírito de fines se, 
diante da incerteza das lindes, observando, embora, que 
entre Scylla e Charybde fica, às vêzes, a administração 
para ser justa e eficaz (pág . 223 ), o  que aconselha a 
não entravá-la sobremaneira.

JOSSERAhjD considera £ teoria do detournem ent de pcu- 
vo ir

“ le chef-d ’oeuvre de notre Conseil d ’État, la plus 
harmonieuse construction juridique qu’ il est erigée 
dans la plenitude de sa jurisdiction souveraine” ,

&pontando-a com o fonte de “ un jaillissement de directiv-es” . 
em homenagem às noções de móveis e fins :

“ l^e fait qui tout en accomplissant un acte de 
sa com pétence tant en ne com mettant aucune 
violation de la loi use de son pouvoir dans un 
but et pour des motifs autres que ceux en vue 
desquels ce pouvoir lui a été conféré, c ’est à dire, 
autres que ne le veut la morale administrative”  
(D e  1’psprit de droit —  1937, pág. 2 5 7 ).

C ’est le triomphe de la moralité sur la legalité, 
de 1’esprit de l ’ institution sur la lettre de la loi; 
c ’est la consecration officielle de la notion du 
but dans le droit”  (pág . 259) .

ANTONIO A M O r t i , em N uove D igesto italiano (vol. X II, 
J.a parte, pág. 1 .2 35 ) acentua que aviam ento di poterc 
é o nome criado para indicar determinada figura de ex­
cesso de poder, com  vício de legitimidade do ato, admi­
nistrativo, exercido para fim  diferente do expresso ou 
implicitamente estabelecido na Lei, é uma figura de cria­
ção jurisprudencial francesa, sendo que na Itália, em regra, 
as anulações de atos tais se fazem por circunlóquios espe­
ciais :

“ falsar o travisare lo scopo delia leg g e ; oltre- 
passare le intenzione delia legge ; uso di una 
facoltá per uno scopo diverso da quello avuto di 
mira dalla legge, ecc”  (p ág . 1 .2 3 6 ) .

D u g u it  d e s e n v o lv e , c o m  o e n c a n ta m e n to  d e  s e m p re , a 
te o r ia  d o  but determinant e m  seu  Droit Constitucionnel, 
v o l .  2.°, § 293, d e s ta ca n d o  o  ca so  d o  f im , e s tra n h o  ao 
s e r v iç o  (u s u rp a çã o  ou  a b u so  d o  p o d e r ) ,  d e  q u e  :

“ but sans doute de service public, mais étranger 
à celui que la loi avait en vue en lui donnant 
competence (detournement de pouvoir simple” ) 
—- pág. 295.

pelo que, pràticamente, não existem mais em França atos 
discricionários, contra os quais o  interessado não possa 
formular pedido de anulação (pág. 297) ; —  aliás, o desvio 
de poder eqüivale a violação de lei de competência 
(pág . 2 9 9 ), chegando a alcançar o sentido do controle da 
oportunidade (p á g . 302) .

A f o n s o  R o d r ig u e s  Q u e ir ó , em erudita monografia —  
R eflexões sôbre a teoria do desvio de poder em  direito

administrativo, Coimbra, 1940 —  (3 ) ,  chega rigorosamente 
à mesma conclusão final de que :

“ O poder discricionário tem uma dimensão na­
tural que pode ser reduzida pelos vários sistemas 
positivos, mediante a criação de determinadas 
limitações materialmente, de natureza hierárqui- 
co-adminstrativa interna —  formalmente, jurisdi- 
cional. Um  dêsses limites é uma das formas do 
desvio de poder no sistema administrativo por­
tuguês”  (p ág . 8 6 ) .

Antes, mostra que, em face da lei portuguesa de 1930, 
que submete o  exercício das faculdades discricionárias a 
seu objeto e fim, desdobra-se a tarefa d o3  tribunais em 
exame sôbre legalidade ou competência e apreciação de 
m óbil não público (p á g . 8 6 ) .

O  m o n o g r a fis ta  ta m b é m  a d o ta  as o p in iõ e s  d e  JÈZE, 
B o n a r d , A p p l e t o n  e  o u tro s , s ô b r e  a in fr a çã o  d e  regra s  
d e  c o m p e tê n c ia  ( p á g .  5 9 ), q u a n d o  u m  in terêsse  c o le t iv o  
o r ie n ta  o  a to  a d m in is tra t iv o , s e g u n d o  f im  e s p e c í f i c o  ( p á ­

g in a  78 ), e is  q u e  o  p o d e r  d is c r ic io n á r io  n u n ca  e n v o lv e  
l iy re  s sco lh a , l iv r e  a t iv id a d e  (p á g s .  45 e  4 9 ) ; a fin a l, 
d e m o n stra  a  c o in c id ê n c ia  d e  o p in iõ e s  d e  o u tro s  m estres  
p o r tu g u ê se s , c o m o  F e r e s  V i t a l  e  M a r c e l o  C a e t a n o  

( p á g s . 7 2 -3 ).
Êste, no recentíssimo Tratado de D ireito Administra­

tivo (1944, v o l. I, pág. 2 64 ), considera o desvio com o 
atacando à legalidade e não à moralidade no uso de poderes 
para fim  diverso daquele para que a Lei os conferiu.

Se assim ocorre em países totalitários, restringindo-se o 
arbitrário administrativo, com o se poderia supor que não 
se verificasse entro nós ?

Na Argentina ainda B ie l s a  se refere ao desvio de podei", 
quando há propósito distinto do legal ou contrário à Lei, 
então com  razão m a ior ; em regra, acentua o mestre, o 
argumento de m ejor servicio, fórmula freqüente e lata, 
envolve expressão eleitoral ou de favoritismo ( Princípios 
de D erecho administrativo, 1942, pág. 3 6 0 ; Tratado de 
D erecho administrativo, 1938, v o l. 2.°, § 3 6 4 ).

N o Uruguai, a própria Constituição no art. 271 se re­
fere a decisões :

“ não ajustadas à sua finalidade ou desígnio, que 
em direito configuram abuso ou desvio de poder” .

Se não temos contencioso administrativo, sempre ao 
Judiciário, e com  amplitude maior, se atribuiu semelhante 
papel, que outrora tanto defenderam R u i e L e s sA , e ain­
da hoje CAMPOS reivindica, a menos, que se admitisse a 
tese autoritária de que a administração seria o único juiz 
da aplicação das leis, acobertada por ação discricionária, 
e sem órgão de controle, para surpreender possíveis des­
vios e abusos.

O Supremo Tribunal já ordenou o aproveitamento de 
funcionários em  disponibilidade nas vagas existentes, dês 
que o Govêrno até então não o fizera, alegando razões de 
mera conveniência —  ver A rq . J ud ., v o l. 39, pág. 269 ; 
o mesmo aconteceu nos casos dos engenheiros Zander, da

(3 )  N. da R. —  Publicada na Revista do Serviço Públi­
co, 1944, fascículos de março, pág. 91, abril, pág. 98, maio, 
pág. 122.
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Central (mandado n.° 63) e Sebastião Duarte (n .° 134, 
in Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, vol. 25, 
pág. 842) ; há poucos dias, reconheceu conseqüência do 
não aproveitamento de juiz, amparado por parecer da 
Comissão revisora de atos do Govêrno Provisorio, a des­
peito da verificação de inúmeras vagas, penetrando, assim, 
no terreno da oportunidade, alias, de acordo com  o parccei 
do Consultor Geral da República (ap el. cível n.° 8 .683 , 
julgada em 11 do corrente, D. Justiça, 1945, pág. 2 .0 8 7 ).

Até para corrigir indicação de livre-docente pela Con­
gregação de uma Faculdade para a interinidade de cátedra 
foi concedido mandado de segurança ( A rq . Jud ., v o l. 25, 
pág. 4 0 6 ; R ev . Jur. brasil., v o l. 28, pág. 2 9 3 ).

O Tribunal de São Paulo, em notável acórdão de T e o -  
d o m ir o  D ia s ,  acentuou com o o escudo da oportunidade 
não poderia proteger a burla da Lei (R e v . T ribs., vol. 143, 
pág. 191), sem que o Estado sequer interpusesse recurso 
extraordinário na espécie.

Ninguém entre nós contesta o mínimo de intervenção 
judicial nos casos análogos ao de abuso, reprimidos nos 
países de contencioso —  assim, sem falar nos constitucio- 
nolistas clássicos, opinam os novos e brilhantes estudiosos 
do direito administrativo, T it o  P r ATES (D ireito, vol. 17, 
pág. 3 2 ), T h e m ís t o c l e s  CAVALCANTI (Tendências do D i­
reito Administrativo, em  “ D ireito” , v o l. 18, pág. 18), 
restringindo as idéias de B i l a c  P in t o , quanto a comissões 
técnicas controladoras de concessionários de serviços públi­
cos, e S e a b r a  F a g u n d e s  (D a proteção do indivíduo contra 
o ato adminstrativo, R io, 1944, separata da R ev . do Ser­
viço Público, novembro de 1943, págs. 87 a 106 ).

Mostra o  último a necessidade e a justeza da . interven­
ção judicial nesse trabalho, oferecido ao Congresso Jurí- 

•dico (pág. 15 ), em equação com  a fórmula norte-america­
na do due process o i law, para destacar os elementos da 
necessidade, razoabilidade e não arbitrariedade das ações 
legislativas e  administrativas (pág. 2 1 ), submetidas sem 
restrições legislativas e administrativas (pág. 2 1 ), subme­
tidas sem restrições ao Judiciário (pág . 3 3 ), embora, em 
menor proporção, lim itado o acesso de critérios sociais e 
econômicos, mais para o juiz brasileiro do que para o 
norte-americano ípág . 4 8 ), e excluído apenas o exame dc 
meros interêsses (págs. 64-7), tudo sem prejuízo da auto 
-delimitação, afinal, exercida pelo Poder Judiciário (pá­
ginas 74 e 7 8 ).

A  despeito de nuanças personalíssimas, e da divergência 
quanto à formação de novos órgãos, que cada dia se tornam 
mais necessários, sobressai, portanto, o acôrdo, quanto ao 
cabimento do exame judicial na fase fronteiriça e crítica 
em que o desvio de poder atinge às raias da legalidade e 
envolve até os problemas de competência, sem necessidade 
de recepção dos critérios de moralidade, conform e preten­
dem avançadamente, HAURIOU, R ip e r T e R e n a r d .

A  te o r ia  d o  detournem ent de pouvoir, c o r r e n d o  p a re lh a s  
c o m  a d e  a b u so  d e  d ir e ito , na ó rb ita  p r iv a d a  (JOSSERAND
—  Evolution et actualités —  1936, p á g . 75 ; D e m o g u e

—  Traité des obligations, vo l. 4, §8 663 e  692 ; PEDRO 
B. M a r t i n s  —  Abuso de direito, 8 125), é defendida por 
nossçs escritores mais modernos e não pode ser privativa

de tribunais administrativos que, afinal, não exerceriam 
funções essencialmente diversas das afetas aos órgãos judi­
ciários.

Tam bém  F r a n c is c o  C a m p o s  acentua, para que o ato 
tenha autoridade de govêrno, ser im prescindível

“ esteja em conform idade com  a lei ou tenha m o­
tivos legítimos, isto é, por motivos que a Lei 
estabeleça com o pressupostos do ato”  (D ireito  
administrativo, págs. 86 e 8 8 ) .

S e a b r a  F a g u n d e s  ainda distingue o discricionário do 
arbitrário, (C ontrole dos atos administrativos, pág. 6 0 ), 
embora avance demasiadamente na afirmação de que pode 
o administrador deixar de executar a Lei em falta de prazo 
explícito (pág. 8 00 ), assêrto, aliás, restringido pelos pró­
prios exemplos excepcionais apontados, com o a Lei Sêca, 
nos Estados Unidos, as de perseguição religiosa, em Fran­
ça, e de “ jôgo do bicho”  no B ra s il; confirma-o, a exten­
são que atribui ao controle, atingindo a finalidade e, 
através da legalidade, chegando quase ao mérito, em sutil 
limite (pág . 118). Por isso preconiza o exame do ato, 
para apurar se foi praticado segundo os motivos pelos quais 
o poder de agir foi outorgado pela Lei, mas não se seu 
uso fôr o melhor, e observa que, naquele âmbito, ainda 
se ficaria no terreno da legitimidade, censurando, até, de­
cisões desta Côrte, que apenas examinaram inquéritos 
administrativos, pelo aspecto formal (p á g . 119) e de­
monstrando, assim, a tendência pela intromissão judicial, 
acentuada nos seus trabalhos posteriores.

Nosso eminente colega, M inistro C a s t r o  N u n e s ,  em 
várias oportunidades, tem pôsto de manifesto quão avan­
çado e acertado fôra o sentido da Lei n.° 221, de 1894, 
prevendo a posição do problema, com o se apresenta m eio 
século depois.

Assim, depois de assentar, com  B o n a r d , que a função 
jurisdicional se caracteriza pela matéria, e não pelo órgão 
que a exerce, tanto podendo ser assim o  tribunal admi­
nistrativo com o o Judiciário (M andado de Segurança, 
pág. 5 0 ), acentua a  diferença entre arbitrário e discri­
cionário, em face da própria Lei n.° 221, que, amparando 
o poder policial do Estado, ressalvou, todavia, os “ fatos 
não discricionários no exercício de poderes discricioná­
rios”  (pág . 1 3 1 ).

Examinando ainda doutrina estrangeira, conclui que, se 
o exame dos fins não alcança a oportunidade, atinge à 

moralidade, elemento central da tripeça ; mas, ilegal, será, 
sem dúvida, o caso de finalidade indevida do ato aprecia­
do em concreto (pág . 1 33 ).

Na recente Teoria e  Prática do Poder Judiciário, o ilus­
tre publicista voltou ao assunto, acentuando a prática 
americana que em tôm o da cláusula due process o í law 
leva mais longe a barra, para examinar o ato com  tôda 
a autonomia (p á g . 612) ; a ilegalidade, em razão da 
incompetência ou do excesso de poder, se articula, porém, 
com  a indevida aplicação da Lei, cláusulas tôdas contidas 
na nossa lei de 1894 (p ág . 6 1 3 ).
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T lT O  PRATES apoiou integralmente essas observações 
( D ireito administrativo, pág. 9 4 ), que seu egrégio autor 
aplicou em julgamento recente, com apoio desta Turma 
( Diário da Justiça, 1944, pág. 3 .8 3 4 ) , pois sem chegar, 
talvez, aos extremos do Juiz yankee, o brasileiro terá que 
podar os abusos governamentais.

A  atividade adminstrativa há de respeitar as que lhe 
são paralelas e concernentes, e, assim, seus órgãos têm 
de observar os preceitos legais que a limitam (L u ig i 
R agg i —  D ir. am m ., 1936, v o l. I, pág. 191) ; se não 
obedece, essencialmente, a critérios jurídicos no planejar e 
executar serviços (PRESSUTTI, Ist. di. dir. amm. —  1904, 
vo l. 1, 8 191), não pode, contudo, estabelecê-los, ao m e­
nos, em certos países, senão por

“ disposiciones de caracter legislativo, non admi­
nistrativos’ ’

eis que criar empregos não cabe ao Executivo (GABIN O 
FRAGA —  D erccho Administrativo, M éxico, 1939, páginas 
61 e 7 7 ).

M a r c e l o  C a e t a n o  ensina que poder regulamentar não 
é auto-disciplinável (obra citada, pág. 24 ), também tem 
de respeitar o princípio da legalidade, barreira defensiva 
dos interêsses sociais e individuais (p ág . 4 8 ), com o nas 
matérias reservadas pela Constituição ao domínio legis­
lativo .

B o n n a r d , realmente, mostra que entre os tribunais ju ­
diciários e administrativos há apenas diferenças de apti­
dão ou autorizados, especialização, aquêles mais presos a 
textos codificados e êstes a um rôle prètorien, que desem­
penha mais facilmente por estarem, também, ligados à 
administração (obra citada, pág. 78) ; ainda W e l t e r  exa­
mina o assunto sob o mesmo prisma, fazendo paralelo entre 
as orientações do Conselho de Estado e da Côrte de 
Cassação.

Destarte, nunca seria razoável argumentar com critérios 
opostos ; admitir, por exemplo, o que só existe no estran­
geiro —  o estatuto de natureza meramente regulamentar 
e o arbítrio extenso da administração, inadmissíveis no 
Brasil, e excluir, por outro lado, os remédios que ali são 
adotados, mas, em rigor, dispensados entre nós pelos pri­
meiros motivos, com o o  controle para a cessação de abusos.

Se se advoga, imitativamente, a discreção administrati­
va, se haveria de receber o remédio, indispensável e dela 
inseparável.

Não é preciso, assim, apontar "les velleités de nous 
em prunter", que atribui G e o r g e s  R e n a r d  aos anglo-ameri­
canos, a propósito da excelência de um sistema, que nem 
sequer se apoiaria no controle da constitucionalidade da 
lei ( Introdução citada, pág. I V ) .

O respeito ao justo arbítrio do Govêrno tem sido manti­
do por esta Córte e ainda há pouco, segundo refere o pa­
recer da Procuradoria Geral da República, o  plenário 
desta casa por seis contra quatro votos ( Diário da Jus­
tiça, 1944, pág. 5 .1 7 7 ) , cassou o aresto da Primeira Tur­
ma (apelação n.° 7 .387, in Revista Forense, v o l. 96, 
pág. 315, Direito, 21, pág. 286, e Revista dos Tribunais,

vol. 151, pág. 3 6 5 ), tom ado ainda por escassa maioria, 
para assegurar a livre escolha governamental entre can 
didatos aprovados em concurso embora tam bém aí mani­
festasse minha dissidência, por considerar abusivo que se 
deixasse escoar o prazo de um concurso sem aproveita­
mento de todos os candidatos aprovados, quando nada se 
alegava contra êles, e se mandou abrir novo prédio —  o 
abuso, ressalvado, aliás, em tese, no próprio aresto ven­
cedor, já estaria, a meu ver, concretizado.

Nessa conform idade decidira aliás, o Tribunal de outras 
feitas, com o nos casos já aludidos dos médicos da Prefei­
tura ( Revista de Jurisprudência Brasileira, vo l. 9, pág. 47) 
e dos de Saúde Pública, a quem o Presidente da R epú­
blica recusara a preferência, atribuída pelo Congresso para 
sua nomeação, mediante dilatação de efeitos de concurso 
anterior (.Revista do Supremo Tribunal Federal, vol. 77, 
pág. 339, 79, pág. 62 e 87, pág. 7 9 ).

Como na órbita privada, o concurso aberto sem reservas, 
pressupõe o aproveitamento dos aprovados, e a realização 
de uma escolha, ao menos, enquanto não se reduzir a um 
só o número dos candidatos indicados, não podendo ser 
abandonada a lista sem motivos, para abertura de outro, 
existindo ainda campo para a eleição, nada se provando 
contra os aprovados no resíduo da lista, abusivo teria sido 
o intencional escoamento do prazo, em necessidade de 
preceito legal, ordenando explicitamente o  aproveitamento 
de todos.

Defendendo o Estado, perante o Conselho do Estado, 
o Comissário E t t o r i  considerava inútil lembrar com o o 
poder discricionário de nomeação se restringe de plus en 
plus, obrigando-o a seguir o resultado de concursos :

“ Ainsi 1’ordre de classement constitue un veri- 
table droit” ,

para ensejar anulação ou indenização (Revista de Direito  
Público, v o l. 47, pág. 3 5 5 ).

P e t r o z ie l l o  repele até a recusa do Govêrno sob fun­
damento de existir um só nome (obra citada, página 
C V X X X V III )  e ZANOBINI é ainda mais explícito no excluir 
a anulação ou a inércia porque :

"la gara sia svolta ira um ristretto numero di 
candidati (Corso de dir. am m ., 1939, I, pág. 8 0 ) ” .

Na Itália, em regime de administração poderosa, se 
indagou se esta poderia, no edital de concurso, reservar-se 
a faculdade de não nomear ninguém, respondendo o Con­
selho de Estado que concursos não se fazem joci causa e, 
portanto, não se poderia usar de tal faculdade, sem justo 
m otivo ( C i n o  V i t t a , obra citada, vo l. 2, pág. 4 6 2 ).

Tipicamente discricionário e inapropriável por outro 
poder, é, também, a escolha na prom oção por merecimento, 
mas se ela nÜó se realiza sem motivo, se as épocas de 
acesso' se sucedem em branco, se a Comissão julgadora não 
se reune, peder-se-á reconhecer o uso da mesma discreção, 
que consiste essencialmente em garantir a prom oção pelo 
Govêrno, sem . intervenção alheia e sem confissão de m o­
tivos ?
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Pa u lo  César de A breu e  L im a , em artigo sôbre o 
silêncio no D ireito Administrativo, considera imoral a inér­
cia em prover os cargos, após concurso, chegando ao abuso, 
senão à ilegalidade, por quebra da oferta e do dever de 
reparar esforços, senão por direito, com o por eqüidade, 
segundo a fórmula de HAURIOU “ au dela de la loi” , mas, 
com certa inconseqüência, tolera a demora indefinida nas 
promoções, que tem por inócua ( Arquivo do M inistério 
da Justiça, vo l. 7, pág. 1 9 3 ).

Não eqüivaleria, ao contrário, tal inércia à prática inexe- 
cução da lei, afora as lesões efetivas que causa, mais 
graves que no caso de acesso inaugural ?

Bem distante ficaria semelhante atitude, das que pu- 
lessem apenas despertar aspectos de conveniência ou opor­
tunidade, com o na imposição de multa administrativa, 
dentro dos limites legais (apelações ns. 8 .700 , 8 .254, 
8 .219 , 8 .564 , 8 .3 3 1 ) e aplicação de penas disciplinares, 
com rigor ou tolerância (apelações ns. 8 .301  e 7 .317 ) 
e recurso extraordinário n.° 5 .944 , in Diário da Justiça, 
1943, pág. 1 .902 e 1944, págs. 775 e 3 .8 3 4 ) , o que 
sempre me abstenho de apreciar, salvo prova de abuso de 
poder ou perseguição. Outros vão alem, em intervenção 
mais ampla, por vêzes autorizada ( v .g .  voto do Sr. M i­
nistro OROZTMRO N o n a t o , in Jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, vo l. 11, págs. 142-4 e acórdão do T ri­
bunal do R io Grande do Sul —  Justiça, v o l. 24, pag. 299), 
em oposição à mais restrita que chega a excluir o exame, 
em qualquer caso ( Revista de Crítica Judiciária, vo l. 19, 
pág. 1 0 2 ) .

A imunidade dos atos discricionários pode, também, ser 
rompida, se desnecessariamente se apontam os motivos 
dêle geradores : o interdito se levanta e os Juizes os exa­
minam ( Revista dos Tribunais, vo l. 152, pág. 7, recurso 
extraordinário n.° 6 .7 6 0 ) .

Esta Côrte chegou a se reservar o exame da normali­
dade de classificação de imóvel, no tombamento de bens 
de valor histórico, o que valeu a censura de PRUDENTE 
de M orais N eto ( Revista Forense, vol. 98, pág. 587).

D e qualquer forma, porém, não se trata, aqui, de me­
dir conveniências, tão fácil seria, no estado atual das 
coisas, preparar um decreto-lei m odificativo de situação, 
que, aliás poderia ser restaurada, quando oportunidade, 
em contrário, se levantasse.

Seria mais razoável e sincera a supressão dos postos ; 
ainda sem pôr em evidência, de modo aliás antipático, um 
puro arbítrio, que, em caso de excesso, não exclui, antes 
reclama, revisão judicial.

Invoca-se o interesse público, mas o grande mérito da 
teoria do desvio de poder está na souplesse, com  que joga 
com  os motivos do a to ; êstes podem ser valiosos, mas 
não adequados, de m odo que uma preferencia indébita 
pode afetar o fim  da lei, desviando-a de seus objetivos.

N o caso de professores universitários dispensados em 
1935, isso ficou destacado com grande nitidez (D iário da 
Justiça, 1943, pág. 1 .0 3 3 ) .

Os exemplos se multiplicam nas obras especializadas; 
para atender a fins de saúde pública, não pode, por

exemplo, o administrador ofender a preceitos de ordem 
fiscal (N uovo D ig. i t .,  v o l. 12, l .a parte, pág. 1 .036 
e vice-versa) .

Entre os casos conhecidos podem  ser lem brados os de :

a ) recusa de pagamento por êrro jurídico do Prefeito, 
considerando a despesa ilegal, por quebra de neutralidade 
escolar (R evu e de Droit Public, v o l. 47, pág. 219) ;

b )  decisão ab irato, viciando a escolha de oportuni­
dade ( lo c . c i t . ) ;

c )  excesso de cuidado nos interêsses públicos, com o 
o Governador do Banco de França, que, podendo prom over 
livremente os funcionários, excluía dos cargos de chefia 
os membros do sindicato, fazendo uso abusivo, “ encore que  
conform e intéréts apparents et immediats de 1’Institut —  
parreille attitue risquerait de se heuteur aux legitim es in- 
férêts du Sindicat (JOSSERAND —  op . c i t . ,  pág. 263, e 
SlREY, 1925, parte 3.a, nota 33, onde se pode ver a for­
mosa nota crítica de H a u r io u  ;

d) indenização imposta a tesoureiro, por ato vexatório 
na exigência de formalidades documentais para a entrega 
de preço de desapropriação ( S ir e y ,  1923, parte l .a, 
p á g . 3 1 9 )  ;

e )  d ir e to r  d e  sa n a tório  q u e , s e m  n e c e ss id a d e  e de boa 
fé , in te rce p ta v a  s  co r re s p o n d ê n c ia  d o s  in te rn a d o s  (JOSSE- 
RAND —  v o lu m e  c ita d o , p á g . 264) .

t )  uso de poder de polícia com  escôpo fiscal ou de 
violência com o no fechamento de fábrica de fósforos, por 
motivo de insalubridade, mas para evitar a indenização 
decorrente da régie ou nacionalização da indústria ( W e l - 

TER, obra citada, pág. 162) ;

g~) proibição de toque de sinos e de uso de hábitos 
sacerdotais na via pública ( D u g u it  —  Droit con st., vol. 2, 
pág. 298) ;

h ) suspensão de guardas, por m otivos alheios ao ser­
viço ( D u g u it , lo c . c i t . ) ;

i )  proibição de venda de gado fora da comuna, senão 
nos mercados ( W e l t e r ,  obra citada, pág. 169) ;

j )  abusos nas permissions de voirie  (W ELTE R , págs. 213 
e seguintes) ;

k )  recusa de nomeação de sacerdote para professor, 
depois de admitido e aprovado em concurso ( W e l t e r , 
pág. 2 8 1 ).

O Govêrno, repetia F r a n c is c o  C a m p o s , a propósito 
do conceito de democracia, não é  exercido por sêres sobre­
naturais (D ireito  Administrativo, pág. 8 5 ), para apoiar a 
teoria dos motivos determinantes, ccm o há pouco se ressal­
tou (p ág . 88) .

A  título de nobilíssima èconomia não deve à  administra­
ção cessar, assim, o serviço de abastecimento dágua, nem 
desligar as canalizações de esg ô to ; nem, pelo mesmo 
motivo, deixar de respeitar os direitos inequívocos de 
todos os funcionários.

Haveria, assim, sempre, um detournem ent de pouvoir, 
perfeitamente sob a cenlura judicial, com o a do conten­
cioso .alhures, dentro do espírito constitucional americano 
e da própria letra do velho diplom a de 1894.
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M elhor se caracterizaria o desvio, na hipótese presente, 
diante das declarações do nobre gestor da Recorrida a 
fls. 73, fora do terreno que êle considera legal e jurídico.

Sem embargo do largo crédito, de que goza o honrado 
Prefeito, não apenas contra os habitantes da bela cidade, 
que lhe foi tão bem  confiada, mas contra todos os brasi­
leiros, beneficiados indiretamente pela obra, que ali vem 
desenvolvendo, forçoso é convir, que suas afirmações 
acentuam, no terreno desta lide, uma declinação de rota.

Fora de dúvida é a ausência de razões inferiores, polí­
ticas cu personalíssimas, mas dentro do quadro de orien­
tações concurrentes, que os homens de bem  podem  tomar, 
é possível buscar a verdadeira e legítima direção.

Não há apurar motivos ocultos bastando o exame de 
intenções visíveis e do êrro espontâneo ou voluntário Jté 
abranger o êrro de direito, e o próprio engano acêrca da 
existência do poder discricionário, caso êste de verdadeira 
incompetência, no autorizado entender de M arcelo  CAE­
TANO (o p . c i t . ,  pág. 2 6 6 ).

H enri W elter também destaca as hipóteses do êrro de 
direito, interessando à competência ratione materiae (L c  
controle jurisdicionnel de la moralité administrative —  
1929, pág. 62 ) ; no terreno de prova, encarece o  aveu  
ou o quase aveu de administração (pág. 4 1 5 ), às vêzes 
manifestado com o exatamente neste caso por um

“ refus général, sans examen particulier de chaque 
cas, qui s’ imposait a son attention (p ág . 4 1 7 )” .

O aspecto econôm ico não seria decisivo na hipótese, por­
quanto o  legislativo criou os cargos e votou as verbas 
contempladas em sucessivos orçamentos anuais —  se os 
quadros são abundantes, é o caso de reduzí-los pelos meios 
próprios, e não de impedir seu provimento, por processos 
que, afastando-se da lei, não podem  prestigiar a govêrno 
de tanto lustre —  a economia, que daí resultasse, estaria 
ainda desviada das rubricas, que a acolhessem sendo qi 
do orçamento, não deriva, propriamente, o direito dos 
funcionários, mas das leis, que aquêle ato financeiro pres­
supõe (Estatuto Federal, art. 9 5 ) .

Mas essa, percebe-se, não seria a principal razão, tão 
fácil, aliás, de remoção, e sim outra, mais grave e pro­
funda, além de alegações secundárias, que os recorrentes, 
é certo, procuram contrariar, mas ficariam sempre aquém 
de elevado debate, mesmo a de espectativa de reforma, eis 
que o Decreto n.° 3 .070 , mandando elaborar os estatutos 
locais, já datava de 1941. Assenta a convicção do rela­
tório de fls. 73 de modo basico, em que o rendimento 
funcional está na razão inversa das garantias asseguradas 
aos servidores.

Não e o momento de rever, em função do caráter médio 
nacional, conceitos que já penetraram até no domínio da 
anedota o do descaso de tantos funcionários pelos seus 
deveres, à proporção que crescem as garantias outorgadas.

Alias, no estrangeiro, o mesmo fenômeno se observa e, 
no entanto, a tendencia e para. ampliar as garantias de 
acesso, que N uno P inheiro tinha com o a pedra de toque 
ou a mola mestra na vida do funcionário e da adminis­

tração pública, atuando no moral e até no físico, ainda que 
nem sempre possa envolver o principal interêsse do cargo.

O ilustre chefe do contencioso da recorrida, que tão de- 
nodada e brilhantemente vem  sustentando a áspera refrega, 
não deixou de acentuar a importância do problema do 
avanço na carreira.

Não estou longe de participar de certas apreensões do 
nobre administrador paulista ; em discurso de paraninfado, 
em 1939, e em recente entrevista na imprensa me mani­
festei, assim, sôbre os males que ao ensino tantos profes­
sores vitalícios causam, a ponto de propugnar por um novo 
sistema de recrutamento e estabilidade de docentes.

Mas, no exercício da função pública, não poderemos 
erigir em dados finalísticos na norma geral, sempre pen­
dores ou apreciações pessoais, por nobres que sejam, como 
acentuam os expositores do aviam ento di p o te r i ;  quantas 
vêzes, estou em desacordo com  o texto da lei, v . g . ,  na 
vedação do divórcio, e, no entanto, a cumpro ; tantas me 
convenço da justiça do que alguém pleiteia, e não lha 
posso reconhecer, por defeitos de fundo e até de form a.

Em  contrário às convicções pessoais do honrado Prefeito, 
e também, em parte, das minhas, nesse terreno, estão a 
lei e a Constituição, que estabeleceram a carreira e defi­
niram direitos dos funcionários a despeito de certa ten­
dência, antes esboçada na Lei n.° 284, de restringir o 
núcleo de elite  e aumentar os extraordinários, o que, tal­
vez, venha a gerar inconvenientes ainda maiores, com o a 
pletora de servidores mal pagos e sem garantias, que se 
revoltam, à medida que envelhecem e aumentem suas 
famílias e necessidades com  isto se fomenta indiretamente, 
a corrupção, passiva, e se esquece a magna contradição, 
em que incorre o Estado, im pondo aos particulares uma 
série de garantias, cada vez mais extensas em favor de 
seus empregados —  ainda o Diário Oíicial de 12 de ja­
neiro, corrente, trouxe o minucioso regulamento de pro­
moções, por antiguidade e merecimento, dos empregados 
da Light and Power, aprovado pelo Departamento Na­
cional do Trabalho (pág . 635) .

A  própria exposição de fls. 73 incorre, data venia, em 
certa incoerência, acentuando que a extinção de cargos 
deixaria de acenar aos funcionários, com  oportuna m e­
lhoria ; muito mais desanimadora é a incerteza por tantos 
anos, o que já levou alguns dos interessados nesta causa, 
confessa a própria recorrida, a abandonar o serviço pú­
blico, perdido, naturalmente, o razoável estímulo que os 
atraia.

Razões, ainda que elevadas, não bastariam, assim, para 
justificar uma discreção, que nitidamente se transforma 
em arbítrio a ser coarctado, aliás, sem qualquer desprestí­
gio para o administrador, nem aqui nem nos outros países, 
em que o contencioso administrativo exerce ordinàriamente 
sua jurisdição corregedora, mais direta e vulnerante pela 
destruição dos atos in natura; só uma coisa realmente 
desprestigia o cidadão —  a ofensa ao direito e o desres­
peito à lei, que os Decretos-leis ns. 1 .202 e 5 .511 , de 
1943, acentuaram, recomendando a interventores e pre­
feitos fiel obediência a preceitos reguladores de direito; 
dos funcionários (arts. 7.°, n.° II, e  12, n.° I V ) .



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA 123

Passemos, por último, ao exame do caso em si, nos seus 
dados específicos : havia, em 1938, na M unicipalidade 
de São Paulo um estatuto (A tos ns. 1 .146 e 1 .3 4 9 ), que 
obediente à Constituição, estabelecia o processo de seleção 
para conduzir ao acesso gradual dos funcionários, apanágio 
das várias carreiras adotadas.

Por obra confessada da recorrida, a aparelhagem se 
paralisou e a função deixou de se exercer, em 1937, com 
arbítrio incompatível com  a finalidade da lei.

Deve, portanto, ser corrigida a anormalidade para que 
c sistema volva a seus têrmos, até que seja regularmente 
alterado : em face da própria Lei n.° 221, de 1894, não 
se pode ter no Brasil ,com o faculdade ou poder discri­
cionário, a recusa genérica de promoção, quando a lei 
pressupõe sua realização ao menos uma vez por ano.

As razões aduzidas em prol da orientação tomada de­
monstram propósitos distanciados dos fins da lei, ainda 
que nobres e embuídos de sadio patriotismo.

A  e n tra d a  e m  v ig o r  d e  n o v o  e s ta tu to  m u n ic ip a l, em  
fin s  d e  194 2 , n ã o  a lte ro u , tã o  p o u c o , a  p o s iç ã o  d o  p r o b le ­
m a , a in d a  a fa s ta d o  o  a rg u m e n to , p a ra  m im , p e rso n a lís s im o , 
e  q u e  a g o ra  v e jo ,  c o m  p ra ze r , su ste n ta d o  p o r  F r a n c is c o  
C a m p o s , o  d e  i le g it im id a d e  d e  im p o s içã o  d o  d ip lo m a  p e lo  
G o v ê r n o  F e d e ra l, a g ra v a d o  p e lo s  in co n v e n ie n te s , q u e  a 

p r ó p r ia  r e c o rr id a  c o n fe ss a  te r  a d u z id o , a o  re c la m a r  um a 

re g u la m e n ta çã o  p r iv a t iv a .

O novo estatuto, diz-se, substituiu o anterior, mas ficou 
com  sua execução suspensa sine die, o  que envolveria 
verdadeiro absurdo, isto é, a suspensão de garantias cons­
titucionais ; para mim, o raciocínio seria inverso —  en­
quanto não promulgado o regulamento prevaleceria a lei 
anterior, se não se preferisse observar o art. 267, tomando 
com o subsidiário o  estatuto federal.

Mas, ainda que adotada opinião oposta, a situação dos 
recorrentes melhoraria, porquanto metade das vagas teria 
de ser provida por antiguidade, e esta não dependeria em 
rigor, de regulamentação, constituindo, ao revés, segundo 
jurisprudência nunca desmentida nesse particular, segundo 
vimos, direito nitidamente adquirido à vaga aberta, reco­
nhecido, até em suas conseqüencias economicas pelo esta­
tuto federal civil (art. 5 7 ), com o pelo militar (art. 128).

D ado que, na espécie, o número de vagas se tornou 
afinal superior aos dos ocupantes da classe inferior, a 
antiguidade beneficiaria a todos os que não tivessem nota, 
em desabono, assim com o o próprio merecimento, hipótese 
versada, aliás, no parecer do egrégio F rancisco  Ca m po s .

Resta apreciar a questão do interêsse ad causam a cjue 
já nos referimos de passagem ; nenhuma dificuldade po­
deria excluir o reconhecimento de uma lesão claríssima, 
ainda que não produzisse efeitos econômicos diretos, como 
seria a recusa ao cumprimento da lei, em detrimento de 
todo o funcionalismo.

Acresce que ditos interêsses, embora irrecusáveis, não 
são, por enquanto, agitados, e na futura ação condenatória, 
se a presente prevalecer, os juizes, diante das circunstân­
cias do caso, e do seu desenvolvimento, avaliarão o dano 
sofrido por cada um dos interessados.

Não tem maior relevância a objeção de que outros fun­
cionários da recorrida poderiam também pleitear a mesma 
promoção, eis que não bastaria por certo, a lista dos que 
percebem vencimentos iguais ( fls . 775 ), ou a referência 
à possibilidade de outros candidatos, mas necessária a 
demonstração, precisa e nominal, dos que tivessem as 
habilitações exigidas —  diploma ou concurso.

D e qualquer forma, o  número, maior ou menor, de inte­
ressados aptos à escolha não modificaria os dados do pro­
blema, com o se vê ainda da jurisprudência citada, do 
Conselho de Estado e do preceito específico da nossa lei, 
embora destacado a propósito do mandado de segurarça.

Em  face do exposto, tendo por ofensiva, senão, para 
mim, do art. 55 do estatuto dos funcionários federais, 
com o da própria Constituição, que assegura, explícita, ain­
da que indiretamente, o acesso a todos os funcionários 
de carreira, na espécie praticamente recusada por iné:cia 
da recorrida, em cumprir até os mandamentos da legisla­
ção local, embora não estejam êstes sob a proteção do 
recurso extraordinário, dou provim ento ao presente para 
o fim de, restaurada a sentença de fls. 480, declarar a 
procedência da demanda, isto é, a existência em  favor 
dos recorrentes do direito de promoção, cuja ofensa será 
apreciada, bem  com o suas conseqüências reparadas em 
relação a cada um dos autores, nos limites cabíveis, por 
ação competente e oportunamente intentada.

VOTO

O Sr. Ministro Laudo de Camargo: —  Com a declara- 
tória proposta, vários funcionários municipais de São 
Paulo objetivaram o reconhecimento pela justiça do di­
reito que entendem lhes assistia à prom oção no exercício 
de 38, frente o ato municipal n.° 1 .146  de 36, direito êsse 
postergado pelo Sr. Prefeito M unicipal, com  o seu pro­
cedimento, não realizando as promoções previstas em lei.

A justiça paulista negou o pretendido reconhecimento.

Daí o presente recurso extraordinário, com  fundamento 
nas letras a e c do preceito constitucional.

Mas, fundamento algum encontro para o recurso, ->ois 
tôda a questão versou sôbre a aplicação de leis locais, sem 
qualquer repercussão na órbita federal.

Está a mostrá-lo a própria expressão do acórdão recorri­
do : “Das leis municipais invocadas pelos autor<39 nenhu­
ma assina prazo à administração para preencher as vagas 
ocorridas nos respectivos Departamentos” .

E  examinados, quer a inicial, quer o  processo em várias 
das suas passagens, bem  se capacita que tudo girou em 
têrmo da apreciação de léis do M u n icíp io .

Disseram-no expressamente os próprios autores :

“ O Ato n.° 1 .1 4 6 ............ era a única lei que disciplinava
as relações entre a Prefeitura e seus funcionários.”

Se era a preceituação municipal a única a rege; aquelas 
relações e se a justiça a aplicou, segundo a interpretação 
que lhe deu, não havia cogitar de recurso extraordinário, 
com  fundamento em ofensa a ela.
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Dir-se-á, então, que se deu valor à lei local contra a 
federal, qual a referente ao Estatuto dos Funcionários 
Federais.

Nada, entretanto, e dentro da sua alçada, deixou deci­
dida a justiça contràriamente a essa legislação.

Se, porém, na expressão do julgado de que “ não há lei 
determinando que se façam prom oções dentro do certo 
prazo”  compreendida ficou a do Estatuto, ainda assim não 
teria ocorrido procedim ento algum contra ela, ou seja 
negando-lhe valor, para emprestá-lo à lei loca l.

E isto pela simples razão de estar a reger relações outras 
que não as dos interessados no p leito.

A  sua aplicação aos funcionários municipais só poderia 
dar-se em caráter de suprimento.

Nada, entretanto, havia a suprir, com o o  reconheceram 
os autores, quando afirmaram, e reafirmaram, que tudo 
estava previsto no Ato M unicipal n.° 1 . 146.

Acresce que ,ao declarar que “ as prom oções .erão pro­
cessadas e realiaadas em épocas fixadas em regulamento” , 
o decreto-lei federal se referiu à evidência a regulamento 
m unicipal.

E êste regulamento só tardiamente apareceu.

Não se deu portanto, valor à lei local, em detrimento 
da federal, porquanto esta não podia estar em foco, quer 
para suprir falhas, quer para impor seus mandamentos.

São êstes os motivos que me levam a não conhecer do 
recurso.

Se, porém, o seu reconhecimento tiver lugar, o meu 
voto é para lhe negar provim ento.

Direito assistiria aos autores, se preteridos fôssem nas 
promoções, a que teriam feito jus.

De vez, porém, que preterição não houve, porque pro­
moções se não fizeram.

A sua realização, por suspensa provisoriamente, não 
pedia assim determinar o reconhecimento de um direito, 
por ainda inexistente.

S e a b r a  F a g u n d e s , e com  êle os doutrinadores da ma­
téria, expresso deixou o seguinte : “ quando não exista uma 
pererrptória fixação de prazo para a aplicação da regra, 
fica-lhe a faculdade de conciliar a execução com  as con­
veniências de tem po e utilidade indicadas por circunstân­
cias que só ela pode aferir” .

E  f o i 'o  que aconteceu, com  a suspensão provisória para 
que as promoções se fizessem oportunamente.

A oportunidade tinha de aparecer, com o era esperada, 
e apareceu, sendo que as conveniências do retardamento se 
legitimaram entre as justificações do Prefeito.

Atravessava-se uma fase de remodelação administrativa.

Em  benefício da coletividade e para a boa ordem da 
administração, nada desaconselhava a suspensão levada a 
efeito, a fim  de se processar em definitivo a reorganização 
dos quadros, segundo a nova regulamentação prometida.

Se cs serviços não periclitavam, com  o ato suspensivo. 
e se facultado era fazê-lo, abuso não se pode ver no uso 
dessa faculdade, porquanto expressiva é a seguinte passa­
gem das razões da recorrida : “ Para se aquilatar com o 
fo i prudente a orientação administrativa do Sr. Prefeito, 
basta apresentar-se um exem plo.

Pela organização da Prefeitura do M unicípio de São 
Paulo, antes das novas leis estatutárias projetadas, pelo
D . A . S . P ., os cargos de chefia eram providos em caráter 
efetivo e distribuídas as chefias em uma multiplicidade de 
cargos hierárquicos, enquanto, atualmente, pelos Estatutos 
dos funcionários da União, dos Estados e dos M unicípios, 
a chefia passou a constituir função gratificada desempe­
nhada, em comissão, por qualquer funcionário de carreira 
da classe a que pertença, reduzindo-se, ao mesmo tempo, 
as espécies hierárquicas quanto às chefias. Ora, se hou­
vesse o Sr. Prefeito efetuado as promoções provendo todos 
os cargos vagos de chefia, que são, justamente, os em maior 
número, quando verificou a diretriz dada à matéria pelo
D . A . S . P . ,  em considerar com o atribuições a serem 
desempenhadas por pessoas de confiança da administração, 
teria criado a seguinte situação esdrúxula : promovei ia 
número elevado de funcionários para cargos que estovam 
destinados à extinção ,ou pela transformação e alguns 
em simples funções gratificadas, ou pelo desaparecimento 
com pleto de outros, com a diminuição das escalas na 'lie- 
rarquia funcional” .

Esta passagem bem elucida o alcance da medida toma­
da, em época de reorganização administrativa sem pre­
juízo antes com benefício da coletividade, com  o aguardar 
o regulamento das promoções no município, depois de re­
gulamentadas as do Estado, que somente apareceram re- 
cardadas.

Entendo, assim, que o julgado da justiça paulista está 
a merecer confirm ação.

VOTO

O Sr. M inistro Castro Nunes: —  Sr. Presidente, apesar 
do voto de V . E xcia ., conheço do recurso, pelo funda­
mento da letra c  do art. 101, III da Constituição.

É  exato, conform e pondera Vossa Excelência que a 
questão foi decidida com base ou por aplicação da pre- 
ceituação municipal. Mas, a verdade é que transcende 
dessa decisão uma tese de direito que se pode dizer 
federal e, até, constitucional, que é o direito inerente à 
carreira, o direito que têm  os funcionários às promoções

Os autores, ora recorrentes, puseram, pelo menos no re­
curso extraordinário, a questão nestes têrmos. E  é esta 
realmente a questão que emerge da apresentação do caso, 
a ser julgado. É  que êles têm direito à promoção, por­
que são funcionários de carreira judicial, administrativa 
está com o por igual a carreira judicial, admitida na Cons­
tituição. De modo que, em última análise, há uma questão 
de tese, uma tese de direito que surge das questões dividi­
das no acórdão e cuja configuração pode ser assim defi­
nida : saber se o direito de promoção é inerente à carreira 
e se pode a lei local ou o ato administrativo local desco­
nhecer êsse direito.

I
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Eis a razão pela qual conheço do recurso.

Sr. Presidente, salientei, ao conhecer do recurso, que 
existe correspondência irrecusável entre a expressão jurí­
dica do julgado e o direito federal, no tocante a estai 
questão.

Realmente, salientei os direitos da função pública, hie- 
rarquizada, entre nós, ao acentuar o direito à prom ojão 
que, com o disse, é condição essencial à existência das 
carreiras administrativas. Por isto mesmo, eu não estaria 
longe de aderir ao voto por todos os títulos brilhante e 
exaustivo do Sr. M inistro Relator, no tocante a procla­
mação da tese verdadeira de que onde existe uma função 
hierarquizada há-de existir, necessariamente, o direito de 
acesso.

Esta tese é pacífica, a meu ver, e a ela me referi em 
trabalhos doutrinários, mas, com o tese de direito. Se a 
ação declaratória —  neste ponto, divirjo do Sr. Ministro 
Relator —  fôsse, apenas, o veículo destinado à procla­
mação de uma tese jurídica em abstrato, prescindindo-se 
do direito subjetivo ajuizado, eu não hesitaria em dar 
provimento ao recurso; mas, a meu ver, e data venia de 
Sua Excelência a ação declaratória supõe um direito sub­
jetivo ajuizado. Não seria, no caso, apenas, a proclama­
ção de que, na carreira administrativa, é inerente a ela o 
direito de promoção. A  proclamação dessa tese não é que 
está em  causa, mas a proclamação do direito dos autores, 
ainda que desprovida a sentença de execução compulsoria.

Ora, não obstante as razões muito ponderosas, brilhan­
temente expostas pelo Sr. M inistro Relator .eu tenho a 
impressão, pela leitura dos memoriais, de que êsse direito 
não tem consistência suficiente para ser declarado. Os 
funcionários públicos em questão tinham, é certo, por lei 
de 1936, se não me engano/' o direito à promoção, se 
classificados por uma comissão municipal, direito que 
teria de ser efetivado, no ano seguinte ; mas sobreveio o 
regime atual, em que o Prefeito reunp as funções executi­
va e legislativa, na sua pessoa. O S r . M inistro Filadelfo 
Azevedo ponderou que essa atribuição dupla é exercida 
diferentemente em face da lei federal, que regula a admi­
nistração dos Estados e M unicípios ; mas, na verdade, está 
ao alcance, é atribuição, cabe no poder do Prefeito, inves­
tido na função legislativa, ainda que mediante formalidade 
prescrita na legislação, exerce o poder legislativo. ü- é 
apenas uma questão de forma. Não se lhe nega o saber , 
apenas se diz que para afastar ou suprimir direitos adqui­
ridos, o Prefeito teria de sujeitar o seu ato aos órgãos 
federais que neste mom nto controlam as administrações 
locais.

Na verdade, porém, não se trata nem de supressão de 
direito adquirido. O que o Prefeito fêz foi, somente o 
exercício do direito. Não o desconheceu ; determinou 
que, tendo em  vista nova regulamentação da função pú­
blica a sobrevir, não faria, por enquanto, promoções. Sus­
pendeu-as, provisoriamente. É  apenas, o adiamento do 
exercício de um direito que ainda que adquirido, não foi 
desconhecido definitivamente. Penso que está ao alcanie 
dos tribunais vigiar a execução da lei, não somente nos 
seus aspectos formais, mas um pouco mais a fundo, e

nisto consiste a garantia contra os desvios do poder. É  o 
que se admite em muitos países e, principalmente, na 
França.

Assim, não seria possível deixar de admitir, entro nós, 
recursos nestas condições, que está de acôrdo com  as 
nossas tradições e a nossa Contituição. Na França, é 
sempre possível vigiar a execução das leis para evitar o 
abuso que corresponde na teoria civilista, ao abuso do 
direito. Por isto, eu, se encontrasse perfeitamente con­
figurado o  direito adquirido, neste caso, não hesitaria em 
dar provimento ao recurso, sem me deter diante da tese 
de que a administração pública é senhora dos seus atos, 
ainda que ferindo direitos subjetivos, assentados em lei. 
Todavia, se, em nosso regime atual, é possível à autori­
dade competente desconhecer até mesmo o  direito adqui­
rido, quando mais no caso em que êsse direito adquirido 
não foi suprimido, mas, apenas, adiado.

Eis por que, resumidamente, com  a devida vênia conhe­
cendo do recurso pela letra c, lhe nego provim ento.

VOTO

O Sr. M inistro Aníbal Freire: —  Senhor Presidente, o 
acórdão recorrido, embora o brilhantismo do voto do em i­
nente Sr. Ministro Relator, não negou o  direito à pro­
moção, nem aludiu à questão de carreira, hoje essencial 
no D ireito Administrativo, na parte reguladora do funcio­
nalismo.

Se o acórdão não enfrentou essa questão e somente 
essas questões poderiam ser federais não se deu nenhum 
antagonismo entre a decisão local e o  espírito da Consti­
tuição ou a letra da Constituição e do próprio Estatuto 
dos Funcionários Públicos, aplicado ao regime estadual, 
que possa permitir o conhecimento do recurso, pela letra c.

Quanto à invocação da letra a, evidentemente a m até­
ria cingiu-se à mera interpretação ou aplicação de leis 
municipais.

Pela letra c, não posso conhecer, com  a devida vênia 
do Sr. Ministro Castro Nunes, porque, se o acórdão tivesse 
negado o direito à promoção, que está estabelecida em 
tôdas as leis reguladoras do funcionalism o; se o acórdão 
tivesse enfrentado a questão de carreira, que só agora 
aparece, depois do Estatuto dos Funcionários Públicos, 
P antes não havia essa questão, não é  possível a nós, juizes, 
fazer emergir do julgado aquilo que não está no julgado, 
embora o empenho de ampliar o âm bito do recurso extra­
ordinário das decisões da justiça local.

Mas, não está no meu critério, na minha vontade de ju l­
gador, fazer brotar, fazer emergir o que não está no acór­
dão.

O acórdão recorrido não aludiu, de leve, a êstes pontos 
essenciais da questão; limitou-se, apenas, a considerar, em 
referencia as leis municipais, que eram satisfatórias às 
explicações e representadas pelo Chefe do Executivo M u ­
nicipal .
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Por êstes fundamentos, não posso senão acompanhar o 
voto de V . E xcia ., Sr. Presidente, não conhecendo do 
recurso.

Vencido na preliminar, passo a dar meu voto quanto 
ao mérito.

Sempre propugnei pelo controle do Poder Judiciário 
sôbre os atos administrativos, mas para que êstes sejam 
fulminados é indispensável que venham eivados de ile­
galidade.

Ora, não me parece que seja êste o caso dos autos.

O acórdão recorrido situou bem  a questão e aceitou a 
explicação dada pelo Chefe do Executivo M unicipal, no 
sentido de não execução pontual, com o queriam os autores 
do texto local regulador da m atéria.

O acórdão frisou, particularmente, que a própria lei em 
que se apóia a parte não favorece o seu ponto de vista, 
porque não obriga a Administração a, anualmente, faze 
as promoções em causa.

Não há, por conseguinte, direito adquirido certo e in­
contestável, que possa formar relação jurídica capaz de 
objetivar ação declaratória.

Nego provimento ao recurso.

VOTO

O Sr. M inistro Barros Barreto: —  Entendo de inteiro 
acôrdo com  a longa e erudita fundamentação do voto do 
preclaro relator, conheço do recurso, que reputo cabível, 
por ofensa aos textos legais invocados, e, de meritis, dou- 
ihe provimento, para restabelecer a sentença de primeira 
instância.

DECISÃO

Com o consta da ata, a decisão foi a seguinte : Conhe­
ceram do recurso, contra os votos dos Srs. Ministros R e ­
visor e Aníbal Freire, e lhe negaram provimento, contra 
os votos dos Srs. Ministros Relator e Barro3 Barreto.
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Responsabilidade criminal dos servidores públicos

Um dos mais importantes aspectos do sistema 
disciplinar é o concernente à repressão das faltas 
que, prejudicando a boa ordem e eficiência dos 
serviços públicos, atentam, por igual, contra a se­
gurança da coletividade.

No reconhecimento de que “a gravidade da fal­
ta funcional se mede em função da natureza do 
serviço”, tem suas raízes o princípio da interin- 
dependência das instâncias, de acôrdo com o qual 
a Administração e o Judiciário, dentro dos limites 
da respectiva competência, podem chegar a con­
clusões diversas sôbre o mesmo fato irregular.

Não obstante, para o fiel cumprimento das dis­
posições estatutárias relativas ao exame que, em 
casos dessa natureza, incumbe, paralelamente, às 
autoridades administrativas e judiciárias, faz-se 
mister regulamentação adequada.

Já a Circular 9/43 da Secretaria da Presi­
dência da República estabelecera que não deve­
riam ser encaminhados processos administrativos 
às autoridades criminais, nos têrmos do artigo 260 
do Estatuto dos Funcionários, senão depois de 
proferida decisão final na instância que lhes é 
própria.

Dois anos, porém, de observância rigorosa dessa 
e de outras normas mostraram a necessidade de se 
corrigirem falhas ainda existentes.

De fato, o encaminhamento à Justiça, por 
exemplo, de inquérito que, a par da verificação do 
crime, opine por imposição de pena disciplinar, di­
ficulta sobremodo, se não impede totalmente, o 
posterior exame do recurso ou pedido de reconsi­
deração do servidor punido, em face das conclu­
sões do mesmo inquérito.

Por outro lado, e não raro, tem-se indevida­
mente aguardado o término do processo adminis­
trativo para, só então, se solicitar a abertura de in­
quérito policial, muito embora se verifiquem, des­
de o início da diligência respectiva, veementes 
indícios, ou mesmo provas, da criminalidade dos 
fatos em apuração.

À vista disso, o D . A . S . P .  sugeriu ao Senhor 
Presidente da República a expedição, pela Secre­
taria da Presidência, de circular que viesse dar 
nova redação ao item IV da Circular 9-43, citada.

Na conformidade da. proposta, a responsabili­
dade criminal dos servidores públicos deverá ser 
promovida, nos têrmos dos artigos 258 e 260 do 
E . F ., de acôrdo com as seguintes normas :

a) o ato criminoso, atribuído a servidor públi­
co, será comunicado à autoridade policial 
competente, na forma do art. 258 do E . F . ,  
imediatamente após ter o chefe da reparti­
ção ou serviço, conhecimento do mesmo;

ò )  a providência constante da alínea anterior 
não depende de prévio julgamento do inqué­
rito administrativo, subordinando-se, unica­
mente, à verificação da existência de indícios 
veementes, ou de provas, da prática de cri­
me, pelo que poderá ser adotada em qual­
quer fase do processo;

c )  só deverá ser remetido processo à autori­
dade competente do Ministério Público, nos 
têrmos do art. 260 do E . F . ,  quando con­
cluso na esfera administrativa e, ainda, se 
do seu julgamento não resultar a adoção de

. qualquer medida de caráter disciplinar;

d)  em se tratando de abandono de cargo, só 
se procederá na conformidade da alínea a se 
a autoridade competente, ao julgar o pro­
cesso, opinar pela aplicação da pena de de­
missão, prevista no item I do art. 238 do 
E . F .

Previu-se, também, a hipótese da remessa de 
processo à Justiça, em virtude de requisição desta, 
caso em que deverão ser tiradas, prèviamente, a 
critério do chefe da repartição ou serviço, cópias 
autênticas de tôdas ou das principais peças do 
mesmo, para efeito de medidas ulteriores, porven­
tura necessárias.

A proposta do D . A . S . P .  foi aprovada pelo 
Sr. Presidente da República.
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N O T A S  P A R A  0 F U N C I O N Á R I O

NORMAS SÔBRE PROVIMENTOS 
DE CARGOS

722

O Departamento Federal de Segurança Pública con­
sultou sôbre com o proceder no provimento de cargo, quan­
do houver transferências autorizadas e candidatos habi­
litados em concurso, isto é, se deve ser obedecida a ordem 
cronológica das autorizações e da homologação do concur­
so ou se deve haver preferência rara os candidatos habi­
litados neste.

Examinando o assunto a D . F . foi de parecer :
a) que, após o recebimento, pelo D .F .S .P . ,  da re­

lação do;, candidatos habilitados —  o  que é feito por ofi­
cio da D . F . , em caso de carreira privativa —  deverá 
ser a êstes assegurada prioridade no provimento dos car­
gos de classe inicial da carreira; e

b )  que, antes do recebimento dessa relação, as trans­
ferências já autorizadas deverão ser ultimadas, segundo a 
ordem cronológica do despacho do Senhor Presidente da 
República, dando-se, em caso de empate, preferência à 
transferência ex-ofíicio .

(Parecer —  proc. n.° 16 .875 /45 , publicado no D . O. 
de 28-9-45, pág. 15 .425 ).

PENSÃO ESPECIAL

723

M . M . A . viúva de ex-engenheiro do M inistério da 
Viação e Obras Públicas, solicitou em seu nome e no de seu 
filho menor, pensão especial.

Para justificar o pedido, alegou a suplicante que seu 
espôso faleceu em conseqüência de acidente ocorrido em 
serviço.

Encaminhando o requerimento, esclareceu o M inis­
tério da Viação.

a) que o referido ex-servidor exercia as funções de 
chefe do 18.° Distrito de Fiscalização do Departamento 
Nacional de Portos, R ios e Canais quando, ao regressar 
de uma viagem de inspeção geral, perdeu a vida em de­
sastre ocorrido com  o avião em que viajava; e

b )  que os herdeiros do de cujus percebem a im por­
tância mensal de CrS 682,90, a que têm direito pelo re­
gime de previdência .social.

Pelo exame do assunto, verificou o D . A . S . P . :
a) que a legislação vigente não prevê medidas de 

amparo à família dos servidores civis mortos em  aci­
dentes no serviço, salvo os casos de morte por agressão 
não provocada, a que alude a Lei n.° 387, de 27 de ja­
neiro de 1937;

b ) que, todavia, se tem concedido à família do servi­
dor falecido em conseqüência de acidente ocorrido no ser­
viço, pensão especial correspondente a 50 %  do vencimen­
to, ou salário, percebido na atividade;

c )  que, nos casos em que os herdeiros percebem  qual­
quer pensão, a especial tem sido concedida na importân­
cia correspondente à diferença entre a que já percebem e 
os 50 %  do vencimento, ou salário, do servidor falecido; e

d) que, assim, deve ser concedida à requerente a pen­
são especial de CrS 617,00 a exemplo do que se tem feito 
em casos idênticos.

Havendo o Senhor Presidente da República aprova­
do êsse parecer, foi expedido decreto-lei, consubstanciando 
a medida proposta.

(Parecer n.° 5 .269 , publicado no D . O. de 28-9-45, 
pág. 15 .42 4 ).

ADMISSÃO DE ESTRANGEIROS COMO 
DIARISTAS

724

Consultou o Ministério da Guerra se é legal a admis­
são de cidadão português com o diarista, na forma do D .L .  
n.° 3 .490 , de 31 de dezembro de 1940.

Tendo em vista que a legislação relativa à admis­
são de diaristas é omissa, a D .F .  solicitou a audiência 
do sr. Consultor Jurídico do D .A .S .P . ,  o qual “ ante o 
silêncio da lei” , concluiu “ que não está tal admissão na 
dependência de prova de nacionalidade brasileira. Pode 
recair em estrangeiro, havendo nisto interêsse ou con­
veniência da administração” .

Voltou, porém, o processo do Ministério da Guerra, 
com  o  pedido de reexame do assunto, à vista do enten­
dimento anteriormente firmado pelo parecer n.° 4.679-43, 
do D .A .^ .P .

Reexaminando o assunto, verificou a D . F . que, se­
gundo o aludido parecer 4 .679-43, o ingresso de estran­
geiros no serviço público, com o diaristas e tarefeiros, seria 
feito em caráter excepcional e  mediante prévia autoriza­
ção do E xm o. Sr. Presidente da República.

Entretanto, o Sr. Consultor Jurídico, após minucioso 
exame da questão, sôbre ela opinou de modo diverso, 
sustentando que a admissão de diaristas não depende de 
prova de nacionalidade brasileira.

Nessas condições, a D .F . ,  tendo em vista os argu­
mentos aduzidos pelo S r . Consultor Jurídico, entendeu 
ser a nova interpretação, a mais acertada, com o se verifi­
ca do despacho exarado no processo n.° 12.378-45.

Com êstes esclarecimentos, opinou a D . F . por que 
fôsse o processo restituído à Secretaria Geral do M inis­
tério da Guerra.

(Parecer —  proc. n.° 12.378-45, publicado no D .O . 
de 13-10-45, pág. 16 .178 ).

PERMANÊNCIA NO EXTERIOR
725

Respondendo a consulta que lhe foi feita, sôbre per­
manência de funcionários no exterior, assim se pronunciou 
a D . F . :
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Os textos legais transcritos no ofício anexo não ofe­
recem dúvida quanto à solução a ser adotada no caso.

O art. 2.° do Decreto-lei número 6.702-44, man­
tendo o mesmo princípio do art. 42, do E .F . ,  não esta­
belece que os funcionários lotados na Delegacia e na 
Contadoria, de que se trata, serão removidos ao fim  de 
quatro anos da data da lotação, mas, sim, ao fim  de quatro 
anos de exercício no ex terior . Conseqüentemente, os que 
estão há quatro anos em  exercício no exterior, deverão 
ser rem ovidos mesmo porque, desde que o art. 2 .° do 
Decreto-lei n.° 6.702-44, não derrogou o  artigo 42, do 
E .F . ,  mas a êle se ajustou, estariam os funcionários alu­
didos fatalmente atingidos por êsse artigo, que, de modo 
geral, estabelece :

“ Salvo caso de absoluta conveniência, a juízo 
do Presidente da República, nenhum funcion&io po­
derá permanecer por mais de quatro anos em missão 
no estrangeiro, nem exercer outra, senão depois de 
decorridos quatro anos de serviço efetivo no Brasil, 
contados da data do regresso” .

Êsse, aliás o entendimento dado ao assunto  ̂pela 
própria D .S .F .N . ,  no processo relativo à permanência, 
no estrangeiro, dos contadores Artur Guedes Filho e Pau
lo Sampaio Correia, processo êste que tomou, no D .
A . S . P . ,  o n.° 20 .329-45 .

Isto pôsto, opinou a D .F .  pela restituição do pro- 
cesso à D .G .F .N .

Despacho —  proc. n.° 17.835-45, publicado no D . O. 
de 10-10-45, pág. 1 5 .9 9 5 ).

APOSENTADORIA DOS SERVENTUÁRIOS 
E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA

726

Regulando o assunto, foi expedido o seguinte ato :

D E C R E T O -L E I N.° 7.997 —  D E  24 D E  S E T E M B R O  

D E  1945

D ispõe sôbre a aposentadoria dos serventuários e  funcio­

nários da Justiça do Distrito Federal e  dá outras 

providências

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

A rt. 1.° A  aposentadoria dos serventuários e fun­
cionários da Justiça do Distrito Federal é regulada pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União e mais 
legislação especial sôbre o assunto.

Art. 2.° A  aposentadoria dos serventuários que 
percebem  vencimentos dos cofres da União é regulada 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União.

Art. 3.° Para efeito de aposentadoria e  recolhimen­
to de contribuições, ao Instituto de Previdencia e Assis 
tência dos Servidores do Estado, dos serventuários que 
não percebem  vencimento dos cofres públicos, servirão d 
base os seguintes padrões de vencimento .

a ) padrão P  para os tabeliães de notas, oficiais de re­
gistro, escrivães das Varas de Órfãos e Sucessões e da Fa­
zenda Pública, e distribuidores;

b ) padrão N  para os escrivães das Varas Cíveis, de 
Família, contadores e partidores e avaliadores, inventa- 
riantes, testamenteiro e  tutor, depositários e liquidante 
judiciais.

C) padrão M  para cs porteiros dos auditórios;
d ) padrões J, H  e G, respectivamente, para os es­

creventes substitutos, juramentados e auxiliares dos ofí­
cios a que se refere a letra a acima;

e )  padrões H, G  e E, respectivamente, para os es­
creventes substitutos, juramentados e auxiliares dos de­
mais ofícios.

Art. 4.° A  aposentadoria poderá ser promovida a 
requerimento do interessado ou ex-officio.

8 1.° A aposentadoria ex-oficio  será prom ovida por 
iniciativa do Corregedor ou a êste pedida pelo Juiz a 
que estiver subordinado o serventuário, ou, ainda, m e­
diante representação do Ministério P úblico.

§ 2.° Será aposentado o escrevente, não renumerado 
pelos cofres da União, que depois de haver gozado doze 
meses consecutivos de licença para tratamento de saúde, 
não fôr julgado em condições de reassumir o  exercício do 
cargo.

A rt. 5.° Para a aposentadoria será com putado, além 
do tempo cuja contagem se assegura aos funcionários pú­
blicos, o do serviço prestado em qualquer ofício  ou repar­
tição de justiça do Distrito Federal, constante da res­
pectiva matrícula.

Art. 6.° Fica extinto o O fício de 11.° Distribuidor 
da Justiça do Distrito Federal, passando ao atual 6.° D is­
tribuidor, da mesma Justiça, a incumbência da distribui­
ção de todos os títulos e documentos destinados a re­
gistro pelos respectivos ofícios.

Parágrafo único. O arquivo e os serventuários auxilia­
res do ofício  extinto transferidos, automaticamente para 
o O fício do 6.° Distribuidor devendo o Corregedor fazer 
as necessárias apostilas nos títulos de nomeação dos ser­
ventuários ora transferidos, aos quais são asseguradas as 
garantias e vantagens dos seus cargos efetivos.

Art. 7.° Esta lei entrará em  vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8.° Revogam -se as disposições em  contário.

R io  de Janeiro, 24 de setembro de 1945; 124.° da 
Independência e 57.° da R epública .

G e t u l i o  V a r g a s .

Agam em non M agalhães.

(Publicado no D .O . de 26-9-45, pág. 1 5 .3 0 0 ).

SALÂRIO-FAMÍLIA
727

O Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda so­
licitou o parecer da D .F .  sôbre consulta por W . S . S . ,  
conferente, padrão H, da Casa da M oeda, acêrca de con ­
cessão de salário-família.
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O referido funcionário tem um dependente que, em bo­
ra contando 20 anos de idade, contraiu matrimônio, mas 
continua a depender em parte do auxílio paterno, con­
quanto não viva sob o  mesmo teto.

Isto pôsto, consulta se lhe asiste direito à percepção 
daquele salário em relação ao referido dependente.

O regime de salário-família foi instituído pelo D e­
creto-lei número 5 .976 , de 10-11-943, que elevou a re­
muneração, vencimento e salário dos servidores do Estado.

Com efeito, dispõe o mencionado diploma legal que:

“ além dos aumentos previstos nos artigos an­
teriores”  (art. 3 .° ), “ o salürio-família será concedido 
a todo servidor ou inativo que tiver dependentes, na 
razão de Cr$ 50,00 mensais por dependente”  (§  úni­
co do art. 8.° ) .

A  seguir, sob a exigência de “ que vivam  total 
ou parcialmente às expensas do servidor ou inativo”  
(art. 9 .° ).

considera dependentes
i .

“ os filhos de qualquer condição, os enteados e os 
adotivos”  (Parágrafo único do art. 9.°, c i t . ) ,  meno­
res de 2 1  anos (alínea a do dito a r t .)  e inválidos 
de qualquer idade (alínea b  do mesmo artigo).

No art. 10, imediato, e seus parágrafos 1.°, 2,° e 3.°, 
acentuando êste conceito e definindo o alcance da alu­
dida concessão, estabeleceu hipóteses e lhes traçou os res- 
pecticos lim ites.

De fato, referindo-se a pai e mãe do dependente, ou 
dependentes preceituou :

a ) que, se “ tiverem ambos a condição de servi­
dor ou inativo e viverem em  comum, o salário-fami- 
lia será concedido ao pai”  (art. 1 0 ) ;

b )  que, “ se não viverem em  comum, será con­
cedido ao que tiver o s . dependentes sob sua guarda”  
(8 1 .° art. 1 0 ) ;

c )  que, “ se ambos o tiverem, será concedido a 
ambos, de acôrdo com  a distribuição dos dependentes”  
(8 2 .° do art. 1 0 ) ;  e

d ) que “ ao pai e à mãe equiparam-se o pa- 
dastro e a madrasta”  (8 3.° do art. 10, c it .).

Evidencia-se, pois, à simples leitura das normas regu­
ladoras da matéria, que, majorando, em geral, o venci­
mento, remuneração e salário do servidor do Estado, o di­
ploma legal citado concedeu, em especial, maiores vanta­
gens àquele que preenchesse determinadas condições ex­
pressamente estabelecidas.

N o exame do assunto, portanto, deve o intérprete 
tomar ccm o ponto de partida a fixação da natureza ju- 
rídico-legal dessas condições, não, apenas, à luz, dos pre­
ceitos aí contidos, mas ainda, e principalmente, em con­
fronto e harmonia com  dispositivos outros que se lhes 
entrelaçam, de outras leis vigentes.

E ’ que, considerando dependentes “ o filho menor 
de 2 1  anos”  e “ o filho inválido, de qualquer idade” ,

nada inovou, neste particular, o mencionado diploma le­
gal, ao mesmo tem po que vinculou, naturalmente, sua 
indicação a velhos e incontroversos princípios das nossas 
leis civis.

Referindo-se a “ filho menor de 21 anos” , o aludido 
Decreto-lei número 5 .976 , de 1943, fê-lo in generp, com 
o visível objetivo de fixar o absolutamente incapaz e o 
que o é relativamente a certos atos da vida civil, ou seja 
o menor de 16 (n .° I do artigo 5.° do C ód. C iv . ) ,  e 
o maior desta idade e menor de 2 1  anos (n .° I do art.
6 do C . C iv. c i t . ) .

Em  reforço a êsse sentido tem-se aí a referência feita 
pelo mesmo decreto-lei a uma das principais características 
dessa denominação qual seja a de estar o menor sob a 
guarda dos pais (item  8 ) ,  tal com o, a respeito, estatui o 
dito Código Civil :

• “ Art. 384. Com pete aos pais, quanto aos filhos
menores.

II —  Tê-los em sua companhia e guarda” .

Ora, tem filhos “ sob sua guarda”  quem os tem em 
sua companhia e sôbre êles exerce pátrio poder, e a sua 
distribuição entre os cônjuges, que não vivem  em comum 
(item  8 c i t . ) ,  resulta, via de regra, da decretação de des- 
quite litigioso, ou por mútuo consentimento, ou, ainda, 
da simples separação de fato, não homologada judicial­
mente .

Sendo certo, pois, que o pátrio poder, e com  êle a 
subordinação, guarda e dependência, se extingue pela maio­
ridade e, também, pela emancipação, que produz iguais 
efeitos, não há com o tomar ao pé da letra - as expressões 
“ filho menor de 2 1  anos” , constantes da alínea a do art.
9.°, referido.

E  não há com o assim entendê-las precisamente, por­
que, vinculadas à exigência legal, conform e a hipótese, 
de estar dependente sob a guarda do pai, da mãe, do 
padrasto, da madastra ou do adotante, colidirão com  o es­
tado de direito assegurado pela lei ao emancipado, que 
ao maior se equipara.

Desde logo se vê que, neste particular, o diploma le­
gal citado não se afastou do Código Civil, antes se ajus­
tou à sua orientação, a seu critério, à sua sistemática.

Na verdade, a referida alínea a do aludido art. 9.° 
radica-se ao dever que aos pais im põe a lei de prover 
a subsistência dos filhos menores isto é declaradamente in­
capazes por efeito de idade.

A  indicação aí feita a “ menor de 21 anos”  tem, com o 
se vê, sentido genérico, tal com o a empregou o mencionado 
Código Civil, em seu artigo 9.°, verbis :

“ Aos 21 anos completos acaba a menoridade, fi­
cando habilitado o indivíduo para todos os atos da v i­
da civil” .

Tanto assim é que, nos têrmos do parágrafo 1.° do 
mesmo artigo, cessará a incapacidade, isto é, ficará o in­
divíduo habilitado para todos os atos da vida civil antes 
disso se ocorrerem fatos que o dito Código enumera, ta­
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xativamente, com o determinantes e constitutivos da eman­
cipação .

Vem  daí a alínea b  do art. 9.°do Decreto-lei n.° 
5.976-43, a oual ao invés de se referir a “ filho inválido” , 
maicr de 2 1  anos fá-lo-á de qualquer idade” , para abranger, 
é bem  de ver, aquêle que por m otivo daquela ordem, não 
mais estando sob guarda e  não mais sendo dependente, 
tal, entretanto, se torne por invalidez, que é fcrm a gené­
rica de incapacidade física ou mental.

Com efeito, referindo-se, com o se disse, a “ filho in­
válido de qualque idade” , fê-lo em  têrmos gerais, com ­
preensivos dos impossibilitados para o exercício das ati­
vidades normais humanas.

Tam bém  aí, aliás com  meridiana clareza, está a dis­
posição indicando não só alguns daqueles que o mencio­
nado Código Civil considera absolutamente incapazes para 
exercerem, pessoalmente, os atos da vida civil (n .° II e
III do art. 5 .° ), sujeitos por isto à curatela (n .° I e II 
do art. 4 4 6 ), como, por igual, qualquer filho maior in­
válido para o trabalho por motivos outros que dispensa­
rão, naturalmente, esta providência.

Admitir entendimento diverso será dar à lei sentido 
subversivo, não apenas lingüístico, mas, também, técnico- 
jurídico, sabido, com o é, que a emancipação, dadas as ra­
zões que a autorizam, justificam e legitimam, subenten­
de situação jurídica e econômica defin ida.

R e a lm e n te , a e m a n c ip a ç ã o  a d q u ire -se  p e lo  ca sa m e n to , 
p e lo  e x e r c íc io  d e  ca rg o  p ú b l i c o  e fe t iv o , p e la  c o la ç ã o  d e  
grau  c ie n t í f i c o  e m  cu rso  d e  e n s in o  s u p e r io r  e  p e lo  e s ta b e le ­

c im e n to  c iv i l  o u  c o m e r c ia l  c o m  e c o n o m ia  p r ó p r ia .

E, nesta conformidade, manifesta se torna a incompa­
tibilidade das expressões “ sob sua guarda”  (item  8 ) com 
a noção de capacidade que a lei reconhece, em plano 
igual, ao maior de 2 1  anos e ao menor desta idade, eman- 
cip ad o .

A  objetividade da regra que se contém na alínea b  do 
art. 9.° põe em destaque, portanto, a expressiva termino­
logia da alínea a do mesmo artigo, que, a seu turno, 
confirma aquêle entendimento.

Completam-se ambas as diposições, constantes das 
aludidas alíneas ajustando-se, paralelamente, a normas 
outras doutras leis, na conceituação do referido vocábulo 
dependentes, sejam maiores, menores, ou emancipados.

Argumentar-se-ô, entretanto, que o disposto na alínea 
a não estabelece distinções, não sendo lícito, por conse­
guinte, estabelecê-las o intérprete.

Não procederá, porém, a objeção, em face das ra­
zões expostas, suficientes, dentro dos princípios da lógi­
ca, para justificar o  entendimento dado à generalidade da­
quela disposição, verbis :

"O  filho menor de 2 1  anos” .

À  vista de normas assim lançadas, disse, com  profi­
ciência, R u y Barbosa :

“ A  lei não faz restrições, porque as restrições feitas 
estavam na essência mesma das cousas. N ão há que dis­

tinguir, onde a lei não distingue; mas isto se a distinção 
não existe na própria natureza do assunto. Em  matérias 
jurídica, há discriminações fundamentais, que se presu­
mem sempre, e muitas vêzes não se exprimem, p or ocio­
sas” . (R e v . do Sup. T r ib ., volume 7, p á g s .-8 0 ) .

E ’ precisamente o caso em exame, visto que a ex­
ceção aberta à noção genérica de menoridade até aos 2 1  
anos (art. 9.° do Cód. C iv . ) ,  consta do mesm o preceito 
(§  1.° do art. 9 C it . ) ,  tornando-se imanente à aplica­
ção, assim generalizada da mencionada regra.

Sempre, pois, que a filho menor de 21 anos se refe­
re a lei, ou alude o indivíduo no trato de negócios, emer­
ge o pressuposto de uma possível em ancipação.

Por isto mesmo, disse, ainda R uy :

“ Para se abrir exceção a uma norma universal 
com o esta é que será imprescindivelm ente necessá­
ria a clareza explícita dos textos legislativos (L oc. 
c it . )  enunciado que bem  se ajusta à regra contida 
na alínea a do artigo 9.° do mencionado Decreto-lei 
n.° 5.976-45, justificando aquela interpretação.

E muito bem se ajusta porque com o ensina Ferrara: 
“ Freqüentemente, um só preceito de lei encerra den­

tro de si vtirios princípios, dos quais apenas um está ex­
presso, enquanto outros podem  derivar-se por dedução 
lógica; e, além disso, a conexão das várias normas faz 
com  que algumas se apresentem com o regras e outras com o 
exceções”  (Interpretação e Aplicação da Leis, págs. 5 2 ).

Daí resulta, pois, que, na execução da lei, cumpre, a 
quem o faz, conhecer-lhe o conteúdo, para fixar-lhe o sen­
tido e, tratando-se de um dos seus dispositivas, eviden­
ciar as relações que mantém com  os demais da mesma lei 
e, ainda, outros de leis gerais.

E ’ que, professa Carlos M axim iliano ;

“ Formulam-se de acôrdo com  a bôa técnica as 
leis positivas em têrmos gerais, sem casuísticas indi- 
viduações : fixando regras, consolidando princípios, 
estabelecendo normas, em uma forma clara e precisa, 
porém ampla, sem descer a minúcias. E ’ tarefa pri­
mordial do executor descobrir a relação entre o  texto 
abstrato e o caso concreto, entre a norma jurídica e 
o fato social, isto é, aplicar o  direito”  (C om . a 
Const. Bras. 2.a edição, págs. 8 9 ).

Confronte-se a indicação feita nas alíneas a e b  do 
referido artigo 9.° do dito diploma legal com  o preceito 
que se contém no artigo 270, item  III, do Estatuto dos 
Funcionários, verbis :

“ Considerar-se-ão da família do funcionário, desde 
que vivam  às suas expensas e constem do seu assen­
tamento individual”

Os filho, enteados, sobrinhos e  irmãos menores ou 
incapazes.

Tom e-se, por base, êste dispositivo e ninguém ju l­
gará lícito considerar-se da família do servidor, para os 
efeitos estatutários, o filho menor emancipado, um filho 
casado, por exemplo, ou que desempenhe cargo ou fun­
ção pública .
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Entretanto, abstraindo-se a referência a “ sobrinhos e 
irmãos” , aí se tem a indicação genérica de “ filhos, entea­
dos menores ou incapazes” , expressões, mutatis mutandis, 
correspondentes a “ filho menor de 2 1  anos”  e “ filho in­
válido, de qualquer idade” , empregadas naquelas alíneas.

Resta, ainda, a exigência constante no art. 9.°, pro­
priamente dito, verbis :

“ Desde que vivam (os dependentes) total ou
parcialmente às expensas do servidor ou inativo” .

condição legal a que, concomitantemente, estái subordinado 
o direito à conclusão do salário-família.

Dupla a feição que a exame oferecem os têrmos —  
total ou parcialmente —  usados no preceito.

Quanto ao advérbio —  totalmente —  a compreensi- 
bilidade do seu sentido adequa-se, com  justeza, ao dever 
normal dos pais em relação aos filhos menores não eman­
cipados.

Quanto ao advérbio parcialmente — , seu uso não al­
tera a situação, não beneficia o servidor, nem lhe am­
plia o direito àrquela concessão.

E  não beneficia o servidor ou inativo porque ne­
nhuma regra legal pode ou deve ser entendida destaca- 
damente e, muito menos, qualquer dos seus vocábulos.

A  lei é um todo integrado por elementos que lhe 
constituem a essência, assim considerados os seus dispositi­
vos; sua eficácia resulta do conjunto dêsses mesmos ele­
mentos .

Na estreita ligação dos seus preceitos entre si, na 
interdependência dos dispositivos que a com põem, re­
side a fôrça e obrigatoriedade, o sentido e o alcance da lei.

O valor, que não é próprio, de cada uma das suas 
disposições reflete, por isto mesmo, e apenas, o  valor do 
todo, não sendo lícito dissociá-lo, para, sem atenção aos 
demais, aplicá-lo isoladamente.

Quando a lei ora examinada se refere à concessão 
de salário-família ao servidor ou inativo que tiver de­
pendentes, cuja manutenção corra, parcialmente, às suas 
expensas, não baseou o respectivo preceito em noção 
estranha ao direito Constituído. 4

Parcialmente, e por direito natural, às expensas dos 
pais poderão viver não apenas o menor não emancipado, 
mas, também, o que se emancipa e o maior de 2 1  anos, 
quando, genèricamente, inválidos, ou, especificadamente 
incapazes, tenham sido cu não declarados interditos ou 
colocados sob curatela. *

E  isto acontece sempre que o filho possui bens 
próprios, cujo usufruto cabe aos pais, ou a um dêles se o 
outro falta, o que representa contribuição parcial às des­
pesas a êstes obrigatoriamente atribuídas.

Nesta condições, a D .F .  foi de parecer :

a )  que deve ser respondida negativamente a consul­
ta de W . S . S . ;  e

b )  que seja revista qualquer concessão feita de sa- 
lário-família, em  contrário a êsse entendimento, dispen­
sados os beneficiários da reposição de quantias até então

recebidas, atendendo a que o fizeram de bôa fé  e por 
equívoco de interpretação dos respectivos preceitos legais.

(Parecer —  proc. n.° 16.113-45, publicado no D . O. 

de 10-10-45, pife. 15 .99 4 ).

ATIVIDADES SOCIAIS E DESPORTIVAS 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

728

A  Associação dos Servidoras Civis do Brasil subme­
teu um memorial, por intermédio do D .A .S .P . ,  à apre­
ciação do Senhor Presidente da República, solicitando a 
criação de um sistema operante de educação física e so­
cial para congregar e estimular atividades sócio-despor- 
tivas entre o,s servidores públicos civis brasileiros, nos 
três níveis de govêrno —  federal, estadual e municipal.

O memorial em aprêço especificou as bases para a 
organização dessas atividades em uma confederação que 
téVia a A . S . C . B . na cúpula, seguindo-se, federações 
regionais, ligas locais e, finalmente, entidades de exe­
cução propriamente ditas.

Depois de examinar o assunto à luz da legislação 
vigente sôbre aperfeiçoamento de pessoal —  os Decre- 
tos-leis ns. 11.101, de 11 de dezembro de 1942, art. 33, IV, 
e 1.713, de 28 de outubro de 1939, art. 219, V  —  o D .A .  

^ . P . opinou a favor da aprovação das medidas pleiteadas, 
que visam a sistematização e, sobretudo, o fom ento de 
atividades sociais e desportivas entre a numerosa classe 
dos servidores públicos civis, o que obviamente, só pode­
rá trazer benefícios para a mesm a.'

Não quis, porém, submeter ao Senhor Presidente da 
República o competente projeto de Decreto-lei sem au­
diência prévia do órgão máximo do sistema desportivo 
nacional.

Assim, ouviu o D r. João Lira Filho, Presidente' do 
Conselho Nacional de Desportos, que sugeriu alterações 
no ante-projeto apresentado pela A . S . C . B . ,  a fim  
de adaptá-lo à legislação desportiva nacional.

Adotada essa providência, o D .A .S .P .  encaminhou 
ao Senhor Presidente da República o  referido memorial, 
bem com o o substitutivo de ante-projeto de Decreto-lei, 
no qual se consubstanciavam as alterações sugeridas pelo 
Presidente do C .N .D .  .

E ’ o seguinte o diploma legal em  que fo i convertido 

aquêle ante-projeto, em virtude de sua aprovação pelo 

Senhor Presidente da República :

D E C R E T O -L E I N.° 8 .012  —  D E 29 D E SE T E M B R O  

D E  1945

E stabelece as bases de organização para as atividades 

sociais e desportivas dos servidores públicos.

O Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o atrigo 180 da Constituição, decreta :
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Art. 1.° Fica reconhecida, com o entidade máxima 
de direção das atividades sociais e desportivas dos servi­
dores públicos de tôdas as órbitas de govêrno, a Associa­
ção dos Servidores Civis do Brasil, criada em 8 de fe­

vereiro de 1943, com  sede no Distrito Federal.

Art. 2.° No Distrito Federal, Estados, M unicípios o 
Territórios, haverá entidades vinculadas de direção das 

atividades sociais e desportivas do,? servidores públicos, 
subordinadas à entidade mencionada no ar. 1 .°.

A rt. 3.° Nos Ministérios, Secretarias, Prefeituras, ou 

órgão do sistema descentralizado, haverá, onde couber, 

uma Associação constituída por seus servidores, desti­

nada à prática de atividades sociais e desportivas, subor­

dinadas às entidades mencionadas no art. 2 .°.

Art. 4.° Nas entidades mencionadas no art. 3.°, 

que possuam subdivisões de grande lotação de pessoal, po­
derão ser criados grêmios constituídos pelos servidores das 

referidas subdivisões, destinadas à prática de atividades 

sociais desportivas, sob a direção das entidades menciona­

das no art. 3 .°.

Art. S.° As Associações e os seus grêmios, entidades 

básicas da organização nacional das atividades sociais e 
desportivas dos servidores públicos, constituem os centros 

em que aquelas atividades são ensinadas e praticadas.

Art. 6.° São extensivos aos desportos dos servidores 
públicos todos os favores instituídos para os desportos em 
geral e  entidades congêneres.

A rt. 7.° Os benefícios de que trata o presente D e­

creto-lei são extensivos a espôsa e filhos menores de 18 

anos dos servidores públicos.

Art. 8.° Ficam  instituídos : Os jogos nacionais dos 

Servidores Públicos com  o caráter de com petição nacional, 

a ser realizada de quatro em quatro anos, por ocasiãó do 

Dia do Servidor Público; os Jogos desportivos dos Servi­
dores Públicos com  o caráter de competição regional, 

a serem realizados anualmente; e os jogos desportivos com

o caráter local, a serem realizados anualmente. Fica con­

siderada com o I Jogos Nacionais, a Olimpíada dos Ser­

vidores Públicos, realizada em  outubro de 1944.

Art. 9.° A  Associação dos Servidores Civis do Bra­

sil e demais entidades instituídas por êste Decreto-lei 
deverão providenciar a aprovação de seus Estatutos e R e­

gulamentos, na conform idade da legislação vigente e obe­

decidas as normas ora estabelecidas.

Art. 10. A  prática das atividades sociais e despor­

tivas por parte dos servidores públicos é de caráter fa­

cultativo .

A rt. 11. Êste Decreto-lei entrará em vigor na data 

de sua publicação.

Art. 1 2 . Revogam -se as disposições en contrário.

R io  de Janeiro, em 29 de setembro de 1945, 124.° 
da Independência e 57.° da R epública .

G e t u l io  V a r g a s .

Agamemnon Magalhães.

Henrique A. Guilhem.

P. G óes M onteiro.

P. Leão Veloso.

A. de Souza Costa.

João de M endonça L im a.

Apolonio Sales.

Gustavo Capanema.

Alexandre M arcondes Filho.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

(Exposição de M otivos n.° 1.889, de 22 -9-4 5 , pubH_ 
cada no D . O . de 2-10-45, pág. 1 5 .61 3 ).

GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO

729

A . S .,  ocupante interino do cargo de professor ca'- 
tedrático, padrão M , do Q .P . do M .E .S . ,  solicitou gra­
tificação de magistério.

Examinando o assunto, verificou o D .A .S  P ■

a ) que a concessão da gratificação de magistério é 
regulada pelo Decreto-lei n.° 2 .895 , de 21-12-40, m odifi­
cado pelo Decreto-lei n.° 6 .660 , de 5-7-44-

b ) que o segudo dêsses decretos estabeleceu que so­
mente ao ocupante efetivo do cargo seria ela c o n c e d id a  

ficando, porém, ressalvados os direitos aos que à  r e f e r i d a  

gratificação de magistério fizeram jus em face d a  reda­
ção do primeiro dêsses diplomas legais; e

•c) que a requerente tendo com pletado dez anos de 
magistério em 3-5-42 não foi, assim, atingida pela res­
trição do Decreto-lei n.° 6 .660 , de 1944.

Nestas condições, o D .A .S .P .  op in ou :
I '

a ) por que fôsse expedido o Decreto-lei cujo proje 
to elaborou o Ministério da Educação e Saúde; e

b )  por que fôsse, depois, encaminhado ao mesmo M i­
nistério, para os devidos fins, o referido processo.

(Parecer n .°  5.402 , de 27-9-45, p u b l ic a d o  n o  D .O  
de 10-10-45, pág. 1 5 .99 4 ).

REINTEGRAÇÃO

730

J .R .B . ,  ex-postalista auxiliar, E, do Q. III __  p  s
—  do M .V . ,  solicitou reintegração.

Examinando o assunto verificou o D .A  S P • __
que no requerimento em exame, o interessado pediu ^ein- 
tegraçao; b )  que, embora produzam efeitos semelhan­
tes, são figuras jurídicas distintas o pedido de reconsidera­

\
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ção e a reintegração; c )  —  que, dêste modo, não havendo 
dispositivo legal expresso em contrário, poderá o ex-fun­
cionário pedir reconsideração do ato demissório ou rein­
tegração no serviço público; d) —  que êsses pedidos estão 
contudo, sujeitos aos mesmo prazo prescricional de 5 anos, 
na forma d o  inciso I do artigo 222 do E .F .; e )  —  que 
assim, não constitui o atual pedido de reintegração in- 
fringência do disposto na regra III do artigo 221 do 
aludido Estatuto, que proíbe seja renovado, tão somente, 
pedido de reconsideração; / )  —  que em relação ao mé­
rito do pedido, cumpre esclarecer ter sido o postulante de­
m itido em 23-1-43, por procedim ento irregular, devida­
mente com provado em inquérito administrativo, visto ser 
responsável pela espoliação de registrados, na D .R .C . T .  
do Piauí; g )  —  que tôda a argumentação do postulante 
gira em  tôrno de sua absolvição no Judiciário, limitando- 
se, aliás, a reproduzir as alegações do seu requerimento 
anterior; h ) —  que o D .A .S .P .  já salientou, na exposi­
ção 3 .597-43, serem interindependentes as instâncias admi­
nistrativas e judiciária não influindo em uma as decisões 
tomadas na outra; e i )  —  que, assim, não vê o D . A . S . P. 
com o m odificar seu( ponto de vista anteriormente expedido, 
no sentido do indeferimento da solicitação, por falta de 
apôio legal.

À  vista do exposto, opinou o D .A .S .P .  pelo indeferi­
mento do pedido, encaminhando-se o processo ao M .V . ,  
para arquivamento.

(Exposição de M otivos n.° 1.762, de 3-9-45, publi­
cada no D . O .  de 26-9-45, pág. 15 .30 8 ).

TEMPO DE SERVIÇO

731

A D . F . dirigiu aos órgãos de pessoal dos Minis­
térios, a seguinte circular, n.° 20, de 29-9-45 ;

“ A  D .F . solicita de V. Excia. as necessárias provi­

dências no sentido de que, para efeito de desempate na 
apuração do tem po de serviço, para fins de promoção 

dos funcionários transferidos, ex-officio, no interêsse da 
administração, de um Ministério para outro, seja rigoro­

samente observado o entendimento firmado no Parecer 
n.° >2.048-45 de 6-2-45, publicado no Diário Oficial de 3 
de março constante dos seguintes itens :

I —  que o  parágrafo único do art. 52 do E .F . ,  
bem  com o o  § 1.° do art. 20 do Regulamento de Pro­

moções dos Funcionários Públicos Civis, apenas asseguram 
ao funcionário transferido ex-officio  a contagem do tempo 
de efetivo exercício na classe a que pertencia, para os 
efeitos da antiguidade de classe, para prom oção; e

II —  que, portanto, ressalvada a hipótese anterior, 
deverá ser seguida a norma geral adotada para os casos 

de transferências a pedido e permutas, contando-se o 

tem po de serviço anteriormente prestado à transferência 
ex-officio , simplesmente, com o de serviço público.

A  D .F .  solicita, outrossim, no caso de vir sendo ado­

tado outro critério, as necessárias providências ao serem, 

feitas as retificações necessárias e devida publicação” .

(Publicada no D . O . de 4-10-45, pág. 15 .73 0 ).

DIREITO DE PETIÇÃO

732

I .M . P . J . ,  ex-escrevente juramentado da Justiça do 
Distrito Federal, solicitou, por meio de carta “ confidencial” , 

de 16-10-44, revisão do processo administrativo de que 

resultou sua demissão.

Examinando o  assunto, verificou o D .A .S .P .  : a ) 
que, anteriormente ao pedido ora apreciado requereu 
êle o cancelamento da aludida nota e, no mesmo ato, seu 
aproveitamento no serviço público; h) que êsse pedido 
depois de devidamente esclarecido pelos órgãos com peten­
tes, foi, afinal, mandado arquivar pelo Senhor Presidente 
da República, conform e despacho de 15-6-40, exarado na
E .M .  254, de 31-10-40, do mencionado M .J . ;  c )  que, 
em tais circunstâncias, tendo deixado expirar o prazo 
legal para solicitar reconsideração do ato demissório, es- 
gotaram-se os recursos de que poderia usar na esfera admi­
nistrativa, restando-lhe, unicamente, a via judiciária, em 
que poderá pleitear o direito de que se julgue titular;
d ) que, ademais, a carta particular não é meio háibil para 
pleitear decisões administrativas, com o repetidamente tem 
sido resolvido; e e )  que as razões dadas pelo M .J . ,  com o 
fundamento para deferir o pedido, não encontram amparo 
em lei.

Com êsses fundamentos, o processo foi arquivado no 
M .J .

(Exposição de M otivos n.° 1.767, de 3-9-45, publi­
cada no D .O .  de 26-9-45, pág. 1 5 .3 0 8 ).

FALTAS DISCIPLINARES DE INATIVOS

733

O Centro de Aposentados Federais solicitou fôáse 

esclarecido se aos servidores públicos aposentados ou ina­

tivos se aplica o  disposto nos arts. 225 e 226 do E .F .

O D .A .S .P . ,  salientando não ser órgão consultivo 

de particulares ou de entidades privadas, esclareceu, no 

entanto, a título excepcional, que o  disposto nos arts. 
225 e 226 do E .F .  não se aplica aos funcionários inati­

vos, aposentados ou disponíveis, em face da prescrição 
restritiva estabelecida pelo art. 245 do mesmo diploma 
legal, o qual prevê, de modo taxativo, as faltas disciplina- 

res que acarretam a cassação da aposentadoria ou dis­

ponibilidade.

(Parecer —  proc. n.° 19.078-45, publicado no D . O .  

de 27-9-45, pág. 1 5 .3 6 2 ).
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A P E R F E I Ç O A M E N T O  

Reuniões de estudos
“ A Psicologia a serviço (lo trabalho profissional”

Realizou-se no dia 8 de novembro último, no 
auditório do I . P . A . S . E . ,  mais uma reunião de 
estudos promovida pela Divisão de Aperfeiçoa­
mento do D . A. S.P.  A palestra-tema da reunião, 
subordinada ao título “A Psicologia a serviço do 
trabalho profissional” , esteve a cargo do Prof. 
Mira y Lopez, o notável psicologista espanhol, 
atualmente no Brasil, contratado pelo Govêrno 
Federal para ministrar cursos de sua especialida­
de a servidores públicos de varias repartições in­
teressadas no mesmo campo. Foram debatedores 
o Prof. Lourenço Filho, Diretor do Instituto Na­
cional de Estudos Pedagógicos, e o Dr. Niltori 
Campos, Professor de Psicologia na Faculdade Na­
cional de Filosofia.

E’ o  seguinte o texto da palestra proferida pelo 
Prof. Mira y Lopez :

O tema é tão vasto e o  tem po regulamentarmente con­
cedido para expô-lo é tão breve que só podemos delimi­
tar seu âmbito, dando a êste trabalho uma redação quase 
telegráfica, e um caráter puramente descritivo. Antes de 
tudo, é preciso lembrar que a palavra “ trabalho ’ e o  qua­
lificativo “ profissional”  são usados em psicologia para de­
signar tôda atividade (serie de atos pessoais) exercida 
tècnicamente com o fim  de obter um rendimento eco­
nômico . Em  nossa atual organização social, o  ser humano 
normal dedica a êste exercício aproximadamente 65%  do 
sua vida produtiva (ou  sejam 8 das 12  horas de ativida­
de de vigília que não se consome em satisfazer às neces­
sidades instintivas e às de transporte) . E\ pois, não a 
têrça parte da jornada diária, porém mais da metade do 
nosso existir consciente e  livrem ente deliberativo, o quo 
dedicamos ao trabalho profissional.

A psicologia aplicada parte da afirmação de que, sen­
do o trabalho um meio pôsto a serviço do amelhoramento 
existencial da vida humana, o  trabalho deve adaptar-se ao 
hom em e  não êste  àqu ele . O mesmo acontece em peda­
gogia, em que já não se discute seja o  ensino que deva 
adaptar-se ao aluno (a  chamada “ ecole sur mésure ) e 
não êste àquele.

Não há dois sêres humanos iguais e, por isso, tão pou­
co podem realizar dois afazeres idênticos, senão mediante 
um esforço de adaptação que faz do trabalho assim con­
cebido o que a Biblia assinalou : uma maldição divina, 
isto é, um castigo. Etimològicamente, por isso, a palavra 
trabalho, em  vários idiomas, significa “ pena” , “ sujeição” , 
“ esforço” . Se, entretanto, o ser pode realizar a ocupaçao

que mais se ajusta à sua peculiar estrutura pessoal, ou 
seja, se pode auscultar sua vocação  (v oz  interior) e se- 
guí-la, então não é preciso que se reprima ou se con for­
me; que se adapte ou que se esforçe; a obra brotará dêle 
com a mesma naturalidade com  que a luz emerge do sol 
e a água emana das fontes.

Pois bem : tôda a contribuição da Psicologia ao cam po 
do trabalho profissional pode resumir-se dizendo que ten­
de a conseguir que êste se torne não só mais útil, senão 
mais agradável do que ora é para muitos, graças ao cum ­
primento de tôdas as normas científicas que sirvam para 
obter a melhor adaptação possível, em cada m om ento, da 
peculiaridade da ocupação à natureza do ser e à circuns­
tância da técnica profissional.

Para isto é preciso, fundamentalmente, ter em vista os 
seguintes objetivos :

a ) Informação sistemática, feita ao finalizar a escola 
primária, dos principais tipos de trabalho profissional exis­
tentes no território nacional.

b )  Observação sistemática, feita durante todo o  período 
escolar, das aversões e inclinações, defeitos e aptidões pro­
fissionais dos futuros aprendizes, com  o fim  de ajudá-los, 
mediante uma orientação educacional atenta ( ‘‘d iscreta1’ ) ,  
ao melhor emprêgo de seu tem po de formação pré-profis- 
sional.

c )  Orientação profissional, realizada pelo sistema misto, 
crônico e concêntrico, que guie, aconselhe e dirija cada 
aluno, segundo suas especiais condições de aptidão, voca­
ção e ambiente, para o tipo de trabalho profissional mais 
adequado.

d) Estudo professiográfico, destinado ao conhecim ento 
dos normotipos profissionais, não só com  o objetivo de ela­
boração das correspondentes fichas de aptidão, com o tam ­
bém para permitir sua classificação de acôrdo com  as ca­
racterísticas com uns.

e )  Professiotécnica pedagógica, ou seja : estudo dos m e­
lhores processos para formação de artífices profissionais, 
introduzindo os mesmos métodos (adaptados) que têm 
triunfado no resto do ensino, na base da individualização 
da aprendizagem. Entram aqui, especialmente, os estudos 
de cine-pedagogia profissional e o aproveitamento das 
atividades lúdicas para compensar a fadiga da aprendiza­
gem profissional.

/ )  Psicotécnica objetiva  ( “ O b je k ts p s y c h o t e c n ik ” )  o u  
se ja  ; e s tu d o  d a s  m e lh o r ia s  q u e  d e v a m  ser in tro d u z id a s  
n o  in stru m en ta l e n o  a m b ie n te  f í s i c o  d o  t r a b a lh o , c o m  o  
f im  d e  fa c il ita r  o  m a x im o  d o  r e n d im e n to  c o m  o  m ín im o  d e  
e s f o r ç o .

g ) Psico-higiene do trabalho, ou seja : estudo dos ritmos 
e pausas e das condições mentais ótimas para conseguir o
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mínimo cie fadiga e a máxima satisfação compatível com 
o melhor rendimento. Aqui se incluem o uso de distra­
ções simultâneas ao trabalho (música, e t c . )  e a criação 
de um ambiente psicologicamente agradável (escolha de 
companheiros, ajustamento caracterológico de chefes e em­
pregados, e tc . ) .

h) Seleção profissional, ou seja : julgamento prévio do 
potencial de eficiência relativa de um grupo de aspiran­
tes a «m a determinada tarefa, com o fim  de cscolher “ the 
best men for the jo b ” .

(') Epitimologia profissional, ou seja : estudo dos incen­
tivos e fatores de ordem afetiva capazes de aumentar o 
interêsse e o entusiasmo do trabalhador por seu trabalho. 
Incluem-se aqui a escolha de prêmios e sanções, de um 
sistema equitativo de salários, etc. O stakanovismo é um 
exemplo de tal estudo na U .R .S .S .  A participação nos 
lucros é outro exemplo, nos países de tipo capitalista.

/ )  Análise psicológica dos riesajustamsntos, fracassos e 
acidentes de trabalho. Esta parte da Psicotécnic?, a que 
denominamos “ Catapsicoergologia”  (estudo do trabalho ou 
esforço mal fe ito /, serve não có de fundamento ao reajus- 
tamento ou readaptação profissional mas à prevenção dos 
acidentes e enfermidades profissionais.

0  Estudo da racionalização, planificação e organização
—  horizontal e  vertical —  do trabalho profissional co le ­
tivo, em empresas ou instituições oficiais e privadas.

m ) Estudo da denominada “ terapêutica ocupacional” , 
ou seja : aplicação do trabalho profissional com o recurso 
não só econôm ico, mas eugênico e psicoterápico, no pro­
dutor enfermo, delinqüente ou parcialmente inválido.

Vejam os agora, com  um pouco mais de profundeza, o 
que pode proporcionar praticamente cada uma destas apli­
cações da Psicologia' e quais têm sido em geral os resul­
tados já obtidos.

a) Quanto à apresentação das oportunidades ou ‘ possi­
bilidades de trabalho. E ’ óbvio que tal informação pre­
cisa ser feita com um critério psicológico, pois é material­
mente impossível pôr o adolescente em contato com as
20 .000  ocupações já catalogadas. E ’ necessário fazer uma 
•eleção informativa e dar uniformidade às descrições pro­
fissionais, de sorte que cada jovem  saiba, “ grosso modo"', 
quais são os grandes tipos do trabalho profissional.

E ’ possível, ao mesmo tempo, aproveitar tal apresenta­
ção para destacar os campos profissionais em que a eco­
nomia nacional precisa de maior contribuição humana 
(orientação profissional coletiva ), evitando assim a irre­
gular distribuição da procura de aprendizagem em rela­
ção com as possibilidades de colocação ulterior. Tal in­
formação pode ser realizada de diversos modos, preferen- 
temente convertendo o  último ano escolar primário em 
ano vestibular, em que se cuide de todos os aspectos re­
lacionados com  a produção. Ern tal caso não só se dão ao 
escolar informes acêrca dos processos de trabalho, essen­
ciais à vida comercial, industrial, agrícola, artística, social, 
cultural, ecónomica, estadual, e tc ., mas se lhe oferecem 
filmes, visitas, conferências ilustrativas, e tc ., mediante as 
quais completa o conhecimento do “ panorama profissionql” 
e cia situação do “mcrcado de trabalho” .

Neste sentido vale a pena citar os esforços realizados 

pelo “ Science Research Associates”  norte-americanos, com 
uma série de publicações periódicas destinadas a esta fi­
nalidade (Guidance News Letters, Guide Post, Trades, 
Vocational Guide, Occtipations, Occupational briefs, e t c . ) .

b )  Quanto à observação sistemática das aptidões e de­
feitos  pessoais, durante o  período escolar, não limitada ao 
rendimento escolar, mas estendida a todos os aspectos da 
vida produtiva dos meninos ou jovens, tem constituído n 
base de sérios estudos de Orientação Profissional, princi­
palmente os levados a cabo sob a direção do Professor 
OTTO LlPMANN, no Institut zur Angewandte Psychologie 
de Berlim, e sistematizados sob a qualificativo de “ Beo- 
bachtungs methode zur Berufsberatung” . Esto atividade 
pode não se limitar a ser diagnostica, mas servir de ponto 
de partida para a vocação ou posta na direção de certas 
aptidões e formas reativas, do grande interêsse profissio­
nal, que espontaneamente não se evidenciam até momen­
tos ulteriores da evolução, ante os que já precisam decidir 
o rúmo a tom ar. E ’ assim que BAUMGARTEN, GlESE p. 

TrA M M  têm aconselhado o uso dos chamados “ jogos pro­
fissionais”  para a determinação das ulteriores inclinações 
e disposições profissionais dos escolares. N o Uruguai, en­
saiamos uma ficha de observação psico-pedagógica apli­
cável à construção do perfil vocacional e profissional, com 
resultados animadores. Tal ficha não deve ser preenchida 
diretamente pelo mestre que exerce a missão de ensino 
direto, mas por um mestre observador (semelhante ao 
‘vocational teacher”  americano) que permanece à mar­

gem da rotina diária do processo pédagógico. „

c )  As vantagens da Orientação Profissional. Já não são 
discutidas. Esta atividade, porém, não pode basear-se ex­
clusivamente na Psicologia, mas requer o auxílio da M e ­
dicina, da Sociologia e da Professiotécnica; deve conce­
ber-se com o m eio de realizar, além disso, uma obra de 
higiene mental geral no indivíduo, pois não somente per­
mite dar-lhe conselhos acêrca de seu rumo profissional, 
mas —  o que não é menos importante —  assinalar-lhe 
também seus melhores rumos vitais, tendo em conta que 
às vêzes o trabalho profissional há de ser escolhido não 
tanto para aproveitar certos desvios e hipertrofias de ca­
racterísticas pessoais, com o para compensá-los e conseguir 
maior harmonia e equilíbrio no modo de viver individual.

As melhores estatísticas de resultados obtidos com a 
Orientação Profissional foram publicadas pelo National 
Institute of Industrial Psychology de Londres e pelo Ins­
tituto Psicotécnico de Barcelona.

d ) O estudo professiográfico pode ser feito com diversos 
critérios : a ) descritivo dos atos fundamentais do traba­
lho profissional; 6 ) hierarquizador de sua importância; 
a’ ) tomando por norma o que o trabalho ó, num ambiente 
determinado; b ')  tomando por base o que o trabalho de­
veria ser, num sentido ideal; a ’ ’ ) realizando uma focali- 
zação analítica; b' ’ ) seguindo uma focalização global. 
Todo estudo professiográfico, qualquer que seja o critério 
com  que é feito, não pode limitar-se a apresentar uma 
seção horizontal (transversal e estática) do trabalho, mas 
precisa, ao mesmo tempo, relacioná-to longitudinalmente
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em seu “ devenir”  e em suas conexões com  as influências 
am bientes.

Assim, por exemplo, já não cabe fazer “ in abstracto”  a 
professiografia médica, à base da diferenciação de algumas 
especialidades, mas é necessário distinguir também os fins 
desta atividade e as circunstâncias (hospital, domicílio, 
consultório, cidade ou campo, tem po de paz ou de guerra, 
e tc . ) em que se realiza.

Atualmente há cêrca de 200 monografias referentes a 
estudos professiográficos cuja eficácia tem sido com pro­
vada por via experim ental. Ademais, tem-se realizado a 
professiografia puramente intuitiva, sem controle adequa­
do, com  fins de Orientação Profissional, em cêrca de 2000 
ocupações.

e ) A  professiotécnlca pedagógica é um campo de atua­
ção em que cabe introduzir numerosas melhorias. Cum­
pre incorporar ao ensino profissional todos os conceitos ja 
em vigor para os demais tipos de ensino primário e se­
cundário. E ’ necessário dar noções de psicopedagogia a 
todos os professores de ensino profissional, e não os sele­
cionar somente na base de sua com petência técnica ou 
cultural, mas tam bém de suas condições didáticas. Além 
disso, exige-se o emprêgo de melhores meios de demons­
tração para aprendizagem técnica, especialmente na base 
do cinema em câmara lenta e da obtenção do pequenos 
film es de cada aprendiz, de sorte que êste possa ver seus 
m ovim entos analisados p elo  professor, enquanto toma uma 
atitude de espectador de si m esm o.

A regra de ouro da aprendizagem comum é a que afirma 
que esta não se realiza tendo por base a repetição das 
séries quinéticas e a procura, por tateio, do êxito na “ per­
formance” , mas, sim, a compreensão dos defeitos de ade­
quação, na integração das formas reacionais. Assim, por 
exemplo, um mau nadador corrige os seus defeitos natato- 
rios de maneira dez vêzes mais rápida, quando se vê na­
dar em um film e passado em câmara lenta, do que quan­
do apenas ouve as criticas de um bom  professor. R ece­
bemos no Instituto Psicotécnico de Catalunha, em 1942, 
alguns filmes de FRANK e L i l l ia n  G ilbreTH , elaborados 
sob a técnica do “ T he one best way to do the job ”  dos 
citados autores; êsses filmes serviram de inspiração à sec- 
ção de professiopedagogia para introduzir —  com funda­
mento no aparelho Kodak comum para filmagem —  a 
adoção do controle quinético em diversas secções da Es­
cola do Treball, conseguindo por e?ta forma abreviações 
nos períodos de aprendizagem que oscilaram entre 40 e 
260%  nos alunos do 1 .° ano de mecânica (trabalhos de 
serralheria e tôrno) .

A enormo experiência acumulada pelos psicotécnicos do 
exército norte-americano, no ensino de técnicas bélicas al­
tamente especializadas, está descrita no capitulo X  de 
“Psychology for the Fighting M an”  e serve para ilustrar 
quanto é possível obter dessa modalidade de aplicaçao 
da Psicologia a um tipo de trabalho profissional.

f )  A  Psicotécnica O bjetiva . Constitui outro campo pro­
missor da psicotécnica érgica, ergológica, ergasiológica ou 
profissional. Consiste em adequar todo o material de um 
ambiente físico de trabalho às peculiaridades orgânicas do

trabalhador. D e maneira geral a rotina impôs o uso de 
instrumentos e ferramentas uniformes, em  trabalhos feitos 
por homens díspares. Cumpre fazer instrumentos sob m e­
dida, do mesmo m odo que se fazem vestimentas sob me­
dida, para facilitar seu uso. Cumpre, além disso, que tais 
instrumentos e objetos (cadeiras, mesas de trabalho, lâm­
padas, quadros de distribuição, e tc . )  não sejam fabrica­
dos com  critério estritamente mecânico ou puramente f i­
siológico, 'm as sim psicofisiológíco. A  facilidade de ma­
nejo dos meios técnicos e as condições ótimas do am­
biente físico (luz, umidade, temperatura, ventilação, to­
pologia do material manipulável e t c . ) ,  podem  determi­
nar aumentos ou diminuições apreciáveis no rendimento 
do grupo, qualquer que seja a técnica usada e todos os 
demais fatores que atuam com o variáveis na equação do 
trabalho.

Grande quantidade de trabalhos profissionais podem  ser 
feitos com  menor esforço, maior com odidade e  mínima 
fadiga, quando se empregam as técnicas da “ Objekts- 
psychotechnik”  que já foram expostas em 1925, por F r itz  
G ie s e , no volume correspondente que, com  o  título acima, 
publicou na “Enziklopadie der Arbeitswisselschaft” .

Uma das profissões que nos últimos tempos mais se 
beneficiou da psicotécnica objetiva foi a cirurgia de guer­
ra . A elaboração de um instrumental adequado de inter­
venções de urgência permitiu converter ràpidamente em 
cirurgiões eficientes, centenas de médicos que teriam ne­
cessitado anos de aprendizagem, se tivessem de operar 
com as antigas técnicas e instrumentos cirúrgicos. Nesta 
altura o trabalho em equipe, realizado por cirurgiões, m e­
cânicos e engenheiros especializados e psicotécnicos, rea­
lizou progressos surpreendentes.

g ) Psico-higiene do trabalho. Saber trabalhar não signi­
fica somente o domínio de uma técnica profissional, mas o 
uso adequado das energias pessoais ao, longo de tôda a 
jornada existencial, a fim  de conseguir o melhor rendi­
mento possível desta técnica. Isto significa que uma boa 
psico-higiene do trabalho terá que considerar também nor­
mas para a distração e  o  repouso dos trabalhadores. Já 
vai para um quarto de século que regimens políticos tão 
opostos com o o fascismo italiano e o comunismo soviético 
coincidiram em organizar a vida dos trabalhadores sob 
orientação de alguns princípios científicos que não eram 
atentatórios à sua liberdade individual :a )  facilitação dos 
transportes, mediante a construção de residências nas pro­
ximidades de locais de trabalho; b )  facilitação da alimen­
tação adequada, mediante a criação de cantinas e restau­
rantes de fábrica; c )  facilitação do aperfeiçoam ento profis- 
sionl e do auto-conhecimento, mediante a criação de b i­
bliotecas, cursos, demonstrações, e tc ., referentes aos pro­
blemas de trabalho e aos aspectos da biologia, higiene e 
medicina com  êles relacionados; d )  divulgação das regras 
de higiene do vestuário, do sono, do exercício físico, e tc .;
o ) fadilitação de distrações coletivas (obras do “ Dopola- 
voro”  italiano e dos “ clubes de fábrica”  soviéticos) .

Cada organização no m ercado da produção deveria con ­
tar com  consultórios especializados de higiene do traba­
lho, onde trabalhassem em equipe o Serviço M édico e  o 

Serviço Psicotécnico e Social, para resolver individual­
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mente êstes problemas. Secundariamente incluem-se neste 
campo o uso de dispositivos protetores contra os riscos do 
trabalho ( “ safety first” ) ou seja, de meios profiláticos da 
fadiga, do acidente ou da enfermidade profissional e, o 
que é mais importante, a criação do interêsse dos traba­
lhadores pelos respectivos em pregos.

h ) Seleção profissional. “T o  pick the right man for the 
right jo b ”  fo i o “ slogan”  desde os tempos de TAYLOR, em 
todos os países que viveram sob a febre do aumento da 
produção. Mudaram bastante os processos de seleção, de 
acôrdo com  a nova orientação da Psicologia atual, que é 
mais caracterológica e menos racionalista, mais persona­
lista e menos atomista, mais evolutiva e menos estrutural 
do que outrora. Assim é que os métodos de seleção de 
“ comandos”  nos exércitos modernos transformaram-se de 
maneira revolucionária em relação aos da primeira guerra 
mundial, nas Nações Unidas e nos países do E ixo . Lendo 
os livros de Sim o n e it  —  autoridade máxima da psicotéc­
nica seletiva militar nazista —  de L uria —  um dos psico­
técnicos soviéticos de maior renome na atualidade —  e os 
trabalhos norte-americanos de A llport , B etchold, B in - 
g h am , Faulkner , Fryklu n d , G uthrie , HArrel, K n a p p , 
Scofield, Stouffer, ou revendo os capítulos III e IV  do 
meu livro “ Psychiatry in W ar”  (N orton  E d ., New York, 
1943), pode-se ver que o meio de selecionar os melhores 
homens para trabalhos de responsabilidade já não é concen­
trá-los numa sala e submetê-los a uma série de testes, mas 
sim com  êles conviver, observá-los e submeter à avaliação 
objetiva seus rendimentos integrais, ante situações reais, 
prèviamente preparadas, em relação com  o trabalho que 
dêles vai ser exigido. Naturalmente que esta maneira de 
resolver não invalida, antes complementa, a seleção feita 
com  base nos testes. Cumpre, porém, não esquecer que a 
excessiva divulgação da técnica de testes em alguns países 
criou um tipo de indivíduos que se prepara especialmente 
não tanto para fazer bem  o  trabalho, com o para fazer bem 
os testes de seleção que o precedem .

Onde quer, pois, que se torne necessário —  por circuns­
tâncias de premência de tem po ou de número máximo da 
oportunidades —  continuar recorrendo à seleção mediante 
testes, será de tôda conveniência procurar complementá-la, 
mediante a introdução de técnicas e dispositivos de explo­
ração que proporcionem um melhor conhecimento das con­
dições caracterológicas e pessoais, capazes de introduzir 
uma variável de grande valor entre o rendimento que se 
espera (previsível, de acôrdo com  o coeficiente de vali­
dade geral do teste) e o  que se obtém  (de  acôrdo com  o 
uso concreto que o  sujeito pode fazer de suas capacida­
des) no ambiente concreto do trabalho.

Essa técnica mista —  de agregação de dados —  não 
limitada ao julgamento instantâneo do rendimento super­
ficial, mas à avaliação quatri-dimensional do rendimento 
histórico do sujeito, é de fácil adaptação e constitui uma 
garantia de aperfeiçoamento no uso dos processos clássi­
cos de seleção profissional.

i )  A  epitimologia profissional é um dos capítulos mais 
novos, e talvez o mais difícil e perigoso da psicotécnica 
ergologica . O estudo dos meios de obtenção do que se 
chama uma boa “ moral de trabalho” , ou seja de uma “ boa

r
fé na produção” , implica na resolução de problemas axio- 
lógicos que ultrapassam as possibilidades de ação do psico­
técnico. Trata-se de criar a satisfação do trabalhador ou 
do profissional empregando não somente recursos eco­
nômicos de estímulo (prêm ios em dinheiro, aumento de 
salários, e t c .)  ou de sanção (multas, suspensões, dispen­
sas e tc . ) ,  mas, sobretudo, trabalhando na profundeza de 
seu núcleo pessoal e fazendo-o sentir-se ligado à  emprêsa 
ou obra de que faça parte. Cumpre convertê-lo em “ sol­
dado voluntário da produção” , isto é, incorporá-lo ao en­
tusiasmo e à  alegria criadora, não por subvenção} mas 
por convicção. Esta é uma tarefa para a qual não exis­
tem regras fixas e que exige aptidões muito difíceis de 
reunir, mas que têm de congregar-se no bom  diretor de 
emprêsa ou de organização profissional. Todavia, consi­
derando-se o que a moderna psicologia oferece com o pos­
sibilidades de conhecim ento dos móveis ou incentivos hu ­
manos em relação com  as peculiaridades ideológicas, pros- 
pectivas, e com  os conflitos conscientes e subconscientes, 
ver-se-á que sempre é possível levantar o ânimo e criar o 
entusiasmo ou a alegria do trabalhador por meio de re­
cursos estritamente psicológicos ou psicoterápicos, com a 
condição de não se partir do preconceito de que êle seja 
o  único a realizar o esforço de adaptação à organização de 
que faz parte, senão também que se considere a necessi­
dade de que esta seja suficientemente flexível para que 
possa, momentâneamente, adaptar-se a êle, até que con ­
siga lentamente absorvê-lo e amòldá-lo ao seu dinamismo 
orgânico geral.

Utilizando os princípios válidos para a readaptação so­
cial dos desempregados, inadaptáveis, ou delinqüentes, po­
dem obter-se grandes êxitos no campo da epitimologia pro­
fissional normal.

j )  A  análise dos fracassos ilu stra  ta n to  c o m o  a  d o s  ê x ito s  
e  co n s t itu i u m a  e x c e le n te  co n tr a p ro v a  d a  e f ic á c ia  d e  q u a l­
q u e r  p ro ce s s o  p s i c o t é c n ic o . O  t ra b a lh o  d e  B i n g h a m  s ô b ie  
os  e m p re g a d o s  e m  ca rr is  u r b a n o s  d e  B o s to n  co n s t itu i u m  

m o d ê lo  d ê s te  t ip o  d e  e s tu d o . O u tr o  e s tu d o  m e n o s  c o n h e ­
c id o  e  m u ito  i lu s tra t iv o  a  ês te  r e s p e ito  é  o  d e  L u r i a  ( v .
A .  R .  LURIA : T he Nature of Human Conilicts, L iv e r ig h t , 

1932).
/ )  Não é necessário estendermo-nos sôbre a contribuição 

da Psicologia ao “ Scientific M anagement” , “ Business O i- 
ganization” , e tc ., pois é por demais conhecida. Em ter­
reno similar ao da atuação do D .A .S .P .  se acha a obra 
da Civil Service Commission norte-americana, na qual 
0 ’ROURKE, psicotécnico que lhe deu grande impulso, pos­
sui abundante documentação publicada sôbre este assunto. 
Na Espanha, em 1932, organizou-se sob nossa direção e a 
de A . Chleusebairgue um curso de planificação psico­
técnica, de serviços estatais, na Escola de Funcionários de 
Admiistração Local, da Generalidade de Catalunha, que 
teve com o resultado uma alteração substancial e proveito­
sa, nas rotinas burocráticas do organismo administrativo 
catalão.

m ) A  chamada terapêutica ocupacional fo i empregada 
até agora quase exclusivamente no dom ínio da psicologia 
patológica, para a recuperação de doentes e incapacitados 
mentais, mas seus princípios são válidos no domínio da
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psicologia profissional normal. Além  de constituir um fa­
tor de rendimento econôm ico, o trabalho pode converter- 
se numa causa de consolo, de bem-estar e de satisfação 
pessoal, chegando, desta maneira, a constituir um fim, além 
de ser um meio, em certos casos em que a vida familiar, 
social ou lúdica não pode oferecer compensação nem le- 
n itivo. A  miudo, vêem -se casos de pessoas que são atin­
gidas por várjas doenças quando deixam de trabalhar, por­
que sua posição econômica (aposentadoria ou  renda asse­
gurada) já  não exige o ganho do sôldo diário. Estas pes­
soas usavam, muitas vêzes sem o saber, o trabalho como 
substitutivo de outras distrações. Pois bem; a psicologia 
posta a serviço da produção pode chegar a utilizar o  tra­
balho com o elemento terapêutico, de um modo científico, 
evitando que chegue em alguns casos a ser odiado e  em 
outros, pelo contrário, a ser “ necessitado com o recurso 
vital” . O homem não deve ser vadio nem fanático, nem 
deve se converter em imagem do “ preguiçoso”  nem na 
réplica do “ térmita” . Por isso é preciso que o trabalho 
seja regulado psicologicamente, além de o ser econômica, 
jurídica, médica ou socialm ente. Com êstes comentários 
chegamos ao fim  do tempo concedido e, também, dos lim i­
tes voluntariamente fixados para esta exposição panorâ­
mica de possibilidades e de realidades da Psicologia apli­
cada ao campo do T rabalho.

O Brasil conta com  numerosos organismos, serviços e 
instituições interessados nesse cam po e que já realizaram 
contribuições de tal valor que o colocam  na vanguarda 
dos países do Continente, quanto à preocupação pela in­
trodução de um critério científico na organização da pro­
dução . V f  ;

Por isso, não acreditamos ter trazido algo de interêsse 
essencialmente novo ao critério já existente na maioria 
dos ouvintes desta reunião. Não obstante, se em algum 
momento demos largas à imaginação e adiantamos um tan­
to nossa visão em relação à cronologia atual, desculpar- 
nos-emos com  a mesma frase que empregou, faz vinte 
anos, o malogrado psicotécnico francês J . M . L a h y , com 
o M inistro do Trabalho que comentou um de seus pro­
jetos. Disse-lhe êste : “M onsieur Lahy, votre travail est 
excellent, mais vous dévancez de 50 ans” . E  Lahy lhe re­
trucou : “ M onsieur le M inistre, étant donné le but que je 
poursuis, je  ne regrette qu ’une chose : ne pouvoir devan- 
cer de 5 0 .0 0 0 ”  .

*

f
Finda a exposição do Prof. Mira y Lopez, foi 

dada a palavra ao primeiro debatedor, Prof. Lou- 
renço Filho, cujo comentário' foi o seguinte :

A  excelente exposição do Professor MlRA Y Lopez, que 
acabamos de ouvir, apresentou-nos, por forma muito clara, 
os grandes problemas da psicologia aplicada ao trabalho 
profissional, e, bem  assim, a caracterização de seus d ife ­
rentes setores de aplicação. Neles, dois objetivos aparen­
temente contraditórios ressaltam : 1 ) o de tornar as ati­
vidades profissionais mais eficientes, quanto a técnica da 
produção; .2 ) o d e  tornar essas atividades mais atraentes 
ou agradáveis ao trabalhador.

Com relEção ao primeiro, a psicologia se com porta, p o ­
de-se dizer, com o a engenharia em face de seus problemas 
técnicos. Não esqueçamos que fo i mesmo da ação de en ­
genheiros que ela partiu. Usa e, até certo ponto, abusa, 
do espírito geométrico, ou da análise e da tipificação. 
Para isso, discrimina cada tipo de atividade profissional, 
observando as circunstâncias mecânicas em  que se p ro ­
cessa; por outro lado, procura discernir no homem as apti­
dões e capacidades, que o  indiquem para determinadas 
operações. Em outras palavras : traça a história natural 
do trabalho e a submete a uma sistemática; traça tam- 

, bém o inventário das aptidões e cepac dades, ensaiando, 
do ponto de vista do rendimento, casá-las com  as exigên­
cias dcs ordens, classes, gêneros e espécies de atividades 
profissionais. E ’, assim, essencialmente, professiografia e 
psicologia diferencial, adaptada, com o vimos, aos diferen­
tes problemas de edaptação do homem ao trabalho. Sua 
forma típicai é a seleção.

Com relação ao segundo ponto, o de tornar mais atraen­
te o trabalho, ou de torná-lo mais agradável ao trabalha­
dor, outro ponto de vista aparece, que não aquêle do en­
genheiro. A correspondência em têrmos da ergologia, 
quanto às exigências das operações e a presença de capa­
cidades que as atendam, por certo que ainda permanece. 
Mas, no empenho da busca dessa própria correspondência, 
o homem passa a ser considerado não simplesmente do 
ponto de vista geométrico, a três dimensões, mas do ponto 
de vista biológico, a n dimensões. Sobretudo a dimensão 
“ tem po” , na organização do comportamento, é encarada 
com o fundamental. Admite-se que o com portam ento não 
resulta de uma estrutura, mas de um processo. Isto quer 
dizer que a descrição e a análise não podem bastar, e que 
se haveria de apelar para a história mesma do indivíduo, 
agora considerado com o uma “personalidade”  antes mesmo 
de o ser com o “ trabalhador” .

Adota a psicologia aplicada ao trabalho profissional o 
princípio do “ trabalho adaptado ao hom em” , e o  seu pro­
cesso natural passa a ser, então, a “ orientação” . Na pri­
meira face, ©!a agia, por assim dizer, por cortes trans­
versais, ou operações críticas, de que resultam enquadra­
mentos um pouco simplistas. Na segunda, age por cortes 
longitudinais, sendo forçada a admitir muito maior nú­
mero de variáveis, na solução de' cada problem a. Com 
efeito, a psicologia evolutiva e a psicologia do ajustamen­
to social aparecem com o subsídios agora indispensáveis. 
Já não basta considerar o homem com o simples estrutura, 
mas as condições de sua formação bio-psíquica, seus im ­
pulsos, incentivos e aspirações, e, tudo isso, do ponto de 
vista de um “ continqum” , ou seja uma personalidade, que 
se com põe, cresce e se expande, ou se comprime, se de­
prime e se altera, ao embate do inelutáve s conflitos.

O processo da orientação se com plica. A  orientação pro­
fissional passa a ser feita a longo prazo, r.ão admitindo 
apenas o diagnóstico de capacidades presentes, ma3 o  prog­
nóstico de disponibilidades, ou de capacidades virtuais. 
Prolonga-se, então, pela “ orientação educacional” , e sub­
mete o ideal do rendimento ao do ajustamento, tão per­
feito quanto possível, do indivíduo ao trabalho, já  agora 
encarado este tambem com o uma instituição de ordem 
social. Na verdade, essas parecem ser as condições em
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q u e  h o je  a p s ic o lo g ia  a p lic a d a  a o  tra b a lh o  p ro fis s io n a l p r o ­
p õ e  os  seus p ro b le m a s , c o m o  v im o s  da  m a g n íf ica  e x p o s i­
çã o  d e  M ir a  y  L o p e z .

De tudo isso terá resultado, é claro, uma profunda mu­
dança da concepção sôbre a vida e o homem, quer dizer, 
de uma “ filosofia” . Que esta filosofia não encontra ainda 
as suas bases firmes e concretas, é evidente. O que se 
passa na psicologia aplicada, em todos os campos, é refle­
xo, aliás, do que ocorre na psicologia, tout court : o con­
flito entre o social e o individual; entre o  princípio da 
realidade e o princípio do prazer, a análise e a síntese; 
a forma e a enteléquia; o indivíduo e a personalidade; a 
técnica e a cultura. . .

Quais as conseqüências ? . . . Inúmeras e também muito 
complexas. Mudança de filosofia importa em mudança de 
política e em mudança de educação. A psicologia aplica­
da ao trabalho profissional transborda, então, dos quadros 
singelos de outrora, das concepções de TAYLOR, por exem­
plo, para lançar-se nos quadros da vida social e da direção 
da própria cultura, em cada com unidade. Procura influir 
num ajustamento (social, total, e com isso —• sua; glória e 
seu drama —  acaba por perder a própria autonom ia. Não 
é êsse, afinal, o sentido profundo do dito de L a h y , tão 
oportunamente lembrado pelo P rof. M ir a  Y L o p e z  ? .  . . 
Creio que s im .

De Marta, que era, a psicologia aplicada se fêz M aria. 
“ Marta, Marta, cuidadora e fatigada andas com muitas coi­
sas” , é a exprobação das escrituras. Mas logo os textos 
acrescentam também : “ Porém, Maria escolheu a boa par­
te, a qual não lhe será tirada” .

Como educador de ofício  —  e não poder fugir à defor­
mação profissional inevitável —  suponho que Marta e 
Maria, o ponto de vista da eficiência e o da vida -plena, 
com satisfação do espírito criador, vêm  a solidarizar-se 
na educação, concebida, é claro, em moldes que a façam 
êsse desejado processo de integração individual e de ajus­
tamento social, total. Ou, se se quiser, também, de uma 
educação que não deixe de parte o concurso da psicologia 
aplicada ao trabalho profissional, quer no seu sentido res­
trito, quer no das profundas e inevitáveis repercussões de 
ordem social que trouxe consigo. Fora disso, é de supor 
também, a psicologia aplicada se fará elemento rom ân­
tico, mais perturbador que criador.

Bem vê o nosso caro Professor, que a sua exposição não 
é tão descritiva e tão telegráfica, com o o supôs. Ela se 
apresenta rica de informações, é certo, mas deixa ver, nas 
entrelinhas, tôda a profundidade do problema, tal com o a 
admite o seu próprio autor, E, por isso mesmo, um único 
ponto da admirável lição que ouvimos me causou espécie : 
é aquêle em que o nosso Professor M ir a  y  L o p e z  pede

uma orientação educacional discreta”  ao mesmo tempo 
em que reclama uma orientação profissional, a longo pra-i 
zo, ou de sentido crônico. Talvez seja uma questão ape­
nas de terminologia, pois que, ainda tratando desta ú lti­
ma, diz êle que deverá guiar, aconselhar e canalizar “ cada 
aluno , o vque faz supor que a orientação profissional te­
nha de ser aqui tam bém “ educacional” .

Certo que na concepção mais geralmente admitida, a 
orientação educacional, cujo estágio natural é a adoles­

cência, deve incluir a orientação profissional. N o curso 
primário, ela há de ser “ pré-orientação” , necessariamente 
discreta, para tornar-se, nos cursos de 2 .° grau, franca* 
mente indiscreta. . . Para isso, a educação da adolescência 
deverá sofrer grandes transformações, com o já se verifi­
ca, há anos, em muitas escolas dos Estados Unidos; com o 
o pretende a reforma educacional da Inglaterra; e com o 
a reforma experimental, iniciada agora, o mês passado, 
em França, msis radicalmente ainda o deseja.

Mas isto, ó claro, é uma outra história. . . Agradeçamos 
ao eminente Professor M i r a  y  L o p e z  a sua bela lição de 
síntese. De minha parte, agradeço a honra que me conce­
deu, dando-me oportunidade para êste simples comentá­
rio, que não teria maior sentido nesta reunião de estud j, 
se não admitisse, uma vez por outra, confesso, a inclusão 
de certas afirmações de “ Advogado do D iabo” . . .

*
ijí IjC

Em seguida, falou o Dr. Nilton Campos, se­
gundo debatedor, que disse v

M e u  ca ro  c o le g a , P r o fe s so r  E m í l i o  M ir a  y  L o p e z  :

A o receber o convite para, juntamente com o meu em i­
nente companheiro da Faculdade Nacional de Filosofia, 
Professor L o u r e n ç o  F il h o , comentar vossa conferência, 
senti imediatamente a grande altura da honraria e logo 
mostrei a distância que me separava d e la . Não pôde, p o ­
rém, o  D r. B e n e d ic t o  SlLVA, Diretor da Divisão de Aper­
feiçoamento, dispensar-me da investidura que devo aceitar 
com a humildade de quem jamais pretenderia merecê-la.

Investido de tão difícil incumbência, aproveito-a para 
congratular-me com  o Departamento Administrativo do 
Serviço Público pela feliz iniciativa de trazer para o con ­
vívio intelectual brasileiro um dos mais consagrados psico- 
logistas latinos do mundo contemporâneo. Assim, vossa 
permanência no Brasil, a fim  de pessoalmente contribuir 
para o desenvolvimento das pesquisas psicológicas, vem 
assinalar um período auspicioso de colaboração científica.

Vamos, portanto, colhêr ensinamentos de um mestre 
que, em sua socrática modéstia, declara nada vir ensinar 
aos seus discípulos. Em  verdade estamos diante de um 
maíeuta emérito na arte de partejar os espíritos, mas que 
possui também o poder de infundir-lhes idéias originais.

Vossa imensa amizade pelo Brasil inspirou a afirmação 
de que nossas instituições interessadas em assuntos psico­
lógicos têm realizado contribuições de tal valor que nos 
colocam na vanguarda dos demais países do Continente. 
E ’ inegável já havermos produzido vários trabalhos valio­
sos, mas a atividade dos especialistas nacionais ainda se 
ressente de certa dispersão de esforços a exigir uma ação 
coordenadora e sistemática. Para algumas dessas realiza­
ções concorreram técnicos estrangeiros, cabendo citar os 
nomes dos Professores RADECKr, H e l e n a  A n t i p o f f  e 
O m b r e d a n e  .

Vossa presença será um grande incentivo para nov03 
trabalhos, porque o  fulgor da vossa palavra nítida e exata 
tem um imenso poder de atração.
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Ao tratar de um tema tão vasto, seria impossível apro­
fundá-lo dentro dos limites de uma única conferência. 
Apenas pudestes esboçar a descrição panorâmica d e 'u m a  
região científica tão rica em aspectos diversos.

A  visão superficial deteve-se, entretanto, nos pontos sa­
lientes da paisagem vislumbrada, indicando todos os ca­
minhos percorridos pela pesquisa psicológica na direção 
do estudo integral da personalidade, agora definitivamente 
livre do atomismo mecanicista do século passado.

E m  189 0 , já  in ic ia ra  W lL L IA M  J a m e s  a re a çã o  con tra  
o  q u e  co g n o m in a ra  d e  “ p s ic o lo g ia  m ic r o s c ó p ic a ” , cu ja  p r e o ­
c u p a çã o  era  d isso c ia r  a a t iv id a d e  p s íq u ica  em  e le m e n to s , 
à s e m e lh a n ça  da  d isse n çã o  b is to lo g ic a  d e  u m  c o r p o  sem  

v i d a .

K õ h l e r , no elogio recente em memória de W e r t h e i - 
m e r , falecido em 1943, escreve na “Psychological Review ” . 
N .° 3, 1944 : “ A o findar o século X IX , W lLLIA M  JAMES 
e outros levantaram sérias dúvidas a respeito do rumo se­
guido pela psicologia . Entre as pesquisas dos laboratório3 
e o espetáculo da vida humana cavara-se um abismo .

A oposição do grande fundador da “ Ciestalttheorie , após 
seus famososo estudos experimentais sôbre o  mo\ imento 
aparente, em 1912, fôra justamente contra o método ana- 
lítico-dissociativo da psicologia acadêmica que reduzia os 
fenômenos da percepção a um mosaico de atomos senso- 
riais independentes.

Êsses mesmos critérios metodológicos, quando aplicados 
ao estúdo da personalidade, desfiguravam a natureza uni­
tária e dinâmica do indivíduo. Realm ente o ente humano 
jamais seria redutível a uma simples justaposição mecâ­
nica de partes artificialmente separáveis.

W h e e l e r , na reunião da Associação Americana para o 
Progresso da Ciência, em dezembro de 1928, proclamara 
que “ o vegetal e o animal não são apenas máquinas, nem 
alguma cousa impelida por uma fôrça pseudo-natural mis­
teriosa, porquanto tais sêres apresentam propriedades que 
os seus componentes orgânicos não possuem isoladamen­
te”  .

Já dissera o eterno A r is t ó t e l e s  que "a fôlha da árvore 
não se explica pelas raízes, nem estas pelas fôllias; a com ­
preensão reside na totalidade vegetal que organiza essa;, 
partes e lhes dota as propriedades vitais”  (P A U L  SlW EK, 

“ La Psychophysique Humaine d ’après Aristote ) .

Assim, se as plantas e os animais não são máquinas, 
com o considerar o homem um feixe de reflexos inatos ou 
condicionados o mecânicamente articulados ! Só o mate- 
rialisino grosseiro ou ingênuo, com o preferem denominá-lo 
os mar*istES, aceitaria tal tipo de explicação atomistica da 
personalidade, identificando-a com  /uma máquina cons­
truída de peças isoláveis.

O  in s u sp e ito  K o r n il o v , Diretor do Instituto de Psicolo­
gia de M oscou, esclarece a posição do materialismo dialé­
tico, dizendo : “ A tendência em negar os fenômenos psí­
quicos sem exceção, substituindo-os por meros mecanismos 
do sistema nervoso, a fim de dar-lhes um caráter objetrio 
pelo identificação com  os processos físicos. baseia-se em 
grave equívoco que conduz a uma manifestação de mate-

rialismo extremado. Por isso, a lógica dialética nega que 
o  espírito seja apenas um puro m ovim ento mecânico da 
matéria, porquanto reduzir o espírito a outras proprieda­
des da matéria, confundindo-o com  esta, resultaria em  con­
tradição flagrante com  a premissa fundamental do mate­
rialismo dialético, que consiste em aceitar a unidade psico- 
física, mas não a sua identificação”  ( K o r n il o v , “ L os Pro­
blemas de la Psicologia M oderna” , trad. Andres Nin, 
M adrid, 1935) .

Por conseguinte, até. os próprios marxistas consideram 
inadmissível a separação entre uma psicologia subjetiva e 
cutra objetiva, exclusivamente científica. D e fato, elim i­
nar em nome da verdade científica a face interna e espi­
ritual do comportamento humano, sob a alegação de ina­
tingível pelo conhecimento positivo, é negar o poder da 
ciência, impondo-lhe limitações em suas conquistas.

Contra êsse estranho positivismo científico agnóstico. 
M a x  P l a n c k  exclama, na tradução castelhana de seu livro 
“ Adonde va la ciência —  “ H ay que tener fé . Esta es 
una cualidad de la que los científicos no pueden pres­
cindir”  .

Vossa preleção impressiona pela segurança com  que des- 
crevostes as modificações revolucionárias introduzidas na 
prática da seleção profissional. As modernas diretrizes 
evidenciam a insuficiência do já clássico m étodo dos tes­
tes analíticos. As técnicas modernas procuram investigar 
a situação total e real onde se desenvolve a tarefa im ­
posta ao indivíduo. D o mesmo m odo que a personalidade 
não é dissociável em elementos estáticos, a situação em 
que ela reage não pode ser desagregada em partes inde­
pendentes. Assim com o é o todo fúncional quem governa 
íts partes indissolüvelmente integradas na estrutura unitá­
ria somato-psíquica, também o indivíduo ao trabalhar en ­
frenta uma totalidade de estímulos inseparáveis em sua 
apresentação dinâmica. Nenhum atua isoladamente de 
modo a provocar respostas independentes dentro da reali­
dade concreta do trabalho.

Somente a referência à unidade situativa permite enten­
der o significado dos atos parciais, porque êstes têm as 
suas propriedades derivadas da estrutura funcional donde 
emergem .

As vossas restrições ao método dos testes mostram quo 
o processo científico de selecionar os indivíduos para as 
diversas modalidades de trabalho não consiste apenas em 
concentrá-los na sala do laboratório _a fim de serem subm e­
tidos a uma bateria de testes. Conform e acentuastes de 
forma incisiva, é preciso conviver com  os candidatos e ve­
rificar-lhes o rendimento integral em face da tarefa real 
e concreta. Somente assim será rigorosa a investigação do 
ajustamento profissional.

E ’ certo que os novos processos psicotécnicos não inva­
lidam o método dos testes, mas impõem limitações em sua 
aplicação, exigindo perfeito discernimento de suas bases 
científicas. Por isso, G e m e l l i  aconselha desconfiar dos 
que sabem manejar bem a técnica dos testes, mas não pos­
suem cultura psicológica. ( “ M etodi com piti e lim iti delia 
psicologia nello studio delia delinquenza” , 1936) . T a m ­
bém B i n e t  apontara o perigo de entregar o uso dos tes­
tes “ au premier venu” , dizendo que “ tout procédé scien-
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tifique n ’est qu ’un instrument qui a besoin d'être dirigé 
par une main intelligente”  ( “ Les idées modernes sur les 
enfants” , 1911).

Tam bém  em vossa lição magistral destacam-se idênticas 
palavras de advertência, assim expressas : —  “ . . . pero 
precisa no olvidar que la excessiva divulgación de la té c ­
nica de tests en aigunos paises ha creado un tipo de sujeto 
qi,’8 se prepara especialmente no tanto para hacer bien el 
trabajo com o para hacer bien los tests de selección, que 
son prévios a él” .

Vossa exposição prossegue no exame das tendências da 
psicologia moderna inteiramente concentrada na investiga­
ção pluri-dimensional da personalidade hum ana. A aná­
lise estática cede afinal lugar à metodologia que procura 
sondá-la em todos os seus recantos.

H e r ÁCLITO proclamara que nunca descobriremos os últi­
mos confins da alma humana, mas reconhecia podermos 
caminhar em suas veredas. O progresso das pesquisas 
atuais é um percurso penetrante nessas psragens onde, con­
forme a genial conclusão de F r e u d , verificam os que o ho­
mem é mais v il 'd o  que supomos, porém, muito m ais'subli­
me do que se julga.

Vossa conferência foi uma mensagem de confiança e so­
lidariedade dirigida a todos que comungam convosco no 
ideal de cultivar os estudos psicológicos com  o propósito 
de tornar o homem feliz e socialmente mais produtivo. 
Na síntese de vossas idéias cumpriu-se admiravelmente a 
recomendação de Polonius quando diz, no 2.° Ato, cena 2, 
do “H am let” , que a concisão é a alma do pensamento en­
quanto a prolixidade é seu corpo.

A o agradecer a honra de participar dêste debate, rea­
firm o minha crença inabalável na grandeza da ciência e 
na onipotência de Deus.

Por fim, o Prof. Mira y Lopez usou novamen­
te da palavra, para agradecer as referências elo­
giosas que lhe haviam feito os debatedores, decla­
rando —  com relação ao reparo do Prof . Louren- 
ço Filho —  que não havia no caso pontos de vista 
divergentes, mas simplesmente uma questão de 
nomenclatura, não se devendo dar à expressão 
“discreta” , que êle próprio havia usado, o sentido 
que merecera as restrições do ilustre Diretor do 
I . N . E . P .

Quanto às considerações externadas pelo Prof. 
Nilton Campos, disse o conferencista que desejava 
unicamente fazer uma declaração destinada a evi­
tar equívocos quanto ao seu ponto de vista em re­
lação ao uso de testes, ponto de vista êsse que de 
modo nenhum é contrário ao uso de tais instru­
mentos (tanto assim que grande parte de suas 
atividades profissionais tinha consistido na cons­
trução e padronização de testes) . Julgava, entre­
tanto, que não existem motivos para se desprezar 
outros métodos de análise que constituem uma 
eficiente complementação do método dos testes 
em problemas de orientação e seleção profissio­
nal.

SELEÇÃO 

Questões apresentadas no último concurso para a 
carreira de Bibliotecário Auxiliar

Transcrevemos, a seguir, as questões' apresenta­
das no último concurso realizado para a carreira 
de Bibliotecário Auxiliar (C . 168 —  agôsto de 
1945) do Serviço Público* Federal.

IDIOMA ESTRANGEIRO
/

Faça as . traduções abaixo, no almaço anexo, utilizando, 
se quiser, dicionário. Não e permitida consulta a qualquer 
apontamento, nem a quaisquer fôlhas isoladas.

Francês

Le tem p3 qui s’écoula depuis la mort de Louis X I 
jusqu’à 1 ’avènement de François Ier, c ’est-à-dire de 1483

à 1515, fut, pour em ployer une vieille expression, l ’âge 
d ’or cfe 1’ imprimerie française et de l ’ illustration. Sous 
Charles V III et Louis X II , les dessinateurs sur bois ne 
sont point encore touchés par les écoles voisines; il n ’y 
à chez eux ni influence italienne accentuée, ni procédés 
allem ands. Ils font à leur guise ce qu’ ils voient, et ils le 
font sans préoccupation étrangère avec leurs moyens et 
leurs pratiques. D e plus, les rois ne les oubliaient pas, 
et Louis X II  conservait aux imprimeurs de 1’Université 
tous leurs droits et privilèges dans une ordonnance mag- 
nifique, oü l ’art de la typographie était porté à une hau- 
teur divine.

II faut reconnaitre que Ia France tenait déjà un rang 
prépondérant dans cette industrie nouvelle, et que, sauf 
les Italiens, elle n ’avait guère. à craindre de rivaux sérieux.
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L ’école des ornemanistes faisait des progrès constants. 
Avant les livres d ’heures, les libraires se contentaient de 
misérables clichês, placés bout à bout et formant cadre 
tant mal que bien; mais, depuis Sim cn Vostre, Verard et 
les autres, on avait raffiné singulièrement. Les bordures
—  au moins dans les livres d ’heures —  étaient devenues 
la partie principalo du livre. II y  en avait de fleuries, 
d ’architecturales, de compliquées et . de simples, mais 
toutes d ’un goüt parfait et d ’une élégance extrême. Et, sui- 
vant ce que nous disicns tout à 1 ’heure à propos de la 
figura d ’Anne de Bretagne des Illustrations de la Gaule, 
les planches à personnages n ’étaient plus des choses de 
pratique, des clichês banais et ennuyeux, mais au contraire 
et le plus souvent, des ceuvres dessinées et gravées spe- 
cialement par des artistes de m ente.

Inglês

Commercial and technical libraries are extremely 
important, but their developm ent has been stunted for 
many years. W here introduced they have thrived, but 
they should be much more numerous. Every town should 
have a collection o f books devoted to its industries, and 
every librarian should endeavour to make this section re- 
presentative and úseful to readers. Business men are slow 

, to take advantage of the facilities offered, but tliey should 
be solicited, and the advantages widely advertised. Once 
readers have reaped advantage they will patronise the sour- 
ce, but librarians must first make themselves thoroughly 
acquainted with the nature o f enquiries that w ill have to 
be  answered. Local industries must be carefully studied 
and technical advice taken when building up the initial 
stock. T o  attract readers before they can be satisfied is 
dangerous policy, and if the local firms are consulted, 
this can be avoided .

There is a great future for these librairies, for so far 
most o f them are in the infancy of their development, and 
many are yet to be founded. Those already functioning 
have proved their worth, and there are many districts 
where a real need exists for commercial and technical 
literature administered apart from the general reference 
co llecticn .

PROVA DE SERVIÇO DE BIBLIOTECA

a )  Resolução  o 'e  questões.

—  O bibliotecário recebe uma certa quantidade de livros, 
adnuirdos por com pra. Acompanha a remessa, uma 
fatura cu lista enviada pela livraria. Qual é a operaçao 
que deve ser levada a efeito antes de registrar os 

livros ?

—  O primeiro volume de uma obra acaba de aparecer e 
fo i adquirido pela biblioteca. Deve-se aguardar a pu­
blicação dos demais volumes, para, então, se proceder 
à catalogação e classificação da obra completa, ou o 
primeiro volum e pode ser catalogado e  classiíicado 
imediatamente ? Diga o que pensa a respeito, justi 
ficando a opinião emitida.

—  Trata-se de um serviço de empréstimo moderna e efi­
cientemente organizado. Com o pode o bibliotecário 
saber com  quem está um determinado livro, que foi 
retirado do lugar para ser emprestado ?

—  Quais são as marcas de posse, que usam, habitualmen­
te, as bibliotecas nos livros e demais espécies dos rec- 
peciivos acervos ? Diga sôbre o  uso e função dessas 
marcas.

—  Os livros de grande formato, com o os in-ioüo, devem 
ficar arrumados em posição vertical, com o 03 demais 
volumes ou preferivelmente deitados (em  posição ho­
rizontal)? Justifique sua opinião.

—  Deve-se registrar os periódicos da mesma forma que 
empregamos para o registro de aquisição de livros ? 
Exponha qual a forma ordinariamente usada nas b i­
bliotecas para tal registro.

—  Que se entende pela expressão “Reserva”  de livros, 
num serviço de empréstimo ?

—  Quais são as obras que não devem  ser emprestadas 
para fora da biblioteca ?

—  Para cada nova edição de uma obra, deve-se dar um 
número no livro de registro, cu  o mesmo número ser­
ve para tôdas elas ?

—  Qual é o catálogo interno (para serviço da b iblioteca) 
em cujas fichas, ordinariamente, são averbados os nú­
meros de registro dos volumes ?

—  Tratando de uma obra publicada em  fascículos ou ca­
dernos, com o sucede com  certas obras valiosas e, mais 
freqüentemente, com  romances em  edições populares, 
devem tais fascículos ser registrados um a um no livro 
de registro com  os demais livros ? Qual é o processo 
de registro de tais obras ?

—  Quando é necessário dar baixa num livrò, com o proce­
der ?

—  Quando uma biblioteca recebe uma duplicata de obra 
já catalogada e classificada, deve-se :

1. Dar um novo número de registro à duplicata ?

2 . Deve-se fazer uma nova ficha para o catá­
logo topográfico ?

—  Numa biblioteca classificada pelo sistema decimal da 
Dewey, os periódicos sôbre medicina devem  ser arru­
mados com  os livros que tratam do mesmo assunto, 
ou devem  ser alojados em estantes separadas da co­
leção de livros ?

—  Há alguma razão para que as bibliotecas prefiram 
enviar à encadernação as brochuras, depois de cataloga­
das e classificadas ?

—  As etiquetas, ou as marçãs de localização, averbadas 
no dorso dos volumes, têm alguma função útil ou de­
vem  ser omitidas ?

—  Qual é a classe de livros que, nas bibliotecas públicas, 
pode ser deslocada do acervo geral e classificada por 
autores em estantes abertas ao público ?

—  Alem do sistema de classificação de Dewey, conhece 
algum outro que tenha sido inventado posteriormente, 
nos Estados Unidos ?
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—  Numa biblioteca classificada pelo sistema de Dewey, 
e que usa as marcas de Cutter, um bibliotecário re­
cebeu volumes, trazendo nas etiquetas os seguintes nú­
meros de chamada :

529 097 0 2 5 .4  023 0 25 .4  973 973 
C247 P874 D l l  A572 L347 H32 s H32

Transcreva êsses números de chamada na ordem em 
que devem ficar os volumes nas estantes. Utilize os 
espaços abaixo.

—  Quando, num serviço de empréstimo de livros, são usa­
dos dois cartões, os quais são retirados do volume por 
ocasião do empréstimo, com o devem ser enfileirados um 
e outro cartão ?

—  Todos os folhetos recebidos na biblioteca passam pelos 
mesmos processos (registro, classificação, catalogação, 
arrumação nas estantes e t c . )  dos livros em geral?

—  O que é localização relativa ?

—  Qual é a diferença que existe entre :

a ) Número de classe 
í>) Número do livro
c )  Número de chamada.

(Supõe-se uma biblioteca classificada pelo sistema 
de Dewey e que usa as marcas de Cutter).

—  Além das estantes, quais são outros tipos de móveis 
usados nas bibliotecas modernas para arrumação de 
livros, folhetos, mapas, estampas, recortes, manuscri­
tos etc. ?

b )  Enquadramento de obras.

Seguem-se os agrupamentos nos quais devem  ser en­
quadrados os títulos designados abaiae. Cada obra só po­
de ter uma classificação num' único agrupamento.

Belas A r te s ................................. ....B .A .
Ciências naturais..................... ......C .N .
D ir e ito ........................................ ....... D ir..
E ducação,...........................................E d .
F ilo so fia ........................................ .... F il.
F in anças........................................ ....F in .
G eogra fia ......... ......................... .......G eo.
H istória ........................................ .....H ist.
M atem ática ................................. .....M a t.
M e d ic in a ...........................................M ed .
S ocio log ia ................................... ......Soc.

O trabalho do candidato consistirá em  colocar, na co­
luna à direita, a abreviatura correspondente à clasificação 
(enquadramento) de cada obra.

P o f exemplo :

Autor e título Enquadra­
mento

Holme. Les Vieux mezzotintes anglais. 
1910 . .  B . A ____

Resolva agora :

Autor e título Enquadra­
mento

Trivaroni, J. Conpendio di scienza del- 
le finanze. 1926 

Buyse, Raymond. La experimentacion 
en pedagogia. 1937 

Beccaria, C. Traité des délits et des 
peines. 1891 

Espenson, Pietro. Condizione giuridica 
dello straniero secondo le legislazioni 

e le giurisprudenza italiana. 1889 

Speltz, A. The styles of ornament from 
prehistoric times to the middle of the 
X IX th  century. 1910 

•Lahee, F .H . Field geolcgy. 3d ed. 
1931.

Le Bon, Gustave. The crowd; a study 
of the popular mind. (transi, of “ Psy- 
chologie des foules” )

Encyclopedia of the social sciences; ed.
-in-chief, E . R . A . Seligman.

Dewey, John. Intelligence in the m o­
dera world: John’s D ew ey’s philoso- 
phy. 1939 

Bruhns, K .C . ed. New manual of lo- 
garithms to seven places of decimais, 
[s, d,]

Robertson, W illiam  Spence. H istory of 
Latin-American nations. 2d ed. 1932 

Greenne, E .B . Foundations of Am eri­
can nationality. 1935. (Short history of 
the American people)

Kant, Immanuel. Immanuel Kant’s Cri- 
tiquê of pure reason, transi, by N .K . 
Smith. 1929 

Semple, Ellen Churchill. Geography of 
the Mediterranean region . . . 1931 

National geographic society, Washing­
ton, D . C . Boolc o f wild flowers; 
and introd. to the ways of plant life. 

1933.

Berenson, B. D ipinti veneziani in Am e­
rica. [1933],

Gabbi, Umberto. Semeiotica; breve 
com pêndio dei metodi fisici di esame 
degli infermi. 1897.

Ferrâri, G. La tom ba nell’arte italiana. 

[19 — ]■
Fento, Carroll Lane. W orld o f  fossilis, 

illust. by the author. 1933.
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Pennell, I. Etcliers and etching : chap- 
tera in the history of the a r t . . .  1936. 

Barbosa, Ruy. Comentários à Consti­
tuição federal brasileira, coligidos e 
ordenados por Homero Pires. 1932-34. 

Sturgis, Russell. The apreciation of 
sculpture : a handbook . . .  [c 1905] 

Bielsa, Rafael. Relaciones dei código 
civil con el derecho administrativo. 
1923.

Locke, John. Essay concerni ng human 
understanding with the notes and 
illust. o f the autlior. ts. d.]

Gauthier, Joseph. Traité de composi- 
tion decorative [par] J. Gauthier [et] 
L. Càpelle. [1911].

CATALOGAÇÃO

a) Resolução de problem as de catalogação

Cada resposta certa vale um ponto. Os problemas 
assinalados (ns. 13, 15, 16 e 17) valem 3 pontos.

Resolva os problemas abaixo, de acôrdo com  as re­
gras do Código do Vaticano.

—  Transcreva, nas linhas abaixo, na ordem em  que devem  
íicar no catálogo dicionário, as seguintes obras de 

Vítor H ugo.

Hugo, Victor M arie, com te, 1802-1885.

—  Nossa Senhora de Paris. Lisboa, 1841.

—  Notre Dame de Paris. Paris, 1844.

—  Noventa e três. A  guerra c iv i l . . .  R io  de 
Janeiro, 1874 .

—  Quatre-vingt-treize. Paris, 1874.

■ —  O H om em  que ri. S . Luiz do Maranhão, 

1869.

—  L ’Homm e qui rit. Paris, s .d .

' —  Oeuvres completes. Paris 1882-

Hugo, Victor Marie, comte, 1802-1885.

—  Transcreva na coluna pontilhada, e na ordem em que 
devem figurar, no catálogo dicionário, as seguintes pa­
lavras de ordem :

Bac ....................................
Baars, Herman • ;  ....................................
Bacha _ ....................................
B ” ’ . ...............................
B A .J .D .M .  ....................................
B .A .M .   

, B .B .  ....................................
B ’ ”  B ” ’ ....................................
B .D .B .   

—  Na ficha abaixo, falta o cabeçalho do autor, cujo nome 
latino é Publius Virgilius M aro. Há também um êrro, 
quanto ao uso de minúscula, em vez de maiúscula, 
numa palavra.

1 . Ponha o cabeçalho de autor na forma correta.

2. Assinale com um traço o vocábulo que deve­
ria ser grafado com  maiúsculas e está escrito 
com  letra minúscula.

The Aeneid o f Virgil, translated into english by John 
D . Long. 3d ed. Boston, [c 1879],

I . Título. II . Long, John D  tr.

—  Observando a regra de nomes inglêses com  prefixos, 
ponha o cabeçalho de autor na ficha abaixo, sabendo- 
se que êle n . em 1785 e m . 1859.

Confessions o f an English opium-eater. Also the 
lives of Shakespeare and Goethe . . .  by  Thomas D o 
Quincey . . .  2d ed. 1886.

—  Ponha o cabeçalho de autor da ficha abaixo :

Faust; a tragedy in two parts by Johann W olfang 
von Gcethe; transi, by Bayard Taylor . . . London 
[1932],

—  Idem, idem na entrada abaixo;

Vita a morte di M osè; leggende hebraiche, tradotte, 
illust. e comparate da Salvatore D e-Beneditti. Pisa, 1879.

—  Na pista da ficha abaixo, mencione, na forma de en­
trada das regras do C ód. Vaticano, o nome do per­
sonagem a que se refere.

Chambrier, James.

Marie-Antoinette reine de France, par James
Chambrier. 2e éd . revue. Paris, Didier et cie; J .
Sandoz, 1871.

\
2 v . 17 cm .

—  Sabendo-se que o autor da obra seguinte é Mariano 
José Pereira da Fonseca, que usou unicamente o  ti­
tulo nobiliárquico nas suas obras, escreva na linha 
pontilhada, na forma prescrita pelas regras citadas a 
entrada de autor, com  as datas 1773-1848.

Máximas, pensamentos e reflexões do marquês de 
M aricá. R io de Janeiro, 1843.

—  Faça uma re,missiva do nome não adotado, no cabeça­
lho da entrada anterior, para a íórma escolhida.
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D ê o cabeçalho para a entrada principal abaixo, sa­
bendo-se que é uma publicação oficial.

Catálogo da biblioteca do Senado Federal. R io 
de Janeiro, Im p. Nacional, 19-

Escreva, na pista da ficha seguinte, dois cabeçalhos 
de assunto, no3 lugares indicados.

Saint Hilaire, Aug. de.

Voyage dans Ies provinces de R io  de Janeiro et 

de Minas Gerais . . . Paris, 1830.

Escreva, na pista da entrada abaixo, o cabeçalho da 
assunto apropriado para a obra seguinte :

Relation  historique du tremblement de terre sur- 
venu à Lisbonne, le premier novembre 1 7 5 5 ...  Hayè 
1756.

Escreva o cabeçalho de autor na ficha abaixo, tendo 
em vista: que o autor sempre usou o nome adotado em 
religião, e a nota seguinte: “ Francisco Carlos da Silva, 
que, na Ordem seráfica, tom ou o nome de F r. Fran­
cisco de São Caries, nasceu ..........................  aos 13 de
agôsto de 1763>. . . Na tenra idade de 13 anos, tomou
o hábito de S . F r a n c is c o .. .”  Biografia: p . [ I X ] .  
A  sigla da Ordem mencionada é :  O .F .M .

A  Assumpção —  poema com posto em honra da 
Santa Virgem, por Frei Francisco de São Carlos . . . 
N ova ed .' correta pelo cônego dr. J .C .  Fernandes 
Pinheiro. R io  de Janeiro, 1862 .
Faça uma ficha remissiva, da forma de nome não ado­
tada na entrada acima (problem a n.° 13) para aquela 
que fo i averbada no cabeçalho respectivo.
A  seguir, vai a transcrição de uma fôlha-de-rosto, re­
ferente a obras diversas reunidas num mesmo volurne 
e sem um título comum. Faça a entrada principal, com ­
pilando os elementos fornecidos pela fôlha-de-rosto, 
até as notas tipográficas inclusive. Não m enciono : 
paginação, formato, pista, etc.

Chili

Paraguay, Uruguay, Buenos Ayres, 
Par M . César Famin

Patogenie, Terre-du-feu et Archipel dos Malouines,
Par M . Fréderic Lacroix

Paris
Firmin D idot Frères 

M D C C C X L

Ficha principal

A  fôlha-de-rosto transcrita, a seguir, refere-se a obras 
reunidas em um volume, com  um título comum. Faça 
a ficha principal até a pista exclusiva. Não mencione

as notas bibliográficas (co la çã o ); coloque uma linha 
pontilhada para assinalar essa omissão.

II

Parnasso italiano 
o w e r o ;

I quatro poeti celeberrimi italiani

La Divina com media di Dante Alighieri ;

Le R im e di Francesco Petrarca ;

L ’Orlando furioso di Ludovico Ariosto

Lipsia
presso Ernesto Fleisclier 

1826

__ (

Faça a ficha no quadro a seguir :

—  A  ficha seguinte é referente a uma obra mencionada 
no problema anterior. Com o seu título indica é uma 
crítica sôbre uma determinada obra. M encione, no 
lugar indicado, o cabeçalho de assunto que deve te r .

Rajna, Pio

Le fonti delFOrlando furioso, recerche e studü di 
P io  R ajna. In Firenze, G .C .  Sansoni, 1876.

b )  Feitura de fichas para um catálogo f 

Instruções

Em  anexo, vêm  as cópias das fôlhas-de rosto dos 
livros, cujas fichas principais devem ser compiladas.

Além  das fôlhas-de-rosto, encerradas num quadrado, 
outros dados necessários à redação das fichas estão aver­
bados em cada uma das cópias anexas.

O tipo das fichas é o unlt card (ficha única) com  a 
disposição dos diversos elementos, conform e as fichas im­
pressas do Serviço de Intercâm bio de Catalogação do
D .A .S .P .  ou as da L . o f C .

A  pista, portanto, deverá constar do lugar habitual 
das fichas impressas e mencionar as entradas para o ca­
tálogo dicionário.

Não é necessário constar das fichas as marcas de clas­
sificação nem as de número do livro.

Não é necessário riscar ou desenhar o contorno das 
fichas.
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Use o papel quadriculado tanto para o rascunho com o 
para passar as fichas a lim po. Assinale o rascunho com 
um traço vertical, ou com  a palavra rascunho, a fim  de 
facilitar a correção da prova.

La

Sainte B ible 

qui comprend l ’Ancien 

et le Nouveau Testament 

traduits sur les textes originaux hébreu et grec 

par

Louis Segond 

Docteur en Theologie 

Nouvelle édition revue 

avec paralléles 

Paris 

1910

Paginação : quatro fôlha3 preliminares inúmera- 
das e 247 páginas de texto e oito mapas coloridos.

Altura do liv ro : 19 cm .

------------------------ --------------------- 4 -----------
N OVO D IC IO N Á R IO

Português-Italiano
<

G

Italiano-Português

com

a pronúncia figurada em ambas as línguas 

composto 

segundo cs melhores dicionários 

por

\
Aituro De Rozzol

.'I
Paris

Librairie Garnier Freres

Paginação : a duas fôlhas preliminares seguem-se 
duas páginas numeradas em ' a lg1. romanos, e depois 
520 p . de texto.

A ltura : Treze centímetros e m eio.
O autor é italiano.

A  data está no prefácio : 1897.

O Dicionário de Sacramento Blake diz :

Francisco Bonifácio de Abreu, Barão da V ila da 
Barra, nasceu em . . .  de nov. de 1 8 1 9 .. .  faleceu 
a . . .  de julho de 1887.

Paginação : T em  X X X I  púginas numeradas em 
alg. rcmanos e 505 em alg. arábicos.

A ltura : 0 m 2 2 0 . Não tem ilustrações.

s

! A

D IV IN A  C O M É D IA

da

Dante Alighieri 

fielmente vertida do texto

"7 {pelo

Barão da Vila da Barra 

R io  de Janeiro 

Imprensa Nacional 

1887

Notas que podem  servir ao catalogador :

O prefácio do editor diz : “Publicando os manus­
critos “ que deixou o Barão 'de Vila da Barra . . . dei 
preferência à tradução da D ivina Com édia . . . ”  
[assinado] D r. José Carlos M ariani.

A  introdução intitulada : “ O novo intérprete de 
Dante”  está assinada por Araripe Júnior, cujo nome 
com pleto é : Tristão de Alencar Araripe Júnior.

B IB L IO G R A F IA  E  R E F E R Ê N C IA  E  D IR E IT O  
A D M IN IS T R A T IV O

Resolva, nas linhas abaixo, as seguintes questões :
—  Qual o título da obra escrita por Van Hoesen, H .B . 

e Walter, F .K .?

—  H á uma enciclopédia francesa, moderna, ainda não 
terminada, encontradiça em  nossas bibliotecas e livra­
rias. Inform e apenas o títu lo.

—  Declare o nome de uma grande casa editora france­
sa que tem dado à luz várias enciclopédias.

i
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Relativamente à ortografia do nosso idioma, qual a 
publicação oficial indispensável a tôda e  qualquer b i­
blioteca ? Forneça todos os dados que ocorrem na res­
pectiva fôlha-de-rosto.

Declare o ano em  que fo i realizado o melhor recensea- 
mento no Brasil, anteriormente a 1940.
Qual a grande editora brasileira situada em Pôrto 
Alegre ? '

Genericamente, qual a designação dada às enciclopé­
dias, dicionários, biografias, anuíWos, etc. ?
Qual a obra de Simões dos Reis, Antônio, em um 
só volume ? Forneça dados com pletos.

Completar a seguinte frase :
O Barão H om em  de M elo  e o Dr. F . H om em  de

M elo foram autores de antigo e conceituado .................
................. brasileiro.

Responder sim  ou não às seguintes perguntas :

As bibliotecas devem organizar bibliografias ?
Há necessidade de obras sôbre Biblioteconomia em

qualquer biblioteca ?
i

Em  uma grande biblioteca, possuidora de Seção 
de Referência, é conveniente existirem obras dessa es­
pecialidade em outros locais ?

Os livros “ Reservados”  devem ser fornecidos aos 
consulentes ?

*
*

Preencha as lacunas desta questão, de forma que se 
saibam quais as autoridades que podem  aplicar as 
penas seguintes:

a ) Nos casos de advertência, repreensão e sus­
pensão até trinta dias;

b )  Nos casos de suspensão por mais de trinta 
dias :

c )  Nos casos de demissão :

—  Para cada questão que se segue, há somente uma res­
posta certa. Assinale-a, pondo um X  dentro do parên- 
tesis que a precede :

Não é proibido ao funcionário ;

( ) Fazer contratos de natureza comercial com  o G o­
vêrno .

( ) Exercer o com ércio entre os companheiros de ser­
v iço .

( ) Participar na direção ou gerência de cooperativas.
( ) Censurar, pela imprensa, as autoridades constituídas. 

( ) Deixar de comparecer ao serviço, sem causa justi­
ficada.

—  A prisão administrativa será requisitada à autori­
dade policial :

( ) Pelo chefe de repartição ou serviço.

( ) Pela autoridade que a tiver decretado.
( ) Pelo Ministro da Justiça
( ) Por decreto do Presidente da República.

( ) A  mando do Chefe de Polícia.

—  Terminado um processo administrativo, e achando-se 
o acusado em lugar incerto :

( ) Será ordenada a prisão do m esm o.

( ) O processo será arquivado automàticamente.
( ) O acusado será' citado por edital, com  um prazo de 

oito dias.

( ) O processo será suspenso, até o  aparecimento do 
acusado.

( ) Inicia-se o  julgamento com  defesa nomeada ex-oiii- 
cio.
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Panorama geral anterior a 1930

Capítulo X X I  

O GOVÊRNO DELFIM MOREIRA

Dentro do acôrdo de rotativismo estabelecido 
entre Minas e São Paulo, deveria a sucessão do 
Sr. Wenceslau Braz caber a um filho do segun­
do dos referidos Estados. Afastada definitivamen­
te a influência de Pinheiro Machado, morto Cam­
pos Sales, em tôrno de cujo nome não surgiriam 
discrepâncias, somente Rodrigues Alves estaria em 
condições de reunir a unanimidade dos sufrágios, 
tanto mais quanto dêle partira a inicia,tiva da can­
didatura do sereno filho de Itajubá. Assim, foi êle, 
pela segunda vez, eleito Presidente da República 
para o quadriênio de 1918-1922.

As perspectivas de um novo govêrno áureo co­
mo o de 1902-1906 não chegaram, todavia a con­
firmar-se. A fatalidade, que tanto castiga as na­
ções como os indivíduos, não permitiu que o ve­
lho Conselheiro do Império desse ao Brasil, mais 
uma vez, a demonstração da sua excepcional ca­
pacidade administrativa. A enfermidade que lhe 
minava o organismo acentuou-se às vésperas da 
posse, impedindo-o de comparecer pessoalmente a 
essa solenidade, a 15 de novembro de 1918, data 
em que o Presidente Wenceslau Braz transmitiu 
o govêrno ao Vice-Presidente eleito, D r . Delfim 
Moreira da Costa Ribeiro.

O Dr. Delfim Moreira, pacato político mineiro, 
de hábitos simples e aspecto bonachão, limitou-se 
a receber, em nome do Presidente enfêrmo, a in­
sígnia presidencial. Se assumiu a Presidência, não 
assumiu ares de Presidente. Manteve-se na atitu­
de modesta que era uma de suas características. Já 
em sua viagem de Belo Horioznte para esta Capital, 
impressionara a comitiva que o acompanhava no 
trem especial, com o indefectível guarda-pó mi­
neiro e o lenço com que procurava proteger a al­
vura do colarinho. Aqui chegado, alojou-se no Ho­
tel dos Estrangeiros, onde permaneceu depois de

empossado, recusando-se a ocupar efêmeramenle 
os aposentos presidenciais do Catete.

O mundo oficial repartia-se, então, entre o Ho­
tel, que já entrara para a História, com o assassi­
nato de Pinheiro Machado, e a residência do Con­
selheiro Rodrigues Alves, à Rua Senador Verguei­
ro n.° 164, logo apelidada “Catetinho” pela verve 
dos cariocas.

O Presidente Delfim Moreira não tomou, ao 
assumir o govêrno, nenhuma iniciativa pessoal. 
Os ministros, cujos decretos de nomeação assinou, 
haviam sido escolhidos pelo Conselheiro Rodri­
gues Alves e foram os que abaixo discriminamos :

Justiça e Negócios Interiores ‘—  Bacharel Urba­
no Santos da Costa Araújo;

Relsções Exteriores —  Embaixador Domício da 
Gama;

Fazenda —  Doutor em Direi,to Amaro Caval­
canti;

Viação e Obras Públicas —  Bacharel Afrânio 
de Melo Franco;

Agricultura, Indústria e Comércio —  Bacharel 
João Gonçalves Pereira Lima, interinamente;

Marinha— Vice-Almirante Antônio Coutinho 
Gomes Pereira;

Guerra —  General de Brigada Alberto Cardoso 
de Aguiar.

Além dos nomes acima, cumpre, ainda, salientar 
que o Conselheiro Rodrigues Alves, assim como, 
no primeiro govêrno, soubera escolher Pereira 
Passos para Prefeito do Distrito Federal e Osval­
do Cruz para Diretor da Saúde Pública, se lem­
brou, em seu segundo mandato, de Paulo de Fron- 
tin, para Prefeito, e manteve Carlos Chagas na 
direção da Saúde Pública, assumida ainda nos úl­
timos dias do quadriênio Wenceslau, nos calami­
tosos momentos da gripe “espanhola” que, então, 
assolou o país.
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Como já salientamos no Capítulo XVI, destas 
Notas, a principal característica de Rodrigues Al­
ves era a escolha dos auxiliares através dos quais 
governaria.

O Dr. Delfim Moreira nenhuma alteração quis 
introduzir no ministério organizado pelo veneran­
do paulista, tanto assim que, não havendo o Dr. 
Urbano Santos tomado posse do cargo de Minis­
tro da Justiça, ficou a pasta preenchida, cumula­
tivamente com a da Fazenda, pelo Dr. Amaro 
Cavalcanti.

A nomeação do D r. Pereira Lima para a pasta 
da Agricultura se processara em caráter interino 
e prevaleceu apenas de 15 de novembro a 12 de 
dezembro de 1918, quando, a seu pedido, lhe foi 
dado substituto. A escolha do novo titular coube, 
ainda, a Rodrigues Alves, recaindo no eminente 
paulista Dr. Antônio de Pádua Sales.

A 16 de janeiro de 1919 falecia, em sua resi­
dência, à Rua Senador Vergueiro n.° 164, nesta 
Capital, em ambiente de consternação nacional, o 
Conselheiro Francisco de Paula Rodrigues Alves. 
Seu oorpo, conduzido pelo govêrno e pelo povo, 
à estação da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
foi transportado em trem especial para Guaratin- 
guetá, berço do grande brasileiro, onde repousa no 
cemitério local.

No dia imediato à morte do Presidente efetivo, 
isto é, a 17 de janeiro de 1919, o Dr. Delfim M o­
reira levava a efeito a única modificação minis­
terial processada sob sua inteira responsabilidade. 
Nessa data, foi nomeado Ministro da Fazenda o 
Dr. João Ribeiro de Oliveira e Sousa, passando 
o Dr. Amaro Cavalcanti a gerir exclusivamente 
a pasta da Justiça.

A grande preocupação do govêrno foi, desde 
que se verificou o falecimento do Conselheiro R o ­
drigues Alves, preparar e realizar as novas elei­
ções presidenciais, que, na forma da Constituição 
de 24 de fevereiro de 1891, deveriam ser convo­
cadas para a terminação do quadriênio.

No curto espaço de tempo que mediou entre 15 
de novembro de 1918 e 28 de julho de 1919, data 
em que a Presidência da República foi transmi­
tida ao candidato recém-eleito, não podia o go­
vêrno empenhar-se em grandes iniciativas e rea­
lizações. À parte os notáveis melhoramentos pro­
porcionados à Capital Federal pela ação dinâmica 
do Prefeito Paulo de Frontin, os quais chegaram 
a ser capitulados por um hebdomadário, com foto­

grafias comprobatórias, como “Os 12 trabalhos do 
Hércules da Prefeitura”, é pequeno o acervo de 
atos administrativos dignos de nota nesse período 
de nossa história.

Cronologicamente, deve ser citado em primL.ro 
lugar o decreto legislativo n.° 3.603, de 11 de de­
zembro de 1918, referendado pelos ministros da 
Justiça, Agricultura, Guerra e Marinha, pelo qual 
foram considerados promovidos ao ano ou série 
imediatamente superior àqueles em que estives­
sem matriculados, todos os alunos das escolas su­
periores ou faculdades oficiais, Colégio Pedro II 
e colégios militares e, bem assim, os dos estabele­
cimentos de ensino equiparados pu sujeitos a fis­
calização. Êsse ato, que ficou conhecido como o 
dos “exames por decreto” ou dos “exames decre- 
tinos” , se originou da epidemia de gripe cujo tér­
mino coincidiu com a época dos exames nos ins­
titutos de ensino. Não há negar que a medida 
contravinha aos superiores interêsses da instrução 
nacional; mas não há, também, negar que as do­
lorosas circunstâncias do momento exigiam essa 
providência extrema. Sacrificou-se, assim, um 
pouco do futuro dos nossos homens em benefício 
do presente periclitante da juventude de então.

Outro 'ato contemporâneo dêsse é p decreto 
legislativo n.° 3.618, de 21 de dezembro do mes­
mo ano de 1918, pelo qual foi o govêrno autori­
zado a fazer a paz com a Alemanha, podendo, 
para tanto, despender até à quantia de 500 contos 
ouro. Ainda na esfera do Ministério das Rela­
ções Exteriores foram, em janeiro de 1919, ele­
vadas à categoria de embaixada as nossas repre­
sentações diplomáticas na Inglaterra e na Itália.

Referendado pelos ministros da Justiça e da 
Agricultura, cumpre salientar o decreto legisla­
tivo n.° 3.724, de 15 de janeiro de 1919, que 
regula as obrigações resultantes dos acidentes de 
trabalho. Na pasta da Viação encontramos cinco 
decretos, sendo quatro datados de 26 de abril e 
um de 28 de maio, nos quais , pela primeira vez, 
é concedida no Brasil permissão para a utilização 
de aeroplanos e hidroplanos no serviço de trans­
porte de passageiros e mercadorias entre os di­
versos pontos da República e entre êstes e o es­
trangeiro, “sem privilégio ou monopólio de espécie 
alguma” .

Saliente-se, por fim, o decreto legislativo nú­
mero 3.741, de 28 de maio de 1919, pelo qual foi 
o Govêrno autorizado a contratar na França uma 
missão militar para fins de instrução ao Exército.
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Não podia um govêrno iniciado em atmosfera 
de expectativa, e logo depois condenado a encer­
rar rapidamente os seus dias, apresentar uma farta 
safra administrativa.

Desde o falecimento do Conselheiro Rodrigues 
Alves não se pensava mais senão na sucessão. Le 
Roi est mort, vive le Roi!, era o sentimento ge­
ral. A questão estava apenas em saber-se quem 
seria o rei a aclamsr. Rui Barbosa volta a levan­
tar a sua velha flâmula de candidato insatisfeito. 
Novamente reboam pelos rincões nacionais os 
clangores do verbo civilista. Reedita-se a campa­
nha de 1909-1910 e, como em tôdas as ocasiões 

•em que a musa do povo pode expandir-se em li­
berdade, lá surge a canção carnavalesca de incen­
tivo à pretensão do velho baiano ( 1 ) .

Na realidade, o futuro Presidente “nasceria fei­
to” , mas não seria o antigo Vice-Chefe do Govêrno 
Provisório de 1889.

Pelo acôrdo estabelecido entre as duas maiores 
fôrças políticas da Federação, São Paulo e Mines, 
a Presidência da República deveria caber, em ro­
dízio, a êsses dois Estados. No momento, entre­
tanto, nem o Dr. Altino Arantes nem o Dr. Ar­
tur Bernardes, que, respectivamente, governavam 
a terra dos bandeirantes e a terra dos inconfiden­
tes, possuíam ainda as credenciais necessárias para

(1 )  Referim o-nos ao popularíssimo “ Papagaio louro” .

Assistência social aos
Importante decreto-lei assinado

O Presidente da República assinou, em 28 de 
outubro último, um importante decreto-lei, pelo 
qual foi criada a Comissão Organizadora de Assis­
tência Social aos Servidores'do Estado (C.O.  A.
S. S. E . ) ,  incumbida de organizar, dentro do me­
nor prazo possível, o plano geral de assistência 
social ao funcionalismo, com o objetivo de ampa­
rar os servidores públicos em quaisquer contin­
gências de sua vida funcional e social. O novo 
organismo, diretamente subordinado ao Presidente 
da República, será presidido pelo Presidente do 
D . A. S .P.  e se constituirá de mais cinco mem­
bros, designados pelo Chefe do Govêrno.

A assinatura de ato de tanta significação —  
pois que representa, sem dúvida, um marco deci-

a suprema investidura. Moços ambos, contando 
embora inestimáveis serviços já prestados aos seus 
coestaduanos, faltava-lhes, todavia, o sêlo de um 
longo tirocínio na política nacional, sem o qual, 
naqueles tempos, ninguém se abalançava a aspirar 
à curul presidencial. Afastados êsses dois candi­
datos naturais, tornava-se difícil encontrar um 
nome que congregasse a unanimidade des corifeus 
da situação. Rui Barbosa ali estava a oferecer-se 
mais uma vez, mas a sua imensa superioridade 
intelectual cavara um fôsso definitivo entre o seu 
vulto e as sombras dos que pesavam na balança 
das sucessões. A inteligência desmarcada é um 
óbice permanente para quem depende dos outros.

O curioso é que, no afã de procurarem impedir 
a ascenção dessa enorme inteligência, os políticos 
foram escolher, para sucessor de Delfim Moreira, 
outra grande inteligência, que, na ocasião, elevava, 
na Europa, o nome do Brasil. Era nosso embaixa­
dor à Conferência da Paz o Dr. Epitácio Pessoa, 
antigo Ministro de Estado, aos 27 anos de idade, 
e Ministro, aposentado, do Supremo Tribunal Fe­
deral . Sôbre êle recaiu inesperadamente a escolha 
dos cardeais da nossa política. A notícia chegou- 
lhe, no estrangeiro, de surpresa. Confirmava-se, 
embora com outro destinatário, o conhecido re­
frão da canção carnavalesca ( 2 ) .

(2 )  “ Quem quer se fazer não p od e !
Quem é bom  já nasce feito !

servidores do Estado
110 “ l)ia do Servidor Público”

sivo na história da assistência social aos servido­
res do Estado —  no próprio “Dia do Servidor Pú­
blico”, vem dar ainda maior relêvo à data, já de 
si tão grata à numerosa classe.

Com efeito, desde 1936, o dia 28 de outubro 
vem sendo assinalado por uma série de atos da 
mais alta relevância para a administração públi­
ca do país e para seus servidores.

Assim, naquele ano, foi promulgada a lei núme­
ro 284, conhecida como Lei do Reajustamento, 
apesar de conter em seu texto matéria muito mais 
complexa e importante do que um simples rea- 
justamento de cjuadros g VGnciiriGntos

Em 1937, na mesma data, o Conselho Federal 
do Serviço Publico Civil, órgão que antecedeu o
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D . A . S . P ., entregava ao Presidente da Repúbli­
ca o projeto de lei relativo ao I . P . A . S . E . ,  o qual, 
transformado em lei em fevereiro de 1938, mar­
cou profunda reforma no sistema de previdência 
dos servidores do Estado.

Em 1939, foi assinado o Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União, carta tanto de di­
reitos e vantagens quanto de deveres e responsa­
bilidades do funcionalismo, em cujo artigo 266 se 
determinou que a data de 28 de outubro fôsse 
consagrada à classe.

Em 1941, duas importantes leis de assistência 
foram promulgadas, pelas quais se incluíram nos 
benefícios assegurados aos funcionários efetivos da 
União, quanto à aposentadoria, os extranumerá­
rios e os funcionários associados de Caixas de Apo­
sentadoria e Pensões. Ainda no mesmo ano, fo­
ram assinados fos Estatutos dos Funcionários. dos 
Estados e da Prefeitura do Distrito Federal.

Como se pode verificar por êsse retrospecto 
sumário, o dia 28 de outubro é realmente o “Dia 
do Servidor Público” , não apenas porque a lei 
assim o haja prescrito, mas porque está indelèvel- 
mente assinalado por vários acontecimentos da 
mais alta significação para os servidores públicos.

O decreto-lei assinado no último 28 de outubro 
não será, por certo, o de menor alcance, na já lon­
ga série de medidas de assistência ao funciona­
lismo, interessadamente estudadas e propostas pe­
lo D . A . S . P . ,  que, ao lado de sua função precí- 
pua de estudar permanentemente os serviços pú­
blicos com a finalidade de lhes pnoporcionar a 
maior eficiência, jamais descurou a parte referen­
te à melhoria da situação funcional, econômica e 
social dos próprios servidores do Estado.

De acôrdo com o art. 2.° do mesmo decreto-lei, 
o Presidente José Linhares, designou, por decretos 
de 22 de novembro último, os seguintes membros 
da C . O . A . S . S . E . :  Fábio Carneiro de Mendon­
ça (vice-presidente), José Cavalcanti de Castro 
Goiana, Júlio de Barros Barreto, Mário Kroeff e 
Teófilo de Almeida. Essa Comissão —  que se ins­
talou a 26 de novembro, no Hospital dos Servido­
res do Estado, perante o Sr. Moacyr Briggs, Presi­
dente do D . A . S . P . e, nesta condição, seu presi­
dente nato substitui o antigo Conselho Admi­
nistrativo do Hospital dos Servidores do Estado, 
que era constituído dos Srs. : Mário Kroeff. presi­
dente, Alberto Borgerth, Ari de Castro Fernandes, 
Ari Fontoura de Azambuja, Mário Alves da Fon­
seca e Mário de Morais Paiva.

Transcrevemos, a seguir, o decreto-lei em aprê- 
ço (publicado no Diário Oficial de 30-10-45) e a 
exposição de motivos com que foi o respectivo 
projeto encaminhado ao Presidente da República.

D E C R E T O -L E I N.° 8 .145  —  D E  28 D E  OU TU B RO  
D E 1945

Cria a Comissão Organizadora de Assistência Social aos 
Servidores do Estado e  dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.° Fica criada a Comissão Organizadora de As­
sistência Social aos Servidores do Estado ( C .O .A .S .S .
E . ) ,  diretamente subordinada ao Presidente da República, 
incumbida de :

a ) organizar o plano geral de assistência médica e hos­
pitalar, nas suas diversas modalidades, e outros tipos de 
serviços de assistência, aos servidores do Estado e suas fa­
mílias, no território nacional, e propor ao Govêrno Fe­
deral as medidas necessárias à sua execução;

b ) prom over a prestação da assistência médico-social;
c )  promover inquéritos, investigações e pesquisas téc­

nicas, bem com o a preparação e o aperfeiçoamento do 
pessoal técnico, necessários à execução e ao desenvolvi­
mento do plano de assistência social aos servidores do 
Estado e suas famílias;

d ) administrar e fiscalizar, no Distrito Federal, as 
obras de construção e aparelhamento do Hospital dos Ser­
vidores do Estado ( H . S . E . )  e serviços conexos, organizar 
e instalar os seus serviços hospitalares, guardar e conser­
var os prédios, o  equipamento e o material existentes, e 
propor ao Govêrno Federal as medidas necessárias ao seu 
funcionamento;

e )  supervisionar, no início do funcionamento, as ativi­
dades do H .S .E .

A rt. 2.° A  Comissão será presidida pelo Presidente do 
Departamento Administrativo do Serviço Público ( D .A .
S . P . )  e se comporá de mais 5 membros, designados pelo 
Presidente da R epública.

§ 1.° Dentre os seus membros, o Presidente da R epú­
blica designará um Vice-Presidente da Comissão.

§ 2.° Os membros da Comissão, com  exceção do Pre­
sidente, farão jus à gratificação de representação de Cr$
200,00 por sessão a que comparecerem, até o máximo de
10  sessões por mês.

A rt. 3.° Para desempenho de suas atribuições a Co­
missão instituirá os órgãos auxiliares que forem  necessá­
rios, os quais ficarão subordinados a um Diretor Executivo, 
designado pelo Presidente da Comissão.

Parágrafo único. O Diretor Executivo participará das 
reuniões da Comissão, sem direito de voto.

Art. 4.° A Comissão disporá dos seguintes fundos, que 
depositará no Banco do Brasil ou em outra instituição ofi­
cial de crédito, para sua livre movimentação e aplicação :

a ) créditos orçamentários e adicionais destinados ao 
Hospital dos Servidores do Estado;

b') contribuição do Govêrno Federal, na forma do D e­
creto-lei n.° 6 .6 94 , de 14 de julho d© 1944;
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c )  contribuição eventual dos Estados, Territórios, M u ­
nicípios, Distrito Federal e entidades paraestatais ou au- 
tárquicas;

d)  rendimentos produzidos pela aplicação do capital 
e das disponibilidades;

e ) receitas diversas, provenientes da prestação de ser­
viços;

/ )  outras fontes de renda que lhes forem atribuídas. 
Parágrafo único. Os créditos de que tratam as alíneas 

a e  b, após a publicação das leis que os consignarem, se­
rão automaticamente registrados e distribuídos pelo T ri­
bunal de Contas ao Tesouro Nacional e postos no Banco 
do Brasil à disposição da Comissão.

A rt. 5.° As despesas da Comissão serão autorizadas 
pelo seu Presidente ou por quem dêle receber delegação de 
com petência por escrito.

A rt. 6.° A  aquisição de material, a execução de obras, 
e a prestação de serviços contratuais serão precedidas de :

a )  coleta de preços, para as operações inferiores a 
Cr$ 50.000,00;

b ) concorrência administrativa, para as de valor com ­
preendido entre Cr$ 50.000,00 e Cr$ 150.000,00; e

c )  concorrência pública, para as superiores a Crí 
150.000,00.

8 1.° Se o preço obtido em concorrência exceder o cré­
dito disponível, poderá o fornecimento do material ou a 
execução das obras ser adjudicado ao licitante que tenha 
apresentado a proposta mais vantajosa, feita a redução do 
material a fornecer ou da obra a executar, para que $o 
enquadre na despesa prevista, observados os preços unitá­
rios da referida proposta.

8 2.° A  concorrência pública ou administrativa poderá 
ser substituída por coleta de preços, qualquer que seja 
o valor da operação :

a )  por motivos de ordem técnica ou econômica ou cir­
cunstâncias imprevistas, a juízo do Presidente da R epu­
blica;

b ) para a aquisição de materiais que constituam objeto 
de privilégio, ou que só possam sfer adquiridos diretamen­
te dos produtores exclusivos, ou seus representantes, tam­
bém  exclusivos;

c )  para a compra de produtos industriais do Estado;
d ) para a aquisição de materiais, execução de obras 

ou prestação de serviços, que os contratantes tenham dei­
xado de realizar dentro dos prazos convencionados, cor 
rendo, em  tais casos, a diferença de preço, se houver, por 
conta do faltoso, independentemente de outras penalidades 
contratuais, aplicáveis pelo inadimplemento das obrigações 
assumidas;

e )  para aquisição de material, execução de obra ou 
prestação de serviço, diretamente no estrangeiro ou em 
cidade diferente daquela onde tenham sede a Comissão, 
suas agências ou órgãos a ela subordinados.

A rt. 7.° A  juízo do Presidente da República, as obras 
poderão ser realizadas por administração direta, caso em 
que a compra do respectivo material obedecerá ao disposto 
no artigo anterior.

A rt. 8.° Para a realização de despesas miúdas ou de 
pronto pagamento poderão ser concedidos adiantamentos 
a servidores onv exercício na Com issão.

Parágrafo único. Os adiantamentos serão aplicados den­
tro de 90 dias do seu recebimento, e a prestação de contas 
será feita à Comissão, até 30 dias depois de esgotado êsse 
prazo.

A rt. 9.° A Comissão admitirá pessoal à conta dos pró­
prios recursos, com  os salários constantes de tabela apro­
vada pelo Presidente da República.

Parágrafo único. Independentemente dessa tabela, p o ­
derá ser admitido pessoal para obras, bem  com o técnicos 
nacionais ou estrangeiros, para o desempenho, por prazo 
certo, de funções especializadas.

A rt. 10. A  Comissão poderá requisitar funcionários pú­
blicos federais, na forma do art. 214 do Decreto-lei nú­
mero 1 .713, de 28 de outubro de 1939, e funcionários es­
taduais ou municipais, na forma da legislação v igente .

Art. 11. A  Comissão promoverá com  os demais órgãos 
da administração pública, federal, estadual, municipal, dos 
Territórios e do Distrito Federal, bem assim, com  entida­
des paraestatais ou autárquicas, os entendimentos e rela­
ções necessários aos serviços e interesses do programa de 
assistência.

Art. 12. Até 31 de março de cada ano, a Comissão 
apresentará, ao Presidente da República, relatório circuns­
tanciado de suas atividades no ano anterior e, por inter­
m édio do M inistério da Fazenda, os balanços financeiro e 
patrimonial e a prestação de contas de sua gestão.

Parágrafo único. A o  encaminhar os balanços e a pres­
tação de contas à aprovação do Presidente da República, 
o M inistério da Fazenda emitirá parecer sôbre a exatidão 
das operações declaradas em confronto com  a docum enta­
ção.

A rt. 13. Ficam incorporados aos fundos da Comissão 
os saldos das contas correntes do Conselho Administrativo 
do Hospital dos Servidores do Estado, atualmente exis- 
tentes em instituições de crédito.

A r t . 14. O presente decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 15. Ficam  revogados o D ecreto-lei n.° 5 .2 11 , de 
20 de janeiro de 1943, e demais disposições em contrário.

R io  de Janeiro, em  28 de outubro de 1945, 124.° da 
Independência e 57.° da R epública .

G e t u l i o  V a r g a s .

Agamemnon M agalhães.
H enrique A . G uilhem .
P . G óes M on teiro .
P . Leão V eloso .
A . de Sousa C osta .
João de M endonça Lim a.
A polônio Sales.
Gustavo Capanema.
Alexandre M arcondes Filho.
Joaquim Pedro Salgado Filho.

E X P O SIÇ Ã O  D E  M O T IV O S  D O  D .A .S .P .

N .° 2 .119  E m  25-10-45. —  Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República :

Até data não muito remota, a política de administra­
ção de pessoal, no âm bito d o  serviço público /civil, carac­
terizava-se pelo empirismb- ou  pela ausência d o  sistema-
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tiçação e, conseqüentemente, só poderiam ser rudimenta­
res, ou mal orientada:;, as medidas assistenciais que os 
poderes públicos ditavam em favor daqueles que estavam 
a seu serviço. Eram esquecidos importantes aspectos 
sociais, chegando-se ao extremo de negar a uma numerosa 
parcela de servidores públicos —  os extranumerários —  
qualquer proteção social, inclusive a aposentadoria, que 
era concedida apenas aos funcionários.

2. A  êstes —  os funcionários —  era dado o direito à 
licença para tratamento da própria saúde, mas, durante 
êsse período de afastamento, em que o  funcionário ne­
cessitava dispor de todos os seus recursos pecuniários, 
para enfrentar o acréscimo de despesas com  a recuperação 
da saúde abalada, os seus vencimentos scfriam descontos 
exagerados, que iam ao ponto de tornar inoperante a me­
dida de proteção. E  nem mesmo êste tipo tão social 
de licença ficava isento de mais um desconto : o  paga­
mento do “ sêlo” , que onerava os atos administrativos 
relativos à vida funcional de cada um.

3. Tam bém  tinham os funcionários direito a férias 
anuais. Como, j/orém, fôsse permitido gozá-las interpo- 
ladamente, dominava a prática de descontar em férias os 
dias de faltà ao serviço. Daí resultava que a quase tota­
lidade dos funcionários não conhecia a pausa rccuperedora 
anual.

4. Em  chocante contraste com  essa política social tão 
parcimoniosa, havia uma medida cujo fundamento nos 
parece hoje estranho. Ccncedia-se longa “ licença-prêm io”  
ao funcionário que, durante certo período de serviço, não 
contasse faltas e  licenças. E , assim, premiava-se a assi­
duidade, dever elementar, e a fortuna daqueles a quem 
a vida já premiava com  boa saúde.

5. Os benefícios que o funcionário deixava por morte 
aos seus descendentes, corriam à conta de instituição de 
montepio, criada após o D ecreto n.° 942-A, de 31-10-1890. 
Sua estabilidade financeira, permanentemente precária, era 
periodicamente socorrida pelo poder público, mediante 
freqüentes reformas. Apesar da inexistência de bases 
atuariais, e da evidente desproporção entre os prêmios 
arrecadados e os benefícios distribuídos, êstes últimos eram 
deficientes. Não somente estavam sujeitos a um limite 
maximo arbitrário, qu9, na maioria dos casos, não atendia 
às necessidades sociais, com o também se subordinavam ao 
regime de partilha, que, nos freqüentes casos de famílias 
numerosas, tinha com o resultado a concessão de pensões 
ínfimas a cada um dos seus m em bros,

6. A  inexeqüibilidade do plano de financiamento do 
montepio civil evidencicu-se em 1916, quando foi êle obri­
gado a entrar em fase de liquidação gradual, deixando de 
inscrever novos contribuintes. Tal fato veio tirar qualquer 
amparo as famílias de funcionários.

7. Um passo à frente foi dado com  a criação do Ins­
tituto de Previdência dos Funcionários Públicos (D ecreto 
Legislativo n.° 5 .128 , de 31-12-26, e Decreto n.° 17.778, 
de 20-4-27), posteriormente transformado em Instituto 
Nacional de Previdência (D ecreto n.° 24.563, de 3 -7-34).

8. Apenas em um aspecto gozavam os funcionários 
de proteção semelhante à atualmente em vigor: —  a apo­
sentadoria, em condições normais, com vencimentos inte­
grais. Todavia, para obtenção dessa . vantagem eram exi­

gidos trinta e cinco anos de serviço, prazo que hoje esta 
reduzido a trinta.

I. O  C o n s e l h o  F e d e r a l  d o  S e r v iç o  P ú b l i c o  C i v i l  

e  a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1937

9. Tal era a situação no setor da proteção ao servidor 
público: —  precária, claudicante, mal orientada, para os 
funcionários ; e inexistente, para os extranumerários. Nos 
demais capítulos da administração de pessoal não eram 
em menor número os aspectos negativos, que com preen­
diam tôda a gama de erros e desarrazoados, num sistema 
caótico e profundamente ineficiente. Impunha-se a re­
forma .

10. Repetidas vêzes a Lei n.° 284, de 28-10-36, a 
chamada Lei do Reajustamento, tem  sido apontada com o
o marco divisório de uma nova era na vida administrativa 
do país. Não se lhe faria tal justiça, se ela apenas tivesse 
padronizado os vencimentos do funcionalismo público civil 
e reajustado os seus quadros, criado um  sistema profissio­
nal de carreiras, previsto novos critérios de prom oção e, 
até mesmo, consignado uma medida especial de assistência, 
quando estabeleceu a primeira modalidade de gratificação 
por serviço realizado com  risco de vida e de saúde, para os 
funcionários que '

“ em efetivo exercício em leprosários, estejam em 
contato direto com os enferm os” .

1 1 . Tôdas essas medidas teriam tido alcance limitado, 
se a lei não corporificasse o espírito renovador que a sni- 
mava, em um órgão capaz de interpretá-la e de estimular 
a sua execução, naquilo que de mais profundo e substan­
cial ela apresentava. Surgiu, então, o  Conselho Federal 
do Serviço Público Civil ( C . F . S . P . C . ) ,  cuja ação seria 
secundada pelas Comissões de Eficiência ministeriais.

12. Coube ao C .F .S .P .C .  propor as primeiras medi­
das que consubstanciariam o sistema administrativo em 
vias de reforma. E, assim, o Decreto-lei n.° 204, de 25-1­
-38, criou os órgãos ministeriais de administração de pes­
soal, cujos regimentos previram, em sua estrutura, uma 
Seção de Assistência Social ( S . S . )  à qual caberia :

a) estudar as medidas preventivas contra acidentes que 
possam atingir os funcionários e os extranumerários 
quando no exercício de suas fu n ções ;

b ) estabelecer medidas para socorros de urgência ;
c )  providenciar a adoção de medidas para a higieni- 

zação dos locais de trabalho e para o conforto do 
pessoal;

d ) colaborar na incentivação do cooperativism o;
e ) colaborar nos estudos de tipologia, antropometria e 

psicotécnica, relativos a funcionários e extranume- 
rários;

/ )  estudar e propor a organização de cursos de adap­
tação é aperfeiçoamento.

13. A  criação das S .S .  ministeriais marcou uma etapa 
decisiva no estudo e objetivação das medidas de proteção 
aos servidores públicos. Com o adiante se verá, os acertos 
e desacertos, verificados na atuação prátic^ dêsses órgãos, 
foram altamente ' instrutivos e de inestimável valor no 
planejamento do sistema assistencial. .
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14. Igualmente decisiva foi a reforma operada no sis­
tema de previdência social, de que resultou a transfor­
mação do Instituto Nacional de Previdência em Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 
( I .P .  A . S . E . ) ,  operada pelo Decreto-lei n.° 288, de 
23-2-38.

15. O C .F .S .P .C .  merece ainda ser creditado pela 
iniciativa de propor a V . Excia. os projetos que se tor­
naram o Decreto-lei n.° 312, o qual dispõe sobre as con­
signações em fôlba de pagamento dos funcionários públi­
cos civis, do pessoal extranumerário, dos inativos e pen­
sionistas da União, —  e o Decreto-lei n.° 391, de 26-4-38, 
que dispõe sôbre a execução do anterior. Desnecessário 
parece relembrar o valor dêsses diplomas legais, que 
vieram pôr têrmo a um regime criador de situações vexa­
tórias para. os servidofes da União e, até mesmo, vêzes 
sem conta, para a própria União, posta na posição inde­
fensável de agente cobrador de onzenários.

16. Tais foram os primeiros passos dados no sentido de 
um programa assistenciál objetivo, destinado a completar 
a política de proteção aos servidores do Estado, cujos 
pontos fundamentais haviam sido demarcados na carta 
constitucional de 1937. Desta vale aqui destacar, pelo 
seu caráter assistencial, o que consignam alguns dos incisos 
do art. 156 :

“ d ) serão aposentados compulsòriamente os funcioná­
rios que atingirem a idade de sessenta e oito anos ; 
a lei poderá reduzir o limite de idade para cate­
gorias especiais de funcionários, de acôrdo com a 
natureza do serviço ;

e ) a invalidez para o exercício do cargo determinará 
a aposentadoria ou reforma, que será concedida com 
vencimentos integrais, se contar o funcionário mais 
de trinta anos de efetivo exercício \ o prazo para 
concessão de aposentadoria cu reforma com ven­
cimentos integrais, por invalidez, poderá ser excep­
cionalmente reduzido nos casos que a lei deter­
minar ;

/ )  o funcionário invalidado em conseqüência de aci­
dente ocorrido no serviço sera aposentado com ven­
cimentos integrais, seja qual fôr o seu tempo de 
serviço ;

h ) os funcionários terão direito a férias anuais, sem 
descontos, e a gestante a três meses de licença com 
vencimentos integrais. ”

17. Assim estabe lec ida s  as báses  gera is  da  po lítica  assis­

tencial, e tom adas as p r im e iras  m ed idas  concretas, cabe­
ria , em  b rev e , ao  D e p a rta m e n to  A d m in istra tiv o  do  Ser­
v iço  Público con tin uar a ta re fa  in ic iada  p e lo  C .F .S .P .C .

I I .  O  D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  d o  S e r v iç o  

P ú b l i c o , o  E s t a t u t o  d o s  F u n c i o n á r i o s  P ú b l ic o s  C iv is  

d a  U n i ã o  e  o  s i s t e m a  a s s i s t e n c i á l

.18. O D ecreto-lei n.° 579, de 30-7-38, organizou este 
Departamento Administrativo do Serviço Público 
(D .A .S .P .) que a Constituição previra em seu art. 67.

19. A  partir de então, o Departamento passou a ser o 
principal responsável pelo estudo dos problemas de. ̂ admi­
nistração geral e, particularmente, de administraçao de

pessoal, no país, o a principal fonte de onde se originam 
projetos de leis sôbre a matéria, os quais V . E x cia ., na 
grande maioria dos casos, tem-se dignado aprovar.

20 . Procurando sempre evoluir e progredir, o D .A .S .P .  
se alimenta da critica sadia e construtiva. Entre as ati­
vidades de aperfeiçoamento dos servidores públicos em 
geral, e- dos seus próprios servidores em particular, criou 
uma tribuna pública e livre. Abriu as colunas de uma 
revista técnica, que abriga, indistintamente, opiniões favo­
ráveis ou contrárias aos seus pontos de vista. Numerosas 
são as teses apresentadas em concurso público e publica­
mente discutidas, em que seus autores, desejosos de in­
gressar na carreira de Técnico de Administração, critica­
vam os atos e os pontos de vista doutrinários dêste D e ­
partamento. E  não poucas vêzes as críticas mais severas 
ao D .A .S .P .  têm sido formuladas pelo próprio D .A .S .P . ,  
em suas exposições de motivos. Finalmente, êste D epar­
tamento está' sempre atento à opinião pública, expressa 
pela voz da imprensa. Assim, não ignora nem as críticas 
justas que tem merecido, pelos desacertos com etidos em 
boa fé, nem as injustiças que tem  sofrido, motivadas por 
precipitação de julgamento, ou por ignorância dos que não 
compreendem o alcance de certas medidas, ou por inte- 
rêsses pessoais contrariados, ou ainda, por má fé e opo­
sição sistemática.

21. Recentem ente o D .A .S .P .  propôs, e V . Excia. 
aceitou, que os diplomas legais viessem a público acompa­
nhados de exposições fundamentadas, que permitissem a 
mais fácil interpretação do espírito do legislador e escla­
recessem a opinião pública. Assim, êste Departamento, 
que sempre adotou esta norma, pede vênia para fazer um 
retrospecto de sua atuação no campo da assistência social 
aos servidores do Estado, definir seus pontos de vista 
doutrinários sôbre a matéria e fundamentar a proposta 
que, afinal, apresentará.

22. Seria fastidioso enumerar pormenorizadamente a 
copiosa relação do decretos-leis e decretos, que V. Excia. 
tem-se dignado baixar, no campo da assistência social, 
por sugestão dêste Departamento, e de exposições de m o­
tivos firmando doutrina e interpretando diplomas legais. 
Tais atos revelam a atenção ininterrupta com  o que o 
D .A .S .P . ,  desde a sua criação até hoje, vem conside­
rando os problemas de assistência ao servidor público, sob 
os mais variados prismas.

a) O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União
e  seu capítulo X I I I  —  "D a assistência ao funcionário”

23. A  regulamentação do trabalho, estabelecendo prin­
cípios e normas de ordem político-social, ditada pelo Es­
tado para as classes trabalhistas em geral, não se ajusta 
ao caso dos servidores do próprio Estado, já pela natureza 
dos serviços, já  pelas características que, no caso em espé­
cie, definem as relações entre empregado e empregador.

24. Sete tentativas, durante trinta anos, no sentido da 
decretação de um código de trabalho do servidor público, 
foram feitas sem resultado. Instalado o D .A .S .P .  em 
1938, no mesmo ano era apresentado o  projeto que fo i 
convertido em lei em 28 de outubro de 1939 (D ecreto-lei 
n.° 1.713, de 28-10-39). Êste código regulou as relações 
el?K?. °  ? . ? s seus servidores e deu novo sentido
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ao problema do pessoal, delineando um longo programa 
de assistência social que o Estado se obrigou espontanea­
mente a realizar em prol de seus servidores. So aos 
observadores de visão limitada escapa o que de avançado 
e inédito existe no Estatuto no campo assistencial, a 
ponto de torná-lo um código que não encontra similar em 
qualquer administração pública, mesmo de países repu­
tados pioneiros nesta m atéria.

25. Vale, pois, salientar, que êsse tão discutido Esta­
tuto é um diploma ímpar, pois é o  único código de ser­
vidores públicos em que o Estado im põe a si mesmo a 
execução de programa assistencial em tal grau de ampli­
tude, que, em verdade, só encontra limites na plena con­
secução de sua elevada finalidade de ajustar o  homem 
ao m eio.

26. Com efeito, o título II —  “ Direitos e Vantagens”
—  destina o seu capítulo X III  à assistência ao funcio­
nário, colocando-a nos seguintes têrmos :

“ Art. 219. O Govêrno Nacional promoverá o 
bem-estar e o aperfeiçoamento físico, intelectual 
e moral áos funcionários e de suas famílias.

Parágrafo único. Com essa finalidade serão 
organizados :

I —  Um  plano de assistência, que compreende­

rá a previdência, seguro, assistência médico- 
-dentária e hospitalar, sanatórios, colônias 
de férias e cooperativas ;

II —  Um  programa de higiene, conforto e pre­
servação de acidentes nos locais de traba­
lho ;

III —  Cursos de aperfeiçoam ento e especialização
profissional ;

IV  —  Cursos de extensão, conferências, congressos,
publicações e trabalhos referentes ao ser­
viço público ;

V  —  Centros de educação física e cultural para 
recreio e aperfeiçoamento moral e intelec­
tual dos funcionários e de suas famílias, 
fora das horas de trabalho;

VI —  Viagens de estudos ao estrangeiro e visitas 
a serviços particulares de utilidade pública, 
para especialização e aperfeiçoam ento.

Art. 220. Os funcionários poderão fundar as­
sociações para fins beneficentes, recreativas e de 
economia ou cooperativism o.

Parágrafo único. É  proibida, no entanto, a 
fundação de sindicatos de funcionários.”

27. O programa assistencial, assim, tomou caráter geral 
e programático, chegando a incluir medidas de aperfeiçoa­
mento e especialização profissional.

28. As medidas assistenciais não se limitam, porém, ao 
que registra o capítulo X III. T odo o  Estatuto está pon­
tilhado de preceitos, direta ou indiretamente relacionados 
com  a matéria, ponto de partida de ampla legislação com ­
plementar, que êste Departamento vem  propondo a V. 
E xcia .

29. Vale passar em revista, de maneira sumária, os 
aspectos principais contidos no Estatuto e na legislação 
subseqüente, relacionados com  as questões assistenciais.

30. Por aí se verá que, no decorrer dos últimos anos, 
não somente vèm  sendo particularizadas as medidas de 
caráter geral, preceituadas no Estatuto, com o tem  sido 
ampliado, na medida das possibilidades e conveniências, 
o campo de aplicação do sistema, ao pessoal extranume- 
rário da União, aos empregados de entidades autárquicas 
e aos servidores dos Governos Estaduais, Municipais, dos 
Territórios e da Prefeitura do Distrito Federal.

31. Vale, mesmo, assinalar, com o fato de particular 
importância, a adoção de Estatutos congêneres ao do fun­
cionalismo federal, pelos Governos dos Estados e da Pre­
feitura do Distrito Federal, em 1941, e dos Municípios, 
em 1942. Todos êsses códigos de trabalho consignam, em 
suas linhas básicas, os mesmos princípios assistenciais.

b )  Análise de alguns aspectos básicos : licenças, féria;:, 
leparação cios riscos profissionais, readaptação

32. As licenças para tratamento de saúde assentam 
agora em bases novas. Não há dedução de vencimentos 
até 12  meses e, independentemente dêsse limite, quando 
resultantes de acidente em serviço ou de doença profissio­
nal, ou, ainda, quando o funcionário é atacado de tuber­
culose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, ceguei­
ra, lepra ou paralisia. São moderados os descontos de 
vencimentos nos casos de licenças além de 12 e até 24 
meses. Depois de dois anos, ocorre a aposentadoria.

33. A  concessão ou prorrogação da licença pode ocorrer 
ex-officio  e precreve-se a obrigatoriedade de inspeção de 
saúde, antes e depois do afastamento, bem  com o a obriga­
toriedade de tratamento médico.

34. Forçoso é reconhecer que tal obrigatoriedade ain­
da não pôde ter aplicação prática e controle real, por­
que, correlatamente, deveriam existir os meios de facilitar 
o tratamento aos servidores de menores recursos, o  que 
só agora se aproxima da realização.

35. Cumprindo preceito constitucional, o Estatuto pre- . 
vê a licença à funcionária gestante e admite a licença por 
m otivo de doença em pessoa da família. Releva salientar 
que tais dispositivos são ímpares na legislação comparada.

36. Deixando de mencionar interpretações diversas, 
esclarecedoras e reguladoras da matéria, e atos de interêsse 
restrito, merecem citação alguns diplomas legais, que êste 
Departamento teve a iniciativa de propor a V . E xcia. :

a ) o Decreto-lei 4 .471 , de 14-7-42, que estende aos 
funcionários da Justiça M ilitar a aplicação dos dis­
positivos relativos à licença, constantes do cap. V II 
do título II do Decreto-lei n.° 1 .713, de 28-10-39;

b )  o Decreto-lei n.° 6 .248 , de 7-2-44, que permite o 
pagamento integral de gratificação de função ao 
funcionário licenciado ;

c )  o Decreto-lei n.° 6 .631 , de 27-6-44, que permitiu 
a concessão de licenças e férias aos extranumerá- 
rios-diaristas e tarefeiros, completando, assim, a m e­
dida assistencial prevista no art. 54 do Decreto-lei 
n.° 240, de 4-2-38, que já tornava extensivas aos 
contratados e mensalistas, no que fôsse cabível, as 
vantagens relativas a férias, licença e empréstimos 
mediante consignação em fôlha de pagamento dos 
funcionários p ú b licos ;
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d ) o  D ecreto-lei n.° 6 .632 , de 27-6-44, dispondo sôbre 
o cômputo, com o de efetivo exercício, do período 
de licença de extranumerários-mensalistas e contra­
tados da União, para efeito do prazo de carência de 
que depende a aposentadoria; e

e ) o  Decreto-lei n.° 6 .849 , de 4-9-44, que alterou a 
redação do &rt. 172 do Estatuto, estabelecendo 
preceitos mais liberais e de maior alcance social, 
para a concessão de licença, por m otivo de doença 
em pessoa da fam ília .

37. Dentre os atos acima citados, merecem particular 
atenção os que se referem à extensão do direito a ferias e 
licença remunerada para tratamento de saúde ao pessoal 
diarista e tarefeiro, grupo numeroso de servidores do Es­
tado, até então desprotegido na enfermidade.

38. O Estatuto tornou obrigatório o regime de vinte 
dias consecutivos de férias, após um ano de trabalho. Por 
outro lado, facultou ao funcionário faltar até três dias por 
mês ao serviço, por m otivo de doença, sem prejuízo do 
vencimento. Êstes dispositivos, conjugados, permitiram 
modificar inteiramente o regime anterior, ja apontado, em 
que as férias anuais, na prática, perdiam a sua finalidade 
de pausa recuperadora.

39. Em bora se tenha implantado entre os servidores o 
hábito sadio de gozar êsses dias de férias, freqüentemente 
procurando estações balneárias, vida campestre, lugares 
atraentes de vilegiatura, não há negar que esta pratica 
higiênica ainda não se tornou generalizada, com o seria de 
desejar, porque há carência de estações de férias e de 
facilidades complementares, ao alcance da bôlsa dos menos 
aquinhoados. Para que -seja alcançado o fim  social, que 
o dispositivo estatutário teve em mira, necessário se torna 
que o sistema assistencial objetive esses meios, ja p io- 
gramados mas ainda não executados.

40. Cumpre notar que, por força de legislação com ­
plementar já citada, o direito às férias se tornou extensivo 
aos diaristas e tarefeiros, e, assim, abrange a totalidade dos 
servidores públicos.

41. O problema da reparação dos riscos profissionais 
(acidentes no trabalho e doenças profissionais) encontra, 
no Estatuto e na legislação complementar, tratamento di­
verso do que teve a matéria na legislação trabalhista.

42. Vêzes sem conta êste Departamento se tem mani­
festado contrário às tentativas feitas no sentido de aplicer 
os preceitos da legislação geral de proteção ao trabalhador 
ao caso específico do homem a serviço do Estado. Dois 
são os motivos desta atitude : não somente, do ponto de 
vista teórico, tal extensão não é recomendável, com o de 
sobejo o demonstra a existência de códigos de trabalho 
diferentes para cada caso, —  mas também, na hipótese em 
espécie, e do ponto de vista prático, tal aplicação seria 
lesiva aos interêsses daqueles a quem pretendesse bene­
ficiar.

43. Com efeito. A  legislação trabalhista atribui ao 
empregador a responsabilidade do risco profissional e sua 
reparação deve ser assumida por êle diretamente, ou por 
intermédio de instituições de seguros. A  economia nacio­
nal não suportaria o ônus da proteção à infortunística do 
trabalho senão d e  forma moderada, procurando resolver

um problema sem criar outro, que tal seria o onerar excessi­
vamente os empregadores, se a lei não estipulasse limites 
máximos de indenizações. Assim, elas nunca vão além de 
pouco mais de vinte mil cruzeiros.

44. As razões que levaram a tais restrições não preva­
lecem para o Estado com o empregador. Neste caso, não 
há por que reduzir a amplitude da proteção social. Assim, 
vejamos com o se comportaram o Estatuto e  a legislação 
complementar, face às conseqüências da infortunística do 
trabalho. Cinco alternativas podem  ocorrer :

a ) incapacidade parcial temporária —  concessão de 
licença com  todos os vencimentos ;

b )  incapacidade parcial permanente —  readaptação 
mediante transferência de carreira e, se tal fôr im ­
possível, aposentadoria com  todos os vencimentos ;

c )  incapacidade total temporária —  concessão de li­
cença com  todos os vencim entos;

d ) incapacidade total permanente, ou invalidez —- apo­
sentadoria com  todos os vencim entos;

e )  morte —  concessão de pensão aos descendentes, 
pelo regime de benefícios de família, de regra acres­
cida de uma pensão especial, que suplemente a 
primeira, de m odo a torná-la equivalente à metade 
das vantagens do servidor, quando na atividade.

45. Bem se vê que nào ocorreria nunca a possibilidade 
de o funcionário público encontrar na legislação geral am­
paro maior do que o  assegurado a êle pela legislação es­
pecífica. Nem se diga que a lei trabalhista prevê a 
concessão de uma indenização que, em certos casos, pode 
ir a cêrca de vinte mil cruzeiros. Cálculos elementares 
provariam que a aposentadoria mais modesta ou a mais 
exígua pensão representariam um valor de capitalização 
várias vêzes superior à quantia m encionada.

46. A Lei n.° 387, de 27-1-37, garantiu uma pensão 
à família do funcionário que falecer vítima de agressão, 
no desempenho do cargo, e o Estatuto, pouco depois 
equiparou aos acidentes no trabalho as agressões sofridas 
e não provocadas.

47. Diplomas legais posteriores aos Estatutos vieram es­
tender aos extranumerários a proteção dispensada aos fun­
cionários .

48. O Decreto-lei n.° 5 .782 , de 30-8-43, regulou o 
caso especial dos servidores do Estado desaparecidos em 
naufrágios, acidente ou qualquer ato de guerra ou de 
agressão à scberania nacional.

48-A. Longa é a série de decretos-leis concedendo pen­
sões especiais, ora suplementando benefícios às famílias 
de servidores falecidos em conseqüência de acidente no 
trabalho ou doença profissional, pagos por instituições di­
versas de previdência social, —  ora suprindo com pleta­
mente tais benefícios, quando, por circunstâncias várias, 
êsses servidores deixaram de ser, em vida, contribuintes 
do sistema segurador.

49. Por motivos tais, êste Departamento propôs, e 
V . Excia. aprovou, a medida que, consubstanciada no 
Decreto-lei n.° 7 .527 , de 7-5-45, alterou a redação do 
Decreto-lei n.° 7 .036 , de 10-11-44, excluindo do âmbito
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da legislação geral trabalhista de reparação dos riscos pro­
fissionais, os funcionários e extranumerários da União, dos 
Estados e Municípios, dós Territórios e da Prefeitura do 
Distrito Federal.

50. Embora a proteção aos riscos profissionais, a que 
estão sujeitos os servidores públicos, encontre solução em 
bases sólidas nos princípios legais já codificados e vigen­
tes, a questão não está definitivamente encerrada. A  ex­
periência vem  cada dia levantando novos problemas, 
particularmente no que tange à reparação sob a forma 
assistencial direta de benefícios em natureza. Eis porque 
êste Departamento tem  afirmado a V . Excia. que vem  
estudando atentamente a matéria. Assim ,ao contrário 
do que por vêzes tem sido dito com  açodamento, o que 
falta não é criar um sistema de proteção, porque êle existe 
em boas bases, mas dar o ajuste final às suas peças, para 
que êle atinja em tôda plenitude a eficiência desejada.

51. Capítulo inédito na história administrativa do país, 
e que tem similar em raras legislações estrangeiras sôbre 
serviço público civil, é aquêle, do Estatuto, que se refere 
à readaptação : '

“ A rt. 68. Readaptação é o aproveitamento do 
funcionário em função mais com patível com  a 
sua capacidade física ou intelectual, ou vocação.

Art. 69. A  readaptaçãp será compulsória e 
verificar-se-á :

a ) quando ocorrer m odificação do estado físico 
das condições de saúde do funcionário, que 
lhe diminua a eficiência para a função ;

b )  quando o nível de desenvolvimento mental 
do funcionário não corresponder às exigências 
da função ;

c )  quando a função atribuída ao funcionário 
não corresponder aos seus pendores voca­
cionais ;

d ) quando se apurar que o funcionário não 
possui a habilitação profissional exigida em 
lei para o cargo que ocupa .

Art. 70. A  readaptação se fará pela atribuição 
de novos encargos ao funcionário, respeitadas as 
funções inerentes à carreira a que pertencer, ou 
mediante transferência.

§ 1.° A readaptação por transferência ... será 
feita mediante proposta do M inistro de Estado, 
ouvido o Departamento Administrativo do Ser­
viço Público.

§ 2.° A  readaptação poderá, ainda, ser pro­
movida pelo Departamento Administrativo do 
Serviço Público e obedecerá, em qualquer caso. 
às normas pelo mesmo prescritas” .

52. Estabelece, ainda, o Estatuto que a aposentadoria 
só será decretada, após verificada a im possibilidade de 
readaptação. Êste dispositivo foi por muitos interpretado 
com o um aspecto odioso da lei, a querer aproveitar, até o 
último rr.omento, a capacidade produtiva do servidor. 
Esqueciam, porém, os que .assim criticavam, casos freqüen­

tes e dolorosos de aposentadorias precoces, que cortam as 
possibilidades de carreira, um futuro quiçá brilhante, e 
deixam aos inativos proventos inevitàvelmente parcos.

53. A  compulsoriedade, estabelecida pela lei, foi to­
mada com o medida compressora, quando em verdade é 
uma auto-limitação do próprio Estado que, assim, por via 
reflexa, fica obrigado a não alijar surràriamente os inefi­
cientes e incapazes em determinada função. Não há negar 
que o Estatuto teve em mira zelar pelos interêsses da 
máquina administrativa do Estado, o que é legítimo, e 
também é com patível com  o interêsse do próprio servidor, 
certamente mais feliz quando atendidos os seus pendores 
vocacionais e quando dêle não se exija mais do que física 
e intelectualmente possa dar.

54. O instituto da readaptação reveste-se no Estatuto 
de caráter amplo, que, se por um lado lhe emprestou 
grande alcance social, por outro tornou extremamente de­
licado regulamentar a matéria atendendo aos interêsses 
da administração, sem ferir os legítimos interêsses dos ser­
vidores. Há longo tem po êste Departamento tem pro­
curado uma fórmula satisfatória, encontrando sempre o 
obstáculo da falta de experiência de nosso país nesta 
matéria. Tudo está por criar, num setor em que qualquer 
medida pode agir com o verdadeira arma de dois gumes. 
Não se deve perder de vista que, quanto menos manual e 
mais intelectualizado é o trabalho, tanto mais com plexo e 
delicado é o  procedimento técnico de readaptação.

55. Tem eroso de solucionar problemas sociais, median­
te a criação de outros problemas sociais, o que se resume 
em transferi-los agravando-os, êste Departamento procura­
va um ponto de apoio na observação de casos concretos, 
quando o M inistério da Guerra, desejando em boa hora 
solver judiciosamente a situação dos nossos compatriotas 
levados aos campos de batalha, pediu a presença de um 
representante do D .A .S .P .  para participar dos trabalhos 
preliminares de uma Comissão, que proporia a readapta­
ção dos incapazes das Fôrças Armadas, já que entre os 
mobilizados havia grande número de servidores públicos. 
Quando o Decreto-lei n.° 7 .270 , de 2-1-45, criou a C o­
missão de Readaptação dos Incapazes das Fôrças Arm a­
das, estabeleceu que um representante dêste Departamento 
seria um dos seus integrantes. Está, pois, aberta a possi­
bilidade de estudar os problemas de readaptação em bases 
concretas, e à luz da experiência.

56. Todavia, merece ser pôsto em evidência que, muito 
embora a matéria ainda não tenha sido regulada em de­
finitivo, com o realmente seria de desejar, nem por isso 
êste Departamento tem deixado de recorrer e o  instituto 
da readaptação, em casos individuais que podem  ser so­
lucionados mediante simples processo administrativo de 
transferência de um cargo para outro. E  já teve oportu­
nidade de solicitar, em Circular aos órgãos de pessoal, 
particular atenção aos problemas do ajustamento do fator 
humano no trabalho (C ir. D .F .  14, de 5-5-44) .

57. Tão convicto está êste Departamento da possibili­
dade e do grande alcance social do aproveitamento em 
trabalho produtivo; de indivíduos de capacidade física re­
duzida, que.pr.opioveu a expediçãg.d.o Deçretp-lei n.° 5 .895,
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de 20 - 10 -43 , autorizando o ingresso de tais indivíduos 
no serviço público.

58. É  de notar, entretanto, qus não se cogita aqui de 
confundir atribuições do Estado, rebaixando os padrões 
seletivos para facilitar a política assistencial. Trata-se de 
considerar a capacidade resultante de trabalho, e apro- 
visitá-la em função com  ela compatível, de tal modo que 
o indivíduo, cuja capacidade física estiver reduzida para 
certos trabalhos, mas não para outro, possa exercê-lo >.om 
pleno rendim ento.

59. Assim, não somente foram aproveitados cegos no 
Instituto Benjamin Constant e em outras repartições, mas, 
também, tem sido freqüente o ingresso de outros grupos 
de pessoas parcialmente incapacitadas, como, por exemplo, 
surdos-mudos em trabalhos de tipografia e outros.

c )  Medidas assistenciais com plem entsres e indiretas

60. O Decreto-lei n.° 1.312, de 1-6-39, autorizou o 
abono de gratificação pela execução de trabalho de natu 
reza especial, com  risco de vida. Por sua vez, o Decreto 
n.° 3 . 886, de 1 -4-39 , regulou a concessão de gratificação 
a funcionários que, em efetivo exercício em leprosários, 
estejam em contacto direto com  enfermos.

61. O Estatuto tratou a matéria com mais amplitude, 
consignando no art. 120  :

“ Poderá ser concedida gratificação ao funcio­

nário :
j  __  Pelo exercício em determinadas zonas ou

lo c a is ;

jj __  Pela execução de trabalho de natureza es-
pecial, com  risco de vida ou da saúde” .

62. A  regulamentação da concessão dessas vantagens 
fo i objeto do Decreto-lei n.° 2 .113 , de 5-4-40.

63. Não nos alongaremos na analise de medidas de 
proteção que têm caráter assistencial indireto, capituladas 
pelo Estatuto e pela legislação subseqüente entre os “ d>- 

reitos e vantagens” .
64. Muitas dessas medidas há muito já vinham sendo 

adotadas. Tais são, por exemplo : gratificações^ pela 
prestação de serviço extraordinário, pela participaçao em 
órgãos de deliberação coletiva, ou gratificação de rep 
tação, quando em serviço ou estudo no estrangeiro , dianas 
e ajuda de custo ; licença para o serviço militar, p 
tratar de interêsses particulares, e à funcionária casada 
com  funciocário ou militar transferido de sed e , p 
missão para afastamento em virtude de luto ou casamento ; 
auxílio para compensar diferenças de caixa, aos que pagam 
cu recebem em moeda corrente; disponibilidade remu­

nerada .
65. Outras medidas, porém, foram introduzidas pelo 

Estatuto e legislação subseqüente, valendo enumerar : g> a- 
tificações pela elaboração de trabalho técnico ou cienti­
fico ; gratificações de magistério ; concessão de transporte, 
para ser a despesa descontada parcelsdamente em  folha 
do pagamento, ao funcionário e sua família, deslocado para

onde o exigirem as necessidades de tratamento de rua 
saúde ; auxílio-funeral, correspondente a um mês de ven­
cimento ou rem uneração; transporte gratuito para regresso 
da família do funcionário falecido fora de sua sede, »io 
desempenho de serv iço ; matrícula obrigatória, indepen­
dente de vaga, para o funcionário rem ovido ou transferido, 
e para as pessoas de sua família, cuja subsistência esteja 
a seu cargo, em estabelecimento de ensino congênere ao 
que freqüentava na antiga sed e ; prêmios aos funcioná­
rios autores de trabalhos considerados de interêsse público 
ou de utilidade para a adm inistração; assistência jurídica ; 
defesa do vencimento ou remuneração contra quaisquer 
descontos que não os previstos em lei.
■a»r — ..

66. Grande número dessas medidas são hoje extensivas 
aos extranumerários da União, por fôrça de leis gerais ou 
de atos especiais, com o o recente Decreto-lei n.° 7 .622 , 
de 11-6-45, que facultou aos diaristas e tarefeiros o re­
gime de consignação em fôlha de pagam ento.

67. Tam bém  não nos deteremos no exame de m edi­
das, cujo sentido assistencial é patente, mas que, pelo seu 
caráter técnico especializado, têm tido tratamento à parte. 
São as atividades de aperfeiçoamento profissional, setor 
educacional, concretizado por meio de cursos de aperfei­
çoamento, de especialização e de extensão, viagens ao 
estrangeiro, concursos de monografias, conferências pú­
blicas, etc.

68. Já são plenamente compensadores os resultados da 
campanha intensiva de aperfeiçoam ento profissional, que 
vem  sendo desenvolvida por êste Departamento, direta­
mente, nos cursos por êle ministrados, e nas atividades 
educacionais por êle promovidas, ou por intermédio de um 
sistema, organizado nos diversos Ministérios (dentre cs 
quais o primeiro fo i o da Agricultura), ou reorganizado 
em bases mais amplas, com o ocorreu com  os tradicionais 
cursos do Departamento Nacional de Saúde.

69. Êste Departamento tem, ainda, incentivado a prá­
tica de enviar servidores ao estrangeiro, para cursos de 
alto nível e de especialização. Esta boa política, que a 
princípio era seguida ímicamente por êste Departamento, 
bem cedo se generalizou e, hoje, contam-se por centenas 
os que têm ido buscar luzes entre povos onde a técnica 
6 a administração avançadas, ensinando-lhes princípios e 
métodos racionais, por intermédio dêles enriquecem a ex­
periência do Estado ao qual servem .

70. O cooperativismo, com o setor de assistência eco 
nômica, também mereceu a devida atenção. O D ecreto-lei 
n.° 4 .243 , de 9-4-42, autorizou a Estrada de Ferro N oro­
este do Brasil a averbar consignações em fôlha de paga­
mento de seus servidores em  favor de sociedades coope­
rativas de consumo. M edida semelhante foi preceituada 
pelo Decreto-lei n.° 5 .501 , de 18-5-43, em  relação à Rêde 
de Viação Cearense.

71. Depois de cuidadosos estudos sôbre a organização 
de uma cooperativa de consumo de largo âmbito de ação, 
êsté Departamento viu com  satisfação o m ovimento es­
pontâneo dos que, em  1944, fundaram nesta Capital, a 
“ Cooperativa dos Servidores Públicos Ltda.” , prestes a 
entrar em atividade.
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72. Quanto ao recreativismo, o primeiro passo foi dada 
também por um movimento espontâneo de servidores que. 
em  1943, fundaram a Associação dos Servidores Civis do. 
B rasil.

d )  Proteção à família

73. O Decreto-lei n.° 3 .200 , de 19-4-41, que dispôs 
sôbre a organização e proteção da família, versou a ma­
téria de m odo amplo, incluindo em seu âmbito de ação os 
servidores públicos. Chegava até a dar, em equivalência 
da condições, preferência para nomeações ou admissões, 
í '.o  serviço público federal, estadual ou municipal, e, bem 
assim, para prom oção ou melhoria de salário, conform e o 
caso, ao casado com relação ao solteiro, e, dentre os cass 
dos, ao que tivesse maior número de filhos. A  mesma 
preferência ficara estabelecida, quando se tratasse da r«  
versão ou aproveitamento de inativos.

74. A  matéria fo i regulada com  mais precisão pela 
ivecreto-lei n.° 3 .284 , de 19-5-41, que deu nova redação 
ao art. 26 e seus parágrafos, do capítulo X I  da lei anterior.

Vi). A  concessãó de abonos familiares aos servidores 
públicos estava prevista no art. 28 do citado Decreto-lei 
n.° 3 .200 , que estipulava a quota mensal de vinte cru 
zeiros por .fil'no, para os que percebessem menos de qui 
ntaentos cruzeiros, e de dez cruzeiros por filho, para o : 
que percebessem de quinhentos a mil cruzeiros, desde que 
se tratasse de chefe de família numerosa, entendida com o 
tai a que compreendesse oito ou mais filhos de menos d j 
18 anos ou inválidos.

76. Por proposta dêste Departamento, o aludido arti­
go 28 da lei de proteção à família foi regulamentado pelo 
Decreto n.° 9 .816 , de 2-7-42, tal com o ocorreu depois ccrii
o  art. 29 do mesmo diploma legal, regulamentado pc 
Decreto n.° 12.299, de 22-4-43.

77. Posteriormente, o Decreto-lei n.° 5 .691 , de 22-7-43, 
concedeu direito ao abono familiar aos empregados de 
entidades autárquicas, aos quais fo i tornado extensivo o 
disposto no art. 2 S da lei de proteção à fam ília.

78. O sistema de abonos familiares, embora fôsse mo- 
recedor de aplausos, não atingiu sua finalidade social, 
quando aplicado aos servidores públicos, seja pela exigüi- 
dade dos benefícios concedidos, seja pelo número extraor­
dinariamente pequeno de famílias atingidas pela medida, 
pois, em verdade, não alcançava mais que 0,3 %  da massa 
de servidores.

79. O problema da remuneração dos servidores do Es­
tado, que por longo tempo encontrara entre nós apenas 
soluções parciais ou assistemáticas, novamente surgiu em 
1935, e foi, então, objeto de estudos que, conduzidos com 
boa técnica administrativa, resultaram na implantação do 
regime que a Lei 284 corporificou. O reajustamento da 
remuneração baseou-se no grupamento dos cargos em car­
reiras, cada qual correspondendo a uma determinada pro­
fissão ou ocupação, e estabecendo-se, desde logo, a posição 
relativa de cada uma na escala geral de vencimentos. 
A  urgência na execução do trabalho, bem  com o as contin­
gências próprias de tôda implantação de um sistema novo.

não permitiram a realização de uma obra aprimorada. 
Mas —  o que é essencial —  estavam lançados alguns 
princípios básicos, que passaram a inspirar a nossa política 
de administração de pessoal de m odo geral e, em  parti­
cular, no tocante à remuneração do funcionalismo público.

80. Por outro lado, a classificação de cargos não é 
um 'processo instantâneo e, sim, permanente, contínuo, 
evolutivo, pois assim o exigem as condições dos diversos 
serviços públicos, necessariamente sujeitos a ininterrupta 
evolução. A  Lei do Reajustamento era apenas o marco 
inicial de uma jornada, e cumpria não só corrigir os de­
feitos iniciais, com o também, e  sobretudo, prosseguir na 
tarefa, certamente longa, intrincada e difícil, de desenvol­
vimento e atualização do sistema implantado, criando 
novas carreiras, fundindo ou desdobrando outras, m odifi­
cando os níveis de remuneração de algumas. Tal era, 
nesse terreno, a primeira fase do programa que êste D e­
partamento se havia traçado, quando assumiu as responsa­
bilidades transferidas pelo extinto Conselho Federal do 
Serviço Público Civil.

81. Êsse trabalho complementar, de revisão dos qua­
dros e da remuneração dos servidores, vem-se desenvol­
vendo continuamente, desde a reestruturação de 1936, e 
dêle resultaram já transformações profundas, inclusive a 
elevação dos níveis de vencimentos e salarios de nume­
rosas carreiras e séries funcionais. Em  fins de 1943, mais 
de 100  dêsses rupos de cargos e funções já haviam sido 
atingidos por essa providência (A nexo à Exposição de 
M otivos n.° 3 .474 , de 8-11-1943).

82. Havia, porém, uma segunda etapa no programa 
que êste Departamento trilhava, ao tratar o problema da 
remuneração. Correspondia a um ideal, de há muito aca­
lentado, corolário lógico da política de proteção à família, 
desenvolvida pelo Govêrno Federal. Tratar-se-ia de en­
carar a questão da paga ao trabalho, não mais em têrmos 
de satisfação das necessidades individuais do servidor pú­
blico, mas sim em têrmos de satisfação das necessidades 
de suas famílias, pela instituição do regime do salário­

- fam ília.

83. Aguardávamos o momento que parecesse mais 
oportuno para propor a concretização de reforma tão ra­
dical —  e tal se nos afigurava ser aquêle em que a revisão 
dos quadros se aproximasse de uma estruturação satisfató­
ria —  quando a intercorrência de um fenôm eno de vastas 
repercussões econômico-sociais impôs a quebra do plano 
que vinha sendo cumprido à risca.

84. E m  1943, o encarecimento do custo da vida, cri­
ando condição especial para quantos no país vivem  de 
ordenados fixos, levou o Govêrno Federal a cogitar do 
im ediato aumento da remuneração de seus servidores.

85. Surgiu, então, a oportunidade para propor a im­
plantação do regime de salário-família, o que fêz êste 
Departamento na Exposição de M otivos n.° 3 .474 , de 
8- 1 1 -4 3 , na qual a matéria foi longamente discutida sob 
todos os aspectos e por fim  concretizada no projeto que 
se tornou o Decreto-lei n.° 5 .976 , de 10-11-43.
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86. Não há porque repetir agora argumentos que já 
são públicos e aceitos sem contestação. É  nesta aceitação

i unânime que êste Departamento vê a confirmação do 
acêrto de uma medida que, a seu ver, constitui o  ato de 
maior alcance social tomado, posteriormente ao Estatuto 
em prol dos servidores do Estado.

87. A  concessão do salário-família foi posteriormente 
regulada pelo Decreto-lei n.° 6 .022 , de 23-11-43.

88. Longa série de decretos, a partir de então, vem  
determinando a implantação do regime na maioria dos 
órgãos de administração indireta —  tais com o institutos de 
aposentadoria e pensões, autarquias reguladoras da econo­
mia, caixas econômicas, etc. —  em quase todos os Estados, 
na Prefeitura do Distrito Federal e nos Governos dos 
Territórios Federais (D ecreto-lei n.° 7 .673 , de 25-6-45),
—  tendo sido ainda tornado extensivo ao pessoal admi­
tido para os serviços de fom ento agrícola realizado por 
acôrdo entre a União e os Estados (D ecreto-lei n.° 7 .602, 
de 3 1 -5 -45 ).

89. Com o medidas complementares, o  Decreto-lei 
n.° 6 .231 , de 1-2-44, estendeu o abono familiar aos em­
pregados de entidades paraestatais de natureza autárquica, 
que não tivessem benefícios mais vantajosos de salário- 
-família, —  e o de n.° 6 .490 , de 11-5-44, excluiu dos be­
nefícios do abono familiar os servidores públicos beneficia­
dos pelo regime de salário-família.

e ) Proteção à inatividade

90. O instituto de aposentadoria, que tem suas origens 
mais remotas na Regência de D . João VI, aparece, no 
art. 75 da Carta de 24 de fevereiro de 1891, ligado à 
condição de “ invalidez no serviço da Nação” .

91. O Decreto- n.° 117, de 4-2-892, estabelecia que 
essa vantagem dependia do mínimo de 10  anos de efetivo 
exercício do cargo. A  percepção de vencimentos inte­
grais, admitida no seu art. 4.°, foi, por lei posterior, lim i­
tada ao caso dos que contassem 30 anos de serviço. E , para 
que pudesse vigorar na inatividade o último vencimento, 
era necessário o interstício de dois anos no exercício do 
cargo.

92. Para os que contassem mais de 10 anos de serviço, 
e menos de 30, ficara previsto que os proventos correspon­
deriam a tantos 1 /30  dos vencimentos da atividade, quan­
tos os anos de exercício.

93. A  Constituição de 1934 consolidou os preceitos 
então vigentes. E, além da aposentadoria com  vencimentos 
integrais, nos casos em  que o funcionário contasse mais 
de 30 anos de serviço, admitiu que tal vantagem fôsse 
concedida também nos casos em que a invalidez decorresse 
de acidente ocorrido no serviço, ou de doença contagiosa 
ou incurável, qualquer que fôsse o seu tem po de serviço. 
Estava tam bém  prevista a aposentadoria ^compulsória 
dos funcionários que atingissem 68 anos de idade.

94. Já estabelecia a Constituição então vigente que 
“ o prazo para a concessão de aposentadoria com  venci­

mentos integrais, por invalidez, poderá ser excepcional­
mente reduzido, nos casos que a lei determinar” .

95. A  Constituição de 1937 não trouxe matéria nova 
no capítulo da aposentadoria dos funcionários públicos.

96. Coube ao Estatuto ampliar o cam po de ação do 
instituto da aposentadoria, concedendo proventos integrais 
em duas hipóteses, ainda não previstas :

a ) independentemente do tem po de serviço —  quando 
o funcionário fôr acometido de tuberculose ativa, 
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra 
ou paralisia;

b )  quando o funcionário, seja ou não inválido, contar 
mais de 35 anos de efetivo exercício, e fôr julgado 
merecedor dêsse prêmio, pelos bons e leais serviços 
prestados à administração pública.

97. Previu ainda o E .F .  que leis posteriores poderiam 
permitir a aposentadoria com  proventos integrais, antes de 
30 anos de efetivo exercício, para os funcionários das car­
reiras e cargos que especificassem, tendo em vista a natu­
reza especial de suas atribuições.

98. A o comemorar o terceiro aniversário da Lei do 
Reajustamento, propôs êste Departamento, em  sua E xpo­
sição de M otivos n.° 2 .120 , de 28-10-39, fôsse criadc um 
sistema de aposentadoria para o  pessoal extranumerário, 
que há longo tem po vivia à margem de qualquer proteção 
social, aspecto negativo que era salientado com o m erece­
dor de particular atenção.

99. A  matéria, submetida a exame do M inistério da 
Fazenda e do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado, depois de pequenas m odificações, que não alte­
ram as suas linhas mestras, deu margem ao Decreto-lei 
n.° 3 .768 , de 28-10-41, —  posteriormente alterado pelo 
de n.° 4 .450 , de 9-7-42 —  que previu regime adequado 
à condição peculiar de instabilidade dêsses servidores, de­
terminando o cálculo do provento da inatividade em  função 
dos fatores : idade, no m om ento da admissão ; tem po de 
serviço ; e salário percebido durante todo o tem po de 
atividade, compulsando tôdas as variações ocorridas. Es­
tabeleceu-se, dêsse modo, um regime diverso do que vigora 
para os funcionários, cujos proventos são calculados na 
base do vencimento ou remuneração na data da aposen­
tadoria .

100 . Os serventuários da Justiça conquistaram direito 
à inatividade remunerada com  o Decreto-lei n.° 3 .1 6 4 , de 
31-3-41.

101. No setor do amparo à inatividade, vários atos 
merecem destaque, tais com o, entre outros :

a ) Decreto-lei n.° 3 .769 , de 28-10-41, que dispõe sôbre 
os proventos de aposentadoria dos funcionários pú­
blicos associados de caixas de aposentadoria e pen 
sões, estabelecendo que corra à conta da União o 
pagamento da diferença entre o provento pago pela 
respectiva caixa e aquêle a que tiver direito o 
funcionário de acôrdo com  a legislação que vigorar ;
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b )  Decreto-lei n.° 3 .939 , de 23-12-41, dispondo sôbre 
a aposentadoria dos empregados do Loide Brasi­
leiro ;

c )  Decreto-lei n.° 5 .365 , de 31-3-43, dispondo sôbre 
o pagamento de proventos de aposentadoria de 
funcionários públicos, contribuintes de caixa3 de 
aposentadoria e pensões, aposentados no interêsse 
do serviço público, de acôrdo com  a alínea a do 
art. 197 do Decreto-lei n.° 1 .713, de 28-10-39;

d )  Decreto-lei n.° 5 .643 , de 5-7-43, que dispõe sôbre 
a acumulação de pensões e proventos de aposen­
tadoria ;

e ) Decreto n.° 13.225, de 24-8-43, que deu nova re­
dação ao art. 34 do regulamento do Loide Bra­
sileiro, baixado pelo Decreto n.° 4 .969 , de 4-12-39, 
concedendo aposentadoria com  vencimentos inte­
grais, independentemente do tem po de serviço, a 
servidores da emprêsa atacados de tuberculose, le­
pra, paralisia, neoplasia maligna, alienação mental 
e cegueira, e aos invalidados em conseqüência de 
acidente ocorrido no desempenho de suas atribui­
ções, cu  d e f doença profissional; determinando, ain­
da, que a emprêsa pagasse a diferença entre o 
provento concedido pelo Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos M arítimos e os vencimentos ou salá­
rios norm ais; e estabelecendo a revisão das apo­
sentadorias concedidas a partir de 4-12-39 ;

/ )  Decreto-lei n.° 5 .932 , de 26-10-43, dispondo sôbre
o pagamento dos proventos de aposentadoria de 
funcionários contribuintes de caixas de aposenta­
doria e pensões, aposentados de acôrdo com  a 
alíníea h do art. 197, do Decreto-lei n.° 1 .713, de 
28-10-39 ;

é )  Decreto-lei n.° 6 .165 , de 31-12-43, que dispõe sôbre
o pagamento de proventos a servidores da Com is­
são de Marinha Mercante, quando aposentados, seja 
qual fôr o tem po de serviço, em conseqüência de 
acidente ocorrido no desempenho de suas funções, 
ou de doença profissional;

h ) D ecreto-lei n.° 6 .193 , de 10-1-44, alterando a reda­
ção do § 1.° do art. 2.° do D ecreto-lei n.° 3 .768 , 
de 28-10-41, e dispensando da exigência de prazos 
de carência para aposentadoria, os extranumerários 
da União atacados de tubérculose, lepra, paralisia, 
alienação mental, neoplasia maligna e cegueira;

/’ ) Exposição de M otivos n.° 877, de 31-3-44, dêste 
Departamento, aprovada por V . E xcia ., firmando 
entendimento segundo o qual aos extranumerários 
diaristas e tarefeiros devem ser abonados 30 %  do 
salíirio médio dos últimos três anos (corresponden­
te ao mínimo do provento que lhes caberia, quando 
deíinitivamente aposentados na forma do art. 5.°, 
§ 4.°, do Decreto-lei n.° 3 .768 , de 28-10-41) —  
medida destinada a evitar que tais servidores nada 
percebessem durante o período que medeia entre a 
data do lautjo médico e da portaria que os aposenta ,

i) Decreto-lei n.° 6 .435, de 24-4-44, que dispõe sôbre 
aposentadoria do pessoal extranumerário da pre­
feitura do Distrito Federal ;

/ )  Decreto-lei n.° 7 .056, de 20-11-44, restabelecendo 
a vigência da alínea h do art. 197 do E .F . ,  sus­
pensa pelo Decreto-lei n.° 4 .693 , de 16-9-42 ;

m )  Decreto-lei n.° 7 .305 , de 7-2-45, que dispõe sôbre 
regimes de benefício de família e de aposentado­
ria dos servidores’ civis dos Territórios Federais ; e

n)  o Decreto-lei n.° 7 .615 , de 6-6-45, que estende aoa 
funcionários interinos o instituto da aposentadoria 
quando se acharem :

I —  em condições de invalidez para o exercício 
da função, exigido o  período de carência de 
três enos de efetivo exercício, considerando-se, 
com o tal, os períodos de licença para trata­
mento de saúde;

II —  em  condições de invalidez, em  conseqüência 
de acidente ocorrido no exercício de suas 
atribuições ou de doença profissional; e

III —  acometidos de tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra ou 
paralisia que os im peça de se locom over.

f )  Previdência

102. O I . P . A . S . E . ,  que havia sido criado pelo D e­
creto-lei n.° 288, de 23-2-38, alterado pelo de n.° 970, de 
21-12-38, teve nova organização com o Decreto-lei n.° 2 .865 , 
de 12-12-40. Êste órgão paraestatal, cuja finalidade pre- 
cípua é realizar o seguro social do servidor do Estado, tem 
sob sua responsabilidade o regime de “ benefícios de fa ­
mília” , instituído pelo Decreto-lei n.° 3 .347 , de 12-6-41.

103. Èste último diploma legal introduziu profunda 
reforma no sistema de previdência social dos servidores 
do Estado, dando ao seguro-morte alcance social que antes 
desconhecia.

104. Foi abandonado o regime de pecúlio único, bem 
com o o de pensão fixa sujeita à partilha, ambos insatisfa­
tórios, mormente nos casos de família num erosa.

105. Respeitados que foram  os direitos adquiridos, 
facultando-se aos contribuintes manter os antigos pecúlios, 
ou transformá-los em pensão, —  o sistema prevê a con­
cessão de benefícios que, para cada contribuinte, variam 
especificam ente em função da idade, da remuneração e 
do número de filhos.

106. Além de um pecúlio m ódico, destinado a auxiliar 
a família no momento em que ela perde o seu chefa, o 
segurado deixa por morte uma pensão, que se com põe de 
um certo quantitativo, destinado à viúva ou ao viúvo 
inválido, e de tantas parcelas quantos forem  os filhos, 
sendo de notar que tais parcelas são de valor crescente 
com  a idade dos mesmos filhos.

107. Outro aspecto original da lei é estabelecer que 
os acréscimos ou decréscimos de remuneração, ocorridos 
durante a vida funcional do servidor, exerçam influências 
sôbre o quantum  dos benefícios, perm itindo, assim ,quc 
os seus sobreviventes possam manter padrão de vida, tão 
aproximado quanto possível, daquêle que tinham antes do 
falecimento do chefe da fam ília.
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108. O regime de benefícios dos segurados do I.P.A.S.E. 
fo i tornado extensivo aos serventuários da Justiça, ex-vi 
do Decreto-lei n.° 4 .1 23 , de 24-2-42. E  com o o Decreto- 
-lei n.° 4 .551 , de 4-8-42, autorizasse o  Instituto a celebrar 
acordos com  os Governos dos Estados, dos Territórios Fe­
derais e com  a Prefeitura do Distrito Federal, para o fim  
especial de (ístender também aos servidores dêsses gover­
nos o regime em vigor entre os da União, daí têm resultado 
várias medidas concretas nesse sentido. Finalmente, o 
Decreto-lei n.° 7 .305 , de 7-2-45, previu o  caso dos servi­
dores dos Territórios Federais, tornados contribuintes obri­
gatórios do I .P .A .S .E .

109. Ainda no mesmo sentido de unificação do regime 
de previdência, o Decreto-lei n.° 6 .209 , de 9-1-41, deter­
minara a incorporação da Caixa de Aposentadoria e Pen­
sões da Imprensa Nacional ao I . P .A .S .E .  Esta em vias 
de concretização medida semelhante, em relação à Caixa 
de Pensões dos Empregados da Casa da M oeda, e o mes­
mo ocorrerá, paulatinamente, com  outras pequenas insti­
tuições, remanescentes do antigo regime de seguro social.

110. N ão é êste o momento oportuno para analisar as 
características fundamentais do regime de previdência 
social, que m odificou fundamente o sistema de seguro- 
-morte dos servidores públicos, não somente emprestando- 
-lhe estabilidade financeira, dentro dos preceitos da técnica 
atuarial, com o também dando-lhe alcance social antes des­
conhecido. Por isso mesmo que se trata de um regime 
assentando sôbre bases técnicas, levando em conta vários 
fatores no cálculo dos benefícios, não tem  êle sido com ­
preendido pelos próprios beneficiados, quase sempre mal in­
formados sôbre o montante dos pecúlios e pensões quo 
deixarão por morte à sua família, imaginando-os mencres 
do qr.e em verdade serão. Nem nos deteremos sobre ati­
vidades outras do I .P . A . S . E . ,  com o as de empréstimos 
imobiliários e comuns, seguro de fidelidade funcional e de 
renda, seguros privados e capitalização, e operações do 
aplicação de capital, —  nem sobre a sua atuação, com o 
órgão intermediário, no pagamento da aposentadoria do 
pessoal extranumerário da União.

111. Basta-nos salientar, agora, já que adiante voltare­
mos ao assunto, que a lei previu a atuação dêsse Instituto 
com o órgão coopsrador na solução dos problemas de assis­
tência, referentes aos servidores do Estado, o que, em 
cada caso, seria regulado por lei especial. Tal é o caso 
das atividades do I . P . A . S . E . ,  concedendo empréstimos 
em espécie, para atender aos momentos difíceis da vida 
financeira dos servidores do Estado, bem  com o emprés­
timos, a longo prazo, para aquisição de residência própria. 
Num caso e noutro ,numerosa é a lista dos que se têm bt. 
neficiado das facilidades de crédito, ora vigentes, tão di 
versas da3 que existiam em outros tempos, quando os ju .cs 
extorsivos impunham o caráter de recurso extremo a tais 
medidas, ou tornavam-nas de todo inacessíveis.

112. Vale notar que, ainda no setor assistencial, o 
I .P .A .S .E .  já vem  desenvolvendo atividades apreciáveis, 
prestando assistência sanatorial, e montando restaurante e 
laboratório de análises clínicas, a preços reduzidos.

113. N ão desapareceu de todo o antigo regime de 
m ontepio, pois havia que respeitar os direitos adqui­

ridos por aquêles que ingressaram no serviço público, 
antes da criação dos novos sistemas previdenciais.

114. Êste Departamento teve oportunidade de estudar 
vários aspectos do regime de m ontepio, do que resultaram 
diversos atos reguladores da matéria, dentre os quais vale 
salientar :

a ) o  Decreto-lei n.° 1 .155, de 15-3-39, que fixou o 
montepio dos M inistros do Supremo Tribunal Fe­
deral ;

b )  o Decreto-lei n.° 3 .1 67 , de 1-4-41, que permitiu 
aos funcionários do Quadro Suplementar do M i­
nistério da Guerra, de que trata o D ecreto-lei 
n.° 3 .042 , de 11-2-41, continuassem a contribuir 
para o montepio m ilitar;

c )  o Decreto-lei n.° 6 .611 , de 21-6-44, que alterou 
disposições da Lei n.° 436, de 23-5-37, reajustando 
os descontos em favor do m ontepio civil, em  face 
do aumento dos vencimentos dos servidores do 
Estado, efetuado pelo Decreto-lei n.° 5 .9 76 , de 
10-11-43;

d ) o- Decreto-lei n.° 7 .060 , de 21-11-44, dispondo 
sôbre as contribuições do pessoal civil para o 
montepio m ilitar; e

e ) o  Decreto-lei n.° 7 .195 , de 25-12-44, que dispõe 
sôbre a contribuição do pessoal da Justiça M ilitar 
para o  M ontepio M ilitar.

g ) A  Divisão de Estudos de Pessoal e  sua Seção  

de Assistência e  Previdência

115. O Conselho Federal do Serviço Público Civil 
implantara o sistema de assistência social dos Servidore3 
do Estado, e íemcdelara o de previdência. O Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, que sucedeu ao 
primeiro, com o órgão assessor do Pre-idente da República 
no estudo dos problemas de administração geral ,não pod e­
ria deixar de se interessar pelos setores assistenciais e de 
previdência, com o bem o demonstra a copiosa relação dos 
principais atos anteriormente mencionados. Mas, para que 
pudesse participar tão ativamente nessas atividades, ora 
coordenando repartições integrantes do sistema de prote­
ção social ao servidor do Estado, ora prom ovendo estudos 
e pesquisas em tais ramos da administração de pessoal, o 
D .A .S .P .  procuraria obter para si os meios necessários 
uo desempenho dessa missão.

116. Para isso, quando fo i da criação da carreiro de 
Técnico de Administração, previu, com o uma das espe­
cialidades em que ela se desdobrava, a de Assistência f. 
Previdência. E  com o isso não basta3se, recrutou, me­
diante contratos, pessoal técnico, de elevado padrão cul­
tural o profissional, capaz de estudar aspectos particula- 
rizados da questão.

117. Visando ao treinamento geral de servidores que 
pudessem prestar colaboração eficiente, neste Departa 
mento ou em outras repartições componentes do sistema 
de administração de pessoal, foram ministrados Cursos de 
Assistência Social.
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118. E  com o se tornasse necessário criar, dentro do 
próprio Departamento, uma unidade especializada no tra­
tamento de tal matéria, o Regim ento do D .A .S .P . ,  apro­
vado pelo D ecreto n.° 1 1 . 1 0 1 , cie 11-12-42, atribuiu à 
Divisão de Estudos de Pessoal com petência para —

Art. 14. . . .

V I —  estudar os problemas de assistência e 
previdência social relativos aos servi­
dores públicos ;

V II —  estudar medidas tendentes a incentivar 
o cooperativism o e a assistência econô­
mica aos servidores pú b licos ;

V III —  colaborar, quando solicitada, com  os 
Estados, M unicípios e entidades para- 
estatais no estudo de questões de pes­
soal, relativas ao seu campo de ação.

119. Integrando essa Divisão, foi criada a Seção de 
Assistência e Previdência, cuja competência foi prevista pelo 
art. 19 do Regim ento, nos seguintes têrmos :

I —  estudar os problemas relativos à higie­
ne, à psicologia do trabalho e à pre­
venção de acidentes ;

II —  estudar a prestação de assistência mé- 
dico-dentária, hospitalar e • sanatorial ;

III —  estudar questões de cooperativismo e de
assistência econômica aos servidores do 
Estado ;

IV  — ' estudar e propor a regulamentação da
readaptação dos fisicamente desajusta­
dos ; o

V  —  estudar questões de previdência, rela­
tivas aos servidores do Estado.

120. À Divisão e à Seção referidas coube, então, a tare­
fa de estudar a quase totalidade das medidas, tomadas após 
sup criação, mencionadas nesta exposição de motivos ; pro­
ceder a pesquisas, por iniciativa própria, de questões ainda 
em exame, com o são os casos dos horários e regimes de 
trabalho em serviço público, organização de uma rêde de 
restaurantes para repartições públicas, campanhas de edu­
cação alimentar e preparação de regimes e cardápios espe­
ciais ; realizar in-loco exames de problemas assistenciais, 
com o no caso dos Hospitais de Bauru, Araçatuba e Aqui- 
dauana, da Estrada de Ferro Noroeste do B rasil; e, ainda, 
por seus representantes, participar dos trabalhos do Conse­
lho Administrativo do Hospital dos Servidores do Estado, 
e de comissões diversas, com o a de Consolidação das Leis 
de Previdência Social, a de organização da Assistência 
M édico-Social às classes trabalhistas,, e a de Readaptação 
dcs Incapazes das Fôrças Armadas.

121. Finalmente, coube às mesmas Divisão e Seção pro­
m over os estudos e pesquisas que fundamentam as medidas 
n serem propostas, com o ponto de partida da definitiva 
reorganização do Sistema Assistencial de Servidores. Tais 
medidas resultam essencialmente do exame da situação das 
atuais Seções de Assistência Social ministeriais, e da do 
Hospital dos Servidores do E stado.

III. A s  S e ç õ e s  d e  A s s is t ê n c i a  S o c ia l

122. Já foi dito, anteriormente, que o Conselho Federal 
do Serviço Público Civil preconizara a existência de uni­
dades, destinadas a prestar assistência social aos servido­
res do Estado, com o partes integrantes dos órgãos ministe­
riais de administração de pessoal.

123. Assim, em 1938, as Seções de Assistência Social 
( S . S . ) ,  dos recem-criados Serviços de Pessoal, deveriam 
zelar pela saúde dos servidores do Estado, procedendo a 
exames de saúde periódicos, a estudos de higienização dos 
locais de trabalho e conforto do pessoal, ao estabelecimento 
de medidas preventivas contra acidentes no trabalho e de 
providências necessárias à prestação de socorros de urgência. 
Cabia-lhes, ainda, colaborar em estudos de natureza cientí­
fica, reputados de capital importância, tais com o os de 
antropologia, biotipologia e psicotécnica. Ainda mais, atri- 
buia-se-lhes papel estimulador em relação aos cooperativis­
mo, no setor econômico, bem  com o no tocante aos proble­
mas àe  adaptação e aperfeiçoamento, no âmbito cultural.

124. O C .F .S .P .C .  conhecia, de antemão, as dificulda­
des a vencer na concretização de um tal programa. Certo 
estava, mesmo, de que algumas de suas partes não poderiam 
ser atacadas senão após longa e intensa preparação. Sabia- 
-se que não era ideal o  sistema administrativo adotado, de 
várias seções, integrantes dos órgãos de pessoal, sem liga­
ções necessárias entre si. Mas parecia aconselhável e pru­
dente com eçar pela forma mais simples e elementar de 
estrutura. Sòmente depois de cuidadosamente estudadas as 
observações decorrentes da prática, seria indicável qual­
quer medida de projeção mais ampla. Foi também dentro 
dêsse espírito de prudência que se agiu no tocante à legis­
lação complementar, ao serem regulamentadas as atividades 
das S . S ., pelo Decreto n.° 5 . 652, de 20-5-40 .

125. A o mesmo tem po em que êste Departamento estu­
dava o projeto de lei, que se tornaria depois o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, a atuação da S .S . 
já havia demonstrado o  acêrto de algumas partes do ceu 
programa. Por outro lado, firmava-se o Govêrno Federal na 
convicção de seus deveres no campo da assistência social aos 
seus servidores dispondo-se a cumpri-los em tôda sua exten­
são, porque confiava não apenas no acêrto doutrinário dessas 
medidas, mas também no ponto de vista de que sua exe­
cução era necessária, oportuna e viável. Daí ter sido in­
cluído no Estatuto o capítulo X III  —  “ Da Assistência ao 
Funcionário”  —  no qual o Govêrno Federal se im põe a ta­
refa, sobremaneira construtiva, de prom over o bem  estar e 
o aperfeiçoamento físico, intelectual e moral, já agora não 
sòmente dos funcionários, mas também de suas famílias.

12Õ. O Estatuto continha ainda dispositivos em virtude 
dos quais as S .S .  assumiram papel fiscalizadcr, na verifi­
cação das causas de faltas e licenças dos funcionários, em 
substituição ao regime anteriormente vigente, no qual pre­
valeciam os atestados médicos fornecidos por profissionais 
estranhos ao serviço público. Era natural que se pensasse 
em aproveitar órgãos médicos já existentes, para não criar 
novos serviços.

127. Ante a necessidade de atender à função pericial 
fiscalizadora, determinada pela legislação, as S .S .  se equi­
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param de material e recrutaram médicos para tal mister, 
chamando profissionais que, na sua grande maioria, se en­
contravam no exercício de funções de outra natureza. Deso­
brigaram-se de sua tarefa na medida dos recursos de que 
dispunham, mas não puderam impedir um aspecto real­
mente negativo, qual seja a acentuada hipertrofia dêsses 
serviços médicos de fiscalização e  controle setor que, 
em yerdade, ainda não é de assistência social em franco 
detrimento das demais fases do programa que, de modo 
geral, não receberam maior atenção, devido, ou à falta de 
meios, ou à ausência de coordenação, numa ocasião em  que 
poderiam, embora não devessem, ter sua realização prote­
lada, em favor da parte do plano que exigia solução im e­
diata.

128. Acresce que, por existir cada uma dessas Seções 
isoladamente, sem um órgão técnico de coordenação, mes­
mo dentro dêsse único campo de atividades, variavam eias 
na orientação tomada, evidenciando-se tal fato pela sim­
ples diversidade dos modelos e fichas médicas adotadas, 
ora sintéticos, ora analíticos, ora compulsando determinados 
elementos, ora outros. Enquanto algumas obtinham insta­
lações razoáveis, outras lutavam com  precariedade de equi­
pamento, chegando por vêzes à impossibilidade material da 
executar certas perícias com boa técnica e conforto. Ti.m 
bém algumas foram mais felizes no recrutamento do pessoal 
técnico, podendo aliciar médicos para as diferentes espe­
cialidades enquanto outras eram forçadas ao regime d 
m édico policlínico, desanconselhável para tal genero do 
t r a U c . .

129. A  realização de exames médicos periciais nas S.S. 
constituiu problema que bem  cedo pediria revisão do sis­
tema implantado. Assim, o Decreto n.° 7 .340, de 5-6-41, 
dispondo sôbre tais exames, nos lugares onde não havia 
médicos oficiais civis, previa que êles pudessem ser feitos 
por médicos militares, ou pertencentes ao funcionalismo 
estadual ou municipal. O D ecreto n.° 8 .382 , de 13-12 .1, 
determinando que os exames de saude dos servidoies ci\is 
dos Ministérios da Guerra e da Marinha fôssem realizados 
nos respectivos órgãos de saúde, deu motivo à extinção da 
S .S . da Divisão do Pessoal Civil da Diretoria do Pessoal 
do Ministério da Marinha, e da S .S .  do Serviço do Pesso.il 
Civil do Ministério da Guerra, respectivamente pelos D e­
cretos ns. 8 .286  e 8 .287 , ambos de 29-11-41.

130. Em  1941 êste Departamento procedeu a um levan­
tamento com pleto da situação administrativa e técnica da.> 
S . S ., verificando, então, que o pessoal e o material podt 
riam ter melhor aproveitamento, se ao sistema assistencial 
fôsse dada melhor estrutura.

131. Com efeito, àquela época, as S .S .  dispunham de 
177 servidores, dos quais 112 em funções técnicas, 32 
trabalhos administrativos e 33 em serviços auxiliares e 
balternos, cobrindo, apenas, uma quinta parte das at'
do programa indicado na lei. Na hipótese de unificaçao de 
serviços, uma redistribuição mais lógica dêsse. mes p 
soai permitiria, não sòmente atacar as partes fundamenta,s 
da assistência social, com o também aumentar o numero e 
exames médicos periódicos, da cifra média de 4 .000  por 
ano, já então deficiente, para a de 40 .000  no mesmo perío­
do, de modo a efetuar o controle trienal da saude de cada

indivíduo. Ainda seria possível efetuar 18 .000  a 20 .000  
c-xames prévios, 12 .0 0 0  exames ocasionais e 20.000  visitas 
domiciliares por ano, médias então plenamente satisfatórias.

132. As instalações de algumas das S. S . ,  embora in­
completas, já subiam a CrS 300.000,00 cada uma, e deve­
riam exigir ainda, pelo menos, outro tanto. Em bora a maio­
ria delas estivesse aquipada aquém de suas necessidades, 
era patente a conveniência de prom over o melhor aprovei­
tamento de equipamento e material dispendiosos, tais com o 
laboratórios de análises, electrocardiógrafos, aparelhos ra- 
diológicos, automóveis, etc. A  unificação das funções peri­
ciais transformaria várias instalações deficientes em  uma 
excelente unidade de trabalho, permitindo, ainda, o im edia­
to aproveitamento das sobras, apreciáveis em  número e 
qualidade, na montagem de serviços assistenciais fora da 
Capital do país.

133. Embora fôsse demonstrado que, de modo geral, 
pessoal e material eram deficientes em cada S .S . ,  tomada 
isoladamente, e excessivos, se vistas em conjunto, não havia 
com o fugir à evidência de um fato: —  é que a falha prin­
cipal residia na defeituosa estrutura do sistema.

134. Estudou, então, êste Departamento, a possibilidade 
de transformar as S .S . em unidades executivas, funcio­
nando com o verdadeiros postos avançados de um serviço 
assistencial central, de funções predominantemente norma­
tivas e de observação e pesquisa. Caberia ainda ao serviço 
central a execução da parte pericial, para isso englobando 
no sistema o Serviço de Biometria M édica ( S . B . M . ) ,  do 
Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério 
da Educação e Saúde, órgão que, desde sua criação, vinha 
sendo inteiramente absorvido pela tarefa de proceder aos 
examej de sanidade e capacidade física, parte integrante do 
processo de seleção de pessoal para o  serviço público civil.

135. As dificuldades práticas para a concretização dessa 
medida foram, porém, de tal ordem, que êste Departamento 
julgou mais acertado procurar solução menos radical, libe­
rando, apenas, as S .S .  das funções periciais que as asso 
berbavam .

136. Assim, o Decreto-lei n.° 5 .848 , de 23-9-43, dis­
pondo sôbre a realização de exames de sanidade e capa­
cidade física, determinou a centralização, no S .B .M . ,  dss 
perícias que devessem ser feitas no Distrito Federal, e, 
ainda, a revisão, por êsse mesmo órgão, das que, em deter­
minados casos, fôssem feitas nos Estados.

137. A  medida foi completada por vários atos, relati­
vos a pessoal (D ecreto-lei n.° 5 .963 , de 1-11-43 —  Decreto 
n.° 13.843, de 1-11-43 —  Exposição de M otivos ns. 3 .420 , 
3 .421 , 3 .422  e 3 .423 , do 28-10-43 —  D ecreto n.° 14494, 
de 12-1-44 —  Decreto-lei n .° .5 .2 9 6 , de 25-2-44 —  Decreto 
n.° 14.862, de 25-2-44 —  D ecreto n.° 16.447, de 24-8-44 —  
Decreto n.° 16.621, de 19-9-44) ; a material e transpoite 
(Exposições de motivos n.° 3 .731 , de 7-12-43, n.° 896, 
de 5-4-44 e n.° 1 .113, de 29-4-44) ; a orçamento (D ecreto- 
-lei n.° 5 .960 , de 1 -1 1 -4 3 ); a organização (D ecreto 
n.° 14.254, de 10-12-43, que aprovou o  Regim ento do
S .B .M . )  ; e, ainda, as Portarias ns. 705, de 29-4-44, e 
34 de 30-1-45, dêste Departamento, aprovando modelos dp 
fichas médicas e e x a le s  periciais.
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138. O Decreto-lei n.° 16.572, de 11-9-44, modificou 
o Regim ento do S .B .M . ,  atribuindo também a êsse Serviço 
a incumbência de re&lizar no Distrito Federal as inspeções 
de saúde de servidores estaduais, para fins de concessão 
de licença ou aposentadoria, a pedido das autoridades com ­
petentes ou por solicitação dos próprios interessados.

139. Recentemente o Decreto-lei n.° 7 .319, de 14-2-45, 
dispondo sôbre o julgamento das condições de sanidade e 
capacidade física para fins de posse e exercício, previu a 
realização de tais exames, por intermédio de juntas médicas, 
apreciando a matéria em grau de recurso, interposto pelo 
próprio candidato ou pela autoridade competente para dar 
posse ou exercício.

140. Algumas das S .S . ,  depois de aliviadas dos tra­
balhos de rotina, impostos pela inadiável execução de exa­
mes periciais, puderam, então, se dedicar a funções tipi­
camente assistenciais. Necessário é reconhecer, entretanto, 
que nem tôdas o  fizeram na medida em que tal seria ne­
cessário e conveniente.

i
IV . O  H o s p it a l  d o s  S e r v id o r e s  d o  E s t a d o

141. Com o já fo i salientado, em  época não muito dis­
tante, ainda bem  viva na lembrança de todos, o Estado 
prestava, com o única forma de assistência ao funcionário, 
o auxílio de licença para tratamento de saúde, com  venci­
mentos reduzidos. Não se procurava saber, oficialmente, o 
que acontecia durante o afastamento do funcionário, nem 
com o êle se havia economicamente, com  sua receita dimi­
nuída, numa fase em  que as despesas aumentavam.

142. Era natural que, à vista de regime assistencial tão 
precário, surgisse a idéia de amparar o funcionário durante 
o período em que sua saúde estava combalida. Bem  ou 
mal, o funcionário sempre conseguia algum meio de ter a 
assistência dos médicos, não raro contando com a genero­
sidade e com o espírito de solidariedade humana, que ca­
racteriza o exercício da medicina entre nós. Mas a situa­
ção tornava-se angustiosa, quando era necessária a inter­
nação do doente em  casa de saúde ou sanatório. Para os 
de recursos médios, e êstes são a grande maioria, apresen- 
tava-se a alternativa de aceitar o  leito gratuito do hospital 
de caridade, quase sempre precário, ou enfrentar o pesa­
do ônus da internação em instituição particular. E, assim, 
com o o problema não consistia somente em  encontrar bons 
hospitais, mas também em colocá-los ao alcance da bôlsa 
do servidor público, apresentou-se ao espírito de elementos 
bem  intencionados a solução de construir um hospital para 
o pessoal civil do Estado, a exem plo do que já existia em 
relação ao pessoal militar.

143. Apareceu, assim, o Decreto n.° 24 .217 , de 9-5-34, 
mandando transferir para o então Instituto de Previdência 
dos Funcionários Públicos da União o saldo existente no 
“ Fundo Especial” , criado pelo Decreto n.° 19.482, de 12-12-
30, revigorado pelo de n.° 20 .989 , de 21-1-32. Seguindo 
um hábito, outrora muito comum na administração pública, 
êsse fundo não atendia exclusivamente ao seu destino es­
pecial, que era o serviço de localização de trabalhadores 
nacionais e  estrangeiros. Serviu também para auxiliar a 
fundação de um retiro para uma associação trabalhista

assim com o a construção de casas operárias. E  com o o 
aludido fundo tivesse sido formado principalmente a custa 
de descontos efetuados sôbre os vencimentos dos servidores 
públicos, nada parecia mais justo, àquela época, do que 
aplicar o  saldo existente na construção do almejado nosocô- 
m io.

144. O último dos consideranda do citado D ecreto nú­
mero 24 .217 dizia que, “ mediante a providência do presente 
Decreto, semelhante empreendimento, tão necessário a m i­
lhares de pessoas, será iniciado sem ônus para os cofres 
públicos” . Dizia-se, ainda, que o  hospital poderia ser 
mantido com  a arrecadação de um  “ desconto m ínim o”  
sôbre os vencimentos do funcionalismo.

145. O diminuto saldo apurado foi d «  pouco mais de 
seiscentos mil cruzeiros, e bem  cedo se verificou que o 
fundo previsto mal daria para iniciar a primeira fase da 
construção, pois a obra era necessàriamente de grande porte. 
Não se atentava, àquêle tem po, que o  tão desejado hospital 
serviria apenas aos funcionários sediados na Capital da 
República, e  que não protegeria aos extranumerários.

146. Demasiado otimista e falha, tal é a origem do 
H ospital dos Funcionários Públicos. D e qualquer forma, 
porém, tratava-se de iniciativa louvável e bem  inspirada.

147. A  êsse tem po operou-se a transformação do Insti­
tuto de Previdência dos Funcionários Públicos da União em 
Instituto Nacional de Previdência, pelo D ecreto n.° 24 .563 , 
de 3-7-34, que dispôs no seu art. 68 :

“ O Instituto Nacional de Previdência poderá 
facultar, em hospital que mantiver em sua sede, 
ou por outro, socorros médicos, farmacêuticos e 
dentários a todos os seus contribuintes ou aos 
beneficiários que, por morte dêstes, se tiverem 
habilitado.

Parágrafo único. As condições a que obedecerão 
os socorros de que trata êste artigo serão fixadas 
no regimento interno” .

148. Cedo viria um reforço de três milhões de cruzeiros, 
mediante crédito especial aberto pelo Decreto n.° 24 .668 , 
de 11-7-34, destinado a “ auxiliar a construção e a insta­
lação”  do H ospital.

149. Poucos dias depois, em  23-7-34, o Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio baixava, mediante portaria, 
“ instruções, que constituirão regulamento para a organização 
e funcionamento do Hospital do Funcionário Público” .

150. O conteúdo da portaria não correspondia ao pro­
pósito anunciado. Em  verdade, apenas dispunha, em têrmos 
gerais, sôbre as finalidades do Hospital, a receita e as 
despesas, as funções do Conselho Administrativo, e algumas 
outras medidas, também de caráter geral. Em  relação aos 
benefícios, estabelecia um regime de ampla gratuidade, 
extensiva às famílias dos servidores públicos. Por outro 
lado, o funcionário sofreria um desconto mensal obrigatório 
de 1 %  sôbre os seus vencimentos. Determinava, porém, 
limites mínimos e máximo para as mensalidades respecti­
vamente de dois e vinte cruzeiros. Evidentemente, con­
tribuições tão fracas não suportariam benefícios tão am p los;
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e já  se previam , então, com o um a das form as d e  recerfa 
do H ospital, subvenções que lhe fôssem  consignadas no 
Orçam ento da União. E m bora o  art. 8.° da portar,a a fi.- 
masse a autonom ia adm inistrativa e financeira do H ospital, 
o teor dos dem ais dispositivos não autorizava tal conclusão.

151. C om o o  D ecreto  n.° 2 4 .56 3 , ao tratar do Instituto 
Nacional de Previdência, não mencionasse diretam ente o 
H ospital dos Funcionários Públicos, mas, apenas, falasse e 
m odo geral em  “ hospital que mantivesse em  sua sede , 
aquêle passou a se reger pela portaria que lhe conced.a 
uma fictícia  autonom ia adm inistrativa e financeira, ja  que, 
em  verdade, ficava  subordinado ao M inistério d o  ra a- 

lho, Indústria e C om ércio .

152. A  posição adm inistrativa d o  H ospital era im pre­
cisa. A  subordinação aludida era m eram ente form al e, ao 
m enos do ponto de vista administrativo, a autonomia 
tornou-se um  fato. Os orçam entos da despesa da Um ao, 
para os anos de 1935 e  1936, não consignaram verbas a 
favor do H ospital. As suas obras só tiveram in icio cm  
m aio de 1937, quando obteve um crédito de o.tocentos m .l 
cinzeiros, já  agora consignado no orçam ento d o  M .m ster.o 

da E ducação e  Saúde.

153. F oi ainda p or êsse m eio que, no ano de 1938, 
foram  concedidos mais quatrocentos mil cruzeiros.

154. O extinto Conselho Federal do Serviço Público 
C ivil, após estudar detidam ente a situação do Instituto N a­
cional de Previdência , propôs, em  exposição de m otivos e 
28-10-37, a sua transform ação, salientando :

“ Cria-se o  novo Instituto de Assistência Social, 
com  finalidades mais amplas do que as d o  ant.go 
Instituto N acional de Previdência. Todavia , apro­
veitando-se a experiência e segurança, ja  emons 
tradas em dez anos de vida consecutiva, e aten­
dendo às condições vantajosas, quase excepcionais 
dêste últim o, incorpora-se-lhe ao novo organismo, 
evitando-se a coexistência de ambos, incom pa íve , 
sem dúvida, pois que um  absorveria o  outro .

N o  setor assistencial, salientava .

“ D eu-se t a m b é m  ao  In st itu to , o ra  p ro p o sto , a  

a t r ib u iç ã o  d e  a d m in is t r a r  e a p l ic a r  os fu n d o  

d o  H o s p i t a l  do s  S e rv id o re s  d o  E s ta d o , sem  lh e  

r e t ira r  a  a u to n o m ia  r e la t iv a , d e  q u e  necess
O H ospital referido dará assistência m edico

-d e n tá r ia  a  seu s  c o n tr ib u in te s  e suas f c m d t o .

Visou-se com  tal m edida reunir-se, num  ̂
corpo, tôda a assistência prestada pe o
seu s  se rv id o re s , fa c i l i t a n d o -a  e d e s e n v o lv e n d o -a  .

155. H avia  sido prevista a  contribuição ^
servidores d o  Estado, em  form a PercentUS . ^  de 4
função dos proventos de cada c o n t n b u » ^
.  7 % ,  c a b e n d o  ao  G o v ê rn o  a seu

t r ib u ir  co m  1 6 %  d o  to ta l d a s  N acional c om

o rç am e n to , d e sc o n ta d a  a  d e sp e sa  

os in a t iv o s .

156. A  comissão de técnicos, chamada a se pronunciar 
sôbre o  projeto  de reforma, apresentado pelo C . F . S . P . C . ,  
em  seu parecer de 29-12-37, após ter assinalado que

“ atribui o  anteprojeto com o sistem a básico d e  

assistência  ao funcionário e à  sua fam ília a a p o ­

sentadoria regulada pela legislação em  vigor e, em 
caso de falecim ento, pensões  a cada beneficiário 
além  de um  pecú lio  a pessoa livrem ente desig­
nada” .

participando, assim, da im precisão de conceitos, que então 
reinava, sôbre as incipientes atividades de assistência social,
__ sugere para a nova entidade a denom inação, certamente
mais adequada, de Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado. P ropõe a elevação da contri­
buição do G ovêrno, de 16 %  para 18 %  sôbre o total das 
verbas de “ pessoal” , pois reputava insuficiente a primeira 
taxa. Finalmente, quanto ao H ospital dos Servidores do 
Estado, diz :

“ . . . discordam os da form a por que e mantido.
D esde que a assistência seja concedida com  uni 

ônus obrigatório, haverá margem para abusos e é  
o  que a experiência tem  dem onstrado em  outros 
países em  que esta fórm ula tem  sido adotada.

Conviria em  substituição estabelecer um  regim e 
em  que a assistência m édica e dentária, quando 
necessária, exigisse uma participação individual, 
em bora bastante m ód ica .

O Instituto com  as alterações feitas no ante­
projeto encarregar-se-á da m anutenção d o  H osp i­
tal até certo lim ite, ficando, outrossim, suprimida 

a atual contribuição do funcionário.

157. Atendidas as ponderações feitas pela com issão alu­
dida, a matéria teve solução final no texto que se tornou 
o D ecreto-lei n.° 288, de 23-2-38. As relações entre o 
H ospital e o novo Instituto de P revidência  e Assistência dos 
Servidores do Estado ( I . P . A . S . E . )  foram  assim reguladas:

“ Art. 43. O  H ospital dos Funcionários P ú b li­
cos passa a denom inar-se H ospital dos Servidores 
do E stado.

Art. 44. O I . P . A . S . E .  encarregar-se-á da 
aplicação e adm inistração dos fundos do H os­
pital dos Servidores do Estado ( H . S . E . )  p a ­
gando-lhe juros à  taxa apurada na aplicação de 
seu a tiv o .

Parágrafo único. As contribuições criadas para 
a manutenção do H ospital serão depositadas no 
I . P . A . S . E .  \

A rt. 45. O H ospital a que se refere o  artigo 
anterior dará assistência m édica e  dentária a seus 
co n tr ib u in te s  e pessoas de suas fam ílias, na form a 
que fôr estabelecida em  seu regim ento interno.

A rt. 46. A  Adm inistração do H ospital, com  
autonom ia financeira, será exercida por uma 
Junta, com posta de um  presidente e cinco m em ­
bros, designados pe lo  Presidente da R epública ,
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sendo um dêles escolhido de uma lista de três 
nomes fornecidos pelo I . P . A . S . E .

A rt. 47. O regulamento da presente lei fixará 
os encargos da administração do H .S .E . ,  suas 
atribuições e vantagens.

Art. 48. Serão estabelecidas no regulamento 
as modalidades de contribuição para manutenção 
do H .S .E .

Art. 49. N o regulamento da presente lei será 
determinada a form a pela qual o  I .P .A .S .E .  
assistirá financeiramente ao H .S .E . ,  e fixar- 
-se-ão as quantias máximas que poderão ser em ­
penhadas para êsse f im .

Art. 50. Os empregados do H .S .E .  serão 
admitidos mediante provas públicas de habili­
tação. ”

158. Tudo levaria a crer que, a partir de então, o 
Hospital dos Servidores do Estado ( H . S . E . )  passaria a 
formar parte integrante do I .P . A . S . E .  M as tal não 
aconteceu, pois n?o tinha sido possível chegar-se a um en­
tendimento feliz sôbre a contribuição do Govêrno ria 
manutenção do sistema e, assim, não seria possível trans­
ferir para o I . P .A .S .E .  o pssado ônus de manutenção 
do Hospital. Dêsse modo, o D ecreto-lei n.° 970, de 21-12-
38, alterando disposições do Decreto-lei n.° 288, que cria­
va o I . P . A . S . E . ,  dispôs em têrmos gerais, no art. 9.° :

“ O I . P .A .S .E .  manterá e auxiliará a manu­
tenção de obras de assistência social em bene­
fício  dos servidores do Estado” .

159. Em  1939 o H .S .E .  não recebeu dotações orça­
mentárias. Pela ausência ou pela exigüidade de verbas, 
as obras de construção eram retardadas e, durante certos 
períodos, paralisadas.

160. Ante o manifesto interêsse dêste Departamento 
pela conclusão das obras do H .S .E . ,  que se arrastavam 
morosamente, o Orçamento de Despesa da União voltou a 
consignar-lhe dotações sucessivas, de 1940 até o presente; 
já agora de cinco milhões de cruzeiros anuais. Daí em 
diante as obras tomaram impulso razoável.

161. O Decreto-lei n.° 2 .865 , de 12-12-40, dispôs sôbre 
a organização e funcionamento do I .P A .S .E .  Enquanto 
no Decreto-lei n.° 288, citado, que o  criou, o Instituto 
era definido com o tendo por objeto

“ realizar as funções de assistência aos servidores 
do Estado e praticar operações de assistência e 
previdência a favor de seus contribuintes” ,

já agora ficava entendido que o I .P .A .S .E .

“ tem por finalidade primordial realizar o seguro 
social do servidor do Estado, e ainda cooperar 
na solução dos problemas de assistência que lhe 
sejam referentes” .

162. Em bora fôssem previstos, na estrutura do
I . P . A . S . E . ,  um Departamento de Assistência e  várias 
Divisões de Ação Social, que seriam futuramente criadas

e mantidas quando viesse a ser reconhecida a necessidade 
de tal desdobramento, as formas de manutenção dos ser­
viços assistenciais, nos têrmos do art. 37 da lei citada, 
evidenciavam o caráter complementar, supletivo, que ago­
ra tinham tais atividades no I .P .A .S .E .  Quando se 
regulava, no art. 47,' a distribuição dos lucros apurados, 
estabelecia-se uma quota de 20 %  para reforço do fundo 
destinado aos serviços de assistência,

“ tendo em particular consideração o incentivo a 
estudos ou trabalhos de racionalização do ser­
v iço  federal” .

163. A lei não continha qualquer referência, direta ou 
implícita, ao H .S .E .  ou à prestação de assistência hospi­
talar. E, assim, o H .S .E .  continuou a ocupar a mesma 
posição administrativa que tinha desde 1934. O Conselho 
Administrativo, que regia os seus destinos, não se com ­
punha mais pela forma estabelecida na portaria de 1934. 
Não havia mais tantos membros quanto os ministérios 
civis, isto é, sete, mas apenas cinco. E , por outro lado, 
também não estava de acôrdo com  o novo regime legal. 
Êste aludia a uma “Junta”  (e  não “ Conselho Administra­
tivo” ) —  composta de um presidenta e cinco membros, 
ao todo seis (e  não cinco, com o havia) —  designados pelo 
Presidente da República (e  não pelo M inistro do Tra­
balho, Indústria e Comércio, com o se dava) —  um dêles 
escolhido dentre lista tríplice apresentada pelo I .P .A .S .E .

164. Em  meados de 1941, êste Departamento foi 
atendido pelo M inistério do Trabalho, Indústria e C o­
mércio no seu desejo de ter dois representantes diretos r.o 
Ccnselho Administrativo do H .S .E . ,  sendo então designa­
dos um médico e  um engenheiro.

165. As obras de construção do Hospital, que haviam 
tido aceleradas no decorrer de 1942, foram novamente 
retardadas por dificuldades de ordens diversas, chegando, 
por vêzes, à quase paralisação. Mas iam sendo vencidos, 
um a um, os obstáculos criados pela crise mundial que 
ainda atravessamos. Todavia, o retardamento não era 
apenas devido a fatores externos. É que o sistema admi­
nistrativo, vigente no Conselho Administrativo do H .S .E . ,  
mostrava-se pouco adaptado às necessidades e contingên­
cias do mom ento.

166. Por outro lado, o H .S .E .  havia aproveitado a 
oportunidade da viagem de um dos seus membros aos 
Estados Unidos da América, para a aquisição da quase 
totalidade das instalações e equipamento, necessários aos 
primeiros serviços hospitalares. E  aproximava-se o m o­
mento em que deveria merecer atenção o problema da 
organização do Hospital.

167. Deliberou êste Departamento submeter à con­
sideração e assinatura de V . Excia. o projeto de decreto- 
-lei que tomou o n.° 5 .211 , de 20-1-43. Vale aqui ressal­
tar algumas das disposições nêle contidas :

“ Art. 1.° Até ulterior deliberação, as obras 
de construção do Hospital dos Servidores do Es­
tado serão fiscalizadas por um Conselho Adm i­
nistrativo, composto de um Presidente e de cinco
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membros, designados pelo Presidente da Repú­
blica.

A rt. 2.° O Conselho Administrativo m ovi­
mentará as dotações concedidas ao H .S .E . ,  po­
dendo depositá-las no Banco do Brasil ou qual­
quer outra instituição oficial.

A rt. 4 .° A  organização hospitalar ficará a 
cargo de um Diretcr que, em entendimento dire­
to com  o  Conselho Administrativo, promoverá a 
instalação do H .S .E ..,  etc.

Art. 6.° Fica o  Diretor autorizado a fazer de 
acôrdo com  o Conselho Administrativo, as des­
pesas necessárias à organização e instalaçao do 
Hospital” , etc.

168. Êste diploma legal procurou resolver apenas os 
problemas de interêsse imediato, relativos à fase de cons­
trução e instalação. —  Desligou, “ até ulterior delibera­
ção” , os vínculos teóricos que prendiam o H .S .E .  ao I .P .  
A .S .E .  E  deixou para ocasião oportuna a solução da es­
trutura definitiva do Hospital face ao sistema assistencial.

169. A construção do H .S .E .  está prestes a terminar. 
O Decreto-lei n.° 6 .694 , de 14-7-44, que elevou a taxa 
de Educação e Saúde de C$ 0,20 para CrS 0,40, previu 
que o Govêrno Federal contribuiria anualmente com  a 
quantia não inferior a 50 %  da arrecadação da aludida 
taxa “para a organização que tiver a seu cargo a assistên­
cia médico-hospitalar e social dos Servidores do- Estado , 
tal com o fizera com a instituição que o  Decreto-lei 
n.° 6 .693 , de 14-7-44, criara com  o  fim  de estudar a 
organização racional do trabalho e  de preparar pessoal 
para as administrações pública o  privada. Os créditos 
necessários já figuram em  Orçamento. Resta, pois, dar 
ao sistema assistencial os meios de passar à segunda fase, 
concreta, de realizações, constituindo-se o H .S .E .  no 
primeiro elo de uma cadeia, no que tange à assistência 
ncsocomial, acrescida de outros órgãos que venham se 
desincumbir das demais funções do programa de proteção 
socia l.

V . R e t r o s p e c t o  —  O  s i s t e m a  a s s i s t e n c i a l  a t u a l m e n t e

E X ISTE N T E  —— N ECESSID AD E' DE REESTRUTURAÇÃO

170. Num breve retrospecto da matéria esplanada, 
verifica-se quo o sistema assistencial dos servidores  ̂
Estado apresenta atualmente as seguintes característ’ 
fundamentais :

a ) quanto à legislação

1 . princípios assistenciais básicos, consignados na 

Constituição ;
2. programa a s s is t e n c ia l  amplo, delineado pelo Ca­

pítulo X III  do T ítulo II do Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da U n i ã o ;

3 . aspectos particulares e medidas assistenciais 
complèmentares ou indiretas, igualmente estipu­
ladas pelo Estatuto ;

4 , regulamentação de alguns problemas assisten­
ciais, e extensão das medidas de proteção so­

cial aos extranumerários da União, e aos Servi­
dores dos Governos Estaduais, M unicipais, da 
Prefeitura do Distrito Federal, dos Territórios 
Federais, e aos empregados de autarquias, em 
ampla legislação complementar ;

b )  quanto à estrutura

1. uma unidade de estudos e pesquisas —  a Seção 
de Assistência e Previdência, da D ivisão de 
Estudos de Pessoal, do Departamento Adm i­
nistrativo do Serviço Público ;

2 . várias unidades executivas —  as Seções de 
Assistência Social dos Ministérios Civis, e os 
Serviços de saúde dos Ministérios M ilitares;

3 . um hospital, no Distrito Federal, prestes a en­
trar em funcionamento —  o Hospital dos Servi­
dores do E stad o ;

4 . uma instituição de previdência social, colabora- 
dora do sistema assistencial —  o Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do 
E stad o;

5 . duas sociedades civis, organizadas pelos servi­
dores do Estado —  a “ Cooperativa dos Servi­
dores do Estado Ltda.”  e a “ Associação dos 
Servidores Civis do Brasil ,

6 . órgãos diversos, de natureza educacional, des­
tinados ao aperfeiçoamento dos servidores pú­
blicos.

171. É  chegado o momento de, aproveitando a expe­
riência dêstes últimos anos e a conclusão, que se apro­
xima, das obras de construção do Hospital dos Servidoras 
do Estado, proceder à revisão do proprama de assistência 
e da estrutura do sistema.

172. O programa deve ser ordenado, para se apresentar 
corr.o um conjunto harm ônico; ampliado, para preencher 
lacunas no campo de aplicação e nas formas de assistência; 
e detalhado, para entrar numa fase de maior concreti­
zação .

173. A  estrutura do sistema deve sofrer um processc 
de coordenação dos seus diferentes órgãos, para maior ren ­
dimento e unidade de orientação; e a ampliação que 
se fizer necessária para a execução do programa que fôr 
traçado.

174. O meio, que se afigura mais aconselhável, de 
atingir êsse objetivo, é a criação de uma entidade de 
natureza transitória, que se encarregue de concluir as obras 
do Hospital e supervisionar o início de seu funciona­
mento, promovendo, assim ,a prestação dessa nova forma 
de assistência ; e que, simultaneamente, organize o plano 
geral de assistência médica e hospitalar e outros tipos 
de assistência social aos servidores do Estado e suas
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fam ílias; prom ova a formação e  o aperfeiçoam ento do 
pessoal técnico necessário e proponha ao Govêrno as m e­
didas que se impuserem para ajustar as peças do sistema 
e adaptá-lo ao programa que fôr elaborado.

175. A  fim  de melhor atender ao caráter essencial­
mente programático de uma parte de seu cam po de ação, 
melhor seria que tal entidade tivesse com posição plural. 
E com o a matéria, que será por ela tratada, está enqua­
drada entre as atividades de administração geral, é  reco­
mendável a sua vinculação a êste Departamento.

176. Entretanto, outra parte de seu campo de ação 
será de natureza executiva, incidindo sôbre problem a3 
técnicos específicos, que exigirão, para eficiente desenvol­
vimento, um tipo de administração flexível, em  que 
admissão de pessoal, aquisição de material, execução de 
obras e  prestação de serviços contratuais, sejam feitos do 
forma expedita, sem que, para isso, deixe de haver o  ne­
cessário r e g im e  de prestação de contas e  apresentação de 
re la tó r io s  a o s  p o d e re 3  com petentes.

177. Afastando-se' dos padrões rígidos da administração 
direta, tal entidade deverá dispor de fundos necessários 
ao desempenho de suas atribuições, os quais poderiam ser 
assim discriminados.

a )  créditos orçamentários o  adicionais destinados a o  
Hospital dos Servidores do E sta d o ; "

h )  contribuição do Govêrno Federal ra  form a do 
D ecreto-lei n.° 6 .694 , de 14 de julho de 1944;

c )  contribuição eventual dos Estados, Territórios, M u­
nicípios, Distrito Federal e entidades paraestatais 
de natureza autárquica;

d )  rendimentos produzidos pela aplicação do capital 
e das disponibilidades ;

e )  receita3 diversas provenientes da prestação de ser­
viços ;

i )  outras fontes de renda que lhe forem  atribuídas.

178. Valeria, ainda, atribuir à entidade organizadora 
competência para entrar em" entendimento com  os diversos 
órgãos de administração dos Municípios, dos Territórios, 
da Prefeitura do Distrito Federal e de entidades paraes­
tatais, no sentido de planificar a extensão do sistema 
assistencial a todos os serviços públicos das diversas es­
feras do G ovêrno.

179. Consubstanciando tais medidas, êste Departamen­
to tem- a honra de submeter à consideração e assinatura 
de V . E xcia. o anexo projeto de decreto-lei, que cria 
a Comissão Organizadora da Assistência Social aos Servi­
dores do Estado.

Aproveito a oportunidade para renovar a V . Excia. os 
protestos do meu mais profundo respeito. —  Luiz Simões 
Lopss, Presidente.

A presidência do D .A .S .P .
Exonerou-se o Sr. Luiz Simões Lopes — Nomeado o Sr. Moacyr Briggs — Exo­

neraram-se também os diretores Dardeau Yieira e Murilo Braga

Em conseqüência da mudança de govêrno ocor­
rida no dia 29 de outubro último, exonerou-se do 
cargo de Presidente do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, que vinha exercendo desde 
o início das atividades dêsse órgão, o Sr. Luiz Si­
mões Lopes.

Mui to antes da organização do D . A . S . P . ,  antes 
mesmo da Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, 
vinha o Sr. Luiz Simões Lopes dedicando todo o 
seu esforço à realização de uma obra eminente­
mente patriótica: a reforma administrativa brasi­
leira, objetivando dotar o nosso país de um Serviço 
Civil, à maneira do que existe nas nações mais avan­
çadas do mündo.

Com longa experiência no trato de assuntos ad­
ministrativos, possuidor de aguda visão dos proble­
mas do nosso serviço público, a par de uma extra­
ordinária capacidade realizadora, o Sr. Luiz Simões 
Lopes soube honrar, com inteligência, com dignida­
de e com raro espírito público, o cargo que acaba

de deixar, abrindo na administração federal um 
claro de difícil preenchimento.

Não pretendemos, neste simples registro de1 um 
fato melancólico para todos os que se interessam 
pela melhoria do nosso serviço público, passar em 
revista tôdas as realizações do Sr. Luiz Simões 
Lopes. Sua pessoa e sua obra merecerão certa­
mente vários capítulos, quando se tratar de escrever 
a História do Serviço Civil Brasileiro. Basta, para 
avaliar da magnitude da tarefa que empreendeu e 
desenvolveu com sucesso incontestável, salientar 
uma das faces do seu trabalho: a preocupação cons­
tante com a formação e com a elevação do nível 
cultural do pessoal do serviço público. Dessa pre­
ocupação surgiram numerosas providências, que aí 
estão frutificando amplamente e cujos resultados se 
farão sentir nos futuros quadros administrativos da 
nação. A própria Revista do Serviço Público, de 
que Luiz Simões Lopes foi o fundador, não visa 
outro objetivo, dentro de seu âmbito restrito.

Dos sólidos resultados alcançados por Luiz 
Simões Lopes na melhoria dos métodos admi­
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nistrativos brasileiros, dão testemunho eloqüente 
os ecos que as realizações do D. A. S. P- tiveram em 
vários países americanos. Mesmo nos Estados Uni­
dos, que nesse terreno levam sôbre nós um avanço 
de mais de cinqüenta anos, a obra do Sr. Luiz Si­
mões Lopes em prol da organização do Serviço 
Civil Brasileiro tem sido apreciada e julgada, por 
técnicos da jnaior nomeada, como realmente 
notável pelo muito que conseguiu realizar em prazo 
verdadeiramente mínimo. E nem foi por outro mo­
tivo que a “American University” , de Washington, 
instituição de ensino que, entre outras, conta com 
uma Escola de Administração Pública, conferiu ao 
Sr. Luiz Simões Lopes, honoris causa, o diploma de 
Doutor em Ciências Jurídicas. Mais justas do que 
as próprias palavras que poderíamos empregar em 
relação à pessoa e à obra do Sr. Luiz Simões Lopes
—  por motivos fàcilmente compreensíveis —- são 
as que constam do referido diploma: “LUIZ SI­
MÕES LOPES —  Apóstolo do govêrno eficiente; 
crente ardoroso numa liderança pela educação; pio­
neiro da formação de pessoal competente para de­
senvolver os vastos recursos do Brasil; colega dileto 
no desenvolvimento da ciência e arte da adminis­
tração ; bom vizinho; testemunho de fé e visão no 
destino das Américas” .

Profundo conhecedor dos problemas administra­
tivos brasileiros, intransigente na defesa do interês­
se público e completamente alheado de competições 
político-partidárias, o Sr- Luiz Simões Lopes é um 
dos grandes valores com que a administração na­
cional pode contar em qualquer circunstância.

Certa de interpretar o  sentimento unânime dos 
que trabalham no D . A . S . P . ,  a Revista do Ser­
viço Público consigna aqui o seu grande pesar por 
ver afastar-se do cargo a que deu tanto lustre a 
figura digna e honrada do Sr. Luiz Simões Lopes.

*

*  * .
Para substituir o Sr. Luiz Simões Lopes no car­

go de Presidente do D . A . S . P ., foi nomeado, pelo 
Presidente José Linhares, o Sr. Moacyr Ribeiro 
Briggs, que, na qualidade de substituta eventual, 
já o vinha exercendo há algum tempo.

Colaborador na obra da reforma administrativa 
desde a primeira hora, conhecedor dos problemas 
do nosso serviço público e perfeitamente integra­
do na obra do D . A . S . P . ,  a escolha do nome do 
Sr. Moacyr Briggs para presidir a instituição foi 
excelentemente acolhida entre os servidores do De­
partamento.

A posse do Sr. Moacyr Briggs realizou-se no 
dia 8 de novembro último, no gabinete do Minis­
tro da Justiça, perante o respectivo titular e com 
a presença de altas autoridades civis, jornalistas, 
diretores e servidores do D . A . S . P .  Assinado o 
têrmo de posse, o Ministro Sampaio Dória pro­
nunciou breves palavras saudando o  novo Pre­
sidente do D . A . S . P . ,  o qual agradeceu, dizendo- 
se honrado com a confiança nêle depositada pelo 
Presidente da República e acentuando que não 
desconhecia os pesados encargos que acabava de 
assumir, esperando, contudo, com o apoio do Go­
vêrno e com a colaboração de seus companheiros 
de trabalho, poder desincumbir-se dos mesmos.

*

*  *

Logo que se verificou a mudança do Govêrno, 
todos os diretores do D . A . S . P . ,  inclusive o Se­
nhor Moacyr Briggs, então eventualmente na pre­
sidência do órgão, 6olicitaram exoneração dos res­
pectivos cargos. Por determinação do Sr. Pre­
sidente da República, aguardaram em exercício 
que fôsse dada solução ao pedido. Nomeado e em­
possado o Sr. Moacyr Briggs, os diretores depuse­
ram em suas mãos os respectivos cargos havendo 
S.S.  declarado que, de sua parte, não proporia 
nenhuma modificação nos postos de direção do 
D . A . S . P .  Entretanto, os Srs. Astério Dardeau 
Vieira e Murilo Braga de Carvalho, que dirigiam, 
respectivamente, a Divisão de Estudos de Pessoal 
e a Divisão de Seleção, insistiram, por motivos 
particulares, junto ao Presidente do D . A . S . P .  
Por essa razão, o Sr. Presidente da República 
concedeu-lhes a exoneração solicitada, estando seus 
cargos, no momento, preenchidos pelos respectivos 
substitutos eventuais, Srs. Ari de Castro Fernan­
des e Carlindo Hugueney.

Tanto o Sr. Astério Dardeau Vieira como o Se­
nhor Murilo Braga, que tinham a seu cargo dois 
dos mais espinhosos setores do D . A . S . P . ,  deram 
brilhante desempenho às tarefas de que estavam 
incumbidos. No exercício de suas funções, sempre 
demonstraram invulgar capacidade e acentuado es­
pírito público, tornando-se credores da estima e 
da 'admiração de seus colegas, pelos relevantes 
serviços que prestaram à instituição e ao país. 
Isso mesmo o Presidente do D . A . S . P .  fêz sentir 
em cartas que dirigiu a ambos e que foram divul­
gadas oportunamente.
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Reformas administrativas na França
Segundo notas que traduzimos de um jornal pa­

risiense de setembro dêste ano, e que vão repro­
duzidas abaixo, o Govêrno francês vinha, à época, 
dedicando especial atenção às reformas adminis­
trativas indispensáveis ao ajustamento do serviço 
público às necessidades da administração nacio­
nal. O problema do pessoal estava sendo exami­
nado sob vários aspectos, dedicando-se, todavia, 
maior interêsse a uma série de medidas tenden­
tes ao aperfeiçoamento dos servidores públicos e 
à formação dos futuros administradores. Cogita­
va-se, também, da reorganização dos quadros admi­
nistrativos, de maneira a corrigir falhas existen­
tes e afastar as dificuldades que perturbavam o 
funcionamento da administração francesa.

E’ interessante observar a semelhança dos pro­
blemas que ora se apresentam ao govêrno francês, 
na esfera administrativa, com cs que foram en­
frentados quando se iniciou em 1936, há nove 
anos, portanto, a reforma administrativa brasi­
leira. Muitas das soluções encaradas atualmente 
na França correspondem exatamente às já adota­
das no Brasil a partir daquele ano; a própria de­
cisão relativa a “uma Fundação Nacional de Ciên­
cias Políticas, espécie de Fundação Rockefeller, 
destinada a desenvolver os estudos sôbre os pro­
blemas econômicos e sociais” , faz lembrar, ime­
diatamente, a “Fundação Getúlio Vargas” , organi­
zada pelo Presidente do D . A . S . P . ,  há cêrca de 
um ano, também com o objetivo, entre outros, de 
promover estudos e pesquisas em todos os ramos 
que interessem às atividades exercidas pelos ór­
gãos estatais e paraestatais, incluindo-se aí, obvia­
mente, o estudo dos problemas sociais e eco­
nômicos .

Cumpre registrar que, antes da guerra, o go­
vêrno francês já vinha estudando uma série de 
reformas indispensáveis à atualização da máquina 
administrativa nacional e capazes de proporcio­
nar-lhe elementos de trabalho compatíveis com 
as necessidades do país. A declaração de guerra 
e, posteriormente, a ocupação alemã retardaram 
até hoje a solução dos vários problemas do serviço 
público francês.

A identidade dos assuntos examinados na Fran­
ça e no Brasil, assim como a semelhança de mui­
tas das soluções lá propostas e aqui já adotadas, 
evidenciam mais uma vez que os problemas ge­

rais de organização são os mesmos em tôda parte 
e que, nesse assunto, o papel do senso comum —  
sejam quais fôrem as latitudes geográficas e as 
circunstâncias políticas —  é sempre de importân­
cia fundamental.

Eis o que nos informa o jornal de Paris :

A T U A L ID A D E S A D M IN IS T R A T IV A S

Os membros do Govêrno consagraram a maior parte de 
suas deliberações de ontem ao exame e à adoção de uma 
série de resoluções e de decretos relativos à reforma d» 
serviço público.

Com efeito, as decisões tomadas pelo Govêrno limitam- 
se, por enquanto, exclusivamente à formação e ao recruta­
mento dos funcionários, bem  com o ao funcionamento das 
repartições centrais e dos grandes órgãos do Estado.

DUAS ESPÉCIES DE DIFICULDADES

O Govêrno, após um exame aprofundado da situação, ve­
rificou que duas espécies de dificuldades perturbavam o 
funcionamento de nossa administração :

1 ) a grande diversidade de carreiras oferecidas aos can­
didatos, diversidade agravada pelo fato de que as 
repartições organizam, cada uma para si, o recru­
tamento e a carreira de seus servidores, aos quais 
são dados estatutos e formações diferentes;

2 ) a com plexidade do aparelho administrativo e mau 
emprêgo das atividades. A  êsse respeito, convém 
citar o caso dos jovens funcionários, adstritos, no 
início de suas carreiras, a tarefas bem  inferiores às 
suas aptidões e  cultura, o que traz com o conseqüên­
cia direta uma formação profissional não satisfa­
tória e uma remuneração por demais modesta.

Essas averiguações levaram o Govêrno a tomar provi­
dências tendentes, por um lado, a unificar o recrutamen­
to e, até certo ponto, a carreira administrativa, e, por ou­
tro, a reorganizar os quadros administrativos atuais.

Assim é que serão criados Institutos de Estudos Políti­
cos anexos às Faculdades de Direito e de Letras, tanto 
de Paris com o das províncias, bem  com o uma Escola Na­
cional de Administração e um Centro de Altos Estudo} 
Adm inistrativos.

OS INSTITUTOS DE ESTUDOS POLÍTICOS

A. partir de outubro, próximo, serão criados Institutos 
de Estudos Políticos junto às Universidades de Paris e de 
Strasburgo.

Êsses Institutos receberão os estudantes que fazem cur­
sos superiores e prepará-los-ão para a Escola Nacional de 
Administração, proporcionando-lhes cultura política e admi­
nistrativa geral. Serão concedidas bôlsas de estudos.
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A  ESCOLA DE AD M IN ISTRA ÇA O

A Escola de Administração abrirá suas portas antes do 
fim  dêste ano.

Os estudantes serão remunerados com o funcionários, se­
gundo uma tabela de vencimentos que lhes assegurará um 
honesto padrão de v id a . Ao terminarem o curso, terao 
direito, conform e a ordem de classificação, a escolher sua 
carreira no Conselho de Estado, Tribunal de Contas, Cor­
po D iplom ático, Inspetoria das Finanças, Administração 
Central dos Ministérios, Administração Civil da Argélia, 
etc.

O CENTRO DE ALTO S ESTUDOS ADM INISTRATIVOS

O Centro de Altos Estudos Administrativos se destina 
aos funcionários já em meio de suas carreiras e já ama­
durecidos pela experiência, e tambem a certas pessoas es­
tranhas à função pública, que o Estado julgar conveniente 
chamar ao seu serviço.

A  fim  de reorganizar os quadros atuais, serão criados 
cargos de secretários de administração e de administrado­
res civis. Aos primeiros se atribuirão serviços de correios,

de documenteção, e tc ., e os segundos serão formados para 
ocupar postos de direção ■

Quanto ao aumento de vencimentos dêsses funcionários, 
as promoções se subordinarão não mais apenas ao exer­
cício de uma função de chefia, ou de uma responsabilida­
de, porém, igualmente, às capacidades de que derem pro­
va.

A  Escola será dividida em quatro secções :

1) Administração Geral;
2 ) Administração Econôm ica;
3 ) Administração Social;
4 ) Negócios Estrangeiros.

A  EX TIN ÇÃ O  DA ESCOLA DE CIÊNCIAS PO LÍTICAS

Para evitar que essa unificação do recrutamento redun­
de numa volta aos privilégios usufruídos por certos órgãor. 
o Govêrno decretou a dissolução da Sociedade Anônima 
da Escola de Ciências Políticas.

Os administradores dessa Escola decidiram contribuir 
com todo o seu patrimônio para uma “ Fundação Nacional 
de Ciências Políticas” , espécie de Fundação Rockefeller, 
destinada a desenvolver os estudos sôbre os problemas eco­
nômicos e sociais, e a auxiliar o funcionamento da Escola 
Nacional de Administração.

Despesas de pessoal da União no período 1935-1945
A Divisão de Estudos de Pessoal, do Departa­

mento Administrativo do Serviço Público, dentro 
de suas atribuições e finalidades, acaba de concluii 
interessante e minucioso trabalho de comparação 
entre as despesas de pessoal e outras realizadas 
pela União Federal no período de 1935-1945.

O aludido trabalho, consubstanciado nos três 
quadros que a seguir reproduzimos, conduzirá os

leitores a seguras conclusões, habilitando-os a um 
perfeito conhecimento das oscilações verificadas 
nas despesas de pessoal no mencionado período.

Saliente-se que só o que diz respeito a pessoal, 
quer militar, quer civil, quer, ainda, a pensionistas 
e inativos, aparece especificadamente nos quadros 
em questão, figurando as demais despesas em al- 
garismps globais com a simples finalidade de têr- 
mos de comparação.

C O M P A R A Ç Ã O  E N T R E  A S  D E S P E S A S  D E  P E S S O A L  E O U T R A S  D E S P E S A S  D A  U N IÃ O  N O  P E R ÍO D O  D E  1935 A  1945

(£ m  números indiccs: 1935 =  100)

E X E R C fC IO S
PESSOAL
MILITAR

PESSOAL
CIVIL

PENSIONISTAS
E

INATIVOS

, TOTAL 
DE 

PESSOAL
OUTRAS

DESPESAS
DESPESA

TOTAL

193>. ............ .......................................... 100,0 100,0 100,0
106,0

100,0 100 ,0 100 ,0
112.3
144.31936 ............................................................................ 100 .4 122,1

120.1 167.3
208 ,0155.5 107.0

106.9
108.5 
113,2
106.9
105.6 
115,5

140,3 150 ,9
161,2
168,5
200,1
206 ,8
2 5 9 ,4
285 ,8

151,2 128,81 5 ó ,6
158,1
192,7
210 ,9
302 .6 169. 3 

210 ,0349 ,4

nota  —  1) 1935 a 1944 D espesa realizada —  1945 —  Orçam ento.

1 passaram a ser custeadas pelas respectivas rendas industriais, exceto
2) A* relativa 'e s ta b iliza d o  da despesa de pessoal civil, cm  1942, deve-se, em parte, à autonom ia financeira concedida às Estradas de 

Ferro Central e N oroeste do Brasil, cu jas despesas d e  pessoal 
o  pessoal d o  Q uadro II E . F . (

3) A  diferença que se verifica entre os — — —  n . w , i_ i2 -4 3  
e salários d o  pessoa! da União, conced ido a nartir^de 1 12 4

4) N os anos de 1944 c  1945 em "O utras despesas e Despesa total da U m ao deixou de constar a Verba Obras , que passou a cons-

F erro Central e N oroeste do Brasil, cujas despesas ■
o  pessoal d o  Q uadro II E . F . C . B .. . ' , , , , . . , ,

anos de 1943 c  1944, nas despzsas de pesgpal. deve-se, principalm ente, ao aum ente de vencim entos

um plano à parte.
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C R Í T I C A

REPRESENTATIVE BUREAUCRACY; AN IN- 
TERPRETATION OF THE BRITISH CI­
VIL SERVICE —  J. D o n a l d  K i n g s l e y  —  
Yellow Springs —  Ohio —  The Antioch Press
—  1944 —  324 págs. 3.50.

(IComentário de JOHN M . GAUS)

H á oitenta anos que o serviço civil britânico vem 
sendo ob jeto de interesse e estudo para os estudiosos norte- 
americanos de ciência política; Jenckes, Eaton, Moses, Lam­
b i,, Stout, e agora Kingsley, todos êles nos deram relatos 
descritivos e analíticos, e  todos tão bons que mesmo o .  m a »  
antigos ainda hoje se nos afiguram de valor. Êste ultimo 
contém uma parte histórica, que não chega a constituir a 
metade do texto, e uma análise do serviço civil nas vesperas 
da guerra, com  algumas breves referências à experiências de 
guerra O seu único objetivo é, conforme o  autor o declara 
no prefácio, o seguinte: “ Aventurei-me (nos capitu os 
tóricos) a sustentar uma tese —  uma tese da maxima im 
portância para uma interpretação de nossa era mas a 
qual julguei necessário documentar prodigamente. Minha 
história é, de certo m odo, uma polêm ica; e, em tais cir 
cunstâncias, devemos ser mais infatigaveis do que nu
em acumular provas.”

Logo após êsse trecho, vem  um tributo do autor ao seu 
mestre, professor Laski, que “ fêz mais do que fornecer m 
inform ações: trouxe-me a compreensão e um ponto de  ̂
que, desde então, constituiu foco de meu pensamento. 
Aqueles que tiveram a boa fortuna de serem discípulo 
professor Laski apreciarão não só a sua generosidade p 
com  os seus alunos, com o tambem a influência penetra 
dora de seu pensamento. M ar a tese do Sr. Kingsley 
exposta e poderosamente defendida com  originalidade. 
Em  poucas palavras, ela consiste em que o serviço c , 
tal com o se desenvolveu na Inglaterra no ultimo seculo 
isto é, até a presente época —  tem sido a criação delibe 
de um instrumento de uma plutocracia de classe media

O presente comentarista tem dificuldade de enqua rar 
essa tese nalguns aspectos do d e s e n v o l v i m e n t o  socia 
Grã-Bretanha, e do mundo moderno em geral (tais 
por exemplo, a ânsia evidente daquela classe de atacar 
ferozm ente a burocracia; o fato i g u a l m e n t e  importante 
sentimento nacional que não respeita as divisões de >
e o volum e substancial de serviços públicos que Par 
ser aceitos com o com plem ento necessário a uma soc 
industrial e interdependente); acredita, entretanto, que 
em nada o desabona de afirmar que é importante ave 
autor enunciado e defendido tão brilhantemente aque a 
tese, nem de declarar que o livro é interessante e cheio 
de cousas boas. Notou inúmeros pontos para os quais 
te espaço ó insuficiente para comentar, isto é, passagens, 
juízos, observações verdadeiramente provocadoras, e que 
suscitam importantes considerações com o, por exem

pio, a influência de Bentham; o desejo de que o autor tivesse 
explorado mais detalhadamente os trabalhos realizados em 
H aileybury; as diferentes conclusões dos Ham monds quanto 
à significação do curso de estudo em Oxford, no com êço do 
século dezenove; a questão da neutralidade do servidor civil; 
se o W hitleyismo foi uma “ concessão”  ou um avanço para a 
participação de responsabilidades, à qual se furtaram mui­
tos diretores de sindicatos; se o recrutamento norte-ameri­
cano para a educação superior é realmente muito mais 
“ dem ocrático”  (e  que sentido empresta o autor a êsse 
têrm o?); se a educação nas ciências físicas e  biológicas 
realmente produzirá, com o até agora tem produzido, um 
admnisrador em potencial, para outros cargos que não 
aquêles que se limitam principalmente a problemas de tec­
nologia; e muitos outros aspectos.

Dizer isso corresponde a indicar quão valioso êste li­
vro será para os professores de govêm o e administração 
pública comparada, porquanto êle suscita não somente a 
profunda e vasta questão do cenário político da burocra­
cia, que necessitamos grandemente de estudar, com o tam ­
bém  apresenta análises penetrantes e  competentes de mui 
tos dos mais importantes problemas técnicos de recruta­
mento (inclusive prom oção), educação, administração d - 
pessoal, associações de servidores públicos e suas relaçõe- 
com  outras associações profissionais e de ofícios, e de con­
trole parlamentar. O estudo que o autor faz acêrca da sig 
nificação da burocracia na sociedade moderna está em re 
vigorador contraste com alguns estudos correntes feitos por 
observadores menos informados. Assim: “ A  influência da 
burocracia é inevitavelmente grande num Estado industri­
al.”  Mas, no tocante a controles, acha que se deve ir além 
de controle parlamentar e judiciário. . .  “ Quanto à “ parti­
cipação direta das classes organizadas no processo adminis­
trativo” , que o  autor sugere, teremos de ir mais além do 
que isso —  e explorar de novo, e constantemente, e de m odo 
mais vigoroso e imaginativo, os velhos problemas das ins­
tituições e  procedimentos legislativos e judiciários —  e 
mesmo os dos controles de partidos. M as convém examinar 
as afirmativas de que tem havido demasiada “ indiferença 
dos teoristas políticos para com  os fatos administrativos”  e 
de que muita doutrina constitucional se recusa a tomar co­
nhecimento do papel da burocracia.

O capítulo final, intitulado “Visão antecipada do Esta­
do de Planejamento”  constitui uma crítica estimulante da 
experiência do serviço civil britânico na presente guerra. O 
autor assinala as insuficiências do sistema para os tipos 
mais novos de responsabilidade, os processos utilizados 
para recrutar novos servidores, e as lições a serem tiradas 
de tudo isso. Inclino-me a pensar que a prática britânica de 
fazer ajustamentos através da manutenção dos métodos 
e padrões mais antigos e, ao mesmo tempo, de ampliar o 
acesso aos meios educativos, a fim  de permitir o  ingresso no 
serviço público, continuará paralelamente ès inovações; 
mas sôbre tudo isso o Sr. Kingsley tem  observações interes­
santes e provocadoras a fazer. O seu livro pod e ser proveito­
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samente lido juntamente com  a obra, recentemente publi­
cada sob o titulo de “ A  Inglaterra na década dos 80” , de 
autoria da Sra. Lynd, ( * )  a fim  de que, mediante rejei­
ção ou aceitação, sejam aprendidas as lições dessas duas 
obras, conscientemente destinadas a preparar-nos para uma 
nova sociedade.

INDICAÇÕES
EMPLOYEE COUNSELING — N a t h a n i e l  C a n ­

t o r  —  Mc-Graw —  Hill Book C o., Inc- —
—  Nova York —  1945 —  167 págs. S 2.00

( Comentário de D a le  L . JOHNSON)

Em  ISO páginas concisamente escritas, o  autor apre­
senta o seu conceito de aplicação das técnicas de clínica 
psicológica sôbre empregados industriais. O objetivo, con­
form e êle próprio o declara, é “ trazer uma contribuição ao 
campo, cada vez mais rapidamente extenso, da orientação 
do pessoal. O autor não/tenta investigar todo o campo das 
relações industriais, limitando-se, porém, ao tema indicado 
pelo título —  programas de aconselhamento e entrevis­
tas na indústrias.

A matéria fo i distribuída em três partes. A  primeira 
parte, “ O Problem a” , inclui um breve resumo do desen­
volvimento histórico dos procescos de aconselhamentos, fc 
uma exposição definida dos objetivos e aplicações dos pro­
gramas de aconselhamento industrial. A  segunda parte, 
“ M etodo de se atacar a solução do problem a” , trata da teoria 
psicológica fundamental e da função do consultor de empre­
gados —  tais com o o autor as concebe. Estudos de casos 
individuais, extraídos da experiência do autor; são utili- 
zadcs com o material ilustrativo. A  terceira parte “ A  Orga­
nização” , traça o esboço do método de desenvolvimento do 
programa de aconselhamento e conclui com  um estudo das 
relações do programa de aconselhamento com  os empregados 
e sindicaots, e com  os supervisores e administradores. As 
funções de linha e “ staff” , tais com o existem em diferentes 
emprêsas, são mencionadas, porém não descritas em detalhes. 
Nenhuma decisão no tocante ao que constitui a “ correta”  
organização administrativa é apresentada.

O autor conclui apresentando a tese de que no perío­
do do após-guerra “ as companhias progredirão ou se atraza- 
rao, segundo a sua capacidade de reconhecer que o operá­
rio e a essência de sua empresa, e de fazer algo a êsse res­
peito para o futuro.”

Uma bibliografia seleta de quase setenta publicações, 
a maioria das quais possui datas recentes de impressão, é 
oferecida em anexo. Essa lista representa muito mais do 
que a usual miscelânea de obras pouco afins, lançadas pela 
generalidade dos autores a fim  de acrescentar um toque de 
erudição. Essa bibliografia apresenta pontos de vista que 
ora divergem, ora se aproximam dos conceitos emitidos pelo 
autor. Como material de pesquisa para aqueles que se inte*-

(■'■■) England in the Eighteen  —  Eighties: Towards 
a Social Basis for Freedom  —  H e l e n  M e r r e l l  L y n d  —  
Oxford University Press —  Londres e  Nova York —  1945 
—• 508 págs. —  Ç 4 .50 .

ressam pelos problemas das relações de pessoal e do de­
senvolvimento industrial essa lista é assaz recomendável.

D e modo geral, o autor fêz um trabalho primoroso ao 
apresentar o seu ponto de vista. Em  alguns trechos, talvez 
não fôsse imprópria uma elaboração mais detalhada; tem- 
se, porém, a impressão de que o autor “ acepilhou e bruniu”  
deliberadamente o seu livro de sorte que homens ativos e 
ocupados pudessem lê-lo atentamente ao invés de fazer- 
lhe uma leitura superficial.

M uitos psicologistas farão objeções ao capítulo sôbre 
“ A  Psicologia de Ajustamento” . Conforme se acha apresen­
tado, todo o programa de aconselhamento parece centrali­
zar-se numa resolução do “ conflito da censura com  a von­
tade” . Outros métodos, tais com o a simples catarse em o­
cional, conceitos de imaturidade do adulto, e “ humanização”  
das relações entre a administração e os empregados, não 
foram levados muito em conta. E ’ certo que os ponto3 de 
vista do autor são filosófica e psicologicamente corretos, 
contanto que o leitor pertença à mesma escola de pensair.ert- 
to . E ’ também corto que outros métodos corretos e lógicos 
para solucionar os problemas de aconselhamento do pessoal 
deixaram de merecer o devido aprêço.

Êste livro é, em suma, uma valiosa contribuição para a 
literatura referente às relações de pessoal. Foi escrito para 
aquêles que já fizeram, ou irão fazer, outros estudos nesse 
setor. Por ser oportuno, conciso, e agradável de se lêr, é reco­
mendável aos que desejam pôr-se a par dos desenvolvimen­
tos operados na administração do pessoal nas indústrias, e; 
em particular, na técnica de aconselhamento do pessoal.

ADM INISTRATIVE MANAGEMENT IN THE 
ARM Y SERVICE FORCES —  Publicação 
n.° 90 —  Public Administration Service —  
Chicago —  1944 —  62 págs. —  S 1. 00

( Comentário de H a rv e y  W a lk e r )

O Serviço de Administração Pública reimprimiu a série 
de artigos sôbre Gerência Administrativa na Arm y Service  
Forces  ( A . S . F . ) ,  que apareceram na Public Administra- 
ticn R eview , outono, 1944, enfeixando-os nesta publicação 
n.° 90. A  coletânea inclui : um breve ensaio sôbre “ G e­
rência” , pelo Tenente General Brehon Somervell, Coman­
dante da Arm y Servicè Forces; um relato sôbre “ Controle 
administrativo na A . S . F . ” , pelo M ajor General C .F .  Ro- 
binson, Diretor da Divisão de Controle da A .S .F . ;  uma 
descrição das m odificações que ocorreram na “ Estrutura 
orgânica da A . S . F . ” , incluindo alguns dos motivos quo 
as justificam, da autoria do Tenente Coronel John D . 
M illett, da Secção de Gerência Administrativa da Divisão 
de Controle da A . S . F .; um ensaio sôbre “ Estatística co­
m o Instrumento de Administração” , pelo Coronel John D . 
W itten, Chefe da Secção de Estatística e Progresso da D i ­
visão de Controle da A .S .F . ;  um artigo sôbre “ Padroni­
zação de M étodos de Trabalho” , pelo Coronel Oliver A . 
Gottschalk, Chefe da Secção de M étodos de Trabalho, 
da Divisão de Controle, da A .S .F . ;  e uma descrição das 
“ Atividades de Controle do Corpo da Intendência” , pelo 
Brigadeiro General H . A . Barnes, Chefe da Divisão de
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Planejamento de Organização e Controle, da Repartição da 
Intendência Geral. A Divisão de Controle da A .S .F .  
executa as funções, para êsse ramo do Ministério da 
Guerra, que seriam ordinariamente desempenhadas numa 
empresa particular por um técnico de eficiência e seus au- 
xiliares. A  rápida expansão do volume de em prego e das 
atividades desse órgão de abastecimento e serviços auxilia- 
res do Ministério da Guerra tornou intoleráveis os regula­
mentos e a rotina do excessivo formalismo burocrático da 
épcca de paz. A  Divisão de Controle, assistida por outros 
órgãos de igual nível em cada um dos serviços e reparti­
ções da A . S .F . ,  tem-se empenhado na monumental ta ­
refa de moldar novos métodos os trabalho e de tentar aper­
feiçoar a organização no sentido de realizar os seus deve- 
res imediatos. Não surgiu daí nenhum novo princípio. O 
interesse principal desta série de artigos consiste em sua 
significação histórica, com o um registo do progresso de se 
adaptar uma organização e rotina obsoletas às exigências 
da guerra tota l. M uita cousa se realizou; porém, mesmo 
em sua base atual, o programa do Ministério da Guerra 
ainda se encontra atrasado em relação às melhores práticas 
industriais e governamentais. Sem dúvida muito mais te 
ria sido feito se a tarefa pudesse ter sido iniciada em mvoi 
mais avançado e se tivesse sido utilizado, desde o inicio, 
um número adequado de analistas suficientemente treina­
dos em questões econômicas e governamentais, em todas 
as fases do programa.

MAKING AND USING INDUSTRIAL SERVI­
CE RATINGS' —  G e o r g e  D. H a l s e y  —  

Harper and Brothers —  Nova York —  1944
—  148 págs. —  S 2,50

(C om  ntário de D .  J . BOLANOVICH, da Administração de 
Pessoal, da Radio Corporation oí America, Camden, 

N ew  Jersey )

G e o r g e  D. H a l s e y ,  técnico de pessoal da Farm Cre- 
dit Administration em C o lú m b ia , Carolina do Sul, faz uma 
exposição das prátices corrente dos planos do apuração de 
eficiência do empregado, do modo pelo qual são aplicados 
em fábricas, casas comerciais e escritórios. O livro é 
com pleto em sou tratamento do assunto.

Para os funcionários de pessoal, incumbidos da tarefa 
de organizar e administrar programas de apuração de efi­
ciência, 03 capítulos VIII e IX  serão de real valor. Nes­
ses capítulos sôbre implantação e administração dos pro­
gramas de apuração da eficiência, muita enfase é dada as 
conferências entre os supervisores, não so para o plane­
jamento do programa, com o também para sua execução. O 
princípio fundamental é o de que “ quanto maior fôr a parti­
cipação ’dos executores de qualquer plano na sua elabo­
ração, tanto maiores serão as suas probabilidades de su­
cesso duradouro” . Os três últimos capítulos incluem :
X  —  Asserções típicas de um Manual dos Empregados;
X I —  O uso da apuração de eficiência para iins de trei­
namento e  para fins disciplinares; e X II  —  Casos proble­
máticos a serem  solucionados pelo Supervisor.

O autor e enfático ao defender o uso da apuração de 
eficiência no serviço. N o segundo capítulo, êle enumera 
seis condições que julga necessárias para o bom  êxito da 
apuração de eficiência no serviço. São as seguintes: 1) os 
diretores gerais devem estar ativamente interessados em 
seu uso; .2 ) cs chefes imediatos devem com preender e 
aprovar o plano; 3 ) o boletim  para apuração da eficiên­
cia deve ser habilmente organizado; 4 )  instruções claras 
específicas e detalhadas devem ■ ser postas em  prática-
5 ) é essencial que haja um treinamento com pleto e con­
tínuo para apuraderes; 6 ) as apurações de eficiência de­
vem  ser feitas de modo hábil e simpático, não só para fins 
de treinamento, com o para fins disciplinares.

Os argumentos são bem  desenvolvidos e elucidados, atra­
vés de todo o texto, por meio de exemplos de casos indi­
viduais. A apresentação dos boletins de apuração é habil­
mente utilizada para desenvolver sete padrões que, se­
gundo o autor, são imprescindíveis para assegurar exati- 
tidão e uniformidade de apuração. Êsses padrões são os 
seguintes: 1 ) as categorias qualitativas (itens) avalia­
das devem ser escolhidas de modo que qualquer uma delas 
seja importante para o rendimento ótim o do trabalho; 2 ) 
as categorias qualitativas devem dividir o  rendimento do 
trabalho em partes tssaz distintas, a fim  de facilitar a 
analise e determinar os motivos da insuficiência de ren­
dimento, porém não em tantas que possam causar confu­
são; 3 ) a lista de categorias qualitativas deve dizer res­
peito nao só à atitude do empregado, mas tamhém à sua 
aptidão e produção; 4 ) a cada categoria qualitativa de­
ve-se atribuir um peso, de sorte que o gráu numérico to­
tal represente, aproximadamente, o mérito total do rendi­
mento do trabalho; 5 ) as definições e instruções devem scr 
redigidas de tal forma que possam ser interpretadas igual­
mente por tôdas as pessoas que as lerem; 6 ) ao planejai a 
redaçao das definições e instruções deve-se meditar acêrci 
do efeito provável sôbre os sentimentos do empregado; 7 ) a 
orgamzaçao do boletim  deve incluir processos que atenuem 
cu impeçam o descuido, a falta de compreensão, e que 
aumentem a objetividade das apurações.

Que o autor tenha ou não razão em exigir fatores 
de ponderação p.ara os itens qualitativos, com o padrão fun­
damental para os boletins de avaliação de eficiência, é 
uma questão a ser discutida. Sem dúvida a parte mais fra­
ca de seu livro é a dissertação sôbre a ponderação dos itens. 
Recentes estudos estatísticos dos resultadcs da avaliação 
de eficiência, tais com o as de E w A r t ,  S e a s h o r e ,  e T i f -  
FIN ( “ A Factor Analysis o f an Industrial M erit Rating 
Scale” , Journal o f Applied Psycholofcy, 1941, v o l. X X V , 
págs. 481-486) deixam lugar à dúvida no que diz res­
peito aos méritos dos pesos (fatores de ponderação) atri­
buídos a priori.

Os capítulos relativos à implantação e administra­
ção de planos de apuração de eficiência esboçam métodos 
para : estudo preliminar das necessidades especiais da 
organizaçao; introdução do assunto aos supervisores; pla­
nejamento dos boletins de apuração de eficiência e dos 
métodos de sua utilização; informações aos empregados; 
fixação de responsabilidades; e como despachar os recur­
sos des empregados. Completando essa parte, um capítu­
lo é dedicado à citação de trechos de um manual de ser­
viço, relativos às apurações de eficiência, e dois capítu­
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las finais apresentam ilustrações do uso da apuração de 
eficiência, sob o  ponto de vista do contacto entre super­
visores e empregados.

Êste livro preenche os requisitos reais de uma apre­
sentação concreta e  com pleta de problemas e métodos con­
cernentes à organização e utilização do sistema de avalia­
ção da eficiência no serviço.
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A reforma administrativa francesa

0 M UNDO contemporâneo não deve subestimar, muito menos ignorar, aquela observa­
ção viva e realistica de M a x  W e b e r ,  transcrita por H e r m a n  F i n e r  em seu mo­

numental tratado —  “Teoria e Prática de Govêrno Moderno” .
D e acôrdo com essa observação —  que é também uma advertência —  no Esta­

do de nossos dias, “o govêrno não se efetiva através dos debates parlamentares nem atra­
vés das proclamações reais, mas no exercício diário da administração, necessária e inevità- 
velmente nas mãos dos servidores civis.” A verificação dêsse estado de coisas e a revelação 
de sua inevitabilidade começaram, já agora, a influir na mentalidade dos políticos e homens 
de govêrno.

Eis porque todos os governos dos países civilizados estão dando mostras de que es­
tão em vias de reconhecer, ou de que já reconhecem amplamente, a importância crescente 
do Serviço Civil. Dispõem-se a criá-lo, sem demora, os que ainda não o possuem; diligen­
ciam por reforçá-lo e aprimorá-lo, os que já o possuem.

Segundo numerosos depoimentos de técnicos e de leigos, a França carece de um 
Serviço Civil eficiente, profissionalizado, consentãneo ao grau da civilização francesa. o S iz  
E l l i o t  P a u l ,  observador que nada escreveria em desfavor da França pois que a ama 
apaixonadamente e escreveu um livro extraordinário para exaltá-la. E impossível exage­
rar a ineficiência dos serviços públicos na França, especialmente daquelas repartições 
onde o público haja de se apresentar com demasiada freqüência, para ser interpelado e in­
juriado. Os métodos burocráticos de trabalho na frança do século X X  não seriam tolera­
dos nos Estados Unidos nos mais remotos tempos coloniais, e certamente nem mesmo an­
tes pelos índios”. Sim, é sabido que o ServiçoCivil não conseguiu alcançar, naquele pais, o 
ritmo do progresso geral, nem a excelência das artes, das letras, da ciência e do pensa­
mento franceses.

Mas a França, mal saída da guerra e ainda a braços com os mil e um problemas 
angustiantes que ora se acumulam sobre ela, está sentindo a necessidade imperiosa de re­
formar o seu serviço público. Notícias recém-chegadas de Paris dão conta de várias deli­
berações tomadas pelo govêrno para empreender a melhoria e ensejar a elevação do nível 
de eticiência da administração pública.

Ao cabo de aprofundada e detida análise das condições, o atual govêrno identifi­
cou algumas das principais causas perturbadoras do funcionamento de sua aparelhagem 
administrativa. Dentre elas, cumpre salientar a grande diversidade das carreiras abertas 
aos candidatos ao serviço público, agravada pelo fato de que cada repartição recruta os 
próprios servidores e organiza os respectivos quadros e carreiras, —  exatamente como se 
fazia no Govêrno Federal do Brasil até o advento da let 284, de 30 de outubro de 1936. 
Em conseqüência de tal diversidade, as relações do funcionalismo com o govêrno são re­
guladas por estatutos variados. Cargos e carreiras iguais recebem tratamento diferente, que 
vai das exigências para ingresso até a remuneração.

Essas averiguações levaram o govêrno irancês a tomar, em setembro de 1945, pro­
vidências tendentes, por um lado, a unificar o recrutamento e, até certo ponto, a carreira
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administrativa, e, por outro, a reorganizar os quadros atuais. Vê-se, assim, que o govêrno 
francês periilhou agora a mesma solução dada, em 1936, pela Administração Federal bra­
sileira a problemas idênticos.

A iim de formar pessoal para o exercício das funções especializadas, o govêrno 
francês resolveu criar vários Institutos de Estudos Políticos, anexos às Faculdades de Di­
reito e de Letras, uma Escola Nacional de Administração e um Centro de Altos Estudos 
Administrativos.

A partir de outubro do corrente ano, segundo as notícias recebidas, estariam fun­
cionando, junto às Universidades de Paris e Strasbourg, Institutos de Estudos Políticos in­
cumbidos de receber estudantes de cursos superiores e prepará-los para a Escola Nacional 
de Administração, “proporcionando-lhes cultura política e administrativa geral”. Quanto 
à Escola de Administração, deverá iniciar suas atividades ainda êste ano, tal a urgência 
de preparar, em número crescente, pessoal para os postos administrativos do Serviço Civil 
francês. O Centro de Altos Estudos Administrativos cuidará do aperfeiçoamento de ser­
vidores em atividade, acaso já amadurecidos pela experiência, e também de pessoas estra­
nhas a funções públicas, que o Estado francês julgar conveniente chamar ao seu serviço. 
Acrescenta o jornal parisiense em que colhemos êstes informes que, ao ensejo da reorganiza­
ção dos quadros atuais, serão criados cargos de Secretários de Administração e de Adminis­
tradores Civis. Os Secretários servirão nos serviços de correios, documentação, etc. Para os 
Administradores Civis, formados pela Escola Nacional de Administração, serão reservados 
postos de chefia. A referida Escola, dividida em quatro seções, tal como a esta hora já deve­
rá estar funcionando, ministra os seguintes grandes cursos: Administração Geral, Adminis­
tração Econômica, Administração Social e Negócios Estrangeiros.

O simples exame dessas providências revela o paralelismo impressionante —  cer­
tamente ditado pela identidade de problemas —  entre as providências tomadas, em 1945, 
pelo govêrno francês, para assegurar a eficiencia de sua máquina administrativa, e a refor­
ma do Serviço Civil brasileiro, iniciada com a lei 284, de 1936. Também aqui se fêz unifi­
cação do recrutamento. Também aqui se deu estatuto único aos servidores públicos. Tam­
bém aqui se criaram Cursos de Administração para preparo e aperfeiçoamento de candi­
datos e servidores públicos.
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Evolução da teoria orçamentária e da doutri­
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( 1921-1946)
C a t h e r y n  S e c k l e r - H u d s o n  

Presidente do Departamento de 
Administração Pública, da Escola de 
Ciências Sociais e  Negócios Públicos, 
da “American University’ ’, Washing­
ton, D .C ., EE. UU.
(Tradução de VlCTOR A l v e s  DA SlLVA FrLHO, 

Contador do M inistério da Fazenda)

A PR E SE N TA Ç Ã O

Por A r íz io  d e  V ia n a  
Diretor da Divisão do Orçamento

O  nom e de CATHERYN SECKLER-HUDSON não c 
desconhecido no Brasil. Os funcionários brasileiros 
que estudaram administração pública nos Estados 
Unidos e  freqüentaram a “ American University 
tiveram o  privilégio de travar relações com essa 
em inente professora. D e regresso ao nosso con ­
vívio, vários dêles têm, freqüentem ente, feito  re fe ­
rências ao seu talento, à sua cultura e  aos provei­
tosos ensinamentos que receberam dela na Univer­
sidade. D os trabalhos de CATHERYN S e c k l e r - 
HUDSON, o  mais recente, talvez, é  uma série de sete 
volumes enfeitados sob o titulo : “ Budgeting : An 
instrument o f  planning and management . O sim­
ples contato com  os títulos dêsses volumes produz, 
desde logo, uma irresistível fascinação naqueles que 
se dedicam aos estudos orçamentários. Forçado por 
dever profissional a percorrer, freqüentem ente, a b. 
bliografia universal sôb te orçamento, posso, sem  
qualquer exagêro, afirmar que  a o  br a c/e CATHERYN 
S e c k l e r -H u d s o n  é  a m a is  rica, a mais moderna, 
mais documentada e  a mais útil contribuição pa. 
os estudos definitivos da teoria geral do orça 

m en to .

N o artigo que se vai ler, escrito especialm ente 
para a Revista do Serviço Público, numa simpatica 
demonstração de cortezia e  aprêço da . Pro 
S e c k l e r -H u d s o n  ao Brasil, revela a autora o es 
plendor do seu penetrante espírito crítico e  do sen 
admirável m étodo de exposição, ao analisar as teo ­
rias de orçam ento e  as doutrinas de Govêrno, qu 
repontam das mensagens dos Presidentes dos Esta­
dos Unidos ao Congresso daquele país. A autora e 
seu brilhante artigo dispensam, portanto, apresen­

tação .

D êsse pretexto, porém, m e utilizo para salientar 
a oportunidade excepcional da publicação do seu 
trabalho. Com efeito , melhor ocasião não poderia 
existir para que êle  fôsae divulgado em  nosso pais 
As transformações políticas do m om ento estão a 
exigir vulgarização dos verdadeiros princípios que 
devem  orientar nossa administração. Atravessamos 
uma fase de transição, em  que o  G ovêrno se cons­
tituiu apenas para proceder às eleições presidenciais 
e parlamentares. Coincide esta fa te  com  a do tér ­
mino de um exercício financeiro e  a do início de 
novo ano fiscal. Uma im portsnte questão surgs, 
por conseguinte, capaz de preocupar não só os nos­
sos estadistas com o o público em  geral. Essa ques­
tão é  a da elaboração do próxim o orça m en to.

Uma hipótese simplista —  que, aparentem ente, 
talvez, resguardasse os escrúpulos do atual Govêrno, 
no sentido de evitar a aprovação d e um oiçam entu, 
que não teve tem po suficiente para sxaminar com  
maior profundeza) e  afastar assim  a transmissão de 
um orçam ento que o  sucessor iria, apenas, executar, 
sem  haver planejado —  seria a d e prorrogar, para 
1946, o  orçamento da 1945. Contra essa hipótese ha­
veria, porém , a objeção irrefutável de que o  orça­
m ento de 1945, a extinguir-se, também não foi exa­
minado pelo atual govêrno e  não a fastariat se 
prorrogado, o suposto aspecto de uma “ imposição”  
ao novo G ovêrno. N o caso, aliás, de prorrogação, 
a "im posição”  seria muito mais penosa, porque, ao 
fim  do exercício, já se acha o  atual orçam ento des­
figurado, seja pela supressão de repartições, que  
no ano vindouro continuariam, inutilm ente, a one­
rá-lo, seja pela exclusão de programas previstos  e 
já cumpridos ou modificados, seja, ainda, pela apa­
rição de novas necessidades, já reconhecidas, de 
aumento de despesas decorrentes das leis em  vigor. 
O número e  a variedade das retificações, que o 
novo G ovêrno teria fatalm ente de enfrentar, sorfa
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m uito maior se recebesse o  velho orçamento pror­
rogado, em  lugar d e um orçamento novo, prepara­
do à base de uma proposta em  que ioram ponde­
radas e atendidas as antigas e  novas necessidades 
administrativas, de acôrdo com  os programas apre­
sentados e  discutidos pelas diversas repartições, em  
face dos recursos disponíveis. Longe de parece: 
uma “ imposição” , a aprovação do novo orçamento 
seria, na realidade, uma preciosa colaboração do 
atual ao futuro G ovêrno.

Não há, por conseguinte, im pedim ento legal, nem  
m esm o o  m enor constrangimento d e ordem moral, 
capazes de constituir m otivos relevantes para que o 
G ovêrno atual deixe de expedir um decreto-lei apro- 
batório do novo Orçamento Geral da União para 
1946, segundo a proposta já elaborada e em  fase 
de conclusão.

A  leitura do artigo de C a t h e r y n  S e c k l e r - 
H ü DSON demonstrará, com  uma admirável riqueza 
de fundamentos doutrinários e  experim entais, pro- 
manados de altas e  respeitáveis autoridades, com o 
os Presidentes dos Estados Unidos, a justeza daque­
la expressão lapidar de CALÓGERAS de que “ todo 
orçam ento traduz uma política” .

Ora, todos os atos administrativos de um G ovêr­
no se convertem  em  despesas. Nenhuma despesa, 
porém, pode ser feita  sem  prévia autorização legai 
e esta depende da estimativa de recursos para su­
portá-la. O orçamento é  a lei fundamental que 
aprova a estimativa das receitas e  a fixação das 
despesas públicas para um exercício . Sem  orça­
m entos previam ente aprovados, a administração pú ­
blica se torna ilegítim a. O orçam ento condensa, 
sob forma de dotações, os planos, projetos e  propó­
sitos da administração para um ano. Tal com o é 
elaborado, atualmente, pelo  G ovêrno Federal do 
Brasil, êle  reflete os resultados de uma análise m i­
nuciosa das propostas parciais de despesa, organi­
zadas por tôdas as unidades administrativas e, por 
outro lado, contém  a estimativa da arrecadação dos 
diferentes recursos que, segundo a legiiiação vi­
gente, o Tesouro efetuará para cobrir os gastos da

N ação.

Pela Constituição de 1937, o  Presidente da R e ­
pública pede expedir decretos-leis, na ausência do 
Parlam ento. Por isso, a Proposta Orçamentária do 
G ovêrno tem  sido, a partir de 1938, convertida, au­
tomaticamente, em  L e i. N o próxim o ano de  1946, 
terá inicio novo Govêrno constitucional e  instalar-se­

' á o  Parlamento Nacional. Antes, porém, de desem ­
penhar suas funções de Poder Legislativo Ordiná­
rio, o Parlamento Nacional reunir-se-á em  Assem ­
bléia Constituinte. Provavelm ente, durante, talvez, 
mais de metade do exercício vindouro, governará o 
novo Presidente da República com os poderes dd 
Constituição de 1937. Terá, portanto, a faculdade 
de expedir, também, decretos-leis .N o uso dessa fa ­
culdade, poderá o novo Presidente modificar o or­
çamento para o exercício de 1946, se assim lhe con­
v ier .

Quando o  atual govêrno assumiu o poder, em  30 
de outubro de  1945, a Proposta de Orçamento G e­
ral para 1946 já estava praticam ente concluída, à 
base das discussões e  análises, realizadas pelo D . 
A. S. P. (qua corresponde ao “ Bureau of the Bud- 
g et”  norte-am ericano), em  tôrno das propostas 
parciais elaboradas pelos M inistérios e  demais ór­
gãos subordinados diretam ente ao Presidente da 
R epública. Se aprovar a nova Proposta de Orça­
m ento, depois de emendá-la convenientem ente e  con­
vertê-la, automaticamente, em  Lei, o G ovêrno atual, 
embora de transição, oferecerá ao G ovêrno Consti­
tucional que o suceder uma programação m etodica­
m ente organizada das atividades administrativas 
para 1946. Poderá o novo G ovêrno retificá-la com o  
achar conveniente; mas, estará habilitado a iniciar
o  desem penho de suas atividades sem  nenhuma in­
terrupção cu  perturbação na marcha dos negociou 
administrativos. Assim que o  Parlamento Nacional 
retomar suas funções de Poder Legislativo Ordiná­
rio, o Poder E xecutivo apresentar-lhe-á a Proposta 
Orçamentária para 1947. Com essa Proposta e  as 
dos exercícios que Se seguirem, o  Presidente da R e ­
pública enviará ao Parlamento mensagens justifica­
tivas, em  que defenderá as idéias do G ovêrno a 
respeito dos grandes problemas nacionais, bem  com o 
os seus planos para resolvê-los.

Sôbre a impressionante e inquestionável im por­
tância política dessas mensagens, o artigo de C a ­
t h e r y n  SECKLER-HUDsbN o ferece a mais exu be­
rante, edudita e  oportuna explicação.

INTRODUÇÃO

0 PROPÓSITO dêste artigo é mostrar a evo­
lução da teoria orçamentária e da doutrina 

governamental, nos Estados Unidos, conforme se 
tem refletido nas mensagens orçamentárias anuais 
do Presidente ao Ccngresso, a partir da aprova­
ção da Lei de Orçamento e Contabilidade, de 10 
de junho de 1921. As mensagens orçamentárias 
são exposições do Chefe do Executivo transm n- 
do a sua proposta orçamentária ao Congresso dos 
Estados Unidos. Contêm uma explicação da esti­
mativa presidencial das receitas e despesas pú­
blicas para o ano fiscal vindouro, que começa seis 
meses depois da data da mensagem orçamentária- 
As primeiras mensagens orçamentárias, em forma 
e conteúdo, eram um pouco mais do que pedidos 
formais para verbas, a fim de cobrir a despesa 
estimada, ou pedidos ao Congresso para legislar, 
autorizando o levantamento da renda necessária 
por meio de tributação ou empréstimo. M e n s a ­
gens orçamentárias posteriores, principalmente as 
do Presidente Franklin Roosevelt, passaram, p0' 
rém, a adquirir a natureza de expressivos relato- 
rics à Náção, onde eram expostos políticas e pía'
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nos governamentais condizentes com a sua econo­
mia e os seus problemas sociais. Recentemente, 
as mensagens orçamentárias se transformaram em 
mais do que uma expressão do estado econômico 
nacional. Refletem, também, um julgamento an­
tecipado de futuros problemas nacionais e inter­
nacionais. Contêm, outrossim, a orientação dos 
respectivos presidentes com referência às funções 
governamentais, à política fiscal do país e às res­
ponsabilidades internacionais.

A evolução do significado das mensagens orça­
mentárias cr:gina-se, em parte, da natureza mu­
tável do documento orçamentário. Os primeiros 
orçamentos eram um pouco mais do que documen­
tos estatísticos de estimativas de despesas pro­
postas para o próximo ano fiscal. Apesar das de­
terminações da Lei de Orçamento e Contabilidade 
de 1921, eram feitas, apenas ,referências inciden- 
tais à parte da receita no orçamento proposto.

Em geral, os assuntos relativos à receita ficavam 
aos cuidados do Congresso e dentro do mesmo 
eram tratados separadamente, e sem muita re­
lação com a proposta da despesa. Infelizmente, 
ainda hoje essa situação permanece parcialmente 
verdadeira. Há, contudo, uma nítida tendência 
em reconhecer a fraqueza ds um sistema em que 
o orçamento nacional, em ambas as fases, da ela­
boração e da discussão, não constitui um . plano 
correlacionado de receita e de despesa. Êste pe­
rigo é tanto mais visível, quando examinado em 
relação ao panorama econômico da Nação, desde 
a instituição do sistema orçamentário nacional. 
A primeira mensagem orçamentária (datada de 5 
de dezembro de 1921) recomendou um programa 
total de despesa de 35 bilhões de dólares (incluin­
do e amortização da dívida pública) para o ano 
fiscal de 1923. A receita total foi estimada em 
3,3 bilhões de dólares. Comparem-se estas esti­
mativas com as da mensagem do Presidente Roose- 
velt (10 ds janeiro de 1944) para o ano fiscal de 
1945, na qual êle recomendou uma despesa total 
de 99,8 bilhões de dólares (exclu-ndo a amorti­
zação da dívida e devolução de fundos de tercei­
ros). O déficit orçamentário previsto, era de 128 
milhões de dólares, em 1923, e de 59 bilhões para 
1945. As despesas orçamentárias estimadas au­
mentaram, assim, trinta vêzes dentro de um pe­
ríodo de 23 anos.

Nesse mesmo espaço de tempo, a renda na­
cional caiu de 53 bilhões em 1921 para 40 bilhões 
ern 1932, para atingir ao histórico total de 161

7
bilhões em 1945. A dívida pública permaneceu 
em cêrca de 30 bilhões durante o decênio ter­
minado em 1930, atingiu ao total de 53 bilhões 
em 1940, e daí saltou para 201 bilhões de dólares 
em 1944.

As mensagens orçamentárias foram escritas com 
base nos seguintes acontecimentos: a breve in­
flação do após-guerra do início do segundo decênio 
dêste século, a derrocada repentina, a crescente 
alta que culminou com a falsa prosperidade de 
1928 e 1929, a bancarrota, a prolongada depres- 
?ãc nos primeiros anos do decênio de 1930, a 
lenta reconversão até 1937, a queda de 1938 e, 
depois, a alta repentina devida às transações de­
correntes da guerra de 1939 até Pearl Harbour 
(7 de dezembro de 1941), e, finalmente, o au­
mento espetacular de todos os índices de atividade 
econômica decorrente da nossa mobilização para 
a guerra. Que revelam, pois, essas mensagens 
orçamentárias? Refletem uma teoria de govêrno 
em mutação ? Tornam clara a função do govêrno 
numa democracia, indicam ou predizem uma po­
lítica fiscal da nação? Revelam uma filosofia 
orçamentária ? Projetam um plano econômico e 
social? Ou refletem um estado de confusão e 
controvérsias ?

I. HARDING E CO O LID G E: O ORÇA­
MENTO NA INFÂNCIA

Ao analisar as mensagens orçamentárias, fica-se 
impressionado com a revelação de que, de 1921 
até a administração Roosevelt, os princípios da 
boa teoria orçamentária e governamental eram :

1) economia governamental e eficiência;
2 ) limitação e controle das atividades gover­

namentais ; e
3 ) equilíbrio entrs as despesas governamen­

tais e as receitas ordinárias.

A primeira mensagem orçamentária do Presi­
dente Harding (5 de dezembro de 1921) é uma 
ilustração dessa atitude. Disse o Presidente :

“ Com a continuada pressão no sentido de eco­
' nomia em todos os M inistérios. .  . deve ser atin­

gido o equilíbrio do total das receitas e despejas 
para os anos fiscais de 1922 e 1923” .

Na sua mensagem seguinte, o Presidente Har­
ding de novo se referiu ao prevalecente ideal 
clássico de economia nacional, de govêrno de não- 
-interferência na vida economica e de orçamento 
equilibrado. Encorajou aquêles que se opuseram 
à drenagem de fundos das emprêsas particulares
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para as despesas públicas. Nesta mensagem (4 de 
dezembro de 1922), fêz as seguintes observações:

“ Haverá possibilidade de conseguir-se ama 
considerável redução nas despesas governamen­
tais em um futuro próximo ? Essa pergunta, sem 
dúvida, preocupa muita gente. O pêso da tribu­
tação causada pela guerra mundial recai sensi­
velmente sôbre nós, e tem sido o mais sincero 
desejo do Govêrno reduzir êsse pêso ao mínimo 
compatível com  o próprio funcionamento dos ser­
viços federais. Tem os visto, contudo, que, aproxi­
madamente, dois têrços dos impostos arrecadados 
são utilizados no pagamento de certas despesas 
fixas, sôbre as quais só pode ser exercido peque­
no ou nenhum controle administrativo. Os juros 
e o principal da dívida pública devem ser pagos..

“Depois de deduzir êsses itens restará, com o 
foi demonstrado, somente cêrca de um bilhão de 
dólares, do qual devem ser pagas as despesas 
ordinárias do Govêrno. É  contra êsse grupo de 
despesas que o Govêrno dirigiu a sua políticu 
de economia. Até então, em  nossa história fi­
nanceira, nunca houve, por parte do Executivo 
e do Congresso, tão severo exame de cada item 
de despesa para manutenção do Govêrno. Não 
somente os Ministérios organizaram repartições 
para controle das estimativas e execução das des­
pesas, com o também o Executivo fêz pressão, 
no sentido de efetuar economias nas operações 
ordinárias de govêrno” .

O pêso da tributação, a que se rsferiu o Presi­
dente Harding, produziu, sem dúvida, uma brusca 
alteração na responsabilidade do povo americano. 
Referiu-se aos impostos relativamente altos da 
primeira guerra mundial, os quais parecem extre­
mamente baixos, quando comparados com os 
atuais.

Historicamente, os Estados Unidos têm sido um 
dos países mais libertos de impostos ( “tax free” ). 
Esforços esporádicos para criar o impôsto de ren­
da não tiveram sucessc, até que uma emenda 
constitucional, em 1913, autorizou um impôsto 
de 1 %  sôbre a renda superior a três mil dólares. 
A taxa do impôsto de renda sôbre as pessoas jurí­
dicas era também a mesma. Os dividendos eram 
isentos do impôsto individual.

Essa política continuou através da primeira 
grands guerra, embora a taxa do impôsto de renda 
individual e das pessôas jurídicas fôsse elevada 
a lz  %  nesse período. Durante os primeiros anos 
apos 1920, a taxa do imposto sôbre as pessoas 
jurídicas foi elevada, enquanto que a do impôsto 
de renda individual foi reduzida. Em 1936, quan­
do os dividendos foram considerados sujeitos ao

impôsto de renda individual, a relação entre o im­
pôsto das pessoas jurídicas e o impôsto individual 
foi quebrada.

Mesmo antes da segunda guerra mundial, a ten­
dência da tributação fsderal foi sempre baseada 
ssnsivelmente em impostos sôbre transações, porém, 
os impostos sôbre a renda líquida eram relativa­
mente baixos, e, principalmente, a incidência tri­
butária era restrita. Até 1939, o impôsto direto 
federal era arrecadado de apenas quatro milhões 
de contribuintes, embora o impôsto progressivo 
fôsse sensivelmente alto. Com a nossa entrada 
na segunda guerra mundial, tôdas as taxas dos 
impostos foram abruptamente elevadas, e consi­
deravelmente ampliadas as bases de incidência do 
impôsto.

A par ds sua preocupação por impostos pouco 
elevados, a Mensagem de 1922 do Presidente 
Harding é também interessante porque revela 
uma teoria conservadora do orçamento executivo 
e, simultaneamente, de um mais amplo e mais 
progressivo conceito público de govêrno. A recon­
ciliação dessas duas teorias constitui hoje um pro­
blema agudo na esfera das despesas governamen­
tais. O Presidente Harding, falando de “ativida­
des estranhas” do Govêrno, as quais “provêm de 
leis sancionadas de acôrdo com a exigência po­
pular” , disse :

“Há, contudo, um outro campo de operações 
governamentais —  um cam po que rapidamente 
se amplia nas despesas do govêrno —  o  qual 
deve ser discutido com  proveito para todos nós. 
Kefiro-m e às despesas que têm sido feitas com 
dotações para auxílio federal a pesquisas, m e­
lhoramentos e desenvolvimentos, as quais, embcra 
não tenham relação direta com  as operações dos 
negócios governamentais, cresceram e tornaram- 
-se uma parte relevante de suas atividades. Não 
é fácil, entretanto, banir de nossas mentes o fato 
de que consideráveis somas das verbas concedi­
das ao Govêrno são despendidas com  coisas que 
não pertencem às funções ou operações normais. 
Uma pergunta deve ser feita —  até onde o govêrno 
deve participar nessas atividades estranhas ? Sou 
franco em dizer que uma resposta à pergunta — 
se podemos ou não aspirar, no futuro, a uma 
redução material nas despesas do Govêrno — 
depende, em grande parte, de haver ou não uma 
redução ou expansão dessas atividades, as quais 
aumentaram sensivelmente as ordens de paga­
mento contra o Tesouro dos Estados Unidos. 
Essas atividades estranhas surgiram de leis san­
cionadas de acôrdo com  a exigência popular, e 
aprOveito a oportunidade para referir-me a elas
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com  o projjBsito de mostrar que a tributação que 
necessàriam en» acarreta o fornecimento de fun­
dos para taisiétividades, é um incidente necessá­
rio à satisfação daquela exigência” .

O Presidente Coolidge continuou exemplifican­
do a teoria da restrição das atividades governa­
mentais, e o desejo de aliviar o povo do pêso da 
tributação.

Na sua primeira Mensagem ao Congresso (da­
tada de 3 de dezembro de 1923), aderiu às teo­
rias que afirmam que a nossa teoria orçamentária 
se originou da doutrina do “laissez faire”, de não- 
-interferência do govêrno na vida econômica da 
Nação. No trecho transcrito a seguir, o Presiden­
te Coolidge expressou a crença de que o propósito 
do “programa fiscal” era a redução dos impostos :

“ O povo americano deu uma demonstração reel 
e magnífica de paciência e patriotismo, durante 
os anos em que teve de suportar êsse encargo. 
Em  menos de sete anos, para resumirmos o 
assunto, tivemos de gastar quarenta bilhões, dos 
quais 18 bilhões provieram da receita ordinária 
ou, aproximadamente, quase metade da soma. 
Certamente a Nação, que pacientemente tem 
persistido em suportar o  enorme pêso das despe­
sas governamentais, tem  direito, o  mais breve 
possível, ao maior alívio no pêso da tributação 
que possa ser concedido. Estou convencido de 
que chegou a hora de se conceder êsse alívio 
através de uma redução substancial da tributa­
ção, e está baseado neste propósito o programa 
fiscal que é cristalizado nas estimativas orça­
mentárias ora transmitidas ao Congresso. . .

Estamos todos familiarizados com o fato de que 
a maior parte do pêso da tributação não provém 
da exação federal e  sim dos custos governamen­
tais dos Estados e M unicipalidades. . . É, por­
tanto, altamente conveniente que um exemplo 
de determinada e  insistente economia deva ser 
instituído pelo Govêrno Federal com  o  objetivo 
de influenciar todo e qualquer órgão que possua 
com petência para arrecadar impostos. Eu estou 
firmemente persuadido de que, se o Govêrno 
Nacional reduzir suas despesas e seus impostos 
durante a execução do programa ora apresen­
tado, isto produzirá um efeito altamente salutar, 
pois induzirá maiores economias em todos os 
outros setores de tributação pública” .

Nessa mesma Mensagem, Coolidge fêz um ex­
pressivo apêlo em prol da redução dos impostos, 
usando as seguintes palavras :

“ N ão sei de outra coisa que possa dar ao povo 
desta nação maior certeza de que estamos firme­
mente dedicados a uma campanha de economia

nas despesas públicas, do que uma redução dos 
nossos impostos. Êste orçamento exclui da es­
fera dos debates todo e qualquer plano que en ­
volva despesas extravagantes, ou aumento das 
atividades governamentais que não sejam estri­
tamente necessárias à execução eficiente das 
funções especificas do G o v ê r n o . . . ”

As Mensagens para os anos fiscais de 1926 e 
1927 levantaram bem alto a flâmula da “Campa­
nha da Economia” , insistindo, uma vez mais, na 
afirmação de que uma sadia política governamen­
tal exige uma limitação das despesas públicas ao 
essencial e. conseqüentemente, estabelecendo o 
conceito de que as necessidades sociais poderiam 
ser mais bem atendidas pela iniciativa privada. 
O Presidente Coolidge disse (1.° de dezembro 
de 1924) :

i

“ Estamos, agora, no quarto ano da nossa cam­
panha em prol da redução do custo do Govêrr.o. 
Nosso objetivo é reduzir o  pêso da tributação. 
Quanto a isto, temos sido bem  sucedidos. E stj- 
mos reduzindo, rapidamente, os nossos gastos a 
um mínimo com patível com  a eficiência do ser­
viço. Tem os diante de nós um “ superávit”  pre­
visto de 67 milhões de dólares para o corrente 
ano fiscal e de 373 milhões para o  próxim o ano 
fiscal. Devem os atacar novos projetos que acar­
retem despesas que impedirão a acumulação 
dêsses “ superavits”  previstos, ou devemos con ­
tinuar em nossa campanha da economia ? Eu 
sou pela economia. Se continuarmos na cam ­
panha da economia, o caminho para posterior 
redução de impostos será facilitado. Essa redu­
ção não pode ser efetuada imediatamente. Antes 
que a mesma possa ser efetuada, deveríamos 
saber definitivamente qual seria a arrecadação 
de acôrdo com  os impostos atuais. N o entanto, 
o conhecimento da receita prevista não nos trará 
nenhum proveito se iniciarmos um novo e con­
siderável programa de despesa” .

Um novo tópico apareceu na mensagem orça­
- mentária para o ano fiscal de 1927 (datada de 

7 de dezembro de 1925). O Presidente Coolidge 
avisou que os gastos de funcionamento do govêr­
no não podiam ser reduzidos ainda mais. Referin­
do-se à proposta de redução de impostos, que 
tinha sido preparada pelo “Ways and Means Com- 
mittee da Câmara dos Deputados, êle disse :

"Os frutos de nossos trabalhos estão refletidos 
na vindoura proposta de redução de impostos. 
Ela representa o resultado, em benefício do povo 
dos esforços de seus funcionários e deputados.
A  organização dessa proposta não fo i conseqllên- 
cia de pressão política partidária.
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“ Isto leva-nos às estimativas das dotações con­

tidas neste orçamento. Estas estimativas re­
fletem a contínua pressão para economia ntvs 
despesas federais. Acercâmo-nos do tem po em 
que as legítimas atividades governamentais não 
podem ser desenvolvidas com  menores despesas 
do que aquelas ora solicitadas. Os custos de 
funcionamento das atividades legítimas do Govêr­
no foram reduzidos quase que ao mínimo. A  »x- 
pansão normal dos negócios do govêrno acom­
panhando os passos de uma nação que se desen­
volve, acarretará novas despesas de ano para 
ano. O esforço pela economia, contudo, deve 
continuar. . . ”

Em sua Mensagem de um ano mais tarde (da­
tada de 6 de dezembro de 1926), o Presidente 
Coolidge alertava o Congresso contra a redução 
permanente das taxas dos impostos ou abolição de 
algum outro impôsto :

“ Cada uma das três reduções nos impostos >̂ ue 
foram votadas pelo Congresso, a partir do ano 
fiscal de 1921, foi baseada na confiança em 
nossas condições financeiras. Tal segurança não 
pode ser dada hoje com o uma garantia para 
futura redução permanente dos impostos” .

É possível que o auge da campanha pela eco­
nomia, por um orçamento equilibrado e pela per­
sistente exigência para que o govêrno não favoreça 
o desbaratamento do dinheiro público, tivesse sido 
atingido quando o Presidente Coolidge apresen­
tou seu orçamento para o ano fiscal de 1929. 
Nesta Mensagem (5 de dezembro de 1927), êle 
lcuvou a “estabilidade financeira” do Govêrno. a 
qual atribuiu à “direção científica de nossos ne­
gócios” . Prcpòs despesas de 3,3 bilhões de dólares 
e estimou um excesso de receita sôbre as despesas 
de ma:s de 252 milhões de dólares.

Na sua última mensagem orçamentária (3 de 
dezembro de 1928), disse o Presidente Coolidge :

“ Estamos irrevogàvelmente empenhados em uma 
política de equilíbrio orçamentário e isto im­
plica em afirmar que. se houver revisão nas 
nessas leis fiscais, esta será efetuada com  o 
objetivo de redução” .

Nestas palavras cheias de colorido, êle solicitou 
a mais absoluta vigilância sôbre as despesas pú­
blicas em uma época em que o país se encontrava 
em franca prosperidade :

Nosso formidável Tesouro não é uma fonte 
sem fundo, que se abastece automaticamente de 
recursos fiscais, e o seu fluxo deve ser continua­
m ente vigiado e cuidadosa e sabiamente dirigido 
para os canais próprios” .

A renda nacional para o ano de 1929 subiu ao 
total, jamais alcançado, de 83,3 bilhões de dólares. 
Diminuiu o desemprego e as cotações nos merca­
dos de títulos atingiram a alturas impressionantes. 
Então, veio a quebra, com o colapso do mercado 
do títulos em 4 de setembro de 1929. Do auge da 
prosperidade o país mergulhou na fase de negócios 
que o levou à tremenda depressão de 1930.

II. HOOVER —  O ORÇAMENTO NA ADO­
LESCÊNCIA

As duas primeiras Mensagens Orçamentárias do 
Presidente Hoover davam o grito inicial de bata­
lha, para real;zação dos seguintes objetivos :

1) equilíbrio orçamentário :
2 ) redução nas despesas governamentais; e
3) continuação da política do “laissez faire” .

Na sua primeira Mensagem (2 de dezembro 
de 1929), o Pi-esidente Hoover disse :

“Estamos sabiamente empenhados em uma p o­
lítica que assegura uma futura redução gradativa 
da dívida pública. . . As despesas estimada3 p jra  
êste e o  próximo ano estão em relação às recei­
tas previstas. Com a recomendada redução dos 
impostos, a margem entre as duas será sensi­
velmente diminuída, porém, não sabemos hoje 
precisamente em que extensão. Esta situação 
vem  encarecer a necessidade de um cuidadoso 
exame na proposta de qualquer atividade extra 
que envolva um aumento substancial nas des­
pesas, a fim  de não pôr em perigo o equilíbrio 
orçamentário ou a continuação dos benefícios 
provenientes da redução dos im p o s to s .. .”

Mas os tempos mudaram rapidamente. A pro­
dução diminuiu e o desemprêgo aumentou con- 
sideràveimente. Era óbvio que o Govêrno seria 
forçado, pela pressão pública, a adotar medidas 
que aliviassem a situação. Apesar da situação 
alarmante, os esforços da administração Hoover 
foram grandemente contraditórios, embora, ainda, 
limitando a ação do Govêrno. O impôsto de renda 
foi mais uma vez reduzido e a Tarifa foi revista 
para alcançar o mais alto grau em sua história. 
Foi inaugurado um programa de auto-suficiência 
de serviços públicos e o Sistema de Reserva Fe­
deral promoveu empréstimos por meio de uma 
política de redução das taxas de redesconto e a 
compra de títulos do govêrno.

Durante a sua gestão, o Presidente Hoover agiu, 
cautelosamente, tendo sempre em vista a possibi­
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lidade de equilibrar o orçamento dentro de um 
ou dois anos. O Presidente Roosevelt, ao contrá­
rio, esqueceu as precauções e pensou, principal­
mente, em têrmos do objetivo imediato de trazer 
de volta a prosperidade do país, sem olhar o custo 
para as futuras gerações.

O Presidente Hoover advertiu, em dezembro 
de 1930, que o aumento do desemprêgo seria 
apresentado por certos grupos como justificativa 
de novas aventuras no campo das despesas gover­
namentais. Mas ,declarou êle, “nenhum exame ra­
zoável da perspectiva pode assegurar que tais ar­
gumentos possam ser usados em relação às des­
pesas do orçamento de 1932” .

A marcha dos acontecimentos, no entanto, forçou 
o Presidente Hoover a fazer novas considerações, 
na sua Mensagem Orçamentária de 7 de dezem­
bro de 1931. Disse êle :

“ Estamos enfrentando uma situação onde por 
certo tempo as rendas ordinárias do govêrno, 
segundo as leis atuais, estão aquém das somas 
exigidas para fazer face a despesas absolutamen­
te necessárias” .

Advertiu êle que nem “a confiança pública; 
nem a estabilidade do Govêrno Federal” pode­
riam ser mantidas “sem se lançar mão do aumento 
temporário de alguns impostos” . Mais tarde, o 
Presidente declarou ser impossível impor um nível 
de tributação capaz de equilibrar o orçamento 
para o ano fiscal corrente. Disse o seguinte :

“ Devemos nos esforçar pelo aumento dos irn 
postos e restringir ao máximo as despesas, a fim 
de equilibrar o orçamento para o próximo ano 
fiscal, exceto no que diz respeito às somas neces­
sárias às amortizações, previstas em lei, da dí­
vida púbJica. Deveríamos assegurar seu equi­
líbrio, incluindo essas amortizações para o anc 
fiscal seguinte” .

O Presidente apresentou “um programa defini­
do” para manter a “integridade financeira do Go­
vêrno Federal” .

Em relação a êste programa, voltemos à sua 
Mensagem, datada de 7 de dezembro de 1931 :

“ O bem-estar do país exige que a integridade 
do Govêrno Federal seja m antida Isto constitui 
fator primordial na reconstrução de uma sólida 
prosperidade nacional. Êste orçamento, que re 
comenda redução nas despesas e aumento das 
rendas, apresenta um programa definido quanto 
aos seus objetivos, envolvendo os três seguintes 
itens : primeiro : uma redução substancial no 
déficit previsto para o corrente ano f is ca l; se­

gundo : uma relação entre as receitas e despesas 
estimadas para o ano fiscal de 1933, que evitará 
um futuro aumento nos débitos públicos durant-* 
aquêle a n o ; e terce iro : um equilíbrio orca 
mentário para 1934.

Para continuar êste programa, é importante 
acentuar o fato de que estamos atravessando um 
período em que as finanças federais não perm i­
tem a aceitação de nenhuma obrigação que re­
sulte em aumento de despesa, a ser satisfeito 
com  a receita ordinária” .

Na sua última Mensagem Orçamentária (data­
da de 5 de dezembro de 1932) e entregue depois 
da eleição de seu sucessor, o Presidente Hoover 
fez um apêlo final ao Congresso, no sentido de 
que c mesmo não votasse despesas adicionais que 
sobrecarregassem o Tesouro Público. Acredita­
va que,uma política fiscal e uma política orça­
mentária sadias jamais seriam desastrosas em face 
do programa das despesas. Ao que parece, não 
apreendeu a significação das tendências econô­
micas da Nação ou do colapso de seu sistema 
econômico de 1929.

Nessa mesma Mensagem (5 de dezembro de 
1932) o Presidente Hoover recomendou um corte 
na estimativa original de 4 .403 .178 .032  para 
4 .218 .808.344 dólares. Êste é o único exemplo, 
na história do Orçamento, em que um Chefe Exe­
cutivo solicitou uma redução de suas próprias 
estimativas orçamçntárias. A Mensagem continha 
a seguinte advertência :

‘Nao obstante a grande redução das despesas 
estimadas para o corrente ano fiscal, inferiores 
àquelas do ano fiscal de 1932, e  0 previsto au­
mento das rendas, durante êste ano, em virtude 
das leis de impostos votadas na última, sessão 
do Congresso, é previsto um grande “ déficit”  
para o corrente ano fiscal com  o conseqüente 
aumento da dívida pública.

‘Tal situação não pode continuar sem acarretar 
um desastre para as finanças federais. As reco­
mendações aqui apresentadas ao Congresso, com  
o objetivo de futuras reduções drásticas nas des 
pesas e aumento nas rendas, servirão para pre­
venir, mais tarde, um aumento na dívida pú­
blica, durante o gno fiscal de 1934, caso o Con­
gresso^ se abstenha de gravar o Tesouro Ferteta! 
com onus adicionais.

“ Não será demasiado dizer que todos os esfor­
ços devem  ser feitos no sentido de limitai- as 
despesas e evitar compromissos adicionais, v isin - 
d_o não somente o interêsse do contribuinte, já 
ta° Pesadamente sobrecarregado, mas, também, 
o interesse de tôda a integridade das finanças 
do Govêrno Federal” .
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Mas .havia passadc a época da economia nas 
despesas governamentais, do govêrno de não-in- 
terferência na vida econômica da nação e do equ;- 
líbrio orçamentário. Em 1932, a renda nacional 
desceu à cifra inacreditável de 40 bilhões de dó­
lares —  menos da metade do máximo alcançado 
em 1929. Em julho de 1932, as ações tinham 
caído de 83 %  em relação à sua cotação máxima 
de 1929. e o índice dos preços por atacado das 
utilidades desceu de 100,7, em setembro de 1929. 
para 63,2 em março de 1933, e o desemprego 
subira de um milhão em 1929 para 14 milhões 
em 1933. Durante os dois primeiros meses de 
1933, deflagrou o pânico bancário, e, em 4 de 
março, os bancos da nação se encontravam fe­
chados .

A indústria ? o comércio paralisaram as suas 
atividades, e o povo, chocado pela confusão, cla­
mava pela ajuda do govêrno naquela crise jamais 
vista no país. E o Presidente Roosevelt no seu 
discurso inaugural disse : “Somente o tolo otimis­
ta pode negar as sombrias realidades do momento’-. 
Assim, uma nova era se iniciava.

III. ROOSEVELT —  O ORÇAMENTO NA 
MOCIDADE

1. OS PRIMEIROS ANOS

Nos primeiros momentos da Administração 
Roosevelt, iniciada em 1933, a Nação estabeleceu 
uma teoria tradicionalmente negativa de govêrno e 
de orçamento público. O Orçamento era olhado, 
essencialmente, como um instrumento de econo­
mia e um meio de controlar a expansão das fun­
ções governamentais. O Orçamento, certamente, 
não era, então, considerado um instrumento para 
planejar a política fiscal da Nação ou tôda a sua 
economia.

Como revelaram as Mensagens Orçamentárias 
presidenciais nos períodos anteriores a 1933, o 
ccnceito de orçamento e do papel do govêrno 
abrangia os seguintes pontos :

1) Os sãos princípios das finanças governa­
mentais clamavam por uma severa restri­
ção nas despesas públicas, no tocante às 
operações tradicionais do Govêrno.

2) A economia privada deveria sofrer o mí­
nimo de perturbações. As necessidades 
sociais seriam atendidas mais satisfatoria­
mente, se as emprêsas particulares fôssem 
garantidas contra a influência prejudicial

do Govêrno. Não haveria indicação em 
nenhuma das Mensagens sôbre se as flu­
tuações nos ciclos de negócios poderiam ou 
deveriam ser compensadas pelo orçamento, 
ou se era uma função pública normal con­
trolar ou reduzir ao mínimo determinados 
problemas, tais como desemprêgo, infla­
ção, etc.

3 ) Os impostos deveriam ser mantidos nos 
limites mínimos compatíveis com o equilí­
brio orçamentário. Na realidade, “impos­
tos baixos” e “equilíbrio orçamentário” 
constituíam assuntos sôbre os quais, está- 
vamos “irremediàvelmente comprometidos” .

Franklin Delano Roosevelt, na sua primeira 
Mensagem Orçamentária, datada de 3 de janeiro 
de 1934, continuava a refletir a teoria tradicional. 
O Presidente repetia a promessa de equilibrar o 
orçamento, mas declarava também que as necessi­
dades dos problemas que se apresentavam, oriun­
dos de depressão, “acarretaram ao govêrno despe­
sas superiores à renda governamental” . Como 
meio de contornar a sua apreensão; declarou que 
“devemos traçar um plano, a fim de se conseguir, 
definitivamente, um orçamento equilibrado para 
o terceiro ano de recuperação s, daí por diante, 
continuar com a política de reduzir o débito na­
cional . ”

Na mesma Mensagem, o Presidente justificou 
o excesso das despesas sôbre a receita (cêrca de 
sete bilhões de dólares) com as seguintes palavras:

“ Os resultados das despesas já estão traduzi­
dos de forma concreta, em melhores preços para 
produtos agrícolas, na atividade com ercial reno­
vada, no aumento de empregos, na reiniciada e 
restaurada confiança nos bancos, e no auxílio 
bem orientado” .

O Presidente acentuou o caráter de emergência 
de ncvas despesas, ao mesmo tempo que conti­
nuou a solicitar um equilíbrio orçamentário. Real­
mente, nesta Mensagem, declarou que, em exce­
ção da amortização da dívida, as estimativas 
orçamentárias apresentadas para o ano fiscal de 
1935 “mostrariam um pequeno superávit” !, mas 
“que êste superávit” não incluiria nenhuma des­
pesa adicional para fins extraordinários de re­
cuperação” . Obviamente, o “orçamento equili­
brado” não era completo e a existência do cha­
mado “orçamento extraordinário” foi publicamen­
te criticada. .
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Na Mensagem ds 3 de janeiro de 1935. vemos 
uma interessante tentativa por parte do Presidente 
Roosevelt no sentido de reconciliar a noção po­
pular de orçamento equilibrado, dívida reduzida e 
crédito público, com a sua crescente convicção de 
que o Govêrno deve tornar mais positivas suas 
funções de auxílio na adversidade econômica e so­
cial. Depois de uma minuciosa revista das me­
lhorias verificadas na situação econômica, decla­
rou :

“ Na Mensagem Orçamentária do ano passado, 
eu disse, falando do ano fiscal de 1936, que 
devíamos planejar ,para conseguir um orçsmento 
definidamente equilibrado para o terceiro ano 
de recuperação e. daí, procurar uma redução 
contínua do débito nacional.

“ Apesar do muito que se conseguiu para o 
objetivo de recuperação, desde que aquela decla­
ração foi feita, o desem prego ainda é grande. 
As unidades estaduais e locais fornecem agora 
uma cota de auxílio proporcionalmente inferior 
à concedida há um ano atrás e o govêrno é, 
portanto, obrigado a prestar ajudo nesta obra de 
grande utilidade.

“ Por esta razão, é evidente o motivo por que 
ainda não alcançamos uma situação capaz de pro­
porcionar um com pleto equilíbrio do orçamento. 
Estou, entretanto, submetendo ao Congresso um 
Orçamento para o ano fiscal de 1936, que seria 
equilibrado se fôssem excluídas as despesas com 
o desem prego.”

O Presidente declarou que, “com a única exce­
ção dêste item” (despesas ds auxílio), o país po­
dia ter certeza de que “tôdas as despesas correntes, 
de qualquer natureza, serão completamente co­
bertas pelas nossas estimativas de receitas ordi­
nárias” .

Nessa ocasião, o Govêrno tinha, com referência 
ao setor de auxílios, assumido compromissos 
consideráveis. O Presidente Roosevelt estava 
convencido de que o Govêrno não podia mais se 
satisfazer com uma política financeira negativa ou 
mesmo passiva, enquanto esperava que o país vol­
tasse à normalidade. Êle dirigira com segurança, 
através do Congresso, medidas de auxílio e re­
cuperação, auxílios aos desamparados e desem­
pregados, estendera a ajuda financeira e o crédito 
às instituições econômicas, encorajara as constru­
ções de casas e estimulara o poder de compra e 
o emprego, através da Administração de Recupe­
ração Nacional ( National Recovery Administra- 
tion). Grandes dotações foram conseguidas para 
programas de obras públicas e pagamentos de

benefícios à agricultura. Portanto, enquanto se 
procurava acentuar publicamente o caráter de 
emergência das novas despesas e assegurar a pro­
messa de um equilíbrio orçamentário, o Presidente 
aceitou uma nova concepção do papel do orça­
mento, como Sendo um instrumento capaz de pla­
nejamento e direção. Aceitou a transição da fun 
ção governamental da concepção do “laissez-faire” 
para aquela capaz de estabilizar a economia pri­
vada e auxiliar uma rápida recuperação econô­
mica através de fortes e positivos programas fi­
nanceiros. A tradição de uma nação cedia terre­
no. em face das necessidades econômicas de seu 
povo.

Nessa época, o Presidente Roosevelt apresentou 
a sua Mensagem Orçamentária de 3 de janeiro 
de 1936 e justificou o gasto de grandes somas de 
dinheiro, obtidas mediante empréstimo, como sen­
do inversões de capital capazes de promover a 
recuperação econômica do país. Êle podia ufa­
nar-se da impressionante organização do conjunto 
das repartições públicas recentemente criadas. As 
medidas de auxílio social, como estavam sendo 
administradas por seu Govêrno, constituíam um 
corajoso e revolucionário afastamento da política 
do passado. O “direito ao trabalho” tornou-se 
uma diretriz governamental. O Govêrno conse­
guiu trabalho através do “Civilian Conservation 
Corps” , da “Public Works Administration”  e da 
“Works Progress Administration” . Segundo esti­
mativa, no princípio de 1930 cêrca de 4 .000 .000  
de pessoas dependiam, para sua subsistência, de 
empregos criados pelo Govêrno. Nesse mesmo 
período, fazendeiros que estavam sobrecarregados 
de dívidas em virtude da desastrosa queda nos 
preços dos produtos agrícolas, ao passo que o 
valor do equipamento agrário permanecia relati­
vamente alto, foram auxiliados pela “Agricultural 
Adjustment Administration” . e pela “Federal Farm 
Mortgage Corporation” . Em 1935, o “Social Se- 
curity Act” foi assinado. Através desta Lei, o 
Govêrno estabeleceu um sistema de pensão à ve­
lhice e os Estados foram estimulados e auxiliados 
no sentido de prover seguro contra o desemprêgo. 
O progresso do movimento trabalhista foi estimu­
lado e, por meio da promulgação da Lei Wagner, 
em 193d, o s  direitos de organização e de contratos 
coletivos de trabalho foram reafirmados, o que 
produziu, conseqüentemente, enorme aumento no 
total de membros dos sindicatos. Em 1934, o 
Securities and Exchange Act” foi assinado, o que 

veio regularizar as operações no mercado de Câm­
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bio, evitando, dèsse modo, a especulação. O con­
trole monetário se estendeu aos bancos e ficou 
centralizado no “Board of Governors of the Fe­
deral Reserve System” .

Coletivamente, essas medidas representavam um 
desenvolvimento da consciência social e respon­
sabilidade por parte do Govêrno. Uma após 
outras, elas alcançaram um grau de controle go­
vernamental, em relação à vida econômica da 
nação, jamais conhecido em tempo de paz. Na 
sua Mensagem Orçamentária o Presidente apre­
sentou um quadro otimista dos resultados do seu 
programa fiscal dos dois anos anteriores, frisando 
a já melhorada situação econônrrca e a solidez do 
crédito do Govêrno.

O ano de 1936 foi o da eleição presidencial. 
Impcstos reduzidos e um orçamento equilibrado 
eram, ainda, conceitos caros ao eleitorado. O Pre­
sidente declarou que não estava incluindo estima­
tivas exatas para auxílio social, mas que sem êsse 
item —  “o orçamento estaria equilibrado” . Con­
tinuou :

“ O estado da recuperação nacional é tal que 
as receitas das atuais fontes de impostos, na 
base das taxas em vigor, parecem ser adequadas 
para financiar as operações ordinárias do Govêrno 
em 1937, incluindo o serviço da dívida pública ; 
nenhum imposto novo ou adicional será proposto” .

Na sua primeira Mensagem Orçamentária do seu 
segundo mandato presidencial (5 de janeiro de 
1937), o Presidente Roosevelt resumiu a sua 
política financeira dos quatro anos precedentes 
com as seguintes palavras :

Os programas inaugurados durante os últimos 
quatro anos, para combater a depressão e ini­
ciar muitas reformas necessárias, obrigou-nos a 
despender grandes somas de dinheiro, mas os 
benefícios provenientes dessas despesas são ines­
timáveis. Cedo estaremos colhendo os benefícios 
dêstes programas e teremos, ao mesmo tem po, um 
orçamento equilibrado que também incluirá re­
cursos para a redução da dívida pública” .

“ Os planos fiscais do Govêrno Federal para 
esses quatro anos foram elaborados com dois 
objetivos : primeiro, restaurar a vida econômica 
do país, melhorando as condições de emprêgo e 
o poder aquisitivo do povo, estimulando o uso 
mais equilibrado da nossa capacidade produtiva 
e aumentando a renda nacional e distribuindo-a 
sôbre uma base maior de propriedade ; segundo, 
conseguir novos progressos de valor duradouro 
para o povo americano. Am bos os objetivos 
pcderiam  ser atingidos sob uma firme política 
financeira” .

Referindo-se aos aspectos específicos do pro­
grama fiscal e a repercussão dêsse programa'sôbre 
a economia nacional, o Presidente Roosevelt de­
clarou :

“ Seguindo esta política, o  povo americano está 
obtendo constantes benefícios. A  proteção eco­
nômica à velhice e à incapacidade física está 
sendo assegurada através das operações do “ So­
cial Security A ct” . Foram aperfeiçoados os 
meios para o fazendeiro conseguir um bem-estar 
mais constante, pela promulgação de leis espe­
cialmente elaboradas paro êsse fim. O proprie­
tário fo i beneficiado através do financiamento 
de hipotecas a taxes razoáveis de juros. Aos 
capitalistas que investem em títulos de crédito 
têm sido dadas maiores medidas de proteção pelo 
“ Securities and Exchange A ct” . O mercado de 
ações foi restaurado e a indústria está em con­
dições de atender suas amortizações a longo 
prazo sôbre uma base favorável. O direito ao 
trabalho está sendo substancialmente desen­
volvido por meio das operações do “ National 
Labor Relations A ct” .

Dsve-se notar que nessa Mensagem o Presiden­
te antecipou que, para 1939, seria possível ter “um 
completo equilíbrio orçamentário, com provisão 
suficiente para atender aos requisitos legais para 
redução da dívida” . Mas seu “programa fiscal” 
não recomendava tributação adicional.

Na Mensagem Orçamentária datada de 3 de 
janeiro de 1938, o Presidente esboçou, com algu­
ma minúcia, o processo formal da apresentação 
e elaboração do orçamento. Definiu êle, então, 
o orçamento nestas palavras :

“ As propostas orçamentárias são os planos fis­
cais da adm inistração; e na forma adotada pelo 
Congresso durante o  inverno e a primavera, 
torna-se praticamente um programa fixado de 
despesas, o qual não pode ser m odificado durante 
muitos meses, embora as condições econômicas 
alterem radicalmente a receita estimada” .

Segundo êste conceito, o Presidente classificou 
as despesas públicas dentro de quatro categorias :

1) Despesas fixas, que não podem ser reduzi­
das pela ação do Executivo, incluindo ser- 
ciço da dívida pública, pensões, aposenta­
dorias etc.

2) Gastos diários normais com o funciona­
mento do Govêrno.

3 ) Pagamentos “para prestar auxílio à  segu­
rança econômica de um grande grupo de 
cidadãos em tôdas as partes do país, que,
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por muitas razões, exigem, categoricamen­
te, alguma forma de assistência por parte 
do Govêrno.

4 ) Inversões em obras públicas.

Observe-se como nesta classificação se eviden­
cia o rompimento com a política do “laissez-faire . 
Mas, é notório o fato de que nessa mesma Men­
sagem se estimava em 38,5 bilhõss de dólares o 
total da dívida pública em 31 de junho de 1939. 
O Govêrno financiou a quase totalidade do “dé­
ficit” do exercício por empréstimos tomados de 
br.ncos, companhias de seguros e firmas indus­
triais, através da venda de seus bônus e títulos a 
curto prazo. Parte do “déficit” , entretanto, fo; 
financiado por meio do aumento das receitas 
provenientes dos impostos. Para o ano fiscal de 
1937-38 a receita proveniente dos impostos mon­
tou a 5,7 bilhõss de dólares, o máximo na história 
do país. Para 1938-39 as receitas oriundas dos 
impostos foram de 5,2 bilhões de dólares. Mas, 
ainda, não se havia proposto um programa tribu­
tário completo, capaz de atender aos problemas 
oriundos da sempre crescente dívida pública.

2. A p a r e c i m e n t o  d e  u m  n o v o  c o n c e i t o  d e

ORÇAMENTO

A Mensagsm Orçamentária de 3 de janeiro de
1939 foi um documento progressista. Convencio­
nou-se a idéia de que a Adm.nistração tinha aceito 
o ponto de vista de que o equilíbrio orçamentário 
está sujeito ao volume da renda nacional. O Pre­
sidente apresentou diversos níveis de renda nacio­
nal e os totais de receita que seriam obtidos de 
cada um por meio do sistema tributário. O se­
guinte excertc, e todo o texto da Mensagem, indica 
que o Govêrno dsveria interessar-se mais com a 
elevação de renda nacional a um total apropriado, 
do que com o equilíbrio orçamentário, porque, 
presumivelmente, êste surgiria automaticamente 
do alto nível daquela. Vejamos o trecho da Men­
sagem :

“ Não podemos, por um simples ato legislativo, 
j aumentar o nível da renda nacional, mas nossa

experiência nos últimos anos tem  amplamente 
demonstrado que, por meio de inteligente polí­
tica fiscal e outros atos de govêrno, podemos 
fazer muito para estimulá-la” .

O Presidente relatou que, durante os últimos 
nove exercícios fiscais, “um período que viu a ren­
da nacional cair de um montante de 81 bilhões 
de dólares no ano civil de 1929 para cerca de 40

bilhões de dólares em 1932 e subir de novo para 
cêrca de 70 bilhões de dólares em 1937” , a re­
ceita federal, apesar do aumento dos impostos, 
jamais cobriu inteiramente as despesas. Portanto, 
êle aconselhou :

“ Precisamos levar a efeito um estudo contínuo:

1) das rendas necessárias ao prosseguimento das 
funções normais do Govêrno Federal, e 2 )  do 
papel que a política federal teria na estabilização 
da economia nacional.

“ O estudo inclui considerações s ô b re : a ) a 
praticabilidade da reclassificação das despesas ern 
uma base funcional e métodos mais apropriados 
de financiar as diferentes classificações; ò )  o 
problema da segurança social que inclui auxílio 
e respectivos cu stos; c )  a correlação entre a 
renda nacional e as receitas e despesas gover­
namentais” .

Estas são palavras de grande significação. Elas 
indicam um arrojado abandono da era “Hoover- 
Coohdge” . Aqui está um apêlo para correlacio­
nar as receitas com as despesas —  slaborar um 
completo plano financeiro. Eis o reconhecimento 
positivo de que o Govêrno tem um papel na esta­
bilização da economia nacional e da responsabili­
dade do Estado administrativo em estabelecer um 
mínimo social. Foi nesta Mensagem que o Pre­
sidente distinguiu, profundamente, as despesas 
“ordinárias” das “extraordinárias” . Além do mais 
êle apresentou uma nova forma de orçamento, 
porém, não muito pormsnorizada, mas o suficiente 
para, publicamente, afirmar sua preferência uor 
orçamentos paralelos destinados a atender a pro­
jetos públicos auto-suficientes. Consultemos a 
Mensagem

“ As despesas constantes de um orçamento p o ­
dem ser divididas em duas grandes classes 
chamadaj —  ordinária, que inclui as despesas 
com  as operações normais e a continuidade das 
funções governamentais, e extraordinária, que 
inclui aquelas despesas para fazer face a gastr.s 
governamentais cjue nao sejam, ou de seu fun­
cionamento, ou de caráter eventual’ *.

A segunda classe de dsspesas, a extraordinária
—  afirmou o Presidente —  “diz respeito mais par­
ticularmente às relações entre a política fiscal e 
o bem-estar econômico do país” . Tais dsspesas 
referir-se-iam aos empréstimos governamentais, 
inversão de capitais e auxílio aos necessitados. 
Segundo o Presidente :

“ As despesas extraordinárias são de uma natu­
reza tao flexível que permitem, ao contraí-las
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ou expandí-las, uma compensação parcial para o 
aumento ou diminuição da renda nacional” .

Nesta significativa Mensagem, o Presidente so­
licitou aprovação para incluir uma espécie de 
orçamento de inversões no documento orçamen­
tário. Disse : '

“ O público tem mostrado um crescente in te­
resse na adoção, por parte do Govêrno, de uma 
fcrma de orçamento que se assemelharia tn&is 
à prática seguida nos meios comerciais. Tem  
sido alvo de crítica a prática do Govêrno, de 
incluir em suas despesas orçamentárias as somas 
desembolsadas para empréstimos, ou para os pro­
jetos auto-suficientes ou para outras inversões 
extraordinárias de capital que aumentam a ri­
queza nacional” .

O Presidente continuou a declarar que reco­
nhecia o mérito de tais sugestões e por isso tinha 
sugerido ao Congresso, na sua Mensagem ante­
rior, uma modificação no método de financiar os 
pedidos do “Commodity Credit Corporation” ( * )  
E declarou :

“ Embora eu não seja defensor da idéia de que 
o Govêrno deva empregar tôdas as suas des­
pesas em melhoramentos físicos, parece-m e que 
as dotações para o custeio dos projetos públicos 
auto-suficientes deveriam ocupar um i categoria 
à parte nos documentos orçamentários. Nossos 
documentos financeiros, naturalmente, devem re 
fletir, claramente, em classificações apropriadas, 
a soma que o Govêrno investe em melhoramen­
tos físicos não auto-suficientes. Devem os levar 
em conta a necessidade de fazer estas e outras 
modificações, que permitam a apresentação io  
Congresso e ao público de documentos mais pre­
cisos e inteligíveis das operações financeiras do 
Govêrno” .

A Mensagem Orçamentária de 3 de janeiro de 
1940 continha uma nova definição do Orçamento. 
O Presidente Roosevelt declarou ser o Orçamento 
um documento que exprime, em têrmos de di­

nheiro. o que o Govêrno faz para o povo e o com 
que o povo contribui para o Govêrno” . Mais 
especificamente, reconhecendo a atitude do povo, 
com referência ao papel sempre em mutação do 
Govêrno em uma democracia, disse o Presidente :

Nestas cifras, estão espelhadas, durante o cur­
so de alguns anos, as mudanças de atitude por 
parte do povo, em relação às crescentes nece3sf- 
dades, cuja satisfação êle espera de seu Govêrno.

( * )  Uma agência do Govêrno, organizada com  o pro­
pósito de estabilizar os preços e a produção agrícola.

O nível relativamente baixo e constante das des­
pesas durante a década iniciada em  1920, refle­
tiu precisamente o papel relativamente insigni­
ficante desempenhado pelo Govêrno, durante 
aquêles anos. O sensível aumento na década 
passada é um reflexo do grau em que o  país —  
em conseqüência de mutações econômicas, e de 
mudanças nas condições e atitudes internacionais
—  tem  apelado para o Govêrno, no sentido de 
solucionar as necessidades sociais, reconhecidas 
pela coletividade. E m  nenhum outro lugar, 
nossos processos democráticos foram tão fiel 
mente retratados.

Tendo assim assinalado um papel positivo do 
Estado, o Presidente Roosevelt condenou a polí­
tica fiscal do Govêrno anterior a 1933, como “ex­
cessivamente simples na teoria e extraordinaria­
mente desastrosa na prática” . Disse êle :

“ Consistia em tentar conservar as despesas tão 
baixas quanto possível, em virtude da redução da 
renda nacional. A persistência nessa tentativa qua­
se levou o povo e o nosso Govêrno à bancarrota” .

Desde 1933, o Presidente adaptou nossa polí­
tica fiscal às necessidades do povo, de um modo 
mais realista. Ousadamente, reconheceu o pro­
grama financeiro do Govêrno como um instru­
mento para controlar a economia nacional. Que 
contraste, com as Mensagens cautelosas do decê­
nio de 1920, encontramos nestas palavras:

“ O uso deliberado dos fundos e créditos do G o­
vêrno, com  o propósito de incentivar o empreen­
dimento particular —  colocar o poder aquisitivo 
nas mãos daqueles que urgentemente dêle ne­
cessitavam e criar uma procura dos produtos ma­
nufaturados e agrícolas —  teve um efeito pro­
fundo no Govêrno e nas rendas particulares. A 
renda nacional em quatro anos subiu de 69% , 
ou seja de 42 bilhões de dólares em 1933 para 
72 bilhões de dólares em 1937, o maior aumen­
to absoluto em qualquer quatriênio de nossa his­
tória, mesmo levando em conta o aumento du­
rante a Grande G uerra. As receitas de impostos 
subiram de 2 bilhões de dólares, no ano fiscal 
de 1933, para cêrca de S bilhões de dólares no 
ano fiscal de 1937, principalmente porque o 
povo tinha mais renda com  que podia pagar im ­
postos. O povo pagou mais de 3 bilhões de dó­
lares em impostos, mas tinha dez vêzes mais do 
que isto, ou seja 30 bilhões de dólares, para 
gastar com  outras coisas. Esta declaração mere­
ce um cabeçalho nos jornais” .

Proclamando ainda mais a efetividade de uma 
política fiscal relacionada com as necessidades eco­
nômicas, o Presidente Roosevelt explicou como o
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Govêrno poderia manipular êsse importante instru­
mento no processo orçamentário, a fim de reduzir 
ao mínimo os extremos das flutuações do ciclo de 
negócios. Disse :

“ O sábio exercício de tal política fiscal impõe 
uma grave responsabilidade sôbre o  G ovêrno. O 
Govêrno deve ter prudência para usar o seu cré­
dito, a fim  de sustentar as atividades econômicas 
nos períodos de depressão, e a coragem de retê-
lo e resgatar a dívida nos períodos de prosperi­
dade econôm ica. Não esqueçamos de que a re­
tenção dos créditos governamentais em períodos 
de necessidade, com  o propósito de usufruir van­
tagens de natureza política, não é menos repro­
vável do que o seu esbanjamento em qualquer 
época” .

Em contraste com as Mensagens Orçamentá­
rias do decênio de 1920, o Presidente Roosevelt 
dedicou considerável atenção à parte relativa à 
receita orçamentária, —  “O outro lado do Orça­
mento” , como êle a chamava. Esta foi a primei­
ra vez, na história do Orçamento, em que um 
plano fiscal foi apresentado ao Congresso e com­
pletamente aprovado, não só quanto à despesa, 
mas também quanto à receita. Ao recomendar 
que se promulgasse uma legislação específica para 
financiar as despesas de emergência com a de­
fesa nacional, expressou o Presidente a esperança 
de que:

“ O Congresso seguirá o princípio aceito em 
boa tributação, de taxar de acôrdo com  a ca­
pacidade de pagamento, e evitará impostos que 
diminuam o poder aquisitivo do consumidor” .

Esta frase é significativa no sentido em que 
desencorajou o lançamento do imposto geral sô­
bre vendas (sa/es taxes) ou o aumento nos im­
postos indiretos. Êsse foi o tipo de impôsto sè- 
riamente proposto, quando a inflação ameaçou o 
país.

M r. Roosevelt deve ter tido uma invulgar 
coragem política para, no ano de eleição presiden­
cial, quando um terceiro mandato era previsto, 
anunciar sua política fiscal nestas palavras:

“ Eu proponho que no campo da política fiscal 
adotemos o  seguinte curso: D evem os contar com  
um aumento natural nas receitas dos impostos e 
uma diminuição nas despesas de em ergência; de­
vemos compensar o aumento inevitável nas despe­
sas para a defesa nacional, incluindo impostos 
especiais na receita, e ter esperança de conseguir 
em linhas gerais uma gradativa redução e não 
um rápido desaparecimento do “ déficit” .

E, acentuando a correlação entre o equilíbrio 
orçamentário, em longo prazo, e a obtenção de uma 
renda nacional suficientemente elevada, junta­
mente com o programa de ação positiva para sa­
tisfazer às necessidades sociais fundamentais, o 
Presi dente acrescentou:

“ Na proposta orçamentária tentei interpretar 
os desejos de nosso povo. O povo quer forti­
ficar a defesa nacional e está preparado para 
pagar mais impostos para êste fim . D eseja con­
seguir, se possível, uma diminuição total nas des­
pesas. Gostaria de ver uma redução no déficit, 
mas não de tal magnitude que pusesse em p e­
rigo o  programa de recuperação” .

Concluindo esta Mensagem revolucionária, o 
Presidente introduziu um novo conceito do Exe­
cutivo a respeito da dívida pública, que, por essa 
época, andava por cêrca de 42 bilhões.

Declarou que o montante absoluto da dívida 
pública não era tão significativo quanto o mon­
tante relativo e explicou as razões do seu aumen­
to. Incluiu itens que poderiam ser considerados 
para compensar o débito, tais como a soma de 
ouro suficiente para o resgate da dívida, o capital 
das emprêsas pertencentes ao govêrno e outros 
“valores ativos construídos ou adquiridos pelo go­
verno, que constituem uma real compensação para 
a dívida, embora jamais incluídos como tais” . 
Disse também: “O crédito do Govêrno jamais foi 
tão alto” , e explicou que o aumento do débito, 
era, de certo modo, devido ao auxílio federal a 
Estados e Municípios. O pêso da depressão sôbre 
as finanças dos governos estaduais e municipais 
tornou imperativo o auxílio por parte do Go­
vêrno Federal, para restabelecer o crédito e dimi­
nuir a dívida acumulada. Ao todo, o Govêrno Fe­
deral despendeu 17 bilhões de dólares, entre ju­
nho de 1933 e junho de 1940, para auxílio local, 
auxílio ao trabalho e obras públicas locais.

Assim o Presidente tentou conceituar dívi­
da pública, relacionando-a às despesas e receitas 
governamentais. Disse êle:

“ O débito, quer seja individual, de emprêsa 
ou governamental, não pode ser julgado isola­
damente; deve ser considerado à luz dos ganhos 
bens ativos e obrigações a pagar. Q uando „  au_ 
mento na dívida nacional é examinado em re­
lação àquilo que fo i realizado em conseqüência 
do aumento físico de valores ativos e do poder 
aquisitivo nacional e pelo fortalecim ento do cré­
dito e a moral da nação, não há motivo, com



18 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO — DEZ. 1945

fundo econômico, para ansiedade, no que se re­
laciona com a dívida nacional ou o futuro do 
país. Se os nossos cidadãos se compenetrarem 
de que a capacidade possuída pela Nação, para 
produzir uma renda nacional, é cada vez maior, 
e agirem conseqüentemente, com  tôda a fé  e 
energia possíveis, êles estarão em condições de 
tornar viáveis orçamentos equilibrados, sem que 
haja necessidade de reduzir programas sociais 
fundamentais” .

Na época em que esta Mensagem Orçamen­
tária foi transmitida, a guerra na Europa foi de­
clarada. Os Estados Unidos tinham começado a 
preparar a defesa nacional. Entretanto, a própria 
Mensagem Orçamentária não indicava o novo pa­
pel das despesas governamentais em face da si­
tuação. De um modo claro, nesta última Mensa­
gem Orçamentária do tempo de paz, a adminis­
tração Roosevelt tinha aceitado o déficit como' um 
instrumento para efetivar a recuperação e a esta­
bilização econômica. Da mesma forma, o Orça­
mento tinha sido aceito como um instrumento pelo 
qual a política fiscal do Govêrno podia ser cor­
relacionada com a prevalecente economia privada, 
a fim de assegurar uma economia nacional total­
mente' coordenada.

O papel do Govêrno na democracia foi acei­
to como sendo o de definir as necessidades e ob­
jetivos sociais e traduzir tais objetivos em progra­
mas de ação. O Govêrno “negativo" abriu cami­
nho para o Govêrno “positivo” . O Estado admi­
nistrativo foi aceito, de um modo geral, pelo pú- 
olico americano.

3. Os O r ç a m e n t o s  d e  G u e r r a

Quando o Presidente submeteu seu Orçamen­
to ao Congresso, em 3 de janeiro de 1941, nós 
fazíamos parte de um “mundo em guerra” . O Sr. 
Roosevelt havia se tornado o primeiro a ocupar 
a Presidência da Nação por três períodos. Seu 
prestígio político era alto. Em têrmos incisivos, 
sua curta Mensagem Orçamentária expôs os ob­

jetivos duais da Nação e o implmento necessário 
para alcançá-los. O Presidente disse:

“ Sendo portador do mandato do povo, o G o­
vêrno viu-se a braços com um programa de defesa 
total de nossa dem ocracia. Isto significa navios 
de guerra, navios mercantes, tanques, aviões e 
armas, que nos protejam da agressão; e empre­
gos, saúde e segurança, para fortalecer os baluar­
tes da dem ocracia. Nosso problema, no ano vin­

douro, é combinar êstes dois objetivos, assim 
com o proteger nossa democracia contra pressão 
externa e a fraqueza interna” .

Definindo o significado de “defesa total” , o 
Presidente continuou:

“ Defesa total tem um significado mais amplo 
do que armamentos. Significa uma capacidade 
industrial destinada a produzir todo o material 
para defesa, com  a maior rapidez possível. . . 
Significa um sistema social e econôm ico funcio­
nando sem atritos e entrosado para produzir, o 
mais breve possível, os melhores resultados. O 
orçamento de defesa, portanto, deve ir além das 
necessidades do Exército e da M arinha.

“ . . . Foi desafiada a capacidade das dem ocra­
cias em empregar seus recursos abundantes em 
mão de obra, técnica e fabricação. Nós enfren­
tamos êste desafio apoiados pela máxima utili­
zação fabril, de mão d/e obra, e pela manutenção 
de serviços governamentais, segurança e auxílio 
social aos necessitados. Somente pela manuten­
ção destas atividades pode nos ser assegurado o 
uso efetivo de recursos, os quais esperamos sejam 
concedidos pelo nosso sistema democrático e as­
sim justificar as despesas necessárias para sua 
defesa” .

Esta primeira Mensagem de Guerra solici­
tou autorização para um programa de despesas 
fiscais, para 1942, orçado em 17,5 bilhões de dó­
lares. Para o mesmo período, o Presidente ante­
cipou “a renda nacional de maior vulto da nação, 
em conjunto, e também as maiores receitas tribu­
tárias” . Referindo-se às dotações e “autorizações” 
votadas para a defesa nacional desde junho de
1940 até a data de sua mensagem, mais as reco­
mendações para créditos suplementares e “auto­
rizações” para 1941 e as recomendações contidas 
no Orçamento de 1942, o Presidente declarou: 
“Nós temos um programa de 28 bilhões de dóla­
res” . “Esta é uma enorme soma’’, disse êle, “di­
fícil de ser encarada em têrmos de trabalho ainda 
a ser feito” . Se pudermos provar que somos ca­
pazes de organizar e executar um programa tão 
gigantesco de modo democrático, teremos dado 
uma contribuição positiva a um mundo em que 
a praticabilidade de um govêrno democrático está 
posta à prova” .

Sessenta e dois por cento do total da despe­
sa eram para a defesa nacional e o Presidente 
chamava (a atenção para qus: “Ninguém pode 
predizer o custo final de um programa que está 
ainda em desenvolvimento, pois não nos é pos­
sível determinar o futuro” . A soma total do pro­
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grama de defesa proposto, disse o Sr. Roosevelt, 
“deve estar associada à capacidade produtiva des­
ta Nação, expandida ao máximo” .

Em têrmos específicos, o Presidente relatou 
o programa de despesas proposto para a receita 
prevista. Êle previu um “déficit” de 9 bilhõões de 
dólares para o ano fiscal de 1942, e aconselhou 
que uma parte substancial do programa total de 
defesa fôsse financiada por meio de empréstimos. 
“Tais empréstimos” , disse êle, “não são tão arris­
cados, desde que sejam acompanhados por medi­
das tributárias que assegurem um suficiente ren­
dimento fiscal no futuro” .

Cem referência à tributação, expôs a seguin­
te política:

“ Não existe concordância de opiniões a res­
peito de quanto um tão extraordinário programa 
de defesa deveria ser financiado sôbre uma base 
de pagamentos à vista, com  recursos obtidos atra­
vés de tributação (pay-as-you -go), e de quanto 
seria por m eio de em préstim os. Só uma tributa­
ção restritiva e muito drástica, que corta rente o 
consumo, poderia financiar inteiramente a defe­
sa sob uma base de “ pay-as-you-go” . Eu receio 
que tal tributação iria interferir no emprego com ­
pleto de nossa capacidade produtiva. Podemos 
escolher entre medidas tributárias restritivas apli­
cadas à atual renda nacional e uma arrecadação 
de impostos mais alta, em conseqüência da ren­
da nacional crescente sob menos taxas restriti­
vas de tributação. Sugiro, portanto, uma política 
financeira dirigida no sentido de arrecadar im ­
postos oriundos de um mais alto nível da renda 
nacional. Sou contrário a uma política tributá­
ria que restrinja o consumo geral, enquanto hou­
ver capacidade de trabalho disponível e possibi­
lidade de empregar os desocupados” .

Havendo reconhecido que era impossível, 
neste ponto, conceber um programa tributário tão 
extensivo, como o de resgatar todo o programa de 
emergência, o Presidente recomendou, enèrgica- 
mente, que “deveriam ser tomadas imediatas pro­
vidências no sentido de satisfazer uma percenta­
gem maior de pagamentos destinados à defesa na­
cional, com as receitas ordinárias de impostos’ . 
Êle acrescentou:

“ As medidas tributárias adicionais deveriam 
ser baseadas no princípio da capacidade de pa­
gar. Porque, sendo política estabelecida pelo 
Govêrno que nenhum cidadão deve tirar da de­
fesa nacional qualquer lucro liquido irregular, eu 
não estou convencido de que sejam adequadas 
as leis existentes neste sentido.

“ Espero que sejam tomadas providências nes­
ta sessão do Congresso.

“ Nós devemos encarar o  fato de que a manu­
tenção contínua de um Exército e M arinha que 
tornam cada vez maiores o  juro de nossa dívida 
de defesa, necessitará de enormes gastos federais 
nos anos vindouros. Nosso sistema tributário deve 
estar pronto a satisfazer tais necessidades” .

O Presidente expressou maior interêsse sôbre 
um futuro sistema tributário aperfeiçoado, do que 
sôbre a necessidade imediata de financiamento do 
programa de defesa. Êle insistia em uma perfeita 
investigação das possibilidades de uma reforma 
tributária generalizada, a qual êle não acreditava 
pudesse ser levada a cabo sem reajustar inteira­
mente as relações fiscais federais —  estaduais __
locais.

Ainda que o Presidente se abstivesse de fa­
zer recomendações específicas sôbre o financia­
mento do programa proposto, esta Mensagem re­
presenta o pensamento mais progressista, do pon­
to de vista da receita, que jamais haja sido ex­
presso nas Mensagens Orçamentárias.

Expíicando sua teoria *da crescente dívida 
pública, o Presidente afirmou que

“ o principal programa fiscal não é elevar a 
dívida e sim elevar os encargos da dívida em  re­
lação ao desenvolvimento de nossos recursos” .

Até mesmo se êsses encargos aumentassem, 
êle percebia que raramente representariam um 
sério problema fiscal, enquanto pudesse ser manti­
do um alto nível da renda nacional. A mensagem 
concluía com uma nova definição de Orçamento, 
a qual reconhecia, claramente, ser êste qualquer 
coisa mais do que um registro ou um inventário. 
O Presidente oossvelt disse :

“ O Orçamento dos Estados Unidos representa 
nosso programa nacional. Ê le é uma previsão de 
nosso plano de trabalho, uma antecipação do fu ­
turo. Ê le traça o  curso da N ação” .

A 5 de janeiro de 1942, o Presidente Roose­
velt, submetendo o Orçamento de 1943 ao Con­
gresso, referiu-se ao Orçamento como “um instru­
mento de transformação de uma economia de paz 
em uma economia de guerra” . No verdadeiro sen­
tido, era o Orçamento de uma nação em guerra 
num mundo em guerra” . Sem entrar em minú­
cias sôbre as dotações de guerra, o Presidente



20 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO — DEZ. 1945

apresentou ponderações práticas do orçamento, 
nestas palavras:

“ E m  têrmos práticos, o Orçamento aceita o 
desafio das potências do E ixo. D evem os prover 

os fundos para armar e equipar as nossas for­

ças combatentes. Devem os prover os fundos para 

continuarmos o nosso papel de Arsenal da D e­

mocracia” .

O Presidente explicou a utilização de uma 
política fiscal nacional como segue:

“ A  política fiscal do último ano foi usada para 
acelerar o desenvolvim ento econôm ico. H oje  ela 
é um instrumento de transformação da nossa eco­
nomia de paz em economia de guerra. Esta trans­
formação deve ser completada com  o mínimo 
atrito e a máxima velocidade. As medidas fis- 
cai-j, que delineio nesta Mensagem, são elementos 
essenciais no programa de guerra da N ação” .

A Mensagem revelou que durante os 12 me­
ses precedentes, as estimativas orçamentárias ori­
ginais tinham sido acrescidas de 46 bilhões de 
dólares. O Presidente fêz um pedido inicial para 
uma dotação de guerra de 13,6 bilhões de dóla­
res para o ano fiscal de 1943. Êle advertiu en­
tretanto, que seriam feitos pedidos suplementares 
à medida que a nação se aproximasse da utiliza­
ção máxima da sua capacidade produtiva. Em 
virtude da mudança da situação da guerra, não 
podiam ser feitos prognósticos dos custos defini­
tivos. (Em janeiro seguinte, o Presidente infor­
mou que a despesa total de guerra, no ano ante­
rior, atingira o montante de 77 bilhões de dóla­
res). Incluindo no quadro do esforço de guerra as 
atividades de outras unidades do Govêrno, o Pre­
sidente reconheceu que, se o país tinha que exe­
cutar uma política fiscal coerente, os programas 
dos Estados e Municípios deveriam estar coor­
denados com o programa do Govêrno Federal. 
Em referência à coordenação dos programas fis­
cais, êle declarou:

“ A  política fiscal do Govêrno Federal, especial­
mente com  respeito aos trabalhos públicos, está 
sendo reforçada pela dos governos estaduais e 
locais. Comissões executivas do Conselho de G o­
vernadores Estaduais e a Conferência dos G o­
vernadores tem  emitido excelentes sugestões para 
harmonizar vários aspectos da política fiscal, lo­
cal e estadual, com  objetivos nacionais. Êstes 
governos estão reajustando muitos de seus ser­
viços a fim  de acelerar o  program a.de guerra” .

Destemidamente, o Sr. Roosevelt recomen­
dava medidas tributárias adicionais como a mais 
importante fonte de receita adicional. Reconhe­
cendo o aumento das receitas dos dois anos ante­
riores, insistia êle:

“ Creio que 7 bilhões de dólares em  impostos 
adicionais devem ser arrecadados durante o  ano 
fiscal de 1943. Sob inova legislação proposta 
mais adiante, nesta Mensagem, os fundos para 
manutenção do seguro social aumentarão de 2 
bilhões de dólares. Assim, novos meios de fi­
nanciamento iriam perfazer um total de 9 b i­
lhões de dólares no ano fiscal de 1943” .

Mais especificamente, o Presidente destacou 
vários aspectos do seu programa tributário. En­
careceu a necessidade de continuar a vigorar o 
princípio dos impostos progressivos, por uma ques­
tão de eqüidade, e solicitou com insistência que o 
Congresso considerasse a conveniência de uma le­
gislação tributária que assegurasse flexibilidade e 
tornasse possíveis rápidos ajustamentos nas épo­
cas de arrecadação das receitas.

Suas sugestões mais importantes, contudo, 
foram no campo das medidas anti-inflacionistas. 
O Presidente salientou que um programa tribu­
tário bem equilibrado devia incluir medidas que 
combatessem a inflação, tais como impostos de 
renda arrecadados na fonte, impostos sôbre ven­
cimentos ( pay-roll taxes) e impostos de consu­
mo. O Presidente julgava que qualquer impôsto 
era melhor do que uma alta descontrolada de 
preços, muito embora estivesse ainda convencido 
de que cs impostos de consumo e de venda (exci- 
ses and sa'25 taxes) não ocupavam lugar no sis­
tema tributário federal. Propôs, também, que fos­
sem elevadas as contribuições para seguros so­
ciais, de velhice e de sobrevivência, pois as con­
tribuições aumentadas resultariam em reservas de 
alguns bilhões de dólares para contingências de 
após-guerra, e o acúmulo de tais reservas absor­
veria o excesso de poder aquisitivo. Recomenda­
va, outrossim, a distribuição racional de materiais 
para manufatores e industriais, e um raciona­
mento selecionado ao nível do consumidor, como 
medida suplementar ao programa anti-inflacionis- 
ta. O Presidente resumiu suas recomendações 
com segue:

“Um  programa integral incluindo controle di­
reto de preços, uma política tributária flexível, 
distribuição de materiais, racionamento e con-
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trôle de créditos, e, ao mesmo tem po, a coope­

ração de produtores e consumidores, nos tomará 

aptos a financiar o  esforço de guerra sem perigo 
de inflação. Esta é uma difícil tarefa, mas que 
deve e pode ser feita” .

Na época em que a Mensagem do Presidente 
foi recebida pelo Congresso (5 de janeiro de 
1942), os salários, os preços de gêneros alimentí­
cios e serviços tinham começado a subir vertigi­
nosamente. Em 30 de janeiro de 1942, o Congres­
so aprovou a Lei de Emergência para Controle de 
Preços, a qual criou o Departamento de Adminis­
tração de Preços ( Office of Price Administration). 
Em maio, o Administrador de Preços expediu or­
dens de congelamento de preços para cêrca de 
50%  de tôdas as comodidades. Em outubro de 
1942, o Congresso deu ao Presidente uma auto­
rização com plenos poderes para cessar a espiral 
ascendente do custo de vida. Dentro de 14 horas, 
o Presidente expediu uma ordem executiva au­
torizando o congelamento de mais de 90%  de 
todos os preços, inclusive quase todos os salários, 
rendas e alimentos, utilizando os preços do dia 
15 de setembro como preços-teto para a maioria 
das comodidades. O programa de racionamento 
da alimentação foi estabelecido pelo Departa­
mento de Administração de Preços. Além do 
mais, a Lei da Receita Federal, de 1942, aumen­
tou, aproximadamente, para 40 milhões, o núme­
ro de contribuintes do impôsto de renda indivi­
dual. Em conjunto, todos êsses fatores contribuí­
ram para pôr em movimento o programa de esta­
bilização do Presidente, antes que sua próxima 
Mensagem Orçamentária fôsse apresentada ao 
Congresso.

Em janeiro de 1943, o Presidente enviou ao 
Congresso um orçamento de guerra, cujas despe­
sas excediam de 100 bilhões de dólares, para o 
ano fiscal começando em 1.° de julho de 1943. 
Um ano antes, o Presidente se referira ao Orça­
mento de 1943 como “um instrumento para trans­
formar uma economia de paz em uma economia 
de guerra” . Em sua Mensagem datada de 6 de 
Janeiro de 1943, declarou que o orçamento de
1944 “apresenta o programa máximo de custeio da 
guerra” . O Presidente explicou que as despesas 
mensais excediam de 6 bilhões de dólares e ante­
cipou que, em 1944, deveriam chegar a 8 bilhões 
de dólares, mensalmente. Parecia um programa 
fantástico. O Presidente omitiu, novamente, os

detalhes das dotações de guerra e indicou que o 
programa proposto era muito rigoroso. Disse:

“ Mas, um programa de despesas de 100 b i­
lhões de dólares reflete um esforço nacional de 
gigantesca magnitude. Exige visão por parte da­
queles que são encarregados da produção de guer­
ra, grande capacidade de direção, e proficiência, 
devoção e tenacidade por parte dos que labutam 
nos campos e nas fábricas. Possibilita a expan­
são necessária às nossas fôrças armadas para as 
operações de ofensiva, a produção de aviões e 
munições que nos dará superioridade inconteste, 
e a construção de navios que nos permitirão ata­
car o inimigo onde quer que esteja” .

O Presidente advertiu novamente a Nação do 
perigo de elevar os preços. Advogou o uso efe­
tivo de tôdas as medidas de controle a fim de 
proporcionar estabilização econômica a todos os 
grupos. Fêz sentir a necessidade de usar medidas 
fiscais governamentais para controlar a economia 
nacional. Disse o Sr. Roosevelt:

‘A  estabilização ultrapassa o  controle efetivo 
dos prêços. Infelizmente, sob condições de guer­
ra, um aumento nos lucros, salários e rendas 
agrícolas, nao aumenta o suprimento de m erca­
dorias para o povo, apenas convida a uma com ­
petição de preços de mercadorias escassas. A  
estabilização de rendas e a absorção do excesso 
de poder aquisitivo, por medidas fiscais, são es­
senciais ao sucesso do programa de estabilização. 
Espero que o Congresso apóie êste programa 
com  uma legislação adequada, aumentando os 
impostos, as economias, ou am bos” .

Para apoiar as despesas de guerra e o pro­
grama de estabilização, o Presidente afirmou acre­
ditar que o Govêrno devia fazer o possível por 
obter nada menos que 16 bilhões de dólares de 
funcjos adicionais por meio de impostos, econo­
mias, ou ambos, durante o ano fiscal de 1944 
Esta foi uma recomendação sem precedentes. Mas 
o Presidente relatou que nas bases da legislação 
vigente somente cêrca de um têrço das despesas 
federais propostas poderia ser obtido por, meio 
de impostos durante o ano fiscal de 1944 Des­
crevendo seus planos financeiros com maior de­
talhe, disse:

“ Financiar uma guerra total envolve dois prin­
cipais problemas fiscais. U m  problem a é suprir 
cs fundos continuamente requisitados para aten­
der as despesas da guerra e conservar o  aumento 
da divida pública dentro dos lim ites. O segun­
do problema é causado pela distribuição de 100 
bilhões de dólares por ano, aos contratantes, tra­
balhadores de guerra, fazendeiros, soldados e suas
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famílias, assim adicionando muitos bilhões ao 
poder aquisitivo do povo, numa época em que a 
quantidade de mercadorias a ser comprada esta 
decrescendo consideravelmente .U m a grande 
parte dêsse poder aquisitivo em excesso deve ser 
recuperada pelo Tesouro, para evitar que êste 
excedente seja usado para aumentar o preço de 
mercadorias escassas e arruinando, dessa forma, 
pela quebra dos preços-teto, o programa de es­
tabilização, criando mercados negros e aumen­
tando o custo de vida.

“ Não podemos esperar aumentar a arrecadação 
de impostos tão rapidamente quanto efetuamos as 
despesas de guerra ou absorver, somente com 
medidas fiscais, todo excesso de poder aquisitivo 
criado por estas despesas. Devem os, portanto, 
prover uma porção substancial dos fundos neces­
sários recorrendo a empréstimos, e devemos, tam­
bém, usar controles diretos, com o preços-teto e 
racionamento para proteção do consumidor. Não 
obstante, quanto mais rapidamente o aumento 
nas despesas fôr seguido de aumento da receita, 
tanto melhor salvaguardamos nossa integridade fi­
nanceira e mais fácil será a administração do 
controle de preços e racionamento. Tôdas estas 
medidas estão relacionadas entre si. Cada au­
mento nos impostos e cada .aumento no total de 
economias diminuirá a pressão para alta dos pre­
ços, e reduzirá a quantidade de racionamento e 
outros controles diretos que necessitemos” .

Nestes parágrafos, o Presidente propôs o pro­
grama público mais progressista da história dêste 
país. Seus pontos principais eram:

1) aumento de impostos;

2) empréstimos adicionais;

3) aumento de economias; e

4) controles diretos, tais como o tabela-
mento de preços e o racionamento de
mercadorias.

Os objetivos do programa eram duplos: o 
bem sucedido prosseguimento da guerra e a es­
tabilização da economia nacional.

O Presidente estimou que pelo fim do ano 
fiscal o débito público atingiria um total de 135 
bilhões de dólares e que, em 30 de junho de 1944, 
alcançaria 210 bilhões de dólares. Isto excederia 
o limite legal da dívida sob a legislação vigente. 
O Presidente antecipou que solicitaria ao Con­
gresso a extensão dêsse limite, nestas palavras:

“ Antes que o atual lim ite da dívida, de 125 
bilhões de dólares, seja alcançado, o Congresso 
será solicitado a elevar êsse lim ite. Isto pode ser

feito com  segurança, pois tal dívida pode ser e 
será indenizada. A  Nação é perfeitamente sol- 

vável” .

O impacto da primeira guerra mundial, de­
pois a enorme depressão nacional e agora a se­
gunda guerra mundial tinham-se tornado fatores 
preponderantes no desenvolvimento de uma nova 
teoria do Govêrno e do orçamento e finanças pú­
blicas. Os “slogans” tradicionais das administra­
ções ds Harding e Coolidge —  “um orçamento 
equilibrado” , “atividades governamentais restritas” 
e “impostos reduzidos” deram lugar à “utilização 
máxima de recursos” , a “um programa de estabi­
lização econômica”  e ,a “reconstrução de após- 
guerra” . A administração de Roosevelt aceitara 
o “deficit-spending”, controles governamentais ex- 
temivos, úmpostos adicionais, empréstimos, eco­
nomias compulsórias e aumento moderado de pre­
ços, como essenciais a um gigantesco esforço de 
guerra. O Presidente tinha aceito a responsabili­
dade direta do Govêrno, em promover estabili­
dade econômica, segurança social e êxito militar. 
Éíe passou a encarar o instrumento orçamentário 
como um dos mais agudos de que podia dispor 
para um planejamento social bem sucedido e para 
a execução dêsses planos e políticas.

4 ) O  P r o c e s s o  O r ç a m e n t á r i o  n o  D e c o r r e r  

d a  G u e r r a

Quando o Presidente Roosevelt enviou sua 
Prcposta Orçamentária ao Congresso, em 10 de 
janeiro de 1944, referiu-se ao Orçamento como o 
plano de trabalho do govêrno para o período a 
terminar em 30 de junho de 1945. Era um pla­
no difícil de imaginar. Abrangia necessariamente 
três objetivos não coerentes entre si. O plane­
jamento simultâneo para todos os três propósi­
tos proporcionava um legítimo teste para a flexi­
bilidade e estabilidade do Orçamento, como ins­
trumento de gerência pública. Os três objetivos 
eram:

1) Planejar uma contínua e completa der­
rota militar do inimigo, para todo o pe­
ríodo fiscal, se necessário.

2) Planejar o ajustamento da produção e
das despesas de guerra no caso da vi­

tória ser alcançada em uma das prin­
cipais frentes durante o período; e
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3 )  Planejar os programas de reajustamen- 
to e de reconversão para a paz, tanto para 
os negócios internos com o para os in­
ternacionais.

Para o ano fiscal de 1945, o Presidente es­
timou o total das despesas federais em 100 bilhões 
de dólares (Contas dos Fundos Geral e Especiais, 
saldos líquidos de caixa das empresas do Govêr­
no, excluindo amortização da d ív id a ). Salientou 
o caráter de tentativa de suas estimativas para as 
despesas de guerra, nestas palavras.

“ S aliento, todavia , que esta estim ativa é uma 
tentativa ; é  baseada na suposição de que a guer­
ra continuará p or  tod o  o  ano fisca l de 1945. 
N osso p lan ejam en to  m ilitar, fin an ceiro  e de p ro ­
dução, não p ed e  ser baseado em  esperanças de 
um a v itória  p róx im a . D evem os  estar preparados 
para a even tu a lidade da guerra continuar, em  tô ­
das as frentes, p or  tod o  o  ano de 1945 ou  m ais. 
Se um a reviravolta  desfavorável nos a con tecim en ­
tos m ilitares der em  resultado um  aum ento da 
n ecessidade d e  m unições, devem os, com  as fac i­
lidades existentes, produzir m esm o m ais m unição 
d o  q u e  a ca lcu lada, e  as despesas serão m aiores. 
Se, p or  ou tro  lado, a v itória  fô r  alcançada, em  
um a das principa is  frentes, m ais ce d o  d o  que  se 
espera, asseguro ao C ongresso e à N açãó  que  a

* p rod u ção  de guerra será prontam ente ajustada 
às m od ifica ções  requeridas e  as despesas de guer­
ra no ano fisca l d e  1945, ta lvez sejam  m enores 
d o  que  as estim adas a tua lm ente. Q ualquer que 
seja a redução d o  program a d e  guerra, os paga­
m entos em  dinheiro  serão necessàriam ente m aio­
res em  v irtu d e  das despesas com  pagam ento de 
pessoal d esm ob iliza d o  e  outras decorrentes da 

term inação da guerra .

O Presidente manifestou a esperança de que 
a importância estimada para o programa tot 
guerra nunca seria inteiramente empenhada e gas c. 
M as disse que era necessária a aprovação do Con­
gresso para a importância global, ,-a fim e p^r 
mitir aos nossos líderes militares e às nos.' 
partições compradoras a flexibilidade que pre„i 
sam ter no planejamento e na execução do tra a 
lho que se lhes depara” .

Passando para o assunto dos ajustamentos de 
após-guerra, o Presidente explicou que, se as hos­
tilidades terminassem em uma das principai» 
frentes antes de terminar em o u t r a s ,  seriam n - 
cessários ajustamentos para ^ smob; líZaÇa° nda 
grande escala, enquanto o pais estaria,

empsnhado numa guerra de grandes proporções. 
Disse:

“ Os problem as de ajustam ento cob rem  um a 
grande área d e  term inação d e  contratos, recon ­
versão de fábricas de guerra, venda d e  proprie ­
dades d o  G ovêrn o, ^m ovim entação dos hom ens 
para em pregos d e  paz e m uitos ou tros. N osso 
m od o  d e  encarar êstes problem as deve ser p os i­
tivo , não n ega tivo . N osso o b je t iv o  deve ser um 
padrão de vida perm anentem ente a lto ” .

A êsse respeito, o  Presidente afirmou que 
era imperativo desenvolver um programa unifi­
cado que cuidasse dêsses problemas inter-relacio- 
nados. Na frente internacional, afirmou que es­
tavam sendo feitos planos para estabilizar as m oe­
das, promover com ércio internacional e desenvol­
ver os meios de investimento a longo prazo. “Mais 
e mais”, disse o Presidente, “nossa prosperidade e 
a prosperidade mundial se tornam interdepen­
dentes”  .

A Mensagem continha outro apêlo vigoroso 
para a aprovação de legislação fiscal adicional. 
Apesar do aumento da arrecadação de receita re­
sultante da Lei de Receita de 1942 e do “Current 
Tax Payment A ct”  de 1943, o Presidente esti­
mou que o total de despesas para o ano fiscal de
1945 excederia o líquido das receitas em cêrca de 
59 bilhões de dólares Referindo-se ao seu pedido 
de receita adicional, feito três meses antes, o Pre­
sidente disse:

“ E m  outubro de 1943, a adm inistração apre­
sentou um  program a adicional d e  im postos de 
guerra, na im portância  de 10,5 b ilhões d e  d óla ­
res. A quelas recom endações estão ainda sendo 
consideradas p e lo  C ongresso e  desejo, presente­
m ente, acentuar a necessidade d e  im postos ad i­
cionais de guerra, p e lo  m enos na im portância  so­
licitada em  ou tu b ro .

“ Os desenvolvim entos d o  ano passado não d i­
m inuíram  as necessidades de renda adicional e 
até agora nada ocorreu  que indicasse que o  p ro ­
gram a apresentado pela  Adm inistração continha 
m ais d o  que um  m ínim o. Certam ente, a necessidade 
de  um a renda adicional torna-se ainda m ais agu­
da, à m edida q u e 'a  guerra con tin ua . A  dív ida 
atingiu a um a cifra  sem  precedentes e  espera-se 
nos m eses vindouros um  acréscim o contínuo com  
pequena ou nenhum a d im in u ição . D evem os en­
carar o  fato  de que a falta de aprovação, até o 
presente m om ento, de um  adequado program a 
fiscal, agravou as d ificu ldades de m anutenção da 
estabilidade e co n ô m ica . A um entos nas rendas 
cteviam ser \ lim itados a razoáveis recom pensas 
para o  esforço  a d ic ion a l. U m a política  de im ­
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postos de guerra visando êste objetivo constitui 
uma base necessária para estabilização de preços 
e salários. E ’ , além disso, uma importante con­
tribuição para o plano fiscal de após-guerra.

“ Agora é .a época de lançar impostos altos, 
pois as rendas são altas e as mercadorias escas­
sas. Nesta situação, se não pagarmos agora em 
impostos tudo que pudermos, estaremos tratando 
injustamente aqueles que devem  enfrentar a con­
ta acumulada depois da guerra. Após o paga­
mento de todos os impostos, federais, estaduais e 
locais, a renda individual será aproximadamente 
4 0%  mais alta no ano civil de 1944 do que em 
1941. Os lucros das emprêsas depois do paga­
mento dos impostos são, ainda, maiores do que 
em qualquer tem p o . A  época para abrandar al­
guns impostos de guerra virá quando as merca­
dorias forem  novamente abundantes, depois da 
reconversão da indústria para uma produção de 
tem po de paz” .

Novamente, o Presidente afirmou que breve 
seria necessário solicitar legislação autorizando ain­
da outro aumento no limite legal do débito, de 
210 bilhões de dólares. Afirmou que em 30 de 
junho de 1944 a dívida pública alcançaria, prova­
velmente, 190 bilhões de dólares e um ano mais 
tarde 258 bilhões de dólares. Tal dívida produzi­
ria um pagamento de juros de 5 bilhões de dó­
lares, mantidas as atuais taxas. Mas, disse o Pre­
sidente:

“ Com uma renda nacional de 125 bilhões de 
dólares ou mais, êstes pagamentos não serão, ne­
cessariamente, opressivos. Confio em  que possa­
mos conceber uma estrutura tributária e outras 
medidas econômicas apropriadas que permitirão 
ambos os pagamentos, tanto dos juros, com o a 
gradual amortização do principal, durante os 
anos de prosperidade, sem prejudicar a estabi­
lidade e cresimento da renda nacional” .

A última mensagem orçamentária de Fran- 
klin D . Roosevelt, datada de 3 de janeiro de 1945, 
é um dos trabalhos mais significativos do Presi­
dente . Suas características especiais são as se­
guintes :

1) A revelação de solenes objetivos do Go­
vêrno que abrangem planos econômicos 
e sociais para as gerações futuras;

2 ) A revelação de que, de um ponto de 
vista econômico, o orçamento de uma 
nação pode representar uma fôrça deter­
minante, potencialmente estabilizadora, 
puma economia flutuante; e

3) A premissa de que as economias pri­
vada e pública, os ativos e passivos de 
produtores e consumidores estejam to­
dos contidos dentro de um orçamento 
nacional total, e de que as relações se­
lecionadas de tôdas essas unidades eco- 
nômicás constituem “o orçamento da 
nação” .

Pela primeira vez a Mensagem do Presidente 
incluiu um orçamento focalizando a receita e des­
pesa dos Estados Unidos como um todo econô­
mico. A essência do novo conceito consistia em 
que as receitas e despesas totais dos grupos eco­
nômicos dentiro da nação deviam equilibrar-se. 
Êsses totais foram designados como o “Gross Na­
tional Product” . Os grupos econômicos foram 
classificados como:

1) consumidores;

2 ) negócios;
3 ) Governos estaduais e locais; e

4 ) Govêrno Federal.

Se qualquer dêsses setores da economia re­
cebesse mais do que gastasse, obter-se-ia um or­
çamento equilibrado se, em outros setores, as des­
pesas fôssem maiores do que as receitas. Mas, 
uma vez que o total de pagamentos e recebimen­
tos dêstes grupos sejam iguais, não haverá “défi­
cit” . Que revolução na liderança governamental 
desde os primeiros anos da administração de Roo­
sevelt!

A natureza da Mensagem Orçamentária re­
sultou em parte dos objetivos que propôs para o 
govêrno. Não devíamos apoiar apenas o esforço 
militar com o máximo de produção interna, mas 
devíamos atirar a massa de nosso poder militar 
na campanha contra o Japão, logo que a guerra 
na Europa fôsse vencida. Também dizia a Men­
sagem: “Devemos iniciar planos para transformar 
uma total economia de guerra em uma economia 
de “full-employment” de paz, assim que a des- 
mobilização se torne possível. Os programas para 
êsses acontecimentos devem ser incluídos no pla­
no orçamentário para um período que vai além de 
18 meses” . Eram objetivos desafiadores.

Para apoiar o plano proposto, o P r e s id e n te  

recomendou um programa de despesas, para o ano 
fiscal de 1946, no total de 83 bilhões de dólares. 
Êle estimou que, ao aproximar-se o fim d a q u ê le
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ano fiscal (30 de junho de 1941), a dívida fe­
deral alcançaria 292 bilhões de dólares. Nesse 
meio tempo, o limite da dívida, de 280 bilhões 
de dólares, deveria ser aumentado. O Presidente 
estimou que o custo total do programa de guerra 
para os anos fiscais de 1941 a 1946, seria de 450 
bilhões de dólares. Que cifras astronômicas!

Mas, a despeito do aumento brusco nas des­
pesas previstas, o Presidente não propôs mudan­
ças substanciais na legislação tributájria •. Deve- 
se levar em consideração que na data desta men­
sagem já se verificava a existência de pressão no 
sentido de serem levadas a efeito reduções nos 
impostos. O Presidente fêz advertências contrá­
rias a tais reduções, enquanto fôssem necessárias 
despesas de guerra em grande escala. Mesmo 
sem reduzir os impostos, seria necessário, para o 
Govêrno, tomar emprestado de indivíduos e ins­
tituições cêrca de 40 bilhões de dólares durante o 
ano fiscal de 1946. A administração da dívida pú­
blica tinha certamente se tornado uma das prin­
cipais operações financeiras do Govêrno. Além 
disso, tinha uma influência direta em tôda a eco- 
ncmia nacional. Em relação a êste assunto, o Pre­
sidente disse:

“ A  administração da dívida pública está des­
tinada por muito tem po, a ter uma influência 
profunda na econom ia. A  retenção de altos im ­
postos sôbre os consumidiores, com  o objetivo de 
redução geral da dívida a favor de instituições 
financeiras, pode destruir o  poder aquisitivo e 
criar o problema do desemprêgo. M as o uso de 
impostos progressivos, com  o fito  de resgatar os 
títulos em poder de milhões de indivíduos, pode 
ter uma influência estabilizadora nas rendas e 
empregos. Eu sou a favor de uma política de 
redução ordenada, porém  firme, da dívida pú­
blica, compatível com  os objetivos de política 
econômica duradoura. Não devem  ser repetidos 
os erros de gestão da divida e de política tri­
butária verificados depois da última guerra .

A Mensagem, em seu conjunto, foi mais de­
dicada a uma análise de responsabilidades espe­
cíficas do govêrno do que a uma construtiva po­
lítica tributária. Entre as responsabilidades exa­
minadas, muitas das quais teriam projeção muito 
além do período de guerra, estavam as seguintes:

1) Continuação dos subsídios pagos pelos fundos da 
“ Reconstruction Finance Corporation’ para as­
segurar a produção de guerra e estabilizar o cus­

to de vida.

2 ) Continuação e extensão dos auxílios à agricul­
tura, atendidos com  fvpidos providos por em ­
préstimos e subsídios aos programas para eli­
minar a deficiência d© nutrição e  pobreza rural.

3 ) Responsabilidades grandemente ampliadas nos 
campos do seguro social e educação —  especial­
mente para os veteranos de guerra.

4 ) Maiores responsabilidades com  os veteranos da 
presente guerra, que constituem cêrca de um dé­
cim o da população e quase um quarto da fôrça de 
trabalho. Estas responsabilidades incluem em­
pregos, educação, cuidados m édicos e assistência 
financeira.

5 ) Aceitação de uma parte conveniente nas respon­
sabilidades de administração de territórios ocupa­
dos e de socorro e reabilitação nas áreas liber­
tadas.

6 ) Elaboração de um programa internacional para 
cooperação monetária e financeira, incluindo em ­
préstimos, investimentos e estímulos ao com ércio .

7) Estímulo da economia privada, através da con­
tinuação do programa de estabilização e  da ga­
rantia de mercados sustentados, e prom oção de 
investimentos com erciais.

8 ) Boas oportunidades de emprego após-guerra, para 
um mercado, de trabalho com  o potencial de 60 
milhões de homens e mulheres.

O parágrafo final da Mensagem revela um 
conceito quase paternal das responsabilidades e 
funções do Govêrno. Reza:

“ Devem os desenvolver os padrões humanos e 
recursos materiais da Nação, o que, por sua vez, 

tenderá a aumentar nossa produtividade e apoiar 

mais efetivam ente a expansão dos negócios e  dos 
empregos. Nosso programa deve incluir provi­

dências para um mais amplo seguro social, in­

clusive cuidados médicos; para uma m elhor edu- 

caçao, saude pública e nutrição; para o melhora­

mento de nossos lares, cidades e fazendas; e para 

o  desenvolvim ento das facilidades de transporte 
e dos vales dos rios. D evem os planejar agora de 

tal m odo que êstes programas possam tornar-se 
efetivos, quando a m ão de obra e o material 
forem  disponíveis” .

A literatura no campo da administração fi- 
nanceira não contém definição de orçamento que 
seja adequada a um tão avassalante e compreen­
sivo conceito da função do govêrno. Certamente 
o orçamento é um plano de trabalho financeiro,
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Certamente é um instrumento de administração. 
Mas, potencialmente, de acôrdo com esta última 
Mensagem de Franklin Delano Roosevelt, é mui­
to mais do que isso. O orçamento como um instru­
mento nas mãos do Chefe Executivo, secundado 
êste, como é, por tôda a experiência e sabedoria 
de seus técnicos de administração que despenderam 
anos nos laboratórios de negócios públicos, encerra 
enormes potencialidades. O orçamento torna-se 
um instrumento, não somente para determinação 
da política fiscal do Govêrno, mas da Nação; não 
somente para influenciar a economia do país, mas 
para determinar a verdadeira natureza dessa eco­
nomia, e assim, o bem-estar do povo.

Poderoso nos negócios internacionais, como 
se tem tornado nosso país, nosso orçamento in­
fluenciará o curso do mundo inteiro. Não somente 
influenciará a solução de problemas do mundo 
de amanhã. Através de sua análise antecipada e 
de sábio planejamento, é possível que alguns dos 
problemas de amanhã nunca cheguem a materia­
lizar-se .

Se nossa doutrina de Govêrno chegou ao 
ponto de abranger mesmo as linhas gerais dos 
princípios expostos nas Mensagens discutidas aci­
ma, talvez o nosso problema mais crítico será o 
de lotar as repartições responsáveis com as mais 
esclarecidas mentalidades que os recursos huma­
nos de nosso país possam vir a produzir.
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Orçamento governamental e orçamento
nacional

I. O NOVO CONCEITO ORÇAMENTÁRIO

A  SEGUNDA guerra mundial não fêz surgir 
muitas inovações no domínio tributário, mas 

transformou profundamente as concepções orça­
mentárias. Essa verificação não diz respeito nem 
a normas técnicas, regras de classificação e com­
petência dos vários órgãos governamentais na ela­
boração e aprovação do orçamento, nem ao pro­
cesso administrativo de sua execução. T cdoí êsses 
setores do sistema orçamentário sofreram também 
modificações importantes, porém de caráter mais 
temporário e excepcional. Entretanto, a inova­
ção mais decisiva e, segundo tôda probabilidade, 
mais durável, refere-se à conexão do orçamento 
governamental com o orçamento nacional, ou se­
ja com o conjunto de atividades da economia na­
cional, suas receitas e despesas, sua proveniência 
e aplicação.

Até há pouco tempo esta conexão quase não 
existia. Naturalmente, a economia nacional sem­
pre foi a base e, em larga medida, também o obje­
tivo do orçamento governamental. A maior parte 
da receita do govêrno provém da renda nacional, 
e sua estimativa é, ou devia ser, baseada na ob­
servação das fontes de que derivam.

Não obstante, em quase todos os países estas 
estimativas se faziam para cada imposto separa­
damente, sem levar em conta o efeito que produ­
ziriam sôbre a renda nacional. O mesmo se veri­
ficava quando novos impostos eram introduzidos 
ou se modificavam taxas. Estudava-se o ônuâ fis­
cal que incidia sôbre o contribuinte, ou, no caso 
dos impostos indiretos, sôbre os consumidores, em 
conseqüência da traslação. Examinava-se, princi­
palmente sob o aspecto social, a capacidade tri­
butária das pessoas que percebiam uma certa

R ic h a r d  L e w i n s o h n

D t . r e r . p o l .

renda, se bem que essa noção de capacidade tri­
butária fôsse, inevitàvelmente, bastante vaga. Es­
tas considerações, porém, tinham por base a con­
cepção fundamental de que as receitas do Estado 
representam despesas para o povo.

A contrapartida desta proposição —  a influên­
cia das despesas do govêrno sôbre as receitas do 
povo —  raramente era levada em conta. Mes­
mo aquêles que admitiam serem tôdas as despe­
sas do Estado indispensáveis consideravam-nas 
como perdas definitivas, do ponto de vista eco­
nômico. De acôrdo com tal concepção, excetuan­
do talvez algumas aplicações diretas em favor da 
economia, sob a forma de subvenções ou créditos 
auxiliares para tal ou qual indústria, as despesas 
governamentais desapareceriam como se o dinhei­
ro fôsse lançado ao mar. O Estado “consumia” o 
que recebia pagando os seus funcionários, fazendo 
compras ou investimentos que servissem a seus 
próprios fins.

O efeito dêste consumo sôbre a renda nacio­
nal geralmente não fazia parte nem do orçamento 
nem das mensagens e exposições de motivos que o 
acompanhavam. Admitia-se comumente que pe­
quenas capitais ou cidades dispondo de uma gran­
de guarnição militar “viviam” à custa dos funcio­
nários ou dos soldados, isto é, nestes casos excep­
cionais, as despesas tinham influência sensível sô­
bre as receitas da economia privada de determina­
da zona; insistia-se também nas vantagens de que 
certas indústrias desfrutavam permanentemente, 
como fornecedoras de materiais de que o Estado 
era grande comprador; mas as repercussões do or­
çamento governamental sôbre o nacional eram, 
menos ainda que a influência do último sôbre o 
primeiro, objeto de discussões e estudos.

Não eram a negligência nem a falta de do­
cumentação a causa de tal deficiência; ela decorria
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do papel que a ciência das finanças atribuía ao or­
çamento do govêrno. Conforme jo  conceito de 
L e r o y - B e a u l i e u ,  de S t o u r m  e da maioria de 
seus contemporâneos do fim do século passado e 
comêço do atual, os órgãos competentes devem 
fixar as despesas do govêrno e tratar de cobrí-las 
integralmente, a fim de evitar um desequilíbrio. 
O orçamento de govêrno que menos atingir a eco­
nomia nacional será o melhor,uma vez que quais­
quer repercussões econômicas das finanças públi­
cas são, em princípio, indesejáveis. De acôrdo com 
as'idéias dessa escola, o fisco é um parasita da eco­
nomia. Cumpre deixá-lo viver, mas tomando pre­
cauções para que não cresça demasiadamente. A  

teoria mais moderna de A d o l f  W a g n e r ,  que atri­
bui ao impôsto uma função social própria —  inde­
pendente das necessidades financeiras do Estado —  
como instrumento para ajustar a distribuição de 
rendas, n^o significa alteração decisiva do con­
ceito orçamentário, uma vez que ela também con­
sidera o orçamento nacional independente do go­
vernamental .

Foi somente em conseqüência das grandes des­
pesas do govêrno com a assistência social que 
economistas como P i g o u  e H u g h  D a l t o n  deti­
veram a atenção sôbre o papel do Estado como 
fornecedor de uma parcela cada vez mais impor­
tante de renda nacional. A famosa teoria do 
“multiplier” —  estabelecida por K a h n  e K e y n e s

—  ou seja a extensão automática da renda su­
plementar fornecida pela execução de obras pú­
blicas, deu a estas reflexões base mais ampla e 
conduziu à doutrina equívoca do “déficit finan- 
cing” , do qual falamos em nosso último artigo (1 ).

Antes da guerra, estas teorias, nos Estados Uni­
dos principalmente, aplicavam-se essencialmente 
no campo social; com a guerra, porém, passaram 
a empregar-se, grandemente aperfeiçoadas, na 
elaboração dos orçamentos. A economia de guer­
ra, sujeita ao controle e, em grande parte, à di­
reção imediata do govêrno, permitiu determinar 
não somente o orçamento governamental, como 
também o nacional, fixando com extraordinária 
precisão a parte dêste último a ser aplicada às 
despesas públicas, quer por meio de impôsto, quer 
de empréstimo.

Apoiando-se nos trabalhos teóricos e experiên­
cias práticas dos economistas suecos, os serviços

( 1 )  “ Desmobilização financeira” . Revista do Serviço  
Público, novenjbro, 1945, págs, 28-38.

dos Tesouros britânico e norte-americano elabo­
raram esquemas que põem em evidência o orça­
mento governamental no quadro do orçamento na­
cional, suas relações mútuas e o ritmo de sua evo­
lução. O Tesouro britânico, a partir de 1941, vem 
publicando todos os anos, por ocasião da apresen­
tação do novo orçamento ao Parlamento, expo­
sições sôbre o assunto (2 ).

No orçamento de 1945/46 —  o último elabo­
rado 90b os auspícios do Presidente R o o s e v e l t  —  

o Govêrno Americano pela primeira vez incluiu 
no seu plano financeiro um esquema do orçamento 
nacional, que parece particularmente instrutivo, 
pela clareza e simplicidade.

II. o  e s q u e m a  d o s  e s t a d o s  u n id o s

Diferentemente dos diversos esquemas, muito 
minuciosos, do Tesouro britânico, o Tesouro ame­
ricano reuniu o orçamento do govêrno e o da na­
ção em um só esquema. A base do balanço é 
dada pelo “gross national product” , que represen­
ta o valor total dos bens e serviços produzidos 
durante o ano, sem qualquer dedução nem paia 
os fundos de depreciação, amortização e outras 
reservas, nem para as taxas comerciais (3 ). O 
produto nacional bruto é, assim, sensivelmente 
maior —  cêrca de 25 % , em média —  do que a 
renda nacional, no sentido corrente, que é consti­
tuída pelo conjunto de rendas individuais e eco­
nomias das emprêsas privadas, sem inclusão, nos 
Estados Unidos, dos impostos indiretos. Ao pro­
duto nacional bruto deve corresponder exatamen­
te a “gross national expenditure”, que abrange 
tôda espécie de despesas quer relativamente ao 
consumo, quer f aos impostos, investimentos ou 
fundos de reserva.

O orçamento nacional compõe-se de três gran­
des setores : o orçamento dos consumidores —  
pessoas físicas —  o das emprêsas comerciais ( “bu- 
siness” ) e o orçamento governamental, êste últi­
mo subdividido em orçamento do govêrno federal 
e orçamentos dos Estados e Municípios ( “State

(2 )  C f. ‘ ‘Balanços econôm icos” . Revista do Serviço  
Público, abril, 1945, págs. 55 /56 . —  O último Livro Bran­
co do Govêrno Britânico, relativo aos anos de 1938/44 
(Cm d. 6 .6 2 3 ) fc i integralmente reproduzido no “ Federal 
Reserve Bulletin”  (W ashington), agôsto de 1945, págs. 
732-763.

(3 )  Uma explicação detalhada desta noção própria à 
estatística americana encontra-se no “ Survey of Current 
Business” , Departamento do Comércio, Washington, março 
de 1943.
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and Local Government” ). Há ainda uma quarta 
rubrica principal para o ajustamento dos diversos 
orçamentos, sobretudo no que respeita às despesas 
governamentais para outros fins que não os bens 
e serviços pessoais (pagamentos do serviço da dí­
vida pública, e tc .) . Assim, chega-se ao seguinte

esquema, que reproduzimos em sua forma con­
densada ( 4 ) :

(4 )  The Budget o i the United States G overnm ent
f° rJ he F, ‘ SCa’ l t f r  endÍné June’ 30> 1946 (Washington, 
1945), pug. X X V ; um esquema mais detalhado está in­
cluído, com o apêndice 10, no orçamento para 1946  nátr* 
830 /8 3 1 . ’ p  g

THE GOVERN M ENTS BUDGET AND THE N ATION S BUDGET

(in billions of dollars)

Econom ic group Calendar year 1939
j

Calendar year 1944

1

Consumers
Income after taxes 67,3

i
1

132,8

Expenditures 61,7 97,0

Savings ( +  ) +  35,8

Business
Undistributed profits and reserves 8,3 12,3

Gross Capital formation 10,9 2,6

Excess o f receipts ( + )  
or Capital formation (— )

J  +  9,7

State and Local G overnm ent
Receipts from the public, other than borrowing 8,9 10,4

Payments to the public 9,1 8,8

Excess +  1,6

Federal Governm ent
Receipts from  the public, other than borrowing 6,5 47,9

Payments to the public 9,3 95,0

Excess —  47,1

Less : Adjustm ents
Receipts 2,4 5,9

Expenditures 2,4 5,9

Excess 0

Total Gross National Product
Receipts 88,6 197,5

Expenditures 88,6 197,5
Balance 0 0
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A disposição do esquema põe em evidência os 
resultados financeiros do exercício, para cada se­
tor. O superávit de uns deve compensar o déficit 
dos outros, pois o “total gross national product” 
jamais deve acusar excedente, positivo ou ne­
gativo. Em 1939 as pessoas físicas ( “consumers” ) 
eram o único grupo que fazia economias conside­
ráveis ( “savings” ), ao passo que as pessoas jurí­
dicas ( “business” ) investiam ( “capital forma- 
tion” ) mais do que tinham à sua disposição, após 
terem pago as despesas de produção e distribuído 
os dividendos. Isto significa que as pessoas físicas 
financiavam parte das construções, etc., das com­
panhias, subscrevendo os títulos por elas emitidos 
e oferecendo-lhes créditos. Mais de metade das 
suas economias, porém, (3 bilhões num total de 
5,6 bilhões de dólares), já estava aplicado em tí­
tulos da dívida pública, para cobrir o déficit or­
çamentário, dos governos federal, estaduais e 
locais.

Em 1944, a situação era diferente. Metade das 
despesas do govêrno' federal deviam ser financia­
das por meio de empréstimo, o que se tornava pos­
sível graças aos grandes excedentes de receita que 
as pessoas físicas tinham sôbre as respectivas des­
pesas . Os investimentos que as companhias fa­
ziam para seus próprios negócios diminuíam de 
10,9 a 2,6 bilhões de dólares, de modo que elas 
também podiam contribuir em larga escala para 
a subscrição de títulos governamentais. Assim, o 
mecanismo do financiamento da guerra nos Esta­
dos Unidos revela-se com perfeita transparência 
em alguns algarismos.

Um ponto, entretanto, é obscuro, à primeira 
vista. O axioma de que a balança do “gross na­
tional product” está sempre equilibrada parece 
em contradição com a balança de pagamentos in­
ternacionais. Onde se encontram, no novo esque­
ma orçamentário, os créditos concedidos pelos 
Estados Unidos ao estrangeiro a título de “Lend- 
Lease” ou sob outras formas, e onde deviam ser 
incluídos, se se aplicasse o esquema a países de­
vedores, os empréstimos e outros investimentos de 
capital estrangeiros ?

A questão esclarece-se pela terminologia do or­
çamento americano, segundo o qual a expressão 
“public” (na rubrica “Federal Government” ) com­
preende individuais, private corporations, and 
State, local and foreign governments” (5 ). O têr-

(5 )  “ The Budget o f the United States” , pág. 802,

mo “public” seria aplicado de maneira análoga aos 
orçamentos dos Estados e Municípios e de outros 
grupos econômicos. O material de guerra, por 
exemplo, que o Govêrno' Americano forneceu aos 
aliados, constitui para êle uma despesa que figura, 
por conseguinte, entre os “payments to the pu­
blic” ; para os fabricantes, porém, representa uma 
receita que se inclui na renda das pessoas físicas 
ou jurídicas. Despesas e receitas estão, dêsse 
modo, equilibradas, no orçamento nacional.

III. ORÇAMENTO DESEJÁVEL E ORÇAMENTO PROVÁVEL

O esquema do orçamento nacional, que faz 
parte do orçamento governamental dos Estados 
Unidos relativo a 1945/46, é ainda retrospectivo. 
Reúne os últimos dados disponíveis no momento 
em que o orçamento governamental devia ser ela­
borado, mas não o acompanha. Não é uma pre­
visão, mas sim a constatação dos fatos econômi­
cos e financeiros referentes ao ano de 1944. To­
davia, a técnica de avaliar a receita nacional bru­
ta e a líquida desenvolveu-se a tal ponto, durante 
a guerra, que possibilitou previsões oficiais. 
Assim, o Secretário do Departamento de Comér­
cio, Sr. Henry A. Wallace, estimou, em setembro 
último, que a renda nacional dos Estados Unidos 
para o segundo semestre de 1945 será, em conse­
qüência da desmobilização industrial, 8 bilhões 
de dólares inferior à do primeiro semestre do mes­
mo ano (6 ).

Disposições legislativas também já foram to­
madas para fazer o orçamento nacional instru­
mento permanente da política econômica, social 
e financeira. No princípio do ano corrente, um 
grupo de senadores introduziu um projeto de lei
—  denominado “Full Employment Act of 1945”
—  que reclama, ao lado do orçamento governa­
mental, um orçamento nacional da produção e do 
emprêgo (7 ). As principais disposições dêste pro­
jeto, quanto ao orçamento nacional, são as se­
guintes :

“ O Presidente enviará ao Congresso, no início de 
cada sessão ordinária, o  Orçamento Nacional da Pro­
dução e ,do Emprêgo (a  ser designado, doravante, 
com o o  “ Orçamento Nacional” ) ,  o qual descreverá

(6 )  The Commercial & Financial Chronicle (N ew 
Y ork ), 2 7 /9 /1 9 4 5 .

(7 )  “ A Bill to establish a national <policy and pro- 
gram for assuring continuing full employm ent in a free 
com petitive economy, through the concerted efforts of 
industry, agriculture, labor, State and local governments, 
and the Federal Government” . 79th Congress, lst Ses- 
sion. S . 380.
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não só em resumo com o discriminadamente, para o 
próximo ano fiscal, ou período maior a ser determi­
nado pelo Presidente :

1) a estimativa do volume do potencial de tra­
balhadores, inclusive os que trabalham por conta pró­
pria, na indústria e na agricultura;

2 ) a estimativa do volum e global do investimen­
to e despesas por parte das emprêsas privadas, con­
sumidores, governos estaduais e municipais e Govêr­
no Federal, necessários à produção de tal volume de 
“ groís national product” , ao nível de preços previsto, 
que proporcione oportunidades de emprêgo para êsse 
potencial de trabalhadores; e

3 ) a estimativa do volume global do investimen- 
to e despesas prováveis, a serem feitos por empresas, 
consumidores, governos estaduais e municipais e Go- 
vêrno Federal” .

O orçamento nacional, de acôrdo com essa pro- 
posição, deverá conter dois esquemas : um, que 
determina o orçamento nacional desejável, e ou­
tro, que indica o orçamento nacional provável. 
Se êste se afastar sensivelmente daquele, o Presi­
dente dos Estados Unidos estabelecerá um pro­
grama para eliminar ou reduzir a divergência. 
Se os investimentos e despesas públicas e pri­
vadas forem julgados insuficientes para garantir a 
ocupação completa do potencial operário, o  go­
vêrno preparará um programa de medidas apro­
priadas para encorajar atividades econômicas. Se, 
pelo contrário, os investimentos e despesãs pare­
cerem tender a uma super-extensão, que ultrapas­
se as dimensões do orçamento desejável, o govêr­
no elaborará um programa de restrições para 
prevenir perturbações inflacionistas e preservar o 
mercado de trabalho das repercussões dos exces­
sos especulativos.

A finalidade essencial do orçamento nacional, 
segundo esta sugestão, é a de servir de regulador 
da conjuntura. Êle deve fornecer ao próprio go­
vêrno e a todo o país uma bitola para orientar as 
atividades econômicas no bom sentido, evitar a 
depressão e a pseudo-prosperidade malsã, que le 
va a crises agudas. A forma do orçamento na­
cional não está rigorosamente definida, mas as 
indicações gerais demonstram que êle deverá ba 
sear-se no esquema retrospectivo concernente a 
1944, completado para fins práticos, notadamen- 
te no que se refere ao número de operários ocupa­
dos e desocupados. O governo devera, ademais, 
juntar ao orçamento nacional para o exercício se­
guinte um relatório sôbre a distribuição da renda 
nacional no último ano financeiro e prováveis mo­
dificações determinadas pelo novo orçamento.

O orçamento nacional será elaborado no Gabi­
nete Executivo do Presidente dos Estados Unidos, 
sob sua direção e supervisão. Um Comitê especial 
do Congresso ( “Joint Committee of the National 
Budget” ) o estudará e enviará ao Congresso até 
1.° de março de cada ano, ou seja quatro meses 
antes flo início do ano fiscal. O Presidente terá, 
além disso, pleno poder de criar órgãos consulti­
vos compostos de representantes da indústria, agri­
cultura, trabalho, Estados e Municípios.

A realização dêste plano requererá, sem dúvi­
da, um aparelhamento bastante vasto, mas os di­
versos departamentos do govêrno americano já 
possuem pessoal especializado e experimentado em 
trabalhos desta espécie. A economia e as finanças 
de guerra foram uma excelente escola nesse cam­
po. Certamente os problemas da previsão ir-se-ão 
complicando no futuro, à medida que a vida eco­
nômica se normalize e perca o caráter de eco­
nomia dirigida que tinha durante a guerra. E ’ na­
turalmente muito mais difícil estimar antecipada­
mente os investimentos e as despesas das emprê­
sas privadas numa economia livre do que numa 
economia estritamente controlada pelo govêrno, 
em que as encomendas do Estado garantem, à 
indústria, trabalho a pleno rendimento. Todavia, 
a manutenção do controle dos preços facilitará, 
ainda em futuro próximo, a avaliação da renda e 
outros elementos do orçamento nacional.

Mesmo os que encaram o êxito completo dêste 
plano com um certo ceticismo e, por princípio, 
opõem-se à economia dirigida pelo Estado, re­
conhecem plenamente a utilidade de um observa­
tório da conjuntura econômica, que é tão neces­
sário, em todos os países, quanto os observatórios 
meteorológicos —  ainda mesmo que suas previsões 
sejam às vezes falsas. Foi o Presidente R o o s e ­

v e l t  quem, em sua última mensagem orçamentá­
ria, insistiu na ampliação dêstes serviços, dizendo:

“ Informações estatísticas sôbre o m ovim ento dos 
negócios e mercados, emprêgo e desemprego, renda, 
despesa e economias são de necessidade urgente, com o 
guia para as políticas econômicas a serem adotadas 
neste fim  de guerra e durante a reconversão e o 
após-guerra. Recom endei ao últim o Congresso m edi­
das neste sentido. E m  futuro próximo, enviarei re­
comendações a respeito desta parte essencial do pro­
grama, sôbre a qual o Congresso não deliberou. 
Indústria, com ércio, agricultura, trabalho e G ovêr­
no precisam conhecer os fatos econôm icos básicos e 
saber se cada um desempenha sua tarefa com  a mj.- 
xima eficiência, durante os meses e anos vindouros1'
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r

Alguns problemas de administração 
in ternacional

H e r b e r t  H . L e h m a n

D iretor Geral d a - U . N . R . R . A .
( Tradução de PAULO LOPES CORRÊA)

(/n  “ P u b l i c  A d m i n i s t r a t i o n  R e v i e w ” , Vol. V, N. 2, Spring 1945).

I NFELIZMENTE, para quem assume a res­
ponsabilidade de lançar uma organização des­

tinada a realizar uma ou outra das tarefas em que 
as Nações Unidas colaborarão nestes próximos 
anos, não existem fórmulas mediante as quais or­
ganizações como essa possam ser estruturadas ou 
administradas. Com efeito, há poucos padrões 
prontamente disponíveis, de que os administrado­
res possam lançar mão ao criarem qualquer nova 
organização, ainda mesmo que seja uma organiza­
ção puramente interna, para —  digamos —  dis­
por do excesso de mercadorias ou efetivar os con­
troles do potencial humano. Organização nunca 
se faz de antemão; a organização mais conve­
niente para qualquer trabalho, bem como os méto­
dos que deverá empregar para realizá-lo, são ne­
cessariamente “feitos sob medida” . Devem ser ta­
lhados e ajustados à tarefa particular a ser exe­
cutada .

Tem havido, naturalmente, outras organizações 
internacionais antes da instituição da Adminis­
tração de Socorro e Reabilitação das Nações Uni­
das ( United Nations Relief an Rehabilitation Ad- 
ministrafton). Depois da última guerra (1914- 
1918), fundaram-se numerosas organizações in­
ternacionais, do mesmo modo que outras terão de 
ser criadas após esta guerra. Entre as que sur­
giram à esteira da última guerra, incluem-se a 
Liga das Nações, a 'Organização Internacional do 
Trabalho, a Côrte Permanente de Justiça Interna­
cional, e outras. Mas, entre essas e a U.N.R.R.A., 
deve-se estabelecer uma distinção básica. As or­
ganizações por mim citadas eram organizações co- 
laborativas, que faziam recomendações aos go­
vernos delas participantes ou decidiam diferenças. 
E’ certo que as realizações ■ dessas organizações

foram multifárias. Sua presença e suas atividades 
no sentido de difundir informações, mobilizar a 
opinião e recomendar ações —  como, por exemplo,, 
o trabalho realizado pela O . I . T .  no setor traba­
lhista e o da Liga das Nações quanto à organi­
zação sanitária e ao controle do tráfico de narcó­
ticos — , resultaram em realizações nacionais que 
beneficiaram às populações de uma ou mais na­
ções. Não eram, porém, organizações destinadas a 
agir, no sentido de executar programas completos.

A U . N . R . R . A . .  é uma organização de exe­
cução, responsável pela realização de responsa­
bilidades executivas reais em muitos países. Hou­
ve também, naturalmente, após a última guerra, 
instituições empenhadas no socorro e na reabili­
tação das áreas devastadas —  a Administração 
de Socorro Americana ( American Relief Admin­
istration) e as Missões de Socorro Britânicas 
( British Relief Missions), por exemplo. Contudo, 
ambas essas organizações eram instituições nacio­
nais que, por serem responsáveis perante uma 
única nação, operavam dentro de uma estrutura 
de referência fundamentalmente diferente. Ne­
nhuma dessas organizações oferece um padrão 
conveniente que a U . N . R . R . A .  possa adotar 
quando se equipar para as tarefas especiais que 
lhe cumpre desempenhar. Por conseguinte, ao 
construir sua organização, a U . N . R . R . A .  não

( * )  H e r b e r t  H .  L e h m a n  ingrssou na função pú­
blica em 1928, com o Vice-governador do Estado de Nova 
York, após uma longa carreira bancária. Em  1932 su­
cedeu a Franklin D . Roosevelt no Govêrno do Estado de 
Nova York, pôsto em que se manteve até 1942, havendo 
sido várias vêzcs reeleito. Em  1942-43, exerceu a função 
de diretor das operações de socorro e reabilitação no es­
trangeiro, junto ao Departamento de Estado. E ’ Diretor 
Geral da U .N .R .R .A .  desde a criação dessa institui­
ção, em novembro de 1943. D iplom ou-se pelo “W illiams 
College”  e possui numerosos diplomas honorários.
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poderá obter senão um limitado auxílio de suas 
predecessoras de vinte cinco anos atrás.

A TAREFA DA U . N .R .R .A .

A tarefa da U . N . R . R . A .  é, de um modo ge­
ral, bem conhecida. Consiste em prestar auxílio 
às nações que sofreram com o ataque do inimi­
go comum, ajudando-as a socorrer e reabilitar suas 
populações e suas terras. Mas, se se deseja for­
mar uma idéia efetiva sôbre problemas de orga­
nização e administração, deve-se saber um pouco 
mais a respeito dessa tarefa e do ambiente den­
tro do qual ela terá de ser realizada.

As regiões das Nações Unidas, que, com rapidez 
crescente, estão sendo libertadas do inimigo, so­
freram penosamente. Seus suprimentos alimenta- 
res foram queimados, arruinados ou roubados. 
Seus lares e fábricas foram destruídos em muitos 
casos. Suas rodovias, ferrovias e utilidades foram 
propositadamente danificadas, e com fantástica 
habilidade, por saber o inimigo que elas consti­
tuem o próprio sistema nervoso da civilização mo­
derna. Mesmo seus homens e mulheres foram le­
vados —  em muitos, muitos casos —  para traba­
lhar como escravos nas fábricas do inimigo, ou 
expulsos dos seus lares por perseguição. A saú­
de dos que restam foi prejudicada.

Para reparar tais devastações do inimigo, os po­
vos das regiões libertadas necessitam de alimentos 
até que suas culturas possam sex plantadas e mais 
tarde colhidas. Também precisam de roupas; nes­
te inverno, em algumas terras assoladas pela guer­
ra, tal necessidade será desesperada. Necessitam 
ainda de assistência médica e de fornecimentos 
médicos, e isso com urgência, se se pretende sal­
var-lhes a vida. E mesmo para manter a vida em 
suas terras —  para alimentar as populações de 
suas cidades —  devem reconstruir imediatamen­
te suas rodovias e ferrovias. Precisam de obter 
materiais para tudo isso, para a reconstrução de 
seus lares e para a recriação das utilidades bá­
sicas e essenciais que exige a vida coletiva de 
milhões de indivíduos em qualquer parte do 
mundo.

A despeito dos anos de guerra e devastação, 
muitos países podem e desejam obter por conta 
própria êsses elementos essenciais de socorro e rea­
bilitação. Êsses países possuem os recursos neces­
sários ao financiamento das importações de ali­
mentos e matérias primas que suas terras não

podem agora produzir. Possuem também o na­
tural orgulho que os faz não desejarem assistên­
cia de quem quer que seja, embora apreciem o 
auxílio que lhes é pôsto à disposição. Há outros 
países não tão afortunados. Seu orgulho é tão 
grande quanto o dos outros, mas seus recursos, 
mesmo antes da guerra, não eram tão abundantes, 
ou não foram capazes de salvar êsses recursos 
do saque do inimigo, ou a guerra, longa e devas­
tadora, consumiu quaisquer recursos que possuí­
am. Para êsses países e suas populações deve ha­
ver assistência, se se quiser evitar perda de vidas, 
sofrimento contínuo —  e o germen de um novo 
conflito. E’ a êsses países —  Grécia, Tcheco-Es- 
lováquia, Polônia, Iugoslávia, Etiópia, China, e 
outros —  que a U . N . R . R . A .  serve especial­
mente .

A U . N . R . R . A .  foi criada na Sala Oriental da 
Casa Branca, em 9 de novembro de 1943, quan­
do os representantes de quarenta e quatro dife­
rentes nações assinaram um acôrdo, com o obje­
tivo de colaborar no sentido de fornecer assis­
tência aos países vitimados pela guerra e inca­
pacitados de atender às próprias necessidades de 
socorro e reabilitação. Aquelas nações concor­
daram em tomar a seu cargo, conjuntamente, cer­
tos auxílios a serem prestados aos governos li­
berados. Concordaram em criar uma organização 
para o desempenho dessas tarefas. Concordaram 
em contribuir conjuntamente para o financiamen­
to da mesma organização —  aproximadamente 
em proporção com sua capacidade de pagar, o que 
certamente não constitui nenhuma novidade para 
levantamento de numerário. Concordaram tam­
bém —  o que é talvez de maior importância —  
em trabalhar conjuntamente, através da organiza­
ção que haviam criado.

Nós, nos Estados Unidos, conseguimos apren­
der que comó nação não podemos viver sozinhos. 
Resolvemos desempenhar nçssa parcela na cons­
trução de um mundo mais seguro, colaborando 
com outras nações. Por conseguinte, ao construir 
as organizações internácionais da próxima déca­
da, bem podemos considerar qual pode ser a nossa 
contribuição para a sua estruturação e adminis­
tração. À luz da experiência da U . N . R . R . A . ,  
isso significa especificamente: Poderemos nós, 
nos Estados Unidos, contribuir com nossa boa 
vontade e com nossa experiência para o desenvol­
vimento de : 1) maquinaria eficiente para cola­
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boração internacional; 2 ) padrões de organiza­
ção adequados ao cumprimento de tarefas impre­
visíveis em muitas partes do globo; e 3 ) técnicas 
de administração flexíveis, embora adequadas ao 
funcionamento de uma agência nova, extensa, de 
curta duração, que operará simultaneamente em 
muitas regiões ?

MAQUINARIA PARA COLABORAÇÃO

Pelo fato de ser a primeira repartição criada 
pelas Nações Unidas, a U . N . R . R . A .  é, em lar­
ga medida, um terreno experimental para a co­
laboração entre as mesmas nações. Para efetivar 
essa cooperação, a U . N . R . R . A .  dispõe de cer­
tos mecanismos de organização, através dos quais 
as várias nações participantes colaboram na tare­
fa da Administração. Isso é tanto mais verda­
deiro quanto a organização estrutural da U . N.  
R . R . A .  é”, em muitos pontos, seguida em outras 
organizações das Nações Unidas, já realizadas ou 
ainda em projeto. Chamo atenção para o fato de 
que em tôdas as outras organizações das Nações 
Unidas presentemente constituídas ou em anda­
mento —  exceção feita do Conselho de Segurança 
das Nações Unidas, conforme se estabeleceu nas 
propostas de Dumbarton Oaks —  o órgão ela- 
borador de diretrizes gerais inclui representação 
de todcs os governos-membros, sendo as decisões 
tomadas por maioria. Assim também, o pessoal 
executivo constitui um serviço civil internacional. 
E’ significativo, ainda, que os ante-projetos de 
constituição das organizações germinadas em Hot 
Springs, Bretton Woods, Dumbarton Oaks e Chica­
go conferem amplos poderes aos chefes executivos 
das organizações. O primeiro passo nesse sentido 
foi tomado pelo acôrdo da U . N . R . R . A .  Isso 
representa uma diferença essencial em relação ao 
sistema de Liga das Nações, no qual o chefe da 
administração possuía muito menos poderes de 
decisão independente —  de fato, não passava de 
um alto servidor civil decorativo, sem iniciativa 
própria para elaboração de qualquer diretriz 
substancial.

O Conselho da U . N . R . R . A .  é essencialmente 
o nosso órgão legislativo; êle determina as dire­
trizes básicas a serem seguidas, recomenda os pa­
drões para o levantamento de numerário, distri­
bui fundos para objetivos administrativos e de­
sempenha as funções que habitualmente são exer­
cidas quer por uma legislatura, quer por um con­

selho de diretores. O Conselho se reúne duas 
vêzes por ano, e, para que haja continuidade no 
decurso do ano, um comitê central composto de 
representantes das quatro potências principais —  
os Estados Unidos, o Reino Unido, a U . R . S . S .  
e a China —  se reúne entre as sessões do Conse­
lho, para agir, quando necessário, em relação a 
problemas emergentes. Além do Conselho e do 
comitê central, existe dentro da U . N . R . R . A .  
um conjunto de comissões, cada uma das quais 
trata de problemas de determinada área geográfi­
ca —  Europa ou Extremo Oriente, por exemplo
—  ou de determinado campo de operações, como 
saúde pública, repatriação de refugiados, ou rea­
bilitação industrial.

Já foi mencionado que, ao setor executivo da 
Administração, se fêz ampla concessão de autori­
dade discricionária. Isso era inevitável e, segun­
do penso, será inevitável em qualquer organização 
internacional colaborativa que fôr autorizada a 
agir por iniciativa própria. O fato básico a ser 
considerado é o da soberania nacional. O Conse­
lho da U . N . R . R . A .  não pode obrigar as na- 
ções-membros. Pode somente recomendar-lhes 
ação. A elas cabe decidir sôbre a ação que em­
preenderão. E isso tanto é verdade para as na­
ções que devem fornecer provisões e fundos, como 
para as que devem receber suprimentos e servi­
ços. O Conselho, portanto, deve dar autoridade 
ao diretor geral e seu staíf para entabolar nego­
ciações e concluir acordos. Isso já foi feito pelo 
Conselho.

Em essência, nossa tarefa nos primeiros meses 
da U . N . R . R . A .  consistiu em negociações. Le­
vamos a têrmo entendimentos para ação mútua 
com numerosos governos, com repartições gover­
namentais e com órgãos intergovernamentais. 
Para mencionar alguns : concluímos ajustes para 
o trabalho, com as Juntas Mistas; entramos em 
acôrdo com os comandos aliados locais, para o 
fim de estabelecer as responsabilidades dêsses co­
mandos e da U . N . R . R . A .  no trabalho de so­
corro; estabelecemos métodos de trabalho, em 
consulta com as repartições de aquisições dos go­
vernos fornecedores de provisões; negociamos en­
tendimentos formais com os governos habilitados 
a receber auxílio, em suprimentos e serviços, da 
comunhão internacional, para a qual o diretor 
geral age como curador. Cada uma dessas ne­
gociações envolveu problemas inteiramente novos 
de relações è de autoridade. Se fomos capazes de
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abrir tantos caminhos novos, isso se deve princi­
palmente, creio, ao fato de haverem meus auxilia- 
res mantido sempre no pensamento a soberania 
individual dos vários países como conceito básico 
de ação na esfera de cooperação das Nações Uni­
das. E’ isso que distingue a idéia das Nações Uni­
das das idéias do Eixo, a respeito de novas ordens 
e esferas de co-prosperidade. Estabelecer combina­
ções que se ajustem aos princípios da soberania 
nacional é coisa lenta. Isso explica muitas, senão 
tôdas as demoras havidas no desenvolvimento de 
nossos programas. Não estou me lamentando, es­
tou simplesmente afirmando um fato básico, ine­
rente ao padrão necessário de cooperação entre 
nações livres. Lamento, sim, que êsse fato não seja 
mais claramente compreendido pelos espíritos im­
petuosos que esperam ação “imediatamente”, de 
uma repartição de serviço intergovernamental co­
mo a nossa. O que lhes passa despercebido é a 
verdade de que, se fôssemos capazes de empreen­
der ação por nossa própria iniciativa, sem consi­
derar os desejos dos governos que nos criaram, 
não seriamos uma repartição de serviço, mas um 
super-estado. Não acredito que os que se quei­
xam do tempo necessariamente consumido pelo 
nosso processo de cooperação desejassem a exis­
tência de uma organização dessa natureza. Gos­
tariam muito menos dela do que da nossa atual 
estrutura.

Sem insistir demasiadamente neste ponto, eu 
gostaria de salientar uma profunda diferença en­
tre a situação administrativa que prevalece depois 
que uma legislatura nacional aprovou um estatu­
to de autoridade, e a que existe depois que o Con­
selho da U . N . R . R . A .  adotou uma resolução 
de autoridade. No ramo executivo de um govêr­
no nacional, os órgãos executores têm à mão tôda 
a maquinaria do poder nacional soberano. Apli­
cam-se penalidades mais ou menos severas contra 
°s cidadãos que não agem de acôrdo com a lei. 
Assim não acontece com a U . N . R . R . A .  As re­
soluções do Conselho conferem ao diretor geral 
autoridade para agir no sentido de conseguir con­
cordância e ação por parte das nações-membros. 
Não lhe conferem fôrça de prescrição legal; o que 
lhe é permitido é o uso da persuasão.

Assim é que, numa época de deficiência críti­
ca de transportes, o meu pessoal não pode sim­
plesmente ir adiante e requisitar transportes para 
levar gêneros de socorro às regiões que dêles ne­
cessitam desesperadamente, mas deve conseguir

quotas de embarque, do grupo intergovernamental 
encarregado do ajustamento dos transportes. 
Assim é que não podemos dizer às autoridades 
fornecedoras de uma nação não invadida: “Os 
governos libertados necessitam da metade da sua 
produção não militar de tecidos de lã. Dê-no-la”
—  mas devemos entrar com requerimentos junto 
aos órgãos distribuidores intergovernamentais e go­
vernamentais. Assim é que não podemos dizer ao 
govêrno de uma nação libertada que carece de 
câmbio estrangeiro : “Importaremos mercadorias 
para o seu povo e nós próprios as distribuiremos” 
—• mas devemos entrar em combinações aceitá­
veis para o govêrno cujo povo deve receber as 
mercadorias —  sempre, naturalmente, dentro dos 
têrmos de nossa condição de curador: sem qual­
quer discriminação na distribuição e na aplica­
ção das necessárias medidas de racionamento e 
de controle de preços. Em suma, uma repartição 
de serviço intergovernamental como a nossa age 
e deve agir de acôrdo com os governos-membros 
e através dêles.

Volvamos agora a um importante ponto con­
cernente ao sistema da U . N . R . R . A .  Compreen­
dendo a reação tipicamente alérgica que os ad­
ministradores públicos dêste país freqüentemente 
manifestam em relação aos comitês consultivos, 
julgo necessário salientar aqui o papel importan­
te que tais comitês desempenham. A U.N.R.R.A 
não vos esqueçais, é um instrumento das Nações 
Unidas. Não está a serviço exclusivo de uma só 
nação. E ’ o instrumento através do qual essas 
várias nações preferiram exercer conjuntamente 
umas e outras, a tarefa de prover socorro às víti­
mas da guerra. A U . N . R . R . A .  pode prestar 
auxílio efetivo na mitigação da miséria nas zonas 
libertadas.e, entretanto, falhar na sua missão ple­
na, se não alimentar e, afinal, desenvolver a cola­
boração ativa e participante de tôdas ou, pelo 
menos, da maioria das Nações Unidas. Necessita 
de obter da parte delas mais do que uma simples 
contribuição financeira anual. Precisa obter mais 
do que fornecimentos, ou transportes, ou o pesso­
al que elas possam proporcionar-lhe. A  U . N . R .  
R . A .  precisa contar com a sua participação ativa; 
se isso falhar, terá falhado a primeira das várias 
tentativas de colaboração internacional para a 
qual os povos desta e de outras nações se vol­
tam na esperança de um mundo melhor. Eis 
porque o funcionamento constante dêsse Conselho



3 6 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO —  DEZ. 1945

e de tôda sua estrutura de comitês e subcomités 
é de importância vital. Seria de desejar que os 
manuais de administração proporcionassem um 
pouco mais de lições a respeito da tarefa aparen­
temente simples de garantir que os comitês se­
jam efetivamente usados para utilizar o máximo 
de capacidades, tanto dos consultores como dos 
aconselhados.

Nós na U . N . R . R . A .  devemos admitir franca­
mente que temos ainda muito que aprender acêrca 
do uso de comitês para a consecução dessa cola­
boração internacional altamente importante. Su­
ponho que alguns dentre nós hajam inconsciente­
mente encarado êsses comitês como uma ameaça 
à nossa liberdade de ação como administradores. 
Em outras ocasiões, temos usado tais.comitês co­
mo platéia ou palco de ressonância paTa coisas 
que desejávamos dizer. Por outro lado, todavia, 
alguns dêsses comitês têm sido efetivaménte usa­
dos, quer para adquirir o conhecimento técnico 
dos delegados das várias nações representadas, 
quer para aumentar a colaboração total de cada 
nação no trabalho da U . N . R . R . A .  Nós nos pro­
pomos garantir que cada comitê contribua para 
essa finalidade.

Conseguir colaboração internacional através das 
atividades diárias oferece outro diferente proble­
ma de especial significação. E’ o problema de 
desenvolver relações de trabalho efetivas com as 
repartições de cada govêrno-membro com o qual 
e através do qual a U . N . R . R . A .  deve traba­
lhar. Assim como suas predecessoras —  a Liga 
das Nações e a Organização Internacional do 
Trabalho — , a U . N . R . R . A .  teve de empreen­
der o desenvolvimento de relações efetivas com os 
ministérios de relações estrangeiras das nações- 
membros. Da mesma forma, tiveram elas de de­
senvolver o interêsse e a cooperação de outras 
agências governamentais —  por exemplo, depar­
tamentos do trabalho e as repartições de saúde 
pública. Pela sua lei orgânica, a U . N . R . R . A .  
tem uma relação adicional com a repartição na­
cional de aquisições dos países em que obtém 
seus suprimentos. As aquisições em geral são 
feitas através das repartições específicas do go­
vêrno das nações fornecedoras —  por exemplo, 
em nosso país, a Fore*'gn Economic Adminis- 
tration, o Tesouro e a W ar Food Administration.

E’ nessas relações diárias com as repartições 
de cada govêrno que se põe à prova o empenho 
geral de colaboração num esforço internacional.

Com a U . N . R . R . A . ,  assim como aconteceu com 
nossas predecessoras no campo internacional, ve­
rifica-se que essas relações variam surpreenden­
temente de um país para outro, e até, dentro 
de um mesmo país, de uma repartição oficial para 
outra. Por alguns países, a U . N . R . R . A .  pode 
ser tratada com excessivo paternalismo, esperan­
do-se que aceite a direção dos mesmos ou 
a sua supervisão; ao passo que, por outro 
govêrno ou por outra repartição, pode ser 
tratada como um parente distante ou mes­
mo desconhecido. Naturalmente, entre êsses 
extremos há governos e repartições nacionais que 
reconhecem a U . N . R . R . A .  como instituição in­
dependente e com ela trabalham na qualidade de 
sócios numa arriscada emprêsa conjunta. Con­
seguir essa posição relativamente a cada país é, 
naturalmente, o problema com que estamos lu­
tando .

P R O B L E M A S  D E  O R G A N IZ A Ç Ã O  E A D M IN IS T R A Ç Ã O

A obtenção de colaboração internacional por 
intermédio das atividades diárias, preferentemente 
à que se consegue somente por meio de tratados 
e acordos, torna-se difícil, naturalmente, por causa 
daqueles obstáculos fundamentais que sempre di­
ficultam a colaboração entre homens de diferen­
tes terras. Referímo-nos à língua, à tradição e à 
distância. O primeiro e mais óbvio dêsses obstá­
culos, como é natural, é a língua. Mas de impor­
tância igual são todos aquêles obstáculos mais 
sutis, que encontram sua raiz em práticas dife­
rentes, em experiências diferentes e em tradi­
ções diferentes. O inglês é o idioma oficial da 
Administração, e em inglês são realizadas tôdas as 
sessões do nosso Conselho e as reuniões dos comi­
tês. Habitualmente, a maioria das nações-mem- 
bros são representadas por delegados que falam 
inglês, embora haja alguns que se entendem por 
intermédio de intérpretes. Ao observador fortui­
to poderia parecer que essas reuniões se desenro­
lam com pouca demora e da mesma maneira que 
as reuniões de uma organização inteiramente na­
cional. Aquêles de nós que já têm participado 
dessas reuniões sabem, contudo, que freqüente­
mente não se atinge à plena convergência doS 
espíritos, porque os matizes de sentido veiculados 
pela língua inglêsa não são percebidos por de­
legados que falam inglês mas ainda perdem aS 
nuanças de nosso idioma, que temos por certo se 
rem de todos entendidas. E nós também compre'



ALGUNS PROBLEMAS DE ADMINISTRAÇO INTERNACIONAL 3 7

endemos que, muitas vêzes, um adiamento poli­
damente solicitado é motivado pela necessidade 
sentida por determinado delegado, de fazer tradu­
zir por seu intérprete o documento pôsto imedia­
tamente em discussão, antes de expressar sua opi­
nião a respeito do mesmo.

Êsses mesmos obstáculos se juntam às dificul­
dades que encontramos para construir uma organi­
zação eficaz. A U . N . R . R . A .  tem, no momento, 
um staif de mais de dois mil indivíduos. Êsses 
indivíduos, homens e mulheres, pertencem a mais 
de trinta nacionalidades diferentes. Situam-se 
em muitas partes do mundo —  Londres, Paris, 
Atenas, Roma, Belgrado, Addis Abbaba, Rio de 
Janeiro, Sydney, Chungking e Washington. E se 
se deseja que a U . N . R . R . A .  seja uma organi­
zação eficaz, essas duas mil pessoas espalhadas 
pelo mundo, com os mais variados backérounds 
nacionais e com experiências pessoais ainda mais 
diversas, devem ser amalgamadas em urpa uni­
dade na qual cada uma desempenhe sua parte 
com uma compreensão clara e comum dos objeti­
vos da U . N . R . R . A .  e de quão conjuntamente 
procuramos atingí-los.

Mas é excessivamente difícil conseguir essa in­
dispensável compreensão comum a despeito das 
diferenças de língua, dos modos usuais de nego­
ciar e das experiências pessoais amplamente va­
riadas. Aqui na sede —  para dar um único e 
simples exemplo —  nosso staft executivo supremo 
inclui um inglês, um polonês, um russo, um chi­
nês e um canadense, assim como um número mais 
ou menos igual de americanos. Após uma das reu­
niões de nosso staif ,um dos membros não-ameri- 
canos fêz perguntas a respeito da conclusão de 
certas discussões nas quais parecia haver-se che­
gado a completo acôrdo. Perguntou êle : “Go­
vêrno “nonpartisari”  (não controlado por partidos 
políticos) é um govêrno no qual o partido “Par- 
tisan”  não terá participação alguma ?”  Em outra 
ocasião, um de nossos colegas não-americanos, 
que já falava inglês há cêrca de seis anos, pergun­
tou : “Que quer êle dizer quando afirma “I have 
a hunch ( “Tenho um pressentimento” )?  Mesmo 
entre os membros de língua inglêsa verificamos, 
em uma reunião do stafi, que certa divergência 
de opinião, aparentemente irreconciliável, surgira 
simplesmente do fato de que nós, americanos, em­
pregamos as palavras “administrative” e “exe- 
cutive” para significar exatamente o contrário dos 
sentidos que elas têm na Inglaterra.

Podemos dar uma ou duas ilustrações relativas 
a diferenças de tradições que também concorrem 
para tornar mais difícil a administração. Tradi­
cionalmente, em nosso país, tanto nas emprêsas 
privadas como públicas, exige-se fiança dos servi­
dores responsáveis pelo manejo ou desembolso de 
fundos. Entretanto, quando foi sugerido que cer­
tos oficiais do Exército Britânico, destacados para 
a U . N . R . R . A .  a fim de prestarem auxílio em 
operações de campos de refugiados no Oriente 
Médio, deveriam ser afiançados, verificamos que 
êsses homens tinham o entendimento tradicional 
de que nenhuma fiança era mais valiosa do que o 
juramento de um oficial do Exército Britânico. In­
sistir na violação dessa tradição, como viemos a sa­
ber, daria em resultado, simplesmente, a resignação 
de todo o grupo de oficiais. Encontramos uma rea­
ção algo semelhante por parte de nossos colegas 
britânicos, quando sugerimos que todos os novos 
servidores de nosso staff de Londres deveriam 
declarar formalmente lealdade à U . N . R . R . A  
Nós, americanos, estamos tão acostumados à prá­
tica de exigir-se um juramento, por parte dos al­
tos funcionários, que êsse juramento pode por 
vêzes tornar-se sem sentido; mas na Inglaterra 
não existe essa tradição. O cidadão britânico que 
vai trabalhar num emprêgo público tem por certo 
que sua lealdade ao novo empregador é esperada 
e compreendida. Pedir-lhe. que jure que êle será 
leal é manifestar certa desconfiança nêle e insul­
tá-lo. Em vista disso, modificamos nossas prá­
ticas e, simplesmente, solicitamos aos membros 
britânicos do staff que assinem uma declaração 
de lealdade, quando aceitam o emprêgo.

A lealdade a uma instituição internacional, por 
parte de milhares de homens e mulheres oriundos 
de muitas nações, constitui um problema que se 
apresentou sucessivamente a cada uma das ins­
tituições internacionais que precederam a U .N  
R . R . A .  Quando a Liga das Nações foi fundada, 
discutiu-se se o seu pessoal seria constituído de 
servidores civis experimentados, para ela desig­
nados, ou de indivíduos de ambos os sexos sem 
quaisquer laços que os prendessem aos respecti­
vos governos nacionais, recrutados para servirem 
exclusivamente à Liga. Foi preferida esta última 
alternativa; e a experiência demonstrou a sabedo­
ria da escolha.

A Liga sustentou que os indivíduos que aceita­
vam emprêgo em seu staff, conquanto conservan­
do sua identidade nacional, trabalhavam única-
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mente tendo em vista os interesses da Liga. Os 
funcionários do secretariado que teve início em 
1932 tiveram que fazer e assinar uma declaração 
de fidelidade, pela qual se comprometiam, en­
quanto servissem à Liga, a “não procurar ou re­
ceber instruções de qualquer govêrno ou outra au­
toridade externa” . O mesmo princípio e, conse­
qüentemente, o mesmo problema prevalecem na 
U . N . R . R . A .  Para ser realmente uma institui­
ção intergovernamental, deve ela recrutar um pes­
soal com a indispensável competência intelectual 
e profissional, selecionado das numerosas nações 
que a constituem. E ’ o que a U . N . R . R . A .  tem 
procurado fazer, e de cada novo membro de seu 
staít solicita que assine a seguinte declaração:

“ Comprometo-me solenemente a exercer com  tôda 
a lealdade, discreção e consciência as funções a mim 
confiadas com o (oficial ou empregado) da Adminis­
tração, u cumprir minhas funções e regular minha 
conduta tendo em vista unicamente seus interêsses, 
e a não procurar ou receber, de qualquer govêrno ou 
autoridade exterior à Administração, quaisquer instru­
ções controladoras da execução de meus deveres ofi­
ciais” .

Um problema menos fundamental, que surge 
quando se pretende organizar um statí internacio­
nal, é o que diz respeito aos salários. Poder-se-ia 
facilmente pensar que a U . N . R . R . A .  devesse 
estabelecer um sistema de classificação de cargos 
abrangendo tôdas as suas posições, para assegurar 
que indivíduos incumbidos de tarefas do mesmo 
gênero e de igual responsabilidade percebessem 
compensação idêntica, fôsse qual fôsse sua nacio­
nalidade ou a zona geográfica em que se situas­
sem . Essa conclusão simples e aparentemente 
óbvia é, na realidade, impossível de se atingir. Os 
contadores recrutados nos Estados Unidos, no pre­
sente mercado de trabalho, percebem, em dólares, 
uma compensação cêrca de 20 %  superior à que 
percebem contadores com treinamento e experi­
ência comparáveis, na Grã-Bretanha e no Cana­
dá, e 30 ou 40%  superior à dos recrutados na 
Austrália. Diferenças semelhantes existem entre 
muitas outras nações e praticamente em tôdas as 
profissões dentre as quais a U . N . R . R . A .  deve 
recrutar seu pessoal.

Uma solução alternativa para o problema se­
ria remunerar os servidores com salários equipara­
dos aos dos funcionários públicos do país em que 
se acham a serviço da U . N . R . R . A .  Se isso não 
fôr feito, os altos funcionários do país se ressenti­

rão com a U . N . R . R . A . ,  por estar, mediante a 
oferta de salários superiores, roubando gente de 
outros empregadores. Por outro lado, se isso fôr 
feito, a U . N . R . R . A .  não poderá recrutar pes­
soal em regiões de salários elevados, para servi­
rem em zonas onde os salários são de nível infe­
rior. Não se poderá, por exemplo, recrutar ameri­
canos para serviço na Austrália.

Resulta, pois, impraticável o ideal de uma clas­
sificação de cargos nítida e metódica, com paga­
mento igual para trabalho igual. Se.a U . N . R .  
R . A . adotasse uma clasificação de cargos uni­
forme, isso lhe permitiria um recrutamento mais 
livre em todos os países e asseguraria um maior 
movimento de pessoal, de uma tarefa para outra, 
dentro da administração. Mas a única base satis­
fatória para uma classificação uniforme seria a 
usada pela Liga das Nações; isto é, remunerar 
tão bem seus cargos quanto o mais bem remune­
rado serviço civil de qualquer nação. Se a U . N . 
R . R . A .  aceitasse essa posição, o custo de suas 
operações seria muito aumentado e ela seria alvo 
da crítica da maioria das nações-membros que a 
acusariam de estar sendo estouvadamente perdu­
lária .

O terceiro obstáculo básico por mim enumera­
do foi a distância. Contemplai por um momento 
a dispersão do pessoal da U . N . R . R . A .  através 
do mundo. No momento, a U . N . R . R . A .  conta 
com membros de seu pessoal no Egito, França, 
Luxemburgo, Itália, China, Tcheco-Eslováquia, 
Etiópia, Grécia, Albânia, Polônia e Iugoslávia. 
Mas a assistência que êsse pessoal poderá prestar 
depende dos recursos que outros membros do staít 
forem capazes de obter, de países tão distantemente 
separados como o Irã e o Paraguai, México, Cuba, 
e Nova Zelândia e Austrália. Para converter as 
contribuições dessas e de outras nações nos forne­
cimentos essenciais necessários às zonas de socorro 
•—  gêneros alimentícios, adubos, maquinismos, re­
médios, roupas, calçados e outros vários —  a U. N> 
R . R . A. tem, no momento, especialistas em aquisi­
ções no Brasil, na Inglaterra, na Austrália e nos 
Estados Unidos. Essas diferentes atividades, as­
sim como o pessoal nelas empenhado, em tão dis­
tantes partes do globo, devem ser efetiva e cons­
tantemente coordenadas, se a U . N . R . R . A .  <1U1* 
ser empregar eficientemente seus limitados re­
cursos financeiros para, quando necessário, obter 
de determinada parte do mundo os fornecimentos 
essenciais destinados às zonas de socorro.
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A distância torna difícil essa coordenação admi­
nistrativa . Tal coordenação é dificultada pelo 
tempo exigido para as comunicações entre o escri­
tório central e os membros do staff. Em tempo de 
guerra, o congestionamento e a drastica limitação 
dos meios telefônicos, telegráficos, sem-fio e rádio, 
bem como a necessidade de censura, tornam as co­
municações inteiramente inadequadas a uma ad­
ministração centralizada eficaz.

Pensai por um momento nas dificuldades com 
que a U . N . R . R . A .  se defrontou para comum- 
car-se com sua missão em Atenas durante os re­
centes conflitos. Por alguns dias, quando decisões 
anteriores estavam em fase de execução, o pes 
soai de nosso escritório central não teve qualquer 
comunicação de nossos representantes locais. 
Quando se rompeu o silêncio, apenas magerrimos 
cabogramas puderam vir até nós, através de uma 
única linha de comunicação militar. Mesmo em 
ocasiões mais normais, cartas aéreas do Cairo 
atingem Washington três semanas após o despa­
cho e, de Londres, freqüentemente gastam duas 
semanas em trânsito. Naturalmente se faz uso 
de cabogramas, mas mesmo êsse método de co­
municação exige freqüentemente de dois a cinco 
dias entre pontos relativamente acessíveis de Lon­
dres e Washington, e cinco dias ou mais entre 
Cairo ou Roma e Washington.

Em face dêsse problema da distância e das di­
ficuldades de comunicações que o mesmo estabe­
lece, a U . N . R - R - A .  se encontra debatendo, tal 
como todos os departamentos do govêrno federal 
dos Estados Unidos o têm debatido em uma ou 
outra ocasião, o problema da centralizaçao versus 
descentralização. Existem entre nós as mesmas 
tendências humanas encontradas na maioria as 
instituições públicas em desenvolvimento, de se li­
gar tôda a autoridade e responsabilidade ao escri­
tório central. Simultâneamente, existe a mesma 
insistência da parte de nossos agentes locais, p 
que haja uma generosa delegação de autori a e.
Na U . N . R . R . A . ,  a solução dêsse problema, que 
é tanto humano quanto de orgamzaçao, deve ser 
encontrada nas várias características da tarefa a 
ser feita. Uma dessas características ja foi men­
cionada —  a vasta dispersão das atividades da 
U . N . R . R . A .  através do mundo. Uma segun a 
característica, igualmente :mpo.tante,^ da
da U . N . R . R . A .  é o caráter imprevisive o
balho a ser feito; as necessidades de socorrc> a 
maioria das zonas a serem libertadas nao podem

ser conhecidas agora. Quando essas zonas forem 
abertas, suas necessidades serão imediatas e deve­
rão ser enfrentadas pela improvisação de quais­
quer métodos e meios que se ajustem às condi­
ções do momento. Uma terceira característica da 
tarefa da U . N . R . R . A .  diz respeito aos gêneros, 
materiais e transportes, que constituem as neces­
sidades básicas das zonas de socorro; 80 %  sai­
rão dêste hemisfério e, mais da metade, dos Es­
tados Unidos. As duas primeiras características 
depõem fortemente em favor de um alto grau de 
descentralização de autoridade e responsabilidade. 
A terceira característica torna essencial o desem­
penho, em Washington, de atividades que neces- 
sàriamente controlam o que pode ser feito nas 
zonas onde a U . N . R . R . A .  presta serviços. À 
medida que formos agindo, desenvolveremos uma 
administração descentralizada, adaptada a essas 
três principais características da tarefa da U . N .  
R . R . A . ,  a qual permitirá que funcionários lo­
cais responsáveis ajam decisiva e prontamente, 
com conhecimento dos fornecimentos que estarão 
à sua disposição pelo trabalho do escritório cenr 
trai.

CONCLUSÃO

Eu enumerei alguns problemas de administra­
ção que a U . N . R . R . A .  tem encontrado, a fim de 
ilustrar problemas peculiares a uma repartição in­
ternacional ou, pelo menos, de maior significação 
para esta do que para uma repartição nacional. 
Até o  presente momento, a U . N . R . R . A .  en­
frentou e, posso dizer, dominou muitos dos mes­
mos problemas de administração encontrados por 
tôdas as repartições públicas novas de Washington 
à medida que vão atravessando a angústia da fase 
de organização e de início das operações.

Nossos concidadãos dotados de experiência e 
habilidade em administração pública têm especial 
obrigação de considerar êsses problemas de admi­
nistração internacional, na U . N . R . R . A .  e nas 
outras instituições que os Estados Unidos criaram 
ou criarão. Nossa política exterior do' passado pro­
porcionou pouca saída aos talentos que- possuímos 
nesse campo. Os protestos de nosso país, no sen­
tido de assumir um lugar ativo e, de alguma sor­
te', de liderança nos negócios internacionais nos 
anos vindouros, devem ser concretizados pela par­
ticipação de pessoas dotadas de experiência essen­
cial na organização e administração das institui­
ções através das quais a colaboração internacio­
nal se tornará uma realidade. v
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Assistência e proteção à fam ilia  dos 
servidores do Estado

SUMÁRIO : Fundamentos —  Histórico —  M ontepio civil 

—  Pecúlio e pensões —  Abono familiar —  In­

fluência da situação familiar na vida funcional

—  Salário-família —  Licença por m otivo de 

doença em pessoas da família —  Facilidades

educacionais —  Conclusões.
t ' ' .

SENDO o servidor do Estado um assalariado, 
não pode, de modo geral, constituir reser­

vas econômicas que permitam amparo e proteção 
suficiente à sua família, após o seu desapareci­
mento .

O Estado, agindo com a dupla responsabilidade 
social e de patrão, tem, por isso, procurado aju­
dar os servidores a resolver êsse problema, não 
somente pela criação de institutos oficiais de pre­
vidência, de inscrição obrigatória, como também 
pelo estabelecimento de outras formas de assis­
tência e previdência.

O Estatuto dos Funcionários (Decreto-lei 1.713, 
de 28-10-39), por exemplo, prescreve que o Go­
vêrno deve promover o bem estar e o aperfei­
çoamento físico, intelectual e moral dos funcio­
nários e de suas famílias, msdiante a organização 
de

“ um plano de assistência, que compreenderá a 
previdência, seguro, assistência médico-dentária 
e hospitalar, sanatórios, colônias de férias e co­
operativas”  (Item  I, § 1 °, art. 219 ),

e estabelece como um dos deveres do funcioná­
rio,

amparar a família, tendo em vista os princípios 
constitucionais, instituindo, ainda, pensão que lhe 

assegure bem-estar futuro”  (Item  X I, art. 224 ).

A fim de dar objetividade a tão amplo progra­
ma assistencial e, ao mesmo tempo, conseguir a 
sua ordenação harmônica e sistemática, criou o

E d u a r d o  P i n t o  P e s s o a  S o b r in h o

Técnico de Administração

Govêrno uma Comissão Organizadora de Assis­
tência Social aos Servidores do Estado (1 )  .

$
* *

Não data de hoje, entretanto, êsse interesse do 
Estado Brasileiro pela sorte da família dos seus 
servidores. Êle é antigo e constante.

Assim é que ainda nos albores da República, 
para não irmos mais longa, pelo Decreto 942a de 
31-10-1890, foi instituído o Montepio obrigatório 
dos empregados do Ministério da Fazenda, com 
o objetivo de

“prover a subsistência e amparar o futuro das 
famílias dos mesmos empregados, quando êstes 
falecessem ou ficassem inabilitados para susten­
tá-las decentemente”  (art. 1.°) .

Criado embora para os funcionários do Minis­
tério da Fazenda, o Montepio foi sendo ampliado, 
abrangendo outros Ministérios, até compreender 
a totalidade dos então existentes.

O Montepio assegurava aos herdeiros dos fun­
cionários falecidos uma pensão pagável mensal­
mente, de acôrdo com a contribuição correspon­
dente e que eqüivalia a um dia de ordenado (2)-

A pensão representava a metade do o r d e n a d o  
que servira de base à  contribuição, ou seja, 1/3 
do vencimento básico.

Nenhum estudo técnico determinara, entretan­
to, a relação entre as contribuições exigidas e as 
pensões fixadas. Elas foram estabelecidas a êsmo, 
no puro domínio do empirismo. Dessa falta ds 
orientação resultou que, em breve, o Govêrno fo1

(1 )  Decreto-lei 8 .145 , de 28-10-45.
(2 )  O vencimento até a vigência do Estatuto dos F u n ­

cionários, era dividido em  duas partes : ordenado, <lue 
correspondia a 2 /3 , e gratificação pro labore, que repre­
sentava o outro têrço.



ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO À FAMÍLIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 41

obrigado a suspender a admissão de novos con­
tribuintes ao Montepio (3 ), dadas as responsa­
bilidades acumuladas para os cofres públicos.

Como demorassem os estudos para o estabele­
cimento de um novo regime, em substituição ao 
Montepio, resolveu o Govêrno reabrir, em 1910 
(4) ,  as inscrições de novos contribuintes, para 
suspendê-las, definitivamente, cinco anos de­
pois ( 5 ) .

Apesar de suspensa há quase 30 anos a admis­
são de novos contribuintes para o Montepio, ainda 
hoje a despesa anual com as pensões pelo mesmo 
atribuídas atinge a apreciável quantia de CrS
82.176.000.00 ( 6 ) .

*
* *

Durante 10 anos não tiveram os funcionários 
civis qualquer instituto oficial de previdência, até 
que pelo Decreto 5.128, de 31-12-26, foi criado 
o Instituto de Previdência dos Funcionários Pú­
blicos da União, com a finalidade de conceder 
pecúlio às famílias dos funcionários, por morte 
dêstes.

Os pecúlios, pagos de uma só vez, eram do valor 
de Cr$ 10.00,00 para os funcionários que rece­
biam até Cr$ 3.600,00 anuais, e de Cr$ ...........
15.000.00 para os que tinham mais de CrS • • . .
3.600,00 anuais, e as contribuições variavam de 
conformidade com a idade do contribuinte e com 
o plano de amortizações escolhido que podia va­
riar entre 10 e 30 anos.

Em 1934, o Instituto passou a denominar-se 
Instituto Nacional de Previdência e os pecúlios 
a serem concedidos foram fixados em 5, 10, 15, 
20, 25 e 30 mil cruzeiros, de acordo com os ven­
cimentos dos segurados.

Os beneficiários poderiam receber o pecúlio de 
uma só vez, ou convertê-lo em pensão mensal, 
na conformidade da tabela então aprovada ( 7 ) .

Com o decreto-lei 288, de 23-2-38, foi criado 
um novo Instituto de Previdência e  Assistência 
dos Servidores do Estado ( I . P .  A . S . E .  ), no qual

(3 )  Lei 490, de 16-12-1897. Durou, assim, apenas 
sete anos, a primeira fase do M ontepio.

(4 )  Lei 2 .356 , de 31-12-910.
(5 )  Lei 3 .089 , de 8-1-916.
(6 )  Orçamento para o exercício de 1945 (Decreto-lei 

7-191, de 23 -12 -44).
(7 )  Decreto 24 .563 , de 3-7-934.

são obrigatoriamente inscritos todos os servidores, 
funcionários ou extranumerários.

O I . P . A . S . E .  assegura aos beneficiários dos 
seus contribuintes pecúlios e pensões.

O pecúlio é entregue a pessoa livremente escolhi­
da pelo segurado, seja ou não parente. Na falta 
de prévia determinação, será entregue à  sua fa­
mília .

As pensões são assim classificadas :

a) vitalícias —  para o cônjuge sobrevivente 
do sexo feminino, ou do sexo masculino, se 
inválido; e para a mãe viúva ou pai in­
válido, no caso de ser o segurado solteiro 
ou viúvo;

b ) temporárias —  para cada filho e enteado, 
de qualquer condição, até a idade de 21 
anos, ou, se inválido, enquanto durar a in­
validez ; ou para cada irmão órfão de pai 
e sem padrasto, também até a idade de 21 
anos, no caso de ser o segurado solteiro ou 
viúvo sem filhos nem enteados ( 8 ) .

A contribuição para o I . P . A . S . E .  correspon­
de a 5 %  do vencimento, remuneração ou salário 
do servidor. Comparando-a com a mensalidade 
do antigo Montepio, que correspondia ao ordena­
do de um dia (2 /3  do vencimento) e que repre­
senta cêrca de 2,22 % , chega-se à conclusão de 
que aqusla é bem mais elevada. Tomando-se, por 
exemplo, dois funcionários que tenham ingressa­
do para o serviço público com a idade de 30 
anos, ambos com o vencimento mensal de Cr$
900,00, sendo um contribuinte do antigo Monte­
pio e o outro segurado do I . P . A . S . E . ,  descon­
taria o primeiro vinte cruzeiros mensais, e o outro, 
quarenta e cinco cruzeiros mensais.

Quanto ao regime de benefícios, é difícil esta­
belecer uma comparação, pela diversidade de sis­
tema. No Montepio ,as pensões dependem, ape­
nas, da retribuição do contribuinte; no I.P.A.S.E. 
elas variam de conformidade com a retribuição 
e a idade do segurado no momento da inscrição, 
e do número e da idade dos beneficiários, porque 
as pensões temporárias são fixadas em determi­
nada base para os menores de seis anos de idade; 
aumentam entre os seis e os 12 anos e tornam à 
elevar-se quando os menores completam 12 anos, 
até a cessação do pagamento.

(8 )  Decreto-lei 3 .347 , de 12-6-941.
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A fim de dar uma idéia de cada um dos siste­
mas, imaginemos que aqueles dois funcionários, 
ao falecerem, deixem, cada um, viúva, um filho 
com menos de seis anos, dois filhos entre os seis e 
os 12 anos, e outro com mais de 12 anos.

O contribuinte do Montepio deixará uma pen­
são fixa de Cr$ 300,00 (a metade do ordenado, 
ou 1/3 do vencimento), cuja metade caberá à 
viúva (Cr$ 150,00) e o restante será repartido, 
igualmente entre os filhos (Cr$ 37,50 a cada um).

O segurado do I . P . A . S . E .  deixará as seguin­
tes -pensões individuais :

Cr$

à viúva . . . . . . . ' ................................. .................... .. . .  159.30

ao filho menor de seis anos ..............................  32,40

a cada um dos filhos compreendidos entre seis
e 12 anos, Cr$ 47,70 . . ......................................... 95,40

ao filho de mais de 12 anos ................................. .. 63,90

Total ................................................................ 351,00

Ao atingir a idade de seis anos, o filho mais 
novo passará a receber Cr$ 47,70; ao completar 
12 anos, e até a cessação do pagamento, Cr$ 63,90.

Além dessas pensões, o segurado do I.P.A.S.E., 
no caso em exame, deixará um pecúlio de Cr$ 
3.828,60, pagável de uma só vez, à pessoa livre­
mente designada pelo funcionário, faça parte ou 
não de sua família.

Procurou-se, por êsse meio, atender a situações 
de fato em que, além dos beneficiados pelo regi­
me de amparo social, deseja o funcionário amparar 
pessoas outras, por quem se interesse.

No exemplo focalizado, há ligeira vantagem 
para o regime do I . P . A . S . E. Se o segurado não 
tivesse filhos, deixaria, porém, apenas a pensão 
da viúva (Cr$ 159,30), enquanto que a do contri­
buinte do Montepio, nas mesmas condições, seria 
sempre Cr$ 300,00.

.Conclui-se, pcis, que o regime estabelecido pelo 
I . P . A . S . E .  é mais favorável às famílias nume­
rosas, embora seja ainda insuficiente para garan­
tir um mínimo de subsistência aos herdeiros dos 
servidores desaparecidos.

Jamais deveria a pensão (individual-ou cole­
tiva) ser inferior a 1/3 do vencimento, remune­
ração ou .salário do servidor. • .

Quando o funcionário fica em inatividade, apo­
sentado ou pôsto em disponibilidade, mesmo em 
virtude de pena disciplinar, estabelece o Estatuto,

como provento mínimo, 1/3 do seu vencimento ou 
remuneração, a fim de evitar uma brusca quebra 
do padrão de vida, o que é de todo desaconselhá- 
vel. O mesmo deve ser feito em relação às pen­
sões concedidas pelo I . P . A . S . E . ,  já que as do 
Montepio obedecem a êsse critério.

*
* *

Havendo a Constituição estabelecido que a fa­
mília está sob a proteção especial do Estado e 
que “às famílias numerosas serão atribuídas com­
pensações na proporção dos seus encargos” 
(art. 124), foi expedido o Decreto-lei 3.200, de 
19-4-941, dispondo sôbre a organização e prote­
ção da família.

Em relação aos servidores do Estado dispôs o 
referido decreto-lei:

a) dando preferência, para nomeação ou pro­
moção, à situação de família dos candida­
tos;

b) assegurando um abono familiar aos che­
fes de famílias numerosas.

Com referência à promoção, por exemplo, dis­
punha a Lei (redação dpda pelo Decreto-lei 
3.284, de 19-5-41) que na classificação por anti­
guidade ou em igualdade de merecimento, teria 
preferência sucessivamente :

a) o funcionário casado ou viúvo que tivesse 
maior número de filhos;

b) o casado;

c ) o solteiro que tivesse filhos reconhecidos;

d ) o que tivesse maior tempo 
Ministério;

de serviço no

e ) o que contasse maior maior tempo de ser­
viço público federal, civil ou militar;

0 o mais idoso.

Dava, assim, a lei uma importância extraordi­
nária à situação de família do funcionário, para 
efeito de promoção.

O acesso dos funcionários é, entretanto, ma­
téria que interessa profundamente à Administra­
ção, pelo incentivo que representa na melhoria da 
execução dos serviços públicos, è não deve ficar, 
pòr isso mesmo, subordinado a influências exter­
nas, alheias às condições de trabalho, por mais



ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO À FAMÍLIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 4 3

ponderosas que elas sejam. Sôbre o assunto, es­
crevíamos em 1943 :

“ Outra coisa que não se justifica, ao nosso 
ver, é, o  estado civil ou o  numero de filhos 
influir na prom oção ou melhoria de salario.

O Estado tem o dever de incrementar a nup- 
cialidade e  a natalidade. Isso, entretanto, deve 
ser feito por meio de mútuos, abonos, facilida­
des educacionais e outros auxílios julgados con­
venientes, e não por meio de prom oção.

A promoção diz, apenas, respeito à atividade 
funcional. Se um servidor é o melhor da sua 
classe, não vemos porque se deva indagar se e 
solteiro ou casado, ou se tem filhos, para pre­
miá-lo com  um acesso”  (9 )  .

Foi, felizmente, o que compreendeu a Adminis­
tração, que, tendo em vista :

a ) que a promoção deve ser um estímulo 
constante para o  funcionário e um m eio que 
permita à Administração premiar os mais capa­
zes, despertando a justa ambição daqueles que 
desejam progredir na carreira, merce dos seus 
predicados funcionais e do esforço e energia de­
dicados ao serviço público ;

b )  que baseadas as promoções em circuns­
tâncias alheias às atividades funcionais ter-se-á 
estancado essa fonte de interesse, que é a com ­
petição no trabalho, com  prejuízo para o  serviço 
público, pois os funcionários verão diminuídas as 
possibilidades de acesso, de recompensa, pro­
curando outros misteres e afazeres (1 0 ) ,

alterou o sistema de desempate, restabelecendo, 
em conseqüência, os princípios fixados no Estatu­
to (11) ,  que levam em conta, precipuamente. a 
situação funcional dos interessados.

O abono familiar era concedido ao servidor que 
tivesse mais de oito filhos menores de 18 anos, 
ou incapazes, desde que recebesse menos de mil 
cruzeiros mensais, de acôrdo com a seguinte base:

a) Cr$ 20,00 por filho, aos que ganhavam 
menos de Cr$ 500,00 mensais; e

b )  Cr$ 10,00 por filho, ao que percebiam 
entre Cr$ 501,00 e Cr$ 1.000,00 mensais.

(9 )  PlN TO P e s s o a , Manual dos Servidores do Estado
—  2.° Tom o, Livro do Extranumerário, 1.® edição, R io, 
1943, pág. 84.

(1 0 ) Exposição de motivos 2 .321 , de 16-10-43, do 
D .A .S .P .

(1 1 ) Decreto-lei 5 .938 , de 28-10-43.

Tal abono, além de abranger bem reduzido nú­
mero de servidores (12) ,  concedia um parco auxí­
lio, de todo insuficiente ao fim que visava. Deve 
ser salientado, ainda, de relance, a ilogicidade que 
encerrava o sistema, ao conceder auxílio inversa­
mente proporcional ao vencimento dos funcioná­
rios, quando os encargos de família crescem na 
razão direta do nível de vida conquistado pelo 
cidadão na órbita social a que pertence.

A experiência comprovou, dentro de pouco tem­
po, a inconveniência do regime.

Aproveitando a oportunidade de estudos sôbre 
o reajustamento de vencimentos e salários dos 
servidores, a fim de adaptá-los aos novos níveis 
do custo de vida, resultantes da segunda guerra 
mundial, substituiu o Estado o abono familiar 
pelo salário-íamília, de objetivos mais amplos e 
de efeitos mais seguros.

É que, como afirmou o D . A . S . P .  em Expo­
sição de Motivos aprovada pelo Govêrno,

“o regime de abonos familiares, que o 
Estado concede aos necessitados, não se 
deve aplicar, evidentemente, ao funcio­
nalismo público, que não participa da­
quela condição” (13 ) .

*
* *

O salário-família, que é extensivo a todos os 
servidores do Estado, ativos ou inativos, seja qual 
fôr a sua classificação, constitui um novo siste­
ma de retribuição, em que são levados em conta 
os encargos de família do trabalhador, e segundo 
o qual é concedido, além do vencimento, remu­
neração, salário ou provento, Cr$ 50,00 mensais, 
por dependente.

São considerados dependentes, para os efeitos 
legais, os filhos ou enteados de qualquer natureza 
menores de 21 anos, ou inválidos de qualquer 
idade, que vivam total ou parcialmente às expen- 
sas do servidor ou inativo.

O sistema atualmente em vigor nao constitui 
privilégio nosso nem está restrito ao âmbito do 
Govêrno Federal.

(1 2 )  Dum  total de 146.000 servidores federais, apenas 
450 se habilitaram ao recebim ento do abono familiar 
(E xp . M ot. 3 .474 , de 8-11-43, do D . A . S . P . )  o que 
representa cérca de 0 ,3 %  da massa de servidores.

(1 3 )  E xp . m ot. 3 .4 74 , cit.
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Com efeito, como afirmou o Professor F a l l o n  
no prefácio que escreveu para o livro de P a u l o  
SÁ (14 ), pioneiro, no Brasil, dos abonos familia­
res, êstes “estão fazendo a volta do mundo” .

Assim é que na França, na Bélgica, na Itália, 
na Nova Gales do Sul, na Nova Zelândia e na 
Austrália (15),  entre outros países, já vigoram 
sistemas semelhantes.

Entre nós devem ser citados os exemplos de 
três Estados que antecederam o Govêrno Fe­
deral na concessão de salário-família aos seus ser­
vidores : Minas Gerais (16) ,  que fixou em 5 %  
do vencimento o auxílio a ser concedido por filho 
menor de 18 anos; Santa Catarina (17) ,  que 
atribuía um adicional de 10 %  dos vencimentos 
aos servidores que tivessem seis ou mais filhos; 
e Pernambuco (18),  que dava um acréscimo de
3 %  sôbre o vencimento do funcionário ou mi­
litar, por filho menor de 18 anos. •

Seguindo o exemplo do Govêrno da União, di­
versos Estados já concedem salário-família aos 
seus servidores, ds acôrdo com as peculiaridades 
locais ou com as suas possibilidades financeiras. 
Assim, fixaram em :

I —  CrS 50,00 por de­
pendente :

Distrito Federal . . .  Decreto-lei 6 .027 , de 24-11-43

Pará ............................  Decreto-lei 4 .574 , de 2- 6-44

II —  CrS 40,00 por de­
pendente :

S. Catarina ..............  Decreto-lei 1 .022, de 29- 5-44

III —  Cr$ 30,00 por de­
pendente :

Espírito Santo .........  Dec.-lei 15.230, de 26-11-44

Paraná .......................... Decreto-lei 354, de 6- 8-45

R io de Janeiro ......... Decreto-lei 1 .117, de 25- 3-44

IV  —  Cr$ 25,00 por de­
pendente :

Bahia ............................  Decreto-lei 487, de 30- 4-45

(1 4 ) P a u l o  Sá, A bo nos Familiares, Rio, 1943, pág. 9.
(1 5 ) Ibidem , pág. 23.

(1 6 ) Decreto-lei 77, de 8-2-38. Atualmente concede 
7 %  para a espôsa e 7 %  p 0r filho (D ecreto-lei 971, 
de 1-12-43) .

(1 7 ) Lei 283, de 19-1-39. Atualmente concede CrS
40,00 por dependente (D ecreto-lei 1 .022, de 29 -5 -44 ).

(1 8 )  Decreto-lei 435, de 28-12-39. Atualmente con­
cede 5 %  aos que recebem até CrS 500,00 m ensais; 4 %  
aos que recebem entre Cr$ 501,00 e Cr$ 1.000,00, e 3 %  
aos que recebem mais de Cr$ 1.000,00 (Decreto-lei 
1 .1 6 0 ) .

V  —  CrS 20,00 por de­
pendente :

Ceará ............................  Decreto-lei 1 .143, de 12- 5-44

Goiaz ...........................  Decreto-lei 6, de 7- 3-45

M ato Grosso ............ Decreto-lei 665, de 24- 5-45

R io Grande do Norte Decreto-lei 367, de 23- 3-45

Sergipe ........................ Decreto-lei 583, de 31-12-44

São Paulo ...................  Dec.-lei 15.128, de 15-10-45

VI —  CrS 15,00 por de­
pendente :

Maranhão ................... Decreto-lei 944, de 22-12-44

Piauí ............................  Decreto-lei 830, de 25- 8-44

Finalmente, o Estado do Rio Grande do Sul 
concede um abono familiar, de Cr$ 40,00 por de­
pendente a todo servidor que perceba menos de 
CrS 4. 000,00 mensais.

Constituiu, sem dúvida, grande conquista dos 
servidores públicos a concessão do salário-família, 
que atendeu, indistintamente, a todos os que têm 
dependentes sob sua guarda. Duas observações 
pedem ser feitas, entretanto, ao regime instituído.

A primeira diz respeito à espôsa, que não seja 
servidora do Estado. Indubitàvelmente, deve ser 
concedido o salário-família nesse caso, como já 
procedem, aliás, o Instituto de Resseguros do Bra­
sil (19)  e o Estado de Minas Gerais (20) .

A outra observação se refere à uniformidade 
do salário-família, sem levar em conta a remu­
neração do servidor. Dada a ordem social vigente, 
os funcionários de vencimentos mais elevados têm 
responsabilidades maiores de representação, des­
frutam de um padrão mais alto de vida, seus filhos 
freqüentam, necessariamente, escolas mais caras, 
de modo que o custeio dos seus filhos é mais ele­
vado que os dos funcionários de menor retribui­
ção. Enquanto que Cr$ 50,00 de salário-família, 
por dependente, representam 10 %  da retribuição 
do servidor que recebe CrS 500,00 mensais, é in­
ferior a 1 %  da dos que recebem Cr$ 5.500,00. 
Deveria, pois, o salário-família levar em conta 
essas diferenças, podendo ser estabelecida uma 
escala como a que apresentamos abaixo, a título 
de sugestão :

Cr$ 50,00 por dependente, aos que recebessem 
até Cr$ 1.000,00 ;

(1 9 )  O Instituto de Resseguros do Brasil concede CrS
150,00 ao cônjuge —  P a u l o  SÁ, ob . c i t . ,  pág. 79.

(2 0 ) Decreto-lei 971, de 1943, cit.
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CrS 75,00, por dependente, aos que recebessem 
entre CrS 1.000,00 s Cr$ 3.000,00 ;

CrS 100,00 por dependente 30s que recebessem 
acima de Cr$ 3 . 000,00.

veja compelido, pelas dificuldades de vida e en- 
carecimento do ensino, a cedo retirar seus filhos 
das escolas, agravando, assim, a falta de prepa­
ração técnica e geral em que se debate o nosso 
país.

Outra medida de assistência, de grande impor­
tância, que se dispensa ao funcionário, é a licença 
por motivo de doença em pessoa da família, ou 
do cônjuge do qual não esteja legalmente sepa­
rado.

Tal providência, além de permitir ao funcioná­
rio dispensar uma assistência mais direta e ime­
diata aos que lhe são caros, em caso de moléstia 
grave, vem beneficiar o próprio serviço, pois é 
curial que o funcionário, obrigado a trabalhar em 
disposição de espírito desfavorável, não poderia 
dar tôda a sua capacidade de produção, com 
evidentes prejuízos para a Administração, em al­
guns casos bem maiores que os resultantes do seu 
afastamento remunerado.

Por isso, pelo que representa de espírito de so­
lidariedade humana, de sentimento de família e 
pelas vantagens que proporciona ao próprio ser­
viço, o sistema de licença por motivo de doença 
em pessoas da família deve abranger também os 
funcionários interinos e os extranumerários, hoje 
excluídos dessa forma de amparo social.

Finalmente, assegura o Estatuto ao funcioná­
rio, ou às pessoas de sua família cuja subsistência 
esteja ao seu cargo, matriculados em estabeleci­
mento de ensino, em caso de remoção ou transfe­
rência, matrícula em estabelecimento congênere no 
local de sede da nova repartição ou serviço, em 
qualquer época do ano, e independentemente da 
existência de vaga.

Em matéria de ensino muito pode e deve o Es­
tado fazer pela família dos seus servidores.

O ensino gratuito, em todos os graus e ramos, 
deve ser assegurado, de imediato, aos filhos dos 
servidores públicos, civis ou militares, quer pela 
concessão de auxílio aos estabelecimentos existen 
tes, em razão do número de filhos de servidores 
matriculados gratuitamente, quer pela criação^ de 
novos institutos especialmente destinados a esse 
fim, de modo a evitar que, como se verifica atual­
mente, grande número de servidores do Estado se

Chegamos ao fim do nosso trabalho. Bosque- 
jamos o sistsma de assistência que o Estado pro­
porciona aos seus servidores, tendo em vista, prin­
cipalmente, o que diz respeito à situação de famí­
lia ; comparamos sistemas e procuramos mostrar 
a sua evolução; demonstramos vantagens e des­
vantagens e apresentamos algumas sugestões. Va­
mos agora sintetizar.

Do exame de tudo, podemos concluir que, se 
muita coisa foi feita em benefício do servidor, 
muito ainda resta realizar.

Indicamos, assim, como aspirações imediatas 
dos servidores do Estado :

a ) a concretização do plano de assistência 
traçado no art. 219 do Estatuto dos Funcionários, 
extensivo a todos os servidores e não apenas aos 
que são lotados ou têm exercício no Distrito Fe­
deral ;

b ) o estabelecimento de um limite mínimo de 
1/3 do vencimento, remuneração ou salário do 
servidor, para as pensões a serem concedidas aos 
seus herdeiros;

c )  a concessão do salário-família à esposa do 
servidor, que não seja, também, servidora do Esta­
do ;

d ) a concessão do salário-família em razão 
da retribuição do servidor;

e ) a extensão do regime de licença para tra­
tamento de pessoas da família aos interinos e aos 
extranumerários; e

f )  facilidades educacionais para os filhos dos 
servidores do Estado.

Confiamos em que a Comissão Organizadora de 
Assistência Social aos Servidores do Estado 
( C. O.  A . S . S . E .  ), ultimamente criada, dê um 
caráter objetivo aos seus trabalhos, convertendo 
em realidade dispositivos legais de proteção e assis­
tência aos servidores públicos, e sugira novas for­
mas de amparo aos que dedicam seus esforços em 
prol da causa pública.
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Considerações sôbre o problema imigratório

A S CONDIÇÕES atuais, dentro e fora de nossas 
fronteiras, atestam a marcha que o mundo 

realiza na direção de um novo estado de coisas, 
favorável à resolução de problemas brasileiros 
que afetam particularmente o nosso bem-estar so­
cial e econômico.

O extraordinário desenvolvimento dos meios 
de transporte e comunicações reduziu de tal forma 
as distâncias, que novas concepções constituem 
condição fundamental para um proveitoso inter­
câmbio do progresso representado pela vulgari­
zação das vitórias científicas sôbre os males físi­
cos e pelos descobrimentos e invenções ampliado- 
ras das possibilidades de confôrtò e bem-estar.

Unidos povos e nações na mobilização integral 
de recursos, e também nos multiformes padeci- 
mentos impostos pelo gigantesco conflito, apren­
demos que, malgrado diferenças de raça, língua, 
religião e costumes, a humanidade é uma só 
e um só o seu problema: a implantação decisiva 
de um genuíno sentimento de fraternidade uni­
versal .

Ante as novas contingências que se delineiam, 
parece oportuno colocarmo-nos à altura dos acon­
tecimentos, identificando e provendo racionalmen­
te as necessidades que assolam a nossa estrutura 
social e econômica.

A pobreza demográfica de nossa pátria e a pro­
ximidade de empreendimentos carecedores, qua­
litativa e quantitativamente, de mão de obra, pa­
recem reclamar a introdução imediata de largos 
contingentes imigratórios, a exemplo do que se 
vem verificando com outros países sul-americanos.

Os aspectos delicados que a questão oferece 
prestam-se a considerações bastante amplas, às 
quais somos levados mais pelo objetivo de enca­
recer a sua importância do que de versá-la com a 
segurança e proficiência dos que se acham de ofí­
cio incumbidos do seu tratamento. .

❖ ❖ -

C a r l o s  D o d s w o r t h  M a c h a d o

Assistente de Organização do D . A .S . P .

Já nos períodos iniciais da história da huma­
nidade, podem ser observados movimentos migra­
tórios nos grupamentos humanos mais rudimenta­
res, à cata de alimentos ou empenhados em mo­
vimentos coletivos de conquista e colonização.

A princípio francamente hostil, a atitude das 
sociedades, quanto à aceitação de elementos ad- 
Ventícios, variou através do tempo, ao sabor das 
contingências históricas.

Essa hostilidade, caracterizadpra da atitude dos 
povos primitivos com relação aos estrangeiros, 
evoluiu lentamente no sentido de uma crescente 
tolerância, que culmina em Roma, com a intro­
dução, na magistratura romana, da figura do 
“praetor peregrinus” . Com efeito, não obstante 
originàriamente avêssa à integração de estranhos, 
a “urbs” institui estabelecimentos de beneficên­
cia destinados a acolher estrangeiros necessitados 
( “xenodochia” ), marcando tais fatos, a nosso ver, 
o reconhecimento público da existência de direi­
tos próprios do estrangeiro.

Essas tendências foram acentuadas pelo incre­
mento das atividades de comércio, aliados à ado­
ção dos princípios cristãos de fraternidade uni­
versal, elevando gradativamente a personalidade 
do alienígena, ate quase nivelá-lo à situação do na­
cional .

O tema é vasto demais para enquadrar-se nos 
limites de um ponto de vista exclusivamente ju­
rídico, o que daria uma visão unilateral do pro­
blema imigratório. Prende-s'e a outros ramos de 
conhecimento, eriçando-se das dificuldades pró­
prias das ciências sociais.

Daí o não se poder, como faz E s p í n o l a ,  con­
siderar a Revolução Francesa como o marco prin­
cipal da história das migrações no mundo, atri­
buindo-lhe a virtude de haver dissipado as preven­
ções existentes contra os estrangeiros, quando na 
realidade aquêle movimento veio apenas reconhe­
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cer uma situação que já se vinha verificando an­
teriormente (1 ) .

Reconhecidos aquêles direitos fundamentais que 
haviam sido durante tanto tempo negados, o pe­
ríodo é da mais absoluta liberdade, e a imprevi- 
são e indiferença gerais, quanto às migrações, 
iriam produzir as tão lastimáveis conseqüências 
que se seguiram.

* *

Foi por volta de 1850 que grandes massas imi­
gratórias se canalizaram para os Estados Unidos, 
transpondo o oceano por fôrça das perseguições 
religiosas e raciais, da fome, da pobreza, e das 
facilidades propiciadas pelos naturais americanos, 
desejosos de vender terras e passagens.

John Com m on s , na sua interessante obra inti­
tulada “Race and Immigrants in America”, passa 
em revista os fatores que influíram na formação 
daquela corrente imigratória, enunciando também 
os seus salutares efeitos sôbre a vida norte-ameri­
cana.

A iniciativa particular predominou francamen­
te, em razão das possibilidades que o braço es­
trangeiro vinha oferecer aos seus inescrupulosos 
exploradores. Organizaram-se várias companhias 
para introduzir imigrantes, e a influência dos m o­
tivos mercenários que norteavam a sua ação trou­
xe uma série de inconvenientes, tornando-se in­
clusive, a causa de futuros desajustamentos so­
ciais .

(1 )  Tais são as palavras do m estre: “ Foi a R evo­
lução Francesa, com  a violenta transformação das condi­
ções sociais, operada sob o influxo das idéias filosóficas 
da época e do proselitismo incomedido. _ através das 
ondas de sangue das vítimas de uma reação insaciável, 
imoladas nas confusões do terror, que teve a virtude de 
dissipar as prevenções contra os estrangeiros, admitindo-os 
a compartilhar, por tôda parte, dos próprios direitos re­
conhecidos aos nacionais, sem preconceitos, e, em muitos 
Estados, até, sem preocupações de reciprocidade legisla­
tiva ou diplom ática” . —  (E duardo E spínola  e E duar­
do E spÍNOLA F ilho  —  Tratado de D ireito Civil Brasi­
leiro  —  Vol. VI, E d . Freitas Bastos, 1938, pág. 236 ).

O Sr. E S T A N IS L A U  F IS C H L O W IT Z, que durante 18 
meses pôs, no D .A .S .P . ,  a serviço da Administração Pú­
blica Brasileira, a sua esplêndida cultura, refere-se ao 
assunto nos seguintes têrmos : “ O principio^ da liberdade 
das migrações foi proclamado pela revolução francesa e 
depois aplicado paralelamente ao liberalismo industrial, 
praticado, não somente na regulamentação interna, como 
também em relação às trocas internacionais de mercadorias 
e capitais”  —  (E S T A N IS L A U  FISC H L O W IT Z —  “Migrações 
*— problema internacional” , in Revista do Serviço Pubü - 
co, dezembro 1943, pág. 4 3 ).

Os governos iam-se deixando ficar à  margem 
do problema e, quando não permaneciam em ati­
tude passiva, limitavam-se a comprar colônias, 
providenciar a instalação dos imigrantes, firmar 
tratados e editar disposições administrativas in­
ternas, quando a verdadeira atitude cabível seria 
encarregar-se da direção sistemática de todo o apa­
relho imigratório, transformando a imigração, “de 
função do indivíduo, em função do Estado” .

O resultado do influxo de indesejáveis, aprovei­
tadores das disposições acomodatícias dos poderes 
públicos paia penetrar com o pè esquerdo as 
portas da imigração indiscriminada, refletiu-se mais 
tarde no gangstensmo.de Chicago e nos crimes e 
contravenções peculiares aos representantes da 
baixa classe de certas raças.

Em 1868 a América negociou com a China o 
tratado de Builingame, outorgando amplas rega­
lias aos chineses.

Uma nova fôrça introduziu-se na vida do con­
tinente americano, com a política dos altos salá­
rios. Havia entrechoque de ínterêsses de grandes 
proprietários, com empregados altamente assala­
riados, resultando dessa luta a falta de nacionais 
para a execução das tareias mais pesadas.

Daí generalizar-se a avidez de mão de obra ba­
rata, encontrada nos grandes e necessitados contin-

Ccm o vemos, 1789, proclamou o princípio da liberdade 
das migrações, mas não veio dissipar a prevenção contra 
o estrangeiro, pois esta fo i exaceroada durante a guer­
ra, em lace aas ativioades dos países totalitários em pe­
nhados em aproveitar os seus imigrantes com o “ vanguar­
da de suas agressões e imperialismos” , no dizer de FlS- 
CH LO W ITZ.

Tam bém  a prevenção contra o  estrangeiro não foi 
dissipzda pela R evolução Francesa, porque já  vinha ela 
de longa oata sofrendo abrandamentos sensíveis, com o se 
poderá verificar nas afirmativas de Clóvis B evilacqua  
( D ireito das Obrigações —  K d . Freitas Bastos, 19 3 1  
pág. 4 5 ), de que mesmo antes de reconhecidos os direi­
tos dos estrangeiros, inventou-se um derivativo no insti­
tuto da hospitalidade. E  citando Ihering  : “N o tem po da 
compieta incapacidade jurídica do estrangeiro, a hospita­
lidade era a umca forma dos contratos pessoais, entre pes­
soas pertencentes a comuriidades diversas. À  hospitalidade 
ligava-se todo o com ércio internacional ou, mesmo, todo 
o movimento mercantil. Devia, portanto, ser o  mais vee­
mente empenho de uma comunidade, que não queria ex­
cluir-se de tôdas as relações com  o m undo exterior, pro­
teger o negociante estrangeiro que vinha ao país com  suas 
mercadorias. A  estrada devia ser franqueada ao mercador 
estrangeiro, do contrário êle não viria . Garantir-lhe a 
livre passagem era a condição essencial para atraí-lo. Esta 
livre passagem assegurava-lhe a hospitalidade que fazia, 
às vêzes, do salvo-conduto da idade média” .
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gentes estrangeiros, dispostos á trabalhar por 
qualquer preço (2) .

A situação de desigualdade de compensação do 
trabalho do alienígena feria a suscetibilidade dos 
intelectuais estrangeiros.

L u ig i  V i l l a r i  profligava a emigração de seus 
compatriotas, asseverando que os italianos saíam 
de sua terra em bom estado de saúde e a ela re­
tornavam invalidados por acidentes de trabalho, 
ou arruinados pelo trabalho em zonas insalubres e 
no interior de fábricas de condições higiênicas 
precárias. Tuberculose, sífilis, alcoolismo, e uma 
deplorável giria, eram as principais exportações 
dos Estados Unidos para a Itália.

Apesar dessas invectivas, a opulência dos Es­
tados Unidos continuou a atrair os imigrantes, pro­
vando que na riqueza e nas possibilidades eco­
nômicas de 'uma nação reside o principal fator de 
atração de alienígenas.

Os Estados Unidos, tradicionalmente democra­
tas, sempre procuraram beneficiar-se com a críti­
ca construtiva de seus cidadãos, empenhados na 
erradicação oportuna de erros ignorados pelo po­
der público, a fim de impedir, através do tempo, 
o prolongamento de suas conseqüências lamentá­
veis.

Já começara a imigração tumultuária a produzir 
seus nefastos resultados, quando a voz vigilante de 
B e n j a m i n  F r a n k l i n  se fêz ouvir para denunciar 
a germanização da Pensilvânia: “Por que há de a 
Pensilvânia, terra fundada por inglêses, tornar-se 
ante nossas vistas, uma colônia de estrangeiros, 
que cedo serão tão numerosos a ponto de germa- 
nizar-nos, ao invés de serem por nós anglifica- 
dos ?”

A 3 de março de 1891, criava-se o “Bureau of 
Immigration” no Departamento do Tesouro ,de 
onde foi transferido para o do Comércio e Tra­
balho em 14 de fevereiro de 1903. A 29 de junho 
de 1906, foram ampliadas as suas funções, caben­
do-lhe também as atribuições relativas a naturali­
zação, passando então a chamar-se “Bureau of 
Immigration and Naturalization” .

Mais tarde, em conseqüência do “Reorganiza- 
tion Plan V ” , aprovado em 4 de junho de 1940, 
passou para o “Department of Justice” , tomando o

( 2 )  JOHN R o g e r s  C o m m o n s  —  R aces and Immi- 
grants in America  —  H e a th  and  C o . ,  1933, p ágs . 111-112.

nome de “Immigration and Naturalization Servi­
ce” . Cabe-lhe a aplicação das leis sôbre imigração, 
assim como a identificação e registro de todos os 
estrangeiros residentes em terras norte-americanas.

O exame de casos de expulsão e extradição, e 
a imposição de multas às companhias de navega­
ção infratoras de dispositivos legais sôbre o assun­
to, estão a cargo do “Board of Immigration Ap- 
peals” , órgão integrante do “Office of the Attor- 
ney General” do Departamento de Justiça.

A coleta de informações sôbre a conveniência 
da introdução de imigrantes, levando em conside­
ração os interêsses nacionais, assim como a fixa- 
xão de quotas, constituem atribuições do Depar­
tamento de Estado. O órgão incumbido dessas 
funções é o “Office of Controls'” , constituído de 
quatro divisões “Passport Division” , “Visa Divi­
sion” (exercendo funções relacionadas com a imi­
gração), “Special War Problems Division” e “Di­
vision of Foreign Activities Correlation” (incum­
bidas do estudo dos casos provenientes de rela­
ções decorrentes do estado de guerra, tais como 
troca de prisioneiros, repatriação de cidadãos ame­
ricanos,'etc., e, ainda, da articulação entre as ati­
vidades executadas pelo departamento a que per­
tencem os Departamentos de Guerra e Mari­
nha) (3) .

A nosso ver, a orientação norte-americana no 
trato dêsses problemas encerra uma idéia digna 
de aproveitamento : a proximidade entre a imi­
gração e a naturalização, confiadas a um mesmo 
órgão, com vistas, é claro, a uma intensiva nacio­
nalização .

*
* *

A variabilidade da condição do estrangeiro atra­
vés dos séculos é de molde a demonstrar a fra­
gilidade dos alicerces em que os governos têm 
baseado a sua ação no tocante à imigração.

Nota-se a falta de um plano sistemático e su­
ficientemente detalhado, em que sejam nitida­
mente fixados os objetivos visados com a intro­
dução de imigrantes, e provendo a sua seleção se­
gundo critérios preestabelecidos.

(3 )  Informações colhidas do “ United States Govern­
ment M anual” , 1945, First Edition, pgs. 203-273-275­
613-619. Não nos prolongamos mais sôbre a enumeração 
das atribuições dos órgãos mencionados, porque é nosso 
propósito fazê-lo em estudo especialmente dedicado a 
êsse fim .
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As enormes exigências do mercado de trabalho 
brasileiro e a vizinhança de uma nova era eco­
nômica, de trabalho e prosperidade, reclamam a 
abertura de nossas portas ao estrangeiro, sem pre­
juízo, evidentemente, das medidas acautelatorias 
necessárias para evitar a incidência em erros con­
denados por experiências anteriores.

E ’ chegada a hora de fazer ouvidos de mer­
cador ao brado dos adversários da imigração, que 
se estribam no pretenso resguardo dos fatores 
étnicos da nacionalidade. A imigração racional­
mente dirigida, na qualidade de um ato voluntá­
rio de um país de pobre demografia que se debate 
angustiosamente na procura de braços, não pode 
ser temida como um fantasma ameaçador que 
venha desagregar a raça. Além disso, uma sele­
ção bem feita e uma assimilação favorecida 
anulam os perigos representados pela impermea- 
bilidade de certas raças. Os quistos raciais só 
aparecem quando a inércia dos poderes públicos 
permite o seu processo de formação.

Nenhuma raça é rigorosamente pura, e afirmar 
o contrário é incidir nas teses tão do agrado dos 
geo-políticos alemães. Esta é uma aeever^ção ocio­
sa, em face do que diz C o m m o n s ,  sôbre a realiza­
ção de amálgamas desde a idade da pedra.

A bolha de sabão do arianismo puro de La- 
p o u g e ,  C h a m b e r l a i n ,  G o b in e a u ,  e outros adep­
tos do dolicocéfalo louro como padrão de “homo- 
sapiens” , apesar de nascida como um movimento 
científico, acabou por empolgar o espírito germa­
no, que precisava de uma justificativa para os 
seus excessos nacionalistas e suas tendências do- 
minadoras.

Já é, portanto, tempo de relegar a doutrina às 
ruínas do passado, em visfa do sangue, suor e lá­
grimas que exigiu a destruição daquele mito.

Os argumentos da Ciência corroboram a ine­
xistência de superioridades raciais. Os Drs. 
B e r t h a  M. B o o d y  e E d m u n d  de S .B r u n n e r  rea­
lizaram testes psicológicos em filhos de fazendei­
ros imigrantes e crianças imigradas para os Estados 
Unidos, concluindo, da comparação entre as possi 
bilidades mentais dos diferentes grupos raciais, 
pela inexistência de quaisquer inferioridades quan­
to à facilidade de apreensão, habilidade, etc. (4) .

( 4 )  Experiência narrada por H a n n i b a l  G e r a l d  

D u n c a n  ( Immigration and Assimilation —  Heath and Co., 
1933, p£g. 490 ).

Os americanos não se pejam em reconhecer que 
sem o trabalho do imigrante as suas estradas de 
ferro não se teriam construído tão ràpidamente, 
nem se teria erguido, desenvolvido e mantido o 
seu extraordinário poderio industrial.

Achamos que o nosso país bem poderia valer-se 
da experiência dos Estados Unidos neste paTticu- 
lar, dado que as semelhanças entre os seus atuais 
problemas e os daquela nação, no passado, argu­
mentam em favor de soluções análogas (5) .

A tremenda lacuna econômica representada pe­
lo despovoamento rural reclama a afluência de 
novos elementos e as atenções dos poderes públi­
cos para o restabelecimento do equilíbrio entre a 
população rural e a urbana em nosso país.

O abandono dos campos, pela falta de recursos 
dos camponeses, e o deslocamento dêstes para as 
cidades acarretam o crescimento desproporcional 
das metrópoles e o agravamento de seus proble­
mas de manutenção.

As massas são atraídas pela vida falsamente os­
tentosa dos centros populosos, indo engrossar as 
fileiras dos que pululam à beira de uma prospe­
ridade fictícia.

São as chamadas tendências rurífugas, tão bem 
analisadas num trabalho do Dr. F e r n a n d o  Mi- 
b i e l i  d e  C a r v a l h o  ( 6 ) .

A política imigratória orientada no sentido de 
povoamento do “hinterland” , promovendo a fixa­
ção do homem à terra, identificando o campônio 
com novos processos agrícolas, servirá para esten­
der-lhe os benefícios de ordem material e intelec­
tual até agora adstritos ao âmbito dos grandes

(5 )  Êste é tam bém o ponto de vista do ilustre Dr. 
A r t h u r  H e h l  N e iv a , que na sua magnífica tese intitula­
da “ O problema imigratório brasileiro" (Publicada na 
“Revista de Imigração e  Colonização” , set. 1944, pág 
458) declara: (pág . 525) " . . .  mas com o havia’ possi­
bilidades quase ilimitadas de prosperidade e progressos pes­
soais, desde que se desejasse realmente trabalhar com  in­
tensidade, para aquêle país fo i atraída a maior imigração 
de tôda a história por ser uma nação democrática, onde 
as diferenças de sangue ou de condições econômicas nada 
significavam para quem  desejasse, pelo seu esfôrço, con­
tribuir para o desenvolvimento geral dos Estados Unidos. 
E  extremamente difícil traçar um paralelo adequado entre 
os Estados Unidos e Brasil. Entretanto, as oportunidades 
existentes no Brasil de hoje não são m enores do que as 
apresentadas pelos Estados Unidos de 1870” . (é  nosso o 
g r ifo ) .

(6 )  O trabalho, que é realmente interessante, inti­
tula-se: “ O êxodo rural”  e fo i publicado na “ Revista de 
Imigração e Colonização” , dezembro, 1942, pág. 9 .
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centros urbanos, obviando os fatais inconvenientes 
do absenteísmo rural.

Mas não estamos muito certos das possibili­
dades imigratórias de após-guerra. A Comissão 
de Imigração da Conferência de Havana acha 
que “o empobrecimento considerável dos povos 
europeus, depois da guerra, criará fortes necessi­
dades de emigração e aumentará a atração que 
sôbre êsses povos tem exercido o hemisfério oci­
dental”.

R oosevelt, em 1939, prevendo os enormes 
deslocamentos que iriam exigir as atividades bé­
licas, prognosticava, para um mundo livre das 
ameaças totalitárias e quintacolunistas, a atenua­
ção das considerações de ordem demográfica, étni­
ca e política, predominantes depois da primeira 
guerra mundial.

Supomos, todavia, não obstante a atual depres­
são dos povos europeus, que os países duramente 
atingidos pelo látego da guerra não poderão abrir 
mão de seus trabalhadores, mais do que nunca 
necessários ao soerguimento de suas nacionali­
dades . -

O entendimento recíproco entre os países de 
emigração e os de imigração faz parte das novas 
concepções a que fizemos referência no início des­
tas considerações. A imigração1 é um problema 
irremediavelmente preso a soluções internacionais, 
pois só dêste modo as transfusões de sangue eu­
ropeu para a América tenderão a uma distribui­
ção mais eqüitativa do fator humano sôbre a ter­

ra, de conformidade com os supremos interêsses 
da humanidade (7) .

O Brasil se ressente, neste momento, da ausên­
cia de uma organização administrativa capaz de 
arcar com as responsabilidades que acompanham 
a ampla introdução de braços estrangeiros. Per­
duram ainda dúvidas sôbre o tipo de organização 
necessário à solução do assunto, tendo êste, aliás, 
constituído motivo para uma das recomendações 
da Conferência de Teresópolis, que chegou a optar 
pela criação de um Ministério de Povoamento, 
solução adotada com bons resultados em outros 
países.

A nosos ver, a principal necessidade é de que 
uma ação segura e objetiva proceda ao reajusta- 
mento das peças do organismo administrativo 
existente, seguida da racionalização das normas 
jurídicas reguladoras do assunto, o que se poderá 
conseguir mediante uma criteriosa consolidação, 
ou mesmo, elaboração de um Código de Imigração 
e Colonização.

Êste é, seguramente, um meio de amparar o 
Brasil na sua marcha rumo à industrialização de 
suas fôrças, rumo à posse de si mesmo, rumo ao 
reconhecimento de sua maioridade política e eco­
nômica, rumo, enfim, a uma nova era de prosperi­
dade, em que o bem-estar da coletividade seja o 
reflexo ampliado do bem-estar de cada indivíduo.

(7 )  Recomendamos ao leitor o trabalho do Sr. 
F i s c h l o w i t z , já  citado, no qual focaliza com  bastante 
agudeza êste aspecto da questão.
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ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL
ESTUDOS SÔBRE PREÇOS E MERCADOS

1. I m portância  e desconhecimento

0 ESTADO Moderno, em virtude de ser “a 
maior empresa até hoje estabelecida pelo 

homem” (1) ,  é o maior comprador do país, por­
que não há organismo que funcione sem mate­
rial. Não resta dúvida de que a influência dos 
fatores humanos sobrepuja em importância a dos 
fatores materiais, uma vez que é da inteligência 
do homem que tudo decorre. Desde que haja a 
necessidade da organização de um órgão, feito o 
levantamento preliminar, quando chegar a vez de 
planejá-lo, o planejamento não se limitará a 
fixar-lhe as atribuições e a dotá-lo apenas de pes­
soal ; terá de equipá-lo materialmente, porque 
quem trabalha usa e emprega material. E essa 
necessidade continuará durante o período de im­
plantação, adaptando-se os meios aos fins e, en­
fim, sempre, pois a industria evolui, de modo que 
será conveniente valer-se de material melhor ade­
quado às finalidades em vista.

A verdade é que a administração do material 
tem sido descurada. Segundo o Censo dos Esta­
dos Unidos da América do Norte, na indústria 
daquele país, em cada dólar, 57 cêntimos são 
gastos em material, 17 em salários e os restantes 
26 em extraordinário, imposto, lucro, etc. E dois 
especialistas norte-americanos, tecendo comentá­
rios em tôrno, estranharam o cuidado com que 
tem sido observado e controlado o gasto de 43 
cêntimos de cada dólar que vão ao operário, à 
administração ,ao extraordinário e às taxas, quan­
do tão pouca atenção é dada aos 57 cêntimos 
gastos com material, o que vem permitindo gran-

( 1 )  SILVA B e n e d ic t o ,  Ensaio de Análise do Estado 
M oderno, H .S .P . ,  janeiro, 944, pág. 19.

J. P. COELI

Assistente da D  .M . do D . S . P . e 
secretário do Conselho de Estudos do 

M aterial do Estado de São Paulo

des desperdícios (2) .  Isto, lá nos EE. UU., que, 
de há 20 anos para cá, vêm aplicando a raciona­
lização. Em nosso país, foi nesta última década 
que nos interessamos objetivamente pelo assunto.

Muito embora a percentagem gasta em mate­
rial pelo Estado Moderno mantenha-se, mais ou 
menos, em 20 %  do seu orçamento, e não 57 % , 
como a indústria norte-americana, justamente 
porque êle se limita a suprir as falhas do empre­
endimento particular e, por conseguinte, rara­
mente se dedica à manufatura, propriamente dita, 
que é o ramo que mais consome matéria prima, 
assim mesmo são vultosas as suas despesas nesse 
campo. Basta lembrar que o  Govêrno da União 
despende um bilhão de cruzeiros, e o do Estado 
de São Paulo, quatrocentos milhões de cruzeiros, 
mais ou menos, por ano, em época normal. Por­
tanto, é inegável a importância técnico-econômica 
da administração do material. Tanto é assim que, 
em 1931, foi instituída, na esfera federal, a Co­
missão Central de Compras, atual Departamento 
Federal de Compras, e, em 1935, a Comissão Per­
manente de Padronização.

O que lamentàvelmente perdura é o desconhe­
cimento da importância dos problemas diretamen­
te ligados ao material.. É preciso reeducar a men­
talidade dos funcionários, a fim de que compre­
endam que as normas sôbre uso econômico e con­
tra desperdício de material visam beneficiá-los e 
não prejudicá-los. Como dizem G u s h é e  e B o f f e y ,  
é no setor do material que se poderá fazer ainda 
muita economia, através da compra científica. 
Mas a importância da administração do material 
é tão grande, que se emaranha com os problemas 
aduaneiros e da industrialização do país. Sem

( 2 )  G u s h é e , E d w a r d  T . ,  e  B o f f e y , L .  F . ,  Scientific 
Purchasing, M cGraw-H ill B o o k  C o. In c ., N .Y . ,  370 Se- 
v e n th  A v e n u e , pág.  11.
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entrar na análise de tais problemas, que exigiriam 
desenvolvimento à parte, será vantajoso saber o 
que se entende por compra científica e ventilar o 
que, a respeito, vem sendo tentado entre nós.

2. A COMPRA CIENTÍFICA

Há enormes economias potenciais na compra e 
no emprêgo de material, cientificamente realiza­
dos. Primeiro, porque a verba de material, no 
govêrno, só é sobrepujada pela de pessoal. Se­
gundo, porque os métodos de compra dispõem, 
presentemente, de muito maiores recursos e opor­
tunidade para se desenvolverem. Daí a necessi­
dade da compra científica —  esforço sistemático 
para a obtenção do “material certo, no volume 
certo, no tempo certo, da fonte certa, ao preço 
certo” (3 )  —  o que será impossível, se o Depar­
tamento, Central de Compras não dispuser de da­
dos suficientes para orientar as suas decisões. Em 
geral, todos os dados indispensáveis ao mesmo 
cabem dentro destas cinco classes :

1 —  Que indica o que comprar;
2 —  Que indica quando comprar;
3 —  Que indica onde comprar;
4 —  Que indica quanto comprar;

5 —  Que indica quanto pagar (4 )  .

É claro que apenas a compilação de dados, 
por mais completa que seja, será insuficiente para 
permitir que qualquer leigo na especialidade faça 
compras infalíveis. Todavia, quando sobrevier a 
necessidade de adquirir um material, para o qual 
ainda não existe especificação padronizada, o com­
prador precisa saber de quem deverá ou poderá 
obtê-la. Desta questão decorrem outras, como : 
Quais as melhores fontes abastecedoras ? Quais 
os fatores geográficos que influirão na compra, 
principalmente tendo-se em vista o tempo e o 
encarecimento proveniente das despesas de trans­
porte? As condições do mercado justificariam 
compra volumosa ou pequena ? Seriam razoáveis 
os preços cotados ?

Só a centralização das compras pode assegurar 
que tôdas as aquisições sejam feitas através de 
jm  departamento especializado, responsável pela 
procura dos materiais, de conformidade com as 
especificações e os padrões fixados pelos departa­
mentos consumidores; pela seleção das fontes de

( 3 )  G u s h é e  e  B o f f e y , Ob . c i t . ,  p á g .  2 1 .
(4 )  Idem , pág. 22.

suprimento, baseada na análise do mercado; pela 
aprovação das compras entaboladas ou efetuadas 
por outros departamentos em casos excepcionais, 
através de tomadas de contas; e pela legalização 
de tôdas as compras. Convém esclarecer, entre­
tanto, que a centralização, seja do que fôr, exige 
organização eficiente, sob pena de fracassar. Em 
compensação, diminui os itens estocados, descon­
gelando parte da verba; reunindo as requisições 
parciais de cada departamento, adquire em gran­
de escala e a preço unitário muito mais favorável; 
elimina a dualidade de funções e controla o ex­
cesso de consumo; possibilita a compra em épo­
ca propícia; colabora no reajustamento de espe­
cificações e padrões de material, de acôrdo com 
as fontes de produção; analisa a composição dos 
preços dos manufaturadores, eliminando lucros 
excessivos; incentiva a substituição de produtos 
anti-econômicos e simplifica o processo.

Justamente por ser o organismo centralizador, 
o Departamento Central de Compras tem que 
coordenar a sua atividade com a dos demais de­
partamentos da emprêsa. Não adquirirá material 
por sua alta recreação. Deverá estar a par, além 
das necessidades normais do abastecimento, do 
Programa de Obras, com a devida antecedência. 
Como se depreende, a compra científica, para que 
o seja na verdade, exige o desenvolvimento ra­
cional das indústrias. Um parque industrial inci­
piente não produz materiais uniformes, padroni­
zados. O que é considerado como manufatura 
por uma indústria, às vêzes não passa de matéria 
prima para outra. A grande industrialização é 
uma cadeia, de modo que uns dependem de outros, 
bem como a qualidade padrão do produto.

O estabelecimento de laboratórios de ensaio 
coíbe muitos abusos e evita muitas falhas, que 
prejudicam tanto o bom nome dos industriais 
conscienciosos como o trabalho do Departamento 
Central de Compras. A compra e a venda, cien­
tificamente realizadas, evitam dúvidas e facilitam
o entendimento entre compradores e vendedores.

3 . P r e ç o s  e  m e r c a d o s

Como deixamos claro em artigo anterior (5)> 
ao passo que as compras na União são centrali­
zadas, no Estado de São Paulo são descentraliza­
das. Pelas tendências do ante-projeto de padrão 
de Diretoria do Material, que o Conselho de Es-

( 5 )  A  Administração do M aterial no Estado de São 
Paulo, R . S . P . ,  a g ô s to  d e  1 9 4 5 .
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tudos do Material vem elaborando, pelo menos a 
parte administrativa do sistema do material pau­
lista será, futuramente, centralizada por Secre­
taria ou Departamento autônomo. Como todos 
sabem, o Departamento Federal de Compras, que 
funciona no Ministério da Fazenda, é quem cen­
traliza as aquisições da União e, como não podia 
deixar de ser, a Divisão Comercial do mesmo e 
que “recebe as propostas, indicando ao diretor 
geral as aquisições mais vantajosas para o Go­
vêrno, baseadas na eficiência do material, nos 
elementos estatísticos e nos preços correntes do 
mercado” (6) .  Ora, numa organização descen­
tralizada, como vigora atualmente em São Paulo, 
cada repartição compra como melhor lhe parece.

De onde se conclui que, com referência à com­
pra científica, as idéias entre nós eram bastante 
embrionárias. Diante da indiscutível dificuldade 
que se tem para estudar e fixar a composição dos 
preços de material e as disponibilidades do mer­
cado, vimos tateando o terreno. O Decreto-lei 
que dispõe sôbre a compra dos artigos necessá­
rios às repartições públicas, diretamente nas fon­
tes de produção (7) ,  dominou melhor a questão, 
fixando normas de acôrdo com a compra cien­
tífica. Depois de prescrevê-la, “por motivo de 
ordem econômica, financeira ou técnica” (art. 1.°), 
esclarece que “o preço de compra do material, 
para todos os efeitos, inclusive os de escrituração, 
será a soma do preço de custo na praça de origem, 
acrescido das despesas realizadas com o material 
para o seu transporte ate o local da aplicação, 
sejam de frete, seguro, armazenagem e quaisquer 
outros que incidam diretamente sôbre o mesmo 
(art. 3.°) :

1 —  preço de custo na praça de origem;
2 —  despesas com embalagem;
3 —  despesas com carretos, transportes, segu­

ro, frete, armazenagem, capatazia, carga, 
descarga, despacho, taxa e demais que 
incidam sôbre a mercadoria;

4 —  direitos aduaneiros e taxas adicionais.

A Divisão do Material do Departamento do 
Serviço Público do Estado de São Paulo também 
vem estudando o assunto e, entre outros serviços, 
que manterá, a fim de dar execução ao seu pro­
grama de “staff” normalizador do sistema do Ma-

(6 )  D ecreto-lei n.° 2 .206 , de 20-5-40, art. 14, alí­
nea c ) .

(7 )  N .° 6 .292 , de 24-2-44.

terial paulista, está previsto o de preços e mer­
cados. Dos mais complexos e difíceis, exigindo 
merceologistas especializados em cada grupo de 
material, fica além das possibilidades de cada Se­
cretaria ou Departamento autônomo, pelas des­
pesas que acarreta; e, mesmo que assim não 
fôsse, as finalidades de tais organismos justifica­
riam a sua integração.

O Serviço de Preços e Mercados da D . M .  do 
D . S . P .  de São Paulo terá as seguintes atribui­
ções :

a) segregação e análise dos artigos de con­
sumo geral e vultoso;

b )  estudo da qualidade e quantidade dos 
principais itens adquiridos;

c )  verificação e comparação dos preçòs de 
custo dos materiais adquiridos;

d ) estudo da formação de estoques;
e ) pesquisa das disponibilidades, nas fontes 

de produção e distribuição, dos materiais 
de interêsse para o Estado;

/ )  estudo dos tipos e quantidades dos mate­
riais disponíveis;

é )  composição dos preços de custo dos mate­
riais que devem ser adquiridos pelo Es­
tado;

h) manutenção de registros de produtores, dis­
tribuidores, transportadores e seguradores;

i) comparação dos preços de compra aos 
preços de mercado;

j ) divulgação, aos órgãos compradores, dos 
resultados dos estudos realizados, sugerin­
do medidas para tomar mais econômicas as 
compras futuras ( 8 ) .

4. C e n t r a l i z a ç ã o  o u  d e s c e n t r a l i z a ç ã o

Aos estudiosos do assunto, parece incrível que 
ainda haja, entre nós, adversários da centraliza­
ção das compras. Geralmente, as falhas que êles 
citam, como fundamentos da sua oposição, no 
fundo não infirmam os princípios combatidos; 
quando muito, põem à mostra as deficiências da 
organização dos órgãos abastecedores, alegando 
que a requisição não foi atendida a tempo e hora 
etc. É dos EE. UU., onde a centralização das 
compras se generalizou, tanto nas indústrias como

(8 )  Relatório  apresentado pelo D r. Á l v a r o  P ir e s  d a  
C o s t a , Diretor do D .M .  do D . S . P . paulista, referente 
&o ano de 1944.
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no govêrno, que nos chegam as melhores lições 
práticas a respeito. As vantagens da centraliza­
ção das compras são indiscutíveis, para os norte­
-americanos, o que não quer dizer que êles não 
apontem as falhas que, comumente, podem advir 
aos órgãos compradores, pela ineficiência da sua 
organização.

É óbvio que o abastecimento não é tão fácil 
como pode parecer à primeira vista, mormente 
para aquêles que só se lembram de requisitar ma­
terial quando o necessitam para emprêgo imedia­
to. Para êstes, os órgãos abastecedores deviam 
adivinhar a multiplicidade de material, que êles 
possam necessitar da noite para o dia, e mantê-la 
em estoque, a fim de poder atender às suas re­
quisições imediatamente. Os que assim pensam 
não fazem idéia do valor econômico e da impor­
tância técnico-industrial dos problemas administra­
tivos do'material. Quase sempre, as requisições 
que preenchem se apresentam falhas, a partir da 
nomenclatura do material e da unidade de com­
pra, de maneira que exigem revisão técnica, antes 
de serem atendidas.

É por isso que a centralização das compras se 
torna muito mais fácil quanto maior fôr o número 
das especificações padronizadas, a ponto de alguns 
desejarem que esta preceda aquela. Todos sabem, 
porém, quão difícil e demorada é a elaboração de 
padrões, que devem atender tanto as necessida­
des dos consumidores como as possibilidades dos 
produtores. Sôbre a centralização das compras 
governamentais ,os estudiosos do assunto não de­
vem ignorar o que, a respeito, escreveu W i l l o u -  
GHBY ( 9 )  ; e, com referência às falhas que mais 
comumente surgem no período da transição da 
descentralização para a centralização ou em con­
seqüência da supercentralização, convém ler o 
último livro de H o w a r d  T. L e w i s  ( 1 0 )  ; embora 
verse especialmente sôbre compras industriais, os 
princípios são sempre os mesmos.

Segundo L e w is ,  há três métodos para efetuar 
a transição da descentralização para a centraliza­
ção.

(9 )  Principies oí Public Administration —  Francisco 
de Sales Oliveira, representante do I . D . O .R .T .  no Con­
selho de Estudos do Material da D .M .  do D .S .P .  de
S . Paulo, traduziu e condensou a parte I I I  sôbre M ate­
rial, págs. 381 a 425.

, ( 1 0 )  Industrial Purchasing Principies and Practice, 
pags. 54-57 e 56-76, de preferência. O lím pio Carr R i­
beiro, Assistente Técnico da Divisão de Compras da Pre­
feitura M unicipal de S . Paulo e membro do C .E .M . da 
D .M .  do D . S . P . está traduzindo êsse liv ro .

O primeiro é estabelecer um Departamento 
Central de Compras. Vantagens: a) centraliza­
ção imediata e completa; b ) compras mais expe­
ditas; c )  vantagens informativas para os forne­
cedores. Desvantagens : a) violenta oposição dos 
órgãos anteriormente autônomos; h ) desconten­
tamento do pessoal; c )  perda da intimidade com 
os consumidores; d) burocratização do D .C .C .

O segundo método é estabelecer um Departa­
mento Central de Compras apenas supervisor, re­
conhecendo aos departamentos menores o direito 
de comprar, diretamente, quaisquer itens que, na 
sua opinião, possam comprar com maior vanta­
gem. Vantagens: a) implantação gradual e sem 
resistência; b ) conveniente para preparar a fu­
tura centralização total; c )  relações íntimas e 
constantes com os consumidores. Desvantagens :
a ) centralização vagarosa, com perigo de ser re­
laxada, antes de dar tempo para a experiência ser 
comprovada; b )  muito dispendioso; c )  dificul­
dades para impor novas políticas de compra.

O terceiro método consiste em estabelecer uma 
Comissão Central de Compras, composta do ge­
rente geral e dos encarregados das compras de 
cada fábrica. Por ser mais sutil, apresenta as se­
guintes vantagens: a) cooperação geral; b )  pa­
dronização de materiais e equipamento; c )  flexi­
bilidade .

A Divisão do Material do D . S . P .  paulista, de 
comum acôrdo com os membros do Conselho de 
Estudos do Material, considerando detidamente as 
dificuldades e as exigências técnicas de centrali­
zação das compras e, mesmo preferindo ater-se 
às características de órgão normativo, conforme a 
lei que a instituiu, resolveu não cogitar, presente­
mente, da centralização das compras no Estado de 
São Paulo. Como se verá no ante-projeto de pa­
drão de Diretoria do Material, que está sendo 
ultimado, é idéia vitoriosa fazer a centralização, 
pelo menos administrativa, do setor do material, 
nas Secretarias e Departamentos autônomos. As­
sim, a D . M .  do D . S . P .  obterá, com maior fa­
cilidade e rapidez, tôdas as informações necessá­
rias ao levantamento do material consumido, por 
classe, grupo e subgrupo, firmando a sua nomen­
clatura e codificando-a para, depois, desde a re­
dução dos tipos afins, atingir, finalmente, a pa­
dronização. Concomitantemente, tratará da racio­
nalização do sistema do material paulista e, prin­
cipalmente, fará estudos práticos sôbre preços e 
mercados, através dos quais será obtida, sem dú­
vida, grande economia.
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Tributação nos territórios federais

SUMÁRIO : 1 —  O problem a. 2 —  Princípios dire­

tores. 3 —  Objeto e fonte da obrigação tribu­
tária. 4 —  Taxa do tributo. 5 —  Competência 

tributária. 6 —  Incidência do im posto. 7 —  Im ­

posto sôbre a propriedade territorial. 8 —  Im ­

posto sôbre transmissão de propriedades. 9 —  Im ­

posto sôbre vendas e consignações. 10 —  Impos­

to sôbre exportação de mercadorias. 11 —  Im ­

posto sôbre indústrias e profissões. 12 —  Impos­

to do sêlo. 13 —  Conclusões.

1. O  PROBLEMA

O momento em que se cogita de elaborar 
um código tributário para os Territórios 

Federais, pareceu-nos oportuno tecer algumas con­
siderações a respeito de tributação. Animado dêsse 
propósito, logo nos ocorreu a ideia de percutir a 
delicada tecla da incidência do imposto, e conse­
qüentemente discorrer em largos traços sôbre a 
política mais conveniente a seguir, no caso, em 
face dos interesses do Estado, do indivíduo e tam- 

, bém da coletividade. Daí por que, como era na­
tural, não nos pudemos furtar a uma explanação 
de cunho doutrinário, antes de situarmos o pro­
blema, através de breves comentários em tôrno de 
alguns dos tributos que, com a criação dos Terri­
tórios, passaram à competência privativa da União.

O problema da incidência do impôsto, pela sua 
complexidade, implica uma profunda análise da 
economia que, em última análise, devera supor­
tar o encargo tributário.

“ Quando perquirimos sôbre a incidência de 

um im pôsto”  —  escreve JosiAH Stam p usu­
almente queremos dizer “ por quem é afinal pago
o impôsto ? E  quando falamos de efeitos, te­
mos em mente alguma coisa além da incidência

—  se a conduta do contribuinte, em virtude do

C r e s o  T e i x e i r a

T écnico de Economia e  Finanças 
T écnico de Orçam ento

impôsto, é m odificada de tal m odo, em  suas 

relações econômicas com  os outros, a ponto de 

alterar o equilíbrio dos negócios”  ( 1 ) .

Daí por que, sempre que fôr chamado a dispor 
sôbre o assunto, terá o legislador que ponderar 
a cada instante os efeitos imediatos ou remotos 
da incidência sôbre a economia da área em que 
venha recair.

2. P r in c íp i o s  d i r e t o r e s

D o:s princípios, sobretudo, devem estar presen­
tes ao se gravar a riqueza ou a at;vidade econô­
mica do contribuinte —  o da generalidade e o da 
uniformidade da imposição —  cuja importância, 
em política tributária, não é demais ressaltar.

Segundo o princípio da generalidade, tanto 
quanto possível a obrigação de contribuir deve 
estender-se a tôdas as pessoas físicas e jurídicas 
que, por sua situação patrimonial ou pela renda 
que percebem, podem pagar um impôsto. Tal 
princípio, está claro, exclui de gravame o cha­
mado “mínimo de subsistência” , pois reconhece 
que a capacidade tributária de cada um começa 
quando se satisfazem as necessidades mais vitais 
e tem início o supérfluo.

Quanto ao princípio da uniformidade, êste, vi­
sando a justiça distributiva, leva muito em conta 
a capacidade econômica do contribuinte. Mas, 
semelhante conduta implica a consideração da 
política econômica do Estado. E a propósito desta 
última consideração, vale referir aqui as três 
principais teorias que sôbre o assunto se erigiram, 
tôdas guardando maior ou menor afinidade com
o próprio fundamento da imposição. Ei-las. pela

(1 )  Sir JosiAH Stam p, T h e Fundamental Principies
o i Taxation  —  London, 1936, págs. 143, 144.
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ordem do mérito em que são tidas como norma 
de ação dos governos:

I —  teoria do seguro;

II —  teoria da equivalência;
III —  teoria da imposição pela capacidade de 

prestação. '

I —  A teoria do seguro considera o impôsto 
como o prêmio do seguro pela proteção do patri­
mônio, exercida pelo Estado. É uma doutrina 
que restringe muito os fins do Estado, pois que 
êste não existe só para êsse fim.

II —  A teoria da equivalência, por sua vez, 
recomenda gravar em conformidade com as van­
tagens e gozos que cada um perceba do Estado. 
O impôsto é aqui a contraprestação dos cidadãos 
pela prestação do Estado. A importância dessa 
teoria acha-se quase que adstrita às corporações 
de direito público distintas do Estado.

III —  A teoria da imposição segundo a capa­
cidade de prestação entende que, se o fundamento 
do impôsto está na essência e imprescindibilidade 
do Estado e na obrigação de os cidadãos lhe man­
terem as instituições, a uniformidade na imposi­
ção só será conseguida se se gravar cada contri­
buinte segundo sua capacidade de prestação eco­
nômica .

Para Eheberg (2 ) ,  êste princípio não só do­
mina na teoria moderna, como ainda tem uma 
função norteadora na prática, a julgar pela dire­
ção seguida pelas mais recentes reformas tribu­
tárias .

Tcdavia, como obter o equilíbrio entre as solici­
tações do fisco e a capacidade tributária de cada 
região ?

O ponto de partida não poderá ser outro senão 
o patrimônio no seu mais amplo sentido, isto é, 
todos os bens suscetíveis de valor de troca. Fica­
rá, no entanto, por determinar o mais importante, 
talvez, que é a taxa de incidência. Daí a necessi­
dade de uma detida análise da economia de cada 
uma das áreas territoriais, a fim de que se possa 
fixar na legislação a ser elaborada o objeto em 
que deve incidir o impôsto, o quantum ou taxa do 
seu pagamento e a sua forma de arrecadação. 
Antes, porém, conheçamos o

( 2 )  C. r .  E h e b e r g , Hacienda Pública, tradução de 
Enrique Rodriguez M ota —  Barcelona, 1936, pág. 19.

3. Objeto  e fonte da obrigação tributária

O objeto da obrigação tributária, segundo seu 
significado técnico-jurídico, é a própria prestação 
pecuniária devida ao Estado pelo sujeito passivo 
da obrigação que é o contribuinte. Ou, mais dis- 
criminadamente, como conceitua P ugliese :

a) a parte alíquota do patrimônio ou da renda 
dos cidadãos; ■

b ) a porcentagem do preço ou do valor de 
bens dados (impôsto sôbre transmissão e 
consumo) ; ou

c )  a quantidade fixa que o contribuinte deve 
entregar ao Estado para pagar uma dívida 
fiscal própria ou alheia ( 3 ) .

Quanto às fontes da obrigação tributária, con­
siderando que nenhum vínculo se forma entre o 
indivíduo e o Estado se a lei não estabelece êsse 
efeito, cumpre ao legislador ponderar a diversidade 
de circunstâncias, condições ou diferenças que 
tanto influem na capacidade do contribuinte. Tais 
condições, todavia, não devem ficar adstritas a 
elementos de natureza objetiva só pelo fato de 
serem êstes mais ponderáveis. De acôrdo com a 
moderna técnica tributária, não se deve subesti­
mar o contingente que possa oferecer elementos 
ou relações jurídicas próprias do contribuinte. 
Essa distinção, salienta P ugliese, muito importa 
considerar, pois às vêzes :

“ para o nascimento da obrigação tributária o  le­
gislador exige que existam determinadas condi­
ções ob jetivas ; outras, somente condições sub­
jetivas ; e outras, enfim, exige que existam con­
dições ao mesmo tem po objetivas e subjetivas, isto 
é, não só a manifestação de um fato determi­
nado, objetivo, que tenha importância tributária, 
com o também a existência de uma relação jurí­
dica, ou só material, determinada entre o  sujeito 
passivo do tributo e o  fato mesmo”  (4 )  .

4. T axa  do tributo

Exprimindo as relações entre a base imponível 
e a própria imposição, é a taxa que vai dar forma 
ao conteúdo da política tributária. Precisamente 
por isso, ela tem refletido, através dos tempos, os 
mais diversos conceitos formados em tôrno do Es-

( 3 )  M ÁRIO P u g l ie s e , D erecho Firmnciero, Institticio- 
nes de D erecho Firmnciero, tr a d u çã o  e sp a n h o la  d e  J ose 
S ilv a  —  M é x ic o , 1 93 9 ; p á g .  1 0 2 .

( 4 )  M á r i o  P u g l i e s e ,  idem, p á g .  1 3 6 .
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tado e da sua economia. E na época em que 
vivemos, essa importância assume um relêvo que 
não é demais ressaltar.

Como é sabido, a taxa pode ser fixa ou variá­
vel. No primeiro caso, expressa-se numa deter­
minada soma de dinheiro devido por cada unida­
de da base imponível. No segundo, é indicada ou 
entre um máximo e um mínimo, ou, mais freqüen­
temente, em uma cota relacionada com a grandeza 
da base imponível. Em virtude de não permitir 
uma justa distribuição dos tributos, a taxa fixa é 
hoje de aplicação muito restrita, enquanto a taxa 
variável entre um máximo e um mínimo não mais 
se justifica a não ser para os pequenos impostos.

O critério da progressividade, muito bem aceito 
pela moderna política tributária, consiste em que 
a taxa do impôsto, para o mesmo tributo, ao invés 
de ser uniforme, varia com a base imponível. Se­
gundo a própria expressão de G ia n n in i ,  “a pro­
gressividade encontra aplicação sobretudo no im­
pôsto que mais diretamente tende a adequar-se à 
capacidade contributiva do cidadão” (5) .  Êsse 
critério, se não vale para tôdas as categorias de 
imposição, ao menos tem o seu papel na realiza­
ção da justiça distributiva, atenuando os encargos 
dos contribuintes menos afortunados. É que uma 
taxa progressiva que atenda realmente a capaci­
dade econômica do contribuinte, só tem aplica­
ção no impôsto sôbre a renda e, em dadas circuns­
tâncias, sôbre o patrimônio e a herança (6) .  Ain­
da assim é inconteste que a mais recente opin-ão 
propende para a imposição progressiva, procuran­
do na teoria da utilidade limite ou marginal, um 
fundamento científico para sua justificação (7) .

Parece que a solução está em evitar uma de­
masiada diferenciação das rendas e patrimônios 
que tenham de fato concorrido para o progresso 
da comunidade, limitando a sua intervenção à 
própria constituição da economia ou seja conside-1 
rando sempre suas repercussões na produção, na 
circulação e, mesmo, no consumo dos bens econô­
micos e evitando tanto quanto possível gravar a 
renda derivada do trabalho ( 8 ) .

(5 )  A. D . G i a n n i n i , Istituzioni di D iritto Tributário
—  Milano, 1938, pág. 120.

(6 )  E hebehc, o h . cit.
(7 )  O tributo, segundo essa teoria, deve gravar apenas 

a margem que o contribuinte possui acima das suas ne­
cessidades imediatas.

(8 )  “ Não há dúvida que tal é a tendência prevalente 
no sistema tributário do Estado moderno e que a multi­
plicidade e variedade do im posto real e conseqüencia ne

5. C o m p e t ê n c i a  t r i b u t á r i a

Diretamente administrados pela União, da qual 
são meros departamentos administrativos, os Ter­
ritórios Federais não dispõem de competência tri­
butária. Os serviços que prestem à coletividade 
são, em conseqüência, custeados sob regime de 
dotações consignadas pelo Govêrno Federal. Pre­
cisamente por isso, os tributos que a Constituição 
atribui aos Estados, nas respectivas áreas des­
membradas, passaram à União, que os decreta e 
arrecada, de acôrdo com o art. 20, I, letra f, 
emendado pela Lei Constitucional n.° 4 (9 )  .

Nos seus lineamentos gerais, pode assim ser 
condensada a situação dessas áreas especiais do 
território federal, em matéria de tributação :

I —  competência exclusiva da União (art 20);
II —  competência anteriormente exclusiva dos 

Estados (art. 23) ;
III —  competência de decretar e arrecadar jun­

tamente com os municípios (art. 23, § 2.°, 
L. Const. n.° 4 ) ;

IV —  competência não discriminada (facultada
art. 24) .

Em conformidade com a competência privativa 
e a remanescente admitida aos Estados, cumpre 
ao legislador fiscal elaborar o sistema tributário 
dos Territórios Federais, distribuindo convenien­
temente os tributos em face das suas condições 
geo-econômicas e dos encargos assumidos pela 
União nas respectivas áreas jurisdicionais. “Não 
faz muito”  —  acentuamos em um dos nossos tra* 
balhos —  “como que desconhecendo a convergên­
cia dos interêsses públicos e privados, só depois 
de avaliada a despesa com o custeio dessas ativi­
dades é que se procedia à estimativa da receita 
que, dêsse modo, aparecia in totum como uma 
conseqüência das ex:gências de gasto. A tendên­
cia, no entanto, é para se observar cada vez mais 
uma constante reciprocidade de consultas, de ma­
neira a que as reais necessidades sejam providas

cessána da própria evolução econômica, que dá lugar ao 
com plicado ordenamento da produção e da distribuição” . 
(V . E. O r la n d o , D iritto Amm inistrativo Italiano vol IX  
Parte I —  Milano, 1915, pág. 1 9 1 ).

( 9 )  D e acôrdo com  essa Lei Constitucional, da arre­
cadação, pela União, do tributo sôbre a im portação e a 
exportação de combustíveis e lubrificantes líquidos ficou 
cabendo aos Estados e M unicípios uma cota-parte pro­
porcional ao consumo nos respectivos territórios, a qual 
é aplicada na conservação e no desenvolvim ento das suas 
rêdes rodoviárias.
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e a economia privada possa desenvolver-se melhor 
e mais rapidamente” (10 ) .

A questão, que implica fatores de ordem não só 
fiscal, mas também jurídica, econômica e política, 
reside sobretudo em determinar a que pessoas se 
estende efetivamente ou deve estender-se a obri­
gação tributária e como regular o modo e extensão 
do pagamento do tributo. Tratemos então da sua 
distribuição, ou mais precisamente, da

6. I n c i d ê n c i a  d o  i m p ô s t o

Dispondo a União do seu sistema tributário, 
não nos interessa no momento examinar a incidên­
cia dos tributos compreendidos no campo da dis­
criminação do art. 20, a não ser os que por fôrça 
do disposto na letra /, dêsse mesmo artigo, passa­
ram para a União. Ocupar-nos-emos, por isso, dos 
tributos da competência exclusiva dos Estados, fi­
cando para outra oportunidade as taxas e impos­
tos cuja criação lhes é facultada (art. 24). Con­
siderando que a incidência depende em grande 
parte da natureza do impôsto, pareceu-nos acerta­
do discutir a questão da incidência ao tratar de 
cada tipo de tributo.

Como ponto de partida, no entanto, aludire­
mos ao que afirmou B i e l s a  ao escrever, a pro­
pósito da distribuição do tributo, que as leis im- 
positivas podem “estabelecer impostos sôbre os 
mesmos contribuintes e até sôbre as mesmas coi­
sas gravadas por outro nível de govêrno, desde que 
não o sejam pelo mesmo fato nem pela mesma 
causa” (11) .

7. I m p ô s t o  s ô b r e  a  p r o p r i e d a d e  t e r r i t o r i a l

O impôsto territorial, a que se refere a letra a 
do n.° I do art. 23 da Constituição, incide sôbre
o valor venal da terra, cultivada ou não, de pro­
priedade rural, com exclusão das benfeitorias, tais 
como edifícios, construções e instalações em geral. 
Não oferece, êsse impôsto, a flexibilidade de cer­
tos tributos, mas sua estabilidade o isenta das 
grandes flutuações de ordem econômica. Suas 
taxas, no entanto, por vêzes experimentam amplas 
variações de Estado para Estado.

(1 0 )  Eficiência da Despesa —  Tese apresentada no 
concurso para a carreira de Técnico de Administração do 
D . A .S .P . ,  1943, pág. 20.

(1 1 )  R a f a e l  B i e l s a , D erecho Administrativo, T om o I
• — Buenos Aires, 1939, pág. 495.

O Código Tributário do Estado do Amazonas, 
depois de dividir os terrenos em legitimados ou 
não legitimados, subdivide essas categorias em be­
neficiados ou incultos. E conceitua : legitimados 
são os terrenos adquiridos por título hábil, ante­
riormente medidos ou demarcados; não legitima­
dos são os que se acham na posse de qualquer, 
inclusive as concessões autorizadas ou toleradas 
pelo vigente regime de terras; beneficiados são 
todos aquêles que contêm edificações ou constru­
ções para qualquer fim, plantações ou benfeitorias, 
definindo-se estas pelos trabalhos ou explorações, 
permanentes ou progressivas; incultos são os ter­
renos baldios. Êsse mesmo Código completa a 
conceituação do objeto tributário classificando os 
terrenos da maneira como segue :

a) terras de lavoura ou indústria agrícola;
b )  de criação ou de indústria pastoril;
c )  de indústria extrativa de castanha, borra­

cha, balata, caucho e de látex de qualquer 
espécie e óleos vegetais e congêneres;

d ) de madeira, inclusive a extração de lenha.

O impôsto territorial grava o imóvel sôbre que 
incide, bem como seus produtos e rendimentos, 
pelo que, na falta do seu pagamento no tempo 
devido, por êle responderão as colheitas, frutos 
pendentes, rendimentos ou outros quaisquer bens.

Para determinação dêsse valor, o Código Tribu­
tário do Estado de Pernambuco adota um critério 
bem mais simples, pois toma em consideração tão 
apenas:

a ) a localização da propriedade e sua exten­
são ;

h ) o valor constante das mais recentes escri­
turas ou documentos que se referirem à 
propriedade e que tenham transitado por 
cartórios ou repartições públicas.

Por último, transcreveremos a classificação das 
terras adotada pelo Código Tributário do Estado 
do Piauí, também muito mais simples que a esta­
belecida pelo Estado do Amazonas :

a) terras de criação e lavoura (mistas), por 
hectare;

b ) terras de mata para lavoura, sítio, oitici- 
cais, etc., por hectares ;

c )  terras de matas, babaçuais e produtos se­
melhantes, também por hectares.
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No Estado do Amazonas, cabe esclarecer, não 
há cadastros nem regime de valorização dos terre­
nos. O impôsto é cobrado à razão de 0,0002 do 
centavo por metro quadrado. Pagam, no entanto, 
apenas 50 %  da taxa

a) os terrenos destinados à indústria pastoril, 
possuindo campos naturais;

b ) os terrenos de pequena lavoura;
c )  as terras de indústria agrícola.

A rigor, a fonte do impôsto aqui deveria ser a 
renda da terra em sentido estrito e não, como 
acontece entre nós, tôda a renda agrícola, inclu­
sive a resultante da colaboração do trabalho e 
do capital. E, como se sabe, a diversidade e as 
variações de valor dos diferentes terrenos muito 
dependem de causas estranhas a êsses dois fato­
res, como qualidades naturais, situação, desenvol­
vimento da população, etc.

A l.a Conferência Nacional de Legislação Tri­
butária apresentou nas suas resoluções finais ,entre 
outras, as seguintes normas sôbre êsse impôsto :

I —  O impôsto territorial rural recai sôbre 
as terras situadas fora das zonas urba­
nas e suburbanas;

II —  Êsse impôsto é calculado sôbre o valor 
venal da propriedade, não computadas 
a produção e as benfeitorias.

Numa tentativa de sistematização da matéria, 
o Sr. Gerson da Silva (1 2 ), baseado na legis­
lação tributária vigente nos Estados, classificou 
as taxas do impôsto da maneira como segue:

'
À —  Taxas percentuais sôbre o valor venal:

1 —  Proporcionais :

a ) Com taxa única para todo o Brasil;
b ) Com taxas especiais para determi­

nadas categorias de propriedades.

2 —  Progressivas:

a ) Em relação ao valor das terras;
b )  Em relação à sua extensão.

B —  Taxas fixas por unidade de superfície, dis­
criminada por categorias :

1 —  Segundo a natureza da produção ou 
destino das terras;

(1 2 )  B oletim  do Conselho Técnico de Economia e 
Finanças, abril de 1944, pág. 20. '

2 —  Segundo a zona do Estado em que se 
encontra a propriedade.

C —  Taxas mistas.

Adotam proporcionais para êsse tributo os Es­
tados de S. Paulo, Minas Gerais, Paraíba, Ceará, 
Bahia, Rio Grande do Sul e Sergipe, numa ordem 
decrescente que vai de 1,25 a 0,40 % . Prescrevem 
taxas progressivas os Estados de Pernambuco, Rio 
de Janeiro, Santa Catarina, Alagoas e Rio Gran­
de do Norte (êste em relação às áreas crescentes 
da propriedade).

Prescrevem taxas fixas por unidade de super­
fície os Estados do Amazonas, Pará, Piauí, Goiaz e 
Espírito Santo.

As taxas mistas, só o Estado de Goiaz as pres­
creve.

8. Impôsto  sôbre transmissão de propriedades

Êsse impôsto compreende a transmissão “causa- 
-mortis” e a transmissão “inter-vivos”  da proprie­
dade plena ou limitada, de bens imóveis e móveis. 
Depois do de vendas e consignações, constitui a 
principal fonte de renda tributária arrecadada em 
conjunto pelas Unidades Federadas.

O de transmissão de propriedade “causa-mortis”, 
êste incide por título de sucessão legítima ou tes- 
tamentária :

a) nos direitos reais sôbre bens, móveis ou 
imóveis, e existentes ou situados nos Es­
tados, por ocasião da abertura da sucessão;

b) nas ações de companhias ou sociedades 
anônimas, parte, quinhões ou cotas de so­
ciedades civis ou comerciais;

c )  nos depósitos bancários ou de qualquer 
natureza, créditos em conta corrente e 
quaisquer direitos obrigacionais;

d ) em quaisquer direitos ou ações que tenham 
de ser movimentados ou tenham objeto 
nos Estados;

e ) sôbre os valores dos bens corpóreos, in­
clusive títulos e créditos pertencentes à 
sucessão aberta no estrangeiro que tenham 
de ser liquidados ou transferidos aos seus 
herdeiros nos Estados;

f ) no caso de curadoria e sucessão provisó­
ria, salvo o direito de restituição, apare­
cendo o ausente ( D . L .  456, de 22-1-40,
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da Interventoria do Estado de Pernam­
buco) .

O cálculo para o pagamento dêsse impôsto deve 
ter por base o total da herança partilhável, de 
acôrdo com as taxas em vigor ao tempo da aber­
tura da sucessão. >

Quanto ao impôsto sôbre transmissão de pro­
priedade “inter-vivos”, dispõe o Decreto-lei nú­
mero 2.723, de 30-12-41, da Interventoria do Es­
tado de Alagoas, que o mesmo incide :

a) na compra e venda, doação, adjudicação, 
dação em pagamento e atos equivalentes 
de imóveis, inclusive usucapião julgado 
por sentença;

b ) na constituição da enfiteuse, sub-enfiteuse
e laudêmios recebidos pelos proprietários
no ato da transferência;

/  .
c )  nos contratos de antecrese e de arrenda­

mento ou locação de imóveis;

d ) na cessão de herança, inclusive a desistên­
cia em favor de outrem;

e) nas vendas ou cessão de benfeitorias, com 
exceção da indenização de benfeitorias pelo 
proprietário ou locatário;

f ) nas sub-rogações de bens inalienáveis;

é ) no ato que faz cessar entre os sócios ou 
acionistas a individualidade dos bens co­
muns com relação aos imóveis que propor­
cionalmente forem dados em partilha ou 
liquidação social e na alteração de con­
trato da sociedade, com exceção dos bens 
imóveis e transmitidos para formação do 
capital da sociedade em relação à cota do 
seu capital;

h ) nos contratos de compra e venda de direi­
tos à sucessão aberta de bens situados no 
Estado ;

i) nas renúncias de herança em benefício 
de determinadas pessoas;

;') no valor dos bens imóveis que entrarem 
como cota de capital na constituição das 
sociedades anônimas.

Em geral êsse impôsto é calculado sôbre o valor 
real dos bens ou direitos transmitidos, sendo de­
vido novo impôsto :

a ) quando o vendedor exercer o direito de 
preleção;

b ) quando as partes resolverem retratação do 
contrato que já houver sido lavrado;

c )  quando se efetivar o pacto de retro-venda.

9. I m p ô s t o  s ô b r e  v e n d a s  e  c o n s ig n a ç õ e s

Êsse impôsto, previsto na letra d, n.° I, art. 23. 
da Constituição, incide sôbre as vendas e cons:gnar 
ções efetuadas no território do Estado, ou Terri­
tório Federal, por comerciantes ou produtores, in­
clusive industriais, e é devido sempre que se rea­
lizar qualquer dessas operações.

É um tributo que deve ser cobrado de maneira 
uniforme, sem distinção de procedência, destino 
ou espécie de produtos (§  1.°, n.° II, art. 23, da 
Const.). A própria Constituição isenta dêsse tri­
buto a primeira operação do pequeno produtor, 
como tal definido em lei, o que, como pondera 
P o n t e s  d e  M i r a n d a , não implica imunidades, pois 
que “a mercadoria pagará o impôsto federal de 
consumo se se subsumir em qualquer das classes 
previstas na lei federal” (13 ) .

É devido no local em que se realizar qualquer 
das seguintes operações :

a) vendas a vista, a prazo, ou a têrm o;
b ) consignações de mercadorias dentro e para 

fora do Estado;
c )  transferências de mercadorias destinadas a 

vendas e consignações;
d) vendas e consignações efetuadas para fora 

do país;
e ) vendas às repartições federais e municipais;
í )  operações efetuadas por sociedade civil, de

fins econômicos, que não estejam sujeitas 
por outro título a êste impôsto ou ao de 
transmissão de propriedade imóvel “inter- 
-vivos” .

Dispõe o Código de Impostos e Taxas do Es­
tado de São Paulo (14 ) que nos contratos de 
compra e venda celebrados fora do Estado, mas 
que tiverem execução no seu território, com a 
entrega da mercadoria ao comprador por filial ou 
representante do vendedor ali existente, ou por 
outro terceiro qualquer, a venda estará sujeita a 
êsse impôsto, ainda que a operação seja faturada 
por estabelecimento situado fora das divisas es-

(1 3 ) P o n t e s  d e  M i r a n d a , Comentários à Consti­
tuição de 1937, vo l. I, pág. 556.

(1 4 ) D ec. 8 .255 , de 23-4-37.
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taduais. Será no entanto devido novo impôsto 
se, na hipótese em aprêço, o próprio vendedor 
fizer entrega de mercadoria já existente no Esta­
do. Ainda segundo disposições dêsse Código, nao 
estão sujeitas ao impôsto as vendas de merca­
dorias importadas, quando, após a celebração do 
contrato de compra e venda, o vendedor estabe­
lecido fora do Estado remeter a mercadoria ven­
dida diretamente da praça exportadora ao impor­
tador ou comprador domiciliado em território
paulista.

O Código Tributário do Estado do Paraná dis­
põe que êsse impôsto seja pago r

a) nas vendas a vista, por quinzena :

até CrS 1.000,00 ......... ........  Cr$ 12,50
de mais de CrS 1.000,00 ... ÍV* %

b ) nas vendas a prazo :
m áxim o.......................................  1V4 %

m ínim o.......................................  <** 1:!"

Essas taxas são calculadas :

a) nas vendas a vista, sôbre o importe das 
mercadorias ou produtos vendidos em cada 
quinzena;

b ) nas vendas a prazo, ou nas realizadas para 
fora do Estado, sôbre o importe da fatura 
pelo valor real das mercadorias ou produ­
tos vendidos ou importados.

Na Conferência dos Secretários de Fazenda, 
realizada em 1938, foi assinado convênio entre 
os Estados, uniformizando, parcialmente, em 1,25 /o 
as taxas dêsse impôsto. As taxas v.gentes, no 
entanto, eram, até bem pouco tempo :

Amazonas —  8 %  ou 4 % , na hipótese de 
impôsto ser pago adiantadamente; ara 
2,50 %  ; Maranhão e Piauí —  2 9o \ Ceara 
0,7 %  ; Mato Grosso —  1 %• Os demais Esta­
dos, inclusive o Distrito Federal, cobravam, ,
Com o Decreto-lei federal n.° 7.549, de 1 - - . 
êsse tributo passou a ser cobrado em 
territórios, à razão de 1,25%, até CrS 10^.000,00, 
e a partir dêsse limite, à razão de CrS 12,50 por 
CrS 1.000,00, ou fração.

Quanto às terras cultiváveis e não aproveitadas, 
é razoável qui sofra o  impôsto uma progressão 
periódica de maneira a estimular o cultivo das 
áreas aproveitáveis.

10. I m p ô s t o  s o b r e  e x p o r t a ç a o  d e  m e r ­

c a d o r ia s

Uma condição fundamental é que esta merca­
doria seja de produção do Estado (ou  Território).
É um impôsto que, seja qual fôr a denominação, 
não mais tem razão de ser como barreira fiscal 
entre os vários níveis de govêrno, em face do 
art. 25 da Constituição e do Decreto-lei n.° 379, 
de 18-4-38, que estabeleceu a extinção progressiva 
da parte interestadual. Nenhum outro impôsto 
ocupa posição tão diversa no sistema tributário 
dos Estados. No Piauí, como no Ceará, chegou 
mesmo a manter-se no primeiro plano em relação 
à arrecadação dos demais tributos. Suas taxas 
em geral são proporcionais, até o limite máximo 
de 10 %  “ad valorem” , fixado pela Constituição.

Não é demais insistir na necessidade de supri­
mir terminantemente a arrecadação, sob qualquer 
denominação, de impostos ou taxas interestaduais 
ou intermunicipais, de modo a assegurar a livre 
circulação das mercadorias do Estado (ou  Terri­
tório), para outros pontos do país, acabando de 
uma vez com interferências que tanto entravam 
o progresso da nação. 'Só assim se terá uma cir­
culação harmoniosa ao longo e através do terri­
tório nacional, retardando ou estimulando as vá­
rias regiões e suas atividades econômicas. E  como 
medida de precaução, basta que sejam as mer­
cadorias acompanhadas por guias em que fique 
consignado o pagamento do respectivo tributo ou 
a sua isenção, consoante já se vem fazendo.

11. I m p ô s t o  s ô b r e  i n d ú s t r i a s  e  p r o f i s s õ e s

É um tributo devido por todos aquêles que exer­
çam comércio, indústria ou profissão de qualquer 
natureza, arte ou ofício, seja individualmente ou 
em sociedade de qualquer espécie. À sua incidên­
cia estão sujeitas tôdas as sociedades civis ou co­
merciais, ainda quando tenham a sede fora do 
Estado, ou Território, sendo devido em dada lo­
calidade, mesmo que seja a atividade tributável 
exercida pela mesma pessoa física ou jurídica. A 
sua arrecadação deve ser dividida em partes iguais 
entre o Território e o Município (art. 23, § 2.°, 
da Const.). Essa igualdade, entretanto, não tem 
sido confirmada pela estatística, dada a intercor- 
rência de vários fatores, dentre os quais a exis­
tência, ou não, de adicionais, atingindo diferente­
mente a parte estadual ou a municipal, e a cessão 
aos Municípios, total ou parcialmente, da parte
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que cabe ao Estado, como no caso do Pará e Espí­
rito Santo (1 5 ) .

Quanto às taxas, há Estados que adotam o sis­
tema misto de taxas fixas e proporcionais, como 
os há que prescrevem tabelas contendo apenas a 
parte fixa. É um tributo que não tem sido bem 
aceito pelos contribuintes e cujo crescimento não 
acompanhou o desenvolvimento geral da receita 
tributária das unidades federadas.

12. I m p ô s t o  d o  s ê l o

Acêrca dêsse tributo, referiremos apenas que 
sua incidência deve dar-se :

a) sôbre os atos emanados dos poderes da 
União e negócios de sua economia ou re­
gulados por suas leis;

b )  sôbrfj atos e papéis referentes às muni­
cipalidades, quando se tratar de negócios 
regulados por leis federais.

13. C o n c l u s õ e s

A elaboração de um sistema tributário peculiar 
às áreas compreendidas pelos Territórios Federais 
pressupõe, assim, uma adequada distribuição de 
rendas, o que só será viável mediante estudo das 
respectivas condições geo-econômicas. A expla­
nação que fizemos, em parte de natureza teórica, 
teve sobretudo um objeto, que foi predispor o le-

(1 5 ) Finanças do Brasil, v o l. X III , B&lanços dos 
Estados e M unicípios no triênio 1940-1942, Publicação da 
Secretaria do C .T .E .F . ,  1944, pág. 52.

gislador a uma atitude que às mais consagradas 
autoridades pareceu necessária ao tratar de ma­
téria tão relevante. Ademais, é possível, por pro­
cedimento legislativo, evitar uma distribu;ção de­
feituosa dos encargos tributários, de modo a obje­
tivar “o progresso sócio-econômico das regiões 
desertas para o engrandecimento e posse efetiva 
da terra” , a que alude em Relatório o Técnico de 
Administração Sr. Araújo Cavalcanti ( 1 6 ) .

Tudo isso, com efeito, tem um fundamento eco­
nômico. Os direitos do Estado e os deveres do 
cidadão não podem distanciar-se muito da lei 
do processo econômico que governa a produção e 
o uso da riqueza. Por outro lado, é manifesta a 
tendência para cada vez mais utilizar a renda 
tributária para fins sociais ( 1 7 ) .  Já em 1 9 3 5 , 

nos Estados Unidos, o “Revenue Act” fixou taxas 
extremamente altas para o impôsto sôbre a renda, 
com o fito de, segundo expressou o Presidente 
Roosevelt em mensagem ao Congresso Norte-Ame­
ricano, “encorajar u’a mais ampla distribuição da 
riqueza” . Em nosso país, parece prudente ao 
Estado usar de seus poderes para ajustamentos 
econômicos e sociais, contrariando também aqui 
a “tendência para uma maior disparidade de ri­
queza”  a que tão incisivamente faz menção o 
eminente Professor S e l i g m a n .

(1 6 ) J. M .  d o s  S a n t o s  A r a ú j o  C a v a l c a n t i , Adm i­
nistração Territorial —  Relatório apresentado aos Srs. Pre­
sidente da República e do D .A .S .P . ,  1944.

(1 7 ) “ . . . a  tendência da moderna» im posição é forte­
mente nessa direção” , afirma-o R A Y M O N D  G r e e n , The  
Theory and Practice ç í  M od em  Taxation, Com merce Clea- 
ring House, N .Y . ,  1938, pág. 18.
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O Museu Nacional de Belas Artes

A NTES de iniciar esta reportagem conside­
ramos bem a tarefa a executar e, natu­

ralmente, a comparamos com outras anteriores, de 
que demos conta nesta Revista, realizando-as de 
acôrdo com os recursos e facilidades que então nos 
foram proporcionados.

Não sabemos se agradaram. Fizemos o que 
estava a nosso alcance e, nas passagens mais difí­
ceis, ao ter de revelar nossas deficiencias, a indigen- 
cia de conhecimentos especializados, recorremos à 
entrevista, deixando que os técnicos falassem..  . 
E, assim, transpusemos profundos e escuros pre­
cipícios .

De uma feita, no Instituto Osvaldo Cruz, se 
não tosse a boa vontade do saudoso Proiessor 
/vri.ur iseiva, teríamos deixado em meio a repor­
tagem que ali taziamos, comendo apontamentos 
em laboratorios de complicada apareinagem e 
trabalhada por silenciosos e circunspectos cien­
tistas, indiferentes a qualquer publicidade. E a re­
portagem saiu e, por sinal, bem extensa. Toma­
mos coragem. E, desde então, passamos a consi­
derar íáceis as reportagens sôbre os assuntos mais 
difíceis. . . Nossa desenvoltura na prática dêsse 
jornalismo cheio de imprevistos, embaraços e sur- 
prêsas cresceu de tal forma que chegamos a escre­
ver sôbre... a Casa de Rui Barbosa. É verdade que 
ali também contamos com boa ajuda, a do Diretor 
Américo Jacobina e do Professor Homero Pires, 
que já dirigiu a Casa de Rui e onde ainda hoje 
mantém, na Sala Dreyfus, seu cantinho de traba­
lho, todo de amor e reverência à memória do 
grande Mestre, de cuja obra sempre foi, com jus­
tiça, considerado o maior intérprete.

No Museu Histórico Nacional —  grande livro 
aberto da história política e social do país o 
Diretor Gustavo Barroso deu a mãozinha ao velho 
repórter e o foi conduzindo pelas numerosas salas 
da Casa do Brasil, indicando-lhe o que era mais 
precioso e raro, conveniente, portanto, a uma re 
portagem. E, quando cansou, deixou-nos entregues 
ao Professor Menezes de Oliva, que também nos

R e p o r t a g e m  d e  A d a l b e r t o  M á r i o  R i b e i r o

orientou com muita segurança e inteligência na 
revista às preciosidades do Museu.

Agora, vamos percorrer uma outra grande 
casa, onde, em vez de preciosidades históricas, 
temos que apreciar quadros e esculturas, depois 
mencionar, a correr, alguns dêles, e reproduzir aqui 
as fotografias que conseguimos dos mesmos.

Não será demais que acentuemos que apenas 
desejamos fazer reportagem ... E, quanto a sen- 
tí-los e bem compreendê-los —  os quadros e as 
obras de escultura —  temos sempre em muita 
conta a advertência de A peles.. .

Como era natural, procuramos primeiro o Di­
retor do Museu, Professor Osvaldo Teixeira, que, 
inteirado do nosso propósito, achou conveniente 
oferecer-nos algumas publicações da casa, acres­
centando que, depois, poderia conversar conosco.

E dentro em pouco, a nobre secretária do Pa­
lácio das Artes, senhorita Regina Real, que conhe­
cíamos através de suas críticas e comentários a 
coisas e assuntos de artes plásticas, oferecía-nos 
com o melhor dos sorrisos o Anuário e o Guia do 
Museu, adiantando-nos que estaria às ordens para 
ulteriores informações. E ali naquela sala come­
çamos a fazer nossas primeiras observações.

—  Pelo que notamos, há muito expediente a 
despachar nesta secção .. .

—  Muito! Aqui é Secretaria e também Secção 
Técnica. Como vê, o recinto não é muito propício 
a trabalhos burocráticos e muito menos aos de na­
tureza técnica, que exigem sossêgo e tranqüi­
lidade. . .

—  Realmente. Assim deve ser. E, com fran­
queza, parece-nos que nesta sala falta tudo isso e 
mais esta coisa: espaço, muito espaço.

Por natural associação de idéias, lembrâmo- 
nos das instalações do Museu Histórico Nacional.
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Que beleza a sua Secretaria! E o gabinete de tra­
balho do Sr. Gustavo Barroso? Um primor de 
conforto, sobriedade e elegância!

Deixamos a Secretaria do Museu de Belas 
Artes mais confiantes na possibilidade de fazer 
mesmo esta reportagem. Acolhimento atencioso e 
solicitude em bem servir ao colaborador da Revis­
ta do Serviço Público.

Já tínhamos em mão o roteiro do tesouro 
precioso, onde se guardam as finas jóias de nossos 
pintores e escultores e algumas preciosidades tam­
bém de artistas estrangeiros, e só nos restava ler 
e anotar o que nos parecesse adequado a oferecer 
depois aos leitores da Revista do Serviço Público.

Não poderá sair, bem o sabemos, trabalho 
escorreito e equilibrado, de tal processo de elabo­
ração . . . Cabe-nos, portanto, dizer muito pouco

do que observamos e sentimos, em nossa visita às 
galerias, e aproveitar muito, muitíssimo, da leitura 
das publicações oficiais do Museu e também dessa 
outra fonte, não menos valiosa, o Boletim de Belas 
Artes, do qual possuímos os dez números até 
agora editados, desde janeiro de 1945, quando 
apareceu essa atraente e útil publicação. Deve-se 
à Sociedade Brasileira de Belas Artes a iniciativa 
e responsabilidade do Boletim, onde se encontram 
crítica honesta e competente e oportuno registro 
de nossas realizações no mundo das artes plásticas.

Deixamos para o fim dêste programa de tra­
balho esta outra informação, que prestamos com 
muito agrado aos nossos leitores: quando nossa 
reportagem estava em meio de execução, encontra­
mos no Museu o pintor Henrique Sálvio, o grande 
animador da Sociedade Brasileira de Belas Artes, 
de que é presidente, e conseguimos que êle tam­
bém, como fêz Gustavo Barroso, nos desse a mãozi­
nha e nos mostrasse algumas preciosidades do

A Secretaria do M useu, vendo-se no primeiro plano a secretárial senhorita Regina M . Real
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Museu, que, conforme já sabíamos, mantém rela­
ções muito amistosas com a referida sociedade. 
Pena é que o Acaso não nos tivesse sido mais ge­
neroso, proporcionando-nos outros encontros, ali 
no Museu, com o conhecido pintor e crítico de 
arte. Também não nos animamos a provocar-lhe 
êsses encontros casuais.. . Seria pedir muito, com 
franqueza. . .  E Henrique Sálvio, que não pôde 
deter-se por muito tempo com o velho repórter, só 
lhe fêz companhia na visita à Galeria Irmãos Ber- 
nardelli. Voltamos dias depois ao Museu, cujas 
dependências percorremos, orientados pela secre­
tária, senhorita Regina M . Real, que nos encantou 
pela vivacidade, solicitude e interesse, revelados 
na demonstração das preciosidades da casa.

Agora, dispomos de bom material e é só apro- 
veitá-lo devidamente .

Comecemos pelo

6 5

HISTÓRICO DO MUSEU

O Museu Nacional de Belas Artes foi criado 
pela lei 378, de 13 de janeiro de 1937, e sua inau­
guração oficial se verificou no dia 19 de agôsto de 
1938, com a presença do Presidente Getúlio 
Vargas.

No Anuário do Museu assim nos é contada a 
sua história:

“ A  coleção de quadros que constitui sua exposição per­
manente teve origem na primitiva Academ ia Imperial de 
Belas Artes, fundada por D . J ;ã o  V I em  1816 e inaugu­
rada dez anos depois, para seu ensino especializado sob a 
direção da M issão Lebreton. Êste, aceitando o convite de 
Marialva, em Paris, ilembrou-se de trazer uma pequena 
coleção para o  início d e  uma Pinacoteca no Brasil. E  é 
Henrique José da Silva que vai ser nomeado, em 1820, seu 
primeiro diretor.

A  desinteligência que teve com  os artistas franceses, 
aos poucos agravada, encontrou, felizmente, solução satis­
fatória na intervenção do Imperador D . Pedro I . Assim 
foi conseguido um desenvolvim ento artístico mais expressivo 
e um maior interesse peló ensino das belas artes. M ais 
eficiente ainda se tornou quando, em 1834, com  a morte
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de Henrique José da Silva, assumiu a direção Felix Em ile 
ííaunay; que recebeu valiosa colaboração por parte de Pôrto 
A legre. Restauradas as telas que vieram da França, as 
dádivas imperiais e  particulares, acrescidas, progressiva­
mente, com  os envios dos próprios alunos da instituição, 
vieram a formar um pequeno conjunto digno de nota.

Funcionou a Academia no antigo prédio do Tesouro Na­
cional, projeto de Grandjean de M ontigny, até 1908, data 
em  que se transferiu para o  atual edifício, projeto de 
M o r a l e s  d e  l o s  R ios , já  com  o  nome de Escola Nacional 
de Belas Artes, que lhe fo i dado à proclamação da 
R epú blica .

Com a reforma do M inistério da Educação e Saúde 
e por iniciativa do M inistro D r. Gustavo Capanema, se­
parou-se da Escola a Pinacoteca, assim com o os objetos de 
arte em  geral, para a formação do Museu Nacional de Belas 
Artes, sendo nomeado seu primeiro diretor em comissão, 
por decreto de 12 d e  maio d e  1937, o P ro f. Osvaldo 
Teixeira, que ainda exerce êsse cargo.

AS OBRAS DE ARTE DO MUSEU
t •

Falamos anteriormente que iríamos ver no 
Museu quadros e esculturas. A rigor, as suas obras 
de arte acham-se divididas por estas três secções:

a ) Quadros, desenhos, gravuras e medalhas;
b ) Esculturas;
c )  Objetos de arte, em geral, tais como mó­

veis, moedas, medalhas, pratarias, porcelanas, ce­
râmica etc.

9

O INTERÊSSE DO PÚBLICO PELAS OBRAS 
EXPOSTAS

Nos seus oito anos de existência as estatísti­
cas revelam que vem crescendo, de forma expres­
siva, a visita do público às galerias do Museu, tam­
bém freqüentadas de vez em quando por grupos de 
estudantes, sobretudo de cursos secundários.

Há tempos, a direção do Museu teve esta 
iniciativa: reproduzir em cartões postais as foto­
grafias de quadros expostos em suas galerias. Foi 
tal a aceitação que tiveram êsses cartões postais, 
que a edição se esgotou ràpidamente.

Agora, é preciso que o Museu mande impri­
mir mais. .  .

Além de cartões postais, foi também solici­
tada ao Diretor dos Correios e Telégrafos a re­
produção, em selos, de várias obras do Museu, para 
sua maior divulgação, destacando-se dentre elas 
as seguintes : “0  Derrubador Brasileiro” e “Des­
canço do modêlo” , de Almeida Júnior; “Irace­

ma”, de J. Medeiros; “Último Tamoio” , de R o­
dolfo Amoedo.

Na, Espanha, “La Maja” , de Goya, figura em 
vários selos.

Ao que apuramos, os selos nacionais não che­
garam a ser editados.

INTERCÂMBIO ARTÍSTICO

O Museu mantém constante intercâmbio com 
museus estrangeiros, enviando-lhes e dêles rece-

"O  Cristo e a adúltera” , de BernardcJIi.

bendo publicações de informações sôbre assuntos 
de artes plásticas.

E, quanto a êsse intercâmbio no país, dia a dia 
vai êle aumentando, embora muitos de nossos 
artistas se queixem de que não há quase interêsse 
por suas atividades. . . Não é tanto assim. Co­
nhecíamos de perto as atividades da Sociedade 
Brasileira de Belas Artes, aqui nesta Capital 
através de sUas constantes exposições e trabalhos



Coleção Barões de S. Joaquim (galerias internas).

de defesa do patrimônio artístico da cidade, e 
agora verificamos que, fora do Rio, ha agremiações 
congêneres e em número já bem apreciável, tôdas 
trabalhando no mesmo sentido do Museu Nacional 
de Belas Artes: a elevação do nosso nível cultural 
no que diz respeito as artes plasticas.

Não nos custa mencionar os nomes dessas 
agremiações:

Associação dos Artistas Brasileiros (exposi­
ções, conferências, horas musicais, teatro educa­
tivo) —  Sede: Pálace Hotel, Rio de Janeiro.

Instituto Brasileiro de História da Arte (cursos 
e conferências; excursões a monumentos históri­
cos) —  Sede: Avenida Rio Branco, 188, Rio de 
Janeiro.

Instituto de Arquitetos do Brasil (exposições, 
conferências) —  Sede: Praça Floriano, 7, Rio de 
Janeiro.

Associação Cristã de Moços (cursos, confe 
rências, exposições) —  Sede: Rua Araújo Pôrto 
Alegre, 36, Rio de Janeiro.

Associação Fluminense de Belas Artes (expo­
sições) —  Sede: Em Niterói, Estado do R io.

Clube Nilopolitano (exposições, cursos e ex­
cursões) —  Sede: Em Nilópolis, Estado do R io.

Sociedade Cearense de Artes Plásticas (ex­
posições, conferências) —  Sede: Em Fortaleza, 
Ceará.

Sociedade Mineira de Belas Artes (exposi­
ções, conferências) —  Sede: Em Belo Horizonte, 
Minas Gerais.

Sociedade Antônio Parreiras (exposições, 
cursos) —  Sede: Av. Rio Branco, 2.173, Juiz de 
Fora, Minas Gerais.

Associação Paulista de Belas Artes (exposi­
ções,'< ursos, conferências) —  Sede: Rua Quintino 
Bocaiúva n.° 176, São Paulo.

Instituto de Belas Artes do Rio Grande
(cursos, exposições, conferencias, músicas) __
Sede: Rua Senhor dos Passos n.° 248, Pôrto 
Alegre, Rio Grande do Sul.
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O PATRIM ÔNIO DO MUSEU NACIONAL DE 
BELAS ARTES

Três anos depois de fundado o Museu Na­
cional de Belas Artes, seu patrimônio artístico já 
era bem vultoso. Agrada-nos informar que seu 
valor excedia 34 milhões de cruzeiros! Havia, só 
de obras de pintura, gravura e desenho, 1.574 
exemplares, sendo 1.396 de autores autenticados, 
139 de autores ignorados e 39 cópias. Quanto a 
obras de escultura, o número de exemplares era 
muito menor: apenas 435. Mobiliários: 78 exem­
plares; objetos de arte: 193; medalhística: 289. 
Êsse acervo estava assim avaliado na moeda da 
época:
Pintura, gravura e de­

senho ..........................  28 .303 :899$0
E scu ltu ra .......................... 6 .004 :550$0
M obiliário ...................  153:000$0
Objetes de ar,te .........  17í5:855$0
Medalhística ................. 172:150$0

T o t a l .............  34 .813 :454$0

Hoje, o patrimônio do Museu, segundo apura­
mos na Secretaria, é calculado em mais de 36 mi­
lhões de cruzeiros.

Não é fácil agora fazer preço de obras de 
arte, com o comércio todo de-especulação de qua­
dros e esculturas, conforme temos observado e no 
qual nem sempre o que é bom tem aceitação me­
recida. . . E as causas dêsse desajustamento são 
várias e não vale a pena mencioná-las. . .

Mas tratemos do que está lá no Museu, con­
seguido por aquisição, doação e troca, conforme 
está previsto em seu regulamento.

DOAÇÕES

As doações são muito antigas e vêm desde a 
época da Missão Artística Francesa e têm aumen­
tado depois da criação do Museu, o que bem re­
vela o aprêço e confiança dos ofertantes em sua 
direção, confiança e também amor às artes plás­
ticas .

“ Tentação” , prêmio de viagem , de M anoel Constantino.
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Gostaríamos de reproduzir aqui os nomes de 
todos êsses doadores, mas a relação é bem longa...

Das obras ofertadas depois da criação do 
Museu, desejamos destacar estas:

Diógenes, escultura de E . Boisseau, oferta 
Sr. Carlos Guinle.

Jarra Beethoven, à qual assim se refere o 
Boletim do Museu:

“ Rafael Bordallo Pinheiro (cerâm ica) . Fabricada nas 
Caldas da Rainha, em Portugal, é uma das maiores peça9 
de cerâmica do mundo, medindo 2m,25 de altura por 
0m,85 de diâmetro, em  sua maior largura. D e estilo 
barroco, traduz o  encantamento que suscita a Sinfonia do 
grande com positor alemão. O próprio autor doou-a ao 
Brasil; estêve algum tem po no Palácio do Catete, daí passou 
para o Museu Nacional da Quinta da Boa-Vista, de onde 
foi, em 1939, remetida ao Museu Nacional de Belas Artes. 
Figura atualmente na “ Sala da Mulher Brasileira” .

Como nota curiosa, reproduzimos abaixo a 
fotografia de um quadro ofertado ao Museu em 
novembro de 1941 pela Sra. Olímpia Wanderley 
e que foi pintado por uma artista suíça. . .  e com 
os pés.

—  Mas com os pés?
—  Sim, com os pés! É melhor ler a legenda, 

conforme transcrevemos do Anuário do Museu.

Retrato da Sra. Maria Oliveira Beltrão, de autoria de Ai- 
méei Rapin, 1895. Essa tela, que hoje integra as coleções  
do M useu, tem  um grande interesse, inclusive por haver 
sido pintada pela rsíerida artista suíça, de Genebra, que 
num dos esforços mais curiosos da História da Arte, con­
seguiu desenhar e  pintar com  maestria e  desembaraço, uti­
lizando-se unicamente de seus pés, pelo íato dei haver nas­

cido sem  braços.

VISITA AO MUSEU

Já é tempo de dizermos alguma coisa de nossa 
visita ao Museu.

Não será descrição minuciosa como a que fi­
zemos da Casa Rui Barbosa e do Museu Histórico 
Nacional, nesta mesma Revista.

Um quadro aqui, uma escultura acolá e, entre 
um e outra, qualquer coisa sôbre os serviços roti­
neiros do Museu. Mas, nessa pressa, desejamos 
muito não tropeçar.. .

Comecemos, portanto, pelo vestíbulo. Duas 
estátuas, dois bustos e algumas telas lá em cima, 
perto do teto.

Só falemos das estátuas. Uma, “A Escrava” , 
de A n to n in o  M a tos , escultor brasileiro, falecido 
há pouco tempo, em 1938. É autor do monumento 
“A Retirada da Laguna” , que vocês todos conhe­
cem e que foi erguido na Praia Vermelha. A n to - 
n in o  M a tos  foi aluno da Escola Nacional de Belas 
Artes e conquistou o prêmio de viagem à Europa 
e, mais tarde, a medalha de ouro. “A  Escrava” é 
um belo trabalho.

Ainda defronte da entrada principal do 
Museu vê-se, à direita ,outra estátua: o  “Paraíba” , 
bronze de Cândido C aeta n o  de A lm eida  R eis, 
também escultor brasileiro, mas de época bem an­
terior à de A n ton in o  M a tos . Nasceu êle nesta ca­
pital a 3 de outubro de 1838 e faleceu em 1889.
O “Paraíba”  está representado por um índio 
tamoio.

Quanto às telas, destacam-se entre elas a 
“Alegoria à cidade de Paris” , do pintor francês 
Edmond F rançois A m an -Jean , e o quadro “Eros 
e a Noite” , com  que R odolfo A moedo  conquistou 
a medalha de ouro.

Passemos ao

HALL DO 1 .° ANDAR

Chama logo a atenção do visitante a escultura 
“Vitória de Samotrácia” , encontrada no século 
passado na ilha dêsse nome, na Grécia, em 1863, e 
levada para o Museu do Louvre, em Paris, onde 
hoje se encontra.

O “Pulo da Onça” é excelente trabalho do 
saudoso escultor carioca A rm ando M a g a lh ã es
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C o r r e i a ,  que com êle conquistou em 1912 o prê­
mio de viagem à Eiiropa.

Não conhecíamos êsse bronze de M agalhães 
Correia, artista e escritor que muito apreciamos 
através de sua constante colaboração ao “Correio 
da Manhã” , cujo suplemento dos domingos vinha 
sempre repleto de desenhos seus de aspectos do 
Sertão Carioca, como êle chamava tôda essa vasta 
zona do Distrito Federal lá para os lados de Barra 
da Tijuca, Jacarepaguá, Sepetiba, etc. Como de­
senhava bem o grande amigo da cidade! Também 
andou êle pelo interior dos Estados do Rio e de 
Minas, à cata de velhas igrejas, pontes rústicas, de 
antigas fazendas, fixando-as em descrições minu­
ciosas e sempre belamente ilustradas.

»
Defronte do “Pulo da Onça” , de M a g a l h ã e s  

C o r r e i a ,  encontra-se o delicado trabalho “Santo 
Humberto” , de J o s e f i n a  V a s c o n c e l o s ,  escultora 
brasileira, que há muito reside na Inglaterra. Va­

mos transcrever aqui o que informa sôbre essa 
artista patrícia o Guia do Museu

Josephina Vasconcellos —  Brasileira.
Escultora contemporânea. Nasceu em Hamptbn Court  

(Inglaterra) a 26 de outubro de 1904, tendo sido registrada 
no Consulado brasileiro. Iniciou seus estudos no Brasil com 
Rodolpho Bernardelli, tendo tido mais tarde còm o mes­
tres Guido Calore em Florença, Bourdelle em Paris, e  por 
último Brownswood. T em  obtido vários prêmios na Ingla­
terra e na França. “ Santo H um berto”  foi exposto n ° 
Salão Nacional de Belas Artes do R io  em 1927 e  nesta 
ocasião adquirido pele Estado. Dentre os seus mais notá­
veis trabalhos acham-se o Altar-mor da Igreja d e  Varen- 
geville-sur-mer e um busto da Virgem e o  M enino Jesus 
para a mesma Igreja. Dedica-se especialmente aos temas 
religiosos.

O “Ceifeiro” , como a “Vitória de Samotrácia 
a que já nos referimos, é escultura dominante do 
“hall” , pela sua imponência. Seu autor é C oN S- 
t a n t i n o  M e u n i e r ,  escultor belga, antigo professor 
das Academias de Louvain e de Bruxelas.

'Entardecer” , de V icen te L e ite  (prêm io de viagem de 1040).
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O governo belga fêz doação do “Ceifeiro”  à 
nossa Escola de Belas Artes por ocasião da visita 
ao Brasil, do rei Alberto I .

Não suponha o leitor que no “hall so existem 
“O Pulo da Onça”  e “O Ceifeiro” . Há muitos outros 
trabalhos valiosos de escultura, mas precisamos 
tocar pr’a frente!

Passemos agora para a

G A LE R IA  IR M Ã O S BERN A R D E LLI

Eis como o Professor Osvaldo Teixeira se re­
fere à obra dos irmãos Rodolfo, Henrique e Félix 
Bernardelli:

“ A  obra  dos irmãos B ernardelli é feita d e  tradiçao e de 
beleza; por isso resistirá ao tem p o . Só os artistas que com  
sinceridade e em oção constróem  sua arte, lançam  raizes 
fecundas e  nobres, para as gerações futuras.

A  lição  sábia, humana e generosa dos artistas Bernar­
delli ficará glorificada com o oração perene d o  ardente culto 
ao trabalho e ao esplendor da verd ade.

A  almas tão fraternas e a espíritos tão estéticos, bem  
se poderia aplicar o pensam ento de MESSER LEONARDO DA 
V in c i  : Cosa bella m ortal passa e  non d’a r te .”

Na Galeria Irmãos Bernardelli, vamos en­
contrar obra copiosa dos três grandes artistas, que 
tão alto elevaram as artes plásticas no Brasil, en­
riquecendo o nosos patrimônio artístico de tra­
balhos que, como bem disse O s v a ld o  T e ix e ira , 
resistirão ao tempo, pois foram, realmente, realiza­
dos com sinceridade e em oção.

Os Bernardelli têm história interessante e 
agrada-rtos contá-la aos leitores da Revista do Ser­
viço Público- conforme nos oferece o Guia dos tra­
balhos E x p o s t o s  na Galeria Irmãos Bernardelli, 
elaborado pelos técnicos do Museu Nacional e 
Belas Artes:-

R odolfo Bernardelli 

?  (18 5 1 -1 93 1 )

nascim ento, italiano d e  origem  pelo lado 
m aterno e tam bém  p elo  paterno, pois seu pai^em bora ri  ̂ >

M exican o  por
m aterno e l a m o e iu  r -------  ' -  _
era f i lh o - de ita lia n o  e au stríaco , R o d o lp h o  B ern a rd e lli f o .

brasileiro d e  coração, ded icand o um  gran e 
terra, que passou a ser a sua, ilustrando-lhe a histo 
obras prim orosas e  im perecíveis.

S eu : te m p e ra m e n to  era , p o is , fo r m a d o  d e  m u itas  raças 
p red om in a n d o , p o ré m , a in flu ê n c ia  ita liana , seg u .n d o -se -lh e  

a russa, a fran cesa , a au stríaca , a e sp a n h o la .
R o d o lfo  B ernardelli descendia d e  artistas; seu pa-, 

Oscar Bernardelli, era violin ista; sua
ry, dansarina formada p e l o  C o n s e r v a t o n o  de M üao, .eu

materno, escultor, o qual tendo sido contratado para fazer 
a estátua d e  Juarez, no M éxico , para lá seguiu com  sua 
filha, que aí se casou com  Oscar Bernardelli, que havia 
conhecido em  Paris. D aí ter R od o lp h o  nascido no 
M é x ic o .

T em pos após, resolveu a fam ília B ernardelli transfe­
rir-se para o  Chile, naufragando o navio em  que viajavam , 
à altura d as ilhas T a it i. D epois  d e  longa e  angustiosa 
espera, conseguem seguir numa em barcação e chegar ao seu 
destino, onde logo depois nasce o  grande p intor H enrique.

M as tarde, a fam ília Bernardelli m uda-se para Argen­
tina e, após, para o R io  G rande d o  Sul, onde v iv e  d e  lições

"O  pão nosso de cada dia” , d e  O svaldo T eixsira  —  " Salão 
de  1945” .

e da renda de uma com panhia d e  variedades. Finalm ente, 
transfere-se para o  R io .

N um  lar d e  artistas, fo i, pois, que R od o lp h o  form ou 
sua personalidade e, quando voltava d o  M osteiro  d e  São 
Bento, onde estudava, detinha-se para apreciar a aula de 
Chaves P inheiro, na antiga E scola  de B elas A rtes. O  seu 
radioso destino cham ava-o àquela Casa, onde entrou em  
1870, tendo com o prim eiro m estre Chaves P inheiro. C om o 
aluno, executou a estátua “ D a v id ” , com  a qual obteve m e­
dalha d e  ou ro.

L ogo  depois, apresenta R o d o lfo  B ernardelli "S auda­
des da tr ibo”  e “ À  espreita” , prem iada esta na Exposição 
Universal de F ilad élfia .
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Em  1876, com um trabalho tendo com o m otivo uma 
cena grega, conquista o prêm io de viagem à Europa e parte 
para a Itália. Inicia-se, então, o  período decisivo de sua 
carreira. Em  Rom a, viveu nove anos, trabalhando, obser­
vando e estudando com  afinco, desenvolvendo, assim, suas 
raras qualidades de artista nato. Aí, teve com o mestre 
Monteverde, que se tornou seu grande amigo e admirador. 
O meio artístico elevado contribui grandemente para que 
seu espírito criador se revele de uma maneira verdadeira­
mente prodigiosa.

Ainda com o pensionista, apresenta trabalhos de artista 
feito, com o “ Cristo e a Adúltera” , considerado com o o 
melhor grupo escultural que possuímos; “ A  Faceira” , 
“ S to. Estevam” , “ Fabiola” , bem com o as cópias de 
“ Venus Calipígia”  e “ Venus de M édicis” . Essas foram, 
aliás, as melhores obras do grande escultor, nunca excedidas 
na maturidade.

Regressando de Rom a em 1885, R od o lfo  passou logo 
a ser Professor de Escultura da Escola de Belas Artes. No 
início da República, Benjamin Constant nomeou-o Diretor 
dessa mesma Escola, cargo que ocupou com  eficiência e 
dedicação durante 25 anos, conseguindo realizações notáveis, 
com o a remodelação do ensino artístico, a criação de ex­
posições com instituição de novos prêmios, a fundação do 
Conselho Superior de Belas Artes.

Lutou ardorosamente pela construção do novo edifício 
da Escola de Belas Artes; empenhou-se junto às autoridades,

aos poderes públicos, e conseguiu vê-lo pronto e inaugurá-lo 
ainda com o Diretor dêsse estabelecim ento. Despendeu, 
então, enorme atividade, mas, acima da dedicação que 
tinha ao seu cargo de Diretor d o  ensino artístico, estava o 
amor à sua arte e, assim, produzia sempre, com  crescente 
entusiasmo.

Nas praças e jardins do R io  de Janeiro, erguem-se belas 
estátuas de sua autoria,, entre as quais as de Osório, Caxias, 
José de Alencar. Otoni. Teixeira de Freitas. Francisco de 
Castro, Barão de Mauá, o  grupo do Descobrim ento do 
Brasil, os bustos de Pereira Passos e Gonçalves D ias. Fora 
da Capital, encontram-se ainda outros monumentos im­
portantes: Pedro I, d o  M onum ento do Ipiranga; José Bo­
nifácio, em  Santos; Carlos Gomes, em  Campinas; R i°  
Branco, em Curitiba e Uruguaiana.

As estátuas que decoram o  nosso Teatro M unicipal; 
as da Biblioteca Nacional; as do túmulo de Campos Sales; 
do antigo edifício do “ O País” .

M odelou um enorme número de bustos das persona­
lidades mais representativas de sua época; fêz baixos- 
relevos, medalhões, um grande número de maquetes para 
túm ulos.

M uito produziu R od olfo  Bernardelli, legando-no», em 
forma concreta, tôda a beleza de seu privilegiado tem pe­
ramento de artistas. Era invulgar a sua capacidade de com ­
preensão, a sua inteligência, e estudou sempre, até o  fim

“F im  de caçada” , de Osvaldo Teixeira — “ Salão de 1945” . Adquirido pslo  Jockey Club (R io ) .
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da vida, cônscio de quanto é necessária ao artista uma 
cultura vasta e sólida, com o a que possuía.

Por tôdas essas qualidades, era relacionado nos m e­
lhores círculos d o  país, não só com artistas, mas com  
homens de letras, políticos, jornalistas, professores.

O Im perador m u ito  o  adm irava e  pousou  para ê le .
Com o professor, teve uma ação verdadeiramente 

construtora entre nós —  todos seus alunos o amavam e a 
êles transmitia R . Bernardelli não só o perfeito conheci­
m ento da técnica escultórica, com o erudição, persistência 
no trabalho.

Ensinou a maior parte dos bons escultores que possuí­
mos atualmente.

Felizmente para o  Brasil e para a arte, muito viveu 
R odolfo  Bernardelli —  79 anos de uma vida laboriosa, 
conservando até o  fim  tôdas as qualidades de espírito e 
intelecto, merecendo, assim, de todos, respeito e admi­
ração .

O atelier dos inseparáveis irmãos Bernardelli, em Co­
pacabana, foi, durante muitos anos, com o que um “ oásis”  
em meio às com petições e lutas da vida; lá, se reuniam 
artistas e intelectuais, um grande e seleto .número de amigos 
que ouviam emocionados a sábia palavra d o  grande mes­
tre . A  ação de sua presença era um bálsamo para quem 
dele se aproximava; seu caráter era firme e  sem jaça; to ­
lerante para com  todos, não transigia consigo mesmo; con­

servava sempre nos lábios um perene sorriso de indul­
gência .

M odesto por natureza e com o são todos os que pos­
suem real valor, R od olfo  Bernardelli sabia que sua glória 
estava assegurada com  as obras que executara. A  7 de 
abril de 1931, finou-se o ilustre mestre, mas aí estão e 
estarão sempre, desafiando a posteridade, na Capital do 
país e em diversas cidades desta terra que êle tanto amou, 
os monumentos de sua autoria; aqui estão reunidos na 
“ Galeria Irmãos Bernardelli”  as mais importantes obras do 
grande plástico, que honram o nosso Museu e m uito digni­
ficam a arte brasileira.

Henrique Bernardelli 

(1858-1936)
*

Irmão de R odolfo, tcom o êste herdou de seus ascen­
dentes um verdadeiro sentimento artístico.

Henrique Bernardelli nasceu no M éxico em  1858; 
vindo para o R io, matriculou-se na Imperial Academia de 
Belas Artes em  1870, onde teve com o mestre João Zefe- 
rino da C osta.

Em  1878 foi por conta própria estudar na Europa, 
fixando-se na Itália. Nesse grande centro artístico, Hen­
rique muito lucrou, aperfeiçoando seus conhecim entos 
com  os sábios ensinamentos dos mestres italianos, rece­
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bendo, principalmente, forte influência de Dom ênico 
M ore lli.

D e volta ao Brasil, realizou em  1886 uma exposição, 
apresentando trabalhos de tal maneira vigorosos, originais, 
diferentes, que causaram uma verdadeira revolução e não 
foram por muitos com preendidos; entretanto, Gonzaga 
Duque teceu-lhe os maiores elogios; três dessas telas des­
tacavam-se sobremaneira: “ Tarantela” , esplêndida pin­
tura de costumes, pincelada com  muita energia e reali­
dade; “M ater” , representando uma jovem  mulher 
amamentando uma criança, e “ A o m eio-dia” , paisagem 
pintada de maneira sólida, segura e franca. Foi, sem 
dúvida alguma, um inovador em  nosso m eio .

Daí por diante, Henrique Bernardelli, apreciado por 
muitos, com batido por poucos, im põe-se com o um artista 
fe ito . Conquista medalha de bronze na Exposição Univer­
sal de. Paris, em 1889. Primeira medalha de ouro, na 
Exposição Geral de Belas Artes do R io  de Janeiro, em 
1890. Nesse mesmo ano, é nomeado Professor de Pintura 
da Escola Nacional de Belas Artes, onde suas lições fize­
ram época .

A  carreira artística de Henrique Bernardelli, porém, 
atinge seu ponto culminante com  a apresentação de “ Os 
Bandeirantes”  onde representa a epopéia titânica dos pe- 
netradores do nosso “ hinterland”  e na qual a floresta 
brasileira está representada na magnífica realidade de sua 
pujança. É  um quadro forte e digno de um mestre.

Decorador, retratista, paisagista, pintor de gênero e 
de natureza morta, Henrique Bernardelli produziu, em 
tôdas as modalidades, obras adm iráveis. Além do óleo, 
executou pinturas a têmpera e aquarelas. É  o autor dos 
vinte e dois medalhões “ afresco”  da fachada do atual 
Museu Nacional d e  Belas Artes.

Em  1916 conquistou a mais alta premiação a que um 
artista plástico pode aspirar no Brasil: a Medalha de 
H onra .

Foi M em bro do Conselho Superior de Belas Artes, 
onde prestou relevantes serviços.

M uito trabalhou Henrique Bernardelli em  seu atelier 
em Copacabana, conjuntamente com seu irmão, o grande 
escultor R od o lfo . Sobrevivendo ao irmão querido, faleceu 
a 6 de abril de 1936, deixando para imortalizar-lhe o 
nome, grande número de obras que demonstram clara­
mente todo o brilho do talento privilegiado de tão ilustre 
m estre.

Felix Atiliano Bernardelli 

(1866-1905)

Dos três irmãos Bernardelli artistas, foi Felix Atiliano 
o unico brasileiro de nascimento, pois nasceu no R io  
Grande do Sul, a 8 de outubro de 1866.

Vindo para o R io, matriculou-se na Imperial Aca­
demia de Belas Artes em 1877. M ais tarde foi para o
M éxico.

Estêve na Europa, aperfeiçoando em Rom a seus co­
nhecimentos de pintura; também cultivou a música; 
obteve, com o pintor, medalha de 3.a classe na Exposição 
Geral de 1894. .

Artista de grande talento, Félix Atiliano faleceu 
muito jovem  ainda, no M éxico, em 1905, onde muito pro­
duziu não só para a glória da pintura com o da m úsica. 
Foi, sem dúvida, um apóstolo da beleza; serviu com fervor 
e justificado orgulho ao divino A poio e à encantadora 
Euterpe.

Em nosso Museu temos, de Félix Atilino Bernardelli, 
uma pequena tela de técnica notável e de efeito surpreen­
dente: “Passará êle?” . Dir-se-ia um holandês do nosso 
tempo, observando os nossos costumès com  uma graça de 
que só os eleitos são portadores.”

“ Igreja de Santo Antônio” , prêmio de viagem, de Jordão 
de Oliveira.

ALGUNS DOS NUMEROSOS TRABALHOS EXPOSTOS NA 

GALERIA

Antes de qualquer referência aos trabalhos 
expostos na Galeria, não podemos deixar de men­
cionar esta lembrança afetuosa de admiradores dos 
Bernardelli: pequena vitrine contendo a palheta 
de H e n r i q u e ,  oferecida ao Museu pelo D r . Ubira- 
jara Coutinho. Ao lado da palheta, vêem-se vários 
desbastadores de que se servia R o d o l f o ,  doação 
da Sra. Ester Campista. São, ao todo, 21 instru­
mentos diferentes para modelagem no barro.

Logo acima da vitrina, encontra-se um retrato 
a óleo de R o d o l f o ,  trabalho de seu irmão 
H e n r i q u e .
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O pintar H enrique Sálvio chama-nos a 
atenção para as mãos de R odolfo, a naturalidade 
com  que o escultor segura um desbastador, a ex­
pressão de sua fisionomia, tudo, enfim, a revelar 
a maestria de H enrique, a maneira vigorosa de 
sua arte pictórica.

De H en riqu e  B e r n a r d e ll i  são, ainda, 
alguns outros quadros, poucos, aliás, naquela mes­
ma galeria, onde os trabalhos de escultura predo­
minam . “Cabeça de estudo” , óleo, mostra-nos um 
velho italiano, com seu lenço à cabeça e expressão 
exata d e . . .  muita estupidez e rusticidade.

A galeria é, sobretudo, muito rica em traba­
lhos do escultor R o d o l fo  B e r n a r d e ll i  . A Fa­
ceira” (bronze), “Cristo e a adúltera” , mármore, 
“S. Lucas”, gêsso patinado, etc. são esculturas 
que nos deixam funda impressão.

Muito bonita a escultura “Santo Estevão” de 
que ali está o original em gêsso, pois a escultura 
em bronze se acha exposta na pinacoteca. Santo

Estevão, caído, depois de apedrejado, revela-nos 
dor, tortura dos ferimentos e insultos recebidos.

É imensa a exposição de bustos originais em 
gêsso, de figuras de outros tempos do nosso mundo 
político e social, como Carlos Gomes, Visconde de 
Araguaia, Condessa de Frontin, Leopoldo Miguez, 
Visconde de Amoroso Lima, Engenheiro Teixeira 
Soares, Conselheiro Gaspar da Rocha, Antônio Co- 
xito Granado, e muitos outros.

Quanto ao de Coxito Granado, pudemos ve­
rificar a fidelidade de sua expressão, pois temos 
bem viva na lembrança a figura simpática do 
saudoso industrial, que na sua velhice —  mais de 
90 anos! —  mantinha a cordialidade, a alegria de 
um moço!

A Galeria dos Irmãos B e r n a r d e ll i  não é só 
alta e nobre exposição de arte, mas também reli­
cário precioso de recordações do nosso Rio, atra­
vés de figuras das mais representativas do seu 
meio social, figuras que vão desaparecendo de 
nosso convívio, de nossa admiração!

Sala Missão Artística Francesa
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SALA FRANZ POST

Da Galeria Irmãos B e r n a r d e ll i  passamos 
para a pequena Sala Franz Post, onde se encon­
tram 24 quadros, sôbre madeira e tela, de Franz 
P ost (1612-1680) e dêstes outros pintores holan- 
dêses da época C o rn e liu s  V an  H eem  (1631­
1695); B o th  (1610-1652); P e t e r  M o ly n  (1632­
1701).

Realizou-se no Museu, em 1942, de 11 a 23 
de julho, uma exposição, de trabalhos de F ran z 
P o s t .

Os estudiosos de História da Arte tiveram 
nessa exposição muito que apreciar.

F ran z P o s t  foi “uma das figuras mais inte­
ressantes de arte européia a documentar o Novo 
Mundo, como revelador do Nordeste do Brasil do 
século X V II . Aqui viveu, segundo consta, somente 
sete anos, durante o período nassavianò. De tal 
forma, porém, se impressionou com tudo o que 
viu, com todos os exotismos de uma civilização he­
terogênea que ainda procurava formar-se, que até 
o fim de sua vida, aliás longa, limitou-se quase ex­
clusivamente a representar os temas aqui colhi­
dos” . Do Anuário do Museu, n.° 4, de 1942, ex­
traímos o que aí ficou dito entre aspas. Mas há 
esta observação sôbre a obra de F ran z P ost, que 
deve ainda ser passada para aqui: “É, pois, de um 
valor inestimável para nós essa obra. É a do­
cumentação mais completa de nossas cidadezinhas 
nordestinas, de seus habitantes e de seus costumes. 
Nela encontramos dados para o estudo da indu­
mentária da época em nosso interior, de vários 
tipos de construção em uso, de sua distribuição 
nas fazendas e nas vilas; constatamos já a existên­
cia de estradas largas, de magníficas ruínas de 
pedras invadidas por rica vegetação. Aquela 
região tão nova provava já ter um passado. . . ”

Naquela pequena sala do Museu está, pois, 
verdadeiro tesouro, documentação preciosíssima 
do nordeste brasileiro, de uma época que tanto tem 
sido pesquisada pelos nossos historiadores, sobre­
tudo daqueles que mais se detêm em estudar o 
período da dominação holandesa.

Lá está “Paisagem de Pernambuco” , de F ran z 
P o st , oferta do Govêrno Real Holandês por 
ocasião do Centenário da Independência do Brasil, 
em 1922; “Vista de Olinda-Pernambuco” (óleo —  
tela); “Paisagem da Paraíba” (óleo —  madeira);

“Interior de Pernambuco” (óleo —  madeira); “En­
genho de cana” (óleo —  tela); etc.

F ran z P ost, que era pintor, desenhista e 
aguafortista, deixou também retratos magníficos, 
como o do Conde João Maurício de Nassau, que 
também figura no Museu. Acredita-se que F ran z 
P o s t  tenha sido discípulo de V an  D y ck .

A senhorita Regina Real ressaltou-nos ainda 
o valor de outros quadros expostos na Sala Franz 
Post e contemporâneos dêste artista, como os de 
P e t e r  M o ly n  {Pôrto fortificado), de B o th

jóias do museu.

( Grande vaso com flores), de C o rn e liu s  V an  
H eem  (Vasos sôbre tapete) .

Já na reportagem anterior, que fizemos sôbre 
o Palácio do Ministério da Educação, havíamos 
aludido, ao tratar da biblioteca, ao célebre B ar- 
le u s , que folheamos com admiração e respeito e 
no qual também admiramos magníficas paisagens 
de Pernambuco dessa mesma época de relêvo de 
nossa formação social. E, francamente, se nos so­
brasse tempo, talvez procurássemos conhecê-la 
melhor abeirando-nos da documentação escrita a 
ela referente e detendo-nos com mais vagar a 
observar as pinturas da época.
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'Tarantela”  de H . Bernardelli

Como não podemos fazer semelhante incursão 
pelo domínio da nossa história, aqui deixamos 
estas referências às primeiras pinturas realizadas 
no Brasil para que outros as apreciem com mais 
proveito.

SALA MISSÃO ARTÍSTICA FRANCESA

A existência da Sala Missão Artística Fran­
cesa constitui justa e merecida homenagem a um 
grupo de artistas franceses de nomeada, que muito 
concorreu para o desenvolvimento e progresso do 
ensino das artes plásticas no país.

Melhor será transcrever em seguida o his­
tórico da Missão Artística Francesa, conforme nos 
oferece, de forma autorizada, o Anuário do Museu. 
Ei-lo:

h is t ó r ic o

Elevado o  Brasil a sede da Monarquia Portuguesa, 
verificou-se um  enorme 6urto de progresso, o  qual não

deixou, não podia deixar de atingir as artes, reflexo ver­
dadeiro de uma civilização.

D . João VI, com o todo Bragança, amava as belas 
artes; daí o ter apoiado inteiramente os conselhos de 
Antônio de Araújo e Azevedo, Conde da Barca, de mandar 
buscar à  França uma missão artística e  criar uma escola 
onde fôsse ministrado o  ensino das belas artes.

Em  fins de 1815, foi, pois, incum bido o  então en­
carregado dos negócios de Portugal em França, o  M arquês 
de Marialva, de organizar essa M issão. Êste, com o hábil 
diplomata que era, recorreu a Hum baldt e  desempenhou- 
se coni muito critério da incum bência.

Para chefiar a Missão, foi aceito o  nome de Joaquim 
Lebreton, membro do .instituto de França e homem de 
vasta cultura especializada no assunto, que, segundo d o ­
cumentos de origem portuguesa, já havia oferecido os ser­
viços próprios e os de um grupo de artista e profissionais 
ao M arquês de M arialva. T odos êsses artistas, inclusive 
Lebreton, atravessavam então uma fase de dificuldades na 
França, depois da queda d e  Napoleão, o  grande Monarca 
que muito os protegera. D aí o interessar-lhes a perspec­
tiva de uma tão longa viagem .
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A  Missão ficou, pois, constituída de pessoas de re­
conhecida competência, as quais podem  ser divididas em 
2 partes distintas:

a ) quadro diretor e  artístico, com posto de:
Joaquim Lebreton —  chefe (1760-1819);

Pierre Dillon —  secretário;
Nicolas Antoine Taunay (1755-1830), pintor de 

paisagem;
Jean Baptiste Debret (1768-1848), pintor his­

tórico;
Auguste Henri V ictor Grandjean de M ontigny 

(1776-1850), arquiteto;
Auguste M arie Taunay (1768-1824), escultor;
Charles Simon Pradier (1786-1848), gravador;
François Ovide, professor de mecânica; e  três 

assistentes: François Bonrepos, Charles Louis 
Levasseur e Louis Simphorien M eunié.

b ) quadro com plem entar ou de artes mecânicas, com­
posto de seis mestres da artes e ofícios (carpinteiros, fer­
reiros, segeiros, e t c . ) .

O cozinheiro” , de Joseph Bail (coleção Baronesa de São 
Joaquim).

Posteriormente, vieram ao Brasil incorporar-se a essa 
M issão os irmão M arc e Zepherino Ferrez, o  primeiro es­
cultor, o segundo gravador.

Reunidos todos esses elementos, embarcaram os fran­
ceses no pequeno brigue americano “ Calpe” , que partiu do 
H avre a 22 de janeiro de 1816. Para essa viagem recebera 
Lebreton d o  cavalheiro Brito, funcionário da Embaixada 
Portuguesa em  Paris, uma ajuda de custo de dez mil 
franco*.

É  interessante salientarmos o fato de não haver Le­
breton cuidado apenas de trazer artistas —  futuros mestres 
dos brasileiros —  e sim também uma coleção de cinqüenta 
e quatro quadros, com os quais pretendia fundar a pinaco­
teca da futura Academia, na qual figuravam telas de artis­
tas de renome, inclusive cópias de alguns dos mais célebres 
quadros italianos. Lebreton não conseguiu formar a Pi­
nacoteca projetada, que só muito mais tarde foi orgahizada. 
Ainda hoje o Museu Nacional de Belas Artes possui alguns 
daqueles quadros, que figuravam na “Exposição Missão 
Artística Francesa de 1816”  e que foram trazidos por Le­
breton graças à sua larga visão de esteta, d e  homem que de 
há muito trabalhava nos mais reputados meios artístico- 
culturais, com o o Instituto de França e o Museu do Louvre.

A  26 de março de 1816, chegou a Missão Artística 
Francesa ao R io . Dias após, foram os artistas apresentados 
pelo Conde da Barca a D . João VI, que lhes deu amistoso 
acolhimento.

A  ação dêsses artistas no Brasil foi, porém, dificultada 
por uma enorme série de contratempos. Inicialmente,- so­
freram a guerra que lhes moveu o  diplomata que então 
representava a França na Côrte de D .- João VI, o Cônsul 
Geral M aler. Esta perseguição visava principalmente a 
Lebreton, ardoroso Bonapartista, e  o  Cònsúl M aler quis 
levar o  escrúpulo e o zêlo de representante do Govêrno dos 
Bourbons ao ponto de per3eguir o chefe da Missão Francesa 
nesta outra parte do Hemisfério, chegando mesmo a lem ­
brar a D . Jcão V I que ia nomear para o alto pôstp de 
Diretor da Academia a um “ servidor fidelíssim o de Na- 
poleão I e correligionário daqueles que haviam forçado sua 
magestade a embarcar para a Am érica” .- Êsse o m otivo 
pelo qual só depris de decorridos mais de quatro meses da 
chegada dêsses artistas ao R io  foram os mesmos nomeados 
oficialmente com o professores, por decreto de 12 de agôsto 
de 1816, que criou a “ Escola Real de Ciências, Artes e 
O fícios” .

Mais tarde, muitas outras dificuldades vieram retardar 
e restringir a ação dos mestres franceses entre nós, entre as 
quais podemos destacar:

—  a morte d o  Conde da Barca, infatigável protetor 
da Missão (1 8 1 7 ); o falecimento de Lebreton 
(18 1 9 );

—  o retardamento da construção do edifício da A ca­
demia (projeto de Grandjean de M ontigny) e 
principalmente o  da sua instalação, que só se veri­
ficou dez anos após a chegada dos artistas fran­
ceses;

—  a nomeação de dois portuguêses para os altos 
cargos de Diretor e Secretário da Academia, res­
pectivamente Henrique José da Silva (1772-1834) 
e Padre Luís Rafael Soyé, pelo decreto de 23 de 
novembro de 1820, que reorganizou essa Academia.

Por êsse mesmo decreto verifica-se haverem sido con­
tratados cs irmãos M arc e Zeferino Ferrez, que os assisten­
tes dos professores franceses não foram contemplados e  que 
em lugar dêles foram aproveitados os já então discípulos de 
Debret, Sim plício Rodrigues de Sá, João de Cristo M oreira 
e Francisco Pedro d o  Am aral.
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Nicolas Antoine Taunay, desanimado, dedica-se quase 
que exclusivamente à arte em sua vivenda na Tijuca, onde 
trabalha incessantemente, encantado com a beleza de nossa 
natureza Ííúpical —  era êle um artista feito, premiado em 
v ã V ic s  “ Saloni”  de Paris, mem bro do Instituto de França, 
Üeí grandé talento e marcada sensibilidade artística, com o 
prbvam as telas expostas no presente certâmen, especial­
mente os retratos de pessoas de sua família e seus quadros 

. ' .dei “ gênero” , d e  pequenas dimensões, verdadeiras m i­
niaturas, de notável execução. Seguiu-lhe o exemplo de re- 
traimentp seu irmão, o escultor Augusto M arie Taunay, 
aqui falecido em 1824.
. Çom o regresso de Nicolas Antoine à pátria, em 1821, 
ficou com o seu substituto, na cátedra de pintura de paisa­
gem, seu filho e discípulo Félix Ém ile Taunay (1795-1881), 
que o acompanhara ao Brasil muita jovem  ainda, não 
sendo por isso incluído na relação dos artistas competentes 
da M issão.

Tornando-se o país independente e subindo Pedro I 
ao; trono n ova s ' esperanças tiveram os artistas francesés. 
Conseguiram, então, do nosso Primeiro Imperador, a ins­
talação d e ' “ cursos livres”  de cada uma de suas especia­
lidades,.fdevido ao fato de ainda não estar oficialmente 
inaugurada a Academia, mas mesmo depois que isso se

"Á  "

c

deu, com  tôda a solenidade —  a 5 de novem bro de 1826
—  continuaram os mestres franceses a ensinar em seus 
“ cursos livres” , porque o Diretor, Henrique José da Silva, 
havia elaborado um regulamento que obrigava o  aluno a 
permanecer cinco anos na aula de desenho, da qual era 
professor, antes do estudo de qualquer ramo de arte que 
desejasse seguir. Somente Grandjean de M ontigny podia 
dar uma lição de duas horas por dia aos alunos de de­
senho que se destinavam à arquitetura.

D e b r e t , porém, desde que chegou ao Brasil, apesar 
de tódas as dificuldades encontradas, dedicou-se ao pro- 
fessorado, exercendo êsse ilustre artista, m em bro do Ins­
tituto de França, prêm io de Rom a, aluno d o  grande 
D a v id , uma ação verdadeiramente construtora e  decisiva 
para o nosso ensino artístico. Podemos afirmar que, du­
rante os quinze anos que permaneceu no Brasil, D e b r e t  
dividiu sua atividade em duas partes distintas, mas igual­
mente proveitosas e interessantes para nós: ensinou com  
eficiência e dedicação e estudou com tal amor e  interesse 
nossa terra e nossa gente que nos deixou a maior e melhor 
documentação dessa época. A o seu espírito dp observador 
inteligente, de esteta, nada passou despercebido fixando 
em seus trabalhos desde os aspectos da partida do “ Calpe”  
do Havre e da vida a bordo, os da entrada da Barra do

"Último diáloio de Sócrates” . Prêmio de viagem, de Raimundo Cela.



8 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO —  DEZ. 1945

R io de Janeiro, até sua residência em Catumbi; pintou 
nossas paisagens, motivos arquitetônicos, assuntos reli­
giosos; a flora e fauna brasileiras; as três raças que for­
maram o  nosso povo —  a índia, a lusa e a negra, foram 
cbjeto de seu detalhado e9tudo. T odos êsses seus dese­
nhos, aquarelas ou  óleos, foram ainda reunidos, reprodu­
zidos e por êle descritos e comentados em seu interessan­
tíssimo livro “ Voyage pittoresque et historique au Brésil” , 
publicado depois de seu regresso à  pátria. A  D e b r e t  de­
vemos ainda a organização das duas primeiras exposições 
de Belas Artes realizadas no Brasil em 1829 e 1830.

G r a n d j e a n  d e  M o n t i g n y , o grande arquiteto francês, 
discípulo de P e r c ie r  e  FONTAINE, também muito traba­
lhou no Brasil, fazendo numerosos e interessantes pro­
jeto* de habitações e planos urbanísticos, a maoiria dos 
quais não conseguiu tornar realidade. É  interessante 
notar que nessa exposição não figuram apenas desenhos 
e projetos arquitetônicos de sua autoria e sim, também, 
três belíssimas telas.

F e l i x  É m i l e  T a u n a y  fo i de sua família quem teve 
maior e mais marcada influência no ensino artístico do 
Brasil. Substituto de seu pai N i c o l a s  A . T a u n a y  na 
catedra de pintura de paisagem, Secretário da Academia 
em 1831 e seu diretor em 1834, quando da morte de

Henrique José da Silva, nesse cargo, d e  comum acôrao 
com  G r a n d j e a n  d e  M o n t ig n y , teve uma ação m uito p r o ­
fícua. Conseguiu êle, entre outras importantes medidas, 
transformar as exposições anuais da Academ ia em “ e x p o ­
sições gerais de belas artes” , com a instituição d e  p r e -  
miações aos expositores que mais se distinguissem, perten­
centes ou não à Academ ia. Incentivados pelos prêmios, 
muitos artistas concorrem ao Salão de 1840, que marca um 
grande sucesso e o início da fase de verdadeiro floresci­
mento das artes no Brasil, pois nesse ano sobe ao trono 
D . Pedro II, o  nosso grande Im perador.

Em  1845, outra relevante conquista vem  influir de 
maneira decisiva para o  progresso das artes: a instituição 
dos prêmios de viagem .

Dessa época em diante, realizam-se exposições- e  c o n ­
cursos aos prêmios de viagem, podendo, portanto,, se r  c o n ­
siderado organizado o  ensino artístico do Brasil, p a ra  o  q u e  
tanto concorreram os componentes da missão artística d e  
1816 e muitos de seus discípulos brasileiros, dignos c o n t i -  
nuadores da obra encetada com  tanta e ficiência .”

O QUE CONTÉM A SALA M IS S Ã O  ARTÍSTICA FRANCESA 

Na Sala Missão Artística Francesa, encon­
tram-se trabalhos de:

"N u” , de Am oedo, uma das mais valiosas telas do Musau.
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Felix Emile Taunay (1791-1881) —  4 telas.

Nicolas Antoine Taunay (1755 —  1830) —  
22 telas, entre as quais figuram muitos retratos e, 
tambem, êstes recantos da cidade do Rio de 
Janeiro: “Morro de Santo Antônio em 1816” ; “O 
largo da Carioca em 1816” ; a “Praia de Botafogo 
em 1816” .

Jean Baptiste Debret (1768 —  1848) —  3 
telas, entre as quais magnífico retrato de
D. João VI.

Na Esplanada do Castelo, passando pelos fun­
dos do Palácio do Ministério da Fazenda e indo 
até a Avenida Nilo Peçanha, encontra-se a Rua 
Debret, homenagem da Prefeitura Municipal ao 
grande artista francês, que tanto trabalhou pelas 
artes plásticas no Brasil.

Eis aqui sua biografia:
Nasceu em Paris a 18 de abril de 1768 e faleceu nessa 

mesma cidade a 22 de junho de 1848. Pintor de historia 
costumes e paisagem. M em bro do Instituto de França.

Discípulo da Escola de Belas Artes de Paris na classe de 
Jacques Louis David; obteve em 1791 o  segundo prêm io 
de R om a. Estreou no “ Salon”  de Paris de 1798, onde con ­
tinuou a expor até vir para o Brasil com o mem bro da 
Missão Artística Francesa de 1816. Aqui. executou D e b r e t  
muitos trabalhos e, com o professor de pintura, teve uma 
ação verdadeiramente construtora. A  êle  se d eve a orga­
nização da primeira exposição oficial de Belas A rtes no 
Brasil, em  1829. Foi condecorado por D .  Pedro I com  o 
oficialato da Ordem de Cristo. E m  1831, voltou à França, 
onde escreveu e ilustrou seu conhecido livro “ Voyage pitto- 
resque et historique au Brésil” . Faleceu em Paris a 22 de 
junho de 1848.

Zepherin Ferrez (1797 —  1851) —  um busto 
e duas medalhas. Foi êle o gravador de nossas 
primeiras medalhas, o mestre de nossos técnicos 
e o autor dos primeiros botões das fardas do Brasil 
Independente.

Marc Ferrez (1788-1850) —  um busto e um 
bronze de D . Pedro I.

Ao canto da Sala Missão Artística Francesa 
destacam se dois bustos: um de Nicolas Antoine

"A ntes da Aleluia’ ’, de Arthur Tim otheo (prêm io de viagem ).
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Taunay, executado pelo escultor francês François 
Felix Rouband (1825-1876), e outro de Felix 
Emile Taunay, de autoria de Rodolfo Bernardelli. 
EXPOSIÇÃO MISSÃO ARTÍSTICA FRANCESA DE 1816

De 23 de novembro a 31 de dezembro de 
1940 realizou-se no Museu a Exposição Missão 
Artística Francesa de 1816, na qual figuraram 670 
peças, sendo 625 obras de arte e 45 peças de mo­
biliário e objetos diversos. Das peças de arte, 386 
portenciam a particulares e 284 a estabelecimentos 
públicos.

Eram êstes os proprietários particulares das 
386 peças que figuraram na interessante e pre­
ciosa montra: Dr. Raimundo de Castro Maia 
(298 peças); Dr. Djalma da Fonseca Hermes 
(5 8 ); Sr. Francisco Marques dos Santos (16 ); 
Srs. Júlio e Gilberto Ferrez (9 ) ; D . Laurinda 
Santos Lôbo (2 ) ; Dr. Augusto de Lima Júnior 
(2 ) ;  e Dr. Carlos Guinle ( 1) .

Artistas figurantes:

Quadros trazidos por Lebreton . . 27
Trabalhos de Jean Baptiste De­
bret .................... .. . 313
Trabalhos de A . H . Victor
Grandjean de Montigny . . . . . . . 204
Trabalhos de Nicolas Antoine
Taunay . . .  . .  . ,  , .  ... . , • 33
Trabalhos de Zepherino Ferrez 26
Trabalhos de Felix Émile Tau­
nay ............................... ................ .. 9
Trabalhos de Charles Simon
Pradier . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Trabalhos de Adrien Aimé Tau­
nay ............................. ..................... 3
Trabalhos de Thomas M . Hi-
pollyte Taunay . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Trabalhos de Auguste Marie
Taunay ............................................ 2
Trabalho de Marc F errez ........... 1

Essa exposição, que obteve grande êxito, foi 
organizada pelo Museu Nacional de Belas Artes, 
sob os auspícios da Sociedade de Amigos do Rio de 
Janeiro.

Na vigência do certâmen, breves conferências 
públicas foram proferidas pelos Srs.:

Prof. Morales de los Rios, sôbre “Grandjean 
de Montigny e a arquitetura do século X IX  no 
Rio de Janeiro” ;

Francisco Marques dos Santos, sôbre “O am­
biente artístico fluminense por ocasião da chegada 
da Missão Francesa de 1816” ;

Prof. Feijó Bittencourt, sôbre “A Missão Ar­
tística Francesa e a civilização brasileira” ;

Prof. José Mariano Filho, sôbre “A influên­
cia cultural da Missão Artística Francesa de 1816” ;

PRIM EIRA GALERIA DE BRASILEIROS

Quando penetramos na longa sala da Pri­
meira Galeria de Brasileiros, com suas três séries

"Cavalheiro do Tosão de Ouro” , de Van Dyck.

de quadros às paredes, de ponta a ponta, sentimos 
bem a dificuldade de nos reportar depois ao que 
vimos e transmitir aos leitores os apontamentos 
que deveríamos tomar de tudo. Só aquela galeria 
constitui imenso, valiosíssimo patrimônio artístico 
de que todos nós devemos orgulhar-nos!
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E como mencionar, mesmo a correr, já não 
dizemos todos os quadros expostos, mas só os prin­

cipais ?
Assim, pois, não procurem levar muito em 

conta a omissão de nomes de alrtistas e de seus 
trabalhos nestas notas —  verdadeira reportagem- 
relâmpago, que deveria ser desdobrada em vários 
números de Revista do Serviço Publico, pois so 
assim conseguiríamos ser um pouco menos defi­
cientes no descrever o nosso Museu Nacional de 
Belas Artes. Mas a Revista do Serviço Público não

inaugurou, ainda, reportagem em série. . . Neip 
tão pouco dispõe de repórteres especializados para 
cada assunto, e se tivesse, só o grande museu diri­
gido pelo Professor Osvaldo Teixeira exigiria, para 
ser bem descrito, vários críticos de arte e técnicos 
de museologia capazes de aproveitar conveniente­
mente tão Irico e copioso material.

Prossigamos, portanto, nesta reportagem. . . 
desabalada:

Na l.a Galeria de Brasileiros, encontram-se os 
trabalhos de artistas do Século X IX .

Pedro Américo

Lá está o maior quadro do museu e um dos 
maiores do mundo: “A Batalha de Avaí” , de Pedro 
Américo. Falamos de pintura de cavalete, pois em 
composições murais há outros que excedem em 
dimensões o quadro do grande artista paraibano. 
Diz o Guia do Museu:✓

“ Pedro A m érico dedicou-se às ciências e principal­
mente às artes. Com o pintor, sente-se em seu estilo ten­
dência natural e  espontânea para o  gênero decorativo das 
alegorias. Pedro Am érico fo i o nosso grande pintor de ba­
talhas.”

Manuel Dias de Oliveira Brasiliense

Pintor fluminense, viveu ,por muito tempo, 
em Roma. No meio artístico era chamado o “Ro­
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mano” . No Museu figura belo quadro de Brasi- 
liense, “Nossa Senhora da Conceição” . Como é 
bonito!

Brasiliense, ao regressar ao Brasil, trouxe esta 
inovação, que causou verdadeiro escândalo: o 
“modelo vivo” .

Jorge Grimm

É considerado, entre nós, como o fundador da 
escola ao ar livre. Era natural da Baviera, sendo 
contratado pelo govêrno brasileiro para pro­
fessor de paisagem da Academia de Belas Artes. 
Teve como sucessor, nessa cátedra, Vítor Meireles. 
“Vista do Cavalão, Niterói” é um dos quadros de 
Grimm, no Museu.

Manuel Araújo Pôrto Alegre

Pôrto - Alegre foi tudo isto: pintor, arquiteto, 
orador, professor e poeta!

Foi, com D e b r e t ,  para a França, lá estudou 
e, na volta ao Rio de Janeiro, substituiu o mestre 
francês na cadeira de Pintura Histórica. “Paisa­
gem” (quadro 98 na Galeria) é de Pôrto Alegre.

João Zeíerino da Costa

Todo o Rio de Janeiro que já entrou na Can­
delária —  conhece algumas das mais notáveis 
obras de Zeferino da Costa: a linda decoração 
dessa igreja.

José Ferraz de Almeida Júnior

Discípulo de Vítor Meireles é considerado 
como um dos maiores pintores brasileiros. Foi 
assassinado em 12 de dezembro de 1899 em Pi­
racicaba . Possui o Museu suas obras primas.

Vítor Meireles

Vítor Meireles de Lima, como Pedro Américo, 
foi grande pintor, dos maiores que o Brasil tem 
tido. Não há brasileiro que não conheça o seu 
quadro “A primeira Missa no Brasil” . Pintou “A 
Batalha de Riachuelo” , “A Passagem de Humaitá” . 
a “Batalha dos Guararapes” .

São numerosos os trabalhos de Vítor Meireles 
no Museu.

Quanto a esculturas, vimos, na Primeira Ga­
leria de Brasileiros, trabalhos de: Hildegardo Leão 
Veloso, Rouis Rochet, Ricardo Cipicchia, Hugo 
Bertazzon e Décio Vilares.

SALA AMOEDO

É pequena a “Sala Amoedo” . Fica no ângulo 
do edifício, entre a Primeira e a Segunda Galeria 
de Brasileiros.

Todos os quadros que figuram na “Sala 
Amoedo” são da autoria dêsse artista, menos um, 
que ali foi colocado por uma questão de perspec­
tiva: é a “Fuga para o Egito” , a grande tela de 
Almeida Júnior.

"A  Virgem, o M enino Jesus e  Santos” , de Perugino ( Pietro 
Vannucci) 1446-1524. E  ’um dos quadros mais antigos d° 

Museu e  foi identificado recentem ente.

Também se encontram nessa sala várias es­
culturas, de autoria de diversos artistas. Assim e 
que ali podem ser vistos trabalhos de Francisco de 
Andrade, Nicolina Vaz de Assis, Hugo Bertazzon, 
Rodolfo Bernardelli, Almeida Reis, Amadeu Zani 
e de Humberto Cozzo.

No Palácio do Ministério da Fazenda os 
baixos relêvos foram feitos pelo escultor paulista
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Humberto Cozzo, que é autor de vários monu­
mentos existentes no país.

Segunda Galeria de Brasileiros

É situada no fundo do edifício, lado da rua 
México. É tão extensa como a primeira. Nela 
figuram alguns artistas contemporâneos e também 
do Século X IX .

Vamos dar primeiro os nomes dos artistas 
e depois fazer referência destacada a um ou outro, 
e toquemos para fijente, pois ainda precisamos 
descer ao porão, onde há muito que fazer.

Primeiro os pintores:
Osvaldo Teixeira, Cândido Portinari, Augusto 

Bracet, Manuel Constantino, Presciliano Silva, An­
tônio Parreiras, Pedro Peres, Arsênio Silva, Aurélio 
de Figueiredo, Teles Júnior, França Júnior, Este­
vão Silva, Firmino Monteiro, João Batista Castag- 
neto, Belmiro de Almeida, Rafael Frederico, Antô­
nio Rafael Pinto Bandeira, Hipólito Boaventura 
Caron, Henrique Bernardelli, Eliseu d’Angelo Vis- 
conti, Fiuza Guimarães, Rosalvo Ribeiro (o 
“Alagoano” ), Manuel Lopes Rodrigues, Luís Chris- 
tophe, João Batista da Costa, Gustavo DalFAra, 
Lucílio de Albuquerque, Pedro Bruno, Túlio Mag- 
naini, Rui Alves Campeio, Quirino Campofiorito, 
Artur Lucas, Paula Fonseca, Jorge de Mendonça, 
Malagutti, Georgina de Albuquerque, Guttman 
Bicho, Gilberto Trompowsky, Arquimedes Dutra, 
Vicente Leite, Alfredo Galvão, Luís de Almeida 
Júnior, Armando Viana, Atílio Baldocchi, Manuel 
Santiago, Teodoro de Bona, Henrique Cavaleiro, 
Renée Lefevre, Edgar Parreiras, Marques Júnior, 
Haidéa Lopes Santiago, Manuel Santiago, Garcia 
Bento, Paulo Vale Júnior, Jordão de Oliveira, Olga 
Mary Pedrosa, Francisco Manna, Hélios Seelinger, 
Manoel Constantino, Décio Vilares, Manuel Faria, 
Artur Timóteo, Eugênio Latour, Manuel Madruga, 
Mário Vilares Barbosa, Carlos Chambelland, João 
Batista Bordon, Rodolfo Chambelland, Pedro Ale­
xandrino, Modesto Brocos, Oscar Pereira da Silva, 
Augusto Luís de Freitas, Roberto Rowley Mendes, 
Nicola Facchinetti, Pedro Weingartner, João Ba­
tista Pagani, Daniel Berard, Antônio de Sousa 
Viana, Domingos Garcia Y  Vasquez.

Agora os escultores:
Correia Lima, Luigi Preatoni, Almeida Reis, 

Hugo Bertazzon, Leão Veloso, Cunha Melo, Mar­
garida Lopes de Almeida, Nicolina Vaz de Assis,

Zacco Paraná, Jorge Campos, Joaquim Lopes Fi­
gueira, Modestino Kanto, Paulo Mazzuchelli, An- 
tonino Matos, Armando Magalhães Correia e 
E . Lansere.

Convenhamos que é mesmo impossível citar 
todos os trabalhos expostos nesta sala, pois só a re­
lação dos nomes dos artistas que nela figuram 
basta para dar uma idéia ao leitor da extensão da 
tarefa que iríamos executar, se nos sobrasse en­
genho, arte e . . . muito papel!

Em todo caso, vamos fazer uma ou outra cita­
ção só para tirar a feição de catálogo que esta 
reportagem já está assumindo.

Correia Lima

F le x a  R ib e iro , escrevendo no Boletim de 
Belas Artes sôbre Correia Lima, afirmou: “Depois 
de Rodolfo Bernardelli, que foi, de certo, a maior 
técnica escultórica da América do Sul, Correia 
Lima se afirmou, entre nós, como estatuário de mais 
destacada valia, continuando aquelas gloriosas tra­
dições” .

Vimos no Museu “Remorso” , com que Correia 
Lima obteve o prêmio de viagem à Europa. São 
de sua autoria: o retrato de Gama Rosa e o de 
Batista da Costa, que também se encontram na 
Escola Belas Artes, e cá fora, a enriquecer o patri­
mônio artístico da cidade: o monumento do almi­
rante Barroso, na praia do Russell; o  friso decora­
tivo, em cimento, da “loggia” do edifício do Con­
selho Municipal, na praça Floriano; monumento ao 
Coronel Machado, em Florianópolis; a Domingos 
José Martins, em Vitória; à República, em Niterói; 
ao Comandante Batista das Neves, em Jacuecanga* 
a Teixeira Soares, na praça Mauá; o busto de' 
Amoedo, no Russell, e o de Bernardelli, no Passeio 
Público.

Batista da Costa

Vamos ver também o que diz de Batista da 
Costa o competente crítico Flexa Ribeiro: “João 
Batista da Costa foi das mais sólidas expressões 
artísticas do Brasil. Sua pintura é honesta e con­
sistente, despida de artifícios. Viu a nossa na­
tureza com encantamento, mas sem desfigurá-la 
Dêle diz Carlos Rubens: “Ninguém conseguiu in­
terpretar a luz dos nossos céus, a névoa azul de 
nossas montanhas, o nosso verde, a nossa terra, 
com o sentimento, a fidelidade, a alma com que 
Batista os interpretou” . E, prosseguindo, afirmou
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F le x a  R ib e iro : “A arte de Batista da Costa é 
uma determinante nacional. Antes dêle, os paisa­
gistas brasileiros, sem excluir Agostinho de Matos, 
pintavam a natureza brasileira pelas fórmulas 
européias” .

No Museu vimos “Sapucaieiras engalanadas” . 
de B a tis ta  da C osta . O Boletim de Belas Artes 
reproduz “Paisagem do Alto da Serra em Petró- 
polis” , da coleção Ubirajara Campos e o auto-re­
trato do artista, pertencente à sua família.

Portinari

Seu quadro no Museu —  “O Café” —  foi 
premiado nos Estados Unidos e constitui ótima re-

Aspecto do depósito dn quadros, antes dos melhoramentos 
introduzidos numa dependência do Museu.

presentação da arte moderna entre nós e do valor 
de um grande artista.

Eliseu d’Angelo Visconti

“Oreadas” , “A caminho da escola” , “Gioven- 
tu” , são os quadros que vimos de Visconti no 
Museu, além de outros.

Êsse artista fêz várias decorações de vulto 
nos diversos estabelecimentos públicos, sendo de

notar as do Teatro Municipal. A Editora Zélio 
Valverde acaba de editar, em livro que é um pri­
mor de técnica de impressão, tudo quanto fêz Vis­
conti, fazendo reprodução em lindas gravuras.

Lucílio de Albuquerque

“Despertar de ícaro” , grande quadro de Lu­
cílio, que Georgina de Albuquerque assim classifi­
ca: “tela magistral pela concepção, pelo desenho, 
pelo colorido e pela execução” . Pode ser vista no 
Museu.

São quadros de L u c íl io : “Mãe Preta” , os re­
tratos de seu filho Dante Jorge e de sua espôsa 
Georgina de Albuquerque. L u c íl io  retratou Epi- 
tácio Pessoa e Rui Barbosa, sendo notáveis suas 
composições históricas “Expedição a Laguna” , que 
está no Palácio do Govêrno em Pôrto Alegre; 
“Catequese” , “Farrapos”, “A bênção divina” e 
outros trabalhos de grande valor.

Presciliano Silva

O grande pintor baiano Presciliano Silva de­
dica-se a “interiores” , especialmente de igrejas.

No Museu figura o “Interior bretão” de Pres­
ciliano, que viajou pela Bretanha, onde executou 
várias telas, nas quais fixou paisagens e tipos 
locais.

Aqui no Rio, Presciliano tem um mundo de 
admiradores.

Manuel Madruga

O pintor fluminense Manuel Madruga ofere­
ce-nos “Leitura santa” . Viveu êsse artista muitos 
anos em Paris, tendo ali exposto em vários “salons” . 
O grande painel “Proclamação da Independência” , 
que figura no Ministério da Guerra, é de sua 
autoria.

Margarida Lopes de Almeida

Essa escultora brasileira, que foi discípula de 
C orre ia  Lima, conquistou medalha de prata e de 
ouro e prêmio de viagem à Europa pela Escola Na­
cional de Belas Artes. No Museu está exposto um 
bronze seu, “Crioula” .

Sala Francesa

Vamos agora correr um pouco mais em nossos 
apontamentos . . .
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O depósito de quadros no porão, vendo-se a longa série ds trainéis montados recentem ente, os quais p :rin item  fácil 
exam e das obras nêles penduradas e, tambémf melhor conservação das mesmas.

Figuiram na Sala Francesa trabalhos de: 
C. Olson, Theodule Ribot, Henri Martin, J. E . 
Clary, Marius Michel, Adrien Moreau, Guillemet, 
J. L . M . Cosson, Eugène Baptiste, Émile Dau- 
phin, Edouard Bernard Debat-Ponsan, Eugène 
Baudouin, Eugène Henri Gauchois, Jean Paul Lau- 

rens, Alexis La Maye, Leon Gustave Ravanne, 
Edouard Gelhay, Maurice Bompard, Henri Royer, 
Louis Edouard Fournier, Edouard Zier, Alphonse 

Marie de Neuville, Alexandre Gaston Guignard, 
J. J. Henner. Todos são pintores.

Trabalhos de escultura de: Hugo Bertazzon, 
Émile Andrée Boisseau, Jeanne Milde, Giuseppe 
Renda, Jean Antoine Houdon, Henry Bouchard e 
Gabriel Emamnuel Faraill.

Os quadros fazem parte das coleções: Conde 
de Figueiredo” , “Barões de S. Joaquim” e “Luiz de 
Rezende” .

PRIM EIRA GALERIA DE ESTRANGEIROS

Nesta galeria há muitos trabalhos de artistas 
italianos, holandeses, portuguêses, alemães, espa­
nhóis, flamengos e franceses. Destacamos da Pri­
meira Galeria de Estrangeiros os seguintes qua­
dros: “O Tosão de Ouro” , de Van Dyck; “Nobre 
Holandês” e “Nobre Horandesa” , de Mierevelt; 
“Paraíso Terrestre” , de Savery; “A Virgem, o Me­
nino Jesus e Santos” , de Perugino. Êste quadro foi 
identificado recentemente. A coleção dos Malhôa. 
Quadros italianos, do período-fim da Renascença, 
os quais são na sua maioria da coleção de D . João 
VI que, ao partir para Portugal, deixou aqui uma 
coleção. “Santa Clara” , de autor ignorado (pri­
mitivo flamengo); “Jumentos” , de Valezzi; “Priamo 
e Tisbe” , de Caravaggio.

Há ali também bons quadros espanhóis dos 
seguintes pintores. Sorolla, Lagueruela, Madrazzo 
e Cubeis y Ruiz.
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Quando nos mostrava os quadros da Galeria 
de Estrangeiros, disse-nos D . Regina Real:

—  Sente-se deficiência na nossa pinacoteca do 
rico período da pintura francesa do Impressio- 
nismo.

—  Não seria mau que os nossos doadores se 
lembrassem do Museu, nesse particular, oferecen­
do-lhe quadros dêsse período. . ., dissemos a D. Re­
gina Real, que concordou prontamente, sorrindo à 
nossa lembrança.

SEGUNDA GALERIA DE ESTRANGEIROS

Só também as nacionalidades, como acima. 
Há trabalhos expostos de artistas argentinos, pe­
ruanos, chilenos, uruguaios, inglêses, norte-america­
nos, gregos e brasileiros.

SALA DOS CONTEMPORÂNEOS

Citemos'primeiro os brasileiros: Martinho de 
Haro, Henrique Cavaleiro, Augusto Luís de Freitas,

Euclides Fonseca, José Ferreira Dias Júnior, Herá- 
clito Ribeiro dos Santos, Luís Fernandes Almeida 
Júnior, João dei Nero, Henrique Sálvio, Mário 
Túlio, Leopoldo Gotuzzo, Francisco Coculilo, 
Haidéa Santiago, André Vento, Gastão Formenti, 
Emídio Magalhães, Alberto Naddes, Eugênio de 
Proença Sigaud, Valdemar Costa, Armando Pa­
checo, Roberto Niaud, Domingos Dias da Silva, 
João Felipe de Azevedo, Osório Belém, Edgard 
Walter, Alberto da Veiga Guignard, Raul Deveza, 
Manuel Santiago, Rubem Fontes, Bustamante Sá, 
Edison Mota, Hilda Campofiorito, Roberto Burle 
Marx, Milton da Costa, Vicente Leite, Salvador Pu- 
joli Sabati, José Pancetti, Inês Maria Luíza 
Correia da Costa, Orlando Teruz, Aldo Bonadei, 
Antônio José de Mesquita Bonfim, Hernani de 
Irajá, João Fahrion, Honório Peçanha, Bruno 
Georgio e Samuel Martins Ribeiro.

O pintor Henrique Sálvio conversando com  o redator da “ Rsvista do Serviço Público” .



O MUSEU NACIONAL DE BELAS ARTES 8 9

Estrangeiros : Dimitri Ismailovitch, russo; 
Bibi Zoghe, argentina; Maria Margarida de Lima 
Soutelo, portuguesa; Takaoka Yoshya, japonês; 
Franco Cenni, italiano; Fúlvio Pennacchi, italiano; 
e Guena Seide, argentino.

OS FLUMINENSES NAS ARTES PLÁSTICAS

Obsarvamos em nossa visita ao Museu que 
são numerosas as telas, esculturas e outros traba­
lhos ali expostos, de autoria de artistas fluminenses.

Não é só na política e nas letras que o Estado 
do Rio de Janeiro tem oferecido valioso contin­
gente ao patrimônio cultural do pais. Nas artes 
plásticas sua contribuição é também muito ex- 
plressiva.

Dêmo-nos ao trabalho de anotar os nomes de 
artistas fluminenses, levados por desculpáveis sen­
timento regionalista, que não soubemos sopitar, 
mesmo em coisas de arte. . . Mas falta cometida 
assim e confessada, afinal, com sinceridade, como 
estamos fazendo, quase não merece que seja toma­
da realmente como falta. . . Não exageramos se 
afirmamos que, nela, outros fluminenses como nós 
também incidem. . .

E, à distância, podemos contar a nosso lado 
com êste fluminense estudioso e culto, o juriscon- 
sulto e poeta Artur Nunes da Silva, que ao ler na 
relação abaixo o nome de Honório Peçanha, seu 
conterrâneo de Cantagalo, há de sentir-se real­
mente satisfeito. Nem há dúvida !

Então, vamos à relação dos artistas flumi­
nenses, entre os quais se destaca um grande artista 
vivo: Correia Lima.

José Otávio Correia Lima, escultor 
João Batista da Costa, pintor (Itaguaí) 
Antônio Parreiras, pintor (Niterói)
Oscar Pereira da Silva, pintor (S . Fidélis) 
Manoel Madruga, pintor (Teresópolis) 
Honório Peçanha (Cantagalo)
Edgard Parreiras, pintor (Niterói)
Galdino Guttman Bicho (Petrópolis)

Antônio Rafael Pinto Bandeira, pintor (Ni­
terói)

João Batista Bordon, pintor 
Eugênio de Proença Sigaud, pintor (Santo 

Antônio de Carangola)
Alberto da Veiga Guignard, pintor (Friburgo) 
Milton da Costa, pintor (Niterói)

Antônio Garcia Bento, pintor (Campos) 
Jorge Drumond de Mendonça, pintor (Va- 

lença)
Hipólito Boaventura Caron, pintor (Rezende) 
Antônio Araújo Sousa Lobo, pintor 
Manuel Dias de Oliveira. Brasiliense, pintor 

(M acaé)
Antonino Matos, escultor.

CONVERSANDO COM O PINTOR MANOEL 
CONSTANTINO

No Museu só encontramos dois trabalhos de 
Manuel Constantino : Tentação, prêmio de via­
gem à Europa em 1938 (damos, nesta reporta­
gem, fotografia de Tentação), e Peixes do Mar, 
que o Museu adquiriu no “Salão” de Belas Artes 
de 1937.

No momento em que fotografávamos o primeiro 
dêsses quadros, indagamos do artista se no Museu 
não havia outros de sua autoria.

—  Não. Aqui no Museu só tenho êstes dois 
quadros e isto porque, como deve saber, os traba­
lhos premiados, com prêmio de viagem à Europa 
e no Brasil, ficam automàticamente pertencendo 
às galerias do Museu. E ’ o caso de Tentação. E 
o outro, Natureza morta, de pequenas dimensões, 
foi adquirido no “Salão” de 1937, como já disse, 
quando havia verba para aquisições durante os 
“salões” anuais.

—  E hoje, então, não há mais essas verbas para 
aquisição de trabalhos expostos no “Salão” ?

—  Não. Existe, entretanto, verba anual para 
aquisições mediante requerimento do interessado 
na venda, dirigido ao Ministro da Educação, de­
pendendo cada aquisição de parecer do Diretor do 
Museu.

—  Não seria melhor que se restabelecessem as 
verbas anuais, como antigamente, para os “Salões” , 
continuando também estas outras de que nos 
falou ?

—  Seria, de fato, um grande estímulo aos ar­
tistas se fôssem mantidas as verbas para aquisi­
ções nos “Salões” . Não sei se o senhor se lembra 
de que antigamente havia “prêmios de animação” 
em dinheiro —  pequenas quantias, é verdade, mas 
que sempre representavam alguma coisa para a 
época. Êsses “prêmios de animação” eram distri­
buídos aos novatos para animá-los de fato. Nesse 
caso, os quadros continuavam a pertencer aos seus 
autores.
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—  Lemos hoje no Diário Oficial qualquer coisa 
referente à aquisição de quadros expostos no “Sa­
lão”  de 1945.

—  De fato. Êste ano foi restabelecida, sob no­
va modalidade, a aquisição, por parte do Governo, 
de trabalhos expostos no “Salão” . As aquisições 
serão promovidas pelo Serviço do Patrimônio His­
tórico e Artístico Nacional, mediante indicação 
das comissões de julgamento das Divisões Geral e 
Moderna do presente “Salão” . Os trabalhos assim 
adquiridos não serão exclusivamente destinados ao 
Museu Nacional de Belas Artes, mas também aos 
demais museus federais e não federais, filiados ao 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional .

—  Essa medida, até certo ponto, parece-nos 
bem razoável. . .

—  E ’, çle fato, muito razoável. Aliás, devo 
dizer-lhe que o “Salão” , apesar de ser mostra de 
arte —  ou deveria ser —  recebe trabalhos cujo 
valor artístico é relativo e muitos dos quais são 
valiosos como documentos históricos e, sendo 
assim, é lógico que devam figurar em museus es­
pecializados, como o Histórico Nacional, o Impe­
rial de Petrópolis, o Museu da Cidade, aqui no 
Rio, etc. Não é demais que acentue que sempre 
achei ser imprescindível que as obras de arte no 
Museu Nacional de Belas Artes sejam cem por 
cento obras de arte, sem se levar em conta o assun­
to focalizado.

Além dos prêmios de viagem à Europa, o senhcr 
também aludiu a prêmios de viagem no país. . .

—  Êsses prêmios de viagem no país foram es­
tabelecidos há anos e destinam-se a possibilitar aos 
artistas melhor conhecimento das paisagens, cos­
tumes e ambientes nacionais. E’ claro que, com 
essas viagens ao interior do país, não se procura 
o aperfeiçoamento técnico do artista. . . Por isso 
é que todo artista deve ir à Europa, onde I 
muito que ver e aprender. . .

—  E quanto tempo se dá ao artista para per­
correr o Brasil ?

—  Um ano. E cêrca de quinze pintores já 
conseguiram êsse prêmio de viagem.

Desculpe-nos se, de vez em quando, temos 
de voltar atrás. . . Mas o senhor também nos fa­
lou a princípio em Divisão Geral e Moderna. Que 
Divisões são essas ?

—  E ’ fácil a explicação. O “Salão” antiga­
mente era um só. Nêle não havia “Divisões”. Em

1940 criou-se a Divisão Moderna, destinada aos 
artistas modernistas. A Divisão Geral é para os 
acadêmicos de tendência clássica. Logo depois de 
criada a Divisão Moderna foi instituído um prê­
mio de viagem no país para expositores dessa Di­
visão. Como já havia o mesmo prêmio antes des­
sa criação, passou a haver, portanto, dois prêmios 
de viagem no país : um destinado à Divisão Ge­
ral e outro à Divisão Moderna.

—  E quanto ao prêmio ao estrangeiro ?

—  Continuou a haver um só e isto até 1944. 
Agora, a Divisão Moderna já dispõe também 
dêsse prêmio.

—  Uma grande coisa essa resolução. . .

—  Realmente é medida acertada, sob todos os 
pontos de vista. Dessa forma, não haverá qual­
quer restrição aos modernistas, que disputarão o 
prêmio de viagem ao estrangeiro exclusivamente 
entre êles, num campo mais favorável, o mesmo 
acontecendo com os da Divisão Geral, porque os 
escrutínios finais para a indicação definitiva do 
premiado só se realizarão entre os componentes de 
cada divisão.

—  E de quantas secções é formada cada Di­
visão ?

—  Neste ponto quero esclarecê-lo quanto a essa 
denominação de “Divisão” . Até ao Salão de 1944 
havia realmente duas Divisões, cada uma delas 
com as suas respectivas secções, a saber: pintu­
ra, arquitetura, escultura, gravura, desenhos, artes 
gráficas e artes decorativas. No presente “Salão” 
de 1945, o regulamento estabelece estas 7 Divi­
sões : Arquitetura, Escultura, Gravura, Pintura, 
Desenho, Artes gráficas e Artes aplicadas. Por 
sua vez, cada Divisão do Salão Nacional de Belas 
Artes terá estas duas secções : Geral e Moderna. 
Como vê, o que antes era denominado Divisão 
passou a chamar-se Secção e vice-versa.

—  Seria também liberal e justo que se desse 
mais de um prêmio ao estrangeiro e, se possível, 
a cada Divisão. . .

—  A h ! isso seria ideal! Mas o Govêrno ale­
garia que semelhante concessão sobrecarregaria os 
cofres públicos. Como sabe, um prêmio ao estran­
geiro não fica por menos de cem mil cruzeiros. . . 
Calcule se fôssem concedidos 14 prêmios anual­
mente às 7 Divisões de cada seção. . .

—  E já houve concessão de prêmios ao estran­
geiro em cada uma das Divisões ?
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—  Não. Até agora só obtiveram prêmios dessa 
natureza pintores, escultores, arquitetos e grava­
dores . A

—  Gravadores também ?

—  Também. Assim de pronto posso citar os ar­
tistas Adalberto Matos, Leopoldo Alves Campos 
e Calmon Barreto.

Depois, nossa palestra com o gentilíssimo Ma­
noel Constantino derivou para outros setores da 
vida do Museu, que, como dissemos no início desta 
reportagem, mantém constante intercâmbio com 
instituições culturais do pais que se dedicam as 
coisas de arte. E, a propósito, o conhecido pintor 
assim se referiu a uma dessas instituições :

—  Ninguém ignora que as relações dêste Mu­
seu com a Sociedade Brasileira de Belas Artes 
são antigas e constantes. Se o senhor conversar 
com o atual presidente dessa nobre instituição, o 
pintor Henrique Sálvio, terá notícia dessa aproxi­
mação e pormenores que, no momento, me esca­
pam. Posso afirmar-lhe, em suma, que essas rela­
ções são, de fato, muito úteis aos nossos artistas e 
também, até certo ponto, a quantos se interessam 
pelo progresso das artes plásticas entre nós.

O MUSEU E A SOCIEDADE BRASILEIRA 
DE BELAS ARTES

A propósito das relações entre o Museu Nacio­
nal de Belas Artes e a Sociedade Brasileira de 
Belas Artes, ouvimos o presidente desta, o pintor 
Herique Sálvio, que assim nos falou, quando o pro­
curamos na sede da tradicional instituição, ali 
mesmo perto do Museu, no “Edifício Pòrto Ale­
gre” , atrás da Escola Nacional de Belas Artes :

—  Não existe nenhuma ligação oficial entre o 
Museu de Belas Artes e a S . B . B . A . ,  sabendo-se 
que esta é uma organização autônoma. Mas exis­
te, sim, um trabalho continuado, conduzido em 
harmonia, pois caminhamos todos para a mesma 
finalidade. Embora independente do “Salão ofi­
cial”, nossa agremiação respeita suas decisões, pro­
curando cada vez mais prestigiá-lo. Assim, aca­
tamos os julgamentos dos júris oficiais. Quadro 
recusado no “Salão” não pode ser exposto nas nos­
sas exposições coletivas. Os artistas hors-con- 
cours” , no “Salão” , são por nós reconhecidos co­
mo tal. Ainda mais : para votar ou ser votado 
é necessário ter exposto pelo menos uma vez no 
“Salão” nacional, isto é, ter passado pelos seus

júris. Como vê, há perfeita consonância entre am­
bas as instituições.

—  E a Sociedade de Belas Artes congrega no 
seu seio muitos artistas ?

—  Somos um numeroso agrupamento de pes­
soas empenhadas, de uma maneira ou de outra, no 
progresso artístico do Brasil. Alguns, profissionais 
que são das Artes, aqui encontram apoio às suas 
atividades. São cêrca de 150. Outros, que for­
mam a maioria, aqui se sentem à vontade, pois, 
neste clima, convivem com artistas, trocam idéias, 
aprimoram seus conhecimentos e passam horas 
agradáveis, livres dos problemas prosaicos que 
apoquentam o comum dos mortais. Isto aqui é 
um refúgio, um derivativo para muitos. Dêste mo­
do, sub-repticiamente, vai-se distendendo a cultu­
ra artística entre nós, graças a uma agremiação 
que, sem ser grande nem poderosa, é contudo in­
fluente. Porque, sem nunca ter conhecido gran­
deza ou opulência, nossa Sociedade, em compen­
sação, tem vivido com dignidade.

—  E quanto à subvenção federal ?

—  E’ mínima. Dez mil cruzeiros por ano. Tão 
pequena contribuição é largamente compensada 
pelos serviços com que a ela correspondemos. Di­
zemos isto não sem um pouco de orgulho, como 
certos filhos que se gabam de não serem pesados 
aos pais. E’ claro que se formos contemplados 
com uma subvenção maior —  mostraremos des­
de pronto como rende o dinheiro em nossas 
mãos. . . E isto não é nenhum segrêdo. Resulta 
do grande espírito de colaboração dos nossos asso­
ciados, todos dispostos a produzir muito sem nada 
receber em troca. Porque aqui, não obstante a 
gratuidade dos serviços —  ou talvez por isso mes­
m o—  o trabalho é sempre intenso. Sentimos um 
sabor um tanto esportivo ao trabalhar para a nos­
sa S . B . B . A . ,  não só os da Diretoria, como todos 
os associados, mesmo os que conosco não convi­
vem. Nosso “Boletim” é rico de colaborações pre­
ciosas, que nos chegam envolvidas em simpatia. 
Flexa Ribeiro, Roquete Pinto, Carlos Rubens, Luís 
Felipe do Rego Rangel, Henri Kauffmann, Tapa­
jós Gomes, Maria Barreto, Jarbas de Carvalho, 
C. Paula Barros, Regina M . Real, Alfredo Gal- 
vao e muitos outros colaboram na nossa publica­
ção com a maior alegria. L^uitos dêstes deixaram 
de aceitar remuneração de outras revistas prefe­
rindo figurar em nossas páginas, sem nada rece­
berem . Não é isto bem expressivo ?
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Não é só quanto ao Boletim : o Professor Ca- 
valleiro, artista famoso, emprega grande parte de 
seu tempo a ensinar nossos associados, como che­
fe de atelier, de forma não menos esportiva.

NO PORÃO

Descemos ao porão, onde se acha todo o mate­
rial de reserva do Museu. Supúnhamos encontrar 
ali, empilhados pelos cantos, como coisas esqueci­
das e imprestáveis, quadros cobertos de pó e en­
voltos em teias de aranha e tudo a cheirar anti­
guidade, mas não essa antiguidade mimada pelos 
apreciadores de relíquias artísticas. . . E por que, 
afinal, considerávamos tão mal os pòrões do 
Museu ?

Ninguém desconhece o poder corrosivo da ma­
ledicência. . . No Rio de Janeiro, todo o mundo 
arrepia-se quando ouve falar nos porões do Museu.

—  E ’ um crime deixar estragar-se tanta precio­
sidade ! Mas não há jeito, não! No Brasil é tudo 
assim .. .

Também há o reverso da medalha : quando se 
consagra que tal ou qual instituição é um primor 
de organização, acabou-se!

Assim também as pessoas.
Mas, vamos dizer o que vimos no porão do edi­

fício do Museu de Belas Artes, o que vimos e o 
que fotografamos.

E’ claro que no ambiente sombrio e escuro do 
porão do Museu é de contraste a impressão que 
se tem, depois da visita às galerias externas, lá de 
cima, onde o público, todos os anos, aprecia o 
Salão Nacional de Belas Artes, em recinto amplo 
e de iluminação natural, pois a luz o invade por 
amplas janelas que deitam para a rua. Talvez, 
mesmo, haja luz excessiva.

No porão, a iluminação durante o dia é artifi­
cial, como artificial também é a renovação do ar 
por meio de possantes exaustores. Basta que 
um dêsses aparelhos funcione durante uma hora 
apenas para que o ar fique renovado para 24 ho­
ras ! O problema da poeira foi resolvido com 
instalação de uma bomba exaustora que força a 
entrada do ar pelo pátio interior do edifício, de 
atmosfera proveniente das camadas livres, tanto 
quanto possível, de partículas de poeira.

E a senhorita Regina Real, que nos acompa­
nhou até ao porão, deu-ncs mais êstes esclareci­
mentos :

—  Como vê, os mezzaninos foram obstruídos, 
ficando um dêles encerrado na caixa do exaustor, 
como porta de saída para o ar expelido pela 
bomba.

Lárgo trecho do piso do porão é assinalado por 
trilhos estreitos, distanciados uns dos outros cêrca 
de meio metro e nos quais a gente tropeça natu­
ralmente, se andar sem atenção.

—  Por que êsses trilhos ?
—  Veja bem onde êles desaparecem : lá de­

baixo dos trainéis. . . Então o senhor não conhe­
cia os trainéis do depósito do Museu ?

—  Não, pois é a primeira vez que aqui vi­
mos. . .

—  O espaço de que dispúnhamos para acomo­
dar todo o material de reserva do museu era pe­
queno. Os quadros viviam encostados, em série, 
às paredes, e todos no chão em sentido vertical, 
pois se fôssem simplesmente deitados ainda mais 
se estragariam. E quando se queria tirar um dê­
les, em meio dos outros, que dificuldade! E co­
mo situá-lo com precisão, no caso de uma retirada 
rápida? Adotamos, pois, êsses trainéis —  grandes 
telas de arame que, dotadas de roldanas, deslisam 
suavemente sôbre êsses trilhos. Cada trainel re­
cebe vários quadros de um lado e de outro, e cada 
quadro nêle fica dependurado como se estivesse 
numa galeria de exposição permanente. Os qua­
dros nos trainéis são fàcilmente examinados e 
identificados. Este ano, quando orientei a coloca» 
ção nesses trainéis, tive oportunidade de ver e 
corrigir a identificação de vários dêles. Também 
são refrescados de tempo em tempo.

—  E quantos trainéis há. aqui ?

—  77. Mede cada um 4.50 x 2.50. Como ambas 
as faces são utilizadas, temos uma área de 1.848 
metros quadrados para pendurar quadros.

—  E se se desejar ver determinado quadro, 
como se pode situá-lo, sem trabalho ?

—  Lá em cima, na Secretaria, temos o registro 
de cada trainel com o mesmo número de que dis­
põe aqui, nesta chapinha esmaltada, que o senhor 
vê. Às vêzes, tôda uma coleção de quadros de 
determinado pintor se acha contida num único 
trainel. Refiro-me a coleções pequenas, é claro.

—  Não seria ideal que o Museu não precisasse 
dêsse depósito, conservando todos os seus quadros 
permanentemente expostos nas galerias lá em 
cima ?
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—  Absolutamente. Os grandes museus não pres­
cindem de depósitos, como êste. Os museus não 
devem ser parados. Precisam ser de vez em 
quando renovados, numa ou noutra galeria, com 
o material de que dispuser nos depósitos. Assim 
se faz em Paris, Londres, Nova York e noutras 
grandes cidades. Uma grande parte das ativida­
des de um museu se desdobra em seções vedadas 
à visitação pública. Como num teatro, agora nos 
achamos nos bastidores do Museu. E quer ver 
um verdadeiro camarim, onde um artista traba­
lha silenciosamente na renovação das telas?

E D . Regina Real, batendo a uma porta, cha­
mou êsse artista :

—  Sr. Angenor está aí ?
—  Já vou lá, D . Regina!
E, sem demora, nos veio abrir a porta o Sr. 

Angenor Cesar de Barros, a quem D . Regina nos

apresentou, dizendo-lhe de nosso propósito de 
saber

COMO SE TRABALHA NA SECÇÃO DE RESTAURAÇÃO 
DE QUADROS

Numa grande mesa estavam à vista, em meio 
de telas desprovidas de moldura, vidros e outros 
recipientes contendo naturalmente as drogas em­
pregadas na limpeza e restauração de velhos 
quadros. E, ao lado dêsse material, pincéis e pa­
lhetas com tintas servidas recentemente.

O chefe da Secção de Restauração de Pinturas 
é o Sr. Tomás Glicério Alves da Silva, que no 
momento não se achava presente. E ’ êle o funcio­
nário mais antigo do Museu e começou seu ofício 
ao lado do restaurador já falecido, da Escola 
Nacional de Belas Artes, Sr. João José. Na admi­
nistração Batista da Costa, passou o Sr. Tomás 
Glicério a restaurador.

Na Seção de Restauração de Pintura, vendo-se o pintor Angenor de Barros na restauração de um quadro de Rosalvo  
Ribeiro, “ Carga de Cavalaria” , grands tela que foi exposta recentem ente no Museu, entre outras daquele consagrado

pintor alagoano.
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O Sr. Angenor Cesar de Barros é artista pintor 

laureado pelo Salão Nacional de Belas Artes e an­
tes foi professor de desenho na antiga Escola Ven- 
ceslau Braz, hoje Escola Técnica Nacional.

Sabíamos que artistas assim não gostam muito 
de falar sôbre os processos, a técnica, enfim, que 
adotam em seus trabalhos de restauração de pin­
turas. Mas logo de início sentimos que nos da- 
ríamos bem com o Sr. Angenor. . . E, ali, ao lado 
do artista e de seu material renovador de precio­
sidades que o tempo procura manchar ou des­
truir, permanecemos mais de uma hora, à cata 
de apontamentos complementares desta reporta­
gem.

E  fizemos esta primeira pergunta ao técnico :

—  As telas estragam-se facilmente ?

—  Não tanto como talvez o senhor suponha. 
Como são ihuitas as que no Museu precisam de 
restauração, aqui não me falta trabalho.

Seria mesmo verdade que aquele restaurador de 
quadros não nos falaria também, embora por alto, 
dos segredos de seu ofício ? Não nos custaria for­
çá-lo docemente a transigir um pouco com o velho 
repórter. . . Afinal, não nos interessaria muito co­
nhecer com minúcia tudo que se faz na recompo­
sição de uma tela furada ou suja. Só o essencial.

—  Ninguém, lá fora na rua, sabe que se tra­
balha tanto no Museu e muito menos neste porão, 
onde tuao parece escondido. . .

—  Se não tem muita pressa, posso mostrar ac 
senhor o trabalho dêstes últimos dias : uma cole* 
ção de 17 quadros do pintor Rosalvo Ribeiro, que 
o governo de Alagoas nos mandou para restaurai-, 
O serviço está pronto. Êste quadro grande, “Car­
ga de cavalaria” , está no fim da restauração. Tem 
dois metros de comprimento por 1,30 de largura.

E observamos a tela. Que belo quadro!

O Sr. Angenor de Barros vai nos mostrando em 
seguida êste outro quadro de Rosalvo Ribeiro : 
Dans Souci” . Um mimo de composição! Um ga 

rotinho gracioso, com a mãozinha no bolso, e sen­
tado à porta de casa, com um jeitinho natural das 
crianças de dois a três anos, de inocente despreo­
cupação .

Pois olhe, êste quadro chegou aqui em pe­
tição de miséria. Da mãozinha esquerda do me­
nino só restava um dedo. Todo êsse primeiro pia. 
no do aparelho estava comido. .

—  Do aparelho ? Que aparelho ?

—  Nós chamamos aparelho à pintura.

—  A h ! bem !

O sr. Angenor adianta que, além do sujo ou 
perfuração das telas, há outros defeitos resultante? 
do ambiente em que elas permanecem, no qual 
a umidade ou o calor sejam excessivos.

—  Aqui está uma tela cujo aparelho está se 
despregando e é preciso fixá-lo novamente, senão 
a derrocada continua. E ’ necessário passar a pin­
tura para outra tela nova, pois a original não pres­
ta mais.

—  E como se consegue fazer isso, sem prejudi­
car a pintura ou, melhor, o aparelho, como o se­
nhor diz ?

—  Venha cá ver. Aqui está êste quadro antigo, 
sôbre o qual colocamos um papel, cobrindo-o todo. 
Êsse papel fica assim esticado uns dois dias. De­
pois, com uma esponja embebida em água morna, 
umedece-se a tela pelo lado de trás. E, em se­
guida e com muito cuidado, pode-se levantar a 
pintura, sem rompê-la, pois esta fica agarrada in­
teiramente no papel que lhe havia sido ajustado 
à frente e que depois é fixado numa prancheta, 
onde recebe a tela nova. Mas não vale a pena 
dar-lhe outros detalhes da operação seguinte por­
que seria exaustivo para o senhor ouvir.

O essencial aí está descrito, como desejávamos.

O Sr. Angenor de Barros, observando que tudo 
ali na sua oficina nos interessava realmente, apa­
nhou pequeno quadro no qual a pintura fôra feita 
diretamente sôbre madeira. Esta já estava perfu­
rada em alguns pontos pelo cupim. Impunha-se a 
passagem da pintura para outro bloco de madeira. 
Esta operação pareceu-nos mais difícil que a an­
terior. E é realmente. No seu início é semelhante 
à precedente. Empapela-se a pintura e sôbre o 
papel ajusta-se um papelão, cobrindo-a tôda. A 
pintura assim coberta é posta sôbre uma pranche­
ta e virada para esta. Inicia-se depois esta outra 
operação, bem delicada, aliás. Com uma serra 
muito fina, depois de dividir-se em quadros a 
madeira, serra-se esta seguindo-se os riscos feitos 
a lapis e até certa profundidade. Depois, com a 
ajuda de um formão, vai-se levantando a madeira, 
desbastando-a até certo ponto e de tal forma que 
se não deixe perfurar a pintura pelo formão. 
Depois de ultimada essa operação com o desbaste
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total das costas da pintura, esta fica naturalmente 
reduzida a quase uma película, que se ajusta a 
nova tábua. Molha-se em seguida o papel que es­
tava colado sôbre a pintura e, por meio de uma 
espátula, vai-se levantando o mesmo com cuidado. 
Vimos essa transplantação num quadro pequeno 
de Visconti.

Voltando à restauração em tela, passou o Sr. 
Angenor de Barros a tratar da reintelação, quando 
a pintura apresenta rachaduras e é necessário evi­
tar que estas prossigam.

E ’ outra modalidade de restauração, pois temos 
que considerar o fato de não se tratar apenas de 
uma pintura que está se desprendendo da tela, mas 
que apresenta, também, rachaduras. O processo 
de restauração, no caso, é êste : cola-se uma tela 
nova atrás da antiga, na qual se passa uma ca­
mada de cola especial de importação francesa, 
a “Cola Totin” . E’ preciso muito cuidado na pre­
paração dessa cola, de forma a conseguir-se sua 
infiltração até atingir a pintura. Quando o tempo 
está quente, esta infiltração se opera em 24 horas. 
Já no inverno demora 48 horas. O que se obser­
va depois é que a pintura, embora conserve suas 
antigas rachaduras, não fica sujeita a desprender- 
se, por se achar, agora, perfeitamente amparada.

E o técnico do Museu acrescenta :
_  E quantas telas de alto valor se perdem por 

aí porque os seus donos ignoram que há recursos
para salvá-las ?

__ Também quando sabem que existem êsses
recursos de que o senhor nos falou, naturalmente 
procuram utiliza-los em tempo.

—  Isso é verdade. Ainda há anos, quando o 
saudoso engenheiro Aguiar Moreira era provedor 
da igreja de S. Francisco de Paula, fui convi­
dado a restaurar o teto da sacristia e os quadros 
da galeria dêsse templo, quase todos muito sujos 
e outros com buracos. Levei cêrca de três meses 
no trabalho de restauração dessas pinturas, de au­
toria do saudoso Augusto Petit e de outros artis­
tas. Também já tenho feito êsses serviços em ca­
sas particulares, de colecionadores de arte, aliás 
já bem numerosos entre nós.

Ficamos encantado ao ver as telas que o Sr. 
Angenor de Barros nos mostrou, recebidas ali no 
Museu em precário estado de conservação, como 
aquêles quadros de Rosalvo Ribeiro, e considera­
mos naturalmente que a retribuição ao técnico por 
tão delicado serviço, de responsabilidade que não 
precisamos ressaltar, devia ser bem compensado- 
ra. E, com essa indiscrição que caracteriza o re­
pórter, perguntamos-lhe assim de chôfre:

__ No alfabeto burocrático qual é a sua letra,
Sr. Angenor ?

__ Não se espante, Sr. Ribeiro, pois outras pes­
soas também já se espantaram. . . Por isso é que 
lhe faço esta advertência cautelosa. . .  A minha 
letra é esta : F . Ganho 900 cruzeiros por mês 
e há pouco tempo o governo me pagava 400.

—  Que pena fechar esta nossa conversa com 
semelhante informação. . . Antes tivéssemos sido 
mais discretos !
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DOUTRINA

Do direito de poucos para o direito de muitos (*)

A TRAVESSAMOS' a mais profunda das cri­
ses que a civilização conheceu desde a Re­

forma ou, talvez mesmo, desde a queda do Império 
Romano. E da nossa capacidade de compreender as 
suas causas e de agir na conformidade das mes­
mas dependerá a paz e o bem-estar da humani­
dade por muitos séculos futuros” . E ’ essa a afir­
mação recpnte de um dos mais profundos pen­
sadores contemporâneos, Harold Laski, em seu úl­
timo livro, intitulado “Reflexões sôbre a Revolu­
ção de nossa época” . Na verdade, à geração pre­
sente coube o teriível encargo de dar ao mundo 
novas bases de existência, operando a passagem 
daquilo a que poderemos chamar a civilização de 
poucos para a civilização de muitos ou, como será 
o ideal, para a civilização de todos. Tem razão 
Laski: não se passa fàcilmente de formas mi­
lenares em que prevaleceu o domínio de poucos, 
para a nova fase que surge e em cujos umbrais nos 
encontramos : a do bem-estar de muitos. E essa 
tese não é difícil de ser demonstrada.

Basta volvermos um olhar retrospectivo pela 
história e, sob o brilho dos grandes feitos de armas, 
das conquistas e das epopéias, das realizações ar­
tísticas e culturais, procurarmos discernir as rea­
lidades da vida de tantos povos, no âmago das 
quais refulgem os privilégios de alguns e os so­
frimentos do maior número. A lição nos vem, 
aliás, da própria antiguidade, cantada em versos 
imortais e candentes : humanum paucis vivit ge- 
nus. Para poucos vive o gênero humano.

De mais acêrto não poderia ser essa sentença 
lapidar no que concerne às organizações que no 
mundo pagão se qualificavam de democráticas.

As democracias gregas foram mitos que a vi­
são errônea de escritores do Século X V III trouxe 
à tona, pois a verdade é que as suas assembléias 
populares reuniam apenas castas privilegiadas que 
não passavam, segundo a observação de C h a r l e s

O s c a r  S a r a iv a

Consultor Jurídico do M .T . I .C .
Presidente da Câmara de Justiça do Trabalho.

B e u d a n t ,  de oligarquias ociosas, que vicejavam à 

custa da escravatura. Do mesmo modo a Roma 
Republicana, em cujos comícios se reuniam os 
quirites, a estirpe fundadora e exclusiva, investi­
da da plenitude dos direitos de cidadania, posta 
à margem, no todo ou em maior parte, a gente 
plebéia, tradição que se perpetuou através do 
Império, até a decadência, embora a cidadania se 
houvesse sucessivamente estendido aos povos itá­
licos e, dentro de certos limites, a outros povos. Em 
ambas as civilizações, e em número incalculável, 
viviam, ou melhor, vegetavam os escravos, sôbre 
cujo trabalho se fundava, quase exclusivamente, 
a economia dessas civilizações.

Das outras civilizações anteriores, tanto a egíp­
cia como as asiáticas, poucas referências seriam 
necessárias; prevaleciam os grupos ou as castas 
e a grande massa humana era simples instru­
mento de servir. Nem demandará larga imagina­
ção para que possamos reconstituir o quadro gi­
gantesco, verdadeiramente ciclópico, que deveria 
ter sido a edificação das Pirâmides ou de outros 
monumentos, cujas ruínas até hoje perpetuam o 
orgulho dos que os fizeram erguer e o labor dos 
que efetivamente os ergueram.

P l a t ã o ,  iluminado de espírito como era, decla­
rava que certos homens achavam-se naturalmente 
destinados à escravatura, e A r i s t ó t e l e s ,  com o 
método e a clareza que lhe foram peculiares, di­
vidiu a sociedade em dois grupos: os homens 
superiores, que, pelas suas qualidades físicas, mo­
rais e intelectuais, tinham por destino comandar, 
e os outros, despidos dêsses atributos, destinados 
a servir e a obedecer.

Se a idéia cristã mitigou as brutalidades da ex­
ploração do trabalho humano e se conseguiu evi­
tar que o homem fôsse considerado coisa ou pou­

( * )  Oração proferida por ocasião da data com em o­
rativa do quarto aniversário da instalação da Justiça do 
Trabalho. D .F . ,  1945.
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co mais, como sucedia em pleno apogeu do Di­
reito Romano, não conseguiu impedir, no entanto, 
que a servidão pesasse sôbre o maior numero da 
população européia e que o trabalhador do cam­
po, na Europa medieval e da Renascença, pouco 
mais fôsse do que um escravo, vivendo em nível 
que hoje consideraríamos de completa miséria, 
embora houvesse aquela idéia concorrido podero­
samente para atenuar os seus sofrimentos.

Nem variou na América, depois de sua desco­
berta, a regra universal. Os povos indígenas iner- 
mes ou atrasados, foram fácil prêsa nas mãos ávi­
das dos colonizadores espanhóis ou lusitanos. E 
a glória máxima da Companhia de Jesus entre 
nós há de residir na sua defesa pertinaz do 
bem-estar do homem americano e do direito do 
índio à vida livre de que antes gozava. Cessada, 
entretanto, ou diminuída, a exploração do autócto­
ne, iniciou-se a do negro, no mais desumano dos 
tráficos e na mais cruel das escravidões.

O direito, como um envólucro da ordem social 
existente, seguia em todos os seus contornos a es­
trutura econômica vigorante. No Direito Romano 
predominaram,- em seus vários aspectos as re­
gras sôbre a aquisição, a posse ou a perda dos 
bens. E ’ em relação a êsses fenômenos que a 
personalidade humana ganha maior ou menor re- 
lêvo e que se definem os seus direitos; é em tôrno 
da propriedade que as instituições jurídicas se 
desenvolvem e cristalizam, até se resumirem no 
aforismo característico, beati possidentes (bem- 
aventurados os que possuem). O Direito Civil, 
hipertrofiado no capítulo dos bens, foi o direito 
da antiguidade e só cedeu o passo, já na época 
moderna, a um conjunto de normas jurídicas me­
lhor ajustadas à velocidade crescente das transa­
ções econômicas, ou seja ao Direito Mercantil.

Êsses dois ramos da ciência jurídica ocuparam 
a melhor das atenções dos juristas, e é somente 
com B e c c a r i a ,  em fins do Século XVIII, que  ̂o 
Direito Criminal lhes veio disputar essa atençao. 
Nem a era nova que surgiu com a Revolução In­
dustrial e com as grandes descobertas no campo 
da técnica, alterou a atitude secular do predomí­
nio de poucos, nem o direito, com a Revolução 
Francesa, passou a ser um direito popular. Se 
em 1783 caíram as últimas barreiras do feudalis­
mo, a libertação do povo só em fórmulas teve lu 
gar, não passando do verbo à ação. Em nome 
da liberdade, da igualdade e da fraternidade sur­
giu, ao revés, no mundo jurídico, o individualis

mo liberal como contemporâneamente surgira o 
liberalismo econômico, com a escola dos fisiocra- 
tas. Sôbre ambos iria edificar-se a nova forma da 
servidão moderna, a servidão industrial, que trans­
portou a miséria do campo para as cidades, amon­
toando, em grandes manufaturas, proletários pri­
vados das mais rudimentares condições de vida 
humana.

O ideal jurídico da época repousava sôbre o 
tabu da liberdade contratual. Em nome dessa li­
berdade, o débil deveria enfrentar o  forte, e o 
economicamente poderoso tinha à mercê de suas 
condições o economicamente fraco. No livre jô- 
go do contrato, e na santidade de suas cláusulas, 
embalava-se o artificialismo jurídico, e pena era 
que os doutores da época não vislumbrassem um 
pouco da realidade que já transparecia nas pági­
nas de D i c k e n s  ou de H u g o .

Os romancistas e literatos verberavam as con­
seqüências desumanas de um corpo de regras ju­
rídicas que se prestavam apenas à expoliação do 
maior número, mas os seus clamores só aos pou­
cos conseguiam abalar a rigidez da ortodoxia 
contratual.

Pouco a pouco, no entanto, essa rigidez se foi 
vergando sob os golpes humanitários de alguns 
legisladores mais esclarecidos. A princípio na In­
glaterra e depois na França, surgem as primeiras 
leis limitadoras da livre discreção das partes no 
contrato de trabalho, e aparecem na Europa as 
primeiras formas do seguro social.

“A gestação do novo direito operário —  ensina 
S í l v i o  T r e n t i n o  —  “é lenta e penosa, algumas 
vêzes quase imperceptível, contrariada a todo ins­
tante pelos preconceitos, a bem dizer intranspo­
níveis, que o velho individualismo formalista não 
cessava de alimentar no espírito de magistrados e 
juristas. Não obstante, os seus princípios pouco 
a pouco sobrepujaram todos os obstáculos capa­
zes de se opor à sua expansão” .

Nessa época fêz-se ouvir a voz de Leão XIII, 
reclamando o reconhecimento de condições mais 
humanas para o trabalho, o que, entretanto, só 
veio ocorrer anos após no Tratado de Versailles, 
que, malfadado no campo político, teve o mérito 
social de firmar, no mundo ocidental, os precei­
tos primordiais da garantia ao trabalhador, ao 
recomendar às nações signatárias de seu convê­
nio a observância dos princípios que deveriam
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adotar no tocante à legislação do trabalho e aos 
seguros sociais.

E coincidiu essa declaração jurídica dos direi­
tos básicos do trabalhador com um fato social 
que, no campo prático, contribuiu paralelamente 
para o triunfo da idéia social. A revolução que, 
em outubro de 1917, se iniciara na Rússia assina­
lou a implantação de um novo regime político, 
instaurado em nome dos interesses do maior nú­
mero.

Daí por diante, acelerou-se o ritmo da evolução 
jurídica; ao novo direito que surgia foi dado o 
nome de Direito Social porque, na frase de Rad- 
BRUCH, éorrespondia a uma alteração radical na 
estrutura de todo o pensamento jurídico de então, 
repousando sôbre uma nova concepção do ho­
mem e referindo-se, não ao indivíduo despido de 
realidade, abstrato, isolado ou dissociado, mas ao 
homem concreto e socializado.

Entre nós, os primeiros albores dessa evolução 
jurídica datam da lei de acidentes, de 1919, 
quando o classicismo civilista sofreu o primeiro 
impacto, com a proclamação do princípio do ris­
co profissional em substituição ao dogma da culpa 
contratual ou extra-contratual. Curioso é observar 
que o Código Civil fôra promulgado três anos 
antes e, de seus 1.087 artigos, consignou apenas 
21 às relações de trabalho, incluídos êsses arti­
gos em uma seção do Capítulo sôbre a locação 
em geral, que tratava, igualmente da locação de 
coisas.

Dêssè Código, que avizinhou o trabalho humano 
ao uso da coisa, pode-se repetir, sem medo de 
contestações, o que foi dito de seu paradigma, o 
Código de Napoleão, que é bem “le code du pro- 
priétaire” , tão impregnado se acha, até em seus 
capítulos referentes à Família, de regras atinen- 
tes a bens ou direitos patrimoniais.

Não nos poderia causar admiração, portanto, 
que a maioria da população do país, despida da 
posse de bens imóveis e possuidora apenas de mó­
veis de valor precário e de serventia puramente 
doméstica, vivesse à margem da vida jurídica, e 
não tivesse, jamais, o ensejo de ingressar num tri­
bunal, digo melhor, num tribunal civil, porque, in­
felizmente, fácil e freqüente era o ingresso nos 
pretórios criminais pelas portas da deseducação e 
da miséria. Aliás, o conteúdo jurídico não poderia 
divergir do continente político e, se a Constituição 
então vigente traçava limites negativos e cogita­

va apenas do homem abstrato, não se poderia 
exigir que a lei ordinária cuidasse do homem so­
cial .

A obra que se processou de 1930 a esta data no 
campo jurídico foi, portanto, uma obra de reer- 
guimento humano e de justiça social. Uns após 
outros surgiram os diplomas que vieram assegu­
rar aos trabalhadores os direitos que o Brasil lhes 
reconhecera em 1919, em Versailles; alguns tra­
zendo certos defeitos de técnica, obras não raro 
tanto da pressa como da boa vontade, e despertan­
do por isso mesmo as críticas, quando não as iro­
nias, dos juristas da velha guarda. Mas o movi­
mento continuou: limitou-se a jornada do tra­
balho, assegurou-se o repouso hebdomadário e 
anual,traçaram-se regras protetoras da mulher e 
dos menores, estatuiu-se o  salário mínimo, asse­
gurou-se o emprego do trabalhador, dando-lhes 
direito à indenização por despedida injusta 
e a estabilidade ao cabo de dez anos de 
serviço, ampliou-se a reparação pelos acidentes 
do trabalho, estendeu-se à quase totalidade dos 
trabalhadores urbanos o regime de seguros so­
ciais contra a incapacidade da velhice, da doença 
e da invalidez e em favor de seus dependentes em 
caso de morte, protegeu-se e reintegroü-se na sua 
dignidade o trabalhador brasileiro.

E essas garantias, transcendendo dos textos de 
leis ordinárias, tiveram ingresso nos mandamen­
tos constitucionais, quer na Constituição de 1934, 
quer na Carta de 1937, sendo criadas, para sua 
fiel execução, as côrtes judiciárias trabalhistas 
cuja instalação nesta data comemoramos.

Passamos assim, um pouco mais de um decênio, 
da pré-história social à integração de todos os bra­
sileiros na órbita jurídica do Estado. Hoje, e 
entre nós, os bem-aventurados do Direito não são 
apenas o possuidores, beati possidentes, mas tam­
bém os que trabalham e que, com o esforço de seu 
braço ou de sua inteligência constituem as alavan­
cas da vida e do progresso de nossa Pátria.

Dir-se-á, entretanto, que estamos sendo condu­
zidos pelo entusiasmo ou pelo fervor apostólico 
próprio dos obreiros do edifício social e que, 
muito maior do que aquilo que foi realizado, é a 
obra a realizar. Não há dúvida que o caminho 
a percorrer é ainda longo. Mais longo talvez do 
que aquêle já caminhado; mas, a êsse respeito, 
seja-nos lícito repetir uma anedota ocorrida em 
França, que D a n i e l  S t e r n  narra em sua “História
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da Revolução de 1849” : Apenas se instalara o 
Governo Provisório que substituíra o rei Luís- 
Filipe, compareceu perante seus membros um tri­
buno popular e lhes disse : “Cidadãos, ha já 24 
horas que a Revolução triunfou e o povo espera 
ainda os resultados. Venho dizer-vos que não se­
rá tolerada maior demora” .

Mutatis mutandis, essa é a atitude dos crí­
ticos à obra social no Brasil, que desconhecem que 
os efeitos da legislação sôbre a massa do povo são 
lentos, por mais benéficas que possam ser essas 
leis e que a revolução que age em profundidade 
é a de evolução; a sociedade, como a natureza, não 
quer saltos. Mas, os resultados, já visíveis e tangí­
veis nas leis que quotidianamente aplicamos, hão 
de vir em maior abundância e traduzir-se-ão em 
frutos que farão rejuvenescer a velha árvore do 
direito, permitindo que sua sombra não abranja 
apenas grupos de beneficiados, mas todo o povo 
brasileiro.

Meus Senhores : na data de hoje marcamos 
mais uma etapa vencida, mais um ano de aplica­
ção do Direito Social nas duas Câmaras em que se

bifurca êste Conselho e, em sua plenitude, nos 
Conselhos Regionais, nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento ou nos Juizados de Direito em tôda 
a extensão do território nacional. E a solenidade 
que aqui nos congrega, sob a presidência de um 
jurista ilustre, titular da Pasta do Tiabalho, e na 
honrosa presença de convidados insignes, serve 
para que reafirmemos de público nossa fé nesse 
direito novo, e para que manifestemos nossa tran­
qüilidade e nossa confiança nos resultados da re­
volução que se opera e a que de início aludi, in­
vocando a visão de L a s k i  . Essa revolução não nos 
alcançará voltados para o passado, na atitude da­
quelas figuras bíblicas petrificadas em sal, mas 
há de nos encontrar de espírito dirigido para o 
futuro, ao serviço de um ideal que, —  permita- 
se-nos a frase churchilleana—  argamassado pelo 
suor, pelas lágrimas e pelo sangue generoso de 
tantos heróis e que hoje se resume num código 
de poucas palavras, a Carta do Atlântico, emerge 
triunfante sob os escombros e as ruínas da guerra 
para trazer aos homens de- boa vontade a felici­
dade que há tantos séculos lhes é prometida.

PARECERES
FUNCIONÁRIO PÚBLICO —  VENCIMENTO

—  IRREDUTIBILIDADE —  ESTATUTO

__O estatuto é um sistema complexo, com­
preende um conjunto de normas que inte­
gram o regime da função pública, e não é 
possível, fora dos casos ali previstos, n\utilar 
o diploma legal com a eliminação de um 
elemento essencial ao sistema.

__j4 irredutibilidade de vencimento pressu­
põe garantia constitucional ligada intima­
mente à vitaliciedade e i n a m o v i b i l id a d e .

—  Os vencimentos fazem parte der próprio 
sistema do estatuto. Não se pede atribuir 
a um funcionário civil vencimentos militares, 
nem ao militar subordinação ao regime de 
remuneração dos funcionários civis.

—  O Estado deve amparo e garantia aos 
que a é/e se encontram ligados pelo serviço.

—  Interpretação do D ec. n.° 204, de 31­
12-1934, nrt. 174.

—  Ideni, do Decreto-lei n.° 3.042, de 11­
2-41. ,

C O N SU L TO R IA  G E R A L  D A  R E P Ú B L IC A

PARECER

1. Os dois processos em que são requerentes O. de 
M . M . e J. E. do C. O ., remetidos a esta Consultoria por 
determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente da R e ­
pública, são semelhantes e contêm, em  Substância, a 
mesma tese jurídica. Am bos se referem a reclamações 
de funcionários do quadro suplementar do M inistério da 
Guerra, quanto aos vencim entos.

2. A  questão ,em resumo é a seguinte :

Os requerentes eram funcionários do extinto quadro da 
Diretoria Geral de Contabilidade da Guerra, tendo feito o 
curso de adaptação da Escola de Intendência do Exército 
de acôrdo com  o art. 174 do D ecreto n.° 204, de 31 de 
dezembro d e  1934, que dispunha em seu § 1.° :

Havera um curso de adaptação, especialmente 
instituído na Escola de Intendência, para os fun­
cionários que satisfaçam as seguintes condições i

a ) tenham capacidade física com provada em 
inspeção de saúde, para o exercício de suas 
fu n ções ;

b) estejam habilitados ou se habilitem com  o 
concurso de segunda entrância;
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c )  não tenham em seus assentamentos qualquer 
nota desabonadora ;

d )  não contem mais de 58 anos de idade” .

Em  conseqüência, julgam-se com  direito às vantagens 
constantes do seu § 2 .°, in verbis :

“ Os funcionários aprovados no curso de adap­
tação passarão a ter os vencimentos dos postos 
correspondentes às honras e  graduações que pos­
suem, ou venham a possuir, em virtude de 
acesso, e concorrerão ao respectivo m ontepio” .

Os Decretos n.° 24 .287 , de 24 de maio de 1934 e seu 
regulamento, e n.° 204, de 31 de dezembro de 1934, por 
sua vez dispunham :

O primeiro, artigo 67 :

“ § 6.° O quadro da Diretoria Geral de Con­
tabilidade da Guerra fica extinto por efeito da 
organização do Serviço de Fundos, mas os seus 
atuais funcionários serão mantidos no exercício 
das funções que ora desempenham ou em .seme­
lhantes, nos órgãos dêsse Serviço e na Comissão 
de Orçamento e Fiscalização Financeira, e con­
servarão o direito de acesso dentro do seu qua­
dro de origem ” .

O segundo, art. 174 :

“ Os oficiais honorários e graduados do extinto 
quadro da Diretoria Geral de Contabilidade da 
Guerra, com  exercício nos órgãos especificados 
neste regulamento, gozam dos direitos, regalias e 
vantagens que atualmente possuem, ou venham a 
ter pelo acesso que lhes cabe, no seu quadro de 
origem, e são assemelhados, no exercício das suas 
funções, aos oficiais da Reserva do Exército, con­
vocados para o serviço ativo” .

Em  conseqüência da extinção do quadro, passaram os 
requerentes para a categoria de funcionários civis, no 
cargo de oficiais administrativos, percebendo vencimentos 
correspondentes aos respectivos padrões, por fòrça do dis­
posto no Decreto-lei n.° 3 .042 , de 11 de fevereiro de 
1941.

3. Julgam-se os requerentes prejudicados com  essa 
situação e feridos os direitos que lhes haviam sido asse­
gurados pelas leis anteriores, porquanto os padrões do qua­
dro civil são inferiores àqueles “ correspondentes”  do qua­
dro militar e respectivos postos.

Assim, o último pôsto da hierarquia militar a que po 
diam atingir (coronel) seria de Cr$ 4.150,00, enquanto 
que a última classe (2 7 ) do quadro suplementar percebe 
Cr$ 4.000,00,

Tenente-coronel ................ \_______ C t ?  3 .600,00

Classe 24 .......................................... ....CrS 3 .300,00

M ajor ......................................................Cr$ 3 .160,00
Classe 22 .......................................... ....CrS 2 .900,00

e assim por diante, sempre para menos, na categoria civil.

4. Levado o caso ao exame do Departamento A dm i­
nistrativo do Serviço Público, êste manifestou-se contra a 
pretensão, abrindo exceção, apenas, para um caso parti­
cular, o que evidentemente vem  ferir muito diretamente 
a rigidez do princípio firmado por aquêle departamento.

5. A  pretensão dos requerentes merece exame atento, 
levando-se em conta não somente o seu aspecto puramente 
administrativo, quanto aos padrões de vencimentos e orga­
nização dos quadros, mas ainda sob os pontos de vista 
jurídico e m oral.

Efetivam ente, se é indiscutível que, dentro dos bons 
princípios de direito, os requerentes não podem :

a ) permanecer no quadro dos funcionários civis, sob 
o regime de estatuto dos funcionários civis, e ao mesmo 
tem po perceber vencimentos ou remuneração pelas tabelas 
m ilitares;

b )  pleitear a irredutibilidade dos seus vencimentos,
é também certo que o objetivo de tôdas as leis reguladoras 
d o  sua situação particularíssima fo i assegurar os proven­
tos que teriam, se tivessem permanecido sob o regime do 
seu quadro inicial.

E  isto mesmo reconheceu o Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, ao opinar, em 1941, sôbre a si­
tuação decorrente daquela transferência de quadro, in 
verbis :

“ O requerente e todos os demais oficiais hono­
rários e graduados, da antiga Diretoria Geral do 
Contabilidade da Guerra, foram assemelhados aos 
militares, por ocasião da criação do Serviço de 
Fundos do Exército, para efeito  da percepção  
das vantagens correspondentes aos respectivos 
postos militares, estando, portanto, em uma si­
tuação sui-generis. A  medida acertada, portanto, 
no entender dêste Departamento) é a inclusão, 
no Quadro Suplementar do pessoal civil do M i­
nistério da Guerra, de cargos correspondentes, em  
vencim entos e  atribuições, aos que ora ocupam  
os aludidos servidores, provendo-se, nêles, o pes­
soal de que se trata .............................................s”

6. Sob o ponto de vista jurídico, estritamente da apli­
cação da lei, não me parece que tenha apoio a pretensão 
dos requerentes, porquanto nem os seus vencimentos são 
irredutíveis, nem seria possível atribuir vencimentos m ili­
tares a funcionários civis.

Que os vencimentos não eram irredvtíveis, não tenho 
dúvida, não só porque a norma invocada com o fundamento 
do pedido, o Decreto n.° 304, de 1934, emanou do poder 
executivo, não constituindo diploma legislativo, com o ain­
da porque a irredutibilidade dos vencimentos pressupõe 
garantia constitucional, ligada iiriimamente à vitaliciedade 
e inamovibilidade (V er C a s t r o  N u n e s  —  Teoria e  Prá­
tica do Poder Judiciário, pág. 108 ; nosso Tratado de 
D ireito Administrativo, v o l. III, pág. 2 6 8 ).

Esta é a doutrina hoje universalmente aceita.
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Já o nosso A l c id e s  C r u z  dizia :

“ E  uma vez que tais relações não são de ordem 
contratual, a remuneração pode ser alterada pela 
autoridade que a fixou, diminuindo-a ou aumen­
tando-a, salvo disposição constitucional em con­
trário (com o no Estado do Piauí, art. 100 da 
C on st.) sem dar direito a nenhuma reclamação, 
a não ser quando a lei estabelecer que durante o 
exercício das funções de determinado cargo o 
estipêndio do respectivo titular será invariável 
(C fr . “ Revista de D ireito” , v . 20, pág. 6 0 9 )”  
( D ireito Adminstrativo, pág. 1 0 0 ).

C a r l o s  M a x i m i l i a n o , ainda comentando a Constitui­
ção de 1891, art. 12, n.° 3, que prescrevia as leis retroa­
tivas, ofensivas de direitos adquiridos, escrevia :

“ Cabe ao poder público a faculdade de au­
mentar cu restringir as obrigações dos funcioná­
rios, bem  com o as condições de aposentadoria, 
reforma ou jubilação, diminuir os vencimentos, 
em olum entos e  custas ( salvo exceções raras, p re­
vistas pela Constituição ou por uma lei supe­
rior) ,  instituir novas penas para o não cumpri­
mento dos deveres e, na maioria dos casos, remc- 
ver o empregado ou suprimir o cargo”  ( Com en­
tários à Constituição, pág. 2 7 3 ; ver tambem 
A r a ú j o  C a s t r o ,  Estabilidade dos luncionárics 
públicos, pág. 40 e seguintes).

M a r c e l o  C a e t a n o , igualmente :

“ os vencimentos são fixados por lei para cada 
classe de cargos e podem  por lei ser m odifica­
dos, conforme o  interesse do serviço público, sem 
que o funcionário possa arrogar-se um direito 
subjetivo.

d ) a situação do funcionário relativamente 
aos vencimentos ainda não ganhos e, pois, uma 

. situação geral, impessoal, objetiva e modificáve! 
por lei”  ( Manual de D ireito Administrativo —  
Lisboa, 1937, pág. 2 4 6 ).

O  m e sm o , B ie l s a  —  D erecho Administrativo, II. p á ­

g in a  117.

R o g e r  B o n n a r d : •

“ le traitement peut toujours être m odifié par 
une loi ou un règlement, sans que le fonctionnaire 
puisse pretendre au maintien du chiffre qui exis- 
tait au moment de sa nomination. C est pour- 
quoi si les réductions de traitement opérees par 
le D .L .  du 4 avril 1934 sont criticables au poin : 
de vue financier, elles sont parfaitement correctes 
au point de vue juridique”  (Précis de Droit Ad- 
ministratif, pág. 4 0 9 ).

Igualmente, R o u b ie r  —  Les conilits des lots dans le 
tem ps, II, pág. 473.

Nos Estados Unidos, vigoram os mesmos princípios —  
são de B l a c k  as seguintes considerações :

“ The election or appointment o f a public offi- 
cier, and his acceptance o f the office, do not 
constitute a contract between the State or mu- 
nicipality and himself. Such an officer Í3 a 
public sgent or trustee, but he does not hold 
his office by  virtue o f any contract. T he Consti- 
tution may protect him in his o ffice  or his com - 
pensation, and if so, he is beyond legislative 
interference. But so far as con cern -the clause 
we are now consideríng, it is entirely com petent 
for the legislature to abolish the office, rem ove 
the incumbent, change the scope o f his juris- 
diction or duties, or reduce or alter his salary, 
em oluments, or íees, and this without impairing 
any contract which the Constitution protects” .

E mais adiante :

“ The prospective salary or other emoluments 
of a public office are not property in any sense 
and may be increased, reduced or regulated by 
lavv at ali times, except in cases where the Cons­
titution expressly forbids it”  (C onst Law, pág. 
7 3 4 ).

Igualmente, C o c l e y  —  Const. Limitations, pág. 388.

Além do mais, com o já disse, o dispositivo invocado 
com o fundamento da irredutibilidade dos vencimentos, ou 
melhor, do direito aos proventos da carreira militar, não 
emana de lei, mas de um decreto executivo, artigo 174, 
do regulamento baixado com  o D ecreto n.° 204, de 31 de 
dezembro de 1934.

7. Por outro lado, não é possível assegurar a funcio­
nários civis vencimentos correspondentes a patentes m ili­
tares, porque não pode haver sôldo militar sem a patente 
respectiva, nem pode haver funcionário civil com  patenla 
militar (a  não ser meramente honorário) .

Por isso mesmo, os vencimentos fazem parte do próprio 
sistema do estatuto. Não se pode atribuir a um funcioná­
rio civil vencimentos militares, nem  ao militar subordi­
nação ao regime de remuneração dos funcionários civis

8. O estatuto é um sistema com plexo, com preende um 
conjunto de normas que integram o  regime da função pú­
blica, e não é possível, fora dos casos ali previstos, mutilar 
o diploma legal com  a eliminação de um elem ento essen­
cial ao sistema.

A  equiparação pretendida é, portanto, meramente con­
vencional, visa apenas conservar os aludidos funcionários 
nos padrões da carreira primitiva, de maneira a não pre­
judicá-los.

9. Não há, pois, que cogitar aqui de direito adquirido, 
porquanto, com o procurei mostrar, a situação do funcio­
nário só é inalterável quando a Constituição e a lei assim 
o determinam expressamente. Quando, porém, não haja 
garantia legal expressa, a lei nova pode m odificar os ven­
cimentos, bem com o o seu regime jurídico.
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10. N o caso em aprêço, modificou-se ainda o próprio 
regime jurídico e estatutário, por uma lei nova, qua os 
transferiu para um quadro inteiramente diverso, obedecen­
do a padrões de vencimentos, regime e atividades funcio­
nais completamente diferentes.

Não obstante, porém, não encontrar amparo na lei pc 
sitiva e no regime jurídico que preside a organização •• 
funcionamento dos serviços públicos, subsiste para o Es­
tado a obrigação fundada em um princípio ético, qu^ 
im põe o dever de não reduzir os proventos atribuídos aos 
seus funcionários, salvo com o medida geral imposta por 
motivos econômicos da maior relevância.

11. Deve-se considerar, também, outra circunstância 
digna de maior atenção : por decreto, ofereceu o Governo 
vantagens àqueles que satisfizessem determinadas exigên­
cias. Cumpridas estas, teriam de ser asseguradas as van­
tagens oferecidas.

Embora não constitua o decreto executivo diploma ade­
quado para criar uma situação jurídica definitiva, parece- 
-me, entretanto, que a pretensão dos requerentes representa 
interesse legítimo digno de ser atendido.

12. A  redução dos vencimentos e a m odificàção da 
situação jurídica do funcionário só se justificam por m o ­
tivo de relevante interêsse público. O Estado deve am­
paro e garantia aos que a èle se encontram ligados pelo 
serviço.

Ora, a diminuição dos proventos altera profundamente 
a vida do funcionário e sôbre ela se reflete, por vêzes, de 
forma desastrosa.

O próprio Govêrno ,dentro de um critério superior, tem 
atendido às exigências de seus servidores, procurando rea­
justar os salários com  o aumento progressivo do custo d;:, 
v id a .

13. Êste é um problema, com o notam M osher e K ings- 
le y , não só de ordem econômica, mas também ético e 
social, em que o Estado deve proceder de maneira exem-

JULGADOS
FUNCIONÁRIO PÚBLICO —  DIREITO À 

PROMOÇÃO —  DOUTRINA E LEGISLA­
ÇÃO COMPARADAS —  NATUREZA JU­
RÍDICA DA RELAÇÃO DE EMPRÊGO 
PÜBLICO —  DIREITO ADQUIRIDO — 
ATOS DISCRICIONÁRIOS —  ABUSO OU 
DESVIO DE PODER —  CONTRÔLE JU- 
RISDICIONAL DOS ATOS ADM INISTRA­
TIVOS .

—  O direito à promoção está condicionado 
à conveniência administrativa.

—  Os atos administrativos somente podem 
ser íulminados psio Poder Judiciário quando 
eivados de ilegalidade.

piar ( Public Parsonnel Administration, pág. 441 e  se­
guintes) .

Efetivamente, assim o deve ser porque, dentro de uma 
atividade hoje considerada legítima, o Estado im põe, mes­
m o aos particulares, o pagamento de um mínimo de sa­
lário .

14. Acha-se, portanto, a situação dos requerentes vin­
culada a um princípio ético de que se não deve afastar 
a administração na solução dos casos em que está em 
jôgo a sua autoridade. De memento que, ao remover o 
requerente para outro quadro, assegurou certas e determi­
nadas vantagens, não deve modificar a sua orientação, a 
não ser que razões de ordem superior e de interêsse pú­
blico irrponham a m odificação do critério anterior.

Ora, isto não fo i alegado.
A  solução pleiteada, de pagamento da diferença entre 

o padrão atual e os correspondentes postos militares, é a 
mais simples, mas não constitui solução, porquanto sujeita 
a uma permanente abertura de créditos que se agravará 
quando estiver em funcionamento o poder legislativo or­
dinário .

Por outro lado, ficará sujeita a um reajustamento per­
manente, tôdas as vêzes que houver aumento ou m odifi­
cação nos proventos dos militares, m odificações quase 
sempre discordantes daquelas atribuídas aos funcionários 
c iv is .

15. E m  resumo, posso concluir que, do exame m eti­
culoso do processo, ressalta que não há direito a ser am­
parado, mas um interêsse legítimo a ser considerado pela 
administração, que, segundo me parece, deve procurar uma 
solução justa e eqüitativa para o caso.

É  o meu parecer.

R io  de Janeiro, em 25 de setembro de 1945.—  Thsrrús- 
tocles Cavalcanti, Consultor Geral da R epública.

SU P R E M O  T R IB U N A L  F E D E R A L

Recurso Extraordinário n.° 8.575

Relator : o Sr. Ministro Filadelfo Azevedo.
Recorrente: Adolfo Goldstein e outros.
Recorrida : a Prefeitura Municipal de S. Paulo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Recurso 
Extraordinário número 8 .575 , de São Paulo, em que são 
recorrentes A dolfo Goldstein e outros e recorrida a Pre­
feitura M unicipal de São Paulo, acorda o Supremo T ri­
bunal Federal, pela Primeira Turma, em conhecer do re­
curso e lhe negar provimento, nos têrmos das notas 
juntas, pagas pelos recorrentes as custas.

R io, 16 d e . abril de 1945. —  Laudo de Camargo, Pre­
sidente e Relator do Acórdão.
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RELATÓRIO

O Sr. M inistro Filadelto A zevedo  (R elator) —  Adolfo 
Goldstein e outros, funcionários da Prefeitura de São 
Paulo, gfnoveram ação contra esta para que fosse declarado 
lhes com petir direito à promoção ao cargo de segundo 
auxiliar de contador, em  1938, o que não acontecera, em. 
seu prejuízo, por inobservância do Ato n.° 1 .146, ds 1936, 
desde o não funcionamento, por obra do Prefeito, da Co­
missão de Serviço Público, encarregada das listas de 
classificação por merecimento e a recusa ao preenchimento 
de vagas ocorridas a partir daquele exercício.

Assim, queriam ver reafirmados o direito à promoção e 
o cumprimento do A to de 1936, que continua em vigor 
até a regulamentação do estatuto dos funcionários muni­
cipais, cuja vigência também era envolvida no pedido 
declaratório.

A  Prefeitura contestou, alegando impropriedade de ação, 
por não ser o  Judiciário órgão de consulta e, menos ainda, 
o indicado para decidir questões de caráter discricionário, 
afastadas de apreciação no pretório, máxime na ausência 
de abuso de poder, eis que explicada estaria a conduta 
da autoridade, norteada pelo bem  público.

Ainda mais : não haveria, para o funcionário, um di­
reito de promoção, salvo excepcionalmente, diante de texto 
expresso, inexistente na espécie, de modo que à adminis­
tração cabe sempre julgar da oportunidade do preenchi­
mento de vagas, especialmente quando ligadas apenas ao 
critério de merecimento, apurável após vários trâmites e 
exigências; descendo ao exame do caso, destacou a re a 
situação dos vários autore9, em face das vagas ocorridas 
e do aproveitamento de outros funcionários, e concluiu sua 
defesa, mostrando que desde 1942 vigorava o estatuto 
municipal, dependente, porem, de regulamentação nesso 
particular.

Afora documentação fornecida pelas partes, prescindi­
ram estas de outras provas, mas se empenharam em ma­
gistral debate, realçado por pareceres emitidos pelos maio­
res nomes da nossa cultura jurídica (1 )*

Afinal o juiz pendeu para a legitimidade dos autores, em 
face de irrecusável interesse, e da idoneidade e do meio 
declaratório; no mérito concluiu pela procedencia do pe­
dido, dado que o acesso constitui pela procedência do pe­
dido do funcionário e estava atendido no ato municipal 
de 1936, senão com o direito adquirido, ao menos com o 
espectativa, suficiente para assegurar um resultado, en­
quanto não atingido pela nova, o que se dera somente 
em 1942, já  depois de lesados os autores e ainda nao 
vigente por falta com plem entar.

O poder discricionário, acrescentou o  magistrado, não 
se poderia estender ao abuso, censurável, ao menos indi­
retamente, pela ação judicial, máxime quando se pedia 
somente a declaração, assim respondida afirmativamente.

(1 )  N. da R . —  Foram publicados na Revista do Ser­
viço Público, fascículo de agôsto de 1944, págs. 92 e 96, os 
pareceres dos P ro fs . F r a n c is c o  C a m p o s  e M a e io  M a z a - 
g ã o .

Apelou a Prefeitura, que em erudito arrazoado reafir­
mou os seguintes pontos : imprestabilidade do meio de­
claratório, incompetência do Pcder Judiciário para apre­
ciar a conveniência do ato, ausência do direito à prom oção 
em princípio e na hipótese, e faculdade do administrador 
em fixar a oportunidade para o preenchimento de va ga s; 
novos pareceres foram exibidos, após com bate à reserva 
da sentença, quanto ao argumento de autoridade.

Responderam os autores e a Primeira Câmara do T r i­
bunal de São Paulo, por acôrdo de votos, afastou a p ie - 
liminar nos têrmos do art. 275 do Código de Processo, 
embora a reapreciasse, diante do agravo no auto de pro­
cesso, interposto pela edilidade contra o  despacho sanea- 
dor, e a tivesse por procedente, eis que já seria cabível a 
ação condenatória : no mérito, tam bém  concluiu pela 
improcedência do pedido, eis que não existia qualquer 
preceito determinando prazo para o preenchimento de 
vagas, escapando, por isso, do Judiciário a apreciação da  
demora no exercício de atos discricionários praticados sem 
abuso, antes mediante satisfatória explicação —  os auto­
res só podiam pedir e os Juizes lhes conceder indeniza­
ção, quando, acaso, fôssem preteridos na prom oção por 
terceiros, sem direito ( 2 ) .

Daí, o recurso extraordinário com  fundamento nas letras 
a e c  do inciso constitucional adequado, ante o desprtzo 
da lei municipal e da federal, pois o debate se orientara 
em tôrno do Decreto-lei n.° 1.713, de 1939, e dos regula­
mentos sóbre promoção ns. 2.290, 3.409 e 8.168 de 1938 e 
1941 ; além disso, se cometeria ofensa aos arts. 159 e 1Õ0 do 
Código Civil, quando na causa se debatera sôbre obuso3 
de poder e de direito.

D eferido o recurso, foi longamente arrazoado pelas par­
tes, Sendo que a recorrida levantou a preliminar de não 
cabimento, por versar a demanda em tôrno de leis muni­
cipais, não sobrepostas a qualquer regra federal, e não 
haver sido ferido o texto do Estatuto dos Funcionários 
da União; aliás não questionado oportunamente.

Nesta instância, assim opinou a Procuradoria Geral da 
R epública .

“ O recurso parece-nos cabível, com  apoio na 
invocada alínea c  ( fls . 8 6 8 ), pois os recorrentes 
contestaram a validade do ato do governo local 
também em face da lei federal ( f ls . 850) e 
aquêle ato fo i julgado válido.

Em  se tratando da alínea c, saber se fo i certa 
ou errada a invocação da lei federal, é ponto que 
diz com  o mérito do recurso.

D e meritis, opinamos que ao recurso seja ne­
gado provim ento.

Como bem  decidiu o  Acórdão de fls . 866v.-867, 
não tendo a lei marcsdo prazo para as promoções 
questionadas, o Poder E xecutivo há de ser o

(2 )  N. da R . A  decisão recorrida, do Tribunal de 
Apelação de São Paulo, fo i publicada em nosso número 
anterior, pág. 117. ,
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juiz da oportunidade era que elas devam ser de­
cretadas .

A o Poder Judiciário não seria lícito interferir 
na matéria, sem exorbitar, pois estaria invadindo 
atribuição privativa de outro P od er.

É  o que temos sempre sustentado (v . parecer 
no Arquivo Judiciário, v o l. 50, pág. 4 3 0 ).

Veja-se, por exemplo, o ensinamento de ClNO 
V lT T A  :

“ A  propósito delle prom ozione in genere si íece  
questione  se, essendovi vacanze nei gradi supe- 
riori ed  avendo 1’ im piegato dei grado inieriore i 
voluti requisiti alVavanzamento, possa costui pre- 
tendere che la amministrazione pubblica proceda 
a prom overlo ;  in altritermini se siavi un diritto 
pertetto  alia promozione. La rispostu per gli 
im piegati civili iu  negativa, essendo rimesso 
alVapprezzamento delia pubblica amministrazione 
cuoprire o  lasciar vacanti i posti di ruolo seconde 
le necessitá dei m om ento”  ( D iritto Amministra- 
tivo, 1935 vo l. 2.°, pág. 4 3 3 ).

F r a n c e s c o  D ’ A l e s s io , por sua vez, esclarece :

“ D ovrem o dunque escludere, salvo a farne la 
riprova, in via di massima, che u diritto subietti- 
vo abbia ciascun im piegato alVavanzamento, in 
quanto questo resta pur sem pre subordinato al 
p otere discrezionale delVamministrazione, la qual3 
6 poi arbitra assoluta di scegliere anche il m o­
m ento piu oportuno per eseguire le  promozioni.

Accelerandosi o ritardandosi le  promozioni, posso- 
no essere apostate sin le basi sulle quali la scel- 
ta d eve esercitarsi e  possono ricevere pregiudi- 
zio gli interessi di coloro che al veriíicarsi delia 
vacanza trovansi in determ inate condiziom per 
aspirare alia prom ozione.

M a non è dato agli interessati reclamare per 
tali eventuali pregiudizi rissentiti dalVesssrcizio 
di una potestá discrezionale insindicabile delia 
pubblica amministrazione”  (Istituzioni di D iritto 
Amministrativo, 1932, vo l. 1.°, pág. n.° 477 -8 ).

Nesse sentido tem  sentenciado o egrégio T r i­
bunal, com o se pode ver das decisões citados em 
nosso referido parecer e de outra, mais rebente, 
na Apelação Civel 7 .307  (em bargos), de que foi 
redator o eminente M inistro Orozim bo Nonato 
(apenso ao Diário da Justiça n.° 259, de 7 de 
novembro de 1944, pág. 5 .1 7 7 ) .

Em face do exposto e do mais que consta das 
magistrais decisões do ilutre patrono da Prefeitura 
recorrida, opinamos que ao recurso seja negado 
provim ento.

Distrito Federal, 20 de novembro de 1944. —  
Luiz Gallotti, Procurador da República. —  De 
gcôrdo. —  Gabriel de R. Passos” .

a n t e c i p a ç ã o  a o  v o t o

O S r. M inistro Filadelfo A zeved o  —  S r. Presidente, 
o advogado da Prefeitura de São Paulo levantou nova 
preliminar, porque tendo o Tribunal de Apelação recebido 
a prejudicial da inidoneidade da ação declaratória, embora 
por demasia examinasse o m érito e concluísse pela impro- 
cedência do pedido, o recurso extraordinário, que se lim i­
tou, apenas, à última questão, estaria definitivamente 
prejudicado.

É  preciso, porém, raciocinar dentro do sistema da lei 
processual que se afastou do velho caminho, que a lógica 
formal indicava. E  tanto se afastou que, não obstante 
os juizes entenderem incabível o processo declaratório. 
entraram no mérito, porque, no atual sistema, sempre há 
prevalência do princípio de economia processual; e, ainda 
quando o  processo seja nulo, se o  juiz entender que, ape­
sar da nulidade, a parte por êle prejudicada teria ganho 
de causa, afasta-se do rigorismo formal e entra no mérito, 
para decidir favoravelmente àquêle a quem a nulidade 
prejudicaria.

Por conseguinte, embora o  Tribunal entendesse que a 
ação declaratória era imprópria, entrou no m érito despre­
zando a prelim inar; não haveria assim necessidade da 
parte vencida recorrer também contra essa preliminar, se, 
invertendo a ordem do debate, essa Côrte fôsse favorável 
no mérito aos recorrentes, aí é que se teria de cogitar, 
a posteriori, da idoneidade do meio processual empregado.

A  causa é muito interessante, principalmente devido aos 
valiosos estudos de direito administrativo, que os autos 
contêm, especialmente em tôrno do conceito da função 
pública, versado com tanto brilhantismo pelos advogados 
de ambas as partes, especialmente pelo da recorrente e 
enriquecida ainda mais aquela com  dezenas de pareceres dos 
nossos mais notáveis juristas desta Capital e de São 
Paulo. Isso me forçou a fazer demorado estudo da matéria 
e a escrever o  longo voto, que peço a benevolência dos 
ilustres colegas para ouvir :

VOTO

O S r. M inistro Filadelfo A zevedo: —  Conheço do re­
curso, não só pela orientação que sempre adotei, com o 
à vista do parecer da Procuradoria Geral da República.

É perfeitamente legitimo e, muitas vêzes, conveniente 
o uso da declaratória, embora o agente já disponha da 
condenatória, sem importar abuso do espírito de finesse 
o destaque das finalidades de ambas.

Já no empirismo da antiga legislação processual se en­
contravam casos de desdobramento da prestação jurisdi- 
cional, recorrendo-se, v . g . ,  à anulação da hipoteca, antes 
do executivo hipotecário, à rescisória do contrato de loca­
ção, antes do despejo, ao seqüestro antes da penhora, à 
ordinária antes da decendiária ou executiva, enfim, à irs- 
crição da hipoteca judicial de sentença passada em ju l­
gado, ou sujeita a recurso extraordinário, antes de exe­
cução definitiva, desde logo cabível.

L e v í  C a r n e ir o  reuniu num só capítulo de seu projeto 
de Código de Processo, com o meios para a declaração de
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direitos, a ação declaratória e o mandado de segurança, 
que também pressupõe concurso eletivo com  as ações 
petitórias.

A  cautela e a ponderação do bom  pai de família sempre 
recomendaram os procedimentos moderados, em  caso de 
dúvida, para evitar que uma decisão, porventura tomada 
contra a espectativa do autor, não depare com  o dano 
irreparável ou de custosa reparação, a que, v . g . ,  alude 
o Código de Processo, a respeito da anulação de execução 
provisória (art. 883, n°. I I I ) ,  em caso de recurso mera­
mente devolutivo.

Por isso, a ação declaratória encontrou terreno prepa­
rado e vicejou no pretório brasileiro, a despeito de tími­
da reação, em alguns casos, com o nas sentenças do sau­
doso B u r l e  d e  F ig u e ir e d o , ou nos votos do ilustre S a ­

r a i v a  JÚNIO R , a que adiante se aludirá.

Em  geral, os tribunais admitem e ampliam o emprego 
dêsse processo mais suave de litigar, tão da índole do 
nosso sentimentalismo, a fim  de não impor ao interessado 
o duro emprego de meios desnecessários.

Nada mais consentâneo com  a conduta jurídica de homem 
padrão que a reserva resultante do emprego de soluções 
menos drásticas, sem a menor ofensa a interesses de ordem 
pública —  o único argumento em contrário de solidez 
aparente é o do acréscimo de despesas ; mas se a sentença, 
em tal hipótese, não tem execução e exige repetição de 
energias, contudo, fará coisa julgada e, assim, somente 
por capricho o vencido se furtará à execução, mantendo 
inútil rebeld ia ; também a sentença condenatória pode 
ser cumprida espontaneamente e as despesas de execução 
somente se justificam diante da insistência do vencido.

É  certo que ainda na doutrina nacional e estrangeira se 
mantém algum dissídio, mas, a meu ver, no terreno pura­
mente teórico.

Observa-se, por exemplo, que, na Alemanha, a possibi­
lidade de abertura da condenatória exclui a declaratória, 
mas semelhante interpretação do § 256 do Z .P .O .  en­
contra uma série de exceções levantadas especialmente, 
quando não há cálculos certos, mas dependência de esti­
mação de danos, ou quando o processo se dirige contra o 
Estado, ante a probabilidade de se submeter êste ao ju l­
gado, sem ameaça de execução ( G o l d s m i t h  —  D erecko  
processual civil —  1936, pags. 108, § 14 e notas 28 e 29 ).

Nos países anglo-americanos, onde a moderna declara­
tória nasceu e se expandiu, não há, em geral, reservas, 
quanto ao seu emprêgo, com o se vê da memória apresen­
tada por B o r c h a r d , Professor de Yale, ao 1.° Cdngresso 
de D ireito Comparado na Haya (Anais, tom o II, 4. parte, 
pág. 535) ; mais tarde, êsse animador da lei uniforme 
norte-americana sóbre o assunto proclamou suas virtudes 
—. more civilizcd m ethod o í submetting disputes to judi­
cial determ ination  —  em  segunda edição de seu livro 
clássico e no artigo da “ Brocklin Law Review , trasladado 
à pág. 39 de Curtent Legal Thought —  1939, censurando 
reservas encontradas em Pensilvania e M ichigan.

N a q u e le  C o n g re sso , fô r a  re la to r  d a  te se  o  in s ig n e  CHIO- 
VENDA (Anais c i t . ,  v o l .  II, 2.a p a rte , p á g s . 598). q u e

aliás, reproduziu seu relatório e a conclusão, unanime­
mente aprovada, na Rivista di D iritto Processuale (vo lu ­
me 1933, l .a parte, pág. 3 ) ,  mostrando com o, ao invés 
de carrear graves e prejudiciais sanções, a ação deve ter 
mero caráter provocatório, re adhuc integra, sem multi­
plicação de lides.

O mestre, já nos Princípios (p ág . 175), já nas Insti­
tuições (§  66, v o l. I, pág. 210, da edição italiana, e 328 
da trad. portuguêsa), mostrava com o o interessado pode 
querer apenas a primeira função da sentença, ainda que 
depois de já violado seu direito.

PlERRE L e p a u l l e , na R evu e trim estrielle d e droit civilo  
(1934, págs. 773), acentua que “ le prejudice peu t  n ’éíre 
qu’eventuel”  e  na obra clássica de M IG U E L  M A Y N A R D  não 
se encontra outra orientação, afora a diretriz germânica, 
sujeita, aliás, a colapsos, com o o julgado de 1880 (Lea  
jugem ents declaratoires —  1912, págs. 98 ) e a opinião 
de H e l l w i g , trazida a colapso por S a b o i a  d e  M e d e ir o s  

(Apelação n.° 3 .094 , 1932) e reproduzida em  acórdão 
relatado por F r e d e r ic o  S u s s e k i n d .

N o Brasil, é  certo, a controvérsia se tornou renhida, 
embora sem maior profundeza, a despeito da valia pes­
soal dos propugnadores da incompatibilidade das duas fór­
mulas.

Cita-se, por exemplo, o  egrégio COSTA M a n s o , que, no 
ante-projeto Paulista (art. 11156 —  Trabalhos, v o l. 4, 
pág. 3 8 1 ), excluiria o  uso da declaratória, quando já 
aparelhada a condenatória, mas a verdade é que entre os 
exemplos típicos por êle formulados se encontra o da 
abertura de discussão sôbre legitimidade de im pôsto :á 
cobrável por ação executiva, aberta, embora, esta a ampla 
defesa, dadas as vantagens da declaratória no evitar que 
se fizessem e desmanchassem pagamentos, com  juros, e t c .; 
também se alude ao relatório C a r l o s  d e  C a m p o s  (R ev . 
Forense, vo l. 52, pág. 4 0 3 ), sôbre a lei mineira, aliás, 
silenciosa a respeito.

Certo é que aquêle grande jurista ainda há pouco pa­
trocinou ruidosa causa, iniciada em  São Paulo, onde ss 
pedia declaração sôbre a moeda de pagamentos já  efe­
tuados, de acôrdo com  parecer de P e d r o  M a r t i n s  ( R e ­
vista Forense, v o l. 84, pág. 67 ) ; do resultado désse 
pleito, redundaria, de certo, m otivo para a repetição do 
pago, que poderia, contudo, ter sido logo objeto de ação 
condenatória.

Não posso, por isso, aceitar a provecta opinião de L u íc. 
M a c h a d o  G u i m a r ã e s , nascida, aliás, a propósito de caso 
típico, a meu ver, de declaratória : o de um pai que que­
ria apenas declarar o débito do filho, acusado de rasgar 
o  documento com probatório, em mão do procurador, não 
pretendendo, porém, cobrá-lo no m om ento (apelação 
n.° 3 .094  no Distrito Federal —  1 9 3 2 ).

Por isso, ao tempo do Congresso de Direito Judiciário, 
manifestou-se MACHADO G u im a r ã e s  (A rq . J ud ., vol. 4ü
—  S u pl.. pág. 42, e Anais do Congresso, 1940 —  2.° vol., 
pág. 314 —  7 e anexo I ) ,  em apoio à proposta de GUI­
LHERME E s t e l i t a ,  (projeto art. 8 .°) que sôbre o assunto 
já escrevera elogiada monografia (D a  ação declaratória no 
direito brasileiro —  1933), mas admitira, em sentença,
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a s im p le s  p r o v o c a ç ã o  s ô b r e  a e s p é c ie  d e  m o e d a , e m  q u e  
seria  p a g a  d ív id a  já  v e n c id a  ( Arquivo Judiciário, v o l .  21, 
p á g .  8 0 ) .

Em  favor da maduteza da ação, ainda volveu MACHADO 
G u i m a r ã e s , outras vêzes, à liça, quer em  comentário ao  
art. 2.° do Código de Processo (R e v . Forense, vol. 81, 
pág. n.° 3 8 ), quer (R e v . Forense, v o l. 82, pág. 811) a 
propósito da tese de T c r q u a t o  C a s t r o  (A ção declaraté- 
ria, Recife, 1940), favorável à livre escolha do caminho 
pelo interessado (§  45, pág. 1 2 3 ).

Acompanharam M a c h a d o  G u i m a r ã e s , nesse terreno, 
P e r e ir a  B r a g a , que também invoca C o s t a  M a n s o  (.Exe­
gese do Código de Processo Civil —  II, págs. 89 e 147), 
L o p e s  d a  C o s t a , buscando analogia com  o direito alemão 
(D ireito  processual civil, pág. 19), H e r o t id e s  L i m a  ( C ó­
digo de Processo Civil Brasileiro, I, pág. 3 9 ), e CARVALHO 

S a n t o s , embora êste pouco nítido a respeito (Código de 
Processo Civil interpretado, v o l. 1, pág. 52 ) e estendendo 
a proteção a direitos eventuais ou a têrmo, se houver 
interesso atual (p ág . 4 5 ) .

D e acôrdo com  TORQUATO C a s t r o  ficou, porém, JOEGE 
A m e r i c a n o , a despoito das culpas que em geral lhe impu­
tam, fazendo abortar a proposta de C o s t a  M a n s o , em 
1924, aliás, por um escrúpulo de ordem constitucional; 
em verdade, o reitor da Universidade de São Paulo hoje 
sustenta o cabimento irrestrito dêsse meio tão dútil, até 
porque “ quem pode o mais, pode o menos”  (Com entário  
ao Código do Processo, v o l. 1, pág. 623) ; em  verdade, 
se o réu assenta sua negativa apenas na incerteza da si­
tuação, e não na intenção de descumprí-la, quando acer­
tada, não há razão para sxcluir o m eio esclarecedor, air.la 
que possa vir a falhar a espectativa de satisfação.

P a u l o  B a r b o s a  d e  C a m p o s  entende, mesmo, que ésse 
meio permite substituir o conselheiro particular, sempre 
falível, pelo Tribunal (R evista  Forense, v o l. 82, página 
2 64 ), evitando que se azedem os litígios, com o já obser­
vava JORGE d a  V e ig a , na conferência do Instituto dos 
Advogados, que despertou, confessadamente, a iniciativa 
de .C o s t a  M a n s o  em São Paulo (R e v . dos Tribunais, 
volume 49, pág. 259 ). Só não se deve tolerar o abuso 
qus transforme o judiciário em academia para a resolução 
de teses abstratas.

P e d r o  B a t i s t a  M a r t i n s , n ã o  só  e m  p a re ce r  (R e v .  
Forense, v o l .  8 4 , p á g .  n .°  6 7 ) ,  c o m o  n o  c o m e n tá r io  a o  
C ó d ig o , d e  sua a u toria , s u ste n to u  o  e m p r ê g o  in d ife re n te  
d o s  m e io s  ju d ic ia is , a o  s a b o r  d a s  c o n v e n iê n c ia s , a in d a  c o m  

ca ra te r  m e r a m e n te  p r e v e n t iv o , p a ra  e lim in a r  a res dubla, 
r e c o rd a n d o  a h ip ó te se  d e  t r ib u to , a v e n ta d a  p o r  C o s t a  
M a n s o , e  o  ca s o  d a  a n u la tória  d e  a ss e m b lé ia  d e  s o c ie d a d e  
a n ô n im a , cu ja  g r a v id a d e  e n t ib ia r ia  o  lit ig a n te  m ais  a u d a ­
c io s o  n o  to m a r  u m a  in ic ia tiv a , q u e  p u d e sse  ser t id a  p o r  
a b u s iv a  e a té  aca rreta r  u m a  in d e n iz a çã o  (Com entários ao 
Código cie Processo, v o l .  1, p á g .  3 4 , e  3 , p á g .  3 6 3 )  ; 
a ss im , a liás , a co n te c e u  n o  ca so  d e  a rres to  in ú t il (R evista  
Forense, v o l .  9 2 , p á g .  4 5 0 ) .  S e a b r a  F a g u n d e s  t a m b é m  
e n c o m ic u  o  p a p e l  re s e rv a d o  à  a çã o  d e c la ra tó r ia  (Revista  
Forense, v o l .  9 6 , p á g .  4 0 )  n o  d ir e ito  a d m in is tr a t iv o , 
c o m o  já  o p in a ra  G u i l h e r m e  E s t e l it a , r e s p o n d e n d o  à

indagação de TEMÍSTOCLES C a v a l c a n t i  (Arquivo Judi­
ciário, v o l. 40, Suplemento, pág. 4 0 ), e sustenta B op- 
c h a r d  (Revista citada, pág. 6 7 ).

Assim, também, já foi decidido em  caso de Jóquei Clube, 
a despeito da oposição do Procurador Geral da República 
(D ireito, v o l. 14, pág. 252) e, em outra hipótese, até 
sem dependência do depósito eu a admitia (Agravo 
n.° 11.886, em 23 de outubro de 1944), embora vencido.

Mas, onde o assunto está melhor estudado é na tese 
de A. B u z a id  —  A  ação declaratória no direito brasileiro, 
1943 —  apreciando o fundamento e os objetivos das ações 
concorrentes, desde o precedente de R u i B a r b o s a , no 
caso do Acre Setentrional, até os julgados conhecidos de 
nossos tribunais, rescenseados para melhor confirmação da 
tese de livre opção (8 120, pág. 1 5 3 ).

Não destoa dessa orientação o  ilustre anotador LlEBM AN 
da obra de C h io v e n d a , ora em colaboração científica 
conosco na gloriosa Faculdade de São Paulo, conform e a 
nota 8 ao § 66, da tradução das Instituições do grande 
mêstre italiano.

Como já observamos, escassos foram, no pretório, as 
espécies de repulsa à declaratória, por inoportuna ( R e ­
vista de D ireito, v o l. 103, pág. 501, e R evista Jurispru­
dência Brasileira, v o l. 13, pág. 227 ), quando freqüentes 
as hipóteses de seu recebimento irrestrito, conform e já 
acentuara E s t e l i t a  em sua te se ; —  ainda, a sentença 
por êle mesmo já prolatada (Arquivo Judiciário, v o l. 21, 
pág. 8 0 ), com o a de N e l s o n  H u n g r i a  (A rqu ive Judiciá­
rio, v o l. 16, pág. 76) e os acórdãos do Distrito Federal 
(R evista  Forense, v o l. 67, pág. 721, e  Revista do Direito, 
vol. 98, pág. 7 1 ), do R io  Grande do Sul (Justiça, 
vo l. 25, pág. 411) e de São Paulo (R evista  dos Tribu­
nais, v o l. 1 .137, pág. 6 53 ), embora às vêzes surja, de 
novo um dissídio ( v .g .  Revista dos Tribunais, v o l. 152, 
pág. 104, Diário da Justiça —  1944, pág. 3 .7 3 0 ) .

Se há dúvida, por exemplo, sôbre a firma do devedor e 
o credor hesita em consciência, por que iniciar a cobrança 
sob a violência da psnhora, quando se pode previamente 
deslindar êsse ponto essencial ?

Seria mais prudente usar de ação ordinária, com o dantes 
se alcançava com  a fase liminar da decendiária, ou, ainda, 
de mera declaratória.

A  tôdas as razões, que aqui e alhures têm  desaconse­
lhado o afastamento da declaratória, quando o interessado 
já dispõe da condenatória, poderia acrescentar um último 
argumento no sentido de anular a objeção do acréscimo 
de ônus.

É  que nosso Código do 1940, a despeito de valiosos e 
louváveis esforços cm  prol da economia processual, adetou 
preceito nada elogiável, mas denunciador da irrelevância 
da duplicação de lides —  o do art. 157, que permite ao 
autor separar pedidos, ainda que conexos, desdobrando as 
a ções ; se assim acontece com  duas ou mais ações conde- 
natórias, a despeito do g r a v a m e  que traz ao réu, por que 
não admitir o prévio uso da declaratória, que na grande, 
na imensa, maioria de caso3  dispensará qualquer outro 
procedim ento ?
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Tão pouco o mandado de segurança evitaria novo pro­
cesso para a reparação dos danos acaso decorrentes da 
ofensa a direito certo e incontestável por aquêle já am­
parado.

Apurada, assim, a idoneidade do meio, usado, aliás, na 
esfera do direito administrativo até na Alemanha, com o 
já vimos, e afastada a segunda objeção por confundida 
com  o mérito, isto é, saber se há interesse no seu uso 
e não mera consulta teórica, incompatível com  a função 
judicante, mais lógico seria passar agora ao exame da le­
gitimidade do interesse dos autores, mas a natureza da 
demanda aconselha a debater preliminarmente a existên­
cia do direito, em tese, para apurar, em seguida, seu 
exercício in concreto.

Preliminarmente, convém assentar ,quão infrutífero seria 
entrar, a fundo, no campo doutrinário, eis que para com­
pensar o labor da penetração no labirinto das opiniões 
isoladas, ou obedientes a sistemas, com  caráter piú dottri- 
nale che pratico (C in o  VlTTA —  “Digesto italiano” , 
vo l. VI, pág. 796), problema elegante da "eíficienza  
pratica piuttosto scarsa —  ( P e t r o z ie l l o  —  in Tra*to di 
D ir. A m m s. de Orlando —  v o l. 2, p . 3, pág. C X IÍ ). 
nem sequer encontraríamos o prazer da novidade, pois, 
no Brasil, o  debate sôbre a natureza do emprego público 
tem sido levado ao máximo analitismo, especialmente a 
propósito de duas questões surgidas, em 1924 e 1926. à 
conta de modificações feitas na organização judiciária dr 
Distrito Federal.

O s tra b a lh o s  d e  M e l o  R o c h a , J o s é  M ir a n d a  V a l v e r - 
d e , Á l v a r o  P e r e ir a  e  P ir e s  e  A l b u q u e r q u e  e s ta n caram  
tô d a s  as fo n te s  d e  p e sq u isa s  e  a r t if íc io s  d e  d ia lé t ic a , p o ­
d e n d o , fo ra  d o s  p r e c io s o s  m e m o r ia is , e n tã o  p u b lic a d o s , 
e n co n tra r -se , p o r  e x e m p lo , o  p r im e ir o , na Revista de D i­
reito, v o l .  86, p á g s . 267 e  4 8 0 ; a in d a  o s  v a lio so s  arra - 
z o a d o s  d e  L e v í  C a r n e ir o 1, O s c a r  S a r a i v a  e  O s c a r  S a n ­
t a n a , r e s p e c t iv a m e n te  e m  ca sos  da  P re fe itu ra  d e  N ite ró i, 
e  d o s  m é d ic o s  d a  U n iã o  e  d a  M u n ic ip a l id a d e  d o  R io  d e  
J a n e iro , e in c lu in d o  p a re ce re s  d e  R u i ,  CLOVIS, E s p ÍNi;-A , 
L a c e r d a  d e  A l m e i d a , A b e l a r d o  L ô b o  e  SÁ V i a n a , d e s ­

ta ca ra m  o s  c o n to r n o s  d o  p r o b le m a  d o  e m p rê g o  p u b l ic o  n o  
B ra s il, a fo ra  m o n o g r a fia  d e  C a r p e n t e r  ( Revista de D i­
reito, v o l .  22, p á g . 24 9 ), JOSÉ H ig in o  ( Revista Forense, 
v o l .  2, p á g .  15), N e l s o n  B a t i s t a  ( Revista Forense, v o l. 25, 
p á g . 5 ) e  P e d r o  V e r g a r a , ê s te  na a sse m b lé ia  co n st itu in te  

( p á g .  1 .7 03 ) e  os  c o m p le to s  ca p ítu lo s  d o s  n ossos  m o ­
d e rn o s  e  c o n s p íc u o s  a u tores  d e  d ir e ito  a d m in is tr a t iv o .

Na presente demanda, também os arrazoados e os pare­
ceres versaram com  erudição e excepcional brilho o 
mesmo problema básico, mas todos, confessadamente ou 
não, chegaram à conclusão de que pouco proveitoso, senão 
indiferente, para o desiecho da lide, seria o debate a  tal 
respeito ; a menos que se recusasse todo e qualquer direito 
aos funcionários, seria, em rigor, secundário colocá-los em 
face das teorias privatistas ou publicistas, institucionais, 
contratuais ou unilaterais, eis que a um m eio termo ra­
zoável e conciliador dos interesses em jôgo, já  chegaram, 
em regra, autores e  teorias, as mais opostas, dando-se 
rendez-vous para a convergência de pontos de vista do 
Estado e de seus servidores, de modo a excluir o puro

regalismo (R u i B a r b o s a  —  Constituição federal, vol. 3, 
pág. 2 2 6 ).

Razões de ordem pública poderiam, assim, justificar 
modificações leves ou prefundas na organização dos ser­
viços estatais, afetando, com ou sem compreensão, inte- 
rêsses individuais, e ofendendo até, por menção expressa, 
direitos adquiridos, respeitados sempre os limites consti­
tucionais, perventura estabelecidos.

Na balança de interesses, a tendência é, sem dúvida, 
para favorecer a liberdade de ação do Estado, de mãos 
livres para inovar sempre que não encontrar direitos já 
assegurados ou óbices constitucionais : o funcionário, por 
sua vez, só poderá reclamar o que lhe tiver sido conce­
dido no estatuto, fornecido unilateralmente pelo empre­
gador, mas dentro dêle adquirirá verdadeiros direitos sub­
jetivos aptos a um  valimento em ju ízo.

Admite-se ainda que a êsse terreno estatutário não 
alcançasse sequer o  texto do art. 123 da Constituição 
Federal, que ressalva outras garantias que r.ão as explí­
citas no preceito imediatamente anterior.

Êsses os postulados de já muito assentados e a que 
sempre me curvei, dando-lhes o máximo de rendimento, 
em várias oportunidades surgidas e procurando afastar 
preocupações privatistas : assim, os direitos têm  que pro­
vir todos da lei (m eu voto in apelação 8 .4 30  —  Direito, 
vol. 29, pág. 2 4 4 ).

Aceitando, portanto, ainda uma vez, semelhante argu­
mentação, forro-me ao esforço de documentar objeções e 
reservas dos adversários, que ainda não se rendaram ou 
exageram unilateralmente a face favorável ao empregado 
com o G i o v a n n i  P a c i n o t t i , em seu I ’im piego nelle puh- 
bliche amministrazione —  tom o —  1907; todavia, im ­
põe-se, ao menos, ressalva, não incom patível com  a exten­
são há pouco repelida : é que as garantias funcionais 
podem não decorrer de têrmos peremptórios ou minuden- 
tes, bastando que resultem do próprio sistema estatutário, 
inscrito na Constituição ou em leis ordinárias.

Eis aí insinuada a questão básica, que se agita com 
tanto .brilho e imensa cultura nesta demanda.

Existe um direito de prom oção para o funcionário, aci­
ma de preceitos positivos de leis ou regulamentos, que 
lhe fixem os contornos, que o declarem e regulem ?

Na falta de regras, que fixem um têrmo para que as 
promoções se realizem, podem  elas ser diferidas indefinida­
mente, demorando, assim, mais de seis anos, com o acontece 
no presente caso ?

Não basta, ao revés, a pressuposição derivada da indi­
cação de datas para a prom oção ou para a organização de 
listas, v .g . ,  anualmente, além da alusão a suplementos 
para o caso de se esgotarem elas prematuramente?

Para mim, dês que a Constituição Federal Se refere a 
carreira e faz a distinção entre cargos de carreira e cargos 
isolados, deesnvolvida em inúmeras leis ordinárias, existe, 
em tese e em contrário ao que ocorre, v .g .  na Itália è 
em outros países, um direito de acesso, que aliás todos 
consideram conveniente, senão necessário ao próprio inte-
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rêsse estatal pelo estímulo que traz aos funcionários —  
ClNO VlTTA o tem, até, por uma das características do 
emprêgo público (V . D igesto Italiano, v o l. VI, pág. 792).

Os recorrentes se apóiam, ainda, em opinião do M inis­
tro CASTRO N u n e s  que, embora relativa ao Poder Judi­
ciário, tolera generalização, no exaltar o  interesse da car­
reira para todo o servidor, com o para todo homem que 
precisa da esperança de progresso para ser feliz, ou, ao 
menos, tentar a felicidade, ainda que à custa de ilusões.

P o d e m , a ss im , as le is  o rd in á ria s  d e s e n v o lv e r  o u  re s tr in ­

g ir  êsse  d ir e ito  fu n d a m e n ta l na  sua r e g u la m e n ta çã o , m as 
n u n ca  n e g á -lo  e m  d e f in it iv o , la n ça n d o  p o s it iv a  n o r m a  ju r í -  
gen a  n a  ca te g o r ia  d o s  p r e c e it o s  lite r á r io s , le m a s  in g ê n u o s  
o u  a fo r ism a s  d e  in tu ito  ilu s io n is ta , s e m  r e f le x o  ju r íd ic o , 
c o m o  a d v e r te  e m  sua  p r é v ia  c la s s if ic a ç ã o  PONTES DE M l-  
RANDA ( Constituição, 193 7 , v o l .  I, p á g . 8 5 ) ,  q u e , c o n s i­
d e ra n d o  o  e m p r ê g o  p ú b l i c o  f ig u ra  b ila te ra l, e m b o r a  in s t i­
tu c io n a l, n ã o  d e ix a  d e  r e c o n h e c e r  d ir e ito s  s u b je t iv o s  d e  

o r d e m  p ú b lic a  a fa v o r  d e  fu n c io n á r io s  ( Comentários à 
Constituição —  1 93 4 , v o l .  2 , p á g .  4 5 0 ) .

Podem  os funcionários não ter maiores garantias, inclu­
sive quanto à própria estabilidade, mas não se lhes pode 
retirar de todo o acesso qualquer que seja a conceituação 
que se prefira, com o direito subjetivo, situação jurídica ou 
direito eventual, sob proteção sui generis (RUBENS G A ­
LENO G o m e z  —  Ensaio de una Teoria de los derechos 
eventuales —  Santiago —  1941, págs. 185-6). PETRO- 
z i e l l o  que se refere a pretese giuridiche transformáveis 
( volta in veri e proprio d iritti), acentua não ser verda­
deiro que nenhuma conta se faça de interêsses dos empre­
gados, tuteláveis “ per puro acidente, per mera casualitá, 
si trove a coincider con quello generale (o p . c i t . ,  pági­
na C X I I I ) ” .

É  certo que, ao elaborar-se a Constituição de 1934, 
foram rejeitadas propostas de inclusão, no elenco do futu­
ro estatuto, do direito de prom oção dentro em sessenta 
dias, em razão dos princípios de merecimento e anti­
guidade, vencido o  mem bro da sub-comissão encarregada 
do assunto, e então deputado Valdemar Falcão.

Seria realmente exagerado chegar a êsses detalhes, 
quando, em relação aos próprios juizes, nem se precisaram 
os prazos para o acesso, nem a proporção de critérios 
(art. 104, í>), deixada às ordinárias de cada Estado, sem 
prejuízo, porém, de garantia eficaz, com o transparece, 
ainda, da lei n.° 3 .0 7 0 .

A  carreira com o situação objetiva resulta, portanto, de 
regras constitucionais, repetidas em 1937, tanto para ju i­
zes, com o para funcionários.

Reconheceu-o o legislador ordinário em todos os pro­
jetos de estatuto e, em várias oportunidades ( Diário O fi­
cial de 17 de dezembro de 1938, Diário do Congresso, 
1929, pág. 6 .453 , projetos Henrique Dodsworth, de 1934, 
e Morais Paiva, de 1937, e parecer de M uniz Sodré, de 
1913), ainda em 1936, o Poder Legislativo, votando a Lei 
n.° 284, chamada do reajustamento, regulou o direito de 
prom oção para os cargos de carreira, no art. 1.°, desta­
cado na exposição, precedeu o projeto de estatuto ( Diário 
Oficial de 17 de dezem bro de 1938 —  pág. 2 5 .56 7 ) :

“ A  presente lei adota o  princípio geral da formação de 
carreiras para os funcionários civis federais” .

Justificando a adoção do estatuto federal, após reme­
morar o  histórico do problema, entre nós, e o fracasso de 
inúmeras tentativas anteriores. L u ís  S im õ e s  LOPES acen­
tuou dito aspecto :

“ A  negação da tese contratual não importa em 
negar-se aos funcionários direitos e prerrogati­
vas. . .

“ A  Constituição de 1934, cometendo ao legis­
lativo ordinário a expedição do estatuto, fixou des­
de logo es garantias essenciais da função pública, 
não mais sujeita aos caprichos da legislação co ­
mum, ao menos em sua estrutura fundamental. 
O estatuto manteve o método de apuração do 
mérito pov meio de uma fórmula matemática, a 
fim  de cercar de maiores garantias e direito à 
promoção (R e v . Forense, vo l. 78, págs. 10, 
13 e 1 5 )” .

Antes mesmo da adoção do estatuto federal, já haviam 
sido baixados os regulamentos de promoções para desen­
volvimento de preceitos da Constituição e da lei ordinária, 
desde os de ns. 2 .290  e 3 .409 , de 1938, até o de nú­
mero 3 .569 , de 1941, que transferiu das Comissões de 
Eficiência para os Serviços de Pessoal a formação das 
listas; a lei de proteção à família chegou a intervir no 
assunto, em favor das proles numerosas, assunto afinal 
regulado no Decreto-lei n.° 5 .976 , de 1943.

Ainda a Lei n.° 1 .202, de 1939, sôbre as relações entre 
Estados e M unicípios e a União, no regime provisório de 
incompleta aplicação da Carta de 1937, já estabelecia, no 
art. 48, que os funcionários locais teriam os mesmos de- 
veres e gozariam das mesmas garantias que os federais.

O estatuto, aprovado pelo Decreto n.° 1 .713, de 1939, 
aplicável, no que coubesse, a funcionários locais, se referiu, 
inequivocamente, à prom oção no art. 55, em termos in­
cisivos, e fixou com. extraordinária minúcia o dia da aber­
tura de vagas —  arts. 93 e 94, inclusive as decorrentes de 
um só evento.

Ainda, a Lei n.° 3 .070 , que determinou a elaboração de 
estatutos locais, acentuou no art. 6.° que seria adotado 
o princípio geral da formação de carreiras, salvo impossi­
bilidade, e, nos arts. 19 e 20, que a lei regularia as con­
dições de promoção e a apuração de merecimento de m odo 
objetivo, e a de n.° 5 .527  fo i ao cúmulo de igualar as 
retribuições, proibindo fôssem ultrapassadas as tabelas 
federais para cargos locais idênticos.

Pessoalmente, venho me insurgindo, quer em matéria de 
serviços públicos ( v .g . ,  R ec . extr. n.° 8 .614  in Diário 
Justiça, 1944 —  págs. 5 .802  e 6 .412 , em  14 de dezem­
bro de 1944, e agravo n.° 10.923, in Diário Justiça, 
34, págs. 3 3 ), quer no terreno fiscal ( v .g .  R ec . extr. 
n.° 6 .221  em embargos e Agravo n.° 10.908 in Diário 
Justiça, 1943, pág. 118, e em 1944, pág. 1 .3 1 1 ), contra 
a indébita intervenção da União na esfera local, ainda que 
neste período transitório, diante afinal do regime federa­
tivo mantido de todo modo na carta de 1937.
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F o i ,  p o rta n to , co m  g ra n d e  sa t is fa ç ã o , q u e  e n co n tre i, nn  

m e s m o  sen tid o , o p a r e c e r  a u to r iz a d o  e  in c is iv o  d e  F r a n ­

c i s c o  C a m p o s , q u e  a r e c o r r id a  t ro u x e  a  f ls .  1 .032  v . ,  

n estes  a u to s .

M as, não m enos certo é que a m aioria de votos, nesta 
casa, tem  sancionado sem elhante extensão, adm itindo v . g . ,  
que não apenas os preceitos constitucionais alcançam  a 
todos os funcionários locais, mas tam bém , e igualm ente, os 
constantes de leis ordinárias federais, especialm ente quan­
do, com  tanto cu idado, resguardam  o acesso, ligado a rai­

zes constitucionais.
Assim , o recurso, com o bem  notou o  parecer da P ro ­

curadoria G eral da  R epú b lica , encontraria cabim onto 
diante da invocada inaplicação d o  art. 55 do estatuto 

federal, que postula :

“ As prom oções serão processadas e realizadas 
em  épocas fixadas em  regulam ento ;

p a r a  m im , é  c e rto , n ã o  se r ia  su fic ien te , m a s  b a s ta n te  _ a  

o fe n s a  & p r ó p r ia  C o n s t itu iç ã o , r e fe r id a , a lia s , n a  p e t .ç a o  

d e  f ls  868 , d ia n te  d a  r e c u sa  g e n é r ic a  e to ta l a o  d ire ito  

d e  p ro m o ç ã o , p o s tu la d a  p e la  re c o r r id a , ou  d e  su a  d e g r a ­

d a ç ã o  a o  a r b í t r io  d a  e s fe ra  r e g u la m e n ta r .

O b s e rv e m o s , d e  p a s s a g e m , q u e  a  a lte ra ç ã o  d e  fu n d a ­

m e n to  ju r íd ic o , i r r o g a d a  aos  re c o rren te s , n a o  t e r ,a  m a io r  

c o n s is tê n c ia , e is  q u e  a  le i  s e m p re  t e v e  d e  se r  a p l ic a d a  

p e lo  ju iz ,  e m b o ra  se m  p ro v o c a ç ã o  d a s  p a r te s , d e s d e  o  

n a sc e d o u ro  d a  v id a  ju r íd ic a  —  U  Cour connsit son 
_  se os fa to s  n ã o  são  a lt e ra d o s , in ta c to s  p e rm a n e c e m  as

c o n d iç õ e s  objetivas da dem anda.
N ão seria, portanto, razoável negar-se, Princípio, o

direito de prom oção, aberto à evidencia, desde a Çons - 
tuição, aos funcionários civis, com o aos ju izes e m .1 -
tares e, na espécie, reiterado nos Atos m unicipais num e- 
r0<- 1 .1 4 6  de 1936 e 1 .3 4 9  de 1939.

Assim  tam bém  o reconhecem  TiTO PkA T E S ( D ireito  
„• 1 q ig  oáes 294 ) e G U IM A R AE S M E -adm inistrativo  -  1939, p á g s .,  ^  ^  ^  q

neEgamE a q u i ' c f  no eTtrangeiro, adm item , já  v im os^ ex ce - 

ções expressas na lei p0SÍtÍV*  adm .,
tib ilidade substancial, v . g . ,  _
p á g . 7 7 , e W A L IN E , D roit a d m ., pa g .

A o  contrário, C lN O  V lT T A  destrói tôda sua 
ria  com  a resposta dada à própria pergunta que form u ■

“ E ’s ta to  sp esse  v o lt e  d iscu sso  se e s is ta  '

r it to  a lia  p r o m o z io n e  n e l ten so  ch e  1 
z io n e  s ia  o b l ig a t a  a p r o v v e d e r v .  q u a n d o  u n  p o sto

superiore resta scoperto e
r e q u is it i  a c e r ta t i  p o r  c o p r ir lo  e la  n s p o
essere negativa in via generale, n .  Pe^ - t e  
categorie d ’ im piegati versam ente . 
delia le*6e  si presum e la regola cUe non  v , v, 
diritto  al avam.an-.ento (N u o v o  D ,gesto , vol. c .t „

p á g . 8 0 1 ) ” -

E x a t a m e n t e  o  « t t t t .  “ " ‘ m f f l W . .

V ejam os, pois, as ob jeções levantadas contra a afirm a­
tiva exposta, algumas das quais provariam  até d e  m ais : 
assim, a falta de prazo legal para o  preench im ento de 
vagas libertaria a adm inistração, e o esgotam ento do têrrr.o, 
quando porventura fixado e desatendido, não ensejaria, de 
qualquer m odo, a intervenção d o  Judiciário, salvo usur­
pando funções executivas.

O grande JÈZE, acentuando que o  pod er d e  prom oção  é, 
em princíp io, discricionário, isto é, exercitado p e lo  chefe, 
salvo desvio de poder —  coinm e il v eu t e t  quand il v eu t
—  observa :

“ C e cas est de plus en plus rare en France. 
L e pouvoir peut être conditioné par une presen- 
tation ou par un concours”  ( L ’avancem ent, in  
“ R e v . de droit pu b lic”  —  1928, tom o 45, pági­
nas 500 e segs.) .

E m  outros têrm os o  arbítrio da  adm inistração exclu i­
ria o  com pulsório da prom oção e a indeterm inação dos 
favorecidos im pediria que o m ero interêsse se concretizasse 
em  direito ; por ú ltim o, som ente no regim e de contencioso 
adm inistrativo se adm itiria a pesquisa do abuso de poder 
na esfera d o  sim ples interêsse, distante do terreno legal.

Passemos à discussão dêsses m otivos, que resum em  a 
extensão do debate, na síntese feita p elo  grande B i e l s a ,  
em  sua nota de autorizado apoio à recorrida ( Anuário dei 
Instituto de D erech o  P úblico  da U niversidad d ei Litoral, 
Rosário, 1944, pág. 4 7 9 ) .

A  indeterm inação de prazos não seria irrem ediável, 
com o não é na órbita civil, em  que a  lei presum e, ou os 
juizes fixam, a data de cum prim ento de obrigação incertas 
no tem po (C ód ig o  C ivil, arts. 127 e 9 5 2 ) .

T ã o  pou co  existe, no caso dos juizes, ou  no dos m ilitares, 
prazo obrigatório para o  preench im ento de vagas, fixado 
diretam ente em lei, mas, às vêzes, preceitos sim plesm ente 
indicativos de época d e  prom oção ; todavia, n inguém  ousa­
ria lhes recusar direito a essa prom oção, cruzando o  J u ­
diciário os braços, diante da rebeldia  do E xecu tivo em  
efetivar o  acesso por meses ou anos a fio .

Estudando-se, p or exem plo, o  estatuto dos m ilitares, vê - 
-se que acesso não fo i sequer inclu ído na parte relativa 
a seus direitos e vantagens (ca p ítu lo  II I  —  art. 6 7 ) ,  mas 
em outro títu lo ( V I ) .  sôbre a carreira m ilitar.

O  estatuto m ilitar (D ecretos-le is  ns. 3 .0 8 4  e 3 .8 6 4 , 
de 1941) e, principalm ente, a lei de prom oções d o  E xér­
cito, n .° 1 .9 2 8  de 1939, regulam  o  acesso de m odo indi­
reto, fixando apenas os processos prelim inares d e  escolha, 
a form ação de listas e quadros de acesso e indicando as 
datas de prom oção ; ditas regras sequer se aplicam  inte­
gralm ente à M arinha ou à Aeronáutica, onde os regula­
m entos não consignam  datas certas para as prom oções, 
spm que isso coloqu e seus oficia is  em  posição in ferior à 
dos colegas d o  E xército, eis que, desde 1873, a Lei 
n.° 2 .2 9 6  se referia à anualidade das prom oções na A r­
mada, com o fato suficiente para assegurá-las.

É  certo que o  art. 128 daquele estatuto assegura o 
direito de prom oção p or antiguidade  desde o  dia da vaga,
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mas além de não envolver a regra diretamente um prazo 
para execução, como pretende a recorrida, nada significaria, 
pois, o regulamento civil n.° 2 .290 , desde 1938, fôra, 
além, mandando contar a antiguidade na nova classe a 
partir da vaga, preenchível por antiguidade ou m ereci­
m ento, £.té sua m odificação pelo art. 119 do estatuto, que 
adotou outras regras.

Am bos os regulamentos, civil e militar, asseguram, ainda, 
reaparecimento ao funcionário nomeado (TEMÍSTOCLES C a ­
v a l c a n t i  —  D ireito Administrativo, vol. II, pág. 238) ; e 
ultrapassada a época normal da promoção, per qualquer 
critério haveria que satisfazer a diferença de estipêndio, 
pelo tempo da m ora.

O mesmo sistema prevalece, assim, exatamente para os 
funcionários civis, onde, por igual, os regulamentos des­
ceram a minúcia no preparo de quadros e na época de pro­
moções, por qusdrimestre embora sem declaração precisa 
sobre o pra2o de execução salvo a contagem de antiguidade 
em reaparecimento (D ecreto n.° 2 .290 , de 1938).

Tal corolário sc há de ter, porém, por im plícito e a 
solução, que se' tomar em um setor, ampliado aos demais, 
nada autorizando, em princípio, uma solução diversa para 
civis e militares, ao menos no Brasil, e provavelmente no 
estrangeiro, onde a querela não assentar em minúcias de 
direito positivo.

Mas, se o governo deixar passar as -épocas regulares, 
sem preencher vagas, ou abster-se de designar os membros 
das Comissões de Promoções, e direito dos militares, e dos 
juizes, com o os dos burocratas, ficará, acaso, desamparado, 
sem mercê ?

Ninguém o diria, a menos que se considerassem todos 
êsses preceitos com o leges im porícctas, simples recomen­
dações ou conselhos, o que seria incompatível com  o regi­
m e de repartição de poderes.

Negue-se o direito, considerando-o condicionado, de­
grade-se seu conceito a situação genérica, espectativa ou 
simples interesse, mas não se admita que a simples fixação 
de um prazo rígido na lei fizesse o milagre de afastar 
tôdas as dificuldades alinhadas de ordem substancial, com o 
a imprecisão, a escolha e o arbítrio intransferível ao 
Judiciário.

Isso seria pagar-se com  a simples letra, insuflar alento 
à flatrjs voeis ou espiritualizar a matéria, pois a regra 
que declarasse obrigatória a promoção em dia certo, não 
se distanciaria, em essência, das que, com  maior ou menos 
amplitude, aludem às promoções periódicas e  ao processo 
de realizá-las.

D e que maneira diversa se sancionaria o  infração da­
quele preceito que mandasse, por exemplo, fazer as pro­
moções até por merecimento dentro de 60 dias do im ple­
mento de vaga. Com o resolveriam os autores nacionais 
e italianos as dificuldades dos juizes para reparar a ofensa, 
a menos que concluíssem em ambos os casos pela sua im ­
portância ?

Então, o Decreto, minuciosíssimo, de prom oções esta­
duais, em São Paulo, n.° 13.561, de 1943, a despeito das 
regras tomadas, aliás, dos modelos federais, também de

nada valeria se o Govêrno não o quizesse cumprir como, 
pois, chamar a isso lei ?

Na própria Itália, não existiria convincente justificativa 
para admitir, p . ex. que haja direito adquirido à pro­
m oção de militares e impere a irretroatividades de normas, 
nessa terreno, segundo sustenta o próprio C ino  VlTTA 
(o p . c i t . , v o l . ,  págs. 5 0 9 ).

Será, com o se declara, por que lá existe um texto de 
lei a respeito ? M as aqui existem êles. E  para militares 
e civis, em planos semelhantes, não sendo excepcional

“ Qu’il existe pour certains fonctionnaires un 
statut legal (BONNARD —  Precis elem entaire ds 
dir. adm ., 1926, pág. 7 9 )” .

A  indicação de um prazo rígido, ou de declaração do 
automatismo das promoções não alteraria, assim, de uma 
linha a posição do problema, eis que o desrespeito, a se­
melhantes normas ofereceria sanção diversa da dos pre­
ceitos indireta, e mais razoavelmente, outorgam sadia dis- 
eveção ao Govêrno sem lhe afligir com  preceitos escusados, 
diante de uma aplicação, corrente e normal de textos mais 
aúteis quanto ao p razo ; se atrasaram por dificuldades 
técnicas, mas, realizadas recentemente, asseguraram a per­
cepção de vantagens pretéritas, ainda nos casos de mereci­
mento .

N a espécie, em debate, o fenôm eno seria rigorosamente 
o mesmo que se processasse com a União : havia um 
diploma legal, regulador do processo de promoções, pres­
supondo claramente sua execução anual, embora sem deter­
minação precisa de época, e seu cumprimento fo i obstado 
ab initio pela não designação ou reunião do Com itê de 
Promoções, ou Comissão M unicipal de Serviço P ú b lico .

Não importa, ainda, o exemplo norte-americano, se se 
acentua que lá não há carreira nem acesso, em princípio, 
tanto que uma promoção eqüivale a nova nom eação; aliás, 
com o na Inglaterra, os próprios juizes nunca podem  pre­
tender mudança de pôsto.

Tenho sempre o cuidado de não ver com  olhos de civi- 
lista as relações jurídicas de direito público (R ec. extr. 
5 .890 , 23 outubro 1944, Apelações ns 8 .083  e  7 .131  e 
R ec . extr. n.° 5 .243 , a propósito de concessionários da 
Recorrida in Diário Justiça, 1944, pág. 5 .3 6 0 ) ;  mas, 
perfeitamente adequada é a extensão de um princípio de 
direito genérico, em suas fontes profundas, embora repro­
duzido no Código Civil, sob feição contratual :

“ reputa-se verificada, quanto aos efeitos jurídicos, 
a condição cujo im plem ento fôr maliciosamente 
obstado pela parte a quem desfavorecer. Con­
sidera-se, ao contrário, não verificada a condição 
maliciosamente levada a efeito por aquêle a 
quem aproveita o implemento (art. 1 2 0 )” .

Apliquei-o em certo caso de oficial de marinha, atra­
sado na escala, por que fôra im pedido ilegalmente de 
prestar exame, feito, porém, no ano seguinte; argumen­
tava-se que constituiria simples hipótese sua aprovação 
anterior, que o Judiciário, assim, não poderia presumir 
(A pelação n.° 8 .117 , in Diário Justiça, 1944, pág . 3 .2 1 0 ).
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E não destoei da boa prática desta Côrte, porque, em 
sua Jurisprudência (v o l. 25, pág. 905) se encontra o 
acórdão de 14 de janeiro de 1935, na liquidação de sen­
tença n.° 77, sob a seguinte ementa ;

“ A  impossibilidade de prestar as prova3 para 
promoção ao pôsto superior se deve ter por jus­
tificada pela ilègalidade, judicialmente declarada, 
de afastamento do oficial por efeito da reforma 
compulsória do serviço da ativa, porque só nesta 
poderia prestar ditas provas” .

Por sistema diverso, ficaria impune a imensa maioria 
de lesões a direitos individuais praticadas pelo Estado, 
assim quanto a conseqüências próximas com o a rem otas; 
ao revés, o Poder Judiciário há de levar ao máximo os 
corolários da reparação, só estancando diante da impossi­
bilidade física.

Nos casos de promoção por antiguidade, o  problema é 
fácil e pode ser apreciado com  precisão de datas e quan­
tias ; em  certo caso, alegou-se até que a interessada es­
taria colocada em número inferior ao das vagas mas 
bastou a consideração do aproveitamento de candidatos 
mais distantes para justificar também a sua Apelação 
n.° 8 .161 , in Diário Justiça —  S upl., 1944, pág. 3 .1 2 7 ).

Nos de merecimento, enseja-se, porém, maior arbítrio, 
apoiado na escolha, intransferível a terceira.

Mas, em caso nenhum, de antiguidc.de ou merecimento, 
o Judiciário se substituiria ao Executivo, limitando-se ao 
terreno da reparação econômica, ao menos no regime atua l; 
assim, as conseqüências por êle extraídas não envolveriam 
usurpação de atribuições, graduando apenas a  extensão 
dos prejuízos, conform e a certeza ou a indeterminação 
dos interesses apurados.

N a  p r ó p r ia  F ra n ç a , às v ê z e s , a a n u la çã o , r e fo rm a  o u  
su b st itu içã o  d o  a to  a d m in is tr a t iv o , se p r e fe r e  u m a  in d e ­
n iz a çã o , f ix á v e l  p o r  a rb ítr io , v . g . ,  30 .000  fra n co s  (Rev. 
ds D roit public, v o l .  45, p á g . 160); e m  v e r d a d e  tô d a  
l iq u id a ç ã o  assenta  e m  c e r to  grau  d e  p r o b a b il id a d e  e  so 
n ã o  a tin g e  aos ch a m a d o s  son h os  d e  ga n h os  ( F i s c h e r  —  

Danos civiles, p á g s . 57 e  5 9 ) .

A  incerteza do benefício, maior ou rr.enor, na espocie, 
aliás desprezível, porquanto os candidatos superavam às 
vagas existentes, pode se refletir no ambito da reparação 
econômica, mas nunca impedi-la de todo, a menos quo se 
trate de situação puramente aleatória, com o no caso da 
Apelação cível n.° 7.372 (D iário Justiça, 1943, pag. 1 .2 j1 ).

Por isso, nossa jurisprudência, em regra vacilante, a 
propósito de causas de funcionários públicos, e firme no 
sentido da proteção de direito daquele que alcançou o 
número um do quadro, ao tem po da abertura da vaga
—  Diário da Justiça, 1942, págs. 892 e 1944, pag. 5.061 
e outras decisões, adiante indicadas.

P o n t e s  d e  M ir a n d a  su sten ta , é  c e r to , a p o ss ib il id a d e  

d e  a lte ra çã o  d o  r e g im e  d e  a cesso , a in d a  n esse  m o m e n to  

(Com entário à Constituição de 1937, p á g . 187), m as < 
v o z  iso la d a , p r e v a le c e n d o  g e r a lm e n te  a s o lu çã o  a p on ta d a  

p o r  T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i , em  co n tr á r io  a fó rm u la  e s ­

trangeiras (D ir . A d m ., 2, pág. 238) segundo acordam 
os recorrentes.

O caso tem próxima semelhança com  o  das concorrên­
cias públicas e concursos, sendo possível que não se possa 
precisar o prejudicado, o  que melhor prova prestaria dês 
que o promitente as impeça, mas nem por isso se justi­
ficaria o desalento de uma evasiva do Judiciário, tornando 
letra morta a que o Código Civil estabeleceu nos artigos 
1.512 a 1.516, na órbita privada, assim, várias vêzes 
assegurado (R evista  dos Tribunais, vols. 61, págs. 328 e 
78, pág. 551 ), conforme pareceres de C l ó v is  B e v il á q u a  
e C a r v a l h o  M o u r ã o  e arrazoado de S a b o i a  d e  M e d e i­
r o s  (R e v . Jurídica, v o l. 19, págs. 104 a 122), diante 
mesmo do óbice criado pela parte (R evista  Forense, 
vo l. 87, págs. 469) ; em direção análoga, D o l o r  B a r r e i ­
r a  (R evista  de D ireito, v o l. 120, págs. 133) e E s p í n o l a  
(M anuel Lacerda, v o l. 3, l .a parte, págs. 42, 91 e 9 6 ), 
êste dando certa proteção até a direitos futuros, com o o 
chileno G o m e z  já referido.

Pode-se hesitar em atribuir a todos os concorrentes a 
mesma reparação o que, aliás, não me repugnaria, em 
caso de malícia e a título punitivo para o  promitente 
faltoso, mas alguma coisa se haverá de estabelecer, ao 
menos a título de interêsse negativo ou in tem  verso  
segundo ensina o mesmo ilustre P o n t e s  d e  M i r a n d a  (M a ­
nuel Lacerda, vo l. X V I, 2 .°) ; assim, quando se deu a 
fusão de Faculdades de Direito, em 1920, achava-me, com 
outros colegas, inscrito em concurso, afinal desfeito pelo 
excesso de pessoal docente que dali resultou —  conforma- 
mo-nos, todos, porém, em  receber compensação oferecida 
pelas despesas ligadas ao preparo de concurso e à im ­
pressão da tese, o que, em  princípio, autorizaria maiores 
exigências, se então as reclamássemos.

O mesmo acontece com  o dano moral em face das 
dificuldades, de fixação da pecunia doloris, mas de qual­
quer modo não se deverá deixar impune o infrator __
preferível será sempre uma estimação arbitrária eis que 
a indenização constitui o  máximo com um divisor jurídico. 
Assim, também ocorre nas obrigações de fazer ,quando sua 
execução exigir violência à p essoa ; 0 nem o ad factum  
cogi potest determina, por isso, a forma indireta de repa­
ração aplicável ainda nas causas contra o Estado quando 
se considera impossível praticar o juiz diretamente o ato 
impugnado sem que a objeção do caráter exclusivamente 
político, tenha o  menor cabimento diante da ofensa de um 
direito individual.

O professor O d il o n  C. A n d r a d e  (S erviços Públicos
—  São Paulo, 1937), estremado adversário do privatismo 
e dos direitos adquiridos Revista Forense, v o l. 70, pági­
na 4 63 ), aliás não totalmente ausentes de trabalho de pu­
blicistas, bastando recordar D u g u it  que o com bate com  
veemência (D roit C onstit., v o l. 3, § 6 5 ), conclui admi­
tindo, em certos casos, a indenização para que “ não se 
perca a confiança no direito (p á g . 1 4 8 )” .

A n t ã o  d e  M o r a is  e S í l v i o  P o r t u g a l ,  em convincen­
tes pareceres, acentuam com o a supressão de cargos, por 
efeito de reforma, teria de ressalvar interesses, individuais 
(R e v . T ribs. , v o l. 145, págs. 4 7 3 -8 ) ;  MENDONÇA A z e ­
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v e d o  ( A  Constituição interpretada pelo  S. Tribunal, nú­
mero 1 .7 3 6 ) .

As lições definitivas de R u i B arbosa  e Pedro L essa 
têm ainda todo o cabimento, com o declarou, com  prestígio 
inacessível, o M inistro F rancisco  Cam po s , ao abrir o ano 
judiciário de 1941, nesta Suprema Côrte, que considerou 
de caráter político sempre mantido, em expressões com o 
ss seguintes :

“ Os vossos poderes não são apenas os da jus­
tiça com um ou ordinária. A  Constituição vos 
outorgou poderes de Govêrno. As vossas mais 
altas instituições têm, portanto, raízes na política 
e nas rtmosferas de política se encontram os 
princípios sôbre os quais trabalha vossa técnica. 
Decidindo a questão, decidis, embora reflexa, 
oblíqua ou indiretamente, sôbre a política legis­
lativa do Govêrno. Sois o  juiz dos limites do 
poder do G ovêrno”  ( Revista Forense, v o l. 86, 
pág. 6 9 4 ).

Na própria França a execução do “ act de gouverne- 
ment”  que corresponde aos nossos atos políticos sofrem 
temperamentos capazes de excluir as lesões a direitos in­
dividuais (V elter  —  Contrite Jurisdicial de la moralité 
administrative —  1929, pág. 6 2 ) .

Quanto às objeções em têrmo da feição inexpressiva 
de interêsses inobjetiváveis ou inconcretizáveis, pois ha­
verá sempre probabilidades para um cálculo, que, no mo­
mento, não interessa determinar, podendo agravar-se ainda 
o tonus da indenização, em face da atitude assumida, pos­
teriormente ao julgamento declaratório.

O jurista não se pode equiparar ao burro de Buridan 
que morreu de fom e por não ter motivos para escolher 
um dos molhos de feno, nem ao avarento de Tom as Reid, 
que não dava esmolas para não preferir qualquer das m oe­
das idênticas, contidas em seu saco.

N a  e s p é c ie , n ã o  h o u v e , s e m  d ú v id a , e s co lh a  o u  p r e fe ­
rê n cia , m as recu sa  na  p r á t ica  d e  a tos , q u e  as p re s su p u ­
sessem , o  q u e  se  to rn a  m ais  g r a v e  d o  q u e  a p ró p r ia  p r e ­
t e r iç ã o  . •

A demonstração inequívoca da precariedade de argu­
mento encontra-se na concessão feita pelos partidários da 
abstenção e da lavagem de m ã os ; o não provim ento a 
ninguém prejudica ao contrário da escolha de quem não 
poderia ser contemplado, caracterizadora, esta sim, de uma 
lesão positiva.

Mas, onde a diferença essencial no terreno de prejuízo 
e da conseqüente reparação, máxime se se admitir que 
o juiz não pode refazer o ato, mas anulá-lo e quedar 
inerte, voltando à primeira forma, sem meios sequer para 
com pelir a paralisação das vantagens fruídas pelo usur­
pador, se o Estado não as fizer estacar ? Para mim, os 
atos, têm, aliás, a mesma gravidade, especialmente na 
órbita econôm ica.

Se há cinco concorrentes e nenhum é nomeado, a situa 
ção é idêntica à nomeação de um sexto, estranho, pois 
as probabilidades de interêsse ferido são as mesmas e, a

incerteza da ofensa para cada um rigorosamente igual, 
não se concedendo ação para um  efeito simplesmente 
moral, isto é, a volta ao statu quo, afastado o intruso, 
o que, isso sim, poderia envolver excesso de intervenção 
judicial.

O parecer de Carlos M a x im il ia n o , às vêzes, apon­
tado ( Diário Justiça, 1944, pág. 2 .9 5 7 ) só autorizaria a 
uma repristinação teórica anulando a prom oção indébita, 
sem indicação de outra, e tornando vã a ação, apresenta­
da, assim, com  verdadeiro caráter popular ( Arquivo Ju­
diciário, v o l. 321, pág. 7 9 ).

Na França, se existe a demonstração de certo interêsse, 
embora, de m odo lato, para se evitar mera ação popular, 
mas se assegura reparação eficaz ao lesado (G aston  JÊze

—  R e v . de D roit Public, 1928, v o l. 45, págs. 133 a 193), 
assim com o na Itália (VlTTA —  D ir. Arrtm., v o l. 1, 
págs 574 e 6 21 ), sem falar no caso do contencioso da 
declaração, adm itido na França, com o em Portugal em 
bem  da pureza teórica da lei administrativa em têrmos 
análogos ao recurso de cassação na defesa da lei privada.

A  alegação de que, em um caso a lesão seria definitiva 
e noutro provisória, não basta, porque não só outro ou o 
mesmo administrador poderia desfazer o ato ilegítimo, 
com o de qualquer maneira, o prejuízo correspondente ao 
período de inércia, que se pode prolongar anormalmente 
com o na espécie, apresenta, exigiria reparação adequada.

No caso, por exemplo, dc Govêrno não aposentar o 
funcionário que atingiu a idade limite, retardando abu­
sivamente a expedição do decreto, o funcionário a que 
tocasse, v . g . ,  a promoção poderia pedir a diferença de 
vencimentos, sem que a invocação de conveniência ou 
discreção pudesse obstá-la.

É  irrecusável a existência de dificuldades e de obstá­
culos lógicos e jurídicos para a perfeita solução de pro­
blemas assim criado pelo desrespeito à lei, mas não a 
ponto de se tornarem irremovíveis, a justificar atitude de 
desânimo e de tolerância pela lesão franca de direitos.

Não se adiantaria, naquela hipótese de escolha ilegítima 
de terceiro, um passo no sentido de caracterização de dano, 
a propósito de cada um dos interessados, que teriam de 
demonstrar sua possível entrada em lista e o exame de 
títulos, de modo que a lesão em essência seria a mesma 
que no caso de omissão ; em ambos se ensejaria a desculpa 
de falta de adminínculos nada restando ao Judiciário senão 
reparar indiretamente a menos que, por irrisão, se pudesse 
êle conformar com  nominem ledit por quem jura suo 
utitur.

Que no sentido de nosso direito não seria o de abdi­
cação em casos tais, basta recordar a regra, ao contrário, 
inscrita na Lei n.° 191, de 1935, a propósito do mandado 
de segurança :

“ Quando o direito ameaçado ou violado seja 
“ certo e incontestável, mas não se tenha indivi­
dualizado o titular respectivo, cabendo, indeter- 
minadamente, a uma ou determinadas pessoas, 
qualquer delas poderá impetrar mandado de se­
gurança para que o mesmo seja garantido a algu­
mas delas (L ei n.° 191, art. 6.°, § 1 . ° ) . ”
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A reprodução, em essência, dêsse texto, no Código de 
Processo Civil, art. 3 19 ), ainda que de m odo mais sin­
tético não lhe alterou o sentido impressionante de norma 
altamente moralizadora para o prestígio do direito, segun­
do acentuaram todos os seus comentadores ; CASTRO N unss 
( Mandado de segurança, pag. 199), TEMISTOCLES CAVAL­
CANTI, que aludiu ao direito comparado ( Mandado de se­
gurança, pág. 163), M achado  G uim arães  ( Comentários 
ao art. n.° 319) etc. ; a justificação da emenda feita 
pelo então deputado professor F erreira de S ousa e outros, 
concretizará rigorosamente o  caso de cinco concorrentes, 
sendo a sugestão aceita pelo relator Levi Carneiro , ainda 
em parte a discurso do proponente (D . Cong. Nac. 29 
de dezembro de 1935, págs. 10.137 e 10.143 de 21 de 
novembro de 1935, pág. 6 .0 2 9 ) , DUGUIT estende o inte­
rêsse da reclamação de m odo amplo ( Direito Ccnstitu- 
cional, v o l. 3, 8 63, pág. 137) e já vimos como JÊZE 
rescenseou a fixação construída pelo Conselho de E stado.

Nem por estar incluída a propósito de um remédio 
excepcional ou por se apresentar com o idiotismo na legis­
lação comparada perderia tal preceito o carater generico, 
que caracteriza, no direito pátrio, o interêsse protegido na 
aplicação da norma jurídica, de modo que a indetermi- 
nação não excluiria a proteção e a defesa dos direitos o 
interêsse.

Irrecusável se apresenta, portanto, a existência de um 
direito genérico à promoção, inscrita na Constituição fe ­
deral e desenvolvido em leis federais e locais com  possi­
bilidade de correição judicial, embora indireta, máxima no 
caso de sua negação total ou infração absoluta, com  des­
respeito dos textos que o regulamentarei.

Várias decisões têm sufragado êsse direito à promoção 
resultante da carreira, com o o recente acórdão da mesma 
Primeira Câmara, do Tribunal de São Paulo, ihserto na 
Revista dos Tribunais, confirmatório de sentença do 
D r . ClÓvis de M orais BARROS anulando o ato e mandando, 
até, promover o autor (v o l. 151, pág. 6 9 8 ).

Inútil seria ainda, em rigor, transferir o debate para o 
campo dos direitos adquiridos, que, perdendo, embora, a 
categoria constitucional, mantiveram, ate 1942, a concei 
tuação peculiar, inscrita na antiga lei de Introdução do 
Código C ivil.

De passagem, permito-me, apenas, recordar que sempre 
sustentei os defeitos da definição, embora dela resultasse, 
de qualquer forma, a hipertrofia de conceito de direito 
adquirido para alcançar, no Brasil, o que em outros países, 
em geral, se teria por meras espectativas —  em critica n 
acórdão do Tribunal do Ceará desenvolvi êsse ponto de 
vista (Rcnr. crit. Judiciária, vo l. 11, pág- 150) , que 
também vi sustentado por CARVALHO SANTOS ( Código 
Civil interpretado, v o l. 1, pág. 4 2 ), MELO ROCHA (R e ­
vista C rit. J ud ., v o l. 16 a 315, e Revista do D ir .,  vol. 86, 
págs. 285 e 485) E dmundo  L ins  (R e v . D ir-, v o l. 80, 
pág. 9 2 ), e vários outros juristas de nomeada.

Todavia, recentemente, se pronunciaram sobre a primei­
ra asserção, contrariando-a formalmente E duardo E spínola 
ft E spÍNOLA F ilho  (T r . de D ireito Civil, vol. 2, pág. 270
—  Lei de Introdução, v o l. 1, pág. 352 ), sib fundamento

de que só são proibidas as condições potestativas puras 
e a favor do devedor, e Orosim bo  N on ato , em voto nesta 
Côrte, tendo-a por envolvente de petição de princípio 
(D iário da Justiça, 1944, pág. 5 .1 7 7 ) .

Data venia, não se convenceram as outras censuras 
máxime quando os primeiros opositores reconheceram a 
contradição flagrante entre o  art. 3.°, § 1.°, da Intro­
dução e o art. 118 do Código Civil, com o P ontes M i­
randa  ao salientar também vários defeitos daquela fór­
mula, e o próprio E spÍNOLA praticamente ao adotar a 
solução, que tenho propugnado, no caso Guiyanaz, adiante 
referido.

Posso, por isso, repetir :

1.° que tal definição é ímpar no direito uni­
versal, com o se pode facilmente ver na coleta de 
Ferreira Coelho  (Com entário ao Código Civil, 
vol. 2, págs. 71-79) provinda, com o foi, de pro­
jeto Coelho  R odrigues, que, aliás, não contem ­
plava texto correspondente ao atual art. 118 ;

2.° que o art. 3.°, § 1.°, girava em  órbita 
diversa dêsse outro abrangendo assim todos os 
íamos de direito (R e v . D ir .,  vo l. 86, pág. 4 9 ) ;

3.° que só se poderia dirigir ao legislador, eis 
que o particular não poderia prescrever leis re­
troativas ;

4.° que a palavra condição  não correspon­
deria a seu sentido técnico, de acontecimento 
incerto e futuro, não dependente exclusivamente 
das partes, tanto mais quando teria de pressupor 
a letra do art. 115, e não quaisquer restrições 
doutrinárias, por mais autorizadas que fôssem a 
que nós mesmos sustentamos longamente (rec. 
extr. n.° 5 .832  —  R ev . D ireito, v o l. 14S, 
pág. 48 ) ; E spínola  mostrou, aliás, com o o Co'- 
digo Civil emprega o  têrmo em  múltiplas 
acepções (M anuel  L acerda, v o l. 3, parte 2.® 
pág. 50) e Clóvis tam bém não disse coisa d i­
versa em vários pareceres adiante lembrados ;

5.° que asim quis o legislador sublimar a pro­
teção do direito adquirido, levando-o aos casos 
de pendência, até à verificação de prazo ou de 
condição ou, melhor, de cláusula por êle próprio 
estabelecida;

6.° que, por isso, as opiniões emitidas no 
estrangeiro não poderiam ser aqui recebidas senão 
cum grano salis (R ev . D ir .,  vol. 86, pág. 4 9 4 ).

A  crítica, feita, sob o ponto de vista lógico tolera data 
venia perfeita inversão, pois, para sustentar a solução, 
aliás tecnicamente defeituosa, a cláusula final do texto 
resultando inócua, seria preciso sustentar que em 1891 
1899, quando se elaboraram a Constituição e o Código, 
já estariam excluídas a influência privatística e a natu­
reza contratual do serviço público, então dominante na 
doutrina e no pretório pátrios —  bastaria, para não trazer 
um exército, a ajuda de Clóvis (Soluções práticas, vol. 1, 
pág. 21 e 2, pag. 65) hoje sim, domina a teoria esta­
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tutária, mas a despeito da debilidade do elem ento histó­
rico para submeter o  antigo art. 3.°, § 1.°, aos novos 
princípios, seria mister grande violência verbal e de sen­
tido. Além  do anacronismo se exigiria generalização extre­
ma, pois o texto não abrangeria apenas relações oriundas 
de empregos públicos : V iveiros de Castro  autor do fam o­
so voto que, em  1918 (ap e. 2 .847  in R e v . F o r ., vo l. 31, 
pág. 119) fulminava a explicação contratual nessa ma­
téria, com o velharia, em 1925, admitia ainda que relações 
contratuais se estabelecessem entre o Estado e os estudan­
tes para que em cursos não sofressem modificações por leis 
posteriores ( Arquivo Jud ., v o l. 7, pág. 455) :

Da definição defeituosa resultou, pelo menos, a varia­
bilidade de nossa jurisprudência, exatamente no campo do 
direito administrativo onde as relações jurídicas se formam 
entre o funcionário e o Estado, e não entre particulares, 
e o art. 3.°, § 1.°, da Introdução foi centenas de vêzes 
invocado em oposição a atos tidos de natureza pública.

Por isso, o  proteção a direitos, considerados, pela téc­
nica comum, condicionais e eventuais, tem variado quase 
ao infinito e, somente a partir da vigência da nova Intro­
dução se poderá contar com  a estabilização do pêndulo —  
a despeito de todos os freios e das novas doutrinas, a 
noção ampla e original do direito adquirido repontava 
subconscientemente, de quando em vez e assim o  Supremo 
Tribunal chegou a conceder mandado para que um estu­
dante seguisse o curso pela lei anterior (A rq . Jud ., vol. 55, 
pág. 119) com o a assistentes de professores (A rq . Jud. 
42, pág. 160), até habeas-corpus, para que a reforma do 
ensino Rocha Vaz não alcançasse os acadêmicos, já então 
matriculados ( habeas-corpus n.° 16.175, in A rq. Jud ., 
vol. 7, pág. 4 5 3 ) .

Essa a mentalidade judicial, que hoje pode ser tida por 
abusiva cu romântica, mas que se esteava na hipertrofia 
do direito adquirido.

Sem pretender, o que aliás, seria inútil, um levantamento 
com pleto da jurisprudência desta Côrte, em matéria de 
emprêgo público, animo-me a apontar apenas os traços 
gerais demonstrativos da hesitação que sempre denunciou, 
diante de hipótese semelhantes.

Assim, em matéria de garantias, ora se apoiou no feitio 
contratual rígido para o emprêgo público, a fim  de que 
prevalecesse a lei do dia da admissão do funcionário ( R e­
vista de Jurisprudência, Brasil, v o l. 39, pág. 35, Revista  
Supremo Tribunal Federal, vols. 28, pág. 215, 57, pág. 202, 
60, pág. 122 e 63, pág. 166) ora tolerou a incidência de 
normas gerais modificadoras de situação jurídica genérica, 
favorável ou prejudicialmente aos funcionários (.Revista 
D ireitc, vo l. 99, pág. 316 e acórdão recente de SEASRA 
Fagundes, in Revista Tribunais, vo l. 136, pág. 2 7 6 ).

Para a -prom oção por antiguidade ora assentou a intan- 
gibilidade geral de escalas e quadros (R evista  Direito, 
vols. 11, pág. 83 e 33, pág. 497, e Revista Suprcrro Tri­
bunal Federal, vo l. 48, pág. 131, Arquivo Judiciário, 
vo l. 46, pág. 105, parecer do Procurador Geral PIRE3 E 
A lbuquerque na Apelação n.° 5 .7 8 2 ) , até contra lei ex­
pressa (D iário Justiça, 1943, pág. 151), ora exigiu atin­
gisse o lesado o primeiro lugar na colocação para pcder

reclamar (R e v . Supremo Tribunal Federal, vols. 32, 
pág. 135; 33, pág. 77; 63, pág. 107; e  69, pág. 579) ; ao 
caso dos Juizes locais uma lei veio manter o princípio ante­
rior para a promoção de todos os antigos magistrados 
(n.° 4 .988 , de 8 de janeiro de 1926), tornando o pri­
meiro pleito sem objetivo, não tendo tido o segundo ainda 
solução definitiva (Apelação n.° 6 .024 , ambas as senten­
ças, porém, favoráveis aos autores.

Quanto ao mínimo de aquisição de direito à vaga já 
aberta, a jurisprudência se mostrou, por exceção, firme 
(R e v . T ribs., v o l. 136, pág. 233 parecer de G alotti, 
in A rq . Jud ., v o l. 50, pág. 429) ; demonstração eloqüen­
te fo i a feita na oportunidade já referida, por M elo R ocha , 
o homem que me deu a impressão de mais profunda cul­
tura técnica no país, embora sem o renome correspondente, 
ante a reduzida produção que deu a público.

N o tocante à aposentadoria, a controvérsia se pôde res­
tringir, ora se aplicando rigidamente a lei vigente na 
data do direito, ora se prolongando a eficiência da antiga 
(R e v . D ir .,  v o l. 52, pág. 5 11 ), ao menos, se quando 
abolida, já o funcionário perfizera as condições exigidas 
para alcançar a vantagem (R e v . de D ir ., v o l. 131, pá­
gina 8 3 ; R ev . T rib . Federal, v o l. 62, pág. 5 8 ; e R ev. 
dos T ribs., v o l. 131, pág. 233 —  contra R ev . D ir ., 
vo l. 111, pág. 282, por não se ter usado oportunamente 
da faculdade —  G alotti, in A rq . J ud ., v o l. 44, pág. 79 
e Boletim  J ud ., Estado do R io  de Janeiro, v o l. 1.°, pági­
na 156, salvo se já requerida —  R ev . F o r ., v o l. 87, pá­
gina 428) ; não, porém, quando ainda estivessem penden­
tes (A rq . Jud ., vols. 32, pág. 474, e 33, pág. 77. 
D .A .S .P . ,  in Diário Oficial da 1 de abril de 1942, pá­
gina 5 .300 , A rq. M . Justiça, v o l. .6, pág. 193 ; R ev. 
Forense, vols. 82, pág. 698 e 64, pág. 37 ; Diário Justiça, 
1944, pág. 979 ; e R ev. S. T . Federal, vol. 7, pág. 381).

N o que tange com  a reforma dos militares, alguns 
arestos chegaram a afastar, por ilegítimas, as leis que 
diminuíram a idade da compulsória, sem respeitar a si­
tuação dos que já tivessem alcançado o pôsto (caso do 
General Pedra —  R ev . D ir ., vols. 80, pág. 92 ; e  87, 
pág. 224, M e n d o n ça  A zevedo, op . c it . ,  n.° 265) ; outros 
porém, em  maior número, tiveram por válidas e sem óbice 
as reduções de idade exigidas pelo interesse público (Arq. 
J ud .} V0I3 . 34, pág. 31; e 525, 29, pág. 320; 16, pág. 32; 
e 18, pág. 272 ; Jurisprudência do Suprem o Tribunal 
Federal, vols. 21, pág. 697 e 38, pág. 2 4 0 ; e R ev .  
Forense, v o l. 90, pág. 1 0 9 ).

O montepio foi tido por inalterável (R e v . S . T .  F e ­
deral, vols. 7, pág. 423 ; e 25, pág. 99 ) e até a inamo- 
vibilidade de professores (R e v .  Forense, vol. 70, pág. 550 ), 
com o as vantagens de inatividade de funcionários, inclu­
sive da ora recorrida (D iário Justiça, 1942, pág. 892) 
e a permanência do critério de antiguidade (Jurisprudên­
cia S . T . Federal, v o l. 22, pág. 78 —  contra —  Diário 
Justiça, 1944, pág. 4 .0 4 1 ) .

A  pedra de toque foi, porém, o caso das gratificações 
adicionais, por tempo de serviço, dependentes de têrmo 
e até de condição, corno bons serviços ou feitura de livros 
didáticos.
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Nesse terreno, o  Tribunal, em princípio, recuou do veto 
à irretroatividade, fundado em distinção, a meu ver inca- 
bível, entre gôzo e exercício, pois, oriunda do estrangeiro, 
aqui não encontraria apoio na regra constitucional, nem 
na conceituação exagerada e original do direito adquirido, 
pelo art. 3.°, S 1.°, da lei introdutória.

Quando o Estado prometia vantagens pelo tempo de 
serviço futuro, sujeitava o direito a têrmo ou condição 
inalteráveis a seu próprio arbítrio, em face do preceito 
constitucional que vedava a prescrição de leis retroativas 
(acórdãos do R io  Grande do Sul, in A rq . Jud ., vo l. 54, 
pág. 3 1 6 ).

A verdade, porém, é que a Suprema Côrte prestigiou 
a aplicação imediata das leis revogatorias de adicionais no 
M inistério da Viação, em 1912 e 1916, (R e v . Direito, 
vo l. 193, pág. 357; R ev . S . T . Federal, vo l. 35, págs. 
114, 50, págs. 1 e 110; e 10, pág. 109), com  pre­

juízo das situações em curso embora tivesse antes asse­
gurado o acréscimo a certos docentes, com o ao egregio João 
Vieira de Araújo (O  D ireito, vo l. 117, pag. 3 83 ). No 
caso do professor estadual. Alonso Guaianás (rec . extr., 
n.° 1 .2 71 ) os votos eruditos de Eduardo Espínola, Laudo 
de Cam argo  e Carvalho M ourão , de acôrdo com o pare­
cer de P ires e A lbuquerque, sustentaram, porém, a invul­
nerabilidade da condição em curso, a despeito de recusarem 
a tese contratual ( Revista Foren$s) vo l. 65, pags. 532 e 
segs. ; e R ev . Jurisp. Brasileira, vo l. 33, pág. 202 ), 
embora, prevalecesse, afinal, a conclusão do Ministro 
A rtur R ibeiro, assente, aliás, em outro fundamento, qual 
o da redutibilidade constitucional de vencimentos salvo os 
de magistrados, hoje admitido (Parecer e julgados, in R ev. 
Tribunais, v o l. 152, págs. 13 e 177), sem mais reservas, 
com o as que tanto reclamara H enrique Coelho , mas que 
na espécie estaria deslocado, chegando a provar de mais, 
isto é, a própria supressão de adicionais, ja concedidas e 
percebidas, o que não se debatia.

Não aludo aos recentes e numerosos casos vindos da 
Bahia, porque também, outra razão se insinuara qual a 
da aprovação de atos do Governo Provisorio, com o na orbita 
federal, pela Assembléia Constituinte do Estado (R ev. 
dos Tribunais da Bahia, vols. 29, pag. 62 ; 30, pag. 2 97 , 
31, pág. 6 8 ; e 32, pág. 5 1 ; Diário Justiça, 1942, pá­
gina 654, 1.000, 1 .3 6 7 ; e 1.944, pág. 489, e t c . ) ,  mas 
aos do Ceará em que prevaleceu a proteção de acréscimos 
progressivos de estipêndio (R e v . C rit. Jud ., vols. 7, 
pág. 3 1 5 ; e 11, pág. 151 ; e R ev . Direito, v o l. 93, 
pág. 3 6 9 ).

Mas, já ficou observado não interessaria qualquer dis­
cussão em tôrno da extensão de direitos adquiridos, uma 
vez que, na espécie, não se aponta ao menos com  resultado 
prático, a revogação de qualquer preceito, antes ou depois 
da abertura da vaga, tudo se resumindo na excusa silencio­
sa no seu preenchimento e no desrespeito as regras regu­
ladoras do processo preparatório para as promoções, à 
conln tio Píulpr F.vprntivn.

Por isso, seria admissível sustentar-se, sem qualquer 
estorvo, a aplicação imediata de leis modificadoras do 
status funcional, sinda mesmo que já aberta a vaga, dan­

do-se, assim, curso livre às diretrizes favoráveis à amplia­
ção irrestrita de atividade estatal (ainda rees. extr. 
n.° 8 .471 , desta turma, relatado por A n í b a l  F r e ir e  —  

Diário Justiça —  1945, S u p l., págs. 23 e 6 .412 , ju lga­
do em  27 de dezembro p .p .  e decisão do Tribunal de 
Apelação dêste Distrito redigida por SERPA L o p e s  in Diá­
rio Justiça, 1944, pág. 2 .3 0 5 ) .

Tôdas as mutações no estatuto seriam, destarte, tole­
ráveis, ainda que com  ofensa de interêsses e até de di­
reitos adquiridos, que hoje, aliás, poderiam  ser transpostos 
por dispositivos expressos, mesmo sem a reparação eco­
nômica, aconselhável por elementar justiça em casos tais ; 
nunca se recusaria, aliás, que o Estado pudesse suprimir 
empregos, embora compensando os titulares dos prejuízos 
sofridos, com o ressalvam T em ístocles Cavalcan ti (Trat., 
v o l. 3, pág. 388) e os pareceres já  colecionados de A n tão  
de M orais e Sílvio  P ortu g al .

Prevalece, irrestrito, o interêsse público, mas não se 
anule ex-radice todo e qualquer direito do funcionário, 
sem possibilidade de indireta com pensação; o ilustre 
advogado da recorrida ao traçar os contornos do ato —  
união que propugnava para o emprêgo público, destacou a 
equação econômico-financeira do funcionário, regulanien- 
tarmente assegurado (O . A. B andeira  de M elo in D ireito, 
vo l. 24, pág. 9 8 ) .

Somente uma barreira encontraria o legislador ordinária
—  a dos direitos assegurados constitucionalm ente; assim, 
a supressão de serviços não prejudicaria os funcionários 
vitalícios e estáveis, com o as reformas e as aposentadorias, 
nos casos previstos na Constituição.

D e tais limites me tenho aproximado, procurando pres 
tigiar, ao máximo, as medidas ditadas pelo bem  público, 
ainda que em prejuízo de interêsse, que não chegaram a 
constituir direitos adquiridos, salvo, ainda, a ofensa, ex­
pressamente determinada pelo legislador, hoje absoluto 
com  a erradicação da cláusula constitucional.

Diz-se inexistir um só precedente, obrigando o Estado 
a fazer promoções mas, em vão, se procurará até hoje 
nos anais administrativos a paralisia do acesso em  bloco, 
por tanto tempo, e à distinção pregada, entre direito à 
carreira em geral e direito a determinada prom oção, 
corresponderiam lesões específicas, sendo que no caso do 
acórdão citado pela recorrida, dêste Distrito Federal, de
1943, houve interferência de lei nova e não de simples 
arbítrio governamental.

Mas, na presente espécie, não houve supressão de vagas, 
nem alteração de carreira —  esta, ao revés, fôra pouco 
antes ampliada por vários atos da autoridade precedente, 
embora os lugares não preenchidos, ficando em  sèr as 
verbas orçamentárias.

Ao arbítrio do legislador, que poderia suprimir as vagas, 
com o o fêz a recorrida, em caso análogo, segundo alegam 
os recorrentes, e faz diàriamente o  D . A .S .P . ,  e bem 
assim, reduzir as probabilidades de acesso, se substituiu, 
na hipótese, o arbítrio do administrador em  não cumprir 
as leis, mediante simples omissão, que se pretende ter 
por legítima.
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Nem  a fórmula simplista de que tal implicaria, menos 
do que a supressão dos cargos e a ofensa direta a direitos 
e interesses, afastaria a solução ilegítima, ainda que tam­
bém  relegado do debate o principio da continuidade admi­
nistrativa, tão chocantemente pôsto à prova na hipótese.

Não posso aceder à sedutora argumentação, tolhido por 
primacial distinção, que põe em  terra o  m otivo principal, 
versado, em todos os tons, nos brilhantes arrazoados e 
nos eruditos pareceres, favoráveis à recorrida.

Assentam êles fundamentalmente, na lição estrangeira, 
que atribui desmesurado arbítrio à administração, quando 
exatamente, na França e na Itália, de onde provém , o 
estatuto dos funcionários é antes regulamentar do que 
legal.

Todos os tratadistas salientam e deploram a situação, 
aludindo à secula>r campanha desenvolvida para alcançai 
o traspasse de órbitas, apenas atingido fragmentàriamente, 
diante de poderosos interesses políticos, com o depõe in­
suspeitamente G a s t o n  JÈ z e  (R e v .  c i t . , vol. 4 5 , pág. 5 0 0 ) .

HAURIOU declara que as promoções podem  ser reguladas 
por simples sf.os ministeriais sem nenhuma garantia, a 
título de meras mutações de emprêgo, mas podem também 
ser regidas por leis ou regulamentos do Chefe de Estado, 
tornando-se

“ des avantages de la fonction et comptant dans 
l ’état du fonctionnaire, car la violation des règles 
peut donner lieu à recours par excés de pouvoir” ;

Nesse terreno são privilegiados juizes, militares e do­
centes (P récis de droit a d , 8.® e d ., pág. 6 3 6 ).

B e rth elem y  mostra com o até a Terceira República, 
salvo exceções, nada se conseguiu nas leis de finanças 
anuais, além de :

“ preciser les cadres, les nombres des em ploii 
et le chiffre des traitements, sans contenir aucune 
limitation serieuse au pouvoir arbitraire des mi­
nistres, quanfaux nominations et aux avancemen- 
ts”  (B erth elem y  —  Traité ei. de D roit ad ., 
1926, pág. 7 1 ) .

A  própria ação do Conselho de Estado é débil porque :

“ Malheureusement, il advint le plus souvent 
que les ministres dont les actes étaint ainsi cen- 
surés par le Conseil D ’État ne craignirent pas 
de m odifier les règlements qu’on leur reprochait 
d ’avoir meprisés afin de maintenir en place les 
agents qui avaient beneficié des dispositions ille- 
gales justement condamnées”  (pág. 7 ) .

o que A lessio, na Itália, apreciava de outro modo, para 
mostrar que a garantia não seria perfeita enquanto

“ non sottrato alia contringente disciplina delia 
stessa amministrazione” . (Istit. di dir. ammirt., 
1932, vo l. 1, pág. 4 2 0 ).

Concluía aquêle mestre :

“ Ceei demontre plus clairement encore la né- 
cessité de substituer ici la loi au decret et jus-

tifier l ’action opiniâtre des associations des fonc- 
tionnaires pour arriver à cette fin .

D e l ’ensemble des mesures appliquées en vertu 
des divers décrets, nous pouvons déduire ce 
qu’est non statut legal, mais le statut reglemen- 
taire de la plupart des fonctionnaires publies”  
(1 7 2 ) .

W a lin e  confirma a competência do executivo francês, 
nessa matéria (M anual de d r . ada, pág. 341 ), e B onnard 
se reporta aos abusos apenas afastáveis quando as m odi­
ficações emanarem de autoridade

“ qui est placée en dehors et au dessus de la hie- 
rarchie administrative”  (o p . cit  pág. 2 3 0 ).

D uGXJIT recorda que, para muitos funcionários, a situação 
é regulada por simples decreto e se acha, assim, “ à la 
discretion du gouvernement” , e em relação a outros servi­
dores nem se pede dizer que tenham estatuto positivo 
( D r . con st., v o l. 3, § 65, pág. 149) ; a seguir, justifica 
a conveniência do estatuto em proveito do serviço público 
e indiretamente do funcionário, embora para lhe com pen­
sar novas e especiais obrigações, com vantagens legítimas, 
in-iusive quanto a lhes assegurar “ un avancement ré- 
gulier”  (pág . 160) .

Na Itália, o problema é ainda mais expressivo :

ClNO VlTTA, estudando as fontes da relação de emprêgo 
público, confessa que :

“ La fonte principale è il regolamento emanato 
dalla amministrazione dei rispettivo ente pubbli- 
c o ; leggi e contratti hanno carattere eccezio- 
nale” ,

fracassando tentativas para que o legislativo tomasse a 
matéria, ao menos sob a form a de competência delegável 
(D iritto  amministrativo, v o l. II, § 96, pág. 4 4 0 ), ao 
contrário do que acontece no direito alemão, onde a lei 
domina (v o l. I, § 21, pág. 6 0 1 ).

Petroziello  lembra com o o regime fascista volveu à 
rigidez regulamentar, salvo para militares e magistrados 
(o p . c it. C X V I-C X V III ) .

W alin e  admite, assim, que não só a autoridade legis­
lativa, com o a governamental, possa a todo momento m o­
dificar a organização do serviço “ sans être genée par des 
droits aquis” , a tomar quaisquer medidas, inclusive su­
pressão de empregos (o p . c i t . ,  pág. 345 ), salvo a apu­
ração de desvio de poder (p ág . 3 56 ). Tam bém , na 
Itália, a administração é arbitrária e, assim, não sujeita, 
em regra, a prazos para agir, nem seu silêncio pode ter 
significação, para obrigá-la a agir. (ClNO VlTTA —  op. 
c i t . ,  pág. 580) ; todavia, a jurisprudência tem afirmado 
que :

“ il lungo silenzio, in ispecie, dopo la messa in 
mora da parte dell’ interessato eqüivalesse a rin- 
fiuto e quindi danno adito alia giurisdizione admi­
nistrativa”  (p ág . 621-3) .
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Entre nós, nunca se tolerou, entretanto, a menor dúvida 
a respeito, nítidos com o são os campos de atividade do 
Executivo e do Legislativo : àquele nunca competiu, no 
Brasil, criar empregos, fixar vencimentos, regular prom o­
ções, graduar critérios, estabelecer direitos para funcioná­
rios —  tal ainda o motivo por que deixei, exatamente, de 
atender à reclamação de concorrentes a cargo de fiscal de 
imposto de consumo, fundada em preferência meramente 
regulamentar (Apelação n.° 7 .912 , in Diário da Justiça,
1944, S u p ., pág. 1 .7 2 5 ) .

Inútil é, ainda, a invocação de atos municipais, de 1932 
a 1934, que punham o preenchimento de cada vaga ao 
arbítrio do administrador, por evidentemente ofensivos 
da Constituição; o máximo tolerável seria abrir-se opor­
tunidade à proposta de supressão, mas nunca deixar sem 
provimento um cargo incluído nas leis e orçamentos e 
cujos créditos nao poderiam ser aplicados a outros fins, 
sem ofensa & princípios de contabilidade publica e ate de 
caráter funcional punitivo.

E m  contraste, ao Legislativo não se toleraria invadir a 
seara governamental, disfarçando nomeações com preceitos 
de favor, com o aconteceu com certo ca so . de indicação 
nominal passado ao tem po da Presidência Venceslau Braz, 
e repelido pelo então Ministro da Justiça, Carlos Maxi- 
miliano, embora tolerado, por esta Côrte, na hipótese de 
médicos da Saúde Pública em número determinado que 
tiveram seu concurso anterior revalidado, caso mais fla­
grante que o dos médicos da Prefeitura, aludido pelos re­
correntes .

A  supressão de vagas só se poderia dar, assim, por ato 
legislativo e não pelo Executivo, ainda que de modo vago 
e indefinido, com o seria, quiça, licito na Italia e na França, 
ante o argumento banal de que, quem pode o  mais, pode 
o menos.

Nem a cumulação transitória de funções nas mãos de um 
só titular autorizaria equívoco ou confusão mais clara­
mente indefensáveis ao tem po da dicotomia de poderes 
municipais : os Decretos ns. 1 .202, de 1939, e 5 .5 1 1 : 
de 1943, destacam árduas atividades, com  maior nitidez, 
do que na esfera central (arts. 17 e 32) , é que os Jm  
pies decretos estaduais e municipais se distinguem, em 
sua própria formação, dos decretos-leis da mesma cate 
goria, dependentes êstes de pronunciamento da Comissão 
Administrativa e, às vêzes, até de placet superior (art. 17).

O Tribunal de São Paulo já acentuou a distinção (R ev . 
T ribs ., v o l. 137, pág. 653), mostrando, em ação decla- 
ratória, com o a presente, ser inócua a m odificação do 
estatuto emanada de fonte executiva ou regulamentar, e 
O s v a l d o  A r a n h a  B a n d e ir a  d e  M e l o  já destacou uma 
conseqüência do sistema, separando a disciplina legal 
da meramente regulamentar, em função de cargos e escalas, 
para caracterizar funcionários, nomeados, e sal&riados, 
simplesmente admitidos ( D ireito , vo l. 24, pág. 9 6 ).

O Prefeito poderia, assim, reduzir quadros e suprimir 
promoções conseqüentes, ainda que ofendendo direitos e 
interêsses, mas somente pela forma específica do ato le 
gislativo, e não de mero decreto ou por simples inação, 
vedado, ainda o abuso, que ao próprio legislador alcan­

çaria ; P o n t e s  d e  M ir a n d a , insuspeito no assunto, com o 
já vimos, declara que importaria em fraude à Constituição 
estabelecer, por exemplo a lei, para a prom oção de juizes, 
cem vagas por antiguidade e uma por merecimento, ou 
vice-versa, não podendo o  arbítrio exceder do total dos 
componentes do quadro ( Comentários à Constituição de 
1937, vo l. 3, pág. 1 8 6 ).

Mutatis, mutandis, a fraude à lei contaminaria idênticas 
práticas, em prejuízo do direito ao acesso, genericamente 
outorgado ao funcionalismo, afastado, assim, o  apêlo ao 
discricionário poder administrativo, que os escritores ita­
lianos, principalmente, proclamam com  tanto entusiasmo.

Acabamos de mostrar que o  discricionário não pode 
transformar-se no arbitrário, e, se, deixando à margem a 
estreita legalidade, não pode chegar ao outro extremo, o 
da oportunidade, ao menos, alcançará o meio-têrmo, evi­
tando, não apenas o abuso ,de que o Estado tam bém pode 
ser acusado ( A rq . Jud ., v o l. 24, pág. 189), mas o desvio 
de poder, que abrange a defesa dos limites da com petên­
cia, ainda no campo tipicamente jurídico.

Em  todos os países se acentua a restrição, em têrnios 
razoáveis, ao discricionário, tendo-se em atenção, principal­
mente, motivos e fins das leis e dos atos administrativos • 
quase todos os autores, citados pela recorrida, ressalvam, 
fora dos casos de ativitá vineolata ou de pouvoir lié o 
exame do abuso do poder em função dos fins da lei, com o 
v .g . ,  R e n a r d  na introdução a W e l t e r , Z a n o b i n i  e 
W a l i n e .

Na Itália e na França, principalmente, a tarefa do 
Conselho de Estado se vem  orientando no intuito de acen­
tuar um controle jurisdicional, avançado, porque não só 
alarga a medida no interêsse, quanto ao recebim ento de 
reclamações, com o amplia os efeitos da direta anulação dos 
atos fulminados, mais livremente do que entre nós (G . 
JÈZE, in R ev . D ir. Público, vo l. 45, págs. 1 55 -7 ).

M a r c e l  W a l i n e  é perfeito no acentuar a existência 
de dois graus na execução de seu papel pelo adminis­
trador :

1.°) não esquecer o interêsse público, que baliza os 
poderes discricionários e o arbítrio, a fim  de não agir por 
vingança ou interêsse pessoal;

2 .°) mais delicado e assim descrito :

“ il ne suffit pas qu ’il poursuive un but public ; 
il n ’est pas charge, en effet, de poursuivre n ’ im- 
porte quel but p u b lic ; il est specialement chargé, 
dans l ’Administration, de telle tâche precise de- 
finie par sa com pétence” .

A  primeira regra é sancionada pela anulação, por desvio 
de poder (m óvel pessoal ou político) e a segunda por in­
competência ou desvio (m óvel fiscal, desvio de processo 
ou, enfim, por violação da Lei —  êrro de direito) :

II n y a donc jusqu’ici place pour aucun pou­
voir discretionnaire, de 1’aministrateur, qui ne 
peut jamais apprecier souverainement sa propre 
competence, mais doit se conform er au contraire 
à un standard fixé d ’avance par la lo i”  (R evu s  
de droit public, v o l. 47, 1930, pág. 2 1 5 ).
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W a l i n e  conclui pela necessidade de espírito de fines se, 
diante da incerteza das lindes, observando, embora, que 
entre Scylla e Charybde fica, às vêzes, a administração 
para ser justa e eficaz (pág. 2 23 ), o  que aconselha a 
não entravá-la sobremaneira.

JOSSERAhjD considera £ teoria do detournem ent de peu- 
voir

“ le chef-d ’oeuvre de notre Conseil d ’État, la plus 
harmonieuse construction juridique qu’ il est erigée 
dans la plenitude de sa jurisdiction souveraine” ,

&pontando-a com o fonte de “ un jaillissement de directiv-es” . 
em homenagem às noções de móveis e fins :

“ ^.e fait qui tout en accomplissant un acte de 
sa compétence tant en ne com mettant aucune 
violation de la loi use de son pouvoir dans un 
but et pour des motifs autres que ceux en vue 
desquels ce pouvoir lui a été conféré, c ’est à dire, 
autres que ne le veut la morale administrative”  
(D e  1’psprit de droit —  1937, pág. 257) .

C ’est le triomphe de la moralité sur la legalité, 
de 1’esprit de l ’ institution sur la lettre de la loi; 
c ’est la consecration officielle de la notion du 
but dans le droit”  (pág . 259) .

ANTONIO A m o r t i , em N uove D igesto italiano (vol. X II, 
l.a parte, pág. 1 .2 35 ) acentua que aviam ento di potere 
é o nome criado para indicar determinada figura de ex­
cesso de poder, com  vício de legitimidade do ato, admi­
nistrativo, exercido para fim  diferente do expresso ou 
implicitamente estabelecido na Lei, é uma figura de cria­
ção jurisprudencial francesa, sendo que na Itália, em regra, 
as anulações de atos tais se fazem por circunlóquios espe­
ciais :

“ falsar o travisare lo scopo delia le g g e ; oltre- 
passare le intenzione delia legge ; uso di una 
facoltá per uno scopo diverso da quello avuto di 
mira dalla legge, ecc”  (p á g . 1 .2 3 6 ) .

D u g u it  d e s e n v o lv e , c o m  o e n c a n ta m e n to  d e  se m p re , a 
te o r ia  d o  but determinant e m  seu  Droit Constitucionnel, 
v o l .  2.°, § 293, d e s ta ca n d o  o  ca so  d o  f im , e s tra n h o  ao 
s e r v iç o  (u s u rp a çã o  ou  a b u so  d o  p o d e r ) ,  d e  q u e  :

“ b u t  sans d o u te  d e  S erv ice  p u b lic , m a is  é tra n ger  
à c e lu i q u e  la lo i  a v a it  en  v u e  e n  lu i d o n n c n t  

c o m p e te n c e  (d e to u r n e m e n t  d e  p o u v o ir  s im p le ” )
—  p á g . 295.

pelo que, praticamente, não existem mais em França atos 
discricionários, contra os quais o  interessado não possa 
formular pedido de anulação (pág. 297) ; —  aliás, o desvio 
de poder eqüivale a violação de lei de competência 
(pág. 2 9 9 ), chegando a alcançar o sentido do controle da 
oportunidade (p ág . 302) .

A f o n s o  R o d r ig u e s  Q u e ir ó , em erudita monografia —  
R eflexões sôbre a teoria do desvio de poder em direito

administrativo, Coimbra, 1940 —  (3 ) ,  chega rigorosamente 
à mesma conclusão final de que :

“ O poder discricionário tem uma dimensão na­
tural que pode ser reduzida pelos vários sistemas 
positivos, mediante a criação de determinadas 
limitações materialmente, de natureza hierárqui- 
co-adminstrativa interna —  formalmente, jurisdi- 
cional. Um  dêsses limites é uma das formas do 
desvio de poder no sistema administrativo por­
tuguês”  (p ág . 8 6 ) .

Antes, mostra que, em face da lei portuguesa de 1930, 
que submete o  exercício das faculdades discricionárias a 
seu objeto e fim, desdobra-se a tarefa d o3  tribunais em 
exame sôbre legalidade ou competência e apreciação de 
m óbil não público (p á g . 8 6 ) .

O  m o n o g r a fis ta  ta m b é m  a d o ta  as o p in iõ e s  d e  JÈZE, 
B o n a b d , A p p l e t o n  e  o u tro s , s ô b r e  a in fr a çã o  d e  regras  
d e  c o m p e tê n c ia  ( p á g .  5 9 ), q u a n d o  u m  in teresse  c o le t iv o  
or ie n ta  o  a to  a d m in is tr a t iv o , s e g u n d o  f im  e s p e c í f i c o  ( p á ­

g in a  78 ), e is  q u e  o  p o d e r  d is c r ic io n á r io  n u n ca  e n v o lv e  
l iy re  s sco lh a , l iv r e  a t iv id a d e  (p á g s .  45 e  49 ) ; a fin a l, 
d e m o n stra  a  c o in c id ê n c ia  d e  o p in iõ e s  d e  o u tro s  m estres  
p o r tu g u ê se s , c o m o  F e r e s  V i t a l  e  M a r c e l o  C a e t a n o  

( p á g s . 7 2 -3 ).
Êste, no recentíssimo Tratado de D ireito Administra- 

tivo (1944, v o l. I, pág. 264 ), considera o desvio com o 
atacando à legalidade e não à moralidade no uso de poderes 
para fim  diverso daquele para que a Lei os conferiu.

Se assim ocorre em países totalitários, restringindo-se o 
arbitrário administrativo, com o se poderia supor que não 
se verificasse entro nós ?

Na Argentina ainda B ie l s a  se refere ao desvio de podei", 
quando há propósito distinto do legal ou contrário à Lei, 
então com  razão m a ior ; em regra, acentua o mestre, o 
argumento de m ejor servicio, fórmula freqüente e lata, 
envolve expressão eleitoral ou de favoritismo ( Princípios 
de D erecho administrativo, 1942, pág. 3 6 0 ; Tratado du 
D erecho administrativo, 1938, v o l. 2.°, § 3 6 4 ).

N o Uruguai, a própria Constituição no art. 271 se re­
fere a decisões :

“ não ajustadas à sua finalidade ou desígnio, que 
em direito configuram abuso ou desvio de poder” .

Se não temos contencioso administrativo, sempre ao 
Judiciário, e com  amplitude maior, se atribuiu semelhante 
papel, que outrora tanto defenderam R u i e L e s s A , e ain­
da hoje C A M P O S  reivindica, a menos, que se admitisse a 
tese autoritária de que a administração seria o único juiz 
da aplicação das leis, acobertada por ação discricionária, 
e sem órgão de controle, para surpreender possíveis des­
vios e abusos.

O Supremo Tribunal já ordenou o aproveitamento de 
funcionários em  disponibilidade nas vagas existentes, dês 
que o Govêrno até então não o fizera, alegando razões de 
mera conveniência —  ver A rq. J ud ., v o l. 39, pág. 269 ; 
o mesmo aconteceu nos casos dos engenheiros Zander, da

(3 )  N. da R. —  Publicada na Revista do Serviço Públi­
co, 1944, fascículos de março, pág. 91, abril, pág. 98, maio, 
pág. 122.
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Central (mandado n.° 63) e Sebastião Duarte (n .° 134, 
in Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, vol. 25, 
pág. 842) ; há poucos dias, reconheceu conseqüência do 
não aproveitamento de juiz, amparado por parecer da 
Comissão revisora de atos do Governo Provisorio, a des­
peito da verificação de inúmeras vagas, penetrando, assim, 
no terreno da oportunidade, alias, de acordo com  o parccei 
do Consultor Geral da República (ap el. cível n.° 8 .683 , 
julgada em 11 do corrente, D. Justiça, 1945, pág. 2 .0 8 7 ).

Até para corrigir indicação de livre-docente pela Con­
gregação de uma Faculdade para a interinidade de cátedra 
foi concedido mandado de segurança (A rq . Jud ., v o l .  25, 
pág. 4 0 6 ; R ev . Jur. brasil., v o l. 28, pág. 2 9 3 ).

O Tribunal de São Paulo, em notável acórdão de T eo - 
d o m ir o  D ia s , acentuou com o o escudo da oportunidade 
não poderia proteger a burla da Lei (R e v . T ribs., v o l .  143, 
pág. 191), sem que o Estado sequer interpusesse recurso 
extraordinário na espécie. _

Ninguém entre nós contesta o mínimo de intervenção 
judicial nos casos análogos ao de abuso, reprimidos nos 
países de contencioso —  assim, sem falar nos constitucio- 
nolistas clássicos, opinam os novos e brilhantes estudiosos 
do direito administrativo, T it o  P r ATES (D ireito, vol. 17, 
pág. 3 2 ), T h e m ís t o c l e s  CAVALCANTI (Tendências do D i­
reito Administrativo, em  “ D ireito” , v o l. 18, pág. 18), 
restringindo as idéias de B i l a c  P in t o , quanto a comissões 
técnicas controladoras de concessionários de serviços públi­
cos, e S e a b r a  F a g u n d e s  (D a proteção do indivíduo contra 
o ato adminstrativo, R io, 1944, separata da R ev . do Ser­
viço Público, novembro de 1943, págs. 87 a 106 ).

Mostra o  último a necessidade e a justeza da . interven­
ção judicial nesse trabalho, oferecido ao Congresso Jurí- 

•dico (pág. 15 ), em equação com  a fórmula norte-america­
na do due process o i law, para destacar os elementos da 
necessidade, razoabilidade e não arbitrariedade das ações 
legislativas e  administrativas (pág. 2 1 ), submetidas sem 
restrições legislativas e administrativas (pág. 2 1 ), subme­
tidas sem restrições ao Judiciário (pág . 3 3 ), embora, em 
menor proporção, lim itado o acesso de critérios sociais e 
econômicos, mais para o juiz brasileiro do que para o 
norte-americano (pág. 4 8 ), e excluído apenas o exame dc 
meros interesses (págs. 64-7), tudo sem prejuízo da auto 
-delimitação, afinal, exercida pelo Poder Judiciário (pá­
ginas 74 e 7 8 ).

A  despeito de nuanças personalíssimas, e da divergência 
quanto à formação de novos órgãos, que cada dia se tornam 
mais necessários, sobressai, portanto, o acôrdo, quanto ao 
cabimento do exame judicial na fase fronteiriça e crítica 
em que o desvio de poder atinge às raias da legalidade e 
envolve até os problemas de competência, sem necessidade 
de recepção dos critérios de moralidade, conform e preten­
dem avançadamente, HAURIOU, R iperT e R en ard .

A  te o r ia  d o  detournem ent de pouvoir, c o r r e n d o  p a re lh a s  
c o m  a d e  a b u so  d e  d ir e ito , na ó rb ita  p r iv a d a  (JOSSERAND
—  Evolution et actualités —  1936, p á g . 75 ; D emogue

—  Traité des obligations, vo l. 4, §8 663 e  692 j PEDRO 
B. M a rt in s  —  Abuso de direito, 8 125), é defendida por 
íiossçs escritores mais modernos e não pode ser privativa

de tribunais administrativos que, afinal, não exerceriam 
funções essencialmente diversas das afetas aos órgãos judi­
ciários.

Tam bém  F r a n c is c o  C a m p o s  acentua, para que o ato 
tenha autoridade de governo, ser im prescindível

“ esteja em conform idade com  a lei ou tenha m o­
tivos legítimos, isto é, por motivos que a Lei 
estabeleça com o pressupostos do ato”  (D ireito  
administrativo, págs. 86 e 8 8 ) .

S e a b r a  F a g u n d e s  ainda distingue o discricionário do 
arbitrário, (C ontrole dos atos administrativos, pág. 60) 
embora avance demasiadamente na afirmação de que pode 
o administrador deixar de executar a Lei em  falta de prazo 
explícito (pág. 8 00 ), assêrto, aliás, restringido pelos pró­
prios exemplos excepcionais apontados, com o a Lei Sêca, 
nos Estados Unidos, as de perseguição religiosa, em Fran­
ça, e de “ jogo do bicho”  no B ra s il; confirma-o, a exten­
são que atribui ao controle, atingindo a finalidade e, 
através da legalidade, chegando quase ao mérito, em sutil 
limite (pág . 118). Por isso preconiza o exame do ato, 
para apurar se foi praticado segundo os motivos pelos quais 
o poder de agir foi outorgado pela Lei, mas não se seu 
uso fór o melhor, e observa que, naquele âmbito, ainda 
se ficaria no terreno da legitimidade, censurando, até, de­
cisões desta Côrte, que apenas examinaram inquéritos 
administrativos, pelo aspecto formal (p á g . 119) e de­
monstrando, assim, a tendência pela intromissão judicial, 
acentuada nos seus trabalhos posteriores.

Nosso eminente colega, M inistro C a s t r o  N u n e s , em 
várias oportunidades, tem pôsto de manifesto quão avan­
çado e acertado fôra o sentido da Lei n.° 221, de 1894, 
prevendo a posição do problema, com o se apresenta m eio 
século depois.

Assim, depois de assentar, com  B o n a r d , que a função 
jurisdicional se caracteriza pela matéria, e não pelo órgão 
que a exerce, tanto podendo ser assim o  tribunal admi­
nistrativo com o o Judiciário (M andado de Segurança, 
pág. 5 0 ), acentua a  diferença entre arbitrário e discri­
cionário, em face da própria Lei n.° 221, que, amparando 
o poder policial do Estado, ressalvou, todavia, os “ fatos 
não discricionários no exercício de poderes discricioná­
rios”  (pág . 1 3 1 ).

Examinando ainda doutrina estrangeira, conclui que, se 
0 exame dos fins não alcança a oportunidade, atinge à 

moralidade, elemento central da tripeça ; mas, ilegal, será, 
sem dúvida, o caso de finalidade indevida do ato aprecia­
do em concreto (pág . 1 33 ).

Na recente Teoria e  Prática do Poder Judiciário, o ilus­
tre publicista voltou ao assunto, acentuando a prática 
americana que em tôm o da cláusula due process o i law 
leva mais longe a barra, para examinar o ato com  tôda 
a autonomia (p á g . 612) ; a ilegalidade, em razão da 
incompetência ou do excesso de poder, se articula, porém, 
com  a indevida aplicação da Lei, cláusulas tôdas contida; 
na nossa lei de 1894 (p ág . 6 1 3 ).
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T lT O  PRATES apoiou integralmente essas observações 
( D ireito administrativo, pág. 9 4 ), que seu egrégio autor 
aplicou em julgamento recente, com apoio desta Turma 
( Diário da Justiça, 1944, pág. 3 .8 3 4 ) , pois sem chegar, 
talvez, aos extremos do Juiz yankee, o brasileiro terá que 
podar os abusos governamentais.

A  a tiv id a d e  a d m in s tra tiv a  há  d e  re s p e ita r  as q u e  lh e  
são  p a ra le la s  e c o n ce rn e n te s , e , a ss im , seu s  ó rg ã o s  tê m  
d e  o b s e r v a r  os  p r e c e ito s  leg a is  q u e  a l im ita m  ( L u ig i  
R a g g i  —  D ir . am m ., 1936, v o l .  I, p á g .  191) ; se  n ã o  
o b e d e ce , e s se n c ia lm e n te , a c r ité r io s  ju r íd ic o s  n o  p la n e ja r  e 
e x e cu ta r  s e rv iç o s  (PRESSUTTI, Ist. di. dir. amm. —  1904, 
v o l .  1, 8 191), n ã o  p o d e , c o n tu d o , e s ta b e le cê - lo s , ao  m e ­

nos, e m  ce r to s  p a íse s , s e n ã o  p o r

“ disposiciones de caracter legislativo, non admi- 
riistrativos’’

eis que criar empregos não cabe ao Executivo ( G a b i NO 
FRAGA —  D erecho Administrativo, M éxico, 1939, páginas 
61 e 7 7 ).

M arcelo Caetan o  ensina que poder regulamentar não 
é auto-disciplinável (obra citada, pág. 24 ), também tem 
de respeitar o princípio da legalidade, barreira defensiva 
dos interêsses sociais e individuais (p ág . 4 8 ), com o nas 
matérias reservadas pela Constituição ao domínio legis­
lativo .

B onnard , realmente, mostra que entre os tribunais ju ­
diciários e administrativos há apenas diferenças de apti­
dão ou autorizados, especialização, aqueles mais presos a 
textos codificados e êstes a um rôle prètcricn, que desem­
penha mais facilmente por estarem, também, ligados à 
administração (obra citada, pág. 78) ; ainda W elter exa­
mina o assunto sob o mesmo prisma, fazendo paralelo entre 
as orientações do Conselho de Estado e da Côrte de 
Cassação.

Destarte, nunca seria razoável argumentar com critérios 
opostos ; admitir, por exemplo, o que só existe no estran­
geiro —  o estatuto de natureza meramente regulamentar 
e o arbítrio extenso da administração, inadmissíveis no 
Brasil, e excluir, por outro lado, os remédios que ali são 
adotados, mas, em rigor, dispensados entre nós pelos pri­
meiros motivos, com o o  controle para a cessação de abusos.

Se se advoga, imitativamente, a discreção administrati­
va, se haveria de receber o remédio, indispensável e dela 
inseparável.

Não é preciso, assim, apontar “ les velleités de nous 
em prunter", que atribui G eorges R enard aos anglo-ameri­
canos, a propósito da excelência de um sistema, que nem 
sequer se apoiaria no controle da constitucionalidade da 
lei ( Introdução citada, pág. XV ).

O respeito ao justo arbítrio do Governo tem sido manti­
do por esta Córte e ainda há pouco, segundo refere o pa­
recer da Procuradoria Geral da República, o  plenário 
desta casa por seis contra quatro votos ( Diário da Jus­
tiça, 1944, pág. 5 .1 7 7 ) , cassou o aresto da Primeira Tur­
ma (apelação n.° 7 .387, in Revista Forense, v o l. 96, 
pág. 315, D ireito, 21, pág. 286, e Revista dos Tribunais,

vol. 151, pág. 3 6 5 ), tom ado ainda por escassa maioria, 
para assegurar a livre escolha governamental entre can 
didatos aprovados em concurso embora tam bém aí mani­
festasse minha dissidência, por considerar abusivo que se 
deixasse escoar o prazo de um concurso sem aproveita­
mento de todos os candidatos aprovados, quando nada se 
alegava contra êles, e se mandou abrir novo prédio —  o 
abuso, ressalvado, aliás, em tese, no próprio aresto ven­
cedor, já estaria, a meu ver, concretizado.

Nessa conform idade decidira aliás, o Tribunal de outras 
feitas, com o nos casos já aludidos dos médicos da Prefei­
tura ( Revista de Jurisprudência Brasileira, v o l. 9, pág. 47) 
e dos de Saúde Pública, a quem o Presidente da R epú­
blica recusara a preferência, atribuída pelo Congresso para 
sua nomeação, mediante dilatação de efeitos de concurso 
anterior (.Revista do Supremo Tribunal Federal, vol. 77, 
pág. 339, 79, pág. 62 e 87, pág. 7 9 ).

Como na órbita privada, o concurso aberto sem reservas, 
pressupõe o aproveitamento dos aprovados, e a realização 
de uma escolha, ao menos, enquanto não se reduzir a um 
só o número dos candidatos indicados, não podendo ser 
abandonada a lista sem motivos, para abertura de outro, 
existindo ainda campo para a eleição, nada se provando 
contra os aprovados no resíduo da lista, abusivo teria sido 
o intencional escoamento do prazo, em necessidade de 
preceito legal, ordenando explicitamente o  aproveitamento 
de todos.

Defendendo o Estado, perante o Conselho do Estado, 
o Comissário E ttori considerava inútil lembrar com o o 
poder discricionário de nomeação se restringe de plus en 
plus, obrigando-o a seguir o resultado de concursos :

“ Ainsi 1’ordre de classement constitue un veri- 
table droit” ,

para ensejar anulação ou indenização ( Revista de Direito  
Público, v o l. 47, pág. 3 5 5 ).

Petroziello  repele até a recusa do Governo sob fun­
damento de existir um só nome (obra citada, página 
C V X X X V III )  e ZANOBINI é ainda mais explícito no excluir 
a anulação ou a inércia porque :

"la Éara sia svolta ira um ristretto numero di 
candidati ( Corso de dir. am m ., 1939, I, pág. 8 0 ) ” .

Na Itália, em regime de administração poderosa, se 
indagou se esta poderia, no edital de concurso, reservar-se 
a faculdade de não nomear ninguém, respondendo o Con­
selho de Estado que concursos não se fazem joci causa e, 
portanto, não se poderia usar de tal faculdade, sem justo 
m otivo (C ino  V itta , obra citada, vo l. 2, pág. 4 6 2 ).

Tipicamente discricionário e inapropriável por outvo 
poder, é, também, a escolha na prom oção por merecimento, 
mas se ela nÜó se realiza sem motivo, se as épocas de 
acesso' se sucedem em branco, se a Comissão julgadora não 
se reune, pcder-se-á reconhecer o uso da mesma discreção, 
que consiste essencialmente em garantir a prom oção pelo 
Govêrno, sem . intervenção alheia e sem confissão de m o­
tivos ?
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Pau lo  César de A breu e  L im a , em artigo sôbre o 
silêncio no D ireito Administrativo, considera imoral a inér­
cia em prover os cargos, após concurso, chegando ao abuso, 
senão à ilegalidade, por quebra da oferta e do dever de 
reparar esforços, senão por direito, com o por eqüidade, 
segundo a fórmula de HAURIOU “ au dela de la Ioi” , mas, 
com  certa inconseqüência, tolera a demora indefinida nas 
promoções, que tem por inócua ( Arquivo do M inistério  
da Justiça, vo l. 7, pág. 1 9 3 ).

Não eqüivaleria, ao contrário, tal inércia à prática inexe- 
cução da lei, afora as lesões efetivas que causa, mais 
graves que no caso de acesso inaugural ?

Bem distante ficaria semelhante atitude, das que pu- 
lessem apenas despertar aspectos de conveniência ou opor­
tunidade, com o na im posição de multa administrativa, 
dentro dos limites legais (apelações ns. 8 .700 , 8 .254, 
8 .219 , 8 .564 , 8 .3 3 1 ) e aplicação de penas disciplinares, 
com rigor ou tolerância (apelações ns. 8 .301  e 7 .317 ) 
e recurso extraordinário n.° 5 .944 , in Diário da Justiça, 
1943, pág. 1 .902 e 1944, págs. 775 e 3 .8 3 4 ) , o que 
sempre me abstenho de apreciar, salvo prova de abuso de 
poder ou perseguição. Outros vão alem, em intervenção 
mais ampla, por vêzes autorizada ( v .g .  voto do Sr. M i­
nistro OROZTMRO N o n a t o , in Jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, vo l. 11, págs. 142-4 e acórdão do T ri­
bunal do R io Grande do Sul —  Justiça, v o l. 24, pag. 299), 
em oposição à mais restrita que chega a excluir o exame, 
em qualquer caso ( Revista de Critica Judiciária, vo l. 19, 
pág. 1 0 2 ).

A imunidade dos atos discricionários pode, também, ser 
rompida, se desnecessariamente se apontam os motivos 
dêle geradores : o interdito se levanta e os Juizes os exa­
minam ( Revista dos Tribunais, vo l. 152, pág. 7, recurso 
extraordinário n.° 6 .7 6 0 ) .

Esta Côrte chegou a se reservar o exame da normali­
dade de classificação de imóvel, no tombamento de bens 
de valor histórico, o que valeu a censura de PRUDENTE 
DE M orais N eto (Revista Forense, vol. 98, pág. 587).

D e qualquer forma, porém, não se trata, aqui, de me­
dir conveniências, tão fácil seria, no estado atual das 
coisas, preparar um decreto-lei m odificativo de situação, 
que, aliás poderia ser restaurada, quando oportunidade, 
em contrário, se levantasse.

Seria mais razoável e sincera a supressão dos postos ; 
ainda sem pôr em evidência, de modo aliás antipático, um 
puro arbítrio, que, em caso de excesso, não exclui, antes 
reclama, revisão judicial.

Invoca-se o interesse público, mas o grande mérito da 
teoria do desvio de poder está na souplesse, com  que joga 
com  os motivos do a to ; êstes podem ser valiosos, mas 
não adequados, de m odo que uma preferencia indébita 
pode afetar o fim  da lei, desviando-a de seus objetivos.

N o caso de professores universitários dispensados em 
1935, isso ficou destacado com grande nitidez (D iário da 
Justiça, 1943, pág. 1 .0 3 3 ) .

O s  e x e m p lo s  se  m u lt ip l ic a m  nas o b ra s  e s p e c ia l iz a d a s ; 

p a ra  a te n d e r  a f in s  d e  sa ú d e  p ú b lica , n ã o  p o d e , p o r

e x e m p lo , o  a d m in is tr a d o r  o fe n d e r  a p r e c e it o s  d e  o rd e m  
fis c a l  (N uovo D ig . i t . ,  v o l .  12, l . a p a r te , p á g .  1.036 
e v ic e -v e r s a )  .

E n tre  os  ca sos  c o n h e c id o s  p o d e m  se r  le m b r a d o s  o s  d e  :

a )  recu sa  d e  p a g a m e n to  p o r  ê r r o  ju r íd i c o  d o  P r e fe it o ,  
co n s id e ra n d o  a d e sp e s a  ile g a l, p o r  q u e b r a  d e  n e u tr a lid a d e  
e s co la r  (R evu e de D roit Public, v o l .  47, p á g .  219) ;

b )  d e c is ã o  ab irato, v ic ia n d o  a  e s co lh a  d e  o p o r t u n i ­
d a d e  ( l o c .  c i t . ) ;

c )  e x ce sso  d e  c u id a d o  n o s  in te rê sse s  p ú b l ic o s ,  c o m o  
o  G o v e r n a d o r  d o  B a n c o  d e  F ra n ç a , q u e , p o d e n d o  p r o m o v e r  
l iv re m e n te  os  fu n c io n á r io s , e x c lu ía  d o s  ca r g o s  d e  c h e f ia  
os  m e m b ro s  d o  s in d ica to , fa z e n d o  u so  a b u s iv o , “ encore que 
conform e intéréts apparents et immediats de 1’Institut —  
parreille attitue risquerait de se heuteur aux legitim es in- 
férêts du Sindicat (JOSSERAND —  o p .  c i t . ,  p á g . 263, e 
SlREY, 1925, p a r te  3.a, n o ta  33, o n d e  se  p o d e  v e r  a  f o r ­
m osa  n ota  c r ít ica  d e  H a u r io u  ;

d) in d e n iz a çã o  im p o s ta  a  te so u re ir o , p o r  a to  v e x a tó r io  

na e x ig ê n c ia  d e  fo rm a lid a d e s  d o cu m e n ta is  p a ra  a  e n tre g a  
d e  p r e ç o  d e  d e sa p ro p r ia ç ã o  ( S ir e y , 1923, p a r te  l . a, 
p á g .  3 1 9 )  ;

e )  d ir e to r  d e  sa n a tó r io  q u e , s e m  n e ce ss id a d e  e  d e  b o a  

fé , in te rce p ta v a  s  co r re s p o n d ê n c ia  d o s  in te rn a d o s  (JOSSE- 
RAND —  v o lu m e  c ita d o , p á g . 264) .

/ )  u so  d e  p o d e r  d e  p o l íc ia  c o m  e s c o p o  f is c a l  o u  d e  
v io lê n c ia  c o m o  n o  fe ch a m e n to  d e  fá b r ic a  d e  fó s fo r o s , p o r  
m o t iv o  d e  in s a lu b r id a d e , m as p a ra  e v ita r  a  in d e n iz a çã o  

d e co rr e n te  da  régie o u  n a c io n a liz a çã o  d a  in d ú s tr ia  ( W e l - 

TER, o b ra  c ita d a , p á g .  162) ;

g~) p r o ib iç ã o  d e  t o q u e  d e  s in os  e  d e  u s o  d e  h á b ito s  
sa ce rd o ta is  na v ia  p ú b lic a  ( D u g u it  —  Droit con st., v o l .  2, 
p á g .  298) ;

h ) su sp en sã o  d e  gu ard as , p o r  m o t iv o s  a lh e io s  a o  se r ­
v i ç o  ( D u g u it , l o c .  c i t . ) ;

i )  p r o ib iç ã o  d e  v e n d a  d e  g a d o  fo r a  d a  c o m u n a , se n ã o  
n o s  m e rca d o s  ( W e l t e r ,  o b r a  c ita d a , p á g .  169) ;

j )  a bu sos  nas permissions de voirie  (W ELTE R , p á g s . 213 
e se g u in te s ) ;

k )  recu sa  d e  n o m e a çã o  d e  s a c e r d o te  p a ra  p r o fe s s o r , 
d e p o is  d e  a d m it id o  e  a p r o v a d o  e m  c o n cu r s o  ( W e l t e r , 
p á g . 2 8 1 ).

O  G o v ê r n o , r e p e t ia  F r a n c is c o  C a m p o s , a  p r o p ó s it o  
d o  c o n c e ito  d e  d e m o c ra c ia , n ã o  é  e x e r c id o  p o r  sê re s  s o b r e ­
na tu ra is  (D ireito  Administrativo, p á g .  8 5 ), p a ra  a p o ia r  a 

te o r ia  d os  m o t iv o s  d e te rm in a n te s , c c m o  h á  p o u c o  se  re ssa l­
t o u  ( p á g .  8 8 ) .

A  t ítu lo  d e  n o b ilís s im a  è c o n o m ia  n ã o  d e v e  à  a d m in is tr a ­
ç ã o  cessa r , a ss im , o  s e r v iç o  d e  a b a s te c im e n to  d á g u a , n e m  
d e s lig a r  as  ca n a liz a ç õ e s  d e  e s g ô t o ; n e m , p e lo  m e s m o  

m o t iv o , d e ix a r  d e  r e s p e ita r  o s  d ir e ito s  in e q u ív o c o s  d e  
t o d o s  o s  fu n c io n á r io s .

H a v e r ia , assim , se m p re , u m  detournem ent de pouvoir, 
p e r fe ita m e n te  s o b  a c e n lu r a  ju d ic ia l ,  c o m o  a  d o  c o n te n ­

c io s o  .a lh u res, d e n tro  d o  e s p ír it o  c o n s t itu c io n a l a m e r ic a n o  
e  d a  p r ó p r ia  le tra  d o  v e lh o  d ip lo m a  d e  1894.
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M elhor se caracterizaria o desvio, na hipótese presente, 
diante das declarações do nobre gestor da Recorrida a 
fls. 73, fora do terreno que êle considera legal e jurídico.

Sem embargo do largo crédito, de que goza o honrado 
Prefeito, não apenas contra os habitantes da bela cidade, 
que lhe foi tão bem  confiada, mas contra todos os brasi­
leiros, beneficiados indiretamente pela obra, que ali vem  
desenvolvendo, forçoso é convir, que suas afirmações 
acentuam, no terreno desta lide, uma declinação de rota.

Fora de dúvida é a ausência de razões inferiores, polí­
ticas cu personalíssimas, mas dentro do quadro de orien­
tações concurrentes, que os homens de bem  podem  tomar, 
é possível buscar a verdadeira e legítima direção.

Não há apurar motivos ocultos bastando o exame de 
intenções visíveis e do êrro espontâneo ou voluntário Jté 
abranger o êrro de direito, e o próprio engano acêrca da 
existência do poder discricionário, caso êste de verdadeira 
incompetência, no autorizado entender de M a r c e l o  CAE­
TANO (o p . c i t . ,  pág. 2 6 6 ).

H e n r i  W e l t e r  também destaca as hipóteses do êrro de 
direito, interessando à competência ratione materiae (L c  
controle jurisdicionnel de Ia moralité administrative —  
1929, pág. 62 ) ; no terreno de prova, encarece o  aveu  
ou o quase aveu de administração (pág . 4 1 5 ), às vêzes 
manifestado com o exatamente neste caso por um

“ refus général, sans examen particulier de chaque 
cas, qui s’ imposait a son attention (p á g . 4 1 7 )” .

O aspecto econôm ico não seria decisivo na hipótese, por­
quanto o  legislativo criou os cargos e votou as verbas 
contempladas em sucessivos orçamentos anuais —  se os 
quadros são abundantes, é o caso de reduzí-los pelos meios 
próprios, e não de impedir seu provimento, por processos 
que, afastando-se da lei, não podem  prestigiar a govêrno 
de tanto lustre —  a economia, que daí resultasse, estaria 
ainda desviada das rubricas, que a acolhessem sendo qi 
do orçamento, não deriva, propriamente, o direito dos 
funcionários, mas das leis, que aquêle &to financeiro pres­
supõe (Estatuto Federal, art. 9 5 ) .

Mas essa, percebe-se, não seria a principal razão, tão 
fácil, aliás, de remoção, e sim outra, mais grave e pro­
funda, além de alegações secundárias, que os recorrentes, 
é certo, procuram contrariar, mas ficariam sempre aquém 
de elevado debate, mesmo a de espectativa de reforma, eis 
que o Decreto n.° 3 .070 , mandando elaborar os estatutos 
locais, já datava de 1941. Assenta a convicção do rela­
tório de fls. 73 de m odo basico, em que o rendimento 
funcional está na razão inversa das garantias asseguradas 
aos servidores.

Não e o momento de rever, em função do caráter médio 
nacional, conceitos que já penetraram até no domínio da 
anedota o do descaso de tantos funcionários pelos seus 
deveres, à proporção que crescem as garantias outorgadas.

Alias, no estrangeiro, o mesmo fenôm eno se observa e, 
no entanto, a tendencia e para. ampliar as garantias de 
acesso, que N u n o  P in h e ir o  tinha com o a pedra de toque 
ou a mola mestra na vida do funcionário e da adminis­

tração pública, atuando no moral e até no físico, ainda que 
nem sempre possa envolver o principal interesse do cargo.

O ilustre chefe do contencioso da recorrida, que tão de- 
nodada e brilhantemente vem sustentando a áspera refrega, 
não deixou de acentuar a importância do problema do 
avanço na carreira.

Não estou longe de participar de certas apreensões do 
nobre administrador paulista ; em discurso de paraninfado, 
em 1939, e em recente entrevista na imprensa me mani­
festei, assim, sôbre os males que ao ensino tantos profes­
sores vitalícios causam, a ponto de propugnar por um novo 
sistema de recrutamento e estabilidade de docentes.

Mas, no exercício da função pública, não poderemos 
erigir em dados finalísticos na norma geral, sempre pen­
dores ou apreciações pessoais, por nobres que sejam, como 
acentuam os expositores do aviam ento di p o ter i ;  quantas 
vêzes, estou em desacordo com  o texto da lei, v .g . ,  na 
vedação do divórcio, e, no entanto, a cumpro ; tantas me 
convenço da justiça do que alguém pleiteia, e não lha 
posso reconhecer, por defeitos de fundo e até de form a.

Em  contrário às convicções pessoais do honrado Prefeito, 
e também, em parte, das minhas, nesse terreno, estão a 
lei e a Constituição, que estabeleceram a carreira e defi­
niram direitos dos funcionários a despeito de certa ten­
dência, antes esboçada na Lei n.° 284, de restringir o 
núcleo de elite  e aumentar os extraordinários, o que, tal­
vez, venha a gerar inconvenientes ainda maiores, com o a 
pletora de servidores mal pagos e sem garantias, que se 
revoltam, à medida que envelhecem e aumentem suas 
famílias e necessidades com  isto se fomenta indiretamente, 
a corrupção, passiva, e se esquece a magna contradição, 
em que incorre o Estado, im pondo aos particulares uma 
série de garantias, cada vez mais extensas em favor de 
seus empregados —  ainda o Diário Olicial de 12 de ja­
neiro, corrente, trouxe o minucioso regulamento de pro­
moções, por antiguidade e merecimento, dos empregados 
da Light and Power, aprovado pelo Departamento Na­
cional do Trabalho (pág . 635) .

A  própria exposição de fls. 73 incorre, data venia, em 
certa incoerência, acentuando que a extinção de cargos 
deixaria de acenar aos funcionários, com  oportuna m e­
lhoria ; muito mais desanimadora é a incerteza por tantos 
anos, o que já levou alguns dos interessados nesta causa, 
confessa a própria recorrida, a abandonar o serviço pú­
blico, perdido, naturalmente, o razoável estímulo que os 
atraia.

Razões, ainda que elevadas, não bastariam, assim, para 
justificar uma discreção, que nitidamente se transforma 
em arbítrio a ser coarct&do, aliás, sem qualquer desprestí­
gio para o administrador, nem aqui nem nos outros países, 
em que o contencioso administrativo exerce ordinariamente 
sua jurisdição corregedora, mais direta e vulnerante pela 
destruição dos atos in natura; só uma coisa realmente 
desprestigia o cidadão —  a ofensa ao direito e o desres­
peito à lei, que os Decretos-leis ns. 1 .202 e 5 .511 , de 
1943, acentuaram, recomendando a interventores e pre­
feitos fiel obediência a preceitos reguladores de direito; 
dos funcionários (arts. 7.°, n.° II, e  12, n.° I V ) .
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Passemos, por último, ao exame do caso em si, nos seus 
dados específicos : havia, em 1938, na M unicipalidade 
de São Paulo um estatuto (A tos ns. 1 .146 e 1 .3 4 9 ), que 
obediente à Constituição, estabelecia o processo de seleção 
para conduzir ao acesso gradual dos funcionários, apanágio 
das várias carreiras adotadas.

Por obra confessada da recorrida, a aparelhagem se 
paralisou e a função deixou de se exercer, em 1937, com 
arbítrio incompatível com  a finalidade da lei.

Deve, portanto, ser corrigida a anormalidade para que 
c sistema volva a seus têrmos, até que seja regularmente 
alterado : em face da própria Lei n.° 221, de 1894, não 
se pode ter no Brasil ,como faculdade ou poder discri­
cionário, a recusa genérica de promoção, quando a lei 
pressupõe sua realização ao menos uma vez por ano.

As razões aduzidas em prol da orientação tomada de­
monstram propósitos distanciados dos fins da lei, ainda 
que nobres e embuídos de sadio patriotismo.

A  e n tra d a  e m  v ig o r  d e  n o v o  e s ta tu to  m u n ic ip a l, em  
fin s  d e  194 2 , n ã o  a lte ro u , tã o  p o u c o , a  p o s iç ã o  d o  p r o b le ­
m a , a in d a  a fa s ta d o  o  a rg u m e n to , p a ra  m im , p e rso n a lís s im o , 
e  q u e  a g o ra  v e jo ,  c o m  p ra ze r , su ste n ta d o  p o r  F r a n c is c o  
C a m p o s , o  d e  i le g it im id a d e  d e  im p o s içã o  d o  d ip lo m a  p e lo  
G c v ê r n o  F e d e ra l, a g ra v a d o  p e lo s  in co n v e n ie n te s , q u e  a 

p r ó p r ia  r e c o rr id a  c o n fe ss a  te r  a d u z id o , a o  re c la m a r  um a 

re g u la m e n ta çã o  p r iv a t iv a .

O novo estatuto, diz-se, substituiu o anterior, mas ficou 
com  sua execução suspensa sine die, o  que envolveria 
verdadeiro absurdo, isto é, a suspensão de garantias cons­
titucionais ; para mim, o raciocínio seria inverso —  en­
quanto não promulgado o regulamento prevaleceria a lei 
anterior, se não se preferisse observar o art. 267, tomando 
com o subsidiário o  estatuto federal.

Mas, ainda que adotada opinião oposta, a situação dos 
recorrentes melhoraria, porquanto metade das vagas teria 
de ser provida por antiguidade, e esta não dependeria em 
rigor, de regulamentação, constituindo, ao revés, segundo 
jurisprudência nunca desmentida nesse particular, segundo 
vimos, direito nitidamente adquirido à vaga aberta, reco­
nhecido, até em suas conseqüencias economicas pelo esta­
tuto federal civil (art. 5 7 ), com o pelo militar (art. 128).

D ado que, na espécie, o número de vagas se tornou 
afinal superior aos dos ocupantes da classe inferior, a 
antiguidade beneficiaria a todos os que não tivessem nota, 
em desabono, assim com o o próprio merecimento, hipótese 
versada, aliás, no parecer do egrégio F rancisco  Cam po s .

Resta apreciar a questão do interesse ad causam a cjue 
já nos referimos de passagem ; nenhuma dificuldade po­
deria excluir o reconhecimento de uma lesão claríssima, 
ainda que não produzisse efeitos econômicos diretos, como 
seria a recusa ao cumprimento da lei, em detrimento de 
todo o funcionalismo.

Acresce que ditos interesses, embora irrecusáveis, não 
são, por enquanto, agitados, e na futura ação condenatória, 
se a presente prevalecer, os juizes, diante das circunstân­
cias do caso, e do seu desenvolvimento, avaliarão o dano 
sofrido por cada um dos interessados.

Não tem maior relevância a objeção de que outros fun­
cionários da recorrida poderiam também pleitear a mesma 
promoção, eis que não bastaria por certo, a lista dos que 
percebem vencimentos iguais ( fls . 775 ), ou a referência 
à possibilidade de outros candidatos, mas necessária a 
demonstração, precisa e nominal, dos que tivessem as 
habilitações exigidas —  diploma ou concurso.

D e qualquer forma, o  número, maior ou menor, de inte­
ressados aptos à escolha não modificaria os dados do pro­
blema, com o se vè ainda da jurisprudência citada, do 
Conselho de Estado e do preceito específico da nossa lei, 
embora destacado a propósito do mandado de segurarça.

Em  face do exposto, tendo por ofensiva, senão, para 
mim, do art. 55 do estatuto dos funcionários federais, 
com o da própria Constituição, que assegura, explícita, ain­
da que indiretamente, o acesso a todos os funcionários 
de carreira, na espécie praticamente recusada por iné:cia 
da recorrida, em cumprir até os mandamentos da legisla­
ção local, embora não estejam êstes sob a proteção do 
recurso extraordinário, dou provim ento ao presente para 
o fim de, restaurada a sentença de fls. 480, declarar a 
procedência da demanda, isto é, a existência em  favor 
dos recorrentes do direito de promoção, cuja ofensa será 
apreciada, bem  com o suas conseqüências reparadas em 
relação a cada um dos autores, nos limites cabíveis, por 
ação competente e oportunamente intentada.

VOTO

O Sr. Ministro Laudo de Camargo: —  Com a declara- 
tória proposta, vários funcionários municipais de São 
Paulo objetivaram o reconhecimento pela justiça do di­
reito que entendem lhes assistia à prom oção no exercício 
de 38, frente o ato municipal n.° 1 .146  de 36, direito êsse 
postergado pelo Sr. Prefeito M unicipal, com  o seu pro­
cedimento, não realizando as promoções previstas em lei.

A justiça paulista negou o pretendido reconhecimento.

Daí o presente recurso extraordinário, com  fundamento 
r.as letras a e c  do preceito constitucional.

Mas, fundamento algum encontro para o recurso, ->ois 
tôda a questão versou sôbre a aplicação de leis locais, sem 
qualquer repercussão na órbita federal.

Está a mostrá-lo a própria expressão do acórdão recorri­
do : “Das leis municipais invocadas pelos autores nenhu­
ma assina prazo à administração para preencher as vagas 
ocorridas nos respectivos Departamentos” .

E  examinados, quer a inicial, quer o  processo em várias 
das suas passagens, bem  se capacita que tudo girou em 
têrmo da apreciação de lèis do M u n icíp io .

Disseram-no expressamente os próprios autores :

“ O Ato n.° 1 .1 4 6 ............era a única lei que disciplinava
as relações entre a Prefeitura e seus funcionários.”

Se era a preceituação municipal a única a rege; aquelas 
relações e se a justiça a aplicou, segundo a interpretação 
que lhe deu, não havia cogitar de recurso extraordinário, 
com  fundamento em ofensa a ela.
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Dir-se-á, então, que se deu valor à lei local contra a 
federal, qual a referente ao Estatuto dos Funcionários 
Federais.

Nada, entretanto, e dentro da sua alçada, deixou deci­
dida a justiça contràriamente a essa legislação.

Se, porém, na expressão do julgado de que “ não há lei 
determinando que se façam prom oções dentro do certo 
prazo”  compreendida ficou a do Estatuto, ainda assim não 
teria ocorrido procedim ento algum contra ela, ou seja 
negando-lhe valor, para emprestá-lo à lei loca l.

E isto pela simples razão de estar a reger relações outras 
que não as dos interessados no p leito.

A  sua aplicação aos funcionários municipais só poderia 
dar-se em caráter de suprimento.

Nada, entretanto, havia a suprir, com o o  reconheceram 
os autores, quando afirmaram, e reafirmaram, que tudo 
estava previsto no Ato M unicipal n.° 1 . 146.

Acresce que ,ao declarar que “ as prom oções .erão pro­
cessadas e realiaadas em épocas fixadas em regulamento” , 
o decreto-lei federal se referiu à evidência a regulamento 
m unicipal.

E èste regulamento só tardiamente apareceu.

Não se deu portanto, valor à lei local, em detrimento 
da federal, porquanto esta não podia estar em foco, quer 
para suprir falhas, quer para impor seus mandamentos.

São êstes os motivos que me levam a não conhecer do 
recurso.

Se, porém, o seu reconhecimento tiver lugar, o meu 
voto é para lhe negar provim ento.

Direito assistiria aos autores, se preteridos fossem nas 
promoções, a que teriam feito jus.

De vez, porém, que preterição não houve, porque pro­
moções se não fizeram.

A sua realização, por suspensa provisoriamente, não 
pedia assim determinar o reconhecimento de um direito, 
por ainda inexistente.

S e a b r a  F a g u n d e s , e com  êle os doutrinadores da ma­
téria, expresso deixou o seguinte : “ quando não exista uma 
pererrptória fixação de prazo para a aplicação da regra, 
fica-lhe a faculdade de conciliar a execução com  as con­
veniências de tem po e utilidade indicadas por circunstân­
cias que só ela pode aferir” .

E  f o i 'o  que aconteceu, com  a suspensão provisória para 
que as promoções se fizessem oportunamente.

A oportunidade tinha de aparecer, com o era esperada, 
e apareceu, sendo que as conveniências do retardamento se 
legitimaram entre as justificações do Prefeito.

Atravessava-se uma fase de remodelação administrativa.

Em  benefício da coletividade e para a boa ordem da 
administração, nada desaconselhava a suspensão levada a 
efeito, a fim  de se processar em definitivo a reorganização 
dos quadros, segundo a nova regulamentação prometida.

Se cs serviços não periclitavam, com  o ato suspensivo. 
e se facultado era fazê-lo, abuso não se pode ver no uso 
dessa faculdade, porquanto expressiva é a seguinte passa­
gem das razões da recorrida : “ Para se aquilatar com o 
fo i prudente a orientação administrativa do Sr. Prefeito, 
basta apresentar-se um exem plo.

Pela organização da Prefeitura do M unicípio de São 
Paulo, antes das novas leis estatutárias projetadas, pelo
D . A . S . P ., os cargos de chefia eram providos em caráter 
efetivo e distribuídas as chefias em uma multiplicidade de 
cargos hierárquicos, enquanto, atualmente, pelos Estatutos 
dos funcionários da União, dos Estados e dos M unicípios, 
a chefia passou a constituir função gratificada desempe­
nhada, em comissão, por qualquer funcionário de carreira 
da classe a que pertença, reduzindo-se, ao mesmo tempo, 
as espécies hierárquicas quanto às chefias. Ora, se hou­
vesse o Sr. Prefeito efetuado as promoções provendo todos 
os cargos vagos de chefia, que são, justamente, os em maior 
número, quando verificou a diretriz dada à matéria pelo
D . A . S . P . ,  em considerar com o atribuições a serem 
desempenhadas por pessoas de confiança da administração, 
teria criado a seguinte situação esdrúxula : promovei ia 
número elevado de funcionários para cargos que estovam 
destinados à extinção ,ou pela transformação e alguns 
em simples funções gratificadas, ou pelo desaparecimento 
com pleto de outros, com a diminuição das escalas na 'lie- 
rarquia funcional” .

Esta passagem bem elucida o alcance da medida toma­
da, em época de reorganização administrativa sem pre­
juízo antes com benefício da coletividade, com  o aguardar 
o regulamento das promoções no município, depois de re­
gulamentadas as do Estado, que somente apareceram re- 
cardadas.

Entendo, assim, que o julgado da justiça paulista está 
a merecer confirm ação.

VOTO

O Sr. M inistro Castro Nunes: —  Sr. Presidente, apesar 
do voto de V . E xcia ., conheço do recurso, pelo funda­
mento da letra c  do art. 101, III da Constituição.

É  exato, conform e pondera Vossa Excelência que a 
questão foi decidida com base ou por aplicação da pre- 
ceituação municipal. Mas, a verdade é que transcende 
dessa decisão uma tese de direito que se pode dizer 
federal e, até, constitucional, que é o direito inerente à 
carreira, o direito que têm  os funcionários às promoções

Os autores, ora recorrentes, puseram, pelo menos no re­
curso extraordinário, a questão nestes têrmos. E  é esta 
realmente a questão que emerge da apresentação do caso, 
a ser julgado. É  que êles têm direito à promoção, por­
que são funcionários de carreira judicial, administrativa 
está com o por igual a carreira judicial, admitida na Cons­
tituição. De modo que, em última análise, há uma questão 
de tese, uma tese de direito que surge das questões dividi­
das no acórdão e cuja configuração pode ser assim defi­
nida : saber se o direito de promoção é inerente à carreira 
e se pode a lei local ou o ato administrativo local desco­
nhecer êsse direito.
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Eis a razão pela qual conheço do recurso.

Sr. Presidente, salientei, ao conhecer do recurso, que 
existe correspondência irrecusável entre a expressão jurí­
dica do julgado e o direito federal, no tocante a estai 
questão.

Realmente, salientei os direitos da função pública, hie- 
rarquizada, entre nós, ao acentuar o direito à promoção 
que, com o disse, é condição essencial à existência das 
carreiras administrativas. Por isto mesmo, eu não estaria 
longe de aderir ao voto por todos os títulos brilhante e 
exaustivo do Sr. M inistro Relator, no tocante a procla­
mação da tese verdadeira de que onde existe uma função 
hierarquizada há-de existir, necessariamente, o direito de 
acesso.

Esta tese é pacífica, a meu ver, e a ela me referi em 
trabalhos doutrinários, mas, com o tese de direito. Se a 
ação declaratória —  neste ponto, divirjo do Sr. Ministro 
Relator —  fôsse, apenas, o veículo destinado à procla­
mação de uma tese jurídica em abstrato, prescindindo-se 
do direito subjetivo ajuizado, eu não hesitaria em dar 
provimento ao recurso; mas, a meu ver, e data vertia de 
Sua Excelência a ação declaratória supõe um direito sub­
jetivo ajuizado. Não seria, no caso, apenas, a proclama­
ção de que, na carreira administrativa, é inerente a ela o 
direito de promoção. A  proclamação dessa tese não é que 
está em  causa, mas a proclamação do direito dos autores, 
ainda que desprovida a sentença de execução compulsoria.

Ora, não obstante as razões muito ponderosas, brilhan­
temente expostas pelo Sr. M inistro Relator ,eu tenho a 
impressão, pela leitura dos memoriais, de que êsse direito 
não tem consistência suficiente para ser declarado. Os 
funcionários públicos em questão tinham, é certo, por lei 
de 1936, se não me engano/' o direito à promoção, se 
classificados por uma comissão municipal, direito que 
teria de ser efetivado, no ano seguinte ; mas sobreveio o 
regime atual, em que o Prefeito reunp as funções executi­
va e legislativa, na sua pessoa. O S r . M inistro Filadelfo 
Azevedo ponderou que essa atribuição dupla é exercida 
diferentemente em face da lei federal, que regula a admi­
nistração dos Estados e M unicípios ; mas, na verdade, está 
ao alcance, é atribuição, cabe no poder do Prefeito, inves­
tido na função legislativa, ainda que mediante formalidade 
prescrita na legislação, exerce o poder legislativo. r- é 
apenas uma questão de forma. Não se lhe nega o saber , 
apenas se diz que para afastar ou suprimir direitos adqui­
ridos, o Prefeito teria de sujeitar o seu ato aos órgãos 
federais que neste mom nto controlam as administrações 
locais.

Na verdade, porém, não se trata nem de supressão de 
direito adquirido. O que o Prefeito fêz foi, somente o 
exercício do direito. Não o desconheceu ; determinou 
que, tendo em  vista nova regulamentação da função pú­
blica a sobrevir, não faria, por enquanto, promoções. Sus­
pendeu-as, provisoriamente. É  apenas, o adiamento do 
exercício de um direito que ainda que adquirido, não foi 
desconhecido definitivamente. Penso que está ao alcanie 
dos tribunais vigiar a execução da lei, não somente nos 
seus aspectos formais, mas um pouco mais a fundo, e

nisto consiste a garantia contra os desvios do poder. É  o 
que se admite em muitos países e, principalmente, na 
França.

Assim, não seria possível deixar de admitir, entro nós, 
recursos nestas condições, que está de acôrdo com  as 
nossas tradições e a nossa Contituição. Na França, é 
sempre possível vigiar a execução das leis para evitar o 
abuso que corresponde na teoria civilista, ao abuso do 
direito. Por isto, eu, se encontrasse perfeitamente con­
figurado o  direito adquirido, neste caso, não hesitaria em 
dar provimento ao recurso, sem me deter diante da tese 
de que a administração pública é senhora dos seus atos, 
ainda que ferindo direitos subjetivos, assentados em lei. 
Todavia, se, em nosso regime atual, é possível à autori­
dade competente desconhecer até mesmo o  direito adqui­
rido, quando mais no caso em que êsse direito adquirido 
não foi suprimido, mas, apenas, adiado.

Eis por que, resumidamente, com  a devida vênia conhe­
cendo do recurso pela letra c, lhe nego provim ento.

VOTO

O Sr. Ministro Aníbal Freire: —  Senhor Presidente, o 
acórdão recorrido, embora o brilhantismo do voto do em i­
nente Sr. Ministro Relator, não negou o  direito à pro­
moção, nem aludiu à questão de carreira, hoje essencial 
no D ireito Administrativo, na parte reguladora do funcio­
nalismo.

Se o acórdão não enfrentou essa questão e somente 
essas questões poderiam ser federais não se deu nenhum 
antagonismo entre a decisão local e o  espírito da Consti­
tuição ou a letra da Constituição e do próprio Estatuto 
dos Funcionários Públicos, aplicado ao regime estadual, 
que possa permitir o conhecimento do recurso, pela letra c.

Quanto à invocação da letra a, evidentemente a m até­
ria cingiu-se à mera interpretação ou aplicação de leis 
municipais.

Pela letra c, não posso conhecer, com  a devida vênia 
do Sr. Ministro Castro Nunes, porque, se o acórdão tivesse 
negado o direito à promoção, que está estabelecida em 
tôdas as leis reguladoras do funcionalism o; se o acórdão 
tivesse enfrentado a questão de carreira, que só agora 
aparece, depois do Estatuto dos Funcionários Públicos, 
P  antes não havia essa questão, não é  possível a nós, juizes, 
fazer emergir do julgado aquilo que não está no julgado, 
embora o empenho de ampliar o âm bito do recurso extra­
ordinário das decisões da justiça local.

Mas, não está no meu critério, na minha vontade de ju l­
gador, fazer brotar, fazer emergir o que não está no acór­
dão.

O acórdão recorrido não aludiu, de leve, a êstes pontos 
essenciais da questão; limitou-se, apenas, a considerar, em 
referencia as leis municipais, que eram satisfatórias às 
explicações e representadas pelo Chefe do Executivo M u ­
nicipal .
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Por êstes fundamentos, não posso senão acompanhar o 
voto de V . E xcia ., Sr. Presidente, não conhecendo do 
recurso.

Vencido na preliminar, passo a dar meu voto quanto 
ao mérito.

Sempre propugnei pelo controle do Poder Judiciário 
sôbre os atos administrativos, mas para que êstes sejam 
fulminados é indispensável que venham eivados de ile­
galidade.

Ora, não rae parece que seja êste o caso dos autos.

O acórdão recorrido situou bem  a questão e aceitou a 
explicação dada pelo Chefe do Executivo M unicipal, no 
sentido de não execução pontual, com o queriam os autores 
do texto local regulador da m atéria.

O acórdão frisou, particularmente, que a própria lei em 
que se apóia a parte não favorece o seu ponto de vista, 
porque não obriga a Administração a, anualmente, faze 
as promoções em causa.

Não há, por conseguinte, direito adquirido certo e in­
contestável, que possa formar relação jurídica capaz de 
objetivar ação declaratória.

Nego provimento ao recurso.

VOTO

O Sr. M inistro Barros B arreto : —  Entendo de inteiro 
acôrdo com a longa e erudita fundamentação do voto do 
preclaro relator, conheço do recurso, que reputo cabível, 
por ofensa aos textos legais invocados, e, de meritis, dou- 
ihe provimento, para restabelecer a sentença de primeira 
instância.

DECISÃO

Com o consta da ata, a decisão foi a seguinte : Conhe­
ceram do recurso, contra os votos dos Srs. Ministros R e ­
visor e Aníbal Freire, e lhe negaram provimento, contra 
os votos dos Srs. Ministros Relator e Barro3 Barreto.
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Responsabilidade criminal dos servidores públicos

Um dos mais importantes aspectos do sistema 
disciplinar é o concernente à repressão das faltas 
que, prejudicando a boa ordem e eficiência dos 
serviços públicos, atentam, por igual, contra a se­
gurança da coletividade.

No reconhecimento de que “a gravidade da fal­
ta funcional se mede em função da natureza do 
serviço”, tem suas raízes o princípio da interin- 
dependência das instâncias, de acôrdo com o qual 
a Administração e o Judiciário, dentro dos limites 
da respectiva competência, podem chegar a con­
clusões diversas sôbre o mesmo fato irregular.

Não obstante, para o fiel cumprimento das dis­
posições estatutárias relativas ao exame que, em 
casos dessa natureza, incumbe, paralelamente, às 
autoridades administrativas e judiciárias, faz-se 
mister regulamentação adequada.

Já a Circular 9/43 da Secretaria da Presi­
dência da República estabelecera que não deve­
riam ser encaminhados processos administrativos 
às autoridades criminais, nos têrmos do artigo 260 
do Estatuto dos Funcionários, senão depois de 
proferida decisão final na instância que lhes é 
própria.

Dois anos, porém, de observância rigorosa dessa 
e de outras normas mostraram a necessidade de se 
corrigirem falhas ainda existentes.

De fato, o encaminhamento à Justiça, por 
exemplo, de inquérito que, a par da verificação do 
crime, opine por imposição de pena disciplinar, di­
ficulta sobremodo, se não impede totalmente, o 
posterior exame do recurso ou pedido de reconsi­
deração do servidor punido, em face das conclu­
sões do mesmo inquérito.

Por outro lado, e não raro, tem-se indevida­
mente aguardado o término do processo adminis­
trativo para, só então, se solicitar a abertura de in­
quérito policial, muito embora se verifiquem, des­
de o início da diligência respectiva, veementes 
indícios, ou mesmo provas, da criminalidade dos 
fatos em apuração.

À vista disso, o D . A . S . P .  sugeriu ao Senhor 
Presidente da República a expedição, pela Secre­
taria da Presidência, de circular que viesse dar 
nova redação ao item IV da Circular 9-43, citada.

Na conformidade da. proposta, a responsabili­
dade criminal dos servidores públicos deverá ser 
promovida, nos têrmos dos artigos 258 e 260 do 
E . F ., de acôrdo com as seguintes normas :

a) o ato criminoso, atribuído a servidor públi­
co, será comunicado à autoridade policial 
competente, na forma do art. 258 do E . F . ,  
imediatamente após ter o chefe da reparti­
ção ou serviço, conhecimento do mesmo;

ò )  a providência constante da alínea anterior 
não depende de prévio julgamento do inqué­
rito administrativo, subordinando-se, unica­
mente, à verificação da existência de indícios 
veementes, ou de provas, da prática de cri­
me, pelo que poderá ser adotada em qual­
quer fase do processo;

c )  só deverá ser remetido processo à autori­
dade competente do Ministério Público, nos 
têrmos do art. 260 do E . F . ,  quando con­
cluso na esfera administrativa e, ainda, se 
do seu julgamento não resultar a adoção de

. qualquer medida de caráter disciplinar;

d)  em se tratando de abandono de cargo, só 
se procederá na conformidade da alínea a se 
a autoridade competente, ao julgar o pro­
cesso, opinar pela aplicação da pena de de­
missão, prevista no item I do art. 238 do 
E . F .

Previu-se, também, a hipótese da remessa de 
processo à Justiça, em virtude de requisição desta, 
caso em que deverão ser tiradas, prèviamente, a 
critério do chefe da repartição ou serviço, cópias 
autênticas de tôdas ou das principais peças do 
mesmo, para efeito de medidas ulteriores, porven­
tura necessárias.

A proposta do D . A . S . P .  foi aprovada pelo 
Sr. Presidente da República.
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N O T A S  P A R A  0 F U N C I O N Á R I O

NORMAS SÔBRE PROVIMENTOS 
DE CARGOS

722

O Departamento Federal de Segurança Pública con­
sultou sôbre com o proceder no provimento de cargo, quan­
do houver transferências autorizadas e candidatos habi­
litados em concurso, isto é, se deve ser obedecida a ordem 
cronológica das autorizações e da homologação do concur­
so ou se deve haver preferência rara os candidatos habi­
litados neste.

Examinando o assunto a D . F . foi de parecer :
a) que, após o recebimento, pelo D .F .S .P . ,  da re­

lação do;, candidatos habilitados —  o  que é feito por ofi­
cio da D . F ., em caso de carreira privativa —  deverá 
ser a êstes assegurada prioridade no provimento dos car­
gos de classe inicial da carreira; e

b )  que, antes do recebimento dessa relação, as trans­
ferências já autorizadas deverão ser ultimadas, segundo a 
ordem cronológica do despacho do Senhor Presidente da 
República, dando-se, em caso de empate, preferência à 
transferência ex-ofíicio .

(Parecer —  proc. n.° 16 .875 /45 , publicado no D . O. 
de 28-9-45, pág. 15 .425 ).

PENSÃO ESPECIAL

723

M . M . A . viúva de ex-engenheiro do M inistério da 
Viação e Obras Públicas, solicitou em seu nome e no de seu 
filho menor, pensão especial.

Para justificar o pedido, alegou a suplicante que seu 
espôso faleceu em conseqüência de acidente ocorrido em 
serviço.

Encaminhando o requerimento, esclareceu o M inis­
tério da Viação.

a) que o referido ex-servidor exercia as funções de 
chefe do 18.° Distrito de Fiscalização do Departamento 
Nacional de Portos, R ios e Canais quando, ao regressar 
de uma viagem de inspeção geral, perdeu a vida em de­
sastre ocorrido com  o avião em que viajava; e

b )  que os herdeiros do de cujus percebem a im por­
tância mensal de CrS 682,90, a que têm direito pelo re­
gime de previdência .social.

Pelo exame do assunto, verificou o D . A . S . P . :
a) que a legislação vigente não prevê medidas de 

amparo à família dos servidores civis mortos em  aci­
dentes no serviço, salvo os casos de morte por agressão 
não provocada, a que alude a Lei n.° 387, de 27 de ja­
neiro de 1937;

b ) que, todavia, se tem concedido à família do servi­
dor falecido em conseqüência de acidente ocorrido no ser­
viço, pensão especial correspondente a 50 %  do vencimen­
to, ou salário, percebido na atividade;

c )  que, nos casos em que os herdeiros percebem  qual­
quer pensão, a especial tem sido concedida na importân­
cia correspondente à diferença entre a que já percebem e 
os 50 %  do vencimento, ou salário, do servidor falecido; e

d) que, assim, deve ser concedida à requerente a pen­
são especial de CrS 617,00 a exemplo do que se tem feito 
em casos idênticos.

Havendo o Senhor Presidente da República aprova­
do êsse parecer, foi expedido decreto-lei, consubstanciando 
a medida proposta.

(Parecer n.° 5 .269 , publicado no D . O. de 28-9-45, 
pág. 15 .42 4 ).

ADMISSÃO DE ESTRANGEIROS COMO 
DIARISTAS

724

Consultou o Ministério da Guerra se é legal a admis­
são de cidadão português com o diarista, na forma do D .L .  
n.° 3 .490 , de 31 de dezembro de 1940.

Tendo em vista que a legislação relativa à admis­
são de diaristas é omissa, a D .F .  solicitou a audiência 
do sr. Consultor Jurídico do D .A .S .P . ,  o qual “ ante o 
silêncio da lei” , concluiu “ que não está tal admissão na 
dependência de prova de nacionalidade brasileira. Pode 
recair em estrangeiro, havendo nisto interêsse ou con­
veniência da administração” .

Voltou, porém, o processo do Ministério da Guerra, 
com  o  pedido de reexame do assunto, à vista do enten­
dimento anteriormente firmado pelo parecer n.° 4.679-43, 
do D .A .^ .P .

Reexaminando o assunto, verificou a D . F . que, se­
gundo o aludido parecer 4 .679-43, o ingresso de estran­
geiros no serviço público, com o diaristas e tarefeiros, seria 
feito em caráter excepcional e  mediante prévia autoriza­
ção do E xm o. Sr. Presidente da República.

Entretanto, o Sr. Consultor Jurídico, após minucioso 
exame da questão, sôbre ela opinou de modo diverso, 
sustentando que a admissão de diaristas não depende de 
prova de nacionalidade brasileira.

Nessas condições, a D .F . ,  tendo em vista os argu­
mentos aduzidos pelo S r . Consultor Jurídico, entendeu 
ser a nova interpretação, a mais acertada, com o se verifi­
ca do despacho exarado no processo n.° 12.378-45.

Com êstes esclarecimentos, opinou a D . F . por que 
fôsse o processo restituído à Secretaria Geral do M inis­
tério da Guerra.

(Parecer —  proc. n.° 12.378-45, publicado no D .O .  
de 13-10-45, pág. 16 .178 ).

PERMANÊNCIA NO EXTERIOR
725

Respondendo a consulta que lhe foi feita, sôbre per­
manência de funcionários no exterior, assim se pronunciou 
a D . F . :
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Os textos legais transcritos no ofício  anexo não ofe­
recem dúvida quanto à solução a ser adotada no caso.

O art. 2.° do Decreto-lei número 6.702-44, man­
tendo o mesmo princípio do art. 42, do E .F . ,  não esta­
belece que os funcionários lotados na Delegacia e na 
Contadoria, de que se trata, serão removidos ao fim  de 
quatro anos da data da lotação, mas, sim, ao fim de quatro 
anos de exercício no exterior. Conseqüentemente, os que 
estão há quatro anos em  exercício no exterior, deverão 
ser removidos mesmo porque, desde que o art. 2.° do 
Decreto-lei n.° 6 .702-44, não derrogou o  artigo 42, do 
E .F . ,  mas a êle se ajustou, estariam os funcionários alu­
didos fatalmente atingidos por êsse artigo, que, de modo 
geral, estabelece :

“ Salvo caso de absoluta conveniência, a juízo 
do Presidente da República, nenhum funcionário p o­
derá permanecer por mais de quatro anos em missão 
no estrangeiro, nem exercer outra, senão depois de 
decorridos quatro anos de serviço efetivo no Brasil, 
contados da data do regresso” .

Êsse, aliás o entendimento dado ao assunto pela 
própria D . S . F . N ., no processo relativo à permanência, 
no estrangeiro, dos contadores Artur Guedes Filho e Pau­
lo Sampaio Correia, processo êste que tomou, no D .
A . S . P . ,  o n.° 20 .329 -45 .

Isto pôsto, opinou a D .F .  pela restituição do pro­
cesso à D .G .F .N .

Despacho —  proc. n.° 17.835-45, publicado no D .O. 
de 10-10-45, p ig .  1 5 .9 9 5 ).

A PO SE N TA D O R IA  D O S SERVEN TU ÁRIO S 
E FU N CIO N ÁRIO S D A  JUSTIÇA

726

Regulando o assunto, foi expedido o seguinte ato :

D E C R E T O -L E I N .° 7.997 —  D E  24 D E  SE T E M B R O  
D E 1945

Dispõe sóbre a aposentadoria dos serventuários e funcio­

nários da Justiça do Distrito Federal e dá outras 

providências

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

A rt. 1.° A  aposentadoria dos serventuários e fun­
cionários da Justiça do Distrito Federal é regulada pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União e mais 
legislação especial sôbre o assunto.

A rt. 2.° A  aposentadoria dos serventuários que 
percebem vencimentos dos cofres da União é regulada 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União.

A rt. 3.° Para efeito de aposentadoria e  recolhimen­
to de contribuições, ao Instituto de Previdência e Assis­
tência dos Servidores do Estado, dos serventuários que 
não percebem  vencimento dos cofres públicos, servirão de 
base os seguintes padrões de vencimento :

a ) padrão P  para os tabeliães de notas, oficiais de re­
gistro, escrivães das Varas de Órfãos e Sucessões e da Fa­
zenda Pública, e distribuidores;

b) padrão N  para os escrivães das Varas Cíveis, de 
Família, contadores e partidores e avaliadores, inventa- 
riantes, testamenteiro e  tutor, depositários e liquidante 
judiciais.

c )  padrão M  para os porteiros dos auditórios;
d) padrões J ,  H  e G , respectivamente, para os es­

creventes substitutos, juramentados e auxiliares dos ofí­
cios a que se refere a letra a acima;

e )  padrões H, G  e E , respectivamente, para os es­
creventes substitutos, juramentados e auxiliares dos de­
mais ofícios.

Art. 4.° A aposentadoria poderá ser promovida a 
requerimento do interessado ou ex-olticio.

8 1.° A  aposentadoria ex-oficio será prom ovida por 
iniciativa do Corregedor ou a êste pedida pelo Juiz a 
que estiver subordinado o serventuário, ou, ainda, m e­
diante representação do M inistério P úblico.

8 2.° Será aposentado o escrevente, não renumerado 
pelos cofres da União, que depois de haver gozado doze 
meses consecutivos de licença para tratamento de saúde, 
não fôr julgado em condições de reassumir o exercício do 
cargo.

Art. 5 °  Para a aposentadoria será computado, além 
do tempo cuja contagem se assegura aos funcionários pú­
blicos, o do serviço prestado em qualquer ofício  ou repar­
tição de justiça do Distrito Federal, constante da res­
pectiva matrícula.

Art. 6.° Fica extinto o O fício de 11.° Distribuidor 
da Justiça do Distrito Federal, passando ao atual 6.° D is­
tribuidor, da mesma Justiça, a incumbência da distribui­
ção de todos os títulos e documentos destinados a re­
gistro pelos respectivos ofícios.

Parágrafo único. O arquivo e os serventuários auxilia­
res do ofício  extinto transferidos, automaticamente para 
o O fício do 6.° Distribuidor devendo o  Corregedor fazer 
as necessárias apostilas nos títulos de nomeação dos ser­
ventuários ora transferidos, aos quais são asseguradas as 
garantias e vantagens dos seus cargos efetivos.

Art. 7.° Esta lei entrará em  vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8.° Revogam -se as disposições em contário.

R io  de Janeiro, 24 de setembro de 1945; 124.° da 
Independência e 57.° da R epública .

G e t u l i o  V a r g a s .

Agamemnon Magalhães.

(Publicado no D . O .  de 26-9-45, pág. 1 5 .3 0 0 ).

SALARIO-FAM 1LIA
727

O Serviço do Pessoal do M inistério da Fazenda so­
licitou o parecer da D .F .  sôbre consulta por W . S . S . ,  
conferente, padrão H, da Casa da M oeda, acêrca de con­
cessão de salário-família.
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O referido funcionário tem um dependente que, em bo­
ra contando 20 anos de idade, contraiu matrimônio, mas 
continua a depender em parte do auxílio paterno, con­
quanto não viva sob o  mesmo teto.

Isto pôsto, consulta se lhe asiste direito à percepção 
daquele salário em relação ao referido dependente.

O regime de salário-família foi instituído pelo D e­
creto-lei número 5 .976 , de 10-11-943, que elevou a re­
muneração, vencimento e salário dos servidores do Estado.

Com efeito, dispõe o mencionado diploma legal que:

“ além dos aumentos previstos nos artigos an­
teriores”  (art. 3 .° ), “ o salürio-família será concedido 
a todo servidor ou inativo que tiver dependentes, na 
razão de Cr$ 50,00 mensais por dependente”  (§  úni­
co do art. 8 .° ).

A  seguir, sob a exigência de “ que vivam  total 
ou parcialmente às expensas do servidor ou inativo”  
(art. 9 .° ).

considera dependentes 
i

“ os filhos de qualquer condição, os enteados e os 
adotivos”  (Parágrafo único do art. 9.°, c i t . ) ,  meno­
res de 21 anos (alínea a do dito a r t .)  e inválidos 
de qualquer idade (alínea b  do mesmo artigo).

N o art. 10, imediato, e seus parágrafos 1.°, 2 “ e 3.°, 
acentuando êste conceito e definindo o alcance da alu­
dida concessão, estabeleceu hipóteses e lhes traçou os res- 
pecticos lim ites.

D e fato, referindo-se a pai e mãe do dependente, ou 
dependentes preceituou :

a ) que, se “ tiverem ambos a condição de servi­
dor ou inativo e viverem em  comum, o salário-fami- 
lia será concedido ao pai”  (art. 10 );

b )  que, “ se não viverem em comum, será con­
cedido ao que tiver o s . dependentes sob sua guarda”  
(8 1.° art. 10 );

c )  que, “ se ambos o tiverem, será concedido a 
ambos, de acôrdo com  a distribuição dos dependentes”  
(§  2.° do art. 10 ); e

d ) que “ ao pai e à mãe equiparam-se o pa- 
dastro e a madrasta”  (g  3.° do art. 10, c it .).

Evidencia-se, pois, à simples leitura das normas regu­
ladoras da matéria, que, majorando, em geral, o venci­
mento, remuneração e salário do servidor do Estado, o di­
ploma legal citado concedeu, em especial, maiores vanta­
gens àquele que preenchesse determinadas condições ex­
pressamente estabelecidas.

N o exame do assunto, portanto, deve o intérprete 
tomar ccm o ponto de partida a fixação da natureza ju- 
rídico-legal dessas condições, não, apenas, à luz, dos pre­
ceitos aí contidos, mas ainda, e principalmente, em con­
fronto e harmonia com  dispositivos outros que se lhes 
entrelaçam, de outras leis vigentes.

E ’ que, considerando dependentes “ o filho menor 
de 21 anos”  e “ o filho inválido, de qualquer idade” ,

nada inovou, neste particular, o mencionado diploma le­
gal, ao mesmo tem po que vinculou, naturalmente, sua 
indicação a velhos e incontroversos princípios das nossas 
leis civis.

Referindo-se a “ filho menor de 21 anos” , o aludido 
Decreto-lei número 5 .976 , de 1943, fê-lo in generp, com 
o visível objetivo de fixar o absolutamente incapaz e o 
que o é relativamente a certos atos da vida civil, ou seja 
o menor de 16 (n .° I do artigo 5.° do C ód. C iv . ) ,  e 
o maior desta idade e menor de 21 anos (n .° I do art.
6 do C . C iv. c i t . ) .

Em  reforço a êsse sentido tem-se aí a referência feita 
pelo mesmo decreto-lei a uma das principais características 
dessa denominação qual seja a de estar o menor sob a 
guarda dos pais (item  8 ), tal com o, a respeito, estatui o 
dito Código Civil :

“ Art. 384. Com pete aos pais, quanto aos filhos
menores.

II —  Tê-los em sua companhia e guarda” .

Ora, tem filhos “ sob sua guarda”  quem os tem em 
sua companhia e sôbre êles exerce pátrio poder, e a sua 
distribuição entre os cônjuges, que não vivem  em comum 
(item  8 c i t . ) ,  resulta, via de regra, da decretação de des- 
quite litigioso, ou por mútuo consentimento, ou, ainda, 
da simples separação de fato, não homologada judicial­
mente .

Sendo certo, pois, que o pátrio poder, e com  êle a 
subordinação, guarda e dependência, se extingue pela maio­
ridade e, também, pela emancipação, que produz iguais 
efeitos, não há com o tomar ao pé da letra - as expressões 
“ filho menor de 21 anos” , constantes da alínea a do art.
9.°, referido.

E  não há com o assim entendê-las precisamente, por­
que, vinculadas à exigência legal, conform e a hipótese, 
de estar dependente sob a guarda do pai, da mãe, do 
padrasto, da madastra ou do adotante, colidirão com  o es­
tado de direito assegurado pela lei ao emancipado, que 
ao maior se equipara.

Desde logo se vê que, neste particular, o diploma le­
gal citado não se afastou do Código Civil, antes se ajus­
tou à sua orientação, a seu critério, à sua sistem ática.

Na verdade, a referida alínea a do aludido art. 9.° 
radica-se ao dever que aos pais im põe a lei de prover 
a subsistência dos filhos menores isto é declaradamente in­
capazes por efeito de idade.

A  indicação aí feita a “ menor de 21 anos”  tem, com o 
se vê, sentido genérico, tal com o a empregou o mencionado 
Código Civil, em seu artigo 9.°, verbis :

“ Aos 21 anos completos acaba a menoridade, fi­
cando habilitado o indivíduo para todos os atos da v i­
da civil” .

Tanto assim é que, nos têrmos do parágrafo 1.° do 
mesmo artigo, cessará a incapacidade, isto é, ficará o in­
divíduo habilitado para todos os atos da vida civil antes 
disso se ocorrerem fatos que o dito Código enumera, ta­
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xativamente, com o determinantes e constitutivos da eman­
cipação .

Vem  daí a alínea b  do art. 9.°do Decreto-lei n.° 
5.976-43, a oual ao invés de se referir a “ filho inválido” , 
maicr de 21 anos fá-lo-á de qualquer idade” , para abranger, 
é bem  de ver, aquêle que por m otivo daquela ordem, não 
mais estando sob guarda e  não mais sendo dependente, 
tal, entretanto, se torne por invalidez, que é fcrm a gené­
rica de incapacidade física ou mental.

Com efeito, referindo-se, com o se disse, a “ filho in­
válido de qualque idade” , fê-lo em  têrmos gerais, com ­
preensivos dos impossibilitados para o exercício das ati­
vidades normais humanas.

Tam bém  aí, aliás com  meridiana clareza, está a dis­
posição indicando não só alguns daqueles que o mencio­
nado Código Civil considera absolutamente incapazes para 
exercerem, pessoalmente, os atos da vida civil (n .° II e
III do art. 5 .° ), sujeitos por isto à curatela (n .° I e II 
do art. 4 4 6 ), com o, por igual, qualquer filho maior in­
válido para o trabalho por motivos outros que dispensa­
rão, naturalmente, esta providência.

Adm itir entendimento diverso será dar à lei sentido 
subversivo, não apenas lingüístico, mas, também, técnico- 
jurídico, sabido, com o é, que a emancipação, dadas as ra­
zões que a autorizam, justificam e legitimam, subenten­
de situação jurídica e econômica defin ida.

R e a lm e n te , a e m a n c ip a ç ã o  a d q u ire -se  p e lo  ca sa m e n to , 
p e lo  e x e r c íc io  d e  ca rg o  p ú b l i c o  e fe t iv o , p e la  c o la ç ã o  d e  
grau  c ie n t í f i c o  e m  cu rso  d e  e n s in o  s u p e r io r  e  p e lo  e s ta b e le ­

c im e n to  c iv i l  o u  c o m e r c ia l  c o m  e c o n o m ia  p r ó p r ia .

E, nesta conform idade, manifesta se torna a incompa­
tibilidade das expressões “ sob sua guarda”  (item  8 ) com 
a noção de capacidade que a lei reconhece, em plano 
igual, ao maior de 21 anos e ao menor desta idade, eman- 
c ip ad o .

A  objetividade da regra que se contém na alínea h do 
art. 9.° põe em destaque, portanto, a expressiva termino­
logia da alínea a do mesmo artigo, que, a seu turno, 
confirma aquêle entendimento.

Completam-se ambas as diposições, constantes das 
aludidas alíneas ajustando-se, paralelamente, a normas 
outras doutras leis, na conceituação do referido vocábulo 
dependentes, sejam maiores, menores, ou emancipados.

Argumentar-se-ô, entretanto, que o disposto na alínea 
a não estabelece distinções, não sendo lícito, por conse­
guinte, estabelecê-las o intérprete.

Não procederá, porém, a objeção, em face das ra­
zões expostas, suficientes, dentro dos princípios da lógi­
ca, para justificar o  entendimento dado à generalidade da­
quela disposição, verbis :

"O  filho menor de 21 anos” .

À  vista de normas assim lançadas, disse, com  profi­
ciência, R uy Barbosa :

“ A  lei não faz restrições, porque as restrições feitas 
estavam na essência mesma das cousas. N ão há que dis­

tinguir, onde a lei não distingue; mas isto se a distinção 
não existe na própria natureza do assunto. Em  matérias 
jurídica, há discriminações fundamentais, que se presu­
m em sempre, e muitas vêzes não se exprimem, p or ocio­
sas” . (R e v . do Sup. T r ib ., volume 7, p á g s .-8 0 ) .

E ’ precisamente o caso em exame, visto que a ex­
ceção aberta à noção genérica de menoridade até aos 21 
anos (art. 9.° do C ód. C iv . ) ,  consta do mesm o preceito 
(§  1.° do art. 9 C it . ) ,  tornando-se imanente à aplica­
ção, assim generalizada da mencionada regra.

Sempre, pois, que a filho menor de 21 anos se refe­
re a lei, ou alude o indivíduo no trato de negócios, emer­
ge o pressuposto de uma possível em ancipação.

Por isto mesmo, disse, ainda R uy :

“ Para se abrir exceção a uma norma universal 
com o esta é que será imprescindivelm ente necessá­
ria a clareza explícita dos textos legislativos (L oc. 
c it . )  enunciado que bem  se ajusta à regra contida 
na alínea a do artigo 9.° do mencionado Decreto-lei 
n.° 5.976-45, justificando aquela interpretação.

E muito bem se ajusta porque com o ensina Ferrara: 
“ Freqüentemente, um só preceito de lei encerra den­

tro de si vtirios princípios, dos quais apenas um está ex­
presso, enquanto outros podem  derivar-se por dedução 
lógica; e, além disso, a conexão das várias normas faz 
com  que algumas se apresentem com o regras e outras com o 
exceções”  (Interpretação e Aplicação da Leis, págs. 5 2 ).

Daí resulta, pois, que, na execução da lei, cumpre, a 
quem o faz, conhecer-lhe o conteúdo, para fixar-lhe o sen­
tido e, tratando-se de um dos seus dispositivas, eviden­
ciar as relações que mantém com  os demais da mesma lei 
e, ainda, outros de leis gerais.

E ’ que, professa Carlos Maxim iliano :

“ Formulam-se de acôrdo com  a bôa técnica as 
leis positivas em têrmos gerais, sem casuísticas indi- 
viduações : fixando regras, consolidando princípios, 
estabelecendo normas, em uma forma clara e precisa, 
porém ampla, sem descer a minúcias. E ’ tarefa pri­
mordial do executor descobrir a relação entre o  texto 
abstrato e o caso concreto, entre a norma jurídica e 
o fato social, isto é, aplicar o  direito”  (C om . a 
Const. Bras. 2.a edição, págs. 8 9 ).

Confronte-se a indicação feita nas alíneas a e b  do 
referido artigo 9.° do dito diploma legal com  o preceito 
que se contém no artigo 270, item  III, do Estatuto dos 
Funcionários, verbis :

“ Considerar-se-ão da família do funcionário, desde 
que vivam às suas expensas e constem do seu assen­
tamento individual”

Os filho, enteados, sobrinhos e  irmãos menores ou 
incapazes.

Tome-se, por base, êste dispositivo e ninguém ju l­
gará lícito considerar-se da família do servidor, para os 
efeitos estatutários, o filho menor emancipado, um filho 
casado, por exemplo, ou que desempenhe cargo ou fun­
ção pública .
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Entretanto, abstraindo-se a referência a “ sobrinhos e 
irmãos” , aí se tem a indicação genérica de “ filhos, entea­
dos menores ou incapazes” , expressões, mutatis mutandis, 
correspondentes a “ filho menor de 21 anos”  e “ filho in­
válido, de qualquer idade” , empregadas naquelas alíneas.

Resta, ainda, a exigência constante no art. 9.°, pro­
priamente dito, verbis :

“ Desde que vivam (os dependentes) total ou
parcialmente às expensas do servidor ou inativo” .

condição legal a que, concomitantemente, estái subordinado 
o direito à conclusão do salário-família.

Dupla a feição que a exame oferecem os têrmos —  
total ou parcialmente —  usados no preceito.

Quanto ao advérbio —  totalmente —  a compreensi- 
bilidade do seu sentido adequa-se, com  justeza, ao dever 
normal dos pais em relação aos filhos menores não eman­
cipados.

Quanto ao advérbio parcialmente — , seu uso não al­
tera a situação, não beneficia o servidor, nem lhe am­
plia o direito àrquela concessão.

E  não beneficia o servidor ou inativo porque ne­
nhuma regra legal pode ou deve ser entendida destaca- 
damente e, muito menos, qualquer dos seus vocábulos.

A  lei é um todo integrado por elementos que lhe 
constituem a essência, assim considerados os seus dispositi­
vos; sua eficácia resulta do conjunto dêsses mesmos ele­
mentos .

Na estreita ligação dos seus preceitos entre si, na 
interdependência dos dispositivos que a com põem, re­
side a fôrça e obrigatoriedade, o sentido e o alcance da lei.

O valor, que não é próprio, de cada uma das suas 
disposições reflete, por isto mesmo, e apenas, o  valor do 
todo, não sendo lícito dissociá-lo, para, sem atenção aos 
demais, aplicá-lo isoladamente.

Quando a lei ora examinada se refere à concessão 
de salário-família ao servidor ou inativo que tiver de­
pendentes, cuja manutenção corra, parcialmente, às suas 
expensas, não baseou o respectivo preceito em noção 
estranha ao direito Constituído. 4

Parcialmente, e por direito natural, às expensas dos 
pais poderão viver não apenas o menor não emancipado, 
mas, também, o que se emancipa e o maior de 21 anos, 
quando, genèricamente, inválidos, ou, especificadamente 
incapazes, tenham sido cu não declarados interditos ou 
colocados sob curatela. *

E  isto acontece sempre que o filho possui bens 
próprios, cujo usufruto cabe aos pais, ou a um dêles se o 
outro falta, o que representa contribuição parcial às des­
pesas a êstes obrigatòriamente atribuídas.

Nesta condições, a D .F .  foi de parecer :

a ) que deve ser respondida negativamente a consul­
ta de W . S . S . ;  e

b )  que seja revista qualquer concessão feita de sa- 
lário-família, em  contrário a êsse entendimento, dispen­
sados os beneficiários da reposição de quantias até então

recebidas, atendendo a que o fizeram de bôa fé  e por 
equívoco de interpretação dos respectivos preceitos legais.

(Parecer —  proc. n.° 16.113-45, publicado no D . O. 

de 10-10-45, pife. 15 .99 4 ).

ATIVIDADES SOCIAIS E DESPORTIVAS 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

728

A Associação dos Servidoras Civis do Brasil subme­
teu um memorial, por intermédio do D .A .S .P . ,  à apre­
ciação do Senhor Presidente da República, solicitando a 
criação de um sistema operante de educação física e so­
cial para congregar e estimular atividades sócio-despor- 
tivas entre os servidores públicos civis brasileiros, nos 
três níveis de governo —  federal, estadual e municipal.

O memorial em aprêço especificou as bases para a 
organização dessas atividades em uma confederação que 
téVia a A . S . C . B . na cúpula, seguindo-se, federações 
regionais, ligas locais e, finalmente, entidades de exe­
cução propriamente ditas.

Depois de examinar o assunto à luz da legislação 
vigente sôbre aperfeiçoamento de pessoal —  os Decre- 
tos-leis ns. 11.101, de 11 de dezembro de 1942, art. 33, IV, 
e 1.713, de 28 de outubro de 1939, art. 219, V  —  o D .A .  

^ . P . opinou a favor da aprovação das medidas pleiteadas, 
que visam a sistematização e, sobretudo, o fom ento de 
atividades sociais e desportivas entre a numerosa classe 
dos servidores públicos civis, o que obviamente, só pode­
rá trazer benefícios para a m esm a.'

Não quis, porém, submeter ao Senhor Presidente da 
República o competente projeto de Decreto-lei sem au­
diência prévia do órgão máximo do sistema desportivo 
nacional.

Assim, ouviu o D r. João Lira Filho, Presidente' do 
Conselho Nacional de Desportos, que sugeriu alterações 
no ante-projeto apresentado pela A . S . C . B . ,  a fim  
de adaptá-lo à legislação desportiva nacional.

Adotada essa providência, o D .A .S .P .  encaminhou 
ao Senhor Presidente da República o  referido memorial, 
bem com o o substitutivo de ante-projeto de Decreto-lei, 
no qual se consubstanciavam as alterações sugeridas pelo 
Presidente do C .N .D .  .

E ’ o seguinte o diploma legal em  que fo i convertido 

aquêle ante-projeto, em virtude de sua aprovação pelo 

Senhor Presidente da República :

D E C R E T O -L E I N.° 8 .012  —  D E 29 D E SE T E M B R O  

D E  1945

E stabelece as bases de organização para as atividades 

sociais e desportivas dos servidores públicos.

O Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o atrigo 180 da Constituição, decreta :
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Art. 1.° Fica reconhecida, com o entidade máxima 
de direção das atividades sociais e desportivas dos servi­
dores públicos de tôdas as órbitas de governo, a Associa­
ção das Servidores Civis do Brasil, criada em 8 de fe­

vereiro de 1943, com  sede no Distrito Federal.

Art. 2.° No Distrito Federal, Estados, M unicípios e 
Territórios, haverá entidades vinculadas de direção das 

atividades sociais e desportivas do,? servidores públicos, 
subordinadas à entidade mencionada no ar. 1.°.

A rt. 3.° Nos Ministérios, Secretarias, Prefeituras, ou 

órgão do sistema descentralizado, haverá, onde couber, 

uma Associação constituída por seus servidores, desti­

nada à prática de atividades sociais e desportivas, subor­

dinadas às entidades mencionadas no art. 2.°.

Art. 4.° Nas entidades mencionadas no art. 3.°, 

que possuam subdivisões de grande lotação de pessoal, po­
derão ser criados grêmios constituídos pelos servidores das 

referidas subdivisões, destinadas à prática de atividades 

sociais desportivas, sob a direção das entidades menciona­

das no art. 3 .°.

Art. S.° As Associações e os seus grêmios, entidades 

básicas da organização nacional das atividades sociais e 
desportivas dos servidores públicos, constituem os centros 

em que aquelas atividades são ensinadas e praticadas.

Art. 6.° São extensivos aos desportos dos servidores 
públicos todos os favores instituídos para os desportos em 
geral e  entidades congêneres.

A rt. 7.° Os benefícios de que trata o presente D e­

creto-lei são extensivos a espôsa e filhos menores de 18 

anos dos servidores públicos.

Art. 8.° Ficam  instituídos : Os jogos nacionais dos 

Servidores Públicos com  o caráter de com petição nacional, 

a ser realizada de quatro em quatro anos, por ocasiãó do 

D ia do Servidor Público; os Jogos desportivos dos Servi­
dores Públicos com  o  caráter de com petição regional, 

a serem realizados anualmente; e os jogos desportivos com

o caráter local, a serem realizados anualmente. Fica con­

siderada com o I Jogos Nacionais, a Olimpíada dos Ser­

vidores Públicos, realizada em  outubro de 1944.

Art. 9.° A  Associação dos Servidores Civis do Bra­

sil e demais entidades instituídas por êste Decreto-lei 
deverão providenciar a aprovação de seus Estatutos e R e­

gulamentos, na conform idade da legislação vigente e obe­

decidas as normas ora estabelecidas.

Art. 10. A  prática das atividades sociais e despor­

tivas por parte dos servidores públicos é de caráter fa­

cultativo .

A rt. 11. Êste Decreto-lei entrará em vigor na data 

de sua publicação.

Art. 12. Revogam -se as disposições en contrário.

R io de Janeiro, em 29 de setembro de 1945, 124.° 
da Independência e 57.° da R epública .

G e t u l io  V a r g a s .

Agamemnon Magalhães.
Henrique A. Guilhem.

P. G óes M onteiro.

P. Leão Veloso.

A. de Souza Costa.

João de M endonça L im a.
Apolonio Sales.

Gustavo Capanema.

Alexandre M arcondes Filho.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

(Exposição de M otivos n.° 1.889, de 22-9-45, pubH_ 
cada no D . O . de 2-10-45, pág. 15 .61 3 ).

GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO

729

A . S .,  ocupante interino do cargo de professor ca- 
tedrático, padrão M , do Q .P . do M .E .S . ,  solicitou gra­
tificação de magistério.

Examinando o assunto, verificou o D .A .S  P ■

a) que a concessão da gratificação de magistério é 
regulada pelo Decreto-lei n.° 2 .895 , de 21-12-40, m odifi­
cado pelo Decreto-lei n.° 6 .660 , de 5-7-44-

b )  que o segudo dêsses decretos estabeleceu que so­
mente ao ocupante efetivo do cargo seria ela concedida 
ficando, porém, ressalvados os direitos aos que à referida 
gratificação de magistério fizeram jus em face da reda­
ção do primeiro dêsses diplomas legais; e

•c) que a requerente tendo com pletado dez anos de 
magistério em 3-5-42 não foi, assim, atingida pela res­
trição do Decreto-lei n.° 6 .660 , de 1944.

Nestas condições, o D .A .S .P .  op in ou :
I 1

a) por que fôsse expedido o Decreto-lei cujo proje 
to elaborou o Ministério da Educação e Saúde; e

b )  por que fôsse, depois, encaminhado ao mesmo M i­
nistério, para os devidos fins, o referido processo.

(Parecer n .°  5.402 , de 27-9-45, p u b l ic a d o  n o  D .O  
de 10-10-45, pág. 1 5 .99 4 ).

REINTEGRAÇÃO

730

J .R .B . ,  ex-poslalista auxiliar, E, do Q. III __  P s
—  do M .V . ,  solicitou reintegração.

Examinando o assunto verificou o D .A  S P • __
que no requerimento em exame, o interessado pediu ^ein- 
tegraçao; b )  que, embora produzam efeitos semelhan­
tes, são figuras jurídicas distintas o pedido de reconsidera­
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ção e a reintegração; c )  —  que, dêste modo, não havendo 
dispositivo legal expresso em contrário, poderá o ex-fun­
cionário pedir reconsideração do ato demissório ou rein­
tegração no serviço público; d) —  que êsses pedidos estão 
contudo, sujeitos aos mesmo prazo prescricional de 5 anos, 
na forma d o  inciso I do artigo 222 do E .F .; e )  —  que 
assim, não constitui o atual pedido de reintegração in- 
fringência do disposto na regra III do artigo 221 do 
aludido Estatuto, que proíbe seja renovado, tão somente, 
pedido de reconsideração; f )  —  que em relação ao mé­
rito do pedido, cumpre esclarecer ter sido o postulante de­
m itido em 23-1-43, por procedim ento irregular, devida­
mente com provado em inquérito administrativo, visto ser 
responsável pela espoliação de registrados, na D .R .C . T .  
do Piauí; g )  —  que tôda a argumentação do postulante 
gira em tôrno de sua absolvição no Judiciário, limitando- 
se, aliás, a reproduzir as alegações do seu requerimento 
anterior; h ) —  que o D .A .S .P .  já salientou, na exposi­
ção 3 .597-43, serem interindependentes as instâncias admi­
nistrativas e judiciária não influindo em uma as decisões 
tomadas na outra; e i )  —  que, assim, não vê o D . A . S . P. 
com o modificar seu( ponto de vista anteriormente expedido, 
no sentido do indeferimento da solicitação, por falta de 
apôio legal.

À  vista do exposto, opinou o D .A .S .P .  pelo indeferi­
mento do pedido, encaminhando-se o processo ao M .V . ,  
para arquivamento.

(Exposição de M otivos n.° 1.762, de 3-9-45, publi­
cada no D .O .  de 26-9-45, pág. 15 .30 8 ).

TEMPO DE SERVIÇO
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A  D . F . dirigiu aos órgãos de pessoal dos M inis­
térios, a seguinte circular, n.° 20, de 29-9-45 :

“ A  D .F . solicita de V. Excia. as necessárias provi­

dências no sentido de que, para efeito de desempate na 
apuração do tem po de serviço, para fins de promoção 

dos funcionários transferidos, ex-officio, no interesse da 
administração, de um Ministério para outro, seja rigoro­

samente observado o entendimento firmado no Parecer 
n.° >2.048-45 de 6-2-45, publicado no Diário Oficial de 3 
de março constante dos seguintes itens :

I —  que o  parágrafo único do art. 52 do E .F . ,  
bem  com o o  § 1.° do art. 20 do Regulamento de Pro­

moções dos Funcionários Públicos Civis, apenas asseguram 
ao funcionário transferido ex-officio  a contagem do tempo 
de efetivo exercício na classe a que pertencia, para os 
efeitos da antiguidade de classe, para prom oção; e

II —  que, portanto, ressalvada a hipótese anterior, 
deverá ser seguida a norma geral adotada para os casos 

de transferências a pedido e permutas, contando-se o 

tem po de serviço anteriormente prestado à transferência 
ex-officio , simplesmente, com o de serviço público.

A  D .F .  solicita, outrossim, no caso de vir sendo ado­

tado outro critério, as necessárias providências ao serem, 

feitas as retificações necessárias e devida publicação” .

(Publicada no D . O . de 4-10-45, pág. 15 .73 0 ).

DIREITO DE PETIÇÃO
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I . M . P . J . ,  ex-escrevente juramentado da Justiça do 
Distrito Federal, solicitou, por meio de carta “ confidencial” , 

de 16-10-44, revisão do processo administrativo de que 

resultou sua demissão.

Examinando o  assunto, verificou o D .A .S .P .  : a ) 
que, anteriormente ao pedido ora apreciado requereu 
êle o cancelamento da aludida nota e, no mesmo ato, seu 
aproveitamento no serviço público; h) que êsse pedido 
depois de devidamente esclarecido pelos órgãos com peten­
tes, foi, afinal, mandado arquivar pelo Senhor Presidente 
da República, conform e despacho de 15-6-40, exarado na
E .M .  254, de 31-10-40, do mencionado M .J . ;  c )  que, 
em tais circunstâncias, tendo deixado expirar o prazo 
legal para solicitar reconsideração do ato demissório, es- 
gotaram-se os recursos de que poderia usar na esfera admi­
nistrativa, restando-lhe, unicamente, a via judiciária, em 
que poderá pleitear o direito de que se julgue titular;
d ) que, ademais, a carta particular não é meio háibil para 
pleitear decisões administrativas, com o repetidamente tem 
sido resolvido; e e )  que as razões dadas pelo M .J . ,  com o 
fundamento para deferir o pedido, não encontram amparo 
em lei.

Com êsses fundamentos, o processo foi arquivado no 
M .J .

(Exposição de M otivos n.° 1 .767, de 3-9-45, publi­
cada no D .O .  de 26-9-45, pág. 1 5 .3 0 8 ).

FALTAS DISCIPLINARES DE INATIVOS
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O Centro de Aposentados Federais solicitou fôáse 

esclarecido se aos servidores públicos aposentados ou ina­

tivos se aplica o  disposto nos arts. 225 e 226 do E .F .

O D .A .S .P . ,  salientando não ser órgão consultivo 

de particulares ou de entidades privadas, esclareceu, no 

entanto, a título excepcional, que o  disposto nos arts. 
225 e 226 do E .F .  não se aplica aos funcionários inati­

vos, aposentados ou disponíveis, em face da prescrição 
restritiva estabelecida pelo art. 245 do mesmo diploma 
legal, o qual prevê, de m odo taxativo, as faltas disciplina- 

res que acarretam a cassação da aposentadoria ou dis­

ponibilidade.

(Parecer —  proc. n.° 19.078-45, publicado no D .O .  

de 27-9-45, pág. 1 5 .3 6 2 ).
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A P E R F E I Ç O A M E N T O  

Reuniões de estudos
“ A Psicologia a serviço (lo trabalho profissional”

Realizou-se no dia 8 de novembro último, no 
auditório do I . P . A . S . E . ,  mais uma reunião de 
estudos promovida pela Divisão de Aperfeiçoa­
mento do D . A. S . P .  A palestra-tema da reunião, 
subordinada ao título “A Psicologia a serviço do 
trabalho profissional” , esteve a cargo do Prof. 
Mira y Lopez, o notável psicologista espanhol, 
atualmen,te no Brasil, contratado pelo Governo 
Federal para ministrar cursos de sua especialida­
de a servidores públicos de varias repartições in­
teressadas no mesmo campo. Foram debatedores 
o Prof. Lourenço Filho, Diretor do Instituto Na­
cional de Estudos Pedagógicos, e o Dr. Niltori 
Campos, Professor de Psicologia na Faculdade Na­
cional de Filosofia.

E’ o  seguinte o texto da palestra proferida pelo 
Prof. Mira y Lopez :

O tema é tão vasto e o  tem po regulamentarmente con­
cedido para expô-lo é tão breve que só podemos delimi­
tar seu âmbito, dando a êste trabalho uma redação quase 
telegráfica, e um caráter puramente descritivo. Antes de 
tudo, é preciso lembrar que a palavra “ trabalho ’ e o  qua­
lificativo “ profissional”  são usados em psicologia para de­
signar tôda atividade (serie de atos pessoais) exercida 
tècnicamente com  o fim  de obter um rendimento eco­
nômico . Em  nossa atual organização social, o  ser humano 
normal dedica a êste exercício aproximadamente 65%  do 
sua vida produtiva (ou  sejam 8 das 12 horas de ativida­
de de vigília que não se consome em satisfazer às neces­
sidades instintivas e às de transporte) . E\ pois, não a 
têrça parte da jornada diária, porém mais da metade do 
nosso existir consciente e  livrem ente deliberativo, o quo 
dedicamos ao trabalho profissional.

A psicologia aplicada parte da afirmação de que, sen­
do o trabalho um meio pôsto a serviço do amelhoramento 
existencial da vida humana, o  trabalho d eve adaptar-se ao 
hom em  e  não êste  à qu ele . O mesmo acontece em peda­
gogia, em que já não se discute seja o  ensino que deva 
adaptar-se ao aluno (a  chamada “ ecole sur mésure ) e 
não êste àquele.

Não há dois sêres humanos iguais e, por isso, tão pou­
co podem realizar dois afazeres idênticos, senão mediante 
um esforço de adaptação que faz do trabalho assim con­
cebido o que a Biblia assinalou : uma maldição divina, 
isto é, um castigo. Etimològicamente, por isso, a palavra 
trabalho, em  vários idiomas, significa “ pena” , “ sujeição” , 
“ esforço” . Se, entretanto, o ser pode realizar a ocupaçao

que mais se ajusta à sua peculiar estrutura pessoal, ou 
seja, se pode auscultar sua vocação (voz  interior) e se- 
guí-la, então não é preciso que se reprima ou se con for­
me; que se adapte ou que se esforçe; a obra brotará dêle 
com  a mesma naturalidade com  que a luz emerge do sol 
e a água emana das fontes.

Pois bem : tôda a contribuição da Psicologia ao cam po 
do trabalho profissional pode resumir-se dizendo que ten­
de a conseguir que êste se torne não só mais útil, senão 
mais agradável do que ora é para muitos, graças ao cum ­
primento de tôdas as normas cientificas que sirvam para 
obter a melhor adaptação possível, em cada m om ento, da 
peculiaridade da ocupação à natureza do ser e à circuns­
tância da técnica profissional.

Para isto é preciso, fundamentalmente, ter em vista os 
seguintes objetivos ;

a ) Informação sistemática, feita ao finalizar a escola 
primária, dos principais tipos de trabalho profissional exis­
tentes no território nacional.

b )  Observação sistemática, feita durante todo o  período 
escolar, das aversões e inclinações, defeitos e aptidões pro­
fissionais dos futuros aprendizes, com  o fim  de ajudá-los, 
mediante uma orientação educacional atenta ( “discreta” ) ,  
ao melhor emprego de seu tempo de formação pré-profis- 
sional.

c )  Orientação profissional, realizada pelo sistema misto, 
crônico e concêntrico, que guie, aconselhe e dirija cada 
aluno, segundo suas especiais condições de aptidão, voca­
ção e ambiente, para o tipo de trabalho profissional mais 
adequado.

d) Estudo professiográfico, destinado ao conhecimento 
dos normotipos profissionais, não só com  o ob jetivo de ela­
boração das correspondentes fichas de aptidão, com o tam ­
bém para permitir sua classificação de acôrdo com  as ca­
racterísticas comuns.

e )  Professiotécnica pedagógica, ou seja : estudo dos m e­
lhores processos para formação de artífices profissionais, 
introduzindo os mesmos métodos (adaptados) que têm 
triunfado no resto do ensino, na base da individualização 
da aprendizagem. Entram aqui, especialmente, os estudos 
de cine-pedagogia profissional e o aproveitamento das 
atividades lúdicas para compensar a fadiga da aprendiza­
gem profissional.

/ )  Psicotécnica objetiva  ( “ Objektspsychotecnik” ) ou 
seja ; estudo das melhorias que devam ser introduzidas 
no instrumental e no ambiente físico do trabalho, com  o 
fim  de facilitar o maximo do rendimento com  o m ínim o de 
esforço .

g ) Psico-higiene do trabalho, ou seja : estudo dos ritmos 
e pausas e das condições mentais ótimas para conseguir o
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mínim o cie fadiga e a máxima satisfação compatível com 
o melhor rendimento. Aqui se incluem o uso de distra­
ções simultâneas ao trabalho (música, e t c . )  e a criação 
de um ambiente psicològicamcnte agradável (escolha de 
companheiros, ajustamento caracterológico de chefes e em­
pregados, e t c . ) .

h) Seleção profissional, ou seja : julgamento prévio do 
potencial de eficiência relativa de um grupo de aspiran­
tes a «m a determinada tarefa, com  o fim  de cscolher “ the 
best men for the jo b ” .

(') Epitimologia profissional, ou seja : estudo dos incen­
tivos e fatores de ordem afetiva capazes de aumentar o 
interêsse e o entusiasmo do trabalhador por seu trabalho. 
Incluem-se aqui a escolha de prêmios e sanções, de um 
sistema equitativo de salários, etc. O stakanovismo é um 
exemplo de tal estudo na U .R .S .S .  A participação nos 
lucros é outro exemplo, nos países de tipo capitalista.

/ )  Análise psicológica dos desajustamsntos, fracassos e 
acidentes de trabalho. Esta parte da Psicotécnic?, a que 
denominamos “ Catapsicoergologia”  (estudo do trabalho ou 
esforço mal fe ito /, serve não có de fundamento ao reajus- 
tamento ou readaptação profissional mas à prevenção dos 
acidentes e enfermidades profissionais.

0  Estudo da racionalização, planiíicação e  organização
—  horizontal e  vertical —  do trabalho profissional co le ­
tivo, em empresas ou instituições oficiais e privadas.

m ) Estudo da denominada “ terapêutica ocupacional” , 
ou seja : aplicação do trabalho profissional com o recurso 
não só econôm ico, mas eugênico e psicoterápico, no pro­
dutor enfermo, delinqüente ou parcialmente inválido.

Vejam os agora, com  um pouco mais de profundeza, o 
que pode proporcionar praticamente cada uma destas apli­
cações da Psicologia' e quais têm sido em geral os resul­
tados já obtidos.

a) Quanto à apresentação das oportunidades ou ‘ possi­
bilidades de trabalho. E ’ óbvio que tal informação pre­
cisa ser feita com um critério psicológico, pois é material­
mente impossível pôr o adolescente em contato com as
20.000  ocupações já catalogadas. E ’ necessário fazer uma 
•eleção informativa e dar uniformidade às descrições pro­
fissionais, de sorte que cada jovem  saiba, “ grosso modo"', 
quais são os grandes tipos do trabalho profissional.

E ’ possível, ao mesmo tempo, aproveitar tal apresenta­
ção para destacar os campos profissionais em que a eco­
nomia nacional precisa de maior contribuição humana 
(orientação profissional coletiva ), evitando assim a irre­
gular distribuição da procura de aprendizagem em rela­
ção com as possibilidades de colocação ulterior. Tal in­
formação pode ser realizada de diversos modos, preferen- 
temente convertendo o  último ano escolar primário em 
ano vestibular, em que se cuide de todos os aspectos re­
lacionados com  a produção. Ern tal caso não só se dão ao 
escolar informes acêrca dos processos de trabalho, essen­
ciais à vida comercial, industrial, agrícola, artística, social, 
cultural, ecónomica, estadual, e tc ., mas se lhe oferecem 
filmes, visitas, conferências ilustrativas, e tc ., mediante as 
quais completa o conhecimento do “ panorama profissional” 
e cia situação do “mercado de trabalho” .

Neste sentido vale a pena citar os esforços realizados 

pelo “ Science Research Associates”  norte-americanos, com 
uma série de publicações periódicas destinadas a esta fi­
nalidade (Guidance News Letters, Guide Post, Trades, 
Vocational Guide, Occtipations, Occupational briefs, e t c . ) .

b )  Quanto à observação sistemática das aptidões e de­
feitos  pessoais, durante o  período escolar, não limitada ao 
rendimento escolar, mas estendida a todos os aspectos da 
vida produtiva dos meninos ou jovens, tem constituído n 
base de sérios estudos de Orientação Profissional, princi­
palmente os levados a cabo sob a direção do Professor 
OTTO L lP M A N N , no Instituí zur Angewandte Psychologie 
de Berlim, e sistematizados sob a qualificativo de “ Beo- 
bachtungs methode zur Berufsberatung” . Esta atividade 
pode não se limitar a ser diagnostica, mas servir de ponto 
de partida para a vocação ou posta na direção de certas 
aptidões e formas reativas, do grande interêsse profissio­
nal, que espontaneamente não se evidenciam até momen­
tos ulteriores da evolução, ante os que já precisam decidir 
o rúmo a tom ar. E ’ assim que B A U M G A R T E N , G lE S E  p. 

T r A M M  têm aconselhado o uso dos chamados “ jogos pro­
fissionais”  para a determinação das ulteriores inclinações 
e disposições profissionais dos escolares. N o Uruguai, en­
saiamos uma ficha de observação psico-pedagógica apli­
cável à construção do perfil vocacional e profissional, com 
resultados animadores. Tal ficha não deve ser preenchida 
diretamente pelo mestre que exerce a missão de ensino 
direto, mas por um mestre observador (semelhante ao 
‘vocational teacher”  americano) que permanece à mar­

gem da rotina diária do processo pédagógico. „

c )  As vantagens da Orientação Profissional. Já não são 
discutidas. Esta atividade, porém, não pode basear-se e x ­
clusivamente na Psicologia, mas requer o auxílio da M e ­
dicina, da Sociologia e da Professiotécnica; deve conce­
ber-se com o m eio de realizar, além disso, uma obra de 
higiene mental geral no indivíduo, pois não somente per­
mite dar-lhe conselhos acêrca de seu rumo profissional, 
mas —  o que não é menos importante —  assinalar-lhe 
também seus melhores rumos vitais, tendo em conta que 
às vêzes o trabalho profissional há de ser escolhido não 
tanto para aproveitar certos desvios e hipertrofias de ca­
racterísticas pessoais, com o para compensá-los e conseguir 
maior harmonia e equilíbrio no modo de viver individual.

As melhores estatísticas de resultados obtidos com a 
Orientação Profissional foram publicadas pelo National 
Institute of Industrial Psychology de Londres e pelo Ins­
tituto Psicotécnico de Barcelona.

d ) O estudo professiográfico pode ser feito com diversos 
critérios : a ) descritivo dos atos fundamentais do traba­
lho profissional; 6 )  hierarquizador de sua importância; 
a’ ) tomando por norma o que o trabalho ó, num ambiente 
determinado; b ')  tomando por base o que o trabalho de­
veria ser, num sentido ideal; a ’ ’ ) realizando uma focali- 
zação analítica; b' ’ ) seguindo uma focalização global. 
T odo estudo professiográfico, qualquer que seja o critério 
com  que é feito, não pode limitar-se a apresentar uma 
seção horizontal (transversal e estática) do trabalho, mas 
precisa, ao mesmo tempo, relacioná-to longitudinalmente
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em seu “ devenir”  e em suas conexões com  as influências 
am bientes.

Assim, por exemplo, já não cabe fazer “ in abstracto”  a 
professiografia médica, à base da diferenciação de algumas 
especialidades, mas é necessário distinguir também os fins 
desta atividade e as circunstâncias (hospital, domicílio, 
consultório, cidade ou campo, tem po de paz ou de guerra, 
e tc . ) em que se realiza.

Atualmente há cêrca de 200 monografias referentes a 
estudos professiográficos cuja eficácia tem sido com pro­
vada por via experim ental. Ademais, tem-se realizado 3 
professiografia puramente intuitiva, sem controle adequa­
do, com  fins de Orientação Profissional, em cêrca de 2000 
ocupações.

e ) A  professiotécnlca pedagógica é um campo de atua­
ção em que cabe introduzir numerosas melhorias. Cum­
pre incorporar ao ensino profissional todos os conceitos ja 
em vigor para os demais tipos de ensino primário e se­
cundário. E ’ necessário dar noções de psicopedagogia a 
todos os professores de ensino profissional, e não os sele­
cionar somente na base de sua com petência técnica ou 
cultural, mas tam bém de suas condições didáticas. Além 
disso, exige-se o emprêgo de melhores meios de demons­
tração para aprendizagem técnica, especialmente na base 
do cinema em câmara lenta e da obtenção do pequenos 
film es de cada aprendiz, de sorte que êste possa ver seus 
m ovim entos analisados pelo  professor, enquanto toma uma 
atitude de espectador de si m esm o.

A regra de ouro da aprendizagem comum é a que afirma 
que esta não se realiza tendo por base a repetição das 
séries quinéticas e a procura, por tateio, do êxito na “ per­
formance” , mas, sim, a compreensão dos defeitos de ade­
quação, na integração das formas reacionais. Assim, por 
exemplo, um mau nadador corrige os seus defeitos natato- 
rios de maneira dez vèzes mais rápida, quando se vê na­
dar em um film e passado em câmara lenta, do que quan­
do apenas ouve as criticas de um bom  professor. R ece­
bemos no Instituto Psicotécnico de Catalunha, em 1942, 
alguns filmes de FRANK e L i l l ia n  G ilbreTH , elaborados 
sob a técnica do “ T he one best way to do thc job ”  dos 
citados autores; êsses filmes serviram de inspiração à sec- 
ção de professiopedagogia para introduzir —  com  funda­
mento no aparelho Kodak comum para filmagem —  a 
adoção do controle quinético em diversas secções da Es­
cola do Treball, conseguindo por e?ta forma abreviações 
nos períodos de aprendizagem que oscilaram entre 40 e 
260%  nos alunos do 1.° ano de mecânica (trabalhos ds 
serralheria e tôrno) .

A enormo experiência acumulada polos psicotécnicos do 
exército norte-americano, no ensino de técnicas bélicas al­
tamente especializadas, está descrita no capitulo X  de 
“Psychology for the Fighting M an”  e serve para ilustrar 
quanto é possível obter dessa modalidade de aplicaçao 
da Psicologia a um tipo de trabalho profissional.

f )  A  Psicotécnica O bjetiva . Constitui outro campo pro­
missor da psicotécnica órgica, ergológica, ergasiológica ou 
profissional. Consiste em adequar todo o material de um 
ambiente físico de trabalho às peculiaridades orgânicas do

trabalhador. D e maneira geral a rotina im pôs o uso de 
instrumentos e ferramentas uniformes, em  trabalhos feitos 
por homens díspares. Cumpre fazer instrumentos sob m e­
dida, do mesmo m odo que se fazem vestimentas sob me­
dida, para facilitar seu uso. Cumpre, além disso, que tais 
instrumentos e objetos (cadeiras, mesas de trabalho, lâm­
padas, quadros de distribuição, e tc . )  não sejam fabrica­
dos com  critério estritamente mecânico ou puramente f i­
siológico, 'm as sim psicofisiológíco. A  facilidade de m a­
nejo dos meios técnicos e as condições ótimas do am­
biente físico (luz, umidade, temperatura, ventilação, to ­
pologia do material manipulável e t c . ) ,  podem  determi­
nar aumentos ou diminuições apreciáveis no rendimento 
do grupo, qualquer que seja a técnica usada e todos os 
demais fatores que atuam com o variáveis na equação do 
trabalho.

Grande quantidade de trabalhos profissionais podem  ser 
feitos com  menor esforço, maior com odidade e  mínima 
fadiga, quando se empregam as técnicas da “ Objekts- 
psychotechnik”  que já foram expostas em 1925, por F r i t z  
G ie s e , no volume correspondente que, com  o título acima, 
publicou na “Enziklopadie der Arbeitswisselschaft” .

Uma das profissões que nos últimos tempos mais se 
beneficiou da psicotécnica objetiva foi a cirurgia de guer­
ra . A elaboração de um instrumental adequado de inter­
venções de urgência permitiu converter rapidamente em 
cirurgiões eficientes, centenas de médicos que teriam ne­
cessitado anos de aprendizagem, se tivessem de operar 
com as antigas técnicas e instrumentos cirúrgicos. Nesta 
altura o trabalho em equipe, realizado por cirurgiões, m e­
cânicos e engenheiros especializados e psicotécnicos, rea­
lizou progressos surpreendentes.

g ) Psico-higiene do trabalho. Saber trabalhar não signi­
fica somente o domínio de uma técnica profissional, mas o 
uso adequado das energias pessoais ao, longo de tôda a 
jornada existencial, a fim  de conseguir o melhor rendi­
mento possível desta técnica. Isto significa que uma boa 
psico-higiene do trabalho terá que considerar também nor­
mas para a distração e  o  repouso dos trabalhadores. Já 
vai para um quarto de século que regimens políticos tão 
opostos com o o fascismo italiano e o comunismo soviético 
coincidiram em organizar a vida dos trabalhadores sob 
orientação de alguns princípios científicos que não eram 
atentatórios à sua liberdade individual :a )  facilitação dos 
transportes, mediante a construção de residências nas pro­
ximidades de locais de trabalho; b )  facilitação da alimen­
tação adequada, mediante a criação de cantinas e restau­
rantes de fábrica; c )  facilitação do aperfeiçoam ento profis- 
sionl e do auto-conhecimento, mediante a criação de b i­
bliotecas, cursos, demonstrações, e tc ., referentes aos pro­
blemas de trabalho e aos aspectos da biologia, higiene e 
medicina com êles relacionados; d )  divulgação das regras 
de higiene do vestuário, do sono, do exercício físico, e tc .;
o ) fadilitação de distrações coletivas (obras do “ Dopola- 
voro”  italiano e dos “ clubes de fábrica”  soviéticos) .

Cada organização no mercado da produção deveria con ­
tar com  consultórios especializados de higiene do traba­
lho, onde trabalhassem em equipe o Serviço M édico e  o 

Serviço Psicotécnico e Social, para resolver individual­
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mente êstes problemas. Secundariamente incluem-se neste 
campo o uso de dispositivos protetores contra os riscos do 
trabalho ( “ safety first” ) ou seja, de meios profiláticos da 
fadiga, do acidente ou da enfermidade profissional e, o 
que é mais importante, a criação do iníerêsse dos traba­
lhadores pelos respectivos em pregos.

h ) Seleção profissional. “T o  pick the right man for the 
right jo b ”  fo i o “ slogan”  desde os tempos de TAYLOR, em 
todos os paises que viveram sob a febre do aumento da 
produção. Mudaram bastante os processos de seleção, de 
acôrdo com  a nova orientação da Psicologia atual, que é 
mais caracterológica e menos racionalista, mais persona­
lista e menos atomista, mais evolutiva e menos estrutural 
do que outrora. Assim é que os métodos de seleção de 
“ com andos”  nos exércitos modernos transformaram-se de 
maneira revolucionária em relação aos da primeira guerra 
mundial, nas Nações Unidas e nos países do E ixo . Lendo 
os livros de S i m o n e i t  —  autoridade máxima da psicotéc­
nica seletiva militar nazista —  de L u r i a  —  um dos psico­
técnicos soviéticos de maior renome na atualidade —  e os
tra b a lh o s  n o r te -a m e r ica n o s  d e  A l l p o r t , B e t c h o l d , B i n - 

i
g h a m , F a u l k n e r , F r y k l u n d , G u t h r ie , H A r r e l , K n a p p , 
S c o f ie l d ,  S t o u f f e r , ou revendo os capítulos III e IV  do 
meu livro “ Psychiatry in W ar”  (N orton  E d ., New York, 
1943), pode-se ver que o meio de selecionar os melhores 
homens para trabalhos de responsabilidade já não é concen­
trá-los numa sala e submetê-los a uma série de testes, mas 
sim com  êles conviver, observá-los e submeter à avaliação 
objetiva seus rendimentos integrais, ante situações reais, 
prèviamente preparadas, em relação com  o trabalho que 
dêles vai ser exigido. Naturalmente que esta maneira de 
resolver não invalida, antes complementa, a seleção feita 
com  base nos testes. Cumpre, porém, não esquecer que a 
excessiva divulgação da técnica de testes em alguns países 
criou um tipo de indivíduos que se prepara especialmente 
não tanto para fazer bem  o  trabalho, com o para fazer bem 
os testes de seleção que o precedem .

Onde quer, pois, que se torne necessário —  por circuns­
tâncias de premência de tem po ou de número máximo da 
oportunidades —  continuar recorrendo à seleção mediante 
testes, será de tôda conveniência procurar complementá-la, 
mediante a introdução de técnicas e dispositivos de explo­
ração que proporcionem um melhor conhecimento das con­
dições caracterológicas e pessoais, capazes de introduzir 
uma variável de grande valor entre o rendimento que se 
espera (previsível, de acôrdo com  o coeficiente de vali­
dade geral do teste) e o  que se obtém  (de  acôrdo com  o 
uso concreto que o  sujeito pode fazer de suas capacida­
des) no ambiente concreto do trabalho.

Essa técnica mista —  de agregação de dados —  não 
limitada ao julgamento instantâneo do rendimento super­
ficial, mas à avaliação quatri-dimensional do rendimento 
histórico do sujeito, é de fácil adaptação e constitui uma 
garantia de aperfeiçoamento no uso dos processos clássi­
cos de seleção profissional.

i )  A  epitimologia profissional é um dos capítulos mais 
novos, e talvez o mais difícil e perigoso da psicotécnica 
ergologica . O estudo dos meios de obtenção do que se 
chama uma boa “ moral de trabalho” , ou seja de uma “ boa

r
fé na produção” , implica na resolução de problemas axio- 
lógicos que ultrapassam as possibilidades de ação do psico­
técnico. Trata-se de criar a satisfação do trabalhador ou 
do profissional empregando não somente recursos eco­
nômicos de estímulo (prêm ios em dinheiro, aumento de 
salários, e t c .)  ou de sanção (multas, suspensões, dispen­
sas e tc . ) ,  mas, sobretudo, trabalhando na profundeza de 
seu núcleo pessoal e fazendo-o sentir-se ligado à emprêsa 
ou obra de que faça parte. Cumpre convertê-lo em “ sol­
dado voluntário da produção” , isto é, incorporá-lo ao en­
tusiasmo e à alegria criadora, não por subvenção} mas 
por convicção. Esta é uma tarefa para a qual não exis­
tem regras fixas e que exige aptidões muito difíceis de 
reunir, mas que têm de congregar-se no bom  diretor de 
emprêsa ou de organização profissional. Todavia, consi­
derando-se o que a moderna psicologia oferece com o pos­
sibilidades de conhecim ento dos móveis ou incentivos hu ­
manos em relação com  as peculiaridades ideológicas, pros- 
pectivas, e com  os conflitos conscientes e subconscientes, 
ver-se-á que sempre é possível levantar o ânimo e criar o 
entusiasmo ou a alegria do trabalhador por meio de re­
cursos estritamente psicológicos ou psicoterápicos, com a 
condição de não se partir do preconceito de que êle seja 
o  único a realizar o esforço de adaptação à organização de 
que faz parte, senão também que se considere a necessi­
dade de que esta seja suficientemente flexível para que 
possa, momentâneamente, adaptar-se a êle, até que con ­
siga lentamente absorvê-lo e amòldá-lo ao seu dinamismo 
orgânico geral.

Utilizando os princípios válidos para a readaptação so­
cial dos desempregados, inadaptáveis, ou delinqüentes, po­
dem obter-se grandes êxitos no campo da epitimologia pro­
fissional normal.

j )  A  análise dos fracassos ilustra tanto com o a dos êxitos 
e constitui uma excelente contraprova da eficácia de qual­
quer processo psicotécnico. O trabalho de B i n g h a m  sôbre 
os empregados em carris urbanos de Boston constitui um 
m odêlo dêste tipo de estudo. Outro estudo menos conhe­
cido e muito ilustrativo a êste respeito é o de L u r i a  (v .
A . R . L u r ia  : T he Nature of Human Conflicts, Liveright, 
1932).

/ )  Não é necessário estendermo-nos sôbre a contribuição 
da Psicologia ao “ Scientific M anagement” , “ Business O i- 
ganization” , e tc ., pois é por demais conhecida. Em ter­
reno similar ao da atuação do D .A .S .P .  se acha a obra 
da Civil Service Commission norte-americana, na qual 
0 ’ROURKE, psicotécnico que lhe deu grande impulso, pos­
sui abundante documentação publicada sôbre este assunto. 
Na Espanha, em 1932, organizou-se sob nossa direção e a 
de A . C h l e u s e b a ir g u e  um curso de planificação psico­
técnica, de serviços estatais, na Escola de Funcionários de 
Admiistração Local, da Generalidade de Catalunha, que 
teve com o resultado uma alteração substancial e proveito­
sa, nas rotinas burocráticas do organismo administrativo 
catalão.

m ) A  chamada terapêutica ocupacional fo i empregada 
até agora quase exclusivamente no dom ínio da psicologia 
patológica, para a recuperação de doentes e incapacitados 
mentais, mas seus princípios são válidos no domínio da
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psicologia profissional normal. A lém  de constituir um fa­
tor de rendimento econômico, o trabalho pode converter- 
se numa causa de consolo, de bem-estar e de satisfação 
pessoal, chegando, desta maneira, a constituir um fim, além 
de ser um meio, em certos casos em que a vida familiar, 
social ou lúdica não pode oferecer compensação nem le- 
nitivo. A  miudo, vêem-se casos de pessoas que são atin­
gidas por vár}as doenças quando deixam de trabalhar, por­
que sua posição econômica (aposentadoria ou  renda asse­
gurada) já  não exige o ganho do sôldo diário. Estas pes­
soas usavam, muitas vezes  sem o saber, o trabalho como 
substitutivo de outras distrações. Pois bem; a psicologia 
posta a serviço da produção pode chegar a utilizar o  tra­
balho com o elemento terapêutico, de um modo científico, 
evitando que chegue em alguns casos a ser odiado e  em 
outros, pelo contrário, a ser “ necessitado com o recurso 
vital” . O homem não deve ser vadio nem fanático, nem 
deve se converter em imagem do “ preguiçoso”  nem na 
réplica do “ térmita” . Por isso é preciso que o trabalho 
seja regulado psicologicamente, além de o ser econômica, 
jurídica, médica ou socialmente. Com êstes comentários 
chegamos ao fim  do tem po concedido e, também, dos lim i­
tes voluntariamente fixados para esta exposição panorâ­
mica de possibilidades e de realidades da Psicologia apli­
cada ao campo do T rabalho.

O Brasil conta com  numerosos organismos, serviços e 
instituições interessados nesse cam po e que já realizaram 
contribuições de tal valor que o colocam  na vanguarda 
dos países do Continente, quanto à preocupação pela in­
trodução de um critério científico na organização da pro­
dução . ')■ f  * ;

Por isso, não acreditamos ter trazido algo de interesse 
essencialmente novo ao critério já existente na maioria 
dos ouvintes desta reunião. Não obstante, se em algum 
momento demos largas à imaginação e adiantamos um tan­
to nossa visão em relação à cronologia atual, desculpar- 
nos-emos com  a mesma frase que empregou, faz vinte 
anos, o malogrado psicotécnico francês J . M . L a h y , com 
o M inistro do Trabalho que comentou um de seus pro­
jetos. Disse-lhe êste : “ M onsieur Lahy, votre travail est 
excellent, mais vous dévancez de 50 ans” . E  Lahy lhe re­
trucou : “ M onsieur le Ministre, étant donné le but que je 
poursuis, je  ne regrette qu ’une chose : ne pouvoir devan- 
cer de 5 0 .0 0 0 ”  .

*

r
Finda a exposição do Prof. Mira y Lopez, foi 

dada a palavra ao primeiro debatedor, Prof. Lou- 
renço Filho, cujo comentário' foi o seguinte :

A  e x c e le n te  e x p o s içã o  d o  P r o fe s s o r  M lR A  Y L o p e z , q u e  
a ca b a m o s  d e  o u v ir , a p re se n to u -n o s , p o r  fo rm a  m u ito  cla ra , 
os  g ra n d e s  p r o b le m a s  d a  p s ic o lo g ia  a p lica d a  a o  tra b a lh o  
p ro fis s io n a l, e, b e m  a ss im , a ca ra c te r iz a ç ã o  d e  seus d i f e ­
re n te s  s e to re s  d e  a p l i c a ç ã o . N ê le s , d o is  o b je t iv o s  a p a re n ­
te m e n te  c o n tr a d itó r io s  ressa lta m  : 1 )  o  d e  to rn a r  as a t i ­
v id a d e s  p r o f is s io n a is  m ais  e f ic ie n te s , q u a n to  a t é c n ica  da  
p r o d u ç ã o ; . 2 )  o d e  to rn a r  essas a tiv id a d e s  m ais  a traen tes  

ou  a g ra d á v e is  ao  t r a b a lh a d o r .

Com relEção ao primeiro, a psicologia se comporta, p o ­
de-se dizer, com o a engenharia em face de seus problemas 
técnicos. Não esqueçamos que foi mesmo da ação de en­
genheiros que ela partiu. Usa e, até certo ponto, abusa, 
do espírito geométrico, ou da análise e da tipificação. 
Para isso, discrimina cada tipo de atividade profissional, 
observando as circunstâncias mecânicas em  que se p ro ­
cessa; por outro lado, procura discernir no homem as apti­
dões e capacidades, que o  indiquem para determinadas 
operações. Em outras palavras : traça a história natural 
do trabalho e a submete a uma sistemática; traça tam- 

, bém o inventário das aptidões e cepac dades, ensaiando, 
do ponto de vista do rendimento, casá-las com  as exigên­
cias dcs ordens, classes, gêneros e espécies de atividades 
profissionais. E ’, assim, essencialmente, professiografia e 
psicologia diferencial, adaptada, com o vimos, aos diferen­
tes problemas de edaptação do homem ao trabalho. Sua 
forma típicai é a seleção.

Com relação ao segundo ponto, o de tornar mais atraen­
te o trabalho, ou de torná-lo mais agradável ao trabalha­
dor, outro ponto de vista aparece, que não aquêle do en­
genheiro. A correspondência em têrmos da ergologia, 
quanto às exigências das operações e a presença de capa­
cidades que as atendam, por certo que ainda permanece. 
Mas, no empenho da busca dessa própria correspondência, 
o homem passa a ser considerado não simplesmente do 
ponto de vista geométrico, a três dimensões, mas do ponto 
de vista biológico, a n dimensões. Sobretudo a dimensão 
“ tem po” , na organização do comportamento, é encarada 
com o fundamental. Adm ite-se que o com portam ento não 
resulta de uma estrutura, mas de um processo. Isto quer 
dizer que a descrição e a análise não podem bastar, e que 
se haveria de apelar para a história mesma do indivíduo, 
agora considerado com o uma “personalidade”  antes mesmo 
de o ser com o “ trabalhador” .

Adota a psicologia aplicada ao trabalho profissional o 
princípio do “ trabalho adaptado ao hom em ” , e o  seu pro­
cesso natural passa a ser, então, a “ orientação” . Na pri­
meira face, ©!a agia, por assim dizer, por cortes trans­
versais, ou operações críticas, de que resultam enquadra­
mentos um pouco simplistas. Na segunda, age por cortes 
longitudinais, sendo forçada a admitir muito maior nú­
mero de variáveis, na solução de' cada problem a. Com 
efeito, a psicologia evolutiva e a psicologia do ajustamen­
to social aparecem com o subsídios agora indispensáveis. 
Já não basta considerar o homem com o simples estrutura, 
mas as condições de sua formação bio-psíquica, seus im ­
pulsos, incentivos e aspirações, e, tudo isso, do ponto de 
vista de um “ continqum” , ou seja uma personalidade, que 
se com põe, cresce e se expande, ou se com prim e, se de­
prime e se altera, ao embate do inelutáve s conflitos.

O processo da orientação se com plica. A  orientação pro­
fissional passa a ser feita a longo prazo, r.ão admitindo 
apenas o diagnóstico de capacidades presentes, ma3 o  prog­
nóstico de disponibilidades, ou de capacidades virtuais. 
Prolonga-se, então, pela “ orientação educacional” , e sub­
mete o ideal do rendimento ao do ajustamento, tão per­
feito quanto possível, do indivíduo ao trabalho, já  agora 
encarado este tambem com o uma instituição de ordem 
social. Na verdade, essas parecem ser as condições em
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q u e  h o je  a p s ic o lo g ia  a p lica d a  a o  tra b a lh o  p ro fis s io n a l p r o ­
p õ e  os  seus p ro b le m a s , c o m o  v im o s  da  m a g n íf ic a  e x p o s i­
çã o  d e  M ir a  y  L o p e z .

D e tudo isso terá resultado, é claro, uma profunda mu­
dança da concepção sôbre a vida e o homem, quer dizer, 
de uma “ filosofia” . Que esta filosofia não encontra ainda 
as suas bases firmes e concretas, é evidente. O que se 
passa na psicologia aplicada, em todos os campos, é refle­
xo, aliás, do que ocorre na psicologia, tout court : o con­
flito entre o social e o individual; entre o  princípio da 
realidade e o princípio do prazer, a análise e a síntese; 
a forma e a enteléquia; o indivíduo e a personalidade; a 
técnica e a cultura. . .

Quais as conseqüências ? . . . Inúmeras e também muito 
complexas. Mudança de filosofia importa em mudança de 
política e em mudança de educação. A psicologia aplica­
da ao trabalho profissional transborda, então, dos quadros 
singelos de outrora, das concepções de TAYLOR, por exem­
plo, para lançar-se nos quadros da vida social e da direção 
da própria cultura, em cada com unidade. Procura influir 
num ajustamento (social, total, e com isso —• sua; glória e 
seu drama —  acaba por perder a própria autonom ia. Não 
é êsse, afinal, o sentido profundo do dito de L a h y , tão 
oportunamente lembrado pelo P rof. M ir a  Y L o p e z  ? .  . . 
Creio que s im .

De Marta, que era, a psicologia aplicada se fêz M aria. 
“ Marta, Marta, cuidadora e fatigada andas com muitas coi­
sas” , é a exprobação das escrituras. Mas logo os textos 
acrescentam também : “ Porém, Maria escolheu a boa par­
te, a qual não lhe será tirada” .

Como educador de ofício  —  e não poder fugir à defor­
mação profissional inevitável —  suponho que Marta e 
Maria, o ponto de vista da eficiência e o da vida -plena, 
com satisfação do espírito criador, vêm  a solidarizar-se 
na educação, concebida, é claro, em moldes que a façam 
êsse desejado processo de integração individual e de ajus­
tamento social, total. Ou, se se quiser, também, de uma 
educação que não deixe de parte o concurso da psicologia 
aplicada ao trabalho profissional, quer no seu sentido res­
trito, quer no das profundas e inevitáveis repercussões de 
ordem social que trouxe consigo. Fora disso, é de supor 
também, a psicologia aplicada se fará elemento rom ân­
tico, mais perturbador que criador.

Bem vê o nosso caro Professor, que a sua exposição não 
é tão descritiva e tão telegráfica, com o o supôs. Ela se 
apresenta rica de informações, é certo, mas deixa ver, nas 
entrelinhas, tôda a profundidade do problema, tal com o a 
admite o seu próprio autor, E, por isso mesmo, um único 
ponto da admirável lição que ouvimos me causou espécie : 
é aquele em que o nosso Professor M ir a  y  L o p e z  pede

uma orientação educacional discreta”  ao mesmo tempo 
em que reclama uma orientação profissional, a longo pra-i 
zo, ou de sentido crônico. Talvez seja uma questão ape­
nas de terminologia, pois que, ainda tratando desta últi­
ma, diz êle que deverá guiar, aconselhar e canalizar “ cada 
aluno , o vque faz supor que a orientação profissional te­
nha de ser aqui tam bém “ educacional” .

Certo que na concepção mais geralmente admitida, a 
orientação educacional, cujo estágio natural é a adoles­

cência, deve incluir a orientação profissional. N o curso 
primário, ela há de ser “ pré-orientação” , necessariamente 
discreta, para tornar-se, nos cursos de 2.° grau, franca* 
mente indiscreta. . . Para isso, a educação da adolescência 
deverá sofrer grandes transformações, com o já se verifi­
ca, há anos, em muitas escolas dos Estados Unidos; com o 
o pretende a reforma educacional da Inglaterra; e com o 
a reforma experimental, iniciada agora, o mês passado, 
em França, msis radicalmente ainda o deseja.

M a s  isto, ó claro; é uma outra história. , . Agradeçamos 
ao eminente Professor M ir a  y  L o p e z  a sua bela lição de 
síntese. De minha parte, agradeço a honra que me conce­
deu, dando-me oportunidade para êste simples comentá­
rio, que não teria maior sentido nesta reunião de estud j, 
se não admitisse, uma vez por outra, confesso, a inclusão 
de certas afirmações de “ Advogado do D iabo” . . .

*
ijí IjC

Em seguida, falou o Dr. Nilton Campos, se­
gundo debatedor, que disse v

M e u  ca ro  c o le g a , P r o fe s s o r  E m í l i o  M ir a  y  L o p e z  :

A o receber o convite para, juntamente com o meu em i­
nente companheiro da Faculdade Nacional de Filosofia, 
Professor L o u r e n ç o  F il h o , comentar vossa conferência, 
senti imediatamente a grande altura da honraria e logo 
mostrei a distância que me separava de la . Não pôde, p o ­
rém, o  D r. BENEDICTO SlLVA, Diretor da Divisão de Aper­
feiçoamento, dispensar-me da investidura que devo aceitar 
com a humildade de quem jamais pretenderia merecê-la.

Investido de tão difícil incumbência, aproveito-a para 
congratular-me com  o Departamento Administrativo do 
Serviço Público pela feliz iniciativa de trazer para o con ­
vívio intelectual brasileiro um dos mais consagrados psico- 
logistas latinos do mundo contemporâneo. Assim, vossa 
permanência no Brasil, a fim  de pessoalmente contribuir 
para o desenvolvimento das pesquisas psicológicas, vem 
assinalar um período auspicioso de colaboração científica.

Vamos, portanto, colhêr ensinamentos de um mestre 
que, em sua socrática modéstia, declara nada vir ensinar 
aos seus discípulos. Em  verdade estamos diante de um 
maíeuta emérito na arte de partejar os espíritos, mas que 
possui também o poder de infundir-lhes idéias originais.

Vossa imensa amizade pelo Brasil inspirou a afirmação 
de que nossas instituições interessadas em assuntos psico­
lógicos têm realizado contribuições de tal valor que nos 
colocam na vanguarda dos demais países do Continente. 
E ’ inegável já havermos produzido vários trabalhos valio­
sos, mas a atividade dos especialistas nacionais ainda se 
ressente de certa dispersão de esforços a exigir uma ação 
coordenadora e sistemática. Para algumas dessas realiza­
ções concorreram técnicos estrangeiros, cabendo citar os 
nomes dos Professores RADECKr, H e l e n a  A n t i p o f f  e 
O m b r e d a n e  .

Vossa presença será um grande incentivo para novo3 
trabalhos, porque o  fulgor da vossa palavra nítida e exata 
tem um imenso poder de atração.
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Ao tratar de um tema tão vasto, seria impossível apro­
fundá-lo dentro dos limites de uma única conferência. 
Apenas pudestes esboçar a descrição panorâmica d e 'u m a  
região científica tão rica em aspectos diversos.

A  visão superficial deteve-se, entretanto, nos pontos sa­
lientes da paisagem vislumbrada, indicando todos os ca­
minhos percorridos pela pesquisa psicológica na direção 
do estudo integral da personalidade, agora definitivamente 
livre do atomismo mecanicista do século passado.

E m  189 0 , já  in ic ia ra  W lL L IA M  J a m e s  a re a çã o  con tra  
o  q u e  co g n o m in a ra  d e  “ p s ic o lo g ia  m ic r o s c ó p ic a ” , cu ja  p r e o ­
cu p a çã o  era  d isso c ia r  a a tiv id a d e  p s íq u ica  em  e le m e n to s , 
à s e m e lh a n ça  da  d isse n çã o  b is to lo g ica  d e  u m  c o r p o  sem  

v i d a .

K õhler, no elogio recente em memória de W erthei- 
m e r , falecido em 1943, escreve na “Psychological R eview ” . 
N .° 3, 1944 : “ A o findar o século X IX , WlLLIAM JAMES 
e outros levantaram sérias dúvidas a respeito do rumo se­
guido pela psicologia. Entre as pesquisas dos laboratório3 
e o espetáculo da vida humana cavara-se um abismo .

A oposição do grande fundador da “ Ciestalttheorie , após 
seus famososo estudos experimentais sôbre o  mo\ imento 
aparente, em 1912, fôra justamente contra o método ana- 
lítico-dissociativo da psicologia acadêmica que reduzia os 
fenômenos da percepção a um mosaico de atomos senso- 
riais independentes.

Esses mesmos critérios metodológicos, quando aplicados 
ao estúdo da personalidade, desfiguravam a natureza uni­
tária e dinâmica do indivíduo. Realm ente o ente humano 
jamais seria redutível a uma simples justaposição mecâ­
nica de partes artificialmente separáveis.

W h e e l e r , na reunião da Associação Americana para o 
Progresso da Ciência, em dezembro de 1928, proclamara 
que “ o vegetal e o animal não são apenas máquinas, nem 
alguma cousa impelida por uma fórça pseudo-natural mis­
teriosa, porquanto tais sêres apresentam propriedades que 
os seus componentes orgânicos não possuem isoladamen­
te”  .

Já dissera o eterno A r is t ó t e l e s  que "a fôlha da árvore 
não se explica pelas raízes, nem estas pelas fôllias; a com ­
preensão reside na totalidade vegetal que organiza essa;, 
partes e lhes dota as propriedades vitais”  (PAUL SlW EK, 

“ La Psychophysique Humaine d ’après Aristote ) .

Assim, se as plantas e os animais não são máquinas, 
com o considerar o homem um feixe de reflexos inatos ou 
condicionados o mecanicamente articulados ! Só o mate- 
rialisino grosseiro ou ingênuo, com o preferem denominá-lo 
os mar*istES, aceitaria tal tipo de explicação atomistica da 
personalidade, identifícando-a com  /uma máquina cons­
truída de peças isoláveis.

O  in s u sp e ito  K o r n i l o v ,  Diretor do Instituto de Psicolo­
gia de M oscou, esclarece a posição do materialismo dialé­
tico, dizendo : “ A tendência em negar os fenômenos psí­
quicos sem exceção, substituindo-os por meros mecanismos 
do sistema nervoso, a fim de dar-lhes um caráter ob jetrio 
pelo identificação com  os processos físicos. baseia-se em 
grave equívoco que conduz a uma manifestação de mate-

rialismo extremado. Por isso, a lógica dialética nega que 
o  espírito seja apenas um puro m ovim ento m ecânico da 
matéria, porquanto reduzir o espírito a outras proprieda­
des da matéria, confundindo-o com  esta, resultaria em  con­
tradição flagrante com  a premissa fundamental do mate­
rialismo dialético, que consiste em aceitar a unidade psico- 
física, mas não a sua identificação”  ( K o r n il o v , “ L os Pro­
blemas de la Psicologia M oderna” , trad. Andres Nin, 
Madrid, 1935) .

Por conseguinte, até. os próprios marxistas consideram 
inadmissível a separação entre uma psicologia subjetiva c 
cutra objetiva, exclusivamente científica. D e fato, elim i­
nar em nome da verdade científica a face interna e espi­
ritual do comportam ento humano, sob a alegação de ina­
tingível pelo conhecimento positivo, é negar o poder da 
ciência, impondo-lhe limitações em suas conquistas.

Contra êsse estranho positivismo científico agnóstico. 
M a x  P l a n c k  exclama, na tradução castelhana de seu livro 
“ Adonde va la ciência —  “ H ay que tener fé . Esta es 
una cualidad de la que los científicos no pueden pres­
cindir”  .

Vossa preleção impressiona pela segurança com  que des- 
crevostes as modificações revolucionárias introduzidas na 
prática da seleção profissional. As modernas diretrizes 
evidenciam a insuficiência do já clássico m étodo dos tes­
tes analíticos. As técnicas modernas procuram investigar 
a situação total e real onde se desenvolve a tarefa im ­
posta ao indivíduo. D o mesmo m odo que a personalidade 
não é dissociável em elementos estáticos, a situação em 
que ela reage não pode ser desagregada em partes inde­
pendentes. Assim com o é o todo fúncional quem governa 
íts partes indissolüvelmente integradas na estrutura unitá­
ria somato-psíquica, também o indivíduo ao trabalhar en­
frenta uma totalidade de estímulos inseparáveis em sua 
apresentação dinâmica. Nenhum atua isoladamente de 
modo a provocar respostas independentes dentro da reali­
dade concreta do trabalho.

Somente a referência à unidade situativa permite enten­
der o significado dos atos parciais, porque êstes têm as 
suas propriedades derivadas da estrutura funcional donde 
em ergem .

As vossas restrições ao método dos testes mostram quo 
o processo científico de selecionar os indivíduos para as 
diversas modalidades de trabalho não consiste apenas em 
concentrá-los na sala do laboratório _a fim de serem subm e­
tidos a uma bateria de testes. Conform e acentuastes de 
forma incisiva, é preciso conviver com os candidatos e ve- 
rificar-lhes o rendimento integral em face da tarefa real 
c concreta. Somente assim será rigorosa a investigação do 
ajustamento profissional.

E ’ certo que os novos processos psicotécnicos não inva­
lidam o método dos testes, mas impõem limitações em sua 
aplicação, exigindo perfeito discernimento de suas bases 
científicas. Por isso, G e m e l l i  aconselha desconfiar dos 
que sabem manejar bem a técnica dos testes, mas não pos­
suem cultura psicológica. ( “ M etodi com piti e lim iti delia 
psicologia nello studio delia delinquenza” , 1936) . T a m ­
bém B i n e t  apontara o perigo de entregar o uso dos tes­
tes “ au premier venu” , dizendo que “ tout procédé scien-
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tifique n ’est qu ’un instrument qui a besoin d'être dirigé 
par une main intelligente”  ( “ Les idées modernes sur les 
enfants” , 1911).

Tam bém  em vossa lição magistral destacam-se idênticas 
palavras de advertência, assim expressas : —  “ . . . pero 
precisa no olvidar que la excessiva divulgación de la té c ­
nica de tests en aigunos paises ha creado un tipo de sujeto 
qt;t3 se prepara especialmente no tanto para hacer bien el 
trabajo com o para hacer bien los tests de selección, que 
son prévios a é l” .

Vossa exposição prossegue no exame das tendências da 
psicologia moderna inteiramente concentrada na investiga­
ção pluri-dimensional da personalidade humana. A aná­
lise estática cede afinal lugar à metodologia que procura 
sondá-la em todos os seus recantos.

H erÁCLITO proclamara que nunca descobriremos os últi­
mos confins da alma humana, mas reconhecia podermos 
caminhar em suas veredas. O progresso das pesquisas 
atuais é um percurso penetrante nessas paragens onde, con­
form e a genial conclusão de Freud, verificam os que o ho­
mem é mais v il 'd o  que supomos, porém, muito m ais'subli­
me do que se julga.

Vossa conferência foi uma mensagem de confiança e so­
lidariedade dirigida a todos que comungam convosco no 
ideal de cultivar os estudos psicológicos com  o propósito 
de tornar o homem feliz e socialmente mais produtivo. 
Na síntese de vossas idéias cumpriu-se admiravelmente a 
recomendação de Polonius quando diz, no 2.° Ato, cena 2, 
do “ H am let” , que a concisão é a alma do pensamento en­
quanto a prolixidade é seu corpo.

A o agradecer a honra de participar dêste debate, rea­
firm o minha crença inabalável na grandeza da ciência c 
na onipotência de Deus.

*

* *

Por fim, o Prof. Mira y Lopez usou novamen­
te da palavra, para agradecer as referências elo­
giosas que lhe haviam feito os debatedores, decla­
rando —  com relação ao reparo do Prof . Louren- 
ço Filho —  que não havia no caso pontos de vista 
divergentes, mas simplesmente uma questão de 
nomenclatura, não se devendo dar à expressão 
“discreta” , que êle próprio havia usado, o sentido 
que merecera as restrições do ilustre Diretor do 
I . N . E . P .

Quanto às considerações externadas pelo Prof. 
Nilton Campos, disse o conferencista que desejava 
unicamente fazer uma declaração destinada a evi­
tar equívocos quanto ao seu ponto de vista em re­
lação ao uso de testes, ponto de vista êsse que de 
modo nenhum é contrário ao uso de tais instru­
mentos (tanto assim que grande parte de suas 
atividades profissionais tinha consistido na cons­
trução e padronização de testes) . Julgava, entre­
tanto, que não existem motivos para se desprezar 
outros métodos de análise que constituem uma 
eficiente complementação do método dos testes 
em problemas de orientação e seleção profissio­
nal.

SELEÇÃO

Questões apresentadas no último concurso para a 
carreira de Bibliotecário Auxiliar

Transcrevemos, a seguir, as questões • apresenta­
das no último concurso realizado para a carreira 
de Bibliotecário Auxiliar (C . 168 —  agôsto de 
1945) do Serviço Pública Federal.

IDIOMA ESTRANGEIRO
Faça as . traduções abaixo, no almaço anexo, utilizando, 

se quiser, dicionário. Não e permitida consulta a qualquer 
apontamento, nem a quaisquer fôlhas isoladas.

Francês
Le temp3 qui s’écoula depuis la mort de Louis X I 

jusqu’à 1’avènement de François Ier, c ’est-à-dire de 1483

à 1515, fut, pour em ployer une vieille expression, l ’âge 
d ’or de 1’ imprimerie française et de l ’illustration. Sous 
Charles V III et Louis X II, les dessinateurs sur bois ne 
sont point encore touchés par les écoles voisines; il n ’y 
à chez eux ni influence italienne accentuée, ni procédés 
allemands. Ils font à leur guise ce qu’ ils voient, et ils le 
font sans préoccupation étrangère avec leurs moyens et 
leurs pratiques. D e plus, les rois ne les oubliaient pas, 
et Louis X II  conservait aux imprimeurs de 1’Université 
tous leurs droits et privilèges dans une ordonnance mag- 
nifique, oü l ’art de la typographie était porté à une hau- 
teur d iv ine.

II faut reconnaitre que la France tenait déjà un rang 
prépondérant dans cette industrie nouvelle, et que, sauf 
les Italiens, elle n ’avait guère. à craindre de rivaux sérieux-
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L ’école des ornemanistes faisait des progrès constants. 
Avant Ies livres d ’heures, les libraires se contentaient de 
misérables clichês, placés bout à bout et formant cadre 
tant mal que bien; mais, depuis Sim cn Vostre, Verard et 
les autres, on avait raffiné singulièrement. Les bordures
—  au moins dans les livres d ’heures —  étaient devenues 
la partie principalo du livre. II y  en avait de fleuries, 
d ’architecturales, de compliquées et . de simples, mais 
toutes d ’un goírt parfait et d ’une élégance extrême. Et, sui- 
vant ce que nous disicns tout à 1’heure à propos de la 
figura d ’Aniie de Bretagne des Illustrations de la Gaule, 
les planches à personnages n ’étaient plus des choses de 
pratique, des clichês banais et ennuyeux, mais au contraire 
et le plus souvent, des ceuvres dessinées et gravées spe- 
cialement par des artistes de mérite.

Inglês

Commercial and technical libraries are extremely 
important, but their developm ent has been stunted for 
m any years. W here introduced they have thrived, but 
they should be much more numerous. Every town should 
have a collection o f books devoted to its industries, and 
every librarian should endeavour to make this section re- 
presentative and useful to readers. Business men are slow 

, to take advantage of the facilities offered, but they should 
be solicited, and the advantages widely advertised. Once 
readers have reaped advantage they will patronise the sour- 
ce, but librarians must first make themselves thoroughly 
acquainted with the nature o f enquiries that w ill have to 
be  answered. Local industries must be carefully studied 
and technical advice taken when building up the initial 
stock. T o  attract readers before they can be satisfied is 
dangerous policy, and if the local firms are consulted, 
this can be avoided .

There is a great future for these librairies, for so far 
most o f them are in the infancy of their development, and 
many are yet to be founded. Those already functioning 
have proved their worth, and there are many districts 
where a real need exists for commercial and technical 
literature administered apart from the general reference 
co llecticn .

PROVA DE SERVIÇO DE BIBLIOTECA

a) Resolução  e'e questões.

—  O bibliotecário recebe uma certa quantidade de livros, 
adnuirdos por com pra. Acompanha a remessa, uma 
fatura cu lista enviada pela livraria. Qual é a operaçao 
que deve ser levada a efeito antes de registrar os 

livros ?

—  O primeiro volume de uma obra acaba de aparecer e 
fo i adquirido pela biblioteca. Deve-se aguardar a pu­
blicação dos demais volumes, para, então, se proceder 
à catalogação e classificação da obra completa, ou o 
primeiro volum e pode ser catalogado e  classiíicado 
imediatamente ? Diga o que pensa a respeito, justi 
ficando a opinião emitida.

—  Trata-se de um serviço de empréstimo moderna e efi­
cientemente organizado. Com o pode o bibliotecário 
saber com  quem está um determinado livro, que foi 
retirado do lugar para ser emprestado ?

—  Quais são as marcas de posse, que usam, habitualmen­
te, as bibliotecas nos livros e demais espécies dos rec- 
peciivos acervos ? Diga sôbre o  uso e função dessas 
marcas.

—  Os livros de grande formato, com o os in-iolio, devem 
ficar arrumados em posição vertical, com o os demais 
volumes ou preferivelmente deitados (em  posição ho­
rizontal)? Justifique sua opinião.

—  Deve-se registrar os periódicos da mesma forma que 
empregamos para o registro de aquisição de livros ? 
Exponha qual a forma ordinariamente usada nas b i­
bliotecas para tal registro.

—  Que se entende pela expressão “Reserva”  de livros, 
num serviço de empréstimo ?

—  Quais são as obras que não devem  ser emprestadas 
para fora da biblioteca ?

—  Para cada nova edição de uma obra, deve-se dar um 
número no livro de registro, cu  o mesmo número ser­
ve para tôdas elas ?

—  Qual é o catálogo interno (para serviço da b iblioteca) 
em cujas fichas, ordinariamente, são averbados os nú­
meros de registro dos volumes ?

—  Tratando de uma obra publicada em  fascículos ou ca­
dernos, com o sucede com  certas obras valiosas e, mais 
freqüentemente, com  romances em  edições populares, 
devem tais fascículos ser registrados um a um no livro 
de registro com  os demais livros ? Qual é o processo 
de registro de tais obras ?

—  Quando é necessário dar baixa num livrò, com o proce­
der ?

—  Quando uma biblioteca recebe uma duplicata de obra 
já catalogada e classificada, deve-se :

1 . Dar um novo número de registro à duplicata ?

2 . Deve-se fazer uma nova ficha para o catá­
logo topográfico ?

—  Numa biblioteca classificada pelo sistema decimal de 
Dewey, os periódicos sôbre medicina devem  ser arru­
mados com  os livros que tratam do mesmo assunto, 
ou devem  ser alojados em estantes separadas da co­
leção de livros ?

—  Há alguma razão para que as bibliotecas prefiram 
enviar à encadernação as brochuras, depois de cataloga­
das e classificadas ?

—  As etiquetas, ou as marçãs de localização, averbadas 
no dorso dos volumes, têm alguma função útil ou de­
vem  ser omitidas ?

—  Qual é a classe de livros que, nas bibliotecas públicas, 
pode ser deslocada do acervo geral e classificada por 
autores em estantes abertas ao público ?

—  Alem do sistema de classificação de Dewey, conhece 
algum outro que tenha sido inventado posteriormente, 
nos Estados Unidos ?
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—  Numa biblioteca classificada pelo sistema de Dewey, 
e que usa as marcas de Cutter, um bibliotecário re­
cebeu volumes, trazendo nas etiquetas os seguintes nú­
meros de chamada :

529 097 0 2 5 .4  023 0 2 5 .4  973 973 
C247 P874 D l l  A572 L347 H32 s H32

Transcreva êsses números de chamada na ordem em 
que devem ficar os volumes nas estantes. Utilize os 
espaços abaixo.

—  Quando, num serviço de empréstimo de livros, são usa­
dos dois cartões, os quais são retirados do volume por 
ocasião do empréstimo, com o devem ser enfileirados um 
e outro cartão ?

—  Todos os folhetos recebidos na biblioteca passam pelos 
mesmos processos (registro, classificação, catalogação, 
arrumação nas estantes e t c .)  dos livros em geral?

—  O que é localização relativa ?

—  Qual é a diferença que existe entre :

a ) Número de classe 
í>) Número do livro
c )  Número de chamada.

(Supõe-se uma biblioteca classificada pelo sistema 
de Dewey e que usa as marcas de Cutter).

—  Além das estantes, quais são outros tipos de móveis 
usados nas bibliotecas modernas para arrumação de 
livros, folhetos, mapas, estampas, recortes, manuscri­
tos etc. ?

b )  Enquadramento de obras.

Seguem-se os agrupamentos nos quais devem  ser en­
quadrados os títulos designados abaiae. Cada obra só po­
de ter uma classificação num' único agrupamento.

Belas A r te s ................................. ....B .A .
Ciências naturais..................... ......C .N .
D ir e ito ........................................ ....... D ir..
E ducação,...........................................E d .
F ilo so fia ........................................ .... F il.
F in anças........................................ ....F in.
G eogra fia ......... ......................... .......G eo.
H istória ........................................ .....H ist.
M atem ática ................................. .....M a t.
M e d ic in a ...........................................M ed .
S ocio log ia ................................... ......Soc.

O trabalho do candidato consistirá em  colocar, na co­
luna à direita, a abreviatura correspondente à clasificação 
(enquadramento) de cada obra.

P o f exemplo :

Autor e título Enquadra­
mento

Holme.
1910

r
Les Vieux mezzotintes anglais.

. .  B . A ____

Resolva agora :

Autor e título Enquadra­
mento

Trivaroni, J. Conpendio di scienza del- 
le finanze. 1926 

Buyse, Raymond. La experimentacion 
en pedagogia. 1937 

Beccaria, C. Traité des délits et des 
peines. 1891 

Espenson, Pietro. Condizione giuridica 
dello straniero secondo le legislazioni 

e le giurisprudenza italiana. 1889 

Speltz, A. The styles o f ornament from 
prehistoric times to the middle of the 
X IX th  century. 1910 

•Lahee, F .H . Field geology. 3d ed. 
1931.

Le Bon, Gustave. The crowd; a study 
of the popular mind. (transi, of “ Psy- 
chologie des foules” )

Encyclopedia of the social sciences; ed.
-in-chief, E . R . A . Seligman.

Dewey, John. Intelligence in the m o­
dera world: John’s D ew ey’s philoso- 
phy. 1939 

Bruhns, K .C . ed. New manual o f lo- 
garithms to seven places of decimais, 
[s, d,]

Robertson, W illiam  Spence. H istory of 
Latin-American nations. 2d ed. 1932 

Greenne, E .B . Foundations of Am eri­
can nationality. 1935. (Short history of 
the American people)

Kant, Immanuel. Immanuel Kant’s Cri- 
tiquê of pure reason, transi, by N .K . 
Smith. 1929 

Semple, Ellen Churchill. Geography of 
the Mediterranean region . . . 1931 

National geographic society, Washing­
ton, D . C . Boolc o f wild flowers; 
and introd. to the ways of plant life. 

1933.

Berenson, B. D ipinti veneziani in Am e­
rica. [1933],

Gabbi, Umberto. Semeiotica; breve 
com pêndio dei metodi fisici di esame 
degli infermi. 1897.

Fsi'rari, G. La tom ba nell’arte italiana. 

[19 — ]■
Fento, Carroll Lane. W orld o f  fossilis, 

illust. by the author. 1933.
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Autor e título Enquadra­
mento

Pennell, I. Etcliers and etching : chap- 
ters in the history of the a r t . . .  1936. 

Barbosa, Ruy. Comentários à Consti­
tuição federal brasileira, coligidos e 
ordenados por Homero Pires. 1932-34. 

Sturgis, Russell. The apreciation of 
sculpture : a handbook . . .  [c 1905] 

Bielsa, Rafael. Relaciones dei código 
civil con el derecho administrativo.
1923.

Locke, John. Essay concerning human j
understanding with the notes and | 
illust. o f the author. [s. d.]

Gauthier, Joseph. Traité de com posi- |
tion decorative [par] J. Gauthier [et] j 
L. Capelle. [1911].

CATALOGAÇÃO

a ) Resolução de problem as de catalogação

Cada resposta certa vale um ponto. Os problemas 
assinalados (ns. 13, 15, 16 e 17) valem 3 pontos.

Resolva os problemas abaixo, de acôrdo com  as re­
gras do Código do Vaticano.

—  Transcreva, nas linhas abaixo, na ordem em  que devem  
íicar no catálogo dicionário, as seguintes obras de 

Vítor H ugo.

Hugo, Victor M arie, com te, 1802-1885.

—  Nossa Senhora de Paris. Lisboa, 1841.

—  Notre Dame de Paris. Paris, 1844.

. —  Noventa e três. A  guerra c iv i l . . .  R io  de 
Janeiro, 1874 .

—  Quatre-vingt-treize. Paris, 1874.

■ —  O H om em  que ri. S . Luiz do Maranhão, 

1869.

—  L ’Homm e qui rit. Paris, s .d .

' —  Oeuvres completes. Paris 1882-

Hugo, V ictor Marie, comte, 1802-1885.

—  Transcreva na coluna pontilhada, e na ordem em  que 
devem figurar, no catálogo dicionário, as seguintes pa­
lavras de ordem :

Bac ....................................
Baars, Herman • ; .....................................
Bacha _ ....................................
B ” ’ . ...............................
B A .J .D .M .  ....................................
B .A .M .   

B ’ ”  B ” ’ ....................................
B .D .B .   

-—  Na ficha abaixo, falta o cabeçalho do autor, cujo nome 
latino é Publius Virgilius M aro. Há também um êrro, 
quanto ao uso de minúscula, em vez de maiúscula, 
numa palavra.

1. Ponha o cabeçalho de autor na forma correta.

2. Assinale com um traço o vocábulo que deve­
ria ser grafado com  maiúsculas e está escrito 
com  letra minúscula.

The Aeneid o f Virgil, translated into english by John 
D . Long. 3d ed. Boston, [c 1879].

I .  Título. II . Long, John D  tr.

—  Observando a regra de nomes inglêses com  prefixos, 
ponha o cabeçalho de autor na ficha abaixo, sabendo- 
se que êle n. em 1785 e m . 1859.

Confessions o f an English opium-eater. Also the 
lives of Shakespeare and Goethe . . .  by Thomas D o 
Quincey . . .  2d ed . 1886.

—  Ponha o cabeçalho de autor da ficha abaixo :

Faust; a tragedy in two parts by Johann W olfang 
von Gcethe; transi, by Bayard Taylor . . . London 
[1932],

—  Idem, idem na entrada abaixo;

Vita a morte di M osè; leggende hebraiche, tradotte, 
illust. e comparate da Salvatore D e-B eneditti. Pisa, 1879.

—  Na pista da ficha abaixo, mencione, na forma de en­
trada das regras do C ód. Vaticano, o nome do per­
sonagem a que se refere.

Chambrier, James.

Marie-Antoinette reine de France, par James
Chambrier. 2e éd . revue. Paris, Didier et cie; J .
Sandoz, 1871.

\
2 v . 17 cm .

—  Sabendo-se que o autor da obra seguinte é Mariano 
José Pereira da Fonseca, que usou unicamente o  ti­
tulo nobiliárquico nas suas obras, escreva na linha 
pontilhada, na forma prescrita pelas regras citadas a 
entrada de autor, com  as datas 1773-1848.

Máximas, pensamentos e reflexões do marquês de 
M aricá. R io d e ' Janeiro, 1843.

—  Faça uma re,missiva do nome não adotado, no cabeça­
lho da entrada anterior, para a fórma escolhida.
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—  D ê o cabeçalho para a entrada principal abaixo, sa­

bendo-se que é uma publicação o ficia l.
Catálogo da biblioteca do Senado Federal. R io 

de Janeiro, Im p. Nacional, 19-

—  Escreva, na pista da ficha seguinte, dois cabeçalhos 
de assunto, nos lugares indicados.

Saint Hilaire, Aug. de.

Voyage dans les provinces de R io  de Janeiro et 

de Minas Gerais . . . Paris, 1830.

—  Escreva, na pista da entrada abaixo, o cabeçalho da 
assunto apropriado para a obra seguinte :

Relation  historique du tremblement de terre sur- 
venu à Lisbonne, le premier novembre 1 7 5 S ... Hayó 
1756.

—  Escreva o cabeçalho de autor na ficha abaixo, tendo 
em vista: que o autor sempre usou o nome adotado em ' 
religião, e a nota seguinte: “ Francisco Carlos da Silva, 
que, na Ordem seráfica, tom ou o nome de F r. Fran­
cisco de São Caries, nasceu ..........................  aos 13 de
agosto de 1763*. . . Na tenra idade de 13 anos, tomou
o hábito de S . F r a n c is c o .. .”  Biografia: p . [ I X ] ,  
A  sigla da Ordem mencionada é :  O .F .M .

A  Assumpção —  poema com posto em honra da 
Santa Virgem, por Frei Francisco de São Carlos . . . 
Nova ed .' correta pelo cônego dr. J .C .  Fernandes 
Pinheiro. R io  de Janeiro, 1862.

—  Faça uma ficha remissiva, da forma de nome não ado­
tada na entrada acima (problem a n.° 13) para aquela 
que foi averbada no cabeçalho respectivo.

—  A  seguir, vai a transcrição de uma fôlha-de-rosto, re­
ferente a obras diversas reunidas num mesmo volurne 
e sem um título comum. Faça a entrada principal, com ­
pilando os elementos fornecidos pela fôlha-de-rosto, 
até as notas tipográficas inclusive. Não m encione : 
paginação, formato, pista, etc.

Ficha principal

—  A  fôlha-de-rosto transcrita, a seguir, refere-se a obras 
reunidas em  um volume, com  um título comum. Faça 
a ficha principal até a pista exclusiva. Não mencione

as notas bibliográficas (co la çã o ); coloque uma linha 
pontilhada para assinalar essa omissão.

II

Parnasso italiano 
o w e r o ;

I quatro poeti celeberrimi italiani

La Divina com media di Dante Alighieri ;

Le R im e di Francesco Petrarca ;

L ’Orlando furioso di Ludovico Ariosto

Lipsia
presso Ernesto Fleisclier 

1826

__ (

Faça a ficha no quadro a seguir :

—  A  ficha seguinte é referente a uma obra mencionada 
no problema anterior. Com o seu título indica é uma 
crítica sôbre uma determinada obra. M encione, no 
lugar indicado, o cabeçalho de assunto que deve te r .

Rajna, Pio

Le fonti delPOrlando furioso, recerche e studü di 
P io  R ajna. In Firenze, G .C .  Sansoni, 1876.

b )  Feitura de fichas para um catálogo f 

Instruções

E m  anexo, vêm  as cópias das fôlhas-de rosto dos 
livros, cujas fichas principais devem ser compiladas.

Além  das fôlhas-de-rosto, encerradas num quadrado, 
outros dados necessários à redação das fichas estão aver­
bados em cada uma das cópias anexas.

O tipo das fichas é o unit card (ficha única) com  a 
disposição dos diversos elementos, conform e as fichas im­
pressas do Serviço de Intercâm bio de Catalogação do
D .A .S .P .  ou as da L . o f C .

A  pista, portanto, deverá constar do lugar habitual 
das fichas impressas e mencionar as entradas para o ca­
tálogo dicionário.

Não é necessário constar das fichas as marcas de clas­
sificação nem as de número do livro.

Não é necessário riscar ou desenhar o contorno das 
fichas.

Chili

Paraguay, Uruguay, Buenos Ayres, 
Par M . César Famin

Patcgenie, Terre-du-feu et Archipel dos Malouines, 
Par M . Fréderic Lacroix

Paris
Firmin D idot Frères 

M D C C C X L
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Use o papel quadriculado tanto para o rascunho com o 
para passar as fichas a lim po. Assinale o rascunho com 
um traço vertical, ou com  a palavra rascunho, a fim  de 
facilitar a correção da pxova.

La

Sainte Bible 

qui comprend l ’Ancien 

et le Nouveau Testament 

traduits sur les textes originaux hébreu et grec 

par

Louis Segond 

Docteur en Theologie 

Nouvelle édition revue 

avec paralléles 

Paris 

1910

Paginação : quatro fôlha3 preliminares inúmera- 
das e 247 páginas de texto e oito mapas coloridos.

Altura do liv ro : 19 cm .

------------------------ -------------------- - 4 -----------
N OVO D IC IO N Á R IO

Português-Italiano

G

Italiano-Português

com

a pronúncia figurada em ambas as línguas 

composto 

segundo os melhores dicionários 

por

\
Aituro De Rozzol

.'I
Paris

Librairie Garnier Freres

Paginação : a duas fôlhas preliminares seguem-se 
duas páginas numeradas em ' a lg1. romanos, e depois 
520 p . de texto.

A ltura : Treze centímetros e m eio.
O autor é italiano.

A  data está no prefácio : 1897.

O Dicionário de Sacramento Blake diz :

Francisco Bonifácio de Abreu, Barão da V ila da 
Barra, nasceu em . . .  de nov. de 1 8 1 9 .. .  faleceu 
a . . .  de julho de 1887.

Paginação : T em  X X X I  púginas numeradas em 
alg. rcmanos e 505 em alg. arábicos.

A ltura : 0 m 2 2 0 . Não tem ilustrações.

s

! A

D IV IN A  C O M É D IA

de

Dante Alighieri 

fielmente vertida do texto

"7 {pelo

Barão da Vila da Barra 

R io  do Janeiro 

Imprensa Nacional 

1887

Notas que podem  servir ao catalogador :

O prefácio do editor diz : “Publicando os manus­
critos “ que deixou o Barão 'de Vila da Barra . . . dei 
preferência à tradução da D ivina Com édia . . . ”  
[assinado] D r. José Carlos M ariani.

A  introdução intitulada : “ O novo intérprete de 
Dante”  está assinada por Araripe Júnior, cujo nome 
com pleto é : Tristão de Alencar Araripe Júnior.

B IB L IO G R A F IA  E  R E F E R Ê N C IA  E  D IR E IT O  
A D M IN IS T R A T IV O

Resolva, nas linhas abaixo, as seguintes questões :
—  Qual o título da obra escrita por Van Hoesen, H .B . 

e Walter, F .K .?

—  H á uma enciclopédia francesa, moderna, ainda não 
terminada, encontradiça em  nossas bibliotecas e livra­
rias. Inform e apenas o títu lo.

—  Declare o nome de uma grande casa editora france­
sa que tem dado à luz várias enciclopédias.
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Relativamente à ortografia do nosso idioma, qual a 
publicação oficial indispensável a tôda e  qualquer b i­
blioteca ? Forneça todos os dados que ocorrem na res­
pectiva fôlha-de-rosto.

Declare o ano em  que foi realizado o melhor recensea- 
mento no Brasil, anteriormente a 1940.
Qual a grande editora brasileira situada em Pôrto 
Alegre ? '

Genericamente, qual a designação dada às enciclopé­
dias, dicionários, biografias, anuíWos, etc. ?
Qual a obra de Simões dos Reis, Antônio, em um 
só volume ? Forneça dados com pletos.

Completar a seguinte frase :
O Barão Hom em  de M elo  e o Dr. F . H om em  de

M elo foram autores de antigo e conceituado .................
................. brasileiro.

Responder sim  ou não às seguintes perguntas :

As bibliotecas devem organizar bibliografias ?
Há necessidade de obras sôbre Biblioteconom ia em

qualquer biblioteca ?
i

E m  uma grande biblioteca, possuidora de Seção 
de Referência, é conveniente existirem obras dessa es­
pecialidade em outros locais ?

Os livros “ Reservados”  devem  ser fornecidos aos 
consulentes ?

*
*

Preencha as lacunas desta questão, de forma que se 
saibam quais as autoridades que podem  aplicar as 
penas seguintes:

a ) Nos casos de advertência, repreensão e sus­
pensão até trinta dias;

b )  Nos casos de suspensão por mais de trinta 
dias :

c )  Nos casos de demissão :

—  Para cada questão que se segue, há somente uma res­
posta certa. Assinale-a, pondo um X  dentro do parên- 
tesis que a precede :

Não é proibido ao funcionário ;

( ) Fazer contratos de natureza comercial com  o G o­
verno .

( ) Exercer o com ércio entre os companheiros de ser­
v iço .

( ) Participar na direção ou gerência de cooperativas.
( ) Censurar, pela imprensa, as autoridades constituídas. 
( ) Deixar de comparecer ao serviço, sem causa justi­

ficada.

—  A  prisão administrativa será requisitada à autori­
dade policial :

( ) Pelo chefe de repartição ou serviço.

( ) Pela autoridade que a tiver decretado.
( ) Pelo M inistro da Justiça
( ) Por decreto do Presidente da República.

( ) A  mando do Chefe de Polícia.

—  Terminado um processo administrativo, e achando-se 
o acusado em lugar incerto :

( ) Será ordenada a prisão do m esm o.

( ) O processo será arquivado automàticamente.
( ) O acusado será' citado por edital, com  um prazo de 

oito dias.

( ) O processo será suspenso, até o  aparecimento do 
acusado.

( ) Inicia-se o  julgamento com  defesa nomeada ex-oifi- 
cio.
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Notas para a História da Reforma Administrativa 
no Brasil

l.a PARTE

Panorama geral anterior a 1930

Capítulo X X I  

O GOVERNO DELFIM MOREIRA

Dentro do acôrdo de rotativismo estabelecido 
entre Minas e São Paulo, deveria a sucessão do 
Sr. Wenceslau Braz caber a um filho do segun­
do dos referidos Estados. Afastada definitivamen­
te a influência de Pinheiro Machado, morto Cam­
pos Sales, em tôrno de cujo nome não surgiriam 
discrepâncias, somente Rodrigues Alves estaria em 
condições de reunir a unanimidade dos sufrágios, 
tanto mais quanto dêle partira a inicia,tiva da can­
didatura do sereno filho de Itajubá. Assim, foi êle, 
pela segunda vez, eleito Presidente da República 
para o quadriênio de 1918-1922.

As perspectivas de um novo governo áureo co­
mo o de 1902-1906 não chegaram, todavia a con­
firmar-se. A fatalidade, que tanto castiga as na­
ções como os indivíduos, não permitiu que o ve­
lho Conselheiro do Império desse ao Brasil, mais 
uma vez, a demonstração da sua excepcional ca­
pacidade administrativa. A enfermidade que lhe 
minava o organismo acentuou-se às vésperas da 
posse, impedindo-o de comparecer pessoalmente a 
essa solenidade, a 15 de novembro de 1918, data 
em que o Presidente Wenceslau Braz transmitiu 
o governo ao Vice-Presidente eleito, D r . Delfim 
Moreira da Costa Ribeiro.

O Dr. Delfim Moreira, pacato político mineiro, 
de hábitos simples e aspecto bonachão, limitou-se 
a receber, em nome do Presidente enfermo, a in­
sígnia presidencial. Se assumiu a Presidência, não 
assumiu ares de Presidente. Man,teve-se na atitu­
de modesta que era uma de suas características. Já 
em sua viagem de Belo Horioznte para esta Capital, 
impressionara a comitiva que o acompanhava no 
trem especial, com o indefectível guarda-pó mi­
neiro e o lenço com que procurava proteger a al­
vura do colarinho. Aqui chegado, alojou-se no Ho­
tel dos Estrangeiros, onde permaneceu depois de

empossado, recusando-se a ocupar efêmeramenle 
os aposentos presidenciais do Catete.

O mundo oficial repartia-se, então, entre o Ho­
tel, que já entrara para a História, com o assassi­
nato de Pinheiro Machado, e a residência do Con­
selheiro Rodrigues Alves, à Rua Senador Verguei­
ro n.° 164, logo apelidada “Catetinho” pela verve 
dos cariocas.

O Presidente Delfim Moreira não tomou, ao 
assumir o govêrno, nenhuma iniciativa pessoal. 
Os ministros, cujos decretos de nomeação assinou, 
haviam sido escolhidos pelo Conselheiro Rodri­
gues Alves e foram os que abaixo discriminamos :

Justiça e Negócios Interiores ‘—  Bacharel Urba­
no Santos da Costa Araújo;

Relsções Exteriores —  Embaixador Domício da 
Gama:

Fazenda —  Doutor em Direi,to Amaro Caval­
canti;

Viação e Obras Públicas —  Bacharel Afrânio 
de Melo Franco;

Agricultura, Indústria e Comércio —  Bacharel 
João Gonçalves Pereira Lima, interinamente;

Marinha— Vice-Almirante Antônio Coutinho 
Gomes Pereira;

Guerra —  General de Brigada Alberto Cardoso 
de Aguiar.

Além dos nomes acima, cumpre, ainda, salientar 
que o Conselheiro Rodrigues Alves, assim como, 
no primeiro govêrno, soubera escolher Pereira 
Passos para Prefeito do Distrito Federal e Osval­
do Cruz para Diretor da Saúde Pública, se lem­
brou, em seu segundo mandato, de Paulo de Fron- 
tin, para Prefeito, e manteve Carlos Chagas na 
direção da Saúde Pública, assumida ainda nos úl­
timos dias do quadriênio Wenceslau, nos calami­
tosos momentos da gripe “espanhola” que, então, 
assolou o país.
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Como já salientamos no Capítulo XVI, destas 
Notas, a principal característica de Rodrigues Al­
ves era a escolha dos auxiliares através dos quais 
governaria.

O Dr. Delfim Moreira nenhuma alteração quis 
introduzir no ministério organizado pelo veneran­
do paulista, tanto assim que, não havendo o Dr. 
Urbano Santos tomado posse do cargo de Minis­
tro da Justiça, ficou a pasta preenchida, cumula­
tivamente com a da Fazenda, pelo Dr. Amaro 
Cavalcanti.

A nomeação do D r. Pereira Lima para a pasta 
da Agricultura se processara em caráter interino 
e prevaleceu apenas de 15 de novembro a 12 de 
dezembro de 1918, quando, a seu pedido, lhe foi 
dado substituto. A escolha do novo titular coube, 
ainda, a Rodrigues Alves, recaindo no eminente 
paulista Dr. Antônio de Pádua Sales.

A 16 de janeiro de 1919 falecia, em sua resi­
dência, à Rua Senador Vergueiro n.° 164, nesta 
Capital, em ambiente de consternação nacional, o 
Conselheiro Francisco de Paula Rodrigues Alves. 
Seu oorpo, conduzido pelo govêrno e pelo povo, 
à estação da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
foi transportado em trem especial para Guaratin- 
guetá, berço do grande brasileiro, onde repousa no 
cemitério local.

No dia imediato à morte do Presidente efetivo, 
isto é, a 17 de janeiro de 1919, o Dr. Delfim M o­
reira levava a efeito a única modificação minis­
terial processada sob sua inteira responsabilidade. 
Nessa data, foi nomeado Ministro da Fazenda o 
Dr. João Ribeiro de Oliveira e Sousa, passando 
o Dr. Amaro Cavalcanti a gerir exclusivamente 
a pasta da Justiça.

A grande preocupação do govêrno foi, desde 
que se verificou o falecimento do Conselheiro R o ­
drigues Alves, preparar e realizar as novas elei­
ções presidenciais, que, na forma da Constituição 
de 24 de fevereiro de 1891, deveriam ser convo­
cadas para a terminação do quadriênio.

No curto espaço de tempo que mediou entre IS 

de novembro de 1918 e 28 de julho de 1919, data 
em que a Presidência da República foi transmi­
tida ao candidato recém-eleito, não podia o go­
vêrno empenhar-se em grandes iniciativas e rea­
lizações. À parte os notáveis melhoramentos pro­
porcionados à Capital Federal pela ação dinâmica 
do Prefeito Paulo de Frontin, os quais chegaram 
a ser capitulados por um hebdomadário, com foto­

grafias comprobatórias, como “Os 12 trabalhos do 
Hércules da Prefeitura”, é pequeno o acervo de 
atos administrativos dignos de nota nesse período 
de nossa história.

Cronologicamente, deve ser citado em primL.ro 
lugar o decreto legislativo n.° 3.603, de 11 de de­
zembro de 1918, referendado pelos ministros da 
Justiça, Agricultura, Guerra e Marinha, pelo qual 
foram considerados promovidos ao ano ou série 
imediatamente superior àqueles em que estives­
sem matriculados, todos os alunos das escolas su­
periores ou faculdades oficiais, Colégio Pedro II 
e colégios militares e, bem assim, os dos estabele­
cimentos de ensino equiparados pu sujeitos a fis­
calização. Êsse ato, que ficou conhecido como o 
dos “exames por decreto” ou dos “exames decre- 
tinos” , se originou da epidemia de gripe cujo tér­
mino coincidiu com a época dos exames nos ins­
titutos de ensino. Não há negar que a medida 
contravinha aos superiores interesses da instrução 
nacional; mas não há, também, negar que as do­
lorosas circunstâncias do momento exigiam essa 
providência extrema. Sacrificou-se, assim, um 
pouco do futuro dos nossos homens em benefício 
do presente periclitante da juventude de então.

Outro 'ato contemporâneo dêsse é p decreto 
legislativo n.° 3.618, de 21 de dezembro do mes­
mo ano de 1918, pelo qual foi o govêrno autori­
zado a fazer a paz com a Alemanha, podendo, 
para tanto, despender até à quantia de 500 contos 
ouro. Ainda na esfera do Ministério das Rela­
ções Exteriores foram, em janeiro de 1919, ele­
vadas à categoria de embaixada as nossas repre­
sentações diplomáticas na Inglaterra e na Itália.

Referendado pelos ministros da Justiça e da 
Agricultura, cumpre salientar o 'decreto legisla­
tivo n.° 3.724, de 15 de janeiro de 1919, que 
regula as obrigações resultantes dos acidentes de 
trabalho. Na pasta da Viação encontramos cinco 
decretos, sendo quatro datados de 26 de abril e 
um de 28 de maio, nos quais , pela primeira vez, 
é concedida no Brasil permissão para a utilização 
de aeroplanos e hidroplanos no serviço de trans­
porte de passageiros e mercadorias entre os di­
versos pontos da República e entre êstes e o es­
trangeiro, “sem privilégio ou monopólio de espécie 
alguma” .

Saliente-se, por fim, o decreto legislativo nú­
mero 3.741, de 28 de maio de 1919, pelo qual foi 
o Govêrno autorizado a contratar na França uma 
missão militar para fins de instrução ao Exército.
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Não podia um governo iniciado em atmosfera 
de expectativa, e logo depois condenado a encer­
rar rapidamente os seus dias, apresentar uma farta 
safra administrativa.

Desde o falecimento do Conselheiro Rodrigues 
Alves não se pensava mais senão na sucessão. Le 
Roi est mort, vive le Roi!, era o sentimento ge­
ral. A questão estava apenas em saber-se quem 
seria o rei a aclamar. Rui Barbosa volta a levan­
tar a sua velha flâmula de candidato insatisfeito. 
Novamente reboam pelos rincões nacionais os 
clangores do verbo civilista. Reedita-se a campa­
nha de 1909-1910 e, como em tôdas as ocasiões 

•em que a musa do povo pode expandir-se em li­
berdade, lá surge a canção carnavalesca de incen­
tivo à pretensão do velho baiano ( 1 ) .

Na realidade, o futuro Presidente “nasceria fei­
to” , mas não seria o antigo Vice-Chefe do Governo 
Provisório de 1889.

Pelo acordo estabelecido entre as duas maiores 
fôrças políticas da Federação, São Paulo e Minas, 
a Presidência da República deveria caber, em ro­
dízio, a êsses dois Estados. No momento, entre­
tanto, nem o Dr. Altino Arantes nem o Dr. Ar­
tur Bernardes, que, respectivamente, governavam 
a terra dos bandeirantes e a terra dos inconfiden­
tes, possuíam ainda as credenciais necessárias para

(1 )  Referim o-nos ao popularíssimo “ Papagaio louro” .

Assistência social aos
Importante decreto-lei assinado

O Presidente da República assinou, em 28 de 
outubro último, um importante decreto-lei, pelo 
qual foi criada a Comissão Organizadora de Assis­
tência Social aos Servidores'do Estado (C.O.  A.
S. S. E . ) ,  incumbida de organizar, dentro do me­
nor prazo possível, o plano geral de assistência 
social ao funcionalismo, com o objetivo de ampa­
rar os servidores públicos em quaisquer contin­
gências de sua vida funcional e social. O novo 
organismo, diretamente subordinado ao Presidente 
da República, será presidido pelo Presidente do 
D . A . S . P .  e se constituirá de mais cinco mem­
bros, designados pelo Chefe do Govêrno.

A assinatura de ato de tanta significação —  
pois que representa, sem dúvida, um marco deci-

a suprema investidura. Moços ambos, contando 
embora inestimáveis serviços já prestados aos seus 
coestaduanos, faltava-lhes, todavia, o sêlo de um 
longo tirocínio na política nacional, sem o qual, 
naqueles tempos, ninguém se abalançava a aspirar 
à curul presidencial. Afastados êsses dois candi­
datos naturais, tornava-se difícil encontrar um 
nome que congregasse a unanimidade des corifeus 
da situação. Rui Barbosa ali estava a oferecer-se 
mais uma vez, mas a sua imensa superioridade 
intelectual cavara um fôsso definitivo entre o seu 
vulto e as sombras dos que pesavam na balança 
das sucessões. A inteligência desmarcada é um 
óbice permanente para quem depende dos outros.

O curioso é que, no afã de procurarem impedir 
a ascenção dessa enorme inteligência, os políticos 
foram escolher, para sucèssor de Delfim Moreira, 
outra grande inteligência, que, na ocasião, elevava, 
na Europa, o nome do Brasil. Era nosso embaixa­
dor à Conferência da Paz o Dr. Epitácio Pessoa, 
antigo Ministro de Estado, aos 27 anos de idade, 
e Ministro, aposentado, do Supremo Tribunal Fe­
deral . Sôbre êle recaiu inesperadamente a escolha 
dos cardeais da nossa política. A notícia chegou- 
lhe, no estrangeiro, de surpresa. Confirmava-se, 
embora com outro destinatário, o conhecido re­
frão da canção carnavalesca ( 2 ) .

(2 )  “ Quem quer se fazer não p od e !
Quem é bom  já nasce feito !

servidores do Estado
110 “ l)ia do Servidor Público”

sivo na história da assistência social aos servido­
res do Estado —  no próprio “Dia do Servidor Pú­
blico”, vem dar ainda maior relêvo à data, já de 
si tão grata à numerosa classe.

Com efeito, desde 1936, o dia 28 de outubro 
vem sendo assinalado por uma série de atos da 
mais alta relevância para a administração públi­
ca do país e para seus servidores.

Assim, naquele ano, foi promulgada a lei núme­
ro 284, conhecida como Lei do Reajustamento, 
apesar de conter em seu texto matéria muito mais 
complexa e importante do que um simples rea- 
justamento de cjuadros g VGnciiriGntos

Em 1937, na mesma data, o Conselho Federal 
do Serviço Publico Civil, órgão que antecedeu o
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D . A . S . P ., entregava ao Presidente da Repúbli­
ca o projeto de lei relativo ao I . P . A . S . E . ,  o qual, 
transformado em lei em fevereiro de 1938, mar­
cou profunda reforma no sistema de previdência 
dos servidores do Estado.

Em 1939, foi assinado o Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União, carta tanto de di­
reitos e vantagens quanto de deveres e responsa­
bilidades do funcionalismo, em cujo artigo 266 se 
determinou que a data de 28 de outubro fôsse 
consagrada à classe.

Em 1941, duas importantes leis de assistência 
foram promulgadas, pelas quais se incluíram nos 
benefícios assegurados aos funcionários efetivos da 
União, quanto à aposentadoria, os extranumerá- 
rios e os funcionários associados de Caixas de Apo­
sentadoria e Pensões. Ainda no mesmo ano, fo­
ram assinados fos Estatutos dos Funcionários. dos 
Estados e da Prefeitura do Distrito Federal.

Como se pode verificar por êsse retrospecto 
sumário, o dia 28 de outubro é realmente o “Dia 
do Servidor Público” , não apenas porque a lei 
assim o haja prescrito, mas porque está indelèvel- 
mente assinalado por vários acontecimentos da 
mais alta significação para os servidores públicos.

O decreto-lei assinado no último 28 de outubro 
não será, por certo, o de menor alcance, na já lon­
ga série de medidas de assistência ao funciona­
lismo, interessadamente estudadas e propostas pe­
lo D . A . S . P . ,  que, ao lado de sua função precí- 
pua de estudar permanentemente os serviços pú­
blicos com a finalidade de lhes pnoporcionar a 
maior eficiência, jamais descurou a parte referen­
te à melhoria da situação funcional, econômica e 
social dos próprios servidores do Estado.

De acôrdo com o art. 2.° do mesmo decreto-lei, 
o Presidente José Linhares, designou, por decretos 
de 22 de novembro último, os seguintes membros 
da C . O . A . S . S . E . :  Fábio Carneiro de Mendon­
ça (vice-presidente), José Cavalcanti de Castro 
Goiana, Júlio de Barros Barreto, Mário Kroeff e 
Teófilo de Almeida. Essa Comissão —  que se ins­
talou a 26 de novembro, no Hospital dos Servido­
res do Estado, perante o Sr. Moacyr Briggs, Presi­
dente do D . A . S . P . e, nesta condição, seu presi­
dente nato substitui o antigo Conselho Admi­
nistrativo do Hospital dos Servidores do Estado, 
que era constituído dos Srs. : Mário Kroeff. presi­
dente, Alberto Borgerth, Ari de Castro Fernandes, 
Ari Fontoura de Azambuja, Mário Alves da Fon­
seca e Mário de Morais Paiva.

Transcrevemos, a seguir, o decreto-lei em aprê- 
ço (publicado no Diário Oficial de 30-10-45) e a 
exposição de motivos com que foi o respectivo 
projeto encaminhado ao Presidente da República.

D E C R E T O -L E I N.° 8 .145  —  D E  28 D E  O U TU B RO  
D E 1945

Cria a Comissão Organizadora de Assistência Sociai aos 
Servidores do Estado e  dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

A rt. 1.° Fica criada a Comissão Organizadora de As­
sistência Social aos Servidores do Estado ( C .O .A .S .S .
E . ) ,  diretamente subordinada ao Presidente da República, 
incumbida de :

a ) organizar o plano geral de assistência médica e hos­
pitalar, nas suas diversas modalidades, e outros tipos de 
serviços de assistência, aos servidores do Estado e suas fa­
mílias, no território nacional, e propor ao Govêrno Fe­
deral as medidas necessárias à sua execução;

b ) promover a prestação da assistência médico-social;
c )  promover inquéritos, investigações e pesquisas téc­

nicas, bem com o a preparação e o aperfeiçoamento do 
pessoal técnico, necessários à execução e ao desenvolvi­
mento do plano de assistência social aos servidores do 
Estado e suas famílias;

d)  administrar e fiscalizar, no Distrito Federal, as 
obras de construção e aparelhamento do Hospital dos Ser­
vidores do Estado ( H . S . E . )  e serviços conexos, organizar 
e instalar os seus serviços hospitalares, guardar e conser­
var os prédios, o  equipamento e o material existentes, e 
propor ao Govêrno Federal as medidas necessárias ao seu 
funcionamento;

e )  supervisionar, no início do funcionamento, as ativi­
dades do H .S .E .

A rt. 2.° A  Comissão será presidida pelo Presidente do 
Departamento Administrativo do Serviço Público (D .A .
S . P . )  e se com porá de mais 5 membros, designados pelo 
Presidente da R epública.

§ 1.° Dentre os seus membros, o Presidente da R epú­
blica designará um Vice-Presidente da Comissão.

§ 2.° Os membros da Comissão, com  exceção do Pre­
sidente, farão jus à gratificação de representação de Cr$
200,00 por sessão a que comparecerem, até o máximo de
10 sessões por mês.

A rt. 3.° Para desempenho de suas atribuições a Co­
missão instituirá os órgãos auxiliares que forem  necessá­
rios, os quais ficarão subordinados a um Diretor Executivo, 
designado pelo Presidente da Comissão.

Parágrafo único. O Diretor Executivo participará das 
reuniões da Comissão, sem direito de voto.

A rt. 4.° A Comissão disporá dos seguintes fundos, que 
depositará no Banco do Brasil ou em outra instituição ofi­
cial de crédito, para sua livre movimentação e aplicação :

a ) créditos orçamentários e adicionais destinados ao 
Hospital dos Servidores do Estado;

fo) contribuição do Govêrno Federal, na forma do D e­
creto-lei n.° 6 .6 94 , de 14 de julho d© 1944;
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c )  contribuição eventual dos Estados, Territórios, M u ­
nicípios, Distrito Federal e entidades paraestatais ou au- 
tárquicas;

d ) rendimentos produzidos pela aplicação do capital 
e das disponibilidades;

e ) receitas diversas, provenientes da prestação de ser­
viços;

/ )  outras fontes de renda que lhes forem atribuídas. 
Parágrafo único. Os créditos de que tratam as alíneas 

a e  b, após a publicação das leis que os consignarem, se­
rão automaticamente registrados e distribuídos pelo T ri­
bunal de Contas ao Tesouro Nacional e postos no Banco 
do Brasil à disposição da Comissão.

A rt. 5.° As despesas da Comissão serão autorizadas 
pelo seu Presidente ou por quem dêle receber delegação de 
com petência por escrito.

A rt. 6.° A  aquisição de material, a execução de obras, 
e a prestação de serviços contratuais serão precedidas de :

a )  coleta de preços, para as operações inferiores a 
Cr$ 50.000,00;

b ) concorrência administrativa, para as de valor com ­
preendido entre Cr$ 50.000,00 e Cr$ 150.000,00; e

c )  concorrência pública, para as superiores a Crí
150.000,00.

8 1.° Se o preço obtido em concorrência exceder o cré­
dito disponível, poderá o fornecimento do material ou a 
execução das obras ser adjudicado ao licitante que tenha 
apresentado a proposta mais vantajosa, feita a redução do 
material a fornecer ou da obra a executar, para que $o 
enquadre na despesa prevista, observados os preços unitá­
rios da referida proposta.

8 2.° A  concorrência pública ou administrativa poderá 
ser substituída por coleta de preços, qualquer que seja 
o valor da operação :

a )  por m otivos de ordem técnica ou econômica ou cir­
cunstâncias imprevistas, a juízo do Presidente da Repu­
blica;

b ) para a aquisição de materiais que constituam objeto 
de privilégio, ou que só possam sfer adquiridos diretamen­
te dos produtores exclusivos, ou seus representantes, tam­
bém  exclusivos;

c )  para a compra de produtos industriais do Estado;
d ) para a aquisição de materiais, execução de obras 

ou prestação de serviços, que os contratantes tenham dei­
xado de realizar dentro dos prazos convencionados, cor 
rendo, em  tais casos, a diferença de preço, se houver, por 
conta do faltoso, independentemente de outras penalidades 
contratuais, aplicáveis pelo inadimplemento das obrigações 
assumidas;

e )  para aquisição de material, execução de obra ou 
prestação de serviço, diretamente no estrangeiro ou em 
cidade diferente daquela onde tenham sede a Comissão, 
suas agências ou órgãos a ela subordinados.

A rt. 7.° A  juízo do Presidente da República, as obras 
poderão ser realizadas por administração direta, caso em 
que a compra do respectivo material obedecerá ao disposto 
no artigo anterior.

A rt. 8.° Para a realização de despesas miúdas ou de 
pronto pagamento poderão ser concedidos adiantamentos 
a servidores onv exercício na Com issão.

Parágrafo único. Os adiantamentos serão aplicados den­
tro de 90 dias do seu recebimento, e a prestação de contas 
será feita à Comissão, até 30 dias depois de esgotado êsse 
prazo.

A rt. 9.° A Comissão admitirá pessoal à conta dos pró­
prios recursos, com  os salários constantes de tabela apro­
vada pelo Presidente da República.

Parágrafo único. Independentemente dessa tabela, p o­
derá ser admitido pessoal para obras, bem com o técnicos 
nacionais ou estrangeiros, para o desempenho, por prazo 
certo, de funções especializadas.

A rt. 10. A  Comissão poderá requisitar funcionários pú­
blicos federais, na forma do art. 214 do D ecreto-lei nú­
mero 1 .713, de 28 de outubro de 1939, e funcionários es­
taduais ou municipais, na forma da legislação v igente.

A rt. 11. A  Comissão promoverá com  os demais órgãos 
da administração pública, federal, estadual, municipal, dos 
Territórios e do Distrito Federal, bem assim, com  entida­
des paraestatais ou autárquicas, os entendimentos e rela­
ções necessários aos serviços e interesses do programa de 
assistência.

A rt. 12. Até 31 de março de cada ano, a Comissão 
apresentará, ao Presidente da República, relatório circuns­
tanciado de suas atividades no ano anterior e, por inter­
médio do M inistério da Fazenda, os balanços financeiro e 
patrimonial e a prestação de contas de sua gestão.

Parágrafo único. A o encaminhar os balanços e a pres­
tação de contas à aprovação do Presidente da República, 
o M inistério da Fazenda emitirá parecer sôbre a exatidão 
das operações declaradas em confronto com  a docum enta­
ção.

Art. 13. Ficam incorporados aos fundos da Comissão 
os saldos das contas correntes do Conselho Administrativo 
do Hospital dos Servidores do Estado, atualmente exis- 
tentes em instituições de crédito.

A r t . 14. O presente decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

A rt. 15. Ficam revogados o Decreto-lei n.° 5 .2 11 , de 
20 de janeiro de 1943, e demais disposições em contrário.

R io  de Janeiro, em  28 de outubro de 1945, 124.° da 
Independência e 57.° da R epública .

G etulio V a r g a s .
Agamemnon M agalhães.
H enrique A . G uilhem .
P . G óes M on teiro .
P . Leão V eloso .
A . de Sousa C osta .
João de M endonça L im a.
A polônio Sales.
Gustavo Capanema.
Alexandre M arcondes Filho.
Joaquim Pedro Salgado Filho.

E X P O SIÇ Ã O  D E  M O T IV O S  D O  D .A .S .P .

N .° 2 .119  E m  25-10-45. —  Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República :

Até data não muito remota, a política de administra­
ção de pessoal, no âm bito d o  serviço público /civil, carác- 
terizava-se pelo empirismb- ou  pela ausência "de sistema-
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tiçação e, conseqüentemente, só poderiam ser rudimenta­
res, ou mal orientadas, as medidas assistenciais que os 
poderes públicos ditavam em favor daqueles que estavam 
a seu serviço. Eram esquecidos importantes aspectos 
sociais, chegando-se ao extremo de negar a uma numerosa 
parcela de servidores públicos —  os extranumerários —  
qualquer proteção social, inclusive a aposentadoria, que 
era concedida apenas aos funcionários.

2. A  êstes —  os funcionários —  era dado o direito à 
licença para tratamento da própria, saúde, mas, durante 
êsse período de afastamento, em que o  funcionário ne­
cessitava dispor de todos os seus recursos pecuniários, 
para enfrentar o acréscimo de despesas com  a recuperação 
da saúde abalada, os seus vencimentos scfriam descontos 
exagerados, que iam ao ponto de tornar inoperante a me­
dida de proteção. E  nem mesmo êste tipo tão social 
de licença ficava isento de mais um desconto : o  paga­
mento do “ sêlo” , que onerava os atos administrativos 
relativos à vida funcional de cada um.

3. Tam bém  tinham os funcionários direito a férias 
anuais. Como, j/orém, fôsse permitido gozá-las interpo- 
ladamente, dominava a prática de descontar em férias os 
dias de faltà ao serviço. Daí resultava que a quase tota­
lidade dos funcionários não conhecia a pausa recuperadora 
anual.

4. Em  chocante contraste com  essa política social tão 
parcimoniosa, havia uma medida cujo fundamento nos 
parece hoje estranho. Ccncedia-se longa “ licença-prêm io”  
ao funcionário que, durante certo período de serviço, não 
contasse faltas e  licenças. E , assim, premiava-se a assi­
duidade, dever elementar, e a fortuna daqueles a quem 
a vida já premiava com  boa saúde.

5. Os benefícios que o funcionário deixava por morte 
aos seíis descendentes, corriam à conta de instituição de 
montepio, criada após o D ecreto n.° 942-A, de 31-10-1890. 
Sua estabilidade financeira, permanentemente precária, era 
periodicamente socorrida pelo poder público, mediante 
freqüentes reformas. Apesar da inexistência de bases 
atuariais, e da evidente desproporção entre os prêmios 
arrecadados e os benefícios distribuídos, êstes últimos eram 
deficiontes. Não somente estavam sujeitos a um limite 
maximo arbitrário, qu9, na maioria dos casos, não atendia 
às necessidades sociais, com o também se subordinavam ao 
regime de partilha, que, nos freqüentes casos de famílias 
numerosas, tinha com o resultado a concessão de pensões 
ínfimas a cada um dos seus m em bros,

6. A  inexeqüibilidade do plano de financiamento do 
montepio civil evidencicu-se em 1916, quando foi êle obri­
gado a entrar em fase de liquidação gradual, deixando de 
inscrever novos contribuintes. Tal fato veio tirar qualquer 
amparo as famílias de funcionários.

7. Um passo à frente foi dado com  a criação. do Ins­
tituto de Previdência dos Funcionários Públicos (D ecreto 
Legislativo n.° 5 .128 , de 31-12-26, e Decreto n.° 17.778, 
de 20-4-27), posteriormente transformado em Instituto 
Nacional de Previdência (D ecreto n.° 24.563, de 3 -7-34).

8. Apenas em um aspecto gozavam os funcionários 
de pr.oteção semelhante à atualmente em vigor: —  a apo­
sentadoria, em condições normais, com vencimentos inte­
grais. Todavia, para obtenção dessa . vantagem eram exi­

gidos trinta e cinco anos de serviço, prazo que hoje esta 
reduzido a trinta.

I. O  C o n s e l h o  F e d e r a l  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  C i v i l  
e  a  C o n s t i t u iç ã o  d e  1937

9. Tal era a situação no setor da proteção ao servidor 
público: —  precária, claudicante, mal orientada, para os 
funcionários ; e inexistente, para os extranumerários. Nos 
demais capítulos da administração de pessoal não eram 
em menor número os aspectos negativos, que com preen­
diam tôda a gama de erros e desarrazoados, num sistema 
caótico e profundamente ineficiente. Impunha-se a re­
forma .

10. Repetidas vêzes a Lei n.° 284, de 28-10-36, a 
chamada Lei do Reajustamento, tem  sido apontada com o
o marco divisório de uma nova era na vida administrativa 
do país. Não se lhe faria tal justiça, se ela apenas tivesse 
padronizado os vencimentos do funcionalismo público civil 
e reajustado os seus quadros, criado um  sistema profissio­
nal de carreiras, previsto novos critérios de prom oção e, 
até mesmo, consignado uma medida especial de assistência, 
quando estabeleceu a primeira modalidade de gratificação 
por serviço realizado com  risco de vida e de saúde, para os 
funcionários que

“ em efetivo exercício em leprosários, estejam em 
contato direto com os enferm os” .

11. Tôdas essas medidas teriam tido alcance limitado, 
se a lei não corporificasse o espírito renovador que a sni- 
mava, em um órgão capaz de interpretá-la e de estimular 
a sua execução, naquilo que de mais profundo e substan­
cial ela apresentava. Surgiu, então, o  Conselho Federal 
do Serviço Público Civil ( C . F . S . P . C . ) ,  cuja ação seria 
secundada pelas Comissões de Eficiência ministeriais.

12. Coube ao C .F .S .P .C .  propor as primeiras medi­
das que consubstanciariam o sistema administrativo em 
vias de reforma. E, assim, o Decreto-lei n.° 204, de 25-1- 
-38, criou os órgãos ministeriais de administração de pes­
soal, cujos regimentos previram, em sua estrutura, uma 
Seção de Assistência Social ( S . S . )  à qual caberia :

a) estudar as medidas preventivas contra acidentes que 
possam atingir os funcionários e os extranumerários 
quando no exercício de suas fu n ções ;

b ) estabelecer medidas para socorros de urgência ;
c )  providenciar a adoção de medidas para a higieni- 

zação dos locais de trabalho e para o conforto do 
pessoal;

d ) colaborar na incentivação do cooperativism o;
e ) colaborar nos estudos de tipologia, antropometria e 

psicotécnica, relativos a funcionários e extranume­
rários ;

/ )  estudar e propor a organização de cursos de adap­
tação é aperfeiçoamento.

13. A  criação das S .S .  ministeriais marcou uma etapa 
decisiva no estudo e objetivação das medidas de proteção 
aos servidores públicos. Com o adiante se verá, os acertos 
e desacertos, verificados na atuação prátic^ dêsses órgãos, 
foram altamente ' instrutivos e de inestimável valor no 
planejamento do sistema assistencial.
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14. Igualmente decisiva foi a reforma operada no sis­
tema de previdência social, de que resultou a transfor­
mação do Instituto Nacional de Previdência em Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 
( I .P .  A . S . E . ) ,  operada pelo Decreto-lei n.° 288, de 
23-2-38.

15. O C .F .S .P .C .  merece ainda ser creditado pela 
iniciativa de propor a V . Excia. os projetos que se tor­
naram o Decreto-lei n.° 312, o qual dispõe sobre as con­
signações em fôlba de pagamento dos funcionários públi­
cos civis, do pessoal extranumerário, dos inativos e pen­
sionistas da União, —  e o Decreto-lei n.° 391, de 26-4-38, 
que dispõe sôbre a execução do anterior. Desnecessário 
parece relembrar o valor dêsses diplomas legais, que 
vieram pôr têrmo a um regime criador de situações vexa­
tórias para. os servidores da União e, até mesmo, vêzes 
sem conta, para a própria União, posta na posição inde­
fensável de agente cobrador de onzenários.

16. Tais foram  os primeiros passos dados no sentido de 
um programa assistenciál objetivo, destinado a completar 
a política de proteção aos servidores do Estado, cujos 
pontos fundamentais haviam sido demarcados na carta 
constitucional de 1937. Desta vale aqui destacar, pelo 
seu caráter assistencial, o que consignam alguns dos incisos 
do art. 156 :

“ d ) serão aposentados compulsòriamente os funcioná­
rios que atingirem a idade de sessenta e oito anos ; 
a lei poderá reduzir o limite de idade para cate­
gorias especiais de funcionários, de acôrdo com a 
natureza do serviço ;

e ) a invalidez para o exercício do cargo determinará 
a aposentadoria ou reforma, que será concedida com 
vencimentos integrais, se contar o funcionário mais 
de trinta anos de efetivo exercício \ o prazo para 
concessão de aposentadoria cu reforma com  ven­
cimentos integrais, por invalidez, poderá ser excep­
cionalmente reduzido nos casos que a lei deter­
minar ;

/ )  o funcionário invalidado em conseqüência de aci­
dente ocorrido no serviço sera aposentado com ven­
cimentos integrais, seja qual fôr o seu tempo de 
serviço ;

h ) os funcionários terão direito a férias anuais, sem 
descontos, e a gestante a três meses de licença com 
vencimentos integrais. ”

17. Assim estabelecidas as báses gerais da política assis­
tencial, e tomadas as primeiras medidas concretas, cabe­
ria, em breve, ao Departamento Administrativo do Ser­
viço Público continuar a tarefa iniciada pelo C .F .S .P .C .

II. O D e partam en to  A dministrativo  do Serviço 
P úblico, o  E statuto  dos F uncionários P úblicos C ivis 

da U nião  e o sistem a  assistenciál

.18. O Decreto-lei n.° 579, de 30-7-38, organizou este 
Departamento Administrativo do Serviço Público 
(D .A .S .P .) que a Constituição previra em seu art. 67.

19. A  partir de então, o Departamento passou a ser o 
principal responsável pelo estudo dos problemas de. ^admi­
nistração geral e, particularmente, de administraçao de

pessoal, no país, o a principal fonte de onde se originam 
projetos de leis sôbre a matéria, os quais V . E x cia ., na 
grande maioria dos casos, tem-se dignado aprovar.

20. Procurando sempre evoluir e progredir, o D .A .S .P .  
se alimenta da critica sadia e construtiva. Entre as ati­
vidades de aperfeiçoamento dos servidores públicos em 
geral, e- dos seus próprios servidores em particular, criou 
uma tribuna pública e livre. Abriu as colunas de uma 
revista técnica, que abriga, indistintamente, opiniões favo­
ráveis ou contrárias aos seus pontos de vista. Numerosas 
são as teses apresentadas em concurso público e publica­
mente discutidas, em que seus autores, desejosos de in­
gressar na carreira de Técnico de Administração, critica­
vam os atos e os pontos de vista doutrinários dêste D e ­
partamento. E  não poucas vêzes as críticas mais severas 
ao D .A .S .P .  têm sido formuladas pelo próprio D .A .S .P . ,  
em suas exposições de motivos. Finalmente, êste D epar­
tamento está' sempre atento à opinião pública, expressa 
pela voz da imprensa. Assim, não ignora nem as críticas 
justas que tem merecido, pelos desacertos com etidos em 
boa fé, nem as injustiças que tem sofrido, motivadas por 
precipitação de julgamento, ou por ignorância dos que não 
compreendem o alcance de certas medidas, ou por inte- 
rêsses pessoais contrariados, ou ainda, por má fé e opo­
sição sistemática.

21. Recentemente o D .A .S .P .  propôs, e V . Excia. 
aceitou, que os diplomas legais viessem a público acompa­
nhados de exposições fundamentadas, que permitissem a 
mais fácil interpretação do espírito do legislador e escla­
recessem a opinião pública. Assim, êste Departamento, 
que sempre adotou esta norma, pede vênia para fazer um 
retrospecto de sua atuação no campo da assistência social 
aos servidores do Estado, definir seus pontos de vista 
doutrinários sôbre a matéria e fundamentar a proposta 
que, afinal, apresentará.

22. Seria fastidioso enumerar pormenorizadamente a 
copiosa relação do decretos-leis e decretos, que V. Excia. 
tem-se dignado baixar, no campo da assistência social, 
por sugestão dêste Departamento, e de exposições de m o­
tivos firmando doutrina e interpretando diplomas legais. 
Tais atos revelam a atenção ininterrupta com  o que o 
D .A .S .P . ,  desde a sua criação até hoje, vem conside­
rando os problemas de assistência ao servidor público, sob 
os mais variados prismas.

a) O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União
e  seu capítulo X III  —  "D a assistência ao funcionário”

23. A  regulamentação do trabalho, estabelecendo prin­
cípios e normas de ordem político-social, ditada pelo Es­
tado para as classes trabalhistas em geral, não se ajusta 
ao caso dos servidores do próprio Estado, já pela natureza 
dos serviços, já  pelas características que, no caso em espé­
cie, definem as relações entre empregado e empregador.

24. Sete tentativas, durante trinta anos, no sentido da 
decretação de um código de trabalho do servidor público, 
foram feitas sem resultado. Instalado o D .A .S .P .  em 
1938, no mesmo ano era apresentado o  projeto que fo i 
convertido em lei em 28 de outubro de 1939 (D ecreto-lei 
n.° 1.713, de 28-10-39). Êste código regulou as relações 
el?K?. °  ? . ? s seus servidores e deu novo sentido
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ao problema do pessoal, delineando um longo programa 
de assistência soci&l que o Estado se obrigou espontanea­
mente a realizar em prol de seus servidores. So aos 
observadores de visão limitada escapa o que de avançado 
e inédito existe no Estatuto no campo assistencial, a 
ponto de torná-lo um código que não encontra similar em 
qualquer administração pública, mesmo de países repu­
tados pioneiros nesta m atéria.

25. Vale, pois, salientar, que êsse tão discutido Esta­
tuto é um diploma ímpar, pois é o  único código de ser­
vidores públicos em que o Estado im põe a si mesmo a 
execução de programa assistencial em tal grau de ampli­
tude, que, em verdade, só encontra limites na plena con­
secução de sua elevada finalidade de ajustar o  homem 
ao m eio.

26. Com efeito, o título II —  “ Direitos e Vantagens”
—  destina o seu capítulo X III  à assistência ao funcio­
nário, colocando-a nos seguintes têrmos :

“ Art. 219. O Govêrno Nacional promoverá o 
bem-estar e o aperfeiçoamento físico, intelectual 
e moral áos funcionários e de suas famílias.

Parágrafo único. Com essa finalidade serão 
organizados :

I —  Um  plano de assistência, que compreende­

rá a previdência, seguro, assistência médico- 
-dentária e hospitalar, sanatórios, colônias 
de férias e cooperativas ;

II —  Um  programa de higiene, conforto e pre­
servação de acidentes nos locais de traba­
lho ;

III —  Cursos de aperfeiçoam ento e especialização
profissional ;

IV  —  Cursos de extensão, conferências, congressos,
publicações e trabalhos referentes ao ser­
viço público ;

V  —  Centros de educação física e cultural para 
recreio e aperfeiçoamento moral e intelec­
tual dos funcionários e de suas famílias, 
fora das horas de trabalho;

VI —  Viagens de estudos ao estrangeiro e visitas 
a serviços particulares de utilidade pública, 
para especialização e aperfeiçoam ento.

Art. 220. Os funcionários poderão fundar as­
sociações para fins beneficentes, recreativas e de 
economia ou cooperativism o.

Parágrafo único. É  proibida, no entanto, a 
fundação de sindicatos de funcionários.”

27. O programa assistencial, assim, tomou caráter geral 
e programático, chegando a incluir medidas de aperfeiçoa­
mento e especialização profissional.

28. As medidas assistenciais não se limitam, porém, ao 
que registra o capítulo X III. T odo o  Estatuto está pon­
tilhado de preceitos, direta ou indiretamente relacionados 
com  a matéria, ponto de partida de ampla legislação com ­
plementar, que êste Departamento vem  propondo a V. 
E xcia .

29. Vale passar em revista, de maneira sumária, os 
aspectos principais contidos no Estatuto e na legislação 
subseqüente, relacionados com  as questões assistenciais.

30. Por aí se verá que, no decorrer dos últimos anos, 
não somente vêm  sendo particularizadas as medidas de 
caráter geral, preceituadas no Estatuto, com o tem  sido 
ampliado, na medida das possibilidades e conveniências, 
o campo de aplicação do sistema, ao pessoal extranume- 
rário da União, aos empregados de entidades autárquicas 
e aos servidores dos Governos Estaduais, Municipais, dos 
Territórios e da Prefeitura do Distrito Federal.

31. Vale, mesmo, assinalar, com o fato de particular 
importância, a adoção de Estatutos congêneres ao do fun­
cionalismo federal, pelos Governos dos Estados e da Pre­
feitura do Distrito Federal, em 1941, e dos Municípios, 
em 1942. Todos êsses códigos de trabalho consignam, em 
suas linhas básicas, os mesmos princípios assistenciais.

b )  Análise de alguns aspectos básicos : licenças, férias, 
leparação cios riscos profissionais, readaptação

32. As licenças para tratamento de saúde assentam 
agora em bases novas. Não há dedução de vencimentos 
até 12 meses e, independentemente dêsse limite, quando 
resultantes de acidente em serviço ou de doença profissio­
nal, ou, ainda, quando o funcionário é atacado de tuber­
culose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, ceguei­
ra, lepra ou paralisia. São moderados os descontos de 
vencimentos nos casos de licenças além de 12 e até 24 
meses. Depois de dois anos, ocorre a aposentadoria.

33. A  concessão ou prorrogação da licença pode ocorrer 
ex-officio  e precreve-se a obrigatoriedade de inspeção de 
saúde, antes e depois do afastamento, bem  com o a obriga­
toriedade de tratamento médico.

34. Forçoso é reconhecer que tal obrigatoriedade ain­
da não pôde ter aplicação prática e controle real, por­
que, correlatamente, deveriam existir os meios de facilitar 
o tratamento aos servidores de menores recursos, o  que 
só agora se aproxima da realização.

35. Cumprindo preceito constitucional, o Estatuto pre- . 
vê a licença à funcionária gestante e admite a licença por 
m otivo de doença em pessoa da família. Releva salientar 
que tais dispositivos são ímpares na legislação comparada.

36. Deixando de mencionar interpretações diversas, 
esclarecedoras e reguladoras da matéria, e atos de interêsse 
restrito, merecem citação alguns diplomas legais, que êste 
Departamento teve a iniciativa de propor a V . E xcia. :

a ) o Decreto-lei 4 .471 , de 14-7-42, que estende aos 
funcionários da Justiça M ilitar a aplicação dos dis­
positivos relativos à licença, constantes do cap. V II 
do título II do Decreto-lei n.° 1 .713, de 28-10-39;

b )  o Decreto-lei n.° 6 .248 , de 7-2-44, que permite o 
pagamento integral de gratificação de função ao 
funcionário licenciado ;

c )  o Decreto-lei n.° 6 .631 , de 27-6-44, que permitiu 
a concessão de licenças e férias aos extranumerá- 
rios-diaristas e tarefeiros, completando, assim, a m e­
dida assistencial prevista no art. 54 do Decreto-lei 
n.° 240, de 4-2-38, que já tornava extensivas aos 
contratados e mensalistas, no que fôsse cabível, as 
vantagens relativas a férias, licença e empréstimos 
mediante consignação em fôlha de pagamento dos 
funcionários públicos;
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d ) o  D ecreto-lei n.° 6 .632 , de 27-6-44, dispondo sôbre 
o cômputo, com o de efetivo exercício, do período 
de licença de extranumerários-mensalistas e contra­
tados da União, para efeito do prazo de carência de 
que depende a aposentadoria; e

e ) o  Decreto-lei n.° 6 .849 , de 4-9-44, que alterou a 
redação do art. 172 do Estatuto, estabelecendo 
preceitos mais liberais e de maior alcance social, 
para a concessão de licença, por m otivo de doença 
em pessoa da fam ília .

37. Dentre os atos acima citados, merecem particular 
atenção os que se referem à extensão do direito a ferias e 
licença remunerada para tratamento de saúde ao pessoal 
diarista e tarefeiro, grupo numeroso de servidores do Es­
tado, até então desprotegido na enfermidade.

38. O Estatuto tornou obrigatório o regime de vinte 
dias consecutivos de férias, após um ano de trabalho. Por 
outro lado, facultou ao funcionário faltar até três dias por 
mês ao serviço, por m otivo de doença, sem prejuízo do 
vencimento. Êstes dispositivos, conjugados, permitiram 
modificar inteiramente o regime anterior, ja apontado, em 
que as férias anuais, na prática, perdiam a sua finalidade 
de pausa recuperadora.

39. Em bora se tenha implantado entre os servidores o 
hábito sadio de gozar êsses dias de férias, freqüentemente 
procurando estações balneárias, vida campestre, lugares 
atraentes de vilegiatura, não há negar que esta pratica 
higiênica ainda não se tornou generalizada, com o seria de 
desejar, porque há carência de estações de férias e de 
facilidades complementares, ao alcance da bôlsa dos menos 
aquinhoados. Para que -seja alcançado o fim  social, que
o dispositivo estatutário teve em mira, necessário se torna 
que o sistema assistencial objetive esses meios, ja p io- 
gramados mas ainda não executados.

40. Cumpre notar que, por força de legislação com ­
plementar já citada, o direito às férias se tornou extensivo 
aos diaristas e tarefeiros, e, assim, abrange a totalidade dos 
servidores públicos.

41. O problema da reparação dos riscos profissionais 
(acidentes no trabalho e doenças profissionais) encontra, 
no Estatuto e na legislação complementar, tratamento di­
verso do que teve a matéria na legislação trabalhista.

42. Vêzes sem conta êste Departamento se tem mani­
festado contrário às tentativas feitas no sentido de aplicer 
os preceitos da legislação geral de proteção ao trabalhador 
ao caso específico do homem a serviço do Estado. Dois 
são os motivos desta atitude : não somente, do ponto de 
vista teórico, tal extensão não é recomendável, com o de 
sobejo o demonstra a existência de códigos de trabalho 
diferentes para cada caso, —  mas também, na hipótese em 
espécie, e do ponto de vista prático, tal aplicação seria 
lesiva aos interêsses daqueles a quem pretendesse bene­
ficiar.

43. Com efeito. A  legislação trabalhista atribui ao 
empregador a responsabilidade do risco profissional e sua 
reparação deve ser assumida por êle diretamente, ou por 
intermédio de instituições de seguros. A  economia nacio­
nal não suportaria o ônus da proteção à infortunística do 
trabalho senão d e  fowna moderada, procurando resolver

um problema sem criar outro, que tal seria o onerar excessi­
vamente os empregadores, se a lei não estipulasse limites 
máximos de indenizações. Assim, elas nunca vão além de 
pouco mais de vinte mil cruzeiros.

44. As razões que levaram a tais restrições não preva­
lecem para o Estado com o empregador. Neste caso, não 
há por que reduzir a amplitude da proteção social. Assim, 
vejamos com o se comportaram o Estatuto e a legislação 
complementar, face às conseqüências da infortunística do 
trabalho. Cinco alternativas podem  ocorrer :

a ) incapacidade parcial temporária —  concessão de 
licença com  todos os vencimentos ;

b )  incapacidade parcial permanente —  readaptação 
mediante transferência de carreira e, se tal fôr im ­
possível, aposentadoria com  todos os vencimentos ;

c )  incapacidade total temporária —  concessão de li­
cença com  todos os vencim entos;

d ) incapacidade total permanente, ou invalidez —- apo­
sentadoria com  todos os vencim entos;

e )  morte —  concessão de pensão aos descendentes, 
pelo regime de benefícios de família, de regra acres­
cida de uma pensão especial, que suplemente a 
primeira, de m odo a torná-la equivalente à metade 
das vantagens do servidor, quando na atividade.

45. Bem se vê que não ocorreria nunca a possibilidade 
de o funcionário público encontrar na legislação geral am­
paro maior do que o assegurado a êle pela legislação es­
pecífica. Nem se diga que a lei trabalhista prevê a 
concessão de uma indenização que, em certos casos, pode 
ir a cêrca de vinte mil cruzeiros. Cálculos elementares 
provariam que a aposentadoria mais modesta ou a mais 
exígua pensão representariam um valor de capitalização 
várias vêzes superior à quantia m encionada.

46. A Lei n.° 387, de 27-1-37, garantiu uma pensão 
à família do funcionário que falecer vítima de agressão, 
no desempenho do cargo, e o Estatuto, pouco depois 
equiparou aos acidentes no trabalho as agressões sofridas 
e não provocadas.

47. Diplomas legais posteriores aos Estatutos vieram es­
tender aos extranumerários a proteção dispensada aos fun­
cionários .

48. O Decreto-lei n.° 5 .782 , de 30-8-43, regulou o 
caso especial dos servidores do Estado desaparecidos em 
naufrágios, acidente ou qualquer ato de guerra ou de 
agressão à soberania nacional.

48-A. Longa é a série de decretos-leis concedendo pen­
sões especiais, ora suplementando benefícios às famílias 
de servidores falecidos em conseqüência de acidente no 
trabalho ou doença profissional, pagos por instituições di­
versas de previdência social, —  ora suprindo com pleta­
mente tais benefícios, quando, por circunstâncias várias, 
êsses servidores deixaram de ser, em vida, contribuintes 
do sistema segurador.

49. Por motivos tais, êste Departamento propôs, e 
V . Excia. aprovou, a medida que, consubstanciada no 
Decreto-lei n.° 7 .527 , de 7-5-45, alterou a redação do 
Decreto-lei n.° 7 .036 , de 10-11-44, excluindo do âmbito
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da legislação geral trabalhista de reparação dos riscos pro­
fissionais, os funcionários e extranumerários da União, dos 
Estados e Municípios, dós Territórios e da Prefeitura do 
Distrito Federal.

50. Embora a proteção aos riscos profissionais, a que 
estão sujeitos os servidores públicos, encontre solução em 
bases sólidas nos princípios legais já codificados e vigen­
tes, a questão não está definitivamente encerrada. A  ex­
periência vem  cada dia levantando novos problemas, 
particularmente no que tange à reparação sob a forma 
assistencial direta de benefícios em natureza. Eis porque 
êste Departamento tem  afirmado a V . Excia. que vem  
estudando atentamente a matéria. Assim ,ao contrário 
do que por vêzes tem sido dito com  açodamento, o que 
falta não é criar um sistema de proteção, porque êle existe 
em boas bases, mas dar o ajuste final às suas peças, para 
que êle atinja em tôda plenitude a eficiência desejada.

51. Capítulo inédito na história administrativa do país, 
e que tem similar em raras legislações estrangeiras sôbre 
serviço público civil, é aquêle, do Estatuto, que se refere 
à readaptação : '

“ A rt. 68. Readaptação é o aproveitamento do 
funcionário em função mais com patível com  a 
sua capacidade física ou intelectual, ou vocação.

Art. 69. A  readaptaçãp será compulsória e 
verificar-se-á :

a ) quando ocorrer m odificação do estado físico 
das condições de saúde do funcionário, que 
lhe diminua a eficiência para a função ;

b )  quando o nível de desenvolvimento mental 
do funcionário não corresponder às exigências 
da função ;

c )  quando a função atribuída ao funcionário 
não corresponder aos seus pendores voca­
cionais ;

d ) quando se apurar que o funcionário não 
possui a habilitação profissional exigida em 
lei para o cargo que ocupa .

Art. 70. A  readaptação se fará pela atribuição 
de novos encargos ao funcionário, respeitadas as 
funções inerentes à carreira a que pertencer, ou 
mediante transferência.

§ 1.° A readaptação por transferência ... será 
feita mediante proposta do M inistro de Estado, 
ouvido o Departamento Administrativo do Ser­
viço Público.

§ 2.° A  readaptação poderá, ainda, ser pro­
movida pelo Departamento Administrativo do 
Serviço Público e obedecerá, em qualquer caso. 
às normas pelo mesmo prescritas” .

52. Estabelece, ainda, o Estatuto que a aposentadoria 
só será decretada, após verificada a im possibilidade de 
readaptação. Êste dispositivo foi por muitos interpretado 
com o um aspecto odioso da lei, a querer aproveitar, até o 
último momento, a capacidade produtiva do servidor. 
Esqueciam, porém, os que assim criticavam, casos freqüen­

tes e dolorosos de aposentadorias precoces, que cortam as 
possibilidades de carreira, um futuro quiçá brilhante, e 
deixam aos inativos proventos inevitàvelmente parcos.

53. A  compulsoriedade, estabelecida pela lei, foi to­
mada com o medida compressora, quando em verdade é 
uma auto-limitação do próprio Estado que, assim, por via 
reflexa, fica obrigado a não alijar sumariamente os inefi­
cientes e incapazes em determinada função. Não há negar 
que o Estatuto teve em mira zelar pelos interêsses da 
máquina administrativa do Estado, o que é legítimo, e 
também é com patível com  o interêsse do próprio servidor, 
certamente mais feliz quando atendidos os seus pendores 
vocacionais e quando dêle não se exija mais do que física 
e intelectualmente possa dar.

54. O instituto da readaptação reveste-se no Estatuto 
de caráter amplo, que, se por um lado lhe emprestou 
grande alcance social, por outro tornou extremamente de­
licado regulamentar a matéria atendendo aos interêsses 
da administração, sem ferir os legítimos interêsses dos ser­
vidores. Há longo tem po êste Departamento tem pro­
curado uma fórmula satisfatória, encontrando sempre o 
obstáculo da falta de experiência de nosso país nesta 
matéria. Tudo está por criar, num setor em que qualquer 
medida poda agir com o verdadeira arma de dois gumes. 
Não se deve perder de vista que, quanto menos manual g 
mais intelectualizado é o trabalho, tanto mais com plexo e 
delicado é o  procedimento técnico de readaptação.

55. Tem eroso de solucionar problemas sociais, median­
te a criação de outros problemas sociais, o que se resume 
em transferi-los agravando-os, êste Departamento procura­
va um ponto de apoio na observação de casos concretos, 
quando o M inistério da Guerra, desejando em boa hora 
solver judiciosamente a situação dos nossos compatriotas 
levados aos campos de batalha, pediu a presença de um 
representante do D .A .S .P .  para participar dos trabalhos 
preliminares de uma Comissão, que proporia a readapta­
ção dos incapazes das Fôrças Armadas, já que entre os 
mobilizados havia grande número de servidores públicos. 
Quando o Decreto-lei n.° 7 .270 , de 2-1-45, criou a C o­
missão de Readaptação dos Incapazes das Fôrças Arm a­
das, estabeleceu que um representante dêste Departamento 
seria um dos seus integrantes. Está, pois, aberta a possi­
bilidade de estudar os problemas de readaptação em bases 
concretas, e à luz da experiência.

56. Todavia, merece ser pôsto em evidência que, muito 
embora a matéria ainda não tenha sido regulada em de­
finitivo, com o realmente seria de desejar, nem por isso 
êste Departamento tem deixado de recorrer ao instituto 
da readaptação, em casos individuais que podem  ser so­
lucionados mediante simples processo administrativo de 
transferência de um cargo para outro. E  já teve oportu­
nidade de solicitar, em Circular aos órgãos de pessoal, 
particular atenção aos problemas do ajustamento do fator 
humano no trabalho (C ir. D .F .  14, de 5-5-44) .

57. Tão convicto está êste Departamento da possibili­
dade e do grande alcance social do aproveitamento em 
trabalho produtivo; de indivíduos de capacidade física re­
duzida, que.pr.opioveu a expedíçãp. d.o Deçretp-leí n.° 5 .895,
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de 20-10-43, autorizando o ingresso de tais indivíduos 
no serviço público.

58. É  de notar, entretanto, qus não se cogita aqui de 
confundir atribuições do Estado, rebaixando os padrões 
seletivos para facilitar a política assistencial. Trata-se de 
considerar a capacidade resultante de trabalho, e apro- 
visitá-la em função com  ela compatível, de tal modo que 
o  indivíduo, cuja capacidade física estiver reduzida para 
certos trabalhos, mas não para outro, possa exercê-lo >.om 
pleno rendimento.

59. Assim, não somente foram aproveitados cegos no 
Instituto Benjamin Constant e em outras repartições, mas, 
também, tem sido freqüente o ingresso de outros grupos 
de pessoas parcialmente incapacitadas, como, por exemplo, 
surdos-mudos em trabalhos de tipografia e outros.

c )  Medidas assistenciais com plem entsres  e indiretas

60. O Decreto-lei n.° 1 .312, de 1-6-39, autorizou o 
abono de gratificação pela execução de trabalho de natu 
reza especial, com  risco de vida. Por sua vez, o Decreto 
n.° 3 .886 , de 1-4-39, regulou a concessão de gratificação 
a funcionários que, em efetivo exercício em leprosários, 
estejam em contacto direto com  enfermos.

61. O Estatuto tratou a matéria com mais amplitude, 
consignando no art. 120 :

“ Poderá ser concedida gratificação ao funcio­

nário :
I   P e l o  exercício em determinadas zonas ou

loca is ;

j j  __ Pela execução de trabalho de natureza es­
pecial, com  risco de vida ou da saúde” .

62. A  regulamentação da concessão dessas vantagens 
fo i objeto do Decreto-lei n.° 2 .113 , de 5-4-40.

63. Não nos alongaremos na analise de medidas de 
proteção que têm caráter assistencial indireto, capituladas 
pelo Estatuto e pela legislação subseqüente entre os “ di­

reitos e vantagens” .
64. Muitas dessas medidas há muito já vinham sendo 

adotadas. Tais são, por exemplo : gratificações^ pela 
prestação de serviço extraordinário, pela participaçao em 
órgãos de deliberação coletiva, ou gratificação de rep 
tação, quando em serviço ou estudo no estrangeiro , diarias 
e ajuda de custo ; licença para o serviço militar, p 
tratar de interêsses particulares, e à funcionária casada 
com  funciocário ou militar transferido de sed e , p 
missão para afastamento em virtude de luto ou casamento ; 
auxílio para compensar diferenças de caixa, aos que pagam 
cu recebem em moeda corrente; disponibilidade remu­

nerada .
65. Outras medidas, porém, foram introduzidas pelo 

Estatuto e legislação subseqüente, valendo enumerar : gi a- 
tificações pela elaboração de trabalho técnico ou cienti­
fico ; gratificações de magistério ; concessão de transpoite, 
para ser a despesa descontada parcelsdamente em  folha 
de pagamento, ao funcionário e sua família, deslocado para

onde o exigirem as necessidades de tratamento de rua 
saúde ; auxílio-funeral, correspondente a um mês de ven­
cimento ou rem uneração; transporte gratuito para regresso 
da família do funcionário falecido fora de sua sede, »io 
desempenho de serv iço ; matrícula obrigatória, indepen­
dente de vaga, para o funcionário rem ovido ou transferido, 
e para as pessoas de sua família, cuja subsistência esteja 
a seu cargo, em estabelecimento de ensino congênere ao 
que freqüentava na antiga se d e ; prêmios aos funcioná­
rios autores de trabalhos considerados de interesse público 
ou de utilidade para a adm inistração; assistência jurídica ; 
defesa do vencimento ou remuneração contra quaisquer 
descontos que não os previstos em lei.
0KB.- — ..

66. Grande número dessas medidas são hoje extensivas 
aos extranumevários da União, por fôrça de leis gerais ou 
de atos especiais, com o o recente Decreto-lei n.° 7 .622 , 
de 11-6-45, que facultou aos diaristas e tarefeiros o re­
gime de consignação em fôlha de pagam ento.

67. Tam bém  não nos deteremos no exame de m edi­
das, cujo sentido assistencial é patente, mas que, pelo seu 
caráter técnico especializado, têm tido tratamento à parte. 
São as atividades de aperfeiçoamento profissional, setor 
educacional, concretizado por meio de cursos de aperfei­
çoamento, de especialização e de extensão, viagens ao 
estrangeiro, concursos de monografias, conferências pú­
blicas, etc.

68. Já são plenamente compensadores os resultados da 
campanha intensiva de aperfeiçoam ento profissional, que 
vem  sendo desenvolvida por êste Departamento, direta­
mente, nos cursos por êle ministrados, e nas atividades 
educacionais por êle promovidas, ou por intermédio de um 
sistema, organizado nos diversos Ministérios (dentre cs 
quais o primeiro fo i o da Agricultura), ou reorganizado 
em bases mais amplas, com o ocorreu com  os tradicionais 
cursos do Departamento Nacional de Saúde.

69. Êste Departamento tem, ainda, incentivado a prá­
tica de enviar servidores ao estrangeiro, para cursos de 
alto nível e de especialização. Esta boa política, que a 
princípio era seguida unicamente por êste Departamento, 
bem cedo se generalizou e, hoje, contam-se por centenas 
os que têm ido buscar luzes entre povos onde a técnica 
6 a administração avançadas, ensinando-lhes princípios e 
métodos racionais, por intermédio dêles enriquecem a ex­
periência do Estado ao qual servem .

70. O cooperativismo, com o setor de assistência eco 
nômica, também mereceu a devida atenção. O D ecreto-lei 
n.° 4 .243 , de 9-4-42, autorizou a Estrada de Ferro N oro­
este do Brasil a averbar consignações em fôlha de paga­
mento de seus servidores em  favor de sociedades coope­
rativas de consumo. M edida semelhante foi preceituada 
pelo Decreto-lei n.° 5 .501 , de 18-5-43, em  relação à Rêde 
de Viação Cearense.

71. Depois de cuidadosos estudos sôbre a organização 
de uma cooperativa de consumo de largo âmbito de ação, 
êsté Departamento viu com  satisfação o m ovimento es­
pontâneo dos que, em  1944, fundaram nesta Capital, a 
“ Cooperativa dos Servidores Públicos Ltda.” , prestes a 
entrar em atividade.
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72. Quanto ao recreativismo, o primeiro passo foi dada 
também por um movimento espontâneo de servidores que. 
em  1943, fundaram a Associação dos Servidores Civis do. 
B rasil.

d )  Proteção à família

73. O Decreto-lei n.° 3 .200 , de 19-4-41, que dispôs 
sôbre a organização e proteção da família, versou a ma­
téria de m odo amplo, incluindo em seu âmbito de ação os 
servidores públicos. Chegava até a dar, em equivalência 
da condições, preferência para nomeações ou admissões, 
í '.o  serviço público federal, estadual ou municipal, e, bem 
assim, para prom oção ou melhoria de salário, conform e o 
caso, ao casado com relação ao solteiro, e, dentre os cass 
dos, ao que tivesse maior número de filhos. A  mesma 
preferência ficara estabelecida, quando se tratasse da r«  
versão ou aproveitamento de inativos.

74. A  matéria fo i regulada com  mais precisão pela 
ívecreto-lei n.° 3 .284 , de 19-5-41, que deu nova redação 
ao art. 26 e seus parágrafos, do capítulo X I  da lei anterior.

Vi). A  concessãó de abonos familiares aos servidores 
públicos estava prevista no art. 28 do citado Decreto-lei 
n.° 3 .200 , que estipulava a quota mensal de vinte cru 
zeiros por .fil'no, para os que percebessem menos de qui 
ntaentos cruzeiros, e de dez cruzeiros por filho, para o : 
que percebessem de quinhentos a mil cruzeiros, desde que 
se tratasse de chefe de família numerosa, entendida com o 
tai a que ccmprecndesse oito ou mais filhos de menos d j 
18 anos ou inválidos.

76. Por proposta dêste Departamento, o aludido arti­
go 28 da lei de proteção à família foi regulamentado pelo 
Decreto n.° 9 .816 , de 2-7-42, tal com o ocorreu depois ccrii 
o  art. 29 do mesmo diploma legal, regulamentado pc 
Decreto n.° 12.299, de 22-4-43.

77. Posteriormente, o Decreto-lei n.° 5 .691 , de 22-7-43, 
concedeu direito ao abono familiar aos empregados de 
entidades autárquicas, aos quais fo i tornado extensivo o 
disposto no art. 2S da lei de proteção à fam ília.

78. O sistema de abonos familiares, embora fôsse mo- 
recedor de aplausos, não atingiu sua finalidade social, 
quando aplicado aos servidores públicos, seja pela exigüi- 
dade dos benefícios concedidos, seja pelo número extraor­
dinariamente pequeno de famílias atingidas pela medida, 
pois, em verdade, não alcançava mais que 0,3 %  da massa 
de servidores.

79. O problema da remuneração dos servidores do Es­
tado, que por longo tempo encontrara entre nós apenas 
soluções parciais ou assistemáticas, novamente surgiu em 
1935, e foi, então, objeto de estudos que, conduzidos com 
boa técnica administrativa, resultaram na implantação do 
regime que a Lei 284 corporificou. O reajustamento da 
remuneração baseou-se no grupamento dos cargos em car­
reiras, cada qual correspondendo a uma determinada pro­
fissão ou ocupação, e estabecendo-se, desde logo, a posição 
relativa de cada uma na escala geral de vencimentos. 
A  urgência na execução do trabalho, bem  com o as contin­
gências próprias de tôda implantação de um sistema novo.

não permitiram a realização de uma obra aprimorada. 
Mas —  o que é essencial —  estavam lançados alguns 
princípios básicos, que passaram a inspirar a nossa política 
de administração de pessoal de m odo geral e, em  parti­
cular, no tocante â remuneração do funcionalismo público.

80. Por outro lado, a classificação de cargos não é 
um 'processo instantâneo e, sim, permanente, contínuo, 
evolutivo, pois assim o exigem as condições dos diversos 
serviços públicos, necessariamente sujeitos a ininterrupta 
evolução. A  Lei do Reajustamento era apenas o marco 
inicial de uma jornada, e cumpria não só corrigir os de­
feitos iniciais, com o também, e  sobretudo, prosseguir na 
tarefa, certamente longa, intrincada e difícil, de desenvol­
vimento e atualização do sistema implantado, criando 
novas carreiras, fundindo ou desdobrando outras, m odifi­
cando os níveis de remuneração de algumas. Tal era, 
nesse terreno, a primeira fase do programa que êste D e­
partamento se havia traçado, quando assumiu as responsa­
bilidades transferidas pelo extinto Conselho Federal do 
Serviço Público Civil.

81. Êsse trabalho complementar, de revisão dos qua­
dros e da remuneração dos servidores, vem-se desenvol­
vendo continuamente, desde a reestruturação de 1936, e 
dêle resultaram já transformações profundas, inclusive a 
elevação dos níveis de vencimentos e salarios de nume­
rosas carreiras e séries funcionais. Em  fins de 1943, mais 
de 100 dêsses rupos de cargos e funções já haviam sido 
atingidos por essa providência (A nexo à Exposição de 
M otivos n.° 3 .474 , de 8-11-1943).

82. Havia, porém, uma segunda etapa no programa 
que êste Departamento trilhava, ao tratar o problema da 
remuneração. Correspondia a um ideal, de há muito aca­
lentado, corolário lógico da política de proteção à família, 
desenvolvida pelo Govêrno Federal. Tratar-se-ia de en­
carar a questão da paga ao trabalho, não mais em têrmos 
de satisfação das necessidades individuais do servidor pú­
blico, mas sim em têrmos de satisfação das necessidades 
de suas famílias, pela instituição do regime do salário­

- fam ília.

83. Aguardávamos o momento que parecesse mais 
oportuno para propor a concretização de reforma tão ra­
dical —  e tal se nos afigurava ser aquêle em que a revisão 
dos quadros se aproximasse de uma estruturação satisfató­
ria —  quando a intercorrência de um fenôm eno de vastas 
repercussões econômico-sociais impôs a quebra do plano 
que vinha sendo cumprido à risca.

84. E m  1943, o encarecimento do custo da vida, cri­
ando condição especial para quantos no país vivem  de 
ordenados fixos, levou o Govêrno Federal a cogitar do 
im ediato aumento da remuneração de seus servidores.

85. Surgiu, então, a oportunidade para propor a im­
plantação do regime de salário-família, o que fêz êste 
Departamento na Exposição de M otivos n.° 3 .474 , de 
8-11-43, na qual a matéria foi longamente discutida sob 
todos os aspectos e por fim  concretizada no projeto que 
se tornou o Decreto-lei n.° 5 .976 , de 10-11-43.
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86. Não há porque repetir agora argumentos que já 
são públicos e aceitos sem contestação. É  nesta aceitação

, unânime que êste Departamento vê a confirmação do 
acêrto de uma medida que, a seu ver, constitui o ato de 
maior alcance social tomado, posteriormente ao Estatuto 
em prol dos servidores do Estado.

87. A  concessão do salário-família foi posteriormente 
regulada pelo Decreto-lei n.° 6 .022 , de 23-11-43.

88. Longa série de decretos, a partir de então, vem  
determinando a implantação do regime na maioria dos 
órgãos de administração indireta —  tais com o institutos de 
aposentadoria e pensões, autarquias reguladoras da econo­
mia, caixas econômicas, etc. —  em quase todos os Estados, 
na Prefeitura do Distrito Federal e nos Governos dos 
Territórios Federais (D ecreto-lei n.° 7 .673 , de 25-6-45),
—  tendo sido ainda tornado extensivo ao pessoal admi­
tido para os serviços de fom ento agrícola realizado por 
acôrdo entre a União e os Estados (D ecreto-lei n.° 7 .602, 
de 3 1 -5 -45 ).

89. Com o medidas complementares, o  Decreto-lei 
n.° 6 .231 , de 1-2-44, estendeu o abono familiar aos em­
pregados de entidades paraestatais de natureza autárquica, 
que não tivessem benefícios mais vantajosos de salário- 
-familia, —  e o de n.° 6 .490 , de 11-5-44, excluiu dos be­
nefícios do abono familiar os servidores públicos beneficia­
dos pelo regime de salário-família.

e ) Proteção à inatividade

90. O instituto de aposentadoria, que tem suas origens 
mais remotas na Regência de D . João VI, aparece, no 
art. 75 da Carta de 24 de fevereiro de 1891, ligado à 
condição de “ invalidez no serviço da Nação” .

91. O Decreto- n.° 117, de 4-2-892, estabelecia que 
essa vantagem dependia do mínimo de 10 anos de efetivo 
exercício do cargo. A  percepção de vencimentos inte­
grais, admitida no seu art. 4.°, foi, por lei posterior, lim i­
tada ao caso dos que contassem 30 anos de serviço. E, para 
que pudesse vigorar na inatividade o último vencimento, 
era necessário o interstício de dois anos no exercício do 
cargo.

92. Para os que contassem mais de 10 anos de serviço, 
e menos de 30, ficara previsto que os proventos correspon­
deriam a tantos 1 /30  dos vencimentos da atividade, quan­
tos os anos de exercício.

93. A  Constituição de 1934 consolidou os preceitos 
então vigentes. E, além da aposentadoria com vencimentos 
integrais, nos casos em que o  funcionário contasse mais 
de 30 anos de serviço, admitiu que tal vantagem fôsse 
concedida também nos casos em que a invalidez decorresse 
de acidente ocorrido no serviço, ou de doença contagiosa 
ou incurável, qualquer que fôsse o seu tempo de serviço. 
Estava tam bém prevista a aposentadoria ^compulsória 
dos funcionários que atingissem 68 anos de idade.

94. Já estabelecia a Constituição então vigente que 
“ o prazo para a concessão de aposentadoria com  vsnci-

mentos integrais, por invalidez, poderá ser excepcional­
mente reduzido, nos casos que a lei determinar” .

95. A  Constituição de 1937 não trouxe matéria nova 
no capítulo da aposentadoria dos funcionários públicos.

96. Coube ao Estatuto ampliar o cam po de ação do 
instituto da aposentadoria, concedendo proventos integrais 
em duas hipóteses, ainda não previstas :

a ) independentemente do tempo de serviço —  quando 
o funcionário fôr acometido de tuberculose ativa, 
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra 
ou paralisia;

b )  quando o funcionário, seja ou não inválido, contar 
mais de 35 anos de efetivo exercício, e fôr julgado 
merecedor dêsse prêmio, pelos bons e leais serviços 
prestados à administração pública.

97. Previu ainda o E .F .  que leis posteriores poderiam 
permitir a aposentadoria com  proventos integrais, antes de 
30 anos de efetivo exercício, para os funcionários das car­
reiras e cargos que especificassem, tendo em  vista a natu­
reza especial de suas atribuições.

98. A o comemorar o  terceiro aniversário da Lei do 
Reajustamento, propôs êste Departamento, em  sua E xpo­
sição de M otivos n.° 2 .120 , de 28-10-39, fôsse criado um 
sistema de aposentadoria para o  pessoal extranumerário, 
que há longo tem po vivia à margem de qualquer proteção 
social, aspecto negativo que era salientado com o m erece' 
dor de particular atenção.

99. A  matéria, submetida a exame do M inistério da 
Fazenda e do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado, depois de pequenas m odificações, que não alte­
ram as suas linhas mestras, deu margem ao D ecreto-lei 
n.° 3 .768 , de 28-10-41, —  posteriormente alterado pelo 
de n.° 4 .450 , de 9-7-42 —  que previu regime adequado 
à condição peculiar de instabilidade dêsses servidores, de­
terminando o cálculo do provento da inatividade em  função 
dos fatores : idade, no m om ento da admissão ; tem po de 
serv iço ; e salário percebido durante todo o tem po de 
atividade, compulsando tôdas as variações ocorridas. Es­
tabeleceu-se, désse modo, um regime diverso do que vigora 
para os funcionários, cujos proventos são calculados na 
base do vencimento ou remuneração na data da aposen­
tadoria .

100. Os serventuários da Justiça conquistaram direito 
à inatividade remunerada com  o Decreto-lei n.° 3 .1 64 , de 
31-3-41.

101. No setor do amparo à inatividade, vários atos 
merecem destaque, tais com o, entre outros :

a ) Decreto-lei n.° 3 .769 , de 28-10-41, que dispõe sôbre 
os proventos de aposentadoria dos funcionários pú­
blicos associados de caixas de aposentadoria e pen 
sões, estabelecendo que corra à conta da União o 
pagamento da diferença entre o provento pago pela 
respectiva caixa e aquêle a que tiver direito o 
funcionário de acôrdo com  a legislação que v igorar;
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b )  Decreto-lei n.° 3 .939 , de 23-12-41, dispondo sôbre 
a aposentadoria dos empregados do Loide Brasi­
leiro ;

c )  Decreto-lei n.° S .365, de 31-3-43, dispondo sôbre 
o pagamento de proventos de aposentadoria de 
funcionários públicos, contribuintes de caixa3 de 
aposentadoria e pensões, aposentados no interesse 
do serviço público, de acôrdo com  a alínea a do 
art. 197 do Decreto-lei n.° 1 .713, de 28-10-39;

d )  Decreto-lei n.° 5 .643 , de 5-7-43, que dispõe sôbre 
a acumulação de pensões e proventos de aposen­
tadoria ;

e ) Decreto n.° 13.225, de 24-8-43, que deu nova re­
dação ao art. 34 do regulamento do Loide Bra­
sileiro, baixado pelo Decreto n.° 4 .969 , de 4-12-39, 
concedendo aposentadoria com  vencimentos inte­
grais, independentemente do tem po de serviço, a 
servidores da emprêsa atacados de tuberculose, le­
pra, paralisia, neoplasia maligna, alienação mental 
e cegueira, e aos invalidados em  conseqüência de 
acidente ocorrido no desempenho de suas atribui­
ções, cu  d e f doença profissional; determinando, ain­
da, que a emprêsa pagasse a diferença entre o 
provento concedido pelo Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos M arítimos e os vencimentos ou salá­
rios norm ais; e estabelecendo a revisão das apo­
sentadorias concedidas a partir de 4-12-39 ;

/ )  Decreto-lei n.° 5 .932 , de 26-10-43, dispondo sôbre
o pagamento dos proventos de aposentadoria de 
funcionários contribuintes de caixas de aposenta­
doria e pensões, aposentados de acôrdo com  a 
alíníea h do art. 197, do D ecreto-lei n.° 1 .713, de 
28-10-39 ;

é )  Decreto-lei n.° 6 .165 , de 31-12-43, que dispõe sôbre
o pagamento de proventos a servidores da Com is­
são de Marinha Mercante, quando aposentados, seja 
qual fôr o tem po de serviço, em conseqüência de 
acidente ocorrido no desempenho de suas funções, 
ou de doença profissional;

h) Decreto-lei n.° 6 .193 , de 10-1-44, alterando a reda­
ção do § 1.° do art. 2.° do Decreto-lei n.° 3 .768 , 
de 28-10-41, e dispensando da exigência de prazos 
de carência para aposentadoria, os extranumerários 
da União atacados de tubérculose, lepra, paralisia, 
alienação mental, neoplasia maligna e cegueira;

/’ ) Exposição de M otivos n.° 877, de 31-3-44, dêste 
Departamento, aprovada por V . E xcia ., firmando 
entendimento segundo o qual aos extranumerários 
diaristas e tarefeiros devem ser abonados 30 %  do 
salíirio médio dos últimos três anos (corresponden­
te ao mínimo do provento que lhes caberia, quando 
deíinitivamente aposentados na forma do art. 5.°, 
§ 4.°, do Decreto-lei n.° 3 .768 , de 28-10-41) —  
medida destinada a evitar que tais servidores nada 
percebessem durante o período que medeia entre a 
data do lautjo médico e da portaria que os aposenta ,

í) Decreto-lei n.° 6 .435, de 24-4-44, que dispõe sôbre 
aposentadoria do pessoal extranumerário da pre­
feitura do Distrito Federal ;

/ )  Decreto-lei n.° 7 .056, de 20-11-44, restabelecendo 
a vigência da alínea h do art. 197 do E .F . ,  sus­
pensa pelo Decreto-lei n.° 4 .693 , de 16-9-42 ;

m )  Decreto-lei n.° 7 .305 , de 7-2-45, que dispõe sôbre 
regimes de benefício de família e de aposentado­
ria dos servidores’ civis dos Territórios Federais ; e

n ) o Decreto-lei n.° 7 .615 , de 6-6-45, que estende aoa 
funcionários interinos o instituto da aposentadoria 
quando se acharem :

I —  em condições de invalidez para o exercício 
da função, exigido o  período de carência de 
três enos de efetivo exercício, considerando-se, 
com o tal, os períodos de licença para trata­
mento de saúde;

II —  em  condições de invalidez, em  conseqüência 
de acidente ocorrido no exercício de suas 
atribuições ou de doença profissional; e

III —  acometidos de tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra ou 
paralisia que os impeça de se locom over.

f )  Previdência

102. O I . P . A . S . E . ,  que havia sido criado pelo D e­
creto-lei n.° 288, de 23-2-38, alterado pelo de n.° 970, de 
21-12-38, teve nova organização com o Decreto-lei n.° 2 .865 , 
de 12-12-40. Êste órgão paraestatal, cuja finalidade pre- 
cípua é realizar o seguro social do servidor do Estado, tem 
sob sua responsabilidade o regime de “ benefícios de fa ­
m ília” , instituído pelo Decreto-lei n.° 3 .347 , de 12-6-41.

103. Èste último diploma legal introduziu profunda 
reforma no sistema de previdência social dos servidores 
do Estado, dando ao seguro-morte alcance social que antes 
desconhecia.

104. Foi abandonado o regime de pecúlio único, bem 
com o o de pensão fixa sujeita à partilha, ambos insatisfa­
tórios, mormente nos casos de fam ília num erosa.

105. Respeitados que foram os direitos adquiridos, 
facultando-se aos contribuintes manter os antigos pecúlios, 
ou transformá-los em pensão, —  o sistema prevê a con­
cessão de benefícios que, para cada contribuinte, variam 
especificam ente em função da idade, da remuneração e 
do número de filhos.

106. Além de um pecúlio m ódico, destinado a auxiliar 
a família no momento em que ela perde o seu chefa, o 
segurado deixa por morte uma pensão, que se com põe de 
um certo quantitativo, destinado à viúva ou ao viúvo 
inválido, e de tantas parcelas quantos forem  os filhos, 
sendo de notar que tais parcelas são de valor crescente 
com  a idade dos mesmos filhos.

107. Outro aspecto original da lei é estabelecer que 
os acréscimos ou decréscimos de remuneração, ocorridos 
durante a vida funcional do servidor, exerçam influências 
sôbre o quantum  dos benefícios, permitindo, assim ,que 
os seus sobreviventes possam manter padrão de vida, tão 
aproximado quanto possível, daquêle que tinham antes do 
falecimento do chefe da fam ília.
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108. O regime de benefícios dos segurados do I.P.A.S.E. 
fo i tornado extensivo aos serventuários da Justiça, ex-vi 
do Decreto-lei n.° 4 .1 23 , de 24-2-42. E  com o o Decreto- 
-lei n.° 4 .551 , de 4-8-42, autorizasse o  Instituto a celebrar 
acordos com  os Governos dos Estados, dos Territórios Fe­
derais e com  a Prefeitura do Distrito Federal, para o fim  
especial de (ístender também aos servidores dêsses gover­
nos o regime em vigor entre os da União, daí têm resultado 
várias medidas concretas nesse sentido. Finalmente, o 
D ecreto-lei n.° 7 .305 , de 7-2-45, previu o  caso dos servi­
dores dos Territórios Federais, tornados contribuintes obri­
gatórios do I .P .A .S .E .

109. Ainda no mesmo sentido de unificação do regime 
de previdência, o Decreto-lei n.° 6 .209 , de 9-1-41, deter­
minara a incorporação da Caixa de Aposentadoria e Pen­
sões da Imprensa Nacional ao I . P .A .S .E .  Esta em vias 
de concretização medida semelhante, em relação à Caixa 
de Pensões dos Empregados da Casa da M oeda, e o mes­
m o ocorrerá, paulatinamente, com  outras pequenas insti­
tuições, remanescentes do antigo regime de seguro social.

110. N ão é êste o momento oportuno para analisar as 
características fundamentais do regime de previdência 
social, que m odificou fundamente o sistema de seguro- 
-morte dos servidores públicos, não somente emprestando- 
-lhe estabilidade financeira, dentro dos preceitos da técnica 
atuarial, com o também dando-lhe alcance social antes des­
conhecido. Por isso mesmo que se trata de um regime 
assentando sôbre bases técnicas, levando em conta vários 
fatores no cálculo dos benefícios, não tem  êle sido com ­
preendido pelos próprios beneficiados, quase sempre mal in­
formados sôbre o montante dos pecúlios e pensões quo 
deixarão por morte à sua família, imaginando-os mencres 
do qr.e em verdade serão. Nem nos deteremos sobre ati­
vidades outras do I .P . A . S . E . ,  com o as de empréstimos 
imobiliários e comuns, seguro de fidelidade funcional e de 
renda, seguros privados e capitalização, e operações do 
aplicação de capital, —  nem sobre a sua atuação, com o 
órgão intermediário, no pagamento da aposentadoria do 
pessod extranumerário da União.

111. Basta-nos salientar, agora, já que adiante voltare­
mos ao assunto, que a lei previu a atuação dêsse Instituto 
com o órgão coopsrador na solução dos problemas de assis­
tência, referentes aos servidores do Estado, o que, em 
cada caso, seria regulado por lei especial. Tal é o caso 
das atividades do I . P . A . S . E . ,  concedendo empréstimos 
em espécie, para atender aos momentos difíceis da vida 
financeira dos servidores do Estado, bem  com o emprés­
timos, a longo prazo, para aquisição de residência própria. 
Num caso e noutro ,numerosa é a lista dos que se têm bt. 
neficiado das facilidades de crédito, ora vigentes, tão di 
versas da3 que existiam em outros tempos, quando os ju .cs 
extorsivos impunham o caráter de recurso extremo a tais 
medidas, ou tornavam-nas de todo inacessíveis.

112. Vale notar que, ainda no setor assistencial, o 
I .P .A .S .E .  já vem  desenvolvendo atividades apreciáveis, 
prestando assistência sanatorial, e montando restaurante e 
laboratório de análises clínicas, a preços reduzidos.

113. N ão desapareceu de todo o antigo regime de 
m ontepio, pois havia que respeitar os direitos adqui­

ridos por aquêles que ingressaram no serviço público, 
antes da criação dos novos sistemas previdenciais.

114. Êste Departamento teve oportunidade de estudar 
vários aspectos do regime de montepio, do que resultaram 
diversos atos reguladores da matéria, dentre os quais vale 
salientar :

a ) o Decreto-lei n.° 1.155, de 15-3-39, que fixou o 
m ontepio dos Ministros do Supremo Tribunal Fe­
deral ;

b )  o Decreto-lei n.° 3 .1 67 , de 1-4-41, que permitiu 
aos funcionários do Quadro Suplementar do M i­
nistério da Guerra, de que trata o Decreto-lei 
n.° 3 .042 , de 11-2-41, continuassem a contribuir 
para o montepio m ilitar;

c )  o Decreto-lei n.° 6 .611 , de 21-6-44, que alterou 
disposições da Lei n.° 436, de 23-5-37, reajustando 
os descontos em favor do m ontepio civil, em  face 
do aumento dos vencimentos dos servidores do 
Estado, efetuado pelo Decreto-lei n.° 5 .9 76 , de 
10-11-43;

d ) o- Decreto-lei n.° 7 .060 , de 21-11-44, dispondo 
sôbre as contribuições do pessoal civil para o 
montepio m ilitar; e

e ) o  Decreto-lei n.° 7 .195 , de 25-12-44, que dispõe 
sôbre a contribuição do pessoal da Justiça M ilitar 
para o  M ontepio M ilitar.

g ) A  Divisão de Estudos de Pessoal e  sua Seção  

de Assistência e  Previdência

115. O Conselho Federal do Serviço Público Civil 
implantara o sistema de assistência social dos Servidore3 
do Estado, e íemcdelara o de previdência. O Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, que sucedeu ao 
primeiro, com o órgão assessor do Presidente da República 
no estudo dos problemas de administração geral ,não pode­
ria deixar de se interessar pelos setores assistenciais e de 
previdência, com o bem o demonstra a copiosa relação dos 
principais atos anteriormente mencionados. Mas, para que 
pudesse participar tão ativamente nessas atividades, ora 
coordenando repartições integrantes do sistema de prote­
ção social ao servidor do Estado, ora promovendo estudos 
e pesquisas em tais ramos da administração de pessoal, o 
D .A .S .P .  procuraria obter para si os meios necessários 
uo desempenho dessa missão.

116. Para isso, quando foi da criação da carreiro de 
Técnico de Administração, previu, com o uma das espe­
cialidades em que ela se desdobrava, a de Assistência f. 
Previdência. E  com o isso não basta3se, recrutou, m e­
diante contratos, pessoal técnico, de elevado padrão cul­
tural o profissional, capaz de estudar aspectos particula- 
rizados da questão.

117. Visando ao treinamento geral de servidores que 
pudessem prestar colaboração eficiente, neste Departa 
mento ou em outras repartições componentes do sistema 
de administração de pessoal, foram ministrados Cursos de 
Assistência Social.
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118. E  com o se tornasse necessário criar, dentro do 
próprio Departamento, uma unidade especializada no tra­
tamento de tal matéria, o Regim ento do D .A .S .P . ,  apro­
vado pelo D ecreto n.° 11.101, de 11-12-42, atribuiu à 
Divisão de Estudos de Pessoal com petência para —

Art. 14. . . .

V I —  estudar os problemas de assistência e 
previdência social relativos aos servi­
dores públicos ;

V II —  estudar medidas tendentes a incentivar 
o cooperativism o e a assistência econô­
mica aos servidores pú b licos ;

VIII —  colaborar, quando solicitada, com  os 
Estados, M unicípios e entidades para- 
estatais no estudo de questões de pes­
soal, relativas ao seu campo de ação.

119. Integrando essa Divisão, foi criada a Seção de 
Assistência e Previdência, cuja competência foi prevista pelo 
art. 19 do Regim ento, nos seguintes têrmos :

I —  estudar os problemas relativos à higie­
ne, à psicologia do trabalho e à pre­
venção de acidentes ;

II —  estudar a prestação de assistência mé- 
dico-dentária, hospitalar e - sanatorial ;

III —  estudar questões de cooperativismo e de
assistência econômica aos servidores do 
Estado ;

IV  — ' estudar e propor a regulamentação da
readaptação dos fisicamente desajusta­
dos ; e

V  —  estudar questões de previdência, rela­
tivas aos servidores do Estado.

120. À Divisão e à Seção referidas coube, então, a tare­
fa de estudar a quase totalidade das medidas, tomadas após 
sup criação, mencionadas nesta exposição de motivos ; pro­
ceder a pesquisas, por iniciativa própria, de questões ainda 
em exame, com o são os casos dos horários e regimes de 
trabalho em serviço público, organização de uma rêde de 
restaurantes para repartições públicas, campanhas de edu­
cação alimentar e preparação de regimes e cardápios espe­
ciais ; realizar in-loco  exames de problemas assistenciais, 
com o no caso dos Hospitais de Bauru, Araçatuba e Aqui- 
dauana, da Estrada de Ferro Noroeste do B rasil; e, ainda, 
por seus representantes, participar dos trabalhos do Conse­
lho Administrativo do Hospital dos Servidores do Estado, 
e de comissões diversas, com o a de Consolidação das Leis 
de Previdência Social, a de organização da Assistência 
M édico-Social às classes trabalhistas,, e a de Readaptação 
des Incapazes das Fôrças Armadas.

121. Finalmente, coube às mesmas Divisão e Seção pro­
mover os estudos e pesquisas que fundamentam as medidas 
n serem propostas, com o ponto de partida da definitiva 
reorganização do Sistema Assistenciál de Servidores. Tais 
medidas resultam essencialmente do exame da situação das 
atuais Seções de Assistência Social ministeriais, e da do 
Hospital dos Servidores do Estado.

III. A s  S e ç õ e s  d e  A s s is t ê n c i a  S o c ia l

122. Já foi dito, anteriormente, que o Conselho Federal 
do Serviço Público Civil preconizara a existência de uni­
dades, destinadas a prestar assistência social aos servido­
res do Estado, com o partes integrantes dos órgãos ministe­
riais de administração de pessoal.

123. Assim, em 1938, as Seções de Assistência Social 
( S . S . ) ,  dos recem-criados Serviços de Pessoal, deveriam 
zelar pela saúde dos servidores do Estado, procedendo a 
exames de saúde periódicos, a estudos de higienização dos 
locais de trabalho e conforto do pessoal, ao estabelecimento 
de medidas preventivas contra acidentes no trabalho e de 
providências necessárias à prestação de socorros de urgência. 
Cabia-lhes, ainda, colaborar em estudos de natureza cientí­
fica, reputados de capital importância, tais com o os de 
antropologia, biotipologia e psicotécnica. Ainda mais, atri- 
buia-se-lhes papel estirr.ulador em relação aos cooperativis­
mo, no setor econômico, bem com o no tocante aos proble­
mas de adaptação e aperfeiçoamento, no âmbito cultural.

124. O C .F .S .P .C .  conhecia, de antemão, as dificulda­
des a vencer na concretização de um tal programa. Certo 
estava, mesmo, de que algumas de suas partes não poderiam 
ser atacadas senão após longa e intensa preparação. Sabia- 
-se que não era ideal o  sistema administrativo adotado, de 
várias seções, integrantes dos órgãos de pessoal, sem liga­
ções necessárias entre si. Mas parecia aconselhável e pru­
dente com eçar pela forma mais simples e elementar de 
estrutura. Somente depois de cuidadosamente estudadas as 
observações decorrentes da prática, seria indicável qual­
quer medida do projeção mais ampla. Foi também dentro 
dêsse espírito de prudência que se agiu no tocante à legis­
lação complementar, ao serem regulamentadas as atividades 
das S . S ., pelo Decreto n.° 5 . 652, de 20-5-40 .

125. A o mesmo tem po em que êste Departamento estu­
dava o projeto de lei, que se tornaria depois o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, a atuação da S .S . 
já havia demonstrado o  acêrto de algumas partes do seu 
programa. Por outro lado, firmava-se o Govêrno Federal na 
convicção de seus deveres no campo da assistência social aos 
seus servidores dispondo-se a cumpri-los em tôda sua exten­
são, perque confiava não apenas no acêrto doutrinário dessas 
medidas, mas também no ponto de vista de que sua exe­
cução era necessária, oportuna e viável. Daí ter sido in­
cluído no Estatuto o capítulo X III  —  “ Da Assistência ao 
Funcionário”  —  no qual o Govêrno Federal se im põe a ta­
refa, sobremaneira construtiva, de promover o bem  estar e 
o aperfeiçoamento físico, intelectual e moral, já agora não 
somente dos funcionários, mas também de suas famílias.

126. O Estatuto continha ainda dispositivos em virtude 
dos quais as S .S .  assumiram papel fiscalizadcr, na verifi­
cação das causas de faltas e licenças dos funcionários, em 
substituição ao regime anteriormente vigente, no qual pre­
valeciam os atestados médicos fornecidos por profissionais 
estranhos ao serviço público. Era natural que se pensasse 
em aproveitar órgãos médicos já existentes, para não criar 
novos serviços.

127. Ante a necessidade de atender à função pericial 
fiscalizadora, determinada pela legislação, as S .S .  se equi­
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param de material e recrutaram médicos para tal mister, 
chrmando profissionais que, na sua grande maioria, se en­
contravam no exercício de funções de outra natureza. D eso­
brigaram-se de sua tarefa na medida dos recursos de que 
dispunham, mas não puderam impedir um aspecto real­
mente negativo, qual seja a acentuada hipertrofia desses 
serviços médicos de fiscalização e  controle —  setor que, 
em yerdade, ainda não é de assistência social —  em franco 
detrimento das demais fases do programa que, de modo 
geral, não receberam maior atenção, devido, ou à falta de 
meios, ou à ausência de coordenação, numa ocasião em  que 
poderiam, embora não devessem, ter sua realização prote­
lada, em favor da parte do plano que exigia solução im e­
diata .

128. Acresce que, por existir cada uma dessas Seções 
isoladamente, sem um órgão técnico de coordenação, mes­
mo dentro dêsse único campo de atividades, variavam elas 
na orientação tomada, evidenciando-se tal fato pela sim­
ples diversidade dos modelos e fichas médicas adotadas, 
ora sintéticos, ora analíticos, ora compulsando determinados 
elementos, ora outros. Enquanto algumas obtinham insta­
lações razoáveis, outras lutavam com precariedade de equi­
pamento, chegando por vêzes à impossibilidade material de 
executar certas perícias com boa técnica e conforto. Tam ­
bém algumas foram mais felizes no recrutamento do pessoal 
técnico, podendo aliciar médicos para as diferentes espe­
cialidades enquanto outras eram forçadas ao regime d 
m édico policlínico, desanconselhável para tal gênero do 
trat-V.^*» .

129. A  realização de exames médicos periciais nas S.S. 
constituiu problema que bem cedo pediria revisão do sis­
tema implantado. Assim, o Decreto n.° 7 .340, de 5-6-41, 
dispondo sôbre tais exames, nos lugares onde não havia 
médicos oficiais civis, previa qua êles pudessem ser feitos 
por médicos militares, ou pertencentes ao funcionalismo 
estadual ou municipal. O D ecreto n.° 8 .382 , de 13-12-41, 
determinando que os exames de saúde dos servidores civis 
dos Ministérios da Guerra e da Marinha fôssem realizados 
nos respectivos órgãos de saúde, deu m otivo à extinção da 
S .S .  da Divisão do Pessoal Civil da Diretoria do Pessoal 
do Ministério da Marinha, e  da S .S .  do Serviço do Pessoal 
Civil do M inistério da Guerra, respectivamente pelos D e­
cretos ns. 8 .2 86  e 8 .287 , ambos de 29-11-41.

130. E m  1941 êste Departamento procedeu a um levan­
tamento com pleto da situação administrativa e técnica das
S .S . ,  verificando, então, que o pessoal e o material pode­
riam ter melhor aproveitamento, se ao sistems assistencial 
fôsse dada melhor estrutura.

131. Com efeito, àquela época, as S .S .  dispunham de 
177 servidores, dos quais 112 em funções técnicas, 32 em 
trabalhos administrativos e 33 em serviços auxiliares e su­
balternos, cobrindo, apenas, uma quinta parte das atividades 
do programa indicado na lei. Na hipótese de unificação de 
serviços, uma redistribuição mais lógica dêsse mesmo pes­
soal permitiria, não somente atacar as partes fundamentais 
da assistência social, com o também aumentar o numero de 
exames médicos periódicos, da cifra média de 4 .000  por 
ano, já então deficiente, para a de 40 .000  no mesmo perío­
do, de modo a efetuar o controle trienal da saúde de cada

indivíduo. Ainda seria possível efetuar 18 .000  a 20 .000  
exames prévios, 12.000 exames ocasionais e 20 .000  visitas 
domiciliares por ano, médias então plenamente satisfatórias.

132. As instalações de algumas das S .S . ,  embora in­
completas, já subiam a CrS 300.000,00 cada uma, e deve­
riam exigir ainda, pelo menos, outro tanto. Em bora a maio­
ria delas estivesse aquipada aquém de suas necessidades, 
era patente a conveniência de promover o melhor aprovei­
tamento de equipamento e material dispendiosos, tais com o 
laboratórios de análises, electrocardiógrafos, aparelhos ra- 
diológicos, automóveis, etc. A  unificação das funções peri­
ciais transformaria várias instalações deficientes em uma 
excelente unidade de trabalho, permitindo, ainda, o im edia­
to aproveitamento das sobras, apreciáveis em número e 
qualidade, na montagem de serviços assistenciais fora da 
Capitel do país.

133. Embora fôsse demonstrado que, de modo geral, 
pessoal e material eram deficientes em cada S . S ., tomada 
isoladamente, e excessivos, se vistas em conjunto, não havia 
com o fugir à evidência de um fato: —  é que a falha prin­
cipal residia na defeituosa estrutura do sistema.

134. Estudou, então, êste Departamento, a possibilidade 
de transformar as S .S . em unidades executivas, funcio­
nando com o verdadeiros postos avançados de um servido 
assistencial central, de funções predominantemente norma­
tivas e de observação e pesquisa. Caberia ainda ao serviço 
central a execução da parte pericial, para isso englobando 
no sistema o Serviço de Biometria M édica ( S . B . M . ) ,  do 
Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério 
da Educação e Saúde, órgão que, desde sua criação, vinha 
sendo inteiramente absorvido pela tarefa de proceder aos 
exames de sanidade e capacidade física, parte integrante do 
processo de seleção de pessoal para o  serviço público civil,

135. As dificuldades práticas para s  concretização dessa 
medida foram, porém, de tal ordem, que êste Departamento 
julgou mais acertado procurar solução menos radical, libe­
rando, apenas, as S .S . das funções periciais que as asso 
berbavam .

136. Assim, o Decreto-lei n.° 5 .848 , de 23-9-43, dis­
pondo sôbre a realização de «xam es de sanidade e capa­
cidade física, determinou a centralização, no S .B .M . ,  das 
perícias que devessem ser feitas no Distrito Federal, e, 
ainda, a revisão, por êsse mesmo órgão, das que, em deter­
minados casos, fôssem feitas nos Estados.

137. A  medida foi completada por vários atos, relati­
vos a pessoal (D ecreto-lei n.° 5 .963 , de 1-11-43 —  D ecreto 
n.° 13.843, de 1-11-43 —  Exposição de M otivos ns. 3 .420 , 
3 .421 , 3 .422  e 3 .423 , do 28-10-43 —  D ecreto n.° 14494, 
de 12-1-44 —  Decreto-lei n .° .6 .2 9 6 , de 25-2-44 —  Decreto 
n.° 14.862, de 25-2-44 —  D ecreto n.° 16.447, de 24-8-44 —  
Decreto n.° 16.621, da 19-9-44) ; a material e transpoite 
(Exposições de motivos n.° 3 .731 , de 7-12-43, n.° 896, 
de 5-4-44 e n.° 1.113, de 29-4-44) ; a orçamento (D ecreto- 
-lei n.° 5 .960 , de 1-11-43) ; a organização (D ecreto 
n.° 14.254, de 10-12-43, que aprovou o  Regim ento do
S .B .M . )  ; e, ainda, as Portarias ns. 705, de 29-4-44, e 
34 de 30-1-45, dêste Departamento, aprovando modelos dt> 
fichas médicas e e x a le s  periciais.
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138. O Decreto-lei n.° 16.572, de 11-9-44, modificou 
o Regim ento do S .B .M . ,  atribuindo também a êsse Serviço 
a incumbência de re&lizar no Distrito Federal as inspeções 
de saúde de servidores estaduais, para fins de concessão 
de licença ou aposentadoria, a pedido das autoridades com ­
petentes ou por solicitação dos próprios interessados.

139. Recentemente o Decreto-lei n.° 7 .319, de 14-2-45, 
dispondo sôbre o julgamento das condições de sanidade e 
capacidade física para fins de posse e exercício, previu a 
realização de tais exames, por intermédio de juntas médicas, 
apreciando a matéria em grau de recurso, interposto pelo 
próprio candidato ou pela autoridade competente para dar 
posse ou exercício.

140. Algumas das S .S . ,  depois de aliviadas dos tra­
balhos de rotina, impostos pela inadiável execução de exa­
mes periciais, puderam, então, se dedicar a funções tipi­
camente assistenciais. Necessário é reconhecer, entretanto, 
que nem tôdas o  fizeram na medida em que tal seria ne­
cessário e conveniente.

i
IV. O H ospital dos Servidores do E stado

141. Com o já fo i salientado, em  época não muito dis­
tante, ainda bem  viva na lembrança de todos, o Estado 
prestava, com o única forma de assistência ao funcionário, 
o auxílio de licença para tratamento de saúde, com  venci­
mentos reduzidos. Não se procurava saber, oficialmente, o 
que acontecia durante o afastamento do funcionário, nem 
com o êle se havia economicamente, com  sua receita dimi­
nuída, numa fase em  que as despesas aumentavam.

142. Era natural que, à vista de regime assistencial tão 
precário, surgisse a idéia de amparar o funcionário durante 
o período em que sua saúde estava combalida. Bem  ou 
mal, o funcionário sempre conseguia algum meio de ter a 
assistência dos médicos, não raro contando com a genero­
sidade e com o espírito de solidariedade humana, que ca­
racteriza o exercício da medicina entre nós. M as a situa­
ção tornava-se angustiosa, quando era necessária a inter­
nação do doente em  casa de saúde ou sanatório. Para os 
de recursos médios, e êstes são a grande maioria, apresen- 
tava-se a alternativa de aceitar o  leito gratuito do hospital 
de caridade, quase sempre precário, ou enfrentar o pesa­
do ônus da internação em instituição particular. E, assim, 
com o o problema não consistia somente em encontrar bons 
hospitais, mas também em colocá-los ao alcance da bôlsa 
do servidor público, apresentou-se ao espírito de elementos 
bem  intencionados a solução de construir um hospital para 
o pessoal civil do Estado, a exem plo do que já existia em 
relação ao pessoal militar.

143. Apareceu, assim, o Decreto n.° 24 .217 , de 9-5-34, 
mandando transferir para o então Instituto de Previdência 
dos Funcionários Públicos da União o saldo existente no 
“ Fundo Especial” , criado pelo Decreto n.° 19.482, de 12-12-
30, revigorado pelo de n.° 20 .989 , de 21-1-32. Seguindo 
um hábito, outrora muito comum na administração pública, 
êsse fundo não atendia exclusivamente ao seu destino es­
pecial, que era o serviço de localização de trabalhadores 
nacionais e  estrangeiros. Serviu também para auxiliar a 
fundação de um retiro para uma associação trabalhista

assim com o a construção de casas operárias. E  com o o 
aludido fundo tivesse sido formado principalmente a custa 
de descontos efetuados sôbre os vencimentos dos servidores 
públicos, nada parecia mais justo, àquela época, do que 
aplicar o  saldo existente na construção do almejado nosocô- 
m io.

144. O último dos consideranda do citado D ecreto nú­
mero 24 .217 dizia que, “ mediante a providência do presente 
Decreto, semelhante empreendimento, tão necessário a m i­
lhares de pessoas, será iniciado sem ônus para os cofres 
públicos” . Dizia-se, ainda, que o  hospital poderia ser 
mantido com  a arrecadação de um “ desconto m ínim o”  
sôbre os vencimentos do funcionalismo.

145. O diminuto saldo apurado foi d «  pouco mais de 
seiscentos mil cruzeiros, e bem  cedo se verificou que o 
fundo previsto mal daria para iniciar a primeira fase da 
construção, pois a obra era necessariamente de grande porte. 
Não se atentava, àquêle tempo, que o  tão desejado hospital 
serviria apenas aos funcionários sediados na Capital da 
República, e  que não protegeria aos extranumerários.

146. Demasiado otimista e falha, tal é a origem do 
H ospital dos Funcionários Públicos. D e qualquer forma, 
porém, tratava-se de iniciativa louvável e bem  inspirada.

147. A  êsse tem po operou-se a transformação do Insti­
tuto de Previdência dos Funcionários Públicos da União em 
Instituto Nacional de Previdência, pelo Decreto n.° 24 .563 , 
de 3-7-34, que dispôs no seu art. 68 :

“ O Instituto Nacional de Previdência poderá 
facultar, em hospital que mantiver em sua sede, 
ou por outro, socorros médicos, farmacêuticos e 
dentários a todos os seus contribuintes ou aos 
beneficiários que, por morte dêstes, se tiverem 
habilitado.

Parágrafo único. As condições a que obedecerão 
os socorros de que trata êste artigo serão fixadas 
no regimento interno” .

148. Cedo viria um reforço de três milhões de cruzeiros, 
mediante crédito especial aberto pelo D ecreto n.° 24 .668 , 
de 11-7-34, destinado a “ auxiliar a construção e a insta­
lação”  do Hospital.

149. Poucos dias depois, em  23-7-34, o Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio baixava, mediante portaria, 
“ instruções, que constituirão regulamento para a organização 
e funcionamento do Hospital do Funcionário Público” .

150. O conteúdo da portaria não correspondia ao pro­
pósito anunciado. Em  verdade, apenas dispunha, em têrmos 
gerais, sôbre as finalidades do Hospital, a receita e as 
despesas, as funções do Conselho Administrativo, e algumas 
outras medidas, também de caráter geral. Em  relação aos 
benefícios, estabelecia um regime de ampla gratuidade, 
extensiva às famílias dos servidores públicos. Por outro 
lado, o funcionário sofreria um desconto mensal obrigatório 
de 1 %  sôbre os seus vencimentos. Determinava, porém, 
limites mínimos e máximo para as mensalidades respecti­
vamente de dois e vinte cruzeiros. Evidentemente, con­
tribuições tão fracas não suportariam benefícios tão am p los;
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e já  se previam , então, com o um a das form as de receita 
do H ospital, subvenções que lhe fôssem  consignadas no 
Orçam ento da União. E m bora o  art. 8.° da portaria a fii- 
masse a autonom ia adm inistrativa e financeira do Hospital, 
o teor dos dem ais dispositivos não autorizava tal conclusão.

151. C om o o  D ecreto  n.° 2 4 .56 3 , ao tratar d o  Instituto 
N acional de Previdência, não m encionasse diretam ente o 
H ospital dos Funcionários Públicos, mas, apenas, falasse de 
m odo geral em  “ hospital que mantivesse em  sua sede” , 
aquêle passou a se reger pela portaria que lhe concedia 
uma fictícia  autonom ia adm inistrativa e financeira, já  que, 
em  verdade, ficava  subordinado ao M inistério do Traba­
lho, Indústria e C om ércio .

152. A  posição adm inistrativa d o  H ospital era im pre­
cisa. A  subordinação aludida era m eram ente form al e, ao 
m enos do ponto de vista adm inistrativo, a “ autonom ia”  
tornou-se um  fato. Os orçam entos da despesa da União, 
para os ano3 de 1935 e 1936, não consignaram  verbas a 
favor d o  H ospital. As suas obras só tiveram  in ício  em 
m aio de 1937, quando obteve um  crédito de oitocentos mil 
cinzeiros, já  agora consignado no orçam ento d o  M inistério 
da E ducação e  Saúde.

153. F oi ainda por êsse m eio que, no ano de 1938, 
foram  concedidos mais quatrocentos m il cruzeiros.

154. O  extinto Conselho Federal do Serviço Público 
C ivil, após estudar detidam ente a situação do Instituto N a­
cional de Previdência, propôs, em  exposição de m otivos de 
28-10-37, a sua transform ação, salientando :

“ Cria-se o  novo Instituto de Assistência Social, 
com  finalidades mais amplas d o  que as d o  antigo 
Instituto N acional de Previdência. T odavia , apro­
veitando-se a experiência e  segurança, já  dem ons­
tradas em  dez anos d e  vida consecutiva, e aten­
dendo às condições vantajosas, quase excepcionais 
dêste últim o, incorpora-se-lhe ao n ovo organismo, 
evitando-se a coexistência de ambos, incom patível, 
sem dúvida, pois que um  absorveria o  outro” .

N o setor assistenciál, salientava :

“ D eu-se tam bém  ao Instituto, ora proposto, a 
atribuição de administrar e aplicar os fundos 
do H ospital dos Servidores do Estado, sem  lhe 
retirar a autonom ia relativa, de que necessita.

O H ospital referido dará assistência m édico- 
-dentária a  seus contribuintes e suas fam ílias.

V isou-se com  tal m edida reunir-se, num só 
corpo, tôda a assistência prestada pelo Estado a 
seus servidores, facilitando-a e desenvolvendo-a” .

155. H avia sido prevista a contribuição obrigatória dos 
servidores d o  E stado, em  form a percentual progressiva em 
função dos proventos d e  cada contribuinte, variável de 4 
a 7 % , cabendo ao G ovêrno a responsabilidade de con ­
tribuir com  16 %  d o  total das verbas de “ pessoal”  d o  seu 
orçam ento, descontada a despesa do T esouro Nacional com  
os in ativos.

156. A  com issão de técnicos, chamada a se pronunciar 
sôbre o  projeto de reforma, apresentado p elo  C . F . S . P . C . ,  
em  seu parecer de 29-12-37, após ter assinalado que

“ atribui o  anteprojeto com o sistem a básico de 
assistência ao funcionário e à sua fam ília a apo­
sentadoria regulada pela legislação em  vigor e, em 
caso de falecim ento, pensões  a cada beneficiário 
além  de um pecú lio  a pessoa livrem ente desig­
nada”  .

participando, assim, da im precisão de conceitos, que então 
reinava, sôbre as incipientes atividades de assistência social,
—  sugere para a nova entidade a denom inação, certamente 
mais adequada, de Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado. P ropõe a elevação da contri­
buição d o  G ovêrno, de 16 %  para 18 %  sôbre o  total das 
verbas de “ pessoal” , pois reputava insuficiente a primeira 
taxa. Finalm ente, quanto ao H ospital dos Servidores do 
Estado, d iz :

“ . . .  discordam os da form a por que é  mantido.
D esde que a assistência seja  concedida com  uni 

ônus obrigatório, haverá margem para abusos e  é 
o  que a experiência tem  dem onstrado em  outros 
países em  que esta fórm ula tem  sido adotada.

Conviria em  substituição estabelecer um  regim e 
em que a assistência m édica e dentária, quando 
necessária, exigisse uma participação individual, 
em bora bastante m ód ica .

O Instituto com  as alterações feitas no ante­
projeto  encarregar-se-á da m anutenção d o  H osp i­
tal até certo lim ite, ficando, outrossim, suprimida 

a atual contribuição d o  funcionário.

157. Atendidas as ponderações feitas pela com issão alu­
dida, a matéria teve solução final no texto que se tornou 
o  D ecreto-lei n.° 288, de 23-2-38. As relações entre o  
H ospital e o  novo Instituto de P revidência  e  Assistência dos 
Servidores do Estado ( I . P . A . S . E . )  foram  assim reguladas:

“ Art. 43. O  H ospital dos Funcionários P ú b li­
cos passa a denom inar-se H ospital dos Servidores 
do E stado.

Art. 44. O I . P . A . S . E .  encarregar-se-á da 
aplicação e administração dos fundos do H os­
pital dos Servidores do Estado ( H . S . E . )  pa- 
gando-lhe juros à taxa apurada na aplicação de 
seu a tiv o .

Parágrafo único. As contribuições criadas para 
a manutenção do H ospital serão depositadas no 
I . P . A . S . E .  \

A rt. 45. O H ospital a que se refere o  artigo 
anterior dará assistência m édica e  dentária a seus 
contribuintes e pessoas de suas fam ílias, na form a 
que fôr  estabelecida em  seu regim ento interno.

A rt. 46. A  Adm inistração do H ospital, com  
autonom ia financeira, será exercida p or uma 
Junta, com posta de um  presidente e cinco m em ­
bros, designados pelo Presidente da R epública ,
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sendo um dêles escolhido de uma lista de três 
nomes fornecidos pelo I . P . A . S . E .

A rt. 47. O regulamento da presente lei fixará 
os encargos da administração do H .S .E . ,  suas 
atribuições e vantagens.

Art. 48. Serão estabelecidas no regulamento 
as modalidades de contribuição para manutenção 
do H .S .E .

Art. 49. N o regulamento da presente lei será 
determinada a form a pela qual o  I .P .A .S .E .  
assistirá financeiramente ao H .S .E . ,  e fixar- 
-se-ão as quantias máximas que poderão ser em ­
penhadas para êsse f im .

Art. 50. Os empregados do H .S .E .  serão 
admitidos mediante provas públicas de habili­
tação. ”

158. Tudo levaria a crer que, a partir de então, o 
Hospital dos Servidores do Estado ( H . S . E . )  passaria a 
formar parte integrante do I .P . A . S . E .  M as tal não 
aconteceu, pois n?o tinha sido possível chegar-se a um en­
tendimento feliz sôbre a contribuição do Govêrno ria 
manutenção do sistema e, assim, não seria possível trans­
ferir para o I . P .A .S .E .  o pssado ônus de manutenção 
do Hospital. Dêsse modo, o D ecreto-lei n.° 970, de 21-12-
38, alterando disposições do Decreto-lei n.° 288, que cria­
va o I . P . A . S . E . ,  dispôs em têrmos gerais, no art. 9.° :

“ O I . P .A .S .E .  manterá e auxiliará a manu­
tenção de obras de assistência social em bene­
fício  dos servidores do Estado” .

159. Em  1939 o H .S .E .  não recebeu dotações orça­
mentárias. Pela ausência ou pela exigüidade de verbas, 
as obras de construção eram retardadas e, durante certos 
períodos, paralisadas.

160. Ante o manifesto interêsse dêste Departamento 
pela conclusão das obras do H .S .E . ,  que se arrastavam 
morosamente, o Orçamento de Despesa da União voltou a 
consignar-lhe dotações sucessivas, de 1940 até o presente; 
já agora de cinco milhões de cruzeiros anuais. Daí em 
diante as obras tomaram impulso razoável.

161. O Decreto-lei n.° 2 .865 , de 12-12-40, dispôs sôbre 
a organização e funcionamento do I .P A .S .E .  Enquanto 
no Decreto-lei n.° 288, citado, que o  criou, o Instituto 
era definido com o tendo por objeto

“ realizar as funções de assistência aos servidores 
do Estado e praticar operações de assistência e 
previdência a favor de seus contribuintes” ,

já agora ficava entendido que o I .P .A .S .E .

“ tem por finalidade primordial realizar o seguro 
social do servidor do Estado, e ainda cooperar 
na solução dos problemas de assistência que lhe 
sejam referentes” .

162. Em bora fôssem previstos, na estrutura do
I . P . A . S . E . ,  um Departamento de Assistência e  várias 
Divisões de Ação Social, que seriam futuramente criadas

e mantidas quando viesse a ser reconhecida a necessidade 
de tal desdobramento, as formas de manutenção dos ser­
viços assistenciais, nos têrmos do art. 37 da lei citada, 
evidenciavam o caráter complementar, supletivo, que ago­
ra tinham tais atividades no I .P .A .S .E .  Quando se 
regulava, no art. 47,' a distribuição dos lucros apurados, 
estabelecia-se uma quota de 20 %  para reforço do fundo 
destinado aos serviços de assistência,

“ tendo em particular consideração o incentivo a 
estudos ou trabalhos de racionalização do ser­
v iço  federal” .

163. A lei não continha qualquer referência, direta ou 
implícita, ao H .S .E .  ou à prestação de assistência hospi­
talar. E, assim, o H .S .E .  continuou a ocupar a mesma 
posição administrativa que tinha desde 1934. O Conselho 
Administrativo, que regia os seus destinos, não se com ­
punha mais pela forma estabelecida na portaria de 1934. 
Não havia mais tantos membros quanto os ministérios 
civis, isto é, sete, mas apenas cinco. E , por outro lado, 
também não estava de acôrdo com  o novo regime legal. 
Êste aludia a uma “Junta”  (e  não “ Conselho Administra­
tivo” ) —  composta de um presidenta e cinco membros, 
ao todo seis (e  não cinco, com o havia) —  designados pelo 
Presidente da República (e  não pelo M inistro do Tra­
balho, Indústria e Comércio, com o se dava) —  um dêles 
escolhido dentre lista tríplice apresentada pelo I .P .A .S .E .

164. Em  meados de 1941, êste Departamento foi 
atendido pelo M inistério do Trabalho, Indústria e C o­
mércio no seu desejo de ter dois representantes diretos r.o 
Ccnselho Administrativo do H .S .E . ,  sendo então designa­
dos um médico e  um engenheiro.

165. As obras de construção do Hospital, que haviam 
tido aceleradas no decorrer de 1942, foram novamente 
retardadas por dificuldades de ordens diversas, chegando, 
por vêzes, à quase paralisação. Mas iam sendo vencidos, 
um a um, os obstáculos criados pela crise mundial que 
ainda atravessamos. Todavia, o retardamento não era 
apenas devido a fatores externos. É que o sistema admi­
nistrativo, vigente no Conselho Administrativo do H .S .E . ,  
mostrava-se pouco adaptado às necessidades e contingên­
cias do mom ento.

166. Por outro lado, o H .S .E .  havia aproveitado a 
oportunidade da viagem de um dos seus membros aos 
Estados Unidos da América, para a aquisição da quase 
totalidade das instalações e equipamento, necessários aos 
primeiros serviços hospitalares. E  aproximava-se o m o­
mento em que deveria merecer atenção o problema da 
organização do Hospital.

167. Deliberou êste Departamento submeter à con­
sideração e assinatura de V . Excia. o projeto de decreto- 
-lei que tomou o n.° 5 .211 , de 20-1-43. Vale aqui ressal­
tar algumas das disposições nêle contidas :

“ Art. 1.° Até ulterior deliberação, as obras 
de construção do Hospital dos Servidores do Es­
tado serão fiscalizadas por um Conselho Adm i­
nistrativo, composto de um Presidente e de cinco
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membros, designados pelo Presidente da Repú­
blica.

A rt. 2.° O Conselho Administrativo m ovi­
mentará as dotações concedidas ao H .S .E . ,  po­
dendo depositá-las no Banco do Brasil ou qual­
quer outra instituição oficial.

A rt. 4 .° A  organização hospitalar ficará a 
cargo de um Diretcr que, em entendimento dire­
to com  o  Conselho Administrativo, promoverá a 
instalação do H .S .E ..,  etc.

Art. 6.° Fica o  Diretor autorizado a fazer de 
acôrdo com  o Conselho Administrativo, as des­
pesas necessárias à organização e instalaçao do 
Hospital” , etc.

168. Êste diploma legal procurou resolver apenas os 
problemas de interesse imediato, relativos à fase de cons­
trução e instalação. —  Desligou, “ até ulterior delibera­
ção” , os vínculos teóricos que prendiam o H .S .E .  ao I .P .  
A .S .E .  E  deixou para ocasião oportuna a solução da es­
trutura definitiva do Hospital face ao sistema assistencial.

169. A construção do H .S .E .  está prestes a terminar. 
O Decreto-lei n.° 6 .694 , de 14-7-44, que elevou a taxa 
de Educação e Saúde de C$ 0,20 para CrS 0,40, previu 
que o Governo Federal contribuiria anualmente com  a 
quantia não inferior a 50 %  da arrecadação da aludida 
taxa “para a organização que tiver a seu cargo a assistên­
cia médico-hospitalar e social dos Servidores do- Estado , 
tal com o fizera com a instituição que o  Decreto-lei 
n.° 6 .693 , de 14-7-44, criara com  o  fim  de estudar a 
organização racional do trabalho e  de preparar pessoal 
para as administrações pública o  privada. Os créditos 
necessários já figuram em  Orçamento. Resta, pois, dar 
ao sistema assistencial os meios de passar à segunda fase, 
concreta, de realizações, constituindo-se o H .S .E .  no 
primeiro elo de uma cadeia, no que tange à assistência 
ncsocomial, acrescida de outros órgãos que venham se 
desincumbir das demais funções do programa de proteção 
socia l.

V. R etrospecto —  O sistem a  assistencial atu alm en te

EXISTENTE —— NECESSIDADE' DE R E E S T R U T U R A Ç Ã O

170. Num breve retrospecto da matéria esplanada, 
verifica-se quo o sistema assistencial dos servidores  ̂
Estado apresenta atualmente as seguintes característ’ 
fundamentais :

a ) quanto à legislação

1. princípios assistenciais básicos, consignados na 

Constituição ;
2. programa a s s is t e n c ia l  amplo, delineado pelo C a ­

pítulo X III  do T ítulo II do Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da U nião;

3 . aspectos particulares e medidas assistenciais 
complèmentares ou indiretas, igualmente estipu­
ladas pelo Estatuto ;

4. regulamentação de alguns problemas assisten­
ciais, e extensão das medidas de proteção so­

cial aos extranumerários da União, e aos Servi­
dores dos Governos Estaduais, M unicipais, da 
Prefeitura do Distrito Federal, dos Territórios 
Federais, e aos empregados de autarquias, em 
ampla legislação complementar ;

b )  quanto à estrutura

1. uma unidade de estudos e pesquisas —  a Seção 
de Assistência e Previdência, da D ivisão de 
Estudos de Pessoal, do Departamento Adm i­
nistrativo do Serviço Público ;

2 . várias unidades executivas —  as Seções de 
Assistência Social dos Ministérios Civis, e os 
Serviços de saúde dos Ministérios M ilitares;

3 . um hospital, no Distrito Federal, prestes a en­
trar em funcionamento —  o Hospital dos Servi­
dores do E stad o ;

4 . uma instituição de previdência social, colabora- 
dora do sistema assistencial —  o Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do 
E stad o;

5 . duas sociedades civis, organizadas pelos servi­
dores do Estado —  a “ Cooperativa dos Servi­
dores do Estado Ltda.”  e a “ Associação dos 
Servidores Civis do Brasil ,

6 . órgãos diversos, de natureza educacional, des­
tinados ao aperfeiçoamento dos servidores pú­
blicos.

171. É  chegado o momento de, aproveitando a expe­
riência destes últimos anos e a conclusão, que se apro­
xima, das obras de construção do Hospital dos Servidoras 
do Estado, proceder à revisão do proprama de assistência 
e da estrutura do sistema.

172. O programa deve ser ordenado, para se apresentar 
corr.o um conjunto harm ônico; ampliado, para preencher 
lacunas no campo de aplicação e nas formas de assistência; 
e detalhado, para entrar numa fase de maior concreti­
zação .

173. A  estrutura do sistema deve sofrer um processc 
de coordenação dos seus diferentes órgãos, para maior ren ­
dimento e unidade de orientação; e a ampliação que 
se fizer necessária para a execução do programa que fôr 
traçado.

174. O meio, que se afigura mais aconselhável, de 
atingir êsse objetivo, é a criação de uma entidade de 
natureza transitória, que se encarregue de concluir as obras 
do Hospital e supervisionar o início de seu funciona­
mento, promovendo, assim ,a prestação dessa nova forma 
de assistência ; e que, simultaneamente, organize o plano 
geral de assistência médica e hospitalar e outros tipos 
de assistência social aos servidores do Estado e suas
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fam ílias; prom ova a formação e  o aperfeiçoamento do 
pessoal técnico necessário e proponha ao Govêrno as me­
didas que se impuserem para ajustar as peças do sistema 
e adaptá-lo ao programa que fôr elaborado.

175. A  fim  de melhor atender ao caráter essencial­
mente programático de uma parte de seu cam po de ação, 
melhor seria que tal entidade tivesse com posição plural. 
E com o a matéria, que será por ela tratada, está enqua­
drada entre as atividades de administração geral, é  reco­
mendável a sua vinculação a êste Departamento.

176. Entretanto, outra parte de seu campo de ação 
será de natureza executiva, incidindo sôbre problema3 
técnicos específicos, que exigirão, para eficiente desenvol­
vimento, um tipo de administração flexível, em  que 
admissão de pessoal, aquisição de material, execução de 
o b ra s  e prestação de serviços contratuais, sejam feitos d o  

forma expedita, sem que, para isso, deixe de haver o ne­
cessário regime de prestação de contas e  apresentação de 
re la tó r io s  a o s  p o d e re 3  com petentes.

177. Afastando-sí/ dos padrões rígidos da administração 
direta, tal entidade deverá dispor de fundos necessários 
ao desempenho de suas atribuições, os quais poderiam ser 
assim discriminados.

a )  créditos orçamentários o  adicionais destinados a o  
Hospital dos Servidores do E sta d o ; "

h ) contribuição do G ovêrno Federal na form a do 
D ecreto-lei n.° 6 .694 , de 14 de julho de 1944;

c )  contribuição eventual dos Estados, Territórios, M u­
nicípios, Distrito Federal e entidades paraestatais 
do natureza autárquica;

d )  rendimentos produzidos pela aplicação do capital 
e das disponibilidades ;

e )  receita3 diversas provenientes da prestação de ser­
viços ;

f )  outras fontes de renda que lhe forem  atribuídas.

178. Valeria, ainda, atribuir à entidade organizadora 
competência para entrar em" entendimento com  os diversos 
órgãos de administração dos Municípios, dos Territórios, 
da Prefeitura do Distrito Federal e de entidades paraes­
tatais, no sentido de planificar a extensão do sistema 
assistenciál a todos os serviços públicos das diversas es­
feras do G ovêrno.

179. Consubstanciando tais medidas, êste Departamen­
to tem- a honra de submeter à consideração e assinatura 
de V . E xcia. o anexo projeto de decreto-lei, que cria 
a Comissão Organizadora da Assistência Social aos Servi­
dores do Estado.

Aproveito a oportunidade para renovar a V . Excia. os 
protestos do meu mais profundo respeito. —  Luiz Simões 
Lopss, Presidente.

A presidência do D .A .S .P .
Exonerou-se o Sr. Luiz Simões Lopes — Komcn do o Sr. Moacyr B rig g s- 

neraram-se também os diretores Dardeau Yieira e Murilo Braga
Exo-

Era conseqüência da mudança de govêrno ocor­
rida no dia 29 de outubro último, exonerou-se do 
cargo de Presidente do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, que vinha exercendo desde 
o início das atividades dêsse órgão, o Sr. Luiz Si­
mões Lopes.

Mui to antes da organização do D . A . S . P . ,  antes 
mesmo da Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, 
vinha o Sr. Luiz Simões Lopes dedicando todo o 
seu esforço à realização de uma obra eminente­
mente patriótica: a reforma administrativa brasi­
leira, objetivando dotar o nosso país de um Serviço 
Civil, à maneira do que existe nas nações mais avan­
çadas do mündo.

Com longa experiência no trato de assuntos ad­
ministrativos, possuidor de aguda visão dos proble­
mas do nosso serviço público, a par de uma extra­
ordinária capacidade realizadora, o Sr. Luiz Simões 
Lopes soube honrar, com inteligência, com dignida­
de e com raro espírito público, o cargo que acaba

de deixar, abrindo na administração federal um 
claro de difícil preenchimento.

Não pretendemos, neste simples registro dei* um 
fato melancólico para todos os que se interessam 
pela melhoria do nosso serviço público, passar em 
revista tôdas as realizações do Sr. Luiz Simões 
Lopes. Sua pessoa e sua obra merecerão certa­
mente vários capítulos, quando se tratar de escrever 
a Histúria do Serviço Civil Brasileiro. Basta, para 
avaliar da magnitude da tarefa que empreendeu e 
desenvolveu com sucesso incontestável, salientar 
uma das faces do seu trabalho: a preocupação cons­
tante com a formação e com a elevação do nível 
cultural do pessoal do serviço público. Dessa pre­
ocupação surgiram numerosas providências, que ai 
estão frutificando amplamente e cujos resultados se 
farão sentir nos futuros quadros administrativos da 
nação. A própria Revista do Serviço Público, de 
que Luiz Simões Lopes foi o fundador, não visa 
outro objetivo, dentro de seu âmbito restrito.

Dos sólidos resultados alcançados por Luiz 
Simões Lopes na melhoria dos métodos admi­
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nistrativos brasileiros, dão testemunho eloqüente 
os ecos que as realizações do D. A. S. P- tiveram em 
vários países americanos. Mesmo nos Estados Uni­
dos, que nesse terreno levam sôbre nós um avanço 
de mais de cinqüenta anos, a obra do Sr. Luiz Si­
mões Lopes em prol da organização do Serviço 
Civil Brasileiro tem sido apreciada e julgada, por 
técnicos da jnaior nomeada, como realmente 
notável pelo muito que conseguiu realizar em prazo 
verdadeiramente mínimo. E nem foi por outro mo­
tivo que a “American University” , de Washington, 
instituição de ensino que, entre outras, conta com 
uma Escola de Administração Pública, conferiu ao 
Sr. Luiz Simões Lopes, honoris causa, o diploma de 
Doutor em Ciências Jurídicas. Mais justas do que 
as próprias palavras que poderíamos empregar em 
relação à pessoa e à obra do Sr. Luiz Simões Lopes
—  por motivos fàcilmente compreensíveis —- são 
as que constam do referido diploma: “LUIZ SI­
MÕES LOPES —  Apóstolo do govêrno eficiente; 
crente ardoroso numa liderança pela educação; pio­
neiro da formação de pessoal competente para de­
senvolver os vastos recursos do Brasil; colega dileto 
no desenvolvimento da ciência e arte da adminis­
tração ; bom vizinho; testemunho de fé e visão no 
destino das Américas” .

Profundo conhecedor dos problemas administra­
tivos brasileiros, intransigente na defesa do interes­
se público e completamente alheado de competições 
político-partidárias, o Sr- Luiz Simões Lopes é um 
dos grandes valores com que a administração na­
cional pode contar em qualquer circunstância.

Certa de interpretar o  sentimento unânime dos 
que trabalham no D . A . S . P . ,  a Revista do Ser­
viço Público consigna aqui o seu grande pesar por 
ver afastar-se do cargo a que deu tanto lustre a 
figura digna e honrada do Sr. Luiz Simões Lopes.

*

*  * .
Para substituir o Sr. Luiz Simões Lopes no car­

go de Presidente do D . A . S . P ., foi nomeado, pelo 
Presidente José Linhares, o Sr. Moacyr Ribeiro 
Briggs, que, na qualidade de substituta eventual, 
já o vinha exercendo há algum tempo.

Colaborador na obra da reforma administrativa 
desde a primeira hora, conhecedor dos problemas 
do nosso serviço público e perfeitamente integra­
do na obra do D . A . S . P . ,  a escolha do nome do 
Sr. Moacyr Briggs para presidir a instituição foi 
excelentemente acolhida entre os servidores do De­
partamento.

A posse do Sr. Moacyr Briggs realizou-se no 
dia 8 de novembro último, no gabinete do Minis­
tro da Justiça, perante o respectivo titular e com 
a presença de altas autoridades civis, jornalistas, 
diretores e servidores do D . A . S . P .  Assinado o 
têrmo de posse, o Ministro Sampaio Dória pro­
nunciou breves palavras saudando o  novo Pre­
sidente do D . A . S . P . ,  o qual agradeceu, dizendo- 
se honrado com a confiança nêle depositada pelo 
Presidente da República e acentuando que não 
desconhecia os pesados encargos que acabava de 
assumir, esperando, contudo, com o apoio do Go­
vêrno e com a colaboração de seus companheiros 
de trabalho, poder desincumbir-se dos mesmos.

*

*  *

Logo que se verificou a mudança do Govêrno, 
todos os diretores do D . A . S . P . ,  inclusive o Se­
nhor Moacyr Briggs, então eventualmente na pre­
sidência do órgão, 6olicitaram exoneração dos res­
pectivos cargos. Por determinação do Sr. Pre­
sidente da República, aguardaram em exercício 
que fôsse dada solução ao pedido. Nomeado e em­
possado o Sr. Moacyr Briggs, os diretores depuse­
ram em suas mãos os respectivos cargos havendo 
S.S.  declarado que, de sua parte, não proporia 
nenhuma modificação nos postos de direção do 
D . A . S . P .  Entretanto, os Srs. Astério Dardeau 
Vieira e Murilo Braga de Carvalho, que dirigiam, 
respectivamente, a Divisão de Estudos de Pessoal 
e a Divisão de Seleção, insistiram, por motivos 
particulares, junto ao Presidente do D . A . S . P .  
Por essa razão, o Sr. Presidente da República 
concedeu-lhes a exoneração solicitada, estando seus 
cargos, no momento, preenchidos pelos respectivos 
substitutos eventuais, Srs. Ari de Castro Fernan­
des e Carlindo Hugueney.

Tanto o Sr. Astério Dardeau Vieira como o Se­
nhor Murilo Braga, que tinham a seu cargo dois 
dos mais espinhosos setores do D . A . S . P . ,  deram 
brilhante desempenho às tarefas de que estavam 
incumbidos. No exercício de suas funções, sempre 
demonstraram invulgar capacidade e acentuado es­
pírito público, tornando-se credores da estima e 
da 'admiração de seus colegas, pelos relevantes 
serviços que prestaram à instituição e ao país. 
Isso mesmo o Presidente do D . A . S . P .  fêz sentir 
em cartas que dirigiu a ambos e que foram divul­
gadas oportunamente.
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Reformas administrativas na França
Segundo notas que traduzimos de um jornal pa­

risiense de setembro dêste ano, e que vão repro­
duzidas abaixo, o Govêrno francês vinha, à época, 
dedicando especial atenção às reformas adminis­
trativas indispensáveis ao ajustamento do serviço 
público às necessidades da administração nacio­
nal. O problema do pessoal estava sendo exami­
nado sob vários aspectos, dedicando-se, todavia, 
maior interêsse a uma série de medidas tenden­
tes ao aperfeiçoamento dos servidores públicos e 
à formação dos futuros administradores. Cogita­
va-se, também, da reorganização dos quadros admi­
nistrativos, de maneira a corrigir falhas existen­
tes e afastar as dificuldades que perturbavam o 
funcionamento da administração francesa.

E’ interessante observar a semelhança dos pro­
blemas que ora se apresentam ao govêrno francês, 
na esfera administrativa, com os que foram en­
frentados quando se iniciou em 1936, há nove 
anos, portanto, a reforma administrativa brasi­
leira. Muitas das soluções encaradas atualmente 
na França correspondem exatamente às já adota­
das no Brasil a partir daquele ano; a própria de­
cisão relativa a “uma Fundação Nacional de Ciên­
cias Políticas, espécie de Fundação Rockefeller, 
destinada a desenvolver os estudos sôbre os pro­
blemas econômicos e sociais” , faz lembrar, ime­
diatamente, a “Fundação Getúlio Vargas” , organi­
zada pelo Presidente do D . A . S . P . ,  há cêrca de 
um ano, também com o objetivo, entre outros, de 
promover estudos e pesquisas em todos os ramos 
que interessem às atividades exercidas pelos ór­
gãos estatais e paraestatais, incluindo-se aí, obvia­
mente, o estudo dos problemas sociais e eco­
nômicos .

Cumpre registrar que, antes da guerra, o go­
vêrno francês já vinha estudando uma série de 
reformas indispensáveis à atualização da máquina 
administrativa nacional e capazes de proporcio­
nar-lhe elementos de trabalho compatíveis com 
as necessidades do país. A declaração de guerra 
e, posteriormente, a ocupação alemã retardaram 
até hoje a solução dos vários problemas do serviço 
público francês.

A identidade dos assuntos examinados na Fran­
ça e no Brasil, assim como a semelhança de mui­
tas das soluções lá propostas e aqui já adotadas, 
evidenciam mais uma vez que os problemas ge­

rais de organização são os mesmos em tôda parte 
e que, nesse assunto, o papel do senso comum —  
sejam quais fôrem as latitudes geográficas e as 
circunstâncias políticas —  é sempre de importân­
cia fundamental.

Eis o que nos informa o jornal de Paris :

A T U A L ID A D E S A D M IN IS T R A T IV A S

Os membros do Govêrno consagraram a maior parte de 
suas deliberações de ontem ao exame e à adoção de uma 
série de resoluções e de decretos relativos à reforma d» 
serviço público.

Com efeito, as decisões tomadas pelo Govêrno limitam- 
se, por enquanto, exclusivamente à formação e ao recruta­
mento dos funcionários, bem  com o ao funcionamento das 
repartições centrais e dos grandes órgãos do Estado.

DUAS ESPÉCIES DE DIFICULDADES

O Govêrno, após um exame aprofundado da situação, ve­
rificou que duas espécies de dificuldades perturbavam o 
funcionamento de nossa administração :

1) a grande diversidade de carreiras oferecidas aos can­
didatos, diversidade agravada pelo fato de que as 
repartições organizam, cada uma para si, o recru­
tamento e a carreira de seus servidores, aos quais 
são dados estatutos e formações diferentes;

2 )  a com plexidade do aparelho administrativo e mau 
emprêgo das atividades. A  êsse respeito, convém 
citar o caso dos jovens funcionários, adstritos, no 
início de suas carreiras, a tarefas bem  inferiores às 
suas aptidões e  cultura, o que traz com o conseqüên­
cia direta uma formação profissional não satisfa­
tória e uma remuneração por demais modesta.

Essas averiguações levaram o Govêrno a tomar provi­
dências tendentes, por um lado, a unificar o recrutamen­
to e, até certo ponto, a carreira administrativa, e, por ou­
tro, a reorganizar os quadros administrativos atuais.

Assim é que serão criados Institutos de Estudos Políti­
cos anexos às Faculdades de Direito e de Letras, tanto 
de Paris com o das províncias, bem  com o uma Escola Na­
cional de Administração e um Centro de Altos Estudo} 
Adm inistrativos.

OS INSTITUTOS DE ESTUDOS POLÍTICOS

A. partir de outubro, próximo, serão criados Institutos 
de Estudos Políticos junto às Universidades de Paris e de 
Strasburgo.

Êsses Institutos receberão os estudantes que fazem cur­
sos superiores e prepará-los-ão para a Escola Nacional de 
Administração, proporcionando-lhes cultura política e admi­
nistrativa geral. Serão concedidas bôlsas de estudos.
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A  ESCOLA DE ADM INISTRAÇAO

A Escola do Administração abrirá suas portas antes do 
fim  dêste ano.

Os estudantes serão remunerados com o funcionários, se­
gundo uma tabela de vencimentos que lhes assegurará um 
honesto padrão de v id a . Ao terminarem o curso, terao 
direito, conform e a ordem de classificação, a escolher sua 
carreira no Conselho de Estado, Tribunal de Contas, Cor­
po Diplom ático, Inspetoria das Finanças, Administração 
Central dos Ministérios, Administração Civil da Argélia, 
etc.

O CENTRO DE ALTO S ESTUDOS ADM INISTRATIVOS

O Centro de Altos Estudos Administrativos se destina 
aos funcionários já em m eio de suas carreiras e já ama­
durecidos pela experiência, e tambem a certas pessoas es­
tranhas à função pública, que o Estado julgar conveniente 
chamar ao seu serviço.

A  fim  de reorganizar os quadros atuais, serão criados 
cargos de secretários de administração e de administrado­
res civis. Aos primeiros se atribuirão serviços de correios,

de documenteção, e tc ., e os segundos serão formados para 
ocupar postos de direção ■

Quanto ao aumento de vencimentos dêsses funcionários, 
as promoções se subordinarão não mais apenas ao exer­
cício de uma função de chefia, ou de uma responsabilida­
de, porém, igualmente, às capacidades de que derem pro­
va.

A  Escola será dividida em quatro secções :

1) Administração Geral;
2 ) Administração Econôm ica;
3 ) Administração Social;
4 ) Negócios Estrangeiros.

A  EX TIN ÇÃ O  DA ESCOLA DE CIÊNCIAS POLÍTICAS

Para evitar que essa unificação do recrutamento redun­
de numa volta aos privilégios usufruídos por certos órgãor. 
o Govêrno decretou a dissolução da Sociedade Anônima 
da Escola de Ciências Políticas.

Os administradores dessa Escola decidiram contribuir 
com todo o seu patrimônio para uma “ Fundação Nacional 
de Ciências Políticas” , espécie de Fundação Rockefeller, 
destinada a desenvolver os estudos sôbre os problemas eco­
nômicos e sociais, e a auxiliar o funcionamento da Escola 
Nacional de Administração.

Despesas de pessoal da União no período 1935-1945
A Divisão de Estudos de Pessoal, do Departa­

mento Administrativo do Serviço Público, dentro 
de suas atribuições e finalidades, acaba de concluii 
interessante e minucioso trabalho de comparação 
entre as despesas de pessoal e outras realizadas 
pela União Federal no período de 1935-1945.

O aludido trabalho, consubstanciado nos três 
quadros que a seguir reproduzimos, conduzirá os

leitores a seguras conclusões, habilitando-os a um 
perfeito conhecimento das oscilações verificadas 
nas despesas de pessoal no mencionado período.

Saliente-se que só o que diz respeito a pessoal, 
quer militar, quer civil, quer, ainda, a pensionistas 
e inativos, aparece especificadamente nos quadros 
em questão, figurando as demais despesas em al- 
garismps globais com a simples finalidade de têr­
mos de comparação.

C O M P A R A Ç Ã O  E N T R E  A S  D E S P E S A S  D E  P E S S O A L  E O U T R A S  D E S P E S A S  D A  U N IÃ O  N O  P E R ÍO D O  D E  193> A  1945

(£ m  números Índices: 1935 =  100)

E X E R C fC IO S
PESSOAL
MILITAR

PESSOAL
CIVIL

PENSIONISTAS
E

INATIVOS

. TOTAL 
DE 

PESSOAL
OUTRAS

DESPESAS
DESPESA

TOTAL

1935. ............ .......................................... 100,0 100,0 100,0
106,0

100,0 100 ,0 100 ,0
112.3
144.31936 ............................................................................ 100 .4 122,1

120.1 167.3
208 ,0155.5 107.0

106.9
108.5 
113,2
106.9
105.6 
115,5

146,3 150 ,9
161,2
168,5
200,1
206 ,8
2 5 9 ,4
285 ,8

151,2 128,8156,6
158,1
192,7
210 ,9
302 .6 169. 3 

210 ,0349 ,4

1945 —  Orçam ento.NOTA —  1) 1935 a  1944 —  D espesa realizada ■
2) A  relativa estabilização <

o  pessoal do  Q uadro II E . F . C . B .. do  M . V. O  f
■ verifica entre os anos de 1943 e 1944, nas despesas de  pes$»al. deve-se, principalm ente, ao numente de vencim entos

da  desoesa de pessoal civil, cm  1942, deve-se, em  parte, à autonom ia financeira concedida às Estradas de 
Ferro"C entral c  N oroeste d o  Brasil, cujas despesas de^ pessoal passaram a ser custeadas pelas respectivas rendas industriais, exceto

3) A  diferença que se ve r iu w  « m v  —  ™ n r  Ao 1-17-43 
e salários d o  pessoal da União, concedido a part.r d e  12 43 . ..

4) N os anos de 1944 e 1945, em “ Outras despesas e Despesa total da Uniao deixou d e  constar a Verba Obras , que passou a cons- 
um plano à psrte.
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Ç l̂  -r^O '*f f^NO~M  
C O  C O N N O  —  f " f ^ C O O  
'T  45 «O >fi N  CO «  (7  *« O ' ,©

K^f^MvO^tO^r^sOO' w > 0 0  ' 6  N  CO O  " t  —  *1( —■cCOr4C3'OOvO'-rAtStO'
->}■ N  vO -O CO K  CO -  -4* vOTti/MrNCOO — t t̂S.CÍW-N-*

>—•V\trN00CslCOC'V%00O'\O 
« a O O n D ^ N ^ O V n K C O I *  
O —i > í m a ^ ) O O  —  O > 0 M

O M — V' oo" fS —• CO •—* o
c o o ^ T -^ ^ a -o -o ^ co

^  —  T  —  r ''.r s r4 rv ) f^ ir \ t /-\

f ^ V M ^ v O f ^ N C '1' '  — C O N  •*t” — i/-'r'\C'ÍCOO-t,CQxÕO NNf^-HisÕMriN^O
1a O ^ O 'N N ^ ^ - '|a>h NNCOtOCO^N^W —

O
£3x

'AvONCOOO-.......
0'0'0'0'CS0'C'CT'C7C'0'

Si £

u  s  •-

3 O

c -

Q =  i

. <  Z

u
a  -
oao
5
uCl
O
Z
OK
z
D ■ 

Q

O

a  i

Q
<
Í3
Ch

Q

SL>
<z
cC
0c/3

os:

z “U U)

ca
<
h

J
<
O
00
(/}
W
CL

J «S 
í   ̂
e §

'S'< 
fc S
7 —g  UJ 
2 < < Q

l i
Z  ü  c < 
2 Q

< 
X o z 

5 5'U < 
fe 2

a:.- *J

d u3  D< y
<  ̂
ü Q
3 °9 Q

O

U
q;
S
x
LU

— — '-rco-rc^r^fM iaONCO^O>a OON vO ■̂, t^a'0'c0v£>'0'ütx0'r^

>̂ OsO'£)«S.CCOOO'̂ CT''£» 
_ _ _ ^ - ,_ _ _ ,_ r̂  ri

— '/■\v/-nCO(NCOC7'>̂ COO''£> 
w-NCO\01̂ f N . ' í ’ 0 ' ^ ' t ^ o O ' r  
O - i i m n í O U O ^ O v Õ N
—• O <S — «rs 00 «>» — 00 — O 
0 0 t s . ’ t r j> V N (7 ''1 ‘ ^ '  —  <?• v-\ c o o a ^ ^ õ ^ t^ a o ^ c o

t X '2 * r ^ .o O '0 ^ t , 0 ' ^ , r A » 0 0 '
' A O O ^ - Ü N C O O ^ - T f->MCNO'CO^~^NO‘
- T  r S  vO r-s vO CO fN  00* —  nO
■ 0-iA ‘n C O O - K K N ^ ’ r

«A-* oo t>»
■ *? -~ is\ r^ \ c-ic cC > -^ 'C O '£ )'QNNM-N>Of^WN^O
V n ^ ^ O N N p ^ ^ - i a - .  
t\ r ^ o o -^ -£ /C O C T 'r - íO s r^*— p~, ^ V\ >r\ hx Cx ■-■

| ■«yiAvONiO I '«NOvOfN 
- N O O O N

«> 5  *  --
—■ r*i

N ^ -N N ^ N vO O f^ NSO^O^NCON^ r^N
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REPRESENTATIVE BUREAUCRACY; AN IN- 
TERPRETATION OF THE BRITISH CI­
VIL SERVICE —  J. D o n a l d  K i n g s l e y  —  
Yellow Springs —  Ohio —  The Antioch Press
—  1944 —  324 págs. 3.50.

(IC o m en tá rio  de  JOHN M . GAUS)

Há oitenta anos que o serviço civil britânico vem 
sendo ob jeto de interesse e estudo para os estudiosos norte- 
americanos de ciência política; Jenckes, Eaton, Moses, Lam- 
bie, Stout, e agora Kingsley, todos êles nos deram relatos 
descritivos e analíticos, e  todos tão bons que mesmo os mais 
antigos ainda hoje se nos afiguram de valor. Êste ultimo 
contém uma parte histórica, que não chega a constituir a 
metade do texto, e uma análise do serviço civil nas vesperas 
da guerra, com  algumas breves referências à experiencias de 
guerra O seu único objetivo é, conforme o  autor o declara 
no prefácio, o seguinte: “ Aventurei-me (nos capitu os 
tóricos) a sustentar uma tese —  uma tese da máxima im 
portância para uma interpretação de nossa era mas a 
qual julguei necessário documentar prodigamente. Minha 
história é, de certo m odo, uma polêmica; e, em tais cir 
cunstâncias, devemos ser mais infatigaveis do que nu
em acumular provas.”

Logo após êsse trecho, vem  um tributo do autor ao seu 
mestre, professor Laski, que “ fêz mais do que fornecer m 
inform ações: trouxe-me a compreensão e um ponto de vis  ̂
que, desde então, constituiu foco de meu pensamento. 
Aquêles que tiveram a boa fortuna de serem discípulo 
professor Laski apreciarão não só a sua generosidade p 
com  os seus alunos, com o tambem a influência penetra 
dora de seu pensamento. M ar a tese do Sr. Kingsley 
exposta e poderosamente defendida com  originalidade. 
Em  poucas palavras, ela consiste em que o serviço c , 
tal com o se desenvolveu na Inglaterra no ultimo seculo 
isto é, até a presente época —  tem sido a criação delibe 
de um instrumento de uma plutocracia de classe media

O presente comentarista tem dificuldade de enqua rar 
essa tese nalguns aspectos do desenvolvimento socia 
Grã-Bretanha, e do mundo moderno em geral (tais 
por exemplo, a ânsia evidente daquela classe de atacar 
ferozmente a burocracia; o fato igualmente importante 
sentimento nacional que não respeita as divisões de >
e o volum e substancial de serviços públicos que Par 
ser aceitos com o com plem ento necessário a uma soc 
industrial e interdependente); acredita, entretanto, que 
em nada o desabona de afirmar que é importante ave 
autor enunciado e defendido tão brilhantemente aque a 
tese, nem de declarar que o livro é interessante e cheio 
de cousas boas. Notou inúmeros pontos para os quais 
te espaço é insuficiente para comentar, isto é, passagens, 
juízos, observações verdadeiramente provocadoras, e que 
suscitam importantes considerações com o, por exem

pio, a influência de Bentham; o desejo de que o autor tivesse 
explorado mais detalhadamente os trabalhos realizados em 
Haileybury; as diferentes conclusões dos Ham monds quanto 
à significação do curso de estudo em Oxford, no com êço do 
século dezenove; a questão da neutralidade do servidor civil; 
se o W hitleyismo foi uma “ concessão”  ou um avanço para a 
participação de responsabilidades, à qual se furtaram mui­
tos diretores de sindicatos; se o recrutamento norte-ameri­
cano para a educação superior é realmente muito mais 
“ dem ocrático”  (e  que sentido empresta o autor a êsse 
têrm o?); se a educação nas ciências físicas e  biológicas 
realmente produzirá, com o até agora tem produzido, um 
admnisrador em potencial, para outros cargos que não 
aquêles que se limitam principalmente a problemas de tec­
nologia; e muitos outros aspectos.

Dizer isso corresponde a indicar quão valioso êste li­
vro será para os professores de govêrno e administração 
pública comparada, porquanto êle suscita não somente a 
profunda e vasta questão do cenário político da burocra­
cia, que necessitamos grandemente de estudar, com o tam ­
bém  apresenta análises penetrantes e  com petentes de mui 
tos dos mais importantes problemas técnicos de recruta­
mento (inclusive prom oção), educação, administração d - 
pessoal, associações de servidores públicos e suas relaçõe- 
com outras associações profissionais e de ofícios, e de con­
trole parlamentar. O estudo que o autor faz acêrca da sig 
nificação da burocracia na sociedade moderna está em re 
vigorador contraste com alguns estudos correntes feitos por 
observadores menos informados. Assim; “ A  influência da 
burocracia é inevitavelmente grande num Estado industri­
al.”  Mas, no tocante a controles, acha que se deve ir além 
de controle parlamentar e judiciário. . .  “ Quanto à “ parti­
cipação direta das classes organizadas no processo adminis­
trativo” , que o  autor sugere, teremos de ir mais além do 
que isso —  e explorar de novo, e constantemente, e de m odo 
mais vigoroso e imaginativo, os velhos problem as das ins­
tituições e  procedimentos legislativos e judiciários —  e 
mesmo os dos controles de partidos. M as convém  examinar 
as afirmativas de que tem havido demasiada “ indiferença 
dos teoristas políticos para com  os fatos administrativos”  e 
de que muita doutrina constitucional se recusa a tom ar co­
nhecimento do papel da burocracia.

O capítulo final, intitulado “Visão antecipada do Esta­
do de Planejamento”  constitui uma crítica estimulante da 
experiência do serviço civil britânico na presente guerra. O 
autor assinala as insuficiências do sistema para os tipos 
mais novos de responsabilidade, os processos utilizados 
para recrutar novos servidores, e as lições a serem tiradas 
de tudo isso. Inclino-me a pensar que a prática britânica de 
fazer ajustamentos através da manutenção dos m étodos 
e padrões mais antigos e, ao mesmo tempo, de ampliar o 
acesso aos meios educativos, a fim  de permitir o  ingresso no 
serviço público, continuará paralelamente ès inovações; 
mas sôbre tudo isso o Sr. Kingsley tem  observações interes­
santes e provocadoras a fazer. O seu livro pode ser proveito­
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samente lido juntamente com  a obra, recentemente publi­
cada sob o título de “ A  Inglaterra na década dos 80” , de 
autoria da Sra. Lynd, ( * )  a fim  de que, mediante rejei­
ção ou aceitação, sejam aprendidas as lições dessas duas 
obras, conscientemente destinadas a preparar-nos para uma 
nova sociedade.

INDICAÇÕES
EMPLOYEE COUNSELING — N a t h a n i e l  C a n ­

t o r  —  Mc-Graw —  Hill Book C o., Inc- —
—  Nova York —  1945 —  167 págs. S 2.00

( Comentário de D a l e  L .  JOHNSON)

Em  ISO páginas concisamente escritas, o  autor apre­
senta o seu conceito de aplicação das técnicas de clínica 
psicológica sôbre empregados industriais. O objetivo, con­
form e êle próprio o declara, é “ trazer uma contribuição ao 
campo, cada vez mais rapidamente extenso, da orientação 
do pessoal. O autor não/tenta inv&stigar todo o campo das 
relações industriais, limitando-se, porém, ao tema indicado 
pelo título —  programas de aconselhamento e entrevis­
tas na indústrias.

A matéria fo i distribuída em três partes. A  primeira 
parte, “ O Problem a” , inclui um breve resumo do desen­
volvimento histórico dos procescos de aconselhamentos, fc 
uma exposição definida dos objetivos e aplicações dos pro­
gramas de aconselhamento industrial. A  segunda parte, 
“ M etodo de se atacar a solução do problem a” , trata da teoria 
psicológica fundamental e da função do consultor de empre­
gados —  tais com o o autor as concebe. Estudos de casos 
individuais, extraídos da experiência do autor; são utili- 
zadcs com o material ilustrativo. A  terceira parte “ A  Orga­
nização” , traça o esboço do método de desenvolvimento do 
programa de aconselhamento e conclui com  um estudo das 
relações do programa de aconselhamento com  os empregados 
e sindicaots, e com  os supervisores e administradores. As 
funções de linha e “ staff” , tais com o existem em diferentes 
emprêsas, são mencionadas, porém não descritas em detalhes. 
Nenhuma decisão no tocante ao que constitui a “ correta”  
organização administrativa é apresentada.

O autor conclui apresentando a tese de que no perío­
do do após-guerra “ as companhias progredirão ou se atraza- 
rao, segundo a sua capacidade de reconhecer que o operá­
rio e a essência de sua empresa, e de fazer algo a êsse res­
peito para o futuro.”

Uma bibliografia seleta de quase setenta publicações, 
a maioria das quais possui datas recentes de impressão, é 
oferecida em anexo. Essa lista representa muito mais do 
que a usual miscelânea de obras pouco afins, lançadas pela 
generalidade dos autores a fim  de acrescentar um toque de 
erudição. Essa bibliografia apresenta pontos de vista que 
ora divergem, ora se aproximam dos conceitos emitidos pelo 
autor. Como material de pesquisa para aqueles que se inte*-

(■'■■) England in the Eighteen —  Eighties: Towards 
a Social Basis for Freedom  —  H e l e n  M e r r e l l  L y n d  —  
Oxford University Press —  Londres e  Nova York —  1945 
—• 508 págs. —  Ç 4 .5 0 .

ressam pelos problemas das relações de pessoal e do de­
senvolvimento industrial essa lista é assaz recomendável.

D e modo geral, o autor fêz um trabalho primoroso ao 
apresentar o seu ponto de vista. Em  alguns trechos, talvez 
não fôsse imprópria uma elaboração mais detalhada; tem- 
se, porém, a impressão de que o autor “ acepilhou e bruniu”  
deliberadamente o seu livro de sorte que homens ativos e 
ocupados pudessem lê-lo atentamente ao invés de fazer- 
lhe uma leitura superficial.

M uitos psicologistas farão objeções ao capítulo sôbre 
“ A  Psicologia de Ajustamento” . Conforme se acha apresen­
tado, todo o programa de aconselhamento parece centrali­
zar-se numa resolução do “ conflito da censura com  a von­
tade” . Outros métodos, tais com o a simples catarse em o­
cional, conceitos de imaturidade do adulto, e “ humanização”  
das relações entre a administração e os empregados, não 
foram  levados muito em conta. E ’ certo que os ponto3 de 
vista do autor são filosófica e psicologicamente corretos, 
contanto que o leitor pertença à mesma escola de pensair.eri- 
to . E ’ também corto que outros métodos corretos e lógicos 
para solucionar os problemas de aconselhamento do pessoal 
deixaram de merecer o devido aprêço.

Êste livro é, em suma, uma valiosa contribuição para a 
literatura referente às relações de pessoal. Foi escrito para 
aquêles que já fizeram, ou irão fazer, outros estudos nesse 
setor. Por ser oportuno, conciso, e agradável de se lêr, é reco­
mendável aos que desejam pôr-se a par dos desenvolvimen­
tos operados na administração do pessoal nas indústrias, e; 
em particular, na técnica de aconselhamento do pessoal.

ADM INISTRATIVE MANAGEMENT IN THE 
ARM Y SERVICE FORCES —  Publicação 
n.° 90 —  Public Administration Service —  
Chicago —  1944 —  62 págs. —  S 1.00

( Comentário de H a r v e y  W a l k e r )

O Serviço de Administração Pública reimprimiu a série 
de artigos sôbre Gerência Administrativa na Army Service 
Forces ( A . S . F . ) ,  que apareceram na Public Administra- 
ticn Review, outono, 1944, enfeixando-os nesta publicação 
n.° 90. A  coletânea inclui : um breve ensaio sôbre “ G e­
rência” , pelo Tenente General Brehon Somervell, Coman­
dante da Army Servicè Forces; um relato sôbre “ Controle 
administrativo na A . S . F . ” , pelo M ajor General C .F .  Ro- 
binson, Diretor da Divisão de Controle da A .S .F . ;  uma 
descrição das m odificações que ocorreram na “ Estrutura 
orgânica da A . S . F . ” , incluindo alguns dos motivos quo 
as justificam, da autoria do Tenente Coronel John D . 
M illett, da Secção de Gerência Administrativa da Divisão 
de Controle da A . S . F .; um ensaio sôbre “ Estatística co­
m o Instrumento de Administração” , pelo Coronel John D . 
W itten, Chefe da Secção de Estatística e Progresso da D i ­
visão de Controle da A .S .F . ;  um artigo sôbre “ Padroni­
zação de M étodos de Trabalho” , pelo Coronel Oliver A . 
Gottschalk, Chefe da Secção de M étodos de Trabalho, 
da Divisão de Controle, da A .S .F . ;  e uma descrição das 
“ Atividades de Controle do Corpo da Intendência” , pelo 
Brigadeiro General H . A . Barnes, Chefe da Divisão de
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Planejamento de Organização e Controle, da Repartição da 
Intendência Geral. A Divisão de Controle da A .S .F .  
executa as funções, para êsse ramo do Ministério da 
Guerra, que seriam ordinariamente desempenhadas numa 
empresa particular por um técnico de eficiência e seus au- 
xiliares. A  rápida expansão do volume de em prêgo e das 
atividades desse órgão de abastecimento e serviços auxilia- 
res do Ministério da Guerra tornou intoleráveis os regula­
mentos e a rotina do excessivo formalismo burocrático da 
épcca de paz. A  Divisão de Controle, assistida por outros 
órgãos de igual nível em cada um dos serviços e reparti­
ções da A . S .F . ,  tem-se empenhado na monumental ta ­
refa de moldar novos métodos os trabalho e de tentar aper­
feiçoar a organização no sentido de realizar os seus deve- 
res imediatos. Não surgiu daí nenhum novo princípio. O 
interesse principal desta série de artigos consiste em sua 
significação histórica, com o um registo do progresso de se 
adaptar uma organização e rotina obsoletas às exigências 
da guerra tota l. M uita cousa se realizou; porém, mesmo 
em sua base atual, o programa do Ministério da Guerra 
ainda se encontra atrasado em relação às melhores práticas 
industriais e governamentais. Sem dúvida muito mais te 
ria sido feito se a tarefa pudesse ter sido iniciada em mvoi 
mais avançado e se tivesse sido utilizado, desde o inicio, 
um número adequado de analistas suficientemente treina­
dos em questões econômicas e governamentais, em todas 
as fases do programa.

MAKING AND USING INDUSTRIAL SERVI­
CE RATINGS' —  G e o r g e  D. H a l s e y  —  

Harper and Brothers —  Nova York —  1944
—  148 págs. —  S 2,50

(C om  ntário do D .  J . BO LA N O VIC H , da Administração de 
Pessoal, da Radio Corporation of America, Camden, 

N ew  Jersey )

G e o r g e  D. H a l s e y , técnico de pessoal da Farm Cre- 
dit Administration em C o lú m b ia , Carolina do Sul, faz uma 
exposição das prátices corrente dos planos do apuração de 
eficiência do empregado, do modo pelo qual são aplicados 
em fábricas, casas comerciais e escritórios. O livro é 
com pleto em sou tratamento do assunto.

Para os funcionários de pessoal, incumbidos da tarefa 
de organizar e administrar prcgramas de apuração de efi­
ciência, 03 capítulos VIII e IX  serão de real valor. Nes­
ses capítulos sôbre implantação e administração dos pro­
gramas de apuração da eficiência, muita enfase é dada as 
conferências entre os supervisores, não so para o plane­
jamento do programa, com o também para sua execução. O 
princípio fundamental é o de que “ quanto maior fôr a parti­
cipação ’dos executores de qualquer plano na sua elabo­
ração, tanto maiores serão as suas probabilidades de su­
cesso duradouro” . Os três últimos capítulos incluem :
X  —  Asserções típicas de um Manual dos Empregados;
X I —  O uso da apuração de eficiência para fins de trei­
namento e  para fins disciplinares; e X II  —  Casos proble­
máticos a serem  solucionados pelo Supervisor.

O autor e enfático ao defender o uso da apuração de 
eficiência no serviço. N o segundo capítulo, êle enumera 
seis condições que julga necessárias para o bom  êxito da 
apuração de eficiência no serviço. São as seguintes: 1) os 
diretores gerais devem estar ativamente interessados em 
seu uso; .2) cs chefes imediatos devem com preender e 
aprovar o plano; 3 ) o boletim  para apuração da eficiên­
cia deve ser habilmente organizado; 4 )  instruções claras 
específicas e detalhadas devem ■ ser postas em  prática-
5 ) é essencial que haja um treinamento com pleto e con­
tínuo para apuraderes; 6 ) as apurações de eficiência de­
vem  ser feitas de modo hábil e simpático, não só para fins 
de treinamento, com o para fins disciplinares.

Os argumentos são bem  desenvolvidos e elucidados, atra­
vés de todo o texto, por meio de exemplos de casos indi­
viduais. A apresentação dos boletins de apuração é habil­
mente utilizada para desenvolver sete padrões que, se­
gundo o autor, são imprescindíveis para assegurar exati- 
tidão e uniformidade de apuração. Êsses padrões são os 
seguintes: 1) as categorias qualitativas (itens) avalia­
das devem ser escolhidas de modo que qualquer uma delas 
seja importante para o rendimento ótimo do trabalho; 2 ) 
as categorias qualitativas devem dividir o  rendimento do 
trabalho em partes assaz distintas, a fim  de facilitar a 
analise e determinar os motivos da insuficiência de ren­
dimento, porém não em tantas que possam causar confu­
são; 3 ) a lista de categorias qualitativas deve dizer res­
peito nao só à atitude do empregado, mas tamhém à sua 
aptidão e produção; 4 ) a cada categoria qualitativa de­
ve-se atribuir um peso, de sorte que o gráu numérico to­
tal represente, aproximadamente, o mérito total do rendi­
mento do trabalho; 5 ) as definições e instruções devem scr 
redigidas de tal forma que possam ser interpretadas igual­
mente por tôdas as pessoas que as lerem; 6 ) ao planejai a 
redaçao das definições e instruções deve-se meditar acêrci 
do efeito provável sôbre os sentimentos do empregado; 7 ) a 
orgamzaçao do boletim  deve incluir processos que atenuem 
cu impeçam o descuido, a falta de compreensão, e que 
aumentem a objetividade das apurações.

Que o autor tenha ou não razão em exigir fatores 
de ponderação p.ara os itens qualitativos, com o padrão fun­
damental para os boletins de avaliação de eficiência, é 
uma questão a ser discutida. Sem dúvida a parte mais fra­
ca de seu livro é a dissertação sôbre a ponderação dos itens. 
Recentes estudos estatísticos dos resultadcs da avaliação 
de eficiência, tais com o as de E w Ar t , S e a s h o r e , e T i f -  
FIN ( “ A Factor Analysis o f an Industrial M erit Rating 
Scale” , Journal o f Applied Psychology, 1941, v o l. X X V , 
págs. 481-486) deixam lugar à dúvida no que diz res­
peito aos méritos dos pesos (fatores de ponderação) atri­
buídos a priori.

Os capítulos relativos à implantação e administra­
ção de planos de apuração de eficiência esboçam métodos 
para : estudo preliminar das necessidades especiais da 
organizaçao; introdução do assunto aos supervisores; pla­
nejamento dos boletins de apuração de eficiência e dos 
métodos de sua utilização; informações aos empregados; 
fixação de responsabilidades; e como despachar os recur­
sos des empregados. Completando essa parte, um capítu­
lo é dedicado à citação de trechos de um manual de ser­
viço, relativos às apurações de eficiência, e dois capítu­
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las finais apresentam ilustrações do uso da apuração de 
eficiência, sob o  ponto de vista do contacto entre super­
visores e empregados.

Êste livro preenche os requisitos reais de uma apre­
sentação concreta e  com pleta de problemas e métodos con­
cernentes à organização e utilização do sistema de avalia­
ção da eficiência no serviço.
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